
 

PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA,  
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Aberta - CVM Nº 22.276 

CNPJ Nº 12.130.744/0001-00 
Avenida Santo Amaro, Nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição CEP 04506-000 - São Paulo, SP 

NO VALOR TOTAL, INICIALMENTE, DE 

R$400.000.000,00 
(QUATROCENTOS MILHÕES DE REAIS) 

Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela 

 

AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. 
CNPJ Nº 60.855.574/0001-73 
Rua XV de Novembro, Nº 865 

CEP 18680-000 - Lençóis Paulista, SP  
Sociedade pertencente ao Grupo Zilor (conforme abaixo definido) 

CÓDIGO ISIN DOS CRA: BRAPCSCRA0Z8 
PEDIDO DE REGISTRO DA OFERTA DOS CRA NA CVM: EM 16 DE AGOSTO DE 2021 

REGISTRO DA OFERTA DOS CRA NA CVM: CVM/SRE/CRA/2021/[•], EM [•] DE [•] DE 2021 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PRELIMINAR DA EMISSÃO DOS CRA FEITA PELA STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL LTDA.: “brA(sf)”* 

*Esta classificação foi realizada em 5 de outubro de 2021, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações. 

EMISSÃO, INICIALMENTE, DE 400.000 (QUATROCENTOS MIL) CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO (“CRA”), TODOS NOMINATIVOS E ESCRITURAIS, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) Nº 400, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, CONFORME 
ALTERADA (“INSTRUÇÃO CVM 400”), DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA TRUE SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA” E “EMISSÃO”, RESPECTIVAMENTE) COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) (“VALOR NOMINAL UNITÁRIO”), PERFAZENDO, NA DATA DE EMISSÃO, QUAL SEJA, 15 

DE OUTUBRO DE 2021 (“DATA DE EMISSÃO”), O VALOR TOTAL DE, INICIALMENTE, R$ 400.000.000,00 (QUATROCENTOS MILHÕES DE REAIS) (“VALOR TOTAL DA EMISSÃO” E “OFERTA”, RESPECTIVAMENTE), SENDO CERTO QUE A QUANTIDADE E VALOR TOTAL FINAL PODERÃO SER ELEVADOS EM ATÉ 20% (VINTE POR CENTO), 
EM VIRTUDE DO EXERCÍCIO DA OPÇÃO DE LOTE ADICIONAL (CONFORME ABAIXO DEFINIDO), CONFORME DEFINIDOS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING (CONFORME ABAIXO DEFINIDO). 

A EMISSÃO E A OFERTA DOS CRA FORAM APROVADAS, DE FORMA GENÉRICA, PELA DIRETORIA DA EMISSORA, CONFORME A ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA DA EMISSORA, REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (“JUCESP”) EM 22 DE NOVEMBRO DE 2018 SOB 
Nº 541.253/18-9 E PUBLICADA NO JORNAL “VALOR ECONÔMICO” E NO DIÁRIO OFICIAL EMPRESARIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO EM 28 DE NOVEMBRO DE 2018, POR MEIO DA QUAL FOI AUTORIZADA, A EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA EMISSORA ATÉ O LIMITE DE R$50.000.000.000,00 
(CINQUENTA BILHÕES DE REAIS), SENDO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, A EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA EMISSORA, INCLUSIVE JÁ CONSIDERANDO OS CRA OBJETO DESTA EMISSÃO, NÃO ATINGIU ESTE LIMITE. A EMISSÃO DOS PRESENTES CRA NÃO DEPENDE DE QUALQUER APROVAÇÃO 

ESPECÍFICA DA EMISSORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 21, PARÁGRAFO 4º, DO ESTATUTO SOCIAL DA EMISSORA E CONFORME ENTENDIMENTO DO COLEGIADO DA CVM CONSTANTE DO OFÍCIO Nº 106/2021/CVM/SRE/GER-1, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 

A DATA DE VENCIMENTO DOS CRA SERÁ 15 DE OUTUBRO DE 2026 (“DATA DE VENCIMENTO”), RESSALVADAS AS HIPÓTESES DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL DOS CRA, DE VENCIMENTO ANTECIPADO DA CPR-FINANCEIRA E LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO, PREVISTAS NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO E NESTE 
PROSPECTO. 

O VALOR NOMINAL UNITÁRIO OU O SALDO DO VALOR NOMINAL UNITÁRIO DOS CRA, CONFORME O CASO, SERÁ OBJETO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PRIMEIRA DATA DE INTEGRALIZAÇÃO, PELA VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR AMPLO, DIVULGADO PELO IBGE (“IPCA”), CONFORME 
ESTABELECIDO NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO E NESTE PROSPECTO. OS CRA FARÃO JUS A JUROS REMUNERATÓRIOS CORRESPONDENTES A UM DETERMINADO PERCENTUAL AO ANO, A SER DEFINIDO DE ACORDO COM O PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING E, EM QUALQUER CASO, LIMITADO AO MAIOR VALOR ENTRE: (I) O 

TESOURO IPCA + COM JUROS SEMESTRAIS, ATUAL DENOMINAÇÃO DA ANTIGA NOTA DO TESOURO NACIONAL SÉRIE B – NTN-B, COM VENCIMENTO EM 2026, BASEADA NA COTAÇÃO INDICATIVA DIVULGADA PELA ANBIMA EM SUA PÁGINA NA INTERNET (HTTP://WWW.ANBIMA.COM.BR), A SER APURADA NO DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE 
ANTERIOR À DATA DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, ACRESCIDA EXPONENCIALMENTE DE UM SPREAD EQUIVALENTE A 3,00% (TRÊS INTEIROS POR CENTO) AO ANO, BASE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS; E (II) 6,70% (SEIS INTEIROS E SETENTA CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO, BASE 
252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS, CALCULADOS DE FORMA EXPONENCIAL E CUMULATIVA PRO RATA TEMPORIS POR DIAS ÚTEIS DECORRIDOS, DESDE A PRIMEIRA DATA DE INTEGRALIZAÇÃO DOS CRA OU A DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO IMEDIATAMENTE ANTERIOR, CONFORME O CASO, ATÉ A DATA 
DO EFETIVO PAGAMENTO, CONFORME FÓRMULA PREVISTA NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO E NESSE PROSPECTO (“REMUNERAÇÃO”). APÓS O PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, O RESULTADO SERÁ REFLETIDO POR MEIO DE ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, ANTERIORMENTE À PRIMEIRA DATA DE INTEGRALIZAÇÃO, 
SEM NECESSIDADE DE NOVA APROVAÇÃO DA EMISSORA, DELIBERAÇÃO SOCIETÁRIA DA DEVEDORA (CONFORME ABAIXO DEFINIDO) OU APROVAÇÃO POR ASSEMBLEIA DE TITULARES DE CRA. 

OS CRA SERÃO DEPOSITADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 31, DE 19 DE MAIO DE 2021 (“RESOLUÇÃO CVM 31”): (I) PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA NO MERCADO PRIMÁRIO POR MEIO DO MDA – MÓDULO DE DISTRIBUIÇÃO DE ATIVOS, ADMINISTRADO E OPERACIONALIZADO PELA B3 S.A. – BRASIL, 
BOLSA E BALCÃO – BALCÃO B3 (“B3”), SENDO A DISTRIBUIÇÃO LIQUIDADA FINANCEIRAMENTE POR MEIO DA B3; E (II) PARA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO SECUNDÁRIO, POR MEIO DO CETIP21 – TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, ADMINISTRADO E OPERACIONALIZADO PELA B3 (“CETIP21”), SENDO AS NEGOCIAÇÕES LIQUIDADAS 
FINANCEIRAMENTE, OS EVENTOS DE PAGAMENTO E A CUSTÓDIA ELETRÔNICA DOS CRA REALIZADA POR MEIO DA B3. 

OS CRA TÊM COMO LASTRO OS DIREITOS CREDITÓRIOS DECORRENTES DA CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA A SER EMITIDA PELA AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. (“DEVEDORA”), NOS TERMOS DA LEI Nº 8.929, DE 22 DE AGOSTO DE 1994, CONFORME ALTERADA, EM FAVOR DA EMISSORA, COM VALOR NOMINAL DE 
R$ 480.000.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MILHÕES DE REAIS) (“CPR-FINANCEIRA”), E DO AVAL PRESTADO NO ÂMBITO DA CPR-FINANCEIRA PELA COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ (“AVAL, AVALISTA E “CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO”, RESPECTIVAMENTE), CARACTERIZADOS COMO DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO NOS TERMOS DO ARTIGO 23, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DA LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004, CONFORME ALTERADA (“LEI 11.076”) E DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO QUARTO, INCISO III, DA INSTRUÇÃO DA CVM Nº 600, DE 1º DE AGOSTO DE 2018, CONFORME ALTERADA (“INSTRUÇÃO CVM 600”). 

A EMISSÃO DA CPR-FINANCEIRA E A CELEBRAÇÃO DOS DEMAIS CONTRATOS DA OFERTA FORAM APROVADAS PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA DEVEDORA, CONFORME A ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA DEVEDORA, REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 2021, REGISTRADA NA JUCESP EM 17 DE 
AGOSTO DE 2021 SOB Nº 391.776/21-6 E PUBLICADA NO DOESP E NO JORNAL “VALOR ECONÔMICO” EM 23 DE SETEMBRO DE 2021. A CONSTITUIÇÃO DO AVAL OUTORGADO PELA AVALISTA FOI APROVADA PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AVALISTA, CONFORME A ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
AVALISTA, REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 2021, REGISTRADA NA JUCESP EM 17 DE AGOSTO DE 2021 SOB Nº 391.780/21-9 E PUBLICADA NO DOESP E NO JORNAL “VALOR ECONÔMICO” EM 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COM FILIAL NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA RUA JOAQUIM FLORIANO, Nº 1052, 13º ANDAR, SALA 132 – PARTE, CEP 04.534-004, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 36.113.876/0004-34 (“AGENTE 

FIDUCIÁRIO”) FOI NOMEADA PARA REPRESENTAR OS TITULARES DE CRA. O AGENTE FIDUCIÁRIO PODERÁ SER CONTATADO POR MEIO DO SR. ANTONIO AMARO E DA SRA. CAROLINA ABRANTES LODI DE OLIVEIRA, NO TELEFONE (21) 3514-0000, CORREIO ELETRÔNICO GER1.AGENTE@OLIVEIRATRUST.COM.BR E WEBSITE: 
HTTP://WWW.OLIVEIRATRUST.COM.BR/PORTAL/. 

EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 5º DA INSTRUÇÃO CVM 600, E NOS TERMOS PREVISTOS PELA LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997, CONFORME ALTERADA (“LEI 9.514”) E PELA LEI 11.076, A EMISSORA INSTITUIRÁ REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO VINCULADOS AOS CRA, SOBRE O AVAL, BEM 
COMO SOBRE A CONTA CENTRALIZADORA, NA FORMA DO ARTIGO 9º DA LEI 9.514. O OBJETO DO REGIME FIDUCIÁRIO SERÁ DESTACADO DO PATRIMÔNIO DA EMISSORA E PASSARÁ A CONSTITUIR PATRIMÔNIO SEPARADO, DESTINANDO-SE ESPECIFICAMENTE AO PAGAMENTO DOS CRA E DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO 
REGIME FIDUCIÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 11 DA LEI 9.514. A CPR-FINANCEIRA E, CONSEQUENTEMENTE OS CRA, GOZARÃO DO AVAL A SER PRESTADO PELA COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ NA CPR-FINANCEIRA. 

OS CRA SERÃO OBJETO DA OFERTA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM 400 E DA INSTRUÇÃO CVM 600, A QUAL SERÁ INTERMEDIADA PELA XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., NA QUALIDADE DE INSTITUIÇÃO INTERMEDIÁRIA LÍDER DA OFERTA (“COORDENADOR LÍDER”), PELO 
BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG PACTUAL”) E PELO BANCO ITAÚ BBA S.A. (“ITAÚ BBA” E, EM CONJUNTO COM O COORDENADOR LÍDER E O BTG PACTUAL, OS “COORDENADORES”), OS QUAIS PODERÃO CONVIDAR OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A OPERAR NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS PARA PARTICIPAR DA OFERTA NA QUALIDADE DE PARTICIPANTE ESPECIAL, QUE PODERÃO SER CONTRATADAS NO ÂMBITO DA OFERTA PELOS COORDENADORES, A SEREM IDENTIFICADOS NO PRESENTE PROSPECTO (“PARTICIPANTES ESPECIAIS”, E, QUANDO EM CONJUNTO COM OS COORDENADORES, AS 
“INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA”). 

OS CRA SERÃO DISTRIBUÍDOS PUBLICAMENTE A INVESTIDORES QUALIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 30, DE 11 DE MAIO DE 2021, CONFORME ALTERADA (“INVESTIDORES” E “RESOLUÇÃO CVM 30”, RESPECTIVAMENTE). 

O AVISO AO MERCADO ESTÁ DIVULGADO NA PRESENTE DATA, QUAL SEJA, 7 DE OUTUBRO DE 2021 NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES E DA CVM E DA B3.  

É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS PARA SUBSCRIÇÃO DOS CRA, A PARTIR DA DATA INDICADA NO AVISO AO MERCADO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS PELO SUBSCRITOR APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO, QUE INICIARÁ APÓS (I) A CONCESSÃO DO REGISTRO DEFINITIVO DA OFERTA PERANTE 
A CVM; (II) A DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE INÍCIO; E (III) A DISPONIBILIZAÇÃO DO PROSPECTO DEFINITIVO AO PÚBLICO INVESTIDOR. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 183 A 217 PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRA. É RECOMENDADA, AINDA, A LEITURA CUIDADOSA 

DESTE PROSPECTO, DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, E DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO PELO INVESTIDOR AO APLICAR SEUS RECURSOS. O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA E/OU DOS CRA A SEREM DISTRIBUÍDOS. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO SOB ANÁLISE DA CVM, A QUAL AINDA NÃO SE MANIFESTOU A SEU RESPEITO E, PORTANTO, O PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ SUJEITO À 
COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO. O PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA B3 E DA CVM. O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, 
DA B3 E DA CVM. OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 183 A 217. 

NOS TERMOS DO CÓDIGO ANBIMA E DAS REGRAS E PROCEDIMENTOS ANBIMA PARA CLASSIFICAÇÃO DE CRA Nº 06, DE 06 DE MAIO DE 2021, OS CRA SÃO CLASSIFICADOS COMO “CONCENTRADO”, “SEM REVOLVÊNCIA”, “PRODUTOR RURAL” “HÍBRIDO”. ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO 

MOMENTO INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS DESTE PAPEL SUJEITAS A ALTERAÇÕES. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO SOB ANÁLISE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, A QUAL AINDA NÃO SE MANIFESTOU A SEU RESPEITO. O PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ SUJEITO À COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO. É ADMISSÍVEL O 
RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DA DATA A SER INDICADA EM AVISO AO MERCADO, PARA SUBSCRIÇÃO (OU AQUISIÇÃO, CONFORME O CASO) AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS PELO SUBSCRITOR (OU ADQUIRENTE) APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 

O PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA B3 E DA CVM. 

O PROSPECTO DEFINITIVO SERÁ ENTREGUE AOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO LÍDER E/OU CONSORCIADOS E NA CVM. 

  

 

Coordenador Líder Coordenadores 

  
 

 

Assessores Legais 

 
 

A data deste Prospecto Preliminar é 7 de outubro de 2021.
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto Preliminar, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o 
significado atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto. 

“Afiliada” significa qualquer Pessoa que, direta ou indiretamente, por 

meio de um ou mais intermediários, Controle, seja Controlada 
ou esteja sob Controle comum a/por/com a Devedora e/ou a 

Avalista. 

“Agência de Classificação 
de Risco” 

significa a Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.295.585/0001-40 ou a sua substituta, 

contratada pela Emissora e responsável pela classificação 
inicial e atualização periódica trimestral dos relatórios de 

classificação de risco dos CRA, na forma prevista no Termo 
de Securitização, nos termos da Cláusula 4.1 (xxiii) do Termo 

de Securitização e do item “Agência de Classificação de Risco” 

do tópico “Identificação, Critérios de Contratação e 
Procedimentos para Substituição dos Prestadores de 

Serviços” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 
Prospecto. A Agência de Classificação de Risco fará jus a 

remuneração descrita no item “(ii)(a) do tópico “Despesas e 

Fundo de Despesas” da seção “Informações Relativas à 
Oferta” deste Prospecto. 

“Agente Fiduciário”  significa a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com filial 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, 

CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-
34, ou seu substituto, contratada pela Emissora para realizar 

serviços de agente fiduciário e representante dos Titulares de 
CRA, cujos deveres encontram-se descritos na Cláusula 11.4 

do Termo de Securitização e no item “Agente Fiduciário” do 

tópico “Identificação, Critérios de Contratação e 
Procedimentos para Substituição dos Prestadores de 

Serviços” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 
Prospecto. O Agente Fiduciário fará jus a remuneração 

descrita no item “(ii)(b)” do tópico “Despesas e Fundo de 
Despesas” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 

Prospecto. 

“Amortização” significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado 

dos CRA, que ocorrerá em 1 (uma) única parcela, na Data de 
Vencimento, observadas as hipóteses de Resgate Antecipado 

dos CRA, vencimento antecipado da CPR-Financeira, 
Amortização Extraordinária dos CRA e liquidação do 

Patrimônio Separado. 

“Amortização 

Extraordinária dos CRA” 

significa a amortização extraordinária obrigatória dos CRA, a 

ser realizada na forma prevista na Cláusula 7.5 do Termo de 
Securitização e no tópico “Amortização Extraordinária dos 

CRA decorrente da Amortização Extraordinária Parcial 
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Facultativa da CPR-Financeira” da seção “Informações 

Relativas à Oferta” deste Prospecto, em caso de Amortização 
Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira. 

“Amortização 
Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

significa a amortização extraordinária parcial da CPR-
Financeira, realizada ao exclusivo critério da Devedora a 

partir da primeira Data de Integralização, a qualquer 

momento durante a vigência da CPR-Financeira, e 
independentemente da vontade da Emissora, observados os 

requisitos previstos nas Cláusulas 10.2 e seguintes da CPR-
Financeira e no tópico “Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa” da seção “Características Gerais dos Créditos do 

Agronegócio” deste Prospecto.  

“ANBIMA” significa a Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 
8501, 21º andar, Conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, 

inscrita no CNPJ sob o nº 34.271.171/0001-77. 

“Ano Safra” significa o período compreendido entre 1º de abril de cada 

ano e 31 de março do ano seguinte. 

“Anúncio de 

Encerramento” 

significa o “Anúncio de Encerramento de Distribuição Pública 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima 
sexta) Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.”, 
a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da 
B3, na forma do artigo 29 e do artigo 54-A da Instrução CVM 

400. 

“Anúncio de Início” significa o “Anúncio de Início de Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima 
sexta) Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.”, 
a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da 
B3, nos termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução 

CVM 400. 

“Aplicações Financeiras 

Permitidas” 

significam as aplicações financeiras permitidas com os 

recursos do Fundo de Despesas, que deverão ser aplicados 
exclusivamente pela Emissora em certificados de depósito 

bancário e/ou em operações compromissadas, emitidos pelo 

Itaú Unibanco S.A., com liquidez diária. 

“Assembleia Geral” ou 

“Assembleia Geral de 
Titulares de CRA” 

significa a assembleia geral de Titulares de CRA, realizada na 

forma prevista na Cláusula 12 do Termo de Securitização e 
no tópico “Assembleia Geral de Titulares de CRA” da seção 

“Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto. 

“Ativo Circulante”, “Ativo 

Biológico”, “Passivo 
Circulante” ou “Patrimônio 

Líquido” 

significam os montantes de tais rubricas nas demonstrações 

financeiras da Devedora. 

“Atualização Monetária” significa a atualização mensal do Valor Nominal Unitário ou o 

saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso, a 
partir da primeira Data de Integralização, pela variação 

acumulada do IPCA. 
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“Auditor Independente do 
Patrimônio Separado” 

significa a Moore MSLL Lima Lucchesi Auditores e 
Contadores, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Vereador Jose Diniz, nº 3707, 4º andar, 
Conjunto 42, Sala A, Santo Amaro, inscrita no CPNJ sob o 

nº 02.159.736/0001-32, cujo o auditor responsável é o Sr. 

Edison Pereira Lima, telefone: (11) 5561-2230, e-mail: 
mssp@msbrasil.com.br, ou seu substituto, contratado pela 

Emissora para auditar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei 

das Sociedades por Ações e na Instrução CVM 600, na forma 
prevista no Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 4.19 

do Termo de Securitização e do item “Auditor Independente do 

Patrimônio Separado” do tópico “Identificação, Critérios de 
Contratação e Procedimentos para Substituição dos Prestadores 

de Serviços” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 
Prospecto. O Auditor Independente do Patrimônio Separado fará 

jus a remuneração descrita no item “(ii)(c)” do tópico “Despesas 

e Fundo de Despesas” da seção “Informações Relativas à 
Oferta” deste Prospecto. 

“Auditor Independente da 
Emissora” 

para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020, 
significa a Grant Thornton Auditores Independentes, 

sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, nº 37, 1º andar – Bela Vista, CEP 
01311-902, inscrita no CNPJ nº 10.830.108/0001-65, cujo 

auditor responsável é o Sr. Nelson Fernandes Barreto Filho, 
telefone (11) 3886-5135, e-mail nelson.barreto@br.gt.com, e 

website: www.grantthornton.com.br. 

“Auditor Independente da 

Devedora” 

para (i) para os exercícios sociais encerrados em 31 de março 

de 2019 e 2020, significa a KPMG Auditores 
Independentes, sociedade com sede na Cidade de Ribeirão 

Preto, no Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Vagas, 
nº 2121, Salas 1401 a 1405, 1409 e 1410 – Jardim América, 

Edifício Times Square Business, CEP 14020-260, inscrita no 

CNPJ nº 57.755.217/0001-29, cujo auditor responsável é o 
Sr. Rafael H. Klug, telefone (16) 3323-6650, e-mail 

rklug@kpmg.com.br, e website: www.kpmg.com.br; e (ii) 
para o exercício social encerrado em 31 de março de 2021 e 

para o período de três meses findo em 30 de junho de 2021, 
significa a Ernst & Young Auditores Independentes 

S.S., com sede na Avenida Jose de Souza Campos, 900 - 1º 

e 3º Andares – Nova Campinas CEP 13092-123 – Campinas, 
SP, cujo o auditor responsável é o Sr. José Antonio de 

Andrade Navarrete, Telefone +55 (19) 3322-0500, e-mail 
jose.a.navarrete@br.ey.com e website 

https://www.ey.com/pt_br. 

“Auditor Independente da 

Avalista” 

para (i) para os exercícios sociais encerrados em 31 de março 

de 2019 e 2020, significa a KPMG Auditores 
Independentes, sociedade com sede na Cidade de Ribeirão 

Preto, no Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Vagas, 
nº 2121, Salas 1401 a 1405, 1409 e 1410 – Jardim América, 

Edifício Times Square Business, CEP 14020-260, inscrita no 

CNPJ nº 57.755.217/0001-29, cujo auditor responsável é o 
Sr. Rafael H. Klug, telefone (16) 3323-6650, e-mail 

mailto:mssp@msbrasil.com.br
mailto:nelson.barreto@br.gt.com
http://www.grantthornton.com.br/
mailto:rklug@kpmg.com.br
http://www.kpmg.com.br/
mailto:jose.a.navarrete@br.ey.com
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rklug@kpmg.com.br, e website: www.kpmg.com.br, e (ii) 

para o exercício social encerrado em 31 de março de 2021 e 
para o período de três meses findo em 30 de junho de 2021, 

significa a Ernst & Young Auditores Independentes 
S.S., com sede na Avenida Jose de Souza Campos, 900 - 1º 

e 3º Andares – Nova Campinas CEP 13092-123 – Campinas, 
SP, cujo o auditor responsável é o Sr. José Antonio de 

Andrade Navarrete, Telefone +55 (19) 3322-0500, e-mail 

jose.a.navarrete@br.ey.com e website 
https://www.ey.com/pt_br.  

“Aval” significa a garantia prestada pela Avalista, nos termos da 
Cláusula 6.1 da CPR-Financeira, conforme descrito no item 
“Aval” do tópico “Garantias” da seção “Características Gerais 

dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  

“Avalista” significa a Companhia Agrícola Quatá, sociedade 

anônima, com sede na Cidade de Lençóis Paulista, Estado de 
São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no CNPJ 

sob o nº 45.631.926/0001-13. Em atendimento ao artigo 11, 
parágrafo segundo, inciso III, da Instrução CVM 600, a 

Avalista possui suas demonstrações financeiras relativas ao 

exercício social imediatamente anterior à Data de Emissão 
dos CRA, qual seja, o exercício social findo em 31 de março 

de 2021, elaboradas em conformidade com o disposto na Lei 
6.404 e auditadas por auditor independente registrado na 

CVM, nos termos da alínea “c” do referido dispositivo. 

“Aviso ao Mercado” significa o “Aviso ao Mercado de Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima 
sexta) Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.” 
divulgado em 7 de outubro de 2021 nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, 

da CVM e da B3, informando os termos e condições da Oferta, 

nos termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM 
400. 

“B3” significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01010-

901, inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25.  

“Banco Liquidante” ou 

“Itaú Unibanco” 

significa o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 

CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-
04, ou seu substituto, contratado pela Emissora para 

operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer 

valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, na forma 
prevista no Termo de Securitização, nos termos da 

Cláusula 4.20 do Termo de Securitização e do item “Banco 
Liquidante” do tópico “Identificação, Critérios de Contratação 

e Procedimentos para Substituição dos Prestadores de 

Serviços” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 
Prospecto. O Banco Liquidante fará jus a remuneração 

descrita no item “14.1(ii)(d)” do tópico “Despesas e Fundo de 
Despesas” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 

Prospecto. 

mailto:rklug@kpmg.com.br
http://www.kpmg.com.br/
mailto:jose.a.navarrete@br.ey.com
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“BTG Pactual” significa o Banco BTG Pactual S.A., constituído sob a forma 
de sociedade anônima, com estabelecimento na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0001-45. 

“Caixa” significa o somatório do saldo de caixa e equivalentes de 

caixa, aplicações financeiras de liquidez imediata, aplicações 
em contas correntes, saldos bancários, títulos e valores 

mobiliários imediatamente resgatáveis, tudo em 
conformidade com as práticas contábeis vigentes, que não 

estejam sujeitos a gravames, penhora, arrolamento, 

sequestro ou arresto. 

“CAPEX Covenant” significa a soma de (i) aquisições de ativo imobilizado 
(excluindo imobilizações – entressafra), (ii) aquisições de 

ativo intangível, e (iii) aquisição de outros investimentos, 
conforme apresentado nas Demonstrações de Fluxo de Caixa 

nas Demonstrações Contábeis auditadas. Para o cálculo, 

desconsiderar investimentos na lavoura de cana. 

“CAPEX de Expansão 
Covenant” 

significa o montante de CAPEX Covenant superior à 
depreciação (excluindo depreciação de entressafra) e 

amortização do intangível tal como apresentado nas 
Demonstrações de Fluxo de Caixa nas Demonstrações 

Contábeis auditadas. Para o cálculo, desconsiderar 

investimentos na lavoura de cana. 

“CETIP21” significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3. 

“CNPJ” significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia. 

“Código ANBIMA” significa o “Código ANBIMA para Ofertas Públicas”, vigente 

desde 6 de maio de 2021. 

“COFINS” significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social. 

“Comunicado ao Mercado 
de Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA” 

significa o anúncio a ser publicado no jornal “Valor 
Econômico”, e/ou por meio de carta, a ser enviada 

eletronicamente aos Titulares de CRA, que deverá descrever 
os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado dos 

CRA. 

“Comunicação de 
Amortização 

Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

significa comunicação que deverá ser realizada em caso de 
Amortização Extraordinária Parcial Facultativa mediante 

publicação ou por meio do envio de tal comunicação de forma 

individual, dirigida à Emissora nos termos da Cláusula 10.2.1 
da CPR-Financeira, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias e máxima de 30 (trinta) dias da data da Amortização 
Extraordinária Parcial Facultativa.  

“Comunicação de 
Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral” 

significa comunicação que deverá ser realizada em caso de 
Liquidação Antecipada Facultativa Integral mediante 

publicação ou por meio do envio de tal comunicação de forma 
individual, dirigida à Emissora nos termos da Cláusula 10.1.1 
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da CPR-Financeira, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias e máxima de 30 (trinta) dias da data da Liquidação 
Antecipada Facultativa Integral. 

“Condições Precedentes” significam as condições precedentes descritas na 
Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, cujo atendimento é 
condição necessária para a liquidação dos CRA e o exercício 

da Garantia Firme, que deverão ser verificadas anteriormente 

ao registro da Oferta, sendo que a não implementação de 
qualquer dessas condições será tratada como modificação da 

Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das 

Condições Precedentes e consequente cancelamento do 
registro da Oferta, vide o fator de risco “Risco de não 

cumprimento de Condições Precedentes e consequente 
cancelamento do Registro da Oferta” da seção “Fatores de 

Risco” na página 183 deste Prospecto Preliminar. 

Para informações sobre modificação da Oferta, ver a seção 

“Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, 
Revogação ou Modificação da Oferta” deste Prospecto 

Preliminar. 

“Conta Centralizadora” significa a conta corrente de titularidade da Emissora 

mantida junto ao Itaú Unibanco S.A., sob o nº 56240-1, na 
agência 0350, atrelada ao Patrimônio Separado, aberta e 

usada exclusivamente para a presente Emissão, que será 
submetida ao Regime Fiduciário, nos termos do artigo 5º 

da Instrução CVM 600, na qual serão depositados (i) os 
recursos do Fundo de Despesas, e (ii) todos os 

pagamentos referentes aos Créditos do Agronegócio 

devidos à Emissora pela Devedora no âmbito da CPR-
Financeira, nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 600, 

até a quitação integral de todas as obrigações relacionadas 
aos CRA. Os recursos do Fundo de Despesas serão 

aplicados pela Securitizadora nas Aplicações Financeiras 

Permitidas, não sendo a Securitizadora responsabilizada 
por qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os 

resultados decorrentes desse investimento integrarão 
automaticamente a Conta Centralizadora. 

“Conta de Livre 
Movimentação” 

significa a conta corrente nº 93986-8, na agência 0612, no 
Itaú Unibanco S.A., de titularidade da Devedora. 

“Contrato de Distribuição” significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, sob o Regime Misto de Colocação, da 16ª 
(décima sexta) Emissão, em Série Única, da True 
Securitizadora S.A.”, celebrado em 5 de outubro de 2021, 

entre a Emissora, os Coordenadores, a Devedora e a Avalista, 

no âmbito da Oferta, descrito no tópico “Contrato de 
Distribuição” da seção “Sumário dos Principais Instrumentos 

da Oferta” deste Prospecto. 

“Contrato de Formador de 
Mercado” 

significa a “Proposta para Prestação de Serviços de Formador de 
Mercado” a ser firmada entre a Devedora e o Formador de 

Mercado. 
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“Contratos da Operação” significam, em conjunto, (i) a CPR-Financeira, (ii) o Contrato 
de Distribuição, (iii) o Termo de Securitização, e (iv) 

quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos 
documentos previstos nos itens (i) ao (iii) ou outros 

documentos relacionados à Oferta, bem como todos descritos 

na seção “Sumário dos Principais Instrumentos da Oferta” 
deste Prospecto.  

“Controle” (inclusive o termo 
“Controlada” ou 
“Controladora”) 

significa, em relação a qualquer Pessoa, a titularidade por 
outra Pessoa, direta ou indiretamente, por meio de 
participação societária, quotas, gestão, contrato, acordo de 

voto ou de qualquer outra forma, de direitos que lhe 

assegurem (i) preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eleger a maioria dos administradores de tal Pessoa, 

ou (ii) efetiva prevalência na condução dos negócios da 
Pessoa.  

“Consecana” significa o Conselho dos Produtores de Cana-de-açúcar, 
Açúcar e Etanol do Estado de São Paulo. 

“Cooperativa” ou 

“Copersucar” 

significa a COPERSUCAR – Cooperativa de Produtores 

de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São 
Paulo, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, nº 287, 3º andar, inscrita no CNPJ 
nº 61.149.589/0001-89. 

“Coordenadores” significa o Coordenador Líder, o BTG Pactual e o Itaú BBA, 
quando referidos em conjunto, sendo que cada um deles 

também será individualmente designado “Coordenador”. 

“Coordenador Líder” ou 
“XP Investimentos” 

significa a XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição valores mobiliários, com 
endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 

30º andar, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.332.886/0011-78. 

“CPR-F” ou “CPR-
Financeira” 

significa a Cédula de Produto Rural Financeira a ser emitida 
pela Devedora, nos termos da Lei 8.929, em favor da 

Emissora, descrita no tópico “CPR-Financeira” da seção 
“Sumário dos Principais Instrumentos da Oferta” deste 

Prospecto. 

“Custodiante” significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 

nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001-88, ou seu substituto, na 

qualidade de instituição custodiante dos Documentos 
Comprobatórios, na qual será registrado o Termo de 

Securitização, de acordo com o previsto no Termo de 
Securitização, nos termos da Cláusula 4.21 do Termo de 

Securitização. O Custodiante fará jus a remuneração descrita 

no item “(ii)(e)” do tópico “Despesas e Fundo de Despesas” 
da seção “Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto. 
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“CRA” significam os certificados de recebíveis do agronegócio da 
16ª (Décima Sexta) Emissão, em Série Única, da Emissora, a 

serem emitidos com lastro nos Créditos do Agronegócio 
oriundos da CPR-Financeira e que serão objeto de Oferta. 

“CRA em Circulação” significa, para fins de constituição de quórum, todos os CRA 
subscritos e integralizados e não resgatados, observada a 

definição adotada exclusivamente para fins de verificação 
de quórum de Assembleias Gerais, a qual abrangerá todos 

os CRA subscritos e integralizados e não resgatados, 
excluídos: (i) os CRA que a Emissora, a Devedora ou a 

Avalista eventualmente sejam titulares ou possuam em 

tesouraria, os que sejam de titularidade de empresas 
ligadas à Emissora, à Devedora ou à Avalista, ou de fundos 

de investimento administrados por empresas ligadas à 
Emissora, à Devedora ou à Avalista assim entendidas 

empresas que sejam Controladas, direta ou indiretamente, 
ou sob Controle comum com a Emissora, a Devedora ou a 

Avalista ou qualquer de seus conselheiros, diretores ou 

respectivos cônjuges, ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º (segundo) grau, (ii) os prestadores de 

serviços da Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e 
respectivas partes relacionadas, (iii) acionistas detentores 

de ações representando participação superior a 10% (dez 

pode cento) do capital social da Emissora, Devedora ou 
Avalista, ou de suas respectivas Controladoras, ou (iv) 

qualquer titular que tenha interesse conflitante com os 
interesses do patrimônio em separado no assunto a 

deliberar.  

“Créditos do Agronegócio” significam os direitos creditórios decorrentes da CPR-

Financeira, utilizados como lastro dos CRA, e do Aval. 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

significam os créditos que integram o Patrimônio Separado, 
quais sejam (i) os Créditos do Agronegócio; (ii) demais 

valores que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora, incluindo o Fundo de Despesas e as 

Aplicações Financeiras Permitidas, conforme aplicável, que 

integram o Patrimônio Separado; e (iii) os bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens “(i)” a “(ii)” acima. 

“CSLL” significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

“CVM” significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Aniversário” Significa o previsto na Cláusula 6.1 do Termo de Securitização 
e no tópico “Fluxo de Pagamentos” da seção “Informações 

Relativas à Oferta” deste Prospecto. 

“Data de Emissão” significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 15 de outubro 
de 2021. 

“Data de Emissão da CPR-
Financeira” 

significa a data de emissão da CPR-Financeira, qual seja, 15 
de outubro de 2021. 

“Data de Integralização” significa a data em que ocorrerá a subscrição e integralização 

dos CRA. 



 

9 

“Data de Pagamento da 
Remuneração” 

significa cada uma das datas de pagamento da Remuneração 
previstas no Anexo II do Termo de Securitização e no tópico 

“Fluxo de Pagamentos” da seção “Informações Relativas à 
Oferta” deste Prospecto.  

“Datas de Pagamento da 
CPR-Financeira” 

significa cada uma das datas dos pagamentos decorrentes da 
CPR-Financeira, referentes às parcelas da remuneração da 

CPR-Financeira, previstas no Anexo I da CPR-Financeira e no 
tópico “Fluxo de Pagamentos da CPR-Financeira” da seção 

“Características Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste 
Prospecto, sendo certo que o valor nominal atualizado da 

CPR-Financeira será pago em 1 (uma) única parcela, na data 

de vencimento da CPR-Financeira. 

“Data de Vencimento” significa a data de vencimento dos CRA, ou seja, dia 15 de 
outubro de 2026, observadas as hipóteses de resgate 

antecipado total dos CRA, de vencimento antecipado da CPR-
Financeira, e liquidação do Patrimônio Separado, previstas no 

Termo de Securitização. 

“Data de Vencimento da 

CPR-Financeira” 

significa a data de vencimento final da CPR-Financeira, qual 

seja, 13 de outubro de 2026, ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado e/ou liquidação antecipada, conforme 

o caso, previstas na CPR-Financeira. 

“DCI” significa o jornal “DCI – Diário Comércio Indústria & 
Serviços”. 

“Decreto 6.306” significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 
conforme em vigor. 

“Deliberação CVM 818” significa a Deliberação CVM nº 818, de 30 de abril de 2019, 
conforme em vigor. 

“Deliberação CVM 860” significa a Deliberação da CVM nº 860, de 22 de julho de 
2020, conforme em vigor. 

“Despesas” significam as despesas listadas no tópico “Despesas e Fundo 
de Despesas” da seção “Informações Relativas à Oferta” 

deste Prospecto.  

“Despesas 
Extraordinárias” 

significam as despesas extraordinárias listadas no item 
“Despesas Extraordinárias” do tópico “Despesas e Fundo de 

Despesas” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 

Prospecto.  

“Destinação dos Recursos” significa a destinação dos recursos obtidos pela Devedora em 
razão do desembolso da CPR-Financeira, utilizados 

integralmente em suas atividades de comercialização de 
cana-de-açúcar, açúcar e etanol, nos termos do artigo 3º, 

parágrafos primeiro, segundo e nono, da Instrução CVM 600 

e do artigo 23 da Lei 11.076, e na forma prevista em seu 
objeto social. 

“Devedora” significa a Açucareira Quatá S.A., sociedade anônima, com 
sede na Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na 
Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no CNPJ sob o 

nº 60.855.574/0001-73. Em atendimento ao artigo 11, 
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parágrafo 2º, inciso III, da Instrução CVM 600, a Devedora 

possui suas demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social imediatamente anterior à Data de Emissão dos CRA, qual 

seja, o exercício social findo em 31 de março de 2021, 
elaboradas em conformidade com o disposto na Lei 6.404 e 

auditadas por auditor independente registrado na CVM, nos 
termos da alínea “c” do referido dispositivo. 

“Dia Útil”  significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional na República Federativa do Brasil.  

“Dívida Líquida” significa Empréstimos e Financiamentos Covenant menos o 
Caixa.  

“Documentos 
Comprobatórios” 

significam, em conjunto: (i) a CPR-Financeira; (ii) o Termo 
de Securitização; e (iii) o(s) eventual(is) aditamento(s) dos 

documentos mencionados nos itens “(i)” a “(ii)” acima. 

“Documentos 

Comprobatórios da 
Destinação dos Recursos” 

significam as notas fiscais, notas fiscais eletrônicas bem como 

o código DANFE (chave de acesso) para fins de autenticação 
das notas fiscais, ou demais documentos que permitam a 

comprovação das informações constantes do respectivo 
Relatório. 

“Documentos da 
Operação” 

significam, em conjunto, (i) os Contratos da Operação, (ii) 
os Prospectos da Oferta, (iii) os Pedidos de Reserva da 

Oferta, (iv) os Termos de Adesão, (v) o Aviso ao Mercado, 
(vi) o Anúncio de Início, (vii) o Anúncio de Encerramento da 

Oferta, e (viii) os demais instrumentos celebrados com 
Prestadores de Serviços contratados no âmbito da Oferta. 

“DOESP” significa o Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

“EBITDA Ajustado Zilor” significa o resultado líquido do exercício/período, reconciliado 
pelas despesas com imposto de renda e contribuição social 

sobre o lucro, pelas despesas e receitas financeiras líquidas, e 
pelas despesas e custos de depreciação, exaustão e 

amortização, ajustado mediante a adição ou exclusão dos 

seguintes itens: (i) dos resultados de equivalência patrimonial, 
(ii) da variação do valor justo dos ativos biológicos, (iii) da 

variação de outras receitas e outras despesas, assim 
classificadas em suas demonstrações financeiras, não 

recorrente à atividade operacional, (iv) outros itens não 

recorrentes, e (v) do consumo de ativo biológico.  

“Efeito Adverso Relevante” Significa: (a) qualquer efeito prejudicial e relevante na 
situação financeira, negócios, bens (considerados em sua 

totalidade) e/ou nos resultados operacionais da Devedora 
e/ou da Avalista (conforme o caso) que resulte no 

descumprimento dos Índices Financeiros; (b) qualquer efeito 

prejudicial e relevante nos poderes ou capacidade jurídica 
e/ou econômica da Devedora e/ou da Avalista que as impeça 

de cumprir ou dificulte o cumprimento de suas obrigações 
decorrentes da CPR-Financeira; ou (c) qualquer efeito 

prejudicial e relevante que afete a constituição, validade e/ou 
exequibilidade da CPR-Financeira que impeça ou dificulte o 

cumprimento das obrigações nela assumidas pela Devedora 

ou pela Avalista.  
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“Empréstimos e 
Financiamentos Covenant” 

significa o somatório: (i) dos empréstimos e financiamentos 
de curto e de longo prazos contraídos junto a instituições 

financeiras, incluindo dívidas com a Cooperativa (líquidos de 
valores a receber da Cooperativa, observado que não 

integram este conceito as contingências fiscais, 

parcelamentos de tributos e mútuos de caráter definitivo), 
adiantamentos de contratos de câmbio (ACCs) e 

adiantamentos sobre cambiais entregues (ACEs); (ii) dos 
empréstimos e financiamentos de curto e de longo prazos 

contraídos na forma de emissão de títulos de dívida, valores 
mobiliários (incluindo debêntures) e instrumentos similares, 

tudo em conformidade com as práticas contábeis vigentes; e 

(iii) obrigações de resgate ou recompra de títulos e valores 
mobiliários e obrigações de recompra de direitos creditórios. 

“Emissão” significa a emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio da 16ª (décima sexta) emissão, em série única, 
da Emissora. 

“Emissora” ou 
“Securitizadora”  

significa a True Securitizadora S.A., sociedade por ações 
com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM 

sob o nº 22276, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, 

Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, cujas obrigações 

encontram-se descritas na Cláusula 10.2 do Termo de 

Securitização. A Emissora fará jus a remuneração descrita no 
item “(i)” do tópico “Despesas e Fundo de Despesas” da 

seção “Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto. 

“Encargos Moratórios” significam (i) os juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e (ii) à 

multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento) 
sobre o saldo das obrigações, acrescido da Atualização 

Monetária e da Remuneração devida, que continuará a incidir 
sobre o valor original do débito em atraso, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, conforme o caso, nas hipóteses 
previstas na CPR-Financeira e/ou no Termo de Securitização. 

“Escriturador” Significa a Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 
financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar 

– Parte, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.194.353/0001-64, ou seu substituto, contratado pela 
Emissora para realizar serviços de escrituração dos CRA, nos 

termos da Cláusula 4.20 do Termo de Securitização e do item 
“Escriturador” do tópico “Identificação, Critérios de 

Contratação e Procedimentos para Substituição dos 

Prestadores de Serviços” da seção “Informações Relativas à 
Oferta” deste Prospecto. O Escriturador fará jus a 

remuneração descrita no item “14.1(ii)(d)” do tópico 
“Despesas e Fundo de Despesas” da seção “Informações 

Relativas à Oferta” deste Prospecto. 
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“Eventos de 
Inadimplemento” 

significam, em conjunto, os Eventos de Inadimplemento 
Automático e os Eventos e Inadimplemento Não-Automático. 

“Eventos de 
Inadimplemento 
Automático” 

significam os eventos de vencimento antecipado automático 
da CPR-Financeira, descritos na Cláusula 9.1.1 da CPR-
Financeira, na Cláusula 7.4.1 do Termo de Securitização e no 

item “Vencimento Antecipado Automático” do tópico 

“Vencimento Antecipado” da seção “Características Gerais 
dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  

“Eventos de 
Inadimplemento Não-
Automático” 

significam os eventos de vencimento antecipado não 
automático da CPR-Financeira, descritos na Cláusula 9.1.2 da 
CPR-Financeira, na Cláusula 7.4.2 do Termo de Securitização 

e no item “Vencimento Antecipado Não Automático” do tópico 

“Vencimento Antecipado” da seção “Características Gerais 
dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  

“Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado” 

significam os eventos que poderão ensejar a assunção 
imediata da administração do Patrimônio Separado pelo 
Agente Fiduciário e a sua consequente liquidação em favor 

dos Titulares de CRA, conforme previstos na Cláusula 13.1 do 

Termo de Securitização e no tópico “Liquidação do Patrimônio 
Separado” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 

Prospecto.  

“Evento de Retenção de 
Tributos” 

Significa: (i) eventuais alterações na legislação tributária, 
criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes 

sobre a CPR-Financeira; (ii) mudanças na interpretação ou 

aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou 
autoridades governamentais referentes à CPR-Financeira; 

(iii) a ocorrência de interpretação de tribunais ou 
autoridades sobre a estrutura de outras emissões 

semelhantes à CPR-Financeira anteriormente realizadas, de 

acordo com a qual a Devedora, a Securitizadora, ou terceiros 
responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados a 

realizar o recolhimento de tributos relacionados a essas 
operações anteriores; ou (iv) outras exigências fiscais, a 

qualquer título, relacionadas à estruturação, emissão, 

colocação, custódia ou liquidação da CPR-Financeira, que 
resulte na obrigação de retenção de tributos que não seriam 

incidentes caso o Evento de Retenção de Tributos não tivesse 
ocorrido, nos termos da Cláusula 7.2.2. do Termo de 

Securitização. 

“Formador de Mercado” significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 

CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
com escritório na cidade e estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 30º andar, inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78, ou seu substituto, 

contratado pela Devedora, para realização de atividade de 
formador de mercado para os CRA objeto da Oferta, pelo 

prazo total dos CRA, com a finalidade de fomentar a liquidez 

dos CRA, por meio da inclusão de ordens firmes de compra e 
de venda dos CRA nas plataformas administradas pela B3, 

nos termos do Contrato de Formador de Mercado, descrito 
no tópico “Contrato de Formador de Mercado” da seção 

“Sumário dos Principais Instrumentos da Oferta” deste 

Prospecto. O Formador de Mercado fará jus a remuneração 
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descrita no item “(ii)(f)” do tópico “Despesas e Fundo de 

Despesas” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 
Prospecto. 

“Fundo de Despesas” significa o fundo de despesas que será constituído e mantido 
na Conta Centralizadora, para pagamento das Despesas e 
eventuais Despesas Extraordinárias.  

“Garantia Firme” significa a garantia firme de colocação a ser prestada pelos 
Coordenadores para o montante de R$ 400.000.000,00 

(quatrocentos milhões de reais), de forma individual e não 
solidária pelos Coordenadores, na proporção de 1/3 por cada 

um dos Coordenadores. Nos termos do Contrato de 
Distribuição, a liquidação financeira da Oferta e o exercício 

da Garantia Firme pelos Coordenadores estão condicionados 

à verificação e atendimento das Condições Precedentes, 
sendo que a não implementação de qualquer dessas 

condições até o Prazo Final para Exercício da Garantia Firme 
(conforme definido no Contrato de Distribuição) será tratada 

como modificação da Oferta, caso a mesma já tenha sido 
divulgada publicamente. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das 
Condições Precedentes e consequente cancelamento do 

registro da Oferta, vide o fator de risco “Risco de não 
cumprimento de Condições Precedentes e consequente 

cancelamento do Registro da Oferta” da seção “Fatores de 

Risco” na página 183 deste Prospecto Preliminar. 

Para informações sobre modificação da Oferta, ver a seção 
“Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, 

Revogação ou Modificação da Oferta” deste Prospecto 

Preliminar. 

“Grupo Zilor” significa, em conjunto, a Devedora e a Avalista. 

“IBGE” significa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  

“IGP-M” significa o índice de preços calculado mensalmente pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

“Índices Financeiros” têm o significado a eles atribuído no item “(j)” da Cláusula 
9.1.2 da CPR-Financeira, no item “(j)” da Cláusula 7.4.2 do 

Termo de Securitização e do item “Vencimento Antecipado 
Não Automático” do tópico “Vencimento Antecipado” da 

seção “Características Gerais dos Créditos do Agronegócio” 

deste Prospecto. 

“Instituições Participantes 
da Oferta” 

significa, em conjunto, os Coordenadores e os Participantes 
Especiais. 

“Instrução CVM 400” significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada. 

“Instrução CVM 480” significa a Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 

2009, conforme alterada. 

“Instrução CVM 600” significa a Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 
2018, conforme alterada.  
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“Instrução Normativa RFB 
971” 

significa a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, conforme alterada.  

“Instrução Normativa RFB 
1.037” 

significa a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
nº 1.037, de 4 de julho de 2010, conforme alterada.  

“Instrução Normativa RFB 

1.585” 

significa a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, conforme alterada.  

“Investidor(es)” significam os investidores qualificados, conforme definidos no 
nos artigos 11 e 12 da Resolução CVM 30, sendo certo que, 

para os fins da Resolução CVM 27, referidos investidores se 
enquadram como investidores não institucionais. 

“IOF/Câmbio” significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

“IOF/Títulos” significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos 
e Valores Mobiliários. 

“IPCA” significa o Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo IBGE. 

“IRPJ” significa Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.  

“Itaú BBA” significa o Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 
4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.298.092/0001-30. 

“JUCESP” significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Lei 8.929” significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme 

alterada. 

“Lei 8.981” significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme 
alterada. 

“Lei 9.065” significa a Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, conforme 
alterada. 

“Lei 9.514” significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

conforme alterada. 

“Lei 11.033” significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei 11.076” significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei 13.169” significa a Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015, conforme 

alterada. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 

“Legislação Anticorrupção” significam as leis e normativos que dispõem sobre atos 
lesivos contra a administração pública, incluindo, sem 

limitação, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 



 

15 

conforme alterada, a Lei nº. 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada, a Lei nº. 12.846 de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, e o FCPA – Foreign Corrupt Practices Act 
e o UK Bribery Act.  

“Legislação 

Socioambiental” 

significa a legislação e regulamentação relacionadas à saúde 

e segurança ocupacional, ao meio ambiente, ao meio 
ambiente, ao direito do trabalho, à proteção dos direitos 

humanos reconhecidos internacionalmente, incluindo o não 
incentivo à prostituição, uso de ou incentivo à mão-de-obra 

infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de 

qualquer forma infringentes aos direitos dos silvícolas, em 
especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 

ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade 
competente. 

“Liquidação Antecipada 
Facultativa Integral da 

CPR-Financeira” 

significa a liquidação antecipada facultativa integral da CPR-
Financeira que a Devedora poderá realizar a partir da primeira 

Data de Integralização, a qualquer momento durante a 

vigência da CPR-Financeira, observados os termos e condições 
estabelecidos na Cláusula 10.1 da CPR-Financeira e no tópico 

“Liquidação Antecipada Facultativa Integral” da seção 
“Características Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste 

Prospecto, a seu exclusivo critério e independentemente da 
vontade da Emissora. 

“Liquidez Corrente” significa a razão entre: (i) o Ativo Circulante menos o Ativo 
Biológico; e (ii) o Passivo Circulante. 

“MDA” significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3. 

“Medida Provisória 2.158-
35” 

significa a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, conforme alterada. 

“Mudança de Controle” significa o controle da Devedora e/ou da Avalista passar a ser 
detido por qualquer Pessoa que não aquelas listadas no 

Anexo IV da CPR-Financeira e no Anexo XIII do Termo de 

Securitização, ou seus sucessores legais, diretamente ou por 
veículos de investimento controlados pelas respectivas 

Pessoas listadas no Anexo XIII do Termo de Securitização. 

“Notificação de 
Liquidação” 

significa a notificação que deverá ser enviada pela Devedora, 
por escrito, à Emissora, para realizar a Oferta de Liquidação 
Antecipada, informando que deseja realizar a liquidação 

antecipada da CPR-Financeira, que deverá conter, no 

mínimo, as informações da Cláusula 10.3.1 da CPR-
Financeira.  

“Obrigações Garantidas” significa toda e qualquer obrigação, principal e/ou acessória, 
presente e/ou futura da Devedora e/ou da Avalista, derivada 

da CPR-Financeira, dos CRA, e do Termo de Securitização, 
incluindo obrigações de pagar ou reembolsar despesas, 

custos e encargos, tais como eventuais despesas e custos 

incorridos pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário em 
benefício dos Titulares de CRA.  

“Oferta” significa a distribuição pública dos CRA realizada nos termos 
da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 600, a qual: (i) é 

destinada a investidores qualificados; (ii) será intermediada 
pelos Coordenadores; e (iii) dependerá de prévio registro 

perante a CVM, da divulgação do Anúncio de Início e da 
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disponibilização do Prospecto Definitivo de distribuição dos 

CRA ao público investidor. 

“Oferta de Liquidação 
Antecipada da CPR-

Financeira” 

significa a oferta de liquidação antecipada da CPR-Financeira, 
feita pela Devedora à Emissora, nos termos da notificação 

enviada por aquela a esta, nos termos das Cláusulas 10.3 e 
seguintes da CPR-Financeira, descrita no tópico “Oferta de 

Liquidação Antecipada” da seção “Características Gerais dos 

Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  

“Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA” 

significa a oferta de resgate antecipado dos CRA feita pela 
Emissora, em decorrência da Oferta de Liquidação 

Antecipada da CPR-Financeira, nos termos do Comunicado ao 
Mercado de Oferta de Resgate Antecipado, com o 

consequente resgate dos CRA que aderirem à Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA, descrita no tópico “Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA” da seção “Informações 

Relativas à Oferta” deste Prospecto.  

“Orçamento” significa o cronograma estimativo indicado da Destinação dos 
Recursos na tabela constante do Anexo II da CPR-Financeira, 

do Anexo XII do Termo de Securitização e da seção 

“Destinação dos Recursos” deste Prospecto.  

“Opção de Lote Adicional” a opção da Devedora, em comum acordo com os 
Coordenadores e conforme demanda apurada no 

Procedimento de Bookbuilding, de aumentar, total ou 
parcialmente, a quantidade dos CRA originalmente ofertada 

em até 20% (vinte por cento), isto é, em até 80.000 (oitenta 

mil) CRA, nos termos e conforme os limites estabelecidos no 
artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, com 

colocação em regime de melhores esforços. 

“Operação com Parte 
Relacionada” 

Significa qualquer operação ou série de operações (incluindo, 
entre outras, compra, venda, arrendamento ou troca de 

bens, concessão de empréstimos ou adiantamentos ou 

prestação de garantias pessoais ou reais) com qualquer Parte 
Relacionada, direta ou indiretamente. 

“Participantes Especiais” significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema de distribuição de valores mobiliários para participar 
da Oferta na qualidade de participante especial que poderão 

ser contratadas no âmbito da Oferta pelos Coordenadores, 

sendo que, neste caso, serão celebrados os Termos de 
Adesão, nos termos do Contrato de Distribuição. 

“Período de Capitalização” significa o intervalo de tempo que (i) se inicia na primeira 
Data de Integralização (inclusive), acrescido um prêmio de 2 
(dois) Dias Úteis, e termina na primeira Data de Pagamento 

da Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período de 

Capitalização, ou (ii) se inicia na Data de Pagamento da 
Remuneração (inclusive) imediatamente anterior e termina 

na próxima Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), 
no caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada Período 

de Capitalização sucede o anterior sem interrupção, até a 

Data de Vencimento, data de pagamento antecipado ou data 
de vencimento antecipado, conforme o caso. 
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“Parte Relacionada” significa (1) qualquer Afiliada da Devedora e/ou da Avalista; 
(2) qualquer fundo de investimento administrado pela 

Devedora, pela Avalista e/ou por Afiliada da Devedora e/ou 
da Avalista ou no qual a Devedora, a Avalista e/ou qualquer 

de suas respectivas Afiliadas invista; (3) qualquer 

administrador de qualquer das Pessoas acima referidas, ou 
Pessoa Controlada por qualquer de tais administradores; e 

(4) qualquer familiar de qualquer das Pessoas acima 
referidas ou Pessoa Controlada por familiar de qualquer das 

Pessoas acima referidas, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e 

colaterais até o 2º (segundo) grau. 

“Patrimônio Separado” significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares de 

CRA após a instituição do Regime Fiduciário, administrado 
pela Emissora ou, transitoriamente, nos termos do Termo de 

Securitização, pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, 
composto pelos Créditos do Patrimônio Separado. O 

Patrimônio Separado não se confunde com o patrimônio 

comum da Emissora e se destina exclusivamente à liquidação 
dos CRA, bem como ao pagamento dos respectivos custos e 

obrigações fiscais relacionadas à Emissão, nos termos do 
Termo de Securitização e do artigo 11 da Lei 9.514. 

“Pessoa” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 
público ou privado), personificada ou não, associação, 

parceria, sociedade de fato ou sem personalidade jurídica, 
fundo de investimento, condomínio, trust, joint venture, 

veículo de investimento, comunhão de recursos ou qualquer 
organização que represente interesse comum, ou grupo de 

interesses comuns, inclusive previdência privada patrocinada 

por qualquer pessoa jurídica, ou qualquer outra entidade de 
qualquer natureza. 

“Pessoas Vinculadas” significa os Investidores que sejam (i) Controladores, 

administradores, empregados ou prepostos da Emissora, da 
Devedora, da Avalista ou de outras pessoas vinculadas à 

Emissão ou à Oferta, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais 

até o 2º (segundo) grau; (ii) Controladores ou 
administradores de qualquer dos Coordenadores e dos 

Participantes Especiais; (iii) a própria Emissora, a Devedora, 

a Avalista ou outras pessoas vinculadas à Emissão ou à Oferta; 
(iv) empregados, operadores e demais prepostos de qualquer 

dos Coordenadores e dos Participantes Especiais diretamente 
envolvidos na estruturação da Oferta; (v) agentes autônomos 

que prestem serviços a qualquer dos Coordenadores e dos 

Participantes Especiais; (vi) demais profissionais que 
mantenham com qualquer dos Coordenadores e dos 

Participantes Especiais, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no âmbito da Oferta; (vii) sociedades 
Controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pela 

Avalista ou por qualquer dos Coordenadores e dos 

Participantes Especiais; (viii) sociedades Controladas, direta 
ou indiretamente por pessoas vinculadas a qualquer dos 

Coordenadores e dos Participantes Especiais desde que 
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diretamente envolvidos na Oferta; (ix) cônjuge ou 

companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos 
itens (ii) a (vi) acima; e (x) clubes e fundos de investimento 

cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se 
geridos discricionariamente por terceiros não vinculados.  

“PIS” significa a Contribuição ao Programa de Integração Social. 

“Prazo Máximo de 

Colocação” 

significa o prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da 

data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 

18 da Instrução CVM 400. 

Observado o disposto acima, o montante equivalente a até 

100% (cem por cento) dos CRA (sem considerar os CRA 
objeto de exercício da Opção de Lote Adicional) será 

destinado, prioritariamente, à colocação pública para 

Investidores que realizaram Pedido de Reserva no período 
aplicável, nas condições expostas para participarão do 

Procedimento de Bookbuilding. 

“Prazo de Vencimento” significa o prazo de 1.826 (um mil oitocentos e vinte e seis) 

dias corridos, contados da Data de Emissão até a Data de 

Vencimento, observadas as hipóteses de resgate antecipado 
total dos CRA, de vencimento antecipado da CPR-Financeira, 

e liquidação do Patrimônio Separado, previstas no Termo de 
Securitização. 

“Preço de Integralização” significa o preço de subscrição e integralização dos CRA, 

correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, se a 
integralização ocorrer na primeira Data de Integralização. Após 

a primeira Data de Integralização, o Preço de Integralização 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA 

acrescido da Remuneração devida, calculada na forma prevista 

no Termo de Securitização, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRA, até a efetiva integralização dos CRA. 

Os CRA poderão ser colocados com ágio ou deságio, a ser 
concedido, se for o caso, no ato de subscrição e integralização 

dos CRA, desde que seja aplicado de forma igualitária à 

totalidade dos CRA em cada Data de Integralização. 

“Preço da Amortização 

Extraordinária dos CRA” 

significa o valor a ser pago pela Emissora, a título de 

Amortização Extraordinária dos CRA, nos termos da Cláusula 

10.1 e seguintes da CPR-Financeira, da Cláusula 7.5.1 do 
Termo de Securitização e do tópico “Amortização 

Extraordinária dos CRA decorrente de Amortização 
Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira” da 

seção “Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto. 

“Preço de Resgate 

Antecipado dos CRA” 

significa o valor a ser pago pela Emissora, a título de Resgate 

Antecipado dos CRA, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes 

da CPR-Financeira, da Cláusula 7.2.1 do Termo de 
Securitização e do tópico “Resgate Antecipado dos CRA 

decorrente da Liquidação Antecipada Facultativa Integral da 

CPR-Financeira” da seção “Informações Relativas à Oferta” 
deste Prospecto. 

“Prestadores de Serviços” significam, em conjunto, a Agência de Classificação de Risco, 
o Agente Fiduciário, o Auditor Independente do Patrimônio 
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Separado, o Banco Depositário, o Banco Liquidante, o 

Custodiante, o Escriturador e o Formador de Mercado. 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento a ser realizado pelos Coordenadores no âmbito 

da Oferta, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e dos 
artigos 44 e 45, ambos da Instrução CVM 400, para a 

definição da taxa final da Remuneração e o volume da 

Emissão, considerando a opção de emissão dos CRA objeto 
da Opção de Lote Adicional, sendo certo que o resultado do 

Procedimento de Bookbuilding será refletido por meio de 
aditamento ao Termo de Securitização, anteriormente à 

primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova 
aprovação da Emissora, deliberação societária da Devedora 

ou aprovação por Assembleia de Titulares de CRA. 

O Procedimento de Bookbuilding será presidido por critérios 

objetivos e realizado pelos Coordenadores nos termos do 
artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e dos artigos 44 e 45 da 

Instrução CVM 400. Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, 

da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão a 
fixação da Remuneração dos CRA serão os seguintes: (i) foi 

estabelecida uma taxa máxima para Remuneração dos CRA 
no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito 

da Oferta, os Investidores podem indicar, na respectiva 

intenção de investimento ou Pedido de Reserva, um 
percentual mínimo de Remuneração dos CRA, observada a 

taxa máxima estabelecida para Remuneração dos CRA; (iii) 
serão atendidas as intenções de investimento ou Pedidos de 

Reserva que indicarem a menor taxa para a Remuneração 
dos CRA, sendo que serão adicionadas as intenções de 

investimento ou Pedidos de Reserva que indicarem taxas 

superiores até que seja atingida a taxa final da Remuneração 
dos CRA, que é a taxa fixada no Procedimento de 

Bookbuilding. 

“Produto” significa a cana-de-açúcar decorrente do 1º semestre da 

safra de 2022/2023 ao 2º semestre da safra de 2026/2027, 
com as especificações indicadas na Cláusula 2 da CPR-

Financeira.  

“Prospecto” ou 
“Prospectos” 

significam o Prospecto Preliminar e/ou Prospecto Definitivo 
da Oferta, que serão disponibilizados ao público, referidos em 

conjunto ou individual e indistintamente, exceto se 

expressamente indicado o caráter preliminar ou definitivo do 
documento. 

“Prospecto Preliminar”  significa este “Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima 
sexta) Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.”. 

“Prospecto Definitivo” significa o “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima 
sexta) Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.”. 

“Regime Fiduciário” significa o regime fiduciário estabelecido em favor dos 
Titulares de CRA, a ser instituído sobre os Créditos do 
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Patrimônio Separado, nos termos da Lei 11.076, da Lei 9.514 

e do artigo 5º da Instrução CVM 600. 

“Relatório” significa o relatório nos termos do modelo constante do 
Anexo III da CPR-Financeira que deverá ser enviado pela 

Devedora ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, 
semestralmente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 

o encerramento de cada semestre fiscal ou da alocação total 

do Valor Total da Emissão, o que ocorrer primeiro, sendo o 
primeiro devido em 10 de janeiro de 2022 e assim 

sucessivamente.  

“Remuneração” significam os juros remuneratórios correspondentes a um 
determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com 

o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, 

limitado ao maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros 
Semestrais, atual denominação da antiga Nota do Tesouro 

Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 2026, baseada 
na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página 

na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no 
Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente 

de um spread equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e 

(ii) 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento, conforme fórmula prevista na 

Cláusula 6.2 do Termo de Securitização. Após o Procedimento 
de Bookbuilding o resultado será refletido por meio de 

aditamento ao Termo de Securitização, anteriormente à 

primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova 
aprovação da Emissora, deliberação societária da Devedora 

ou aprovação por Assembleia de Titulares de CRA.  

“Remuneração da CPR-

Financeira” 

Significam juros remuneratórios correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com 
o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, 

limitado ao maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros 
Semestrais, atual denominação da antiga Nota do Tesouro 

Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 2026, baseada 
na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página 

na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no 

Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente 

de um spread equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e 

(ii) 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
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a data do efetivo pagamento, a ser calculado de acordo com 

a fórmula prevista na Cláusula 3.5. da CPR-Financeira.  

“Resgate Antecipado dos 
CRA” 

significa o resgate antecipado total ou parcial dos CRA, na 
ocorrência: (a) da Liquidação Antecipada Facultativa Integral 

da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes 
da CPR-Financeira; (b) da adesão de Titulares de CRA à 

Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, decorrente da Oferta 

de Liquidação Antecipado da CPR-Financeira; (c) de algum 
dos Eventos de Inadimplemento; (d) do vencimento 

antecipado da CPR-Financeira; (e) da liquidação do 
Patrimônio Separado; e (f) da não definição do Índice 

Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4.3 do Termo de 
Securitização e da Cláusula 3.5.2 da CPR-Financeira. 

“Resposta à Oferta de 
Resgate” 

significa a resposta que deverá ser enviada pelos Titulares de 
CRA que decidirem aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos 

CRA manifestando a sua adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, diretamente à Emissora, com cópia ao 

Agente Fiduciário, mediante envio de e-mail para 
operacoes@truesecuritizadora.com.br e 

ger1.agente@oliveiratrust.com.br, conforme modelo de 

resposta constante no Anexo X do Termo de Securitização 
que deve estar devidamente assinado pelo Titular de CRA e 

acompanhado dos documentos previstos na Cláusula 7.3.5 do 
Termo de Securitização e no tópico “Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA” da seção “Informações Relativas à 

Oferta” deste Prospecto.  

“Reestruturação” significa qualquer alteração de condições relacionadas: (i) 
aos CRA, tais como datas de pagamento, remuneração, data 

de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou 
recebimento de valores ou carência; (ii) ao Aval; (iii) aos 

eventos de vencimento antecipado da CPR-Financeira e 

condições de resgate antecipado e da oferta de resgate 
antecipado, sendo certo que os eventos relacionados à 

amortização dos CRA não são considerados reestruturação 
dos CRA, ou (iv) à aditamentos à CPR-Financeira, ao Termo 

de Securitização, em razão das alterações previstas nos itens 

(i) a (iii).  

“Resolução CVM 17” 
significa a Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 
2021. 

“Resolução CVM 20” 
significa a Resolução da CVM nº 20, de 25 de fevereiro de 
2021. 

“Resolução CVM 23” 
significa a Resolução da CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 

2021. 

“Resolução CVM 27” significa a Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021. 

“Resolução CVM 30” significa a Resolução CVM nº 30, de 12 de maio de 2021. 

“Resolução CVM 31” significa a Resolução CVM nº 31, de 19 de maio de 2021. 

“Resolução CVM 44” significa a Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021. 

mailto:operacoes@truesecuritizadora.com.br
mailto:ger1.agente@oliveiratrust.com.br
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“Resolução CMN 4.373” significa a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 
4.373, de 29 de setembro de 2014, conforme alterada. 

“RFB” significa a Receita Federal do Brasil. 

“Taxa de Administração” significam a parcela única e as parcelas mensais, devidas à 
Emissora, pela administração do Patrimônio Separado, em 

virtude da securitização dos Créditos do Agronegócio, bem 
como diante do disposto na legislação em vigor, que 

estabelecem as obrigações da Emissora, durante o período 
de vigência dos CRA, nos valores de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) e de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
respectivamente, devendo (i) a parcela única ser paga até o 

1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de 

Integralização; e (ii) a primeira parcela mensal ser paga até 
o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de 

Integralização dos CRA e as demais na mesma data dos 
meses subsequentes. 

“Termo” ou “Termo de 
Securitização” 

significa o “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série Única, 
da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do 
Agronegócio devidos pela Açucareira Quatá S.A.” a ser 
celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, descrito no 

tópico “Termo de Securitização” da seção “Sumário dos 

Principais Instrumentos da Oferta” deste Prospecto.  

“Termos de Adesão” significam, em conjunto, os “Termos de Adesão ao Contrato 
de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob o Regime Misto 
de Colocação, da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série Única, 
da True Securitizadora S.A.”, a serem celebrados entre o 

Coordenador Líder e cada um dos Participantes Especiais para 
formalização da contratação dos Participantes Especiais, na 

qualidade de instituições financeiras autorizadas a atuar no 
mercado de capitais brasileiro, estabelecendo os termos e as 

condições para colocação dos CRA no âmbito da Oferta pelos 

Participantes Especiais, inclusive, sem limitação, quanto ao 
regime de colocação dos CRA no âmbito da Oferta e aos 

procedimentos para pagamento das quantias devidas a título 
de comissionamento pela colocação dos CRA no âmbito da 

Oferta. 

“Titulares de CRA” significam os Investidores titulares de CRA, sejam eles 

Investidores que tenham subscrito e integralizado os CRA no 
âmbito da Oferta ou qualquer outro investidor que venha a 

ser titular de CRA. 

“Valor Econômico” significa o jornal “Valor Econômico”. 

“Valor Nominal da CPR-
Financeira” 

significa o valor nominal da CPR-Financeira correspondente a 
até R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de 

reais), na Data de Emissão da CPR-Financeira, 

correspondente à multiplicação da quantidade de Produto 
prevista na Cláusula 2.2 da CPR-Financeira, pelo preço do 

Produto previsto na Cláusula 2.3 da CPR-Financeira, sendo 
certo que o Valor Nominal da CPR-Financeira deverá refletir 
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a quantidade e o valor total final dos CRA, conforme definidos 

no Procedimento de Bookbuilding. 

“Valor Nominal Unitário” significa o valor nominal dos CRA que corresponderá a 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

“Valor Nominal Unitário 
Atualizado” 

significa o produto da Atualização Monetária 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou 
ao saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso. 

“Valor Total da Emissão” significa o valor da totalidade dos CRA emitidos no âmbito 
desta Oferta, qual seja, R$ 400.000.000,00 (quatrocentos 

milhões de reais) na Data de Emissão, o qual poderá ser 
elevado em até 20% (vinte por cento), em virtude do 

exercício da Opção de Lote Adicional, conforme o 
Procedimento de Bookbuilding. 

“Valor da Amortização 
Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

significa o valor a ser pago pela Devedora à Emissora, a título 
de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-

Financeira, nos termos da Cláusula 10.2.2 da CPR-Financeira 
e no tópico “Amortização Extraordinária Parcial Facultativa” 

da seção “Características Gerais dos Créditos do 
Agronegócio” deste Prospecto, a ser pago pela Devedora à 

Emissora, a título de Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira.  

“Valor Inicial do Fundo de 
Despesas” 

Significa o valor inicial do Fundo de Despesas, equivalente a 
R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais). 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas” 

significa o valor mínimo do Fundo de Despesas, equivalente 
a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Exceto se expressamente indicado, palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste 

Prospecto Preliminar, terão o significado previsto acima ou nos demais Documentos da Oferta, 

conforme o caso. Todas as definições estabelecidas neste Prospecto Preliminar que designem o 
singular incluirão o plural e vice-versa e poderão ser empregadas indistintamente no gênero 

masculino ou feminino, conforme o caso, e as referências contidas neste Prospecto Preliminar a 

quaisquer contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou documentos 
da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados.  
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1.2. DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO PRELIMINAR POR 
REFERÊNCIA 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, 

tais como histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, 
composição do capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, 

administrativos e arbitrais e as informações exigidas no Anexo III, item 2 e itens 4 a 7, e Anexo 

III-A, ambos da Instrução CVM 400, incluindo também: (i) a descrição dos negócios com 
empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim entendidos os negócios realizados com 

os respectivos controladores, bem como empresas ligadas, coligadas, sujeitas a controle comum 
ou que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora, conforme requisitado no Código 

ANBIMA, e (ii) análise e comentários da administração sobre as demonstrações financeiras da 

Emissora, podem ser encontradas no Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos 
termos da Instrução CVM 480, que conforme faculdade descrita no item 5.1 do Anexo III da 

Instrução CVM 400, se encontra disponível para consulta no seguinte website: 

• www.gov.br/cvm (neste website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 
dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, clicar em “Informações periódicas e 

eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” - 
“Informações periódicas e eventuais enviadas à CVM”, buscar “True Securitizadora”, 

selecionar a opção "Período" na opção "Período de Entrega", indicar ao lado direito na 

opção "De" a data de 01/01/2021 e em "Até" a data do dia atual, pesquisar “Formulário 
de Referência” na opção "Categoria" e, em seguida, clicar em "Consultar", para, por fim, 

realizar o download da versão mais recente do “Formulário de Referência – Ativo”).  

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações 
financeiras e as informações trimestrais – ITR, elaboradas em conformidade com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de 
relatório (IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards Board (IASB), as normas e 

regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 

2018, 2019 e 2020 podem ser encontradas no seguinte website: 

• www.gov.br/cvm (neste website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, clicar em “Informações periódicas e 

eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” - 
“Informações periódicas e eventuais enviadas à CVM”, buscar “True Securitizadora”, 

selecionar a opção "Período" na opção "Período de Entrega", indicar ao lado direito na 
opção "De" a data de 01/01/2021 e em "Até" a data do dia atual, pesquisar “ITR” ou “DFP”, 

conforme o caso, na opção "Categoria" e, em seguida, clicar em "Consultar", para, por fim, 

realizar o download da versão mais recente do “ITR” ou “DFP” - Ativo, conforme o caso). 

As informações referentes aos dados gerais da Emissora, valores mobiliários, prestador de serviço 
de securitização de ações, diretor de relações com investidores e departamento de acionistas, 

podem ser encontradas no Formulário Cadastral da Emissora com data mais recente, elaborado 
nos termos da Instrução CVM 480, que se encontra disponível para consulta no seguinte website: 

• www.gov.br/cvm (neste website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, clicar em “Informações periódicas e 
eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” - 

“Informações periódicas e eventuais enviadas à CVM”, buscar “True Securitizadora”, 

selecionar a opção "Período" na opção "Período de Entrega", indicar ao lado direito na 
opção "De" a data de 01/01/2021 e em "Até" a data do dia atual, pesquisar “Formulário 

Cadastral - FCA”, na opção "Categoria" e, em seguida, clicar em "Consultar", para, por fim, 
realizar o download da versão mais recente do “Formulário Cadastral - FCA - Ativo”).  
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1.3. CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Preliminar inclui estimativas e projeções, inclusive na seção “Fatores de Risco”, 
nas páginas 183 a 217 deste Prospecto Preliminar. 

As presentes estimativas e declarações estão baseadas, em grande parte, nas expectativas atuais 

e estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a 
afetar os negócios da Devedora, da Avalista e/ou da Emissora, sua condição financeira, seus 

resultados operacionais ou projeções. Embora as estimativas e declarações acerca do futuro 

encontrem-se baseadas em premissas razoáveis, tais estimativas e declarações estão sujeitas a 
diversos riscos, incertezas e suposições, e são feitas com base em informações atualmente 

disponíveis. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas 
não se limitando a: 

(i) conjuntura econômica e mercado agrícola global e nacional; 

(ii) dificuldades técnicas nas suas atividades; 

(iii) alterações nos negócios da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista; 

(iv) alterações nos preços do mercado agrícola, nos custos estimados do orçamento e demanda 
da Devedora ou da Avalista, e nas preferências e situação financeira de seus clientes; 

(v) acontecimentos políticos, econômicos e sociais no Brasil e no exterior;  

(vi) intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 

ambiente regulatório no Brasil; 

(vii) alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a inflação, 
taxas de juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

(viii) capacidade de pagamento dos financiamentos contraídos pela Devedora ou pela Avalista 

e cumprimento de suas obrigações financeiras; 

(ix) capacidade da Devedora ou da Avalista de contratar novos financiamentos e executar suas 
estratégias de expansão; e 

(x) outros fatores mencionados na seção “Fatores de Risco” nas páginas 183 a 217 deste 

Prospecto e nos itens “4.1 – Descrição dos Fatores de Risco” e “4.2 – Descrição dos 
Principais Riscos de Mercado” do Formulário de Referência da Emissora, incorporado por 

referência a este Prospecto. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” 

e palavras similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas 
à data em que foram expressas, sendo que não se pode assegurar que serão atualizadas ou 

revisadas em razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer 
outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer 

garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem 

ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, 
constantes deste Prospecto. Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e 

declarações acerca do futuro constantes deste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os 
resultados futuros e desempenho da Emissora, da Devedora e da Avalista podem diferir 

substancialmente daqueles previstos em suas estimativas em razão, inclusive, dos fatores 
mencionados acima. 

Por conta dessas incertezas, o Investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações 

futuras para tomar uma decisão de investimento nos CRA.  
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1.4. RESUMO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Nos termos do item 1.1 do Anexo III da Instrução CVM 400, segue abaixo breve descrição da 
Oferta.  

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Emissão, a Oferta e os CRA. Para 

uma descrição mais detalhada sobre a Oferta, favor consultar a seção “Informações Relativas à 
Oferta”, e dos Créditos do Agronegócio, favor consultar a seção “Características Gerais dos 

Créditos do Agronegócio” ambas deste Prospecto Preliminar.  

Recomenda-se aos Investidores, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa 
deste Prospecto Preliminar, inclusive seus Anexos, e, em especial, a seção “Fatores de Risco” nas 

páginas 183 a 217 deste Prospecto Preliminar, do Termo de Securitização e do Formulário de 

Referência da Emissora. 

Conforme a faculdade descrita no item 5.1 do Anexo III da Instrução CVM 400, para a consulta 
ao Formulário de Referência da Emissora, acesse www.gov.br/cvm (neste website, acessar 

“Informações de Regulados”, clicar em “Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e 
Eventuais de Companhias”, depois clicar em “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos 

Relevantes, Comunicados ao Mercados, entre outros)” buscar por “True Securitizadora S.A.”, e 
realizar o download da versão mais recente do “Formulário de Referência – Ativo”). 

Securitizadora ou 
Emissora 

True Securitizadora S.A. 

Para mais informações sobre a Emissora, favor consultar a 

seção “Informações sobre a Emissora” deste Prospecto.  

Coordenador Líder A XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 

Valores Mobiliários S.A., instituição financeira integrante 
do sistema de distribuição valores mobiliários, com endereço 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º 

andar, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.332.886/0011-78. 

Coordenadores O Coordenador Líder, o BTG Pactual e o Itaú BBA, quando 
referidos em conjunto, sendo que cada um deles também será 

individualmente designado “Coordenador”. 

Participantes Especiais As instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de 

distribuição de valores mobiliários para participar da Oferta na 
qualidade de participante especial que poderão ser 

contratadas no âmbito da Oferta pelos Coordenadores, sendo 
que, neste caso, serão celebrados os Termos de Adesão, nos 

termos do Contrato de Distribuição. 

Agente Fiduciário  A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

S.A. 

Para mais informações sobre o Agente Fiduciário, favor 
consultar o item “Agente Fiduciário” do tópico “Identificação, 

Critérios de Contratação e Procedimentos para Substituição 
dos Prestadores de Serviços” da seção “Informações Relativas 

à Oferta” deste Prospecto.  

Custodiante  A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Para mais informações sobre o Custodiante, favor consultar o 
item “Custodiante” do tópico “Identificação, Critérios de 

Contratação e Procedimentos para Substituição dos 

Prestadores de Serviços” da seção “Informações Relativas à 
Oferta” deste Prospecto. 
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Escriturador O Itaú Corretora de Valores S.A. 

Para mais informações sobre o Escriturador, favor consultar o 
item “Escriturador” do tópico “Identificação, Critérios de 

Contratação e Procedimentos para Substituição dos 

Prestadores de Serviços” da seção “Informações Relativas à 
Oferta” deste Prospecto. 

Banco Liquidante O Itaú Unibanco S.A. 

Para mais informações sobre o Banco Liquidante, favor 
consultar o item “Banco Liquidante” do tópico “Identificação, 

Critérios de Contratação e Procedimentos para Substituição 
dos Prestadores de Serviços” da seção “Informações Relativas 

à Oferta” deste Prospecto. 

Aprovações Societárias da 

Emissora 

A Emissão e a Oferta foram aprovadas, nos termos do 

estatuto social da Emissora e da legislação aplicável, de forma 
genérica, pela diretoria da Emissora, conforme a ata de 

reunião da diretoria da Emissora, realizada em 01 de 
novembro de 2018, registrada na JUCESP em 22 de novembro 

de 2018 sob nº 541.253/18-9 e publicada no jornal “DCI” em 
e no DOESP em 28 de novembro de 2018, por meio da qual 

foi autorizada, nos termos do estatuto social da Emissora, a 

emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da 
Emissora até o limite de R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta 

bilhões de reais), sendo que, até a presente data, a emissão 
de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, 

inclusive já considerando os CRA objeto desta Emissão, não 

atingiu este limite. A Emissão dos presentes CRA não depende 
de qualquer aprovação específica da Emissora, nos termos do 

artigo 21, parágrafo 4º, do estatuto social da Emissora e 
conforme entendimento do colegiado da CVM constante do 

Ofício nº 106/2021/CVM/SRE/GER-1, de 26 de fevereiro de 
2021. 

Para acessar as aprovações societárias da Emissora acima, 
favor consultar o Anexo II deste Prospecto. 

Aprovação Societária da 
Devedora 

A emissão da CPR-Financeira e a celebração dos demais 
Contratos da Operação foram aprovadas pelo conselho de 

administração da Devedora, conforme a ata da reunião do 
conselho de administração da Devedora, realizada em 11 de 

agosto de 2021, registrada na JUCESP em 17 de agosto de 
2021 sob o nº 391.776/21-6 e publicada no DOESP e no jornal 

“Valor Econômico” em 23 de setembro de 2021.  

Para acessar a aprovação societária da Devedora acima, favor 

consultar o Anexo III deste Prospecto.  

Aprovação Societária da 
Avalista 

A constituição do Aval outorgado pela Avalista foi aprovada 
pelo conselho de administração da Avalista, conforme a ata 

da reunião do conselho de administração da Avalista, 

realizada em 11 de agosto de 2021, registrada na JUCESP em 
17 de agosto de 2021 sob o nº 391.780/21-9 e publicada no 

DOESP e no jornal “Valor Econômico” em 23 de setembro de 
2021.  

Para acessar a aprovação societária da Avalista acima, favor 
consultar o Anexo IV deste Prospecto. 
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Série e Emissão dos CRA 16ª (décima sexta) Emissão, em Série Única, de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Emissora. 

Créditos do Agronegócio Os CRA serão lastreados em créditos de agronegócio oriundos: 
(i) dos direitos creditórios decorrentes da CPR-Financeira a ser 
emitida pela Devedora, nos termos da Lei 8.929 em favor da 

Emissora, com valor nominal de até R$ 480.000.000,00 

(quatrocentos e oitenta milhões de reais), sendo certo que 
(a) a CPR-Financeira será emitida diretamente em favor da 

Emissora, na qualidade de credora, e (b) todas as condições 
precedentes previstas na Cláusula 4.2 da CPR-Financeira 

deverão ser integralmente cumpridas anteriormente ao registro 

da Oferta na CVM para que a Emissora realize o desembolso 
do referido valor nominal; e (ii) do Aval. 

Para mais informações sobre os Créditos do Agronegócio, 

favor consultar a seção “Características Gerais dos Créditos 

do Agronegócio” deste Prospecto. 

Devedora  Açucareira Quatá S.A. 

Para mais informações sobre a Devedora, favor consultar a 
seção “Informações sobre a Devedora” deste Prospecto. 

Código ISIN dos CRA  BRAPCSCRA0Z8. 

Local e Data de Emissão 
dos CRA objeto da Oferta 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a Data de 
Emissão dos CRA, 15 de outubro de 2021. 

Valor Total da Emissão O valor da totalidade dos CRA emitidos no âmbito desta 
Oferta, qual seja, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de reais) na Data de Emissão, o qual poderá ser elevado em 

até 20% (vinte por cento), em virtude do exercício da Opção 

de Lote Adicional, isto é, em até R$ 480.000.000,00 
(quatrocentos e oitenta milhões de reais), conforme definido 

no Procedimento de Bookbuilding. 

Quantidade de CRA  Serão emitidos 400.000 (quatrocentos mil) CRA. A quantidade 
de CRA inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 

20% (vinte por cento), em virtude do exercício da Opção de 

Lote Adicional, isto é, em até 80.000 (oitenta mil) CRA. 

Valor Nominal Unitário Os CRA terão Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão.  

Forma dos CRA Os CRA serão emitidos de forma nominativa e escritural e sua 
titularidade será comprovada por extrato emitido pela B3, 

quando estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

Comprovação de 
Titularidade 

A titularidade dos CRA será comprovada por extrato emitido 
pela B3, quando estiverem custodiados eletronicamente na 

B3. Adicionalmente, caso aplicável, será considerado 
comprovante extrato emitido pelo Escriturador, considerando 

as informações prestadas pela B3, quando estiverem 

custodiados eletronicamente na B3. 

Prazo de Vencimento O Prazo de Vencimento é de 1.826 (um mil oitocentos e vinte 
e seis) dias corridos, a contar da Data de Emissão, com 

vencimento em 15 de outubro de 2026, ressalvadas as 
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hipóteses de resgate antecipado total dos CRA, de 

vencimento antecipado da CPR-Financeira, e liquidação do 
Patrimônio Separado previstas no Termo de Securitização. 

Atualização Monetária  A atualização mensal do Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso, a partir da 

primeira Data de Integralização, pela variação do IPCA. 

Remuneração dos CRA A partir da primeira Data de Integralização, os CRA farão jus a 
juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado, correspondentes a um determinado percentual ao 

ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior valor 

entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, atual 
denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – 

NTN-B, com vencimento em 2026, baseada na cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil 

imediatamente anterior à data de realização do Procedimento 
de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread 

equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,70% (seis 

inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRA 
ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
conforme fórmula prevista na Cláusula 6.2 do Termo de 

Securitização e no tópico “Remuneração” da seção 

“Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto. Após o 
Procedimento de Bookbuilding o resultado será refletido por 

meio de aditamento ao Termo de Securitização, anteriormente 
à primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova 

aprovação da Emissora, deliberação societária da Devedora ou 

aprovação por Assembleia de Titulares de CRA. 

Pagamento da 
Remuneração dos CRA  

Os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos nos 
meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro 

pagamento em 18 de abril de 2022, aos Titulares de CRA, nas 
datas previstas no Anexo II do Termo de Securitização e no 

tópico “Fluxo de Pagamentos” da seção “Informações 

Relativas à Oferta” deste Prospecto, observadas as hipóteses 
de Resgate Antecipado dos CRA, vencimento antecipado da 

CPR-Financeira, Amortização Extraordinária dos CRA e 
liquidação do Patrimônio Separado. 

Amortização dos CRA  O Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA será pago pela 

Emissora, em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento, 

conforme as datas e percentuais de amortização previstos no 
Anexo II do Termo de Securitização e no tópico “Fluxo de 

Pagamentos” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste 
Prospecto, observadas as hipóteses de Resgate Antecipado 

dos CRA, vencimento antecipado da CPR-Financeira, 

Amortização Extraordinária dos CRA e liquidação do 
Patrimônio Separado. 

Resgate Antecipado dos 

CRA 

Haverá o Resgate Antecipado dos CRA, na ocorrência: (a) da 

Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira, 
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nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-Financeira; 

(b) da adesão de Titulares de CRA à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, decorrente da Oferta de Liquidação 

Antecipada da CPR-Financeira; (c) de algum dos Eventos de 
Inadimplemento; (d) do vencimento antecipado da CPR-

Financeira; (e) da liquidação do Patrimônio Separado; e (f) da 
não definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 

6.4.3 do Termo de Securitização e Cláusula 3.5.2 da CPR-

Financeira. 

Para mais informações sobre o Resgate Antecipado dos CRA, 
favor consultar os tópicos “Resgate Antecipado dos CRA”, 

“Resgate Antecipado dos CRA decorrente da Liquidação 
Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira”, “Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA” e “Resgate Antecipado dos CRA 
decorrente do Vencimento Antecipado da CPR-Financeira” da 

seção “Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto.  

Amortização 

Extraordinária dos CRA  

Ocorrerá a Amortização Extraordinária dos CRA, a ser 

realizada na forma prevista na Cláusula 7.5 do Termo de 
Securitização, em caso de Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira. 

Para mais informações sobre a Amortização Extraordinária 
dos CRA, favor consultar o tópico “Amortização Extraordinária 

dos CRA decorrente da Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira” da seção “Informações 
Relativas à Oferta” deste Prospecto.  

Condições Precedentes As condições precedentes para a liquidação dos CRA e o 

exercício da Garantia Firme, descritas na Cláusula 3.1 do 
Contrato de Distribuição, deverão ser verificadas 

anteriormente ao registro da Oferta, sendo que a não 

implementação de qualquer dessas condições será tratada 
como modificação da Oferta, caso a mesma já tenha sido 

divulgada publicamente. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das 
Condições Precedentes e consequente cancelamento do 

registro da Oferta, vide o fator de risco “Risco de não 
cumprimento de Condições Precedentes e consequente 

cancelamento do Registro da Oferta” da seção “Fatores de 

Risco” na página 183 deste Prospecto Preliminar. 

Para informações sobre modificação da Oferta, ver a seção 
“Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, 

Revogação ou Modificação da Oferta” deste Prospecto 
Preliminar. 

Regime Fiduciário Em observância ao artigo 5º da Instrução CVM 600, e nos 

termos previstos pela Lei 9.514 e pela Lei 11.076, será 

instituído o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio 
Separado.  

Para mais informações sobre o Regime Fiduciário, favor 

consultar o tópico “Regime Fiduciário e Patrimônio Separado” 
da seção “Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto.  

Garantia A CPR-Financeira e, consequentemente os CRA, gozarão do 

Aval. 
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Para mais informações sobre as Garantia, favor consultar os 

itens “Aval” do tópico “Garantia” da seção “Características 
Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  

Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado 

A ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio 
Separado, nos termos previstos na Cláusula 13.1 do Termo 

de Securitização, poderá ensejar a assunção imediata da 

administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário 
e a sua consequente liquidação em favor dos Titulares de 

CRA. 

Para mais informações e consulta aos Eventos de Liquidação 

do Patrimônio Separado, favor consultar o tópico “Liquidação 
do Patrimônio Separado” da seção “Informações Relativas à 

Oferta” deste Prospecto.  

Preço de Integralização e 
Forma de Integralização 

Os CRA serão subscritos no mercado primário e integralizados 
pelo seu Valor Nominal Unitário, se a integralização ocorrer 

na primeira Data de Integralização. Após a primeira Data de 

Integralização, o Preço de Integralização corresponderá ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA acrescido da 

Remuneração devida, calculada na forma prevista no Termo 
de Securitização, desde a primeira Data de Integralização dos 

CRA, até a efetiva integralização dos CRA. Os CRA poderão 

ser colocados com ágio ou deságio, a ser concedido, se for o 
caso, no ato de subscrição e integralização dos CRA, desde 

que seja aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRA 
em cada Data de Integralização. 

Distribuição, Negociação, 
Custódia Eletrônica e 

Liquidação Financeira 

Os CRA serão depositados, nos termos do artigo 3º da 
Resolução CVM 31, (i) para distribuição pública no mercado 

primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por 

meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, 
por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela 

B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, os 

eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA 
realizada por meio da B3.  

Plano de Distribuição 
dos CRA 

Os CRA serão distribuídos com a intermediação dos 
Coordenadores e poderão ser colocados junto ao Público-Alvo 
somente após a concessão do Registro da Oferta, divulgação 

do Anúncio de Início e a disponibilização do Prospecto 

Definitivo da Oferta ao público investidor, nos termos da 
Instrução CVM 400. Os Coordenadores, com anuência da 

Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRA 
perante os Investidores, podendo levar em conta suas 

relações com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica, conforme os procedimentos 

indicados na Cláusula 5 do Contrato de Distribuição, 

observadas as regras de rateio proporcional na alocação de 
CRA em caso de excesso de demanda estabelecidas nos 

Prospectos e no presente Contrato. Os Coordenadores 
poderão convidar Participantes Especiais para fins exclusivos 

de recebimento de ordens. 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os 

Coordenadores deverão realizar a distribuição pública dos 
CRA de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido 

aos Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do 

investimento ao perfil de risco dos seus clientes; e (iii) que 
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os Investidores recebam previamente exemplar do Prospecto 

Preliminar e do Prospecto Definitivo, nos termos da Instrução 
CVM 400 para leitura obrigatória, de modo que suas eventuais 

dúvidas possam ser esclarecidas junto aos Coordenadores. 

Regime de Colocação Os CRA serão objeto de distribuição pública, nos termos da 
Instrução CVM 400, sob regime misto de colocação, 

observada a Garantia Firme de colocação, para o Valor Total 

da Emissão, conforme previsto abaixo, sem considerar o 
exercício da Opção de Lote Adicional. Os CRA eventualmente 

emitidos em razão do exercício da Opção de Lote Adicional 
serão distribuídas no regime de melhores esforços de 

colocação. 

Sujeito à legislação em vigor aplicável e aos termos e 

condições constantes do Contrato de Distribuição, e à 
verificação, pelos Coordenadores, do atendimento às 

Condições Precedentes constantes do Contrato de 
Distribuição, os Coordenadores realizarão a distribuição 

pública dos CRA, com regime de Garantia Firme de colocação, 

sem considerar o exercício da Opção de Lote Adicional. 

A Garantia Firme prevista acima será prestada de forma 
individual e não solidária pelos Coordenadores, na proporção 

de 1/3 (um terço) por cada um dos Coordenadores.  

O prazo limite para o exercício da Garantia Firme pelos 

Coordenadores e a liquidação da Oferta será até 10 de 
dezembro de 2021, sendo que a Garantia Firme será exercida 

se, e somente se, as Condições Precedentes descritas no 

Contrato de Distribuição forem cumpridas de forma 
satisfatória aos Coordenadores, e não houver demanda para 

os CRA ofertados (sem considerar a Opção de Lote Adicional) 
ou forem renunciadas expressamente pelos Coordenadores 

A Garantia Firme somente será exercida pelos Coordenadores 
se após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding existir 

algum saldo remanescente de CRA não subscrito (sem 
considerar a Opção de Lote Adicional), sendo certo que o 

exercício da garantia firme pelos Coordenadores será feito 

pela sobretaxa estabelecida como teto pelos Coordenadores 
para fins do Procedimento de Bookbuilding. Adicionalmente, 

a Garantia Firme, se exercida, será exercida, de forma 
individual, não solidária e sem preferência pelos 

Coordenadores. 

Nos termos da Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, a 

liquidação financeira da Oferta e o exercício da Garantia Firme 
pelos Coordenadores estão condicionados à verificação e 

atendimento das Condições Precedentes previstas no 

Contrato de Distribuição, sendo que a não implementação de 
qualquer dessas condições até o Prazo Final para Exercício da 

Garantia Firme será tratada como modificação da Oferta, caso 
a mesma já tenha sido divulgada publicamente. 

Em nenhuma hipótese a Garantia Firme de colocação será 
exercida por Participantes Especiais que venham a aderir ao 

Contrato de Distribuição por meio da celebração de Termo de 
Adesão. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das 
Condições Precedentes e consequente cancelamento do 
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registro da Oferta, vide o fator de risco “Risco de não 

cumprimento de Condições Precedentes e consequente 
cancelamento do Registro da Oferta” da seção “Fatores de 

Risco” na página 183 deste Prospecto Preliminar. 

Para informações sobre modificação da Oferta, ver a seção 

“Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, 
Revogação ou Modificação da Oferta” deste Prospecto 

Preliminar. 

Pedidos de Reserva A partir da data indicada no Aviso ao Mercado, a Instituições 

Participantes da Oferta iniciarão o recebimento de reservas 

dos Investidores, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, 
observadas as limitações aplicáveis aos Investidores que 

sejam Pessoas Vinculadas.  

Os Investidores, incluindo, sem limitação, quando for Pessoa 
Vinculada, preencherão seus Pedidos de Reserva de 

subscrição dos CRA, firmado durante o Período de Reserva 
(conforme abaixo definido), devendo neles estipular, com 

relação ao percentual a ser adotado para apuração da 

Remuneração, se a sua participação na Oferta está 
condicionada à definição de percentual mínimo de 

Remuneração, mediante a indicação de percentual de 
Remuneração, pelo Investidor, em seu Pedido de Reserva ou 

intenção de investimento, observado a Taxa Máxima, 

estabelecida como teto pelos Coordenadores para fins do 
Procedimento de Bookbuilding. Caso o percentual apurado no 

Procedimento de Bookbuilding para a taxa aplicável à 
Remuneração seja inferior ao percentual mínimo apontado no 

Pedido de Reserva ou intenção de investimento como 
condicionante de participação na Oferta, nos termos acima 

previstos, o respectivo Pedido de Reserva ou intenção de 

investimento será cancelado pelos Coordenadores ou 
Participantes Especiais, que tenham recebido referida ordem, 

conforme o caso. 

No Procedimento de Bookbuilding, serão atendidos os Pedidos 
de Reserva e as intenções de investimento que indicarem as 

menores taxas de Remuneração, adicionando-se os Pedidos 

de Reserva e as intenções de investimento que indicarem 
taxas superiores até atingir a taxa final definida no 

Procedimento de Bookbuilding. 

Os Pedidos de Reserva serão irrevogáveis e irretratáveis, 
exceto nas hipóteses de identificação de divergência relevante 

entre as informações constantes deste Prospecto Preliminar e 
do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco 

assumido pelo Investidor, ou a sua decisão de investimento, 

nos termos do artigo 45, parágrafo 4º, da Instrução CVM 400. 

Nos termos da Resolução CVM 27, no caso de a reserva 

antecipada efetuada pelo referido Investidor vir a ser 

efetivamente alocada no contexto da Oferta, o Pedido de 
Reserva ou intenção de investimento preenchido por referido 

Investidor passará a ser o documento de aceitação de que 
trata a Resolução CVM 27, por meio do qual referido 
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Investidor aceitou participar da Oferta e subscrever e 

integralizar os CRA que vierem a ser a ele alocados. 

Conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos CRA 

deverá ser formalizada mediante ato de aceitação da Oferta 

pelo Investidor, o qual deverá estar de acordo com o disposto 
na referida resolução, conforme aplicável. 

As Pessoas Vinculadas estarão sujeitas às regras e restrições 

previstas nos Documentos da Operação e neste Prospecto. 

As Instituições Participantes da Oferta recomendarão aos 
Investidores interessados na realização dos Pedidos de 

Reserva ou das intenções de investimento, conforme 
aplicável, que (i) leiam cuidadosamente os termos e 

condições estipulados no Pedido de Reserva ou intenção de 

investimento, especialmente os procedimentos relativos à 
liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as 

informações constantes neste Prospecto Preliminar, 
especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre 

outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta, bem 
como o formulário de referência e as demonstrações 

financeiras da Emissora, respectivas notas explicativas e 

parecer dos auditores independentes, incluídos no Prospecto 
Preliminar, por referência; (ii) verifiquem como a Instituição 

Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar o 
seu Pedido de Reserva ou a sua intenção de investimento, 

conforme aplicável, a necessidade de manutenção de 

recursos em conta corrente ou conta de investimento nele 
aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de 

Reserva ou intenção de investimento; e (iii) entrem em 
contato com a Instituição Participante da Oferta escolhida 

para obter informações mais detalhadas acerca dos prazos 
estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva ou, se 

for o caso, para a realização do cadastro na Instituição 

Participante da Oferta, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Instituição Participante da 

Oferta. 

Até a data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os 
Participantes Especiais realizarão procedimento de 

consolidação de todos os Pedidos de Reserva e intenções de 

investimento recebidos até tal data e os enviarão de maneira 
já consolidada aos Coordenadores. Caso na data do 

Procedimento de Bookbuilding seja verificado que os Pedidos 
de Reserva e as intenções de investimento admitidos foram 

em valor superior ao Valor Total da Emissão (sem considerar 
os CRA objeto de Opção de Lote Adicional), observado, no 

entanto, que nesse caso poderá haver o exercício, total ou 

parcial, da Opção de Lote Adicional, haverá rateio a ser 
operacionalizado pelos Coordenadores, sendo atendidos os 

Pedidos de Reserva ou intenções de investimento que 
indicaram a menor taxa, adicionando-se os Pedidos de 

Reserva ou intenções de investimento que indicaram taxas 

superiores até atingir a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, sendo que todos os Pedidos de Reserva ou 

intenções de investimento admitidos que indicaram a taxa 
final definida no Procedimento de Bookbuilding serão 
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rateados entre os Investidores proporcionalmente ao 

montante de CRA indicado nos respectivos Pedidos de 
Reserva ou nas respectivas intenções de investimento, 

independentemente de quando foi recebido o Pedido de 
Reserva ou a intenção de investimento, sendo 

desconsideradas quaisquer frações de CRA, conforme 
estabelecido no Prospecto e neste Contrato de Distribuição. 

Os critérios de rateio previstos acima não se aplicarão às 

ordens para aquisição de CRA apresentadas pelo Formador de 
Mercado, observados os seus limites de atuação previstos no 

contrato a ser celebrado com o Formador de Mercado. 

Para mais informações sobre os Pedidos de Reserva, favor 
consultar o tópico “Pedidos de Reserva” da seção 

“Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto.  

Participação de Pessoas 
Vinculadas no 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, 

sem limite máximo de participação em relação ao volume da 
Oferta.  

A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida 
mediante apresentação de Pedido de Reserva ou intenção de 

investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, a 
um dos Participantes Especiais. Sob pena de cancelamento de 

seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento pelo 

respectivo Participante Especial da Oferta que o receber, cada 
Investidor deverá informar em seu Pedido de Reserva ou 

intenção de investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de 
Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso. 

Caso seja verificado pelos Coordenadores excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRA originalmente 

ofertados (sem considerar os CRA objeto do exercício da 
Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação de 

CRA perante Pessoas Vinculadas, e os Pedidos de Reserva 

realizados por Pessoas Vinculadas serão automaticamente 
cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

O disposto na Cláusula 5.4 do Termo de Securitização não se 

aplica ao Formador de Mercado, nos termos da regulação da 

CVM. Visando a otimização da atividade de formador de 
mercado, a Emissora se comprometerá, no âmbito do 

contrato a ser celebrado com o Formador de Mercado, a 
atender à totalidade das ordens enviadas pelo mesmo, até o 

limite a ser acordado no referido contrato, 
independentemente do volume total demandado pelos 

Investidores na Oferta.  

Caso não haja excesso de demanda superior em 1/3 (um 

terço) dos CRA (sem considerar os CRA objeto do exercício da 
Opção de Lote Adicional) objeto da Oferta, não haverá limite 

máximo de participação de Investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas.  

Para mais informações sobre a participação de Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, favor consultar 

o tópico “Participação de Pessoas Vinculadas no Procedimento 

de Bookbuilding” da seção “Informações Relativas à Oferta” 
deste Prospecto.  
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PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO 

DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA OS ITENS 
“A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 
OFERTA PODERÁ OCASIONAR EFEITOS NEGATIVOS 
SOBRE A LIQUIDEZ DOS CRA NO MERCADO 
SECUNDÁRIO” E “A PARTICIPAÇÃO DE 
INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS 
PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE 
BOOKBUILDING PODE AFETAR ADVERSAMENTE A 
FORMAÇÃO DA SOBRETAXA DA REMUNERAÇÃO E 
PODERÁ RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS 
CRA” DA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NO PROSPECTO 

PRELIMINAR. 

Público-Alvo da Oferta Os CRA serão distribuídos publicamente aos Investidores, não 

existindo quaisquer restrições à transferência dos CRA.  

Prazo Máximo de 
Colocação 

O Prazo Máximo de Colocação dos CRA é de até 6 (seis) 
meses, contados a partir da data de divulgação do Anúncio 

de Início, conforme artigo 52 da Instrução CVM 400, e nos 
termos da regulamentação aplicável. 

Inadequação do 
Investimento 

O investimento em CRA não é adequado aos investidores que: 
(i) necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, 

uma vez que a negociação de certificados de recebíveis do 
agronegócio no mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou 

(ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado 
ao setor do agronegócio, bem como não estejam dispostos a 

correr risco de crédito corporativo da Devedora e do seu setor 

de atuação. Portanto, os investidores devem ler cuidadosamente 
a seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Preliminar, que 

contém a descrição de certos riscos que podem afetar de 
maneira adversa o investimento em CRA, antes da tomada de 

decisão de investimento.  

Destinação dos Recursos 

pela Emissora 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos 

CRA serão utilizados exclusivamente pela Emissora para o 
desembolso do Valor Nominal da CPR-Financeira, observados 

os descontos previstos na Cláusula 3.7.1 do Termo de 
Securitização.  

Para mais informações sobre a destinação dos recursos pela 
Emissora, favor consultar a seção “Destinação dos Recursos” 

deste Prospecto.  

Destinação de Recursos 

pela Devedora 

Os recursos obtidos pela Devedora em razão do desembolso 

da CPR-Financeira serão por ela utilizados integralmente em 
suas atividades de comercialização de cana-de-açúcar, 

açúcar e etanol, nos termos do artigo 3º, parágrafos 
primeiro, segundo e nono, da Instrução CVM 600 e do artigo 

23 da Lei 11.076, e na forma prevista em seu objeto social, 
substancialmente nos termos do Orçamento, de tal forma 

que a Devedora possa cumprir seu objeto social, 

caracterizando-se os direitos creditórios oriundos da CPR-
Financeira como direitos creditórios do agronegócio nos 

termos do artigo 3º, parágrafo quarto, inciso III, da 
Instrução CVM 600, e do artigo 23, parágrafo primeiro, da 

Lei 11.076. A cana-de-açúcar a ser comercializada (adquirida 

ou produzida) caracterizam-se como produto agropecuário 
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in natura, tendo em vista estarem em estado natural, ser de 

origem vegetal e não ter sofrido processo de beneficiamento 
ou industrialização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º 

da Instrução CVM 600.  

Para mais informações sobre a destinação dos recursos pela 

Devedora, favor consultar a seção “Destinação dos Recursos” 
deste Prospecto.  

Assembleia Geral de 
Titulares de CRA 

Nos termos do artigo 9º, inciso XIV, da Instrução CVM 600, 
os Titulares de CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
Assembleia Geral a fim de deliberar sobre matéria de 

interesse da comunhão dos Titulares de CRA realizada na 

forma prevista na Cláusula 12 do Termo de Securitização. 

Para mais informações sobre a Assembleia Geral de Titulares 
de CRA, favor consultar o tópico “Assembleia Geral de 

Titulares de CRA” da seção “Informações Relativas à Oferta” 

deste Prospecto.  

Inexistência de 
Manifestação dos 

Auditores Independentes 
da Emissora 

Os números e informações presentes neste Prospecto 
referentes à Emissora não foram e não serão objeto de 

revisão por parte dos Auditores Independentes da Emissora, 
e, portanto, não foram e não serão obtidas manifestações dos 

referidos auditores independentes acerca da consistência das 

informações financeiras da Emissora constantes deste 
Prospecto, relativamente às demonstrações financeiras da 

Emissora incorporadas por referência neste Prospecto, 
conforme recomendação constante do Código ANBIMA. 

Ausência de opinião legal 
sobre as informações 

prestadas no Formulário 
de Referência da Emissora 

Não foi emitida qualquer opinião legal sobre a veracidade, 
consistência e suficiência das informações, ou relativamente 

às obrigações e/ou às contingências da Emissora descritas no 
seu Formulário de Referência. 

Manifestação dos 
Auditores Independentes 
da Devedora e dos 

Auditores Independentes 

da Avalista referente ao 
exercício social findo em 

31 de março de 2021 e ao 
trimestre findo em 30 de 

junho de 2021 

Os números e informações financeiras da Devedora e da 
Avalista relativas ao exercício social findo em 31 de março de 
2021 e ao trimestre findo em 30 de junho de 2021, constantes 

deste Prospecto foram derivados (i) das demonstrações 

financeiras auditadas da Devedora e da Avalista relativas ao 
exercício social findo em 31 de março de 2021 e (ii) das 

informações financeiras intermediárias revisadas relativas ao 
período de três meses findo em 30 de junho de 2021 pelos 

Auditores Independentes da Devedora e da Avalista.  

Inexistência de 

Manifestação dos 
Auditores Independentes 

da Devedora e dos 
Auditores Independentes 

da Avalista referentes aos 

exercícios sociais findos 
em 31 de março de 2019 e 

em 31 de março de 2020 

Os números e informações financeiras da Devedora e da 

Avalista relativas aos exercícios sociais findos em 31 de março 
de 2019 e em 31 de março de 2020 constantes deste 

Prospecto foram (i) derivados das demonstrações financeiras 
auditadas da Devedora e do Avalista relativas aos exercícios 

sociais findos em 31 de março de 2019 e 31 de março de 2020 

e (ii) não foram e não serão objeto de revisão por parte dos 
Auditores Independentes da Devedora e da Avalista. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições 

Sem prejuízo das demais informações contidas neste 
Prospecto, foi instituído Regime Fiduciário sobre os Créditos 

do Agronegócio, nos termos do Termo de Securitização. Cada 

CRA em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias 
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Gerais de Titulares de CRA, realizada em conjunto ou da 

respectiva série. Os CRA poderão ser negociados no mercado 
secundário apenas quando do encerramento da Oferta. 

Classificação de Risco A Emissora contratou, às expensas da Devedora, a Agência 
de Classificação de Risco para esta Emissão, e para a revisão 
trimestral da classificação de risco durante toda a vigência dos 

CRA, tendo como base a data de elaboração do primeiro 

relatório definitivo, nos termos do artigo 33, cumulado com o 
parágrafo 1º do artigo 40, da Instrução CVM 600, devendo os 

respectivos relatórios serem colocados, pela Devedora, à 
disposição da Emissora, do Agente Fiduciário, da B3, e dos 

Titulares de CRA, em até 3 (três) Dias Úteis contados do seu 
recebimento, e entregues pela Emissora à CVM em até 45 

(quarenta e cinco) dias do encerramento do trimestre de 

referência, observada a obrigação da Emissora de, durante 
todo o prazo de vigência dos CRA, (i) manter contratada a 

Agência de Classificação de Risco para a atualização trimestral 
da classificação de risco dos CRA, e (ii) divulgar 

trimestralmente e permitir que a Agência de Classificação de 

Risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios de tal 
classificação de risco, tudo nos termos do Código ANBIMA. A 

Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a 
classificação de risco atualizada por meio da página 

https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/, nos termos da 
legislação e regulamentação aplicável. 

Para acessar o relatório de classificação de risco preliminar, 
favor consultar o Anexo XIII deste Prospecto. 

Fatores de Risco Para uma explicação acerca dos fatores de risco que devem 
ser considerados cuidadosamente antes da decisão de 

investimento nos CRA, consultar a seção “Fatores de Risco” 
nas páginas 183 a 217 deste Prospecto. 

Formador de Mercado O Formador de Mercado contratado pela Devedora, conforme 
recomendado pelos Coordenadores, para a prestação de 
serviços por meio da inclusão de ordens firmes de compra e 

de venda dos CRA, em plataformas administradas pela B3, na 

forma e conforme as disposições (i) da Instrução CVM 384; 
(ii) do Manual de Normas para Formador de Mercado; (iii) 

do Comunicado CETIP nº 111; e (iv) do Regulamento para 
Credenciamento do Formador de Mercado nos Mercados 

Administrados da B3, anexo ao Ofício Circular 004/2012-DN 

da B3, com a finalidade de fomentar a liquidez dos CRA no 
mercado secundário. 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Oferta, os Créditos do 
Agronegócio, os CRA, a Devedora e a Avalista poderão ser obtidos junto aos Coordenadores, à 

Emissora, à CVM e à B3.  
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1.5. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

A Emissão dos CRA foi submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco, tendo sido 
atribuída nota de classificação de risco preliminar “brA(sf)” para os CRA, conforme cópia do 

relatório de classificação de risco preliminar anexa a este Prospecto, na forma do Anexo XIII. 
Esta classificação foi realizada em 5 de outubro de 2021, estando as caraterísticas deste papel 

sujeitas a alterações. 

A nota de classificação de risco será objeto de revisão a cada período de 3 (três) meses, tendo 

como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, nos termos do artigo 33, 
cumulado com o parágrafo 1º do artigo 40, da Instrução CVM 600. 

A classificação de risco da Emissão será trimestral e deverá existir durante toda a vigência dos 

CRA, tendo como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, nos termos do 
artigo 33, cumulado com o parágrafo 1º do artigo 40, da Instrução CVM 600, devendo os 

respectivos relatórios serem colocados, pela Devedora, à disposição da Emissora, do Agente 
Fiduciário, da B3, e dos Titulares de CRA, em até 3 (três) Dias Úteis contados do seu 

recebimento, e entregues pela Emissora à CVM em até 45 (quarenta e cinco) dias do 

encerramento do trimestre de referência, observada a obrigação da Emissora de, durante todo 
o prazo de vigência dos CRA, (i) manter contratada a Agência de Classificação de Risco para 

a atualização trimestral da classificação de risco dos CRA, e (ii) divulgar trimestralmente e 
permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios 

de tal classificação de risco, tudo nos termos do Código ANBIMA. A Emissora dará ampla 
divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada por meio da página 

https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/, nos termos da legislação e regulamentação 

aplicável. 

Para maiores informações a respeito da Agência de Classificação de Risco, favor consultar o item 
“Agência de Classificação de Risco” da seção “Informações Relativas à Oferta” na página 85 deste 

Prospecto Preliminar. 
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1.6. IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA DEVEDORA, DA 

AVALISTA, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DO CUSTODIANTE, DO ESCRITURADOR, DO 

BANCO LIQUIDANTE, DOS ASSESSORES JURÍDICOS, DA AGÊNCIA DE 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, DOS AUDITORES INDEPENDENTES E DO FORMADOR DE 
MERCADO 

1. EMISSORA 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, 

Conjunto 12 – Vila Nova Conceição 
CEP 04506-000 – São Paulo, SP 

At.: Arley Custódio Fonseca 
Telefone: (11) 3071-4475 

E-mail: juridico@truesecuritizadora.com.br e 

middle@truesecuritizadora.com.br 
Website: https://truesecuritizadora.com.br/ 

Link de acesso ao Prospecto Preliminar:  
https://truesecuritizadora.com.br/ (neste 

website, clicar em “Selecione a pesquisa” e 
selecionar a opção “Emissão” e no campo 

“Pesquisar” incluir “16”. Clicar em “Ver+” e na 

caixa de seleção “Documentos da Operação” 
selecionar o arquivo “Prospecto Preliminar”). 

2. COORDENADORES: 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 

CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A.  
Avenida Chedid Jafet, 75, Torre Sul, 30º 

andar, Vila Olímpia 
CEP 04551-065 – São Paulo, SP  

At.: Departamento de Mercado de Capitais  

Tel.: (11) 4871-4448 
E-mail: dcm@xpi.com.br e 

juridicomc@xpi.com.br 
Link de acesso ao Prospecto Preliminar:  

www.xpi.com.br (neste website, clicar em 
“Investimentos”, depois clicar em “Oferta 

Pública”, em seguida clicar em “CRA Zilor – 

Oferta Pública de distribuição da 16ª Emissão, 
da True Securitizadora S.A.” e então, clicar em 

“Prospecto Preliminar”). 

BANCO BTG PACTUAL S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º 
andar, Itaim Bibi 

CEP 04538-133 – São Paulo – SP 
At.: Daniel Vaz/Departamento Jurídico 

Telefone: (11) 3383-2000 

E-mail: ol-legal-ofertas@botpactual.com 
Website: 

https://www.btgpactual.com/investment-
bank 

Link de acesso ao Prospecto Preliminar: 

https://www.btgpactual.com/investment-
bank (neste website, clicar em “Mercado de 

Capitais - Download”, depois clicar em “2021” 
e, “OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

CERTIFICADO DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA 16ª EMISSÃO DA TRUE 

SECURITIZADORA.” e, então, localizar o 

documento desejado) 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 

3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP  
At.: Sr. João Henrique Rizzo Villaça 

Telefone: (11) 3708-2561  
E-mail: joao.villaca@itaubba.com 

Website: https://www.itau.com.br/itaubba-

pt/  
Link de acesso ao Prospecto Preliminar:  

www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-
publicas/ (neste website acessar “Açucareira 

mailto:juridico@truesecuritizadora.com.br
mailto:middle@truesecuritizadora.com.br
http://www.xpi.com.br/
mailto:ol-legal-ofertas@botpactual.com
mailto:joao.villaca@itaubba.com
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Quatá S.A.”, depois “2021” e, em seguida, 

“CRA Açucareira Quatá”, e então localizar o 
Prospecto Preliminar).  

3. DEVEDORA 

AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. 

Rua XV de Novembro, nº 865 
CEP 18680-900 – Lençóis Paulista, SP 

At.: Sr. Fernando Mendes Leal 
E-mail: tesourariazilor@zilor.com.br 

4. AVALISTA 

COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ 

Rua XV de Novembro, nº 865 
CEP 18680-900 – Lençóis Paulista, SP 

At.: Sr. Fernando Mendes Leal 
E-mail: tesourariazilor@zilor.com.br 

5. AGENTE FIDUCIÁRIO 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Sala 
132 – Parte  

CEP 04.534-004 – São Paulo, SP  
At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina 

Abrantes Lodi de Oliveira 

Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br 

Website: 
http://www.oliveiratrust.com.br/portal/  

6. ASSESSOR JURÍDICO DA DEVEDORA  

CESCON, BARRIEU, FLESCH & BARRETO 

ADVOGADOS 

Rua Funchal, 418, 11º andar 
CEP 04551-060 – São Paulo, SP 

At.: Sr. Daniel Laudisio  
Telefone: (11) 3089-6500 

E-mail: daniel.laudisio@cesconbarrieu.com.br 

Website: www.cesconbarrieu.com.br 

7. ASSESSOR JURÍDICO DOS 

COORDENADORES 

LOBO & DE RIZZO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 3º 

andar, 1º andar, conjunto 102, e 12º andar, 
conjunto 1.201 (parte) 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP  
At.: Sr. Milton Pinatti Ferreira de Souza, 

Gustavo Cunha e Amanda Ammar 

Telefone: (11) 3702-7000 
E-mail: milton.pinatti@ldr.com.br; 

gustavo.cunha@ldr.com.br e 
amanda.ammar@ldr.com.br 

8. AGENTE DE CLASSIFICAÇÃO DE 

RISCO 

STANDARD & POOR'S RATINGS DO 
BRASIL LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, 

conjuntos 181 e 182, Pinheiros 
CEP 05426-100 – São Paulo, SP 

At.: Sr. Guilherme Derzi  
Telefone: (11) 3039-4850 

E-mail: guilherme.j@spglobal.com 

Website: 
https://www.spglobal.com/ratings/pt/ 

9. AUDITORES INDEPENDENTES DO 

PATRIMÔNIO SEPARADO 

MOORE MSLL LIMA LUCCHESI 

AUDITORES E CONTADORES 
Avenida Vereador Jose Diniz, nº 3707, 4º 

andar, Conjunto 42, Sala A, Santo Amaro 
CEP 04603-004 – São Paulo, SP 

At.: Sr. Edison Pereira Lima 
Telefone: (11) 5561-2230 

E-mail: mssp@msbrasil.com.br 

Website: https://www.msbrasil.com.br/ 

10. AUDITORES INDEPENDENTES DA 

EMISSORA 

Para os exercícios sociais encerrados em 31 
de dezembro de 2018, 2019 e 2020  
GRANT THORNTON AUDITORES 

INDEPENDENTES 
Av. Paulista, 37, 1º andar – Bela Vista 

CEP 01311-902 – São Paulo, SP 
At.: Nelson Fernandes Barreto Filho 

Telefone: (11) 3886-5135 

E-mail: nelson.barreto@br.gt.com 
Website: http://www.grantthornton.com.br/ 

mailto:tesourariazilor@zilor.com.br
mailto:tesourariazilor@zilor.com.br
mailto:ger1.agente@oliveiratrust.com.br
http://www.oliveiratrust.com.br/portal/
mailto:daniel.laudisio@cesconbarrieu.com.br
http://www.cesconbarrieu.com.br/
mailto:milton.pinatti@ldr.com.br
mailto:gustavo.cunha@ldr.com.br
mailto:mssp@msbrasil.com.br
mailto:nelson.barreto@br.gt.com
http://www.grantthornton.com.br/


 

42 

11. AUDITORES INDEPENDENTES DA 

DEVEDORA 

Para o exercício social encerrado em 31 de 
março de 2021 e para o período de três meses 
findo em 30 de junho de 2021. 

ERNST & YOUNG AUDITORES 

INDEPENDENTES S.S. 
Av. Jose de Souza Campos, 900 - 1º e 3º 

Andares – Nova Campinas  

CEP 13092-123 – Campinas, SP 
At.: Sr. José Antonio de Andrade Navarrete 

Telefone: +55 (19) 3322-0500 
E-mail: jose.a.navarrete@br.ey.com 

Website: https://www.ey.com/pt_br 
 

Para os exercícios sociais encerrados em 31 
de março de 2020 e em 31 de março de 2019  

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Av. Presidente Vargas, 2121, Salas 1401 a 

1405, 1409 e 1410 – Jardim América, Edifício 
Times Square Business  

CEP 14020-260 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Rafael H. Klug  

Telefone: (16) 3323-6650 

E-mail: rklug@kpmg.com.br  
Website: 

https://home.kpmg/br/pt/home.html 

12. AUDITORES INDEPENDENTES DA 

AVALISTA 

Para o exercício social encerrado em 31 de 
março de 2021 e para o período de três meses 
findo em 30 de junho de 2021. 

ERNST & YOUNG AUDITORES 

INDEPENDENTES S.S. 
Av. Jose de Souza Campos, 900 - 1º e 3º 

Andares – Nova Campinas  

CEP 13092-123 – Campinas, SP 
At.: Sr. José Antonio de Andrade Navarrete 

Telefone: +55 (19) 3322-0500 
E-mail: jose.a.navarrete@br.ey.com 

Website: https://www.ey.com/pt_br 
 

Para os exercícios sociais encerrados em 31 
de março de 2020 e em 31 de março de 2019 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
Av. Presidente Vargas, 2121, Salas 1401 a 

1405, 1409 e 1410 – Jardim América, Edifício 
Times Square Business  

CEP 14020-260 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Rafael H. Klug  

Telefone: (16) 3323-6650 

E-mail: rklug@kpmg.com.br  
Website: 

https://home.kpmg/br/pt/home.html 

13. BANCO LIQUIDANTE E BANCO 

DEPOSITÁRIO 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 

100 
CEP 04344-902 – São Paulo, SP 

At.: Sr. André Sales 
Telefone: (11) 2740-2568 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br  

Website: www.itau-unibanco.com.br 

14. CUSTODIANTE 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 

Pinheiros CEP 05425-020 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Marcio Lopes dos Santos Teixeira 

Telefone: (11) 3030-7166 
E-mail: mt@vortx.com.br  

Website: https://www.vortx.com.br/ 

15. ESCRITURADOR 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º 

andar – Parte  
CEP 04538-132 – São Paulo, SP 

Telefone: (11) 4004-3131 – Para São Paulo e 
Grande São Paulo e 0800-7223131 para as 

demais localidades (em Dias Úteis das 9h às 

18h) 
E-mail: Fale Conosco do website Itaú 

Corretora (www.itaucorretora.com.br) 
Website: www.itaucorretora.com.br  

16. FORMADOR DE MERCADO 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 

CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A.  
Avenida Chedid Jafet, 75, Torre Sul, 30º 

andar, Vila Olímpia 
CEP 04551-065 – São Paulo, SP  

At.: Rubens Machado  

Tel.: (11) 3027-2254 e (11) 3526-1830 
E-mail: originacao@xpi.com.br, 

rfprivados@xpi.com.br e 
juridicomc@xpi.com.br 

  

mailto:jose.a.navarrete@br.ey.com
mailto:rklug@kpmg.com.br
https://home.kpmg/br/pt/home.html
mailto:jose.a.navarrete@br.ey.com
mailto:rklug@kpmg.com.br
mailto:escrituracaorf@itau-unibanco.com.br
http://www.itau-unibanco.com.br/
mailto:mt@vortx.com.br
https://www.vortx.com.br/
http://www.itaucorretora.com.br/
http://www.itaucorretora.com.br/


 

43 

1.7. EXEMPLARES DO PROSPECTO PRELIMINAR 

Recomenda-se aos potenciais Investidores que leiam este Prospecto Preliminar antes de tomar 
qualquer decisão de investir nos CRA. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRA no âmbito da Oferta poderão obter exemplares 

deste Prospecto Preliminar nos endereços e nos websites da Emissora e dos Coordenadores, 
indicados na seção “Identificação da Emissora, dos Coordenadores, da Devedora, da Avalista, do 

Agente Fiduciário, do Custodiante, do Escriturador, do Banco Liquidante, dos Assessores 

Jurídicos, da Agência de Classificação de Risco, dos Auditores Independentes e do Formador de 
Mercado” deste Prospecto, bem como nos endereços e/ou websites indicados abaixo:  

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Avenida Chedid Jafet, 75, Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065 – São Paulo, SP 
Link de acesso direto ao Prospecto Preliminar: 

www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “CRA Zilor – Oferta Pública de distribuição da 16ª Emissão, da True 

Securitizadora S.A.” e então, clicar em “Prospecto Preliminar”) 

Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133 – São Paulo – SP 

Link de acesso direto ao Prospecto Preliminar: 

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de Capitais - 
Download”, depois clicar em “2021” e, “OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADO 

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 16ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA.” e, então, 
localizar o documento desejado) 

Banco Itaú BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-
132 – São Paulo, SP  

Link de acesso direto ao Prospecto Preliminar:  

www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website acessar “Açucareira Quatá S.A.”, 
depois “2021” e, em seguida, “CRA Açucareira Quatá”, e então localizar o Prospecto Preliminar) 

True Securitizadora S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12 – Vila Nova Conceição, CEP 04506-000 – 
São Paulo, SP 

Link de acesso direto ao Prospecto Preliminar:  

https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/?f=cra (neste website, clicar em “Selecione a 
pesquisa” e selecionar a opção “Emissão” e no campo “Pesquisar” incluir “16”. Clicar em “Ver+” 

e na caixa de seleção “Documentos da Operação” selecionar o arquivo “Prospecto Preliminar”)  

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 
Praça Antonio Prado, 48, 2º andar, São Paulo, SP 

Link para acesso direto ao Prospecto Preliminar:  
http://www.b3.com.br/pt_br/ (neste website, acessar “Empresas listadas”, buscar por “TRUE”, 

acessar “TRUE SECURITIZADORA S.A.”, acessar “Informações Relevantes”, “Documentos de 

Oferta de Distribuição Pública” e realizar o download do Prospecto Preliminar de Distribuição 
Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª Emissão, em Série Única, da True 

Securitizadora S.A.) 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM  
Rua Sete de Setembro, 111, Rio de Janeiro, RJ ou  

Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares, São Paulo, SP  
Link para acesso direto ao Prospecto Preliminar:  

www.gov.br/cvm (neste website, acessar em “Central de Sistemas CVM”, “Informações sobre 

Companhias”, “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao 
Mercados, entre outros)”, buscar por “TRUE” no campo disponível. Em seguida, acessar “True 

Securitizadora S.A.” e posteriormente, no campo ”Categoria”, selecionar “Documentos de Oferta 

https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/?f=cra
http://www.b3.com.br/pt_br/
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de Distribuição Pública”, no campo “Tipo” selecionar “Prospecto de Distribuição Pública” e no 
“Período de Entrega”, selecionar “Período” e inserir a data de referência mais recente relativo à 

Oferta Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª Emissão, em Série Única, da 

True Securitizadora S.A. e clicar em “download”). 
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2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DOS CRA 

2.1. INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA  

Estrutura da Securitização 

Os certificados de recebíveis do agronegócio são de emissão exclusiva de companhias 
securitizadoras criados pela Lei 11.076 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre 

negociação, vinculados a direitos creditórios originários de negócios realizados entre produtores 
rurais, ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados 

com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos 
agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária. Os 

certificados de recebíveis do agronegócio são representativos de promessa de pagamento em 

dinheiro e constituem título executivo extrajudicial.  

No âmbito da Oferta, serão emitidos incialmente 400.000 (quatrocentos mil) CRA, com Valor 
Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, perfazendo o valor total de 

inicialmente R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão. O Valor 
Total da Emissão pode ser elevado em até 20% (vinte por cento), em virtude do exercício da 

Opção de Lote Adicional, isto é, em até R$480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de 
reais), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

Os CRA serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400, sob regime misto 

de colocação.  

Condições da Oferta 

A Oferta é irrevogável e não está sujeita a condições legítimas que não dependam da Emissora, 
da Devedora ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. A 

realização da Oferta está sujeita à verificação, pelos Coordenadores, do atendimento e verificação 

das Condições Precedentes, descritas na Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, anteriormente 
à concessão do registro da Oferta. 

Possibilidade de os Créditos do Agronegócio serem acrescidos, removidos ou substituídos: Os 

Créditos do Agronegócio não poderão ser acrescidos, removidos ou substituídos. 

Créditos do Agronegócio 

Os CRA serão lastreados nos Créditos de Agronegócio oriundos (i) dos direitos creditórios 

decorrentes da CPR-Financeira a ser emitida pela Devedora, nos termos da Lei 8.929, em favor 

da Emissora, com valor nominal de até R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de 
reais), sendo certo que (a) a CPR-Financeira será emitida diretamente em favor da Emissora, na 

qualidade de credora, e (b) todas as condições precedentes previstas na Cláusula 4.2 da CPR-
Financeira deverão ser integralmente cumpridas anteriormente ao registro da Oferta na CVM para 

que a Emissora realize o desembolso do referido valor nominal; e (ii) do Aval. 

Para mais informações sobre os Créditos do Agronegócio, favor consultar a seção “Características 

Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto. 

Até a quitação integral das Obrigações Garantidas, a Emissora obriga-se a manter os Créditos do 

Agronegócio vinculados aos CRA e agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente 

para esta finalidade, nos termos da Cláusula 9 do Termo de Securitização. 

Fluxograma da Operação 

Abaixo, o fluxograma da estrutura da securitização dos Créditos do Agronegócio, por meio da 

emissão dos CRA: 
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Onde: 

(1) A Devedora emitirá a CPR-Financeira em favor da Emissora; 

(2) A Emissora realizará a emissão dos CRA, com instituição do Regime Fiduciário, com lastro 

nos Créditos do Agronegócio decorrentes da CPR-Financeira, nos termos do Termo de 
Securitização a ser celebrado; 

(3) Os CRA serão distribuídos no mercado de capitais brasileiro pelos Coordenadores aos 

Investidores por meio de oferta pública nos termos da Instrução CVM 400; 

(4) Os CRA serão subscritos e integralizados pelos Investidores; 

(5) Com os recursos obtidos pela subscrição e integralização dos CRA, observado o 
cumprimento das demais condições previstas no Termo de Securitização, a Emissora 

realizará o desembolso do Valor Nominal da CPR-Financeira à Devedora; 

(6) A Devedora efetuará o pagamento de remuneração e amortização dos Créditos do 
Agronegócio na Conta Centralizadora; e 

(7) Os CRA são remunerados e amortizados através dos eventos de juros e amortização da 

CPR-Financeira. 

Aprovações Societárias 

A Emissão e a Oferta foram aprovadas nos termos do estatuto social da Emissora e da legislação 
aplicável, pela diretoria da Emissora, conforme a ata de reunião da diretoria da Emissora, 

realizada em 01 de novembro de 2018, registrada na JUCESP em 22 de novembro de 2018 sob 
nº 541.253/18-9 e publicada no jornal DCI e no DOESP em 28 de novembro de 2018, por meio 

da qual foi autorizada, a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora até o 

limite de R$50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), sendo que, até a presente data, a 
emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, inclusive já considerando os 

CRA objeto desta Emissão, não atingiu este limite. A Emissão dos presentes CRA não depende 
de qualquer aprovação específica da Emissora, nos termos do artigo 21, parágrafo 4º, do estatuto 

social da Emissora e conforme entendimento do colegiado da CVM constante do Ofício nº 

106/2021/CVM/SRE/GER-1, de 26 de fevereiro de 2021. 

A emissão da CPR-Financeira foi aprovada pelo conselho de administração da Devedora, conforme 

ata da reunião do conselho de administração da Devedora realizada em 11 de agosto de 2021, 

cuja ata foi registrada na JUCESP em 17 de agosto de 2021 sob o nº 391.776/21-6 e publicada 
no DOESP e no jornal “Valor Econômico” em 23 de setembro de 2021. 

A concessão do Aval foi aprovada foi aprovada pelo conselho de administração da Avalista, 

conforme ata da reunião do conselho de administração da Avalista realizada em 11 de agosto de 
2021, cuja ata foi registrada na JUCESP em 17 de agosto de 2021 sob o nº 391.780/21-9 e 

publicada no DOESP e no jornal “Valor Econômico” em 23 de setembro de 2021. 
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Devedora 

A Devedora dos Créditos do Agronegócio será a Açucareira Quatá S.A., cujas características 
encontram-se descritas na seção “Informações sobre a Devedora” deste Prospecto.  

Local e Data de Emissão 

Os CRA serão emitidos na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Data de Emissão dos 

CRA, qual seja, 15 de outubro de 2021. 

Valor Total da Emissão 

A totalidade dos CRA emitidos no âmbito desta Oferta corresponde a, inicialmente, 
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão, o qual poderá ser 

elevado em até 20% (vinte por cento), em virtude do exercício da Opção de Lote Adicional, isto 
é, para R$480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de reais), conforme o Procedimento 

de Bookbuilding. 

Quantidade de CRA 

A quantidade de CRA emitidos é de, inicialmente, 400.000 (quatrocentos mil) CRA. A quantidade 
de CRA inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento), em virtude 

do exercício da Opção de Lote Adicional, isto é, em até 80.000 (oitenta mil) CRA. 

Emissão 

Esta é a 16ª (décima sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Emissora. 

Série 

A Emissão será realizada em série única. 

Não há subordinação considerando que a Emissão será realizada em série única. 

Valor Nominal Unitário dos CRA 

Os CRA terão Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

Classificação de Risco 

A Emissora contratou, às expensas da Devedora, a Agência de Classificação de Risco para esta 

Emissão, e para a revisão trimestral da classificação de risco durante toda a vigência dos CRA, 
tendo como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, nos termos do artigo 33, 

cumulado com o parágrafo 1º do artigo 40, da Instrução CVM 600, devendo os respectivos 
relatórios serem colocados, pela Devedora, à disposição da Emissora, do Agente Fiduciário, da 

B3, e dos Titulares de CRA, em até 3 (três) Dias Úteis contados do seu recebimento, e entregues 

pela Emissora à CVM em até 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento do trimestre de 
referência, observada a obrigação da Emissora de, durante todo o prazo de vigência dos CRA, (i) 

manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização trimestral da 
classificação de risco dos CRA, e (ii) divulgar trimestralmente e permitir que a Agência de 

Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios de tal classificação de risco, 

tudo nos termos do Código ANBIMA. A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a 
classificação de risco atualizada por meio da página https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/, 

nos termos da legislação e regulamentação aplicável. 

Garantia 

A CPR-Financeira e, consequentemente os CRA, gozarão do Aval. 
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Aval 

A CPR-Financeira e, consequentemente os CRA, contam com a garantia fidejussória, representada 
pelo Aval prestado pelo Avalista, na forma regulada pela CPR-Financeira, por meio da qual a 

Avalista se tonará, em caráter irrevogável e irretratável, principal pagadora e responsável solidária 
com relação a todas as obrigações pecuniárias principais e acessórias assumidas ou que venham 

a ser assumidas pela Devedora para com a Emissora, bem como penas convencionais, custas e 

despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos e similares, que a Emissora incorra ou venha a 
incorrer para a cobrança da dívida, decorrente da CPR-Financeira, conforme estabelecidas na 

CPR-Financeira, nos termos das Cláusulas 7.1 e seguintes da CPR-Financeira. As obrigações 
objeto do Aval serão cumpridas pela Avalista mesmo que o adimplemento destas não seja exigível 

da Devedora em razão da existência de procedimentos de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a Devedora. 

O Aval será constituído em garantia da totalidade das Obrigações Garantidas, logo, o Aval cobre 

100% (cem por cento) do Valor Total da Emissão. 

Fica certo e ajustado que, desde que observados os procedimentos previstos na CPR-Financeira, 

a execução do Aval independerá de qualquer providência preliminar por parte da Emissora, tais 
como aviso, protesto, notificação, interpelação ou prestação de contas, de qualquer natureza. 

O Aval prestado no âmbito da CPR-Financeira considera-se prestado a título oneroso, uma vez 

que a Avalista é relacionada a Devedora, de forma que possui interesse econômico no resultado 
da operação, beneficiando-se indiretamente desta. 

Para mais informações sobre o Aval, favor consultar o item, “Aval” do tópico “Garantias” da seção 

“Características Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto e os fatores de risco 
constantes do tópico “Riscos Relacionados às Garantias” da seção “Fatores de Risco” deste 

Prospecto. 

Reforço de Crédito 

Os CRA e os Créditos do Agronegócio não contarão com reforços de crédito de qualquer natureza. 

Forma e Comprovação de Titularidade dos CRA 

Os CRA serão emitidos de forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por 
extrato emitido pela B3, quando estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, 

caso aplicável, será considerado comprovante, extrato emitido pelo Escriturador, considerando 
as informações prestadas pela B3, quando estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

Prazo e Data de Vencimento 

O Prazo de Vencimento é de 1.826 (um mil oitocentos e vinte e seis) dias corridos, a contar da 

Data de Emissão, com vencimento em 15 de outubro de 2026, ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado total dos CRA, de vencimento antecipado da CPR-Financeira, e liquidação do 

Patrimônio Separado, previstas no Termo de Securitização. 

Duration 

Os CRA terão duration equivalente a aproximadamente 4,27 anos, com data-base de 5 de outubro 
de 2021. 

Atualização Monetária  

O Valor Nominal Unitário dos CRA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, conforme o 

caso, será atualizado monetariamente, a partir da primeira Data de Integralização (inclusive) de 
forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, pela variação do IPCA, apurada 

mensalmente, nos termos do Termo de Securitização, sendo o produto da atualização incorporado 
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automaticamente ao Valor Nominal Unitário dos CRA ou seu saldo, conforme o caso, conforme 
fórmula abaixo: 

VNa = VNe × C, onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, após 

incorporação de juros e atualização ou amortização se houver, calculado/informado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento, o qual, para determinação dos valores de pagamento das amortizações, será 
calculado até a Data de Vencimento dos CRA no respectivo mês de pagamento, apurado da 

seguinte forma: 

, onde:C = (
NIk

NIk-1
)

dup

dut
 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números índices do IPCA considerados na atualização, sendo "n" um número 
inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização 

seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. Após a Data de Aniversário, “NIk” 
corresponderá ao valor do número-índice do mês de atualização;  

NIk-1 = valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao utilizado em NIk; 

dup = número de Dias Úteis contidos entre a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Aniversário imediatamente anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e a data de cálculo da 

atualização (exclusive), sendo “dup” um número inteiro; e  

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e a próxima Data de Aniversário 
(exclusive), sendo "dut" um número inteiro. 

Sendo que: 

1) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas 

decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

2) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor; 

3) para fins de cálculo considera-se como Data de Aniversário, todo dia 15 (quinze) de cada 
mês ou o Dia Útil imediatamente subsequente, caso o dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil;  

4) o fator resultante da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

5) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os 

mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento; 

6) se, até a Data de Aniversário, o NIk não houver sido divulgado, deverá ser utilizado em 
substituição a NIk na apuração do Fator “C” um número- índice projetado calculado com 

base na última projeção disponível divulgada pela ANBIMA (“Número Índice Projetado” 
































dut

dup

k

n

k NI
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C

k
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e “Projeção”, respectivamente) da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a 
seguir: 

NIkp= NI(k-1) × (1+Projeção) 

Onde: 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 2 

(duas) casas decimais, com arredondamento; 

NIk = conforme definido acima; 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização; 

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado 
o número índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma 

compensação entre a Emissora e os Titulares de CRA quando da divulgação posterior do IPCA 
que seria aplicável; e 

O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser utilizados 

considerando idêntico o número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu 
cálculo/apuração. 

Caso seja utilizado o Número Índice Projetado na Atualização Monetária da CPR-Financeira, o 

mesmo será aplicado para o cálculo da Atualização Monetária dos CRA, conforme descrito na 
Atualização Monetária acima, mesmo que a divulgação do NIk ocorra entre os dois eventos, sendo 

que não será devida nenhuma compensação entre a Emissora e os Titulares de CRA neste caso 

e quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

Remuneração 

A partir da primeira Data de Integralização dos CRA, os CRA farão jus a juros remuneratórios, 

incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, correspondentes a um determinado 

percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer 
caso, limitado ao maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, atual 

denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 2026, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data de 

realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread 
equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis; e (ii) 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 

por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRA ou a Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (“Remuneração”): 

Ji = VNa x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

“Ji” = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do i-ésimo Período de Capitalização 

(conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

“VNa” = conforme definido acima; e 

“FatorJuros” = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 

apurado da seguinte forma:  
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𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  (
𝑡𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝑑𝑝

252
, 

Sendo que: 

Taxa = a ser definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding; 

DP = é o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização dos CRA, no caso 

do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, inclusive, para os demais períodos, e a data do cálculo, exclusive, sendo “DP” um número 

inteiro. 

Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA 

No caso de indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por mais de 10 (dez) 
Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no 

caso de sua extinção ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou determinação 

judicial, deverá ser aplicado, em sua substituição: (i) o índice que vier legalmente a substituí-lo; 
ou (ii) no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário ou a Emissora deverá 

convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer 
dos eventos referidos acima, Assembleia Geral, a qual terá como objeto a deliberação pelo 

Titulares de CRA, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, sobre o novo parâmetro de 

Atualização Monetária, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 
Atualização Monetária e da Remuneração dos CRA. A primeira convocação de tal Assembleia 

Geral deverá ser realizada dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação do edital 
de convocação, em qualquer convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da 

assembleia geral de titulares de CRA em primeira convocação, no prazo de 8 (oito) dias contados 
da nova publicação do edital de convocação. 

Até a deliberação do Índice Substitutivo será utilizado, para o cálculo do valor de quaisquer 

obrigações previstas no Termo de Securitização, o Número Índice Projetado, até a data da 

definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras entre a Emissora e os Titulares de CRA quando da divulgação posterior 

do índice de atualização que seria aplicável. 

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral, a referida Assembleia 
Geral não será mais realizada, e o IPCA divulgado passará novamente a ser utilizado para o 

cálculo da Atualização Monetária. 

Caso não haja acordo sobre o Índice Substitutivo entre a Emissora, a Devedora e os Titulares de 
CRA ou caso não seja realizada a Assembleia Geral mencionada acima, a Emissora deverá 

informar tal fato à Devedora, o que acarretará o resgate antecipado obrigatório total da CPR-
Financeira pela Devedora e, consequentemente, o resgate antecipado total dos CRA, no prazo de 

30 (trinta) dias contados: (i) da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral; (ii) da 

data em que tal Assembleia deveria ter ocorrido; ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido 
em referida Assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, acrescido 

da Remuneração dos CRA devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização dos CRA ou a última Data de Pagamento 

imediatamente anterior, conforme o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 

pela Devedora nos termos do Termo de Securitização, de Remuneração dos CRA, sem incidência 
de qualquer prêmio ou penalidade. O índice a ser utilizado para cálculo da Atualização Monetária 

dos CRA nesta situação será o Número Índice Projetado. 

Pagamento da Remuneração 

Os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos nos meses de abril e outubro de cada 
ano, aos Titulares de CRA, sendo o primeiro pagamento em 18 de abril de 2022, nas datas 

previstas no Anexo II do Termo de Securitização e no tópico “Fluxo de Pagamentos” abaixo, 
observadas as hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA, vencimento antecipado da CPR-
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Financeira, Amortização Extraordinária dos CRA e liquidação do Patrimônio Separado. 

Todos os pagamentos devidos pela Emissora aos Titulares de CRA no âmbito do Termo de 
Securitização deverão ocorrer nas respectivas Datas de Pagamento da Remuneração ou na Data 

de Vencimento, conforme o caso. 

Amortização dos CRA 

O Valor Nominal Unitário Atualizado devido a título de pagamento de amortização aos Titulares 
de CRA será pago em 1 (uma) parcela, na Data de Vencimento dos CRA, conforme previsto no 

Anexo II do Termo de Securitização e no tópico “Fluxo de Pagamentos” abaixo, observadas as 
hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA, vencimento antecipado da CPR-Financeira, 

Amortização Extraordinária dos CRA e liquidação do Patrimônio Separado. 

A Emissora receberá o pagamento dos Créditos do Agronegócio na Conta Centralizadora, com 

um intervalo de até 2 (dois) Dias Úteis da data de pagamento da Amortização e Remuneração 
aos Titulares de CRA, com exceção do vencimento. 

Prorrogação de Prazos 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação por 

quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia 
que não seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.  

Encargos Moratórios 

Na hipótese de atraso no pagamento de quaisquer parcelas dos CRA devidas pela Emissora em 

decorrência de: (i) atraso no pagamento dos Créditos do Agronegócio pela Devedora, serão 
devidos os débitos em atraso vencidos e não pagos, devidamente acrescidos da Atualização 

Monetária e da Remuneração dos CRA e ficarão, desde a data da inadimplência até a data do 
efetivo pagamento, sujeitos aos Encargos Moratórios, os quais serão repassados aos Titulares de 

CRA conforme pagos pela Devedora à Emissora; e/ou (ii) não pagamento pela Emissora de 
valores devidos aos Titulares de CRA, apesar do pagamento tempestivo dos Créditos do 

Agronegócio pela Devedora à Emissora, hipótese em que incidirão (a) juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, e (b) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o 

saldo das obrigações, acrescido da Atualização Monetária e Remuneração devida, que continuará 
a incidir sobre o valor original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”), a serem pagos pela Emissora, 

ressalvado em decorrência de culpa de terceiros participantes com relação aos quais a Emissora 
não poderá ser responsabilizada. Todos os encargos serão revertidos, pela Emissora, em benefício 

dos Titulares de CRA, e deverão ser, na seguinte ordem: (i) destinados ao pagamento dos 
Encargos; e (ii) rateados entre os Titulares de CRA, observada sua respectiva participação no 

valor total da Emissão, e deverão, para todos os fins, ser acrescidos ao pagamento da parcela de 

Amortização devida a cada Titular de CRA.  

Fluxo de Pagamentos dos CRA 

Nº de 
ordem 

Datas de 

Pagamento do 

CRA 

Pagamento de 
Juros 

Amortização 
Tai Amortização 

(%) 

1 18/04/22 Sim Não 0,0000% 

2 17/10/22 Sim Não 0,0000% 

3 17/04/23 Sim Não 0,0000% 

4 16/10/23 Sim Não 0,0000% 

5 15/04/24 Sim Não 0,0000% 
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Nº de 

ordem 

Datas de 
Pagamento do 

CRA 

Pagamento de 

Juros 
Amortização 

Tai Amortização 

(%) 

6 15/10/24 Sim Não 0,0000% 

7 15/04/25 Sim Não 0,0000% 

8 15/10/25 Sim Não 0,0000% 

9 15/04/26 Sim Não 0,0000% 

10 15/10/26 Sim Sim 100,0000% 

Resgate Antecipado dos CRA 

Haverá o Resgate Antecipado dos CRA na ocorrência: (a) da Liquidação Antecipada Facultativa 

Integral da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-Financeira; (b) da 
adesão de Titulares de CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, decorrente da Oferta de 

Liquidação Antecipada da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.3 e seguintes da CPR-
Financeira; (c) de algum dos Eventos de Inadimplemento; (d) do vencimento antecipado da 

CPR-F; (e) da liquidação do Patrimônio Separado; e (f) da não definição do Índice Substitutivo , 

nos termos da Cláusula 6.4.3 do Termo de Securitização e 3.5.5 da CPR-Financeira. 

Resgate Antecipado dos CRA decorrente da Liquidação Antecipada Facultativa 

Integral da CPR-Financeira 

Nos termos das Cláusulas 10.1 e seguintes da CPR-Financeira, a Devedora poderá, a partir da 

primeira Data de Integralização, a qualquer momento durante a vigência da CPR-Financeira, 
observados os termos e condições estabelecidos na CPR-Financeira, a seu exclusivo critério e 

independentemente da vontade da Emissora, realizar a Liquidação Antecipada Facultativa 
Integral da CPR-Financeira. 

Na ocorrência da Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira, haverá o Resgate 

Antecipado dos CRA, em sua totalidade, devendo a Emissora realizar o pagamento, a título de 
Resgate Antecipado dos CRA, do o valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o 

maior (“Preço de Resgate Antecipado dos CRA”): 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido: (a) da Remuneração calculada, pro rata 
temporis, desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado dos 

CRA (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações 
pecuniárias, se houver; ou 

(ii) Soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado; 

(b) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a data do Resgate Antecipado dos 
CRA até a Data de Vencimento dos CRA, sendo esta soma trazida a valor presente até a 

data do efetivo Resgate Antecipado dos CRA, que corresponderá à soma exponencial (1) 

da taxa percentual do ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, da NTN-B, 
ou na sua ausência, Tesouro IPCA+ com duration aproximada à duration remanescente da 

CPR-Financeira na data do Resgate Antecipado dos CRA, conforme cotação indicativa 
divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(htttp://www.anbima.com.br) apurada no 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à 
data do Resgate Antecipado dos CRA (exclusive) (“NTNB”), conforme fórmula abaixo, e 

(c) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias, se houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento dos CRA; 
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C = conforme definido no item “Atualização Monetária” acima, apurado desde a data de início de 
rentabilidade até a data do Resgate Antecipado dos CRA; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos dos CRA, sendo o valor de cada parcela 

"k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA, sendo "n" um número 

inteiro; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado dos CRA e a data de vencimento 
programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵)]
𝑛𝑘

252} 

Na hipótese de Resgate Antecipado dos CRA decorrente da Liquidação Antecipada Facultativa 
Integral da CPR-Financeira em virtude de um Evento de Retenção de Tributos, a Devedora estará 

dispensada do pagamento de qualquer prêmio, incluindo o previsto acima, caso a Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira seja realizada pela Devedora em até 180 (cento 
e oitenta) dias contados da data em que a Devedora seja demandada a realizar uma retenção, 

uma dedução ou um pagamento referente a um Evento de Retenção de Tributos, sendo certo 
que, neste caso, a Emissora estará dispensada do pagamento de qualquer prêmio. Neste caso, 

isto é, se a Devedora realizar a Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira em 
até 180 (cento e oitenta) dias, a Emissora deverá realizar o pagamento do Preço de Resgate 

Antecipado dos CRA, não sendo devido qualquer prêmio. Caso contrário, isto é, se a Devedora 

não realizar a Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira em até 180 (cento e 
oitenta) dias, a Emissora deverá realizar o pagamento do Preço de Resgate Antecipado dos CRA, 

nos termos previstos acima. 

Na hipótese acima, a Devedora deverá encaminhar comunicado à Emissora, com 10 (dez) Dias 
Úteis de antecedência da data da respectiva Liquidação Antecipada Facultativa Integral, 

detalhando o Evento de Retenção de Tributos em questão. 

Os pagamentos decorrentes de Resgate Antecipado dos CRA, conforme o caso, serão realizados 
de forma pro rata entre todos os Titulares de CRA e alcançarão, indistintamente, todos os CRA 

por meio de procedimento adotado pela B3, para os CRA custodiados eletronicamente na B3. 

A Emissora utilizará os recursos decorrentes dos valores devidos pela Devedora, em razão da 
Liquidação Antecipada Facultativa Integral, para o pagamento, aos Titulares de CRA, do Preço de 

Resgate Antecipado dos CRA, em razão do Resgate Antecipado dos CRA, em até 2 (dois) Dias 

Úteis seguinte ao do recebimento de tais recursos, sob pena de liquidação do Patrimônio 
Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização, devendo observar a ordem de 

pagamentos elencada na Cláusula 8.5 do Termo de Securitização e no tópico “Ordem de 
Pagamentos” abaixo. 

O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado à B3, com antecedência mínima de 3 

(três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência 
neste sentido, informando a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA e poderá ser 

realizado de maneira unilateral, pela Emissora, no ambiente da B3. 

Para mais informações sobre a Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira, 

favor consultar o tópico “Liquidação Antecipada Facultativa Integral” da seção “Características 
Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  
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Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 

A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento a 
partir da primeira Data de Integralização, realizar Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 

endereçada à totalidade dos Titulares de CRA, caso a Devedora realize uma Oferta de Liquidação 
Antecipada da CPR-Financeira, nos termos das Cláusulas 10.3 e seguintes da CPR-Financeira. 

Observado o disposto abaixo, a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá refletir os mesmos 

termos e condições estabelecidos para a Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-Financeira e 
será operacionalizada na forma descrita abaixo. 

A Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, deverá comunicar todos os Titulares de CRA, 

às expensas da Devedora, por meio do Comunicado ao Mercado de Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA, sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, descrevendo os termos e 

condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, incluindo: (i) o valor mínimo ou máximo 
proposto para o resgate dos CRA, de modo a refletir os termos e condições estabelecidos para a 

Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-Financeira; (ii) a data em que se efetivará o resgate, 

que não poderá exceder 60 (sessenta) dias corridos e nem ser inferior a 30 (trinta) dias corridos 
a contar da data de envio e/ou publicação do Comunicado ao Mercado de Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA; (iii) a forma e prazo para manifestação dos Titulares de CRA a Emissora 
em relação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; e (iv) demais informações relevantes para 

a realização do resgate dos CRA. 

A Emissora deverá, na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, confirmar à Devedora a quantidade Titulares de CRA que aderiram à Oferta 

de Resgate Antecipado dos CRA.  

Caso a adesão dos titulares dos CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA seja (i) inferior ao 

valor mínimo estabelecido no item (i) acima ou (ii) superior ao valor máximo estabelecido na 
Cláusula 7.3.1(i) acima, conforme o caso e se aplicável, a Devedora poderá: (a) aditar os termos 

da Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-Financeira para liquidar antecipadamente o valor 
necessário para pagamento integral a todos os titulares dos CRA que aderirem à Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA; ou (b) cancelar a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, 
comunicando a Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis contados da confirmação, pela Emissora, da 

quantidade Titulares de CRA que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. Caso a 

Devedora não se manifeste no referido prazo, a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA será 
cancelada. 

A Emissora deverá (i) em até 2 (dois) Dias Úteis da manifestação da Devedora de que trata o 

parágrafo acima, confirmar, por meio de envio de uma notificação, ao Agente Fiduciário e aos 
Titulares dos CRA se haverá o resgate antecipado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) 

Dias Úteis da respectiva data do resgate antecipado comunicar, por meio do envio de 

correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do resgate antecipado. O 
resgate antecipado, caso ocorra, seguirá os procedimentos operacionais da B3, sendo todos os 

procedimentos de aceitação, validação dos investidores realizados fora do âmbito da B3 e poderá 
ser, no caso do resgate antecipado total dos CRA, realizado de maneira unilateral, pela Emissora, 

no ambiente da B3. 

Os Titulares de CRA que decidirem aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverão 
manifestar a sua adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, diretamente à Emissora, com 

cópia ao Agente Fiduciário, mediante envio de e-mail para operacoes@truesecuritizadora.com.br 

e ger1.agente@oliveiratrust.com.br, conforme modelo de resposta constante no Anexo X do 
Termo de Securitização que deve estar devidamente assinado pelo Titular de CRA e acompanhado 

dos seguintes documentos: (i) cópia do RG e CPF, se for pessoa física; (ii) documento que 
comprove a titularidade do CRA (e.g. extrato de posição de custódia); e (iii) contato do 

custodiante (“Resposta à Oferta de Resgate”). Cada Titular de CRA poderá aderir à Oferta de 
Resgate para apenas parte dos CRA de sua titularidade, devendo indicar na respectiva Resposta 

à Oferta de Resgate a quantidade de CRA de sua titularidade que será objeto de resgate.  
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Os Titulares dos CRA que não se manifestarem ou se manifestarem de forma diversa à prevista 
no Termo de Securitização não terão seus CRA resgatados. 

Os CRA objeto da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA serão obrigatoriamente cancelados. 

Apesar de a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA ser sempre endereçada à totalidade dos CRA, 

conforme descrito acima, o Resgate Antecipado dos CRA poderá ser parcial, na medida em que 
existir Titulares de CRA que não aceitem a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. Nesse caso, 

serão resgatados somente os CRA cujos titulares decidirem pela adesão à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA, subsistindo, entretanto, os CRA cujos respectivos titulares recusarem ou 
não se manifestarem sobre a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 

Para mais informações sobre a Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-Financeira, favor 

consultar o tópico “Oferta de Liquidação Antecipada” da seção “Características Gerais dos Créditos 
do Agronegócio” deste Prospecto.  

Resgate Antecipado dos CRA decorrente do Vencimento Antecipado da CPR-

Financeira 

A verificação da ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento descritos nas Cláusulas 9.1.1 
e 9.1.2 da CPR-Financeira, nas Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 do Termo de Securitização e nos itens 

“Vencimento Antecipado Automático” e “Vencimento Antecipado Não Automático” do tópico 
“Vencimento Antecipado” da seção “Características Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste 

Prospecto, acarretará no vencimento antecipado da CPR-Financeira e de todas as obrigações 

decorrentes da CPR-Financeira, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicáveis, e, 
consequentemente, acarretará no resgate antecipado total dos CRA. 

A ocorrência de qualquer um dos Eventos de Inadimplemento, não sanados no prazo de cura 

eventualmente aplicável, deverá ser prontamente comunicada pela Devedora e/ou pela Avalista 
à Emissora, em prazo de até 1 (um) Dia Útil da data em que tomar conhecimento. Nas hipóteses 

que não aquelas que sejam Eventos de Inadimplemento Automático, a Emissora convocará 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA para deliberar acerca da não declaração de vencimento 

antecipado da CPR-Financeira, nos termos previstos na Cláusula 12 do Termo de Securitização, 

devendo se manifestar de acordo com orientação deliberada na Assembleia Geral de Titulares 
dos CRA sobre a eventual não declaração do vencimento antecipado da CPR-Financeira. 

Em relação aos Eventos de Inadimplemento Automático, será declarado o vencimento antecipado 

da CPR-Financeira imediatamente após a verificação da ocorrência desta hipótese pela Emissora, 
independentemente da realização de Assembleia Geral de Titulares dos CRA. 

A não declaração pela Emissora do vencimento antecipado da CPR-Financeira e, 

consequentemente, o não resgate antecipado total dos CRA, em ocorrendo qualquer Evento de 
Inadimplemento Não-Automático, dependerá de deliberação prévia de Assembleia Geral de 

Titulares dos CRA, especialmente convocada para essa finalidade. A Emissora deverá convocar 

Assembleia Geral de Titulares de CRA, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis da data em que Emissora 
tomar ciência da ocorrência do Evento de Inadimplemento em questão, para especificamente 

deliberar acerca da não declaração de vencimento antecipado da CPR-Financeira e, 
consequentemente, o não resgate antecipado total dos CRA. Caso referida Assembleia Geral de 

Titulares de CRA não se instale, em primeira convocação, por qualquer motivo, inclusive por falta 
de verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 

CRA em Circulação, será realizada uma segunda convocação, podendo neste caso a Assembleia 

Geral de Titulares de CRA ser instalada com qualquer número.  

O não vencimento antecipado da CPR-Financeira, e consequentemente, o não resgate antecipado 
total dos CRA, estará sujeito à aprovação de (i) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRA 

em Circulação presentes mais 1 (um), quando em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta 
por cento) dos Titulares de CRA em Circulação presentes mais 1 (um), desde que presentes à 

Assembleia Geral de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, 
se em segunda convocação. Na hipótese de não obtenção do quórum de instalação em segunda 
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convocação ou de ausência do quórum necessário para a deliberação em segunda convocação 
para aprovar a não declaração do vencimento antecipado da CPR-Financeira, será declarado o 

vencimento antecipado da CPR-Financeira e, consequentemente, o resgate antecipado total dos 

CRA. 

A Emissora poderá convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA a fim de solicitar a aprovação 

de não adoção de qualquer medida prevista em lei, na CPR-Financeira ou no Termo de 

Securitização, que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares dos CRA, incluindo a 
renúncia definitiva ou temporária de direitos de forma prévia a sua ocorrência (waiver), serão 

tomadas por (i) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRA em Circulação presentes, 
quando em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRA em 

Circulação presentes mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 

no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda convocação, observada, 
de qualquer forma, as formalidades de convocação e instalação previstas acima. 

Na ocorrência do vencimento antecipado da CPR-Financeira, de forma automática ou não 

automática, nos termos acima previstos, deverá a Emissora realizar o resgate antecipado total 
dos CRA, observados os procedimentos previstos nas Cláusulas 7.2.4 a 7.2.6 do Termo de 

Securitização, mediante o pagamento do Preço de Resgate Antecipado dos CRA, não sendo 
devido qualquer prêmio, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, 

e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos da CPR-

Financeira e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, no prazo de até 2 (dois) Dias 
Úteis após o recebimento dos valores decorrentes do vencimento antecipado da CPR-Financeira, 

nos termos da Cláusula 9.8 da CPR-Financeira. Caso a Emissora não realize o referido pagamento 
no prazo acima estipulado mesmo tendo recebido os recursos decorrentes da CPR-Financeira 

tempestivamente, o Agente Fiduciário deverá promover a liquidação do Patrimônio Separado, nos 
termos do Termo de Securitização. O resgate antecipado total dos CRA poderá ser realizado de 

maneira unilateral, pela Emissora, no ambiente da B3. 

Conforme previsto na CPR-F, todos e quaisquer valores previstos nas Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 do 

Termo de Securitização deverão ser atualizados anualmente pela variação do Índice Geral de 
Preços – Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, a partir da data em que a 

Devedora quitar integralmente a Cédula de Produto Rural Financeira Nº 001, emitida pela 
Devedora em 25 de outubro de 2019 com valor nominal (na data de sua emissão) de R$ 

600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) (“CPR-F 001”), sendo certo que a primeira 

atualização de tais valores considerará a variação acumulada do Índice Geral de Preços – Mercado 
(IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas desde 15 de novembro de 2020. Uma vez 

quitadas as obrigações decorrentes (i) da CPR-F 001 e (ii) do “Instrumento Particular de Escritura 
de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em até Três Séries, da Segunda Emissão da Açucareira Quatá 
S.A.” celebrado em 4 de novembro de 2020 entre a Devedora, a Avalista e a Pentágono S.A. 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme alterado (“Debêntures 2ª Emissão”), 

todos e quaisquer valores previstos nas Cláusulas 9.1.1 e 9.2.2 acima passarão a ser lidos como 
o resultado da atualização de R$ 23.000.000.00 (vinte e três milhões de reais), desde a Data de 

Emissão, pela variação do Índice Geral de Preços – Mercado. 

A Devedora deverá notificar a Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, acerca da quitação 
integral da CPR-F 001 e das Debêntures 2ª Emissão, para que as partes passem a considerar a 

atualização mencionada na Cláusula 7.4.9 do Termo de Securitização em relação aos valores 
previstos nas Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 do Termo de Securitização. 

Amortização Extraordinária dos CRA decorrente da Amortização Extraordinária 

Parcial Facultativa da CPR-Financeira 

Observados (i) o limite de 98,00% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRA; e (ii) os termos e condições estabelecidos na Cláusula 7.5.1 do Termo de 

Securitização, a Emissora deverá realizar a amortização parcial extraordinária dos CRA, na 

hipótese de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira, na forma prevista 
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nas Cláusulas 10.2 e seguintes da CPR-Financeira, bem como da Cláusula 7.5.1 do Termo de 
Securitização. 

Por ocasião da Amortização Extraordinária dos CRA, a Emissora deverá realizar o pagamento do 

valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior (“Preço da Amortização 
Extraordinária dos CRA”): 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido: (a) da Remuneração calculada, pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária dos CRA (exclusive); e (b) de quaisquer obrigações pecuniárias, se houver; 

ou 

(ii) Soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado; 
(b) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a data do efetivo resgate até a 

Data de Vencimento dos CRA, sendo esta soma trazida a valor presente até a data do 
efetivo resgate, utilizando-se uma taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis, que corresponderá à taxa percentual do ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, da NTN-B, ou na sua ausência, Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais com duration aproximada à duration remanescente da CPR-Financeira na data 

do efetivo resgate, conforme cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
rede mundial de computadores (htttp://www.anbima.com.br) apurada no 2º (segundo) 

Dia Útil imediatamente anterior à data do efetivo resgate (exclusive) (“NTNB”), conforme 
fórmula abaixo, e (c) de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 𝑥 𝑃𝑉𝑁𝑎 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento dos CRA; 

C = conforme definido no item “Atualização Monetária” acima, apurado desde a data de início de 
rentabilidade até a data da Amortização Extraordinária dos CRA; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos dos CRA, sendo o valor de cada parcela 

"k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA, sendo "n" um número 

inteiro; 

PVNa = Percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizado; 

nk = número de Dias Úteis entre a data da Amortização Extraordinária dos CRA e a data de 
vencimento programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵 )]
𝑛𝑘

252} 

A Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira somente poderá ocorrer 
mediante o pagamento, pela Devedora, à Emissora, do Valor da Amortização Extraordinária 

Parcial Facultativa, conforme calculado na forma prevista acima, em decorrência da Amortização 

Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira. 

A Emissora utilizará os recursos decorrentes do pagamento do Valor da Amortização 

Extraordinária Parcial Facultativa pela Devedora, em razão da Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira, para o pagamento, aos Titulares de CRA, do Preço da Amortização 
Extraordinária dos CRA, em razão da Amortização Extraordinária dos CRA, em até 2 (dois) Dias 
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Úteis seguinte ao do recebimento de tais recursos, sob pena de liquidação do Patrimônio 
Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização, devendo observar a ordem de 

pagamentos elencada na Cláusula 8.5 do Termo de Securitização e no tópico “Ordem de 

Pagamentos” abaixo. 

Os pagamentos acima referidos serão efetuados sob acompanhamento do Agente Fiduciário, 

alcançando todos os CRA proporcionalmente ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, na 

data do evento. A Emissora comunicará os Titulares de CRA sobre a Amortização Extraordinária 
dos CRA por meio de publicação de comunicado ou por meio de envio individual, com cópia ao 

Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva realização do 
pagamento antecipado, informando: (a) a data da Amortização Extraordinária dos CRA; (b) o 

percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, que será amortizada; (c) o Preço da 

Amortização Extraordinária dos CRA, estimado, a ser pago aos Titulares de CRA; e (d) quaisquer 
outras informações que a Emissora entenda necessárias à operacionalização da Amortização 

Extraordinária dos CRA, sendo certo que a operacionalização da Amortização Extraordinária dos 
CRA, através da B3, será realizada com a confirmação do Agente Fiduciário. 

Para mais informações sobre a Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira, 

favor consultar o tópico “Amortização Extraordinária Parcial Facultativa” da seção “Características 
Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  

Assembleia Geral de Titulares de CRA  

Nos termos do artigo 9º, inciso XIV, da Instrução CVM 600, os Titulares de CRA poderão, a 

qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim de deliberar sobre matéria de interesse da 
comunhão dos Titulares de CRA observado os termos abaixo. 

Competência da Assembleia Geral de Titulares de CRA 

Nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 600, e em conformidade com o disposto no item XIV 

do artigo 9º da Instrução CVM 600, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre: 

(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes da Securitizadora, em até 120 

(cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem, nos termos da 
Cláusula 12.12 do Termo de Securitização; 

(ii) alterações no Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 12.11 do Termo de 

Securitização, observada o disposto na Cláusula 12.12 do Termo de Securitização; 

(iii) alteração na remuneração dos Prestadores de Serviços descritos no Termo de 

Securitização;  

(iv) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Geral; e 

(v) alteração da Remuneração dos CRA, observado o disposto na Cláusula 12.11 do Termo de 

Securitização. 

Nos termos do artigo 22, parágrafo único, da Instrução CVM 600, e em conformidade com o 
disposto no item XIV do artigo 9º da Instrução CVM 600, também compete à Assembleia Geral 

deliberar sobre: 

(i) dispensa do Custodiante de realizar as verificações posteriores do lastro durante a vigência 

dos CRA, nos termos da Cláusula 3.4.1 do Termo de Securitização; 

(ii) substituição dos Prestadores de Serviços, conforme Cláusula 4.23 do Termo de 

Securitização; 

(iii) definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4 do Termo de Securitização; 
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(iv) orientação da manifestação da Emissora, na qualidade de credora da CPR-Financeira, na 
ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado não automático da CPR-

Financeira, nos termos da Cláusula 7.4.5 do Termo de Securitização; 

(v) orientação da manifestação da Emissora quanto à execução do Aval, nos termos da 
Cláusula 8.3 do Termo de Securitização; 

(vi) as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos termos das 

Cláusula 9.3.4 do Termo de Securitização; 

(vii) despesa superior ao cap anual indicado nas Cláusulas 11.5.3 e 14.4.1 do Termo de 
Securitização; 

(viii) eleição de novo agente fiduciário, nos termos da Cláusula 11.7 do Termo de Securitização; 

(ix) quaisquer atos ou manifestação por parte do Agente Fiduciário, que criarem 

responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 

assumidas neste instrumento, nos termos da Cláusula 11.15 do Termo de Securitização; 

(x) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, 

deliberação sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, do 
Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 13.1 do Termo de Securitização;  

(xi) submissão das decisões no caso de vencimento antecipado da CPR-Financeira, com o 

consequente resgate antecipado total dos CRA, e de liquidação do Patrimônio Separado, 
nos termos da Cláusula 13.5 do Termo de Securitização; e 

(xii) aporte de recursos caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para arcar 

com as Despesas e a Devedora não efetuar tal pagamento com as penalidades previstas na 
Cláusula 14.5.7 do Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 14.5.6 do Termo de 

Securitização. 

Convocação 

A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pela CVM ou 
por Titulares de CRA que (a) representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em 

Circulação; ou (b) representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, 
exclusivamente para hipótese de substituição do Agente Fiduciário, conforme a Cláusula 11.7.1 

do Termo de Securitização.  

A convocação da Assembleia Geral por solicitação dos Titulares de CRA deve: 

(i) ser dirigida à Emissora ou ao Agente Fiduciário, que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contado do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral às expensas dos 
requerentes; e 

(ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto dos demais 

Titulares de CRA. 

A Assembleia Geral deverá ser convocada mediante publicação de edital no jornal “Valor 
Econômico”, por 3 (três) vezes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, em qualquer 

convocação, devendo conter a descrição dos assuntos a serem discutidos e votados.  

Independentemente da convocação prevista acima, será considerada regular a Assembleia Geral 
à qual comparecerem todos os Titulares de CRA, nos termos do artigo 24, parágrafo primeiro, da 

Instrução CVM 600. 
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Regras Gerais 

A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando houver 
necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com 

clareza, o lugar da reunião.  

Os Titulares de CRA poderão votar por meio de processo de consulta formal, escrita (por meio 
de correspondência com “aviso de recebimento”) ou eletrônica (comprovado por meio de sistema 

de comprovação eletrônica), desde que respeitadas as demais disposições aplicáveis à Assembleia 

Geral de Titulares de CRA previstas no Termo de Securitização e no edital de convocação. 

Somente podem votar na Assembleia Geral os Titulares de CRA, detentores de CRA em Circulação, 

inscritos nos registros do certificado na data da convocação da Assembleia Geral, seus 

representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 

Não podem votar nas Assembleias Gerais e nem fazer parte do cômputo para fins de apuração 
do quórum de aprovação: 

(i) a Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; 

(ii) os prestadores de serviços da Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas 

partes relacionadas; e 

(iii) qualquer titular que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado 

no assunto a deliberar. 

Não se aplica a vedação prevista acima quando: 

(i) os únicos Titulares de CRA forem as pessoas mencionadas na Cláusula 12.6.1 do Termo 
de Securitização; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares de CRA, manifestada na 

própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 

assembleia em que se dará a permissão de voto. 

Aplicabilidade 

Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 11.076, na Lei 9.514 e na Lei 

das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos 

representantes dos Titulares de CRA, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares de CRA 
ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato 

válido e eficaz. Cada CRA em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais.  

Instalação 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRA 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, 

em segunda convocação, com qualquer número, exceto pelo previsto na Cláusula 13.2 do Termo 
de Securitização.  

O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos Titulares de CRA as 

informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar quaisquer 
terceiros para participar das Assembleias Gerais sempre que a presença de qualquer dessas 

pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

Presidência 

A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a convocou:  

(i) ao representante da Emissora; 
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(ii) ao representante do Agente Fiduciário;  

(iii) ao Titular de CRA eleito pelos demais; ou 

(iv) àquele que for designado pela CVM. 

Deliberações 

As deliberações em Assembleias Gerais serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares de CRA 
que representem a maioria dos Titulares de CRA presentes na Assembleia Geral de Titulares de 

CRA, seja em primeira ou em segunda convocação, observada a regra prevista na Cláusula 12.8 

do Termo de Securitização, exceto nas deliberações em Assembleias Gerais de Titulares de CRA 
que (a) impliquem (i) a alteração da Remuneração ou Amortização, ou de suas datas de 

pagamento, bem como dos Encargos Moratórios; (ii) a alteração das Datas de Amortização, das 
Datas de Pagamento da Remuneração e da Data de Vencimento; (iii) a desoneração, substituição 

ou modificação dos termos e condições do Aval; (iv) as alterações nas características dos Eventos 
de Liquidação do Patrimônio Separado, dos Eventos de Inadimplemento, das hipóteses de 

Resgate Antecipado dos CRA e/ou da Amortização Extraordinária dos CRA; ou (v) as alterações 

na presente cláusula, que dependerão de aprovação de, no mínimo, 75% (setenta e cinco) dos 
votos favoráveis de Titulares de CRA em Circulação; ou (b) que aprovem o não vencimento 

antecipado da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 7.4.6 e seguintes do Termo de 
Securitização, caso em que deverão ser observados os quóruns lá previstos.  

Para fins de esclarecimento, para deliberação de renúncia e/ou perdão temporário aos Eventos 
de Inadimplemento deverão ser observados os quóruns previstos acima. 

Nos termos do artigo 22, incisos I e II, da Instrução CVM 600, compete privativamente à 

Assembleia Geral de Titulares de CRA deliberar sobre as contábeis do Patrimônio Separado 

apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes da 
Securitizadora, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se 

referirem e alterações no Termo de Securitização. 

As demonstrações contábeis do Patrimônio Separado que não contiverem ressalvas podem ser 

consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral correspondente não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer um dos Titulares de CRA. 

Nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 600, o Termo de Securitização e os demais 

Documentos da Operação poderão ser alterados, independentemente de deliberação de 

Assembleia Geral ou de consulta aos Titulares de CRA, sempre que tal alteração (i) decorrer de 
correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, e desde que 

a alteração não acarrete qualquer alteração na Remuneração, no fluxo de pagamentos e nas 
garantias dos CRA; (ii) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências 

expressas da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas 

das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras, tais 
como a CVM, B3 e/ou ANBIMA; (iii) decorrer de falha de grafia, referência cruzada ou outro erro 

formal, e desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na remuneração, no fluxo de 
pagamentos e nas garantias dos CRA; (iv) for necessária em virtude de alteração dos dados das 

Partes, tais como atualização dos dados cadastrais da Emissora e do Agente Fiduciário, ou outros 

prestados de serviço, alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros; (v) envolver 
redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos no Termo de Securitização; ou 

(vi) decorrer das definições obtidas no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. 

As alterações referidas acima devem ser comunicadas aos Titulares de CRA, no prazo de até 7 

(sete) dias contado da data em que tiverem sido implementadas, por meio da disponibilização do 
aditamento no website. 

As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, observado o respectivo quórum de instalação e 

de deliberação estabelecido no Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e 
obrigarão todos os Titulares de CRA , quer tenham comparecido ou não à Assembleia Geral, e, 

ainda que, nela tenham se abstido de votar, ou votado contra, devendo ser divulgado o resultado 
da deliberação aos Titulares de CRA, na forma da regulamentação da CVM, no prazo máximo de 



 

63 

5 (cinco) dias corridos contados da realização da Assembleia Geral, por meio da disponibilização 
da ata no website. 

Demonstrações Contábeis do Patrimônio Separado 

As Assembleias Gerais que deliberarem, anualmente, sobre as demonstrações contábeis do 

Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, serão 
convocadas mediante publicação nos jornais, na forma da Cláusula 12.15. do Termo de 

Securitização. 

Das convocações constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a 
Assembleia Geral e, ainda, todas as matérias a serem deliberadas, bem como o endereço 

eletrônico na rede mundial de computadores em que os Titulares de CRA possam acessar os 

documentos pertinentes à apreciação da Assembleia Geral. 

A Assembleia Geral que deliberar pela aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado, que não contiverem ressalvas, podem ser consideradas automaticamente aprovadas 

caso referida Assembleia Geral não seja instalada, inclusive em primeira convocação, em virtude 
do não comparecimento de quaisquer Titulares de CRA, sendo que todos os custos para realização 

da referida Assembleia Geral serão arcados na forma da Cláusula 14 do Termo de Securitização. 

O exercício social do Patrimônio Separado desta Emissão terá como término em 31 de março de 
cada ano. 

Regime Fiduciário e Patrimônio Separado 

Em observância ao artigo 5º da Instrução CVM 600, e nos termos previstos pela Lei 9.514 e pela 

Lei 11.076, será instituído o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, sobre o Aval, 
bem como sobre a Conta Centralizadora, com a consequente constituição do Patrimônio 

Separado, nos termos da Cláusula 9 do Termo de Securitização e da declaração emitida pela 

Emissora com relação à instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, 
conforme Anexo VIII ao Termo de Securitização. 

Nos termos da Cláusula 12.15.3 do Termo de Securitização, o exercício social do Patrimônio 

Separado desta Emissão encerrar-se-á em 31 de março de cada ano, quando serão levantadas e 
elaboradas as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo 

Auditor Independente do Patrimônio Separado.  

Os Créditos do Patrimônio Separado, que compõem o Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime 
Fiduciário ora instituído são destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir 

patrimônio separado distinto, que não se confundem com o da Emissora, destinando-se 

especificamente ao pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas ao Patrimônio 
Separado, e se manterão apartados do patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de 

todos os CRA a que estejam afetados, nos termos do artigo 11 da Lei 9.514. 

O Patrimônio Separado está imune e isento de qualquer ação ou execução pelos credores da 
Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores 

da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e responderão, exclusivamente, pelas Obrigações 
Garantidas. 

A Emissora será responsável, no limite do Patrimônio Separado, perante os Titulares de CRA, pelo 

ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de ações 
judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu 

mesmo grupo econômico, no caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares de CRA 

terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da Emissora, 
sendo sua realização limitada à liquidação dos Créditos do Patrimônio Separado. 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado ensejará na possibilidade do Agente Fiduciário, 
nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 600, convocar Assembleia Geral dos Titulares de CRA 

para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 
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Na hipótese referida acima, a Assembleia Geral de Titulares de CRA pode adotar qualquer medida 
pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, inclusive:  

(i) realização de aporte, por parte dos Investidores;  

(ii) dação em pagamento dos valores integrantes do Patrimônio Separado; 

(iii) leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou  

(iv) a transferência dos ativos dele integrantes para outra companhia securitizadora ou para o 

Agente Fiduciário. 

Os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRA 

e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos 
e obrigações fiscais, conforme previsto no Termo de Securitização; (ii) estão isentos de qualquer 

ação ou execução de outros credores da Emissora que não sejam os Titulares de CRA; e (iii) não 

são passíveis de constituição de outras garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, 
exceto conforme previsto no Termo de Securitização. 

Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado que estejam depositados em 

contas correntes de titularidade da Emissora deverão ser mantidos disponíveis em conta de 

depósito à vista, ficando vedada a aplicação de tais recursos em qualquer produto financeiro.  

Administração do Patrimônio Separado 

Observado o disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização, a Emissora, em conformidade 

com a Lei 9.514 e a Lei 11.076: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins da 
Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) 

manterá o registro contábil independentemente do restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará 
e publicará as respectivas demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, tudo em 

conformidade com o artigo 12 da Lei 9.514. 

A Emissora somente responderá pelos prejuízos que causar por descumprimento de disposição 

legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária, ou, ainda, por desvio de 
finalidade do Patrimônio Separado, com culpa ou dolo. 

Pela administração do Patrimônio Separado, a Emissora fará jus à Taxa de Administração, descrita 
no item “(i)” do tópico “Despesas e Fundo de Despesas” abaixo. 

A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a 

Emissora ainda esteja atuando, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses 

de atuação da Emissora. A referida remuneração será acrescida de 70% (setenta por cento) no 
valor, nos meses durante as eventuais Reestruturações ou enquanto a CPR-Financeira estiver sob 

alguma hipótese de vencimento antecipado. Observado o disposto na Cláusula 14.5.5 do Termo 
de Securitização, caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o 

pagamento da Taxa de Administração, os Titulares de CRA arcarão com a Taxa de Administração, 

ressalvado seu direito de num segundo momento serem reembolsados pela Devedora, inclusive, 
após a realização do Patrimônio Separado. 

Nos termos dos artigos 15 e 16 da Instrução CVM 600, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da CPR-Financeira, representativa dos Créditos do Agronegócio, será realizada 
pelo Custodiante, conforme o previsto nas Cláusulas 3.4 e 3.5 do Termo de Securitização; 

e  

(ii) as atividades relacionadas à administração dos Créditos do Agronegócio serão exercidas 

pela Emissora, incluindo-se nessas atividades, principalmente, mas não se limitando, as 
relacionadas a seguir: (a) receber, de forma direta e exclusiva, todos os pagamentos que 

vierem a ser efetuados por conta dos Créditos do Agronegócio, na Conta Centralizadora, 
deles dando quitação; e (b) emitir os termos de quitação, sob ciência do Agente Fiduciário, 

quando encerrados os compromissos contratuais. 
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Administração Extraordinária do Patrimônio Separado 

Nos termos do item XVII do artigo 9º da Instrução CVM 600, conforme previsto na Cláusula 11.12 

do Termo de Securitização, o Agente Fiduciário assumirá imediatamente a administração do 
Patrimônio Separado na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio 

Separado, descritos na Cláusula 13.1 do Termo de Securitização, de forma temporária até a 
deliberação dos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada para 

este fim, (i) pela liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá 

ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio 
Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a administração do Patrimônio Separado por 

outra instituição administradora, fixando, as condições e termos para sua administração, bem 
como sua respectiva remuneração. 

Liquidação do Patrimônio Separado 

A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a assunção imediata da 
administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, de forma temporária, sendo certo 

que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em até 2 (dois) Dias Úteis a contar de 

sua ciência uma Assembleia Geral, para deliberar sobre a forma de administração e/ou eventual 
liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, a Assembleia Geral de 

Titulares de CRA pode adotar qualquer medida pertinente à administração ou liquidação do 
Patrimônio Separado, conforme o disposto na Cláusula 9.6. do Termo de Securitização: 

(i) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de 
pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora;  

(ii) extinção, liquidação, dissolução, declaração de insolvência, pedido de autofalência, pedido 

de falência formulado por terceiros, não contestado ou elidido no prazo legal, ou 

decretação de falência da Emissora;  

(iii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas 
no Termo de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis, caso haja recursos 

suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a ela imputado. O prazo 

ora estipulado será contado da data em que a obrigação era devida;  

(iv) desvio de finalidade do Patrimônio Separado; e 

(v) decisão judicial por violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo legal ou regulatório, 

nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração 
pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção. 

A Assembleia Geral mencionada acima, instalar-se á, em primeira convocação, com a presença 
de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação e, 

em segunda convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela 
maioria absoluta dos Titulares de CRA em Circulação. 

A Assembleia Geral acima será convocada mediante publicação de edital no jornal “Valor 
Econômico”, por 3 (três) vezes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. Em referida 

Assembleia Geral, os Titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela liquidação, total ou parcial, do 
Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de 

liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser 
deliberada a administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário para fins de liquidação 

imediata do Patrimônio Separado ou até a eleição de nova securitizadora ou nomeação de outra 

instituição administradora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua 
administração, bem como sua respectiva remuneração. O liquidante será a Emissora caso esta 

não tenha sido destituída da administração do Patrimônio Separado. 

Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Geral seja realizada conjuntamente com 

a primeira convocação, devendo ambas serem publicadas por 3 (três) vezes nos moldes da acima. 

A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos Créditos do 
Patrimônio Separado aos respectivos Titulares de CRA, representados pelo Agente Fiduciário (ou 
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pela instituição administradora cuja contratação seja aprovada pelos Titulares de CRA, na 
Assembleia Geral prevista acima), para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora 

decorrente dos CRA. 

Na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, e destituída a Emissora, caberá ao Agente 

Fiduciário ou à referida instituição administradora (i) administrar os Créditos do Patrimônio 
Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos Créditos 

do Agronegócio; (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRA na proporção de CRA 

detidos, observado o disposto no Termo de Securitização; e (iv) transferir os direitos de crédito 
decorrentes da CPR-Financeira representativa dos Créditos do Agronegócio aos Titulares de CRA, 

na proporção de CRA detidos por cada Titular de CRA.  

O Custodiante fará a custódia e guarda das vias físicas dos Documentos Comprobatórios até a 

data de liquidação total do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 3.4 do Termo de 
Securitização.  

A realização dos direitos dos Titulares de CRA estará limitada aos Créditos do Patrimônio 

Separado, nos termos do artigo 11, parágrafo terceiro, da Lei 9.514, não havendo qualquer outra 

garantia prestada por terceiros ou pela própria Emissora. 

Os Titulares de CRA têm ciência de que, no caso de vencimento antecipado da CPR-Financeira, 
com o consequente resgate antecipado total dos CRA, e de liquidação do Patrimônio Separado, 

obrigar-se-ão a: (i) se submeter às decisões exaradas em Assembleia Geral; (ii) possuir todos 

os requisitos necessários para assumir eventuais obrigações inerentes aos CRA emitidos e bens, 
garantias inerentes ao Patrimônio Separado; e (iii) indenizar, defender, eximir, manter indene 

de responsabilidade a Emissora, em relação a todos e quaisquer prejuízos, indenizações, 
responsabilidades, danos, desembolsos, adiantamentos, tributos ou despesas (inclusive 

honorários e despesas de advogados internos ou externos), decisões judiciais e/ou extrajudiciais, 
demandas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive fiscais, previdenciárias e trabalhistas) incorridos 

e/ou requeridos à Emissora, direta ou indiretamente, independentes de sua natureza, em razão 

da liquidação do Patrimônio Separado.  

No caso de Resgate Antecipado dos CRA, os bens, direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio 
Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e execução/excussão dos direitos e 

garantias, serão entregues, em favor dos Titulares de CRA, observado que, para fins de liquidação 

do Patrimônio Separado, a cada Titular de CRA será dada a parcela dos bens, direitos e obrigações 
integrantes do Patrimônio Separado dos CRA, na proporção em que cada CRA representa em 

relação à totalidade do saldo devedor dos CRA, operando-se, no momento da referida dação, a 
quitação dos CRA e liquidação do Regime Fiduciário.  

Caso qualquer um dos Titulares de CRA não cumpra com eventual obrigação de realização de 
aportes de recursos na Conta Centralizadora, para custear eventuais despesas necessárias a 

salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes no Patrimônio Separado para fazer 
frente a tal obrigação, a Emissora estará autorizada a realizar a compensação de eventual 

Remuneração a que este Titular de CRA inadimplente tenha direito com os valores gastos pela 

Emissora com estas despesas.  

Ordem de Pagamentos 

Os valores integrantes do Patrimônio Separado, inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em 

razão do pagamento dos valores devidos no âmbito da CPR-Financeira, deverão ser aplicados de 
acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente 

será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior:  

(i) Despesas, que não tenham sido devidamente suportadas com os recursos oriundos do 

Fundo de Despesas e que, portanto, passaram a ser de responsabilidade do Patrimônio 
Separado, na forma prevista no Termo de Securitização, incluindo provisionamento de 

despesas oriundas de ações judiciais propostas contra a Emissora, em função dos 
Documentos da Operação, e que tenham risco de perda provável conforme relatório dos 

advogados da Emissora contratado às expensas do Patrimônio Separado; 
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(ii) Recomposição do Fundo de Despesas, caso os recursos do Fundo de Despesas venham a 
ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas e não tenham sido recompostos pela 

Devedora, na forma prevista no Termo de Securitização; 

(iii) Remuneração dos CRA; 

(iv) Valor correspondente em caso de Resgate Antecipado dos CRA, se for o caso; 

(v) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado; e 

(vi) Liberação dos valores à Conta de Livre Movimentação. 

Cronograma de Etapas da Oferta 

Abaixo, cronograma tentativo das principais etapas da Oferta: 

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista (1) 

1. 1º Protocolo da Oferta na CVM 16/08/2021 

2. 2º Protocolo da Oferta na CVM 06/10/2021 

3. Divulgação do Aviso ao Mercado 07/10/2021 

4. Disponibilização do Prospecto Preliminar 07/10/2021 

5. Início do Roadshow 07/10/2021 

6. Início do Período de Reserva 18/10/2021 

7. Encerramento do Período de Reserva (2) 27/10/2021 

8. Procedimento de Bookbuilding 29/10/2021 

9. Registro da Oferta pela CVM 18/11/2021 

10. Divulgação do Anúncio de Início (3) 19/11/2021 

11. Disponibilização do Prospecto Definitivo  19/11/2021 

12. Data do Procedimento de Alocação Efetiva dos CRA 23/11/2021 

13. Data de Liquidação Financeira dos CRA 23/11/2021 

14. Divulgação do Anúncio de Encerramento (4)  24/11/2021 

15. 
Início da alienação dos CRA, pelos Coordenadores, 
adquiridos em decorrência do exercício da Garantia 

Firme, caso aplicável 

25/11/2021 

16. Data de Início de Negociação dos CRA na B3 (5) 25/11/2021 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 
antecipações sem aviso prévio, a critério da Devedora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma 
da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada como modificação de Oferta, seguindo o 
disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400.  

Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o 
cronograma poderá ser alterado. Qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM, veículos também utilizados 
para divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 
400. Após a divulgação do Anúncio de Retificação, os Coordenadores somente aceitarão ordens daqueles 
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Investidores que estejam cientes de que a oferta original foi alterada e de que têm conhecimento das novas 
condições. Nos termos do artigo 27, parágrafo único, da Instrução CVM 400, em caso de modificação 
da Oferta, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, 
por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação à Oferta, 
presumida a manutenção em caso de silêncio. 

Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, 
modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, favor consultar o tópico 
“Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta” abaixo. 

(2) Manifestação dos investidores acerca da aceitação ou revogação de sua aceitação em adquirir os CRA. 

(3) Data de Início da Oferta. 

(4) Data de Encerramento da Oferta. 

(5) Inclusive pelos Coordenadores, na hipótese de exercício da garantia firme por estes prestada. 

O Aviso ao Mercado foi divulgado em 7 de outubro de 2021 nas páginas da rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3 indicadas na seção 
“Identificação da Emissora, dos Coordenadores, da Devedora, da Avalista, do Agente Fiduciário, 

do Custodiante, do Escriturador, do Banco Liquidante, dos Assessores Jurídicos, da Agência de 
Classificação de Risco, dos Auditores Independentes e do Formador de Mercado” deste Prospecto.  

O Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento serão divulgados nas páginas da rede mundial 

de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3. 

Quaisquer outros eventuais comunicados ou anúncios relacionados à Oferta serão divulgados nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3.  

Nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400, o Anúncio de Retificação será divulgado pelos 

mesmos meios utilizados para a divulgação da Oferta. 

Condições Precedentes 

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumias nos termos do Contrato de 
Distribuição é condicionado à satisfação, anteriormente à data do registro da Oferta pela CVM, 

das seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”):  

(i) aceitação pelos Coordenadores e pela Devedora da contratação dos assessores jurídicos 
(“Assessores Jurídicos”) e dos demais prestadores dos serviços prestados no Contrato 

de Distribuição, bem como não haver inadimplemento pela Devedora no pagamento das 

remunerações a eles devidas; 

(ii) negociação, formalização e registros, conforme aplicável, dos contratos definitivos 

necessários para a efetivação da Oferta e a outorga do Aval, incluindo, sem limitação, o 

instrumento de lastro dos CRA, o Termo de Securitização, o Contrato de Distribuição, os 
atos societários competentes na forma do Estatuto Social da Devedora e da Avalista, 

aprovando, conforme o caso, a realização da Oferta, bem como a outorga do Aval, entre 
outros necessários à efetivação da Oferta, os quais conterão substancialmente as 

condições da Oferta, sem prejuízo de outras que vierem a ser estabelecidas em termos 

mutuamente aceitáveis pelas partes do Contrato de Distribuição e de acordo com as 
práticas de mercado em operações similares; 

(iii)  obtenção do registro da Oferta concedido pela CVM, com as características descritas no 

Contrato de Distribuição e no Termo de Securitização; 

(iv) obtenção do registro dos CRA para distribuição e negociação nos mercados primários e 
secundários administrados e operacionalizados pela B3; 

(v) obtenção de classificação de risco dos CRA, em escala nacional, equivalente a, no mínimo, 

“A-” por Agência de Classificação de Risco, com perspectiva estável ou positiva; 
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(vi) consistência, veracidade, suficiência e correção de todas as informações enviadas e 
declarações feitas pela Devedora e pela Avalista, conforme o caso, nos documentos 

relativos à Oferta, sendo que a Devedora e a Avalista, conforme o caso, serão 

responsáveis pela veracidade, validade, suficiência e completude das informações 
fornecidas, nos termos do Contrato de Distribuição; 

(vii) conclusão do processo de due diligence, de forma satisfatória aos Coordenadores e aos 

Assessores Jurídicos, incluindo a realização de procedimentos de bring down due diligence 
na data anterior ao início do roadshow, à data do Procedimento de Bookbuilding e à data 

de liquidação da Oferta, no atendimento dos objetivos no Contrato de Distribuição, bem 
como recebimento de parecer jurídico (“Legal Opinion”) elaborado pelos Assessores 

Legais, cuja minuta deverá ser enviada pelos Assessores Legais para validação dos 

Coordenadores, devendo estar em termos sejam satisfatórios aos Coordenadores, e 
confirme a legalidade, a validade e a exequibilidade dos documentos da Oferta, incluindo 

os documentos do lastro do CRA, de acordo com as práticas de mercado para operações 
da mesma natureza, em até 2 (dois) dias úteis anteriores à data de liquidação da Oferta, 

sendo certo que a minuta da Legal Opinion deverá ser enviada pelos Assessores Legais 
para validação dos Coordenadores em até 3 (três) dias úteis anteriores à data de 

liquidação da Oferta; 

(viii) (a) recebimento pelos Coordenadores de carta de conforto (comfort letter) devidamente 

assinada pelos auditores independentes da Devedora e da Avalista, acerca da consistência 
de determinadas informações financeiras constantes dos Prospectos e das demonstrações 

financeiras da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 31 de março de 2021 
e ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, na data de disponibilização do 

Prospecto Definitivo e de carta conforto assinada na data de liquidação da Oferta. A carta 
de conforto deverá ser emitida de acordo com as normas do IBRACON – Instituto 

Brasileiro dos Auditores Independentes, em termos aceitáveis pelos Coordenadores; e 

(b) recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro da Devedora e da Avalista 
relativa à veracidade e consistência das informações contábeis e financeiras constantes 

dos Prospectos que não foram objeto da carta conforto dos auditores independentes (CFO 
Certificate); 

(ix) recebimento de declaração assinada pela Devedora e pela Avalista com antecedência de 

2 (dois) Dias Úteis do início da Oferta, atestando a consistência, veracidade, suficiência, 

completude e correção das informações fornecidas aos Coordenadores no âmbito da Due 
Diligence e das declarações feitas pela Devedora e pela Avalista constantes dos 

documentos relativos à Oferta;  

(x) conclusão, de forma satisfatória aos Coordenadores, do processo de back-up e circle-up, 
conforme aplicável, e conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em 

operações similares; 

(xi) obtenção, pela Devedora e pela Avalista, conforme o caso, de todas e quaisquer 
aprovações societárias, governamentais, regulamentares e/ou contratuais (incluindo, sem 

limitação, de eventuais financiadores ou credores que sejam consideradas necessárias 
para a realização, efetivação, liquidação e formalização da Oferta);  

(xii) não ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da Devedora e/ou da Avalista; 

(xiii) não ocorrência de qualquer operação isolada ou série de operações, que resultem na 

perda, pelos atuais acionistas controladores indiretos, do poder de controle da Devedora 
ou da Avalista; 

(xiv) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes 

que dão à Devedora e à Avalista condição fundamental de funcionamento cuja ausência 

resultaria em efeito adverso e relevante às operações da Devedora e da Avalista e/ou na 
capacidade de pagamento do instrumento de lastro do CRA pela Devedora e/ou pela 

Avalista;  
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(xv) que, nas datas de início da procura dos investidores e de distribuição dos CRA, todas as 
declarações feitas pela Devedora e pela Avalista e constantes nos documentos da Oferta 

sejam verdadeiras e corretas, bem como não ocorrência de qualquer alteração adversa e 

relevante ou identificação de qualquer aspecto adverso e relevante nas informações 
fornecidas aos Coordenadores que, a seu exclusivo critério, decidirão sobre a continuidade 

da Oferta;  

(xvi) não ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Devedora, da 
Avalista, bem como suas respectivas controladas (“Grupo Econômico”); (ii) pedido de 

autofalência de qualquer sociedade do Grupo Econômico; (iii) pedido de falência 
formulado por terceiros em face de qualquer sociedade do Grupo Econômico e não 

devidamente elidido no prazo legal por estas; (iv) propositura por qualquer sociedade do 

Grupo Econômico de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de 
credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 

referido plano; ou (v) ingresso por qualquer sociedade do Grupo Econômico, em juízo, 
com requerimento de recuperação judicial;  

(xvii) inexistência de violação pela Devedora e pela Emissora de todas as obrigações aplicáveis 

previstas na Instrução CVM 400, incluindo, sem limitação, observar as regras de período 
de silêncio relativas à não manifestação na mídia sobre a Oferta, previstas na 

regulamentação emitida pela CVM; 

(xviii) cumprimento, pela Devedora e pela Avalista, conforme o caso, de todas as suas 
respectivas obrigações previstas no Contrato de Distribuição, na regulamentação aplicável 

e nos demais contratos da Oferta, exigíveis até a data de liquidação da Oferta, conforme 

aplicáveis;  

(xix) recolhimento, pela Devedora, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à 
realização da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela B3;  

(xx) inexistência de violação e inexistência de qualquer investigação formal, inquérito ou 

procedimento administrativo ou judicial instaurando por autoridade governamental 
competente de violação da Legislação Anticorrupção pela Devedora, por qualquer 

sociedade do seu Grupo Econômico e pela Avalista;  

(xxi) que os direitos creditórios do agronegócio que comporão o lastro dos CRA estejam livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza e sejam 

considerados elegíveis para lastro da emissão dos CRA, não havendo qualquer óbice 

contratual, legal ou regulatório à formalização de tais direitos creditórios; 

(xxii) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora e 

pela Avalista, junto aos Coordenadores ou qualquer sociedade de seus grupos 

econômicos, advindas de quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão 
adimplidas; 

(xxiii) inexistência de violação pela Devedora, pela Avalista e por qualquer sociedade do seu 

Grupo Econômico, bem como pela Securitizadora, das legislações relativas a trabalho 
infantil ou análogo à escravo, incentivo à prostituição e crimes contra o meio ambiente; 

(xxiv) cumprimento pela Devedora, pela Avalista e por qualquer sociedade do seu Grupo 

Econômico, da Legislação Socioambiental, adotando as medidas e ações preventivas ou 
reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus 

trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, exceto na medida 

em que o descumprimento da Legislação Socioambiental (a) esteja sendo contestado de 
boa-fé pela Devedora, pela Avalista, por qualquer sociedade do seu Grupo Econômico 

e/ou pela Securitizadora, conforme o caso, nas esferas judiciais e/ou administrativas e, 
em razão de tal questionamento, tenha seus efeitos suspensos; ou (b) não possa resultar 

em um efeito adverso relevante para a Devedora, para a Avalista ou para Securitizadora, 
conforme o caso; 
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(xxv) autorização, pela Devedora e pela Avalista, para que os Coordenadores possam realizar a 
divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca da Devedora nos termos do 

artigo 48 da Instrução CVM 400, para fins de marketing, atendendo à legislação e 

regulamentação aplicáveis, recentes decisões da CVM e às práticas de mercado; 

(xxvi) acordo entre a Devedora e a Avalista e os Coordenadores quanto ao conteúdo do material 

de marketing e/ou qualquer outro documento divulgado aos potenciais investidores, com 

o intuito de promover a plena distribuição aos CRA; 

(xxvii) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado a ser prevista no termo 
de securitização dos CRA ou no lastro dos CRA; 

(xxviii) não haver inadimplência da Devedora com relação aos custos da Oferta que sejam devidos 

até a data de liquidação da Oferta; 

(xxix) não ocorrência de qualquer alteração adversa e relevante nas condições econômicas, 
financeiras, operacionais ou reputacionais da Devedora e/ou de qualquer sociedade do 

seu Grupo Econômico e/ou da Avalista, a critério exclusivo dos Coordenadores; e 

(xxx) instituição, pela Emissora, de regime fiduciário pleno com a constituição do Patrimônio 
Separado, que deverá destacar-se do patrimônio comum da Emissora, destinado exclusiva 

e especificamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos respectivos custos 
de administração e obrigações fiscais. 

Anteriormente à data da concessão do registro da Oferta pela CVM, na hipótese do não 

atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela não 
continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a 

Emissão não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das partes da Oferta, 

com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no § 4º do artigo 19 da 
Instrução CVM 400, exceto pela obrigação da Devedora de reembolsar os Coordenadores por 

todas as despesas incorridas com relação à Oferta e a Remuneração de Descontinuidade 
(conforme definida no Contrato de Distribuição), se aplicável, nos termos previstos no Contrato 

de Distribuição. 

O atendimento cumulativo das Condições Precedentes é condição necessária para a liquidação 
dos CRA e o exercício da Garantia Firme, que deverão ser verificadas anteriormente ao registro 

da Oferta, sendo que a não implementação de qualquer dessas condições será tratada como 

modificação da Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das Condições Precedentes e consequente 
cancelamento do registro da Oferta, vide o fator de risco “Risco de não cumprimento de Condições 

Precedentes e consequente cancelamento do Registro da Oferta” da seção “Fatores de Risco” na 
página 183 deste Prospecto Preliminar. 

Para informações sobre modificação da Oferta, ver a seção “Suspensão, Cancelamento, Alteração 

das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta” deste Prospecto Preliminar. 

Registro para Distribuição e Negociação 

Os CRA serão depositados: (i) para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 

da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, os eventos de 

pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. 

Inadequação do Investimento 

O investimento em CRA não é adequado aos investidores que (i) necessitem de liquidez com 
relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis do 

agronegócio no mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr 
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risco de crédito relacionado ao setor do agronegócio, bem como não estejam dispostos a correr 
risco de crédito corporativo da Devedora e do seu setor de atuação. Portanto, os investidores 

devem ler cuidadosamente a seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Preliminar, que contém a 

descrição de certos riscos que podem afetar de maneira adversa o investimento em CRA, antes 
da tomada de decisão de investimento. 

Direitos, Vantagens e Restrições 

Sem prejuízo das demais informações contidas neste Prospecto, será instituído o Regime 

Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, nos termos do Termo de Securitização. Cada CRA 
em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais de Titulares de CRA. Os CRA 

poderão ser negociados no mercado secundário apenas quando do encerramento da Oferta. 

Distribuição dos CRA 

Os CRA serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores e poderão ser colocados junto 

ao Público-Alvo somente após a concessão do registro da Oferta, divulgação do Anúncio de Início 
e a disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta ao público investidor, nos termos da 

Instrução CVM 400. Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão 

a colocação dos CRA perante os Investidores, podendo levar em conta suas relações com clientes 
e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, conforme os procedimentos 

indicados no Contrato de Distribuição, observadas as regras de rateio proporcional na alocação 
de CRA em caso de excesso de demanda estabelecidas nos Prospectos e no presente Contrato. 

Os Coordenadores poderão convidar Participantes Especiais para fins exclusivos de recebimento 
de ordens. 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores deverão realizar a 

distribuição pública dos CRA de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos 
Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus 

clientes; e (iii) que os Investidores recebam previamente exemplar do Prospecto Preliminar e do 
Prospecto Definitivo, nos termos da Instrução CVM 400 para leitura obrigatória, de modo que 

suas eventuais dúvidas possam ser esclarecidas junto aos Coordenadores. 

Pedidos de Reserva 

A partir da data indicada no Aviso ao Mercado, as Instituições Participantes da Oferta iniciarão 

o recebimento de reservas dos Investidores, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, 
observadas as limitações aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas.  

Os Investidores, incluindo, sem limitação, quando for Pessoa Vinculada, preencherão seus 

Pedidos de Reserva de subscrição dos CRA, firmado durante o Período de Reserva (conforme 
abaixo definido), devendo neles estipular, com relação ao percentual a ser adotado para 

apuração da Remuneração, se a sua participação na Oferta está condicionada à definição de 
percentual mínimo de Remuneração, mediante a indicação de percentual de Remuneração, 

pelo Investidor, em seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento, observado a taxa 
máxima, estabelecida como teto pelos Coordenadores para fins do Procedimento de 

Bookbuilding. Caso o percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo 

definido) para a sobretaxa aplicável à Remuneração inferior ao percentual mínimo apontado 
no Pedido de Reserva ou intenção de investimento como condicionante de participação na 

Oferta, nos termos acima previstos, o respectivo Pedido de Reserva ou intenção de 
investimento será cancelado pelos Coordenadores ou Participantes Especiais, que tenham 

recebido referida ordem, conforme o caso. 

No Procedimento de Bookbuilding, serão atendidos os Pedidos de Reserva e as intenções de 
investimento que indicarem as menores sobretaxas de Remuneração, adicionando-se os Pedidos 

de Reserva e as intenções de investimento que indicarem sobretaxas superiores até atingir a 
sobretaxa definida no Procedimento de Bookbuilding. 

Os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto 

nas hipóteses de identificação de divergência relevante entre as informações constantes deste 
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Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido 
pelo Investidor, ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, parágrafo quarto, 

da Instrução CVM 400. 

Nos termos da Resolução CVM 27, no caso de a reserva antecipada efetuada pelo referido 
Investidor vir a ser efetivamente alocada no contexto da Oferta, o Pedido de Reserva ou 

intenção de investimento preenchido por referido Investidor passará a ser o documento de 

aceitação de que trata a Resolução CVM 27, por meio do qual referido Investidor aceitou 
participar da Oferta e subscrever e integralizar os CRA que vierem a ser a ele alocados. 

Conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos CRA deverá ser formalizada mediante 

ato de aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual deverá estar de acordo com o disposto na 
referida resolução, conforme aplicável. 

As Pessoas Vinculadas estarão sujeitas às regras e restrições previstas nos Documentos da 

Operação e neste Prospecto. 

As Instituições Participantes da Oferta recomendarão aos Investidores interessados na 
realização dos Pedidos de Reserva ou das intenções de investimento, conforme aplicável, que 

(i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva ou intenção 
de investimento, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o Termo de 

Securitização e as informações constantes neste Prospecto Preliminar, especialmente na seção 

“Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta, 
bem como o formulário de referência e as demonstrações financeiras da Emissora, respectivas 

notas explicativas e parecer dos auditores independentes, incluídos no Prospecto Preliminar, 
por referência; (ii) verifiquem com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, 

antes de realizar o seu Pedido de Reserva ou a sua intenção de investimento, conforme 

aplicável, a necessidade de manutenção de recursos em conta corrente ou conta de 
investimento nele aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva ou intenção 

de investimento; e (iii) entrem em contato com a Instituição Participante da Oferta escolhida 
para obter informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a realização do 

Pedido de Reserva ou intenção de investimento ou, se for o caso, para a realização do cadastro 
na Instituição Participante da oferta, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados 

por cada Instituição Participante da Oferta. 

Até a data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais realizarão 

procedimento de consolidação de todos os Pedidos de Reserva recebidos até tal data e os 
enviarão de maneira já consolidada aos Coordenadores. Caso na data do Procedimento de 

Bookbuilding seja verificado que os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento 
admitidos foram em valor superior ao Valor Total da Emissão, observado que nesse caso poderá 

haver o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, haverá rateio a ser 

operacionalizado pelos Coordenadores, sendo atendidos os Pedidos de Reserva ou intenções 
de investimento que indicaram a menor sobretaxa, adicionando-se os Pedidos de Reserva ou 

intenções de investimento que indicaram sobretaxas superiores até atingir a sobretaxa definida 
no Procedimento de Bookbuilding, sendo que todos os Pedidos de Reserva ou intenções de 

investimento admitidos que indicaram a sobretaxa definida no Procedimento de Bookbuilding 
serão rateados entre os Investidores proporcionalmente ao montante de CRA indicado nos 

respectivos Pedidos de Reserva ou nas respectivas intenções de investimento, 

independentemente de quando foi recebido o Pedido de Reserva ou a intenção de investimento, 
sendo desconsideradas quaisquer frações de CRA, conforme estabelecido no Prospecto e no 

Contrato de Distribuição. Os critérios de rateio previstos acima não se aplicarão às ordens para 
aquisição de CRA apresentadas pelo Formador de Mercado, observados os seus limites de 

atuação previstos no contrato a ser celebrado com o Formador de Mercado. 

Período de Reserva 

Para fins de recebimento dos Pedidos de Reserva, será considerado, como “Período de Reserva”, 
o período compreendido entre os dias 18 de outubro de 2021 (inclusive) e 27 de outubro de 2021 

(inclusive). 
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Procedimento de Bookbuilding 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, a ser organizado pelos 
Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e dos artigos 44 e 45 da Instrução 

CVM nº 400, para a definição da taxa final da Remuneração e o volume da Emissão, considerando 
a possibilidade de exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, sendo certo que o 

resultado do Procedimento de Bookbuilding será refletido por meio de aditamento ao Termo de 

Securitização, anteriormente à primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova 
aprovação da Emissora, deliberação societária da Devedora ou aprovação por Assembleia de 

Titulares de CRA. Dessa forma, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, a 
determinação a ser realizada no Procedimento de Bookbuilding será presidida por Critérios 

Objetivos, conforme definidos e descritos abaixo. 

Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão 
a fixação da Remuneração dos CRA serão os seguintes: (i) foi estabelecida uma Taxa Máxima 

para Remuneração dos CRA no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da 

Oferta, os Investidores poderão indicar, na respectiva intenção de investimento ou Pedido de 
Reserva, um percentual mínimo de Remuneração dos CRA, observada a Taxa Máxima 

estabelecida para Remuneração dos CRA; e (iii) serão atendidos os Pedidos de Reserva e as 
intenções de investimento que indicarem as menores taxas de Remuneração, adicionando-se os 

Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicarem taxas superiores até atingir a 

taxa final definida no Procedimento de Bookbuilding, que será a taxa fixada no Procedimento de 
Bookbuilding (em conjunto, “Critérios Objetivos”). 

Os Coordenadores poderão levar em conta suas relações com clientes e outras considerações de 

natureza comercial ou estratégica. 

Participação de Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding  

Poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas no 

Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de participação em relação ao volume da 

Oferta.  

A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida mediante apresentação de Pedido 
de Reserva ou intenção de investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, a um dos 

Coordenadores e/ou Participantes Especiais. Sob pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva 
ou intenção de investimento pelo respectivo Coordenador ou Participante Especial da Oferta que 

o receber, cada Investidor deverá informar em seu Pedido de Reserva ou intenção de 

investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso. 

Caso seja verificado pelos Coordenadores excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos 

CRA objeto da Oferta, não será permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas, e os 

Pedidos de Reserva ou intenções de investimento realizados por Pessoas Vinculadas serão 
automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

O disposto acima não se aplica ao Formador de Mercado, nos termos da regulação da CVM. 

Visando a otimização da atividade de formador de mercado, a Emissora se comprometeu, no 
âmbito do Contrato de Formador de Mercado, a atender à totalidade das ordens enviadas pelo 

mesmo, até o limite a ser acordado no referido contrato, independentemente do volume total 
demandado pelos Investidores na Oferta. 

Caso não haja excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRA (sem considerar os CRA 

objeto de exercício da Opção de Lote Adicional) objeto da Oferta, não haverá limite máximo de 

participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 

OFERTA, VEJA OS ITENS “A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA 
PODERÁ OCASIONAR EFEITOS NEGATIVOS SOBRE A LIQUIDEZ DOS CRA NO 
MERCADO SECUNDÁRIO” E “A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM 
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CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 
PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DA SOBRETAXA DA REMUNERAÇÃO E 
PODERÁ RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRA” DA SEÇÃO “FATORES DE 
RISCO” NO PROSPECTO PRELIMINAR. 

Distribuição e Negociação 

A colocação dos CRA junto ao público investidor, no mercado primário, será realizada de acordo 
com os procedimentos do MDA. Os CRA serão depositados para negociação no mercado 

secundário, por meio do CETIP21, em mercado de balcão organizado, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente, os eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada 

por meio da B3. 

Regime de Colocação 

Os CRA serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400, sob regime misto 

de colocação, observada a Garantia Firme de colocação, para o Valor Total da Emissão, conforme 
previsto abaixo, sem considerar o exercício da Opção de Lote Adicional. Os CRA eventualmente 

emitidos em razão do exercício da Opção de Lote Adicional serão distribuídas no regime de 

melhores esforços de colocação. 

Sujeito à legislação em vigor aplicável e aos termos e condições constantes do Contrato de 

Distribuição, e à verificação, pelos Coordenadores, do atendimento às Condições Precedentes 
constantes do Contrato de Distribuição, os Coordenadores realizarão a distribuição pública dos 

CRA, com regime de Garantia Firme de colocação, sem considerar o exercício da Opção de Lote 
Adicional. 

A Garantia Firme prevista acima será prestada de forma individual e não solidária pelos 

Coordenadores, na proporção de 1/3 (um terço) por cada um dos Coordenadores.  

A Garantia Firme somente será exercida pelos Coordenadores se se após a conclusão do 

Procedimento de Bookbuilding existir algum saldo remanescente de CRA não subscrito (sem 
considerar a Opção de Lote Adicional), sendo certo que o exercício da garantia firme pelos 

Coordenadores será feito pela sobretaxa estabelecida como teto pelos Coordenadores para fins 

do Procedimento de Bookbuilding. Adicionalmente, a Garantia Firme, se exercida, será exercida, 
de forma individual, não solidária e sem preferência pelos Coordenadores. 

Nos termos da Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, a liquidação financeira da Oferta e o 
exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores estão condicionados à verificação e atendimento 

das Condições Precedentes, sendo que a não implementação de qualquer dessas condições até 

o Prazo Final para Exercício da Garantia Firme será tratada como modificação da Oferta, caso a 
mesma já tenha sido divulgada publicamente.  

Em nenhuma hipótese a Garantia Firme de colocação será exercida por Participantes Especiais 
que venham a aderir ao Contrato de Distribuição por meio da celebração de Termo de Adesão.  

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o Itaú BBA poderá 
designar o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com endereço na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º 

andares, inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/4816-09, como responsável, para os devidos fins 
e efeitos, pelo cumprimento da Garantia Firme assumida pelo Itaú BBA. Ocorrida tal designação, 

em função de tal assunção de responsabilidade, a parcela do comissionamento devido pela 
Devedora ao Itaú BBA a título de Prêmio de Garantia Firme, inclusive o gross-up de tributos 

incidentes sobre o Prêmio de Garantia Firme, será devida e paga diretamente ao Itaú Unibanco, 

contra a apresentação de fatura, nota ou recibo específicos. 

Início da Oferta 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, a Oferta terá início após: (i) o 
cumprimento das Condições Precedentes do Contrato de Distribuição aplicáveis; (ii) a concessão 
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do registro da Oferta perante a CVM; (iii) a divulgação do Anúncio de Início; e (iv) a 
disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores, devidamente aprovado pela CVM. 

Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores disponibilizaram 

ao público este Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do Aviso ao Mercado. 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização deste Prospecto Preliminar, os 

Coordenadores realizarão apresentações a potenciais Investidores (Road Show e/ou 
apresentações individuais) sobre os CRA e a Oferta. Os materiais publicitários e os documentos 

de suporte que as Instituições Participantes da Oferta pretendam utilizar em tais apresentações 
aos Investidores serão encaminhados à CVM, nos termos da Instrução CVM 400 e da Deliberação 

CVM 818. 

Prazo Máximo de Colocação 

O Prazo Máximo de Colocação dos CRA é de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de 

divulgação do Anúncio de Início, conforme artigo 18 da Instrução CVM 400, e nos termos da 
regulamentação aplicável. 

Subscrição, Preço e Forma de Integralização 

Os CRA serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de Integralização. O 
Preço de Integralização corresponde ao Valor Nominal Unitário, se a integralização ocorrer na 

primeira Data de Integralização. Após a primeira Data de Integralização, o Preço de Integralização 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário dos CRA acrescido da Remuneração devida, calculada 

na forma prevista no Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização dos CRA, 
até a efetiva integralização dos CRA. 

O Preço de Integralização será pago à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição 

dos CRA, de acordo com os procedimentos da B3, conforme indicado no respectivo Pedido de 
Reserva ou intenção de investimento. 

Todos os CRA deverão ser subscritos e integralizados, prioritariamente, em uma única data. 

Os Coordenadores serão responsáveis pela transmissão das ordens acolhidas à B3, conforme 

aplicável, observados os procedimentos adotados pelo respectivo sistema em que a ordem será 

liquidada.  

A liquidação dos CRA será realizada por meio de depósito, transferência eletrônica disponível – 

TED ou outro mecanismo de transferência equivalente, na conta corrente de titularidade da 
Emissora, na conta mantida no Itaú Unibanco S.A., agência 0350, conta corrente nº 56240-1, 

vinculada à emissão dos CRA. A transferência, à Emissora, dos valores obtidos pelos 

Coordenadores com a colocação dos CRA no âmbito da Oferta, será realizada no mesmo dia do 
recebimento dos recursos pagos pelos Investidores na integralização dos CRA, de acordo com os 

procedimentos da B3 para liquidação da Oferta, até as 16:00 (dezesseis) horas (inclusive), 
considerando horário local da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou no próximo Dia Útil 

caso tais recursos sejam recebidos após as 16:00 (dezesseis) horas. 

Encerramento da Oferta 

Uma vez encerrada a Oferta, os Coordenadores divulgarão o resultado da Oferta mediante 

disponibilização do Anúncio de Encerramento. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, os Coordenadores poderão 

revender, somente após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, os CRA subscritos 

em virtude do exercício da garantia firme de colocação por valor acima ou abaixo do Valor 
Nominal Unitário a ser divulgado, na data da revenda, pela B3. A revenda dos CRA, conforme 

aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável.  
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Instrumentos de Liquidez e Derivativos 

Não será: (i) constituído fundo de sustentação de liquidez; (ii) firmado contrato de garantia de 
liquidez para os CRA; ou (iii) firmado contrato de estabilização de preços dos CRA no âmbito da 

Oferta. 

No âmbito da Oferta, não serão utilizados instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos 
de pagamento previstos para os titulares de CRA no Termo de Securitização. 

Local de Pagamento 

Os pagamentos dos CRA serão efetuados pela Emissora por meio da B3. Caso, por qualquer 

razão, a qualquer tempo, os CRA não estejam custodiados eletronicamente na B3, a Emissora 
deixará, na Conta Centralizadora, mediante aviso prévio ao Titular de CRA, o valor correspondente 

ao respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular de CRA, hipótese em que, a partir da 

referida data, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à 
disposição do Titular de CRA na respectiva Conta Centralizadora da Emissora. 

Atraso no Recebimento dos Pagamentos 

O não comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a qualquer das 

obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas no Termo de Securitização ou 
em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer 

acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 
adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido 

disponibilizados pontualmente. 

Público-Alvo da Oferta 

Os CRA serão objeto de distribuição pública aos Investidores, conforme definidos no artigo 12 da 
Resolução CVM 30, sendo admitida, inclusive, a participação de Pessoas Vinculadas, sem limite 

máximo de participação em relação ao volume da Oferta. 

Os Coordenadores, com anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRA 
perante os Investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras 

considerações de natureza comercial ou estratégica devendo assegurar: (i) que o tratamento aos 

Investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus 
respectivos clientes, e (iii) que os representantes de venda dos Coordenadores e dos 

Participantes Especiais recebam previamente exemplar deste Prospecto para leitura obrigatória e 
que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores, 

observadas as regras de rateio proporcional na alocação de CRA em caso de excesso de demanda 

estabelecidas neste Prospecto e no Contrato de Distribuição. 

Publicidade 

Todos os atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 

interesses dos Titulares de CRA, inclusive aqueles que independam de aprovação destes, deverão 

ser veiculados, na forma de aviso, no jornal “Valor Econômico”, devendo a Emissora avisar o 
Agente Fiduciário da realização de qualquer publicação em até 2 (dois) dias corridos antes da sua 

ocorrência.  

A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os Titulares 
de CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos atos e decisões, desde 

que comprovados ao Agente Fiduciário. O disposto nesta cláusula não inclui “atos e fatos 
relevantes”, que deverão ser divulgados na forma prevista na Resolução CVM 44. 

As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos 

legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações Periódicas e 
Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
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Despesas e Fundo de Despesas 

Despesas 

As Despesas, se incorridas, serão arcadas da seguinte forma: (i) o pagamento das despesas flat, 
conforme listadas no Anexo XV ao Termo de Securitização, serão efetivados pela Emissora (por 

conta e ordem da Devedora), mediante a retenção do valor a ser desembolsado, nos termos da 
Cláusula 3.7.1 do Termo de Securitização, e (ii) o pagamento das demais Despesas serão 

efetivados pela Emissora (por conta e ordem da Devedora), exclusivamente mediante utilização 

dos recursos do Fundo de Despesas a ser constituído conforme previsto na Cláusula 14.5 do 
Termo de Securitização: 

(i) remuneração da Securitizadora: (1) parcela única, pela emissão dos CRA, no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devida até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data 
de Integralização dos CRA; e (2) parcelas mensais, pela administração do Patrimônio 

Separado, em virtude da securitização dos Créditos do Agronegócio, bem como diante do 
disposto na legislação em vigor, que estabelecem as obrigações da Emissora, na qualidade 

de emissora dos CRA, durante o período de vigência dos CRA, no valor de R$ 1.500,00 (mil 

e quinhentos reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da primeira Data de Integralização dos CRA e as demais na mesma data dos meses 

subsequentes (“Taxa de Administração”). A referida remuneração será acrescida 70% 
(setenta por cento) no valor, quando a CPR-Financeira for vencida antecipadamente, nos 

termos da Cláusula 9.7.1 do Termo de Securitização. A Taxa de Administração será 
reajustada anualmente, a partir da primeira data de pagamento, pela variação acumulada 

do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que 

vier a substituí-lo, calculada pro rata die, se necessário. A remuneração prevista nos itens 
(1) e (2) serão acrescidas dos seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e 

quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, 
conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento;  

(ii) remuneração dos Prestadores de Serviços: 

(a) remuneração da Agência de Classificação de Risco: (1) uma parcela única no valor 

de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) na data da atribuição do rating, e (2) 
parcelas anuais no valor de R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais), 

sendo a primeira parcela devida na data do primeiro aniversário de atribuição do 

rating. As parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente pelo índice de 
Preços ao Consumidor do Município de São Paulo (IPC-Fipe) (ou, em caso de 

extinção deste índice, por outro índice oficial que vier a substituí-lo), acumulado do 
período anterior de 12 (doze) meses. As remunerações previstas nos itens (1) e (2) 

serão acrescidas do ISS nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

(b) remuneração do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário fará jus à remuneração 
descrita na Cláusula 4.18.1 do Termo de Securitização;  

(c) remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado: valor inicial de 

R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por ano por cada auditoria a ser realizada, 

podendo este valor ser ajustado em decorrência de eventual substituição do auditor 
independente ou ajuste na quantidade de horas estimadas pela equipe de auditoria, 

acrescido da remuneração da contratação de terceiros no valor inicial de R$ 1.080,00 
(mil e oitenta reais) por ano para a elaboração dos relatórios exigidos pela Instrução 

CVM 600. Estas despesas serão pagas, de forma antecipada à realização da 
auditoria, sendo o primeiro pagamento devido em até 1 (um) Dia Útil contado da 

primeira Data de Integralização dos CRA e os demais sempre no 10º (décimo) Dia 

Útil do mês de março de cada ano, até a integral liquidação dos CRA. As parcelas 
aqui previstas serão reajustadas anualmente, a partir da primeira data de 

pagamento, pela variação do IPCA, ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, calculadas pro rata die, se 

necessário. A remuneração aqui prevista será acrescida dos seguintes impostos ISS, 
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CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado e terceiros 

envolvidos na elaboração das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, nas 

alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

 (d) remuneração do Banco Liquidante e do Escriturador: (1) taxa de implantação no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser paga, até o 1º (primeiro) Dia Útil 

contado da primeira Data de Integralização; e (2) parcelas mensais no valor de 
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), devendo a primeira parcela ser paga até 

o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização e as demais 
pagas mensalmente, nas mesmas datas dos meses subsequentes, até o resgate total 

dos CRA. As parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente, a partir da data 

do primeiro pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, 
ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 

calculadas pro rata die, se necessário. As remunerações previstas nos itens (1) e (2) 
serão acrescidas dos seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 

outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Banco Liquidante e do 
Escriturador, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento;  

(e) remuneração do Custodiante: (1) parcela única no valor R$ 8.000,00 (oito mil reais), 

para implantação e registro dos Documentos Comprobatórios, a ser paga até o 5º 

(quinto) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização ou 30 (trinta) dias a 
contar da presente data, o que ocorrer primeiro; e (2) parcelas mensais, no valor 

equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais), pela custódia dos Documentos 
Comprobatórios, sendo a primeira parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado 

da primeira Data de Integralização, ou 30 (trinta) dias a contar da presente data, o 
que ocorrer primeiro, e as demais a serem pagas na mesma data dos meses 

subsequentes. As parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente, a partir da 

primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, 
ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 

calculadas pro rata die, se necessário. Adicionalmente às parcelas acima, serão 
devidos ao Custodiante as demais despesas com manutenção do ativo no sistema 

da B3 e/ou eventuais aditamentos à CPR-Financeira. A remuneração não inclui as 

despesas que sejam consideradas necessárias ao exercício da função do 
Custodiante, tais como, exemplificativamente: publicações em geral, notificações, 

extração de certidões, fotocópias, despesas com viagens e estadias, transportes e 
alimentação de seus agentes, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou 

fiscalização, contatos telefônicos e/ou conference call, assessoria legal ao 

Custodiante, bem como custas e despesas cartorárias em geral, necessárias ao 
exercício da função do Custodiante, as quais serão cobertas conforme disposto no 

contrato celebrado com o Custodiante. As remunerações previstas nos itens (1) e 
(2) serão acrescidas dos seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e 

quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Custodiante, 
conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; e 

(f) remuneração do Formador de Mercado: parcelas mensais, no valor equivalente a 

R$ 9.000,00 (nove mil reais), a serem pagas trimestralmente, a cada dia 25 dos 

meses de março, junho, setembro e dezembro. As parcelas aqui previstas serão 
reajustadas trimestralmente, sendo a primeira parcela calculada pro rata die, desde 

a data de assinatura do contrato celebrado entre o Formador de Mercado e a 
Devedora, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na 

impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro 
rata die, se necessário. A remuneração aqui prevista será acrescida dos tributos que 

venham a incidir sobre a remuneração do Formador de Mercado, nas alíquotas 

vigentes na data de cada pagamento. 

(iii) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis e de 
títulos e documentos da CPR-Financeira;  
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(iv) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Emissora 
e/ou pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses 

dos Titulares de CRA ou para realização dos seus créditos, a serem pagas no prazo de até 

15 (quinze) Dias Úteis contados da apresentação à Devedora, pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário, da correspondente nota fiscal, conforme previsto no Termo de 

Securitização; 

(v) emolumentos, taxas de registro/custódia e declarações de custódia da B3 relativos à CPR-
Financeira e aos CRA; 

(vi) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela Emissora e/ou pelo 

Agente Fiduciário que sejam relacionados à Assembleia Geral de Titulares de CRA; 

(vii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Emissora que sejam 
relativas à abertura e manutenção da Conta Centralizadora, incluindo os custos razoáveis 

decorrentes da abertura de conta em outra instituição financeira, na hipótese de a 
instituição financeira fornecedora da Conta Centralizadora ter a sua classificação de risco 

rebaixada; 

(viii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Emissora que sejam 
decorrentes da gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio Separado, 

publicações em jornais, locação de espaços para realização das Assembleias Gerais, e 

outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos do Agronegócio, 
exclusivamente na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, inclusive as referentes 

à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração;  

(ix) despesas com a auditoria anual do Patrimônio Separado, nos termos da Instrução CVM 
600;  

(x) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a 
realização dos Créditos do Patrimônio Separado; 

(xi) honorários e demais verbas e despesas do Agente Fiduciário, bem como demais 

prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia, sempre 
que possível, em razão do exercício de suas funções conforme previsto no Termo de 

Securitização;  

(xii) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se encontrem 

abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado; 

(xiii) despesas com registros e movimentação perante a CVM, a ANBIMA, B3, juntas comerciais 
e cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de registro de imóveis, conforme 

o caso, da documentação societária da Emissora relacionada aos CRA, ao Termo de 
Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem como de eventuais 

aditamentos; 

(xiv) despesas com a publicação de atos societários da Emissora e necessárias à realização de 
Assembleias Gerais de Titulares de CRA, na forma da regulamentação aplicável; 

(xv) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) 

incorridas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos 
administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado, inclusive 

os honorários para fins de auditoria e do parecer legal sobre os CRA, sendo que os 

honorários de advogado deverão ser o menor valor de 3 (três) propostas de honorários 
enviadas à Emissora por escritórios de advocacia de primeira linha distintos;  

(xvi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 

extraordinários especificamente previstos na CPR-Financeira e no Termo de Securitização 
e que sejam atribuídos à Emissora;  
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(xvii) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei à 
Emissora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o 

cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações assumidas no Termo de Securitização;  

(xviii) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e 
informações periódicas previstas em regulamentação específica;  

(xix) expedição de correspondência de interesse dos Titulares de CRA, inclusive despesas de 

publicação em jornais de grande circulação; 

(xx) parcela de prejuízo não coberta por apólices de seguro, caso aplicável; 

(xxi) prêmios de seguro ou custos com derivativos, caso aplicável; 

(xxii) custos inerentes à liquidação e ao resgate dos CRA, caso aplicável; 

(xxiii) todos e quaisquer custos inerentes à realização de Assembleias Gerais de Titulares de 
CRA, ordinária ou extraordinária, inclusive, mas não exclusivamente, à necessidade de 

locação de espaço para sua realização, bem como com a contratação de serviços 
extraordinários para a sua realização; 

(xxiv) liquidação, registro, resgate, negociação e custódia de operações com ativos; 

(xxv) contribuição devida às entidades administradoras do mercado organizado em que os 

certificados sejam admitidos à negociação (tais como B3 e ANBIMA); 

(xxvi) gastos com o registro para negociação dos CRA em mercados organizados; 

(xxvii) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos ou o Patrimônio 
Separado, bem como os índices e critérios de elegibilidade, caso aplicável, inclusive 

aqueles necessários para acompanhar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado;  

(xxviii) custos com a contratação de terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, eventuais 

garantias prestadas no âmbito da presente Emissão, bem como solicitar quaisquer 
informações e comprovações que entender necessárias;  

(xxix) outras despesas, mesmo que acima não especificadas, que surjam após a emissão dos 

CRA, para a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos inadimplidos e todos os 

procedimentos necessários para a execução das garantias envolvidas; e 

(xxx) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos no Termo de Securitização. 

As remunerações definidas nos incisos acima continuarão sendo devidas, mesmo após o 

vencimento dos CRA, caso os respectivos Prestadores de Serviços ainda estejam atuando na 

cobrança de inadimplência não sanada e/ou na execução do Aval, remuneração esta que será 
calculada e devida proporcionalmente aos meses de atuação dos prestadores de serviços. 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer das Despesas até 

o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um dia que não seja Dia 
Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

Despesas Extraordinárias 

Quaisquer despesas não mencionadas acima e relacionadas à Oferta, serão arcadas 
exclusivamente pelo Fundo de Despesas, inclusive as seguintes despesas incorridas ou a incorrer 

pela Emissora, necessárias ao exercício pleno de sua função, desde que prévia e expressamente 

aprovadas pela Devedora: (i) registro de documentos, notificações, extração de certidões em 
geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou reprográficas, 

emolumentos cartorários, custas processuais, periciais e similares; (ii) contratação de 
prestadores de serviços não determinados nos documentos referentes à Oferta, inclusive 
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assessores legais, agentes de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas 
ao transporte de pessoas (viagens) e documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e 

alimentação de seus agentes, estacionamento, custos com telefonia, conference call; e (iv) 

publicações em jornais e outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e 
contratação de colaboradores para realização de Assembleias Gerais de Titulares de CRA 

(“Despesas Extraordinárias”). 

As Despesas Extraordinárias que não estejam relacionadas diretamente à segurança do 

Patrimônio Separado e que excederem o valor individual ou em conjunto de despesas de igual 
natureza equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverão ser prévia e expressamente 

aprovadas pela Devedora, exceto em caso de inadimplemento da Devedora, ou ocorrência de 

algum evento de vencimento antecipado, ou necessidade de convocação de assembleias e 
publicações nos termos exigidos para as ofertas públicas de CRA. 

Em quaisquer renegociações que vierem a ocorrer ao longo do prazo dos CRA, após liquidação 
da Operação, solicitadas ou ocasionadas pela Devedora, que impliquem na elaboração de aditivos 

aos instrumentos contratuais e/ou na realização de Assembleias Gerais Extraordinárias de 

Investidores, será devida pela Devedora à Emissora uma remuneração adicional, equivalente a 
R$ 1.000,00 (mil reais) por hora de trabalho dos profissionais da Emissora dedicada a tais 

atividades, corrigidos a partir da data da liquidação da oferta, sendo que este valor será 
reajustado pelo IPCA. Também, a Devedora deverá arcar com todos os custos decorrentes da 

formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários 
advocatícios devidos ao assessor legal escolhido em comum acordo entre a Devedora e a 

Emissora, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal. O pagamento da 

remuneração prevista neste parágrafo ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a terceiros 
eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela 

Emissora. 

Reestruturação 

Caso ocorra qualquer Reestruturação ao longo do prazo de amortização integral dos CRA, que 

implique na elaboração de aditamentos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de 
Assembleias Gerais de Titulares de CRA, será devida à Emissora uma remuneração adicional, 

mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
por hora-homem de trabalho dos profissionais da Emissora dedicados a tais atividades, corrigidos 

a partir da Data de Emissão pela variação acumulada do IPCA. Adicionalmente, serão devidos 

todos os custos decorrentes da formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles 
relativos a honorários advocatícios razoáveis devidos ao assessor legal escolhido de comum 

acordo entre as partes, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal, desde que 
prévia e expressamente aprovados pela Devedora. O pagamento da remuneração prevista neste 

parágrafo ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados 
para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela Emissora. 

A remuneração adicional acima está limitada ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao 

ano (cap). Caso o valor dos honorários venha a superar o cap anual indicado, essa despesa 
deverá ser objeto de deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

Fundos de Despesas 

A Emissora descontará do Valor Nominal da CPR-Financeira e reterá na Conta Centralizadora, na 

primeira Data de Integralização, nos termos da Cláusula 3.13.1 do Termo de Securitização, 

parcela dos recursos recebidos em virtude da integralização dos CRA para constituição de um 
fundo de despesas para pagamento das Despesas indicadas acima, e eventuais Despesas 

Extraordinárias indicadas acima, que será mantido na Conta Centralizadora. O valor total do 
Fundo de Despesas será de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), observado o Valor 

Mínimo do Fundo de Despesas de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Sempre que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a ser inferiores ao 

Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a Emissora deverá, em até 1 (um) Dia Útil contado da 
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verificação, enviar notificação neste sentido para a Devedora e a Avalista, de forma que a 
Devedora e a Avalista estarão, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento da referida 

notificação, solidariamente obrigados a recompor o Fundo de Despesas com o montante 

necessário para que os recursos existentes no Fundo de Despesas após a recomposição sejam 
de, no mínimo, igual ao Valor Inicial do Fundo de Despesas mediante transferência dos valores 

necessários à sua recomposição diretamente para a Conta Centralizadora. 

Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo Regime Fiduciário instituído pela 
Emissora e integrarão o Patrimônio Separado, sendo certo que serão aplicados pela Emissora, na 

qualidade de titular da Conta Centralizadora, nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo a 
Emissora responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade e, no dia em que forem 

realizados, tais investimentos, assim como os bens e direitos deles decorrentes, passarão a 

integrar automaticamente o Fundo de Despesas, ressalvados à Emissora os benefícios fiscais 
desses rendimentos. 

Sem prejuízo do disposto acima, caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para 

pagamento das Despesas ou de eventuais Despesas Extraordinárias sejam insuficientes e a 
Devedora não efetue diretamente tais pagamentos, as mesmas deverão ser arcadas pela 

Emissora com os recursos do Patrimônio Separado e reembolsados pela Devedora, nos termos 
abaixo. 

As despesas que, nos termos acima, sejam pagas pela Emissora, com os recursos do Patrimônio 

Separado, serão reembolsadas pela Devedora à Emissora no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis, 
mediante a apresentação, pela Emissora, de comunicação indicando as despesas incorridas, 

acompanhada dos recibos/notas fiscais originais correspondentes. 

Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, a Emissora e/ou qualquer 

prestador de serviços indicados na Cláusula 14.1 acima, conforme o caso, poderão cobrar tal 
pagamento da Devedora com as penalidades previstas abaixo, ou somente se a Devedora não 

efetuar tal pagamento com as penalidades previstas abaixo em até 15 (quinze) Dias Úteis, a 
Emissora e/ou qualquer prestador de serviços acima, conforme o caso, poderão solicitar aos 

Titulares de CRA que arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos no 
Patrimônio Separado. 

Na hipótese acima, os Titulares de CRA, em Assembleia Geral convocada com este fim, nos termos 

da Cláusula 12 do Termo de Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos 

observado que, caso concordem com o mesmo, possuirão o direito de regresso contra a 
Devedora. As despesas que eventualmente não tenham sido quitados na forma desta Cláusula 

14.5.6 serão acrescidos à dívida da Devedora no âmbito dos Créditos do Agronegócio, e deverão 
ser pagos de acordo com a ordem de pagamentos prevista na Cláusula 8.5 do Termo de 

Securitização e no tópico “Ordem de Pagamentos” acima. 

No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Devedora de qualquer das 
despesas, conforme o caso, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória de 2% (dois por cento). 

Caso, quando da quitação integral de todas as obrigações existentes no âmbito dos CRA e após 

a quitação de todas as Despesas incorridas, respectivamente, ainda existam recursos 
remanescentes no Fundo de Despesas, a Emissora deverá transferir o montante excedente para 

a Conta de Livre Movimentação da Devedora, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis após a data de 
liquidação dos CRA, ou no prazo de 2 (dois) Dias Úteis após data em que forem liquidadas as 

obrigações da Emissora perante os prestadores de serviço, o que ocorrer por último. 
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Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação 
da Oferta 

Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 

substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação 
do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos 

riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de 

modificação da Oferta. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 25, o pleito de modificação 
da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no 

prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Nos termos do parágrafo segundo 
do artigo 25, tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 

requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. Por fim, nos 
termos do parágrafo terceiro do artigo 25, é sempre permitida a modificação da Oferta para 

melhorá-la em favor dos investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela 

Emissora.  

Nos termos do artigo 26 da Instrução CVM 400, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos 
de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os 

valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e 
condições previstas neste Prospecto. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400: (i) a 

modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados 
para a divulgação da Oferta; e (ii) o Coordenador Líder deverá se acautelar e se certificar, no 

momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a 

Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

Nos termos do artigo 27, parágrafo único, da Instrução CVM 400, em caso de modificação da 

Oferta, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, 

por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível 
de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação à 
Oferta, presumida a manutenção em caso de silêncio.  

Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço 

de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva 

revogação. 

Nos termos do artigo 28 da Instrução CVM 400, a aceitação da Oferta somente poderá ser 
revogada pelos investidores se tal hipótese estiver expressamente prevista neste Prospecto, na 

forma e condições aqui definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos 
artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, as quais são inafastáveis. 

Suspensão da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, 

a Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 
400 ou do registro da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM 

ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a 

Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão 
da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada 

deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. A Emissora 

deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, ao 
menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de 
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revogar a aceitação até às 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data 
em que foi comunicada ao investidor a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da 

manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar 

sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o 
referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso 

e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, 

a Oferta que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 
400 ou do registro da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM 

ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão 
do Contrato de Distribuição também importará no cancelamento do registro da Oferta. Nos 

termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 

substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação 
do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos 

riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de 
revogação da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o investidor revogue sua aceitação e, 

em ambos os casos, se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, 
referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso 

e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo 

de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, 
conforme o caso. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, os 

Investidores deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos. 

Caso (i) seja verificada divergência entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e 
do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor da Oferta 

ou a sua decisão de investimento; ou (ii) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 
da Instrução CVM 400; o Investidor da Oferta que já tiver aderido à Oferta deverá ser comunicado 

diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 

comunicação passível de comprovação, a respeito e poderá revogar sua aceitação à Oferta, 
devendo, para tanto, informar sua decisão ao Coordenador Líder (a) até o 5º (quinto) Dia Útil 

subsequente à data de comunicação por escrito pelo Coordenador Líder sobre a modificação 
efetuada, no caso da alínea (i) acima; e (b) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em 

que foi comunicado por escrito sobre a suspensão da Oferta, no caso da alínea (ii) acima, 

presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. 

Identificação, Critérios de Contratação e Procedimentos para Substituição dos 
Prestadores de Serviços 

Agência de Classificação de Risco 

A Agência de Classificação de Risco foi contratada para realizar a classificação de risco dos CRA 

em razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de classificação de risco de 
valores mobiliários.  

A Agência de Classificação de Risco fará jus a remuneração descrita no item “(ii)(a)” do tópico 

“Despesas e Fundo de Despesas” acima. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 
600, a despesa referente à remuneração da Agência de Classificação de Risco representa o 

percentual anual do Valor Total da Emissão: (i) em relação à parcela única no valor de 
R$103.000,00 (cento e três mil reais), 0,025750% por ano, e (ii) em relação às parcelas anuais 

no valor de R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais) cada, 0,023175% por ano. 
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Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário foi contratado pela Emissora, para realizar serviços de agente fiduciário e 
representante dos Titulares de CRA, cujos deveres encontram-se descritos abaixo e na 

Cláusula 11.4 do Termo de Securitização, sem prejuízo de outros previstos na Instrução CVM 
600, Resolução CVM 17, Lei 9.514 e demais legislações aplicáveis. Nos termos do artigo 2º da 

Instrução CVM 600, a nomeação do Agente Fiduciário e sua aceitação para o exercício da função 

constam da Cláusula 11.1 do Termo de Securitização.  

O Agente Fiduciário fará jus a remuneração descrita no item “(ii)(b)” do tópico “Despesas e Fundo 
de Despesas” acima. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, a despesa 

referente à remuneração do Agente Fiduciário representa o percentual anual do Valor Total da 
Emissão: (i) em relação às parcelas no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) por cada 

verificação dos Índices Financeiros, 0,000003% por ano, (ii) em relação às parcelas semestrais 
no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) cada, 0,002125% por ano; e (iii) em relação 

à parcela única de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 0,001250% do valor total da emissão. 

O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura do Termo de 

Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo até (i) 
a Data de Vencimento; (ii) sua efetiva substituição a ser deliberada pela Assembleia Geral; ou 

(iii) até que os valores devidos aos Titulares de CRA sejam devidamente quitados, conforme 
cabível. 

Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Resolução CVM 17 e 

na Lei 9.154, mas não se limitando a estas: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de 
CRA;  

(ii) zelar e proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercício 

da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios bens; 

(iii) zelar proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, acompanhando a atuação da 

Emissora na gestão do Patrimônio Separado; 

(iv) exercer, nas hipóteses previstas na Cláusula 13.1 do Termo de Securitização, nos termos 
do artigo 9º, inciso XVII, da Instrução CVM 600, administração, de forma temporária e 

extraordinária, do Patrimônio Separado; 

(v) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer 

outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral 
para deliberar sobre sua substituição; 

(vi) conservar em boa guarda, toda a documentação relativa, ao exercício de suas funções; 

(vii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas na CPR-

Financeira, no Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais 
omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(viii) adotar, quando cabíveis, medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos 

interesses dos Titulares de CRA, bem como à realização dos Créditos do Agronegócio, 
vinculados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça; 

(ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os Titulares 

de CRA, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre 
inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(x) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio 

das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto; 
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(xi) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações nas 
condições dos CRA; 

(xii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, 
das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, 

onde se localiza o domicílio ou a sede do estabelecimento principal da Emissora e/ou da 

Devedora; 

(xiii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou dos Patrimônio 
Separado, sendo os custos arcados na forma da Cláusula 14 do Termo de Securitização; 

(xiv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral, na forma da Cláusula 12 abaixo do 

Termo de Securitização; 

(xv) comparecer às Assembleias Gerais a fim de disponibilizar aos Titulares de CRA todas as 
informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de 

convocação da Assembleia; 

(xvi) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e de seus endereços, inclusive mediante 
gestão junto à Emissora; 

(xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;  

(xviii) comunicar aos Titulares de CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações 
financeiras assumidas no Termo de Securitização, incluindo as cláusulas contratuais 

destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRA e que estabelecem condições que 
não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares 

de CRA e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo 

de 7 (sete) Dias Úteis, conforme previsto no artigo 16, inciso II, da Resolução CVM 17;  

(xix) prestar contas à Emissora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e 

interesses dos Titulares de CRA, que serão imputadas ao Patrimônio Separado;  

(xx) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após 

o fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo, para a Emissão, os 
fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo aos CRA, o qual deverá conter, no 

mínimo, as informações previstas na Resolução CVM 17; 

(xxi) diligenciar junto à Emissora para que a CPR-Financeira, o Termo de Securitização, e seus 
eventuais aditamentos, sejam registrados no Custodiante, adotando, no caso da omissão 

da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

(xxii) verificar a regularidade das garantias, bem como o valor dos bens dados em garantia, 
observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições 

estabelecidas na CPR-Financeira e no Termo de Securitização; 

(xxiii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade da CPR-Financeira; 

(xxiv) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 

incidentes sobre a CPR-Financeira não sejam cedidos a terceiros; 

(xxv) representar a comunhão dos Titulares de CRA, inclusive os de receber e dar quitação; 

(xxvi) promover, nos termos da Cláusula 13 do Termo de Securitização, a liquidação do 
Patrimônio Separado; 

(xxvii) executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no Termo de Securitização;  
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(xxviii) contratar, às expensas da Devedora, na forma da Cláusula 14 do Termo de Securitização, 
terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, eventuais garantias prestadas no âmbito 

da presente Emissão, bem como solicitar quaisquer informações e comprovações que 

entender necessárias;  

(xxix) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião 

a respeito do assunto de forma justificada; e  

(xxx) intimar, conforme o caso, a Emissora, a Devedora ou a Avalista a reforçar a garantia dada, 

na hipótese de sua deterioração ou depreciação. 

O Agente Fiduciário fará jus à remuneração descrita na Cláusula 4.18.1 do Termo de 

Securitização. 

A remuneração do Agente Fiduciário continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos 

CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA, remuneração 
esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação do Agente Fiduciário. Observado 

o disposto na Cláusula 14.5.5 do Termo de Securitização, caso os recursos do Patrimônio 
Separado não sejam suficientes para o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, os 

Titulares de CRA arcarão com sua remuneração, ressalvado seu direito de num segundo momento 
serem reembolsados pela Devedora, inclusive, após a realização do Patrimônio Separado. 

No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA, pela Devedora e/ou pela Emissora, ou de 

Reestruturação, após a emissão dos CRA, bem como a participação em reuniões ou conferências 

telefônicas, assembleias gerais presenciais ou virtuais, e/ou conference call, será devida ao 
Agente Fiduciário, mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas, uma remuneração 

adicional, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado à (i) 
comentários aos Documentos da Oferta durante a estruturação da mesma, caso a operação não 

venha se efetivar; (ii) execução de eventuais garantias, (iii) participação em reuniões formais 
ou virtuais internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário com a Emissora e/ou com os 

Titulares dos CRA ou demais partes da emissão dos CRA, análise a eventuais aditamentos aos 

documentos da Oferta; e (iv) implementação das consequentes decisões tomadas em tais 
eventos, pagas em 5 (cinco) dias corridos após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, 

de “relatório de horas” à Emissora.  

A remuneração adicional acima está limitada ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao 
ano (cap). Caso o valor dos honorários venha a superar o cap anual indicado, essa despesa 

deverá ser objeto de deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos 
à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária 

pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado 
pro rata die.  

A remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício 

da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão 
cobertas nos termos aqui previstos. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, 

inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os 
interesses dos Titulares do CRA deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e 

adiantadas pelos Titulares do CRA e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares do CRA, correspondem a depósitos, 
custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante da 

comunhão dos Titulares do CRA. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos Titulares do CRA, bem como a remuneração do Agente Fiduciário 

na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por 

um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares 
do CRA para cobertura do risco de sucumbência. 
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A Emissora ressarcirá, com os recursos do Fundo de Despesas, caso a Devedora não o faça nos 
termos previstos acima, o Agente Fiduciário de todas as despesas incorridas com relação ao 

exercício de suas funções, tais como, notificações, extração de certidões, contratação de 

especialistas, auditoria e/ou fiscalização, assessoria legal aos Titulares de CRA, publicações em 
geral, transportes, alimentação, viagens e estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses 

dos Titulares de CRA ou para realizar os Créditos do Agronegócio. O ressarcimento a que se 
refere este parágrafo será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a entrega, à Emissora, dos 

documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas.  

O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até que um novo 
agente fiduciário assuma, nas hipóteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia, 

intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, uma Assembleia 
Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário.  

A Assembleia Geral referida acima poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, 

pela Emissora, por Titulares de CRA que representem 10% (dez por cento) dos CRA em 
Circulação, nos termos do artigo 7º, parágrafo primeiro, da Resolução CVM 17, ou pela CVM. Se 

a convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias corridos contados da data do evento de 
substituição indicado na acima, caberá à Emissora efetuá-la no dia imediatamente seguinte, 

observado o artigo 24 da Instrução CVM 600. 

A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM, no prazo de até 
7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento do Termo de Securitização, que deverá 

ser acompanhada da manifestação do agente fiduciário substituto acerca do atendimento aos 

requisitos prescritos na Resolução 20. 

O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação de seu 
substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de Titulares de CRA que representem, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, reunidos em Assembleia 
Geral convocada na forma prevista pela Cláusula 12 do Termo de Securitização. 

Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Geral para escolha do 

novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme disposição do artigo 7º, 
parágrafo terceiro, da Resolução CVM 17. 

O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, atribuições e 

responsabilidades constantes da legislação aplicável e do Termo de Securitização. 

A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de aditamento ao 
Termo de Securitização. 

Nos termos do artigo 9º, inciso XVII, da Instrução CVM 600, nos casos em que o Agente Fiduciário 

vier a temporariamente assumir a administração do Patrimônio Separado, incluindo, mas não se 

limitando a, casos de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá 
usar de toda e qualquer medida prevista em lei, na CPR-Financeira ou no Termo de Securitização 

para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares de CRA. No caso de inadimplemento 
de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida 

prevista em lei ou no Termo de Securitização de direitos creditórios para proteger direitos ou 
defender os interesses dos Titulares de CRA. 

O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRA e a Emissora, nos termos do artigo 13, 

parágrafo primeiro, da Lei 9.514, pelos prejuízos que lhes causar por descumprimento de 

disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária. 

O Agente Fiduciário verificará a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de assegurar a 

veracidade, completude, consistência, correção e suficiência das informações constantes no 

Termo de Securitização e neste Prospecto. 
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Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os 
Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles 

relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente 

serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de CRA reunidos em 
Assembleia Geral. 

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio dos contatos informados na Cláusula 15 do 

Termo de Securitização. Nos termos do artigo 6º, parágrafo segundo, da Resolução CVM 17, o 
Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em outras emissões da Emissora, conforme 

descritas no Anexo XVIII do Termo de Securitização.  

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 600, é vedado ao Agente Fiduciário, bem como a 
partes a ele relacionadas, ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos creditórios para os 

CRA nos quais atuem. 

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio Sr. Antonio Amaro, no telefone (21) 3514-
0000, correio eletrônico antonio.amaro@oliveiratrust.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br 

e website: http://www.oliveiratrust.com.br/portal/. 

Nos termos do artigo 6º, parágrafo segundo, da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário atua 
como agente fiduciário em outras emissões da Emissora, conforme descritas abaixo: 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 15 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 51.683.039,44 Quantidade de ativos: 51 

Data de Vencimento: 17/02/2022 

Taxa de Juros: 5,97% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Direcional Engenharia S.A. nas Notas Promissórias.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 22 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 52.500.000,00 Quantidade de ativos: 525 

Data de Vencimento: 07/12/2027 

Taxa de Juros: 9,67% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - No que se refere a 

Convocação da nova AGT para deliberar sobre a substituição das 48 CCI, tendo em vista a não 
instalação da assembleia realizada em 23/11/2017, esclarecemos que foi realizada a AGT em 

22/10/2018 tendo sido deliberado a substituição de CCI por novas CCI. Sobre este assunto, 
restam pendentes: e - 2º Aditamento à Escritura de Emissão de CCI, 3º Aditamento ao Termo 

de Securitização e 3º Aditamento ao Contrato de Cessão.  

mailto:antonio.amaro@oliveiratrust.com.br
mailto:ger1.agente@oliveiratrust.com.br
http://www.oliveiratrust.com.br/portal/
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Garantias: (i) Regime fiduciário instituído sobre os créditos imobiliários oriundos 

dos Contratos de Locação do Edifício Pátio Office e Pátio Limeira Shopping e do 

Contrato de Locação Complementar; (ii) Alienação Fiduciária dos imóveis objeto das 
matrículas nºs 32.880, 32.881, 10.365 e 42.254 do 2º Registro de Imóveis da Cidade 

de Limeira, Estado de São Paulo, bem como futuramente contará também com o 
imóvel objeto da matrícula 5.983 do 2º Registro de Imóveis da Cidade de Limeira, 

conforme cláusula 3.3 do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis ("Imóvel 
Adicional"); (iii) Cessão fiduciária dos recebíveis oriundos da Restituição do Preço 

ou que venham a receber dos Locatários, decorrentes dos Contratos de Locação, 

que não integrem os Créditos Imobiliários, sendo certo que deve ser mantido na 
Conta Centralizadora o Fundo de Reserva em montante equivalente às próximas 2 

(duas) parcelas da Amortização Programada dos CRI; (iv) Fiança prestada pela 
Grupo Fartura de Hortifruti Ltda no âmbito do Contrato de Cessão.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 42 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 274.000.000,00 Quantidade de ativos: 274 

Data de Vencimento: 15/10/2034 

Taxa de Juros: 9,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de 500.000 cotas do fundo de investimento 

imobiliário FL3500 I ? FII, representando 100% das cotas do Fundo; (ii) Alienação 

Fiduciária do imóvel objeto da matrícula n.º 181.538, do 4º Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iii) Cessão Fiduciária dos 

Recebíveis decorrentes do Contrato de Locação do Imóvel, sob condição 
suspensiva, consistente na quitação do financiamento tomado pela TS-4 para a 

construção do Imóvel por meio da Cédula de Crédito Bancário de Abertura de 
Crédito para Construção nº 101.2186160-003012, emitida em 16 de novembro de 

2011, conforme R.03 da matrícula nº 181.538, do 4º Oficial de Registro de Imóveis 

da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como na liberação da cessão 
fiduciária que pesa sobre os Recebíveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 45 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50 

Data de Vencimento: 22/03/2024 

Taxa de Juros: 8,55% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Comprovação da constituição 
da fiança bancária pela Cedente, em favor da True. Esta fiança poderá substituir a carta de 

fiança em vigor desde que observado os requisitos; - Cópia registrada no RTD de Nova 
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Lima/MG, BH/MG, e São Paulo/SP do Instrumento Particular de Constituição de Fiança firmado 

em 28/08/2018; - Cópia registrada no RTD de BH/MG, e São Paulo/SP do 3º Aditamento ao 

Contrato de Cessão; - Cópia registrada no RTD de BH/MG, e São Paulo/SP do novo Contrato 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sublocação firmado em 24/07/2017; e - Relatório 

semestral do andamento da averbação da construção do Imóvel. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre créditos imobiliários decorrentes 

dos Contratos de Locação dos Edifícios Seculus Business Center, Veneza, Ciala, 
Labor, Casa Paraíba, Galeria Ouvidor e do Contrato de Nova Locação; (ii) Alienação 

Fiduciária do Imóvel objeto da matrícula nº 22.860 do 4º Registro de Imóveis de 

Belo Horizonte - MG; (iii) Fiança prestada pela Semear Participações S.A. e pela 
Seculus Empreendimentos e Participações S.A.; (iv) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios oriundos da Sublocação do Contrato de Locação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 47 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 68.400.000,00 Quantidade de ativos: 60 

Data de Vencimento: 14/03/2031 

Taxa de Juros: 9,87% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Desde a Data de Desembolso até a conclusão do empreendimento: a) o 
Aval prestado por Yoshimi Morizono e a RS Morizono Empreendimentos e 

Participações Ltda. prestado na CCB; b) a Cessão Fiduciária de Recebíveis oriundos 

do contrato de locação; e c) a Hipoteca sobre o imóvel objeto da Matricula 172.604 
do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 

da Comarca de Barueri-SP. Após a Conclusão do Empreendimento e a segregação 
da matrícula, até a integral quitação das Obrigações Garantidas (conforme definidas 

na CCB): a) a manutenção da Cessão Fiduciária de Recebíveis oriundos do contrato 
de locação; b) a Hipoteca objeto das matrículas nº 172.604 e 25.712 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Barueri/SP. Alternativamente, após a Conclusão do 

Empreendimento e desmembramento / individualização da matricula do 
Empreendimento concluído, bem como cumpridas determinadas condições 

previstas no Contrato de Cessão, a exclusivo critério da Securitizadora, mediante 
comunicação dos Titulares de CRI em Assembleia de Titulares de CRI, a Hipoteca 

poderá ser substituída pela Alienação Fiduciária do Imóvel Garantia, a critério do 

Credor e mediante aprovação dos Titulares de CRI reunidos em Assembleia de 
Titulares de CRI, sobre 100% do Imóvel Garantia; As Garantias não terão prioridade 

para sua excussão, ficando a exclusivo critério da Securitizadora a escolha da ordem 
em que serão excutidas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 50 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 46.369.059,00 Quantidade de ativos: 46 
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Data de Vencimento: 07/01/2027 

Taxa de Juros: 8,86% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária do Imóvel registrado sob a Matrícula nº 15.280 
do 1º Ofício de Registro de Imóveis São Gonçalo do Amarante/RN; (ii) Fiança 

bancária emitida pelo Banco HSBC Brasil S.A., no valor de R$ 19.035.092,52 (Fiança 
Locação); (iii) Alienação da totalidade das quotas da Maxxima Aurora Negócios 

Imobiliários Ltda; (iv) Fiança bancária emitida pelo Banco Safra S.A., no valor de R$ 

1.500.000,00 (Fiança CND); (v) Fiança prestada pela Maxxima Aurora Negócios 
Imobiliários Ltda, Alexandre Júlio de Albuquerque Maranhão, Romero Costa de 

Albuquerque Maranhão Filho e Patrícia Castro e Silva de Albuquerque Maranhão no 
Contrato de Cessão (Fiança Obrigação de Adimplemento); (vi) Regime fiduciário 

instituído sobre os créditos imobiliários oriundos do Contrato de Locação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 51 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75 

Data de Vencimento: 20/01/2027 

Taxa de Juros: 10% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendencias Não Pecuniárias: - Cópia da matrícula 212.338 

Shopping do Barueri comprovando a Alienação Fiduciária e seu 1º aditamento em favor das 

beneficiárias; e - Cópia de todas as matrículas Shopping do Vale comprovando a Alienação 
Fiduciária e seu 1º aditamento em favor das beneficiárias. 

Garantias: A presente operação conta com as seguintes garantias: (i) Aval prestado 
pela General Shopping Brasil S.A. na CCB; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Administração decorrentes da prestação de serviços de administração 
de shopping centers compartilhados entre os CRI 51 e 33 da True e a Carta Fiança 

do Itaú; (iii) Cessão Fiduciária Sobejo decorrente do eventual sobejo de recursos 

após a realização do primeiro ou segundo leilão dos Imóveis em garantia 
compartilhados entre os CRI 51 e 33 da True e a Carta Fiança do Itaú; (iv) Endosso 

das apólices de seguro dos Imóveis em Garantia compartilhados entre os CRI 51 e 
33 da True e a Carta Fiança do Itaú; (v) Em 04/07/18 foi realizada AGT para, dentre 

outros, prever a constituição de nova garantia relativa a Cessão Fiduciária de Cash 

Colateral compartilhados entre os CRI 51 e 33 da True e a Carta Fiança do Itaú; (vi) 
Em 07/07/2020 foi realizada AGT para, dentre outros, prever a constituição de 

novas garantias relativas a Alienação Fiduciária da fração ideal de 48% do imóvel 
Parque Shopping Barueri, Cessão Fiduciária Parque Shopping Barueri, Alienação 

Fiduciária da fração ideal de 84,4% do imóvel Shopping do Vale, Cessão Fiduciária 

Shopping do Vale, Alienação Fiduciária da fração ideal de 85,5% do imóvel 
Shopping Cascavel, Cessão Fiduciária Shopping Cascavel e Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios de Conta Vinculada, compartilhados entre os CRI 51 e 33 da 
True e a Carta Fiança do Itaú  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 56 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 88.333.335,10 Quantidade de ativos: 265 

Data de Vencimento: 05/09/2028 

Taxa de Juros: 9% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: AGT de reestruturação e deliberação 

pelo descumprimentos abaixo em análise pelo investidor e suspensa até 09/04/2021 para fins 

de reestruturação da oferta: - Descumprimento da Razão de Garantia, referente aos meses de 
Agosto a Setembro de 2020 (desenquadrada) já que a AGT de 10/08/2020 deu waiver de 

janeiro de 2018 até o mês de Julho de 2020. Adicionalmente, está pendente a verificação da 
razão de garantia, referente ao mês de Março de 2021; - Descumprimento dos repasses dos 

Recebíveis; - Descumprimento do Fundo de Liquidez em 30/07/2020; - Descumprimento dos 

Índices Financeiros da Devedora ref. ao encerramento de 31/12/2019, uma vez que este item 
não estava contido na Ordem do Dia da AGT de 10/08/2020;  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas de SPEs detidas pela Devedora nas 
seguintes sociedades: Alta Villa Bom Jesus Empreendimentos Imobiliários Ltda., 

Cidade Verde São João Del Rey Empreendimentos Imobiliários Ltda., Gran Royalle 
Ipatinga Empreendimentos Imobiliários Ltda., e Residencial Park Empreendimentos 

Imobiliários Ltda; (ii) Alienação Fiduciária de Ações detidas pela Devedora na Alta 

Villa Lavras Empreendimentos Imobiliários S.A., Cidade Verde Barbacena 
Loteamento S.A., C.S. Caxinguele e Sorte Loteamento S.A., Gran Park Bom Despacho 

Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran Royalle Betim Empreendimentos 
Imobiliários S.A., Gran Royalle Igarapé Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran 

Royalle Lagoa Santa Empreendimento Imobiliário S.A., Gran Ville Igarapé 

Empreendimentos Imobiliários S.A., Horsth e Sorte Empreendimentos Imobiliários 
S.A., MGV Empreendimentos Imobiliários S.A., Nova Congonhas Empreendimentos 

Imobiliários S.A., e Seculus Empreendimentos Gerais S.A; (iii) Cessão Fiduciária de 
Recebíveis oriundos da comercialização de unidades, devendo ser mantida a razão 

mínima de 115% do valor das obrigações garantidas; (iv) Coobrigação da Gran Park 
Gran Viver Empreendimentos Imobiliários S.A.; (v) Cessão Fiduciária Fundo de 

Liquidez o qual deverá equivales no mínimo a duas vezes a média das próximas 12 

parcelas de amortização programada e remuneração dos CRI até a data da última 
parcela de pagamento ou a data de resgate antecipado dos CRI.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 57 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 41.666.667,50 Quantidade de ativos: 125 

Data de Vencimento: 05/09/2028 

Taxa de Juros: 10,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: AGT de reestruturação e deliberação 
pelo descumprimentos abaixo em análise pelo investidor e suspensa até 09/04/2021 para fins 
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de reestruturação da oferta: - Descumprimento da Razão de Garantia, referente aos meses de 

Agosto a Setembro de 2020 (desenquadrada) já que a AGT de 10/08/2020 deu waiver de 

janeiro de 2018 até o mês de Julho de 2020. Adicionalmente, está pendente a verificação da 
razão de garantia, referente ao mês de Março de 2021; - Descumprimento dos repasses dos 

Recebíveis; - Descumprimento do Fundo de Liquidez em 30/07/2020; - Descumprimento dos 
Índices Financeiros da Devedora ref. ao encerramento de 31/12/2019, uma vez que este item 

não estava contido na Ordem do Dia da AGT de 10/08/2020;  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas de SPEs detidas pela Devedora nas 

seguintes sociedades: Alta Villa Bom Jesus Empreendimentos Imobiliários Ltda., 

Cidade Verde São João Del Rey Empreendimentos Imobiliários Ltda., Gran Royalle 
Ipatinga Empreendimentos Imobiliários Ltda., e Residencial Park Empreendimentos 

Imobiliários Ltda; (ii) Alienação Fiduciária de Ações detidas pela Devedora na Alta 
Villa Lavras Empreendimentos Imobiliários S.A., Cidade Verde Barbacena 

Loteamento S.A., C.S. Caxinguele e Sorte Loteamento S.A., Gran Park Bom Despacho 

Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran Royalle Betim Empreendimentos 
Imobiliários S.A., Gran Royalle Igarapé Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran 

Royalle Lagoa Santa Empreendimento Imobiliário S.A., Gran Ville Igarapé 
Empreendimentos Imobiliários S.A., Horsth e Sorte Empreendimentos Imobiliários 

S.A., MGV Empreendimentos Imobiliários S.A., Nova Congonhas Empreendimentos 
Imobiliários S.A., e Seculus Empreendimentos Gerais S.A; (iii) Cessão Fiduciária de 

Recebíveis oriundos da comercialização de unidades, devendo ser mantida a razão 

mínima de 115% do valor das obrigações garantidas; (iv) Coobrigação da Gran Park 
Gran Viver Empreendimentos Imobiliários S.A.; (v) Cessão Fiduciária Fundo de 

Liquidez o qual deverá equivales no mínimo a duas vezes a média das próximas 12 
parcelas de amortização programada e remuneração dos CRI até a data da última 

parcela de pagamento ou a data de resgate antecipado dos CRI.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 61 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 10.000.000,00 Quantidade de ativos: 100 

Data de Vencimento: 14/12/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendencias Não Pecuniárias: - Quanto a Cópia da matrícula 

34.359 e 70.698 constando o registro da AF e do 1º Aditamento da Alienação Fiduciária, a 

Devedora se manifestou no e-mail o interesse de solicitar a desoneração de tais imóveis da 
oferta, uma vez que vem sofrendo diversas exigências cartorárias quanto ao referido 

registro. Recebemos os laudos e os cálculos da Razão Mínima pela Securitizadora, atestando a 
razão de garantia mínima para autorização da desconstituição da garantia. Desta forma 

aguardamos o Edital de convocação da AGT (minuta em andamento) para deliberação ou não 

da desoneração acima. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Havan Lojas de Departamentos Ltda, Brashop 

S.A. Administradora de Shopping Center e Luciano Hang; (ii) Alienação Fiduciária 
dos Imóveis descritos no anexo aos contratos de alienação fiduciária de imóveis 

(Imóveis Garantia); (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios oriundos de 
indenização por desapropriação ou sinistro dos Imóveis Garantia e dos recebíveis 

que sobejarem eventual excussão das alienações fiduciárias.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 62 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 104.000.000,00 Quantidade de ativos: 1040 

Data de Vencimento: 14/12/2027 

Taxa de Juros: CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendencias Não Pecuniárias: - Quanto a Cópia da matrícula 

34.359 e 70.698 constando o registro da AF e do 1º Aditamento da Alienação Fiduciária, a 

Devedora se manifestou no e-mail o interesse de solicitar a desoneração de tais imóveis da 
oferta, uma vez que vem sofrendo diversas exigências cartorárias quanto ao referido 

registro. Recebemos os laudos e os cálculos da Razão Mínima pela Securitizadora, atestando a 
razão de garantia mínima para autorização da desconstituição da garantia. Desta forma 

aguardamos o Edital de convocação da AGT (minuta em andamento) para deliberação ou não 

da desoneração acima. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Havan Lojas de Departamentos Ltda, Brashop 

S.A. Administradora de Shopping Center e Luciano Hang; (ii) Alienação Fiduciária 
dos Imóveis descritos no anexo aos contratos de alienação fiduciária de imóveis 

(Imóveis Garantia); (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios oriundos de 
indenização por desapropriação ou sinistro dos Imóveis Garantia e dos recebíveis 

que sobejarem eventual excussão das alienações fiduciárias.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 73 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 140.000.000,00 Quantidade de ativos: 140000 

Data de Vencimento: 23/05/2029 

Taxa de Juros: 5,7913% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança Bancária contratada junto ao Banco Itaú Unibanco S.A. pela 

NOVA I - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII para garantir o pagamento 
dos valores devios aos titulares dos CRIs, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões).  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 87 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 39.000.000,00 Quantidade de ativos: 39 

Data de Vencimento: 19/02/2026 
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Taxa de Juros: 7,5014% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos imóveis descritos no Anexo X ao Termo de 

Securitização; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de (a) todo e qualquer 
valor a que qualquer das Garantidoras faz ou faça jus na hipótese de desapropriação 

dos Imóveis Alienados Fiduciariamente ou do Imóvel BTS; (b) todo e qualquer valor 
a que qualquer das Garantidoras faz ou faça jus, a título de indenização, em 

decorrência de sinistros relacionado aos Imóveis Alienados Fiduciariamente ou do 

Imóvel BTS nos termos das apólices de seguro patrimoniais cuja cobertura abranja 
os Imóveis Alienados Fiduciariamente ou o Imóvel BTS; e (c) todo e qualquer valor 

que, no âmbito da excussão da garantia constituída nos termos dos Contratos de 
Alienação Fiduciária de Imóveis, sobejarem a parcela das Obrigações Garantidas 

cobertas pelo respectivo Imóvel Alienado Fiduciariamente objeto de excussão; (iii) 

Fiança prestada por Faissal Assad Raad e Maria Bernardete Demeterco Raad, nos 
termos do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras 

Avenças.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 88 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 39.000.000,00 Quantidade de ativos: 39 

Data de Vencimento: 19/02/2026 

Taxa de Juros: 7,5014% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos imóveis descritos no Anexo X ao Termo de 
Securitização; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de (a) todo e qualquer 

valor a que qualquer das Garantidoras faz ou faça jus na hipótese de desapropriação 
dos Imóveis Alienados Fiduciariamente ou do Imóvel BTS; (b) todo e qualquer valor 

a que qualquer das Garantidoras faz ou faça jus, a título de indenização, em 

decorrência de sinistros relacionado aos Imóveis Alienados Fiduciariamente ou do 
Imóvel BTS nos termos das apólices de seguro patrimoniais cuja cobertura abranja 

os Imóveis Alienados Fiduciariamente ou o Imóvel BTS; e (c) todo e qualquer valor 
que, no âmbito da excussão da garantia constituída nos termos dos Contratos de 

Alienação Fiduciária de Imóveis, sobejarem a parcela das Obrigações Garantidas 

cobertas pelo respectivo Imóvel Alienado Fiduciariamente objeto de excussão; (iii) 
Fiança prestada por Faissal Assad Raad e Maria Bernardete Demeterco Raad, nos 

termos do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras 
Avenças.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 119 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 
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Data de Vencimento: 19/02/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) o Aval consubstanciados por duas pessoas físicas no âmbito da CCB; 
(ii) Alienação Fiduciária de Imóveis objeto das matrículas elencadas no Anexo I do 

Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras 
Avenças; (iii) o Fundo de Despesas; e (iv) o Fundo de Liquidez.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 137 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.634.532,20 Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 17/07/2025 

Taxa de Juros: IGP-M + 10% a.a. na base 360. 
IPCA + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Estão sendo constituídas as seguintes garantias: (i) Fiança e 

Coobrigação; (ii) Fundo de Liquidez; (iii) Sobregarantia; e (iv) Regime Fiduciário 
sobre os Créditos Imobiliários que integrarão o Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 143 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.214.253,34 Quantidade de ativos: 40214 

Data de Vencimento: 25/06/2025 

Taxa de Juros: IGP-M + 7,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Demonstrações Financeiras da 

Emissora, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, 

referente ao ano de 2020.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A 

Cedente e os Fiadores responderão de forma solidária, pela solvência dos Devedores 
que estejam inadimplentes por período igual ou superior a 6 (seis) parcelas 

consecutivas; e (iii) O Fundo de Liquidez e o Fundo de Despesa foi constituído do 
pagamento da parcela do Preço de Aquisição do Contrato de Cessão.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 144 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.418.622,37 Quantidade de ativos: 7418 

Data de Vencimento: 25/07/2025 

Taxa de Juros: IGP-M + 22% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Demonstrações Financeiras da 

Emissora, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, 

referente ao ano de 2020.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A 

Cedente e os Fiadores responderão de forma solidária, pela solvência dos Devedores 
que estejam inadimplentes por período igual ou superior a 6 (seis) parcelas 

consecutivas; e (iii) O Fundo de Liquidez e o Fundo de Despesa foi constituído do 

pagamento da parcela do Preço de Aquisição do Contrato de Cessão.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 147 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 27/09/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da Escritura de Emissão de Debêntures 

cuja nova devedora é Ilhas do Lado, registrada no RTD da cidade de Caldas Novas/ Goiás e São 
Paulo/SP; - Cópia do 2º, 3º e 4º Aditamentos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, com data base de março de 2019, setembro de 2019 e março de 2020, tendo em 
vista a periodicidade semestral de aditamento ao referido contrato; e - Envio das minutas de 

aditamento aos Documentos da Operação para atualização do novo fluxo, em razão da 
concessão de carência da amortização deliberada na AGT de 18/11/2020. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Nova Gestão Investimentos e Participações Ltda. 

(Fiadora); (ii) Alienação Fiduciária do Imóvel objeto da matrícula nº 29.685 do 
Registro de Imóveis de Caldas Novas/GO; (iii) Cessão Fiduciária (a) dos direitos 

creditórios decorrentes dos recebíveis imobiliários, presentes e futuros, 
decorrentes dos instrumentos de venda e compra de unidades autônomas do 

Condomínio Ilhas do Lago Eco Resort, bem como (b) da conta vinculada, por onde 

serão depositados os recebíveis imobiliários descritos acima, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fundo de Liquidez.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 153 Emissão: 1 
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Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos 
(i) o Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; 
(iii) Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da 

Sumaúma Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os 

Titulares de CRI compartilharão com os demais titulares dos certificados de 
recebíveis imobiliários objeto das 154ª, 155ª, 156ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da 

Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 154 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos 

(i) o Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; 

(iii) Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da 

Sumaúma Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os 
Titulares de CRI compartilharão com os demais titulares dos certificados de 

recebíveis imobiliários objeto das 153ª, 155ª, 156ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da 
Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 155 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos 
(i) o Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  
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Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; 

(iii) Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da 

Sumaúma Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os 
Titulares de CRI compartilharão com os demais titulares dos certificados de 

recebíveis imobiliários objeto das 153ª, 154ª, 156ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da 
Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 156 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos 
(i) o Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; 
(iii) Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv)Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da 

Sumaúma Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os 

Titulares de CRI compartilharão com os demais titulares dos certificados de 
recebíveis imobiliários objeto das 153ª, 154ª, 155ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da 

Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 157 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos 

(i) o Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; 

(iii) Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da 

Sumaúma Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os 
Titulares de CRI compartilharão com os demais titulares dos certificados de 

recebíveis imobiliários objeto das 153ª, 154ª, 155ª, e 156ª Séries da 1ª Emissão da 
Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 160 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 62.210.000,00 Quantidade de ativos: 62210 

Data de Vencimento: 26/10/2022 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato de Alienação Fiduciária 

registrado no 05º RI/SP - SEI Luís e suas respectivas matrículas constando o registro da 
garantia; - Cópia do Contrato de Alienação Fiduciária registrado no 15º RI/SP - SEI Tendência 

e suas respectivas matrículas constando o registro da garantia; - Cópia do Contrato de 

Alienação Fiduciária registrado no 05º RI/SP - SEI República e suas respectivas matrículas 
constando o registro da garantia. Considerações do AF: Recebemos parcialmente as matrículas 

registradas.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis do estoque das unidades imobiliárias 

dos Empreendimentos; e (ii) Alienação Fiduciária das Quota sobre a totalidade das 

quotas de titularidade das Intervenientes Anuentes (Sei Olga Empreendimentos 
SPE Ltda., Sei Republica Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., e Sei Genebra 

Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.), bem como sobre quaisquer novas quotas 
que venham a ser emitidas pelas Intervenientes Anuentes,.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 164 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 130.000.000,00 Quantidade de ativos: 130000 

Data de Vencimento: 26/08/2021 

Taxa de Juros: 102,5% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Memória de cálculo do Índice Financeiro da 
Fiadora com todas as rubricas necessárias, referente ao 2º Semestre de 2020; e - Declaração 

de Cumprimento das Obrigações constantes na Escritura de Debêntures assinada por um 
Diretor da 3Z Realty e da EMS S.A, referente ao ano de 2020. 

Garantias: Com exceção do Regime Fiduciário, os CRI não contam com qualquer 

garantia ou coobrigação da Emissora. Não obstante o acima disposto, em relação 
aos Créditos Imobiliários, a Fiadora EMS S.A. outorgou Fiança para garantir o 

cumprimento das Obrigações Garantidas  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 168 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 29/09/2026 

Taxa de Juros: CDI + 1,75% a.a. na base 252. 
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Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Os CRI contarão com garantias de Alienação Fiduciária sobre os Imóveis 
descritos e caracterizados nos Contratos de Garantia, entregues pelas Garantidoras, 

sendo estas 7 pessoas jurídicas, devendo representar no mínimo 180% do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas ao longo de sua vigência.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 169 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 240.000.000,00 Quantidade de ativos: 240000 

Data de Vencimento: 20/11/2023 

Taxa de Juros: 101% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 172 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.390.411,80 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 28/10/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 9,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das matrículas dos Imóveis dos Lotes 01 
e 02, comprovando os registros da Contratos de Venda e Compra e a Alienação Fiduciária em 

garantia dos Créditos Imobiliários, na forma da cl. 8.3 do TS, cuja obrigação venceu em 
28/09/2019; - 1 via original assinada do 2º Aditamento à Escritura de Emissão de CCI, conforme 

AGT 24/06/2019 para fins de registro das CCIs na B 3 e custódia física legal; - Cópia registrada 

no RTD - SP/SP e SP/Indaiatuba do 2º Aditamento ao Contrato de Cessão, conforme AGT 
24/06/2019; e - Minuta do aditamento ao documento da oferta (Cessão) refletindo as 

deliberações da AGT de 09/10/2020 para fins de análise e implantação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A 

Cedente e os Fiadores, sendo estes últimos a Longitude Desenvolvimento 

Imobiliário Ltda, a Meridiano Participações Ltda e 4 pessoas físicas, responderão de 
forma solidária, pela solvência dos Devedores que estejam inadimplentes por 

período igual ou superior a 6 (seis) parcelas consecutivas; (iii) Fundo de Liquidez 
(equivalente a 01 (uma) parcela de amortização e remuneração dos CRI Sênior e 

dos CRI Mezanino); (iv) Fundo de Despesas que deverá conter o valor mínimo de 

R$ 30.000,00; e (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 173 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 2.397.260,51 Quantidade de ativos: 2500 

Data de Vencimento: 28/10/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das matrículas dos Imóveis dos Lotes 01 

e 02, comprovando os registros da Contratos de Venda e Compra e a Alienação Fiduciária em 

garantia dos Créditos Imobiliários, na forma da cl. 8.3 do TS, cuja obrigação venceu em 
28/09/2019; - 1 via original assinada do 2º Aditamento à Escritura de Emissão de CCI, conforme 

AGT 24/06/2019 para fins de registro das CCIs na B 3 e custódia física legal; - Cópia registrada 
no RTD - SP/SP e SP/Indaiatuba do 2º Aditamento ao Contrato de Cessão, conforme AGT 

24/06/2019; e - Minuta do aditamento ao documento da oferta (Cessão) refletindo as 

deliberações da AGT de 09/10/2020 para fins de análise e implantação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A 

Cedente e os Fiadores, sendo estes últimos a Longitude Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda, a Meridiano Participações Ltda e 4 pessoas físicas, responderão de 

forma solidária, pela solvência dos Devedores que estejam inadimplentes por 
período igual ou superior a 6 (seis) parcelas consecutivas; (iii) Fundo de Liquidez 

(equivalente a 01 (uma) parcela de amortização e remuneração dos CRI Sênior e 

dos CRI Mezanino); (iv) Fundo de Despesas que deverá conter o valor mínimo de 
R$ 30.000,00; e (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 174 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 1.198.630,26 Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 28/10/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 34,15% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das matrículas dos Imóveis dos Lotes 01 
e 02, comprovando os registros da Contratos de Venda e Compra e a Alienação Fiduciária em 

garantia dos Créditos Imobiliários, na forma da cl. 8.3 do TS, cuja obrigação venceu em 
28/09/2019; - 1 via original assinada do 2º Aditamento à Escritura de Emissão de CCI, conforme 

AGT 24/06/2019 para fins de registro das CCIs na B 3 e custódia física legal; - Cópia registrada 

no RTD - SP/SP e SP/Indaiatuba do 2º Aditamento ao Contrato de Cessão, conforme AGT 
24/06/2019; e - Minuta do aditamento ao documento da oferta (Cessão) refletindo as 

deliberações da AGT de 09/10/2020 para fins de análise e implantação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A 

Cedente e os Fiadores, sendo estes últimos a Longitude Desenvolvimento 

Imobiliário Ltda, a Meridiano Participações Ltda e 4 pessoas físicas, responderão de 
forma solidária, pela solvência dos Devedores que estejam inadimplentes por 

período igual ou superior a 6 (seis) parcelas consecutivas; (iii) Fundo de Liquidez 
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(equivalente a 01 (uma) parcela de amortização e remuneração dos CRI Sênior e 

dos CRI Mezanino); (iv) Fundo de Despesas que deverá conter o valor mínimo de 

R$ 30.000,00; e (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 175 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 258.000.000,00 Quantidade de ativos: 258000 

Data de Vencimento: 18/12/2024 

Taxa de Juros: IPCA + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRI, tampouco sobre os Créditos Imobiliários  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 189 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 06/04/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração assinada pelo Diretor da Emissora 
atestando que permanecem válidas as disposições contidas no Termo de Securitização e acerca 

de não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado e que não foram praticados 
atos em desacordo com o estauto social; - No que se refere a AGT de 28/10/2020, conforme 

rerratificada em 16/11/2020, aguardamos os aditamentos aos documentos da oferta para fins 
de alteração dos juros remuneratórios e da carência (cobrança em 08/12/2020); - Cópia dos 

Contratos Imobiliários Garantia que tenham sido firmados; cópia da notificação aos Devedores 

Garantia em caso de venda; e eventual aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária para 
atualização dos contratos em garantia para fins de execução, caso tenha ocorrido; e - Cópia da 

notificação aos Devedores Garantia em caso de venda; e eventual aditamento ao Contrato de 
Cessão Fiduciária para atualização dos contratos em garantia para fins de execução, referente 

ao período de Novembro de 2019 a Abril de 2020.  

Garantias: (i) Fiança, (ii) Coobrigação da Cedente e das Fiadoras, (iii) Alienação 
Fiduciária de Imóvel Compartilhada, (iv) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (v) 

Fundo de Reserva.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 191 Emissão: 1 
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Volume na Data de Emissão: R$ 230.000.000,00 Quantidade de ativos: 230000 

Data de Vencimento: 23/10/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendencias: - Cópia de algumas matrículas constando os 
registros da Alienação Fiduciária, pois recebemos parcialmente as matrículas, cujo novo prazo 

venceu em 01/04/2021; e - Via original do 3º Aditamento ao Termo de Securitização tendo em 
vista a alteração da razão de garantia, objeto da AGT de Março 2020. 

Garantias: Com exceção do Fundo de Reserva, não serão constituídas garantias 

específicas, reais ou pessoas, sobre os CRI, que gozarão das garantias que 
integrarem os Créditos Imobiliários, os quais contarão com as Alienações 

Fiduciárias, nos termos dos Contratos de Alienação Fiduciária  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 192 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 18.600.000,00 Quantidade de ativos: 18600 

Data de Vencimento: 12/03/2032 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Observado que há uma divergência de cláusula 

no Contrato de Cessão quanto a periodicidade de revisão (se a cada 12 meses ou a cada 24 
meses) do Laudo de Avaliação (Parecer Independente) definitivo elaborado pela Agente de 

Avaliação Externa, a Securitizadora emitirá um Aviso ao Mercado para fins de esclarecimentos 

quanto a periodicidade correta (a cada 24 meses) tendo em vista as características do ativo, 
de forma que posteriormente será assinado um aditamento ao contrato de cessão, no sentido 

de constar que a periodicidade do laudo é a cada 24 meses exclusivamente; e - Minutas aos 
documentos da oferta alterando os prazos deliberados na AGT de 04/06/2020. 

Garantias: Regime Fiduciário, Cessão Fiduciária de Recebíveis, Coobrigação, Fiança, 
Alienação Fiduciária de Cotas, Fundo de Obras e o Fundo de Liquidez  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 193 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 250.000.000,00 Quantidade de ativos: 250000 

Data de Vencimento: 04/07/2025 

Taxa de Juros: 104% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da matrícula (44.033), comprovando a 

titularidade do imóvel no nome da Cedente (WB); - Cópia registrada do 2º aditamento ao 
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Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; E - Via original ou eletrônica assinada 

digital do 5º Aditamento ao TS, objeto da AGT de setembro de 2020. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 
CRI tampouco sobre o Crédito Imobiliário.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 208 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 107.000.000,00 Quantidade de ativos: 107000 

Data de Vencimento: 13/12/2035 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RTD SP do 2º Aditamento 
ao Contrato de Cessão; e - Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, devidamente registrado 

no RI competente. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou fidejussórias, 

sobre os CRI que contarão com as garantias dos créditos imobiliários, quais sejam: 
Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 209 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 13/12/2035 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RTD SP do 2º Aditamento 
ao Contrato de Cessão; e - Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, devidamente registrado 

no RI competente. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou fidejussórias, 
sobre os CRI que contarão com as garantias dos créditos imobiliários, quais sejam: 

Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 212 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 16/02/2032 
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Taxa de Juros: IPCA + 4,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Garantia Fidejussória; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iii) 

Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 215 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 38.000.000,00 Quantidade de ativos: 380 

Data de Vencimento: 22/08/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Contará com as garantias constituídas no âmbito da emissão das 
Debêntures, sendo (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Alienação 

Fiduciária de Ações; e (iv) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 216 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 16.815.000,00 Quantidade de ativos: 16815 

Data de Vencimento: 20/07/2028 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: São (i) a Alienação Fiduciária; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) o Fundo de 
Reserva.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 217 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 7500 

Data de Vencimento: 30/12/2021 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - 2º Aditamento ao Instrumento de Caução 

firmado 24 de Agosto de 2020, devidamente registrado; - Minutas de aditamento aos 

Documentos da Operação para atualizar a relação de imóveis da garantia da operação, bem 
como o fluxo de amortização alterado na AGT realizada em 23 de novembro de 2020; - 

Matrículas de 01 Unidade Garagem 1 oriundas do Instrumento de Caução, contendo o devido 
registro do Instrumento do Caução, 1º Aditamento e 2º Aditamento e 3º Aditamento do 

Caução; - Matrículas de 02 Unidades Escritório Mata Atlântica oriundas do Instrumento de 
Caução, contendo o devido registro do Instrumento do Caução, 1º Aditamento, 2º Aditamento 

e 3º Aditamento do Caução; - Matrículas de 150 Unidades Hoteleiras oriundas do Instrumento 

de Caução, contendo o devido registro do Instrumento do Caução, 1º Aditamento e 2º 
Aditamento e 3º Aditamento do Caução; - Matrículas (Suítes 21), contendo o registro da AF de 

Imóvel (Suítes 21); - Matrículas (Suítes 22, exceto unidade 1048), contendo o registro da AF 
de Imóvel, 1º Aditamento e 2º Aditamento a AF de Imóvel; - 2º Aditamento a AF de Imóveis 

Suítes 22 (antiga 67), desconsiderando a unidade 1048 que foi vendida, devidamente assinada 

e registrada no RGI competente; - 2º Escritura de Debêntures, devidamente assinado e 
registrado no RTD; e - 3º Aditamento Caução, devidamente assinado e registrada no RGI 

competente. 

Garantias: (i) Caução; (ii) Alienação Fiduciária de 66 Suítes; (iv) Promessa de 

Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iii) Promessa de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 220 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 24/07/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,15% a.a. na base 360. 

IPCA + 8,25% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 1° Aditamento à CCB, 1° 
Aditamento ao Termo de Securitização e 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, para 

refletir as deliberações da AGT realizada em 19/02/2021. - Destinação de Recursos: Período de 

01.2021 a 03.2021: Relatório de Destinação de Recursos, acompanhados dos documentos 
comprobatórios, tais como cronograma de avanço de obras dos Empreendimento Alvo, 

Relatório de Medição de Obras e os arquivos no formato "XML". 

Garantias: (i) Aval na Cédula; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) 

Alienação Fiduciária de Quotas, sendo os itens ii e iii compartilhados entre os CRI 

da 221ª e 222ª séries da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 221 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 24/07/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,15% a.a. na base 360. 
IPCA + 8,25% a.a. na base 360. 



 

110 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 1° Aditamento à CCB, 1° 

Aditamento ao Termo de Securitização e 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, para 
refletir as deliberações da AGT realizada em 19/02/2021. - Destinação de Recursos: Período de 

01.2021 a 03.2021: Relatório de Destinação de Recursos, acompanhados dos documentos 
comprobatórios, tais como cronograma de avanço de obras dos Empreendimento Alvo, 

Relatório de Medição de Obras e os arquivos no formato "XML". 

Garantias: Em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas, serão 

constituídas as seguintes garantias: (i) Aval na Cédula; (ii) Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios; e (iii) Alienação Fiduciária de Quotas, sendo os itens ii e iii 
compartilhados entre os CRI da 220ª e 222ª séries da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 222 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 10.000.000,00 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 24/07/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,15% a.a. na base 360. 
IPCA + 8,25% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 1° Aditamento à CCB, 1° 

Aditamento ao Termo de Securitização e 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, para 
refletir as deliberações da AGT realizada em 19/02/2021. - Destinação de Recursos: Período de 

01.2021 a 03.2021: Relatório de Destinação de Recursos, acompanhados dos documentos 
comprobatórios, tais como cronograma de avanço de obras dos Empreendimento Alvo, 

Relatório de Medição de Obras e os arquivos no formato "XML". 

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Alienação Fiduciária de Quotas; e (iii) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, sendo os itens ii e iii compartilhados entre os CRI da 220ª e 
221ª séries da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 224 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34000 

Data de Vencimento: 16/09/2039 

Taxa de Juros: IGP-M + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; e (ii) Coobrigação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 226 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 65.000.000,00 Quantidade de ativos: 650 

Data de Vencimento: 24/12/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: (i) Comprovação dos registros dos seguintes 

contratos (a) Cópia registrada do 1º Aditamento ao Contrato de Garantias, que teve por objeto 
a alteração das características das Debêntures; (b) Cópia registrada no RTD SP do 1º 

Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, que teve por objeto a alteração das 

características das Debêntures; e (prazo final 21/01/2021) (ii) Via original assinada completa 
da AGT de 13/03/2020. (prazo final 21/01/2021) (iii) Celebração do Aditamento ao Documentos 

da Operação para atualização das condições alteradas pela AGT de 07/12/2020. (iv) 
Prorrogação do prazo para constituição das novas garantias, previsto na AGCRI 27.10 até 26 

de fevereiro de 2020, período no qual o Depósito permanecerá depositado na Conta 

Centralizadora da Emissão; e - Status quanto as assinaturas e registros dos documentos 
societários integrantes da Reorganização Societária, incluindo, mas não se limitando, (i) aos 

livros e/ou extratos das ações e/ou cotas em garantia e da Devedora; cópia registrada do 
instrumento de cisão da Devedora, da Turquesa, da transferência à Vitacon Investimentos, à 

Vitacon Properties e à Holding; (ii) e Reestabelecimento da garantia de AF de Cotas da 
Turquesa; (iii) aditamento ao TS e a Escritura de Deb prevendo alteração da destinação dos 

recursos, nos termos da AGT de 12/08/2020;  

Garantias: Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 229 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de 

Locação Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação 
referente a Julho de 2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de 
Despesas, já que as AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência 

dos registros da AF dos Imóveis nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 230 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de 
Locação Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação 

referente a Julho de 2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de 

Despesas, já que as AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência 
dos registros da AF dos Imóveis nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 231 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de 
Locação Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação 

referente a Julho de 2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de 
Despesas, já que as AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência 

dos registros da AF dos Imóveis nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 232 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de 

Locação Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação 
referente a Julho de 2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de 

Despesas, já que as AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência 

dos registros da AF dos Imóveis nos termos da operação.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 233 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de 

Locação Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação 

referente a Julho de 2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de 

Despesas, já que as AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência 
dos registros da AF dos Imóveis nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 235 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 160.000.000,00 Quantidade de ativos: 160000 

Data de Vencimento: 15/12/2023 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Atualizadas: - Verificamos que na DF da 
Devedora constou que o Agente Fiduciário é responsável pelo cálculo dos Índices Financeiros, 

conforme página 48 da DF. No entanto, na Escritura de Debêntures, cláusula 5.1.2 (p) e o 

Termo de Securitização 7.4.2 (j), é claro que a obrigação de cálculo/apuração dos índices 
financeiros é devida pelo Auditor Independente para fins de acompanhamento pela 

Securitizadora e não pelo Agente Fiduciário. Arquivamos as DF e o cálculo dos índices 
financeiros em excel, onde não há clara a identificação de que o Auditor Independente tenha 

procedido com os cálculos. Enviamos à Securitizadora pedidos de esclarecimentos junto à 
Devedora, para fins de retificação de sua DF, de forma que aguardamos da Devedora a 

retificação acima junto às suas DF/ índices financeiros; e - Cópia registrada do 2º Aditamento 

à Escritura de Emissão de Debêntures, tendo em vista a alteração da alínea (p) da Cláusula 
5.1.2, nos termos aprovados na AGT de 08/12/2020. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoas sobre os 
CRI.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 237 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.500.000,00 Quantidade de ativos: 15500 
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Data de Vencimento: 05/11/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Cópia das matrículas dos imóveis em garantia 

comprovando o registro do 1º e 2º Aditamento à AF que, segundo informado pela Devedora, 
faltava apenas o pagamento de emolumentos e estava sendo tratado pelo investidor Eduardo 

Cazassa 

Garantias: As garantias são as seguintes: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fundo de Liquidez; e (iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 238 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 118.000.000,00 Quantidade de ativos: 118000 

Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,0508% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das 

Emissoras atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum 

evento de vencimento ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do 
início da construção, caracterizada pelo início da escavação do terreno e da colocação de 

paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, do Projeto Imobiliário no Imóvel, 
devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da obtenção da 

aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 

execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original 
do 2º Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o 

Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via 
original do Contrato de Cessão Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o 

devido registro no RTD, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 
dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, 

devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 

dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de Aditar o Contrato 
de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração do 

Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o 
cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 

ocorreu ou está em curso.  

Garantias: Serão constituídas as seguintes garantias: (i) Alienação Fiduciária de 
Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 239 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 82.000.000,00 Quantidade de ativos: 82000 
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Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das 

Emissoras atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum 
evento de vencimento ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do 

início da construção, caracterizada pelo início da escavação do terreno e da colocação de 
paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, do Projeto Imobiliário no Imóvel, 

devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da obtenção da 

aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 
execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original 

do 2º Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o 
Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via 

original do Contrato de Cessão Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o 

devido registro no RTD, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 
dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, 

devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 
dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de Aditar o Contrato 

de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração do 
Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o 

cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 

ocorreu ou está em curso.  

Garantias: Serão constituídas as seguintes garantias: (i) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 240 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 118.000.000,00 Quantidade de ativos: 118000 

Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,0508% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das 

Emissoras atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum 
evento de vencimento ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do 

início da construção, caracterizada pelo início da escavação do terreno e da colocação de 

paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, do Projeto Imobiliário no Imóvel, 
devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da obtenção da 

aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 
execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original 

do 2º Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o 

Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via 
original do Contrato de Cessão Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o 

devido registro no RTD, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 
dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, 

devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 
dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de Aditar o Contrato 

de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração do 
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Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o 

cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 

ocorreu ou está em curso.  

Garantias: São as garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 241 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 82.000.000,00 Quantidade de ativos: 82000 

Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das 
Emissoras atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum 

evento de vencimento ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do 

início da construção, caracterizada pelo início da escavação do terreno e da colocação de 
paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, do Projeto Imobiliário no Imóvel, 

devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da obtenção da 
aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 

execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original 

do 2º Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o 
Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via 

original do Contrato de Cessão Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o 
devido registro no RTD, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 

dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, 
devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da via original nos termos 

dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de Aditar o Contrato 

de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração do 
Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o 

cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 
ocorreu ou está em curso.  

Garantias: São as garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 244 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 12.064.579,53 Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 15/10/2027 

Taxa de Juros: IGP-M + 6% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Fundo de Reserva.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 245 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 22/02/2024 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária 
de Recebíveis; (iv) Coobrigação; e (v) Fundo de Liquidez Temporário.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 246 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 88.750.000,00 Quantidade de ativos: 88750 

Data de Vencimento: 19/12/2029 

Taxa de Juros: CDI + 1,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências oriundas da AGT realizada em 17/08/2020: - 1º 
Aditamento a Cessão Fiduciária, devidamente assinada; - 1º Aditamento à Emissão de CCI; - 

1º Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente assinado; e - 1º Aditamento ao Termo 
de Securitização, devidamente assinado. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de 

Ações/Quotas; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 247 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 232.000.000,00 Quantidade de ativos: 232000 

Data de Vencimento: 19/12/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da Declaração do Fiador (Jaimes Bento 

de Almeida Junior) atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Escritura 
de Debêntures; (ii) não ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado e a 

inexistência de descumprimento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Debêntures; e 
(iii) que possui patrimônio suficiente para quitar as obrigações da Fiança, referente ao ano de 
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2020; - Relatório mensal de acompanhamento da Devedora G.C. Part elaborado pela Almeida 

Junior Shopping Centers S.A, referente ao mês de Março de 2021 e - Pendências oriundas da 

AGT realizada em 17/08/2020 (i) Aditamento aos documentos da operação para prever as 
matérias aprovadas na AGT. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis Locação; (ii) Cessão Fiduciária de 
Recebíveis Estacionamento Continente; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis 

Estacionamento Neumarkt; (iv) Alienação Fiduciária de Imóveis; (v) Alienação 
Fiduciária de Ações; e (vi) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 248 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 84.250.000,00 Quantidade de ativos: 84250 

Data de Vencimento: 19/01/2030 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis de Locação; (ii) Cessão Fiduciária de 

Recebíveis de Estacionamento; (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iv) Alienação 
Fiduciária de Ações; e (v) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 249 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.845.767,12 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 14/03/2030 

Taxa de Juros: IGP-M + 6% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Confirmação se ocorreu o não registro e/ou 
averbação da construção do imóvel, na sua referida matrícula; - Cópia da Apólice de Seguro 

Patrimonial do Imóvel em Locação (Canindé 4.673); - Cópia da Declaração, nos termos do 
Anexo III, da Cedente (CCP 001) à Cessionária (True) acerca dos cumprimentos da cláusula 

2.5, (g) do Contrato de Cessão de Créditos; - Cópia do Contrato de Cessão de Créditos, 
devidamente registrado no RTD de SP/SP;  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (i) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 252 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 62.500.000,00 Quantidade de ativos: 62500 
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Data de Vencimento: 09/12/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,45% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Fundo de 

Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 253 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 62.500.000,00 Quantidade de ativos: 62500 

Data de Vencimento: 09/12/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,45% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Fundo de 

Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 254 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao 

Imóvel JK nos termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório 
do escritório que assessora a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde 

relata, entre outros, que Em 1º de dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi 

instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou 
ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação 
Fiduciária do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão 

Fiduciária de CEPAC sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou 
Quotas de emissão da SPE titular do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em 

conjunto) as garantias da emissão tão logo comprovada a formalização e a 

constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 do Termo de 
Securitização.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 255 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 2000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao 

Imóvel JK nos termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório 

do escritório que assessora a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde 
relata, entre outros, que Em 1º de dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi 

instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou 
ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação 

Fiduciária do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão 
Fiduciária de CEPAC sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou 

Quotas de emissão da SPE titular do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em 
conjunto) as garantias da emissão tão logo comprovada a formalização e a 

constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 do Termo de 
Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 256 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao 
Imóvel JK nos termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório 

do escritório que assessora a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde 

relata, entre outros, que Em 1º de dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi 
instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou 

ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação 

Fiduciária do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão 

Fiduciária de CEPAC sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou 
Quotas de emissão da SPE titular do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em 

conjunto) as garantias da emissão tão logo comprovada a formalização e a 
constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 do Termo de 

Securitização.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 257 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao 

Imóvel JK nos termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório 

do escritório que assessora a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde 
relata, entre outros, que Em 1º de dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi 

instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou 
ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação 

Fiduciária do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão 
Fiduciária de CEPAC sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou 

Quotas de emissão da SPE titular do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em 
conjunto) as garantias da emissão tão logo comprovada a formalização e a 

constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 do Termo de 
Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 258 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao 
Imóvel JK nos termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório 

do escritório que assessora a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde 

relata, entre outros, que Em 1º de dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi 
instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou 

ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação 

Fiduciária do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão 

Fiduciária de CEPAC sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou 
Quotas de emissão da SPE titular do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em 

conjunto) as garantias da emissão tão logo comprovada a formalização e a 
constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 do Termo de 

Securitização.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 259 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao 

Imóvel JK nos termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório 

do escritório que assessora a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde 
relata, entre outros, que Em 1º de dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi 

instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou 
ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação 

Fiduciária do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão 
Fiduciária de CEPAC sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou 

Quotas de emissão da SPE titular do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em 
conjunto) as garantias da emissão tão logo comprovada a formalização e a 

constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 do Termo de 
Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 261 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 18/10/2024 

Taxa de Juros: IGP-M + 12% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Cópia da apólice de seguro patrimonial dos 
Imóveis em garantia, constando endosso à Securitizadora, conforme cláusula 10.1 (g) da 

Alienação Fiduciária de Imóveis. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios; (iii) Fiança; (iv) Fundo de Reserva; (v) Fundo de Despesas IPTU; e (vi) 

Fundo de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 269 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 14.160.000,00 Quantidade de ativos: 14160 

Data de Vencimento: 25/02/2030 
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Taxa de Juros: IGP-M + 10,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; e 

(iii) Cessão Fiduciária.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 270 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 39.521.556,75 Quantidade de ativos: 27500 

Data de Vencimento: 09/12/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 7,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iii) Coobrigação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 271 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 44.948.000,00 Quantidade de ativos: 44948 

Data de Vencimento: 12/08/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Cópia dos Contratos de Cessão 

de Créditos (Gátria I e Gátria II), devidamente registrados no RTD de SP/SP.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo 

de Contingências.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 272 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.932.000,00 Quantidade de ativos: 7932 

Data de Vencimento: 12/08/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 41,89% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Cópia dos Contratos de Cessão 

de Créditos (Gátria I e Gátria II), devidamente registrados no RTD de SP/SP.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo 
de Contingências.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 277 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 203.045.000,00 Quantidade de ativos: 203045 

Data de Vencimento: 20/12/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 4,95% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia autenticada do Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas, comprovando o registro da titularidade das Debêntures em nome da 

True Securitizadora, e devidamente registrado no JUCESP constando as condições essenciais 
da Emissão de Debêntures; - Cópia autenticada do Livro de Registro de Transferência 

Debêntures Nominativas, comprovando o registro da titularidade das Debêntures em nome da 
True Securitizadora, e devidamente registrado no JUCESP constando as condições essenciais 

da Emissão de Debêntures; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente registrado 

no RTD de Balneário Camboriú/SC; - Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária para constar 
os direitos creditórios detidos em razão da titularidade da Conta Corrente BC em face do Banco 

Depositário, e todos os montantes nela depositados ou a serem depositados, 
independentemente de onde se encontrem, inclusive em trânsito ou em processo de 

compensação bancária (Direito Creditórios Conta Vinculada BC); - Boletins de Subscrição das 

Debêntures; e Nos termos da AGT de 11/08/2020 e 17/08/2020 aguardamos os aditamentos 
aos documentos ad oferta (Termo de Securitização, Escritura de Debêntures e Contrato de 

Cessão Fiduciária). 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; 

(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 278 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 203.045.000,00 Quantidade de ativos: 203045 

Data de Vencimento: 19/12/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia autenticada do Livro de Registro de 

Debêntures Nominativas, comprovando o registro da titularidade das Debêntures em nome da 

True Securitizadora, e devidamente registrado no JUCESP constando as condições essenciais 
da Emissão de Debêntures; - Cópia autenticada do Livro de Registro de Transferência 

Debêntures Nominativas, comprovando o registro da titularidade das Debêntures em nome da 
True Securitizadora, e devidamente registrado no JUCESP constando as condições essenciais 
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da Emissão de Debêntures; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente registrado 

no RTD de Balneário Camboriú/SC; - Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária para constar 

os direitos creditórios detidos em razão da titularidade da Conta Corrente BC em face do Banco 
Depositário, e todos os montantes nela depositados ou a serem depositados, 

independentemente de onde se encontrem, inclusive em trânsito ou em processo de 
compensação bancária (Direito Creditórios Conta Vinculada BC); - Boletins de Subscrição das 

Debêntures; e Nos termos da AGT de 11/08/2020 e 17/08/2020 aguardamos os aditamentos 
aos documentos ad oferta (Termo de Securitização, Escritura de Debêntures e Contrato de 

Cessão Fiduciária). 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 279 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 15/03/2023 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Via física da Escritura de Emissão de CCI, 
devidamente assinada para fins de custódia legal; e - Minutas de aditamento aos Documentos 

da Operação em razão da celebração da AGT de 13 de novembro de 2020. 

Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo 

de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 280 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 15/03/2024 

Taxa de Juros: CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Via física da Escritura de Emissão de CCI, 

devidamente assinada para fins de custódia legal; e - Minutas de aditamento aos Documentos 

da Operação em razão da celebração da AGT de 13 de novembro de 2020. 

Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo 

de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 281 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 98.000.000,00 Quantidade de ativos: 980 

Data de Vencimento: 28/11/2034 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia registrada no RGI do 2º Aditamento à 

Alienação Fiduciária do Imóvel e sua matrícula comprovando o registro, conforme deliberação 
de AGT de 14/08/2020; - Confirmação da manutenção ou não da garantia de Alienação 

Fiduciária na CCI, pois em que pese o 1º Aditamento à CCI conter a informação de garantia 

real fiduciária, a CCI não foi registrada na matrícula do imóvel para fins de vinculação; e - Cópia 
da ata de reunião da diretoria da Sukces Desenvolvimento Imobiliário LTDA realizada em 1º de 

novembro de 2018, registrada na JUCESP. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Despesas; (iii) Fundo 

de Reserva; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 282 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 700 

Data de Vencimento: 28/11/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 4,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia registrada no RGI do 2º Aditamento à 

Alienação Fiduciária do Imóvel e sua matrícula comprovando o registro, conforme deliberação 

de AGT de 14/08/2020; - Confirmação da manutenção ou não da garantia de Alienação 
Fiduciária na CCI, pois em que pese o 1º Aditamento à CCI conter a informação de garantia 

real fiduciária, a CCI não foi registrada na matrícula do imóvel para fins de vinculação; e - Cópia 
da ata de reunião da diretoria da Sukces Desenvolvimento Imobiliário LTDA realizada em 1º de 

novembro de 2018, registrada na JUCESP. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Despesas; (iii) Fundo 

de Reserva; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 283 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.482.590,00 Quantidade de ativos: 7482590 

Data de Vencimento: 07/11/2030 

Taxa de Juros: IGP-M + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Cotas; (ii) Fundo de Reserva; (iii) Seguro de 

Perda de Receitas ou Seguro Fiança ou Seguro Patrimonial, conforme o caso e 
previsto neste relatório.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 284 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 9.900.327,00 Quantidade de ativos: 9900327 

Data de Vencimento: 07/11/2030 

Taxa de Juros: IGP-M + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Cotas; (ii) Fundo de Reserva; (iii) Seguro de 

Perda de Receitas ou Seguro Fiança ou Seguro Patrimonial, conforme o caso e 
previsto neste relatório.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 285 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 77.000.000,00 Quantidade de ativos: 77000 

Data de Vencimento: 28/12/2023 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ENCERRADA 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 286 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 23.000.000,00 Quantidade de ativos: 23000 

Data de Vencimento: 25/11/2022 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: ENCERRADA 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 290 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 28.700.000,00 Quantidade de ativos: 28700 

Data de Vencimento: 14/11/2040 

Taxa de Juros: IPCA + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato Social da Brasol Aluguel de 

Módulos de Energia Solar Ltda. constando o gravame de AF de Quotas da referida sociedade 

em favor da True, devidamente registrado na JUCESP; - Renovações da Apólice do Seguro 
Patrimoniais (Area e Sistemas - Imóvel Amapá), considerando o ano de 2021; - Cópia do 

Contrato de AF de Imóvel, devidamente assinada e registrada; - Cópia das matrículas contendo 
a averbação da AF de Imóvel; - Cópia do Contrato de AF de Direito de Superfície do Imóvel, 

devidamente assinada e registrada; - Cópia das matrículas contendo a averbação da AF de 

Direito de Superfície do Imóvel; - Cópia do Contrato de Penhor de Equipamentos registrado no 
RGI da dos locais dos Bens Empenhados; - Cópia do relatório de auditoria jurídica e das opiniões 

legais. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Direito de Superfície; (ii) Alienação Fiduciária 

de Imóveis; (iii) Alienação Fiduciária de Quotas; e (iv) Penhor de Equipamentos.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 293 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 58.000.000,00 Quantidade de ativos: 58000 

Data de Vencimento: 03/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RGI do Instrumento 

Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças - Torre JFL; - Cópia 
da matrícula do Imóvel Torre JFL comprovando o registro acima; - Cópia registrada no RTD do 

Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 

Avenças - Torre JFL;  

Garantias: (i) Regime Fiduciário sobre os créditos e direitos do Patrimônio 

Separado; (ii) Fiança prestada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; 
(iii) Cessão Fiduciária sobre os direitos creditórios emergentes de indenizações ou 

prêmios devidos no âmbito da apólice do Seguro Pagamento, com objetivo de 

garantir o pagamento da integralidade dos valores devidos à Devedora nos termos 
dos Contratos SCP, o qual foi constituído por meio da Apólice de Seguro nº 

1007607000016 renovado e válido até 04/05/2021, com endosso à Securitizadora 
e objeto do 1º Aditamento ao Contrato de AF de Quotas SCP; (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas sobre a participação da Devedora na SCP, constituída por meio 

do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas Sociais em Garantia e 
Outras Avenças e do 1º Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de 

SCP; (v) Alienação Fiduciária de Ações de emissão da Devedora na qualidade de 
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futura proprietária da Torre JFL, constituída por meio do Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças; (vi) Alienação 

Fiduciária de Imóvel à ser constituída sobre a Torre JFL; e (vii) Cessão Fiduciária à 
ser constituída sobre os direitos creditórios emergentes de eventual excussão da 

alienação fiduciária das Unidades Corporativas da Torre JFL. As Garantias dos itens 
(ii) a (vii) acima são compartilhadas entre os CRI da 293ª e 294ª Séries da 1ª 

Emissão da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 294 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 58.000.000,00 Quantidade de ativos: 58000 

Data de Vencimento: 03/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RGI do Instrumento 

Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças - Torre JFL; - Cópia 
da matrícula do Imóvel Torre JFL comprovando o registro acima; - Cópia registrada no RTD do 

Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 

Avenças - Torre JFL;  

Garantias: (i) Regime Fiduciário sobre os créditos e direitos do Patrimônio 

Separado; (ii) Fiança prestada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; 
(iii) Cessão Fiduciária sobre os direitos creditórios emergentes de indenizações ou 

prêmios devidos no âmbito da apólice do Seguro Pagamento, com objetivo de 

garantir o pagamento da integralidade dos valores devidos à Devedora nos termos 
dos Contratos SCP, o qual foi constituído por meio da Apólice de Seguro nº 

1007607000016 renovado e válido até 04/05/2021, com endosso à Securitizadora 
e objeto do 1º Aditamento ao Contrato de AF de Quotas SCP; (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas sobre a participação da Devedora na SCP, constituída por meio 
do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas Sociais em Garantia e 

Outras Avenças e do 1º Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de 

SCP; (v) Alienação Fiduciária de Ações de emissão da Devedora na qualidade de 
futura proprietária da Torre JFL, constituída por meio do Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças; (vi) Alienação 
Fiduciária de Imóvel à ser constituída sobre a Torre JFL; e (vii) Cessão Fiduciária à 

ser constituída sobre os direitos creditórios emergentes de eventual excussão da 

alienação fiduciária das Unidades Corporativas da Torre JFL. As Garantias dos itens 
(ii) a (vii) acima são compartilhadas entre os CRI da 293ª e 294ª Séries da 1ª 

Emissão da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 301 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 135.000.000,00 Quantidade de ativos: 135000 

Data de Vencimento: 09/07/2035 
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Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da AF de Imóvel, devidamente 
registrado no RGI competente. Vale ressaltar que foram recebidas as matrículas com os devidos 

registros; e - Tendo em vista a alteração da locação. Restam pendente: (i) cópia registrada da 
alteração do contrato social da Sanca Gtis constando o registro do 1º aditamento ao 

Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; 

(iii) Fundo de Reserva; e (iv) o Fundo de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 302 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 37.400.000,00 Quantidade de ativos: 37400 

Data de Vencimento: 27/04/2022 

Taxa de Juros: 8% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Livro de Registro de Debêntures 

Nominativas, devidamente registrado; e - Cópia da AGE da Emissora (BM Empreendimentos), 

devidamente publicado no DOESP e em outro jornal de grande circulação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 303 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 03/05/2032 

Taxa de Juros: CDI + 2,1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Fiança, (iii) Coobrigação, e (iv) 

Fundos de Liquidez.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 309 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 
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Data de Vencimento: 29/08/2023 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da Escritura de Debêntures, 

devidamente registrada na JUCESP; - Cópia da Escritura de Debêntures e do seu 1º Aditamento, 
devidamente registrados na JUCESP; e - Cópia da Ata de Reunião do Conselho de Administração 

da Tecnisa, realizada em 25 de Agosto de 2020, devidamente registrada publicada no DOESP 
e jornal Folha de São Paulo. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 311 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 59.854.873,66 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 14/02/2039 

Taxa de Juros: IPCA + 7,23% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao 
Contrato de Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica 

realizadas nos Créditos Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da 

constituição da garantia nos imóveis. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 312 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 59.854.873,66 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 14/02/2039 

Taxa de Juros: IPCA + 27,8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao 
Contrato de Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica 

realizadas nos Créditos Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da 
constituição da garantia nos imóveis. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 313 Emissão: 1 
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Volume na Data de Emissão: R$ 86.847.961,92 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 12/05/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 7,07% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao 
Contrato de Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica 

realizadas nos Créditos Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da 
constituição da garantia nos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 314 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 86.847.961,92 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 12/05/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 34,47% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao 

Contrato de Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica 

realizadas nos Créditos Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da 
constituição da garantia nos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 319 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 13/03/2024 

Taxa de Juros: CDI + 1,11% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do 2º Aditamento à Escritura de 

Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; - Cópia da Due Diligence; - Cópia da 
Declaração da Companhia (Tecnisa) atestando os itens das Condições Precedentes; - No que 

se refere a AGT de 14/12/2020 aguardamos (i) cópia dos documentos de representação dos 

titulares de CRI, da Devedora e da Securitizadora para fins de verificação e arquivamento junto 
aos documentos da emissão. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; 
(iii) Cessão Fiduciária de Sobejo; e (iv) Fundo de Reserva  

 



 

133 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 320 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 13/03/2026 

Taxa de Juros: . 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do 2º Aditamento à Escritura de 

Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; - Cópia da Due Diligence; - Cópia da 

Declaração da Companhia (Tecnisa) atestando os itens das Condições Precedentes; - No que 
se refere a AGT de 14/12/2020 aguardamos (i) cópia dos documentos de representação dos 

titulares de CRI, da Devedora e da Securitizadora para fins de verificação e arquivamento junto 
aos documentos da emissão. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; 

(iii) Cessão Fiduciária de Sobejo; e (iv) Fundo de Reserva  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 325 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 64.066.609,00 Quantidade de ativos: 

64066609 

Data de Vencimento: 07/03/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (ii) Alienação Fiduciária de 
Cotas; e (iii) Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 326 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 16.016.651,00 Quantidade de ativos: 16016651 

Data de Vencimento: 06/03/2036 

Taxa de Juros: . 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (ii) Alienação Fiduciária de 
Cotas; e (iii) Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 334 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 26/10/2022 

Taxa de Juros: 8% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Livro de Registro de Debêntures 

Nominativas, devidamente registrado. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Cessão Fiduciária  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 341 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 175.390.000,00 Quantidade de ativos: 175390 

Data de Vencimento: 15/01/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 5,2166% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 343 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 55.000.000,00 Quantidade de ativos: 55000 

Data de Vencimento: 11/12/2024 

Taxa de Juros: CDI + 4,2% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do 1º Aditamento à Escritura de 

Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; - Cópia da Escritura de Debêntures, 

devidamente registrada na JUCESP; e - Cópia da Ata de Reunião do Conselho de Administração 
da Tecnisa, realizada em 03 de dezembro de 2020, publicada no Jornal Folha de São Paulo. 
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 344 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 30/12/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 6,85% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do 1º e do 2º Aditamento à Escritura de 

Debêntures, devidamente registrados na JUCESP; e - Cópia do Livro de Registro de Debêntures 

Nominativas, devidamente anotado com as condições da oferta. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 349 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000 

Data de Vencimento: 31/01/2041 

Taxa de Juros: IGP-M + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 354 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.000.000,00 Quantidade de ativos: 54000 

Data de Vencimento: 24/01/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 6,2% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das Demonstrações Financeiras 

Auditadas, bem com Declaração de Conformidade, nos moldes da Escritura de Debêntures, 

referente ao ano de 2020; - Cópia das Notificações aos Lojistas do Shopping Raposo, sobre a 
presente Cessão Fiduciária, devendo constar a redação detalhada na clausula 1.9 da Cessão 

Fiduciária; - Cópia do extrato comprovando a quitação das Debêntures da Devedora da 01ª 
Emissão de Debêntures; - Cópia da AGE da Devedora (Derry) realizada em 20 de Janeiro de 

2021, devidamente registrada na JUCESP; e - Cópia da Reunião de Sócios da Fiadora 1 e 

Garantidora (Nancy e Jorge's) realizada em 20 de Janeiro de 2021, devidamente registrada na 
JUCESP.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Ações; e 
(iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 365 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.056.560,00 Quantidade de ativos: 50 

Data de Vencimento: 15/03/2023 

Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da constituição do Fundo de 

Despesas no montante de R$ 106.645,00; e - Cópia do Instrumento de Alienação Fiduciária de 

Imóveis, constando a informação do cartório competente. Vale ressaltar que recebemos as 
matrículas com o registro da Alienação Fiduciária de Imóvel. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 347 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 16/04/2025 

Taxa de Juros: CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) a Alienação 
Fiduciária de Quotas; (iv) a Cessão Fiduciária; e (v) os Fundos.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 348 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 48.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 15/10/2025 

Taxa de Juros: CDI + 7,72% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) a Alienação 

Fiduciária de Quotas; (iv) a Cessão Fiduciária; e (v) os Fundos.  
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Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 371 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 4,8444% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 378 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 5,3621% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 382 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 20/05/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Fiança; (iii) Alienação Fiduciária 
de Quotas das SPEs; (iv) Cessão Fiduciária de Recebíveis Comerciais; (v) Cessão 

Fiduciária Sobejo Hipoteca; e (vi) Cessão Fiduciária Sobejo CFQ.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 384 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 09/06/2024 
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Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Fundo de Reserva; e (iv) Fundo de 

Despesas.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 391 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 71.770.140,00 Quantidade de ativos: 72000 

Data de Vencimento: 10/05/2023 

Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 397 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 29/06/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 401 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 120.000.000,00 Quantidade de ativos: 120000 

Data de Vencimento: 20/06/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, (ii) Promessa de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel e (iv) Fundo 
de Despesas.  
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Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 424 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.133.000,00 Quantidade de ativos: 54133 

Data de Vencimento: 08/07/2041 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 425 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.133.000,00 Quantidade de ativos: 54133 

Data de Vencimento: 08/07/2041 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 426 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.133.000,00 Quantidade de ativos: 54133 

Data de Vencimento: 08/07/2041 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 434 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 20/07/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Aval, Cessão Fiduciária e o Seguro Garantia Financeira.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 8 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.412.000,00 Quantidade de ativos: 40412 

Data de Vencimento: 04/03/2022 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração de Destinação de Recursos, 
acompanhado de Relatório em Excel com o descritivo declarado, bem como, o XML de cada 

NFe enviada, referente ao período de Junho/2020 a Novembro/2020. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 

CRA os quais contarão apenas com as garantias constituídas no âmbito dos CDCAs.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 600.000.000,00 Quantidade de ativos: 600000 

Data de Vencimento: 15/10/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Rating, referente ao período de 1T2021, com 

data de emissão a partir de Abril de 2021. 

Garantias: Os CRA gozarão das seguintes garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária 

das Obrigações Garantidas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 11 

Volume na Data de Emissão: R$ 400.000.000,00 Quantidade de ativos: 400000 

Data de Vencimento: 28/06/2023 

Taxa de Juros: CDI + 3,95% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Cópia das autorizações dos credores das hipotecas de 1º 

Grau, em relação aos imóveis I e II, e em 1º grau, 2º Grau e 3º Grau em relação ao Imóvel 
III. Acompanhada da certidão de matrícula atualizada dos imóveis hipotecados. (Matrículas 

12757, 12758 e 12759) 

Garantias: Com exceção do Regime Fiduciário, os CRA não contam com qualquer 

garantia ou coobrigação da Emissora. Os Direitos Creditórios do Agronegócio 

contam com o Aval e a Hipoteca, observada a Condição Suspensiva prevista na CPR 
Financeira da operação.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 15 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 

Data de Vencimento: 16/09/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 16 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 23/05/2022 

Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não será constituída nenhuma garantia específica, real ou pessoal, sobre 

os CRA em favor de seus titulares, que gozam indiretamente das garantias 
constituídas no âmbito da CPR-F e Direitos Creditórios do Agronegócio, qual seja o 

Aval prestado pelos Avalistas Leandro Pinto da Silva e Manoel. Carlos Alves da 

Cunha.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 23 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 350.000.000,00 Quantidade de ativos: 350000 

Data de Vencimento: 21/01/2025 

Taxa de Juros: 102% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não há.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 24 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000 

Data de Vencimento: 17/03/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório Trimestral elaborado pela Securitizadora contendo 
informações sobre o cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; - 

da Devedora: via original registrada RTD da cidade de Rondonópolis na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul do 1º Aditamento à Escritura de Debêntures. Ger1: Enviado a OT - código de 

rastreio DM04118054BR - E-mail: CRA True 24 e 25 - Destinação dos recursos; - da 

Securitizadora: Via original do Termo de Cessão registrado nos RTDs competentes, 
comunicando a cessão de novos Direitos Creditórios para que seja respeitado o Volume Mínimo 

de Garantia, conforme o caso; e 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 

CRA Série Sênior. Os CRA Série Sênior contarão com a vinculação dos Créditos do 
Agronegócio que, por sua vez, tem como garantias a Fiança prestada pelos Fiadores 

a Agra, a Carlos Lee, Lee Shing Wen e José Roberto Fraga Goulart; e a Cessão 

Fiduciária constituída sobre os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 25 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 17/03/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório Trimestral elaborado pela Securitizadora contendo 
informações sobre o cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; - 

da Devedora: via original registrada RTD da cidade de Rondonópolis na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul do 1º Aditamento à Escritura de Debêntures. Ger1: Enviado a OT - código de 

rastreio DM04118054BR - E-mail: CRA True 24 e 25 - Destinação dos recursos; - da 

Securitizadora: Via original do Termo de Cessão registrado nos RTDs competentes, 
comunicando a cessão de novos Direitos Creditórios para que seja respeitado o Volume Mínimo 

de Garantia, conforme o caso; e 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 

CRA Série Sênior. Os CRA Série Sênior contarão com a vinculação dos Créditos do 
Agronegócio que, por sua vez, tem como garantias a Fiança prestada pelos Fiadores 

a Agra, a Carlos Lee, Lee Shing Wen e José Roberto Fraga Goulart; e a Cessão 

Fiduciária constituída sobre os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente.  



 

143 

Auditores Independentes da Emissora  

A Emissora contrata auditores independentes cuja responsabilidade é de expressar uma opinião 
sobre as demonstrações financeiras com base em auditoria conduzida de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria. Referida auditoria tem por objetivo obter segurança 
razoável de que essas demonstrações financeiras estão livres de distorções relevantes. 

Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 23, os auditores independentes não podem prestar 

serviços para um mesmo cliente, por prazo superior a 5 (cinco) exercícios sociais consecutivos, 

exigindo-se um intervalo mínimo de três anos para a sua recontratação, exceto (i) a companhia 
auditada possua Comitê de Auditoria Estatutário em funcionamento permanente (instalado no 

exercício social anterior à contratação do auditor independente); e (ii) o auditor seja pessoa 
jurídica (sendo que, nesse caso, o auditor independente deve proceder à rotação do responsável 

técnico, diretor, gerente e de qualquer outro integrante da equipe de auditoria com função de 
gerência, em período não superior a 5 (cinco) exercícios sociais consecutivos, com intervalo 

mínimo de 3 (três) exercícios sociais para seu retorno). Tendo em vista que a Emissora não possui 

Comitê de Auditoria Estatutário em funcionamento permanente, a Emissora tem por 
obrigatoriedade trocar o auditor independente a cada período de 5 (cinco) exercícios sociais. 

Ainda em atendimento ao artigo 23 da Resolução CVM 23, a Emissora não contrata os auditores 

independentes para a prestação de serviços de consultoria que possam caracterizar a perda de 
sua objetividade e independência. 

Adicionalmente, independente do atendimento a obrigação normativa, um dos motivos de maior 

preponderância, para a administração da Emissora, na seleção, contração e, quando o caso, 
substituição de empresa de auditoria independente, é a experiência, conhecimento acumulado, 

familiaridade da mesma em relação ao mercado financeiro, em particular aos produtos de 

securitização e que envolvem o mercado financeiro imobiliário e agrícola de forma geral e 
qualidade na prestação de serviços. Havendo prejuízos em tais qualidades, a Emissora estabelece 

novos padrões de contratação. 

Auditores Independentes da Devedora e da Avalista 

Os números e informações financeiras da Devedora e da Avalista relativas ao exercício social 
findo em 31 de março de 2021 e ao trimestre findo em 30 de junho de 2021, constantes deste 

Prospecto foram derivados das (i) demonstrações financeiras auditadas da Devedora e do Avalista 
relativas ao exercício social findo em 31 de março de 2021 e (ii) das informações financeiras 

intermediárias revisadas relativas ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021 pelos 

Auditores Independentes da Devedora e da Avalista. 

As demonstrações financeiras da Devedora e da Avalista referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de março de 2021, bem como ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, 

disponibilizadas nos Anexos XIV e XV a este Prospecto Preliminar, foram objeto de revisão por 
parte dos Auditores Independentes da Devedora e da Avalista. 

À exceção das demonstrações financeiras da Devedora e da Avalista relativas ao exercício social 

findo em 31 de março de 2021 e ao trimestre findo em 30 de junho de 2021, as informações 
financeiras referentes aos exercícios sociais findos em 2019 e 2020 não foram objeto de revisão 

pelos Auditores Independentes para fins deste Prospecto Preliminar. 

Para mais informações acerca das informações financeiras da Devedora veja a seção “Fatores de 
Risco”, em especial o fator de risco “Pode haver divergência entre as informações financeiras 

constantes no Prospecto e as informações financeiras constantes das respectivas demonstrações 

financeiras auditadas por Auditores Independentes devido à não verificação da consistência de 
tais informações pelos Auditores Independentes da Devedora e da Avalista” apresentadas na 

página 184 deste Prospecto Preliminar. 

Não foi verificada pelos Auditores Independentes a consistência de algumas das informações 
financeiras constantes no Prospecto Preliminar. Algumas das informações financeiras constantes 
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no Prospecto Preliminar podem não ser consistentes com das respectivas demonstrações 
financeiras revisadas ou auditadas por Auditores Independentes. 

Os números e informações financeiras da Devedora e da Avalista relativas aos exercícios sociais 

findos em 2019 e 2020 constantes deste Prospecto não foram e não serão objeto de revisão, 
respectivamente, por parte dos Auditores Independentes da Devedora e dos Auditores 

Independentes da Avalista, e, portanto, não foram e não serão obtidas manifestações dos 

referidos auditores independentes acerca da consistência das informações financeiras da 
Devedora e da Avalista relativas aos exercícios sociais findos em 2019 e 2020 constantes deste 

Prospecto. 

Consequentemente, as informações financeiras sobre a Devedora e a Avalista para os períodos 
em referência, constantes deste Prospecto Preliminar, cuja consistência não foi verificada, podem 

conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão de 
investimento. 

Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Nos termos do artigo 14, inciso III, da Instrução CVM 600, a Emissora contratou, às expensas da 

Devedora, o Auditor Independente do Patrimônio Separado para auditar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por 

Ações e na Instrução CVM 600.  

Para cada exercício social do Patrimônio Separado desta Emissão, que encerrar-se-á em 31 de 

março de cada ano, os serviços prestados pelo Auditor Independente do Patrimônio Separado 
foram contratados pelo valor anual previsto no item “(ii)(c)” do tópico “Despesas e Fundo de 

Despesas” acima. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, a despesa referente 
à remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado representa o percentual anual 

do Valor Total da Emissão: (i) em relação às parcelas anuais no valor de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais) cada por auditoria a ser realizada, 0,000450% por ano, e (ii) em relação às 

parcelas anuais no valor de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais) cada, para a elaboração dos 

relatórios exigidos pela Instrução CVM 600, 0,000270% por ano. 

B3 

A B3 foi escolhida com base na qualidade de seus serviços prestados e na larga experiência na 

realização de suas atividades. 

Banco Liquidante e Escriturador 

O Banco Liquidante e Escriturador foi contratado pela Emissora, às expensas da Devedora, para 

(i) operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 
Titulares de CRA, executados por meio da B3, nos termos da Cláusula 2.8 do Termo de 

Securitização; e (ii) realizar serviços de escrituração dos CRA. 

O Banco Liquidante e Escriturador fará jus a remuneração descrita no item “(ii)(d)” do tópico 
“Despesas e Fundo de Despesas” acima. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 

600, a despesa referente à remuneração do Banco Liquidante representa o percentual anual do 
Valor Total da Emissão: (i) em relação à taxa de implantação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), 0,001250% por ano, e (ii) em relação às parcelas mensais no valor de R$ 3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais) cada, 0,000875% por ano. 

Custodiante 

O Custodiante foi contratado pela Emissora, às expensas da Devedora, para o registro e custódia 

do Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 2.3 do Termo de Securitização, e guarda dos 

Documentos Comprobatórios, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 do Termo de Securitização. 

O Custodiante fará jus a remuneração descrita no item “(ii)(e)” do tópico “Despesas e Fundo de 

Despesas” acima. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, a despesa referente 
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à remuneração do Custodiante representa o percentual anual do Valor Total da Emissão: (i) em 
relação à parcela única no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 0,002000% por ano, e (ii) em 

relação às parcelas mensais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) cada, 0,000250% por ano. 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 600, é vedado ao Custodiante, bem como a partes a 
ele relacionadas, ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos creditórios para os CRA nos 

quais atuem. 

Formador de Mercado 

O Formador de Mercado foi contratado pela Devedora para realização de atividade de formador 
de mercado para os CRA objeto da Oferta, pelo prazo total dos CRA, com a finalidade de fomentar 

a liquidez dos CRA, por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda dos CRA nas 

plataformas administradas pela B3, nos termos do contrato a ser celebrado com o Formador de 
Mercado.  

O Formador de Mercado fará jus a remuneração descrita no item “(ii)(f)” do tópico “Despesas e 

Fundo de Despesas” acima. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, a despesa 
referente à remuneração do Formador de Mercado representa o percentual anual do Valor Total 

da Emissão: em relação às parcelas mensais no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) cada, 
0,002250% por ano. 

Procedimento de Substituição dos Prestadores de Serviços 

Os Prestadores de Serviços somente poderão ser substituídos com a devida submissão do tema 

à deliberação da Assembleia Geral de Titulares de CRA, observados os procedimentos de 
substituição do Agente Fiduciário previstos na Cláusula 11.7 do Termo de Securitização.  

Remuneração dos Prestadores de Serviços 

Para fins do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, segue abaixo tabela indicando as 

remunerações dos Prestadores de Serviços e da Securitizadora, com (i) os critérios de 
atualização, (ii) os percentuais anuais que cada despesa de remuneração dos Prestadores de 

Serviços e da Securitizadora representa do Valor Total da Emissão, e (iii) a identificação da fonte 

de pagamento de tais despesas.  

Prestador de 
Serviço 

Remuneração e Critério de 
Atualização 

Percentual anual que 
representa do Valor 
Total da Emissão* 

Fonte de Pagamento 

Securitizadora 

A remuneração da 
Securitizadora corresponde a 
(1) parcela única, pela emissão 
dos CRA, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
devida até o 1º (primeiro) Dia 
Útil contado da primeira Data de 
Integralização dos CRA; e 
(2) parcelas mensais, pela 
administração do Patrimônio 
Separado, em virtude da 
securitização dos Créditos do 
Agronegócio, bem como diante 
do disposto na legislação em 
vigor, que estabelecem as 
obrigações da Emissora, na 
qualidade de emissora dos CRA, 
durante o período de vigência 
dos CRA, no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), devendo a primeira 
parcela ser paga até o 1º 
(primeiro) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização 
dos CRA e as demais na mesma 

Em relação à parcela única 
no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), 
0,001250%do valor total de 
emissão, e em relação às 
parcelas mensais no valor 
de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) cada, 
0,000375% por ano. 
Considerando o somatório 
das parcelas mensais ao 
ano, no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil 
reais) por ano, 0,004500% 
por ano. 

A parcela única no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e a primeira parcela 
mensal da Taxa de 
Administração no valor de 
R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) serão 
pagas através de retenção 
do valor a ser 
desembolsado, nos termos 
do Termo de Securitização, 
enquanto as demais 
parcelas mensais da Taxa 
de Administração, no valor 
de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) cada, 
serão pagas mediante 
utilização dos recursos do 
Fundo de Despesas a ser 
constituído conforme 
previsto no Termo de 
Securitização. 
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data dos meses subsequentes 
(Taxa de Administração). A 
referida remuneração será 
acrescida 70% (setenta por 
cento) no valor, quando a CPR-
Financeira for vencida 
antecipadamente, nos termos 
do Termo de Securitização. A 
Taxa de Administração será 
reajustada anualmente, a partir 
da primeira data de pagamento, 
pela variação acumulada do 
IPCA, ou na falta deste, ou, 
ainda, na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculada pro rata 
die, se necessário. As 
remunerações previstas nos 
itens (1) e (2) serão acrescidas 
dos seguintes impostos ISS, PIS, 
COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a 
incidir sobre a remuneração da 
Emissora, conforme o caso, nas 
alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

Agência de 
Classificação de 

Risco  

A remuneração da Agência de 
Classificação de Risco 
corresponde a (1) uma parcela 
única no valor de R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais) na data 
da atribuição do rating, e 
(2) parcelas anuais no valor de 
R$ 92.700,00 (noventa e dois 
mil e setecentos reais), sendo a 
primeira parcela devida na data 
do primeiro aniversário de 
atribuição do rating. As parcelas 
aqui previstas serão reajustadas 
anualmente pelo índice de 
Preços ao Consumidor do 
Município de São Paulo (IPC-
Fipe) (ou, em caso de extinção 
deste índice, por outro índice 
oficial que vier a substituí-lo), 
acumulado do período anterior 
de 12 (doze) meses. As 
remunerações previstas nos 
itens (1) e (2) serão acrescidas 
do ISS nas alíquotas vigentes na 
data de cada pagamento. 

Em relação à parcela única 
no valor de R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais), 
0,025750%do valor total da 
Emissão, e em relação às 
parcelas anuais no valor de 
R$ 92.700,00 (noventa e 
dois mil e setecentos reais) 
cada, 0,023175%por ano.  

A parcela única no valor de 
R$ 103.000,00 (cento e 
três mil reais) será paga 
diretamente pela 
Devedora, enquanto as 
parcelas anuais, no valor 
de R$ 92.700,00 (noventa 
e dois mil e setecentos 
reais) cada, serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto no 
Termo de Securitização. 

Agente Fiduciário 

A remuneração do Agente 
Fiduciário corresponde a título 
de implantação, parcela única de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a 
ser paga até o 5º (quinto) Dia 
Útil a contar da primeira Data de 
Integralização dos CRA; (2) por 
cada verificação semestral 
Destinação dos Recursos o valor 
de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais), sendo a primeira devida 
31 de março de 2022 e a 
segunda em 30 de setembro de 
2022 e assim sucessivamente 
até a comprovação de 100% da 
Destinação dos Recursos, (3) 

Em relação às parcelas no 
(1) de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), a ser paga até o 
5º (quinto) Dia Útil a contar 
da primeira Data de 
Integralização dos CRA, 
0,001250% do valor total da 
emissão; (2) por cada 
verificação semestral 
Destinação dos Recursos de 
R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais), 0,003% por ano do 
valor total da emissão (3) 
em relação às parcelas 
semestrais no valor de R$ 
8.500,00 (oito mil e 

A parcela única no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e primeira parcela 
semestral, no valor de R$ 
8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais), será 
paga através de retenção 
do valor a ser 
desembolsado, nos termos 
do Termo de Securitização, 
enquanto as demais 
parcelas semestrais, no 
valor de R$ 8.500,00 (oito 
mil e quinhentos reais) 
cada e as parcelas anuais 
de verificação dos índices 
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pelo desempenho dos deveres e 
atribuições que lhe competem, 
parcelas semestrais no valor de 
R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais), sendo a 
primeira parcela devida no 5º 
(quinto) Dia Útil a contar da 
primeira data de integralização 
dos CRA, e as demais a serem 
pagas nas mesmas datas dos 
semestres subsequentes até o 
resgate total dos CRA; (3) por 
cada verificação anual dos 
Índices Financeiros, parcelas no 
valor de R$ 1.200,00 ( mil e 
duzentos reais), ), sendo a 
primeira devida em 30 de junho 
de 2022 referente ao primeiro 
Ano-Safra findo em 31 de março 
de 2022 (inclusive) até o 
vencimento integral da CPR-
Financeira, observado o previsto 
no Termo de Securitização, em 
especial a Cláusula 11.5.2 
referente a eventual 
remuneração adicional devida 
ao Agente Fiduciário. As 
parcelas aqui previstas serão 
reajustadas anualmente, a partir 
da data do primeiro pagamento, 
pela variação acumulada do IGP-
M, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo. As remunerações 
previstas nos itens (1) e (2) 
serão acrescidas dos seguintes 
impostos ISS, PIS, COFINS, 
CSLL, IRRF e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir 
sobre a remuneração do Agente 
Fiduciário, conforme o caso, nas 
alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

quinhentos reais) cada, 
0,002125% por ano do valor 
total da emissão, (4) por 
cada verificação dos Índices 
Financeiros, parcelas no 
valor de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais), 0,000003% 
por ano. 

financeiros e as semestrais 
de Destinação dos 
Recursos de R$ 1.200,00 
(mil e duzentos reais) cada, 
serão pagas mediante 
utilização dos recursos do 
Fundo de Despesas a ser 
constituído conforme 
previsto no Termo de 
Securitização. As parcelas 
relativas à verificação dos 
Índices Financeiros e pela 
verificação da destinação 
dos recursos também serão 
pagas mediante utilização 
dos recursos do Fundo de 
Despesas. 

Auditor 
Independente  
do Patrimônio 

Separado 

A remuneração do Auditor 
Independente do Patrimônio 
Separado corresponde a valor 
inicial de R$ 1.800.00 (mil e 
oitocentos reais) por ano por 
cada auditoria a ser realizada, 
podendo este valor ser ajustado 
em decorrência de eventual 
substituição do auditor 
independente ou ajuste na 
quantidade de horas estimadas 
pela equipe de auditoria, 
acrescido da remuneração da 
contratação de terceiros no valor 
inicial de R$ 1.800.00 (mil 
oitocentos reais) por ano para a 
elaboração dos relatórios 
exigidos pela Instrução CVM 
600. Estas despesas serão 
pagas, de forma antecipada à 
realização da auditoria, sendo o 
primeiro pagamento devido em 
até 1 (um) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização 

Em relação às parcelas 
anuais no valor de R$ 
1.800.00 (mil e oitocentos 
reais) cada por auditoria a 
ser realizada, 0,000450 
%por ano, e em relação às 
parcelas anuais no valor de 
R$ 1.800.00 (mil oitocentos 
reais) cada, para a 
elaboração dos relatórios 
exigidos pela Instrução CVM 
600, 0,000270% por ano.  

As parcelas anuais no valor 
de R$ 1.800.00 (mil e 
oitocentos reais) cada, por 
auditoria a ser realizada, e 
as parcelas anuais no valor 
de R$ 1.080.00 (mil e 
oitenta reais) cada, para a 
elaboração dos relatórios 
exigidos pela Instrução 
CVM 600, serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto no 
Termo de Securitização. 
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dos CRA e os demais sempre no 
10º (décimo) Dia Útil do mês de 
março de cada ano, até a 
integral liquidação dos CRA. As 
parcelas aqui previstas serão 
reajustadas anualmente, a partir 
da primeira data de pagamento, 
pela variação do IPCA, ou na 
falta deste, ou ainda, na 
impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier 
substituí-lo, calculadas pro rata 
die, se necessário. A 
remuneração aqui prevista será 
acrescida dos seguintes 
impostos ISS, CSLL, PIS, 
COFINS, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a 
incidir sobre a remuneração do 
Auditor Independente do 
Patrimônio Separado e terceiros 
envolvidos na elaboração das 
demonstrações contábeis do 
Patrimônio Separado, nas 
alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

Banco Liquidante 
e Escriturador 

A remuneração do Banco 
Liquidante e do Escriturador 
corresponde a (1) taxa de 
implantação no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a ser 
paga, até o 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da primeira Data de 
Integralização; e (2) parcelas 
mensais no valor de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), 
devendo a primeira parcela ser 
paga até o 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da primeira Data de 
Integralização e as demais 
pagas mensalmente, nas 
mesmas datas dos meses 
subsequentes, até o resgate 
total dos CRA. As parcelas aqui 
previstas serão reajustadas 
anualmente, a partir da data do 
primeiro pagamento, pela 
variação acumulada do IPCA, ou 
na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata 
die, se necessário. As 
remunerações previstas nos 
itens (1) e (2) serão acrescidas 
dos seguintes impostos ISS, PIS, 
COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a 
incidir sobre a remuneração do 
Banco Liquidante e do 
Escriturador, conforme o caso, 
nas alíquotas vigentes na data 
de cada pagamento. 

Em relação à taxa de 
implantação no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), 
0,001250%do valor total da 
emissão, e em relação às 
parcelas mensais no valor 
de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) cada, 
0,000875%por ano. 
Considerando o somatório 
das parcelas mensais ao 
ano, no valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais) por ano, 
0,010500% por ano.  

A taxa de implantação, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e a primeira 
parcela mensal, no valor de 
R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) serão 
pagas através de retenção 
do valor a ser 
desembolsado, nos termos 
do Termo de Securitização, 
enquanto as demais 
parcelas mensais, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) cada, serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto no 
Termo de Securitização. 

Custodiante 

A remuneração do Custodiante 
corresponde a (1) parcela única 
no valor R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) para implantação e 

Em relação à parcela única 
no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), 
0,002000%do valor total de 

A parcela única, no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
e a primeira parcela 
mensal, no valor de R$ 
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registro dos Documentos 
Comprobatórios, a ser paga até 
o 5º (quinto) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização 
ou 30 (trinta) dias a contar da 
presente data, o que ocorrer 
primeiro; e (2) parcelas mensais, 
no valor equivalente a R$ 
1.000,00 (mil reais), pela 
custódia dos Documentos 
Comprobatórios, sendo a 
primeira parcela devida até o 5º 
(quinto) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização, 
ou 30 (trinta) dias a contar da 
presente data, o que ocorrer 
primeiro, e as demais a serem 
pagas na mesma data dos 
meses subsequentes. As 
parcelas aqui previstas serão 
reajustadas anualmente, a partir 
da primeira data de pagamento, 
pela variação acumulada do 
IPCA, ou na falta deste, ou, 
ainda, na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata 
die, se necessário. 
Adicionalmente às parcelas 
acima, serão devidos ao 
Custodiante as demais despesas 
com manutenção do ativo no 
sistema da B3 e/ou eventuais 
aditamentos à CPR-Financeira. A 
remuneração não inclui as 
despesas que sejam 
consideradas necessárias ao 
exercício da função do 
Custodiante, tais como, 
exemplificativamente: 
publicações em geral, 
notificações, extração de 
certidões, fotocópias, despesas 
com viagens e estadias, 
transportes e alimentação de 
seus agentes, contratação de 
especialistas, tais como auditoria 
e/ou fiscalização, contatos 
telefônicos e/ou conference call, 
assessoria legal ao Custodiante, 
bem como custas e despesas 
cartorárias em geral, 
necessárias ao exercício da 
função do Custodiante, as quais 
serão cobertas conforme 
disposto no contrato celebrado 
com o Custodiante. As 
remunerações previstas nos 
itens (1) e (2) serão acrescidas 
dos seguintes impostos ISS, PIS, 
COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a 
incidir sobre a remuneração do 
Custodiante, conforme o caso, 
nas alíquotas vigentes na data 
de cada pagamento. 

emissão, e em relação às 
parcelas mensais no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais) 
cada, 0,000250%por ano. 
Considerando o somatório 
das parcelas mensais ao 
ano, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) 
por ano, 0,003000% por 
ano.  

1.000,00 (mil reais) serão 
pagas através de retenção 
do valor a ser 
desembolsado, nos termos 
do Termo de Securitização, 
enquanto as demais 
parcelas mensais, no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais) 
cada, serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto no 
Termo de Securitização. 
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Formador de 
Mercado 

A remuneração do Formador de 
Mercado corresponde a parcelas 
mensais, no valor equivalente a 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), a 
serem pagas trimestralmente, a 
cada dia 25 dos meses de 
março, junho, setembro e 
dezembro. As parcelas aqui 
previstas serão reajustadas 
trimestralmente, sendo a 
primeira parcela calculada pro 
rata die, desde a data de 
assinatura do contrato celebrado 
entre o Formador de Mercado e 
a Devedora, pela variação 
acumulada do IPCA, ou na falta 
deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata 
die, se necessário. A 
remuneração aqui prevista será 
acrescida dos tributos que 
venham a incidir sobre a 
remuneração do Formador de 
Mercado, nas alíquotas vigentes 
na data de cada pagamento.  

Em relação às parcelas 
mensais no valor de R$ 
9.000,00 (nove mil reais) 
cada, 0,002250%por ano. 
Considerando o somatório 
das parcelas mensais ao 
ano, no valor de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil 
reais) por ano, 
0,027000%por ano. 

As parcelas mensais, no 
valor de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) cada serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto no 
Termo de Securitização. 

* Valores arredondados e estimados, calculados considerando o Valor Total da Emissão, sem considerar o eventual 
exercício da Opção de Lote Adicional. Os valores finais das despesas podem vir a ser ligeiramente diferentes dos 
mencionados na tabela acima. 

Nos termos da Cláusula 8.5 do Termo de Securitização, os valores integrantes do Patrimônio 

Separado inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em razão do pagamento dos valores devidos 

no âmbito da CPR-Financeira, deverão ser aplicados de acordo com a ordem de prioridade de 
pagamentos descrita no tópico “Ordem de Pagamentos” abaixo, sendo o pagamento das 

Despesas (incluindo as remunerações acima), que não tenham sido devidamente suportadas com 
os recursos oriundos do Fundo de Despesas, o primeiro da referida ordem. No entanto, não há 

prioridade de pagamento entre as remunerações acima.  

Conflitos de Interesses 

Para fins do artigo 9º, inciso XV, da Instrução CVM 600, não há qualquer relacionamento ou 

situação entre os participantes da Oferta, quais sejam, a Agência de Classificação de Risco, o 
Agente Fiduciário, o Auditor Independente do Patrimônio Separado, o Banco Liquidante, os 

Coordenadores, o Custodiante, a Devedora, a Avalista, a Emissora, o Escriturador e o Formador 
de Mercado, que possa configurar possíveis conflitos de interesses no âmbito da Oferta, em 

especial, no momento da emissão dos CRA. Todas as eventuais situações de conflito de interesse 

entre os participantes da Oferta encontram-se descritas seção “Relacionamentos” deste Prospecto 
Preliminar.  

Instrumentos Derivativos  

A Emissora não utilizará instrumentos financeiros de derivativos na administração do Patrimônio 

Separado.  

Informações sobre Pré-pagamento dos CRA  

Será verificado o pré-pagamento dos CRA, nas hipóteses de: (i) resgate antecipado total ou 

parcial dos CRA, em decorrência de eventual, conforme o caso: (a) da Liquidação Antecipada 
Facultativa Integral da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-

Financeira; (b) da adesão de Titulares de CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, 
decorrente da Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-Financeira; (c) de algum dos Eventos de 

Inadimplemento; (d) do vencimento antecipado da CPR-Financeira; (e) da liquidação do 
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Patrimônio Separado; (f) da não definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4.3 
do Termo de Securitização e Cláusula 3.5.5 da CPR-Financeira; ou (ii) Amortização Extraordinária 

dos CRA, em caso de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira. 

Para mais informações sobre o Resgate Antecipado dos CRA, favor consultar os tópicos “Resgate 
Antecipado dos CRA”, “Resgate Antecipado dos CRA decorrente da Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral da CPR-Financeira”, “Oferta de Resgate Antecipado dos CRA” e “Resgate 

Antecipado dos CRA decorrente do Vencimento Antecipado da CPR-Financeira” acima e sobre a 
Amortização Extraordinária dos CRA, favor consultar o tópico “Amortização Extraordinária dos 

CRA decorrente da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira” acima.  

Procedimentos relacionados ao recebimento e cobrança dos Créditos do Agronegócio, bem como 
à verificação e custódia do lastro dos CRA e respectiva guarda física dos Documentos 

Comprobatórios 

Cobrança dos Créditos do Agronegócio 

Conforme previsto na Cláusula 3.13 do Termo de Securitização, o pagamento dos Créditos do 
Agronegócio deverá ocorrer nas respectivas Datas de Pagamento da CPR-Financeira, conforme 

previstas na CPR-Financeira e abaixo descritas: 

Nº de 

ordem 

Datas de 

Pagamento 
CPR-F 

Pagamento de 

Juros 
Amortização 

Tai Amortização 

(%) 

1 13/04/22 Sim Não 0,0000% 

2 13/10/22 Sim Não 0,0000% 

3 13/04/23 Sim Não 0,0000% 

4 11/10/23 Sim Não 0,0000% 

5 11/04/24 Sim Não 0,0000% 

6 11/10/24 Sim Não 0,0000% 

7 11/04/25 Sim Não 0,0000% 

8 13/10/25 Sim Não 0,0000% 

9 13/04/26 Sim Não 0,0000% 

10 13/10/26 Sim Sim 100,0000% 

Conforme previsto no cronograma de Datas de Pagamento da CPR-Financeira, acima descrito, o 
Valor Nominal Unitário Atualizado da CPR-Financeira será devido pela Devedora à Emissora em 1 
(uma) única parcela, na Data de Vencimento da CPR-Financeira. 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos do Agronegócio em caso de inadimplências, 
perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme 

procedimentos previstos na legislação cível e falimentar aplicáveis. Adicionalmente, nos termos 
do artigo 12 da Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos 

CRA, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei e no Termo de 

Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, inclusive, 
caso a Emissora não o faça, realizar os procedimentos de execução dos Créditos do Agronegócio, 

de modo a garantir o pagamento da Remuneração e da Amortização aos Titulares de CRA. Os 
recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos Créditos do Agronegócio serão depositados 

diretamente na Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos. Eventuais 
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despesas relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos Créditos do Agronegócio 
inadimplentes deverão ser arcadas com os recursos do Fundo de Despesas, observados os termos 

da Cláusula 14 do Termo de Securitização.  

Em complemento ao acima exposto, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, no caso de 

inadimplemento da Emissora com relação às obrigações assumidas no âmbito da Oferta, o Agente 
Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger direitos ou defender interesses dos 

Investidores, devendo para tanto: (i) declarar, observadas as condições estabelecidas no Termo 

de Securitização e na CPR-Financeira, antecipadamente vencido os Créditos do Agronegócio e 
cobrar seu principal e acessórios; (ii) requerer a falência da Emissora; (iii) tomar qualquer 

providência necessária para que os Investidores realizem seus créditos; e (iv) representar os 
Investidores em processos de falência, concordata, intervenção ou liquidação extrajudicial da 

Emissora.  

O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas 

contempladas nos incisos “i” a “iv”, acima, se, convocada Assembleia Geral, esta assim o autorizar 
por deliberação da unanimidade dos Titulares de CRA em Circulação. 

O Agente Fiduciário deverá, ainda, comunicar aos Investidores qualquer inadimplemento, pela 
Emissora e/ou pela Devedora, de obrigações financeiras assumidas no Termo de Securitização, 

indicando o local em que fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos, e indicando as 
consequências para os Investidores e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, 

em até 7 (sete) Dias Úteis contados da ciência do inadimplemento. Comunicação de igual teor 
deverá ser enviada à CVM e à B3. 

Verificação e custódia do lastro dos CRA e respectiva guarda física dos Documentos 
Comprobatórios 

Nos termos da Cláusula 3.4 do Termo de Securitização, as vias dos Documentos Comprobatórios 
serão encaminhadas ao Custodiante uma vez assinado o Termo de Securitização. O Custodiante 

será responsável pela manutenção em perfeita ordem, custódia e guarda eletrônica dos 
Documentos Comprobatórios, que representam os Créditos do Agronegócio vinculados à presente 

Emissão, até a Data de Vencimento ou até a data de liquidação total do Patrimônio Separado. 

Quando do recebimento dos Documentos Comprobatórios, para realização da sua custódia, o 

Custodiante emitirá declaração nos termos do Anexo VI do Termo de Securitização, para fins do 
quanto previsto no artigo 39 da Lei 11.076, o que comprovará a verificação e a existência do 

lastro dos CRA.  

Deste modo, a verificação do lastro dos CRA será realizada pelo Custodiante, de forma 

individualizada e integral, no momento em que as vias físicas ou digitais originais dos Documentos 
Comprobatórios lhe forem apresentadas. Exceto em caso de solicitação expressa por Titulares de 

CRA reunidos em Assembleia Geral, o Custodiante estará dispensado de realizar verificações 

posteriores do lastro durante a vigência dos CRA. 

Conforme previsto na Cláusula 3.5 do Termo de Securitização, os Documentos Comprobatórios 
deverão ser mantidos pelo Custodiante, que será fiel depositário com as funções de: (i) receber 

os Documentos Comprobatórios, os quais evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, 

consubstanciados pela CPR-Financeira; (ii) fazer a custódia e guarda dos Documentos 
Comprobatórios até a Data de Vencimento ou a data de liquidação total do Patrimônio Separado; 

e (iii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, 
os Documentos Comprobatórios. As atividades relacionadas à administração dos Créditos do 

Agronegócio serão realizadas pela Emissora, nos termos da Cláusula 3.5 do Termo de 
Securitização. 

Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a presente Oferta poderão 

ser obtidos junto à Emissora, aos Coordenadores, à CVM e à B3.   
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2.2. SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) CPR-
Financeira; (ii) Termo de Securitização; (iii) Contrato de Distribuição; e (iv) quaisquer eventuais 

aditamentos relacionados aos documentos previstos nos itens (i) ao (iii) ou outros documentos 
relacionados à Oferta Contrato de Formador de Mercado. 

O presente sumário não contém todas as informações que o Investidor deve 

considerar antes de investir nos CRA. O Investidor deve ler este Prospecto como um 

todo, incluindo seus Anexos, que contemplam alguns dos documentos aqui 
resumidos. 

CPR-Financeira 

A Devedora emitirá a CPR-Financeira em favor da Emissora, com Valor Nominal correspondente 

a até R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de reais), nos termos da Lei 8.929, 
sendo certo que (i) a CPR-Financeira será emitida diretamente em favor da Emissora, na 

qualidade de credora, e (ii) todas as condições precedentes previstas na Cláusula 4.2 da CPR-
Financeira deverão ser integralmente cumpridas anteriormente ao registro da Oferta na CVM para 

que a Emissora realize o desembolso do referido valor nominal. 

A CPR-Financeira será registrada (i) pela Devedora, perante o Cartório de Registro de Imóveis 
de sua sede, qual seja, na Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo; e (ii) pelo 

Custodiante, junto à B3, na qualidade de sistema de registro e de liquidação financeira de ativos, 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, na modalidade com liquidação financeira fora do âmbito 
da B3. 

O Custodiante manterá sob sua custódia, diretamente ou por meio da contratação de terceiros 

qualificados, às suas expensas, as vias originais dos documentos comprobatórios que formalizam 
a existência, validade e exequibilidade da CPR-Financeira, nos termos e para os efeitos dos artigos 

627 e seguintes do Código Civil Brasileiro, responsabilizando-se pela sua guarda até a liquidação 
da CPR-Financeira que lhes serão entregues previamente ao registro da CPR-Financeira pela 

Devedora. 

Os Créditos do Agronegócio decorrentes da CPR-Financeira correspondem ao lastro dos CRA, aos 
quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregado do restante do patrimônio 

da Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário, na forma prevista pela Cláusula 9ª do 

Termo de Securitização.  

As características dos Créditos do Agronegócio encontram-se descritas na seção “Características 
Gerais dos Créditos do Agronegócio” deste Prospecto.  

Para consultar a CPR-Financeira, favor consultar o Anexo X deste Prospecto.  

Termo de Securitização 

O Termo de Securitização será celebrado, entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para fins de 

constituição efetiva do vínculo entre os Créditos do Agronegócio, decorrentes da CPR-Financeira, 
e os CRA, bem como instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. 

O Termo de Securitização, além de descrever os Créditos do Agronegócio, delineia 
detalhadamente as características dos CRA, estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, 

espécies, formas de pagamento, garantias e demais elementos. Adicionalmente, referido 
instrumento deverá prever os deveres e obrigações da Emissora e do Agente Fiduciário perante 

os Titulares de CRA, nos termos da Lei 9.514, da Lei 11.076, da Resolução CVM 17 e da Instrução 

CVM 600.  

O Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados e custodiados junto ao 
Custodiante, que assinará a declaração na forma prevista no Anexo VI ao Termo de Securitização. 

Para consultar o Termo de Securitização, favor consultar o Anexo XII deste Prospecto.  
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Contrato de Distribuição  

O Contrato de Distribuição foi celebrado em 5 de outubro de 2021 entre os Coordenadores, a 
Emissora, a Devedora e a Avalista e disciplinará a forma de colocação dos CRA, bem como a 

relação existente entre os Coordenadores, a Devedora e a Emissora. 

Nos termos do Contrato de Distribuição, os CRA serão objeto de distribuição pública, nos termos 
da Instrução CVM 400, em regime misto de colocação, observada a Garantia Firme, para o Valor 

Total da Emissão, sem considerar a Opção de Lote Adicional, considerando os termos e condições 

especificados no Contrato de Distribuição. Os CRA eventualmente emitidos em razão do exercício 
da Opção de Lote Adicional serão distribuídos no regime de melhores esforços de colocação. 

A Garantia Firme prevista acima será prestada de forma individual e não solidária pelos 

Coordenadores, na proporção de 1/3 (um terço) por cada um dos Coordenadores. 

O prazo limite para o exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores e a liquidação da Oferta 
será até 10 de dezembro de 2021, sendo que a Garantia Firme será exercida se, e somente se, 

as Condições Precedentes descritas no Contrato de Distribuição forem cumpridas de forma 
satisfatória aos Coordenadores, e não houver demanda para os CRA ofertados (sem considerar a 

Opção de Lote Adicional) ou forem renunciadas expressamente pelos Coordenadores. 

Adicionalmente, a Garantia Firme, se exercida, será exercida, de forma individual, não solidária e 
sem preferência pelos Coordenadores. 

Nos termos da Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, a liquidação financeira da Oferta e o 

exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores estão condicionados à verificação e atendimento 
das Condições Precedentes, sendo que a não implementação de qualquer dessas condições até 

o Prazo Final para Exercício da Garantia Firme será tratada como modificação da Oferta, caso a 

mesma já tenha sido divulgada publicamente.  

Conforme previsto no Contrato de Distribuição, os Coordenadores poderão convidar outras 
instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários 

para, na qualidade de Participante Especial, participar da Oferta, sendo que, neste caso, serão 
celebrados Termos de Adesão entre o Coordenador Líder e cada um dos Participantes Especiais 

para formalização da contratação dos Participantes Especiais, conforme o caso, na qualidade de 
instituições financeiras autorizadas a atuar no mercado de capitais brasileiro, estabelecendo os 

termos e as condições para colocação dos CRA no âmbito da Oferta pelos Participantes Especiais, 

inclusive, sem limitação, quanto ao regime de colocação dos CRA no âmbito da Oferta e aos 
procedimentos para pagamento das quantias devidas a título de comissionamento pela colocação 

dos CRA no âmbito da Oferta, de acordo com o disposto na Cláusula 15.3 do Contrato de 
Distribuição.  

O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e cópia na sede da Emissora e dos 

Coordenadores, indicadas na seção “Identificação da Emissora, dos Coordenadores, da Devedora, 

da Avalista, do Agente Fiduciário, do Custodiante, do Escriturador, do Banco Liquidante, dos 
Assessores Jurídicos, da Agência de Classificação de Risco, dos Auditores Independentes e do 

Formador de Mercado” deste Prospecto. 

Comissionamento 

Pela coordenação e estruturação da Oferta e pela prestação da Garantia Firme e distribuição dos 
CRA, a Devedora pagará aos Coordenadores, à vista e em moeda corrente nacional, na primeira 

data de liquidação dos CRA (ou no Dia Útil imediatamente subsequente, única e exclusivamente 
em caso de empecilhos operacionais comprovados), em conta corrente indicada pelos 

Coordenadores, na proporção da Garantia Firme prestada por cada Coordenador, as seguintes 
comissões e remunerações (“Remuneração dos Coordenadores”): 
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(i) Comissão de Estruturação: no valor equivalente a 1,10% (um inteiro e dez centésimos 
por cento) incidente sobre o valor total efetivamente subscrito da Oferta, calculado com 

base no valor nominal da totalidade dos CRA efetivamente subscritos e integralizados, e 

pago aos Coordenadores na proporção da Garantia Firme prestada por cada um dos 
Coordenadores;  

(ii) Prêmio de Garantia Firme: no valor equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) 

incidente sobre o montante de Garantia Firme, independentemente de exercício da 
Garantia Firme, e pago aos Coordenadores na proporção da Garantia Firme prestada por 

cada um dos Coordenadores;(iii) Comissão de Remuneração dos Canais de 
Distribuição: no valor equivalente a 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) 

multiplicado pelo prazo médio dos CRA, calculado com base no valor nominal da totalidade 

dos CRA efetivamente subscritos e integralizados, e paga aos Coordenadores na proporção 
da Garantia Firme prestada por cada um dos Coordenadores. A Comissão de Remuneração 

dos Canais de Distribuição poderá ser repassada, no todo ou em parte, pelos 
Coordenadores aos Participantes Especiais; e 

(iv) Comissão de Sucesso: no valor equivalente a 40% (quarenta por cento) incidente sobre 

o produto entre (i) o prazo médio dos referidos CRA, (ii) a diferença entre a taxa teto de 
remuneração do investidor, e a taxa final de remuneração conforme definida no 

Procedimento de Bookbuilding, e (iii) o valor nominal da totalidade dos CRA efetivamente 

subscritos e integralizados, e paga aos Coordenadores na proporção da Garantia Firme 
prestada por cada um dos Coordenadores. 

A Remuneração dos Coordenadores será paga pela Devedora, ou por conta e ordem desta, aos 

Coordenadores e/ou ao Itaú Unibanco, conforme o caso, líquida de qualquer retenção, dedução 
e/ou antecipação de qualquer tributo, com exceção para Imposto sobre a Renda (“IR”) e 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), taxa ou contribuição que incida ou venha a 
incidir, com base em norma legal ou regulamentar, sobre os pagamentos a serem realizados pela 

Devedora aos Coordenadores nos termos do Contrato de Distribuição e/ou do contrato que vier 

substituí-lo, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes, em moeda 
corrente nacional. Dessa forma, todos os pagamentos relativos à Remuneração serão acrescidos 

dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS; à Contribuição para 
o Programa de Integração Social – PIS, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

– COFINS e aos demais tributos eventualmente aplicáveis (exceto IR e CSLL), de forma que os 

Coordenadores recebam a Remuneração como se tais tributos não fossem incidentes (gross up). 

Condições de Revenda 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, os Coordenadores poderão 

revender, somente após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, os CRA subscritos 

em virtude do exercício da garantia firme de colocação por valor acima ou abaixo do Valor 
Nominal Unitário a ser divulgado, na data da revenda, pela B3. A revenda dos CRA, conforme 

aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 

Contrato de Formador de Mercado 

O Formador de Mercado será contratado em razão de sua ilibada reputação e sua reconhecida 
experiência na prestação de tais serviços.  

O Contrato de Formador de Mercado regula a prestação de serviços de formador de mercado 

conforme disposições das Regras de Formador de Mercado, pelo prazo total dos CRA ou até a 
sua rescisão, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes. 

Os serviços a serem prestados pelo Formador de Mercado compreenderão: 

(a) Colocação diária de ofertas de compra e venda dos CRA por meio da Plataforma B3 em 

valor total conjunto não inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na compra e 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na venda em condições normais de mercado; 
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(b) Exposição das ofertas de compra e venda na Plataforma B3, por, no mínimo, 240 (duzentos 
e quarenta minutos) durante o período de negociação compreendido entre 9:00 horas e 

17:00 horas (não necessariamente de forma contínua), obedecidos os procedimentos 

adotados pela B3, ressalvadas eventuais pausas por problemas operacionais. O Formador 
de Mercado envidará os melhores esforços para atuar 120 (cento e vinte) minutos 

contínuos no período da manhã e 120 (cento e vinte) minutos contínuos no período da 
tarde; 

(c) Spread máximo entre o preço de ofertas de compra e de venda será de 0,30% (trinta 

centésimos por cento) a.a., base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis;  

(d) A aquisição dos CRA necessários para a prática das atividades de Formador de Mercado na 
B3 com recursos próprios, em mercado primário, será no valor total máximo de 

R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), a ser adquirido considerando taxa de 
remuneração dos CRA; 

(e) A quantidade máxima acumulada, assim entendida como o total de compras subtraído do 

total de vendas das quantidades de CRA no mercado secundário que o Formador de 

Mercado fica obrigado a comprar, com recursos próprios pela presente Proposta, é de 
R$ 3.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

(f) Frequência de Atuação: Diária; 

(g) Direcionamento de Ofertas: Para todos os participantes que se enquadrem como 

investidores aptos a negociar os CRA, na forma da regulamentação aplicável;  

(h) Fechamento de Negócios: É obrigatória a aceitação de fechamento, inclusive parcial; e 

(i) Confecção de um relatório trimestral, o qual deverá conter: (i) a discriminação do volume 

de negociações dos CRA ocorridas na Plataforma B3; (ii) o percentual operado por meio 

do Formador de Mercado em relação ao total negociado na Plataforma B3; e (iii) o número 
total de negócios realizados com os CRA na Plataforma B3, bem como o número de 

negócios realizados em decorrência de suas respectivas atuações em cumprimento dos 
serviços objeto do Contrato de Formador de Mercado.  
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2.3. DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA OFERTA 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas estimadas com auditores, advogados, 
demais prestadores de serviços e outras despesas serão arcadas da seguinte forma: (i) o 

pagamento das despesas flat serão efetivados pela Emissora (por conta e ordem da Devedora), 
mediante a retenção do valor a ser desembolsado, nos termos da Cláusula 3.7 do Termo de 

Securitização, e (ii) o pagamento das demais Despesas serão efetivados pela Emissora (por conta 

e ordem da Devedora), exclusivamente mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas 
a ser constituído. 

Para mais informações sobre as Despesas e Fundo de Despesas, favor consultar o tópico 

“Despesas e Fundo de Despesas” da seção “Informações Relativas à Oferta” deste Prospecto.  

Segue abaixo demonstrativo dos custos da Oferta: 

Comissões e Despesas(1) Valor Total 

Custo 

Unitário 
por CRA 

% do 
Valor 

Total da 
Oferta (com gross up) (em R$) (em R$) 

Custo Total 18.045.410,75 45,11 4,51% 

Comissões do Coordenador Líder e/ou dos 
Participantes Especiais(1) 

16.075.262,87 40,19 4,02% 

Comissão de Coordenação e Estruturação 4.400.000,00 11,00 1,10% 

Comissão de Remuneração dos Canais de 

Distribuição  
9.724.000,00 24,31 2,43% 

Comissão de Garantia Firme  400.000,00 1,00 0,10% 

Comissão de Sucesso 0,00 0,00 0,00% 

Impostos (Gross up)  1.551.262,87 3,88 0,39% 

Registros CRA 345.507,88 0,86 0,09% 

CVM 225.331,00 0,56 0,06% 

B3 - Registro, Distribuição e Análise do CRA 116.000,00 0,29 0,03% 

B3 - Liquidação Financeira 175,78 0,00 0,00% 

B3 - Transação 1,10 0,00 0,00% 

B3 - Registro CPR-F 4.000,00 0,01 0,00% 

ANBIMA - Base de Dados CRA 0,00 0,00 0,00% 

Prestadores de Serviço do CRA 1.624.640,00 4,06 0,41% 

Securitizadora (Implantação) 5.000,00 0,01 0,00% 

Securitizadora (Anual) 18.000,00 0,05 0,00% 

Agente Fiduciário (Implantação) 5.000,00 0,01 0,00% 

Agente Fiduciário (Anual) 19.400,00 0,05 0,00% 

Registro CPR-F pelo Custodiante 8.000,00 0,02 0,00% 
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Comissões e Despesas(1) Valor Total 

Custo 

Unitário 
por CRA 

% do 
Valor 

Total da 

Oferta (com gross up) (em R$) (em R$) 

Custodiante (Anual) 12.000,00 0,03 0,00% 

B3 - Custodia CRA (Manutenção anual) 14.400,00 0,04 0,00% 

B3 - Custódia CPR (Manutenção anual) 47.040,00 0,12 0,01% 

Agência de Classificação de Risco (Implantação) 103.000,00 0,26 0,03% 

Agência de Classificação de Risco (Anual)  92.700,00 0,23 0,02% 

Escriturador e Liquidante (Implantação)  8.500,00 0,02 0,00% 

Escriturador e Liquidante (Anual) 42.000,00 0,11 0,01% 

Advogados Externos 570.000,00 1,43 0,14% 

Auditores Independentes 540.000,00 1,35 0,14% 

Auditores Independentes do Patrimônio 
Separado (Anual) 

2.880,00 0,01 0,00% 

Formador de Mercado (anual) 108.000,00 0,27 0,03% 

Avisos e Anúncios da Distribuição e Marketing 

da Oferta 
28.720,00 0,07 0,01% 

Valor Líquido para Emissora 381.954.589,25     

(1) Considerando volume de R$ 400.000.000,00 

Nº de CRA 

Valor 
Nominal 

Unitário 
(R$) 

Custo da Distribuição 

(R$) 

Custo 
Unitário 

por CRA 
(R$) 

Valor 
Líquido 

por CRA 
(R$) 

% em 

Relação 
ao Valor 

Nominal 
Unitário 

por CRA 

400.000 R$ 1.000 R$ 18.043.010,75 R$ 45,11 R$ 954,89 4,51% 

Os valores foram arredondados e estimados considerando a distribuição de R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais). Os valores finais das despesas podem vir a ser ligeiramente 

diferentes dos mencionados na tabela acima, uma vez que algumas despesas são vinculadas ao 

Preço de Integralização, o qual é calculado com base no Valor Nominal Unitário dos CRA. Os 
valores das comissões dos Coordenadores são valores brutos, já considerado o gross-up. 
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2.4. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Destinação dos Recursos pela Emissora 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados exclusivamente 
pela Emissora para o desembolso do Valor Nominal da CPR-Financeira, observado o abaixo, nos 

termos da Cláusula 3.7 do Termo de Securitização. 

A CPR-Financeira é representativa de créditos do agronegócio, nos termos do artigo 3º, parágrafo 
quarto, inciso III, da Instrução CVM 600 e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076, uma 

vez que a Devedora caracteriza-se como “produtora rural”, nos termos do artigo 165 da Instrução 
RFB 971 e da Lei 11.076, sendo que constam como suas atividades na Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE, identificada em seu comprovante de inscrição e situação cadastral 

no CNPJ: (i) a “fabricação de açúcar em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.71-6-00 (atividade 
principal), (ii) a “fabricação de álcool”, representada pelo CNAE nº 19.31-4-00 (atividade 

secundária), (iii) a “fabricação de fermentos e leveduras”, representada pelo CNAE nº 10.99-6-
03 (atividade secundária), (iv) o “cultivo de cana-de-açúcar”, representado pelo CNAE nº 01.13-

0-00, dentre outras atividades secundárias, nos termos dos documentos constantes do Anexo 

XVIII deste Prospecto. 

A Emissora realizará o desembolso do Valor Nominal da CPR-Financeira com os recursos obtidos 

com a integralização dos CRA, descontando, na primeira Data de Integralização, os valores para: 

(i) pagamento das despesas flat; e (iv) constituição do Fundo de Despesas. 

Destinação dos Recursos pela Devedora 

Condição de Produtor Rural: A CPR-Financeira é representativa de créditos do agronegócio, nos 

termos do artigo 3º, parágrafo quarto, inciso III, da Instrução CVM 600 e do artigo 23, parágrafo 

primeiro, da Lei 11.076, uma vez que a Devedora caracteriza-se como “produtora rural”, nos 
termos do artigo 165 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 

novembro de 2009, conforme em vigor, e da Lei 11.076, sendo que constam como suas atividades 
na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, identificada em seu comprovante de 

inscrição e situação cadastral no CNPJ, constante do Anexo IX deste Prospecto: (a) a “fabricação 

de açúcar em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.71-6-00 (atividade principal), (b) a 
“fabricação de álcool”, representada pelo CNAE nº 19.31-4-00 (atividade secundária), (c) a 

“fabricação de fermentos e leveduras”, representada pelo CNAE nº 10.99-6-03 (atividade 
secundária), (d) o “cultivo de cana-de-açúcar”, representado pelo CNAE nº 01.13-0-00, dentre 

outras atividades secundárias, nos termos dos documentos constantes do Anexo IX deste 

Prospecto. 

Em atendimento ao artigo 56 da Instrução CVM 400, é apresentada, nos Anexos VII e VIII ao 

presente Prospecto, as declarações emitidas pelo Coordenador Líder e pela Emissora, 

respectivamente com relação à veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 
prestadas no Prospecto, o que inclui a comprovação da efetiva condição de produtor rural da 

Devedora, bem como que os produtos transacionados no âmbito do lastro dos CRA são produtos 
ou insumos agropecuários. 

Os recursos obtidos pela Devedora em razão do desembolso da CPR-Financeira serão por ela 

utilizados integralmente em suas atividades de comercialização de cana-de-açúcar, açúcar e 
etanol, nos termos do artigo 3º, parágrafos primeiro, segundo e nono, da Instrução CVM 600 e 

do artigo 23 da Lei 11.076, e na forma prevista em seu objeto social, substancialmente nos 

termos do Orçamento conforme abaixo, de tal forma que a Devedora possa cumprir seu objeto 
social, caracterizando-se os direitos creditórios oriundos da CPR-Financeira como direitos 

creditórios do agronegócio nos termos do artigo 3º, parágrafo quarto, inciso III, da Instrução 
CVM 600, e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076. A cana-de-açúcar a ser 

comercializada (adquirida ou produzida) caracteriza-se como produto agropecuário in natura, 

tendo em vista estarem em estado natural, ser de origem vegetal e não ter sofrido processo de 
beneficiamento ou industrialização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Instrução CVM 

600, e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076. 
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Data Limite de Comprovação da Destinação dos Recursos: Independentemente da ocorrência de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes da CPR-Financeira ou da liquidação 

antecipada da CPR-Financeira, e do consequente resgate antecipado total dos CRA, a Devedora 

permanecerá obrigada a destinar os recursos captados por meio da emissão da CPR-Financeira 
para os fins previstos no parágrafo acima até a Data de Vencimento dos CRA, qual seja, 15 de 

outubro de 2026, e conforme Orçamento (“Data Limite de Comprovação da Destinação dos 
Recursos”), ou até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos às 

suas atividades no agronegócio, conforme o caso.  

A Devedora deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, semestralmente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados de 31 de março ou de setembro de cada ano, 

conforme o caso, ou da alocação total do Valor Total da Emissão, o que ocorrer primeiro, sendo 

o primeiro devido a partir de março de 2022 e assim sucessivamente, o Relatório relativo à 
Destinação dos Recursos, descrita acima e aos respectivos pagamentos realizados no semestre 

imediatamente anterior ou até a alocação total do Valor Total da Emissão, conforme o caso, 
devidamente assinado pelos Diretores da Devedora, com poderes para tanto, comprovando a 

utilização dos recursos oriundos da emissão da CPR-Financeira na forma prevista acima 
acompanhado de cópia das notas fiscais eletrônicas bem como o código DANFE (chave de acesso) 

para fins de autenticação das notas fiscais e seus arquivos XML de autenticação. O Agente 

Fiduciário dos CRA deverá envidar seus melhores esforços para obter a documentação necessária 
a fim de proceder com a verificação da destinação de recursos oriundos da CPR-Financeira. 

Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRA considerará como corretas e verídicas as 
informações fornecidas pela Emissora. 

A Devedora compromete-se a envidar esforços comerciais razoáveis para enviar a documentação 

necessária ao Agente Fiduciário para que este possa proceder com a verificação acima.  

Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para comprovação da 
Destinação de Recursos nos termos acima deverão ter obrigatoriamente data posterior à primeira 

Data de Integralização dos CRA, uma vez que a destinação dos recursos oriundos da Oferta se 

dará a partir da emissão e integralização dos CRA, não sendo os mesmos utilizados para qualquer 
reembolso de custos e despesas incorridos anteriormente à emissão e integralização dos CRA.  

Em caso de resgate antecipado total dos CRA em razão do vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes da CPR-Financeira ou da liquidação antecipada da CPR-Financeira, o Agente 
Fiduciário e/ou a Emissora poderá(ão) ainda ser exigido(s) por autoridade competente a 

comprovar(em) a destinação dos recursos obtidos pela Devedora com a emissão da CPR-
Financeira até a data de vencimento originalmente prevista para os CRA, qual seja, 15 de outubro 

de 2026, de modo que a Devedora permanecerá obrigada a enviar os documentos e/ou 

informações necessários à destinação dos recursos. 

Na hipótese prevista acima, a Devedora permanecerá obrigada a enviar ao Agente Fiduciário e/ou 
à Emissora, os documentos e informações necessários para referida comprovação, conforme 

prazo previsto acima ou no prazo estabelecido pela referida autoridade, o que for menor, salvo 
se a Devedora comprovar a aplicação da totalidade dos recursos obtidos às suas atividades no 

agronegócio (i) na data do pagamento antecipado decorrente do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes da CPR-Financeira ou da liquidação antecipada da CPR-Financeira, ou (ii) 

em data anterior à data de vencimento originalmente prevista, o que ocorrer primeiro. 

A Devedora deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os documentos e 

informações representativos dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, 
conforme indicado acima, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas 

na legislação aplicável, nos termos do artigo 627 do Código Civil. A Devedora deverá apresentar 
ao Agente Fiduciário todas as informações e documentos relacionados aos Documentos 

Comprobatórios da Destinação dos Recursos em até (i) 10 (dez) Dias Úteis antes da data final 
do prazo demandado pela autoridade competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela 

autoridade competente seja inferior a 10 (dez) Dias Úteis, em prazo compatível com a 

apresentação tempestiva da referida documentação pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora à 
autoridade competente. Caso não seja possível atender aos prazos previstos nos itens (i) e (ii) 
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acima por motivos não imputáveis à Devedora, os referidos prazos serão prorrogados por 10 
(dez) Dias Úteis, desde que tal período esteja compreendido no prazo concedido pela autoridade 

competente, sendo certo que a Devedora se compromete a envidar os melhores esforços para a 

tempestiva obtenção dos documentos ou informações necessárias à comprovação da Destinação 
de Recursos. 

Uma vez atingido o Valor Total da Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados 

com relação ao envio dos Relatórios e declarações referidos acima para comprovação e verificação 
da Destinação dos Recursos. 

Independentemente do disposto acima, o Agente Fiduciário dos CRA ou a Emissora, 

individualmente, poderá solicitar, sempre que necessário em virtude de solicitação da CVM, B3 
ou outro órgão regulador, declaração referente à destinação dos recursos e/ou documentos 

comprobatórios da destinação dos recursos, se houver, conforme solicitado pela autoridade, que 
deverá ser apresentada pela Devedora, por meio eletrônico, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados da data do recebimento pela Devedora da referida solicitação ou em prazo inferior 

conforme necessário para atendimento de solicitação realizada do órgão regulador e/ou 
fiscalizador ou da autoridade governamental, sendo certo que a comprovação da destinação dos 

recursos em prazo superior ao estabelecido nesta Cláusula não acarretará o vencimento 
antecipado da CPR-F. 

Capacidade de Destinação de Recursos: O cronograma indicativo de destinação dos recursos 

constante da Tabela A abaixo foi feito com base na capacidade da Devedora de aplicação da 
totalidade dos recursos que será obtido com a presente Emissão, observada a Data Limite de 

Comprovação da Destinação dos Recursos, dado (i) o histórico de recursos por ele aplicados nas 

atividades em investimentos, custos e despesas relacionados com a produção, comercialização, 
beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários, em especial com 

relação ao custeio das despesas operacionais e aos custos relacionados às atividades de 
comercialização de cana-de-açúcar in natura, açúcar e etanol, nos termos da Tabela B abaixo; 

(ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais atividades, conforme apresentado da 

Tabela C abaixo; e (iii) a destinação de recursos já programada em função de outros certificados 
de recebíveis do agronegócio já emitidos, no âmbito de tais atividades, nos termos da Tabela D 

abaixo. 

Orçamento 

Tabela A 

Demonstrativo da Destinação das Despesas 

Período 

para 

Utilização 

Montante 

a ser 

utilizado 

Toneladas Destinação 
Montante 
Destinado 

1º Semestre 

Safra 22/23 
10,00% 336.286,348 

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 
Safra 22/23 

10,00% 336.286,348 
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 

Safra 23/24 
10,00% 336.286,348 

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 23/24 
10,00% 336.286,348 

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 
Safra 24/25 

10,00% 336.286,348 
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 
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Demonstrativo da Destinação das Despesas 

Período 
para 

Utilização 

Montante 
a ser 

utilizado 

Toneladas Destinação 
Montante 

Destinado 

2º Semestre 
Safra 24/25 

10,00% 336.286,348 
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 

Safra 25/26 
10,00% 336.286,348 

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 25/26 
10,00% 336.286,348 

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 
Safra 26/27 

10,00% 336.286,348 
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 26/27 
10,00% 336.286,348 

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

Total 100,00% 3.362.863,478 
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 480.000.000,00 

* Foi utilizado o custo de R$ 142,74 (cento e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos) por tonelada 
de cana para se chegar nos volumes de cana necessários para aplicação dos recursos.  

O cronograma acima é indicativo acima e não vinculante, sendo que, caso necessário, 

considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua a Devedora, esta poderá destinar os 

recursos obtidos por meio da emissão da CPR-F em datas diversas das previstas no referido 
cronograma, observada a obrigação de a Devedora realizar a integral destinação dos recursos 

até a data de vencimento dos CRA, qual seja, até 15 de outubro de 2026, ou até que seja 
comprovada a utilização. 

Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer 

atraso ou antecipação do cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente 
Fiduciário dos CRA, bem como tampouco aditar a CPR-F ou quaisquer outros Documentos da 

Operação; e (ii) não será configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado ou resgate 

antecipado da CPR-F, desde que a Devedora realize a integral destinação de recursos até a data 
de vencimento dos CRA ou até que seja comprovada sua integral utilização. 

O cronograma indicativo acima é feito com base na capacidade da Devedora de aplicação de 

recursos dado (i) o histórico de recursos por ele aplicados nas atividades em investimentos, custos 
e despesas relacionados com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de 

produtos ou insumos agropecuários, em especial com relação ao custeio das despesas 
operacionais e aos custos relacionados às atividades de comercialização de cana-de-açúcar in 

natura, açúcar e etanol; e (ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais atividades, 

conforme apresentado nas tabelas a seguir:  
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Tabela B 

Histórico das Últimas 3 Safras 

Produto Atividade Safra 18/19(1) Safra 19/20 Safra 20/21 

Cana-de-açúcar 

Cultivo (mil tons) 2.021 2.199 2.355 

Aquisição (mil tons) 7.890 8.628 7.659 

Açúcar Venda (tons) 407.565 481.722 542.386 

Etanol Venda (m³) 503.475 530.219 454.465 

(1) na Safra 18/19 não foram contabilizadas as compras de cana-de-açúcar realizadas pelas unidades 

industriais de Lençóis Paulista que foram incorporadas pela Devedora em 31/12/2018. 

Tabela C 

Projeções para as Próximas 3 Safras 

Produto Atividade Safra 21/22 Safra 22/23 Safra 23/24 

Cana-de-açúcar 

Cultivo (mil tons) 2.601 3.050 3.100 

Aquisição (mil tons) 7.779 8.400 8.500 

Açúcar Venda (tons) 553.663 619.143 627.099 

Etanol Venda (m³) 443.536 488.476 497.236 

Tabela D 

 

Dispêndios nas Safras (investimentos, custos e 
despesas relacionados com a comercialização de cana 
de açúcar, açúcar e etanol (adquirida ou produzida)(2) 

Valor Total da 
Emissão 

 - R$ 480.000.000,00 

Safra 18/19 R$ 110.914.000,00 - 

Safra 19/20 R$ 461.187.000,00 - 

Safra 20/21 R$ 592.098.000,00 - 

Total R$ 1.164.199.000,00 
R$ 

480.000.000,00 

(2) Os dispêndios nas Safras podem ser revisados. 
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Enquadramento de Produtor Rural 

A Devedora enquadra-se como produtora rural, na medida em que: 

(a) seu objeto social que, nos termos do artigo 4º de seu estatuto social, prevê atividades 
relacionadas à produção rural e à industrialização de tal produção rural, a saber: “a) indústria e 
comércio de açúcar e álcool e outros produtos ou subprodutos derivados da cana-de-açúcar; b) 
produção e comercialização de produtos destinados à alimentação animal e humana; c) 
importação e exportação; d) produção e comercialização de energia elétrica; e) prestação de 
serviços e representação de outras sociedades; f) representação de outras sociedades; g) 
participação em outras sociedades na qualidade de sócia cotista ou acionista; h) exploração 
agrícola, pecuária e indústria extrativa vegetal; i) produção e/ou comércio de fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, estimulantes e defensivos agrícolas e a importação e comércio de seus 
insumos; j) transporte de mercadorias e k) toda e qualquer atividade relacionada com as 
anteriormente mencionadas ”, atendendo, assim, ao quanto previsto no artigo 165, inciso I, alínea 

(b), item 2, da Instrução Normativa RFB 971; e 

(b) constam como suas atividades na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 

identificada em seu comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ: (a) a “fabricação de 
açúcar em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.71-6-00 (atividade principal), (b) a “fabricação 

de álcool”, representada pelo CNAE nº 19.31-4-00 (atividade secundária), (c) a “fabricação de 
fermentos e leveduras”, representada pelo CNAE nº 10.99-6-03 (atividade secundária), (d) o 

“cultivo de cana-de-açúcar”, representado pelo CNAE nº 01.13-0-00, dentre outras atividades 
secundárias, nos termos dos documentos constantes do Anexo XVI do Termo de Securitização. 

Enquadramento das Atividades e dos Produtos 

Os recursos captados no âmbito da emissão da CPR-Financeira, que constituem lastro do CRA, serão 

destinados integralmente às atividades de comercialização de cana-de-açúcar, açúcar e etanol 
da Devedora, nos termos do artigo 3º, parágrafo nono, da Instrução CVM 600 e do artigo 23, parágrafo 

primeiro, da Lei 11.076. 

A comercialização de cana-de-açúcar, açúcar e etanol se enquadra, nos termos do artigo 3º da Instrução 

CVM 600, como comercialização de produtos agropecuários, na medida em que a Devedora cultiva e 
compra cana-de-açúcar, a transforma/industrializa em açúcar, etanol, energia elétrica e derivados de 

levedura e as vende. 

Ressalta-se que: (1) em relação à comercialização de cana-de-açúcar, e em observância do artigo 3º, 
parágrafo primeiro, da Instrução CVM 600, trata-se de atividade de compra e venda de produto in 
natura; (2) em relação à comercialização de açúcar, e em observância do artigo 3º, parágrafo segundo, 
inciso II, da Instrução CVM 600, trata-se de atividade de compra e venda de produto cuja industrialização 

pode ser considerada como rudimentar, uma vez que, ainda em observância do artigo 3º, parágrafo 

segundo, inciso II, da Instrução CVM 600, é realizada pela Devedora (isto é, pelo próprio produtor rural), 
com alteração das características originais; e (3) em relação à comercialização de etanol, e também em 

observância do artigo 3º, parágrafo segundo, inciso II, da Instrução CVM 600, trata-se de atividade de 
compra e venda de produto cuja industrialização pode ser considerada como rudimentar, uma vez que, 

ainda em observância do artigo 3º, parágrafo segundo, inciso II, da Instrução CVM 600, é realizada pela 

Devedora (isto é, pelo próprio produtor rural), com alteração das características originais. 

Em complemento ao disposto acima, não somente a cana-de-açúcar (enquanto produto in natura) é 

considerada produto rural, mas também o açúcar e o etanol são considerados produtos rurais. 

A cana-de-açúcar enquadra-se como “produto agropecuário” uma vez que, nos termos do artigo 3º, 

parágrafos primeiro e segundo, da Instrução CVM 600, é produto in natura, ou seja, em estado natural, 
de origem vegetal, que não sofre processo de beneficiamento ou industrialização. 

O açúcar e etanol, por sua vez, enquadram-se como “produtos agropecuário”, nos termos do artigo 23, 

parágrafo primeiro, da Lei 11.076, pois originam-se da cana-de-açúcar (produto in natura), a partir da 
qual se extrai o caldo de cana-de-açúcar, que passa por remoção de impurezas, fermentação e 

destilação, nos termos do artigo 3º, parágrafos primeiro e segundo, da Instrução CVM 600. 
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2.5. DECLARAÇÕES 

Declaração da Emissora 

A Emissora declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, do artigo 11, parágrafo 
primeiro, inciso III, da Instrução CVM 600, e da Lei 9.514 e da Lei 11.076: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 

prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito 
da Oferta, inclusive pela caracterização da Devedora como produtora rural e das atividades 

para as quais os recursos serão por ela destinados, quais sejam, as atividades de 
comercialização de cana-de-açúcar, açúcar e etanol, como atividades de produção, 

comercialização, beneficiamento e industrialização compreendidas no caput e incisos do 

artigo 3º da Instrução CVM 600;  

(ii) este Prospecto Preliminar contém, assim como o Termo de Securitização e o Prospecto 
Definitivo conterão, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 

Investidores, a respeito dos CRA a serem ofertados, da Emissora, da Devedora e da 
Avalista, suas respectivas atividades, situação econômico-financeira, riscos inerentes às 

suas respectivas atividade e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos Investidores 

uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iii) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 

arquivamento deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas 
fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta;  

(iv) este Prospecto Preliminar foi, e o Prospecto Definitivo será, elaborado de acordo com as 

normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Instrução 
CVM 600; e 

(v) será instituído o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio e sobre o Aval, bem 

como sobre quaisquer valores depositados na Conta Centralizadora. 

Declaração do Coordenador Líder 

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e artigo 11, 
parágrafo primeiro, inciso III, da Instrução CVM 600: 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta 

grave de diligência ou omissão, para assegurar que, nas datas de suas respectivas 
divulgações: (a) as informações fornecidas pela Emissora que integram o Prospecto 

Preliminar e que integrarão o Prospecto Definitivo são verdadeiras, consistentes, corretas 

e suficientes, em todos os seus aspectos relevantes, permitindo aos Investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas 

ao mercado durante todo o prazo de distribuição no âmbito da Oferta, inclusive aquelas 
eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora que integram o 

Prospecto Preliminar e integrarão o Prospecto Definitivo são e serão suficientes, conforme 

o caso, permitindo aos Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; 

(ii) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 

prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito 
da Oferta, inclusive pela caracterização da Devedora como produtora rural e das atividades 

para as quais os recursos serão por ela destinados, quais sejam, as atividades de 
comercialização de cana-de-açúcar, açúcar e etanol, como atividades de produção, 
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comercialização, beneficiamento e industrialização compreendidas no caput e incisos do 
artigo 3º da Instrução CVM 600;  

(iii) verificou e atestou veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas neste Prospecto e no Termo de Securitização; 

(iv) este Prospecto Preliminar e o Termo de Securitização contêm, e o Prospecto Definitivo 
conterá, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores, dos 

CRA, da Emissora, da Devedora e da Avalista, e suas atividades, situação econômico-

financeira, riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, 
sendo tais informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos 

Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 
arquivamento deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas 

fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta; e 

(vi) este Prospecto Preliminar foi, e o Prospecto Definitivo será, elaborado de acordo com as 
normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Instrução 

CVM 600. 

Declaração do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário declara, nos termos do artigo 5º e artigo 11, incisos V e IX, da Resolução 
CVM 17 e do artigo 11, parágrafo primeiro, inciso III, da Instrução CVM 600: 

(i) verificou, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas ao Aval 

e a consistência das demais informações contidas na CPR-Financeira, no Termo de 

Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou 
defeitos de que tenha conhecimento; 

(ii) verificou e atestou veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas neste Prospecto e no Termo de Securitização; e 

(iii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 5º 
da Instrução CVM 583 que o impeça a instituição de exercer a sua função. 
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3. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 

Os Creditórios do Agronegócio, decorrentes da CPR-Financeira, lastro dos CRA, bem como as 

suas características específicas, e do Aval, estão descritos no Anexo I ao Termo de Securitização, 

nos termos do artigo 9º e do Anexo 11-I da Instrução CVM 600, em adição às características 
gerais descritas na Cláusula 3 do Termo de Securitização. 

A Devedora emitirá a CPR-Financeira em favor da Emissora. Os Créditos do Agronegócio 
decorrentes da CPR-Financeira possuem as seguintes características: 

Tipo de Contrato 

CPR-Financeira. 

Para mais informações sobre a CPR-Financeira, favor consultar o tópico “CPR-Financeira” na 

seção “Sumários dos Principais Instrumentos da Oferta” deste Prospecto.  

Valor Nominal da CPR-Financeira 

O Valor Nominal da CPR-Financeira é de até R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões 
de reais). 

Data de Emissão da CPR-Financeira 

A Data de Emissão da CPR-Financeira será 15 de outubro de 2021.  

Garantia - Aval 

Identificação da Avalista (prestador da garantia fidejussória, incluindo a denominação, CNPJ e 
endereço social) 

O Aval será prestado pela COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ, sociedade anônima, com sede na 

Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no 
CNPJ sob o nº 45.631.926/0001-13. Em atendimento ao artigo 11, parágrafo segundo inciso III, 

da Instrução CVM 600, a Avalista possui suas demonstrações financeiras relativas ao exercício 

social imediatamente anterior à Data de Emissão, qual seja, o exercício social findo em 31 de 
março de 2021, elaboradas em conformidade com o disposto na Lei 6.404 e auditadas por auditor 

independente registrado na CVM, nos termos da alínea “c” do referido dispositivo. 

Forma da garantia fidejussória 

A garantia fidejussória a ser prestada, no âmbito da CPR-Financeira, será na forma do Aval. 

Abrangência do Aval, em valor e/ou percentual, em relação à totalidade do lastro do certificado 

O Aval será prestado em garantia da totalidade das obrigações pecuniárias principais e acessórias 

assumidas ou que venham a ser assumidas pela Devedora para com a Emissora, bem como penas 

convencionais, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos e similares, que a Emissora 
incorra ou venha a incorrer para a cobrança da dívida, decorrentes da CPR-Financeira, conforme 

estabelecidas na CPR-Financeira. 

Prazo da garantia fidejussória (Aval) assumida pela Avalista 

O Aval vigorará enquanto subsistirem quaisquer obrigações pecuniárias, principais e acessórias, 
da Devedora para com a Emissora e/ou sucessores, cessionários ou terceiros sub-rogados em 

lugar da Emissora, em decorrência da CPR-Financeira, extinguindo-se imediata e 
automaticamente mediante seu integral cumprimento.  

Descrição dos eventos previstos para exequibilidade do Aval 

Nos termos da CPR-Financeira, a Avalista deverá efetuar o pagamento de qualquer valor devido 
à Emissora nos termos da CPR-Financeira, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado do 
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recebimento de comunicação por escrito enviada pela Emissora informando a falta de pagamento 
e o valor devido, incluindo, mas não se limitando aos montantes devidos a título de principal, 

remuneração ou encargos de qualquer natureza, que deverá ser acompanhada, quando aplicável, 

de comprovantes das despesas incorridas, em qualquer hipótese independentemente de qualquer 
pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às 

suas obrigações sob a CPR-Financeira.  

Nenhuma objeção ou oposição da Devedora poderá ser admitida ou invocada pela Avalista com 
o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante a Emissora. 

Fica facultado, nos termos da CPR-Financeira, à Avalista efetuar o pagamento de qualquer 

obrigação inadimplida pela Devedora, independentemente do recebimento de notificação da 
Emissora, inclusive durante eventual prazo de cura estabelecido na CPR-Financeira, hipótese em 

que o inadimplemento da Devedora poderá ser sanado pela Avalista. 

O Aval poderá ser excutido e exigido pela Emissora judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 
forem necessárias durante o prazo de vigência da CPR-Financeira, desde que respeitado o limite 

das Obrigações Garantidas. 

Informações Adicionais sobre o Aval 

A Avalista comparecerá na CPR-Financeira, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de 

avalista, principal pagadora e responsável solidária com relação a todas as obrigações pecuniárias 

principais e acessórias assumidas ou que venham a ser assumidas pela Devedora para com a 
Emissora, bem como penas convencionais, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos 

e similares, que a Emissora incorra ou venha a incorrer para a cobrança da dívida, decorrente da 
CPR-Financeira, conforme estabelecidas na CPR-Financeira. As obrigações objeto do Aval serão 

cumpridas pela Avalista mesmo que o adimplemento destas não seja exigível da Devedora em 

razão da existência de procedimentos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 
procedimento similar envolvendo a Devedora. 

A Avalista assinará a CPR-Financeira, na condição de garantidora solidária e principal pagadora, 
aceitando todos os termos, condições e responsabilidades decorrentes da referida garantia. 

A Avalista  obrigar-se-á a, enquanto a Devedora estiver em mora com o cumprimento de 

quaisquer obrigações pecuniárias da CPR-Financeira, (i) não exigir e/ou demandar a Devedora 
(inclusive por meio de compensação) em decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos 

termos da CPR-Financeira; e (ii) caso receba qualquer valor da Devedora em decorrência de 

qualquer valor que tiver honrado nos termos da CPR-Financeira antes da integral quitação de 
todos os valores devidos nos termos da CPR-Financeira, repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil 

contado da data de seu recebimento, tal valor à Emissora. 

Vencimento da CPR-Financeira 

A Data de Vencimento da CPR-Financeira será 13 de outubro de 2026, ressalvadas as hipóteses 

de vencimento antecipado e/ou liquidação antecipada, conforme o caso, previstas na CPR-
Financeira. 

Destinação dos Recursos  

Os recursos obtidos pela Devedora em razão do desembolso da CPR-Financeira serão por ela 

utilizados integralmente em suas atividades de comercialização de cana-de-açúcar, açúcar e 
etanol, nos termos do artigo 3º, parágrafos primeiro, segundo e nono, da Instrução CVM 600 e 

do artigo 23 da Lei 11.076, e na forma prevista em seu objeto social, substancialmente nos 

termos do Orçamento, de tal forma que a Devedora possa cumprir seu objeto social, 
caracterizando-se os direitos creditórios oriundos da CPR-Financeira como direitos creditórios do 

agronegócio nos termos do artigo 3º, parágrafo quarto, inciso III, da Instrução CVM 600, e do 
artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076. A cana-de-açúcar a ser comercializada (adquirida 

ou produzida) caracterizam-se como produto agropecuário in natura, tendo em vista estarem em 
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estado natural, ser de origem vegetal e não ter sofrido processo de beneficiamento ou 
industrialização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Instrução CVM 600. 

Para mais informações sobre a Destinação dos Recursos, favor consultar a seção “Destinação dos 

Recursos” deste Prospecto.  

Atualização Monetária 

O Valor Nominal da CPR-Financeira ou o saldo do Valor Nominal Unitário da CPR-Financeira, 
conforme o caso, será atualizado monetariamente, a partir da primeira Data de Integralização 

(inclusive) de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, pela variação do IPCA, 
apurada mensalmente, calculada e aplicada mensalmente nas Datas de Aniversário, sendo o 

produto da atualização incorporado automaticamente ao Valor Nominal da CPR-Financeira ou seu 

saldo, conforme o caso, conforme fórmula abaixo:  

𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶, onde: 

VNa = Valor Nominal Atualizado da CPR-Financeira, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal da CPR-Financeira, conforme o caso, após 

incorporação de juros e atualização ou amortização se houver, calculado/informado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

, onde:  

 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números índices do IPCA considerados na atualização, sendo "n" um número 

inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização 

seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. Após a Data de Aniversário, “NIk” 
corresponderá ao valor do número-índice do mês de atualização; 

NIk-1 = valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao utilizado em NIk; 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a Data de Aniversário 

imediatamente anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e a data de cálculo da atualização 
(exclusive), sendo dup um número inteiro. Exclusivamente para o primeiro Período de 

Capitalização, “dup” será acrescido de 2 (dois) Dias Úteis a título de prêmio; e  

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e a próxima Data de Aniversário 
(exclusive), sendo "dut" um número inteiro. 

Sendo que: 

1) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas 

decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

2) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor; 
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3) para fins de cálculo considera-se como data de aniversário, todo segundo Dia Útil 
imediatamente anterior ao dia 15 (quinze) de cada mês e, caso referida data não seja Dia 

Útil, o primeiro Dia Útil subsequente (exemplo: se para o período em questão, os dias 13, 

14 e 15 forem Dias Úteis, a data de aniversário será dia 13) (“Data de Aniversário”);  

4) o fator resultante da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

5) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os 
mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento; 

6) se, até a Data de Aniversário, o NIk não houver sido divulgado, deverá ser utilizado em 
substituição a NIk na apuração do Fator “C” um número- índice projetado calculado com 

base na última projeção disponível divulgada pela ANBIMA (“Número Índice Projetado” 

e “Projeção”, respectivamente) da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a 
seguir: 

NIkp= NI(k-1) × (1+Projeção) 

Onde: 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 2 

(duas) casas decimais, com arredondamento; 

NIk = conforme definido acima; 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização; 

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado 

o número índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma 

compensação entre a Devedora e a Emissora quando da divulgação posterior do IPCA que seria 
aplicável; e 

O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser utilizados 

considerando idêntico o número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu 
cálculo/apuração. 

Remuneração da CPR-Financeira 

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Atualizado da CPR-Financeira, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser 
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior 

valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, atual denominação da antiga Nota do 
Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 2026, baseada na cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada 

no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida exponencialmente de um spread equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,70% (seis inteiros e setenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira 

Data de Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, a ser calculado de acordo com a 

fórmula prevista na Cláusula 3.5 da CPR-Financeira.  
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Pagamento da Remuneração da CPR-Financeira 

Os valores recebidos a título de Remuneração da CPR-Financeira deverão ser pagos nas datas 
previstas no Anexo I da CPR-Financeira e no tópico “Fluxo de Pagamentos da CPR-Financeira” 

abaixo. 

Amortização da CPR-Financeira  

O Valor Nominal previsto na CPR-Financeira será devido pela Devedora à Emissora em 1 (uma) 
única parcela, na Data de Vencimento da CPR-Financeira, conforme as datas e percentuais de 

amortização previstos no Anexo I da CPR-Financeira e no tópico “Fluxo de Pagamentos da CPR-
Financeira” abaixo. 

Fluxo de Pagamentos da CPR-Financeira 

Nº de 
ordem 

Datas de 
Pagamento CPR-F 

Pagamento de 
Juros 

Amortização 
Tai 

Amortização 

(%) 

1 13/04/22 Sim Não 0,0000% 

2 13/10/22 Sim Não 0,0000% 

3 13/04/23 Sim Não 0,0000% 

4 11/10/23 Sim Não 0,0000% 

5 11/04/24 Sim Não 0,0000% 

6 11/10/24 Sim Não 0,0000% 

7 11/04/25 Sim Não 0,0000% 

8 13/10/25 Sim Não 0,0000% 

9 13/04/26 Sim Não 0,0000% 

10 13/10/26 Sim Sim 0,0000% 

Liquidação Antecipada Facultativa Integral 

A Devedora poderá a partir da primeira Data de Integralização, a qualquer momento durante a 

vigência da CPR-Financeira, observados os termos e condições estabelecidos na CPR-Financeira, 
a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Emissora, realizar a Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral do Valor Nominal Atualizado ou do saldo do Valor Nominal 

Atualizado. 

A Liquidação Antecipada Facultativa Integral somente poderá ocorrer mediante publicação de 
Comunicação de Liquidação Antecipada Facultativa Integral ou por meio do envio de tal 

comunicação de forma individual, dirigida à Emissora, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias e máxima de 30 (trinta) dias da data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral. 

Por ocasião da Liquidação Antecipada Facultativa Integral, a Devedora pagará à Emissora o valor 

indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior (“Preço de Liquidação 
Antecipada”): 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado (ou Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme 

o caso) acrescido: (a) da Remuneração calculada, pro rata temporis, desde a Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
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conforme o caso, até a data da efetiva Liquidação Antecipada Facultativa Integral 
(exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações pecuniárias, 

se houver; ou 

(ii) Soma (i) do valor de cada parcela de amortização do Valor Nominal Atualizado (ou do Saldo 
do Valor Nominal Atualizado); (ii) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a 

data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral até a Data de Vencimento da CPR-F, 

sendo esta soma trazida a valor presente até a data da efetiva Liquidação Antecipada 
Facultativa Integral da CPR-F, utilizando-se uma taxa percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, que corresponderá à soma exponencial (1) da 
taxa percentual do ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, da NTN-B, ou 

na sua ausência, Tesouro IPCA+ com juros semestrais com duration aproximada à duration 

remanescente da CPR-F na data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral, conforme 
cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (htttp://www.anbima.com.br) apurada no 2º (segundo) Dia Útil 
imediatamente anterior à data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral (exclusive); 

e (2) decrescido de uma sobretaxa (spread) de 1,00% (um por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme fórmula abaixo; e (iii) dos Encargos 

Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias, se houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da CPR-F; 

C = conforme definido na Cláusula 3.4 acima, apurado desde a data de início de rentabilidade 

até a data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos da CPR-F, sendo o valor de cada parcela 

"k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal, conforme 
o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados da CPR-F, sendo "n" um número 

inteiro; 

nk = número de Dias Úteis entre a data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral e a data 
de vencimento programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵)]
𝑛𝑘

252} 

A Devedora estará dispensada do pagamento de qualquer prêmio, incluindo o previsto acima, 

caso a Liquidação Antecipada Facultativa Integral seja realizada pela Devedora em até 180 (cento 

e oitenta) dias contados da data em que a Devedora seja demandada a realizar uma retenção, 
uma dedução ou um pagamento referente a acréscimo de tributos decorrente de um Evento de 

Retenção de Tributos, sendo certo que, neste caso, nos termos da Cláusula 14.1 da CPR-
Financeira, na hipótese de, por força de norma ou determinação de autoridade, a Devedora tiver 

de reter ou deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito da CPR-

Financeira, quaisquer tributos e/ou taxas, a Devedora deverá, acrescer a tais pagamentos valores 
adicionais de modo que a Emissora, na qualidade de titular da CPR-Financeira, receba os mesmos 

valores que seriam por ela recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Neste 
caso, isto é, se realizada em até 180 (cento e oitenta) dias, a Devedora deverá realizar o 

pagamento do Valor Nominal Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, acrescido da 
Remuneração, calculados pro rata temporis desde a última Data de Pagamento ou, se não houver 

pagamento anterior, da primeira Data de Integralização, conforme aplicável, até a data do seu 

efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora e/ou 
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pela Avalista nos termos da CPR-Financeira, não sendo devido qualquer prêmio. Caso contrário, 
isto é, se não realizada em até 180 (cento e oitenta) dias, a Devedora deverá realizar o pagamento 

do Preço de Liquidação com Prêmio, nos termos previstos acima. 

Na hipótese prevista acima, a Devedora deverá encaminhar comunicado à Emissora, com 10 
(dez) Dias Úteis de antecedência da data da respectiva Liquidação Antecipada Facultativa 

Integral, detalhando o Evento de Retenção de Tributos em questão. 

Na Comunicação de Liquidação Antecipada Facultativa Integral deverá constar: (i) a data da 

Liquidação Antecipada Facultativa Integral; (ii) menção ao valor da Liquidação Antecipada 
Facultativa Integral; (iii) se a Liquidação Antecipada Facultativa Integral decorre ou não de um 

Evento de Retenção de Tributos; e (iv) quaisquer outras informações necessárias à 
operacionalização da Liquidação Antecipada Facultativa Integral. 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa 

A Devedora poderá a partir da primeira Data de Integralização, a qualquer momento durante a 

vigência da CPR-Financeira, observados (i) o limite de 98,00% (noventa e oito por cento) do 
Valor Nominal Atualizado; e (ii) os termos e condições estabelecidos nos parágrafos a seguir, a 

seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Emissora, realizar Amortização Parcial 
Extraordinária Facultativa da CPR-Financeira.  

A Amortização Extraordinária Parcial Facultativa somente poderá ocorrer mediante publicação de 

Comunicação de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, ou por meio do envio de tal 

comunicação de forma individual, dirigida à Emissora nos termos previstos acima, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias da data da Amortização 

Extraordinária Parcial Facultativa. 

Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, a Emissora fará jus ao pagamento 
do valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior (“Valor da Amortização 

Extraordinária Parcial Facultativa”): 

(i) Valor Nominal Atualizado acrescido: (a) da Remuneração calculada, pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); e (b) 
de quaisquer outros acréscimos referentes à CPR-F, se houver; ou 

(ii) Soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor Nominal Atualizado; (b) da 

Remuneração calculada pro rata temporis desde a data da efetiva Amortização 

Extraordinária Parcial Facultativa até a Data de Vencimento da CPR-F, sendo esta soma 
trazida a valor presente até a data da efetiva Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, 

utilizando-se uma taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, que corresponderá à soma exponencial (1) da taxa percentual do ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, da NTN-B, ou na sua ausência, Tesouro IPCA+ 

com juros semestrais com duration aproximada à duration aproximada equivalente à 
duration remanescente da CPR-F na data do efetivo resgate, conforme cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(htttp://www.anbima.com.br) apurada no 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à 

data do efetivo resgate (exclusive) (“NTNB”), conforme fórmula abaixo; e (c) somado a 
quaisquer obrigações pecuniárias referentes à CPR-F, se houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 𝑥 𝑃𝑉𝑁𝑎 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da CPR-F; 

C = conforme definido acima, apurado desde a data de início de rentabilidade até a data da 
Amortização Extraordinária Facultativa da CPR-F; 
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VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos da CPR-F, sendo o valor de cada parcela 
"k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal, conforme 

o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados da CPR-F, sendo "n" um número 
inteiro; 

PVNa = Percentual do Valor Nominal Atualizado a ser amortizado; 

nk = número de Dias Úteis entre a data da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa e a 

data de vencimento programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵)]
𝑛𝑘

252}} 

Na Comunicação de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa deverá constar: (i) a data da 

Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) o percentual do Valor Nominal Atualizado da CPR-
Financeira que será amortizado; (iii) o Valor da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa; e 

(iv) quaisquer outras informações que a Devedora entenda necessárias à operacionalização da 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa.  

Oferta de Liquidação Antecipada 

A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo, Oferta de Liquidação 
Antecipada total ou parcial da CPR-Financeira, endereçada diretamente à Emissora, enquanto a 

CPR-Financeira estiver vinculada aos CRA. 

Para realizar a Oferta de Liquidação Antecipada, a Devedora deverá notificar, por escrito, a 

Emissora, informando que deseja realizar a liquidação antecipada desta CPR-Financeira, cuja 

comunicação deverá conter, no mínimo: 

(a) o valor mínimo e/ou máximo proposto para a liquidação da CPR-Financeira; 

(b) a data em que se efetivará a liquidação, que não poderá exceder 60 (sessenta) dias 
corridos e nem ser inferior a 30 (trinta) dias corridos a contar da data de envio da 

Notificação de Liquidação;  

(c) a forma e prazo para manifestação da Emissora em relação à Oferta de Liquidação 
Antecipada; e 

(d) demais informações relevantes para a realização da liquidação da CPR-Financeira. A 
apresentação de proposta de liquidação da CPR-Financeira, nos termos aqui previstos, 

poderá ser realizada pela Devedora, a partir da primeira Data de Integralização, a qualquer 
momento durante a vigência da CPR-Financeira. 

Recebida a Notificação de Liquidação, a Emissora deverá realizar uma oferta de resgate 

antecipado dos CRA, endereçada à totalidade dos titulares dos CRA, nos mesmos termos e 
condições da Oferta de Liquidação Antecipada, na forma a ser estabelecida no Termo de 

Securitização, sendo assegurado a todos os titulares de CRA igualdade de condições para aceitar 
ou não o resgate dos CRA por eles detidos.  

O valor efetivo do saldo do Valor Nominal Atualizado da CPR-Financeira a ser resgatado pela 

Devedora no âmbito da Oferta de Liquidação Antecipada será proporcional à quantidade de CRA 
cujo titular tenha aderido à oferta de resgate antecipado dos CRA, conforme informado pela 

Emissora à Devedora, desconsiderando-se eventuais frações. 
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Caso a adesão dos titulares dos CRA à Oferta de Liquidação Antecipada seja (i) inferior ao valor 
mínimo estabelecido no item (a) acima, ou (ii) superior ao valor máximo estabelecido no item 

(a) acima, conforme o caso e se aplicável, a Devedora poderá: (a) aditar os termos da Oferta de 

Liquidação Antecipada para liquidar antecipadamente o valor necessário da CPR-Financeira para 
pagamento integral a todos os titulares dos CRA que aderirem à Oferta de Liquidação Antecipada; 

ou (b) cancelar a Oferta de Liquidação Antecipada, comunicando a Emissora em até 2 (dois) Dias 
Úteis contados da confirmação, pela Emissora, da quantidade titulares de CRA que aderiram à 

Oferta de Liquidação Antecipada. Caso a Devedora não se manifeste no referido prazo, a Oferta 
de Liquidação Antecipada será cancelada. 

Em nenhuma hipótese poderá a Devedora liquidar antecipadamente de forma parcial a CPR-

Financeira em valor inferior àquele necessário para o pagamento a todos os titulares dos CRA 
que aderirem à Oferta de Liquidação Antecipada.  

Vencimento Antecipado 

A CPR-Financeira e todas as obrigações constantes da CPR-Financeira serão ou poderão ser 

consideradas antecipadamente vencidas, conforme o caso, tornando-se imediatamente exigível 

da Devedora e/ou da Avalista o pagamento do valor previsto na Cláusula 9.8 da CPR-Financeira, 
na ocorrência das hipóteses descritas nos itens “Vencimento Antecipado Automático” e 

“Vencimento Antecipado Não Automático” abaixo, observados os eventuais prazos de cura, 
quando aplicáveis. 

Vencimento Antecipado Automático  

Observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos 

indicados abaixo acarretará o vencimento antecipado automático da CPR-Financeira, 

independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judicial, notificação prévia à 
Devedora ou à Avalista ou consulta prévia aos Titulares de CRA:  

(a) descumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, pela 
Devedora e/ou pela Avalista, no prazo e pela forma devidos, relacionadas à CPR-Financeira, 

sem prejuízo dos Encargos Moratórios e da remuneração após o vencimento das 

respectivas obrigações pecuniárias até o seu efetivo pagamento pela Devedora e/ou pela 
Avalista, não sanada em até 1 (um) Dia Útil contado do respectivo vencimento, sem 

prejuízo da incidência dos Encargos Moratórios e da remuneração previstos na CPR-
Financeira caso o respectivo pagamento seja realizado nos respectivos períodos de cura;  

(b) se a Devedora não aplicar os recursos recebidos em razão da CPR-Financeira conforme 

previsto nas Cláusulas 4.5 e seguintes da CPR-Financeira; 

(c) requerimento de autofalência ou insolvência, decretação da falência, dissolução ou 

liquidação ou evento equivalente ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, 
da Devedora, da Avalista e/ou de qualquer de suas Controladas;  

(d) (i) ingresso em juízo com requerimento de recuperação judicial (ou procedimento 
equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado pela Devedora, pela Avalista e/ou por 

qualquer de suas Controladas, independentemente de deferimento do processamento da 

recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; e/ou (ii) submissão e/ou proposta 
a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação 

extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado pela 
Devedora, pela Avalista e/ou por qualquer de suas Controladas, independentemente de ter 

sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano;  

(e) requerimento de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme legislação 
aplicável, formulado contra a Devedora, a Avalista e/ou de qualquer de suas Controladas, 

não elidido no prazo legal;  
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(f) se a Devedora e/ou a Avalista admitir por escrito sua incapacidade de, ou se de qualquer 
outra forma não for capaz de, pagar suas dívidas nos prazos e formas devidas;  

(g) a hipótese de a Devedora ou a Avalista e/ou qualquer de suas Afiliadas tentarem ou 

praticarem qualquer ato visando anular ou de qualquer forma questionar qualquer 
obrigação prevista na CPR-Financeira e/ou no Termo de Securitização, por meio judicial ou 

extrajudicial;  

(h) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 

transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora ou pela Avalista, de qualquer 
de suas obrigações nos termos da CPR-Financeira; 

(i) caso a CPR-Financeira seja, por qualquer motivo, resilida, rescindida ou por qualquer outra 

forma extinta que não em decorrência do pagamento integral da CPR-Financeira; 

(j) vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira a que estiver sujeita, na qualidade 
de devedora, garantidora e/ou coobrigada, a Devedora, a Avalista e/ou qualquer de suas 

Controladas, em valor individual ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze 
milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

(k) ocorrência de qualquer reorganização societária envolvendo a Devedora ou a Avalista, 

inclusive, mas sem limitação, por meio de operações de alienação ou cessão de ações, 
fusão, cisão ou incorporação (inclusive de ações): (i) que resultem em Mudança de 

Controle da Devedora e/ou da Avalista, ou (ii) caso a Pessoa eventualmente resultante de 

tal reorganização societária ou que receba ativos atualmente de propriedade da Devedora 
e/ou da Avalista não passe a figurar como avalista na CPR-Financeira;  

(l) descumprimento, pela Devedora, pela Avalista e/ou por qualquer Controlada, de qualquer 

decisão judicial, arbitral ou administrativa, que implique o pagamento, ou obrigação de 
pagamento, de valor individual ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze 

milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, para a qual (a) não tenha sido 
obtido, dentro do prazo legal, ou (b) não possa ser obtido efeito suspensivo, ou outra 

medida com efeito similar, em qualquer esfera, de acordo com a legislação em vigor, sendo 

certo que, decorrido o prazo legal sem a obtenção do efeito suspensivo e o 
descumprimento da referida decisão permaneça, será caracterizado o inadimplemento para 

fins deste item; 

(m) pagamento, pela Devedora e/ou pela Avalista, de lucros, dividendos, de juros sobre capital 
próprio e/ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente prevista, caso a 

Devedora e/ou a Avalista esteja em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de 
suas obrigações pecuniárias previstas na CPR-Financeira; 

(n) alteração ou modificação do objeto social da Devedora e/ou da Avalista, que: (i) resulte 

em mudança da atividade preponderante da Devedora; ou (ii) descaracterize a emissão 

da CPR-Financeira pela Devedora nos termos da regulamentação aplicável; 

(o) se ocorrer uma Mudança de Controle;  

(p) se houver a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de transferência pela 

Devedora ou pela Avalista (i) de bens escriturados no respectivo ativo imobilizado, ou (ii) 

de ativos e/ou participações societárias em subsidiária e/ou controladas, em qualquer dos 
casos deste item (q), em valor individual ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 

(treze milhões de reais) por ano, ou seu equivalente em outras moedas, exceto (1) se a 
sociedade que receba os ativos ou participações societárias atualmente de propriedade da 

Devedora e/ou da Avalista passe a figurar como avalista na CPR-Financeira; (2) pela 
substituição de bens no curso ordinário de seus negócios (incluindo, mas não se limitando, 

a reposição de bens obsoletos ou inservíveis); (3) pela alienação de bens vendidos como 

sucata ou inservíveis; (4) pelos imóveis objeto das matrículas nº 70.050 a 70.064 do 4º 
Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (5) pela 
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venda da produção e insumos pela Devedora no curso ordinário de seus negócios; ou (6) 
pela alienação da participação societária detida pela Devedora na União São Paulo S.A. 

Agricultura, Indústria e Comércio (CNPJ 43.629.633/0001-76);  

(q) se, durante a vigência da CPR-Financeira, for constituído pela Devedora ou pela Avalista 
qualquer ônus ou gravame sobre seus bens (incluindo as ações e quotas de emissão de 

sociedades ou fundos de investimento, bem como quaisquer outras formas de participação 

societária, detidas pela Devedora ou pela Avalista), cujo valor individual ou agregado seja 
igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em 

outras moedas, exceto os seguintes: 

(a) os ônus e gravames existentes na Data de Emissão da CPR-Financeira; 

(b) renovações ou prorrogações das garantias constituídas por ônus e gravames 
existentes na Data de Emissão; 

(c) ônus e gravames sobre os bens e direitos que atualmente encontram-se com ônus 

e gravames, para fins de novas captações de recursos ou garantias de processos 
fiscais pela Devedora ou pela Avalista; 

(d) ônus e gravames sobre os recebíveis de produção/safra em benefício da 

Cooperativa; 

(e) ônus e gravames sobre bens adquiridos em benefício do financiador de tal aquisição; 

(f) ônus e gravames sobre até 4.550 (quatro mil quinhentos e cinquenta) hectares de 
terras em operações de financiamento bancário, não se incluindo, para esse fim, 

operações de mercado de capitais; e 

(g) ônus e gravames sobre os imóveis listados no Anexo V da CPR-F; 

(h) ônus e gravames sobre imóveis, que sejam decorrentes de operações envolvendo 
investimentos em novas autorizações ou concessões de geração de energia, sendo 

certo que os imóveis poderão ser dados em garantia exclusivamente no âmbito da 
operação contratada para o financiamento da respectiva autorização ou concessão;  

(i) ônus e gravames sobre os recebíveis de contratos de venda e/ou fornecimento de 

energia, que sejam decorrentes de operações envolvendo investimentos em novas 
autorizações ou concessões de energia, sendo certo que os recebíveis poderão ser 

dados em garantia exclusivamente no âmbito da operação contratada para o 

financiamento da respectiva autorização ou concessão; e 

(j) ônus e gravames sobre até 10,05% (dez inteiros e cinco centésimos por cento) dos 
recebíveis da Emissora junto à Cooperativa (desconsiderados aqueles ônus e 

gravames sobre recebíveis da Emissora junto à Cooperativa existentes na Data de 
Emissão da CPR-Financeira). 

(r) se, durante a vigência da CPR-Financeira for outorgada pela Devedora ou pela Avalista 

qualquer garantia fidejussória, seja em forma de fiança ou aval, cuja obrigação garantida 
seja em valor individual ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões 

de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, exceto por garantias fidejussórias (seja 

em forma de fiança ou aval ou qualquer forma de coobrigação):  

(a) prestadas pela Devedora ou pela Avalista referente a obrigações pecuniárias de seus 
fornecedores de insumos ou produtos, desde que a Devedora ou a Avalista 

(conforme o caso) tenha a prerrogativa de constituir penhor ou garantia similar 
sobre o produto em garantia como contrapartida à concessão de tal garantia 

fidejussória;  
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(b) prestadas pela Devedora (1) a suas Controladas, (2) à Avalista, (3) a qualquer das 
Controladas da Avalista, ou (4) a qualquer Pessoa que, nos termos do item (k)(ii) 

acima (x) receba ativos atualmente de propriedade da Devedora e/ou da Avalista 

eventualmente em razão de reorganização societária e (y) figure como avalista na 
CPR-Financeira, porém em qualquer das hipóteses deste item (ii), desde que o índice 

financeiro previsto no item (j)(i) do item “Vencimento Antecipado Não Automático” 
abaixo esteja sendo observado pela Devedora e pela Avalista;  

(c) prestadas pela Devedora com relação a obrigações da Cooperativa, no âmbito da 

comercialização de produtos dos cooperados, limitado a participação da Devedora 
em tal comercialização pela Cooperativa ou sua participação na Cooperativa, 

conforme aplicável; e  

(d) prestadas pela Avalista (1) a suas Controladas, (2) à Devedora e, (3) a qualquer 
das Controladas da Devedora, ou (4) a qualquer Pessoa que, nos termos do item 

(k)(ii) acima (x) receba ativos atualmente de propriedade da Devedora e/ou da 

Avalista eventualmente em razão de reorganização societária e (y) figure como 
avalista na CPR-Financeira, porém em qualquer das hipóteses deste item (iii), desde 

que o índice financeiro previsto no item (j)(i) do item “Vencimento Antecipado Não 
Automático” abaixo esteja sendo observado pela Devedora e pela Avalista; 

(s) se a Devedora e/ou a Avalista, de qualquer forma, incentivar a prostituição ou utilizar em 

suas atividades mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, não se 
aplicando a este item qualquer prazo de cura; e 

(t) redução do capital social da Devedora e/ou da Avalista, exceto (i) se realizada para fins 

de absorção de prejuízos ou (ii) se decorrentes de reorganização societária permitida de 

acordo com a CPR-Financeira.  

Vencimento Antecipado Não Automático 

Tendo em vista que a emissão da CPR-Financeira faz parte de uma operação estruturada tendo 

por finalidade a Emissão dos CRA, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo não 

sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, a Emissora e o Agente Fiduciário deverão 
tomar as providências previstas nas Cláusulas 9.1.2 e seguintes da CPR-Financeira:  

(a) descumprimento, pela Devedora e/ou pela Avalista, nos prazos e condições previstos, de 

qualquer obrigação não pecuniária prevista na CPR-Financeira, não sanada em até 10 (dez) 
Dias Úteis contados da data em que for informado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário 

de tal descumprimento ou da data em que tomar ciência, o que ocorrer primeiro; 

(b) transformação do tipo societário da Devedora; 

(c) ocorrência das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil; 

(d) decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade, solicitada por qualquer 
terceiro que não a Devedora, a Avalista ou qualquer uma de suas Afiliadas, da CPR-

Financeira e/ou do Termo de Securitização, ou qualquer uma de suas cláusulas, pelo juízo 
competente, conforme decisão judicial, ainda que em caráter liminar, que não seja 

revertida de forma definitiva;  

(e) provarem-se falsas, enganosas ou incorretas ou insuficientes quaisquer das declarações, 
ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pela Avalista no âmbito da CPR-Financeira;  

(f) se a Devedora, a Avalista e/ou qualquer Controlada sofrer legítimo protesto de título por 

cujo pagamento seja responsável, ainda que na condição de garantidora, em valor 

individual ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou 
seu equivalente em outras moedas, exceto (i) se o protesto for cancelado em 5 (cinco) 

Dias Úteis; ou (ii) se for comprovado o pagamento ou depósito judicial ou qualquer outra 
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forma de garantia prevista na legislação aplicável, dos valores objeto do referido protesto, 
desde que produza efeitos suspensivos sobre o protesto;  

(g) inadimplemento pela Devedora e/ou pela Avalista, no prazo e pela forma devidos, de 

qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, decorrente de qualquer instrumento 
de natureza financeira de responsabilidade da Devedora e/ou da Avalista de valor individual 

ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu 

equivalente em outras moedas, contraída perante qualquer credor, desde que não sanada 
nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos ou em até 1 (um) Dia Útil 

contado do referido inadimplemento caso não haja prazo de cura específico;  

(h) não obtenção, não renovação, o cancelamento, a revogação ou a suspensão das 

autorizações, concessões, subvenções, licenças ou alvarás necessários para o regular 

exercício das atividades desenvolvidas pela Devedora, pela Avalista ou qualquer 
Controlada, exceto (i) por aquelas cuja exigibilidade tenham sua aplicabilidade suspensa 

por meio de questionamentos feitos de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; ou 
(ii) por hipóteses em que não possa causar qualquer Efeito Adverso Relevante ou resultar 

em impacto reputacional adverso;  

(i) em caso de inobservância, pela Devedora e/ou pela Avalista, da Legislação Socioambiental, 

exceto (i) nos casos previstos no item (s) do item “Vencimento Antecipado Automático” 

acima, ou (ii) na medida que não possa causar qualquer Efeito Adverso Relevante ou 
resultar em impacto reputacional adverso à Devedora ou à Avalista; e  

(j) não observância dos seguintes limites e Índices Financeiros, calculados de acordo com os 
princípios contábeis do geralmente aceitos no Brasil, conforme estejam em vigor nesta 

data, porém excluindo os efeitos do CPC 06 (R2) e correlacionado à norma Internacional 

de Contabilidade – IFRS 16, com base nas demonstrações financeiras consolidadas 
auditadas da Devedora e da Avalista combinadas, a serem verificados anualmente pelo 

Agente Fiduciário dos CRA em até 20 (vinte) dias após o recebimento dos documentos e 
informações descritos na alínea (a) item (ii) da Cláusula 15.2 da CPR-Financeira, sendo a 

primeira verificação a partir do Ano-Safra findo em 31 de março de 2022 (inclusive) até o 
vencimento integral desta CPR-Financeira:  

(a) a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA Ajustado Zilor do respectivo Ano-Safra 

deverá ser igual ou inferior a: 

Ano-Safra findo em: Índice 

31 de março de 2022 3,0x 

31 de março de 2023 em diante 2,5x 

a Liquidez Corrente deverá ser igual ou superior a 1,1x;  

a razão entre a Dívida Líquida e o Patrimônio Líquido deverá ser igual ou inferior a 
3,0x; e 

enquanto a relação entre a Dívida Líquida e o EBITDA Ajustado Zilor acumulado do 
respectivo Ano-Safra for igual ou superior a 2,5x, o CAPEX de Expansão Covenant 
em cada Ano-Safra não poderá ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 

de reais).  

(k) em caso de inobservância, pela Devedora, pela Avalista e/ou por qualquer de suas 

controladas, da Legislação Anticorrupção, não se aplicando a este item qualquer prazo de 
cura, incluindo mas não se limitando à eventual inclusão da Devedora e/ou da Avalista no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou no Cadastro Nacional 
das Empresas Punidas – CNEP; 

(l) se a Devedora e/ou a Avalista realizar qualquer Operação com Parte Relacionada, exceto 

se a referida Operação com Parte Relacionada seja realizada (i) em termos e condições 
equitativos de mercado (arms’ length), (ii) em termos e condições mais benéficos à 
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Devedora e/ou à Avalista, do que aqueles que seriam obtidos em uma operação 
comparável, em termos estritamente comerciais, com uma pessoa ou entidade que não 

seja uma Parte Relacionada, ou (iii) com Parte Relacionada que seja sua respectiva 

subsidiária integral; e  

(m) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer autoridade governamental que 

resulte em um Efeito Adverso Relevante. 

A CPR-Financeira vencerá antecipadamente de forma automática, independentemente de aviso 

ou notificação judicial ou extrajudicial, caso seja verificado um Evento de Inadimplemento 
Automático descrito no item “Vencimento Antecipado Automático” acima.  

A ocorrência de qualquer um dos eventos previstos acima, não sanados no prazo de cura 

eventualmente aplicável, deverá ser prontamente comunicada pela Devedora e/ou pela Avalista 
à Emissora, em prazo de até 1 (um) Dia Útil da data em que tomar conhecimento. Nas hipóteses 

que não aquelas previstas no item “Vencimento Antecipado Automático” acima, a Emissora 
convocará Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar acerca da não declaração de 

vencimento antecipado da CPR-Financeira, nos termos previstos na Cláusula 12 do Termo de 

Securitização, devendo se manifestar de acordo com orientação deliberada na Assembleia Geral 
de Titulares de CRA sobre a eventual não declaração do vencimento antecipado da CPR-

Financeira. 

Em relação aos itens previstos no item “Vencimento Antecipado Automático” acima, será 

declarado o vencimento antecipado da CPR-Financeira imediatamente após a verificação da 
ocorrência desta hipótese pela Emissora, independentemente da realização de Assembleia Geral 

de Titulares de CRA. 

A não declaração pela Emissora do vencimento antecipado da CPR-Financeira e, 
consequentemente, a não ocorrência de resgate antecipado total dos CRA, em ocorrendo 

qualquer Evento de Inadimplemento Não-Automático dependerá de deliberação prévia de 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, especialmente convocada para essa finalidade. A Emissora 

deverá convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis da data 

em que a Emissora tomar ciência da ocorrência do Evento de Inadimplemento em questão, para 
especificamente deliberar acerca da não declaração de vencimento antecipado da CPR-Financeira 

e, consequentemente, o não resgate antecipado total dos CRA. Caso referida Assembleia Geral 
de Titulares de CRA não se instale, em primeira convocação, por qualquer motivo, inclusive por 

falta de verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 

dos CRA em Circulação, será realizada uma segunda convocação, podendo neste caso a 
Assembleia Geral de Titulares de CRA ser instalada com qualquer número.  

O não vencimento antecipado da CPR-Financeira, e consequentemente, o não resgate antecipado 
total dos CRA, estará sujeito à aprovação de (i) 50% (cinquenta por cento) dos titulares dos CRA 

em Circulação presentes mais 1 (um), quando em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta 
por cento) dos titulares dos CRA em Circulação presentes mais 1 (um), desde que presentes à 

Assembleia Geral de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, 

se em segunda convocação, observado o previsto no Termo de Securitização. Na hipótese de não 
obtenção do quórum de instalação em segunda convocação ou de ausência do quórum necessário 

para a deliberação em segunda convocação para aprovar a não declaração do vencimento 
antecipado da CPR-Financeira, será declarado o vencimento antecipado da CPR-Financeira e, 

consequentemente, ocorrerá o resgate antecipado total dos CRA.  

A Emissora poderá convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA a fim de solicitar a aprovação 
de não adoção de qualquer medida prevista em lei, na CPR-Financeira, ou no Termo de 

Securitização, que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares dos CRA, incluindo a 
renúncia definitiva ou temporária de direitos de forma prévia a sua ocorrência (waiver), serão 

tomadas por (i) 50% (cinquenta por cento) dos titulares dos CRA em Circulação presentes, 
quando em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares dos CRA em 

Circulação presentes mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, 

no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda convocação, observada, 
de qualquer forma, as formalidades de instalação previstas acima. 
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Adicionalmente, a Devedora e a Avalista enviarão à Emissora e ao Agente Fiduciário anualmente, 
até o último Dia Útil do respectivo exercício fiscal anual, declaração informando sobre a ocorrência 

ou não de tais eventos. O descumprimento desse dever pela Devedora e/ou pela Avalista não 

impedirá a Emissora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas 
na CPR-Financeira e nos demais documentos relacionados aos CRA, inclusive de declarar o 

vencimento antecipado da CPR-Financeira e, o consequente, resgate antecipado total dos CRA.  

Na ocorrência do vencimento antecipado da CPR-Financeira, a Devedora e/ou a Avalista obrigam-

se a efetuar o pagamento do Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal da CPR-Financeira, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração da CPR-Financeira, calculados pro rata temporis 
desde a última data de pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da primeira Data de 

Integralização até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Devedora nos termos da CPR-Financeira em até 2 (dois) Dias Úteis contados de 

comunicação neste sentido, a ser enviada pela Emissora à Devedora e à Avalista, sob pena de 
ficarem obrigados, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios, caso aplicáveis. 

Ocorrendo o vencimento antecipado da CPR-Financeira sem o pagamento dos valores devidos 

pela Devedora em decorrência da CPR-Financeira, ou ainda, se observadas as previsões do Termo 
de Securitização quanto ao resgate antecipado total dos CRA, a Emissora poderá executar ou 

excutir a CPR-Financeira e o Aval, pela Avalista, podendo para tanto promover, de forma 
simultânea ou não, a execução da CPR-Financeira e do Aval. 

Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento 

A Devedora emitiu, em março de 2019, debêntures simples, não conversíveis em ações, buscando 

o alongamento das linhas de crédito durante a safra de 18/19, no valor total de 

R$ 560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milhões de reais) com pagamento semestrais e 
vencimentos entre abril de 2021 e abril de 2025. Não há qualquer histórico de inadimplemento 

de obrigações pecuniárias, perdas ou pré-pagamento nos títulos de dívida emitidos pela Devedora 
descritos abaixo em tabela que indica as emissões de títulos de dívida vigentes realizadas pela 

Devedora, ocorridas em um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta. 

Empréstimo e 
Financiamento em 

moeda corrente 

nacional 

Taxa Indexador 

Saldo em 

junho de 2019 
(R$ mil) 

Saldo em 

março de 
2019 (R$ mil) 

Debêntures 3,00% a.a. CDI 565.733 560.000 

Além da operação mencionada acima, a Devedora emitiu a CPR-Financeira especificamente no 

âmbito da presente Oferta.  

Nesse sentido, e para fins de atendimento ao item 2.6 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, não 

existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Créditos 

do Agronegócio, decorrentes da CPR-Financeira, que compõem o Patrimônio Separado, 
compreendendo um período de 3 (três) anos (ou 36 (trinta e seis) meses) imediatamente 

anteriores à data da Oferta, visto que a CPR-Financeira, conforme mencionado anteriormente, foi 
emitida especifica e exclusivamente no âmbito da presente Oferta. 

Por fim, a Emissora e os Coordenadores declaram, nos termos do item 2.7 do Anexo III-A da 

Instrução CVM 400, não ter conhecimento de informações estatísticas sobre inadimplementos, 
perdas ou pré-pagamento de dívidas da Devedora referentes a créditos da mesma natureza dos 

Créditos do Agronegócio, decorrentes da CPR-Financeira, que compõem o Patrimônio Separado, 
compreendendo um período de 3 (três) anos (ou 36 (trinta e seis) meses) imediatamente 

anteriores à data da Oferta, mesmo tendo sido realizados esforços razoáveis para obtê-las. 

Nível de Concentração dos Créditos do Agronegócio 

Os Créditos do Agronegócio são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de 

emitente da CPR-Financeira. 
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Critérios Adotados pela Emissora de Elegibilidade e para Concessão de Crédito 

Para fins de critério de elegibilidade da CPR-Financeira, bem como para conceder crédito aos seus 

eventuais parceiros comerciais, a Emissora realiza uma análise de documentos que faz com que 

ela conheça a situação comercial, econômica e financeira daqueles que podem vir a se relacionar 
com ela no futuro. A aprovação de crédito da Devedora ocorreu com base em uma análise de 

documentos que fizeram com que a Emissora concluísse uma análise comercial, econômica e 
financeira da Devedora com base em três parâmetros: (i) análise quantitativa; (ii) análise 

qualitativa; e (iii) análise de garantias, examinados sob o critério da discricionariedade de sua 
administração.  

Prestação de serviços de consultoria especializada, gestão, custódia e cobrança de 

créditos inadimplidos 

No âmbito da Emissão e da Oferta, não foi contratado prestador de serviços de consultoria 

especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos. A verificação do 
cumprimento da destinação dos recursos será realizada pelo Agente Fiduciário, e da cobrança do 

pagamento da CPR-Financeira pela Emissora. 

Informações Adicionais para fins do Código ANBIMA 

Indicar se é ou não crédito performado 

Os Créditos do Agronegócio, decorrentes da CPR-Financeira, vinculados à presente Emissão são 
performados, tendo em vista que na data da sua vinculação, a CPR-Financeira, título da qual 

decorrerão todos os Créditos do Agronegócio, a serem vinculados aos CRA, estará emitida e a 
CPR-Financeira será título de crédito válido, existente, verdadeiro e exigível na forma da legislação 

aplicável. 

Fase da cadeia do agronegócio o lastro está inserido, tais como, fase de produção, 
comercialização, beneficiamento e/ou industrialização dos direitos creditórios 

Nos termos da Seção “Destinação dos Recursos pela Devedora”, na página 159 a 163 do presente 
Prospecto, os recursos obtidos pela Devedora em razão do desembolso da CPR-Financeira 

deverão ser por ela utilizados integralmente em suas atividades de comercialização de cana-de-

açúcar, açúcar e etanol. 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados exclusivamente 

pela Emissora para o desembolso do Valor Nominal da CPR-Financeira, observados os descontos 
previstos no Termo de Securitização.  

Destinação final dos recursos 

A forma e cronograma da destinação dos recursos obtidos pela Devedora em razão do 
desembolso da CPR-Financeira, bem como a forma de comprovação ao Agente Fiduciário de 

referida destinação de recursos, encontra-se descrita na Seção “Destinação dos Recursos pela 
Devedora”, na página 159 a 163 do presente Prospecto. 

Para mais informações sobre a destinação dos recursos pela Emissora, favor consultar a seção 
“Destinação dos Recursos” deste Prospecto. 

Critérios para caracterização de produtores rurais, suas cooperativas e terceiros 

A Devedora caracteriza-se como “produtora rural”, nos termos do artigo 165 da Instrução RFB 
971 e da Lei 11.076, sendo que constam como suas atividades na Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE, identificada em seu comprovante de inscrição e situação cadastral 
no CNPJ: (i) a “fabricação de açúcar em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.71-6-00 (atividade 

principal), (ii) a “fabricação de álcool”, representada pelo CNAE nº 19.31-4-00 (atividade 

secundária), (iii) a “fabricação de fermentos e leveduras”, representada pelo CNAE nº 10.99-6-
03 (atividade secundária), (iv) o “cultivo de cana-de-açúcar”, representado pelo CNAE nº 01.13-

0-00, dentre outras atividades secundárias, nos termos dos documentos constantes do Anexo 
XVIII deste Prospecto. 
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4. FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão 
considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, 
os fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto e em 
outros documentos da Oferta, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou 
financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora, da 
Avalista e dos demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente 
afetados por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui 
descritos se concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da 
Emissora, da Devedora e/ou da Avalista poderão ser afetados negativamente, impactando a 
capacidade das mesmas de adimplir os Créditos do Agronegócio e cumprir com suas demais 
obrigações previstas na CPR-Financeira, afetando, consequentemente, o fluxo de pagamento dos 
CRA aos Investidores. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRA e das 
obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os 
Investidores leiam o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus termos e 
condições, os quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de 
outras operações envolvendo o mesmo risco de crédito. 

Para os efeitos desta seção, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá 
produzir, poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora, a Devedora e/ou 
a Avalista, quer se dizer que o risco, incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria 
um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações 
ou as perspectivas da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista, conforme o caso, exceto quando 
houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender 
expressões similares nesta seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos 
ou que hoje sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a 
Emissora, sobre a Devedora e/ou sobre a Avalista. Na ocorrência de qualquer das hipóteses 
abaixo, os CRA podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda 
para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas 
controladoras, seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário 
de referência, nos itens “Descrição dos Fatores de Risco” e “Descrição dos Principais Riscos de 
Mercado”, incorporados por referência ao Prospecto. 

Riscos da Oferta 

Risco de não cumprimento de Condições Precedentes anteriormente à concessão do 
registro da oferta na CVM e seu consequente cancelamento 

O Contrato de Distribuição prevê diversas Condições Precedentes que devem ser satisfeitas 

anteriormente à data de concessão do registro da Oferta pela CVM. Na hipótese do não 
atendimento das Condições Precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela não 

continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a 
Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das partes, com o 

consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no artigo 19 da Instrução CVM 400. 

Em caso de cancelamento da Oferta, todos os Pedidos de Reserva e intenções de investimentos 
serão automaticamente cancelados e a Emissora, a Devedora, a Avalista e os Coordenadores não 

serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores. 
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A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ocasionar efeitos negativos 
sobre a liquidez dos CRA no mercado secundário 

Conforme previsto no Contrato de Distribuição e no Prospecto, as Pessoas Vinculadas poderão 

participar da Oferta, mediante apresentação de Pedido de Reserva ou intenção de investimento, 
sem fixação de lotes mínimos ou máximos, a uma Instituição Participante da Oferta, desde que 

não seja verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos 

CRA originalmente ofertados (sem considerar os CRA emitidos em decorrência do exercício total 
ou parcial da Opção de Lote Adicional), pois neste caso, os Pedidos de Reserva ou intenções de 

investimento realizados por Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos 
do artigo 55 da Instrução CVM 400. Adicionalmente, caso não haja excesso de demanda superior 

em 1/3 (um terço) dos CRA objeto da Oferta, não haverá limite máximo de participação de 

Investidores que sejam Pessoas Vinculadas.  

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá reduzir a quantidade de CRA para o 

público investidor em geral, reduzindo liquidez desses CRA posteriormente no mercado 

secundário. Os Coordenadores não têm como garantir que o investimento nos CRA por Pessoas 
Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter os CRA que 

subscreverem e integralizarem fora de circulação. 

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding pode afetar adversamente a formação da sobretaxa 
da Remuneração e poderá resultar na redução da liquidez dos CRA 

A sobretaxa da Remuneração dos CRA será definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding. Nos termos da regulamentação em vigor, poderão ser aceitas no Procedimento de 

Bookbuilding intenções de investimento de Investidores considerados Pessoas Vinculadas, o que pode 

impactar adversamente a formação da sobretaxa da Remuneração e poderá promover a redução da 
liquidez esperada dos CRA no mercado secundário. 

Pode haver divergência entre as informações financeiras constantes no Prospecto e 
as informações financeiras constantes das respectivas demonstrações financeiras 
auditadas por Auditores Independentes devido à não verificação da consistência de 
tais informações pelos Auditores Independentes da Devedora e da Avalista 

Considerando que os Auditores Independentes não verificaram a consistência das informações 
financeiras referentes à Emissora e, em relação à Devedora e à Avalista, as informações 

financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2019 e em 31 de 

março de 2020, constantes deste Prospecto Preliminar, tais informações podem ser divergentes 
com as respectivas demonstrações financeiras revisadas ou auditadas por Auditores 

Independentes. 

Consequentemente, as informações financeiras da Emissora, bem como as informações 
financeiras da Devedora e da Avalista para os períodos em referência, constantes deste Prospecto 

Preliminar, cuja consistência não foi verificada, podem conter imprecisões que podem induzir o 
investidor em erro quando da tomada de decisão de investimento. 

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora 
e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da 
Emissora 

As informações do formulário de referência da Emissora, incorporado por referência ao Prospecto, 

não foram objeto de diligência legal para fins desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre 

a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou contingências 
constantes do formulário de referência da Emissora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal 

dos assessores jurídicos da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no Prospecto 
e no formulário de referência com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal 

na Emissora. 
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Riscos dos CRA 

Riscos Gerais 

Os riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA variam significativamente, e incluem, sem limitação, 
perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que 

afetem negativamente os produtos comercializados pela Devedora e/ou pela Avalista, impactando 
preços de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em 

políticas de concessão de crédito que podem afetar atividades, o faturamento, e/ou despesas da 

Devedora e/ou pela Avalista e, consequentemente, a sua condição econômico-financeira e capacidade 
de pagamento. Crises econômicas também podem afetar o setor agrícola a que se destina o 

financiamento que lastreia os CRA, objeto da captação de recursos viabilizada pela Emissão. 
Adicionalmente, falhas na constituição ou na formalização do lastro da Emissão também podem afetar 

negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA – Pessoas Físicas 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de 
imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, por força do artigo 3º, inciso IV, da 

Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. De acordo com a posição 
da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 1.585, tal isenção 

abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA.  

Alterações na legislação tributária que levem à eliminação da isenção acima mencionada, criação 

ou elevação de alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, criação de novos tributos 
ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais 

ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para 
seus titulares. A Emissora e os Coordenadores recomendam que os interessados na subscrição dos 

CRA consultem seus assessores tributários e financeiros antes investir nos CRA, especialmente no 
que se refere ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com relação aos 

investimentos em CRA. Para mais informações, o Investidor deverá consultar a seção “Tributação 

dos CRA” do Prospecto. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das normas 
tributárias podem afetar o rendimento dos CRA 

Poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares: (i) eventuais 

alterações na legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes 
sobre os CRA; (ii) a criação de novos tributos; (iii) mudanças na interpretação ou aplicação da 

legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais; (iv) a interpretação 
desses tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras emissões semelhantes à emissão dos 

CRA anteriormente realizadas de acordo com a qual a Emissora, os Titulares de CRA ou terceiros 

responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados a realizar o recolhimento de tributos 
relacionados a essas operações anteriores; ou (v) outras exigências fiscais, a qualquer título, 

relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação dos CRA e que podem 
ser impostas até o final do quinto ano contado da data de liquidação dos CRA. Adicionalmente, 

de acordo com o Termo de Securitização, os impostos diretos e indiretos aplicáveis conforme 

legislação tributária vigente constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares de CRA, e 
não incidirão no Patrimônio Separado. Dessa forma, a ausência de recursos para fazer frente ao 

pagamento de tais eventos poderá afetar o retorno dos CRA planejado pelos investidores. A 
Emissora e os Coordenadores recomendam aos Investidores que consultem seus assessores 

tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, especialmente no que se 
refere ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com relação aos investimentos 

em CRA. 

Baixa liquidez dos certificados de recebíveis do agronegócio no mercado secundário 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta baixa liquidez e não há 
nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA que permita sua 
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alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. 
Adicionalmente, a quantidade de CRA foi definida de acordo com a demanda dos CRA pelos 

investidores, conforme o plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores. Portanto, não há 

qualquer garantia ou certeza de que o Titular do CRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar 
seus CRA no mercado secundário, tampouco pelo preço e no momento desejado, podendo causar 

prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRA poderá encontrar 
dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para 

manter o investimento nos CRA até a Data de Vencimento.  

Adicionalmente, caso a garantia firme de colocação seja exercida pelos Coordenadores, os 
Coordenadores poderão revender, até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, os CRA 

subscritos em virtude do exercício da garantia firme de colocação por preço não superior ao Valor 

Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, entre a primeira Data de Integralização 
e a data de revenda. A revenda dos CRA pelos Coordenadores, após a divulgação do Anúncio de 

Encerramento, poderá ser feita por valor acima ou abaixo do Valor Nominal Unitário Atualizado a 
ser divulgado, na data da revenda, pela B3. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir 

os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, 
devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA até a sua Data de Vencimento. 

Riscos inerentes às Aplicações Financeiras Permitidas  

Todos os recursos oriundos dos direitos creditórios do Patrimônio Separado que estejam 

depositados em contas correntes de titularidade da Emissora poderão ser aplicados em Aplicações 
Financeiras Permitidas. Como quaisquer ativos financeiros negociados no mercado financeiro e 

de capitais, os certificados de depósito bancário e/ou em operações compromissadas, emitidos 

pelo Itaú Unibanco S.A., com liquidez diária, estão sujeitos a perdas decorrentes da variação em 
sua liquidez diária, rebaixamentos da classificação de investimento, fatores econômicos e 

políticos, dentre outros, podendo causar prejuízos aos Titulares de CRA. 

Riscos do Regime Fiduciário 

A Medida Provisória 2.158-35 estabelece, em seu artigo 76, que “as normas que estabeleçam a 
afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não 
produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em 
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Adicionalmente, o 

parágrafo único deste mesmo artigo prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos 
débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua 
massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação”. Nesse sentido, a 

CPR-Financeira e os Créditos do Agronegócio dela decorrentes poderão ser alcançados por 
credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores 

trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de 
empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, 

concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares de CRA de forma privilegiada sobre o 
produto de realização dos créditos do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, é possível que 

Créditos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento integral dos CRA após 
o cumprimento das obrigações da Emissora perante aqueles credores. 

O risco de crédito da Devedora e/ou da Avalista e a inadimplência das CPR-Financeira 
pode afetar adversamente os CRA  

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes dos CRA depende 
do adimplemento, pela Devedora e/ou da Avalista, da CPR-Financeira ou da excussão do Aval, 

conforme o caso. O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares de CRA, não conta 

com qualquer garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo 
pelos Titulares de CRA dos montantes devidos dependerá do adimplemento da CPR-Financeira, 

pela Devedora e/ou pela Avalista, em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos 
Titulares de CRA. Ademais, não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou 

extrajudicial da CPR-Financeira ou excussão do Aval serão bem-sucedidos. Portanto, uma vez que 
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o pagamento da Remuneração dos CRA e da Amortização dos CRA depende do pagamento 
integral e tempestivo, pela Devedora e/ou pela Avalista, da CPR-Financeira, a ocorrência de 

eventos internos ou externos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e/ou da 

Avalista e suas respectivas capacidades de pagamento poderá afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRA e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, 

conforme estabelecidas no Termo de Securitização. 

Inadimplemento ou Insuficiência do Aval  

Em caso de inadimplemento de qualquer uma das obrigações da Devedora, a Emissora poderá 
excutir o Aval para o pagamento dos valores devidos aos titulares de CRA. Nessa hipótese, caso 

a Avalista deixe de adimplir com as obrigações do Aval por ela constituído, ou caso o valor obtido 
com a execução do Aval não seja suficiente para o pagamento integral dos CRA, a capacidade do 

Patrimônio Separado de suportar as obrigações estabelecidas no Termo de Securitização frente 
aos Titulares de CRA seria afetada negativamente. 

Ausência de Coobrigação da Emissora  

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRA não conta com qualquer 

garantia flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos 
Titulares dos CRA dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do 

recebimento das quantias devidas em função dos Créditos do Agronegócio, em tempo hábil para 

o pagamento dos valores decorrentes dos CRA. A ocorrência de eventos que afetem a situação 
econômico-financeira da Devedora, como aqueles descritos nesta Seção, poderá afetar 

negativamente o Patrimônio Separado e, consequentemente, os pagamentos devidos aos 
Titulares dos CRA. 

Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização dos CRA  

Os Créditos do Agronegócio são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o 

risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de 
risco aplicáveis a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela 

está inserida são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de 

pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, a amortização e a remuneração 
dos CRA. Uma vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização dependem do pagamento 

integral e tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos no âmbito da CPR-Financeira, os riscos 
a que a Devedora está sujeita podem afetar adversamente a capacidade de adimplemento da 

Devedora na medida em que afete suas atividades, operações e situação econômico-financeira, 

as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderão afetar o fluxo de pagamentos 
dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre 
Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento  

Considerando que a Devedora emitiu a CPR-Financeira em favor da Emissora especificamente no 
âmbito da emissão dos CRA e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre 

inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Créditos do Agronegócio que compõem o 
Patrimônio Separado. Referida inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, 

perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na análise criteriosa da qualidade dos 
Créditos do Agronegócio decorrentes da CPR-Financeira e poderão gerar um impacto negativo 

sobre a adimplência dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRA pode dificultar a captação 
de recursos pela Devedora, bem como acarretar redução de liquidez dos CRA para 
negociação no mercado secundário e impacto negativo na Devedora 

A realização da classificação de risco (rating) dos CRA leva em consideração certos fatores relativos 

à Emissora, à Devedora e/ou à Avalista, tais como sua condição financeira, administração e 
desempenho. São analisadas, também, as características dos CRA, assim como as obrigações 
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assumidas pela Emissora, pela Devedora e/ou pela Avalista e os fatores político-econômicos que 
podem afetar a condição financeira da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista. Dessa forma, a 

classificação de risco representa uma opinião quanto às condições da Devedora de honrar seus 

compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado, relativos 
à amortização e remuneração da CPR-Financeira, cujos direitos creditórios lastreiam os CRA, sendo 

que, no presente caso, a classificação de risco será atualizada trimestralmente ou na maior 
periodicidade permitida pela regulamentação aplicável, conforme esteja em vigor na data de 

cumprimento desta obrigação. Caso a classificação de risco originalmente atribuída aos CRA seja 
rebaixada, a Devedora poderá encontrar dificuldades em realizar novas captações de recursos por 

meio de emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto 

negativo nos resultados e nas operações da Devedora e na sua capacidade de honrar com as 
obrigações relativas à CPR-Financeira, o que, consequentemente, impactará negativamente os CRA.  

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de 

ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 
regulamentações específicas que restringem seus investimentos a valores mobiliários com 

determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas 
com relação aos CRA pode obrigar esses investidores a alienar seus CRA no mercado secundário, 

podendo afetar negativamente o preço desses CRA e sua negociação no mercado secundário. 

Ainda, a Emissora somente manterá a Agência de Classificação de Risco contratada para revisão 

da classificação de risco dos CRA enquanto a regulamentação assim exigir. Caso a 
regulamentação aplicável seja alterada para (i) tornar a revisão da classificação de risco 

facultativa ou (ii) para aumentar o intervalo entre as revisões da classificação de risco, o preço 
dos CRA e sua negociação no mercado secundário poderão ser adversamente impactados. 

Risco de liquidação do Patrimônio Separado 

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, poderá não haver 

recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento 
antecipado integral dos CRA. Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das 

formalidades e prazos previstos para o cumprimento do processo de convocação e realização da 
Assembleia Geral que deliberará sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, não é 

possível assegurar que a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado 

ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente, 
sem prejuízos aos Titulares de CRA. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada inadimplente com relação à Emissão e/ou ser destituída 

da administração do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente 
a custódia e administração do Patrimônio Separado. Em Assembleia Geral, os Titulares de CRA 

deverão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado, inclusive 

para fins de recebimento dos Créditos do Agronegócio, ou optar pela liquidação do Patrimônio 
Separado, que poderá ser insuficiente para a quitação das obrigações perante os Titulares de 

CRA.  

Na hipótese da decisão da Assembleia Geral não ser instalada em primeira ou segunda convocação 
ou caso os Titulares de CRA deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado, o Regime Fiduciário 

será extinto, de forma que os Titulares de CRA deixarão de ser detentores dos CRA, não contarão 
mais com a representação do Agente Fiduciário, e passarão a ser titulares da CPR-Financeira. Nesse 

caso, os rendimentos oriundos da CPR-Financeira, quando pagos diretamente aos Titulares de CRA, 

serão tributados conforme alíquotas aplicáveis para as aplicações de renda fixa, impactando de 
maneira adversa os Titulares de CRA. 

Para mais informações e consulta aos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, favor 

consultar o tópico “Liquidação do Patrimônio Separado” da seção “Informações Relativas à 
Oferta” do Prospecto. 
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Risco de Resgate Antecipado dos CRA 

Haverá o resgate antecipado total ou parcial dos CRA na ocorrência: (a) da Liquidação Antecipada 
Facultativa Integral da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-

Financeira; (b) da adesão de Titulares de CRA à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRA, 
decorrente da Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-Financeira; (c) de algum dos Eventos de 

Inadimplemento; e (d) do vencimento antecipado da CPR-Financeira; (e) da liquidação do 

Patrimônio Separado; (f) da não definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4 do 
Termo de Securitização e 3.5.2 da CPR-Financeira. 

Caso ocorra o resgate antecipado dos CRA, os Titulares de CRA terão seu horizonte original de 

investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 
remuneração buscada pelos CRA ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em 

decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. A inadimplência da Devedora e/ou da 
Avalista poderá resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado para que 

a Securitizadora proceda ao pagamento integral dos valores devidos em caso de resgate 

antecipado dos CRA. Por fim, poderá acarretar redução da liquidez esperada dos CRA no mercado 
secundário. 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

As deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas com base nos quóruns 

estabelecidos no Termo de Securitização. O Titular de CRA minoritário será obrigado a acatar 
decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos de resgate 

de CRA no caso de dissidência em Assembleias Gerais. Além disso, em razão da existência de 
quórum mínimo de instalação das Assembleias Gerais em primeira convocação, e da inexistência 

de quórum mínimo de instalação das Assembleias Gerais em segunda convocação, a 

operacionalização de convocação e realização de Assembleias Gerais poderá ser afetada 
negativamente em razão da grande pulverização dos CRA, o que levará a eventual impacto 

negativo para os Titulares de CRA no que se refere à tomada de decisões relacionadas à emissão 
dos CRA.  

Risco de integralização dos CRA com ágio ou deságio  

Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a ser definido no ato de subscrição dos CRA, 

sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todos os CRA. Além disso, 
os CRA, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer 

responsabilidade, controle ou participação da Emissora e/ou dos Coordenadores, poderão ser 

negociados pelos novos investidores com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada 
por esses investidores ao longo do prazo de amortização dos CRA originalmente programado. Na 

ocorrência da liquidação antecipada da CPR-Financeira, os recursos decorrentes deste pagamento 
serão imputados pela Emissora no resgate antecipado dos CRA, nos termos previstos no Termo 

de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelos Investidores poderá não ser 
suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de 

rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem 

a Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares 
dos CRA. 

Risco de utilização do IPCA projetado e indisponibilidade do IPCA 

Caso o valor do número-índice do IPCA divulgado no mês de atualização, referente ao mês 

anterior ao mês de atualização não esteja disponível, será utilizado um número-índice projetado, 
calculado com base na última projeção disponível da variação percentual do IPCA, divulgada pela 

ANBIMA. Caso seja utilizado na Atualização Monetária a variação percentual do IPCA divulgada 
pela ANBIMA, o mesmo índice será aplicado para o cálculo da Atualização Monetária dos CRA, 

mesmo que a divulgação do IPCA ocorra entre os dois eventos, não sendo devida nenhuma 

compensação entre a Emissora e os Titulares de CRA quando da divulgação do IPCA que seria 
aplicável, o que pode afetar negativamente o rendimento dos CRA e deve ser considerado pelos 

Investidores na sua decisão de investimento. 
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Ainda, se, quando do cálculo da Atualização Monetária prevista no Termo de Securitização, o 
IPCA não estiver disponível, o IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal. Caso não 

exista um substitutivo legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral 

de Titulares de CRA para definir, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, o novo 
parâmetro de Atualização Monetária, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os 

mesmos níveis da Atualização Monetária e da Remuneração dos CRA. Caso não haja acordo sobre 
o índice substitutivo ou em caso de não ser realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA, 

haverá o resgate antecipado total dos CRA. O Investidor deverá considerar também essa 
possibilidade de resgate como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. Na hipótese 

da realização do resgate antecipado em decorrência da indisponibilidade do IPCA, o Investidor 

terá seu horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda financeira 
inclusive em decorrência de impactos tributários. 

Riscos Relacionados à Emissora 

Manutenção de Registro de Companhia Aberta  

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 25 de novembro de 2010, tendo, no 

entanto, realizado sua primeira emissão de certificados de recebíveis imobiliários no primeiro 
trimestre de 2013. A Emissora foi autorizada em 30 de janeiro de 2015 a realizar emissões de 

certificados de recebíveis do agronegócio. 

A sua atuação como securitizadora de emissões de certificados de recebíveis imobiliários e de 
certificados de recebíveis do agronegócio depende da manutenção de seu registro de companhia 

aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias.  

Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua 
autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões de 

certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio.  

Crescimento da Emissora e de seu Capital  

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 
manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de 

financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em 
que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho 

da Emissora.  

A Importância de uma Equipe Qualificada  

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e 

manter pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da 

securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação, 
estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e 

mercadológico de nossos produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da 
equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa capacidade de geração 

de resultado.  

Originação de Novos Negócios e Redução na Demanda por Certificados de Recebíveis  

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do 
agronegócio, bem como da demanda de investidores pela aquisição dos certificados de recebíveis 

imobiliários ou de agronegócio de sua emissão. No que se refere aos riscos relacionados aos 

investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos investidores pela aquisição de 
certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio. Por exemplo, 

alterações na legislação tributária que resultem na redução dos incentivos fiscais para os 
investidores poderão reduzir a demanda dos investidores pela aquisição de certificados de 

recebíveis imobiliários ou de recebíveis do agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar 
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projetos de securitização atrativos para o mercado ou caso a demanda pela aquisição de 
certificados de recebíveis imobiliários ou de Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a 

Emissora poderá ser afetada.  

Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial da Emissora  

Ao longo do prazo de duração dos certificados de recebíveis imobiliários ou dos certificados de 
recebíveis do agronegócio, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o 

Patrimônio Separado sobre cada um dos créditos imobiliários ou do agronegócio, eventuais 
contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar 

tais créditos, principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena 
eficácia da afetação de patrimônio.  

Riscos relacionados a seus fornecedores 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para execução de diversas 

atividades tendo como finalidade atender o seu objeto social, tais como: assessores jurídicos, 
agentes fiduciários, empresas prestadoras de serviços de auditoria e cobrança de créditos 

pulverizados, Agências Classificadoras de Risco, Banco Liquidante, os coordenadores para 
distribuir os Certificados de Recebíveis Imobiliários ou Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio, entre outros. Assim, a Securitizadora poderá ficar dependente de determinados 

fornecedores específicos, o que pode afetar os seus resultados. 

Riscos relacionados aos setores da economia nos quais a Emissora atua 

Política Econômica do Governo Federal 

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes, significativas intervenções 

do Governo Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para 

influenciar a economia do Brasil. As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar 
outras políticas, envolveram no passado, controle de salários e preços, desvalorização da moeda, 

controles no fluxo de capital e determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados, 
dentre outras. A Emissora não em controle sobre quais medidas ou políticas que o Governo 

Federal poderá adotar no futuro e não pode prevê-las. Os negócios, os resultados operacionais e 
financeiros e o fluxo de caixa da Emissora podem ser adversamente afetados em razão de 

mudanças na política pública federal, estadual e/ou municipal, e por fatores como: 

• Variação nas taxas de câmbio; 

• Controle de câmbio; 

• Índices de inflação; 

• Flutuações nas taxas de juros; 

• Falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais; 

• Racionamento de energia elétrica; 

• Instabilidade de preços; 

• Política fiscal e regime tributário; e 

• Medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas políticas 

ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a 
incerteza econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores 

mobiliários brasileiro, sendo assim tais incertezas e outros acontecimentos futuros na 
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economia brasileira poderão prejudicar as atividades da Devedora e seus resultados 
operacionais, e por consequência, o desempenho financeiro dos Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio. 

Medidas tomadas pelo Governo Federal para mitigar a inflação podem aumentar a volatilidade do 
mercado de capitais brasileiro 

Historicamente, o Brasil teve altos índices de inflação. A inflação e as medidas do Governo Federal 
para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras políticas de controle inflacionário, 

contribuíram para a incerteza econômica e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais 
brasileiro. As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído 

a manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo, assim a 

disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pelo 
Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no mercado de câmbio e ações 

para ajustar ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material desfavorável sobre a economia 
brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissão. 

Caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inflação no futuro, é possível que a Emissora 

não seja capaz de acompanhar estes efeitos de inflação. Como pagamento dos Investidores está 
baseado no pagamento pela Emissora, isto pode alterar o retorno previsto pelos Investidores. 

Flutuações das taxas de câmbio podem resultar em incertezas na economia brasileira e no 
mercado brasileiro de capitais 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo 
Federal implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, 

incluindo desvalorizações repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a 

frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles 
cambiais e dois mercados de câmbio. As desvalorizações cambiais em períodos de tempo mais 

recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do Real frente ao Dólar em 
outras moedas. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio entre o Real e o Dólar irá 

permanecer nos níveis atuais.  

As depreciações do Real frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais 
no Brasil que podem afetar negativamente a liquidez da Devedora. 

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia 
emergente, podem prejudicar a liquidez dos valores mobiliários brasileiros 

O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários emitidos por sociedades brasileiras é 

influenciado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a deterioração 
dessa percepção poderá ter um efeito negativo na economia nacional.  

Acontecimentos adversos na economia e as condições de mercado em outros países emergentes, 
especialmente da América Latina, poderão influenciar o mercado em relação aos títulos e valores 
mobiliários emitidos por Emissoras brasileiras  

Ainda que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das 

condições econômicas no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros 

países podem ter um efeito adverso no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de 
emissores brasileiros. No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em 

outros países resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de 
recursos externos investidos no Brasil. A crise financeira originada nos Estados Unidos no terceiro 

trimestre de 2008 resultou em um cenário recessivo em escala global, com diversos reflexos que, 

direta ou indiretamente, afetaram de forma negativa o mercado acionário e a economia do Brasil, 
tais como: oscilações nas cotações de valores mobiliários de companhias abertas, falta de 

disponibilidade de crédito, redução de gastos, desaceleração da economia, instabilidade cambial 
e pressão inflacionária. Qualquer dos acontecimentos acima mencionados poderá afetar o 

mercado de capitais brasileiro e ocasionar ima redução ou falta de liquidez dos Créditos do 
Agronegócio. 
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Efeitos da Elevação Súbita da Taxa de juros 

A elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títulos e valores 

mobiliários de Emissoras brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis 

inferiores aos praticados no mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos 
CRA pode ser afetada desfavoravelmente. 

Efeitos da Retração no Nível da Atividade Econômica 

As operações de financiamento imobiliário ou do agronegócio apresentam historicamente uma 

relação direta com o desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade 
da economia brasileira, ocasionada seja por crises internas ou crises externas, pode afetar 

adversamente os resultados da Emissora.  

Uma eventual redução do volume de investidores estrangeiros no País poderá ter impacto no 
balanço de pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de 

captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas 
de juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação 

brasileiros e eventual desaceleração da economia americana podem trazer impacto negativo para 

a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com 
empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras. 

Efeitos relacionados ao Setor de Securitização do Agronegócio 

Os certificados de recebíveis do agronegócio são de emissão exclusiva de Emissoras 

securitizadoras criadas pela Lei 11.076 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre 
negociação, vinculados a direitos creditórios originários de negócios realizados entre produtores 

rurais, ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados 

com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos 
agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária. Os 

certificados de recebíveis do agronegócio são representativos de promessa de pagamento em 
dinheiro e constituem título executivo extrajudicial. A securitização de direitos creditórios do 

agronegócio é uma operação recente no Brasil. A legislação foi editada em 2004, entretanto só 

houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis do agronegócio nos últimos 
anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa do que outras emissões de 

valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas de segregação dos riscos da Emissora. 
Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, ele ainda não se encontra totalmente 

regulamentado, podendo ocorrer situações em que ainda não existam regras que o direcione, 

gerando assim um risco aos Investidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a 
Emissão e interpretar as normas que regem o assunto, podem proferir decisões desfavoráveis 

aos interesses dos Investidores. Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que 
pode acarretar perdas por parte dos Investidores. Toda arquitetura do modelo financeiro, 

econômico e jurídico acerca da securitização considera um conjunto de direitos e obrigações de 
parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados tendo por diretrizes a 

legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 

jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em relação a estruturas de securitização, em 
situações adversas poderá haver perdas por parte dos Titulares de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio em razão do dispêndio de tempo e recursos para execução judicial desses direitos. 

Efeitos da Concorrência no Mercado de Securitização 

O aumento da competição no mercado de securitização pode acarretar redução de margem nas 

receitas de securitização em contraposição a uma manutenção do nível de custos fixos o que 
pode reduzir os lucros da Emissora. 

Riscos relacionados à regulação dos setores em que a Emissora atua 

Atualmente o investimento em Certificados de Recebíveis do Agronegócio goza de benefício fiscal 

(a) quando da sua aquisição por pessoas físicas (isenção de imposto de renda), e (b) caso o 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio venha a ser enquadrado na Lei nº 12.431 (benefício 
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fiscal para investidores não residentes de paraísos fiscais). Adicionalmente, a regulamentação do 
Conselho Monetário Nacional incentiva as instituições financeiras a investirem em Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio de lastros específicos. Tais benefícios podem ser restringidos ou extintos 

no futuro. Caso isso ocorra a demanda pela aquisição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
pelos investidores poderá ser reduzida o que poderá impactar negativamente à Emissora. Os 

rendimentos gerados por aplicação em Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) por 
pessoas físicas estão atualmente isentos de Imposto de Renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da 

Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. Tais benefícios podem ser 
restringidos ou extintos no futuro. Caso isso ocorra, à demanda pela aquisição destes valores 

mobiliários pelos investidores poderá ser reduzida o que poderá impactar negativamente à 

Emissora.  

Riscos relacionados a questões socioambientais 

Sanções por descumprimento de legislação ambiental e/ou trabalhista A não observância da 

legislação ambiental e/ou trabalhista por devedores cujos títulos lastreiam os CRA podem levar à 

inadimplência destes, tendo em vista as diversas sanções que podem ser determinadas, como 
pagamento de multa ou mesmo uma sanção criminal, bem como ocasionar a revogação da sua 

licença ou suspensão de determinadas atividades. Além disso, o não cumprimento das leis e 
regulamentos ambientais poderia restringir a capacidade desses devedores na obtenção de 

financiamentos junto às instituições financeiras. Ademais, infringência à legislação que trata do 

combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, bem como ao crime contra o meio ambiente, 
possuem um risco de imagem que pode trazer efeitos adversos para a Emissora. Mudança 

climática. A cadeia do agronegócio está vulnerável à mudança climática. A comunidade científica 
tem desenvolvido um consenso de que o aquecimento global vai continuar a ocorrer mesmo que 

a emissão de gases estufa desacelere, reforçando a necessidade ações de adaptação à mudança 
de clima por parte dos participantes da cadeia do agronegócio. O agravamento de condições 

climáticas adversas pode afetar negativamente o negócio da Emissora e o resultado de sua 

operação, pois afeta seus devedores. 

Riscos da Operação de Securitização 

O recente desenvolvimento da securitização de direitos creditórios do agronegócio 
pode gerar riscos judiciais e/ou financeiros aos investidores dos CRA 

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no mercado de capitais 

brasileiro. A Lei 11.076, que instituiu os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. 
Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis do agronegócio nos 

últimos anos.  

Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores 
mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor 

do valor mobiliário (Securitizadora), de seu devedor (no caso, a Devedora) e dos créditos que 
lastreiam a emissão.  

Dessa forma, por ser recente no Brasil, o mercado de securitização ainda não se encontra 

totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que 

ainda não existam regras que o direcione, gerando assim um risco de insegurança jurídica aos 
Investidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Oferta e os CRA e interpretar 

as normas que regem o assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de 

crédito, tendo por diretrizes a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de 
tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação 

financeira, em situações de conflito, dúvida ou estresse poderá haver perdas por parte dos 
Titulares de CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da 
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estrutura adotada para os CRA, notadamente, na eventual necessidade de buscar o 
reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais e/ou extrajudiciais de quaisquer de seus 

termos e condições específicos. 

Recente regulamentação específica acerca das emissões de certificados de recebíveis 
do agronegócio 

A atividade de securitização de Créditos do Agronegócio está sujeita à Lei 11.076 e à Instrução 

CVM 600, no que se refere a distribuições públicas de certificados de recebíveis do agronegócio. 

Como a Instrução CVM 600 foi recentemente publicada, poderão surgir diferentes interpretações 
acerca desta, o que pode gerar efeitos adversos sobre a estrutura da presente operação e a 

eficácia dos termos e condições constantes de seus documentos. 

Os Créditos do Agronegócio constituem a totalidade do Patrimônio Separado, de 
modo que o atraso ou a falta do recebimento dos recursos decorrentes dos mesmos 
pela Emissora, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora nas suas 
obrigações ou a insolvência da Emissora, pode afetar negativamente a capacidade de 
pagamento das obrigações decorrentes dos CRA 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto 
social, entre outros, a aquisição e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão 

de certificados de recebíveis do agronegócio, cujos patrimônios são administrados 

separadamente, nos termos da Lei 9.514 e da Lei 11.076. O Patrimônio Separado tem como única 
fonte de recursos os Créditos do Agronegócio. Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de 

recebimento destes pela Emissora pode afetar negativamente a capacidade da Emissora de 
honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRA, sendo que, caso os pagamentos dos 

Créditos do Agronegócio tenham sido realizados pela Devedora e/ou pela Avalista na forma 

prevista na CPR-Financeira, a Devedora e/ou a Avalista não terão qualquer obrigação de fazer 
novamente tais pagamentos. 

Caso a Emissora seja declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a 

administração do Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de Securitização, e convocará 
uma Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberarem sobre as novas normas de administração 

do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, os quais poderão conter recursos insuficientes 
para quitar as obrigações da Emissora perante os Titulares de CRA. Além disso, em vista dos prazos 

de cura existentes e das formalidades e prazos previstos para cumprimento do processo de 

convocação e realização da Assembleia Geral que deliberará sobre os Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado, não é possível assegurar que a deliberação acerca da eventual liquidação do 

Patrimônio Separado ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento antecipado dos CRA se realize 
tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares de CRA. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 
recursos decorrentes dos Créditos do Agronegócio 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos 
termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, são responsáveis por realizar os procedimentos de 

execução dos Créditos do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares 

de CRA.  

A não realização ou a realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos do 

Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme o caso, em desacordo com 

a legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA.  

Adicionalmente, a capacidade de satisfação do Crédito do Agronegócio também poderá ser 
afetada: (i) pela morosidade do Poder Judiciário brasileiro, caso necessária a cobrança judicial 

dos Créditos do Agronegócio; ou (ii) pela eventual perda de Documentos Comprobatórios, 
afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 
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Riscos da CPR-Financeira e dos Créditos do Agronegócio 

Riscos de Formalização do Lastro da Emissão 

O lastro dos CRA é composto pela CPR-Financeira. Falhas na elaboração e formalização da 
CPR-Financeira, de acordo com a legislação aplicável, e no seu registro no cartório de registro 

de imóveis competente, podem afetar o lastro dos CRA e, por consequência, afetar 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA.  

Risco de Vedação à Transferência da CPR-Financeira 

A Emissora, nos termos dos artigos 9º e seguintes da Lei 9.514 e do artigo 39 da Lei 11.076, instituiu 

o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio decorrentes da CPR-Financeira e do Aval, 
segregando-os de seu patrimônio, em benefício exclusivo dos Titulares de CRA. Uma vez que a CPR-

Financeira será vinculada aos CRA, convencionou-se que a CPR-Financeira não poderá ser 

transferida a terceiros, sem a prévia anuência da Devedora, exceto no caso de: (a) liquidação do 
Patrimônio Separado; ou (b) a declaração do vencimento antecipado da CPR-Financeira. Neste 

sentido, caso por qualquer motivo pretendam deliberar sobre a orientação à Emissora para alienar a 
CPR-Financeira, em um contexto diferente dos itens (a) ou (b) acima, os Titulares de CRA deverão: 

(i) além de tratar do mecanismo e das condições da alienação, também disciplinar a utilização dos 
recursos para a amortização ou resgate dos CRA; e (ii) ter ciência de que, mesmo se aprovada a 

alienação da CPR-Financeira em Assembleia Geral, a Emissora não poderá transferi-la sem a prévia 

autorização da Devedora.  

Caso a deliberação sobre a alienação da CPR-Financeira seja regularmente tomada, os 
Titulares de CRA estarão expostos aos seguintes riscos: (i) caso a Devedora aprove a 

alienação, os CRA serão resgatados ou amortizados extraordinariamente, com a redução na 
rentabilidade esperada, em comparação com a manutenção da CPR-Financeira até seu 

vencimento ordinário e, além disso, sem a garantia de que os Titulares de CRA terão à sua 
disposição investimentos com características similares para realocar seus recursos; ou (ii) 

caso a Devedora não autorize a alienação, a Emissora ficará obrigada a manter a CPR-

Financeira até que a Devedora assim autorize a alienação ou até que ocorra qualquer das 
hipóteses autorizadas (liquidação do Patrimônio Separado ou a declaração de vencimento 

antecipado da CPR-Financeira) ou o vencimento ordinário da CPR-Financeira. 

Risco de Concentração 

Os Créditos do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora, na qualidade de 
emissora da CPR-Financeira, com Aval da Avalista, na qualidade de garantidora da CPR-

Financeira. Nesse sentido, o risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora e 
na Avalista, sendo que todos os fatores de risco a ela aplicáveis são potencialmente capazes de 

influenciar adversamente sua capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

Risco de Liquidação do Patrimônio Separado, Amortização Extraordinária dos CRA, 
resgate antecipado dos CRA e de liquidação antecipada e/ou vencimento antecipado 
da CPR-Financeira  

Os CRA estão sujeitos ao pagamento antecipado em caso de ocorrência de: (i) resgate 
antecipado total ou parcial dos CRA em virtude de: (a) da Liquidação Antecipada Facultativa 

Integral da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-Financeira; (b) da 
adesão de Titulares de CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, decorrente da Oferta de 

Liquidação Antecipado da CPR-Financeira; (c) de algum dos Eventos de Inadimplemento; (d) do 

vencimento antecipado da CPR-Financeira; (e) da liquidação do Patrimônio Separado; e (f) da 
não definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4 do Termo de Securitização e da 

Cláusula 3.5.2 da CPR-Financeira; (ii) Amortização Extraordinária dos CRA, em caso de 
Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira; ou (iii) liquidação do 

Patrimônio Separado.  
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Verificada qualquer das hipóteses previstas acima, os Titulares de CRA terão seu horizonte 
original de investimento reduzido, poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a 

mesma remuneração buscada pelos CRA e poderão sofrer prejuízos em razão de eventual 

tributação em decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. Adicionalmente, o 
Patrimônio Separado poderá ser insuficiente para pagamento integral dos valores devidos em 

caso de Resgate Antecipado dos CRA.  

Risco de Não Pagamento das Despesas pela Devedora 

Nos termos da Cláusula 14 do Termo de Securitização, as Despesas serão de responsabilidade 
da Devedora e arcadas da seguinte forma: (i) o pagamento das despesas flat serão 

efetivados pela Emissora (por conta e ordem da Devedora), mediante a retenção do valor a 
ser desembolsado, nos termos da Cláusula 3.7 do Termo de Securitização, e (ii) o pagamento 

das demais Despesas serão efetivados pela Emissora (por conta e ordem da Devedora), 
exclusivamente mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas a ser constituído 

conforme previsto na Cláusula 14.5 do Termo de Securitização. 

Caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas ou de 

eventuais Despesas Extraordinárias sejam insuficientes e a Devedora não efetue diretamente tais 
pagamentos, as mesmas deverão ser arcadas pela Emissora com os recursos do Patrimônio 

Separado e reembolsados pela Devedora, nos termos da Cláusula 14.5.4 do Termo de 
Securitização. 

Nos termos da Cláusula 14.5.5 do Termo de Securitização, caso os recursos do Patrimônio 

Separado não sejam suficientes, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços indicados na 
Cláusula 14.1 do Termo de Securitização, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da 

Devedora com as penalidades previstas na Cláusula 14.5.7 do Termo de Securitização, ou 

somente se a Devedora não efetuar tal pagamento com as penalidades previstas na Cláusula 
14.5.7 do Termo de Securitização, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços, conforme o 

caso, poderão solicitar aos Titulares de CRA que arquem com o referido pagamento mediante 
aporte de recursos no Patrimônio Separado.  

Os Titulares de CRA, em Assembleia Geral convocada com este fim, nos termos da Cláusula 12 

do Termo de Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos observado que, caso 
concordem com o mesmo, possuirão o direito de regresso contra a Devedora. As despesas que 

eventualmente não tenham sido quitados na forma da Cláusula 14.5.6 do Termo de Securitização 

serão acrescidos à dívida da Devedora no âmbito dos Créditos do Agronegócio, e deverão ser 
pagos de acordo com a ordem de pagamentos prevista na Cláusula 8.5 do Termo de 

Securitização. O eventual aporte de recursos pelos Titulares de CRA poderá afetar negativamente 
os Titulares de CRA. 

Patrimônio Líquido Insuficiente da Securitizadora 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto 

social, entre outros, a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio 
passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, nos 

termos das Lei 11.076, cujos patrimônios são administrados separadamente.  

O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos 
créditos do agronegócio ou imobiliários e suas garantias. 

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos do agronegócio 

por parte dos devedores ou coobrigados (no caso, por parte da Devedora e/ou da Avalista, 

conforme o caso), poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as 
obrigações assumidas junto aos titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio, tendo em 

vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o patrimônio da Emissora não 
responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, pela solvência dos devedores 

ou coobrigados. 
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Portanto, a responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 
12, da Lei 9.514, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o 

patrimônio separado) responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de 

disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda,  por 
desvio da finalidade do patrimônio separado. 

O patrimônio líquido da Emissora, correspondente a R$ 1.558.000,00 (um milhão, quinhentos e 
cinquenta e oito mil reais), em 31 de dezembro de 2020, é inferior ao Valor Total da Emissão, e não 

há garantias de que a Emissora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos 
decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 12 da Lei 9.514. 

A Emissora, a Devedora e/ou a Avalista estão sujeitas à falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial  

A Emissora, a Devedora e/ou a Avalista estão sujeitas a eventos de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, 

previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os Créditos do Agronegócio, principalmente em razão 

da falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá 
afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos 

Titulares de CRA.  

Além disso, a falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Devedora e/ou da Avalista poderá 

acarretar o vencimento antecipado da CPR-Financeira e, consequentemente, o resgate antecipado 

dos CRA, bem como afetará de forma negativa a situação econômico-financeira da Devedora e/ou da 
Avalista, bem como sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos decorrentes dos critérios adotados para a concessão do crédito 

A concessão do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, 
econômica e financeira da Devedora, bem como na análise dos documentos que formalizam o 

crédito a ser concedido. O pagamento dos Créditos do Agronegócio está sujeito aos riscos 
normalmente associados à análise de risco e capacidade de pagamento da Devedora. Portanto, 

impactos adversos na sua situação econômica ou financeira poderão impactar adversamente a 
sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

Riscos associados à guarda física de Documentos Comprobatórios pelo Custodiante 

A Emissora contratará o Custodiante, que será responsável pela guarda física dos Documentos 

Comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio. A perda e/ou extravio 
de referidos Documentos Comprobatórios poderá dificultar a cobrança dos Créditos do 

Agronegócio e resultar em perdas para os Titulares de CRA. 

Riscos Relacionados à Devedora e à Avalista 

Os riscos a seguir descritos relativos à Devedora e à Avalista podem impactar 
adversamente as atividades e situação financeira e patrimonial da Devedora e da 
Avalista. Nesse sentido, os fatores de risco a seguir descritos neste tópico "Riscos 
Relacionados à Devedora e à Avalista" relacionados à Devedora e à Avalista devem 
ser considerados como fatores de risco com potencial impacto na Devedora e na 
Avalista. 

A Devedora e a Avalista têm um endividamento substancial e sua alavancagem pode 
afetar negativamente sua capacidade de refinanciar suas dívidas e o crescimento dos 
seus respectivos negócios 

Em 30 de junho de 2021, (i) a dívida bruta consolidada da Devedora (composta de 
empréstimos e financiamentos circulante e não circulante) era de R$2.493,5 milhões, e (ii) 

a dívida bruta consolidada da Avalista (composta de empréstimos e financiamentos 
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circulante e não circulante) era de R$115,8 milhões. O valor da dívida bruta da Devedora 
e/ou da Avalista pode ter consequências adversas importantes, incluindo:  

• exigir que uma parcela substancial dos fluxos de caixa da Devedora e/ou da Avalista 

decorrentes das operações seja usado para o pagamento do principal e dos juros sobre 
sua dívida bruta, reduzindo os recursos disponíveis para suas operações ou outras 

necessidades de capital; 

• limitar sua flexibilidade para planejar ou reagir a mudanças em seus negócios e na indústria 

em que a Devedora e Avalista atuam, porque os seus fluxos de caixa disponíveis após o 
pagamento de principal e juros da dívida bruta podem não ser suficientes para suportar 

essas mudanças; 

• aumentar sua vulnerabilidade às condições adversas da economia e do setor, uma 
vez que, durante os períodos em que a Devedora e a Avalista experimentarem ganhos 

e fluxos de caixa mais baixos, a Devedora e/ou a Avalista poderão ter  que alocar uma 
parcela proporcionalmente maior de seu fluxo de caixa para pagamento de principal 

e juros da dívida bruta; 

• limitar sua capacidade de obtenção de financiamento adicional no futuro para financiar 
capital de giro, despesas de capital, aquisições e necessidades gerais da Devedora e da 

Avalista; 

• dificultar o refinanciamento de sua dívida bruta ou refinanciamento em termos favoráveis 

para a Devedora e para a Avalista, inclusive com relação a contas a receber existentes; 

• colocar a Devedora e a Avalista em desvantagem competitiva em relação aos concorrentes, 

que podem estar mais bem posicionados para suportar as crises econômicas; e 

• expor seus empréstimos atuais e futuros a taxas de juros flutuantes ou aumentos nas taxas 

de juros. 

Parcela substancial da dívida bruta da Devedora e da Avalista vencerá nos próximos 
anos 

Em 30 de junho de 2021, a (i) a Devedora possuía R$1.685,5 milhões em empréstimos e 

financiamentos, classificados no passivo não circulante, R$808,0 milhões no passivo circulante, 
R$345,5 milhões a vencer na safra de 2021/2022, R$840,8 milhões a vencer na safra de 

2022/2023, R$488,5 milhões a vencer na safra de 2023/2024, R$525,6 milhões a vencer na safra 
de 2024/2025, R$287,8 milhão a vencer na safra de 2025/2026, R$2,1 milhões a vencer na safra 

de 2026/2027, R$1,2 milhão a vencer na safra de 2027/2028, R$1,2 milhão a vencer na safra de 

2028/2029, e R$0,08 milhão a vencer na safra de 2029/2030 e (ii) a Avalista possuía R$96,0 
milhões em empréstimos e financiamentos, classificados no passivo não circulante, R$19,8 

milhões no passivo circulante, R$12,1 milhões a vencer na safra de 2021/2022, R$25,6 milhões 
a vencer na safra de 2022/2023, R$28,8 milhões a vencer na safra de 2023/2024, R$24,7 milhões 

a vencer na safra de 2024/2025, e R$23,8 milhão a vencer na safra de 2025/2026. 

Se, nos próximos anos, qualquer dos eventos abaixo ocorrer, a Devedora e/ou a Avalista poderão 
enfrentar problemas de liquidez e poderão não conseguir pagar sua respectiva dívida bruta no 

vencimento, incluindo os Créditos do Agronegócio, afetando, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA.  

• houver pressão sobre o crédito em decorrência de perturbações nos mercados de ações e 

de crédito globais; 

• os resultados operacionais da Devedora e/ou da Avalista piorarem significativamente;  

• a Devedora e/ou a Avalista for incapaz de realizar quaisquer alienações de ativos não 
essenciais e seu fluxo de caixa ou recursos de capital forem insuficientes; ou 

• a Devedora e/ou a Avalista for incapaz de refinanciar sua dívida bruta já vencida.  
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Além disso, qualquer incerteza no mercado de crédito também pode afetar negativamente a 
capacidade da Devedora e da Avalista de acessar financiamentos adicionais de curto prazo e de 

longo prazo, o que poderá impactar negativamente sua liquidez e situação financeira, afetando 

sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 
pagamento dos CRA. 

Regulamentação das atividades desenvolvidas pela Devedora e pela Avalista 

A Devedora e a Avalista estão sujeitas à regulamentação federal, estadual e municipal 

relacionada à proteção do meio ambiente, à saúde e à segurança dos trabalhadores 
relacionados à atividade, conforme aplicável, podendo estar expostas a contingências 

resultantes do manuseio de materiais perigosos e potenciais custos para cumprimento da 
regulamentação relacionada à proteção do meio ambiente, à saúde e à segurança dos 

trabalhadores relacionados à atividade. Em caso de descumprimento da regulamentação, ou 
caso a regulamentação venha a ser alterada pelos entes competentes, a continuidade das 

atividades da Devedora e/ou da Avalista pode ser afetada de forma adversa, afetando sua 

capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 
pagamento dos CRA. 

O Aval representa uma parcela substancial da dívida total da Avalista 

O Aval prestado na CPR-Financeira representa uma parcela substancial da dívida total da Avalista 

e não há garantia de que a Avalista terá recursos suficientes para cumprir com as obrigações 
assumidas na CPR-Financeira, o que poderá afetar adversamente o pagamento dos CRA aos 

Titulares de CRA. 

Riscos relacionados à existência de ações judiciais contra a Devedora e a Avalista 

Observado, para todos os fins, o escopo limitado da auditoria jurídica, conforme descrito acima, 
foi identificada a existência de procedimentos administrativos e ações judiciais relevantes contra 

a Devedora e a Avalista, incluindo relacionados a temáticas ambientais, bem como acordos 
judiciais e termos de ajustamento de conduta (“TAC”), firmados no âmbito de referidos 

procedimentos e ações. Caso os demandantes tenham sucesso em seus pleitos ou os acordos 

judiciais e TAC firmados não sejam devidamente cumpridos pela Devedora e/ou pela Avalista, 
conforme o caso, referidas hipóteses poderão impactar as operações da Devedora e/ou da 

Avalista, o que pode afetar a capacidade da Devedora e/ou da Avalista, conforme o caso, de 
realizar o pagamento dos Créditos do Agronegócio que constituem o lastro dos CRA, o que poderá 

afetar adversamente o pagamento dos CRA aos Titulares de CRA. 

Riscos relativos à necessidade de autorizações e licenças 

A Devedora e a Avalista estão sujeitas à extensa regulamentação ambiental, de saúde e de 
segurança, incluindo rígidas leis federais, estaduais e municipais relativas à proteção do meio 

ambiente e à saúde da população, que tratam, dentre outras coisas, do controle da queima de 

cana-de-açúcar, do lançamento de efluentes, fontes de emissões atmosféricas, manejo e 
disposição final de resíduos, e controles para segurança e saúde de funcionários da Devedora e 

da Avalista. Assim, as atividades da Devedora e da Avalista a expõem à constante fiscalização 
por órgãos governamentais de proteção ambiental acerca do cumprimento da legislação aplicável.  

Adicionalmente, a Devedora e a Avalista são obrigadas a obter licenças, emitidas por autoridades 

governamentais, com relação a determinados aspectos das suas operações. A Devedora e a 
Avalista também devem obter licenças específicas junto aos órgãos ambientais competentes, as 

quais se aplicam em particular à emissão, ejeção e emanação de produtos e subprodutos 

resultantes da atividade de distribuição. As leis e regulamentos que tratam dessas licenças 
podem, com frequência, exigir a compra e instalação de equipamentos de custo mais elevado 

para o controle da poluição ou a execução de mudanças operacionais a fim de limitar impactos 
ou potenciais impactos ao meio ambiente e/ou à saúde dos empregados da Devedora e da 

Avalista. A violação de tais leis e regulamentos ou licenças, assim como a não obtenção e/ou 
renovação das referidas autorizações e licenças, podem resultar em multas elevadas, sanções 
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criminais, revogação de licenças de operação e/ou na proibição de exercício das atividades pela 
Devedora e pela Avalista, tendo impacto adverso relevante em suas operações e, 

consequentemente, em sua condição financeira e capacidade de cumprimento de pagamento dos 

Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos relacionados a medidas ambientais 

Nos termos do artigo 12 do atual Código Florestal Brasileiro (Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 

2012, conforme alterada), a Devedora e a Avalista são obrigadas a destinar até 20% (vinte por 

cento) da área de seus imóveis rurais a título de reserva legal e são obrigadas a aderir, nos 
termos do artigo 66, ao Cadastro Ambiental Rural – CAR, e, nos termos do artigo 59, podem 

aderir ao Programa de Regularização Ambiental. Regulamentos federais e estaduais definem o 
prazo de 20 (vinte) anos – 1/10 (um décimo) a cada 2 (dois) anos – a contar da adesão ao 

Programa de Regularização Ambiental para a regularização da reserva legal, sendo que as 
alternativas para promover sua recomposição incluem a aquisição e/ou arrendamento de outras 

propriedades com o propósito específico de serem áreas de preservação ambiental, as quais não 

necessitam ser adjacentes aos imóveis da Devedora e da Avalista, desde que estejam no mesmo 
bioma. A regularização da reserva legal poderá gerar custos adicionais à Devedora e à Avalista, 

podendo afetar negativamente sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 
consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

A inobservância das leis e regulamentos ambientais pode resultar, na esfera cível, a obrigação de 

reparar danos ambientais eventualmente causados, além da aplicação de sanções de natureza 
penal e administrativa, tais como multa e interrupção das atividades da Devedora e da Avalista. 

Estes danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, podendo afetar, direta ou 

indiretamente, todos os envolvidos, independentemente da comprovação de culpa dos agentes. 
Como consequência, a contratação de terceiros para proceder a qualquer intervenção nas suas 

operações não exime a responsabilidade da Devedora e da Avalista por eventuais danos 
ambientais causados. Tendo em vista que as leis de proteção ambiental estão se tornando cada 

vez mais rigorosas, os dispêndios e custos da Devedora e da Avalista relacionados ao 

cumprimento das obrigações ambientais da Avalista poderão aumentar no futuro, afetando 
negativamente a capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, 

o fluxo de pagamento dos CRA. 

Penalidades ambientais 

A Devedora e a Avalista são parte em diversos processos ambientais para apuração do 
eventual descumprimento de normas aplicáveis. As penalidades administrativas e judiciais, 

incluindo criminais, impostas contra aqueles que violam a legislação ambiental são aplicadas, 
independentemente da obrigação de reparar a degradação causada ao meio ambiente. Na 

esfera civil, os danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, direta e 

indireta. Isto significa que a obrigação de reparar a degradação causada pode afetar a todos 
os envolvidos, direta ou indiretamente, independentemente da comprovação de culpa. Assim, 

por exemplo, quando a Devedora e a Avalista contratam terceiros para proceder qualquer 
intervenção nas suas operações, como a disposição final de resíduos, a Devedora e a Avalista 

não estão isentas de responsabilidade por eventuais danos ambientais causados por estes 
terceiros contratados. Em adição, a Devedora e a Avalista podem ser consideradas 

responsáveis por todas e quaisquer consequências provenientes de contaminação do solo, da 

exposição de pessoas a substâncias nocivas ou de outros danos ambientais. Note-se, ainda, 
que a violação a normas ambientais pode implicar sanções não só à Devedora e à Avalista, 

como também a pessoas naturais envolvidas na respectiva atividade. Por todo o exposto, a 
violação a normas ambientais e a imposição de penalidades podem afetar a capacidade de a 

Devedora e a Avalista cumprirem suas obrigações em geral e, em particular, a CPR-

Financeira, com prejuízos para os investidores. 

Por fim, os custos para cumprir com a legislação atual e futura relacionada à proteção do 

meio ambiente, saúde e segurança, e as contingências provenientes de danos ambientais e 

terceiros afetados poderão ter um efeito adverso sobre os negócios da Devedora e da 
Avalista, seus resultados operacionais e sua situação financeira, o que poderá afetar a sua 
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capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio e, consequentemente, a capacidade da 
Emissora de pagar os CRA. 

A Devedora e/ou a Avalista pode não desenvolver com sucesso projetos existentes de 
expansão das instalações e dos negócios existentes 

Nos planos de negócios da Devedora e da Avalista estão incluídos diversos projetos de expansão 
das instalações e dos negócios existentes. Por diversas razões, estes projetos podem não ser 

implementados e/ou podem ser concluídos com atraso, comprometendo o retorno esperado. 

Alguns dos fatores que podem comprometer estes projetos são: (i) não obtenção de autorizações 
ambientais e/ou licenças de outra natureza; (ii) falta de fornecedores aptos a fornecer 

equipamentos e/ou matéria-prima (cana-de-açúcar); (iii) elevação de custos ou redução de 
receitas; (iv) falta de mão-de-obra capacitada; e (v) falta de fonte de financiamento em condições 

satisfatórias.  

Outro aspecto a ser considerado é que a implementação dos projetos de expansão poderá 
ser impactada por dificuldades operacionais não previstas e exigir recursos financeiros e mão-

de-obra intensos, que poderiam ser empregados no desenvolvimento das atividades 

existentes da Devedora e/ou da Avalista. Eventuais falhas na implementação de projetos de 
expansão das instalações e dos negócios existentes da Devedora e/ou da Avalista poderão 

causar impacto negativo em sua situação financeira e, possivelmente, no fluxo de pagamento 
dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA.  

A Devedora e a Avalista realizam operações de hedge, que envolvem riscos e que 
podem gerar impactos financeiros adversos 

A Devedora e a Avalista estão expostas a riscos de mercado decorrentes da condução de suas 
atividades comerciais, principalmente riscos decorrentes de mudanças nos preços dos seus 

produtos, nas taxas de câmbio ou nas taxas de juros das operações de financiamento.  

Nesse contexto, a Devedora e a Avalista realizam operações de hedge envolvendo contratos 
futuros, opções e swaps de commodities e taxa de câmbio, e, ocasionalmente, taxas de juros, 

como instrumentos de proteção cambial para as suas exportações de derivados de levedura e 

açúcar, além de outras operações para proteção do fluxo de caixa do endividamento exposto ao 
risco de câmbio e juros. 

As operações de hedge expõem a Devedora e a Avalista a riscos de perdas financeiras nas 

situações em que ocorra um descasamento entre o preço subjacente ao contrato de hedge e o 
preço real dos produtos ou da taxa de câmbio ou de juros no momento da operação, ou nas 

situações em que a outra parte do contrato de hedge não venha a cumprir suas obrigações 
contratuais. 

A realização de operações de hedge poderá levar a Devedora e/ou a Avalista a incorrer em perdas 

que afetem a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, 

o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos da oscilação das taxas de câmbio 

A Devedora e a Avalista atuam internacionalmente e estão expostas ao risco cambial decorrente 

de exposições de algumas moedas, principalmente do Dólar dos Estados Unidos e ao Euro. O 

risco cambial decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras 
utilizadas pela Devedora e pela Avalista para aquisição de insumos, venda de produtos e 

contratação de instrumentos financeiros. Além de valores a pagar e a receber em moedas 
estrangeiras, a Devedora possui investimentos no exterior e tem fluxos operacionais de compras 

e vendas em outras moedas. 

As oscilações das taxas de câmbio poderão levar a Devedora e/ou a Avalista a incorrer em perdas 
que afetem a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, 

o fluxo de pagamento dos CRA. 
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A Devedora está sujeita a intensa concorrência nos seus setores de atuação 

Os setores de etanol e açúcar são altamente competitivos. A Devedora entrega sua produção 
para a Cooperativa comercializar, que concorre internacionalmente com grandes players 
globais de commodities. Assim, internacionalmente, a Devedora concorre com produtores 
globais de etanol e açúcar. No Brasil, os mercados de etanol e açúcar permanecem altamente 

fragmentados e competitivos., sendo que uma possível maior consolidação do mercado local 

pode levar a pressões competitivas ainda mais intensas.  

No tocante às vendas de açúcar no mercado interno, os maiores competidores da Devedora são 
os produtores locais. Caso o governo brasileiro venha a criar incentivos para as importações de 

açúcar, a Devedora poderá enfrentar um aumento da concorrência de produtores estrangeiros 
no mercado brasileiro. 

Em relação às vendas de açúcar para o mercado externo, a competição é muito intensa, com os 

preços globais sendo altamente influenciados pela produção em outras regiões do mundo, 
incluindo Índia, Tailândia, União Europeia, entre outros. A existência de produtores globais de 

açúcar com custos menores do que os dos produtores no Brasil pode levar a pressões sobre os 

preços mundiais, reduzindo a rentabilidade deste segmento.  

Já em relação ao etanol, existe uma forte competição tanto interna quanto externa com  

a produção de outros países, especialmente os Estados Unidos. A produção americana é 

baseada no etanol de milho e tem uma escala maior do que a brasileira. Desta forma, 
uma redução do preço do milho no mercado internacional pode levar a significativas 

reduções no preço do etanol americano, trazendo pressão de preço para o mercado 
brasileiro.  

A Devedora também atua no mercado de leveduras e derivados e comercializa seus produtos 

voltados para nutrição animal e alimentação humana em mais de 60 (sessenta) países, 
principalmente os Estados Unidos e na Europa. Trata-se de mercados com grande 

competitividade, sendo que os principais concorrentes são poucas companhias consolidadas que 

atuam globalmente. Também podemos destacar que as altas taxas de crescimento destes 
mercados atraem novos entrantes, aumentando o risco de concorrência.  

Em termos gerais, são muitos os fatores que influenciam a posição competitiva da Devedora, 

incluindo a disponibilidade, qualidade e o custo de fertilizantes, energia, água, produtos 
químicos, e mão-de-obra, além da taxa de câmbio. Alguns dos concorrentes internacionais 

da Devedora têm ou podem vir a ter maior escala, maior base de clientes e maior variedade 

de produtos. Se a Devedora não permanecer competitiva em relação a esses produtos no 
futuro, a sua capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo 

de pagamento dos CRA. 

A intensa concorrência inerente aos mercados de distribuição e de varejo, 
especialmente de combustíveis, pode afetar as margens operacionais da Devedora 

O mercado brasileiro de distribuição de combustíveis é altamente competitivo, tanto no segmento 

de atacado quanto no de varejo, e conta com empresas grandes e bastante capitalizadas. 

Medidas adotadas pelos atuais participantes da indústria de distribuição, incluindo a ampliação 
de sua rede de distribuição e/ou ativos logísticos, ou ainda o ingresso de novos participantes, 

poderão resultar na elevação da oferta de combustíveis, o que poderá intensificar a concorrência 
que a Devedora enfrenta e afetar adversamente as suas margens e resultados. 

A intensa concorrência no mercado de distribuição de combustíveis poderá reduzir o volume de 

vendas da Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os seus negócios, resultados 
operacionais e condição financeira. 

Caso a Devedora não permaneça competitiva em relação a seus concorrentes no futuro, a 

participação de mercado da Devedora poderá ser afetada de maneira adversa, o que poderá 
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impactar de forma negativa a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 
consequentemente, a capacidade de pagamento pela Emissora dos CRA. 

Práticas anticompetitivas de concorrentes da Devedora podem distorcer os preços de 
mercado 

Práticas anticompetitivas são um dos principais problemas para os distribuidores de combustíveis no 
Brasil, incluindo a Devedora. Geralmente essas práticas envolvem uma combinação de evasão fiscal 

e adulteração de combustíveis, tais como a diluição de gasolina pela mistura de solventes ou pela 

adição de etanol anidro em proporções superiores às permitidas pela lei vigente. 

Tributos constituem uma parcela significativa dos custos de combustíveis vendidos no Brasil. Por 

esta razão, evasão fiscal tem sido uma prática recorrente de alguns distribuidores, permitindo-os 

cobrar preços menores do que os praticados pela Devedora. 

Práticas anticompetitivas, como as descritas acima, podem afetar adversamente o volume de 
vendas e as margens operacionais da Devedora, com impacto sobre sua capacidade de cumprir 

com suas obrigações no âmbito da CPR-Financeira e, consequentemente, a capacidade de 
pagamento pela Emissora dos CRA.  

Exportações sujeitas a uma ampla variedade de riscos e incertezas associadas às 
operações internacionais 

As exportações de etanol pela Devedora dependem de alguns fatores fora de seu controle, que 
afetam a competitividade relativa do etanol brasileiro em outros mercados, como por exemplo, o 

regime de importação e tributação, bem como incentivos à produção local existentes em outros 
países e a criação de sistemas de distribuição para o etanol anidro/hidratado em países no 

exterior. Tendo em vista estes fatores, o futuro desempenho financeiro da Devedora dependerá 

também das condições econômicas, políticas e sociais nos principais mercados para os quais a 
Devedora exporta, caso tais condições mostrem-se adversas, seu desempenho financeiro sofrerá 

impacto adverso relevante e, consequentemente, a capacidade de pagamento pela Emissora dos 
CRA será afetada negativamente. 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos em andamento 
podem causar efeitos adversos à Devedora e à Avalista 

A Devedora e a Avalista estão envolvidas em processos judiciais e administrativos de natureza 
cível, tributária, trabalhista e ambiental. A Devedora e a Avalista não podem assegurar que as 

ações e processos administrativos serão resolvidos totalmente a seu favor, as quais totalizam 

R$951,1 milhões, no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. A Devedora e a 
Avalista somente constituem provisões para os processos em que a possibilidade de perda seja 

avaliada por seus assessores jurídicos externos como provável, ou seja, cuja probabilidade de 
perda seja superior à possibilidade de êxito.  

As provisões constituídas pela Devedora e pela Avalista podem ser insuficientes para fazer face ao 

custo total decorrente de decisões adversas em demandas judiciais e administrativas. Se o total ou 
uma parcela significativa das ações e dos processos administrativos for decidido de forma desfavorável 

para a Devedora e para Avalista, isso pode ter um impacto adverso relevante em seus negócios, 

condição financeira e resultados operacionais. Por fim, além das provisões financeiras e dos custos 
com honorários advocatícios para a assessoria dessas causas, a Devedora e a Avalista podem se ver 

obrigadas a oferecer garantias em juízo relacionadas a tais processos, o que pode vir a afetar 
adversamente a sua capacidade financeira, afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos do 

Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

Para mais informações sobre os processos em que a Devedora e a Avalista estão envolvidas, 
favor verificar o item "Provisões" das demonstrações financeiras combinadas e individuais. 

Os negócios da Devedora poderão ser adversa e substancialmente afetados se as 
operações em suas instalações de transporte, terminal, depósito e distribuição 
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sofrerem interrupções significativas. Seus negócios também poderão ser 
adversamente afetados se as operações de seus clientes e fornecedores sofrerem 
interrupções significativas 

As operações da Devedora dependem da operação ininterrupta das suas instalações (terminais e 
depósitos) e dos diversos modos de transporte (rodoviário, ferroviário e marítimo), bem como da 

operação ininterrupta de determinadas instalações operadas por seus fornecedores e clientes. 

Tais operações podem ser parcial ou integralmente suspensas, temporária ou permanentemente, 
como resultado de circunstâncias adversas, tais como eventos catastróficos da natureza, reparos 

ambientais, dificuldades trabalhistas, interrupções no fornecimento de produtos para as 
instalações ou meios de transporte, dentre outras. 

Qualquer interrupção significativa nas instalações da Devedora ou a impossibilidade de 

transportar seus produtos de e para essas instalações, pode afetar adversamente de modo 
significativo os resultados financeiros da Devedora, e, consequentemente, a sua capacidade de 

pagar os Créditos do Agronegócio, afetando o fluxo de pagamento dos CRA.  

Incêndios e outros desastres podem afetar as instalações agrícolas e propriedades da 
Devedora e da Avalista, o que pode afetar adversamente seus volumes de produção 
e, consequentemente, seu desempenho financeiro 

As operações da Devedora e da Avalista estão sujeitas a riscos que afetam as suas instalações e 

propriedades, incluindo incêndios que poderão destruir parte ou a totalidade de seus produtos, 
instalações e safra. Adicionalmente, suas operações estão sujeitas a perigos associados à 

produção de produtos inflamáveis e ao transporte de matérias-primas e de produtos inflamáveis. 
A cobertura de seguros da Devedora e da Avalista poderá não ser suficiente para protegê-la 

integralmente contra esse tipo de incidente, impactando adversamente a sua capacidade de 

pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Interrupção ou suspensão nos serviços de transporte e logística poderão afetar 
adversamente os resultados operacionais da Devedora 

A Devedora entrega todo o açúcar e etanol produzidos à Cooperativa, que é responsável pelo 

transporte e comercialização. A verificação de quaisquer dos fatores abaixo mencionados pode 
afetar negativamente a capacidade da Devedora entregar tais produtos para a Cooperativa nos 

termos acordados. 

A cadeia de distribuição da Devedora tem forte dependência do transporte rodoviário, o qual 
pode ser negativamente afetado, ou mesmo paralisado, devido a condições climáticas adversas, 

como alagamentos, desabamentos de terra e desmoronamentos causados por chuvas, dentre 
outras. Dessa forma, caso certas estruturas viárias sejam obstruídas ou prejudicadas, a Devedora 

poderá ter que utilizar-se de rotas alternativas, até o momento de sua desobstrução ou 

reconstrução, o que poderá afetar negativamente seus custos operacionais. 

Além disso, a capacidade do sistema portuário nacional está próxima da plena utilização. Como 
parte significativa da produção da Devedora é direcionada ao mercado externo (tanto no açúcar 

quanto no etanol), a Devedora poderá ser diretamente impactada pela indisponibilidade do 
transporte quando necessário e/ou por um aumento significativo dos custos deste modal em 

função da demanda excessiva ou da oferta escassa. 

O atraso ou não desenvolvimento dos sistemas de infraestrutura brasileiros poderá prejudicar a 
demanda pelos produtos da Devedora, impedir a entrega de seus produtos ou impor à Devedora 

custos adicionais e afetar a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  
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Avanços tecnológicos podem afetar a demanda por produtos da Devedora ou exigir 
investimentos de capital substanciais para manter sua competitividade 

O desenvolvimento e a aplicação de novas tecnologias poderão resultar em uma redução 

significativa nos custos de produção do açúcar e etanol. A Devedora não pode estimar quando 
novas tecnologias estarão disponíveis, como estas tecnologias serão criadas e/ou absorvidas 

pelos concorrentes da Devedora ou os custos associados à adoção dessas novas tecnologias. 

A Devedora não pode afirmar se as soluções em novas tecnologias que tem 

estudado/desenvolvido serão as mais viáveis comercialmente. Caso seus competidores 
desenvolvam soluções mais eficientes, a Devedora terá dificuldade para manter sua 

competitividade, o que poderá afetar seus resultados. 

Além do desenvolvimento de novas tecnologias na produção de açúcar e etanol, os avanços no 
desenvolvimento de produtos alternativos ao etanol de cana-de-açúcar também poderão reduzir 

a demanda pelos produtos da Devedora de maneira significativa. Evoluções na eficiência 
energética de motores a combustão interna também podem reduzir a demanda global por 

combustíveis, incluindo o etanol anidro e hidratado. 

Avanços tecnológicos que demandem significativos investimentos de capital para a manutenção 
da competitividade ou que, de outra forma, reduzam a demanda por etanol terão um efeito 

adverso relevante sobre as condições financeiras da Devedora e sobre a capacidade da Devedora 

de pagar os Créditos do Agronegócio, e, consequentemente, terão um efeito adverso relevante 
sobre o fluxo de pagamento dos CRA. 

A incapacidade de investir em novas pesquisas pode afetar a capacidade de competir nos 

mercados de atuação e consequentemente um efeito adverso relevante sobre o fluxo de caixa da 
Devedora, afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

A Devedora desenvolve atividades inerentemente perigosas 

As atividades da Devedora envolvem uma variedade de riscos de segurança e operacionais, 
inclusive o manuseio, produção, armazenamento e transporte de materiais inflamáveis, 

explosivos e tóxicos. Estes riscos podem resultar em danos físicos e morte, danos ou destruição 
de propriedade e equipamentos e dano ambiental.  

Um acidente relevante nas usinas, postos de serviços ou instalações de armazenamento da 

Devedora poderia obrigá-la a suspender suas operações e resultar em expressivos custos de 

reparação e perda de receita.  

Compensações advindas de apólices de seguro, se disponíveis, podem não ser recebidas de forma 
oportuna e/ou ser insuficientes para cobrir todas as perdas, inclusive lucros cessantes. 

Quebras de equipamentos, desastres naturais e atrasos na obtenção de insumos ou de peças ou 

equipamentos de reposição necessários também podem ter efeito substancialmente desfavorável 
nas operações da Devedora e, consequentemente, nos resultados de suas operações. 

Os custos para cumprir com a legislação atual e futura relacionada à proteção do meio ambiente, 

saúde e segurança, e as responsabilidades advindas de liberações de substâncias perigosas ou 
exposição a substâncias perigosas, podem afetar adversamente os negócios, a imagem ou 

desempenho financeiro da Devedora, impactando a sua capacidade de pagamento dos Créditos 
do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Impactos negativos sobre a economia brasileira podem afetar a demanda pelos 
produtos da Devedora e da Avalista 

Condições econômicas globais e fatores internos podem afetar a economia brasileira e também 
a demanda pelos produtos da Devedora e da Avalista. 
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Uma parte substancial das receitas líquidas da Devedora e da Avalista advém da atividade de 
exportação, normalmente em dólares norte-americanos e euros. Ao mesmo tempo, a maioria dos 

custos da Devedora e da Avalista está atrelada ao Real. Consequentemente, as margens 

operacionais da Devedora e da Avalista poderão ser adversamente afetadas caso haja uma 
valorização do real frente ao dólar norte-americano. 

Além dos impactos acima mencionados, uma recessão global ou local pode vir a provocar uma 

redução na demanda pelos produtos da Devedora e da Avalista, seja via consumo menor ou via 
implementação de medidas que levem à proteção da produção local. Em ambos os casos, a 

consequência seria redução dos preços para os produtos e de volumes vendidos pela Devedora 
e pela Avalista nos mercados interno e externo, afetando a sua capacidade de pagamento dos 

Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

A contaminação dos produtos da Devedora e outros riscos correlatos podem 
prejudicar sua reputação, levando à abertura de processos judiciais e administrativos 
e/ ou resultando no fechamento das suas instalações produtivas 

Alguns produtos da Devedora poderão ter efeitos adversos em seus consumidores, provenientes 

(i) de componentes intrínsecos às suas matérias primas, aos insumos utilizados para produzir 
seus produtos, (ii) do desenvolvimento de novos componentes de produtos em certas etapas do 

processamento ou (iii) de outros fatores, como efeitos adversos relacionados à contaminação dos 
produtos, causada por erros na produção ou na cadeia de distribuição. 

A contaminação de qualquer dos produtos da Devedora poderá resultar na necessidade de seu 

recolhimento ou na abertura de processos judiciais e administrativos contra a Devedora, o que 
pode afetar adversamente sua reputação, seus negócios, a operação de suas instalações 

produtivas, sua condição financeira, sua imagem e seu resultado operacional, incluindo a sua 

capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento 
dos CRA. 

A gestão da Devedora e da Avalista é influenciada por seus acionistas controladores, 
sendo que a falta de alinhamento dos controladores em questões estratégicas pode 
impactar negativamente a Devedora e a Avalista 

A gestão da Devedora e da Avalista é influenciada por seus acionistas controladores, que orientam 

vários aspectos da condução de seus negócios. Conforme definido no Estatuto Social da Devedora 
e da Avalista, diversos assuntos demandam a aprovação de seu Conselho de Administração e dos 

acionistas reunidos em Assembleia Geral. A falta de alinhamento entre os interesses dos 

acionistas da Devedora e da Avalista, respectivamente, pode levar a um atraso na tomada de 
decisões importantes para os negócios da Devedora e da Avalista, afetando a sua situação 

financeira, a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, 
o fluxo de pagamento dos CRA. 

A Devedora está sujeita à indisponibilidade ou a preços mais altos da matéria-prima 
adquirida de fornecedores 

No Brasil, o suprimento de cana-de-açúcar pode ser reduzido significativamente na 
eventualidade de rescisão ou não renovação de acordos de parceria, arrendamento de terras 

e contratos de fornecimento firmados com proprietários de terras ou produtores de cana -de-
açúcar. Se o suprimento de cana-de-açúcar for interrompido ou se qualquer dos contratos de 

parceria ou de arrendamento de terras vier a ser rescindido, a Devedora poderá vir a ser 

obrigada a pagar preços mais elevados pela matéria-prima ou processar um volume menor, 
circunstâncias estas que poderiam afetar de forma adversa os negócios e resultados da 

Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento dos Créditos do 
Agronegócio.  

No Brasil, os preços da cana-de-açúcar podem aumentar em função da alteração dos critérios 

definidos pelo Consecana, formado por produtores de cana-de-açúcar e usinas açucareiras. O 
preço da cana-de-açúcar definido nos contratos de fornecimento, arrendamento e parceria é 
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parcialmente fixo, com outra parcela variável, de acordo com os critérios definidos pelo 
Consecana. Como resultado, quaisquer mudanças nos critérios definidos pelo Consecana podem 

levar ao aumento nos preços que a Devedora paga pela cana-de-açúcar, afetando materialmente 

os negócios da Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento dos Créditos do 
Agronegócio. Em alguns casos, a Devedora pode não conseguir repassar o valor integral dos 

aumentos no preço da matéria-prima aos seus clientes, devido às fórmulas de precificação dos 
contratos de venda por ela celebrados, o que poderia reduzir sua rentabilidade, a sua capacidade 

de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos 
CRA. 

Exposição a risco de crédito e outros riscos de contrapartes dos clientes da Devedora 
e da Avalista, bem como do curso normal de seus negócios 

A Devedora e a Avalista mantêm relacionamento, direto ou indiretamente por meio da 
Copersucar, com diversos tipos de clientes, dentre eles distribuidores de combustíveis, indústrias 

atacadistas, varejistas e tradings. Como parte de seu relacionamento, a Devedora e a Avalista 

estabelecem condições de crédito distintas de acordo com a capacidade avaliada de crédito de 
cada um destes clientes. Apesar disso, alterações no ambiente econômico podem afetar 

negativamente a capacidade de alguns destes clientes de honrar com suas obrigações. Caso isso 
aconteça com um número significativo de clientes relevantes, os resultados da Devedora e da 

Avalista, incluindo fluxos de caixa, poderiam ser substancialmente afetados, possivelmente 

afetando o fluxo de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Os negócios da Devedora estão sujeitos a tendências sazonais baseadas no ciclo da 
safra de cana-de-açúcar na região nordeste e centro-sul do Brasil 

Condições climáticas poderão reduzir a quantidade de açúcar e cana-de-açúcar que a Devedora 

poderá produzir em uma determinada safra. Adicionalmente, os negócios da Devedora estão 
sujeitos à sazonalidade conforme o ciclo de crescimento da cana-de-açúcar na região Sudeste do 

Brasil. Usualmente, o período de colheita anual da cana-de-açúcar na região Sudeste e começa 
em abril e termina em dezembro. Isso cria variações nos estoques da Devedora e na sua 

capacidade de gerar energia e, consequentemente, um grau de sazonalidade em seu resultado e 
no seu fluxo de caixa operacional. A sazonalidade e qualquer redução no volume de açúcar 

produzido poderão ter um efeito adverso relevante nos resultados operacionais da Devedora e 

na sua situação financeira, e consequentemente, poderá impactar a capacidade de pagamento 
dos Créditos do Agronegócio. 

A cana-de-açúcar também é a principal matéria-prima dos produtos vendidos pela Biorigin, assim, 

a redução da produção também representa risco para esta unidade de negócio da Devedora.  

A Devedora e a Avalista atuam em setores nos quais a demanda e o preço de mercado 
dos seus produtos são cíclicos e são afetados pelas condições econômicas gerais do 
Brasil e do mundo 

O faturamento da Devedora e da Avalista está diretamente relacionado ao preço da cana-de-
açúcar, que é balizado pelo Consecana. Esta metodologia leva em conta os preços do açúcar e 

do etanol praticados no mercado. 

Os setores de etanol e açúcar, tanto mundialmente quanto no Brasil, são historicamente cíclicos 
e sensíveis a mudanças internas e externas de oferta e demanda. 

O etanol é comercializado como um aditivo ao combustível utilizado para reduzir as emissões da 

gasolina ou para aumentar o nível de octanagem da gasolina (etanol anidro) ou como um 

combustível substituto da gasolina (etanol hidratado). Dessa forma, os preços do etanol são 
influenciados pela oferta e demanda da gasolina. O desempenho financeiro da Devedora, 

portanto, pode ser adversamente afetado se a demanda e/ou preço da gasolina diminuírem, 
conforme detalhado a seguir: 
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(i) a demanda por etanol anidro está ligada diretamente à demanda por gasolina e ao 
percentual da mistura do anidro na gasolina, o qual é definido pelo Governo. Uma redução 

brusca na demanda por gasolina e/ou alterações no mix anidro/gasolina (atualmente em 

27% de etanol anidro no mix com a gasolina comum) podem levar a quedas substanciais 
na demanda pelo etanol anidro, impactando preços e comprometendo o resultado 

financeiro da Devedora; e 

(ii) a utilização do etanol hidratado como substituto para a gasolina está atrelada à 
competitividade de preços das duas alternativas. Sendo assim, a manutenção de preços 

baixos na gasolina leva à deterioração nos preços do etanol hidratado, produzindo efeitos 
negativos nos resultados da Devedora. 

Os preços de açúcar dependem, em grande parte, dos preços vigentes no mercado (brasileiro e 

internacional) e estão fora do controle da Devedora e da Avalista. Tal como ocorre com outros 
produtos agrícolas, o açúcar está sujeito a flutuações de preço em função de condições climáticas, 

desastres naturais, níveis de safra, investimentos agrícolas, programas e políticas agrícolas 

governamentais, políticas de comércio exterior, produção mundial de produtos similares e 
concorrentes e outros fatores fora do controle da Devedora e da Avalista. Ademais, o açúcar é 

uma commodity negociada em bolsa, estando, portanto, sujeita a especulação, o que pode afetar 
adversamente o preço do açúcar e os resultados operacionais da Devedora e da Avalista. 

Como consequência dessas variáveis, os preços do açúcar são sujeitos a volatilidade substancial. 

Modificações nas políticas agrícola/comercial (brasileiras ou internacionais) são fatores que 

podem resultar direta ou indiretamente na diminuição dos preços do açúcar nos mercados interno 
e internacional. Qualquer diminuição prolongada ou significativa nos preços do açúcar pode ter 

efeitos adversos relevantes no negócio e no desempenho financeiro da Devedora e da Avalista. 

Se a Devedora e/ou a Avalista, conforme aplicável, não for capaz de manter as vendas de etanol 
e açúcar a preços atrativos no mercado brasileiro, ou se não for capaz de exportar quantidades 

suficientes de etanol e açúcar de forma a assegurar um equilíbrio adequado do mercado interno, 

os seus negócios de etanol e açúcar poderão ser afetados adversamente, afetando sua 
capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, do fluxo de 

pagamento dos CRA.  

As lavouras da Devedora e da Avalista poderão ser afetadas por doenças e pragas 

As plantações da Devedora e da Avalista poderão ser afetadas por doenças e pragas, que poderão 
ter um efeito devastador em suas lavouras, potencialmente inutilizando a totalidade ou parte 

substancial das lavouras afetadas. 

Os negócios da Devedora e da Avalista, bem como sua situação financeira, poderão ser 
adversamente afetados no caso de investimentos um volume significativo de recursos no plantio 

da lavoura afetada. Os custos relativos ao tratamento de tais doenças costumam ser altos. 

Quaisquer incidentes sérios de doenças ou pestes nas lavouras da Devedora e da Avalista, e os 
custos relacionados, poderão afetar adversamente os níveis de produção e, consequentemente, 

as vendas líquidas da Devedora e da Avalista e o seu desempenho financeiro geral. 

A Devedora poderá ser afetada de maneira adversa pela falta de cana-de-açúcar ou 
por altos custos da cana-de-açúcar  

A cana-de-açúcar é a principal matéria-prima utilizada na produção de etanol e de açúcar. A 

Devedora poderá ser afetada negativamente pela falta de cana-de-açúcar ou pelos altos custos 
da cana-de-açúcar caso não tenha sucesso em permanentemente realizar arrendamentos, 

parcerias e aquisições de terras para o plantio de cana-de-açúcar, bem como em celebrar 
contratos de fornecimento com produtores de cana-de-açúcar com médio e longo prazo. Qualquer 

redução na oferta de cana-de-açúcar, ou aumento nos preços da cana-de-açúcar no futuro 

próximo, poderá afetar de maneira adversa os resultados operacionais da Devedora e seu 
desempenho financeiro.  
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Movimentos sociais podem prejudicar o uso de propriedades agrícolas da Avalista e 
Devedora ou causar danos a elas 

Os movimentos sociais são ativos no Brasil e defendem a reforma agrária e redistribuição da 

propriedade por parte do Governo brasileiro. Alguns membros de tais movimentos praticaram e 
podem vir a praticar a invasão e ocupação de terras agrícolas. A Avalista e Devedora não podem 

garantir que suas propriedades agrícolas não estarão sujeitas, eventualmente, a invasão ou 

ocupação por tais movimentos sociais. Qualquer invasão ou ocupação de terras arrendadas pela 
Avalista e pela Devedora pode afetar adversamente o seu uso e o cultivo de cana-de-açúcar, bem 

como afetar adversamente os negócios, situação financeira e operacional da Avalista e da 
Devedora, afetando a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamentos dos CRA. 

A paralisação significativa da força de trabalho poderá afetar a Devedora e a Avalista 
de forma adversa 

Em 30 de junho de 2021, a Devedora e a Avalista possuíam, respectivamente, 3.405 e 7 

empregados. Em determinadas circunstâncias, que podem estar além do controle da Devedora e 

da Avalista, poderão ocorrer disputas trabalhistas e paralisação do trabalho em uma ou mais das 
instalações da Devedora e da Avalista, que tenham um efeito material adverso sobre suas 

operações e, potencialmente, sobre seus negócios. 

Contingências trabalhistas e previdenciárias de terceirizados 

Além das contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os empregados 
contratados diretamente pela Devedora e pela Avalista, esta pode contratar prestadores de 

serviços terceirizados. A inexistência de vínculo empregatício não garante que a Devedora ou a 
Avalista esteja isenta do risco de ser considerada responsabilizada por eventuais contingências 

de caráter trabalhista e previdenciário dos empregados das empresas prestadoras de serviços, 
quando estas deixarem de cumprir com seus encargos sociais. Essa responsabilização poderá 

afetar adversamente o resultado da Devedora e da Avalista e, portanto, o fluxo de pagamentos 

decorrente dos Créditos do Agronegócio. 

A regulação do setor elétrico poderá afetar de forma adversa os negócios da Devedora 
e o seu desempenho financeiro relacionado à venda de energia gerada em projetos 
de cogeração 

A Devedora produz energia elétrica em usinas por meio de processos de cogeração, atualmente 
com capacidade instalada de, aproximadamente, 199 MW.  

Alterações na regulação atual ou nos programas de autorização federal e a criação de critérios mais 

rígidos para a habilitação em futuros leilões de energia, além de preços mais baixos, poderão afetar 
adversamente a renovação dos contratos vigentes e/ou celebração de novos contratos. 

Políticas e regulamentações governamentais que afetem o setor agrícola, o setor de combustíveis 

e setores relacionados poderão afetar de maneira adversa as operações da Devedora e sua 
lucratividade.  

Políticas e regulamentações governamentais federais, estaduais e municipais brasileiras e 

estrangeiras, exercem grande influência sobre a produção agrícola e os fluxos comerciais. As políticas 

governamentais que afetam o setor agrícola, incluindo áreas com impostos, tarifas, encargos, 
subsídios e restrições sobre importação e exportação de produtos agrícolas e commodities, poderão 

influenciar a lucratividade do setor e a disponibilidade de cana-de-açúcar, principal matéria-prima de 
combustão para a geração de energia elétrica por parte da Devedora. 

Estes elementos podem influenciar a escolha pelo plantio de determinadas lavouras em relação 

a outras, os usos de recursos agrícolas, a localização e o tamanho das safras, a negociação de 
commodities e o volume e tipos das importações e exportações. 
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Políticas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso sobre a Oferta, 
demanda e preços dos produtos da Devedora ou restringir a capacidade da Devedora de fechar 

negócios nos mercados em que opera e em mercados em que pretende atuar, podendo ter efeito 

adverso em seu desempenho financeiro e na sua situação financeira, impactando negativamente 
a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

A Devedora e a Avalista incorrem em custos significativos para cumprir com as 
regulamentações ambientais e podem estar expostas a responsabilidade se não 
cumprir com essas regulamentações ou como resultado do manuseio de materiais 
perigosos 

A Devedora e a Avalista estão sujeitas a extensa legislação brasileira federal, estadual e municipal 

relacionada à proteção do meio ambiente e à saúde e segurança, que regula, dentre outros 
aspectos: 

• a emissão e renovação de licenças ambientais e demais autorizações de natureza 

ambiental; 

• a utilização de recursos hídricos; 

• a queima da palha de cana-de-açúcar; 

• a preservação da biodiversidade (fauna e flora nativa); 

• a preservação de sítios históricos e culturais; 

• a geração, armazenagem, manuseio, uso e transporte de materiais perigosos; 

• a emissão e descarga de materiais perigosos no solo, no ar ou na água; e 

• a saúde e segurança dos seus funcionários e terceiros nas unidades de produção. 

Devido à possibilidade de ocorrerem alterações na regulamentação ambiental e outros 

desenvolvimentos não esperados, o valor e a periodicidade de futuros investimentos relacionados a 
questões ambientais poderão variar consideravelmente em relação aos valores e épocas atualmente 

previstos. De acordo com as leis ambientais brasileiras, a Devedora e a Avalista poderão ser 

consideradas responsáveis por todos os custos relacionados a qualquer contaminação em suas 
instalações atuais ou anteriores, ou nas de seus antecessores e em locais de descarte de resíduos de 

terceiros usados por elas ou por qualquer um de seus antecessores. Também poderão ser 
consideradas responsáveis por todas e quaisquer consequências originadas da exposição humana a 

substâncias perigosas, tais como pesticidas e herbicidas, ou outro dano ambiental. 

A extensa regulamentação ambiental também pode levar a atrasos na implementação de novos 

projetos, na medida em que os procedimentos burocráticos para obtenção de licenças ambientais 
nos diversos órgãos governamentais demandem um tempo considerável, o que poderá impactar 

negativamente a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 
consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Desapropriação dos imóveis destinados à produção rural 

Os imóveis utilizados pela Devedora, pela Avalista, ou por terceiros com os quais a Devedora ou a 

Avalista mantenha relações de parceria ou arrendamento para o cultivo de cana-de-açúcar, poderão 
ser desapropriados pelos Governos Federal, Estadual e Municipal de forma unilateral, para fins de 

utilidade pública e interesse social, não sendo possível garantir que o pagamento da indenização à 
Devedora ou à Avalista se dará de forma justa e adequada. De acordo com o sistema legal brasileiro, 

os Governos Federal, Estadual e Municipal poderão desapropriar os imóveis de produtores rurais onde 

está plantada a lavoura de cana-de-açúcar por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, 
de forma parcial ou total. Ocorrendo a desapropriação, não há como garantir, de antemão, que o 

preço que venha a ser pago pelo Poder Público será justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, 
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efetivamente, remunerará os valores investidos de maneira adequada. Dessa forma, a eventual 
desapropriação de qualquer imóvel utilizado pela Devedora ou pela Avalista, ou por terceiros com os 

quais ela mantenha relações de parceria ou arrendamento, poderá afetar adversamente e de maneira 

relevante sua situação financeira e os seus resultados, podendo impactar negativamente a sua 
capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento 

dos CRA. 

Riscos Relacionados ao Agronegócio 

Desenvolvimento do agronegócio  

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro: (i) manterá a taxa de crescimento e 

desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos; e (ii) não apresentará perdas em 

decorrência de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola 
nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores 

nacionais, tanto da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a 
renda da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises 

econômicas e políticas que possam afetar o setor agrícola em geral. A redução da capacidade de 

pagamento da Devedora poderá impactar negativamente o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos climáticos 

As alterações climáticas podem ocasionar mudanças bruscas nos ciclos produtivos de 

commodities agrícolas, por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, volatilidade de 

preços, alteração da qualidade e interrupção no abastecimento dos produtos por elas afetados. 
A produção de açúcar da Devedora depende do volume e teor de sacarose na cana-de-açúcar 

que cultiva ou que adquire de fornecedores e parceiros. O rendimento da safra e o teor de 
sacarose na cana-de-açúcar dependem principalmente de condições climáticas, tais como índice 

de chuvas e temperatura, que podem variar. Historicamente, as condições climáticas têm causado 
volatilidade no setor sucroenergético e, consequentemente, nos resultados operacionais da 

Devedora. Nesse contexto, a capacidade de produção da matéria-prima da Devedora pode ser 

adversamente afetada, gerando dificuldade ou impedimento do cumprimento das obrigações da 
Devedora, o que pode afetar a capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos Relacionados ao Mercado Sucroenergético 

A Devedora atua no setor sucroenergético que é marcado por intensa volatilidade em função da 
dependência da produção de cana-de-açúcar, sua matéria-prima, sujeita a variações climáticas 

como secas e geadas, por exemplo, além da susceptibilidade ao ataque de pragas e doenças 
intensificado agora pela prática da colheita mecânica. 

Além disso, o setor está sujeito a intervenções de governos no mundo inteiro, seja na formulação 

de políticas públicas, seja atuando através da prática de subsídios ao longo da cadeia ou através 

de barreiras comerciais. Estas políticas podem desequilibrar os balanços de oferta e demanda 
mundiais, provocando grandes variações de preço. Estas alterações podem impactar de forma 

relevante e adversa a capacidade de produção e comércio da Devedora e, consequentemente, 
sua capacidade de cumprir as obrigações assumidas na CPR-Financeira, afetando sua capacidade 

de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos 
CRA. 

Volatilidade de preços  

Os preços da cana-de-açúcar, do açúcar e do etanol têm um forte componente de volatilidade. 

Dada a baixa elasticidade de sua demanda a variações do preço, os frequentes choques de oferta 
nos países produtores, que provocam desequilíbrio na relação oferta/demanda, também causam 

movimentos bruscos nos preços do açúcar. Isto, aliado às constantes alterações no câmbio 

brasileiro, fazem a gestão de risco do preço em reais do açúcar exportado desafiadora.  
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A necessidade de gestão desta variável de receita aumenta em função do atrelamento do preço 
da cana-de-açúcar produzida por fornecedores e parceiros aos preços do etanol e do açúcar. 

A nova política de preços da Petrobras, de manter a paridade dos preços dos combustíveis com 

o mercado internacional, traz também ao etanol, cujo preço depende da sua relação econômica 
com a gasolina, a necessidade de um tratamento de gestão de risco mais apurado, dado o 

aumento da volatilidade dos seus preços. Uma má administração da política comercial e de gestão 

de risco pode comprometer a capacidade da Devedora em cumprir as obrigações assumidas na 
CPR-Financeira, afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Correlação entre os preços do etanol e do açúcar  

O setor sucroenergético brasileiro pode alterar o mix de sua produção entre o açúcar e etanol, 
o que faz com que exista alta correlação entre os preços das duas commodities. Sendo assim, 

os preços do açúcar no mercado internacional influenciam sobremaneira a oferta do etanol 
hidratado no mercado interno e, em caso de aumento da sua oferta, pode haver um 

desequilíbrio de mercado causando a queda de seus preços e uma redução de renda da 

Devedora, o que afetaria sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 
consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos de Armazenamento 

Tanto o açúcar quanto o etanol são produtos bastante sensíveis, inflamáveis e sujeitos ao risco 

de incêndio. Portanto, condições de armazenagem adequadas são essenciais para diminuir estes 
riscos. Condições inadequadas de armazenagem do produto final podem afetar negativamente a 

capacidade de pagamento da Devedora e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos Comerciais 

Os subprodutos da cana-de-açúcar são commodities importantes no mercado internacional, 
sendo o açúcar um componente importante na dieta de várias nações e o etanol combustível 

compõe parcela relevante da matriz energética brasileira e de diversos outros países. Qualquer 
flutuação de seu preço em função de medidas de comércio internacional pode afetar a capacidade 

de produção ou comercialização da Devedora, afetando sua capacidade de pagamento dos 
Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos de Transporte 

O Brasil é um país com deficiente estrutura logística. Isto ocasiona custos elevados e demora na 

movimentação dos produtos o que pode comprometer a competitividade dos produtos, 

notadamente nos itens de baixo valor agregado, onde o custo logístico tem grande peso relativo. 
A distância dos portos, no caso do produto exportado, ou dos mercados consumidores, naqueles 

produzidos para mercado interno, trazem perda significativa de competitividade e afetam a 
capacidade de obter margens satisfatórias comprometendo assim a capacidade de pagamento 

da Devedora e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos  

O governo federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a 
economia brasileira. Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política 
brasileira, podem ter um efeito adverso sobre a Emissora, a Devedora e a Avalista 

O governo federal poderá intervir na economia brasileira e realizar modificações significativas em 
suas políticas e normas monetárias, creditícias, tarifárias, fiscais e outras de modo a influenciar a 

economia brasileira. As medidas tomadas pelo governo federal para controlar a inflação, além de 

outras políticas e normas, implicaram, no passado, em controles de preços e salários, 
desvalorização do Real, bloqueio ao acesso a contas bancárias, controles sobre remessas de 

fundos para o exterior, intervenção do Banco Central para afetar as taxas básicas de juros, entre 
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outras. A Emissora, a Devedora e a Avalista poderão vir a ser negativamente afetadas por 
modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem certos fatores, tais como: 

• variação cambial; 

• expansão ou contratação da economia brasileira e/ou internacional, conforme medida pelas 

taxas de crescimento do PIB; 

• inflação; 

• taxas de juros; 

• flutuações nas taxas de câmbio; 

• reduções salariais e dos níveis econômicos; 

• aumento do desemprego; 

• políticas cambiais, monetária e fiscal; 

• mudanças nas leis fiscais e tributárias;  

• racionamento de água e energia; 

• liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; e  

• outros fatores políticos, sociais, diplomáticos e econômicos que venham a ocorrer no Brasil 

ou que o afetem. 

A inflação e os esforços do governo brasileiro de combate à inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil  

No passado, o Brasil registrou índices de inflação extremamente altos. A inflação e algumas 

medidas tomadas pelo governo brasileiro no intuito de controlá-las, combinada com a 
especulação sobre eventuais medidas governamentais a serem adotadas, tiveram efeito 

negativo significativo sobre a economia brasileira, contribuindo para a incerteza econômica 
existente no Brasil. As medidas do governo brasileiro para controle da inflação frequentemente 

têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo 
assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico.  

Futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no 

mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento 

de inflação. Se o Brasil experimentar inflação elevada no futuro, a Emissora, a Devedora e a 
Avalista poderão não ser capazes de reajustar os preços que cobram de seus clientes e pagadores 

para compensar os efeitos da inflação sobre a sua estrutura de custos, o que poderá afetar sua 
condição financeira. 

A instabilidade cambial 

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com 

relação ao Dólar e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo 
esse período, o Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas 

políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, minidesvalorizações periódicas 

(durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de mercado de 
câmbio flutuante, controles cambiais e mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve 

flutuações significativas da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar e outras moedas. Não se 
pode assegurar que a desvalorização ou a valorização do Real frente ao Dólar e outras moedas 

não terá um efeito adverso nas atividades da Emissora, da Devedora e a Avalista.  

As desvalorizações do Real podem afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, 
além de restringir o acesso aos mercados financeiros internacionais e determinar intervenções 
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governamentais, inclusive por meio de políticas recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente 
ao Dólar pode levar à deterioração das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem 

como a um enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação. Em 

ambos os casos poderá haver um efeito adverso na situação econômica e financeira da Emissora, da 
Devedora e da Avalista, que poderá impactar negativamente o fluxo de pagamento dos CRA. 

Alterações na política monetária e nas taxas de juros  

O Governo Federal, por meio do Comitê de Política Monetária – COPOM, estabelece as diretrizes 

da política monetária e define a taxa de juros brasileira. A política monetária brasileira possui 
como função controlar a oferta de moeda no país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, 

muitas vezes, influenciada por fatores externos ao controle do Governo Federal, tais como os 
movimentos dos mercados de capitais internacionais e as políticas monetárias dos países 

desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos. Historicamente, a política monetária brasileira 
tem sido instável, havendo grande variação nas taxas definidas.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já 

que, com a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se 

retraem, o que pode causar a redução da taxa de crescimento da economia, afetando 
adversamente a produção de bens no Brasil, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos 

trabalhadores e, consequentemente, os negócios da Emissora, da Devedora e da Avalista.  

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os 
investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos 

adversos ao país, podendo, inclusive, afetar as atividades da Emissora, da Devedora e da Avalista.  

Acontecimentos e Percepção de Riscos no Mercado Internacional 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é 
influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros 

países, inclusive países da América Latina e países de economia emergente, inclusive nos 
Estados Unidos. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode 

causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias 

brasileiras, inclusive dos certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis 
imobiliários, emitidos pela Emissora. Crises em outros países de economia emergente, 

incluindo os da América Latina, ou políticas econômicas diferenciadas têm afetado 
adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado externo, a 

saída significativa de recursos do país e a diminuição na quantidade de moeda estrangeira 

investida no país, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários 
das companhias brasileiras, incluindo os CRA, o que poderia prejudicar o preço de mercado 

dos certificados de recebíveis do agronegócio e afetar, direta ou indiretamente a Emissora, 
da Devedora e da Avalista.  

Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a 
Emissora, Devedora e da Avalista 

Uma redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de 

recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, praticando taxas de juros 
mais elevadas. Uma elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais 

desacelerações das economias europeias e americana podem trazer impacto negativo para a 

economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com 
empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras, incluindo 

a Emissora, a Devedora e a Avalista. 

Riscos relacionados ao Coronavírus e relacionados à Devedora e à Avalista 

Acontecimentos relacionados ao surto de coronavírus podem ter um impacto adverso relevante 
nas condições financeiras e/ou resultados operacionais da Devedora e a Avalista. Ao final de 
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2019, um surto de coronavírus (COVID-19), começou e, desde então, se espalhou por vários 
países. Houve relatos de múltiplas fatalidades relacionadas ao vírus em vários países, incluindo 

Brasil, onde a Devedora e a Avalista têm suas principais operações. Em março de 2020, a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou estado de pandemia de COVID-19. Durante o mês 
de março de 2020 e seguintes, as autoridades governamentais de várias jurisdições impuseram 

bloqueios ou outras restrições para conter o vírus e várias empresas suspenderam ou reduziram 
as operações. O impacto final na economia global e nos mercados financeiros ainda é incerto, 

mas espera-se que seja significativo. 

A Devedora e a Avalista podem enfrentar restrições impostas pelos órgãos reguladores e 
autoridades, dificuldades relacionadas com absenteísmo de empregados que resultariam em 

insuficiência de contingente para operar em alguma planta, interrupção da cadeia de suprimentos 

da Devedora e da Avalista, deterioração da saúde financeira dos seus clientes, custos e despesas 
mais elevados associados à medidas de maior distanciamento entre os colaboradores, 

dificuldades operacionais, tais como a postergação da retomada de capacidade de produção 
devido a atrasos em inspeções, avaliações e autorizações, entre outras dificuldades operacionais. 

A Devedora e/ou a Avalista podem ter necessidade de adotar medidas de contingência adicionais 

ou eventualmente suspender operações adicionais, podendo ter um impacto material adverso em 
suas condições financeiras ou operações, o que poderá impactar negativamente o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

Se o surto de coronavírus continuar e os esforços para conter a pandemia, governamentais ou 
não, limitarem ainda mais a atividade comercial ou a capacidade da Devedora e da Avalista de 

comercializar e transportar seus produtos para os clientes em geral, por um período prolongado, 

a demanda por seus produtos poderá ser afetada adversamente. 

Esses fatores também podem afetar de maneira adversa a condição financeira ou os resultados 
operacionais da Devedora da Avalista.  

Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou 
endemias de doenças  

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de 
transmissão por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior 

volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressão 
negativa sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais 

doenças no Brasil, poderá afetar diretamente o setor agrícola, o mercado de títulos corporativos 

e o resultado de suas operações, incluindo em relação às próprias empresas. Surtos, epidemias, 
pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias de doenças, 

como o Coronavírus (COVID19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a 
Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou 

SARS, pode ter um impacto adverso nas operações do setor agrícola. Qualquer surto, epidemia, 
pandemia e/ou endemia de uma doença que afete o comportamento das pessoas pode ter um 

impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na economia 

brasileira e no setor agroindustrial. Surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doenças 
também podem resultar em políticas de quarentena da população ou em medidas mais rígidas 

de lockdown da população, o que pode vir a prejudicar as operações, receitas e desempenho da 
Devedora e da Avalista, bem como afetaria a valorização dos CRA e de seus rendimentos. 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora e da 
Avalista, seus resultados e operações  

O Brasil tem apresentado instabilidades econômicas causadas por distintos eventos políticos e 
econômicos observados nos últimos anos, com a desaceleração do crescimento do PIB e efeitos 

em fatores de oferta (níveis de investimentos, aumento e uso de tecnologias na produção etc.) e 

de demanda (níveis de emprego, renda etc.). Consequentemente a incerteza sobre se o Governo 
Federal vai conseguir aprovar as reformas econômicas necessárias para melhorar a deterioração 

das contas públicas e da economia tem levado a um declínio da confiança do mercado na 
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economia brasileira e no Governo Federal. A economia brasileira continua sujeita às políticas e 
aos atos governamentais, os quais, em não sendo bem-sucedidos ou implementados, poderão 

afetar as operações e o desempenho financeiro das empresas, incluindo os da Devedora. Nos 

últimos anos, o cenário político brasileiro experimentou uma intensa instabilidade em decorrência 
principalmente da deflagração de um esquema de corrupção envolvendo vários políticos, 

incluindo membros do alto escalão, o que culminou com o impeachment da última presidente da 
república e com ações contra seu sucessor e sua equipe. As recentes instabilidades políticas e 

econômicas têm levado a uma percepção negativa da economia brasileira e um aumento na 
volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro, que também podem afetar 

adversamente os negócios da Devedora. Qualquer instabilidade econômica recorrente e 

incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios e as ações da Devedora. 

Acontecimentos Recentes no Brasil  

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou 

algumas dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode 

causar um efeito adverso relevante. A classificação de crédito do Brasil enquanto nação 
(sovereign credit rating), foi rebaixada pela Fitch, e pela Standard & Poor’s de “BB” para “BB-”, o 

que pode contribuir para um enfraquecimento da economia brasileira, bem como pode aumentar 
o custo da tomada de empréstimos. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar 

adversamente a capacidade produtiva da Devedora e da Avalista, e, consequentemente, sua 

capacidade de pagamento. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da 
Devedora, da Avalista e da Emissora, seus resultados e operações. 
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5. A SECURITIZAÇÃO NO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO 

A securitização no agronegócio consiste basicamente na antecipação de recursos provenientes da 
comercialização de determinado direito creditório do agronegócio. Dada a intensa necessidade de 

recursos financeiros para viabilizar a produção e/ou a industrialização de determinado produto 
agrícola, o agronegócio é um setor demandante de crédito. 

Em razão da importância para a economia brasileira, comprovada pela sua ampla participação no 

nosso PIB, o agronegócio historicamente esteve sempre associado a instrumentos públicos de 

financiamento. Esse financiamento se dava principalmente por meio do SNCR, o qual representava 
políticas públicas que insistiam no modelo de grande intervenção governamental, com pequena 

evolução e operacionalidade dos títulos de financiamento rural instituídos pelo Decreto-Lei nº 167, de 
14 de fevereiro de 1967, tais como: (i) a cédula rural pignoratícia; (ii) a cédula rural hipotecária; (iii) 

a cédula rural pignoratícia e hipotecária; e (iv) a nota de crédito rural. 

Porém, em virtude da pouca abrangência desse sistema de crédito rural, se fez necessária a 
reformulação desta política agrícola, por meio da regulamentação do financiamento do agronegócio 

pelo setor privado. Assim, em 22 de agosto de 1994, dando início a esta reformulação da política 

agrícola, com a publicação da Lei 8.929, foi criada a Cédula de Produto Rural, que pode ser 
considerada como o instrumento básico de toda a cadeia produtiva e estrutural do financiamento 

privado agropecuário. A Cédula de Produto Rural é um título representativo de promessa de entrega 
de produtos rurais, emitido por produtores rurais, incluindo suas associações e cooperativas. Em 2001, 

com as alterações trazidas pela Lei Federal nº 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, conforme alterada, 
foi permitida a liquidação financeira desse ativo, por meio da denominada Cédula de Produto Rural 

Financeira. 

A criação da Cédula de Produto Rural e da Cédula de Produto Rural Financeira possibilitou a construção 

e concessão do crédito via mercado financeiro e de capitais, voltado para o desenvolvimento de uma 
agricultura moderna e competitiva, que estimula investimentos privados no setor, especialmente de 

investidores estrangeiros, trading companies e bancos privados.  

Ainda neste contexto, e em cumprimento às diretrizes expostas no Plano Agrícola e Pecuário 
2004/2005, que anunciava a intenção de criar títulos específicos para incentivos e apoio ao 

agronegócio, foi publicada a Lei 11.076, pela qual foram criados novos títulos para financiamento 
privado do agronegócio brasileiro, tais como: o CDA (Certificado de Depósito Agropecuário), o WA 

(Warrant Agropecuário), o Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA, a LCA (Letra 

de Crédito do Agronegócio) e o Certificado de Recebíveis do Agronegócio – CRA. 

Com a criação desses novos títulos do agronegócio, agregados com a Cédula de Produto Rural e a 
Cédula de Produto Rural Financeira, o agronegócio tornou-se um dos setores com maior e melhor 

regulamentação no que se referem aos seus instrumentos de crédito. 

O CDA é um título de crédito representativo da promessa de entrega de um produto agropecuário 
depositado em armazéns certificados pelo Governo Federal ou que atendam a requisitos mínimos 

definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o WA é um título de crédito 
representativo de promessa de pagamento em dinheiro que confere direito de penhor sobre o CDA 

correspondente, assim como sobre o produto nele descrito. Tais títulos são emitidos mediante 

solicitação do depositante, sempre em conjunto, ganhando circularidade e autonomia, sendo que 
ambos podem ser comercializados e utilizados como garantias em operações de financiamento pelos 

produtores, e constituem títulos executivos extrajudiciais. 

O Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA, por sua vez, é um título de crédito 
nominativo de livre negociação representativo de promessa de pagamento em dinheiro e constitui 

título executivo extrajudicial. Sua emissão é exclusiva das cooperativas e de produtores rurais e outras 
pessoas jurídicas que exerçam a atividade de comercialização, beneficiamento ou industrialização de 

produtos e insumos agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na produção 

agropecuária. 

O Certificado de Recebíveis do Agronegócio – CRA é o título de crédito nominativo, de livre negociação, 

de emissão exclusiva das companhias securitizadoras de direitos creditórios do agronegócio, 

representativo de promessa de pagamento em dinheiro e constitui título executivo extrajudicial. 
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6. REGIME FIDUCIÁRIO 

Com a finalidade de lastrear a emissão de CRA, as companhias securitizadoras podem instituir o 
regime fiduciário sobre créditos do agronegócio. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no 

contexto do termo de securitização de direitos creditórios do agronegócio e submeter-se-á, entre 
outras, às seguintes condições: (i) a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que 

lastreiem a emissão; (ii) a constituição de patrimônio separado, integrado pela totalidade dos 

créditos submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; (iii) a afetação dos créditos 
como lastro da emissão da respectiva série de títulos; (iv) a nomeação do agente fiduciário, com 

a definição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, 
condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação. 

O principal objetivo do regime fiduciário é determinar que os créditos que sejam alvo desse 

regime não se confundam com o da companhia securitizadora de modo que só respondam pelas 
obrigações inerentes aos títulos a ele afetados e de modo que a insolvência da companhia 

securitizadora não afete os patrimônios separados que tenham sido constituídos. 
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7. TRIBUTAÇÃO DOS CRA 

Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas no Termo de 
Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo 
consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, 
especialmente quanto a outros tributos que não o imposto sobre a renda eventualmente 
aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em transações com certificados 
de recebíveis do agronegócio. As informações aqui contidas levam em consideração as previsões 
da legislação e regulamentação aplicáveis às hipóteses vigentes nesta data, bem como a melhor 
interpretação a seu respeito neste momento, ressalvados entendimentos diversos e possíveis 
alterações na legislação e regulamentação.  

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos produzidos pelos 

certificados de recebíveis do agronegócio auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão 
sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas 

definidas pela Lei 11.033, aplicadas de acordo com o prazo do investimento gerador dos 

rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois 
inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e 

sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 
(setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e 

(iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 
como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, 

seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades 
de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro, residente ou domiciliado no exterior, 

inclusive em países com tributação favorecida. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda 

devido, gerando o direito a ser compensado com o IRPJ devido ao final do respectivo período de 
apuração (artigo 76, inciso I, da Lei 8.981 e artigo 70, I da Instrução Normativa RFB nº 1.585, 

31 de agosto de 2015). O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo da CSLL. 

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10%, (dez por cento) 
sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente à 

multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 
apuração; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove 

por cento). 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA 
auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da 

COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, na forma fixada pelo Decreto 
nº 8.426/2015, de 1º de abril de 2015. 

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de 

investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras 

e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há 
dispensa de retenção do IRRF e do pagamento em separado do imposto sobre a renda em relação 

aos ganhos líquidos auferidos (artigo 77, I, da Lei 8.981, artigo 71 da Instrução Normativa RFB 

nº 1585/2015 e artigo 859, inciso I, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo 
Decreto 9.580, de 22 de novembro de 2018). 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimentos em 

CRA por essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados 
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pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, 
(a) no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das sociedades de capitalização, das 

distribuidoras de valores mobiliários, corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades 

de crédito, financiamento e investimentos e imobiliário, administradoras de cartões de crédito, 
sociedades de arrendamento mercantil e associações de poupança e empréstimo, à alíquota de 

20% (vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir de 
1º de janeiro de 2022; (b) no caso das cooperativas de crédito, à alíquota de 20% (vinte por 

cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 
2022; e, (c) no caso bancos de qualquer espécie, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) até 

o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022 (Medida 

Provisória nº 1.034, de 1º de março de 2021 convertida na Lei nº 14.183, de 14 de julho de 
2021). As carteiras de fundos de investimentos (exceto fundos imobiliários) estão, em regra, 

isentas de imposto de renda (artigo 28, § 10, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997).  

Ademais, no caso das instituições financeiras, os rendimentos decorrentes de investimento em 
CRA estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% 

(sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1º de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em 
CRA estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do 

artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033. Essa isenção se estende ao ganho de capital auferido na 

alienação ou cessão deste ativo (parágrafo único do artigo 55 da Instrução Normativa RFB nº 
1.585/2015). 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, 

ou seja, o imposto não é compensável (conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 8.981 e 
artigo 15, §2º da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997). A retenção do imposto na fonte sobre 

os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que declarem, por escrito, sua 
condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei 

9.065.  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se, como 
regra geral, o mesmo tratamento cabível em relação aos rendimentos e ganhos percebidos pelos 

residentes no País.  

Há, contudo, um regime especial de tributação aplicável aos rendimentos e ganhos auferidos 

pelos investidores não residentes cujos recursos entrem no país de acordo com as normas do 
Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n° 4.373, de 29 de setembro de 2014) e não sejam 

considerados residentes em país ou jurisdição com tributação favorecida (“JTF”), conforme 
definido pela legislação brasileira. Nesta hipótese, os rendimentos auferidos por investidores 

estrangeiros em operações de renda fixa estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% 
(quinze por cento).  

A isenção do imposto de renda prevista para a remuneração produzida por certificados de 

recebíveis de agronegócio detidos por investidores pessoas físicas aplica-se aos investidores 

pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior, inclusive no caso de residentes domiciliados 
em países que não tributem a renda ou que a tributem por alíquota inferior a 20% (artigo 85, § 

4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.585, 31 de agosto de 2015). 

Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a 
renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou cuja legislação 

não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua 
titularidade ou à identificação do benefício efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. 

De todo modo, a despeito do conceito legal, no entender das autoridades fiscais são atualmente 

consideradas JTF os países ou dependências listados no artigo 1º da Instrução Normativa RFB 
1.037, de 04 de junho de 2010. 
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Imposto sobre Operações de Câmbio  

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução 

CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 
relacionadas aos investimentos em CRA, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota 

zero no ingresso dos recursos no Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, 

conforme dispõe o Decreto 6.306, de 4 de dezembro de 2017, e alterações posteriores. Em 
qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 

Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo por ato 
do Poder Executivo, relativamente a transações ocorridas após esta eventual alteração. 

Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, na forma do §2º, inciso V, 

do Decreto 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer 
tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 

centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 
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8. INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA  

Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora. As informações completas sobre 
a Emissora estão no seu Formulário de Referência. Leia-o antes de aceitar a Oferta. Asseguramos 
que as informações contidas nesta seção são compatíveis com as apresentadas no Formulário de 
Referência da Emissora. 

Conforme a faculdade descrita no item 5.1, Anexo III da Instrução CVM 400, para a consulta ao 
Formulário de Referência, acesse www.gov.br/cvm (neste website, acessar “Regulados”, clicar 
em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, clicar em “Companhias”, clicar em 
“Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercados, 
entre outros)” - “Informações periódicas e eventuais enviadas à CVM”, buscar “True 
Securitizadora”, selecionar a opção "Período" na opção "Período de Entrega", indicar ao lado 
direito na opção "De" a data de 01/01/2021 e em "Até" a data do dia atual, pesquisar “Formulário 
de Referência” na opção "Categoria" e, em seguida, clicar em "Consultar", para, por fim, realizar 
o download da versão mais recente do “Formulário de Referência – Ativo”). 

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E ESTE PROSPECTO 
ANTES DE ACEITAR A OFERTA.  

Breve Histórico 

A Emissora (anteriormente denominada Portfólio Securitizadora S.A.) é uma sociedade por ações, 

com prazo de duração indeterminado, cuja sede social foi alterada para cidade de São Paulo – 

SP. Sua controladora é a True One Participações S.A. e Cadência Participações Ltda. Até o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2012 a Emissora não possuía qualquer histórico operacional 

ou de negócios que possam suportar a alteração de sua classificação de pré-operacional, 
ressaltando-se que até 2 de agosto de 2012 a Emissora era controlada por outros controladores. 

No entanto, em 2 de agosto de 2012, Fernando Cesar Brasileiro e Ápice Consultoria Financeira e 
Participações Ltda. adquiriram a totalidade das ações da Emissora e em 25 de maio de 2018 as 

ações da Emissora foram transferidas as sociedades do grupo empresarial, True One 

Participações S.A. e Cadência Participações Ltda. Nas emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários e emissões de certificados de recebíveis do agronegócio realizadas pela Emissora, 

100% (cem por cento) foram realizadas com a constituição do respectivo patrimônio separado, 
sendo que nenhuma emissão de certificados de recebíveis imobiliários e de certificados de 

recebíveis do agronegócio da Emissora conta com a sua coobrigação. 

Negócios, Processos Produtivos, Produtos e Serviços Oferecidos 

Em 30 de janeiro de 2015, por meio de assembleia geral, a Emissora alterou a sua razão social 
para Ápice Securitizadora S.A. e o seu objeto social para as seguintes atividades: (i) securitização 

de créditos oriundos de operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do 

agronegócio, assim compreendida a compra, venda e prestação de garantias em créditos 
hipotecários e imobiliários, bem como em direitos creditórios, bem como em direitos creditórios 

do agronegócio; (ii) a aquisição de créditos imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de 
títulos e valores mobiliários; (iii) a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificado 

de Recebíveis Imobiliários e de Certificado de Recebíveis do Agronegócio, podendo realizar a 

emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (iv) a prestação de serviços e 
realização de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de 

direitos creditórios do agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e 
de direitos creditórios do agronegócio, nos termos da Lei 9.514, da Lei 11.076. e outras 

disposições legais aplicáveis; e (v) a realização de operações de hedge em mercados derivativos 
visando a cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de diretos creditórios do 

agronegócio. 

Em 28 de dezembro de 2018, por meio de assembleia geral, a Emissora: 

(i) alterou a sua razão social para True Securitizadora S.A.; 
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(ii) alterou o seu objeto social para as seguintes atividades: (a) securitização de créditos 
oriundos de operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, 

assim compreendida a compra, venda e prestação de garantias em créditos hipotecários e 

imobiliários, bem como em direitos creditórios do agronegócio; (b) a aquisição de créditos 
imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores mobiliários; (c) a 

emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, podendo realizar a emissão e 

colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (d) a prestação de serviços e 
realização de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários 

e de direitos creditórios do agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos 

imobiliários e direitos creditórios do agronegócio, nos termos da Lei 9.514, da Lei 11.076, 
e outras disposições legais aplicáveis; e (e) a realização de operações de hedge em 

mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários 
e de direitos creditórios do agronegócio; 

(iii) criou o cargo de Diretor de Estruturação e Diretor de Distribuição; 

(iv) alteração da forma de representação da Emissora, em função da criação dos novos cargos 

de diretores conforme item “(iii)” acima, bem como permissão para a emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio e de Certificados de Recebíveis Imobiliário, que 

venham a ter o regime fiduciário instituído com a consequente criação do patrimônio 

separado, sem a necessidade de aprovação societária específica; e 

(v) consolidação do Estatuto Social para refletir as deliberações aprovadas. 

A Emissora possui, na presente data, 100% da sua receita líquida oriunda da securitização de 

recebíveis imobiliários e do agronegócio. 

Descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento 

A Emissora é companhia securitizadora de créditos, conforme o item “Negócios, Processos 
Produtivos, Produtos e Serviços Oferecidos”, imediatamente acima, e, desta forma, não há 

produtos e serviços em desenvolvimento. 

Administração da Emissora 

A administração da Emissora compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. A 
representação da Emissora caberá à Diretoria, sendo o Conselho de Administração um órgão 

deliberativo. 

Conselho de Administração 

O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, eleitos pela assembleia geral de acionistas, e por esta destituíveis a qualquer tempo, 

para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

A assembleia geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente do 

Conselho de Administração e poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de 
Administração. Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de 

Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima assembleia geral. 

Conforme previsto no Estatuto Social da Emissora, compete ao Conselho de Administração: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Emissora; 

(ii) eleger e destituir os Diretores da Emissora e fixar-lhes as atribuições e remunerações 

individuais, respeitados os limites globais fixados pela assembleia geral; 
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(iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da 
Emissora, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 

celebração ou sobre quaisquer outros atos; 

(iv) convocar a assembleia geral, quando julgar conveniente; 

(v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(vi) escolher e destituir os auditores independentes; 

(vii) aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Emissora; 

(viii) aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da Emissora; 

(ix) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remuneração global, 

estabelecida pela assembleia geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e 

funcionários, quando entender de concedê-las; 

(x) aprovar a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio pela Emissora sem a constituição de patrimônio separado; 

(xi) deliberar sobre os limites globais para as emissões de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, ambos sem constituição de 
patrimônio separado; e 

(xii) aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e/ou 

trimestrais e/ou mensais, a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes, 
sob qualquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações, 

bem como o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, nos termos da 
legislação aplicável. 

O Conselho de Administração da Emissora é composto pelos seguintes membros: 

Nome 
Cargo no 

Conselho de 

Administração 

Término do mandato 

Fernando Cesar Brasileiro Presidente AGO que aprova as DFs de 31/12/2023 

Arley Custodio Fonseca Vice-Presidente AGO que aprova as DFs de 31/12/2023 

Mauricio Katsumi Fukuda Conselheiro AGO que aprova as DFs de 31/12/2023 

Diretoria 

A Diretoria será composta por, no mínimo 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas 

ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a 
qualquer tempo, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) 

designado Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de 

Distribuição, 1 (um) Diretor de Compliance e os demais Diretores sem designação específica. Os 
cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Relações com Investidores poderão ser cumulados 

por um único diretor. 

Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de 
Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo 

de gestão remanescente do Diretor substituído. 

Compete à Diretoria a representação da Emissora, ativa e passivamente, bem como a prática de 
todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os 
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limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de 
Administração. 

Competirá à Diretoria ou aos procuradores por esta constituídos, nos termos do Estatuto Social 

deliberar sobre as emissões e seus limites globais de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio com a constituição de patrimônio separado. 

A Diretoria da Emissora é composta pelos seguintes membros: 

Nome Cargo na Diretoria 
Data da 
Eleição 

Término do 
mandato 

Arley Custodio Fonseca 
Diretor Presidente/ Diretor de 

Relação com Investidores 
30/04/2020 30/04/2023 

Andressa Braz de Souza 

Spinelli 
Diretora de Compliance 30/04/2020 30/04/2023 

Karine Simone Bincoletto Diretora 30/04/2020 30/04/2023 

Maximiliano Marques 

Rodrigues 
Diretor de Distribuição 19/07/2021 19/07/2024 

Descrição do Capital Social e Principais Acionistas da Emissora 

O capital social da Emissora é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e está divido entre os acionistas da seguinte 

forma: 

Acionista ON % PN 
% do capital 

social total 

True One Participações S.A. 396.000 99 - 99% 

Cadência Participações Ltda. 4.000 1 - 1% 

Descrição do Patrimônio Líquido da Emissora  

Em 31 de dezembro de 2020, o patrimônio líquido da Emissora era de R$ 1.558.000,00 (um 

milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil reais). 

Ofertas Públicas Realizadas  

A Emissora possui, em circulação: (i) 203 emissões de certificados de recebíveis imobiliários 
ativas, que resultam no montante de R$ 16.238.385.778,90; e (ii) 18 emissões de certificados 

de recebíveis do agronegócio, no montante de R$ 4.315.209.624,25. 

Todas as ofertas públicas foram realizadas com patrimônio separado sem coobrigação da 

Emissora. 
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Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas pela Emissora 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com patrimônio 
separado 

100% (cem por cento) 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com coobrigação da 

Emissora 
0% (zero por cento) 

(*) O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares de CRA da presente Emissão não 
conta com qualquer garantia adicional ou coobrigação da Emissora. 

Proteção Ambiental  

A Emissora não aderiu, por qualquer meio, a padrões internacionais relativos à proteção 

ambiental. 

Pendências Judiciais e Trabalhistas 

A Emissora não possui processos judiciais, administrativos ou arbitrais, conforme itens 4.3, 4.4, 
4.5, 4.6 e 4.7 do Formulário de Referência da Emissora. 

Relacionamento com fornecedores e clientes 

A Emissora mantém um relacionamento comercial com clientes e fornecedores, a fim de 

desenvolver seu objeto social, com foco, entre outros, na aquisição e securitização de direitos 
creditórios do agronegócio e imobiliários; na emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 

e certificados de recebíveis imobiliários compatíveis com suas atividades; prestação de serviços 

compatíveis com a atividade de securitização, entre outros. 

Relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros  

A Emissora atualmente possui seus negócios concentrados no mercado nacional, pois não possui 

títulos emitidos no exterior, tendo, neste sentido, uma relação de dependência com o mercado 

nacional.  

Contratos relevantes celebrados pela Emissora 

Não há contratos relevantes celebrados pela Emissora. 

Negócios com partes relacionadas  

A Emissora contratou a True One Participações S.A. para prestar serviço de estruturação de 

operações de securitização. 

Patentes, Marcas e Licenças 

A Emissora não detém quaisquer patentes, marcas ou licenças. 

Fatores macroeconômicos que exerçam influência sobre os negócios da Emissora 

A atividade que a Emissora desenvolve está sujeita à regulamentação da CVM no que tange a 

ofertas públicas de CRA. Ademais, o Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, 

ocasionalmente, modificar sua política econômica, podendo adotar medidas que envolvam 
controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e limites à importação, podendo afetar 

as atividades da Emissora. Mais informações acerca da influência de fatores macroeconômicos 
nas atividades da Emissora estão descritas na seção “Fatores de Risco”, item “Riscos Relacionados 

a Fatores Macroeconômicos” na página 213 deste Prospecto. 
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Número de Funcionários e Política de Recursos Humanos  

A Emissora possui 38 colaboradores.  

A política de recursos humanos da Emissora, datada de 23 de abril de 2013, e aprovada por sua 
diretoria, define as políticas corporativas de recursos humanos da Emissora, que suportem 

estrategicamente os negócios da Emissora e suas práticas de mercado. 

Para fins de contratação, as vagas abertas para reposição, decorrentes de substituição de 
colaboradores, devem ser repostas dentro da política de cargos e salários aprovada, dentro do 

mesmo nível do colaborador substituído, recomendado pela diretoria e aprovado pela presidência 
da Emissora.  

Adicionalmente, qualquer contratação com aumento de quadro deve ser solicitada, mediante 

justificativa, pelo departamento da Emissora interessado e previamente aprovada pela 

presidência da Emissora.  

Concorrentes 

A Emissora possui como principais concorrentes no mercado de créditos imobiliários e do 

agronegócio outras companhias securitizadoras, dentre as principais: RB Capital Companhia de 

Securitização, Gaia Agro Securitizadora S.A. e Octante Securitizadora S.A. 

Efeitos da ação governamental nos negócios da Emissora  

A atividade desenvolvida pela Emissora está sujeita a regulamentação da CVM no que tange a 

ofertas públicas de certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do 

agronegócio. Eventuais alterações na regulamentação em vigor poderiam acarretar um aumento 
de custo das operações de securitização e consequentemente limitar o crescimento e/ou reduzir 

a competitividade dos produtos da Emissora.  

Auditores Independentes responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 
3 últimos exercícios sociais:  

Grant Thornton Auditores Independentes 

CNPJ 10.830.108/0001-65 
Relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis. para os exercícios de 31 de dezembro de 

2016, 31 de dezembro de 2017, 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de 
dezembro de 2020 e relatórios de revisões especiais trimestrais em 31 de março, 30 de junho e 

30 de setembro dos anos de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020. 

BLB Auditores Independentes 

CNPJ 06.096.033/0001-63 
Relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis da para o exercício de 31 de dezembro de 

2021 e relatórios de revisões especiais trimestrais em 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro 
de 2021. 

RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA 

Manutenção de Registro de Companhia Aberta 

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 25 de novembro de 2010, tendo, no 

entanto, realizado sua primeira emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) no 
primeiro trimestre de 2013. A Emissora foi autorizada em 30 de janeiro de 2015 a realizar 

emissões de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA). A sua atuação como securitizadora 
de emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio depende da manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e das 

respectivas autorizações societárias. 
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Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua 
autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio. 

Crescimento da Emissora e de seu Capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais 
e manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte 

de financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no 

momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam 
afetar o desempenho da Emissora. 

A Importância de uma Equipe Qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e 

manter pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da 

securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação, 
estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e 

mercadológico de nossos produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da 
equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa capacidade de geração 

de resultado. 

Originação de Novos Negócios e Redução na Demanda por Certificados de Recebíveis 

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do 
agronegócio, bem como da demanda de investidores pela aquisição dos Certificados de 

Recebíveis de sua emissão. No que se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros 

fatores podem afetar a demanda dos investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio. Por exemplo, alterações na Legislação 

Tributária que resulte na redução dos incentivos fiscais para os investidores poderá reduzir a 
demanda dos investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários ou de 

Recebíveis do Agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar projetos de securitização 

atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários ou de Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser 

afetada. 

Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial da Emissora 

Ao longo do prazo de duração dos Certificados de Recebíveis Imobiliários ou dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o 
Patrimônio Separado sobre cada um dos créditos imobiliários ou do agronegócio, eventuais 

contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar 

tais créditos, principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena 
eficácia da afetação de patrimônio. 

Auditor Independente responsável por auditar as demonstrações financeiras dos 

3 (três) últimos exercícios sociais 

Grant Thornton Auditores Independentes 

Responsáveis técnicos:  

Nelson Fernandes Barreto Filho 

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini,105 Torre 4, Conjuntos 121 e122, Cidade Monções 
CEP 04571-900 – São Paulo, SP 

Telefone (11) 38865135 
Fax (11) 38874800 

E-mail: nelson.barreto@br.gt.com  

mailto:nelson.barreto@br.gt.com
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Régis Eduardo Baptista dos Santos 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105 Torre 4, Conjuntos 121 e122, Cidade Monções 

CEP 04571-900 – São Paulo, SP 

Telefone (11) 38865135 
Fax (11) 38874800 

e-mail: nelson.barreto@br.gt.com 

mailto:nelson.barreto@br.gt.com
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9. INFORMAÇÕES SOBRE O COORDENADORES 

XP Investimentos 

O Grupo XP é uma plataforma tecnológica de investimentos e de serviços financeiros, que tem 
por missão transformar o mercado financeiro no Brasil e melhorar a vida das pessoas.  

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como 

um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de 
valores e oferecendo educação financeira para os investidores, vindo a tornar-se uma corretora 

de valores em 2007.  

Com o propósito de oferecer educação e de melhorar a vida das pessoas por meio de 
investimentos independentes dos grandes bancos, a XP Investimentos vivenciou uma rápida 

expansão.  

Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária no Grupo XP, de 49,9%, e 
reafirmando o sucesso de seu modelo de negócios.  

Em dezembro de 2019, a XP Inc., sociedade holding do Grupo XP, realizou uma oferta inicial de 

ações na Nasdaq, sendo avaliada em mais de R$78 bilhões à época.  

O Grupo XP tem as seguintes áreas de atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de 
corretagem e assessoria de investimentos para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e 

estruturação de ofertas públicas e, além disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos 

independentes com mais de 590 fundos de 150 gestores; (ii) asset management, com mais de 
R$40 bilhões de reais sob gestão, e que via XP Asset Management oferece fundos de 

investimentos em renda fixa, renda variável e fundos de investimentos imobiliários; e (iii) mercado 
de capitais, engloba um portfólio completo de serviços e soluções para adequação de estrutura 

de capital e assessoria financeira. Além da marca “XP” (www.xpi.com.br), o Grupo XP ainda detém 

as marcas “Rico” (www.rico.com.vc) e “Clear” (www.clear.com.br).  

Em 9 de novembro de 2020, o Grupo XP contava com mais de 2.645.000 clientes ativos e mais 

de 7.000 Agentes Autônomos em sua rede, totalizando R$563 bilhões de ativos sob custódia, e 

com escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Miami, Nova Iorque, Londres e Genebra.  

Atividade de Mercado de Capitais da XP Investimentos 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 

investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente 

experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de 
Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity 

Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project Finance e Development Finance.  

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP apresenta posição de destaque ocupando o primeiro 
lugar no Ranking Anbima de Distribuição de Fundo de Investimento Imobiliário, tendo coordenado 

32 ofertas que totalizaram R$ 10,2 bilhões em volume distribuído, representando 59,1% de 

participação nesse segmento até novembro 2020. Ainda no Ranking Anbima Distribuição de 
Renda Fixa, detém a 1ª colocação nas emissões de CRA e 2ª colocação nas emissões de CRI. Na 

visão consolidada que engloba debêntures, notas promissórias e securitização, a XP está 
classificada em 2º lugar, tendo distribuído R$ 2,7 bilhões em 24 operações no período. 

Em renda variável, a XP oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 

secundárias de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de 
uma equipe de equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma 

equipe de equity research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2019, a XP 

atuou de forma ativa no segmento de Equity Capital Markets atuando como assessora do Grupo 
CB na estruturação da operação de R$2,30 bilhões que alterou a estrutura societária da Via 

Varejo; follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 bilhões; follow-on da Light no valor de R$2,5 
bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões; follow-on da Movida no valor de R$832 milhões; 

follow-on da Omega Geração no valor de R$830 milhões; IPO da Vivara no valor de R$2.041 
milhões; follow-on de Banco do Brasil no valor de R$5.837 milhões; follow-on de LOG Commercial 

Properties no valor de R$637 milhões; IPO da C&A no valor de R$1.627 milhões de reais e no 

http://www.clear.com.br/
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IPO do Banco BMG no valor de R$1.391 milhões, follow-on de Cyrela Commercial Properties no 
valor de R$760 milhões; IPO da XP Inc. no valor de R$9.276 milhões e no follow-on de Unidas 

no valor de R$1.837 milhões. Ademais, nos anos de 2016, 2017 e 2018 a XP foi líder em alocação 

de varejo em ofertas de renda variável, responsável por alocar o equivalente a 72,2%, 53,4% e 
64,1%, respectivamente, do total de ativos de renda variável alocados nos referidos anos.  

Itaú BBA 

O Itaú BBA é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a 

forma de sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Bairro Itaim Bibi. 

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com ativos na ordem de R$ 960 bilhões e uma 

carteira de crédito no Brasil de R$ 253 bilhões, em junho de 20211. O banco faz parte do 
conglomerado Itaú Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O 

Itaú BBA é a unidade responsável por operações comerciais com grandes empresas e pela 
atuação como Banco de Investimento. No Brasil, o Banco de Atacado atende aproximadamente 

24 mil grupos empresariais e institucionais e está presente em 18 países (Cayman, Bahamas, 

Estados Unidos, México, Panamá, Uruguai, Colômbia, Peru, Paraguai, Argentina, Chile, Inglaterra, 
Portugal, Espanha, Alemanha, França e Suíça)2. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na 

estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de 
fusões e aquisições. 

De acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos3, o Itaú BBA tem apresentado posição 

de destaque no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar no ranking de distribuição 
nos anos de 2004 a 2011, a segunda colocação em 2012 e em 2013, primeiro lugar em 2014, 

segundo lugar em 2015 e em 2016 e a primeira colocação em 2017, 2018, 2019 e em 2020, 
mantendo participação de mercado de aproximadamente 20% a 30% na última década. Até 

junho de 2021, encontra-se em 1º lugar no ranking, com 20% de participação.  

Adicionalmente, o Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento 

do Brasil por instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney4. Em 2021, o Itaú BBA 
foi escolhido como o melhor agente de M&A da América Latina pela Global Finance5. Em 2020 o 

Itaú BBA foi escolhido como Best Equity Bank na América Latina pela Global Finance6 e melhor 
departamento jurídico interno pelo Leaders League7. Em 2019 o Itaú BBA foi escolhido como 

melhor banco de cash management na América Latina segundo a Euromoney8 e top 3 nos 

mercados de Equity Capital Markets, Debt Capital Markets e fusões e aquisições por 11 anos 
consecutivos, segundo a ANBIMA9. Em 2018, o Itaú BBA foi escolhido como o melhor banco de 

investimento do Brasil pela Latin Finance10 e líder nos mercados de Equity Capital Markets, Debt 
Capital Markets e fusões e aquisições pelo terceiro ano consecutivo, segundo a Dealogic11. Em 

2017 o Itaú BBA foi escolhido como o melhor banco de investimento da América Latina pela 

                                                

1 Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/relacoes-com-

investidores/Download.aspx?Arquivo=AJJBvHEb2dJvJ+NsB+Na6w== 
2 Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/relacoes-com-

investidores/Download.aspx?Arquivo=cP1nRdEfGwBpiPUv+e1zeQ== 
3 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-fixa-e-hibridos.htm 
4 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
5 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais  
6 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
7 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
8 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
9 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
10 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
11 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
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Global Finance12. Em 2015, o Itaú BBA foi escolhido como o banco mais inovador da América 
Latina pela The Banker, além de também ter sido eleito como o melhor banco de investimento 

do Brasil pela Euromoney e da América Latina pela Global Finance13. Em 2014 o Itaú BBA foi 

escolhido como o Banco mais inovador da América Latina pela The Banker14, além de eleito o 
melhor banco de investimento do Brasil e da América Latina pela Global Finance15 e melhor banco 

de investimento da América Latina pela Latin Finance16. Em 2013, o Itaú BBA foi escolhido como 
melhor banco de investimento do Brasil e da América Latina pela Global Finance17. 

Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Itaú BBA recentemente, destacam-se as 

ofertas de debêntures da Cosan (R$ 2 bilhões), Aeris (R$ 700 milhões), Valid (R$ 530 milhões), 
Iguatemi (R$ 500 milhões), Sabesp (R$ 1,2 bilhão), São Martinho (R$ 500 milhões), Cromossomo 

(R$ 3,5 bilhões), Vamos (R$ 1,0 bilhão), Itaúsa (R$ 2,5 bilhões), B3 (R$ 3 bilhões), Xingu Rio 

Transmissora (R$ 1,1 bilhão), Rumo (R$ 1,0 bilhão), Assaí (R$ 1,6 bilhão), Cyrela (R$ 750 
milhões), Camil (R$ 600 milhões), Taesa (R$ 750 milhões), CPFL (R$ 954 milhões), Via Varejo 

(R$ 1,0 bilhão), Eletrobras (R$ 2,7 bilhões), Vale (R$ 11,3 bilhões), Elektro Redes (R$ 700 
milhões), Eletropaulo (R$ 720 milhões), NTS (R$ 1,5 bilhão), Neoenergia (R$ 2,0 bilhões), 

SulAmérica (R$ 700 milhões), Rumo (R$ 1,2 bilhão), Magazine Luiza (R$ 800 milhões), CCR (R$ 
960 milhões), CTEEP (R$ 1,8 bilhão), NBTE (R$ 1,0 bilhão), Unidas (R$ 1,5 bilhão), BRK Ambiental 

(R$ 1,8 bilhão), Guararapes (R$ 1,4 bilhão), Azul (R$ 1,7 bilhão), Energisa (R$ 751 milhões), 

LASA (R$ 3,1 bilhões), entre outras18.  

Em operações de notas promissórias recentemente coordenadas pelo Banco Itaú BBA, destacam-
se as operações de CBD (R$ 500 milhões), Havan (R$ 500 milhões), Magazine Luiza (R$ 1,5 

bilhão), Unipar (R$ 200 milhões) Dasa (R$ 500 milhões), Natura (R$ 750 milhões), Ambev (R$ 
850 milhões), Ecorodovias (R$ 1,2 bilhão), Patria (R$ 1 bilhão), Rede D’Or (R$ 800 milhões), Enel 

(R$ 3 bilhões), Magazine Luiza (R$ 800 milhões), Cemig (R$ 1,7 bilhão e R$ 1,4 bilhão), EDP (R$ 
300 milhões), Lojas Americanas (R$ 190 milhões), Atacadão (R$ 750 milhões), Prime (R$ 260 

milhões), Elektro (R$ 350 milhões), Arteris (R$ 650 milhões), Localiza (R$ 650 milhões), Prime 

(R$ 300 milhões), Coelce (R$ 400 milhões), Atacadão (R$ 2 bilhões), Duratex (R$ 500 milhões), 
Energisa (R$ 280 milhões, R$ 250 milhões e R$ 150 milhões), Equatorial (R$ 310 milhões), Light 

(R$ 400 milhões), CER (R$ 100 milhões), Rede D’or (R$1,1 bilhão e R$ 800 milhões), entre 
outras19.  

Destacam-se ainda as operações de FIDC da Listo (R$ 400 milhões), Pravaler (R$ 500 milhões), 

Zoop (R$ 200 milhões), Stone (R$ 580 milhões, R$1,6 bilhão, R$700 milhões e R$360 milhões), 

Braskem (R$ 400 milhões), Blu (R$ 200 milhões), Eletrobras (R$ 3,7 bilhões), Pravaler (R$ 137 
milhões, R$ 86 milhões, R$ 126 milhões e R$ 315 milhões), Sabemi, (R$ 254 milhões e R$ 431 

milhões), Geru (R$ 240 milhões), Ideal Invest (R$ 200 milhões, R$ 150 milhões, R$ 100 milhões), 
RCI (R$ 456 milhões), Braskem (R$ 588 milhões), Renner (R$ 420 milhões), Banco Volkswagen 

(R$ 1 bilhão), Light (R$1,4 bilhão), Sabemi (R$ 431 milhões, R$ 318 milhões e R$ 254 milhões), 
Listo (R$ 400 milhões), entre outros20. 

Em operações de CRI, destaque para os de MRV (R$ 240 milhões), Rede D’Or (R$ 1,5 bilhão), 

JHSF (R$ 260 milhões), MRV (R$ 400 milhões), Setin (R$ 75 milhões), Northwest/Rede D’Or (R$ 

                                                

11 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
13 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
14 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
15 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
16 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
17 Fonte: Itaú BBA, disponível emhttps://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
18 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ e 

https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
19 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ e 

https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
20 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ e 

https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
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551 milhões), Cyrela (R$601 milhões), São Carlos (R$150 milhões) Aliansce Shopping Centers 
(R$ 180 milhões), Multiplan (R$300 milhões), BR Malls (R$225 e R$403 milhões), Direcional 

Engenharia (R$ 101 milhões) e Ambev (R$ 68 milhões), Multiplan (R$ 300 milhões), Aliansce (R$ 

180 milhões), Multiplan (R$ 300 milhões), Iguatemi (R$ 280 milhões), HSI (R$ 161 milhões), 
Sumaúma (R$ 180 milhões), Localiza (R$ 370 milhões), RaiaDrogasil (R$ 250 milhões), entre 

outros21.  

No mercado de CRA destaques recentes incluem os CRA da Unidas (R$ 200 milhões), Mantiqueira 
(R$ 230 milhões), Marfrig (R$ 1,2 bilhão), BRF (R$ 1,0 bilhão), Minerva (R$ 1,6 bilhão), M Dias 

Branco (R$ 812 milhões), Usina Cocal (R$ 480 milhões), SLC (R$ 400 milhões), Vamos (R$ 400 
milhões), Raízen (R$ 239 milhões), Klabin (R$ 966 milhões), Zilor (R$ 600 milhões), Fibria (R$1,25 

bilhão, R$ 941 milhões), Suzano (R$ 675 milhões), Klabin (R$ 1 bilhão e R$ 600 milhões), VLI 

Multimodal (R$260 milhões), São Martinho (R$ 506 milhões), Ultra (R$1 bilhão),), Camil (R$ 600 
milhões), Solar (R$ 657 milhões), Ultra (R$ 970 milhões), Raízen (R$ 1 bilhão e R$ 900 milhões), 

Petrobras Distribuidora (R$ 962 milhões), entre outros22.  

No ranking da ANBIMA de renda variável, o banco figurou em primeiro lugar até dezembro de 
201723. Em 2018, o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de 4 ofertas públicas de 

ação, obtendo a 1ª posição no ranking da ANBIMA24. Em 2019 o Itaú BBA atuou como 
coordenador e bookrunner de 31 ofertas públicas de ação, totalizando R$ 18,7 bilhões25. Em 2020 

o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de 36 ofertas públicas de ação, totalizando R$ 

14,3 bilhões, e até junho de 2021, totaliza 18 ofertas públicas de ação no mercado doméstico, 

mantendo a primeira colocação no ranking 26.  

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes 

diversos produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, 

debêntures, commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos 
creditórios (FIDC), certificados de recebíveis imobiliários (CRI) e do agronegócio (CRA), fundos 

imobiliários (FII) e fundos de investimento em infraestrutura (FIP-IE). O Itaú BBA participou e 
distribuiu de operações de debêntures, notas promissórias e securitização que totalizaram mais 

de R$24,9 bilhões em 2017, R$28,9 bilhões em 201827. Em 2019, o Itaú BBA participou e 

distribuiu operações de debêntures, notas promissórias e securitização que totalizaram 
aproximadamente R$39,1 bilhões e sua participação de mercado somou pouco mais que 27% do 

volume distribuído, constando em 1º lugar com base no último ranking ANBIMA publicado em 
dezembro28.  Em 2020, o Itaú BBA também foi classificado em primeiro lugar no ranking de 

distribuição de operações em renda fixa e securitização, tendo distribuído aproximadamente R$ 

10,4 bilhões, com participação de mercado somando pouco menos de 19% do volume 
distribuído29.  

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 

estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, 

                                                

21 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ e 

https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
22 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ e 

https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
23 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-variavel.htm 
24 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-variavel.htm 
25 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-variavel.htm 
26 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-variavel.htm 
27 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-fixa-e-hibridos.htm 
28 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-fixa-e-hibridos.htm 
29 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-

domestico-renda-fixa-e-hibridos.htm 
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desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. A área detém acesso a investidores para 
assessorar clientes na viabilização de movimentos societários. 

BTG Pactual 

O BTG Pactual é constituído sob a forma de sociedade anônima, com estabelecimento na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 10º a 15º 
andares, Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

30.306.294/0001-45.  

O BTG Pactual foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Nos 
13 (treze) anos seguintes, a empresa expandiu-se consideravelmente, com foco nas áreas de 

pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões & aquisições, wealth management, 

asset management e sales and trading (vendas e negociações). 

Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A., 
associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi 

adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. Em dezembro de 2010, o Banco 
emitiu US$ 1,8 bilhão em capital para um consórcio de respeitados investidores e sócios, 

representando 18,65% (dezoito inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) do BTG Pactual. 

Nos anos 2011 e 2012, o BTG Pactual adquiriu uma participação de 37,64% (trinta e sete inteiros 
e sessenta e quatro centésimos por cento) no Banco Pan Americano, bem como adquiriu as 

corretoras Celfin, no Chile, que também opera no Peru e na Colômbia e a Bolsa y Renta, na 

Colômbia, fazendo-se mais presente na América Latina.  

A área de Debt Capital Markets (DCM) do BTG Pactual é uma área relevante para o banco. 

Assessorou instituições públicas e privadas nos mercados de capitais de renda fixa, nos diferentes 

mercados locais onde o BTG Pactual atua, através da emissão de debêntures, notas promissórias, 
certificados de recebíveis imobiliários, fundos de investimentos imobiliários ou fundos de 

investimento em direitos creditórios. DCM também atua no mercado internacional, através da 
emissão de bonds. Além disso, DCM auxilia empresas em processo de renegociação de termos e 

condições de dívidas em ambos os mercados. 

O DCM do BTG Pactual possui um modelo de negócios diferenciado, com plataforma integrada 
com outras áreas do banco. Cobre desde o processo de estruturação e investor education, até o 

comprometimento do BTG Pactual em atuar como formador de mercado no mercado secundário 

das transações. Serviços estes com forte suporte das áreas de Research de Renda Fixa (líder 
segundo a revista Institutional Investor) e de Sales & Trading localizadas em Nova Iorque, 

Londres, Hong Kong, Santiago e São Paulo.  

Em 2015, o BTG Pactual participou de 36 (trinta e seis) operações, totalizando um volume de 
R$3,9 bilhões distribuídos no mercado local, ocupando a 3ª posição no ranking de distribuição 

consolidado da ANBIMA e 2º lugar no ranking de distribuição de longo prazo com 12,8% e 16,5% 

do market share, respectivamente. Neste ano, destacamos as operações de Cielo (R$ 4,6 bilhões), 
Ecorodovias Infraestrutura (R$600 milhões), DASA (R$400 milhões), EDP (R$ 892 milhões), AES 

Tietê (R$ 594 milhões) e o CRI da 108ª Emissão da RB Capital lastreado em créditos imobiliários 
devidos por e garantidos por empresas do grupo Iguatemi.  

Em 2016, o BTG Pactual distribuiu o volume de R$1,9 bilhões em 28 (vinte e oito) operações. 

Destacamse nesse período a emissão de debêntures de infraestrutura da TCP-Terminal de 
Contêiners de Paranaguá, no volume de R$590 milhões, da EDP, no volume de R$250 milhões, 

e da CTEEP, no volume de R$148 milhões, as Notas Promissórias de Eletrosul e Energia dos 

Ventos, no montante de R$250 milhões e R$100 milhões, respectivamente, e o CRI lastreado em 
créditos imobiliários da Iguatemi, no volume de R$275 milhões.  

Em 2017, o BTG Pactual classificou-se na 3ª posição em volume no ranking de renda fixa de 

longo prazo, com R$1,8 bilhões distribuídos em 14 operações. Destacamos a participação como 
coordenador único na Oferta de FIDC da Eletrosul no volume de R$690 milhões, das Debêntures 

de Triangulo do Sol e MRV, no volume de R$110 milhões e R$750 milhões, respectivamente, e 
das Debêntures de Infraestrutura de Energia dos Ventos e Transmissora Sul Litorânea no volume 

de R$100 milhões e R$150 milhões, respectivamente.  
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Em 2018, o BTG Pactual classificou-se na 3ª posição em volume de renda fixa de longo prazo, 
com R$7,2 bilhões distribuídos em 30 operações. Destacam-se, nesse período, a emissão de 

debêntures de infraestrutura da Pirapora Solar Holding no volume de R$220 milhões, a emissão 

de duas debêntures da Lojas Americanas, como coordenador líder, no volume de R$1 bilhão cada, 
a Oferta de FIDC da Lojas Quero-Quero, também como coordenador único, no volume de R$ 300 

milhões, a emissão de Debêntures da Intervias, no volume de R$800 milhões, a emissão de 
Debêntures da Iguatemi, como coordenador único, no volume de R$395 milhões, a emissão de 

Debêntures da Celeo Redes Transmissão, como coordenador líder, no volume de R$565 milhões 
e a emissão de Debêntures da Movida, como coordenador único, no volume de R$ 600 milhões.  

Em 2019, o BTG Pactual atuou como coordenador em 54 operações de renda fixa distribuindo 

um volume de R$ 14,7 bilhões. Destacam-se, nesse período, a emissão de debêntures de 

infraestrutura da Rota das Bandeiras no volume de R$2,2 bilhões, da Rumo no volume de R$1,1 
bilhões, a emissão de debêntures de Regis Bittencourt no volume de R$1,7bilhões, as debêntures 

de Natura no volume de R$1,57 bilhões e o FIP de infraestrutura de PERFIN APOLLO no volume 
de R$1,4 bilhões. Destaca-se que o BTG Pactual exerceu a função de Coordenador Líder em 

aproximadamente 80% das transações coordenadas nos últimos 24 meses. 

Em 2020, o BTG Pactual classificou-se na 2ª posição em volume de renda fixa distribuído no 
mercado e em 3ª posição em originação de renda fixa em termos de volume. Atuou como 

coordenador em 59 operações, estruturando um volume total de R$ 22,6 bilhões. Destacam-se, 

nesse período a emissão de debêntures da Aegea (R$ 305 milhões), da Sabesp (R$ 1,45 bilhões), 
da Rumo (R$800 milhões), das Lojas Americanas (R$ 500 milhões), emissão de CRA lastreados 

em recebíveis da Minerva (R$ 600 milhões), CRA lastreados em recebíveis da Vamos Locação (R$ 
500 milhões), da Ecorodovias Concessões e Serviços (R$ 1 bilhão), da Paranaguá Saneamento 

(R$ 259 milhões), da Usina Termoelétrica Pampa Sul via ICVM 400 (R$ 582 milhões) e via 476 
(R$ 340 milhões), do FIP de infraestrutura Proton Energy (R$ 470,4 milhões), das debêntures de 

infraestrutura via ICVM 400 (R$ 948 milhões), da B3 (R$ 3,55 bilhões), das debêntures da AETE 

do grupo Alupar (R$ 130 milhões), do FIP de infraestrutura Dividendos (R$ 826,9 milhões), das 
debêntures da CCR (R$ 960 milhões), das debêntures da CTEEP (R$ 1,6 bilhões). Destacase que 

o BTG Pactual exerceu a função de Coordenador Líder em aproximadamente 75% das transações 
coordenadas nos últimos 12 meses.  

Até Junho de 2021, o BTG Pactual atuou como Coordenador Líder nas Debêntures da 

Concessionária da Rodovia MS 306 (R$315 milhões), nas Debêntures da Ômega Geração (R$ 

1,05 bilhão), nas Debêntures da Renner (R$ 1 bilhão), nas Debêntures de Corsan (R$ 600 
milhões), nas Debêntures da Litoral Sul (R$ 550 milhões), nas Debêntures da Celeo Redes 

Expansões (R$ 137 milhões) e nas Debêntures da Unifique Telecom (R$ 100 milhões), na emissão 
de CRAs da Tereos (R$ 300 milhões), na emissão de Debentures da TAESA (R$ 750 milhões) 

como Coordenador Líder, emissão de CRI lastreados em recebíveis da GAZIT Malls como 
Coordenador Único (R$ 650 milhões), na emissão de CRA lastreados em recebíveis da JSL (R$ 

500 milhões), na emissão de debentures da Eletrobras (R$ 2,7 bilhões), na emissão de CRA 

lastreados em recebíveis da Minerva (R$ 1,6 bilhões) como Coordenador Líder), na emissão de 
debentures da Manaus Transmissora de Energia S.A. (R$ 750 milhões), da emissão de debentures 

da Companhia de Distribuição Brasileira (GPA) (R$ 1,5 bilhões), como Coordenador Líder na 
emissão de debêntures da Concessionária Rota das Bandeiras (R$600 milhões), como 

Coordenador Líder na emissão de debêntures da TAESA (R$ 750 milhões), como Coordenador na 

emissão de debêntures da C&A Modas S.A. (R$500 milhões), Coordenador na emissão de 
debêntures da Centauro (R$ 300 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures 

da Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (R$ 1 bilhão), Coordenador 
Líder na emissão de Letras Financeiras pelo Banco Pan S.A. (R$ 750 milhões), Coordenador Líder 

na emissão de debêntures da Via Oeste S.A. (R$ 450 milhões), Coordenador da emissão de 
debêntures da Eletrobras (R$ 2,7 bilhões), Coordenador na emissão de debêntures da Light 

Serviços de Eletricidade S.A. (R$ 916 milhões), Coordenador Líder na emissão de debêntures da 

Xingu Rio Transmissão de Energia S.A. (R$ 1,1 bilhão), Coordenador na emissão de debêntures 
da Tereos Açúcar e Energia Brasil S.A. (R$ 400 milhões). 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE A DEVEDORA 

Esta seção contém um sumário das informações da Devedora e de seu grupo econômico. As 
informações contidas nesta seção foram obtidas e compiladas a partir de fontes públicas 
consideradas seguras pela Devedora e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por 
autoridades administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da 
Devedora, jornais, entre outras. 

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Devedora constantes deste 
Prospecto foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos 
exclusivamente pela Devedora e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. 
Inclusive, algumas das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, 
metas e planos de negócios não estão sob o controle da Devedora e podem impactar diretamente 
tais informações. Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da 
Devedora não devem ser interpretadas como garantia de performance futura. 

Este sumário é apenas um resumo das informações da Devedora, e, portanto, não contém todas 
as informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRAs. Para mais 
informações acerca da Devedora, veja a seção “Informações Adicionais Sobre a Devedora”, na 
página 152 deste Prospecto, bem como as Demonstrações Financeiras da Devedora. O investidor 
deverá ler referidos documentos antes de participar da Oferta. 

Constituição da Devedora  

Açucareira Quatá S.A. 

Constituição  28/05/1981 

Forma de Constituição (Tipo 
Societário) 

Constituída sob a forma de sociedade anônima 
fechada 

País de Constituição Brasil 

Prazo de Duração Indeterminado 

Histórico e Desenvolvimento da Devedora 

A Devedora, em conjunto com a Avalista e as sociedades a elas ligadas ("Zilor")30 são empresas 

brasileiras dos setores alimentício e energético, que desenvolvem produtos de valor agregado a partir 

da cana-de-açúcar, tendo iniciado sua trajetória em 194631, com a produção de açúcar, com a unidade 
industrial São José, localizada no município de Macatuba, no estado de São Paulo, sendo que em 1952 

foram iniciadas as operações de produção de etanol. Pouco tempo depois, no mesmo ano, iniciaram-
se as operações de produção de açúcar na unidade industrial Barra Grande, localizada no município 

de Lençóis Paulista, no estado de São Paulo, seguida das operações de produção de etanol, em 1955, 

e, em 1981, foram adquiridas as unidades agrícola e industrial de Quatá, localizadas no município de 
Quatá, no estado de São Paulo, na qual estão situadas a Devedora e a Avalista. 

Com a estratégia de investir em novos produtos utilizando a mesma matéria-prima e a fim de 

diversificar sua atuação, para proteger o negócio das oscilações do mercado das commodities 
açúcar e etanol, em 1994, a Zilor secou a levedura pela primeira vez e, em 2003, criou a unidade 

de negócios Biorigin, especializada em biotecnologia, localizada numa planta anexa à unidade de 
processamento de cana-de-açúcar. 

Em 1996, a Zilor recebeu a certificação da qualidade pela ISSO 9001, sendo a primeira empresa 

açucareira a receber referida certificação. 

                                                

30 Já considerando a incorporação da Usina Barra Grande de Lençóis S.A. (UBG) e Açucareira Zillo Lorenzetti S.A. (AZL) 
pela Devedora. 
31 As famílias Zillo e Lorenzetti se uniram e começaram o engenho há 75 (setenta e cinco) anos, ou seja, em 1946, mas 
as sociedades foram legalmente constituídas em 1961. 
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A produção de energia elétrica, a partir do bagaço e da palha da cana-de-açúcar, começou em 
1998, com a adequação das unidades industriais e é destinada tanto ao abastecimento das 

unidades da Devedora quanto à comercialização. 

Em 2002, a unidade industrial São José iniciou a comercialização de energia elétrica e a Zilor se 
torna a 1ª (primeira) empresa do setor a lançar o “Projeto de Crédito de Carbono”. 

Ao optar pela diversificação do seu portfólio, a Zilor adotou uma estratégia baseada na utilização 

completa da cana-de-açúcar, aproveitando, inclusive, os resíduos gerados na lavoura (palha) e 

na indústria (bagaço) para a produção de energia. Outra solução para os resíduos industriais foi 
a utilização da vinhaça, da torta de filtro e das cinzas de caldeiras como biofertilizantes nas 

lavouras. Com isso, a Zilor tornou-se ainda mais comprometida com a sustentabilidade do seu 
negócio.  

A unidade de negócios Biorigin, criada em 2003, mantém atividades industriais em Lençóis 

Paulista, Macatuba e Quatá, municípios localizados no estado de São Paulo, e na cidade de 
Louisville, localizada no estado americano de Kentucky, além de um escritório comercial em São 

Paulo (capital) e na cidade da Antuérpia, na Bélgica, onde mantém um centro de distribuição. 

Em 2007, a Zilor investiu na expansão industrial e canavial na unidade Quatá e planta da Biorigin, 
bem como se tornou a 1ª (primeira) empresa a aderir a colheira 100% mecanizada de cana-de-

açúcar. 

Em 2008, a Zilor torna-se uma multinacional brasileira com a aquisição da PTX Food (EUA) e da 

Immunocorp Animal Health (Noruega), pela Biorigin. 

A Zilor, por meio de sua unidade de negócios Biorigin, também passou a fabricar ingredientes 

para alimentação humana e nutrição animal, à base de processos biotecnológicos, tornando-se 

especializada na fabricação de ingredientes 100% naturais a partir da cana-de-açúcar para os 
setores alimentício, de nutrição animal, enológico e de fermentação industrial. A Biorigin possui 

unidades no Brasil, nos Estados Unidos e na Bélgica, além de distribuidores em todos os 
continentes. Em 2016, a Biorigin investiu na expansão da sua capacidade de produção na unidade 

de Quatá (SP). Em 30 de junho de 2021, cerca de 93% de sua produção de derivados de levedura 

é exportada, atendendo principalmente os mercados norte-americano e europeu. 

Em 2020, a Zilor conquista a certificação do “Programa RenovaBio” em 100% de suas unidades 

industriais. 

A Zilor emprega o modelo de Parcerias Agrícolas em cerca de 70% de suas áreas produtivas, com 

plantações realizadas em fazendas próprias ou arrendadas, onde a cana-de-açúcar é cultivada e 
fornecida para Zilor. 

Em 2021, a Zilor participou do leilão de energia nova A-3 (“Leilão”), com o projeto UTE Barra 

Grande 2 e, conforme divulgado pela ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), obteve o 
direito de comercialização 169.068 MWh/ano pelo valor de aproximadamente R$ 188,00/MWh, 

com reajuste anual pelo IPCA. O contrato de venda de energia terá prazo de 20 anos e início em 
abril de 2024. O investimento previsto para o projeto é de R$ 250,1 milhões, a serem 

desembolsados nos próximos 3 anos, e serão direcionados para compra de caldeira, turbo 

geradores e demais equipamentos, além da modernização do parque industrial, moendas e 
consumo de vapor para operação da termelétrica, na Usina Barra Grande, localizada em Lençóis 

Paulista, no Estado de São Paulo. O volume de energia vendido no leilão representa um 
crescimento de aproximadamente 30% na cogeração de energia atual da Companhia, 

contribuindo para diversificação dos negócios da companhia e maior previsibilidade na geração 

de caixa. 
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Áreas de Atuação 

 

Fonte: Devedora 

Sede Corporativa e Centro Administrativo da Devedora  

A Devedora possui sede no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, na Rua XV de 
Novembro, n.º 865, e mantém um escritório administrativo-comercial na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.277, 5º andar. A unidade agrícola 
e industrial Quatá está localizada no município de Quatá, estado de São Paulo, na Fazenda Quatá, 

s/n, CEP 19780-000. 

Grupo Econômico da Devedora  

Estrutura Acionária da Devedora  

O organograma final da Devedora está organizado nos seguintes termos:  

 

Fonte: Devedora 
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Acionistas Diretos da Devedora  

Açucareira Quatá S.A. 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Espólio de 
José Luiz 
Zillo 

Brasileiro 049.022.118-15 97.674.319.259 28,84% 28,84% 

João Zillo 
Participações 
Ltda. (1) 

Brasileiro 05.470.123/0001-00 69.425.221.691 20,50% 20,50% 

Carmen 
Tonanni 

Brasileira 141.300.048-75 30.525.780.860 9,00% 9,00% 

ALF 
Participações 
Ltda. (2) 

Brasileira 63.959.738/0001-09 29.748.779.915 8,78% 8,78% 

MJLorenz 
Participações 
Ltda. (3) 

Brasileira 22.767.372/0001-80 29.748.779.915 8,78% 8,78% 

Antonio José 
Zillo  

Brasileiro 559.373.308-20 10.589.576.151 3,13% 3,13% 

Angela 
Isabel Zillo 
Orsi 

Brasileira 195.425.848-81 10.589.576.151 3,13% 3,13% 

JEFL 
Participações 
Ltda. (4) 

Brasileira 11.045.255/0001-97 9.916.259.971 2,93% 2,93% 

Belsons 
Participações 
Ltda. (5) 

Brasileira 12.471.416/0001-77 9.916.259.971 2,93% 2,93% 

VLLG 
Participações 
Ltda. (6) 

Brasileira 12.462.505/0001-57 9.916.259.971 2,93% 2,93% 

Lino 
Participações 
Ltda. (7) 

Brasileiro 67.447.466/0001-00 9.490.959.959 2,79% 2,79% 

PHZ 
Participações 
Ltda. (8) 

Brasileira 10.450.365/0001-71 7.942.182.113 2,33% 2,33% 
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Açucareira Quatá S.A. 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Nicholas 
Graham Ellis 
Zillo Griffiths 

Brasileira 230.579.258-12 5.294.788.076 1,56% 1,56% 

Anthony 
Thomas Zillo 
Griffiths 

Brasileira 230.579.278-66 5.294.788.075 1,56% 1,56% 

Paulo Zillo 
Neto 

Brasileiro 278.847.948-45 661.848.509 0,20% 0,20% 

Hugo Zillo Brasileiro 271.705.378-69 661.848.509 0,20% 0,20% 

Camila Zillo Brasileira 222.734.858-59 661.848.509 0,20% 0,20% 

Pedro Zillo Brasileiro 303.266.758-50 661.848.509 0,20% 0,20% 

Total x x 338.720.926.114 100,00% 100,00% 

Data base: 31 de julho de 2021. 

Acordo de Acionistas 

Além disso, todos os acionistas listados acima fazem parte de acordo de acionista da Devedora, 

celebrado, originalmente, em 17 de dezembro de 2009, aditado e consolidado em 23 de maio de 
2019. O Espólio de José Luiz Zillo, Carmen Tonanni, Flávia Zillo, Luiz Zillo Neto e João Zillo 

Participações Ltda., na qualidade de signatárias, e os sócios da João Zillo Participações Ltda., na 

qualidade de intervenientes anuentes, fazem parte de outro acordo de acionista da Devedora, 
celebrado em 31 de maio de 2018.  

Acionistas Indiretos da Devedora  

João Zillo Participações Ltda. (1) 
CNPJ n.º 05.470.123/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

José 
Augusto 
Zillo 

Brasileiro 035.253.848-15 6.050.785 14,33% 14,33% 

Miguel Zillo Brasileiro 095.844.128-68 6.050.784 14,33% 14,33% 

Daniel 
Jesus Zillo 

Brasileiro 069.027.318-53 6.050.782 14,33% 14,33% 



 

242 

João Zillo Participações Ltda. (1) 
CNPJ n.º 05.470.123/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

João Batista 
Zillo 

Brasileiro 363.048.408-53 6.050.782 14,33% 14,33% 

Maria Lúcia 
Zillo Marun 

Brasileira 158.227.208-54 5.922.827 14,33% 14,33% 

Luiz 
Santana 
Zillo 

Brasileiro 601.648.248-04 5.922.830 14,02% 14,02% 

Espólio de 
Haroldo 
José 
Corrêa, 
João Pedro 
Zillo Corrêa 
e Veridiana 
Zillo Corrêa 
Cacciolari 
(em 
condomínio, 
à razão de 
1/3 ideal 
para cada 
um) 

Brasileiros 

473.690.198-53 
286.520.068-06 
286.665.598-29 
(respectivamente) 

6.050.785 14,33% 14,33% 

Rodolfo 
José Zillo 

Brasileira 107.301.878-45 1 0,00% 0,00% 

Henrique 
Augusto 
Zillo 

Brasileira 141.302.678-84 1 0,00% 0,00% 

Otávio 
Augusto 
Zillo 

Brasileira 145.672.118-63 1 0,00% 0,00% 

Leopoldo 
Augusto 
Zillo 

Brasileira 145.672.228-06 1 0,00% 0,00% 

Ana Paula 
Zillo 

Brasileira 296.763.418-27 1 0,00% 0,00% 

Ana Cristina 
Zillo 

Brasileira 190.955.698-02 1 0,00% 0,00% 

Ana Fabiola 
Zillo 

Brasileira 131.017.748-10 1 0,00% 0,00% 
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João Zillo Participações Ltda. (1) 
CNPJ n.º 05.470.123/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Sérgio Zillo 
Marun 

Brasileira 120.212.698-76 1 0,00% 0,00% 

Izabella 
Zillo Marun 
Dias 

Brasileira 190.958.108-95 1 0,00% 0,00% 

Gabriela 
Zillo Marun 
Grandi 

Brasileira 141.300.038-01 1 0,00% 0,00% 

Luiz 
Gustavo 
Zillo 

Brasileira 255.434.248-25 1 0,00% 0,00% 

Luiz 
Guilherme 
Zillo 

Brasileira 275.043.498-01 1 0,00% 0,00% 

Nádia Maria 
Zillo dos 
Santos 

Brasileira 293.608.428-85 1 0,00% 0,00% 

Total x x 42.227.540 100,00% 100,00% 

 

ALF Participações Ltda. (2) 
CNPJ n.º 63.959.738/0001-09 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

José Marcos 
Lorenzetti 

Brasileiro 095.849.518-15 666.000 10,00% 10,00% 

João Carlos 
Lorenzetti 

Brasileiro 510.840.078-00 666.000 10,00% 10,00% 

Antonio 
Cláudio 
Lorenzetti 

Brasileiro 558.326.448-91 666.000 10,00% 10,00% 

Maria Josefina 
Lorenzetti 
Ribeiro de Sá 

Brasileira 707.793.098-04 666.000 10,00% 10,00% 
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ALF Participações Ltda. (2) 
CNPJ n.º 63.959.738/0001-09 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Maria de 
Lourdes 
Lorenzetti 

Brasileira 043.115.578-09 666.000 10,00% 10,00% 

Adélia Maria 
Lorenzetti 
Santos 

Brasileira 043.115.548-85 666.000 10,00% 10,00% 

Ana Maria 
Lorenzetti 

Brasileira 225.231.008-19 666.000 10,00% 10,00% 

Maria Cristina 
Lorenzetti 

Brasileira 161.770.038-00 666.000 10,00% 10,00% 

Gustavo 
Lorenzetti 
Lopes 

Brasileira 264.003.318-24 222.000 3,33% 3,33% 

Marina 
Lorenzetti 
Lopes 
Monteiro da 
Silva 

Brasileira 282.279.328-00 222.000 3,33% 3,33% 

Gabriel 
Lorenzetti 
Lopes 

Brasileira 282.226.268-33 222.000 3,33% 3,33% 

Rachel 
Lorenzetti de 
Barros 

Brasileira 171.730.098-71 166.500 2,50% 2,50% 

Ana Lúcia de 
Barros Fronio 

Brasileira 345.883.318-84 166.500 2,50% 2,50% 

Ana Cândida 
Lorenzetti de 
Barros 
Guarnieri 

Brasileira 180.965.918-35 166.500 2,50% 2,50% 

Maria 
Fernanda 
Lorenzetti de 
Barros 
Guarnieri 

Brasileira 546.032.358-44 166.500 2,50% 2,50% 

Total x x 6.660.000 100,00% 100,00% 
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MJLorenz Participações Ltda. (3) 
CNPJ n.º 22.767.372/0001-80 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Giovanna 
Lorenzetti 
Zillo de 
Arruda 

Brasileira / 
Americana 

162.882.928-18 29.200.160 99,99% 99,99% 

Ricardo Taliba 
Olyntho de 
Arruda 

Brasileiro 153.084.418-55 1 0,01% 0,01% 

Total x x 29.200.161 100,00% 100,00% 

 

JEFL Participações Ltda. (4) 
CNPJ n.º 11.045.255/0001-97 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

José Roberto 
Lorenzetti 

Brasileiro 708.262.428-04 2.067.913 30,00% 30,00% 

Fernando 
Maciel 
Lorenzetti 

Brasileiro 309.458.698-86 2.412.565 35,00% 35,00% 

Eduardo 
Maciel 
Lorenzetti 

Brasileiro 263.259.878-88 2.412.565 35,00% 35,00% 

Total x x 6.893.043 100,00% 100,00% 

 

Belsons Participações Ltda. (5) 
CNPJ n.º 12.471.416/0001-77 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Raphael 
Lorenzetti 
Losasso 

Brasileiro 141.297.888-25 1.958.305 33,34% 33,34% 

José Antonio 
Lorenzetti 
Losasso 

Brasileiro 132.345.808-55 1.958.304 33,33% 33,33% 
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Belsons Participações Ltda. (5) 
CNPJ n.º 12.471.416/0001-77 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Pedro 
Henrique 
Lorenzetti 
Losasso 

Brasileiro 220.851.968-02 1.958.304 33,33% 33,33% 

Total x x 5.874.913 100,00% 100,00% 

 

VLLG Participações Ltda. (6) 
CNPJ n.º 12.462.505/0001-57 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Paulo José de 
Lorenzetti 

Gelás 
Brasileiro 096.369.938-58 1.958.305 33,34% 33,34% 

Ana Carolina 
de Lorenzetti 

Gelás 
Brasileira 135.634.808-42 1.958.304 33,33% 33,33% 

Ana Beatriz 
Lorenzetti 

Gelás 
Scarabotolo 

Brasileira 174.048.078-32 1.958.304 33,33% 33,33% 

Total x x 5.874.913 100,00% 100,00% 

 

Lino Participações Ltda. (7) 
CNPJ n.º 67.447.466/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

João Sérgio 
Lorenzetti 

Brasileiro 797.799.808-49 483.334 33,34% 33,34% 

Elizabeth 
Aparecida 
Lorenzetti 
Capoani 

Brasileira 015.157.378-61 483.333 33,33% 33,33% 
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Lino Participações Ltda. (7) 
CNPJ n.º 67.447.466/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Maria 
Margaret 
Lorenzetti 
Lopes 

Brasileira 015.773.558-30 483.333 33,33% 33,33% 

Total x x 1.450.000 100,00% 100,00% 

 

PHZ Participações Ltda. (8) 
CNPJ n.º 10.450.365/0001-71 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Paulo Zillo Neto Brasileiro 278.847.948-45 1.241.685 25,00% 25,00% 

Hugo Zillo Brasileiro 271.705.378-69 1.241.685 25,00% 25,00% 

Camila Zillo Brasileira 222.734.858-59 1.241.685 25,00% 25,00% 

Pedro Zillo Brasileiro 303.266.758-50 1.241.685 25,00% 25,00% 

Total x x 4.966.740 100,00% 100,00% 

RH e Colaboradores da Devedora  

Em 30 de junho de 2021, a Devedora possuía, aproximadamente, 3.405 empregados. 

Descrição das Atividades da Devedora 

São atividades da Devedora: (a) indústria e comércio de açúcar e álcool e outros produtos ou 

subprodutos derivados da cana-de-açúcar; (b) produção e comercialização de produtos 

destinados à alimentação animal e humana; (c) importação e exportação; (d) produção e 
comercialização de energia elétrica; (e) prestação de serviços; (f) representação de outras 

sociedades; (g) participação em outras sociedades na qualidade de sócia cotista ou acionista; (h) 
exploração agrícola, pecuária e indústria extrativa vegetal; (i) produção e/ou comércio de 

fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes e defensivos agrícolas e a importação e 
comércio de seus insumos; (j) transporte de mercadorias; e (k) toda e qualquer atividade 

relacionada com as anteriormente mencionadas. 

A Devedora tem uma produção diversificada de açúcar branco, açúcar bruto, etanol anidro, etanol 

hidratado, energia elétrica e ingredientes para alimentação humana e para nutrição animal. 

Cultivo da Cana-de-Açúcar 

A cana-de-açúcar é a principal matéria-prima da cadeia produtiva da Devedora, sendo cultivada 

no estado de São Paulo em uma área total de 178 mil hectares. A cana-de-açúcar é utilizada 

tanto na produção de açúcar e etanol, quanto na produção de energia elétrica através da queima 
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da biomassa da cana-de-açúcar, além de servir de matéria para a produção dos derivados de 
levedura para a Biorigin. 

O modelo de produção de cana-de-açúcar da Devedora conta com uma área de 51 mil hectares, 

sob gestão própria, para abastecer a unidade de Quatá, Lençóis Paulista e Macatuba, e com uma 
área de 127 mil hectares, em que a produção é realizada por 18 parceiros agrícolas – parceria 

firmada através da celebração de contratos de longo prazo (em torno de 12 anos) – que 

abastecem as unidades da Devedora situadas em Lençóis Paulista e Macatuba. Esse modelo de 
produção foi iniciado pela Zilor há mais de 20 anos atrás.  

Em suas atividades agrícolas, desde 2007, a colheita é realizada de forma 100% mecanizada e 

sem a prática da queimada, em conformidade com a legislação aplicável e as melhores práticas 
ambientais.  

Nos últimos 5 anos (de 2016 a 2020), a pluviometria – quantidade de chuvas que cai numa região 

– média das áreas da região de Lençóis Paulista e Macatuba corresponde a 1449 mm anuais, 
enquanto na região de Quatá o volume médio anual é de 1274 mm. 

Para aumentar a produtividade dos canaviais, a Devedora estuda benefícios e vantagens de 

técnicas, como a manutenção da palha da cana-de-açúcar no solo para o fortalecimento da 
microbiota, definida como o conjunto de micro-organismos que decompõem a matéria orgânica 

e reciclam os nutrientes necessários para o desenvolvimento da cana-de-açúcar. 

Todos os resíduos gerados no processamento industrial para a obtenção do açúcar e do etanol 

são reaproveitados. A vinhaça, originada na destilação, é rica em potássio e pode ser utilizada 
para adubação do solo nos canaviais, em conjunto com efluentes como águas residuárias das 

indústrias. 

A fertirrigação – técnica de aplicação simultânea de fertilizantes e água, através de um sistema 
de irrigação – é realizada em conformidade com o Plano de Aplicação da Vinhaça (PAV) entregue 

anualmente à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb). Seguindo essas normas, 
evita-se o risco de contaminação do solo, rios e lençóis freáticos. A prática da compostagem dos 

subprodutos utilizados em seus processos industriais também é adotada. Assim, a torta de filtro 

e as cinzas das caldeiras transformam-se em um composto orgânico de excelente qualidade 
aplicado no plantio para fortalecer a brotação da cana-de-açúcar. 

A gestão dos recursos hídricos, fundamentais para as atividades da Devedora, é estratégica para 

o seu negócio, em especial, nas indústrias. O consumo é monitorado por meio de um ecoindicador 
que aponta a utilização por tonelada de cana-de-açúcar processada. 

Produção por Terceiros – Programa Parceiros Agrícolas 

A Zilor possui modelo de parcerias único no setor, em funcionamento há mais de 20 anos, com 

contratos de longo prazo. 

O modelo permite (i) aumento de eficiência na produção de cana-de-açúcar, (ii) redução de 
investimento em CAPEX, (iii) maior custo variável, (iv) redução na estrutura de produção, (v) 

maior estabilidade no EBITDA e (vi) mitigação da exposição do risco aos preços das commodities. 

Comercialização de energia elétrica 

Os contratos de longo prazo no mercado regulado, com exportação em torno de 520 mil 
MWh/ano, garantem diversificação de receita e estabilidade no fluxo de caixa da Zilor. Na Safra 

de 20/21 registrou faturamento de R$ 122,5 milhões, 5% do total Zilor. 

Comercialização de açúcar e etanol 

100% da produção de açúcar e etanol é vendida à Copersucar, onde a Zilor é a maior cooperada. 

A Copersucar possui grande capacidade de armazenagem, comercial e logística integrada à cadeia 
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de valor; eficiência logística e distribuição global; mitiga o risco de contraparte; e facilita o acesso 

à linhas de financiamentos para capital de giro.  

Produção e Comercialização de Açúcar e Etanol 

Concentradas na região centro-oeste do estado de São Paulo, a Devedora conta com 3 (três) 

unidades que processam a cana-de-açúcar para produção de açúcar e etanol:  

Unidade Localização Capacidade de Processamento 

Unidade Quatá Quatá, SP 3.300 mil toneladas 

Unidade Barra Grande Lençóis Paulista, SP 4.620 mil toneladas 

Unidade São José Macatuba, SP 3.950 mil toneladas 

As produtoras de açúcar da Devedora possuem as certificações FSSC 22000 (segurança de 

alimentos) e Kosher (legislação judaica de alimentos). Os produtos também são certificados de 
acordo com as normas da Bonsucro, atendendo a todos os requisitos exigidos nos processos de 

cultivo da cana-de-açúcar, processamento, transformação, fabricação e distribuição, 

demonstrando a rastreabilidade total da cana-de-açúcar processada pela Devedora, atendendo, 
na percepção da Devedora, aos mais elevados requisitos de sustentabilidade na cadeia de 

produção. 

A Devedora entende que foi uma das primeiras empresas do Brasil a obter a certificação do 
RenovaBio para emissão de CBIOs, Política Nacional de Biocombustíveis, instituída pela lei nº 

13.576/2017. No fechamento da Safra 20/21 a Devedora emitiu 506 mil CBIOs e comercializou, 
através da Copersucar na qual a Devedora é membro, 371 mil títulos de CBIO, que resultaram 

em uma receita líquida de R$ 16,1 milhões. 

Cada crédito (ou CBIO) equivale a 1 tonelada de gás carbônico cuja emissão no meio ambiente 

foi evitada pelo uso de biocombustível. A comercialização destes títulos, após sua escrituração, 
ocorre principalmente com as distribuidoras de combustíveis, que possuem metas de aquisição 

estabelecidas pelo RenovaBio. 

Os CBIOs comercializados representam 371 mil toneladas de poluentes a menos lançadas na 
atmosfera. Esse número é equivalente a 208 mil carros movidos à gasolina durante um ano 

(considerando uma distância por dia de 30 km e taxa de consumo de 14 km por litro).  

O etanol segue as diretrizes estabelecidas por duas certificações exigidas para o mercado dos 
Estados Unidos: a RFS2, concedida pela Agência de Proteção Ambiental norte-americana (EPA), 

e a LCFS, emitida pelo Conselho de Qualidade do Ar da Califórnia (CARB). Além dessas, o 

biocombustível também atende as especificações exigidas pelo Ministério da Economia, Comércio 
e Indústria (METI) do Japão. 

No encerramento da Safra 20/21, (i) a moagem de cana-de-açúcar foi de 10,0 milhões de 

toneladas, (ii) a produção de açúcar da Zilor foi de 542 mil toneladas, e (iii) a produção de etanol 
foi de 455 mil m³, com receita operacional líquida de R$727 milhões e R$877 milhões, 

respectivamente. 

Copersucar 

A Coopersucar é comercializadora de açúcar e etanol considerada líder global nessa atividade, 
existindo no regime de cooperativa desde 1959. Sua receita líquida em 2020/2021 foi de R$ 38,7 

bilhões. 
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Todo o açúcar e etanol produzidos são comercializados e distribuídos pela Copersucar, da qual a 

Devedora, com 12,2% das ações, é a acionista com maior participação societária. 

A Copersucar faz a conexão entre usinas e o cliente, comercializando o açúcar e o etanol em larga 
escala, ao mesmo tempo em que realiza a operação logística, com capacidade de integrar todos 

os elos da cadeia de valor. Esse é um dos grandes diferenciais de seu modelo de negócio, 
considerado único e de difícil replicação. Sua estratégia de crescimento e perenidade está 

alicerçada na gestão da sustentabilidade. 

Com avanços notáveis, no seu entendimento, em sua estratégia de internacionalização, 
crescimento e ganhos estruturais, a Copersucar segue investindo nesse triplo objetivo. 

Dentre as iniciativas, destaca-se a Alvean, que ao oferecer escala global e posicionamento 

estratégico na cadeia do açúcar, exerce papel de liderança, inovação e transformação no mercado 
mundial. 

A Copersucar também é acionista controladora da Eco-Energy, responsável por cerca de 16% do 

mercado de etanol nos Estados Unidos. Ao adquirir uma das principais companhias de etanol dos 

Estados Unidos, em 2012, a Copersucar se tornou uma líder mundial na comercialização do 
biocombustível. 

No vetor logístico, a estratégia da Copersucar para o açúcar apoia-se no investimento em 

terminais multimodais para armazenagem e o transporte de açúcar, como em Ribeirão Preto e 
São José do Rio Preto, e no Terminal Açucareiro Copersucar, no Porto de Santos (SP), com 

capacidade de movimentação de 10 milhões de toneladas de produto. Para o etanol, o principal 
ativo é a Opla, Logística Avançada, uma joint venture com a BP Combustíveis no Terminal de 

Combustíveis de Paulínia, em Paulínia (SP), integrado à Refinaria de Paulínia e ao sistema de 

etanoldutos da Logum. Essa estrutura garante à Copersucar a maior capacidade de armazenagem 
de açúcar e etanol do Brasil. 

A Copersucar também investe em tecnologia, como é o caso do Centro de Tecnologia Canavieira 

(CTC), fundado pela Copersucar em 1969, e transformado no maior centro de biotecnologia de 
cana-de-açúcar do mundo, hoje sob a forma de uma empresa independente. 

O posicionamento estratégico da Copersucar, por meio dessas iniciativas e parcerias, é um grande 

aliado do crescimento sustentável e diferencial competitivo para a atração de novos mercados e 
parceiros, na percepção da Devedora. Cada negócio da Devedora, é regido pela mesma filosofia 

corporativa, que busca a excelência em toda cadeia de valor. 

A cadeia produtiva da Copersucar começa nas 33 usinas, pertencentes a 20 grupos econômicos, 
e espalhadas por quatro Estados do Centro-Sul brasileiro: São Paulo, Minas Gerais, Paraná e 

Goiás. Elas são as responsáveis pela matéria-prima, a cana-de-açúcar, e pela fabricação, a partir 

desse insumo, de açúcar e de biocombustível. A Copersucar e as Usinas Sócias são empresas 
autônomas e conduzem suas políticas corporativas de forma independente. 

Para que os produtos cheguem aos clientes em dezenas de países, é necessária uma complexa 

infraestrutura logística, integrada por terminais de transbordo e armazenagem próprios e 
contratados, além de ampla rede terceirizada de transporte rodoviário, ferroviário e marítimo: 

Terminal portuário dedicado às atividades de exportação de açúcar, localizado no Porto de Santos. 
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A maior capacidade de armazenagem de açúcar e etanol do setor no Brasil, permitindo estocar 
2,5 milhões de toneladas de açúcar e 3 bilhões de litros de etanol, somando com a capacidade 

da Opla. 

Terminais multimodais para açúcar e etanol em locais estratégicos do interior de São Paulo. 

Investimentos em sistemas integrados de armazenagem e distribuição de etanol por meio dutos 
em parceria com a Logum Logística S.A. 

Produção e Comercialização de Derivado de Levedura 

A Biorigin é uma multinacional brasileira que mobiliza conhecimento e tecnologia para, a partir 

de processos biotecnológicos, desenvolver soluções inovadoras em ingredientes 100% naturais 
para alimentação humana e nutrição animal. Seu portfólio é composto por ingredientes garantidos 

pela rastreabilidade total do processo de produção desde a matéria-prima, além da qualidade 

assegurada pelas certificações ISO 22000 e FSSC 22000, Bonsucro, ISO 14001, NON GMO Project 
Verified (linha FOOD), GMP+ (Feed Safety Assurance), Kosher, Halal e SQF para Sistema de 

Gestão de Segurança Alimentar (EUA). 

 

A Biorigin foi fundada em 2003, com foco em produtos a partir de levedura Saccharomyces 

cerevisiae para os mercados de alimentação humana e nutrição animal, e, em 2008, adquiriu as 

empresas PTX Food Corp., nos Estados Unidos (atual Biorigin Estados Unidos)32 e Immunocorp 
Animal Health, na Noruega (atual Biorigin Europa), ampliando e fortalecendo sua presença 

internacional.  

Atualmente, a Biorigin conta com quatro unidades de produção, sendo três no Brasil (Lençóis 
Paulista, Macatuba e Quatá, municípios localizados no estado de São Paulo) e uma em Louisville, 

no estado norte-americano do Kentucky. A empresa tem escritórios e unidades de comercialização 
nos Estados Unidos e na Bélgica, além de uma rede de distribuidores em todo o mundo. A Biorigin 

abastece os mercados interno e externo, especialmente os Estados Unidos e a Europa, além de 

América Latina e Ásia, produzindo em torno de 35,1 mil toneladas no ano-safra 20/21. 

Para o segmento de nutrição animal, os produtos são desenvolvidos com o conceito de 
funcionalidades, que atuam diretamente na solução dos problemas mais frequentes das cadeias 

produtivas de bovinos, suínos, aves e peixes. São fontes de nutrientes que melhoram as taxas de 
conversão alimentar, ganho de peso, fortalecem o sistema imunológico e atuam como promotores 

                                                

32  A Devedora adquiriu 100% dos ativos líquidos das empresas norte-americanas PTX Food Corp. por meio de sua 

controlada Biorigin USA LLC. 
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de crescimento naturais. O segmento oferece ainda soluções para animais domésticos como cães 
e gatos. Os produtos voltados à nutrição animal são MacroGard, Biotide, Brewcell, ActiveMOS, 

Selemax, HiCell, Protemyc e Nutricell. 

No segmento de ingredientes alimentícios para humanos, são utilizados processos 
biotecnológicos, produzindo ingredientes naturais para realce de sabor, redução de sódio e 

extensão da vida útil dos alimentos. Todos os produtos são baseados em processos 

biotecnológicos e 100% naturais. As famílias de produtos comercializadas são Biotaste, Bionis, 
Bioenhance, Biogard, BioSavour e Goldcell. 

 

 

A carteira de clientes da unidade de negócios Biorigin já conta com mais de 580 clientes com 
empresas nacionais e internacionais, destina cerca de 92% dos seus produtos à exportação e 

está presente em mais de 60 países. 

Dentre os clientes de peso da Biorigin, destacam-se: Unilever, Givaudan, Kerry, IFF, Firmenich, 

Griffith, SPF, Mc Cormick, Saratoga, Royan Canin, Nestle, Cargill e ADM. 

A carteira de clientes da unidade de negócios Biorigin já conta com mais de 580 clientes com 

empresas nacionais e internacionais, destina cerca de 92% dos seus produtos à exportação e 
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está presente em mais de 60 países. No encerramento da Safra 20/21, em 30 de junho de 2021, 
a receita operacional líquida da Biorigin foi de R$758 milhões, resultado 48,3% acima do período 

da Safra 19/20, que foi de R$511 milhões. No 1° trimestre da safra 21/22, a Biorigin teve receita 

operacional líquida de R$175 milhões, apresentando queda de 10,9% em comparação com o 
mesmo trimestre da safra anterior, que foi de R$197 milhões. 

 

Fonte: Devedora 

Breakdown das receitas – Safra 20/21 

 

 

Fonte: Devedora 

Mudanças Climáticas 

A Zilor quantifica suas emissões de gases de efeito estufa, seguindo as diretrizes do Programa 

GHG Protocol. A Biorign publica no Registro Público de Emissões mantido pelo programa. 

RenovaBio 

A Zilor foi uma das primeiras empresas no Brasil a obter a certificação RenovaBio para emitir 
Créditos de Descarbonização (CBIOs), certificados emitidos para produtores que comprovam a 

redução das emissões de CO2.  
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Na Safra 20/21 emitiu 506 mil CBIOs e comercializou 371 mil CBIOs, gerando uma receita líquida 
de R$ 12,0 milhões. Esses títulos são adquiridos pelas distribuidoras de combustíveis para o 

cumprimento de metas de compensação de emissões. 

Segurança e Saúde 

A Zilor reduziu em 29% a taxa de acidente de trabalho com afastamento na safra 20/21, 
proporcionando um ambiente de trabalho cada vez mais seguro foco no Zero Acidente. 

Reaproveitamento de resíduos 

A Zilor reutiliza 99,97% dos resíduos no processo agrícola/industrial em relação ao total 

gerado, o que contribui para a sustentabilidade do negócio. 

Programa ReduZilor 

A Zilor estabelece como meta, até 2025, atingir um consumo de no máximo 0,99 metros 
cúbicos (m³) de água para cada tonelada de cana-de-açúcar moída. 

Investimentos em Projetos 

A Zilor possui R$ 13,7 milhões investidos em projetos para proteção ambiental e R$ 2,2 

milhões investidos em projetos sociais 

Fauna e Flora 

O Programa de Reflorestamento da Zilor plantou 1 milhão de mudas. As áreas de preservação 

somam mais de 7,8 mil hectares. 

Produção de Energia Elétrica 

O processamento da matéria-prima nas unidades industriais também resulta na geração do 
bagaço e da palha, biomassa utilizada para a geração de energia elétrica por meio da queima nas 

caldeiras. Como a cana-de-açúcar captura elevadas quantidades de carbono da atmosfera durante 

sua fase de crescimento, essa energia é considerada limpa e renovável. O montante de energia 
gerada a partir da biomassa é suficiente para garantir o abastecimento das indústrias da 

Devedora, e ainda gera excedentes exportados para empresas distribuidoras e comercializadoras 
desse produto. Assim, o negócio da Devedora contribui para ampliar a oferta de fontes renováveis 

na matriz energética nacional e diminuir a necessidade de acionamento das usinas movidas a 

combustíveis fósseis. 

A exportação de energia elétrica atende distribuidoras e comercializadoras nos mercados regulado 

e livre de energia, por meio de contratos bilaterais de longo prazo ou contratos "spot". O 

crescimento no mercado de energia é um dos objetivos estratégicos da Devedora, em linha com 
os direcionadores traçados pelos acionistas para a diversificação dos negócios. 

A exportação de energia elétrica da Zilor atingiu 521 mil MWh em março de 2021 e 531 mil MWh 

em março de 2020. Na Safra 20/21, 99% da energia exportada foi direcionada para atendimento 
de contratos com distribuidoras de energia elétrica e leilões e, 1% das vendas, realizadas por 

meio de contratos “spot”. Para as Safras 21/22 e 22/23 os contratos de venda de energia com 

distribuidoras de energia elétrica e leilões estão na proporção de 95% e contratos "spot", 5%. 

Responsabilidade Ambiental e Social da Devedora 

Uma das maiores contribuições da produção de cana-de-açúcar é a preservação ambiental por 

meio da recomposição florestal em Áreas de Preservação Permanente (APP) e fragmentos 

florestais localizados dentro das propriedades rurais. A dimensão e a delimitação das APP e 
nascentes seguem o Código Florestal Brasileiro e estão inseridos no Cadastro Ambiental Rural 

(CAR), instrumento legal criado em 2012 para viabilizar a regularização ambiental dos imóveis 
rurais no país. No encerramento da Safra 18/19, 100% das áreas próprias da Devedora já estavam 

inscritas regularmente no Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR.  

As ações para recuperação florestal das APP em áreas próprias são conduzidas desde 2008, no 
âmbito do Programa de Adequação Ambiental, em parceria com a Escola Superior de Agricultura 

Luiz de Queiroz (ESALQ-USP). O equilíbrio entre as áreas de canaviais e as APP traz como 
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benefício direto a criação de um ecossistema favorável para o desenvolvimento de espécies da 
fauna e da flora nos biomas do Cerrado e da Mata Atlântica. Na unidade Quatá, localizada próxima 

a áreas naturais com alta incidência de biodiversidade, o impacto das atividades é monitorado 

continuamente e não foi identificado nenhum aspecto negativo decorrente da cultura canavieira. 

Na Fazenda Rio do Peixe (localizada na unidade Quatá), há uma reserva de Mata Atlântica de 570 

hectares totalmente preservada. Desde 2015 foram plantadas 581 hectares de reflorestamento 

de espécies nativas com 1 milhão de mudas plantadas. Nos próximos 3 anos, está prevista a 
restauração de outros 120 hectares que a Zilor possui no entorno dessa área e cuja aptidão para 

a atividade agrícola é muito baixa. Com isso, a cobertura com vegetação nativa será ampliada, 
priorizando o cultivo em áreas com maior potencial de produtividade. 

No âmbito da produção de energia elétrica, o Selo Energia Verde, emitido pela União da Indústria 

de Cana-de-Açúcar (UNICA) e pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), 
assegura que a energia produzida pela Devedora é proveniente de fontes renováveis e gerada 

com boas práticas de sustentabilidade e eficiência energética. 

A Devedora também busca contribuir com o desenvolvimento das comunidades dos municípios 

em que está presente por meio do apoio e investimento em projetos sociais que promovam a 
cultura, a educação, a cidadania e a preservação ambiental. Desde 2019, a Zilor promove no 

município de Quatá (SP), cidade que abriga uma das três unidades industriais da Zilor, o projeto 
de  transformação social Aprender Sempre – Eu Amo Chiquinho, iniciativa que atende jovens 

entre  7 a 17 anos, pautadas na troca de conhecimento sobre temas de sustentabilidade e meio 
ambiente, cinema, transformação social, voluntariado, elaboração de projetos e captação de 

recursos, além de atividades esportivas no contraturno escolar, que contribuem para construção 

da cidadania, no entendimento da Zilor. 

A Escola Estadual Professor Francisco Balduíno de Souza (Chiquinho) foi o local escolhido como 
foco de atuação, por ser a única escola pública de ensino médio na cidade e por conter o maior 

número de jovens nessa faixa etária. O objetivo é promover projetos via incentivos fiscais e verba 
direta que irão desenvolver com crianças e adolescentes dos ensinos fundamentais e médios 

atividades que despertem talentos e habilidades socioemocionais, que contribuam para a 
ampliação de visão de mundo e seu lugar na sociedade. 

Estratégias de Comercialização da Devedora  

A Devedora entrega todo o açúcar e etanol produzidos à Copersucar, que fica responsável pela 

logística e executa a sua estratégia de comercialização de etanol e açúcar com a sua trading. 

Para a venda da energia elétrica, a Devedora utiliza a estratégia de vender a maior parte da sua 
produção através de contratos de longo prazo, obtendo, assim, maior previsibilidade sobre as 

receitas provenientes deste negócio. 

Por fim, a Biorigin busca atuar nos mercados com produtos de maior valor agregado, priorizando 

a proximidade com seus clientes, seja através do seu P&D (pesquisa e desenvolvimento) para o 
desenvolvimento de novos produtos ou através da área comercial para garantir a plena satisfação 

dos seus clientes.  

Principais Concorrentes da Devedora 

O açúcar e o etanol produzidos são comercializados integralmente pela Copersucar, que enfrenta 
concorrência no mercado nacional e internacional de grandes produtoras brasileiras, tais como 

Raízen, Atvos, Tereos e São Martinho e tradings globais como Wilmar e Sucden. 

Na unidade de negócios de biotecnologia da Devedora, os principais concorrentes são companhias 
globais como Alltech, Angel Yeast, Biospringer, DSM e Lallemand. 

A Devedora também pode enfrentar concorrência para renovação das áreas arrendadas 

atualmente ou de novas áreas para expansão do cultivo da cana-de-açúcar. 
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11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA DEVEDORA 

Descrição da Estrutura Administrativa da Devedora  

A Devedora é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, de acordo 
com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e pelo estatuto social da Devedora. 

Conselho de Administração 

O Conselho de Administração da Devedora, órgão colegiado de deliberação, é composto por até 

8 (oito) membros, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, com a possibilidade de reeleição. 
Além disso, as deliberações do Conselho de Administração são tomadas pelo voto afirmativo da 

maioria absoluta de seus membros. Participam das reuniões do Conselho de Administração, ainda, 
sem direito de voto, os 2 (dois) conselheiros consultivos eleitos pela Assembleia Geral. 

O Conselho de Administração da Devedora não possui (i) comitê de auditoria estatutário, ou (ii) 

política de contratação de serviços de extra auditoria com o auditor independente. 

O Conselho de Administração da Devedora possui um regimento interno, aprovado pelo Conselho 
de Administração da Devedora em reunião realizada em 21 de novembro de 2018. A Devedora 

não divulga o regimento interno do Conselho de Administração.  

O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) ordinariamente, nas datas previstas no calendário 
anual por ele aprovado e, (ii) extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação 

do seu Presidente (ou em sua ausência, de qualquer de seus membros), lavrando-se ata de suas 

deliberações. 

Competência do Conselho de Administração  

Nos termos do Estatuto Social da Devedora, compete ao Conselho de Administração da Devedora: 

(i) Fixar a orientação geral dos negócios da Devedora, aprovando os orçamentos anuais e planos 

de negócios; (ii) eleger ou destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, 
observadas as disposições legais; (iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer 

tempo, os livros e papéis da Devedora, solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em 
via de celebração, ou quaisquer outros atos; (iv) provar a distribuição da remuneração global 

dos administradores entre seus membros; (v) convocar a Assembleia Geral quando julgar 

conveniente; (vi) manifestar-se sobre as demonstrações financeiras, incluindo o Relatório da 
Administração e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação dos resultados 

apurados no exercício, elaborados pela Diretoria; (vii) autorizar a prestação de fiança, aval, 
penhor ou qualquer forma de garantia (exceto sobre imóveis): (a) independentemente do valor, 

quando envolver operações que não estejam relacionadas ao objeto social da Devedora; (b) 
independentemente do valor, sempre que envolver garantias em favor de parceiros agrícolas que 

não estiverem em conformidade com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas; e/ou (c) 

sempre que o valor envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma 
única transação ou transações relacionadas a uma mesma operação, ou quando o valor agregado 

das garantias superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra. Não 
estão incluídos nos limites acima regulados, as garantias prestadas em favor de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum da Devedora, sempre que as garantias 

estiverem relacionadas a operações ou negócios anteriormente aprovados pelo Conselho de 
Administração; (viii) aprovar quaisquer despesas de capital e/ou investimentos em bens de 

capital (CAPEX): (a) quando o valor envolvido for superior a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais) por projeto e/ou quando o valor agregado dos projetos superar R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais) em um ano safra; (b) independentemente de valor, sempre que o projeto tiver 
o seu indicador de tempo de retorno do investimento (payback) superior a 2 (dois) anos; e/ou 

(c) destinados ao plantio, tratos culturais e manutenção de entressafra e bens do ativo 

permanente que não estejam previstos no Orçamento Anual aprovado pelo Conselho de 
Administração; (ix) aprovar a celebração de qualquer instrumento que implique endividamento 

para a Devedora, incluindo, mas não se limitando a, empréstimos e financiamentos (a) sempre 
que o valor envolvido for superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única 

transação ou transações relacionadas a uma mesma operação, ou quando o valor agregado das 

transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; ou (b) 
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independentemente do valor, sempre que o nível de endividamento global da Devedora for 
superior a 2,0x (duas vezes) a relação Dívida Líquida/EBITDA; (x) aprovar quaisquer operações 

com derivativos para fins de proteção (hedge) que não se enquadrem nos limites previstos na 

Política de Gestão de Riscos de Mercado; (xi) autorizar a concessão de recursos, financiamentos 
ou linhas de crédito (a) para clientes e/ou parceiros agrícolas, sempre que não esteja em 

conformidade com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas e a Política de Crédito para 
Clientes Biorigin, conforme o caso; e/ou (b) para terceiros que não sejam clientes, 

independentemente de valor; (xii) aprovar a celebração, alteração, prorrogação e rescisão de 
contratos relativos a: (a) arrendamento de terras que não estejam em conformidade com a 

Política de Arrendamento de Terras; e (b) parcerias agrícolas que não estejam em conformidade 

com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas; (xiii) autorizar a celebração, alteração, 
prorrogação ou rescisão de contratos de fornecimento de cana-de-açúcar spot, cuja margem de 

contribuição seja inferior ao valor de referência a ser fixado periodicamente pelo Conselho de 
Administração; (xiv) autorizar a venda ou compra de energia elétrica no mercado livre ou no 

mercado regulado, que não esteja em conformidade com o plano de energia elétrica trianual 

incluído no Orçamento Anual; (xv) autorizar a celebração, alteração, prorrogação ou rescisão de 
contratos com fornecedores e prestadores de serviços, sempre que: (a) o valor envolvido for 

superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações 
relacionadas a uma mesma operação, e/ou (b) o valor agregado das transações superar o valor 

de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; (xvi) autorizar a celebração, 
renovação, alteração, prorrogação ou rescisão de contratos/apólices de seguros, sempre que (a) 

o valor envolvido do respectivo prêmio for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

considerado individualmente ou em uma série de transações relacionadas a uma mesma 
operação, exceto se previsto no Orçamento Anual; e/ou (b) o valor agregado de 

contratos/apólices de seguros superar o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em um 
ano safra, exceto se previsto no Orçamento Anual; (xvii) autorizar a celebração de acordos em 

juízo ou fora dele ou reconhecer de qualquer forma direitos de terceiros em processos 

administrativos, judiciais ou arbitrais, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma única transação ou transações relacionadas a uma 

mesma operação; e/ou (b) o valor agregado das transações superar o valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) em um ano safra; (xviii) Autorizar a contratação e a substituição de 

empresa de auditoria independente; (xix) aprovar a abertura de novos negócios, assim 

entendidas atividades relevantes, como unidades de negócios, não praticadas pela Devedora; 
(xx) Aprovar a participação da Devedora em consórcios, joint ventures, sociedades em conta de 

participação ou qualquer outro tipo de associação e/ou parcerias estratégicas; (xxi) deliberar 
sobre a aquisição, cessão, alienação ou oneração de participações societárias, valores mobiliários 

e/ou estabelecimentos comerciais; (xxii) Autorizar a celebração de transações entre partes 
relacionadas: (a) independentemente do valor, quando envolverem acionistas, conselheiros de 

administração e/ou diretores, bem como qualquer sociedade controlada, controladora ou sob 

controle comum, em relação a referidas pessoas; e/ou (b) quando a transação não estiver em 
conformidade com a Política de Transações de Partes Relacionadas. Para efeito do presente 

estatuto social, partes relacionadas devem ser entendidas as pessoas físicas ou jurídicas que 
detenham, direta ou indiretamente, titularidade ou direitos sobre o capital social da Devedora ou 

de determinada sociedade controlada, controladora ou sob controle comum da Devedora, ou 

qualquer conselheiro, diretor, administrador ou empregado da Devedora, e, com relação às 
pessoas físicas, os seus ascendentes e descendentes em linha reta e em qualquer grau, naturais 

ou civis, cônjuges, companheiros em regime de união estável, colaterais até o 3º grau e herdeiros 
testamentários. A Política de Transações de Partes Relacionadas poderá incluir outras pessoas no 

conceito de partes relacionadas; (xxiii) autorizar a aquisição, alienação, permuta ou qualquer 
forma de disposição de bens do ativo imobilizado, exceto aqueles classificados como sucata e/ou 

imóveis, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

em uma única transação ou transações relacionadas a uma mesma operação; e/ou (b) quando o 
valor agregado das transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em 

um ano safra, e/ou (c) independentemente de valor, sempre que a operação não estiver prevista 
no Orçamento Anual. A alienação de sucatas não está sujeita à aprovação do Conselho de 

Administração, devendo, no entanto, a diretoria prestar contas periódicas ao Conselho de 

Administração; (xxiv) autorizar, independentemente de valor: (a) a celebração de contratos ou 
transações de comodato, aquisição, permuta ou qualquer forma de alienação de bens imóveis, 
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e/ou (b) a constituição de qualquer forma de gravame, ônus ou direitos de terceiros sobre 
qualquer bem imóvel, incluindo servidões de passagem; (xxv) autorizar a locação e/ou 

arrendamento (exceto arrendamentos agrícolas) de bens imóveis, sempre que: (a) o valor 

envolvido for superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou 
transações relacionadas a uma mesma operação; e/ou (b) o valor agregado das transações 

superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; (xxvi) autorizar 
doações de qualquer bem ou valor, independentemente da pessoa favorecida, sempre que o valor 

envolvido for superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês ou não esteja previsto no 
Orçamento Anual, sendo vedada a doação para partidos políticos, candidatos individuais ou para 

campanhas eleitorais; (xxvii) Aprovar a lista de destinatários das doações de recursos oriundos 

de incentivos fiscais; (xxviii) Aprovar investimentos em projetos sociais, por meio de doações 
e/ou patrocínios, sempre que o valor envolvido for superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 

mês ou não esteja previsto Orçamento Anual; (xxix) opinar, para posterior deliberação da 
assembleia geral, sobre: (a) a emissão de quaisquer ações, debêntures, bônus de subscrição ou 

outros valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações da Devedora; e/ou (b) as 

reestruturações societárias, incluindo fusão, incorporação (inclusive incorporação de ações) e 
cisão da Devedora ou incorporação de outra sociedade pela Devedora; (xxx) aprovar outras 

transações ou contratos não previstos neste Artigo, sempre que o valor envolvido for superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma única transação ou transações relacionadas a 

uma mesma operação em um ano safra, exceto venda de produtos comerciais no curso normal 
dos negócios da Devedora; (xxxi) indicar o representante da Devedora na Copersucar S.A., em 

cooperativas e demais associações de classe; (xxxii) aprovar alteração à política de dividendos, 

respeitadas as disposições estatutárias e em acordo de acionistas, arquivado na sede social; 
(xxxiii) aprovar cessão, transferência, licença de uso ou qualquer forma de concessão de 

propriedade intelectual para terceiro, de forma gratuita ou onerosa, independentemente de valor, 
exceto licença de uso de marca de produtos da divisão de negócios Biorigin, no curso normal de 

seus negócios; (xxxiv) aprovar as Políticas de (a) Transações entre Partes Relacionadas; (b) 

Gestão de Risco de Mercado; (c) Crédito para Parceiros Agrícolas; (d) Crédito para Clientes 
Biorigin; e (e) Arrendamento de Terras; (xxxv) orientar o voto dos representantes da Devedora 

nas assembleias gerais e reuniões de sócios das sociedades por ela controladas, e/ou nas reuniões 
de seus conselhos de administração e/ou consultivo, sempre que relacionados às matérias e 

alçadas reguladas neste Artigo 19; (xxxvi) aprovar a extinção de qualquer um dos principais 

negócios da Devedora; e (xxxvii) avocar, a qualquer tempo, o exame de qualquer assunto 
referente aos negócios da Devedora que não sejam de competência privativa da Assembleia Geral. 

Composição do Conselho de Administração  

Atualmente, o Conselho de Administração da Devedora é composto por: 

Nome 
Data de 

Nascimento 
Órgão da 

administração 
Data de 
eleição 

Prazo de 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivos 

CPF Profissão 
Cargo eletivo 

ocupado 
Data da Posse 

Foi eleito pelo 
controlador 

Outros cargos 
ou funções 

exercidas na 
Devedora 

Francisco 
Amaury Olsen 

(1) 
22/12/1949 

Conselho de 
Administração 

31/07/2020 Até 30/07/2022 
1 

019.167.269-68 
Administrador 
de empresas 

Presidente do 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Carmen Tonanni 
(2) 

05/06/1941 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

141.300.048-75 Advogada 
Vice-presidente 
do Conselho de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 
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Miguel Zillo (3) 18/11/1940 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

095.844.128-68 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Luiz Zillo Neto 
(4) 

19/08/1983 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

320.395.278-50 
Administrador 
de empresas 

Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Mauricio Rosário 
da Barrosa (5) 

30/12/1983 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

225.415.018-97 Engenheiro 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Diretor 

José Roberto 
Lorenzetti (6) 

19/07/1950 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

708.262.428-04 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Antonio José 
Zillo (7) 

12/12/1947 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

559.373.308-20 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

José Marcos 
Lorenzetti (8) 

07/04/1943 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

095.849.518-15 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Experiência Profissional e Declaração de Eventuais Condenações 

1) Francisco Amaury Olsen: Ex-CEO da Tigre Brasil, é atualmente membro presidente do Conselho de 

Administração da Devedora e da Avalista. Também atua como membro independente dos Conselhos de 

Administração da Duratex, da Klabin e do Grupo Rotoplas. Graduado em Administração de Empresas com 

extensão na University of Southern California. O Sr. Amaury Olsen informou à Devedora que não sofreu, nos 

últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação 

transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática 

de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

2) Carmen Tonanni: Ocupa a vice-presidência do Conselho de Administração da Devedora e da Avalista, das 

quais também é acionista. É bacharel em Direito. A Sra. Carmen Tonanni informou à Devedora que não sofreu, 

nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer 

condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

3) Miguel Zillo: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista. É técnico em contabilidade. O Sr. Miguel Zillo 

informou à Devedora que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo 

administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, 

que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

4) Luiz Zillo Neto: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista, também é conselheiro da Copersucar. Atuou 

na tesouraria da Zilor e, anteriormente, ocupou cargos na Cargill e no Deutsche Bank. Possui MBA em Finanças 

pela University of North Carolina e é graduado em Administração de Empresas. O Sr. Luiz Zillo Neto informou 

à Devedora que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo 

da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 

suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

5) Mauricio Rosário da Barrosa: Conselheiro da Devedora e da Avalista, bem como Diretor da Devedora. Integra 

o Conselho Consultivo da Copersucar S.A. Ocupou cargos na área de operações industriais da Zilor e na 

consultoria Falconi. É graduado em Engenharia Civil pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo e 
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possui MBA pela Cornell University. O Sr. Mauricio Rosário da Barrosa informou à Devedora que não sofreu, 

nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer 

condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

6) José Roberto Lorenzetti: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista. É graduado em Engenharia Civil 

pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. O Sr. José Roberto Lorenzetti informou à Devedora que 

não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou 

qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

7) Antonio José Zillo: Ex-CEO e ex-COO da Zilor, atualmente é conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista, 

além de ter sido conselheiro da Copersucar S.A. e da Alvean (JV Copersucar e Cargill)33 e de ter integrado o 

Conselho Deliberativo da União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA). É graduado em Engenharia Civil pela 

Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. O Sr. Antonio José Zillo informou à Devedora que não sofreu, 

nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer 

condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

8) José Marcos Lorenzetti: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista. É graduado em Engenharia 

Agrônoma pela ESALQ, da Universidade de São Paulo. O Sr. José Marcos Lorenzetti informou à Devedora que 

não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou 

qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou 

inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

O Conselho de Administração da Devedora também conta com 2 (dois) conselheiros consultivos 

eleitos pela Assembleia Geral, sendo eles:  

Nome 
Data de 

nascimento 

Órgão da 

administração 

Data de 

eleição 

Prazo de 

mandato 

Número de 

mandatos 

consecutivos 

CPF Profissão 
Cargo eletivo 

ocupado 
Data da Posse 

Foi eleito pelo 

controlador 

Outros cargos 

ou funções 

exercidas na 

Devedora 

Britaldo Pedrosa 

Soares (1) 
11/04/1956 Não aplicável 31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

360.634.796-00 Engenheiro 
Conselheiro 

Externo 
31/07/20220 Não aplicável 

Não aplicável 

André Ricardo 

Miranda Dias (2) 
29/09/1967 Não aplicável 30/07/2021 Até 30/07/2022 

0 

050.269.608-71 Engenheiro 
Conselheiro 

Externo 
31/07/20220 Não aplicável 

Não aplicável 

Experiência Profissional e Declaração de Eventuais Condenações 

1) Britaldo Pedrosa Soares: É conselheiro consultivo independente da Devedora e da Avalista, além de ser  

presidente do conselho de administração da Enel Distribuição São Paulo, presidente do conselho de 

administração da ABDIB – Associação Brasileira de Infraestrutura e Indústria de Base, membro independente 

do conselho de administração da OEC – Odebrecht Engenharia e Construção e conselheiro consultivo da Atiaia 

Energia S.A. (Grupo Cornélio Brennand). Anteriormente, atuou em cargos executivos em grandes corporações 

como AES Brasil, Prisma Energy, Elektro, Enron Latam e ocupou o cargo de VP Corporate/Investment Banking 

                                                

33  Joint venture formada pela Cargill e pela Copersucar.  
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do Citibank. Graduado em Engenharia Metalúrgica na Universidade Federal de Minas Gerais, Pós-Graduado 

em Engenharia Econômica pela Fundação Dom Cabral e Especialista em Gestão e Administração de Negócios 

pela Darden School of Business, University of Virginia. O Sr. Britaldo Soares informou à Devedora que não 

sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer 

condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

2) André Ricardo Miranda Dias: É conselheiro consultivo independente da Devedora e da Avalista, atuou como 

CEO em empresas como a Monsanto e a Nidera Seeds. Atualmente, atua como CEO da Nutrien Latin America. 

Engenheiro Mecânico formado pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica – ITA, possui pós-graduação em 

administração de empresas pela Fundação Getúlio Vargas, tendo concluído um Programa de Desenvolvimento 

Executivo pela Northwestern University - Kellogg School of Management. O Sr. André Ricardo Miranda Dias 

informou à Devedora que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo 

administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, 

que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

Comitê de auditoria  

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não possui comitê de auditoria estatutário. 

Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não avalia o trabalho de auditoria independente e 

não possui política de contratação de serviços de extra auditoria. 

Diretoria 

A Diretoria da Devedora é composta por 2 (dois) a 8 (oito) membros, residentes no país, eleitos 
e destituídos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo 

ser reeleitos. O Conselho de Administração elegerá, dentre os membros da Diretoria, aquele que 
será o Diretor Presidente da Devedora, podendo também atribuir designações e funções aos 

demais Diretores. 

A Diretoria renuir-se-á sempre que exigirem os interesses da Devedora. As reuniões da Diretoria 

serão instaladas com a presença da maioria dos seus membros. As decisões das reuniões da 
Diretoria serão tomadas pela maioria dos Diretores presentes.  

A Diretoria da Devedora não possui um regimento interno próprio. 

Competência da Diretoria 

Compete à Diretoria da Devedora: (i) administrar e gerir os negócios da Devedora com plenos 
poderes, observadas as políticas e alçadas aprovadas pelo Conselho de Administração, as 

disposições legais e estatutárias pertinentes, e as deliberações estabelecidas pela Assembleia 

Geral, para a consecução do objeto social; e (ii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho 
de Administração, as demonstrações financeiras auditadas, incluindo o Relatório de Administração 

e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação dos resultados apurados no 
exercício. 
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Composição da Diretoria 

Atualmente, a Diretoria da Devedora é composta de acordo com o quadro abaixo: 

Nome 
Data de 

Nascimento 
Órgão da 

administração 
Data de 
eleição 

Prazo de 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivos 

CPF Profissão 
Cargo eletivo 

ocupado 
Data da 
Posse 

Foi eleito 
pelo 

controlador 

Outros cargos 
ou funções 

exercidas na 
Devedora 

Fabiano José 
Zillo (1) 

19/04/1965 Diretoria 24/07/2020 Até 23/07/2022 
1 

107.301.868-73 Engenheiro 
Diretor 

Presidente 
24/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Marcos P. de 
Leon Arruda 

(3) 
24/06/1973 Diretoria 24/07/2020 Até 23/07/2022 

1 

033.934.237-46 Economista 
Diretor 

Financeiro 
24/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Luiz Gustavo S. 
Rodrigues (4) 

29/04/1978 Diretoria 24/07/2020 Até 23/07/2022 
1 

273.655.038-23 Engenheiro 
Diretor 

Agroindustrial 
24/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Mauricio 
Rosário da 
Barrosa (4) 

30/12/1983 Diretoria 28/01/2021 Até 23/07/2022 
0 

225.415.018-97 Engenheiro Diretor 28/01/2021 Não aplicável Conselheiro 

Experiência Profissional e Declaração de Eventuais Condenações 

1) Fabiano José Zillo: CEO da Devedora e da Avalista, é PhD em Agricultura de Precisão pela ESALQ (USP). Possui 

MBA pela FGV, além de curso de extensão focado em estratégia e inovação pela Wharton Business School. O 

Sr. Fabiano José Zillo informou à Devedora que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, 

em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou 

administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial 

qualquer. 

2) Marcos P. de Leon Arruda: Atual CFO da Devedora e da Avalista, anteriormente ocupou esse cargo em 

companhias como Tópico, Lifemed e OAS Arenas. Também foi diretor executivo da AES Brasil. Graduado em 

Economia pela PUC-RJ, com MBA pela Darden School of Business. O Sr. Marcos P. de Leon Arruda informou à 

Devedora que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da 

CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 

suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

3) Luiz Gustavo S. Rodrigues: Diretor agroindustrial da Devedora e da Avalista, atuou como COO da Delta 

Sucroenergia, da Pioneiros Bionergia e da divisão local de Açúcar da Bunge. Graduado e Mestre em Engenharia 

Elétrica pela UNESP, possui MBA pela FGV e especialização em liderança e inovação pela Florida International 

University. O Sr. Luiz Gustavo S. Rodrigues informou à Devedora que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer 

condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na 

esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer. 

4) Mauricio Rosário da Barrosa: Diretor da Devedora, bem como Conselheiro da Devedora e da Avalista. Ocupou 

cargos na área de operações industriais da Zilor e na consultoria Falconi. É graduado em Engenharia Civil pela 

Escola Politécnica da Universidade de São Paulo e possui MBA pela Cornell University. O Sr. Maurício Rosário 

de Barrosa informou à Devedora que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em 

processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou 

administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial 

qualquer. 
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Conselho Fiscal 

Nos termos do artigo 27 do estatuto social da Devedora, a mesma terá um Conselho Fiscal de 
funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 

suplentes, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral, com as atribuições que lhe são 
conferidas por lei.  

O Conselho Fiscal somente entrará em funcionamento quando solicitado à Assembleia Geral por 

acionistas que representem 1/10 (um décimo) das ações com direito a voto, ou nos casos 

previstos em lei. 

Na data deste Prospecto, a Devedora não dispõe de Conselho Fiscal instalado.  

Remuneração dos Administradores da Devedora 

Exercício Social 
Corrente 
(Previsão)* 

31/03/2022 
Valor Total 

da 
Remuneração 

R$15.330.074,89 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária 
Conselho 

Fiscal 
Total 

Nº total de 
membros 

10 5 0 15 

Nº de membros 
remunerados 

9 4 0 13 

Total da 
remuneração 

R$5.086.474,00 R$10.243.600,89 R$ 0,00 R$15.330.074,89 

Remuneração 
fixa anual 

 

Salário ou pró-
labore 

R$4.741.534,00 R$3.989.689,62 R$0,00 R$8.731.223,62 

Benefícios 
diretos e 
indiretos 

R$0,00 R$306.333.47 R$0,00 R$306.333,47 

Participações 
em Comitês 

 R$344.940,00 R$0,00 R$0,00 R$344.940,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de 
outras 
remunerações 
fixas 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no item 
13.2 o valor do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Remuneração 
variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação em 
reuniões 

R$0,00 
R$5.187.967,00 R$0,00 R$5.187.967,00 
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Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de 
outras 
remunerações 
variáveis 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no item 
13.2 o valor do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Pós-emprego R$0,00 R$759.610,80 R$0,00 R$759.610,80 

Cessação do 
cargo 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Baseada em 
ações, 
incluindo 
opções 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de membros foi 
apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

N.A. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

 

Exercício Social 31/03/2021 
Valor Total da 
Remuneração 

15.600.691,60 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 
membros 

10 5 0 15 

Nº de membros 
remunerados 

10 4,75 0 14,75 

Total da 
remuneração 

R$5.160.000,00 R$10.440.691,60 
R$0,00 

R$15.600.691,60 

Remuneração 
fixa anual 

 

Salário ou pró-
labore 

R$4.920.000,00 R$4.849.098,23  R$0,00 R$9.769.098,23 

Benefícios diretos 
e indiretos 

R$0,00 R$348.670,30 R$0,00 R$348.670,30 

Participações em 
Comitês 

R$240.000,00 R$0,00 R$0,00 R$240.000,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de 
outras 
remunerações 
fixas 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
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evidenciado de forma 
segregada. 

evidenciado de forma 
segregada. 

evidenciado de forma 
segregada. 

Remuneração 
variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 R$4.089.486,32 R$0,00 R$4.089.486,32 

Participação em 
reuniões 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de 
outras 
remunerações 
variáveis 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Pós-emprego R$0,00 R$532.078,20 R$0,00 R$532.078,20 

Cessação do 
cargo 

R$0,00 R$621.358,55 R$0,00 R$621.358,55 

Baseada em 
ações, 
incluindo 
opções 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

N.A. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

 

Exercício Social 31/03/2020 
Valor Total da 
Remuneração 

R$16.614.384,05 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 10 4,17 0 14,17 

Nº de membros 
remunerados 

10 4,42 0 14,42 

Total da 
remuneração 

R$5.160.000,00 R$11.454.384,05 R$0,00 R$16.614.384,05 

Remuneração 
fixa anual 

 

Salário ou pró-labore R$4.920.000,00 R$4.605.337,32  R$0,00 R$9.525.337,32 

Benefícios diretos e 
indiretos 

0 R$279.258,35 R$0,00 R$279.258,35 
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Participações em 
Comitês 

R$240.000,00 R$0,00 R$0,00 R$240.000,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Remuneração 
variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 
R$2.698.601,03 

R$0,00 
R$2.698.601,03 

Participação em 
reuniões 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações 
variáveis 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Pós-emprego R$0,00 R$605.101,68 R$0,00 R$605.101,68 

Cessação do 
cargo 

R$0,00 R$3.266.085,67 R$0,00 R$3.266.085,67 

Baseada em 
ações, incluindo 
opções 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

N.A. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

 

0 31/03/2019 
Valor Total da 
Remuneração 

R$12.753.098,48 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7,33 4,25 0 11,58 

Nº de membros 
remunerados 

7,25 6 0 13,25 

Total da 
remuneração 

R$4.794.558,64 R$7.958.539,84 R$0,000 R$12.753.098,48 
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Remuneração 
fixa anual 

 

Salário ou pró-labore R$3.754.315,92 R$5.299.262,91 R$0,00 R$9.053.578,83 

Benefícios diretos e 
indiretos 

R$0,00 R$352.405,96 
R$0,00 

R$352.405,96 

Participações em 
Comitês 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Remuneração 
variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação em 
reuniões 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações 
variáveis 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO 
CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de forma 

segregada. 

Pós-emprego R$0,00 R$1.199.259,20 R$0,00 R$1.199.259,20 

Cessação do 
cargo 

R$1.040.242,72 R$1.107.611,77 R$0,00 R$2.147.854,49 

Baseada em 
ações, incluindo 
opções 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

N.A. 

O número de 
membros foi apurado 

da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 
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Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada 

Órgão ou Comitê que a Ele se Reporta  

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se 
reporta(m). 

Periodicidade da Avaliação e Abrangência  

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se 
reporta(m).  

Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação  

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se 
reporta(m).  

Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão  

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se 
reporta(m).  

Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos  

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se 
reporta(m). 

Governança Corporativa da Devedora 

A Zilor possui Código de Ética que aborda diferentes temas que fazem parte do dia a dia dos 

colaboradores, como situações de conflito de interesse, respeito à diversidade e aos direitos 
humanos, combate à corrupção, preservação do meio ambiente, entre outros. O documento 

proíbe expressamente a utilização de mão-de-obra infantil ou em condições degradantes em toda 

a cadeia de negócio, sendo permitida a contratação de menores de 18 anos apenas na condição 
legal de menores aprendizes, de acordo com a legislação trabalhista brasileira. 

Todos os colaboradores e demais públicos da Zilor possuem um canal à disposição para comunicar 

fatos ou eventos que estejam em desacordo com o Código de Ética: o Canal de Ética Zilor. O Canal 
de Ética Zilor é uma ferramenta que permite acompanhar a aplicação de princípios em toda a cadeia 

produtiva e a investigação de eventuais casos que não estejam em conformidade com os valores 

da Zilor ou com a legislação brasileira. O Canal de Ética Zilor é gerenciado por uma empresa externa 
e permite que as comunicações sejam feitas de forma anônima. Todos os registros realizados são 

confidenciais e avaliados pela empresa especializada e, internamente, pela Comissão do Código de 
Ética, grupo multidisciplinar formado por colaboradores nomeados pela Diretoria da Devedora e da 

Avalista. Os denunciantes podem acompanhar a evolução da verificação e da investigação por meio 
do número de protocolo gerado pelo próprio sistema. Caso uma denúncia envolva algum integrante 

da Comissão, o registro é enviado diretamente para a Diretoria da Devedora e da Avalista. Ao longo 

das duas últimas safras, não foram registrados casos de discriminação. 

Desde a Safra 18/19 a Devedora iniciou uma alteração do perfil da dívida, promovendo o 
alongamento das dívidas com operações de longo prazo (prazos totais de aproximadamente 5 

anos), onde podemos destacar: sindicato de R$560 milhões, CRA no valor de R$600 milhões e 
debêntures de infraestrutura no valor de R$202 milhões. 

Também durante a Safra 18/19 a devedora promoveu uma Reorganização Societária, de Capital 

e Operacional, com foco na redução de custos e despesas, aprimoramento dos controles internos 
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e aumento da transparência com parceiros e credores, aumento da produtividade industrial e 
agrícola e modernização da gestão através de uma nova estrutura do Conselho de Administração, 

formado por acionistas membros das famílias controladoras e membros independentes 

contratados no mercado, dando mais diversidade na composição do órgão. Atualmente, o sistema 
de governança da Zilor conta com as melhores práticas de governança corporativa, independência 

na tomada de decisão executiva e o alinhamento com os interesses de longo prazo dos acionistas, 
onde o Conselho de Administração da Devedora é assessorado por 3 (três) comitês, coordenados 

pelos conselheiros de mercado: (i) Finanças, Auditoria e Risco; (ii) Estratégia e Inovação; (iii) 
Comitê de Gestão de Pessoas e Sustentabilidade. 

A Devedora também conta com uma política estatutária, aprovada por unanimidade entre os 

acionistas, sobre distribuição de dividendos, baseada no múltiplo que resulta do quociente da 

Dívida Líquida pelo EBITDA. 

 

Controles Internos e Gestão de Riscos 

A Zilor, no exercício de sua gestão, adota procedimentos, relatórios e ações em conformidade 
com os padrões de governança corporativa hoje existentes no mercado, dentre os quais 

destacamos: 

 Políticas de gestão e de negócios aprovadas pelo Conselho de Administração com foco nos 

processos e gestão de riscos; 

 Elaboração de orçamento plurianual; 

 Robusta gestão do fluxo de caixa; 

 Acompanhamento mensal do orçamento previsto versus realizado, inclusive com vinculação 

em sistema de verbas, centros de custos e contas contábeis; 

 Auditoria interna e externa; 

 Relatórios gerenciais voltados para munir gestão e acionistas de informações relevantes 

para a companhia e fonte de dados para tomada de decisão; 

 Existência de normas e procedimentos nos diversos níveis operacionais e administrativos; 
e 

 Gestão das obrigações fiscais com manutenção tempestiva do cumprimento das obrigações 

acessórias, incluindo tributos administrados pela União Federal, Estados, Municípios e 

Previdência Social. 
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RH e Colaboradores da Devedora  

Em 31 de março de 2021, a Devedora possuía, aproximadamente, 4.047 empregados.  

Capital Social da Devedora 

Em 30 de junho de 2021 
Classe/espécie de 

ações 

Número total de 

ações 
Total (R$) 

Capital emitido Ações Ordinárias 338.720.926.114 R$376.774.000,00 

Capital subscrito Ações Ordinárias 338.720.926.114 R$376.774.000,00 

Capital integralizado Ações Ordinárias 338.720.926.114 R$376.774.000,00 

Prazo para integralização 

do capital ainda não 
integralizado 

Não aplicável. 

Capital autorizado Não aplicável. 

Títulos conversíveis 

 em ações 
Não aplicável. 

Valores Mobiliários da Devedora  

A Devedora não possui outros valores mobiliários emitidos que não sejam ações e debêntures, 

conforme abaixo detalhado. 

Valor mobiliário Debêntures 

Identificação do valor mobiliário QUAT12 

Quantidade 201.830 

Valor nominal global 
R$201.830.000,00 (sendo R$1.000,00 valor 

nominal unitário) 

Data de emissão 29/03/2019 

Saldo devedor em aberto na data de 
encerramento do último exercício social 

(30/06/2021) 
R$ 202.340 mil 

Conversibilidade em ações ou 

conferência de direito de subscrever ou 

comprar ações do emissor 
Não 

Possibilidade de resgate 

Sim. A Devedora poderá, a seu exclusivo 

critério, realizar, a qualquer tempo 
(observadas as limitações previstas na 

legislação aplicável à época do Resgate 
Antecipado Facultativo Total), realizar o 

resgate antecipado facultativo da totalidade 
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Valor mobiliário Debêntures 

das Debêntures, observado o disposto na 

Escritura de Emissão, e, desde que (i) esteja 

adimplente com suas obrigações nos termos 
da Escritura de Emissão; e (ii) o prazo médio 

ponderado dos pagamentos transcorrido entre 
a Data de Emissão e a data do efetivo resgate 

seja superior a 4 (quatro) anos, observado o 
previsto na Resolução CMN 4.751, ou outro 

prazo inferior que venha ser previsto na 

legislação ou regulamentação aplicáveis 
("Resgate Antecipado Facultativo Total"). 

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo 

Total o valor a ser pago pela Devedora em 
relação a cada uma das Debêntures será 

equivalente ao valor indicado no item (i) ou no 
item (ii) abaixo, dos dois o maior: (i) Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

acrescido: (a) da Remuneração, calculada, pro 
rata temporis, desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos 
Moratórios (conforme abaixo definido) ou de 

quaisquer obrigações pecuniárias e outros 
acréscimos referentes às Debêntures, se 

houver; ou (ii) valor presente das parcelas 
remanescentes de pagamento de amortização 

do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures e da Remuneração, utilizando 
como taxa de desconto a taxa interna de 

retorno do Tesouro IPCA+ com Juros 
Semestrais com vencimento em 2026 para 

Debêntures, ou na sua ausência, Tesouro 

IPCA+ com Juros Semestrais com duration 
aproximada equivalente à duration 

remanescente das Debêntures na data do 
Resgate Antecipado Facultativo, conforme 

cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em 

sua página na rede mundial de computadores 
(htttp://www.anbima.com.br) apurada no Dia 

Útil imediatamente anterior à data do Resgate 
Antecipado Facultativo (“NTNB”), calculado 

conforme fórmula prevista na Escritura, e 
somado aos Encargos Moratórios, se houver, 

à quaisquer obrigações pecuniárias e a outros 

acréscimos referentes às Debêntures. 

Ainda, nos termos da Resolução CMN 4.751 ou 
de outra forma, desde que já tenha 

transcorrido o prazo indicado no inciso I, do 
artigo 1º, da Resolução CMN 4.751 ou outro 

que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis, a Devedora 

poderá realizar, a seu exclusivo critério e a 
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Valor mobiliário Debêntures 

qualquer tempo (observadas as limitações 

previstas na legislação aplicável à época da 

Oferta de Resgate Antecipado), oferta de 
resgate antecipado total ou parcial das 

Debêntures, endereçada à totalidade dos 
Debenturistas, sem distinção, e sendo 

assegurado aos Debenturistas a prerrogativa 
de aceitar ou não o resgate das Debêntures 

por eles detidas, nos termos da Escritura e da 

legislação aplicável, incluindo, mas não se 
limitando, a Lei das Sociedades por Ações 

(“Oferta de Resgate Antecipado”).  

Vencimento 15 de novembro de 2025. 

Condições de Vencimento Antecipado 

Hipóteses de inadimplemento das parcelas de 

pagamento da remuneração e amortização da 

dívida e demais hipóteses conforme 
parâmetros de mercado definidos na 

Escritura. 

Remuneração 

Remuneração das Debêntures. A 

remuneração das Debêntures será a seguinte:  

(i) Atualização Monetária das Debêntures: o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, das 

Debêntures será atualizado monetariamente 
pela variação acumulada do IPCA, apurado e 

divulgado mensalmente pelo IBGE, desde a 
primeira Data de Integralização (“Data de 

Início da Rentabilidade”) até a data de seu 

efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), 
sendo o produto da Atualização Monetária 

incorporado automaticamente ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, conforme o caso 

(“Valor Nominal Unitário Atualizado”); e  

(ii) Juros Remuneratórios das Debêntures: 

sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 7,2094% (sete inteiros e 

dois mil e noventa e quatro décimos de 
milésimo por cento) ao ano calculado sobre o 

Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures (“Remuneração das 
Debêntures”). A Remuneração das 

Debêntures será calculada de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis 

por Dias Úteis decorridos, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures, Data 

de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures (conforme abaixo definida) 
imediatamente anterior ou na data de 
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Valor mobiliário Debêntures 

incorporação da Remuneração, conforme o 

caso, até a data do seu efetivo pagamento, e 

paga ao final de cada Período de Capitalização 
(conforme abaixo definido), de acordo com a 

fórmula prevista na Escritura. 

Garantia 

As Debêntures serão da espécie quirografária, 

nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades 
por Ações, e não contam, por tanto, com 

qualquer garantia real. As Debêntures contam 
com fiança prestada pela Avalista. 

Restrições impostas ao emissor Não aplicável. 

Agente fiduciário 
Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários 

Condições para alteração dos direitos 

assegurados por tais valores 
mobiliários 

No mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 

uma das Debêntures em circulação. 

Outras características relevantes 

As Debêntures contam com limites e índices 
financeiros, calculados de acordo com os 

princípios contábeis do geralmente aceitos no 

Brasil, conforme estejam em vigor nesta data, 
porém excluindo os efeitos do CPC 06 (R2) e 

correlacionado à norma Internacional de 
Contabilidade – IFRS 16, com base nas 

demonstrações financeiras consolidadas 

auditadas da Devedora e da Avalista 
combinadas, a serem verificados anualmente 

pelo Agente Fiduciário das Debêntures: 

(i) a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA 
Ajustado Combinado do respectivo Ano-Safra 

deverá ser igual ou inferior a: 

Ano-Safra findo em: Índice 

31 de março de 2021 3,5x 

31 de março de 2022 3,0x 

31 de março de 2023 em 

diante 
2,5x 

(ii)  a Liquidez Corrente deverá ser igual ou 

superior a 1,1x;  

(iii)  a razão entre a Dívida Líquida e o 

Patrimônio Líquido deverá ser igual ou 
inferior a 3,0x; e 
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Valor mobiliário Debêntures 

(iv)  enquanto a relação entre a Dívida 

Líquida e o EBITDA Ajustado 

Combinado acumulado do respectivo 
Ano-Safra for igual ou superior a 2,5x, 

o CAPEX de Expansão Covenant em 
cada Ano-Safra não poderá ser superior 

a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais). 

 

Contratos Relevantes Celebrados pela Devedora 

Não houve nos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2021, 2020 e 2019 e não há no 

exercício social corrente, contrato relevante celebrado pela Devedora e suas controladas que não 
seja relacionado diretamente com suas atividades operacionais. 

Negócios Extraordinários  

Não houve nos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2021, 2020 e 2019 e não há 

exercício social corrente aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 

como operação normal nos negócios da Devedora. 

Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Devedora 

Não houve nos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2021, 2020 e 2019 e não há no 

exercício social corrente, alterações significativas na forma de condução dos negócios da 

Devedora. 

Transações com Partes Relacionadas da Devedora  

Não foram celebradas no último exercício social e não há no exercício social corrente transações 

em vigor celebradas entre a Devedora ou suas empresas ligadas e as partes relacionadas da 

Devedora além daquelas intragrupo e da transação descrita abaixo, detalhadas nas notas 
explicativas das demonstrações financeiras da Devedora: 

Nome da parte relacionada Companhia Agrícola Quatá 

Data da transação 05/06/2020 

Montante envolvido (R$) 53.131.000 

Saldo existente (R$) (30/06/2021) 53.131.000 

Montante da parte relacionada 53.131.000 

Duração 390 dias 

Empréstimo ou outro tipo de dívida Mútuo 

Taxa de Juros CDI+3,8 a.a. 

Relação com o emissor Empresa Ligada / Avalista 

Objeto do contrato Contrato de Mútuo Financeiro 

Se o emissor é credor ou devedor Devedor 

Garantias e seguros N/A 
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Nome da parte relacionada Companhia Agrícola Quatá 

Condições de rescisão ou extinção N/A 

Natureza e Razões para a operação / outras 

informações relevantes 
N/A 

 

Nome da parte relacionada Companhia Agrícola Quatá 

Data da transação 01/04/2019 

Montante envolvido (R$) 37.526.000 

Saldo existente (R$) 

(30/06/2021) 
37.526.000 

Montante da parte relacionada 37.526.000 

Duração 821 dias 

Empréstimo ou outro tipo de dívida Arrendamento 

Taxa de Juros N/A 

Relação com o emissor Empresa Ligada / Avalista 

Objeto do contrato Arrendamento de Terras 

Se o emissor é credor ou devedor Devedor 

Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou extinção N/A 

Natureza e Razões para a operação / outras 

informações relevantes 
N/A 

 

Nome da parte relacionada Companhia Agrícola Quatá 

Data da transação 01/04/2019 

Montante envolvido (R$) 294.625.000 

Saldo existente (R$) (30/06/2021) 294.625.000 

Montante da parte relacionada 294.625.000 

Duração 821 dias 

Empréstimo ou outro tipo de dívida Arrendamento 

Taxa de Juros N/A 

Relação com o emissor Empresa Ligada / Avalista 

Objeto do contrato Arrendamento de Terras 

Se o emissor é credor ou devedor Devedor 
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Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou extinção N/A 

Natureza e Razões para a operação / outras 

informações relevantes 
N/A 

 

Nome da parte relacionada PTX Food Corporation 

Data da transação 
Vendas efetuadas entre 

outubro/20 e junho/21 

Montante envolvido (R$) 85.584.000 

Saldo existente (R$)  

(30/06/2021) 
85.584.000 

Montante da parte relacionada 85.584.000 

Duração N/A 

Empréstimo ou outro tipo de dívida Venda de derivados de levedura 

Taxa de Juros N/A 

Relação com o emissor Empresa Ligada 

Objeto do contrato Venda de derivados de levedura 

Se o emissor é credor ou devedor Credor 

Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou extinção N/A 

Natureza e Razões para a operação / outras 

informações relevantes 
N/A 

 

Nome da parte relacionada Biorigin Europe NV 

Data da transação Vendas efetuadas em Junho/21 

Montante envolvido (R$) 28.089.000 

Saldo existente (R$) (30/06/2021) 28.089.000 

Montante da parte relacionada 28.089.000 

Duração N/A 

Empréstimo ou outro tipo de dívida Venda de derivados de levedura 

Taxa de Juros N/A 

Relação com o emissor Empresa Ligada 

Objeto do contrato Venda de derivados de levedura 

Se o emissor é credor ou devedor Credor 
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Nome da parte relacionada Biorigin Europe NV 

Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou extinção N/A 

Natureza e Razões para a operação / outras 

informações relevantes 
N/A 

Outras informações relevantes 

Adicionalmente às informações prestadas acima, a Devedora entende não haver informações 

relevantes adicionais que devem ser prestadas neste item do Prospecto. 

As demonstrações financeiras combinadas da Zilor, bem como as demonstrações financeiras 

individuais e consolidadas da Devedora e as demonstrações financeiras da Avalista, devem ser 
lidas e analisadas sob esse novo modelo. Essas demonstrações financeiras encontram-se anexas 

a este Prospecto Preliminar, na forma dos Anexos XIV, XV e XVI. 
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12. DADOS OPERACIONAIS, CAPITALIZAÇÃO E  
ÍNDICES FINANCEIROS DA DEVEDORA 

Dados Operacionais da Devedora 

Abaixo seguem os destaques operacionais da Devedora:

 

Fonte: Devedora 

 

Fonte: Devedora 

 

Fonte: Devedora 

 

Fonte: Devedora 

 

Destaques financeiros do Combinado 
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Períodos encerrados em 31/03/2019 (Safra 18/19), 31/03/2020 (Safra 19/20) e 31/03/2021 (Safra 20/21) 

 

 

Fonte: Devedora 

Conciliação das 

Medições Não Contábeis 

- Demonstrações 
Financeiras Combinadas 

Período 

de três 

meses 
findo em 

30 de 
junho de 

2021 

Período 

de três 

meses 
findo em 

30 de 
junho de 

2020 

Exercício 

social 

encerrado 

em 31 de 
março de 

2021 

Exercício 

social 

encerrado 

em 31 de 
março de 

2020 

Exercício 

social 

encerrado 

em 31 de 
março de 

2019 Em R$ mil 

EBITDA            

Lucro Líquido do período 197.383 5.151 447.333 148.294 (8.280) 

(-)  

Imposto de Renda e 

Contribuição Social 
Corrente e Diferido 

84.814 1.623 184.040 111.940 (14.129) 

(+/-) Financeiras Líquidas (19.194) 85.523 276.189 390.319 218.656 

(+) 
Depreciação e 

amortizações 
175.616 119.499 353.020 346.102 158.260 

(+) 
Depreciação da 

planta portadora 
48.657 41.917 107.363 90.750 78.541 
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EBITDA 487.276 253.713 1.367.945 1.087.405 433.048 

Receita Operacional Líquida 754.571 535.589 2.496.296 2.178.371 1.894.842 

Margem EBITDA 64,6% 47,4% 54,8% 49,9% 22,9% 

 

Conciliação das 

Medições Não 
Contábeis - 

Demonstrações 

Financeiras 
Combinadas 

Período de 

três meses 
findo em 

30 de 
junho de 

2021 

Período 

de três 

meses 
findo em 

30 de 

junho de 
2020 

Exercício 

social 
encerrado 

em 31 de 
março de 

2021 

Exercício 

social 
encerrado 

em 31 de 
março de 

2020 

Exercício 

social 
encerrado 

em 31 de 
março de 

2019 

Em R$ mil 

EBITDA 487.276 253.713 1.367.945 1.087.405 433.048 

(+) 
Consumo de 

ativo biológico(a) 
20.141 10.350 55.029 37.611 38.821 

(-) 

Participação nos 

resultados de 

empresas 
investidas(a) 

(35.872) 4.952 (27.560) (13.328) (26.479) 

(+/-) 

Outras 

(despesas) 

receitas 
operacionais 

líquidas(b) 

(1.296) (5.771) (341.993) (227.579) (39.474) 

(+/-) 

Variação no 

valor justo do 

ativo biológico(c) 
(51.675) (16.116) (74.640) (104.460) (38.313) 

(-) 

Eliminação do 

efeito do CPC06 
- IFRS16 (d) 

(71.415) (32.938) (205.484) (183.253) - 

EBITDA Ajustado 

Zilor 
347.159 214.190 773.297 596.396 367.603 

Receita Operacional 

Líquida 
754.571 535.589 2.496.296 2.178.371 1.894.842 
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Margem EBITDA 64,6% 47,4% 54,8% 49,9% 22,9% 

Margem EBITDA 

Ajustado Zilor 
46,0% 40,0% 31,0% 27,4% 19,4% 

(a) 
O EBITDA Ajustado Zilor exclui os efeitos da participação nos resultados de coligadas que não afetam o 
resultado operacional; 

(b) 

Outras receitas (despesas) operacionais líquidas exclui resultados que não afetam a operação 
como ganho com ação indenizatória, custo com venda de imobilizados, despesa com liminar de 
energia. entre outros. Na Safra 20/21 os valores registrados nessa rubrica referem-se a ao 
recebimento da 3ª e 2ª parcelas do 1º e 2º precatórios, no montante de R$ 282,1 milhões, 
líquidos de honorários. A Safra 19/20 também foi impactada pelo recebimento do precatório no 
montante líquido de R$ 256,1 milhões. Entre março de 2019 e setembro de 2020 foram deferidos 
os levantamentos da 1ª a 3ª parcelas do 1º precatório e da 1ª e 2ª parcelas do 2º precatório. 
Em junho de 2021, foram colocadas à disposição do juízo a 4ª parcela do 1º precatório e 3ª 
parcela do 2º precatório; 

(c) 
EBITDA Ajustado Zilor subtrai os pagamentos de arrendamentos sobre direito de uso de imóveis 
que tiveram efeito caixa nos períodos indicados acima. Adicionalmente este efeito é também 
considerado para fins de covenants contratuais; e 

(d) 

A Companhia exclui os efeitos da adoção do CPC 06 - Arrendamentos com o intuito de demonstrar 
para o investidor o EBITDA ajustado considerado para fins de covenants contratuais. 
EBITDA Ajustado Zilor exclui os efeitos da adoção do CPC 06 - Arrendamentos, que trata do 
reconhecimento do ativo de direito de uso e do passivo de arrendamento na data de início do 
arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente pelo valor presente dos 
pagamentos de aluguéis que não foram pagos na data de transição, descontados usando a taxa 
incremental sobre empréstimos da Companhia, uma taxa nominal fixa baseada no endividamento 
do Grupo, equivalente a aproximadamente 100% do CDI para os arrendamentos reconhecidos. 
A Companhia efetua esse ajuste pois os efeitos do CPC 06 estão contidos na depreciação, porém 
possui característica de custos que afetam seu resultado operacional. 
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Conciliação das Medições Não Contábeis 

- Demonstrações Financeiras 
Combinadas - EM R$ mil 

Períod

o de 
três 

meses 

findo 
em 30 

de 
junho 

de 

2021 

Exercício 

social 

encerrad
o em 31 

de março 
de 2021 

Exercício 

social 

encerrad
o em 31 

de março 
de 2020 

Exercício 

social 

encerrad
o em 31 

de março 
de 2019 

CAPEX (Capital Expenditure)         

Gastos com plantio e tratos culturais 

(Lavoura) 
69.292 350.607 349.119 261.369 

Aquisição de ativo imobilizado 

(Modernização) 
9.596 67.681 69.562 50.321 

CAPEX Total 78.888 418.288 418.681 311.690 

Nível de Endividamento do Combinado no exercício social encerrado em 31 de março de 2021 

 

 

Fonte: Devedora e Avalista 
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Fonte: Devedora e Avalista 

Conciliação Medições Não Contábeis 

Demonstrações Financeiras Combinadas 
Em R$ mil 

Em 30 de 
junho de 

2021 

Exercício 

social 
encerrad

o em31 
de março 

de 2021 

Exercício 

social 
encerrad

o em 31 
de março 

de 2020 

Exercício 

social 
encerrad

o em 31 
de março 

de 2019 

          

(+) 
Empréstimos, financiamentos e debêntures – 

Circulante 
827.750 588.648 652.271 809.475 

(+) 
Empréstimos, financiamentos e debêntures – 

Não Circulante 
1.781.530 2.193.072 2.139.768 1.869.892 

Empréstimos e Financiamentos Covenant ¹ - 

Dívida Bruta 

2.609.28

0 

2.781.72

0 

2.792.03

9 

2.679.36

7 

(-) Caixa e equivalentes de caixa (932.993) 
(1.290.305

) 
1.000.642 832.077 
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Dívida Líquida 
1.676.28

7 

1.491.41

5 

1.791.39

7 

1.837.29

0 

Patrimônio Líquido 1.341.214 1.154.063 787.079 608.241 

Ajuste IFRS 16 ² 75.557 42.410 30.285 - 

Patrimônio Líquido ajustado ² 
1.416.77

1 

1.196.47

3 
817.364 608.241 

EBITDA Ajustado Zilor  

(Últimos 12 meses) 
906.092 773.297 596.396 367.603 

Dívida Líquida/Patrimônio Líquido 1,2x 1,2x 2,2x 3,0x 

Dívida Líquida/EBITDA  

Ajustado Zilor3 
1,9x 1,9x 3,0x 5,0x 

1 -  Empréstimos e Financiamentos Covenant significa o somatório: (i) dos empréstimos e financiamentos de curto e 

de longo prazos contraídos junto a instituições financeiras, incluindo dívidas com a Cooperativa (líquidos de 

valores a receber da Cooperativa, observado que não integram este conceito as contingências fiscais, 

parcelamentos de tributos e mútuos de caráter definitivo), adiantamentos de contratos de câmbio (ACCs) e 

adiantamentos sobre cambiais entregues (ACEs); (ii) dos empréstimos e financiamentos de curto e de longo 

prazos contraídos na forma de emissão de títulos de dívida, valores mobiliários (incluindo debêntures) e 

instrumentos similares, tudo em conformidade com as práticas contábeis vigentes; e (iii) obrigações de resgate 

ou recompra de títulos e valores mobiliários e obrigações de recompra de direitos creditórios. 

2 -  Patrimônio Líquido ajustado subtrai os pagamentos de arrendamentos sobre direito de uso de imóveis que tiveram 

efeito caixa nos períodos indicados acima. Adicionalmente este efeito é também considerado para fins de 

covenants contratuais da mesma forma que ajustamos pra fins de Ebitda Ajustado Zilor. O impacto no patrimônio 

líquido decorre (i) do passivo de arrendamento mensurado inicialmente pelo valor presente dos pagamentos de 

aluguéis que não foram pagos na data de transição, descontados usando a taxa incremental sobre empréstimos 

da Companhia, uma taxa nominal fixa baseada no endividamento do Grupo, equivalente a aproximadamente 

100% do CDI para os arrendamentos reconhecidos, deduzidos (ii) dos juros da despesa financeira. A Companhia 

efetua esse ajuste pois os efeitos do CPC 06 para refletir seu resultado operacional, assim como, efetuado no 

Ebitda Ajustado Zilor. 

3 -  Para comparabilidade do indicador, a dívida líquida é dividida pelo EBITDA Ajustado Zilor considerando a soma 

dos últimos 4 trimestres. Para o cálculo do indicador de 30 de junho de 2021 foi considerado a soma do EBITDA 

ajustado Zilor de julho/20 e junho/21, que totaliza R$ 906.092 mil. 

Conciliação das Medições Não Contábeis  

Demonstrações Financeiras Combinadas  

Em R$ mil 

Em 30 

de junho 

de 2021 

Em 31 de 

março de 

2021 

Em 31 de 

março de 

2020 

Em 31 de 

março de 

2019 

Liquidez Corrente         

Ativo Circulante 2.209.230 2.163.785 1.746.354 1.453.760 

Passivo Circulante 1.651.189 1.317.986 1.238.671 1.104.114 

Liquidez Corrente (Ativo Circulante/Passivo Circulante) 1,3x 1,6x 1,4x 1,3x 
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Motivo pelo qual a Devedora e Avalista entendem que tais medições são mais 
apropriadas para a correta compreensão da condição financeira da Devedora e do 

resultado de suas operações  

O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization) ou LAJIDA (Lucro 
Antes de Juros, Impostos, Depreciações e Amortizações) é uma medição de natureza não contábil 

elaborada pelo Combinado (Devedora e Avalista) em consonância com a Instrução CVM 527, 

conciliada com suas demonstrações financeiras.  

O EBITDA consiste no resultado líquido do exercício/período, desconsiderando e/ou excluindo os 
efeitos das despesas com imposto de renda e contribuição social sobre o lucro, as despesas e 

receitas financeiras líquidas, as despesas e custos de depreciação, exaustão e amortização e as 
despesas de consumo de ativo biológico.  

O EBITDA Ajustado Zilor consiste na conciliação do EBITDA, excluindo os efeitos do cálculo do ativo 

biológico, o resultado de equivalência patrimonial, as receitas e despesas operacionais líquidas, pela 
eliminação do efeito do CPC06 (R2), que introduziu um modelo único para contabilização de 

arrendamentos no balanço, pelo qual a Devedora, como arrendatária, reconheceu os ativos que 

representam seus direitos de usar os ativos subjacentes e os passivos de arrendamento que 
representam sua obrigação de fazer pagamentos. A eliminação do efeito do CPC06 (R2) é uma prática 

gerencial da companhia, para fins de alinhamento com covenants de algumas dívidas existentes, e 
pelo ajuste do ativo biológico. A conciliação destes itens faz-se necessária para a adequada informação 

sobre potencial geração bruta de caixa, conforme Art. 4º da Instrução CVM 527.  

A margem EBITDA é calculada pelo EBITDA dividido pela receita operacional líquida. A margem 
EBITDA Ajustado Zilor é calculada pelo EBITDA Ajustado Zilor dividido pela receita operacional 

líquida. 

O EBITDA e a margem EBITDA Ajustado Zilor não são medidas reconhecidas pelas Práticas 
Contábeis Adotadas no Brasil.  O EBTIDA, a margem EBITDA, EBITDA Ajustado Zilor e a margem 

EBITDA Ajustado Zilor também não representam o fluxo de caixa do Combinado (Devedora e 

Avalista) para os períodos apresentados e não devem ser considerados como substitutos para o 
lucro líquido, como indicadores do desempenho operacional ou como substitutos do fluxo de caixa 

como indicador de liquidez do Combinado (Devedora e Avalista). 

O EBITDA, a margem EBITDA, o EBITDA Ajustado Zilor e a margem EBITDA Ajustado Zilor não 
possuem um significado padrão e podem não ser comparáveis a medidas com títulos semelhantes 

fornecida por outras companhias.  

O EBITDA, a margem EBITDA, o EBITDA Ajustado Zilor e a margem EBITDA Ajustado Zilor são 
indicadores financeiros utilizados para avaliar o resultado de empresas sem a influência de sua 

estrutura de capital, de efeitos tributários, outros impactos contábeis sem reflexo direto no fluxo 

de caixa da empresa, e outros itens não usuais ou que não são decorrentes de suas operações 
principais. Por esse motivo, a Devedora e a Avalista entendem que tais medições são mais 

apropriadas para a correta compreensão da condição financeira e do resultado das operações do 
Combinado (Devedora e Avalista). 

O Capex é uma medida não contábil que demonstra o montante de investimento realizado pela 

Devedora e Avalista (Manutenção e Lavoura). O Capex não é uma medida de desempenho 
financeiro reconhecido pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e não possui significado 

padrão. Outras companhias podem calcular o Capex de forma distinta não havendo, desta forma, 

comparação entre as divulgações. 

A Dívida Bruta corresponde ao somatório dos saldos de empréstimos e financiamentos (circulante 
e não circulante). 

A Dívida Líquida corresponde a Dívida Bruta deduzida dos saldos de caixa, equivalentes de caixa 

e aplicações financeiras (restritas ou não). A Devedora e Avalista utilizam a Dívida Líquida como 
um indicador para medir a capacidade de pagamento do seu endividamento com terceiros com a 

utilização de recursos próprios. 
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A Dívida Bruta e Dívida Líquida não são medidas de liquidez ou endividamento definidas pelas práticas 
contábeis adotadas no Brasil e não possui significado padrão e não devem ser considerados como 

substitutos do fluxo de caixa. Outras companhias podem calcular a sua Dívida Bruta e Dívida Líquida 

de forma distinta não havendo, desta forma, comparação entre as divulgações. 

Os indicadores de Dívida Líquida/Patrimônio Líquido e Dívida Líquida/EBITDA Ajustado Zilor não 

são medidas de liquidez ou endividamento definidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil 

e não possui significado padrão e não devem ser considerados como substitutos do fluxo de caixa. 
Outras companhias podem calcular tais indicadores de forma distinta não havendo, desta forma, 

comparação entre as divulgações. 

O índice de Liquidez Corrente é uma medida não contábil que demonstra a capacidade do 
Combinado (Devedora e Avalista) pagar seus passivos de curto prazo com seus ativos de curto 

prazo. O índice de liquidez corrente não é uma medida de desempenho financeiro reconhecido 
pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e não possui significado padrão. Outras companhias 

podem calcular o índice de liquidez de forma distinta não havendo, desta forma, comparação 

entre as divulgações. 

Capitalização do Combinado  

Este tópico contém informações conforme reportadas nas demonstrações financeiras Combinada 

da Devedora e da Avalista relativas ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total do Combinado da Devedora e da Avalista, 

composta por seus empréstimos e financiamentos do circulante e não circulante e patrimônio 
líquido, e indicam (i) a posição no período de três meses findo em 30 de junho de 2021; e (ii) 

ajustada para refletir os recursos líquidos da Oferta, ou seja, o total de R$ 381.955 mil após a 
dedução das comissões e despesas estimadas na Oferta, conforme previstas na seção 

"Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto Preliminar. 

As informações abaixo referentes à coluna "Saldo Histórico" foram extraídas informações contábeis 
intermediárias condensadas combinadas relativas ao período de três meses findo em 30 de junho 

de 2021, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, anexas a este 

Prospecto Preliminar, e devem ser lidas em conjunto com as referidas informações financeiras. 

Capitalização (R$ mil) 

Em 30 de junho de 2021 

Saldo 

Saldo Ajustado(2)   

Histórico 

Empréstimos, financiamentos e debêntures 

– Circulante 
827.750 827.750 

Passivo de arrendamento - Circulante 276.681 276.681 

Empréstimos, financiamentos e debêntures 

– Não Circulante 
1.781.530 2.163.485 

Passivo de arrendamento - Não Circulante 1.136.679 1.136.679 

Patrimônio líquido  1.341.214 1.341.214 

Total da Capitalização (1) 5.363.854 5.745.809 

(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos – circulante e não circulante – e do patrimônio líquido do 

Combinado da Devedora e da Avalista). 
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(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.957 mil. 

Índices Financeiros do Combinado  

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação não apresentarão, na data 

em que a Devedora receber tais recursos líquidos, qualquer impacto (i) nos índices de atividade 

de prazo médio de estocagem, prazo médio de recebimento e prazo médio de pagamento; (ii) no 

índice de endividamento de cobertura de juros; e/ou (iii) no índice de lucratividade e de retorno 

sobre o patrimônio líquido. 

Por outro lado, os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação, de forma 

individualizada, impactarão, na data em que a Devedora receber tais recursos, (i) os índices de 

atividade de giro do ativo total e do giro médio do ativo total; (ii) os índices de liquidez de capital 

circulante líquido, corrente, seca e imediata; (iii) os índices de endividamento geral, grau de 

endividamento e composição do endividamento; e (iv) o índice de lucratividade de retorno sobre 

o ativo. 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna "Índice Histórico", os índices referidos no parágrafo 

acima, calculados com base nas informações contábeis intermediárias condensadas combinadas 

relativas ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, anexas a este Prospecto 

Preliminar e, na coluna "Índice / Saldo Ajustado", os mesmos índices ajustados para refletir os 

recursos líquidos que a Devedora espera receber com a presente Oferta, ou seja, o total de R$ 

381.955 mil após a dedução das comissões e despesas estimadas na Oferta, conforme previstas 

na seção "Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto Preliminar. 

Índices de Atividade (R$ mil), exceto 
quando índice 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo 
Índice / Saldo 

Ajustado(6) 
 Histórico 

Receita Operacional Líquida  754.571 754.571 

Ativo Total Final Jun/21 6.602.233 6.984.190 

Giro do Ativo Total(1) 0,1 0,1 

Ativo Total Inicial Mar/21 6.322.946 6.322.946 

Giro do Ativo Médio Total(2) 0,1 0,1 

Saldo de Estoque Inicial Mar/21 217.782 217.782 

Saldo de Estoque Final Jun/21 472.125 472.125 

Custo dos Produtos Vendidos  (504.781) (504.781) 

Prazo médio de Estocagem – dias(3) 62 62 

Saldo de Clientes e Outras Contas a Receber + 
Contas a Receber –Cooperativa - Circulante e 
Não Circulante - Inicial Mar/21 

309.291 309.291 
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Saldo de Clientes e Outras Constas a Receber + 
Contas a Receber – Cooperativa - Circulante e 
Não Circulante - Final Jun/21 

345.635 345.635 

Prazo Médio de Recebimento – dias(4) 39 39 

Saldo de Fornecedores Inicial Mar/21 279.412 279.412 

Saldo de Fornecedores Final Jun/21 332.994 332.994 

Prazo Médio de Pagamento – dias(5) 55 55 

1)  O giro do ativo total é dado pelo quociente da divisão da receita operacional líquida do Combinado (Devedora e Avalista) pelo  

ativo total do Combinado (Devedora e Avalista) relativos ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(2)  O giro do ativo médio total corresponde ao quociente da divisão da receita operacional líquida do Combinado (Devedora e Avalista) 

pelo resultado da soma do ativo total inicial (mar/21) e do ativo total final (jun/21) dividido por 2 (dois).  

(3)  O prazo médio de estocagem corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 

estoques inicial (Mar/21 acrescido do saldo de estoques final (Jun/21) dividido por dois), pelos (ii) custos dos produtos vendidos 

do Combinado (Devedora e Avalista) relativo ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, e (iii) multiplicado pela 

quantidade de dias do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).  

(4)  O prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber de clientes (saldo de 

contas a receber de clientes inicial (mar/21) acrescido do saldo de contas a receber de clientes final (jun/21) dividido por dois), 

pela (ii) receita operacional líquida do Combinado (Devedora e Avalista) relativo ao período de três meses findo em 30 de junho 

de 2021, e (iii) multiplicado pela quantidade de dias do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).   

(5)  O prazo médio de pagamento corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo 

de fornecedores inicial (mar/21) acrescido do saldo de fornecedores final (jun/21) dividido por dois) pelos (ii) custos dos produtos 

vendidos do Combinado (Devedora e Avalista) relativo ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, e (iii) multiplicado 

pela quantidade de dias do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).   

(6)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

Índices de Liquidez (R$ mil), exceto 

quando índice. 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo 
Índice  / Saldo 

Ajustado(5) 
Histórico 

Ativo circulante  2.209.230 2.591.1887 

Passivo circulante  1.651.189 1.651.189 

Capital Circulante Líquido(1) 558.041 939.998 

Liquidez Corrente(2) 1,3 1,6 

Estoques  472.125 472.125 

Liquidez Seca(3) 1,1 1,3 

Caixa e equivalentes de Caixa 932.993 1.314.950 

Liquidez Imediata(4) 0,6 0,8 

(1)  O capital circulante líquido corresponde ao ativo circulante do Combinado (Devedora e Avalista) subtraído do passivo circulante 

do Combinado (Devedora e Avalista). 

(2)  O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante do Combinado (Devedora e Avalista) pelo 

passivo circulante do Combinado (Devedora e Avalista). 
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(3)  O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado do ativo circulante do Combinado (Devedora e 

Avalista) e subtraído dos estoques do Combinado (Devedora e Avalista) pelo (ii) passivo circulante do Combinado (Devedora e 

Avalista). 

(4)  O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa e 

das aplicações financeiras do Combinado (Devedora e Avalista) pelo (ii) passivo circulante do Combinado (Devedora e Avalista). 

(5)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

Índices de Endividamento (R$ mil), 
exceto quando índice/porcentagem 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo 
Índice  / Saldo 

Ajustado(5)  
 Histórico 

Passivo circulante  1.651.189 1.651.189 

Passivo não circulante  3.609.830 3.991.787 

Ativo Total   6.602.233 6.984.190 

Índice de endividamento geral (%)(1) 79,7% 80,8% 

 Patrimônio líquido  1.341.214 1.341.214 

Índice de Grau de Endividamento (x)(2) 3,9 4,2 

Composição de Endividamento (%)(3) 31,4% 29,3% 

EBITDA Ajustado Zilor 347.159 347.159 

Financeiras líquidas 19.194 19.194 

(-) Variações cambiais líquidas 30.118 30.118 

Financeiras líquidas, excluindo variação 

cambial 
(10.924) (10.924) 

Índice de Cobertura e Juros (x)(4) 31,8 31,8 

(1)  O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do passivo circulante e do passivo 

não circulante do Combinado (Devedora e Avalista) pelo (ii) ativo total do Combinado (Devedora e Avalista). 

(2)  O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do passivo circulante e do 

passivo não circulante do Combinado (Devedora e Avalista) pelo (ii) patrimônio líquido total do Combinado (Devedora e Avalista). 

(3)  O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) passivo circulante do Combinado (Devedora 

e Avalista) pelo (ii) resultado da soma do passivo circulante e do passivo não circulante do Combinado (Devedora e Avalista). 

(4)  O índice de cobertura de juros corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) EBITDA Ajustado Zilor do Combinado 

(Devedora e Avalista) pelo (ii) resultado financeiro líquido, excluída a variação cambial do Combinado (Devedora e Avalista) no 

período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(5)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 
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Índices de Lucratividade, exceto 

quando porcentagem 

Em 30 de junho de 2021 

Índice/Saldo 
Índice/Saldo 

Ajustado(7) 
Histórico 

Lucro líquido do período 197.383 197.383 

Ativo total  6.602.233 6.984.190 

Retorno sobre Ativo (%)(1) 3,0% 2,8% 

Lucro bruto 301.465 301.465 

Receita operacional líquida  754.571 754.571 

Patrimônio Líquido  1.341.214 1.341.214 

Retorno sobre o Patrimônio Líquido 

(%)(2) 
14,7% 14,7% 

Margem bruta (%)(3) 40,0% 40,0% 

Resultado antes das financeiras líquidas, 

participação nos resultados de empresas 
investidas e impostos 

227.131 227.131 

Margem operacional (%)(4) 30,1% 30,1% 

Margem líquida (%)(5) 26,2% 26,2% 

Ações em Circulação 463.792.162.114 463.792.162.114 

Lucro por ação(6) 0,0000004 0,0000004 

(1)  O retorno sobre o ativo corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três meses findo em 30 de junho de 

2021 pelo ativo total do Combinado (Devedora e Avalista) no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(2)  O retorno sobre patrimônio líquido corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três meses findo em 30 

de junho de 2021 pelo patrimônio líquido do Combinado (Devedora e Avalista) no período de três meses findo em 30 de junho 

de 2021. 

(3)  A margem bruta corresponde ao quociente da divisão do lucro bruto do Combinado (Devedora e Avalista) do período de três 

meses findo em 30 de junho de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 do 

Combinado (Devedora e Avalista). 

(4)  A margem operacional corresponde ao quociente da divisão do lucro operacional do Combinado (Devedora e Avalista) do período 

de três meses findo 30 de junho de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo 30 de junho de 2021 do 

Combinado (Devedora e Avalista). 

(5)  A margem líquida corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do Combinado (Devedora e Avalista) do período de três 

meses findo em 30 de junho de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 do 

Combinado (Devedora e Avalista). 

(6)  O lucro por ação corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 

do Combinado (Devedora e Avalista) pela quantidade média ponderada de ações disponíveis durante o período, excluídas as 

ações em tesouraria, se houver, no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(7)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955. 
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Capitalização da Devedora 

Este tópico contém informações da Devedora com base nas informações contábeis intermediárias 

condensadas consolidadas da Devedora relativas ao período de três meses findo em 30 de junho 

de 2021.  

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Devedora, composta por seus empréstimos e 

financiamentos do circulante e não circulante e patrimônio líquido e indicam (i) na coluna "Saldo 

Histórico", a posição no período de três meses findo em 30 de junho de 2021; e (ii) na coluna 

"Saldo Ajustado" a posição ajustada para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima 

receber com a presente Oferta, no montante de R$381.955 mil após a dedução das comissões e 

despesas estimadas na Oferta, conforme previstas na seção "Demonstrativo dos Custos da 

Oferta" deste Prospecto. 

As informações abaixo referentes à coluna "Saldo Histórico" foram extraídas das informações 

contábeis intermediárias consolidadas da Açucareira Quatá S.A., relativas ao período de três 

meses findo em 30 de junho de 2021, anexas a este Prospecto Preliminar, e devem ser lidas em 

conjunto com as referidas informações financeiras. 

 Capitalização (R$ mil) 
Em 30 de junho de 2021 

Saldo Histórico Saldo Ajustado(2)   

Empréstimos, financiamentos e debêntures 
– Circulante 

807.955 807.955 

Passivo de arrendamento - Circulante 314.207 314.207 

Empréstimos, financiamentos e debêntures 

– Não Circulante 
1.685.538 2.067.493 

Passivo de arrendamento - Não Circulante 1.431.380 1.431.380 

Patrimônio líquido  937.242 937.242 

Total da Capitalização(1) 5.176.322 5.558.277 

(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos – circulante e não circulante – com o patrimônio líquido da 

Devedora. Ressalta-se que esta definição pode variar de acordo com outras sociedades. 

(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

Índices Financeiros da Devedora  

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a dedução das 
comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção "Demonstrativo dos 

Custos da Oferta" deste Prospecto Preliminar) não apresentarão, na data em que a Devedora 
receber tais recursos líquidos, qualquer impacto (i) nos índices de atividade de prazo médio de 

estocagem, prazo médio de recebimento e prazo médio de pagamento; (ii) no índice de 

endividamento de cobertura de juros; e/ou (iii) no índice de lucratividade e de retorno sobre o 
patrimônio líquido. 

Por outro lado, os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a 

dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção 
"Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto), de forma individualizada, impactarão (i) 

os índices de atividade de giro do ativo total e do giro médio do ativo total; (ii) os índices de 
liquidez de capital circulante líquido, corrente, seca e imediata; (iii) os índices de endividamento 

geral, grau de endividamento e composição do endividamento; e (iv) o índice de lucratividade de 

retorno sobre o ativo. 



 

292 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna "Índice Histórico", os índices referidos no parágrafo 
acima, calculados com base nas informações contábeis intermediárias condensadas consolidadas 

da Devedora, relativas ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, anexas a este 

Prospecto Preliminar e, na coluna "Índice Ajustado", os mesmos índices ajustados para refletir os 
recursos líquidos que a Devedora estima receber com a presente Oferta, no montante de 

R$381.955 mil após a dedução das comissões e despesas estimadas na Oferta, conforme 
previstas na seção "Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto Preliminar. 

Índices de Atividade (R$ mil), exceto 

quando índice. 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo 
Índice  / Saldo 

Ajustado(6) 
 Histórico 

Receita Operacional Líquida  754.728 754.728 

Ativo Total Final Jun/21 6.169.695 6.551.652 

Giro do Ativo Total(1) 0,1 0,1 

Ativo Total Inicial Mar/21 5.962.537 5.962.537 

Giro do Ativo Médio Total(2) 0,1 0,1 

Saldo de Estoque Inicial Mar/21 225.425 225.425 

Saldo de Estoque Final Jun/21 472.125 472.125 

Custo dos Produtos Vendidos  (533.677) (533.677) 

Prazo médio de Estocagem – dias(3) 59 59 

Ativo Circulante Clientes e outras contas a 

receber + Contas a receber - Cooperativa   

Inicial Mar/21 
282.620 282.620 

Ativo Circulante Clientes e outras contas a 

receber + Contas a receber - Cooperativa   
Final Jun/21 

322.189 322.189 

Ativo Não circulante Clientes e outras contas 
a receber   Inicial Mar/21 

23.313 23.313 

Ativo Não circulante Clientes e outras contas 
a receber   Final Jun/21 

20.234 20.234 

Prazo Médio de Recebimento – dias(4) 39 39 

Saldo de Fornecedores Inicial Mar/21 302.074 302.074 

Saldo de Fornecedores Final Jun/21 333.453 333.453 

Prazo Médio de Pagamento – dias(5) 54 54 
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(1)  O giro do ativo total é dado pelo quociente da divisão da receita operacional líquida da Devedora pelo ativo total da Devedora 

relativos ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(2)  O giro do ativo médio total corresponde ao quociente da divisão da receita operacional líquida da Devedora pelo resultado da 

soma do ativo total inicial (mar/21) e do ativo total final (jun/21) dividido por 2 (dois).  

(3)  O prazo médio de estocagem corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 

estoques inicial (mar/21) acrescido do saldo de estoques final (jun/21) dividido por dois) , pelos (ii) custos dos produtos vendidos 

da Devedora relativo ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, e (iii) multiplicado pela quantidade de dias do 

período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).  

(4)  O prazo médio de recebimento corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber de 

clientes (saldo de contas a receber de clientes inicial (mar/21) acrescido do saldo de contas a receber de clientes final (jun/21) 

dividido por dois) pela (ii) receita operacional líquida da Devedora relativo período de três meses findo em 30 de junho de 2021, 

e (iii) multiplicado pela quantidade de dias do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).   

(5)  O prazo médio de pagamento corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo 

de fornecedores inicial (mar/21) acrescido do saldo de fornecedores final (jun/21) dividido por dois) pelos (ii) custos dos produtos 

vendidos da Devedora relativo ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, e (iii) multiplicado pela quantidade de 

dias do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).   

(6)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 
deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil.  

Índices de Liquidez (R$ mil),  
exceto quando índice 

Em 30 de junho de 2021 

Índice  / Saldo Índice  / Saldo 

Ajustado(5) Histórico 

Ativo circulante  2.144.563 2.526.520 

Passivo circulante  1.668.147 1.668.147 

Capital Circulante Líquido(1) 476.416 858.373 

Liquidez Corrente(2) 1,3 1,5 

Estoques  472.125 472.125 

Liquidez Seca(3) 1,0 1,2 

Caixa e Equivalentes de Caixa 870.168 1.252.096 

Liquidez Imediata(4) 0,5 0,8 

(1)   O capital circulante líquido corresponde ao ativo circulante da Devedora subtraído do passivo circulante da Devedora. 

(2)   O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante da Devedora pelo passivo circulante da 

Devedora. 

(3)   O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão (i) do ativo circulante da Devedora subtraído dos estoques da 

Devedora pelo (ii) passivo circulante da Devedora. 

(4)   O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa e 

das aplicações financeiras da Devedora pelo (ii) passivo circulante da Devedora. 

(5)   Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

Índices de Endividamento (R$ mil), 

exceto quando porcentagem/índice. 

Em 30 de junho de 2021 

Índice  / Saldo Índice  / Saldo 

Ajustado(5)   Histórico 

Passivo circulante  1.668.147 1.668.147 

Passivo não circulante  3.564.306 3.946.263 

Ativo Total   6.169.695 6.551.652 

Índice de endividamento geral (%)(1) 84,8% 85,7% 

Patrimônio líquido  937.242 937.242 

Índice de Grau de Endividamento (x)(2) 5,6 6,0 
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Índices de Endividamento (R$ mil), 

exceto quando porcentagem/índice. 

Em 30 de junho de 2021 

Índice  / Saldo Índice  / Saldo 

Ajustado(5)   Histórico 

Composição de Endividamento (%)(3) 31,9% 29,7% 

Lucro Líquido do período 177.458 177.458 

(+) Imposto de Renda e Contribuição Social 

Corrente e Diferido 
74.552 74.552 

(+/-) Financeiras Líquidas -(18.296) -(18.296) 

(+) Depreciação e amortizações 189.008 189.008 

(+) Depreciação da planta portadora 64.169 64.169 

EBITDA 486.890 446.381 

Financeiras líquidas 18.296 18.296 

(-) Variações cambiais líquidas 30.118 30.118 

Financeiras líquidas, excluindo variação 
cambial 

(11.822) (11.822) 

Índice de Cobertura e Juros (x)(4) 41,2 41,2 

(1)  O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão (i) da soma do passivo circulante e do passivo não circulante 

da Devedora pelo (ii) ativo total da Devedora. 

(2)  O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão (i) da soma do passivo circulante e do passivo não 

circulante da Devedora pelo (ii) patrimônio líquido da Devedora. 

(3)  O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) passivo circulante da Devedora pela (ii) 

soma do passivo circulante e do passivo não circulante da Devedora. 

(4)  O índice de cobertura de juros corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) EBITDA da Devedora pelo (ii) resultado 

financeiro líquido, excluída a variação cambial da Devedora do período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(5)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

 Índices de Lucratividade – Em R$ mil 

Em 30 de junho de 2021 

Índice  / Saldo Índice / Saldo 

Ajustado(7) Histórico 

Lucro líquido do período 177.458 177.458 

Ativo total  6.169.695 6.551.652 

Retorno sobre Ativo (%)(1) 2,9% 2,7% 

Lucro bruto 272.726 272.726 

Receita operacional líquida  754.728 754.728 

Patrimônio Líquido  937.242 937.242 

Retorno sobre o Patrimônio Líquido 

(%)(2) 
18,9% 18,9% 

Margem bruta (%)(3) 36,1% 36,1% 

Resultado antes das financeiras líquidas, 
participação nos resultados de empresas 

investidas e impostos 

197.841 197.841 
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 Índices de Lucratividade – Em R$ mil 

Em 30 de junho de 2021 

Índice  / Saldo Índice / Saldo 

Ajustado(7) Histórico 

Margem operacional (%)(4) 26,2% 26,2% 

Margem líquida (%)(5) 23,5% 23,5% 

Ações em Circulação 338.720.926.114 338.720.926.114 

Lucro por ação(6) 0,000001 0,000001 

(1)  O retorno sobre o ativo corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três meses findo em 30 de junho de 

2021 pelo ativo total da Devedora no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(2)  O retorno sobre patrimônio líquido corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido no período de três meses findo em 30 

de junho de 2021 pelo patrimônio líquido da Devedora no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(3)  A margem bruta corresponde ao quociente da divisão do lucro bruto da Devedora do período de três meses findo em 30 de junho 

de 2021 pela receita operacional líquida no período de três meses findo em 30 de junho de 2021 da Devedora. 

(4)  A margem operacional corresponde ao quociente da divisão do lucro operacional da Devedora do período de três meses findo em 

30 de junho de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 da Devedora. 

(5)  A margem líquida corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido da Devedora do período de três meses findo em 30 de 

junho de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 da Devedora. 

(6)  O lucro por ação corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 

da Devedora pela quantidade média ponderada de ações disponíveis durante o período, excluídas as ações em tesouraria, se 

houver, no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(7) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 
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13. INFORMAÇÕES SOBRE A AVALISTA 

Esta seção contém um sumário das informações da Avalista, obtidas e compiladas a partir de 
fontes públicas consideradas seguras pela Emissora e pelos Coordenadores, tais como certidões 

emitidas por autoridades administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios 
anuais, website da Avalista, jornais, entre outras. 

Constituição da Avalista  

Companhia Agrícola Quatá 

Constituição  19/03/1981 

Forma de Constituição  
(Tipo Societário) 

Constituída sob a forma de sociedade anônima 
fechada 

País de Constituição Brasil 

Prazo de Duração Indeterminado 

Histórico e Desenvolvimento da Avalista  

A Avalista, em conjunto com a Devedora e as sociedades a elas ligadas, fazem parte da Zilor, e 

são empresas brasileiras dos setores alimentício e energético que desenvolvem produtos de valor 

agregado a partir da cana-de-açúcar, tendo sua trajetória conforme história e desenvolvimento 
da Devedora. 

A partir de 31 de dezembro de 2018, após a ocorrência da reorganização patrimonial da Zilor, a 

Avalista passou a ter suas atividades relacionadas aos contratos de parceria agrícola junto à 
Devedora, referente a suas terras nas regiões de Lençóis Paulista e Quatá, municípios localizados 

no estado de São Paulo. 

Áreas de Atuação  

 

Fonte: Avalista 

Sede Corporativa e Centro Administrativo da Avalista 

A Avalista possui sede no município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, na Rua XV de 
Novembro, n.º 865 e mantém um escritório administrativo-comercial na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.277, 5º andar.  
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Grupo Econômico da Avalista  

Estrutura Acionária da Avalista  

O organograma final da Avalista está organizado nos seguintes termos:  

 

Acionistas Diretos da Avalista  

Companhia Agrícola Quatá 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 
classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Espólio de 
José Luiz 

Zillo 

Brasileiro 049.022.118-15 36.065.819.656 28,84% 28,84% 

João Zillo 

Participações 
Ltda. (1) 

Brasileiro 05.470.123/0001-00 25.634.962.644 20,50% 20,50% 

Carmen 
Tonanni 

Brasileira 141.300.048-75 11.271.512.467 9,00% 9,00% 

ALF 
Participações 

Ltda. (2) 

Brasileira 63.959.738/0001-09 10.984.608.231 8,78% 8,78% 

MJLorenz 

Participações 
Ltda. (3) 

Brasileira 22.767.372/0001-80 10.984.608.231 8,78% 8,78% 

Antonio José 
Zillo  

Brasileiro 559.373.308-20 3.910.155.163 3,13% 3,13% 

Angela 
Isabel Zillo 

Orsi 

Brasileira 195.425.848-81 3.910.155.163 3,13% 3,13% 

JEFL 

Participações 
Ltda. (4) 

Brasileira 11.045.255/0001-97 3.661.536.077 2,93% 2,93% 
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Companhia Agrícola Quatá 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 

detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 

detido no 
capital 

social 

Belsons 

Participações 
Ltda. (5) 

Brasileira 12.471.416/0001-77 3.661.536.077 2,93% 2,93% 

VLLG 
Participações 

Ltda. (6) 

Brasileira 12.462.505/0001-57 33.661.536.077 2,93% 2,93% 

Lino 

Participações 
Ltda. (7) 

Brasileiro 67.447.466/0001-00 3.504.495.888 2,79% 2,79% 

PHZ 
Participações 

Ltda. (8) 

Brasileira 10.450.365/0001-71 2.932.616.372 2,33% 2,33% 

Nicholas 

Graham Ellis 
Zillo Griffiths 

Brasileira 230.579.258-12 1.955.077.581 1,56% 1,56% 

Anthony 
Thomas Zillo 

Griffiths 

Brasileira 230.579.278-66 1.955.077.582 1,56% 1,56% 

Paulo Zillo 

Neto 
Brasileiro 278.847.948-45 244.384.700 0,20% 0,20% 

Hugo Zillo Brasileiro 271.705.378-69 244.384.697 0,20% 0,20% 

Camila Zillo Brasileira 222.734.858-59 244.384.697 0,20% 0,20% 

Pedro Zillo Brasileiro 303.266.758-50 244.384.697 0,20% 0,20% 

Total - - 125.071.236.000 100,00% 100,00% 

Data base: 31 de julho de 2021. 

Acordo de Acionistas 

Além disso, todos os acionistas listados acima fazem parte de acordo de acionista da Avalista, 
celebrado, originalmente, em 17 de dezembro de 2009, aditado e consolidado em 23 de maio de 

2019. O Espólio de José Luiz Zillo, Carmen Tonanni, Flávia Zillo, Luiz Zillo Neto e João Zillo 

Participações Ltda., na qualidade de signatários, e os sócios da João Zillo Participações Ltda., na 
qualidade de intervenientes anuentes, fazem parte de outro acordo de acionista da Avalista, 

celebrado em 31 de maio de 2018.  
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Acionistas Indiretos da Avalista 

João Zillo Participações Ltda. (1) 

CNPJ n.º 05.470.123/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 

social 

José Augusto 
Zillo 

Brasileiro 035.253.848-15 6.050.785 14,33% 14,33% 

Miguel Zillo Brasileiro 095.844.128-68 6.050.784 14,33% 14,33% 

Daniel Jesus 
Zillo 

Brasileiro 069.027.318-53 6.050.782 14,33% 14,33% 

João Batista 

Zillo 
Brasileiro 363.048.408-53 6.050.782 14,33% 14,33% 

Maria Lúcia Zillo 
Marun 

Brasileira 158.227.208-54 6.050.782 14,33% 14,33% 

Luiz Santana 
Zillo 

Brasileiro 601.648.248-04 5.922.827 14,02% 14,02% 

Espólio de 

Haroldo José 
Corrêa, João 

Pedro Zillo 
Corrêa e 

Veridiana Zillo 

Corrêa 
Cacciolari (em 

condomínio, à 
razão de 1/3 

ideal para cada 

um) 

Brasileiros 

473.690.198-53 
286.520.068-06 

286.665.598-29 
(respectivamente) 

6.050.785 14,33% 14,33% 

Rodolfo José 
Zillo 

Brasileira 107.301.878-45 1 0,00% 0,00% 

Henrique 
Augusto Zillo 

Brasileira 141.302.678-84 1 0,00% 0,00% 

Otávio Augusto 

Zillo 
Brasileira 145.672.118-63 1 0,00% 0,00% 

Leopoldo 
Augusto Zillo 

Brasileira 145.672.228-06 1 0,00% 0,00% 

Ana Paula Zillo Brasileira 296.763.418-27 1 0,00% 0,00% 

Ana Cristina 
Zillo 

Brasileira 190.955.698-02 1 0,00% 0,00% 

Ana Fabiola 

Zillo 
Brasileira 131.017.748-10 1 0,00% 0,00% 

Sérgio Zillo 
Marun 

Brasileira 120.212.698-76 1 0,00% 0,00% 

Izabella Zillo 
Marun Dias 

Brasileira 190.958.108-95 1 0,00% 0,00% 

Gabriela Zillo 

Marun Grandi 
Brasileira 141.300.038-01 1 0,00% 0,00% 
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João Zillo Participações Ltda. (1) 

CNPJ n.º 05.470.123/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 

detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 

detido no 
capital 

social 

Luiz Gustavo 
Zillo 

Brasileira 255.434.248-25 1 0,00% 0,00% 

Luiz Guilherme 
Zillo 

Brasileira 275.043.498-01 1 0,00% 0,00% 

Nádia Maria 

Zillo dos Santos 
Brasileira 293.608.428-85 1 0,00% 0,00% 

Total x x 42.227.540 100,00% 100,00% 

 

ALF Participações Ltda. (2) 
CNPJ n.º 63.959.738/0001-09 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 
classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

José Marcos 
Lorenzetti 

Brasileiro 095.849.518-15 666.000 10,00% 10,00% 

João Carlos 
Lorenzetti 

Brasileiro 510.840.078-00 666.000 10,00% 10,00% 

Antonio Cláudio 
Lorenzetti 

Brasileiro 558.326.448-91 666.000 10,00% 10,00% 

Maria Josefina 
Lorenzetti 

Ribeiro de Sá 

Brasileira 707.793.098-04 666.000 10,00% 10,00% 

Maria de 

Lourdes 
Lorenzetti 

Brasileira 043.115.578-09 666.000 10,00% 10,00% 

Adélia Maria 
Lorenzetti 

Santos 

Brasileira 043.115.548-85 666.000 10,00% 10,00% 

Ana Maria 

Lorenzetti 
Brasileira 225.231.008-19 666.000 10,00% 10,00% 

Maria Cristina 

Lorenzetti 
Brasileira 161.770.038-00 666.000 10,00% 10,00% 

Gustavo 

Lorenzetti Lopes 
Brasileira 264.003.318-24 222.000 3,33% 3,33% 

Marina 
Lorenzetti Lopes 

Monteiro da 

Silva 

Brasileira 282.279.328-00 222.000 3,33% 3,33% 

Gabriel 

Lorenzetti Lopes 
Brasileira 282.226.268-33 222.000 3,33% 3,33% 
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ALF Participações Ltda. (2) 
CNPJ n.º 63.959.738/0001-09 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 
classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Rachel 
Lorenzetti de 

Barros 

Brasileira 171.730.098-71 166.500 2,50% 2,50% 

Ana Lúcia de 

Barros Fronio 
Brasileira 345.883.318-84 166.500 2,50% 2,50% 

Ana Cândida 

Lorenzetti de 
Barros Guarnieri 

Brasileira 180.965.918-35 166.500 2,50% 2,50% 

Maria Fernanda 
Lorenzetti de 

Barros Guarnieri 

Brasileira 546.032.358-44 166.500 2,50% 2,50% 

Total x x 6.660.000 100,00% 100,00% 

 

MJLorenz Participações Ltda. (3) 

CNPJ n.º 22.767.372/0001-80 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 

detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 

detido no 
capital 

social 

Giovanna 

Lorenzetti Zillo de 

Arruda 

Brasileira / 
Americana 

162.882.928-18 29.200.160 99,99% 99,99% 

Ricardo Taliba 

Olyntho de Arruda 
Brasileiro 153.084.418-55 1 0,01% 0,01% 

Total x x 29.200.161 100,00% 100,00% 

 

JEFL Participações Ltda. (4) 

CNPJ n.º 11.045.255/0001-97 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 

detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 

detido no 
capital 

social 

José Roberto 

Lorenzetti 
Brasileiro 708.262.428-04 2.067.913 30,00% 30,00% 

Fernando Maciel 

Lorenzetti 
Brasileiro 309.458.698-86 2.412.565 35,00% 35,00% 

Eduardo Maciel 
Lorenzetti 

Brasileiro 263.259.878-88 2.412.565 35,00% 35,00% 

Total x x 6.893.043 100,00% 100,00% 
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Belsons Participações Ltda. (5) 
CNPJ n.º 12.471.416/0001-77 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 
classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Raphael 
Lorenzetti 

Losasso 

Brasileiro 141.297.888-25 1.958.305 33,34% 33,34% 

José 

Antonio 
Lorenzetti 

Losasso 

Brasileiro 132.345.808-55 1.958.304 33,33% 33,33% 

Pedro 

Henrique 

Lorenzetti 
Losasso 

Brasileiro 220.851.968-02 1.958.304 33,33% 33,33% 

Total x x 5.874.913 100,00% 100,00% 

 

VLLG Participações Ltda. (6) 
CNPJ n.º 12.462.505/0001-57 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 
classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Paulo José 
de 

Lorenzetti 
Gelás 

Brasileiro 096.369.938-58 1.958.305 33,34% 33,34% 

Ana 
Carolina de 

Lorenzetti 

Gelás 

Brasileira 135.634.808-42 1.958.304 33,33% 33,33% 

Ana Beatriz 
Lorenzetti 

Gelás 

Scarabotolo 

Brasileira 174.048.078-32 1.958.304 33,33% 33,33% 

Total x x 5.874.913 100,00% 100,00% 

 

Lino Participações Ltda. (7) 

CNPJ n.º 67.447.466/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 

detido na 
respectiva 

classe 

Percentual 

detido no 
capital 

social 

João Sérgio 

Lorenzetti 
Brasileiro 797.799.808-49 483.334 33,34% 33,34% 

Elizabeth 

Aparecida 
Brasileira 015.157.378-61 483.333 33,33% 33,33% 
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Lino Participações Ltda. (7) 
CNPJ n.º 67.447.466/0001-00 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 
classe 

Percentual 
detido no 

capital 
social 

Lorenzetti 
Capoani 

Maria 
Margaret 

Lorenzetti 
Lopes 

Brasileira 015.773.558-30 483.333 33,33% 33,33% 

Total x x 1.450.000 100,00% 100,00% 

 

PHZ Participações Ltda. (8) 

CNPJ n.º 10.450.365/0001-71 

Nome Nacionalidade CPF/CNPJ 
Quantidade 

Ações 

Percentual 
detido na 

respectiva 

classe 

Percentual 
detido no 

capital 

social 

Paulo Zillo Neto Brasileiro 278.847.948-45 1.241.685 25,00% 25,00% 

Hugo Zillo Brasileiro 271.705.378-69 1.241.685 25,00% 25,00% 

Camila Zillo Brasileira 222.734.858-59 1.241.685 25,00% 25,00% 

Pedro Zillo Brasileiro 303.266.758-50 1.241.685 25,00% 25,00% 

Total x x 4.966.740 100,00% 100,00% 

Negócios Extraordinários (Reorganização Patrimonial da Zilor)  

Não houve nos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2021, 2020 e 2019 e não há no 

exercício social corrente, aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 
como operação normal nos negócios da Avalista. 

Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Avalista 

Não houve nos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2021, 2020 e 2019 e não há no 

exercício social corrente, alterações significativas na forma de condução dos negócios da Avalista. 

Contratos relevantes celebrados pela Avalista não diretamente relacionados com suas 
atividades operacionais 

Nos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2021, 2020 e 2019 e no exercício social 

corrente, a Avalista não realizou nenhum contrato relevante, que não esteja diretamente 
relacionado com sua atividade operacional. 

Outras informações relevantes – Negócios extraordinários 

Adicionalmente às informações prestadas acima, a Avalista entende não haver informações 

relevantes adicionais que devem ser prestadas neste item do Prospecto. 

Descrição da Estrutura Administrativa da Avalista  

A Avalista é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, de acordo com 
o disposto na Lei das Sociedades por Ações e pelo estatuto social da Avalista. 



 

304 

Conselho de Administração 

O Conselho de Administração da Avalista, órgão colegiado de deliberação, é composto por até 8 
(oito) membros, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, com a possibilidade de reeleição. 

Além disso, as deliberações do Conselho de Administração são tomadas pelo voto afirmativo da 
maioria absoluta de seus membros. Participarão das reuniões do Conselho de Administração, 

ainda, sem direito de voto, os 2 (dois) conselheiros consultivos eleitos pela Assembleia Geral. 

O Conselho de Administração da Avalista não possui (i) comitê de auditoria estatutário, ou (ii) 

política de contratação de serviços de extra auditoria com o auditor independente. 

O Conselho de Administração da Avalista possui um regimento interno, aprovado pelo Conselho 

de Administração da Avalista em reunião realizada em 21 de novembro de 2018. A Avalista não 

divulga o regimento interno do Conselho de Administração. 

O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) ordinariamente, nas datas previstas no calendário 
anual por ele aprovado e, (ii) extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação 

do seu Presidente (ou em sua ausência, de qualquer de seus membros), lavrando-se ata de suas 
deliberações. 

Competência do Conselho de Administração 

Nos termos do Estatuto Social da Avalista, compete ao Conselho de Administração da Avalista: 

(i) Fixar a orientação geral dos negócios da Avalista, aprovando os orçamentos anuais e planos 
de negócios; (ii) eleger ou destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, 

observadas as disposições legais; (iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da Avalista, solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em 

via de celebração, ou quaisquer outros atos; (iv) aprovar a distribuição da remuneração global 

dos administradores entre seus membros; (v) convocar a Assembleia Geral quando julgar 
conveniente; (vi) manifestar-se sobre as demonstrações financeiras, incluindo o Relatório da 

Administração e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação dos resultados 
apurados no exercício, elaborados pela Diretoria; (vii) autorizar a prestação de fiança, aval, 

penhor ou qualquer forma de garantia (exceto sobre imóveis): (a) independentemente do valor, 

quando envolver operações que não estejam relacionadas ao objeto social da Avalista; (b) 
independentemente do valor, sempre que envolver garantias em favor de parceiros agrícolas que 

não estiverem em conformidade com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas; e/ou (c) 
sempre que o valor envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma 

única transação ou transações relacionadas a uma mesma operação, ou quando o valor agregado 

das garantias superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra. Não 
estão incluídos nos limites acima regulados, as garantias prestadas em favor de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum da Avalista, sempre que as garantias estiverem 
relacionadas a operações ou negócios anteriormente aprovados pelo Conselho de Administração; 

(viii) aprovar quaisquer despesas de capital e/ou investimentos em bens de capital (CAPEX): (a) 
quando o valor envolvido for superior a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por projeto 

e/ou quando o valor agregado dos projetos superar R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

em um ano safra; (b) independentemente de valor, sempre que o projeto tiver o seu indicador 
de tempo de retorno do investimento (payback) superior a 2 (dois) anos; e/ou (c) destinados ao 

plantio, tratos culturais e manutenção de entressafra e bens do ativo permanente que não 
estejam previstos no Orçamento Anual aprovado pelo Conselho de Administração; (ix) aprovar a 

celebração de qualquer instrumento que implique endividamento para a Avalista, incluindo, mas 

não se limitando a, empréstimos e financiamentos (a) sempre que o valor envolvido for superior 
a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações relacionadas 

a uma mesma operação, ou quando o valor agregado das transações superar o valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; ou (b) independentemente do valor, 

sempre que o nível de endividamento global da Avalista for superior a 2,0x (duas vezes) a relação 
Dívida Líquida/EBITDA; (x) aprovar quaisquer operações com derivativos para fins de proteção 

(hedge) que não se enquadrem nos limites previstos na Política de Gestão de Riscos de Mercado; 

(xi) autorizar a concessão de recursos, financiamentos ou linhas de crédito (a) para parceiros 
agrícolas, sempre que não esteja em conformidade com a Política de Crédito para Parceiros 
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Agrícolas, conforme o caso; e/ou (b) para terceiros que não sejam clientes, independentemente 
de valor; (xii) aprovar a celebração, alteração, prorrogação e rescisão de contratos relativos a: 

(a) arrendamento de terras que não estejam em conformidade com a Política de Arrendamento 

de Terras; e (b) parcerias agrícolas que não estejam em conformidade com a Política de Crédito 
para Parceiros Agrícolas; (xiii) autorizar a celebração, alteração, prorrogação ou rescisão de 

contratos de fornecimento de cana-de-açúcar spot, cuja margem de contribuição seja inferior ao 
valor de referência a ser fixado periodicamente pelo Conselho de Administração; (xiv) autorizar 

a venda ou compra de energia elétrica no mercado livre ou no mercado regulado, que não esteja 
em conformidade com o plano de energia elétrica trianual incluído no Orçamento Anual; (xv) 

autorizar a celebração, alteração, prorrogação ou rescisão de contratos com fornecedores e 

prestadores de serviços, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) em uma única transação ou transações relacionadas a uma mesma operação, 

e/ou (b) o valor agregado das transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) em um ano safra; (xvi) autorizar a celebração, renovação, alteração, prorrogação ou 

rescisão de contratos/apólices de seguros, sempre que (a) o valor envolvido do respectivo prêmio 

for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), considerado individualmente ou em uma 
série de transações relacionadas a uma mesma operação, exceto se previsto no Orçamento Anual; 

e/ou (b) o valor agregado de contratos/apólices de seguros superar o valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) em um ano safra, exceto se previsto no Orçamento Anual; (xvii) autorizar 

a celebração de acordos em juízo ou fora dele ou reconhecer de qualquer forma direitos de 
terceiros em processos administrativos, judiciais ou arbitrais, sempre que: (a) o valor envolvido 

for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma única transação ou transações 

relacionadas a uma mesma operação; e/ou (b) o valor agregado das transações superar o valor 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em um ano safra; (xviii) autorizar a contratação e 

a substituição de empresa de auditoria independente; (xix) aprovar a abertura de novos 
negócios, assim entendidas atividades relevantes, como unidades de negócios, não praticadas 

pela Avalista; (xx) aprovar a participação da Avalista em consórcios, joint ventures, sociedades 

em conta de participação ou qualquer outro tipo de associação e/ou parcerias estratégicas; (xxi) 
deliberar sobre a aquisição, cessão, alienação ou oneração de participações societárias, valores 

mobiliários e/ou estabelecimentos comerciais; (xxii) autorizar a celebração de transações entre 
partes relacionadas: (a) independentemente do valor, quando envolverem acionistas, 

conselheiros de administração e/ou diretores, bem como qualquer sociedade controlada, 

controladora ou sob controle comum, em relação a referidas pessoas; e/ou (b) quando a 
transação não estiver em conformidade com a Política de Transações de Partes Relacionadas. 

Para efeito do presente estatuto social, partes relacionadas devem ser entendidas as pessoas 
físicas ou jurídicas que detenham, direta ou indiretamente, titularidade ou direitos sobre o capital 

social da Avalista ou de determinada sociedade controlada, controladora ou sob controle comum 
da Avalista, ou qualquer conselheiro, diretor, administrador ou empregado da Avalista, e, com 

relação às pessoas físicas, os seus ascendentes e descendentes em linha reta e em qualquer 

grau, naturais ou civis, cônjuges, companheiros em regime de união estável, colaterais até o 3º 
grau e herdeiros testamentários. A Política de Transações de Partes Relacionadas poderá incluir 

outras pessoas no conceito de partes relacionadas; (xxiii) autorizar a aquisição, alienação, 
permuta ou qualquer forma de disposição de bens do ativo imobilizado, exceto aqueles 

classificados como sucata e/ou imóveis, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações relacionadas a uma 
mesma operação; e/ou (b) quando o valor agregado das transações superar o valor de R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra, e/ou (c) independentemente de valor, 
sempre que a operação não estiver prevista no Orçamento Anual. A alienação de sucatas não 

está sujeita à aprovação do Conselho de Administração, devendo, no entanto, a diretoria prestar 
contas periódicas ao Conselho de Administração; (xxiv) autorizar, independentemente de valor: 

(a) a celebração de contratos ou transações de comodato, aquisição, permuta ou qualquer forma 

de alienação de bens imóveis, e/ou (b) a constituição de qualquer forma de gravame, ônus ou 
direitos de terceiros sobre qualquer bem imóvel, incluindo servidões de passagem; (xxv) 

autorizar a locação e/ou arrendamento (exceto arrendamentos agrícolas) de bens imóveis, 
sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em 

uma única transação ou transações relacionadas a uma mesma operação; e/ou (b) o valor 

agregado das transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um 
ano safra; (xxvi) autorizar doações de qualquer bem ou valor, independentemente da pessoa 
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favorecida, sempre que o valor envolvido for superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês ou 
não esteja previsto no Orçamento Anual, sendo vedada a doação para partidos políticos, 

candidatos individuais ou para campanhas eleitorais; (xxvii) aprovar a lista de destinatários das 

doações de recursos oriundos de incentivos fiscais; (xxviii) aprovar investimentos em projetos 
sociais, por meio de doações e/ou patrocínios, sempre que o valor envolvido for superior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) por mês ou não esteja previsto Orçamento Anual; (xxix) opinar, para 
posterior deliberação da assembleia geral, sobre: (a) a emissão de quaisquer ações, debêntures, 

bônus de subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações da 
Avalista; e/ou (b) as reestruturações societárias, incluindo fusão, incorporação (inclusive 

incorporação de ações) e cisão da Avalista ou incorporação de outra sociedade pela Avalista; 

(xxx) aprovar outras transações ou contratos não previstos neste item, sempre que o valor 
envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma única transação ou 

transações relacionadas a uma mesma operação em um ano safra, exceto venda de produtos 
comerciais no curso normal dos negócios da Avalista; (xxxi) indicar o representante da Avalista 

em cooperativas e associações de classe; (xxxii) aprovar alteração à política de dividendos, 

respeitadas as disposições estatutárias e em acordo de acionistas, arquivado na sede social; 
(xxxiii) aprovar cessão, transferência, licença de uso ou qualquer forma de concessão de 

propriedade intelectual para terceiro, de forma gratuita ou onerosa, independentemente de valor; 
(xxxiv) aprovar as Políticas de (a) Transações entre Partes Relacionadas; (b) Gestão de Risco de 

Mercado; (c) Crédito para Parceiros Agrícolas; e (d) Arrendamento de Terras; (xxxv) orientar o 
voto dos representantes da Avalista nas assembleias gerais e reuniões de sócios das sociedades 

por ela controladas, e/ou nas reuniões de seus conselhos de administração e/ou consultivo, 

sempre que relacionados às matérias e alçadas reguladas neste item; (xxxvi) aprovar a extinção 
de qualquer um dos principais negócios da Avalista; e (xxxvii) avocar, a qualquer tempo, o 

exame de qualquer assunto referente aos negócios da Avalista que não sejam de competência 
privativa da Assembleia Geral. 

Composição do Conselho de Administração  

Atualmente, o Conselho de Administração da Avalista é composto por:  

Nome 
Data de 

Nascimento 
Órgão da 

administração 
Data de 
eleição 

Prazo de 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivos 

CPF Profissão 
Cargo eletivo 

ocupado 
Data da Posse 

Foi eleito pelo 
controlador 

Outros cargos 
ou funções 

exercidas na 
Avalista 

Francisco 
Amaury Olsen 
(1) 

22/12/1949 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

019.167.269-68 
Administrador 
de empresas 

Presidente do 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Carmen Tonanni 
(2) 

05/06/1941 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

141.300.048-75 Advogada 
Vice-presidente 
do Conselho de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Miguel Zillo (3) 18/11/1940 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

095.844.128-68 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Luiz Zillo Neto 
(4) 

19/08/1983 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 
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320.395.278-50 
Administrador 
de empresas 

Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Mauricio Rosário 
da Barrosa (5) 

30/12/1983 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

225.415.018-97 Engenheiro 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Diretor 

José Roberto 
Lorenzetti (6) 

19/07/1950 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

708.262.428-04 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Antonio José 
Zillo (7) 

12/12/1947 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

559.373.308-20 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

José Marcos 
Lorenzetti (8) 

07/04/1943 
Conselho de 

Administração 
31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

095.849.518-15 Industrial 
Conselheiro de 
Administração 

31/07/2020 Não aplicável 
Não aplicável 

Experiência Profissional e Declaração de Eventuais Condenações 

1) Francisco Amaury Olsen: Ex-CEO da Tigre Brasil, é atualmente membro presidente do Conselho de Administração da Devedora 

e da Avalista. Também atua como membro independente dos Conselhos de Administração da Duratex, da Klabin e do Grupo 
Rotoplas. Graduado em Administração de Empresas com extensão na University of Southern California. O Sr. Amaury Olsen 

informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, 
ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

2) Carmen Tonanni: Ocupa a vice-presidência do Conselho de Administração da Devedora e da Avalista, das quais também é 

acionista. É bacharel em Direito. A Sra. Carmen Tonanni informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer 
condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial 

ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

3) Miguel Zillo: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista. É técnico em contabilidade. O Sr. Miguel Zillo informou à 

Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou transitada 
em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade 

profissional ou comercial qualquer. 

4) Luiz Zillo Neto: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista, também é conselheiro da Copersucar. Atuou na tesouraria 

da Zilor e, anteriormente, ocupou cargos na Cargill e no Deutsche Bank. Possui MBA em Finanças pela University of North 
Carolina e é graduado em Administração de Empresas. O Sr. Luiz Zillo Neto informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 

5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado 
na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou 
comercial qualquer. 

5) Mauricio Rosário da Barrosa: Conselheiro da Devedora e da Avalista. Integra o Conselho Consultivo da Copersucar S.A. Ocupou 
cargos na área de operações industriais da Zilor e na consultoria Falconi. É graduado em Engenharia Civil pela Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo e possui MBA pela Cornell University. O Sr. Mauricio Rosário da Barrosa informou à 
Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer 

condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática 
de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

6) José Roberto Lorenzetti: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista. É graduado em Engenharia Civil pela Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo. O Sr. José Roberto Lorenzetti informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 

anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na 
esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou 

comercial qualquer. 

7) Antonio José Zillo: Ex-CEO e ex-COO da Zilor, atualmente é conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista, além de ter 

sido conselheiro da Copersucar S.A. e da Alvean (JV Copersucar e Cargill)34 e de ter integrado o Conselho Deliberativo da 
União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA). É graduado em Engenharia Civil pela Escola Politécnica da Universidade de 
São Paulo. O Sr. Antonio José Zillo informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em 

processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o 
tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

8) José Marcos Lorenzetti: Conselheiro e acionista da Devedora e da Avalista. É graduado em Engenharia Agrônoma pela ESALQ, 
da Universidade de São Paulo. O Sr. José Marcos Lorenzetti informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer 

condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial 
ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer). 

                                                

34 Joint venture formada pela Cargill e pela Copersucar.  
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O Conselho de Administração da Avalista também conta com 2 (dois) conselheiros consultivos 

eleitos pela Assembleia Geral, sendo eles:  

Nome 
Data de 

Nascimento 

Órgão da 

administração 

Data de 

eleição 

Prazo de 

mandato 

Número de 

mandatos 

consecutivos 

CPF Profissão 
Cargo eletivo 

ocupado 
Data da Posse 

Foi eleito pelo 

controlador 

Outros cargos 

ou funções 

exercidas na 

Avalista 

Britaldo Pedrosa 

Soares (1) 

11/04/1956 
Não aplicável. 31/07/2020 Até 30/07/2022 

1 

360.634.796-00 
Engenheiro Conselheiro 

Externo 
31/07/2020 Não aplicável  

Não aplicável 

André Ricardo 

Miranda Dias (2) 

29/09/1967 
Não aplicável. 30/07/2021 Até 30/07/2022 

0 

050.269.608-71 
Engenheiro Conselheiro 

Externo 
30/07/2021 Não aplicável 

Não aplicável 

Experiência Profissional e Declaração de Eventuais Condenações 

1) Britaldo Pedrosa Soares: É conselheiro consultivo independente da Devedora e da Avalista, além de ser presidente do conselho 

de administração da Enel Distribuição São Paulo, presidente do conselho de administração da ABDIB – Associação Brasileira de 

Infraestrutura e Indústria de Base, membro independente do conselho de administração da OEC – Odebrecht Engenharia e Construção 

e conselheiro consultivo da Atiaia Energia S.A. (Grupo Cornélio Brennand e da Sterlite Power Brazil). Anteriormente, atuou em cargos 

executivos em grandes corporações como AES Brasil, Prisma Energy, Elektro, Enron Latam e ocupou o cargo de VP 

Corporate/Investment Banking do Citibank. Graduado em Engenharia Metalúrgica na Universidade Federal de Minas Gerais, Pós-

Graduado em Engenharia Econômica pela Fundação Dom Cabral e Especialista em Gestão e Administração de Negócios pela Darden 

School of Business, University of Virginia. O Sr. Britaldo Soares informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer 

condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou 

administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

2) André Ricardo Miranda Dias: É conselheiro consultivo independente da Devedora e da Avalista, atuou como CEO em empresas 

como a Monsanto e a Nidera Seeds. Atualmente, atua como CEO da Nutrien Latin America. Engenheiro Mecânico formado pelo Instituto 

Tecnológico de Aeronáutica – ITA, possui pós-graduação em administração de empresas pela Fundação Getúlio Vargas, tendo concluído 

um Programa de Desenvolvimento Executivo pela Northwestern University - Kellogg School of Management. O Sr. André Ricardo 

Miranda Dias informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da 

CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para 

a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

Comitê de auditoria  

Não aplicável, tendo em vista que a Avalista não possui comitê de auditoria estatutário. 

Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a Avalista não avalia o trabalho de auditoria independente e 
não possui política de contratação de serviços de extra auditoria. 

Diretoria 

A Diretoria da Avalista é composta por 2 (dois) a 8 (oito) membros, residentes no país, eleitos e 

destituídos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo 
ser reeleitos.  

A Diretoria renuir-se-á sempre que exigirem os interesses da Avalista. As reuniões da Diretoria 

serão instaladas com a presença da maioria dos seus membros. As decisões das reuniões da 
Diretoria serão tomadas pela maioria dos Diretores presentes. 
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O Conselho de Administração elegerá, dentre os membros da Diretoria, aquele que será o Diretor 
Presidente, podendo também atribuir designações e funções aos demais Diretores. 

A Diretoria da Avalista não possui um regimento interno próprio. 

Competência da Diretoria 

Compete à Diretoria da Avalista: (i) administrar e gerir os negócios da Avalista com plenos 

poderes, observadas as políticas e alçadas aprovadas pelo Conselho de Administração, as 
disposições legais e estatutárias pertinentes, e as deliberações estabelecidas pela Assembleia 

Geral, para a consecução do objeto social; e (ii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho 
de Administração, as demonstrações financeiras auditadas, incluindo o Relatório de Administração 

e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação dos resultados apurados no 

exercício. 

Composição da Diretoria  

Atualmente, a Diretoria da Avalista é composta de acordo com o quadro abaixo: 

Nome 

Outros cargos e 
funções 

exercidas na 
Avalista 

Órgão da 
administração 

Data de 
eleição 

Prazo de 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivos 

CPF Profissão 
Cargo eletivo 

ocupado 
Data da Posse 

Foi eleito pelo 
controlador 

Outros cargos 
ou funções 

exercidas na 
Avalista 

Fabiano José 
Zillo (1) 

19/04/1965 Diretoria 24/07/2020 Até 23/07/2022 
1 

107.301.868-73 Engenheiro 
Diretor 

Presidente 
24/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Marcos P. de 
Leon Arruda (3) 

24/06/1973 Diretoria 24/07/2020 Até 23/07/2022 
1 

033.934.237-46 Economista 
Diretor 

Financeiro 
24/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Luiz Gustavo S. 
Rodrigues (4) 

29/04/1978 Diretoria 24/07/2020 Até 23/07/2022 
1 

273.655.038-23 Engenheiro 
Diretor 

Agroindustrial 
24/07/2020 Não aplicável 

Não aplicável 

Experiência Profissional e Declaração de Eventuais Condenações 

1) Fabiano José Zillo: CEO da Devedora e da Avalista, é PhD em Agricultura de Precisão pela ESALQ (USP). Possui MBA pela 

FGV, além de curso de extensão focado em estratégia e inovação pela Wharton Business School. O Sr. Fabiano José Zillo Dias 

informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, 
ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 
para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 

2) Marcos P. de Leon Arruda: atual CFO da Devedora e da Avalista, anteriormente ocupou esse cargo em companhias como 

Tópico, Lifemed e OAS Arenas. Também foi diretor executivo da AES Brasil. Graduado em Economia pela PUC-RJ, com MBA 
pela Darden School of Business. O Sr. Marcos P. de Leon Arruda informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, 
qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera 

judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial 
qualquer. 

3) Luiz Gustavo S. Rodrigues: diretor agroindustrial da Devedora e da Avalista, atuou como COO da Delta Sucroenergia, da 
Pioneiros Bionergia e da divisão local de Açúcar da Bunge. Graduado e Mestre em Engenharia Elétrica pela UNESP, possui 

MBA pela FGV e especialização em liderança e inovação pela Florida International University. O Sr. Luiz Gustavo S. Rodrigues 
informou à Avalista que não sofreu, nos últimos 5 anos, qualquer condenação criminal, em processo administrativo da CVM, 

ou qualquer condenação transitada em julgado na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 
para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer. 
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Conselho Fiscal 

Nos termos do artigo 27 do estatuto social da Avalista, a mesma terá um Conselho Fiscal de 
funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 

suplentes, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral, com as atribuições que lhe são 
conferidas por lei.  

O Conselho Fiscal somente entrará em funcionamento quando solicitado à Assembleia Geral por 

acionistas que representem 1/10 (um décimo) das ações com direito a voto, ou nos casos 

previstos em lei. 

Na data deste Prospecto, a Avalista não dispõe de Conselho Fiscal instalado.  

Remuneração dos Administradores da Avalista 

Exercício 
Social Corrente 
(Previsão)* 

31/03/2022 

Valor Total 
da 

Remuneraçã
o 

R$158.413,45 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária 

Conselho 
Fiscal 

Total 

Nº total de 
membros 

10 3 0 13 

Nº de membros 
remunerados 

0 3 0 3 

Total da 
remuneração 

R$0,00 R$158.413,45 R$0,00 R$158.413,45 

Remuneraçã
o fixa anual 

 

Salário ou pró-
labore 

R$0,00 R$66.228,45 R$0,00 R$66.228,45 

Benefícios 
diretos e 
indiretos 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participações 
em Comitês 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
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Descrição de 
outras 

remunerações 
fixas 

Conforme 
orientação do 

OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de 

forma segregada. 

Conforme 
orientação do 

OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de 

forma segregada. 

N.A. 

Conforme 
orientação do 

OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de 

forma segregada. 

Remuneraçã
o variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 R$92.185,00 R$0,00 R$92.185,00 

Participação em 
reuniões 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de 
outras 

remunerações 
variáveis 

Conforme 
orientação do 

OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de 

forma segregada. 

Conforme 
orientação do 

OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de 

forma segregada 

N.A. 

Conforme 
orientação do 

OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 
no item 13.2 o valor 

do INSS foi 
evidenciado de 

forma segregada. 

Pós-
emprego 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Cessação do 
cargo 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Baseada em 
ações, 

incluindo 
opções 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de 
membros foi 

apurado da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/202
1. 

O número de 
membros foi 

apurado da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/202
1. 

N.A. 

O número de 
membros foi 

apurado da forma 
especificada no 
Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº01/202
1. 
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Exercício Social 31/03/2021 
Valor Total da 
Remuneração 

R$132.139,72 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 10 3 0 13 

Nº de membros 
remunerados 

0 3 0 3 

Total da 
remuneração 

R$0,00 R$132.139,72 R$0,00 R$132.139,72 

Remuneração fixa 
anual 

 

Salário ou pró-labore R$0,00 R$61.053,32  R$0,00 R$61.053,32 

Benefícios diretos e 
indiretos 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participações em 
Comitês 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do INSS 
foi evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

N.A. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Remuneração 
variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 R$71.086,40 R$0,00 R$71.086,40 

Participação em 
reuniões 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
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Descrição de outras 
remunerações 

variáveis 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do INSS 
foi evidenciado de forma 

segregada. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada 

N.A. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Pós-emprego R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Cessação do 
cargo 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Baseada em 
ações, incluindo 

opções 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de membros foi 
apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

N.A. 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

 

Exercício Social 31/03/2020 
Valor Total da 
Remuneração 

R$69.605,42 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 10 3 0 13 

Nº de membros 
remunerados 

0 0,75 0 0,75 

Total da 
remuneração 

R$0,00 R$69.605,42 R$0,00 R$69.605,42 

Remuneração fixa 
anual 

 

Salário ou pró-labore R$0,00 R$14.531,93  R$0,00 R$14.531,93 

Benefícios diretos e 
indiretos 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participações em 
Comitês 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
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Descrição de outras 
remunerações fixas 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

N.A. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Remuneração 
variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 R$55.073,49 R$0,00 R$55.073,49 

Participação em 
reuniões 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações variáveis 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada 

N.A. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Pós-emprego R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Cessação do cargo R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Baseada em ações, 
incluindo opções 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

N.A. 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

 

Exercício Social 31/03/2019 
Valor Total da 
Remuneração 

R$1.077.422,00 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 
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Nº total de membros 7,42 4,50 0 11,92 

Nº de membros 
remunerados 

0 2,08 0 2,08 

Total da remuneração R$0,00 R$1.077.422,00 0 R$1.077.422,00 

Remuneração fixa 
anual 

 

Salário ou pró-labore R$0,00 R$512.161,11 R$0,00 R$512.161,11 

Benefícios diretos e 
indiretos 

R$0,00 
R$73.485,30 

R$0,00 
R$73.485,30 

Participações em 
Comitês 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Remuneração 
variável 

 

Bônus R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação de 
resultados 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Participação em reuniões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Comissões R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
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Outros R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Descrição de outras 
remunerações variáveis 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Conforme orientação do 
OFÍCIO CIRCULAR/ 

CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada 

N.A. 

Conforme orientação 
do OFÍCIO CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N01/2021 no 
item 13.2 o valor do 

INSS foi evidenciado de 
forma segregada. 

Pós-emprego R$0,00 R$97.467,76 R$0,00 R$97.467,76 

Cessação do cargo R$0,00 R$394.307,83 R$0,00 R$394.307,83 

Baseada em ações, 
incluindo opções 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Observação 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

N.A. 

O número de membros 
foi apurado da forma 

especificada no Ofício-
Circular 

CVM/SEP/Nº01/2021. 

Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada 

Órgão ou Comitê que a Ele se Reporta  

Não aplicável, tendo em vista que a Avalista não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 
do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

Periodicidade da Avaliação e Abrangência  

Não aplicável, tendo em vista que a Avalista não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).  

Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação  

Não aplicável, tendo em vista que a Avalista não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 
do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).  

Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão  

Não aplicável, tendo em vista que a Avalista não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).  

Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos  

Não aplicável, tendo em vista que a Avalista não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

Governança Corporativa da Avalista 

A Zilor possui Código de Ética que aborda diferentes temas que fazem parte do dia a dia dos 
colaboradores, como situações de conflito de interesse, respeito à diversidade e aos direitos 

humanos, combate à corrupção, preservação do meio ambiente, entre outros. O documento 
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proíbe expressamente a utilização de mão-de-obra infantil ou em condições degradantes em toda 
a cadeia de negócio, sendo permitida a contratação de menores de 18 anos apenas na condição 

legal de menores aprendizes, de acordo com a legislação trabalhista brasileira. 

Todos os colaboradores e demais públicos da Zilor possuem um canal à disposição para comunicar 
fatos ou eventos que estejam em desacordo com o Código de Ética: o Canal de Ética Zilor. O 

Canal de Ética Zilor é uma ferramenta que permite acompanhar a aplicação de princípios em toda 

a cadeia produtiva e a investigação de eventuais casos que não estejam em conformidade com 
os valores da Zilor ou com a legislação brasileira. O Canal de Ética Zilor é gerenciado por uma 

empresa externa e permite que as comunicações sejam feitas de forma anônima. Todos os 
registros realizados são confidenciais e avaliados pela empresa especializada e, internamente, 

pela Comissão do Código de Ética, grupo multidisciplinar formado por colaboradores nomeados 

pela Diretoria da Devedora e da Avalista. Os denunciantes podem acompanhar a evolução da 
verificação e da investigação por meio do número de protocolo gerado pelo próprio sistema. Caso 

uma denúncia envolva algum integrante da Comissão, o registro é enviado diretamente para a 
Diretoria da Devedora e da Avalista. Ao longo das duas últimas safras, não foram registrados 

casos de discriminação. 

Desde a Safra 18/19 a Zilor iniciou uma alteração do perfil da dívida, promovendo o alongamento 
das dívidas com operações de longo prazo (prazos totais de aproximadamente 5 anos), onde 

podemos destacar: sindicato de R$560 milhões, CRA no valor de R$600 milhões e debêntures de 

infraestrutura no valor de R$202 milhões. 

Também durante a Safra 18/19 a Zilor promoveu uma Reorganização Societária, de Capital e 

Operacional, com foco na redução de custos e despesas, aprimoramento dos controles internos 

e aumento da transparência com parceiros e credores, aumento da produtividade industrial e 
agrícola e modernização da gestão através de uma nova estrutura do Conselho de Administração, 

formado por acionistas membros das famílias controladoras e membros independentes 
contratados no mercado, dando mais diversidade na composição do órgão. Atualmente, o sistema 

de governança da Zilor conta com as melhores práticas de governança corporativa, independência 

na tomada de decisão executiva e o alinhamento com os interesses de longo prazo dos acionistas, 
onde o Conselho de Administração da Avalista é assessorado por 3 (três) comitês, coordenados 

pelos conselheiros de mercado: (i) Finanças, Auditoria e Riscos; (ii) Estratégia e Inovação; e (iii) 
Comitê de Gestão de Pessoas e Sustentabilidade. 

A Avalista também conta com uma política estatutária, aprovada por unanimidade entre os 

acionistas, sobre distribuição de dividendos, baseada no múltiplo que resulta do quociente da 
Dívida Líquida pelo EBITDA.  

 

Fonte: Avalista 

Controles Internos e Gestão de Riscos  

A Zilor, no exercício de sua gestão, adota procedimentos, relatórios e ações em conformidade 
com os padrões de governança corporativa hoje existentes no mercado, dentre os quais 

destacamos: 
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 Políticas de gestão e de negócios aprovadas pelo Conselho de Administração com foco nos 

processos e gestão de riscos; 

 Elaboração de orçamento plurianual; 

 Robusta gestão do fluxo de caixa; 

 Acompanhamento mensal do orçamento previsto versus realizado, inclusive com vinculação 

em sistema de verbas, centros de custos e contas contábeis; 

 Auditoria interna e externa; 

 Relatórios gerenciais voltados para munir gestão e acionistas de informações relevantes 

para a companhia e fonte de dados para tomada de decisão; 

 Existência de normas e procedimentos nos diversos níveis operacionais e administrativos; e 

Gestão das obrigações fiscais com manutenção tempestiva do cumprimento das obrigações 
acessórias, incluindo tributos administrados pela União Federal, Estados, Municípios e Previdência 

Social. 

RH e Colaboradores da Avalista  

No período de três meses findo em 30 de junho de 2021, a Avalista contava com sete empregados 
ativos.  

Descrição das Atividades da Avalista 

São atividades da Avalista: (a) exploração agrícola, pecuária e indústria extrativa vegetal; (b) 

produção e/ou comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes e defensivos 
agrícolas e a importação e comércio de seus insumos; (c) prestação de serviços; e (d) transporte 

de mercadorias. Ainda, a Avalista poderá realizar a representação de outras sociedades, participar 

em outras sociedades, na qualidade de sócia cotista ou acionista, bem como exercer toda e 
qualquer atividade relacionada com as demais anteriormente mencionadas neste item.  

Atualmente, a Avalista explora suas terras próprias de maneira passiva, mediante cessão do seu 

uso para serem exploradas por parceira produtora (Devedora), através de contrato de parceria 
agrícola. 

Responsabilidade Ambiental e Social da Avalista 

Uma das maiores contribuições da produção de cana-de-açúcar é a preservação ambiental por 

meio da recomposição florestal em Áreas de Preservação Permanente (APP) e fragmentos 
florestais localizados dentro das propriedades rurais. A dimensão e a delimitação das APP e 

nascentes seguem o Código Florestal Brasileiro e estão inseridas no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), instrumento legal criado em 2012 para viabilizar a regularização ambiental dos imóveis 

rurais no país. No encerramento da Safra 20/21, 100% das áreas próprias da Avalista já estavam 

inscritas regularmente no Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR. Ainda no CAR são 
indicadas também as áreas de reserva legal dos imóveis. 

As ações para recuperação florestal das APP em áreas próprias são conduzidas, desde 2008, no 

âmbito do Programa de Adequação Ambiental, em parceria com a Escola Superior de Agricultura 
Luiz de Queiroz (ESALQ-USP). O equilíbrio entre as áreas de canaviais e as APP traz como 

benefício direto a criação de um ecossistema favorável para o desenvolvimento de espécies da 
fauna e da flora nos biomas do Cerrado e da Mata Atlântica. Na unidade Quatá, localizada próxima 

a áreas naturais com alta incidência de biodiversidade, o impacto das atividades é monitorado 

continuamente e não foi identificado nenhum aspecto negativo decorrente da cultura canavieira. 

Principais Concorrentes da Avalista 

A Avalista pode enfrentar concorrência para aquisição de novas áreas em caso de necessidade 

de expansão. 
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Capital Social da Avalista 

Em 30 de junho de 2021 Classe/espécie de ações Número total de ações Total (R$) 

Capital emitido Ações Ordinárias 125.071.236.000 R$77.932.000,00 

Capital subscrito Ações Ordinárias 125.071.236.000 R$77.932.000,00 

Capital integralizado Ações Ordinárias 125.071.236.000 R$77.932.000,00 

Prazo para integralização do 

capital ainda não integralizado 
Não aplicável. 

Capital autorizado Não aplicável. 

Títulos conversíveis em ações Não aplicável. 

Valores Mobiliários da Avalista  

A Avalista não possui outros valores mobiliários emitidos que não sejam ações. 

Contratos Relevantes Celebrados pela Avalista  

No período de três meses findo em 30 de junho de 2021 e nos exercícios sociais findos em 2021, 

2020 e 2019, não houve contrato relevante celebrado pela Avalista e suas controladas que não 
seja relacionado diretamente com suas atividades operacionais. 

Transações com Partes Relacionadas da Avalista 

No último exercício social e no exercício social corrente transações em vigor foram celebradas 

entre a Avalista ou suas empresas ligadas e as partes relacionadas da Avalista, as seguintes 
operações: 

 

Nome da parte 

relacionada 
Açucareira Quatá S.A. 

Data da transação 05/06/2020 

Montante envolvido (R$)  52.237.000 

Saldo existente (R$) 
(30/06/2021) 

52.237.000 

Montante da parte 
relacionada 

52.237.000 

Duração 299 dias 

Empréstimo ou outro tipo de 
dívida 

Mútuo 

Taxa de Juros CDI+3,8 a.a. 

Relação com o emissor Empresa Ligada / Devedora 

Objeto do contrato Contrato de Mútuo Financeiro 

Se o emissor é credor ou 
devedor 

Credor 

Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou 
extinção 

N/A 

Natureza e Razões para a 
operação / outras 
informações relevantes  

N/A 

 

Nome da parte relacionada Açucareira Quatá S.A. 

Data da transação 01/06/2015 

Montante envolvido (R$)  2.155.000 

Saldo existente (R$)  

30/06/2021) 
2.155.000 

Montante da parte relacionada 2.155.000 

Duração 2130 dias 

Empréstimo ou outro tipo de 
dívida 

Compartilhamento de 

Recursos 

Taxa de Juros N/A 

Relação com o emissor Empresa Ligada / Devedora 

Objeto do contrato 

Compartilhamento de 

Recursos para Projetos de 

Inovação Tecnológica 

Se o emissor é credor ou 

devedor 
Devedor 

Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou 

extinção 
N/A 

Natureza e Razões para a 

operação / outras informações 
relevantes  

N/A 
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Nome da parte relacionada Açucareira Quatá S.A. 

Data da transação 01/06/2015 

Montante envolvido 

(R$) (30/06/2021) 
4.292.000 

Saldo existente (R$)  4.292.000 

Montante da parte relacionada 4.292.000 

Duração 2130 dias 

Empréstimo ou outro tipo de 

dívida 

Compartilhamento de 

Recursos 

Taxa de Juros N/A 

Relação com o emissor Empresa Ligada / Devedora 

Objeto do contrato 
Compartilhamento de 

Recursos para Projetos de 
Inovação Tecnológica 

Se o emissor é credor ou 
devedor 

Devedor 

Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou 
extinção 

N/A 

Natureza e Razões para a 

operação / outras informações 
relevantes  

N/A 

 

Nome da parte relacionada Açucareira Quatá S.A. 

Data da transação 01/03/2011 

Montante envolvido 

(R$) (30/06/2021) 
19.231.000 

Saldo existente (R$)  19.231.000 

Montante da parte relacionada 19.231.000 

Duração 3683 dias 

Empréstimo ou outro tipo de 

dívida 
Dividendos 

Taxa de Juros N/A 

Relação com o emissor Acionistas 

Objeto do contrato Dividendos 

Se o emissor é credor ou 

devedor 
Devedor 

Garantias e seguros N/A 

Condições de rescisão ou 

extinção 
N/A 

Natureza e Razões para a 

operação / outras informações 

relevantes  

N/A 

 

Capitalização da Avalista 

Este tópico contém informações da Avalista com base nas informações contábeis intermediárias 
condensadas consolidadas da Avalista relativas ao período de três meses findo em 30 de junho 

de 2021.  

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Avalista, composta por seus empréstimos e 
financiamentos do circulante e não circulante e patrimônio líquido e indicam (i) na coluna "Saldo 

Histórico", as posições no período de três meses findo em 30 de junho de 2021; e (ii) na coluna 
"Saldo Ajustado" a posição ajustada para refletir os recursos líquidos que a Devedora estima 

receber com a presente Oferta em virtude da emissão da CPR-Financeira (lastro dos CRA), 

garantida integralmente pelo aval prestado pela Avalista (caso o aval seja demandado), no 
montante de R$381.955 mil após a dedução das comissões e despesas estimadas na Oferta, 

conforme previstas na seção "Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto Preliminar.  

As informações abaixo referentes à coluna "Saldo Histórico" foram extraídas das informações 
contábeis intermediárias condensadas da Avalista, relativas ao período de três meses findo em 

30 de junho de 2021, anexas a este Prospecto Preliminar, e devem ser lidas em conjunto com as 
referidas informações contábeis. 

Capitalização (R$ mil) 
Em 30 de junho de 2021 

Saldo Histórico Saldo Ajustado(2) 

Empréstimos e financiamentos – Circulante 19.795 19.795 

Empréstimos e financiamentos – Não 
Circulante 

95.992 477.949 

Patrimônio líquido  483.353 483.353 

Total da Capitalização(1) 599.140 981.097 
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(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos – circulante e não circulante – com o patrimônio líquido da Avalista. 

Ressalta-se que esta definição pode variar de acordo com outras sociedades. 

(2) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

Índices Financeiros da Avalista 

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a presente Oferta em virtude da emissão 

da CPR-Financeira (lastro dos CRA), garantida integralmente pelo aval prestado pela Avalista 
(após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção 

"Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto) não apresentarão para Avalista, na data 
em que a Devedora receber tais recursos líquidos, qualquer impacto (i) nos índices de atividade 

de prazo médio de estocagem, prazo médio de recebimento e prazo médio de pagamento; (ii) 

no índice de endividamento de cobertura de juros; e/ou (iii) no índice de lucratividade e de retorno 
sobre o patrimônio líquido. 

Por outro lado, os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a presente Oferta em 

virtude da emissão da CPR-Financeira (lastro dos CRA), garantida integralmente pelo aval 
prestado pela Avalista (após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme 

previstas na seção "Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto), de forma 

individualizada, impactarão (i) os índices de atividade de giro do ativo total e do giro médio do 
ativo total; (ii) os índices de liquidez de capital circulante líquido, corrente, seca e imediata; (iii) 

os índices de endividamento geral, grau de endividamento e composição do endividamento; e 
(iv) o índice de lucratividade de retorno sobre o ativo. Deste modo, considerando a obrigação 

assumida pela Avalista como garantidora e, portanto, principal pagadora da CPR-Financeira em 
caso de inadimplemento pela Devedora, referidos índices também seriam impactados no âmbito 

da Avalista, caso o aval seja demandado. 

As tabelas abaixo apresentam, na coluna "Índice Histórico", os índices referidos no parágrafo 

acima, calculados com base nas informações contábeis intermediárias condensadas da Avalista, 
relativas ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, anexas a este Prospecto 

Preliminar e, na coluna "Índice / Saldo Ajustado", os mesmos índices ajustados para refletir os 
recursos líquidos que a Devedora estima receber com a presente Oferta em virtude da emissão 

da CPR-Financeira (lastro dos CRA), garantida integralmente pelo aval prestado pela Avalista, no 
montante de R$381.955 mil após a dedução das comissões e despesas estimadas na Oferta, 

conforme previstas na seção "Demonstrativo dos Custos da Oferta" deste Prospecto Preliminar. 

Índices de Atividade (R$ mil),  

exceto quando índice. 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo Índice / 
Saldo 

Ajustado(6)  Histórico 

Receita Operacional Líquida  61.928 61.928 

Ativo Total Final Jun/21 882.812 1.264.769 

Giro do Ativo Total(1) 0,7 0,1 

Ativo Total Inicial Mar/21 862.589 862.589 

Giro do Ativo Médio Total(2) 0,1 0,1 

Saldo de Estoque Inicial Mar/21 - 0 

Saldo de Estoque Final Jun/21 - 0 

Custo dos Produtos Vendidos  (172) (172) 
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Prazo médio de Estocagem – dias(3) - 0 

Saldo de Clientes e outras contas a receber 
- Circulante e Não Circulante 

 - Inicial Mar/21 

3.405 3.405 

Saldo de Clientes e outras contas a receber 
- Circulante e Não Circulante 

– Final Jun/21 

19.497 19.497 

Prazo Médio de Recebimento – dias(4) 17 17 

Saldo de Fornecedores Inicial Mar/21 12 12 

Saldo de Fornecedores Final Jun/21 44 44 

Prazo Médio de Pagamento – dias(5) 15 15 

(1)  O giro do ativo total é dado pelo quociente da divisão da receita operacional líquida da Avalista pelo ativo total da Avalista relativos 

ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(2)  O giro do ativo médio total corresponde ao quociente da divisão da receita operacional líquida da Avalista pelo resultado da soma 

do ativo total inicial (mar/21) e do ativo total final (jun/21) dividido por 2 (dois).  

(3)  O prazo médio de estocagem corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 

estoques inicial (mar/21) acrescido do saldo de estoques final (jun/21) dividido por dois), pelos (ii) custos dos produtos vendidos 

da Avalista relativo ao período de período de três meses findo em 30 de junho de 2021, e (iii) multiplicado pela quantidade de 

dias do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).  

(4)  O prazo médio de recebimento corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber de 

clientes (saldo de contas a receber de clientes inicial (mar/21) acrescido do saldo de contas a receber de clientes final (jun/21) 

dividido por dois) pela (ii) receita operacional líquida da Avalista relativo ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, 

e (iii) multiplicado pela quantidade de dias do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).   

(5)  O prazo médio de pagamento corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo 

de fornecedores inicial (mar/21) acrescido do saldo de fornecedores final (jun/21) dividido por dois) pelos (ii) custos dos produtos 

vendidos da Avalista relativo ao período de três meses findo em 30 de junho de 2021, e (iii) multiplicado pela quantidade de dias 

do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 (90 dias).   

(6)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

Índices de Liquidez (R$ mil),  
exceto quando índice 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo Índice / 

Saldo 
Ajustado(5) Histórico 

Ativo circulante  83.208 465.165 

Passivo circulante  20.589 20.589 

Capital Circulante Líquido(1) 62.619 444.576 

Liquidez Corrente(2) 4,0 22,6 

(-) Estoques  - - 

Liquidez Seca(3) 4,0 22,6 

Caixa e Equivalentes de Caixa 62.825 444.782 

Liquidez Imediata(4) 3,1 21,6 
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(1)   O capital circulante líquido corresponde ao ativo circulante da Avalista subtraído do passivo circulante da Avalista. 

(2)   O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante da Avalista pelo passivo circulante da 

Avalista. 

(3)  O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão (i) do ativo circulante da Avalista subtraído dos estoques da Avalista 

pelo (ii) passivo circulante da Avalista. 

(4)   O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa e 

das aplicações financeiras da Avalista pelo (ii) passivo circulante da Avalista. 

(5)   Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

 

Índices de Endividamento 
(R$ mil),  exceto quando 

porcentagem/índice. 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo Índice / 

Saldo 
Ajustado(5)   Histórico 

Passivo circulante  20.589 20.589 

Passivo não circulante  380.648 762.605 

Ativo Total   882.812 1.264.769 

Índice de endividamento geral 
(%)(1) 

45,4% 61,9% 

 Patrimônio líquido  483.353 483.353 

Índice de Grau de Endividamento 
(x)(2) 

0,8 1,6 

Composição de Endividamento 
(%)(3) 

5,1% 2,6% 

Lucro Líquido do período 39.505 39.505 

(+) Imposto de Renda e Contribuição 
Social Corrente e Diferido 

20.348 20.348 

(+/-) Financeiras Líquidas 2.454 2.454 

(+) Depreciação e amortizações 161 161 

EBITDA  62.468 62.468 

Financeiras líquidas (2.454) (2.454) 

(-) Variações cambiais líquidas - - 

Financeiras líquidas, excluindo 
variação cambial 

(2.454) (2.454) 

Índice de Cobertura e Juros (x)(4) 25,5 25,5 

(1)  O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão (i) da soma do passivo circulante e do passivo não circulante 

da Avalista pelo (ii) ativo total da Avalista. 

(2)  O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão (i) da soma do passivo circulante e do passivo não 

circulante da Avalista pelo (ii) patrimônio líquido da Avalista. 

(3)  O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) passivo circulante da Avalista pela (ii) soma 

do passivo circulante e do passivo não circulante da Avalista. 
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(4)  O índice de cobertura de juros corresponde ao valor absoluto do quociente da divisão (i) EBITDA Avalista pelo (ii) resultado 

financeiro líquido, excluída a variação cambial da Avalista do período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(5)  Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$381.955 mil. 

Índices de Lucratividade, exceto 
quando índice 

Em 30 de junho de 2021 

Índice / Saldo  
Índice / Saldo 

Ajustado(7) 
Histórico 

Lucro líquido do período 39.505 39.505 

Ativo total  882.812 1.264.769 

Retorno sobre Ativo (%)(1) 4,5% 3,1% 

Lucro bruto  61.756 61.756 

Receita operacional líquida  61.928 61.928 

Patrimônio Líquido  483.353 483.353 

Retorno sobre o Patrimônio Líquido 
(%)(2) 

8,2% 8,2% 

Margem bruta (%)(3) 99,7% 99,7% 

Resultado antes das financeiras líquidas, 
participação nos resultados de empresas 

investidas e impostos 

62.307 62.307 

Margem operacional (%)(4) 100,6% 100,6% 

Margem líquida (%)(5) 63,8% 63,8% 

Ações em Circulação 125.071.236.000 125.071.236.000 

Lucro por ação(6) 0,0000003 0,0000003 

(1)  O retorno sobre o ativo corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três findo em 30 de junho de 2021 

pelo ativo total da Avalista no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(2)  O retorno sobre patrimônio líquido corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três meses findo em 30 

de junho de 2021 pelo patrimônio líquido da Avalista no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(3)  A margem bruta corresponde ao quociente da divisão do lucro bruto da Avalista do período de três meses findo em 30 de junho 

de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo em 30 de março de 2021 da Avalista. 

(4)  A margem operacional corresponde ao quociente da divisão do lucro operacional da Avalista do período de três meses findo em 

30 de junho de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 da Avalista. 

(5)  A  margem líquida corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido da Avalista do período de três meses findo em 30 de 

junho de 2021 pela receita operacional líquida do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 da Avalista. 

(6)  O lucro por ação corresponde ao quociente da divisão do lucro líquido do período de três meses findo em 30 de junho de 2021 

da Avalista pela quantidade média ponderada de ações disponíveis durante o período, excluídas as ações em tesouraria, se 

houver, no período de três meses findo em 30 de junho de 2021. 

(7) Os saldos ajustados foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, recursos brutos no valor de R$400.000 mil, 

deduzidos dos custos da Oferta no valor de R$18.045 mil, perfazendo o recurso líquido no montante de R$18.045 mil. 
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14. INFORMAÇÕES SOBRE OS MERCADOS DE AÇÚCAR E ETANOL NO BRASIL 

O Brasil é historicamente o maior produtor de açúcar do mundo. Segundo a Food and Agriculture 
Organization of the United Nations (FAO), o Brasil é responsável por 20% da produção global de 

açúcar. O açúcar brasileiro chega a todos os cantos do globo, representando 45% da exportação 
mundial, segundo dados da FAO, e ajuda a combater a desnutrição, sendo uma importante fonte 

natural e acessível de energia para as pessoas. É um ingrediente fundamental no preparo de 

alimentos para obtenção de sabor e consistência e faz parte da cultura e do dia-a-dia dos 
brasileiros.  

O Brasil, em razão de seu clima favorável e do desenvolvimento de tecnologias agrícolas e 

industriais direcionadas ao setor sucroenergético, apresenta vantagens em relação a outros 
países na produção de cana-de-açúcar Tais características permitem que a cana-de-açúcar 

brasileira apresente viabilidade econômica para ser colhida por vários ciclos (seis anos em média), 
sem a necessidade de replantio. 

Além disso, os desenvolvimentos tecnológicos no Brasil levaram a um aumento na taxa de 

produção por hectare, aumento do conteúdo de Açúcar Total Recuperável (ATR) por tonelada de 

cana-de-açúcar colhida, além de redução das perdas industriais durante a produção de açúcar e 
etanol, o que resultou em um aumento no volume de produtos produzidos a partir de uma mesma 

área de colheita. 

No Brasil, a produção de cana-de-açúcar se concentra na região Centro-Sul, onde o solo, a 
topografia, o clima e a disponibilidade de terras são favoráveis para seu desenvolvimento. Essa 

região é responsável por cerca de 90% (noventa por cento) da produção nacional de cana-de-
açúcar, segundo dados divulgados pela UNICA relativo às últimas cinco safras.  

O gráfico abaixo representa a evolução do volume de moagem de cana-de-açúcar no Brasil desde 

o ano de 2003. Os anos mostrados no gráfico são “anos-safra”, que possuem base iniciando em 
abril de um ano e finalizando 12 meses após, em março do ano subsequente. 

Volume de cana-de-açúcar processada no Brasil 

(Em milhões de toneladas) 

 

Fonte: http://unicadata.com.br/ (neste website, acessar “Produção”, “Histórico de Produção e 

Moagem” e “Por Produto”. Selecionar “Cana-de-açúcar” em Produto, “2003/2004” em Safra 
Inicial, “2018/2019” em Safra Final e “Todos” em “Estado/Região”. 

http://unicadata.com.br/
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Neste ano, segundo a ÚNICA e o Observatório da Cana35, a cana-de-açúcar processada pelas 
unidades produtoras do Centro-Sul alcançou 45,65 milhões de toneladas na 1ª metade de julho, 

sendo mais da metade na região de São Paulo (moagem de 26,38 milhões de toneladas). Ainda, 

a qualidade da matéria-prima processada desde o início da safra até 16 de julho foi de 134,83 kg 
de Açúcares Totais Recuperáveis (ATR) por tonelada de cana-de-açúcar. 

Considerando a região Centro-Sul, observamos os seguintes resultados de produção na Safra 

2021/2022: 

 

Fonte: ÚNICA e Observatório da Cana. 

Mercado de Etanol 

Na última década, a produção mundial de etanol combustível apresentou forte crescimento. Nesse 
segmento, Estados Unidos e Brasil, em conjunto, produzem cerca de 91.000.000 m3 (noventa e 

um milhões de metros cúbicos), representando 84% (oitenta e quatro por cento) da produção 
mundial. 

Produção Mundial de Etanol Combustível por País desde 2014 

(Em milhões de m³) 

 

Fonte: Renewable Fuels Association (https://ethanolrfa.org/statistics/annual-ethanol-production/) 

O mercado doméstico consome 95% (noventa e cinco por cento) do etanol produzido no país, 

sendo utilizado principalmente como combustível direto (etanol hidratado) ou mistura para 
gasolina (etanol anidro), atendendo a demanda por combustível do país.  

A demanda de combustível pelo setor de transportes é influenciada por mudanças na economia 

do país apresentando forte correlação com o Produto Interno Bruto (PIB) real do Brasil, de modo 
que períodos de ascensão econômica geram estímulo à compra de veículos próprios, 

movimentação do mercado para fretes e maior utilização da frota, gerando aumento no consumo 

de combustíveis.  

                                                

35 Acompanhamento quinzenal da safra na região Centro-Sul: SAFRA 2021/2022 - Posição até 16/07/2021, p 2. 

https://ethanolrfa.org/statistics/annual-ethanol-production/
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Demanda Combustível e PIB 
(Variação % ano a ano) 

 

Fonte: ANP e IPEADATA 

 

Devido ao recente período de recessão na economia brasileira, o consumo de combustível 
equivalente se manteve praticamente estável nos últimos anos. Porém, considerando a 

perspectiva do mercado de aquecimento da economia para os próximos anos, é esperado um 
aumento do consumo de combustíveis. Estimativas da Empresa de Pesquisa Energética (EPE) 

apontam para um déficit de combustível de cerca de 3 bilhões de litros (em gasolina equivalente) 

em 2025.  

Considerando que esse déficit será atendido por etanol, dadas as limitações para importação da 
gasolina, haveria uma demanda de 4,3 bilhões de litros de etanol adicional ao crescimento da 

oferta já projetado, de 5 (cinco) bilhões de litros.  

Outro fator preponderante para o aumento do consumo de etanol é a participação cada vez mais 
representativa da frota flex na matriz de consumo de combustíveis. A produção desses veículos 

em escala comercial iniciou-se em 2003 e, em 2018, representava 75% (setenta e cinco por 
cento) dos veículos nacionais. 
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Frota Total por Tipo de Combustível 
(Em milhões de veículos) 

 

Fonte: Unicadata (www.unicadata.com.br) 

Considerando a safra atual para as unidades da região Centro-Sul, o consumo mensal no mercado 
interno, nesses últimos 3 meses e meio, superou o da Safra 2020/21 no mesmo período, conforme 

abaixo: 
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http://www.unicadata.com.br/
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Observação: o “Total” informado considera meses de Abril à 1ª quinzena de Julho. 

Mercado de Açúcar 

Estimativas projetam um rápido crescimento do consumo de açúcar, impulsionado pelo 

crescimento populacional (população mundial total pode chegar a 9,7 bilhões de habitantes em 
2050, segundo o Banco Mundial) e pelo crescimento da demanda.  

Histórico e Projeção de Demanda Mundial de Açúcar (M tons) 
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Fonte: OECD-FAO Agricultural Outlook 2019-2028 

Até o ano de 2015, o mercado mundial de açúcar viu um período de oferta mundial superior à 
demanda, fruto do aumento de oferta por parte de alguns países, especialmente o Brasil, que 

priorizou a produção de açúcar em detrimento ao etanol por conta da rentabilidade de cada 
commodity. Essa situação levou a uma queda nos preços de açúcar. As projeções para a próxima 

safra, no entanto, já refletem uma reversão desse cenário, com demanda superior à produção e 
ao déficit para safra 2019/2020, motivada principalmente pela redução das projeções de 

produção da Índia em 4 (quatro) milhões de toneladas, devido à redução de subsídios para 

produção da commodity e à redução da expectativa de produção da Tailândia em 2 (dois) milhões 
de toneladas de açúcar, visto que outras culturas se mostram mais rentáveis no país, como, por 

exemplo, a produção de mandioca.  

Balanço Mundial de Açúcar (mil ton) 

 

Fonte: USDA – Sugar: World Markets and Trade (July 2019) 

O Brasil neste cenário competitivo tem conseguido manter sua participação no mercado global, 
preservando sua participação no total de exportações mundiais. 

Relevância do Brasil na Exportação de Açúcar 

(M tons) 

 

Fonte: OECD-FAO Agricultural Outlook 2019-2028 
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Sucroalcooleiras: um mix 

Uma das maiores estratégias operacionais das Usinas Sucroalcooleiras é a definição - e eventual 
capacidade de alteração – do mix de produção, ou seja, quanto do caldo de cana-de-açúcar será 

destinado à produção de açúcar, e quanto será direcionado à produção de álcool. Observadas as 
restrições operacionais, é do interesse das Usinas Sucroalcooleiras direcionar o mix de produção 

para o produto que tiver o melhor preço de venda à mercado no momento de sua comercialização. 

Interessante notar que, como indicado, o etanol é vendido majoritariamente no mercado interno, 

e é um produto que pode fazer as vezes de complementar ou de substituto da gasolina. Assim, 
seu preço fica atrelado à demanda do consumidor brasileiro, que por sua vez está diretamente 

ligada ao preço da gasolina e às questões de mercado internacional e regulatórias, incluindo 
Petrobrás, que permeiam esse produto. 

Já o açúcar é destinado principalmente à exportação, de modo que seu preço é afetado pelo 

câmbio real x dólar e pela produção dos outros players do mercado internacional de açúcar. No 
que se refere a esse produto, em geral, as usinas têm a opção de fixar, por meio de contratos, o 

preço do açúcar a ser produzido, o que não ocorre com o etanol. Assim, em ambientes de maior 

volatilidades nos preços das commodities, os produtores podem adotar uma estratégia 
conservadora de fixação de preço do açúcar. A maior parte das usinas do Centro-Sul já fixou o 

preço de praticamente todo o açúcar que será produzido na atual Safra. 

Nesse sentido, usinas que têm maior flexibilidade de mix de produção conseguem se beneficiar 
mais das diferenças de preços entre os dois produtos. 

Não só a definição do mix é uma estratégia decisiva para as usinas, como também a capacidade 

de, rapidamente, alterar o mix de produção quando há uma inversão do preço do açúcar e etanol. 
Por exemplo, com a pandemia de COVID-19 e a desaceleração das economias em geral, a 

demanda por etanol caiu. Assim, as usinas tiveram o interesse de direcionar o mix para a 
produção açucareira, dado que o açúcar passou a ser mais rentável e, ainda, a possibilidade de 

fixação de contrato de longo prazo apareceu como uma solução para a diminuição de incertezas 

relacionadas ao escoamento da produção. 

O mix de produção segue fortemente voltado para o açúcar dentre as usinas brasileiras. A 
commodity continua apresentando boa performance no mercado internacional por causa da 

menor oferta de cana no Brasil (o que tende a contrabalancear o aumento das exportações da 
Índia). 

Segundo a ÚNICA e o Observatório da Cana36, na primeira metade de julho de 2021, 47,13% da 

cana-de-açúcar produzida na região Centro-Sul foi destinada à produção de açúcar, sendo 
fabricadas 2,94 milhões de toneladas de açúcar. Já o etanol alcançou 2,16 bilhões de litros na 

primeira quinzena de julho. 

No acumulado desde o início da safra 2021/2022 até 16 de julho, a produção de açúcar foi de 

15,20 milhões de toneladas. A fabricação acumulada de etanol, por sua vez, totalizou 11,81 
bilhões de litros, sendo 4,31 bilhões de litros de etanol anidro e 7,50 bilhões de litros de etanol 

hidratado. Há de se considerar, entretanto, que do total fabricado, 815,61 milhões de litros do 
biocombustível foram produzidos a partir do milho. 

Dinâmica de Preço e Distribuição: COPERSUCAR 

A Cooperativa de Produtores de Cana-de-açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo 

(Copersucar) detém um modelo de negócio considerado único no setor sucroenergético, que 
abrange a gestão de todos os elos da cadeia de açúcar e etanol, desde o acompanhamento da 

safra no campo até os mercados finais, incluindo as etapas de armazenamento, de transporte e 

                                                

36 Acompanhamento quinzenal da safra na região Centro-Sul: SAFRA 2021/2022 - Posição até 16/07/2021, p 3. 



 

332 

de comercialização. A Copersucar tem a maior capacidade de armazenagem de açúcar e etanol 
do Brasil. 

A Copersucar tem a exclusividade na comercialização dos volumes de açúcar e etanol produzidos 

por 35 Unidades Produtoras Sócias (de 20 grupos econômicos), localizadas nos Estados de São 
Paulo, Paraná, Minas Gerais e Goiás. Adicionalmente, comercializa em regime não-exclusivo a 

produção de açúcar e etanol de cerca de 50 unidades produtoras não sócias. 

O foco de investimentos em logística e a internacionalização de suas atividades permitiram que 

a Copersucar alcançasse a liderança no mercado global. Com atuação destacada no Brasil e nos 
Estados Unidos, através da controlada Eco-Energy, a Copersucar atende a 12% da demanda 

mundial de etanol. No mercado de açúcar, responde por 12% do mercado livre da commodity. 
Sua plataforma logística tem abrangência global e entre seus clientes estão as principais 

companhias de petróleo, refinarias de açúcar e indústrias de alimentos do mundo.37 

Os cooperados possuem um compromisso anual de produção e os contratos com a cooperativa 
são renovados a cada três anos. Toda a produção de açúcar e etanol dos cooperados é vendida 

através da cooperativa. Com isso, o foco das usinas cooperadas passa a ser quase totalmente 

para o lado operacional (eficiência agrícola e produção). 

                                                

37 Fonte: https://unica.com.br/sobre-a-unica/associadas/copersucar/ 
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15. RELACIONAMENTOS 

Entre o Coordenador Líder e a Emissora  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e da sua atuação 
como coordenador líder ou coordenador em outras emissões da Emissora, bem como de formador 

de mercado, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm 
qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora.  

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco 

de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra 

sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento 
necessárias à condução das atividades da Emissora, observados os requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Emissora.  

O Coordenador Líder e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e 
valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento 

administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em 
operações regulares a preços e condições de mercado. Todavia, a participação do Coordenador 

Líder e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da 

Emissora não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no item 
“Comissionamento” do tópico “Contrato de Distribuição” da seção “Sumário dos Principais 

Instrumentos da Oferta”, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora ao 
Coordenador Líder ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Emissora não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador 
Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de 

exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e a Emissora. Por fim, as 

partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer 
relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da 

Oferta. 

Entre o Coordenador Líder, a Devedora e a Avalista 

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 
Devedora e a Avalista” abaixo.  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e à formador de 

mercado, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm 
qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora e/ou a Avalista.  

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 
realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras 

operações de banco de investimento, podendo a Devedora e/ou a Avalista vir(em) a contratar 

com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais 
produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da 

Devedora e/ou da Avalista, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que 
concerne a contratação da Devedora e/ou da Avalista.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Devedora e/ou a Avalista não possui(em) qualquer outro relacionamento relevante 
com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário 

ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e a Devedora 
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e/ou a Avalista. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, 
não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses 

no âmbito da Oferta. 

Entre o Coordenador Líder e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder 
e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento 

relevante com a Agência de Classificação de Risco.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário 

ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e a Agência de 
Classificação de Risco. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 
de interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

agência de classificação de risco nas emissões de valores mobiliários em que atua. A Agência de 
Classificação de Risco presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico do Coordenador Líder. 

Entre o Coordenador Líder e o Escriturador 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder 
e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento 

relevante com o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador 
Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de 

exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Escriturador. Por fim, as 
partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da 
Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

escrituração nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Escriturador presta serviços ao 

mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

Entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder 

e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento 

relevante com o Agente Fiduciário. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 

Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou 
relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Agente 

Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 
há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta 
serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 
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Entre o Coordenador Líder, a XP Investimentos e o Auditor Independente do 
Patrimônio Separado 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder 

e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento 
relevante com o Auditor Independente do Patrimônio Separado. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe 
relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o 

Coordenador Líder e o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes 
declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento 

ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Coordenador Líder e o Custodiante  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder 
e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento 

relevante com o Custodiante. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador 

Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de 

exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Custodiante. Por fim, as 
partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da 
Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

custodiante nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Custodiante presta serviços ao 
mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

Entre o Itaú BBA e a Emissora 

Além dos serviços relacionados: (i) à presente Oferta; (ii) à prestação de serviços de mesma 

natureza em outras emissões; e (iii) ao eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste Prospecto, 

não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. Por fim, as partes 

declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento 
ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA, a Devedora e a Avalista 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora tem 

contratos celebrados com instituição financeira do conglomerado do Itaú BBA e do Itaú Unibanco, 
nos seguintes tipos de operações econômicas:  

(i) 9 (nove) contratos de repasse no âmbito do Financiamento Industrial – FINAME do BNDES, 

celebrados entre 21 de dezembro de 2012 e 25 de julho de 2018, com datas de vencimento 
entre 17 de outubro de 2022 a 15 de fevereiro de 2023, com valor total inicial de 

R$2.187.098,36 e saldo atual de R$ 668.919,27 , garantidos por alienação fiduciária de 
máquinas e equipamentos; 

(ii) 6 (seis) contratos de fianças, nas modalidades Fiscal e BNDES, celebradas entre 29 de maio 

de 2020 e 26 de julho de 2021, com datas de vencimento entre 15 de dezembro de 2023 

e 09 de junho de 2026, com saldo atual de R$ 110.246.326,29 garantidos por cessão 
fiduciária de recebíveis;  
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(iii) 5 (cinco) contratos de Capital de Giro, nas modalidades CCB, CCE e PPE, celebrados entre 
16 de setembro de 2020 e 12 de fevereiro de 2021, com datas de vencimento entre 28 de 

junho de 2024 e 10 de fevereiro de 2026, com valor inicial de R$339.425.252,58 e saldo 

atual de R$355.696.027,87 garantidos por aval e cessão fiduciária de recebíveis; e 

(iv) 1 (um) CRA, conforme escritura celebrada em 25 de outubro de 2019, com data de 

vencimento em 15 de outubro de 2024, com valor inicial de R$270.000.000,00 e saldo 

atual de R$278.811.148,16. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, a Devedora e/ou a Avalista não possui(em) qualquer outro relacionamento relevante 

com o Itaú BBA e com o Itaú Unibanco ou seu conglomerado econômico. Não existe 
relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Itaú BBA 

e o Itaú Unibanco e a Devedora e/ou a Avalista. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 

possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Itaú BBA e as 
sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento 

relevante com a Agência de Classificação de Risco.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 
com o Itaú BBA ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação 

de exclusividade na prestação dos serviços entre o Itaú BBA e a Agência de Classificação de Risco. 
Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto Preliminar, que, no seu entendimento, não 

há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 
âmbito da Oferta. 

Ademais, o Itaú BBA utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agência de 

classificação de risco nas emissões de valores mobiliários em que atua. A Agência de Classificação 

de Risco presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Itaú 
BBA.  

Entre o Itaú BBA e o Agente Fiduciário 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBA e o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Agente Fiduciário. Não há relações societárias ou ligações 
contratuais relevantes entre os administradores e acionistas controladores do Itaú BBA e o Agente 

Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 
há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBA e o grupo econômico do qual faz parte 
não mantêm relacionamento com o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Não há 

relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e acionistas 

controladores do Itaú BBA e o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes 
declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento 

ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA e o Custodiante  

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBA e o grupo econômico do qual faz parte 
não mantêm relacionamento com o Custodiante. Não há relações societárias ou ligações 

contratuais relevantes entre os administradores e acionistas controladores do Itaú BBA e o 
Custodiante. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, 
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não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses 
no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA, o Escriturador e Banco Liquidante 

O Itaú BBA faz parte do conglomerado econômico do Banco Liquidante e do Escriturador, sendo 

o Itaú Unibanco Holding S.A. acionista direto de ambos.  

Não existe relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Itaú BBA, o Banco 
Liquidante e o Escriturador. As partes declaram, na data deste Prospecto Preliminar, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 
de interesses no âmbito da Oferta.  

Ademais, o Itaú BBA utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de banco 

depositário, banco liquidante ou escriturador nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Entre o BTG Pactual e a Emissora  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no 
curso ordinário dos negócios, o BTG Pactual e as sociedades de seu conglomerado econômico, 

na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

O BTG Pactual e a Emissora não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 
tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BTG Pactual e a Emissora. O BTG Pactual, 

ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de securitizadora nas 
emissões de valores mobiliários em que atua. A Emissora presta serviços ao mercado, inclusive, 

a sociedades do conglomerado econômico do BTG Pactual. 

O BTG Pactual e a Emissora declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 
há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual, a Devedora e a Avalista 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BTG Pactual possui os seguintes 
relacionamentos com a Devedora: 

(i) aplicação financeira realizada pela Devedora em 1 (um) fundo de investimento 

administrado por sociedade integrante do conglomerado econômico do BTG Pactual, com 
saldo bruta atual de aproximadamente R$ 41,5 milhões. A Devedora não realizou, nos 

últimos 12 meses, nenhum pagamento à respectiva sociedade integrante do conglomerado 

econômico do BTG Pactual, a título de taxa de administração; 

(ii) aplicações financeiras realizadas pela Devedora, em Certificados de Depósito Bancário 
(“CDBs”) de emissão do BTG Pactual, com remuneração entre 103,25% e 104,75% do 

CDI, com saldo bruto, na data deste Prospecto, correspondente a aproximadamente 
R$205,3 milhões, sendo que a emissão de tais CDBs varia entre 06 de janeiro de 2021 e 

23 de junho de 2021 e o vencimento entre 06 de janeiro de 2022 e 23 de junho de 2022. 
O saldo inicial de tais operação era de aproximadamente R$246,9 milhões. Tal operação 

não conta com nenhuma garantia por parte da Companhia e/ou sociedade do seu 

conglomerado econômico; e 

(iii) celebração pela Devedora, em 21 de junho de 2019, de operação de crédito com o BTG 
Pactual, por meio da emissão de Cédula de Crédito à Exportação, no valor inicial de R$ 140 

milhões, com vencimento em 20 de abril de 2025 e taxa de juros de CDI acrescida de 
2,60% ao ano. O valor de principal pendente de quitação é atualmente de R$106,4 milhões. 

A operação possui, como garantias, cessão fiduciária de direitos creditórios, cessão 
fiduciária de direitos da Devedora contra o respectivo banco custodiante, e aval de Avalista. 
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Além do relacionamento relacionado a Oferta e os demais descritos acima, o BTG Pactual e as 
sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste Prospecto, não mantém qualquer 

outro relacionamento relevante com a Devedora. 

O BTG Pactual e a Devedora não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 
tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

O BTG Pactual e a Devedora declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 

há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

O BTG Pactual e a Avalista declaram, na data deste Prospecto Preliminar, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, o BTG Pactual não mantém qualquer outro 

relacionamento relevante com a Agência de Classificação de Risco, além do curso ordinário de 
seus negócios. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, 

não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses 
no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e o Agente Fiduciário 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no 

curso ordinário dos negócios, o BTG Pactual e as sociedades de seu conglomerado econômico, 
na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 

Fiduciário. 

O BTG Pactual e o Agente Fiduciário não possuem relação de exclusividade na prestação dos 
serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses. Não há qualquer 

relação ou vínculo societário entre o BTG Pactual e o Agente Fiduciário. 

O BTG Pactual, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 

fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta serviços 
ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do BTG Pactual. 

O BTG Pactual e o Agente Fiduciário declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 
de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, o BTG Pactual não mantém qualquer outro 
relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio Separado, além do curso 

ordinário de seus negócios. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 
entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta 

Entre o BTG Pactual e o Custodiante  

O Custodiante e o BTG Pactual não possuem exclusividade na prestação dos serviços. O 
Custodiante mantém relacionamento comercial com o BTG Pactual e suas partes relacionadas, 

no curso normal de seus negócios  

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores do Custodiante e o BTG Pactual. Não existem situações de conflito de 
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interesses na participação do Custodiante na presente Oferta que seja decorrente de seu 
relacionamento com o BTG Pactual. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para 

eliminar ou mitigar conflitos de interesses. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, 

que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 
configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e o Escriturador e Banco Liquidante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no 

curso ordinário dos negócios, o BTG Pactual e as sociedades de seu conglomerado econômico, 
na data deste Prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o 

Escriturador e o Banco Liquidante.  

O BTG Pactual, o Escriturador e o Banco Liquidante não possuem relação de exclusividade na 
prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BTG Pactual, o Escriturador e o Banco 

Liquidante. 

O BTG Pactual, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 
custodiante nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Escriturador e o Banco Liquidante prestam serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do 

conglomerado econômico do BTG Pactual. 

O BTG Pactual, o Escriturador e o Banco Liquidante declaram, na data deste Prospecto, que, no 
seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 

conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora, a Devedora e a Avalista 

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 
Devedora e a Avalista” abaixo.  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e à 3ª (terceira) 

emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, realizada em série única, na 
qual a Devedora e Avalista são partes, a Emissora não mantém qualquer outro relacionamento 

relevante com a Devedora e/ou com a Avalista.  

Não obstante, a Emissora poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora 
e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Devedora e/ou a Avalista não possui(em) qualquer outro relacionamento relevante 

com a Emissora. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação 
dos serviços entre a Emissora e a Devedora e/ou a Avalista. Por fim, as partes declaram, na data 

deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

de certificado de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em que a 
Agência de Classificação de Risco figura como prestador de serviços, a Emissora não mantém 

qualquer outro relacionamento relevante com a Agência de Classificação de Risco.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com a Emissora. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação 

dos serviços entre a Emissora e a Agência de Classificação de Risco. Por fim, as partes declaram, 
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na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação 
entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Agente Fiduciário 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e os abaixo descritos, 

a Emissora não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário.  

O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões da Emissora descritas no 
item “Agente Fiduciário” do tópico “Identificação, Critérios de Contratação e Procedimentos para 

Substituição dos Prestadores de Serviços” da seção “Informações Relativas à Oferta” do 
Prospecto. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com a 

Emissora. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 
serviços entre a Emissora e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste 

Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 
possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

de certificado de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em que o 
Auditor Independente do Patrimônio Separado figura como prestador de serviços, a Emissora não 

mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio 
Separado.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com a Emissora. Não existe relacionamento societário ou relação de 
exclusividade na prestação dos serviços entre a Emissora e o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 
há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Custodiante 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 
de certificado de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em que o 

Custodiante figura como prestador de serviços, a Emissora não mantém qualquer outro 

relacionamento relevante com o Custodiante.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre 
a Emissora e o Custodiante. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 
de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Escriturador 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de outras emissões 

de certificado de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em que a 
Escriturador figura como prestador de serviços, a Emissora e as sociedades de seu conglomerado 

econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora ou 

seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade 
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na prestação dos serviços entre a Emissora e o Escriturador. Por fim, as partes declaram, na data 
deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre 

si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora e a Avalista 

A Devedora faz parte do conglomerado econômico da Avalista tendo em vista que ambas possuem 
os mesmos acionistas. As partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, 

não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses 

no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e a Agência de Classificação de Risco 

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” acima.  

A Agência de Classificação de Risco atua como responsável pela classificação inicial e atualização 
periódica dos relatórios de classificação de risco da 3ª (terceira) emissão, em série única, de 

certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, lastreados em créditos do agronegócio 

devidos pela Devedora. 

Na data deste Prospecto, além do previsto acima e dos serviços relacionados à presente Oferta, 
a Devedora e/ou a Avalista não mantém(êm) qualquer outro relacionamento relevante com a 

Agência de Classificação de Risco.  

Não obstante, a Agência de Classificação de Risco poderá no futuro manter relacionamento 
comercial com a Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 
com a Devedora e/ou com a Avalista. Não existe relacionamento societário ou relação de 

exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e a Agência de Classificação 
de Risco. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não 

há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e o Agente Fiduciário  

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” acima.  

O Agente Fiduciário atua como prestador de serviços de agente fiduciário e representante dos 

titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio da 3ª (terceira) emissão, em série única, 
da Emissora, lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Devedora. 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos serviços 

descritos acima, a Devedora e/ou a Avalista não mantém(êm) qualquer outro relacionamento 
relevante com o Agente Fiduciário. 

Não obstante, o Agente Fiduciário poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com a 

Devedora e/ou com a Avalista. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade 
na prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes 

declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento 

ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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Entre a Devedora, a Avalista e o Auditor Independente do Patrimônio Separado  

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 
Devedora e a Avalista” acima.  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora e/ou a 

Avalista não mantém(êm) qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor Independente 
do Patrimônio Separado.  

Não obstante, o Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá no futuro manter 

relacionamento comercial com a Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou 
serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com a Devedora e/ou com a Avalista. Não existe relacionamento 
societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e o 

Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 

possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e o Custodiante  

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 
Devedora e a Avalista” acima.  

O Custodiante atua como instituição custodiante dos documentos comprobatórios referentes à 3ª 

(terceira) emissão, em série única, de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, 
lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Devedora. 

Na data deste Prospecto, além do previsto acima e dos serviços relacionados à presente Oferta, 

a Devedora e/ou a Avalista não mantém(êm) qualquer outro relacionamento relevante com o 
Custodiante.  

Não obstante, o Custodiante poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora 

e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora 

e/ou com a Avalista. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na 

prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e o Custodiante. Por fim, as partes declaram, 
na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação 

entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e o Escriturador  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora e a 
Avalista e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com o Escriturador. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora e 

a Avalista ou sociedades de seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário 

ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e o 
Escriturador. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, 

não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses 
no âmbito da Oferta. 
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Ademais, a Devedora e a Avalista utilizam-se de outras sociedades para a prestação de serviços 
de escrituração nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Escriturador presta serviços 

ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico da Devedora e da Avalista. 

Entre a Agência de Classificação de Risco e o Agente Fiduciário  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, a Agência de Classificação de Risco não 
mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Agente Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na 

prestação dos serviços entre a Agência de Classificação de Risco e o Agente Fiduciário. Por fim, 
as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da 
Oferta. 

Entre a Agência de Classificação de Risco e o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, a Agência de Classificação de Risco não 
mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Não existe relacionamento societário ou 
relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Agência de Classificação de Risco e o 

Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 

possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Agência de Classificação de Risco e o Custodiante  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, a Agência de Classificação de Risco não 
mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Custodiante.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 
com o Custodiante. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação 

dos serviços entre a Agência de Classificação de Risco e o Custodiante. Por fim, as partes 
declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento 

ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Agente Fiduciário e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, o Agente Fiduciário não mantém qualquer 
outro relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio Separado.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 
negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou 

relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Agente Fiduciário e o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, 

que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 
configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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Entre o Agente Fiduciário e o Custodiante  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, o Agente Fiduciário não mantém qualquer 

outro relacionamento relevante com o Custodiante.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 
Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 

serviços entre o Agente Fiduciário e o Custodiante. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 

possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Auditor Independente do Patrimônio Separado e o Custodiante  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras emissões 

em que ambos figuram como prestadores de serviços, o Agente Fiduciário não mantém qualquer 
outro relacionamento relevante com o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 
Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 

serviços entre o Agente Fiduciário e o Escriturador. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 

possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

TRUE SECURITIZADORA S.A.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE 

35300444957

CNPJ 

12.130.744/0001-00

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

304.149/20-2

DATA DO ARQUIVAMENTO 

13/08/2020

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

28/08/2020

HORA DE EXPEDIÇÃO 

11:20:29

CÓDIGO DE CONTROLE 

139111579

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 28/08/2020 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 304.149/20-2 em 13/08/2020 da empresa TRUE SECURITIZADORA S.A., NIRE nº 35300444957, protocolado sob o nº 0515435200. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 28/08/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 139111579. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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DE
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TRUE SECURITIZADORA S A
"_ 2020 *

CNPJ/ME n 12 130 744/0001 00

NIRE 35 300 444 957
COLO

»COLO
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA ESP

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2020 IgE

1 DATA HORA E LOCAL Aos 30 de abril de 2020 às 10h00min na sede social daN 2020 *
True Securitizadora S A (“Comganhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, nº 48,

1ºandar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000, na Cidade de São,C
Paulo, Estado de São Paulo OLO

2 CONVOCAÇÃO/PRESENÇA Dispensada a publicação de edital de convocação da

presente Assembleia Geral Ordinána e Extraordinána da Companhia (AGOE ), por

estar presente a totalidade de seus acionistas, em conformidade com o disposto no

artigo 124, 5 4º, da Lei nº 6 404, datada de 15 de dezembro de 1976, conforme

alterada (LSA ), e tambem conforme registro de presenças lavrado em livro

propno

3 COMPOSIÇÃO DA MESA Os trabalhos foram presididos pelo Sr Fernando Cesar

Brasileiro e secretariados pelo Sr Bruno Ricardo Mancini Rovella

4 ORDEM DO DIA Deliberar sobre (a) a tomada das contas dos administradores, (b) a

destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, (c)

alteração da quantidade e nomenclatura de membros da diretona da Companhia

previstos no Estatuto Social da Companhia ( ES ) e criação do cargo de Diretor de

Compliance, (d) alteração da forma de representação da Companhia prevista no ES;

(e) a inserção de cláusula referente a publicações de documentos Companhia, nos

termos da LSA, em especial seu artigo 289, com indicação de jornais a serem

utilizados, (f) reformar e consolidar o ES para refletir as deliberações aprovadas;

(g) ciencia e aprovação da eleição de novos diretores, (h) designação da

remuneração dos diretores da Companhia, (i) destituição, eleição de novo membro
do Conselho de Administração da Companhia e ratificação dos membros atuais

permanecentes, (j) autorizar a diretoria a realizar todos os atos que se fizerem

necessários para o cumprimento das deliberações das matenas aqui aprovadas, e

(k) & lavratura da presente ata em forma de sumario

5 DELIBERAÇÓES Instalada a AGOE após examinarem e discutirem as materias

constantes do item 4 acima (Ordem do Dia ), por unanimidade de votos dos
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presentes e sem quaisquer ressalvas e/ou restnções, os acionistas da Companhia

deliberaram e aprovaram o quanto segue

a Tomada das Contas dos Administradores foram aprovadas as Contas dos

Administradores da Companhia, bem como foram aprovados o Relatorio da

Administração, as Demonstrações Financeiras e suas respectivas Notas

Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao

exercício social findo em 31 de dezembro de 2019 e publicados nos jornais

Diario Oficial do Estado de São Paulo e Valor Econômico , nas edições do dia

25 de março de 2020

b Destinação do Lucro Líquido do Exercício e a Distribuição de Dividendos foi

aprovada a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de

dezembro de 2019, apurado no montante de R$ 5 072 631,73 (cinco milhões,

setenta e dois mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e tres centavos),

resultante das atividades da Companhia, conforme segue (i) não foi constituída

reserva legal para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, pois

esta já estava com R$ 80 000,00 (oitenta mil reais), ou seja, no limite previsto

no artigo 193 da LSA, que dispõe que a reserva não pode exceder 20% (vinte por

cento) do capital social, (ii) a Companhia distribuiu, antecipadamente, ao

longo do exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, dividendos no

montante de R$ 3 213 091,19 (tres milhões, duzentos e treze mil, noventa e um
reais e dezenove centavos), (iii) a Companhia distribuiu, em 01 de abril de

2020, dividendos no montante de R$ 1 859 540,54 (um milhão, oitocentos e

cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e quatro

centavos), logo, o lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 de

dezembro de 2019 foi totalmente distribuído e pago aos seus acionistas

c Alteração da Quantidade e Nomenclatura de Membros da Diretoria da

Companhia previstos no ES e criacao do cargo de Diretor de Compliance foi

aprovada a alteração da quantidade máxima de membros da diretona da

Companhia previstos no ES, em especial no seu artigo 15, sendo que todos os

novos diretores, salvo o Diretor de Compliance, serão eleitos como “sem

designação específica”, tal como foi aprovada a criação do cargo na Companhia

de Diretor de Compliance, nos termos das Instruções da Comissão de Valores

Mobiliários (ICVM) nº 301/99 e 539/13, com a consequente alteração dos

artigos15 17 18 19e20do ES

/
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Alteração da Forma de Representação da Companhia prevista no ES foi

aprovada a alteração da forma de representação da Companhia prevista no ES,

em especial seu artigo 21 e respectivo Parágrafo 1º, bem como a exclusão do

respectivo Parágrafo Zº atual, renumerando se os demais parágrafos do artigo

em referencia, de modo que a representação dar se á da seguinte forma

(a) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações

com Investidores,

(b) pelo Diretor de Distriburção e/ou Diretor de Compliance, que deverão

assinar em conjunto com outro diretor ou com 01 (um) procurador;

(c) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia ou por

01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador,

(d) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) procuradores da Companhia,

devidamente constituídos em linha com a legislação e regulamentação

aplicaveis, bem como o previsto no ES, admitindo se a representação

isolada da Companhia por apenas 1 (um) procurador caso o seu mandato
tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia

Paragrafo 1º As procurações outorgadas em nome da Companhia serão

sempre realizadas pelo Diretor Presrdente ou pelo Diretor de Relações

com Investidores, individualmente, ou por qualquer outro diretor, que

devera assinar em conjunto com outro diretor ou com 1 (um) procurador,

devendo especificar os poderes conferidos e ter um prazo max1mo de

validade de 01 (um) ano, exceto para as procuraçoes outorgadas a

advogados para fins judiciais e administrativos, as quais poderão ter

prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento,

desde que com reserva de iguais poderes

Paragrafo 2ª Na ausencia de determinação de período de validade nas

procurações outorgadas pela Companhia, presumir se a que as mesmas

foram outorgadas pelo prazo de 01 (um) ano

Paragrafo 3º As emissões de CRAs e de CRls, que venham a ter o

regime fiduciario instituído com a consequente criação do patrimônio

separado, não dependem de qualquer aprovação societaria específica,

cabendo apenas a assinatura dos diretores e/ou dos procuradores da

Companhia, conforme regra de representação constante do caput do

Artigo 21 acima ”

//
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e Publicações foi aprovado que as publicações da Companhia sejam realizadas

na forma do artigo 289 da LSA e que, consequentemente, cláusula neste

sentido seja inserida no ES, com indicação dos jornais em que as divulgações

serão realizadas

f Reforma e Consolidªção do ES foi aprovada a reforma do ES, com sua

consequente consolidação nos termos do ANEXO A a presente ata, de modo a

contemplar as alterações indicadas nos itens anteriores e melhor descritas

abaixo

i em razão da deliberaçao constante do item 5 c antenor (“Alteração da

Quantidade e Nomenclatura de Membros da Diretoria da Companhia

previstos no ES e criação do cargo de Diretor de Compliance”), foi aprovada

a alteração de redação dos artigos 15, 17, 18, 19 e 20 do ES, de modo que

passem a vigorar com a seguinte redação

“Artigo 15 A Diretoria sera composta por, no mínimo, 02 (dois)

e, no maximo, 07 (sete) membros, acionistas ou não, residentes

no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este

destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (tres)

anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um) designado Diretor

Presidente, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores, 01

(um) Diretor de Distribuição, 01 (um) Diretor de Compliance e os

demais Diretores sem designação específica Os cargos de Diretor

Presidente e de Diretor de Relações com Investidores poderão

ser cumulados por um unico diretor

( )

Artigo 17 Compete ao Diretor Presidente e de Relações com

Investidores da Companhia, entre outras atribuições

(a) dirigir, coordenar e supervisionar as atívrdades dos

demais Diretores,

(b) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não

especificadas neste Estatuto Social ; e

(c) coordenar os trabalhos de preparação das

demonstrações financeiras e o relatorio anual da administração
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da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de

Administração e aos Acionistas

Paragrafo Único Compete espeaficamente ao Diretor

Presidente

(a) fornecer ao Conselho de Administração os documentos

necessarios para sua tomada de decisão,

(b) formular as estrategias e diretrizes operacionais da

Companhia a partir das deliberações da Assembleia Geral e do

Conselho de Administração, com a participação dos demais

Diretores,

(c) coordenar e superintender as atividades da Diretoria,

convocando e presidindo as suas reuniões,

(d) substituir o Diretor de Relações com Investidores, em
suas ausenczas e impedimentos

Artigo 18 Compete ao Diretor de Relações com Investidores

representar a Companhia perante a CVM e as instituições

participantes do mercado financeiro e de capitais, alem de fazer

cumprir as normas regulamentares aplicaveis a Companhia no

tocante aos registros mantidos Junto a CVM e administrar a

política de relacionamento com investidores, incluindo

(a) prestar informações aos investidores, a CVM e a bolsa de

valores ou mercado de balcão organizado em que os valores

mobiliarios de emissão da Companhia estejam admitidos a

negociação; e

(b) manter atualizado o registro de companhia aberta da

Companhia perante a CVM, bem como cumprir com as obrigações

estabelecidas em Lei e nas normas regulamentares aplicaveís a

Companhia

Artigo 19 Compete ao Diretor de Distribuição da Companhia,

entre outras atribuições

(a) identificar, desenvolver e gerenciar o relacionamento com
novos investidores, ofertando e negociando CRAs e CRls de

©
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emissão da Companhia, dentro dos perfis e estrategias

previamente acordados com a Companhia,

(b) gerenciar o relacionamento com os atuais investidores dos

CRAs e dos CRIs de emissão da Companhia,

(c) cumprir com todas as obrigaçoes constantes na Instrução

CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, incluindo as

obrigações (i) constantes sobre o dever de verificação da

adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do

cliente, prestando as informações adequadas sobre os CRAs
e os CRIs que a Companhia distribua, e (b) de atender a

padrões mínimos de informações aos investidores,

determinados pela legislação, regulação e autorregulação

aplicaveís, visando esclarecer, no mínimo, os riscos

relacionados ao investimento,

(d) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução

CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, incluindo as normas que

dispõem sobre a identificação, o cadastro, 0 registro, as

operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade

administrativa referentes aos crimes de “lavagem” ou

ocultaçao de bens, direitos e valores, devendo desenvolver

e adotar procedimentos formais de “conheça seu cliente”

(Know Your Client KYC ) compatíveis com o porte, volume

de transações, natureza e complexidade dos CRAs e dos

CRls a serem ofertados pela Companhia, com o objetivo de

contribuir para o aprimoramento das melhores praticas que

dispoem sobre a prevenção aos crimes de lavagem de

dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando

o monitoramento contínuo das transações, de modo a o a

identificar aquelas que são suspeitas e/ou mcompatíveis

com o patrimônio e/ou renda de cada investidor,

(e) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução

CVM nº 505 de 27 de setembro de 2011, incluindo normas de

cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e

recebimento de valores aplicaveis a intermediação de

operações realizadas com valores mobllíarios em mercados

regulamentados de valores mobiliarios, e

(f) desenvolver política interna de capacitação da equipe

envolvida na atividade de distribuição dos CRAs e dos CRIs

da Companhia, que preveja, no mínimo (i) o cumprimento

/
7ª“
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de todas as normas legais e regulamentares aplicaveis, (ii)

políticas de investimentos pessoais e de segurança da

informaçao; e (iii) procedimentos aplicados para KYC

adequado, bem como as demais normas aplicadas a

atividade de distribuição de CRAs e de CRls, e cumprir com
todas as obrigações relacionadas com a distribuição de CRA

e de CRA, previstas na Instrução CVM 414/04 e na Instrução

CVM 600/18

Artigo 19 A Compete ao Diretor de Compliance da Companhia,

entre outras atribuições

(a) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações

constantes na Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de

2013, incluindo as obrigações (i) constantes sobre o dever de

verificação da adequação dos produtos, serviços e operações

ao perfil do cliente, prestando as informações adequadas

sobre os CRAs e os CRls que a Companhia distribua, e (ii) de

atender a padrões mínimos de informações aos investidores,

determinados pela legislação, regulação e autorregulação

aplicaveís, visando esclarecer, no mínimo, os riscos

relacionados ao investimento;

(b) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações

constantes da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999,

incluindo as normas que dispõem sobre a identificação, o

cadastro, 0 registro, as operações, a comunicação, os limites

e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de

“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, devendo

desenvolver e adotar procedimentos formais de “conheça seu

cliente” (Know Your Client KYC ) compatíveis com o porte,

volume de transações, natureza e complexidade dos CRAs e

dos CRls a serem ofertados pela Companhia, com o objetivo

de contribuir para o aprimoramento das melhores praticas

que dispõem sobre a prevenção aos crimes de lavagem de

dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando o

monitoramento contínuo das transações, de modo a

identificar aquelas que são suspeitas e/ou incompatíveis com

o patrimônio e/ou renda de cada investidor;

/
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Artigo 20 Compete aos demais Diretores sem designação

específica, dar o suporte ao Diretor Presidente, ao Diretor de

Relações com Investidores, ao Diretor de Distribuição e ao

Diretor de Compliance, bem como exercer a administração do

dia a dia da Companhia

ii em razão da deliberação constante do item 5 d anterior (“Alteração da

Forma de Representação da Companhia prevista no ES”), foi aprovada a

alteração de redação do artigo 21 e respectivo Paragrafo 1º do ES, bem
como a exclusão do respectivo Parágrafo 2º atual, renumerando se os demais

parágrafos do artigo em referencia, de modo que passam a vigorar com a

seguinte redação

“Artigo 21 Observadas as disposições contidas no presente

Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora

dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições

publicas federais, estaduais ou municipais, sera

obrigatoriamente representada

(a)mdividualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de

Relações com Investidores,

(b) pelo Diretor de Dístribuiçao e/ou Diretor de Compliance, que

deverão assinar em conjunto com outro diretor ou com 01

(um) procurador,

(c)conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da

Companhia ou por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um)

procurador, e

(d) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) procuradores

da Companhia, devidamente constituídos em linha com a

legislação e regulamentação aplicaveís, bem como o previsto no

ES, admitindo se a representação isolada da Companhia por

apenas 1 (um) procurador caso o seu mandato tenha sido

aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia

Paragrafo 1º As procurações outorgadas em nome da

Companhia serão sempre realizadas pelo Diretor Presidente ou

pelo Diretor de Relações com Investidores, individualmente, ou

por qualquer outro diretor, que devera assinar em conjunto com

outro diretor ou com 1 (um) procurador, devendo especificar os
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poderes conferidos e ter um prazo maximo de validade de 01

(um) ano, exceto para as procuraçoes outorgadas a advogados

para fins judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo

superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento,

desde que com reserva de iguais poderes

Paragrafo 2ª Na ausencia de determinação de período de

validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir

se a que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 (um)

ano

Paragrafo 3º As emissões de CRAs e de CRls, que venham a ter

o regime fiduciario instituído com a consequente criação do

patrimônio separado, não dependem de qualquer aprovação

societaría específica, cabendo apenas a assinatura dos diretores

e/ou dos procuradores da Companhia, conforme regra de

representação constante do caput do Artigo 21 acima "

iii em razão da deliberação constante do item 5 e antenor ( Publicações ), foi

aprovada a criação do CAPÍTULO IX, artigo 29, do ES, de modo que passa a

vigorar com a seguinte redação

CAPÍTULO IX ITENS DIVERSOS

Artigo 29 A Companhia, em lmha com o disposto no artigo 289

da Lei nº 6 404, datada de 15 de dezembro de 1976, conforme

alterada, e demais normativos eventualmente aplicaveis, indica

que suas publicações obrigatorías são realizadas no Diario Oficial

aplicavel para sua sede, bem como no Jornal Valor Econômico ”

g Ciencia da Eleição de Novos Diretores foi tomada ciencia da aprovação da

eleição de novos diretores Taís materias foram devidamente tratadas em
reunião do Conselho de Administração da Companhia datada de 30 de abril de

2020, nos termos do ES, em especial seu artigo 14 (b)

h Designação da Remuneração dos Diretores da Companhia com base no

artigo 10 Parágrafo 2º do ES foi aprovado o montante global de

R$ 1 000 000,00 (um milhão de reais) relativo à remuneração dos diretores da

;/
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Companhia para o exercício social de 2020, sendo certo que os valores de

remuneração para cada diretor poderão ser distintos

Destituição Eleição de Novo Membro do Conselho de Administração da

Companhia e Ratificação dos Membros Atuais Permanecentes foi aprovada a

destituição do Sr Rodrigo Henrique Botani, inscrito no CPF/ME sob o
nº 224 171 888 21, e concomitantemente & eleição do Sr Arley Custodio

Fonseca, abaixo qualificado, como novo membro do Conselho de Administração

da Companhia, que continuará sendo constituído por 03 (tres) membros,

considerando as regras previstas no artigo 11 do ES, e ainda, a ratificação dos

atuais membros permanecentes, todos com mandato ate a realização da

Assembleia Geral Ordinária que examinar as demonstrações financeiras

relativas ao exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2020, conforme

mencionado abaixo

(i) FERNANDO CESAR BRASILEIRO brasileiro divorciado administrador

de empresas, portador da cedula de identidade RG nº 17 025 342 9/SSP

SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 082 354 358 70, com endereço comercial

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº

48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000, como
Presidente do Conselho de Administração,

(ii) ARLEY CUSTODIO FONSECA, brasileiro, casado, administrador de

empresas, portador da cedula de identidade RG nº 27 946 485 X/SSP SP,

inscrito no CPF/ME sob o nº 307 140 588 07, com endereço comercial na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº

48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000, como
Vice Presidente do Conselho de Administração, e

(iii) MAURICIO KATSUMI FUKUDA, brasileiro, separado judicialmente

contador portador da cedula de identidade RG nº 12 506 209 SSP/SP

portador do CRC SP n 124 804 inscrito no CPF/ME sob o n 029 194 528

78, com endereço comercial na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo,

na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova

Conceição, CEP 04506 000, como Conselheiro do Conselho de

Administração

j Autorização da Diretoria foi aprovada a autorização para que a diretoria da

Companhia pratique todos os atos que se fizerem necessários à formalização

/
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das matenas ora aprovadas, seja perante orgãos públicos e/ou terceiros em
geral

k Lavratura de Ata foi aprovada a lavratura da presente ata na forma de

sumário, nos termos do artigo 130, 51º, da LSA

6 PUBLICAÇAO DA ATA Foi aprovada, por unanimidade de votos e sem quaisquer

ressalvas e/ou restrições, a publicação da presente ata com omissão das assinaturas

dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 130, SZº, da LSA

7 ASSINATURAS ENCERRAMENTO LAVRATURA E APROVAÇÃO Nada mais havendo a

tratar e inexistindo qualquer outra manifestação sem qualquer dos presentes

querer fazer uso da palavra foram encerrados os trabalhos, tendo sido a presente

ata, a qual, apos lida e achada conforme, foi por todos os presentes aprovada, sem
quaisquer ressalvas e/ ou restrições, e sequencialmente assinada

8 TOTALIDADE DOS ACIONISTAS PRESENTES Presentes os acionistas da Companhia

quais sejam (i) True One Participações S A , e (ii) Cadencia Participaçoes Ltda ,

ambas r presentadas pelo Sr Fernando Cesar Brasileiro

Mesa

FERN CESAR BRASILEIRO BRUNO RIC DO NCINI ROVELLA
Pr idente da Mesa Secretário

Tota Idade dos Acionistas Presentes

TRUE ONE PARTICIPAÇÓES S A
Fernando Cesar Brasileiro

CPF/ME n 082 354 358 70

CADENCIA PARTICIPAÇÓES LTDA

Fernando Cesar Brasileiro

CPF/ME n 082 354 358 70

uunumimnuãlumunlmn'níííínm
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ANEXO A

ESTATUTO SOCIAL DA TRUE SECURITIZADORA S A
CNPJ/ME 12 130 744/0001 00

CAPITULO I

DENOMINAÇÃO SEDE PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

Artigo 1º A TRUE SECURITIZADORA S A e uma sociedade por ações, com prazo de

duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas

disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n 6 404, de 15 de dezembro de 1976,

conforme alterações posteriores (“Lei n 6 404/76 )

Artigo 2º A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar,

conjunto 12, Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP

04 506 000, podendo por deliberação do Conselho de Administração, abrir, manter ou

encerrar filiais, escritorios ou representaçoes em qualquer parte do territóno nacional ou

no exterior

Artigo 3º A Companhia tem por objeto social (i) securitização de creditos onundos de

operações imobiliárias e secuntização de direitos creditonos do agronegocio, assim

compreendida a compra, venda e prestação de garantias em creditos hipotecários e

imobiliários, bem como em direitos creditórios do agronegócio, (ii) a aquisição de creditos

imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores mobiliários, (iii) a

emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro, de Certificados de Recebíveis

Imobiliários (“CRI's”) e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA's”), podendo

realizar a emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários, (iv) a prestação

de serviços e realização de outros negócios relacionados ao mercado secundario de

creditos imobiliarios e de direitos credítóríos do agronegócio, especialmente à

securitização de tais creditos imobiliários e direitos creditorios do agronegocio, nos termos

da Lei nº 9 514, de 20 de novembro de 1997, da Lei nº 11 076, de 30 de dezembro de 2004

e outras disposições legais aplicáveis, (v) a realização de operações de hedge em mercados

derivativos visando a cobertura de riscos na sua carteira de creditos imobiliários e de

direitos creditórios do agronegócio

CAPÍTULO ||

CAPITAL SOCIAL E AÇÓES ?

?
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Artigo 4º O capital social da Companhia, totalmente subscnto e integralizado, e de

R$ 400 000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400 000 (quatrocentas mil) ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal

Paragrafo Unico A propriedade das ações será comprovada pela ínscnção do nome do

acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”

Artigo 5º Cada ação ordinána confere ao seu titular o direito de 01 (um) voto nas

Assembleias Gerais de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação

aplicável, respeitado o disposto no artigo 9º deste Estatuto Social

CAPÍTULO III

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS

Artigo 6º As Assembleias Gerais de acionistas realizar se ão ordinariamente uma vez

por ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício

social

Artigo 7º As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que

necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do

presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem delíberaçao dos acionistas

Artigo 8º As Assembleias Gerais de acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão

convocadas, conforme previsto no art 123 da Lei n º 6404/76, pelo Presidente do

Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho As

Assembleias Gerais de acionistas serão presididas pelo Presidente do Conselho de

Administração que, por sua vez, devera indicar, dentre os presentes, o Secretáno, que

poderá ou não ser acionista da Companhia

Artigo 90 Sem prejuízo das matenas previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes

para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que

julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento

Parágrafo Unico As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo

da maioria dos acionistas presentes com direito a voto, exceto nos casos em que a lei, este

Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas registrados nos livros da

Companhia prevejam quórum maior de aprovação

CAPÍTULO IV /
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ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 10 A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração

e pela Diretoria, orgãos que terao as atribuições conferidas por lei e pelo presente

Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de

suas funções

Paragrafo 1º Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos

em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no livro

mantido pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus respectivos cargos ate a

posse de seus sucessores

Parágrafo 2º A Assembleia Geral de acionistas deverá estabelecer a remuneração dos

administradores da Companhia A remuneração pode ser fixada de forma individual para

cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação

do Conselho de Administração

SEÇÃO |

Conselho de Administração

Artigo 11 O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 03 (tres) e, no

maximo, 05 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral de acionistas, e por esta

destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (tres) anos, sendo permitida a

reeleição

Parágrafo 1º A Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e

o Vice Presidente do Conselho de Administração

Parágrafo 2º A Assembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de

Administração

Parágrafo 3º Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de

Administração escolher o substituto, que servirá ate a próxima Assembleia Geral

Artigo 12 O Conselho de Administração reunir se á, ordinariamente, uma vez a cada

ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício

social, e extraordinariamente, sempre que necessário e quando convocado por qualquer

um dos membros do Conselho de Administração, com a presença de, no mínimo, a maioria

de seus membros /
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Parágrafo 1º As convocações serão realizadas mediante notificação escrita, por carta,

correio eletrônico, telegrama ou fac símile, que devera conter, alem do local, data e

horáno da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária

para análise das materias objeto de discussão, se for o caso

Parágrafo 2º As reuniões do Conselho de Administração serao convocadas com no mínimo

07 (sete) dias de antecedencia, salvo em caso de urgencia, quando a convocação,

devidamente justificada, será feita com 48 (quarenta e oito) horas de antecedencia à

reunião

Parágrafo 3º Independentemente das formalidades de convocação previstas nos

parágrafos anteriores, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os

membros do Conselho de Administração

Parágrafo 4º Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões

por intermedio de conferencia telefônica, vídeo conferencia ou por qualquer outro meio

de comunicação eletronico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar

seu voto atraves de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de

Administração por carta, fac símile ou correio eletrônico logo após o termino da reunião

Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará

investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro

Artigo 13 O Conselho de Administração se instalará, funcionará e deliberará

validamente pelo voto favorável da maioria absoluta de seus membros presentes

Parágrafo Único Em caso de empate, fica a deliberação prejudicada, cabendo a reunião

seguinte do Conselho de Administração dirimir o impasse, persistindo o empate, caberá ao

Presidente do Conselho de Administração 0 voto de qualidade ou, conforme o caso, ao

membro do Conselho de Administração que o estiver substituindo

Artigo 14 Compete ao Conselho de Administraçao deliberar acerca das seguintes

materias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia,

(b) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar lhes as atribuições e

remunerações individuais, respeitados os limites globais fixados pela

Assembleia Geral,

//
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Artigo 1 5

fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e

documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos

celebrados ou em via de celebraçao ou sobre quaisquer outros atos,

convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente,

manifestar se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria,

escolher e destituir os auditores independentes,

aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia,

aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da

Companhia,

realizar o rateio da remuneraçao dos Administradores, observada a

remuneração global, estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as

gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de

concede las,

aprovar a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliarios e de

Certificados de Recebíveís do Agronegócio pela Companhia sem a

constituição de patnmônio separado;

deliberar sobre os limites globais para as emissões de Certificados de

Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio,

ambos sem constituição de patrimônio separado, e

aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente

semestrais e/ou trimestrais e/ou mensais, a conta de lucros acumulados ou

de reserva de lucros existentes, sob qualquer das modalidades facultadas

pelo artigo 204 da Lei nº 6 404/76, bem como o pagamento ou credito de

juros sobre o capital proprio, nos termos da legislação aplicável

SEÇÃO ||

Diretoria

A Diretoria será composta por, no mínimo 02 (dois) e, no máximo, 07 (sete)

membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e

por este destituíveís a qualquer tempo, para um mandato de 03 (tres) anos, permitida a

reeleição, sendo 01 (um) designado Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de Relações com

Investidores, 01 (um) Diretor de Distribuiçao, 01 (um) Diretor de Compliance e os demais

Diretores sem designação específica Os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de

Relações com Investidores poderão ser cumulados por um único diretor

Parágrafo Único Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular,

caberá ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que

permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído
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Artigo 16 Compete a Diretoria a representaçao da Companhia, ativa e passivamente,

bem como a pratica de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos

negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou

instituídos pelo Conselho de Administraçao

Parágrafo Único Competirá à Diretona ou aos procuradores por esta constituída, nos

termos do Estatuto Social, deliberar sobre as emissões e seus limites globais de

Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio com
a constituição de patrimônio separado

Artigo 17 Compete ao Diretor Presidente e de Relações com Investidores da

Companhia, entre outras atribuições

(a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores,

(b) atribuir aos demais Diretores funçoes e atribuições não especificadas neste Estatuto

Social; e

(c) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório

anual da administração da Companhia, bem como a sua apresentaçao ao Conselho de

Administração e aos Acionistas

Parágrafo Unico Compete especificamente ao Diretor Presidente

(a) fornecer ao Conselho de Administração os documentos necessános para sua tomada

de decisão,

(b) formular as estrategias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das

deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos

demais Diretores,

(c) coordenar e superintender as atividades da Diretona, convocando e presidindo as

suas reuniões,

(d) substituir o Diretor de Relações com Investidores, em suas ausencias e

impedimentos

Artigo 18 Compete ao Diretor de Relações com Investidores representar a Companhia

perante a CVM e as instituições participantes do mercado financeiro e de capitais, alem de

fazer cumprir as normas regulamentares aplicáveis a Companhia no tocante aos registros

mantidos junto à CVM e administrar a política de relacionamento com investidores,

incluindo
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(a) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de

balcão organizado em que os valores mobiliános de emissão da Companhia estejam

admitidos à negociação; e

(b) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM,
bem como cumpnr com as obngações estabelecidas em Lei e nas normas regulamentares

aplicáveis à Companhia

Artigo 19 Compete ao Diretor de Distribuição da Companhia, entre outras atribuições

(a) identificar, desenvolver e gerenciar o relacionamento com novos investidores,

ofertando e negociando CRAs e CRIs de emissão da Companhia, dentro dos perfis e

estrategias previamente acordados com a Companhia,

(b) gerenciar o relacionamento com os atuais investidores dos CRAs e dos CRIs de

emissão da Companhia,

(c) cumprir com as todas as obrigações constantes na Instrução CVM nº 539, de 13 de

novembro de 2013, incluindo as obrigações (i) constantes sobre o dever de verificação da

adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, prestando as

informações adequadas sobre os CRAS e os CRIs que a Companhia distribua, e (b) de

atender a padrões mínimos de informações aos investidores, determinados pela legislação,

regulação e autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, no mínimo, os nscos

relacionados ao investimento,

(d) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução CVM nº 301 , de 16 de abril

de 1999, incluindo as normas que dispõem sobre a identificação, o cadastro, 0 registro, as

operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos

crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, devendo desenvolver e

adotar procedimentos formais de 'conheça seu cliente” (Know Your Client KYC)
compatíveis com o porte, volume de transações, natureza e complexidade dos CRAs e dos

CRIs a serem ofertados pela Companhia, com o objetivo de contribuir para o

aprimoramento das melhores práticas que dispõem sobre a prevenção aos crimes de

lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando o monitoramento

contínuo das transações, de modo a o a identificar aquelas que são suspeitas e/ou

incompatíveis com o patrimônio e/ou renda de cada investidor,

(e) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução CVM nº 505 de 27 de

setembro de 2011, incluindo normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e

recebimento de valores aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores

mobiliários em mercados regulamentados de valores mobiliários, e

(f) desenvolver política interna de capacitação da equipe envolvida na atividade de

distribuição dos CRAs e dos CRIs da Companhia, que preveja, no mínimo (i) o

cumprimento de todas as normas legais e regulamentares aplicaveis; (ii) políticas de

%
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investimentos pessoais e de segurança da informação, e (iii) procedimentos aplicados para

KYC adequado, bem como às demais normas aplicadas à atividade de distnbuição de CRAs
e de CRI s, e cumprir com todas as obrigações relacionadas com a distribuição de CRA e de

CRI previstas na Instrução CVM 414/04 e na Instrução CVM 600/18

Artigo 19 A Compete ao Diretor de Compliance da Companhia, entre outras atribuições

(a) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações constantes na Instrução

CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, incluindo as obngações (í) constantes sobre o

dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente,

prestando as informações adequadas sobre os CRAs e os CRI s que a Companhia distnbua, e

(ii) de atender a padrões mínimos de informações aos investidores, determinados pela

legislação, regulação e autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, no mínimo, os riscos

relacionados ao investimento;

(b) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações constantes da Instrução

CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, incluindo as normas que dispõem sobre a

identificação, o cadastro, 0 registro, as operações, a comunicação, os limites e a

responsabilidade administrativa referentes aos crimes de “lavagem" ou ocultação de bens,

direitos e valores, devendo desenvolver e adotar procedimentos formais de “conheça seu

cliente” (Know Your Client KYC) compatíveis com o porte, volume de transações,

natureza e complexidade dos CRAS e dos CRIs a serem ofertados pela Companhia, com o

objetivo de contribuir para o aprimoramento das melhores práticas que dispõem sobre a

prevenção aos cnmes de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores,

buscando o monitoramento contínuo das transações, de modo a identificar aquelas que são

suspeitas e/ou incompatíveis com o patnmônio e/ou renda de cada investidor

Artigo 20 Compete aos demais Diretores sem designação específica, dar o suporte ao

Diretor Presidente, ao Diretor de Relações com Investidores, ao Diretor de Distnbuição e

ao Diretor de Compliance, bem como exercer a administração do dia a dia da Companhia ,

Artigo 21 Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação

da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e

repartições públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente

representada

(a) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações com
Investidores,

(b) pelo Diretor de Distribuição e/ou Diretor de Compliance, que deverão assinar em
conjunto com outro diretor ou com 01 (um) procurador;
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(c) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia ou por 01 (um)

diretor em conJunto com 01 (um) procurador, e

(d) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) procuradores da Companhia, devidamente

constituídos em linha com a legislaçao e regulamentação aplicáveis, bem como o previsto

no ES, admitindo se a representação isolada da Companhia por apenas 1 (um) procurador

caso o seu mandato tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia

Parágrafo 1º As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre realizadas

pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações com Investidores, individualmente, ou

por qualquer outro diretor, que deverá assinar em conjunto com outro diretor ou com 01

(um) procurador, devendo especificar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de

validade de 01 (um) ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins

judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever

o seu substabelecimento, desde que com reserva de iguais poderes

Parágrafo 2º Na ausencia de determinação de período de validade nas procurações

outorgadas pela Companhia, presumir se á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de

01 (um) ano

Parágrafo 3º As emissões de CRAs e de CRIs, que venham a ter o regime fiduciário

instituído com a consequente criação do patrimônio separado, não dependem de qualquer

aprovação societária específica, cabendo apenas a assinatura dos diretores e/ou dos

procuradores da Companhia, conforme regra de representação constante do caput do

Artigo 21 acima

Artigo 22 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à

Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a

envolverem em obrigaçoes relativas a negocios ou operações estranhas ao objeto social,

tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros,

salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de acionistas ou pelo

Conselho de Administração, conforme o caso

Artigo 23 As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores,

sempre que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de

voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso de empate

CAPÍTULO v
CONSELHO FISCAL
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Artigo 24 A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente,

que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante

solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com
direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto

Artigo 25 O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 03

(tres) e, no máximo, 05 (cinco) membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela

Assembleia Geral de acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos

de mandato previstos em lei

Parágrafo Unico A Assembleia Geral de acionistas que deliberar sobre a instalação do

Conselho Fiscal fixará a remuneração de seus membros

CAPÍTULO VI

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS

Artigo 26 O exercício social tera duração de 01 (um) ano, com início em 1º de janeiro

e termino em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais

demonstrações financeiras deverão ser preparados

Parágrafo 1º A Companhia distribuirá como dividendo obngatorio, em cada exercício

social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do art 202

da Lei 6 404/76

Parágrafo 2º O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a

destinação determinada pela Assembleia Geral de acionistas, observada a legislação

aplicável

Paragrafo 3º A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em
cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a

distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão

ser imputados ao dividendo mínimo obngatório, acima refendo

Parágrafo 4º Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a

seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os

quais poderão ser imputados a título de dividendo obrigatono

CAPÍTULO VII

DISSOLUÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO
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Artigo 27 A Companhia entrara em dissolução, liquidação e extinção nos casos

previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo

encerramento da liquidação

Parágrafo Unico O Conselho de Administração nomeará o liquidante, e as formas e

díretnzes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fixando, se for o caso, seus honorános

CAPÍTULO VIII

FORO

Artigo 28 Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou pnvilegiado que seja, como o único

competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente,

derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos

CAPÍTULO IX

ITENS DIVERSOS

Artigo 29 A Companhia, em linha com o disposto no artigo 289 da Lei nº 6 404, datada

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normativos eventualmente

aplicáveis, indica que suas publicações obrigatorias sao realizadas no Diário Oficial

aplicável para sua sede, bem como no jornal Valor Econômico ”

*****

%
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ANEXOB

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

Pelo presente termo e na melhor forma de direito, eu, ARLEY CUSTODIO FONSECA,
brasileiro, casado, administrador de empresas, inscnto no CPF/ME sob o nº 307 140 588

07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Sede da Companhia (abaixo definido), eleito, nesta data, para ocupar o cargo

de Vice Presidente do Conselho de Administração da TRUE SECURITIZADORA S A
companhia aberta inscnta no CNPJ/ME sob o nº 12 130 744/0001 00, com sede na Avenida
Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo ("Comganhia” e Sede , respectivamente), com mandato
ate a realização da Assembleia Geral Ordinária que examinar as demonstrações financeiras

relativas ao exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2020, tomo, a partir desta data,

posse do cargo para o qual fui eleito, declarando, sob as penas da lei, e em conformidade
com a legislação e regulamentação aplicáveis, inclusive o artigo 147, S1º, da Lei nº 6 404,

datada de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ( LSA ), que não estou impedido de
exercer a administração da Companhia por lei geral e/ou especial, nem estou sob os

efeitos de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

ou fui condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as

normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública ou a

propriedade, declarando, ainda, que possuo reputação ilibada, não ocupo cargo em
sociedade empresána que possa ser considerada concorrente com a Companhia e não
tenho interesse conflitante com a Companhia

São Paulo/SP 3 e abr' e 2020.

,jyedsmoldkókseu
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86 São Paulo 130 (57) Diário Oficial Empresarial quarta feira 25 de março de 2020

& True Securltlzadora S A
CNPJ nª 12 130 744/0001 00 Companhia Aberta (anteriormente denominada Apice Securmzadora S A )

mussscunmuoom Relatorio da Administração

Cenário Atual É uma sociedade anônima Cuja sede social está localiza a Instruçao CVM nº 381 de 14 de janeiro de 2003 informamos que a Com No que for possível as assembleias também serão realizadas normalmen

da na cidade de São Paulo SP Suas acionistas sao a True One Participa panhia no exercício de 2019 contratou a Grant Thornton Auditores lnde te de forma remota ATrue tomou as medidas cabíveis para que a adminis

ções S A e & Cadencía Participações Ltda A Companhia tem como princi pendentes somente para a prestaçao de serviços de revisao das informa traçao dos nossos patrimônios separados não seja impactada e que nos

pais atividades (i) securitização de creditos oriundos de operaçoes imobi ções trimestrais e auditoria das demonstraçoes contábeis anuais nao ten sos parceiros e investidores tenham acesso às informaçoes que estão dis

Iiárias e securitizaçao de direitos creditórios do agronegócio assim com do a referida empresa prestado qualquer outro tipo de serviço & Compa ponlveis no nosso site (wwwtruesecuritizadora com br) Permanecemos

preendida a compra venda e prestaçao de garantias em creditos hipotecá nhia As demonstrações de cada patrimônio separado da securitizadora em alerta tomando todo os cuidados e medidas possíveis para a manuten

rios e imobiliários bem como em direitos creditórios do agronegócio (ii) a sao apresentadas de forma individualizada auditada entregues à CVM A ção da saúde de todos e a continuidade de nossos negocios A True espe

aquisição de créditos imobiliarias direitos creditorios do agronegocio e de Companhia informa que monitora a propagaçao do COVID 19 e está to- ra que esse momento seja breve e acredita que indivíduos empresas e

títulos e valores mobiliários (iii) a emissao colocaçao e distribuiçao no mando todas as medidas necessárias para proteger seus colaboradores e principalmente a sociedade brasileira sairão mais fortes dessa crise Co-

mercado Gnanceiro de Certificados de Recebíveis Imobiliarios ( CRIS") e parceiros Ainda é cedo para antever quais serão todos os reais impactos mentário do Desempenho A Companhia concluiu o exercício de 2019

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio ( CHA s )
podendo realizar na economia e na sociedade de uma maneira geral mas a Companhia ex com lucro líquido de R$ 5 073 mil A Companhia realizou sessenta e nove

a emissao e colocação de outros títulos elou valores mobiliários (iv) a poe abaixo as medidas que está adotando a) A Companhia possui a in novas emissoes de Certificados de Recebíveis Imobiliários no montante de

prestação de serviços e realização de outros negócios relacionados ao fraestrutura tecnologica necessária para realizar suas atividades rotineiras R$ 5 816 912 mil e emitiu sete emissoes de Certificados de Receblveis do

mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios do de maneira remota Assim nossos funcionários estao sendo orientados e Agronegócio no montante de R$ 1 866 260 mil Apresentamos para apre

agronegócio especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e trabalhar de suas casas evitando o deslocamento desnecessário e redu ciaçao deVSas as informações financeiras desta Companhia relativas ao

direitos creditórios do agronegócio nos termos da Lei nº 9 514 de 20 de zindo o alastramento do vírus Nossa primeira prioridade é com a saúde exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 com os dados com

novembro de 1997 da Lei nº 11 076 de 30 de dezembro de 2004 e outras das pessoas b) Nosso Plano de Contingência e ºrganizaçao nos parmi parativos de exercício social anterior Ficamos à disposição dos senhores

disposiçoes legais aplicáveis (v) a realização de operações de hedge em tem realocar as atividades e responsabilidades daqueles funcionários que acionistas para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários

mercados derivativos visando à cobenura de riscos na sua carteira de cré porventura venham a contrair o COVID 19 c) Reunioes e grupos de traba São Paulo 20 de março de 2020

ditos imobiliarias e de direitos creditórios do agronegócio Em atendimento lho serao realizados exclusivamente via vídeo conferências ou telefônicas A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais R$) Demonstrações do Resultado para os Exercícios Findos

ATIVO Notas 31/12/2019 31/12/2018 PASSIVO E PATRIMÓNIO LÍQUIDO Notas 31/12/2019 31/12/2018 em 31 de Dezembrº de 2019 e 2018 (Em milhares de reªis R$)

Ativo circulante Passivo circulante Notas 31/12/2019 31/12/2018

Caixa e equivalentes de caixa 4 2 585 2 718 Fornecedores 278 11 Receita líquida 18 17 142 14 444

Contas a receber 5 182 238 Obrigaçoes sociais e trabalhistas 11 938 617 Custo dos serviços prestados 19 gs 509) (6 816)

Tributos a recuperar 6 1 574 2 622 Obrigaçoes fiscais 12 603 416 Lucro bruto 11 633 7 628

o , , , , Despesas reembolsáveis Dividendos a pagar 17 a 1 007 Receitas (despesas) operacionais

: :
ode operações fiduciárias 7 93 84 Contas a pagar de operações fiduclárias 13 511 253 Despesas administrativas 20 (5 691) (3 455)

. . . . , . . . , Outros ativos 17 Obrigaçoes do contrato de locação 14 177 Despesas de comercializaçao 20 (73) (107)

o o total do ativo circulante 4 434 5 679 Total do passivo circulante 2 507 2 304 Despesas tributadas 20 (68) (54)

. ,
'
. :

'
,gtivo não circulante Passivo não circulante Ouíras receitas 20 1 604 1 505

o o . 0 Direitos de uso sobre Imóvel locado 8 347 Obrigações do contrato de locação 14 170 Total de (despesas) receitas operacionais (4 228) 51 511)
' ' Imobilizado 9 227 121 Total do passivo nao circulante 170 Lucro operacional antes

o . Intanglvel 10 9 4 Patrimonio líquido do resultado financeiro 7 405 5 817

: : . . .
Total do ativo não clrculante 583 125 Capital social 17 1 400 400 Resultado financeiro 21 191 212

o . o . Reserva legal 17 2 ao 80 Lucro antes do imposto de renda

.
0. o

. .
. Reserva de lucros 1 860 ' 020 e contribuição social 7 596 6 029

. : . . . . Total do patrimônio líquido 2 340 500 Imposto de renda

o . : (otal do atlvo 5 017 5 804 Total do passivo e do patrimônio líquido 5 017 = 804 e contribuiçao social corrente 22 (2 525) (2 002)
' ' ' º º ' o As notas explicativas são pane integrante das demonstrações contábels Luºfº líquido dº ªªªfºíºlº 5 073 4 027

' ' ' ' Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercíclos Flndos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 :
LQuantldàade dª ações 23 400 ººº 400 ººº

(Em milhares de reais R$)
"ºrº " ª'ºº ['ª' ªçãº R$ 12 65 _LQIQZ

. . . . . . "
: As notas expllcatlvas sao parte Integrante das demonstraçoes contábeis

, , . . :
o .

c . '

? __EÁEJJ—ª " ª dª “"ºs
L !

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios Findos

. . .
ª'" ª

;

ucrosIPrelu zº' PªVImªP'º em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais R$)
. . Notas social Legal Reserva de lucros acumulados Iíquvdo

31/12/2019 31/12/2018
' º n . .. Saldos em 31 de dezembro de 2011 400 80 3 281 w 3 761 Lucro ". uido do exercício 5 073 4 027

' ' Dividendos distribuídos 17 3 y, (3 281)
'

(3 281) Outros rªsultados abran ent
Dividendos obrigatórlos & pagar 17 3 (1 007) (1 007)

9 as

» Resultado abrangente do exercício 5 073 4 027
Transferência para reserva de Iucros

“

A t I t ã rt i t t d d 69 áb
à disposição da Assembleia Geral f 3 020 & (3 020) A s no as exp lca uvas s o pa 9 n egran e as emonstraç 5 com els

Resultado do exercício . 4 027 ,, 4 027 Demonstrações dos Fluxos de Caixa para qs Exercícios Fíndos

Saldos em 31 “ dezembro de 2015 400 60 3 020 3 500 em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reals R$)

Dividendos distribuídos 17 3
L

(3 020) _(3 213) (6 233) Notas 31/12/2019 31/12/2018

Transferência para reserva de lucros L.. _..,
Flux? dª cª'“ ªªª

à disposição da Assembleia Geral 1 860 “»
(1 860) atuvudades ºPefªºlºnªiS

Resultado do exercício “,
5 073 5 073 Lucro ªmªs dos 'mPOSÍOS 7 596 6 029

Saldo: em 31 de dezembro de 2019 400 eo 1 860 2 340 Ãluªªª-s Pªrª reconciliar º lucro antes dºi

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis .w— Impostos º.º'" 0 cªmª líquido Gªfªªº

Notas Explicatlvas da Administração às Demonstrações Contábeis para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2019 Pº'ª? ª")"dªdª? QPªfªº'ºnª'ª

(Valores expressos em milhares de reais exceto quando de outra forma indicado) Amonlzaçao dº dlfª'íº

1 Informações gerais A True Securitizadora S A (“Companhia") ante me de benefícios económicos futuros incorporados no ativo A vida útil es- dª usq dº. imóvel ªlºcªdº ª 169

riormente denominada como Ápice Securitlzadora S A alterou a razão so timada, os valores residuais e os métodos de depreciação são revisados a Deprecnaçao/amomzaçao 9 º 10 4ª 79

cial em Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de dezem cada encerramento de exercício e eventuais ajustes são reconhecidos DªªPªsª? ""ªnºº'nªã ouros sobre

bro de 2016 É uma sociedade anônima. cuja sede social está localizada como mudança de estimativas contábeis A Administração avalia a cada R$"ºãçººs ºº'" "“ Vªl ª'ººªdº) 1_4 21

na cidade de São Paulo SP Suas acionistas sâo True One Participações encanamento de exercício social se há Indicação de que um ativo pode ser
O

"ç º (aumento) "ºª ativos operacionais

'
S A e Cadência Participações Ltda A Companhia tem como principais ati não recuperável ou seja, quándo o seu valor contábil excede ;: seu valor ngtªª ª receber 56 (195)

vidades (I) securitização de créditos oriundos de operações imobiliárias e recuperável ve se aplicável o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor D'
utos ª recupsrÍrâ 048 (4)

securitização de direitos creditórios do agronegócio. assim compreendlda çecuperável e as despesas de depreciação futuras são ajustadas propor
;

despesas râgmfdºª ;9'3 ª'

a compra venda e prestação de garantias em créditos hipotecários e imo cionalmente ao valor contábil revisado e à nova vida útil remanescente 3 4 0 ªt
ºpºrfç s ' "º', “ªf

&
; ( &

(9) (64)

binários bem como em direitos creditórios do agronegócio (II) a aquisição Intangível Os ativos intangíveis são reconhecidos inicialmente pelo seu A
u resta 'ª

à

'

' | |
ª (10)

de créditos imobiliários direitos creditórios do agronegócio e de títulos e custo de aquisição e são subsequentemente mensurados ao custo menos %%%"cgda
"º º) "ºª pª” vos operac ona ª

267 &

vaic ms mobíliári :: (III) a emissão celu, ação e distr auíção ncimercado "'— a ex entual amor: zação acuinulafa e a perda ammulada o valor amanizà
ºb" açõeâiiciais e trabalhistas 321 133

nanceiro de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) e de Certifica vel do ativo com vida útil deflnlda deve ser apropriado de forma sistemática
Obriga ões fiscais 2 336 1 739

dos de Receblveis do Agronegócio (CRAS), podendo realizar a emissão e ao longo da sua vida útil estimada A amortização deve ser Iniciada a partir Contªsça & ar de º rações "duciárias
(

258)
(

141)
colocação de outros muros e/ou valores mobiliários. (Iv) a prestação de do momento em que o ativo estiverdisponlvel para uso. ou seja quando se

Caixa " ufdog eradope
serviços e realização de outros negócios relacionados ao mercado secun encontrar no local e nas condições necessárias para que este possa fun

nas atlalidadegs º racionais 4 4 74
dário de créditos ímoblliàrlos e de direitos creditóríos do agronegócio es cionar como pretende a Companhia Os ativos Intangíveis com vida útil de

Fluxo de caixa dageallvldades do Investlmenlo_l_í6
pecialmente à securitização de tais créditos Imobiliários e direitos creditó- finida são amortizados ao longo dessa vida útil A Administração apurou A uisí ões de imobilizado e íman (vel 9 910 159) 64

' rios do agronegócio, nos termos da Lei nº 9 514. de 20 de novembro de que o ativo intangível não está registrado por montante superior ao valor Catãxa '?

º —(— ——(—)
quldo consumido

1997. da Lei n' 11 076 de 30 de dezembro de 2004 e outras dlsposmões provável de recuperação, fato pelo qual não houve necessldade de efetuar
las atividades de Investimento (159) (64)

legais aplicávels. (v) a realização de operações de hedge em mercados de ajustes 3 5 Outros ativos e passivos Um ativo é reconhecido no balan
pe
Fluxo de caixa das atlvldades de financiamento

nvatlvos Visando à cobertura de I'ISCOS na sua carteira de crédltos Imºblllá ço patnmonlal quando for provável que seus benefícios económicos futuros
Dividendos pagos 17 ª (7 240) (ª 363)

rlos e de direitos creditórios do agronegócio 2 Bases de preparação das serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser men Pagamentos do passivo de arrendamento “ ('190)

demonstrações contábelsê21 Declaração de conformidade As de- surado com segurança Um passivo é reconhecido no balanço patrimonlal Caixa "qu'“ consumido
monstraçoes contábeis de ompanhia foram elaboradas e estao sendo quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como re

apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil As sultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico A?;âg'?;iãgg;g':gg:ãrgºmº
___(ª)_(&63)

práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na sela requerido para liquidá Io São acrescidos. quando aplicável dos cor de caixa º equivalente: de calxn _133) 947
legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, nas orientações e respondentes encargos e das variações monetárias incorridas As previ Saldo de caixa e equivalentes

4—
nas interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis sões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco de caixa no Início do exercício 4 2 718 1 771
(CPC) e aprovados pela CVM A Administração da Companhia declara e envolvido 3 6 Provisoes. ativos e passivos contingentes A Administra Saldo de caixa e equivalentes
contínua que todas as informações relevantes próprias contidas nas de- ção, ao elaborar suas demonstrações contábeis, efetua a distinção entre de caixa no fim do exercício 4 2 585 2 718
monstrações contábeis estão sendo evidenciadas e que correspondem às . Provisões que podem ser definidas como saldos credores que cobrem Aumento (redução) dº ”,dº
utilizadas pela Administração da Companhia na sua gestão As demonstra obrigações presentes legais ou presumidas na data do balanço patrimo- de ca," , equivalentes de caixa (133) 947
ções contábeis foram aprovadas pela diretoria e sua emissão foi autoriza nial decorrentes de eventos passados que poderiam dar origem a uma As notas explicativas são pane integrante das demonstrações contábeis
de em 20 de março de 2020 2 2 Bases de apresentação 2 21 Bases perda ou desembolso para a entidade cuja ocorrencia seja considerada

de mensuração As demonstrações oomabeis foram elaboradas conside— provável e cuja natureza seja certa mas cujo valor e/ou época sejam incer
Demonstrações dº Valor Adicionado ""ª ?ª Exercíclos Flndos

rando o custo histórico como base de valor, ajustadas quando aplicável tos ' Passlvos contingentes sao possíveis obrigações que se originam de em 31 de Dezembro dº 2019 ª 2018 (Em “mªres de 'eª'5 R$)

ara refletir os ativos hnanceiros mensurados ao valorjusto por meio do re- eventos passados e cuja existencia somente venha a ser confirmada pela 31/12/2019 31/12/2018

. c ª'" '
ultado A Companhia elabora suas demonstrações contábeis exceto as ocorrencia ou nao ocorrência de um ou mais eventos futuros que não este RºººÍSªª 20 001 17 273

'
: . informações de fluxo de caixa utilizando a contabilização pelo regime de jam totalmente sob o controle da Companhia Incluem as obrigações pre Rººº'tª dª servlços ªº 001 17 273

:. o o '
. &)mpetência 2 2 2 Moeda funcional e moeda de apresentação A moe sentes da entidade caso nao seja provável que uma saída de recursos que Insumos ªdquídºª dº 'ªfºªlfºª

:. . lda funcional é o Real As demonstrações contábeis são apresentadas em incorporem benefícios econômicos será necessária para a sua liquidaçao CUSÍº dºª serwços prestados (5 509) (ª 816)

' '"
milhares de reais Todas as demonstrações Cºntabeis apresentadas foram ' Ativos contingentes sao ativos originados em eventos passados e cuja Mªtºf'ª'? ºnºfº'ª serviços de terceiros º ºUÍfºªª)___(ª)
arredondadas para a unidade de milhar mais próxima exceto quando indi existencia dependa e somente venha a ser confirmada pela ocorrência ou Vª'ºf ªd'º'Pnªªº bquto “ 851 ª 525

"" cado de outra forma 2 2 3 Uso de estimativas e julgamentos A prepa nao ocorrência de eventos além do controle da Companhia Não são reco- Dªpfeºf'ªçªº ªmºn'?ª€ãº dº '"ÍªHQÍVª'

.. . .." raçao das demonstrações contábeis esta de acordo com práticas conta nhecidos no balanço patrimonial e nem na demonstração do resultado e d'fe"? _“ ”sº ª? '")ºVº' 'ººªdº _(M_ÍÉ)
'

:
'
. . Qêis adotadas no Brasil que requerem queaAdministraçãofaçajulgamen mas são divulgados nas notas explicativas exceto quando seja pratica Valor adgcgonado "ªmd? produzldo 11 634 ª 746

: o , . vos estimativas e premissas que afetam a aplicação de politicas contábeis mente certo que esses ativos venham a dar origem a um aumento em re Valor ?ª'º'ºnªd'? recçbldç em "ãnªfºfªnº'ª

_ . .
'

:
e ºs valores reportados de ativos passivos receitas e despesas Para efe cursos que Incorporem benefícios econômicos As demonstraçoes contá Rªºº'tª? Únªnºº'fªs Inclumgio Vªf'ªçªº ºªmb'ªlM 212

'.
'
. o

'
. mar as referidas estimativas & Administração utilizou as melhores informa beis da Companhia incluem todas as provisões substanciais em relação às VÉIº' ªd'ºlºnªdº ª d'ª'f'PF'r _.M ª 958

o .
:

ções disponíveis na data da preparação das demonstrações contabeis quais se considere que seja grande a possibilidade de que a obrigação te- D'ªtr'bmçªº dº Vªlºr ªª'º'ºnªdº

' bem como a experiência de eventos passados e correntes considerando nha de ser liquidada ou seja que apresente perda provável De acordo Pessoal 2 758 1 668

.
:

ainda pressupostos relativos a eventos futuros As estimativas e premissas com as normas contábeis passivos contingentes ou seja que apresentem Impostqs taxas ª contribunçoes 3 845 3 030

= z , ,ª quªndo necessárias, sao revistas de uma maneira contínua Revisões com perda possível nao devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis. AI,“,QUÉ'S 169 183

o «. .
vel ao a estimativas contábeis sao reconhecidas no período em que as mas divulgadas em notas explicativas 3 7 Reconhecimento de receitas D'V'dendf's 3 213 1 007

.. . . . _ . gwmativas sao revisadas respectivamente 3 Principais praticas contá A receita da Companhia é composta pelo fee de estruturação das emis Lucro “"ªº 1 360 3 020

. . . bei: 3 1 Moeda estrangeira No atual contexto operacional a Compa sões dos Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebl Vª'º' ªd'º'ºnªdº fª's'nljuldo & ª 958

o º '
, ,uma não tem transações em moeda estrangeira 3 2 Caixa e equivalentes veis do Agronegócio deságios e dos serviços prestados referente à gestão As notas explicativas Sªº Pªnº "“ªºrªmª das demonstraçoes Cºntábº'ª

" de caixa Caixas e equivalentes de caixa incluem os montantes de caixa e dos recebíveis imobiliários e do agronegócio As receitas são reconhecidas demonstrªção tem por finalidade evidenciar ª riqueza criada pela Compa
aplicações financeiras com prazo para resgate de até 90 (noventa) dias da de acordo com a NBC TG 47 (IFRS 15) Receita com contratos de clien nhia e sua distribuição durante determinado período e é apresentada peIa

data da aplicaçao principalmente em aplicações compromissadas e Ceni tes adotada pela Companhia em 1 de janeiro de 2018 estabelecendo um Companhia conforme requerido pela legislação sºcietária brasileira para

ficados de Depósito Bancario (CDBs) As aplicações financeiras são regis modelo de cinco etapas para determinar a mensuração da receita e quan companhias abertas A demonstraçao dº valor adicionado fºi prepafada
tradas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de en do e como ela será reconhecida 3 & Imposto de renda e contribuição com base em infºrmações obtidas dos registros contábeis que servem de
cerramento dos balanços e não superando o valor de mercado 3 3 Imobi social correntes e diferidos A previsao para imposto de renda e contri base de preparação das demonstrações Cºntábeis e seguindo ªs disposi

lizado Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de buiçao social sao contabilizadas pelo regime de Iucro real e foi constituída ções contidas no CPC 09 Demonstraçao do Valor Adicionado 311 De-

aquisição que inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de à alíquºtª dº 15% Pªrª º imposto de fªmª acrescida dº adicional de 10% monslração dos Fluxos de Caixa (DFC) As demonstrações dos fluxos

um ativo deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao va sobre o lucro tributável anual excedente a R$ 240 A contribuiçao social foi de caixa são preparadas e apresentadas pelo métºdº indireto de acordo

[or recuperavel (lmpalrmeno acumuladas A depreciação é calculada sobre calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado 3 9 Lucro por com o Pronunciamento Contabil CPC 03 Demonstração dos fluxos de cai

o valor depreciavel que é o custo de um ativo deduzido do valor residual açao O lucro por açao deve ser calculado dividindo se O lucrº dº exemídº xa emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contabeis (CPC) 3 12 No
A depreciação é reconhecida no resultado baseando se no metodo linear atribuível aos acionistas pela média ponderada da quantidade de ações em vas normas, alteraçoes e interpretações O International Accounting

com relaçao às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do imobíli circulaçao durante o exercício Nao existe diferença entre o lucro por ação Standards Board UASB) publicou ou alterou os seguintes pronunciamen
;

zado já que este método é o que mais de perto reflete o padrão de consu basico & º dilUÍdº 3 10 Demonstraçao dº valor adicionado (UVA) ESSª tos orientações ou interpretações contábeis 3 12 1 Em vigor para exer :

““M““ & documeáuto
BSS!m'mnsªºªdªl

digitarrãegt-WDBWKQOWO GOVERNO DO ÍSYADO
3ª.“

;** ;;*

Certifico o registro sob o nº 304.149/20-2 em 13/08/2020 da empresa TRUE SECURITIZADORA S.A., NIRE nº 35300444957, protocolado sob o nº 0515435200. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 28/08/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 139111579. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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:cícios iniciados em ou após 19 de janeiro de 2019. ' IFRS 16/CPC

ê—06(R2) Leasing: Estabeleceu novos padrões de contabilização de arren

Édamento mercantil. Com essa nova norma os arrendatários passam a ter

que reconhecer o passivo dos pagamentos futuros e o direito de uso do

ativo arrendado para praticamente todos os contratos de arrendamento

mercantil incíuindo os operacionais, podendo ficar fora do escopo dessa

nova norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos mon
tantes Os criténos de reconhecimento e mensuraçao dos arrendamentos

nas demonstrações contábeis dos arrendadores ficam substancialmente

mantidos O IFRS 16 substitui & IAS 17 Operações de Arrendamento Mer
cantil e correspondentes interpretações no Brasil essas alterações foram

tratadas como revisão do CPC 06 A adoçao do CPC 06 (R2) impactou o

contrato de aluguel do escritório da matriz situado em São Paulo SP O
contrato possui vigência de 3 anos com vencimento previsto para

30/1 1/2021 desta forma os impactos contabilizados a partir de 1ª de janei

ro de 2019 são (i) reconhecimento do ativo de direito de uso e (ii) reconhe«

cimento passivo de arrendamento segregado entre circulante e nao circu

lame Não houve impactos relevantes no resultado da Companhia Confor

me facultado pelo CPC 06 (R2) & Companhia optou por aplicar o pronun—

cíamento utilizando o critério de abordagem cumulativa com o direito de

uso igual ao passivo de arrendamento com os expedientes práticos aplicá

veis Portanto a Companhia reconheceu o ativo de direito de uso na data

da aplicaçao inicial para o arrendamento anteriormente classificado como
arrendamento operacional utilizando o CPC 06 (IAS 17) com base no seu

valor contábil das parcelas remanescentes do contrato em 1ª de janeiro de

2019 descontado a valor presente utilizando a taxa incremental sobre em
préstimo do arrendatário na data da aplicaçao inicial Demonstramos abaí

xo o efeito da adoção do IFRS 16/CPC 06 (R2) na data de 1ª de janeiro de

2019, com base nos critérios mencionados anteriormente

'. Saldo Ajustes de Saldo

original em Adoção ajustado em
' ' 01/01/2019 CPC 06 (R2) 01/01/2019

.
Atão circulante

19191 do ativo circulante

Aiivo não circulante

5 679 5 679

Direitos de uso sobre imóvel locado 516 516

Imobilizado 121 121

Qmangível 4 4

Têal do ativo não circulante 125 516 641

Total do ativo 5 804 516 6 320

Passivo circulante

Passivo de arrendamento 169 169

Outros passivos curculantes 2 304 2 304

Total do passivo circulante 2 304 169 2 473

Passivo não circulante

. Passivo de arrendamento 347 347

'Iptal do passivo não circulante 347 347

nPalrimônio líquido

tal do patrimônio líquido _3.__500 3 500

tal do passivo e patrimônio líquido 5.804 516 6.320

3.12.2 Na data de autorização destas demonstrações contábeis a

Companhia não adotou as lFRSs novas e revisadas a seguir, já emitidas e

ainda nao aplicáveis

IFRS 17 Contratos de Seguros

Alterações ao IFRS 9 Características de Pagamento Antecipado

com Compensaçao Negativa

Investimentos de Longo Prazo em Coligadas

& Joint Ventures _

Alterações ao IFRS 3 Combinaçoes de
Negócios IFRS 11 Negócios em
Conjunto IAS 12 Impostos sobre a

Renda e IAS 23

Plano

Alteração redução ou liquidação de planolr,

Incerteza sobre 0 Tratamento
r

do Imposto de Renda"

A Administração da Companhia não espera que a adoção das normas

listadas acima tenha um impacto relevante sobre as demonstrações

contábeis da Companhia em períodos futuros. r..-

3.123. Instrução CVM nº 600- Regime dos certificados de recebíveis

do agronegócio e recebíveis imobiliários: Essa instrução, dentre outras

disposições. visa regulamentar e padronizar a divulgação das demonstra

ções contábeis relacionadas a securitização de recebíveis do agronegócio

e recebíveis imobiliários, cuja vigência iniciou-se 90 dias a partir da publi

cação da instrução, que ocorreu em 1ª de agosto de 2018. Em decorrência

dessa nova instrução. a Companhia deixou de apresentar nas demonstra

ções contábeis & informação suplementar das demonstrações contábeis fl

duciárias. que vinham sendo apresentadas nas notas explicativas até 30

de setembro de 2018. uma vez que as demonstrações de cada patrimônio

separado da securitizadora serão, agora, com o advento deste novo nor

Alterações ao IAS 28

Melhorias anuais ao ciclo

de lFRSs 2015 2017

Alteraçoes ao IAS 19

de Benefícios Definidos

IFRIC 23

destas notas explicativas. As demonstrações individuais de cada patrimô-

da Companhia disponível na rede mundial de computadores e entregues à

deve ultrapassar 03 meses (90 dias) do encerramento do exérclcio social

de cada patrimônio separado acompanhadas de Relatório do auditor inde

pendente Conforme estabelecido pela Instruçao CVM nª 600 a data do

encerramento do exercício de cada patrimônio separado para fins de ela

boraçao das demonstrações individuais deve ser 31 de março, 30 de ju

nho 30 de setembro ou 31 de dezembro de cada ano 4 Caixa e equiva

lentes de caixa Nas demonstraçoes contábeis de 31 de dezembro de

2019 e nas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2018 o caixa

e equivalentes de caixa conforme registrado na demonstração dos fluxos

de caixa pode ser conciliado com os respectivos itens do balanço patrimo-

nial como demonstrado a seguir 31/12/2019 31/12/2018

Bancos 276 278

CDB (a) 2 309 2 440

Total 2 585 2 718

(a) As aplicações flnanceiras referem se a operaçoes de renda fixa pos fi

xadas indexadas & uma média de 81% dos Certificados de Depósitos In

bancários (0015) em operações chamadas Certificados de Depósitos

Bancários (0015) na qual o banco vende títulos de sua emissão e se com

p mete a dar liquidez diária a qualquer momento fazendo com que o seu
'

ua or contábil seja equivalente ao de mercado 5 Contas a receber Em 81

de dezembro de 2019 o saldo de contas a receber é R$ 182 (R$ 238 em
31 de dezembro de 2018) e refere se & prestaçoes de serviços de gestao

e de estruturaçao Não há previsao para perda estimada com créditos de li

'hTJidaçao duvidosa constituída face à ausência de histórico de perdas de

fatmas emitidas relativas a esses tipos de serviços

;:ributos a recuperar 31/1 212019 31/12/2018

Impostos retidos em prestações de serviços 42 38

Autêcipações e pagamentos de imposto de renda

e de contribuição social próprio exercício 228 756

Saldo credor de impostos recolhidos

em exercícios anteriores 1 304 1 828

T0 1.574 2 622

7. Despesas reembolsáveis de operações fiduciãrias

31/12/2019 31/12/2018
'
;Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 93 84

Tºt r 93 84

Despesas reembolsáveis referem se a valores pagos com caixa da Com
panhia relacionados com as operaçoes de Certificado de Recebíveis Imo-

biliários e Certificados de Receblveis do Agronegócio que serão reembol

sados pelas partes das referidas operações 8 Direitos de uso sobre

imovel locado Em cumprimento ao CPC 06 descrito na nota 3 12 1 a

Companhia registrou o direito de uso de imovel com base no contrato de

locação de seu escritório cujo vencimento é previsto para 30/11/2021. A
metodologia para o registro do valor justo do referido direito levou em con

sideração a taxa média de mercado para a remuneração de locação para

imóveis similares. e aplicou sobre o fluxo de caixa previsto para pagamen

to das parcelas de locaçao Partindo do valorjusto passou a registrar a re

ferida taxa calculada sobre o valor justo inicial como juros contabilizados

como despesa financeira e a diferença como amonízaçao dos alugueis.

Em face da adoção do referido normativo não houve impacto relevante so-

bre a demonstração de resultados da Companhia. A movimentação do di

reito de uso sobre imóvel locado para as demonstrações contábeis de 31

de dezembro de 2019 é como segue

Custos de Empréstimos”

mativo da CVM. feitas de forma individualizada em documento apartado,

nio separado da securitizadora são disponibilizadas ao público na página»

CVM na data em que forem colocadas à disposição do público, o que não

Descrição 31I1 21201 & Adições Amortizaçao 31/12/2019

Direitos de uso sobre
imovel locado 516 (169) 347

Total 516 (1 69) 347

9 Imobilizado
31/12/2019 31/12/2018

% Taxa de Imobilizado Imobilizado

Descriçao degreciação Líguido Líguido

Equipamentos de informática 20% 131 69

lnstalaçoes e benfeitorias 25% 48 16

Moveis e utensílios 10% 48 36

Total 227 121

A movimentaçao do imobilizado para as demonstraçoes contábeis de 31

de dezembro de 2019 é como segue
31/12] 31/12]

Descrição 2__01B Adiºões_Baixas Degreciagão__2019

Equipamentos de informática 69 (29) 131

Instalações e benfeitorias 16 42 (10) 48

Moveis e utensílios 36 19 48

Total 121 152 (46) 227

10 Intangível
31/12/2019 31/12/2018

% Taxa de Intangível Intangível

Descrição amortizaçao Líguido Líguido

Equipamentos de informánca 20% 9 4

Total 9 4

A movimentaçao do intangível para as infomações contábeis de 31 de de

zembro de 2019 é como segue
31/12] 31/12!

Descriçao 2018 Adigoes Baixas Amonizagao 2019

Sistemas para preces

samento de dados 4 7 3)
Total 4 7 2 9_)
11 Obrigações sociais e trabalhistas 31/12/2019 3/1212018
Gratificaçao/ Prêmio 560 365

Provisão de ferias 261 191

INSS e FGTS 82 36

Outros ( )
35 23

Total 938 617

(') A rubrica outros é composta pelo saldo a pagar de imposto de renda in

cidente sobre os salários

12 Obrigaçoes fiscais 31/12/2019 31/12/2018

Impostos e contribuições sobre o lucro 431 296

Impostos e contribuiçoes a recolher 172 120

Total 603 416

13 Contas a pagar de operaçoes fiduciárias Sao obrigações a pagar re

Iacionados com as operaçoes nduciarias dos Certificados de Recebíveis

Imobiliários e Certificados de Receblveis do Agronegócio emitidas pela

Companhia
14 Obrigações do contrato de Iocaçao

01/01! 31/12]

Descrição 2019 J__uros Pagamentos _2_019

Obrigações do contrato de locação 516 __2_1 (190)__347
Total 561 _2__1 !190)____347

Passivo circulante

Passivo não circulante 170

Total 347

15. Partes relacionadas: No decorrer do exercício findo em 31 de dezem
bro de 2019, a Companhia emitiu a série 219 de Certificado de Recebíveis

Imobiliarios e o serviço de assessoria e consultoria para esta emissao foi

realizado pela Crescendo Participações LTDA no valor de R$ 2 000 0 va

lor referente a essa consultoria foi contabilizado na linha de Custo dos ser

viços prestados” na demonstração do resultado da Companhia. 16. Remu
neração dos administradores. Os diretores da Companhia recebem re

muneração mensal no valor de R$ 6.17.Patrimônio líquido: 17.1. Capital

social: O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado

em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018 é de R$ 400 divi

dido em 400 000 ações ordinarias nominativas e sem valor nominal 17 2

Reserva legal A reserva legal da Companhia tem saldo de R$ 80 e esta

no limite previsto no artigo 193' da Lei nº 6 5404/76 em que a reserva nao

pode exceder 20% do capital social. 17.3. Dividendos: Aos acionistas é

garantido estatutariamente um dividendo minimo obrigatório correspon

dente a 25% do lucro líquido do exercício nos termos da Lei das Socieda

des por Ações apurado de acordo com as práticas contábeis adotadas no

Brasil Em 30 de abril de 2019 em Assembleia Geral Ordinária foi aprova

do L pagamento de dividendgs no montante de R$ 2 000 dos qual.: R$
1 007 encontravam se provisionados em dividendos mínimos obrigatórios

em 31 de dezembro de 2018 Em adiçao na mesma reuniao foi aprovada a

distribuição do saldo remanescente da reserva de lucros de 2018 no mon
tante de R$ 2 027, distribuídos no decorrer do exercício No decorrer no

exercício de 2019. a Companhia pagou dividendos no valor de R$ 3 213

aos seus acionistas com baseem saldos inmrmediários de 2019.1'
18. Receita líquida 2 .

;
4
31/12/2019 31/12/2018

Fee de Estruturação F
ª & 6.783 3.427

Gestão
RL;?

ªf

Lj
& 2

6 558 4 869

Deságío EJ & Lª 5056M 7172

( )Tributos (1 255) (1 024)

Receita líquida 17 142 14 444

A receita da Companhia é constituída de fee de estruturaçao das opera

ções de securitização de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Cenifi

cados de Recebíveis do Agronegócio e dos serviços prestados referente a

gestão dos recebíveis imobiliários e do agronegócio.

19 Custo dos serviços prestados 31/12/2019 31/12/2018

Custos relacionados as operaçoes (4 588) (6 471)

Sistemas (50) (47)

Taxa Cetíp (140) (108)

Rating (23) (88)

Outros custos 708) (102)

Total 55.509) (6.816)

'Agente flduciário e agente custodiante

20 Despesas por natureza A Companhia optou por apresentar a ds-

monstração do resultado por funçao Conforme requerido pelo CPC 0 de—

talhamenio por natureza está apresentado a seguir

31/12/2019 31/12/2018

Despesas com pessoal (3 200) (1 923)

Despesas com encargos trabalhistas (662) (433)

Despesas com serviços de terceiros (1 413) (792)

Despesas com anúncios patrocínios e publicações (73) (107)

Despesas com informática e telecomunicações (230) (126)

Despesas com impostos (68) (54)

Despesas de depreciaçao e amortização (48) (79)

Outras despesas administrativas (138) (102)

Outras receitas e despesas (i) 1 604 1 805

Total 14 228) (1 811)

Classificadas como
Despesas administrativas (5 691) (3 455)

Despesas de comercializaçao (73) (107)

Despesas tributarias (68) (54)

Outras receitas 1 604 1 805
Total 54 228) 1 811

(i) Refere se ao ganho com imposto de renda retl o na onte de aplicaçoes

financeiras das operações fiduciárias

21 Resultado financeiro 31/12/2019 31/12/2018

Rendimento de aplicação financeira 101 59

Variação monetaria 11 1 153

Juros das obrigaçoes do contrato de locaçao (21)

Total ___1_91 212

22 Imposto de renda e conlribuiçao social: 8) Composição das despe

sas de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuiçao Social

sobre o Lucro Líquido (CSLL) 31/12/2019 311121201 &

IRPJ corrente (1.839) (1 .459)

CSLL corrente 684)___£___)583

Total corrente g2.523) g2.002 )

b) Reconciliaçao da taxa efetiva de IRPJ e CSL
31/12/2019 31/12/2018

Resultado do exercício antes dos impostos 7.596 6.029

Exclusões

Adições 8

Base de cálculo para IRPJ 7 604 6 029

Notas Explicativas da Administração às Demonstraçoes Contábeis para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2019 (Valores expressos em milhares de reais exceto quando de outra forma indicado)

continuaçao 31/12/2019 31/12/2018

Alíquota de 15 A (1 141) (904)

Base de cálculo alíquota adicional 7 364 5 789

Alíquota adicional 10 /o (736) (579)

Total do IRPJ (1.877) (1.483)

Utilizaçao de incentivos fiscais 38

IRPJ líquido (1 839) (1 459)

Base de cálculo para CSLL 7 604 6 029
Alíquota W (684) (543)

Total de IRPJ e CSLL 2 523) 2 002

23 Lucro por ação 31/12/2019 31/12/2018

Lucro do exercício atribuível aos acionistas 5 073 4 027

Quantidade média ponderada de ações
ordinarias utilizada na apuraçao do lucro 400 000 400 000

Lucro por ação em reais 12,68 10,07

24 Instrumentos financeiros Em 31 de dezembro de 2019 e 31 de de

zembro de 2018 a Companhia nao possuía operações envolvendo instru

mentos financeiros derivativos 24 1 Criterlos, premissas e Iimitaçoes

utilizados na apuraçao dos valores de mercado Caixa e equivalentes

de caixa e aplicaçoes financeiras Os instrumentos financeiros utilizados

pela Companhia são aplicações flnanoeiras CDB Dl e CDB Plus que são tÍ

tulos de renda fixa emitidos por banco de primeira linha e consideradas

como expostas a baixo risco Esses instrumentos sao classificados como
ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado Na
mensuraçao subsequente sao classificados na mesma categoria Por se

tratar de um instrumento com liquidez diária e recompra garantida na taxa

pactuada na aplicaçao os saldos das aplicações flnanceiras refletem o seu

valoriusto nas datas de avaliaçao 24 2 Considerações iniciais A Com
panhia adota uma política conservadora no gerenciamento dos seus ris

005 A referida política é aplicada com adoção de procedimentos que cap-

te todas as suas áreas críticas garantindo que os negócios estejam em
conformidade com as propostas acordadas Em resumo, a Companhia
possui algumas etapas a serem evidenciadas na íormanzação de novas

operações (i) prospecção de novos negocios (ii) análise detalhada da pro-

posta levantando questionamentos e análise de crédito preliminar para se—

guir para próximas etapas- (iii) avaliação pelo Comitê de ºperaçoes (iv)

negociaçao final com o cliente" (v) auditoria financeira e jurídica e uma vez

que todas as condições anteriores tenham sido cumpridas por fim a etapa

(vi) efetivaçao do negócio 24 3 Gestao de capital A Companhia adminís

tra seu capital para garantir que possa continuar com suas atividades rotí

neiras utilizando capital próprio ou reinvestindo os resultados obtidos pela

Companhia Eventualmente o capital da Companhia poderá não ser sufí

ciente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do cresci

mento esperado de forma que a Companhia pode vir a precisar de fome de

financiamento externas Atualmente a Companhia não se utiliza de quais

quer fontes de financiamento para capital de giro ou para investimentos em
ativos e informa que possui recursos para honrar seus compromissos ope-

racionais 24 4 Exposiçao & risco de taxas de juros A Companhia escla

rece que nao está diretamente sujeita a riscos relevantes de taxas de juros

24 5 Gestão de risco de mercado A Companhia esclarece que nao esta

diretamente sujeita a riscos relevantes de mercado 24 6 Gestao de risco

de liquidez A Companhia gerencia o risco de liquidez utilizando capital

próprio ou pelo reinvestimento dos resultados obtidos pela própria Compa
nhia A Companhia informa que possui liquidez para honrar seus compro-

missos financeiros 24 7 Risco de credito A Companhia não está sujeita

a riscos relevantes de crédito 24 8 Risco operacional São riscos relacicr

nados à possibilidade de ocorrência na perda nao prevista de uso inade-

quado de sistemas, dos mecanismos de controle erros humanos e falhas

nas estruturas das operações Com a finalidade de mitigar os erros citados

acima, a Companhia busca planejar organizar. direcionar e controlar as

atividades executadas por seus funcionários e prepostos no sentido de mi

nimizar os efeitos dos riscos aos quais à Companhia está sujeita nos ser

viços que presta Para tanto estabeleceu um conjunto de normas e proce

dimentos que tem como objetivo reduzir ao mínimo os efeitos das perdas

acidentais enfocando o tratamento aos riscos que possam causar danos a

Companhia ao meio ambiente a sociedade aos concorrentes e aos de

mais participantes do mercado O ganho da Companhia provém basica

mente da securitização de recebíveis. que necessita de uma equipe espe

cializada para organizaçao, estruturação distribuição e gestao com vasto

conhecimento técnico operacional e mercadológico de nossos produtos

Os riscos operacionais também podem estar relacionados com a perda de

membros da equipe operacional da Companhia e/ou à sua incapacidade

de atrair e manter pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante so-

bre as atividades situaçao financeira e resultados operacionais da Compa
nhia A Companhia desenvolveu um conjunto de normas relacionadas às

Políticas de Recursos Humanos e de Benefícios de modo a garantir a ma
nutençao na Companhia de profissionais qualificados Adicionalmente a

Companhia tendo como finalidade atender ao seu objeto social contrata

prestadores de serviços terceirizados para execuçao de diversas ativida

des assessores jurídicos agentes fiduciarios. empresas prestadoras de

serviços de auditoria e cobrança de créditos pulverizados agências class]

ficadoras de risco banco quuidante, coordenador líder para distribuir os

Certificados de Receblveis Imobiliarios e Certmcados de Recebíveis do

Agronegocio entre outros A Companhia avalia os riscos relacionados a

seus fornecedores de serviços com base em histórico pronssional e rela

cionamento com mercado além de pesquisar referências e restriçoes Adi

cionalmente & Companhia atua com a diversificaçao na contratação de

seus fornecedores igualmente reconhecidos no mercado de modo & redu

zir a dependência em relaçao aos prestadores de serviço em caso de fa

Iência dos mesmos e ou alteração relevante da tabela de preços No entan

to caso a Companhia nao consiga implementar sua estrategia de diversifi

cação dos prestadores de serviço a Companhia poderá ficar dependente

de determinados fornecedores especmcos o que pode afetar os seus re

sultados 24 9 Valor justo dos instrumentos financeiros Os instrumen

tos financeiros da Companhia no exercício Endo em 31 de dezembro de

2019 estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado nesta

data Os referidos instrumentos sao administrados por meio de estratégias

operacionais que visam obter liquidez rentabilidade e segurança A pollti

ca de controle consiste no monitoramento contínuo das taxas acordadas

em relação aquelas vigentes no mercado e na confirmação de que seus in

vestimentas financeiros de curto prazo estao sendo adequadamente mar

cados a mercado pelas instituições que administramos A Companhia nao

possui investimentos de alto risco que sao especulativos corno derivativos

A determinação dos valores estimados nas realizações de ativos e passi

vos financeiros é baseada em informações disponíveis no mercado e com
metodologia e critério de avaliaçao adequadas No entanto é necessário

que a Companhia utilize julgamentos para interpretar dados de mercado e

estimar valores de realizaçao mais adequados 24 10 Analise de sensibi

lidade A Companhia não apresentou análise de sensibilidade para ativos

e passivos financeiros e nao está diretamente sujeita a riscos relevantes de

mercado 25 Transaçoes que nao afetam o caixa As seguintes transa

ções ocorridas durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e

2018 não afetaram o caixa 31/12/2019 31/12/2018

Contabilização inicial CPC 06 (R2) ( ) 347
347

(') Refere se à contabilizaçao referente ao CPC 06 conforme descrito na

nota 3 12 1 A companhia registrou o direito de uso de imóvel com base no

contrato de Iocaçao de seu escritório cujo vencimento é previsto para

30/11/2021 O valor descrito está líquido dos pagamentos
26 Eventos subsequentes Em 10 de março de 2020 a Comissão de Va
Iores Mobiliários emitiu o Ofício Circular CVM/SNC/SEP/nª (32/2020 oríen

tado as Companhias e seus Auditores Independentes a considerarem cui

dadosamente os impactos do COVID 19 em seus negócios e os riscos e in

certezas aos quais as companhias estao expostas em especial como
eventos subsequentes para as companhias que encerram o exercício em
31 de dezembro de 2019 O efeito do COVID 19 ainda é incerto porém a

Companhia informa que possui infraestrutura financeira e tecnologica para

realizar suas atividades está monitorando a propagação do vírus e toman
do as medidas necessárias para dar continuidade ao negócio A Adminis

tração da Companhia não exclui a possibilidade de que em um cenário de

avanço do vírus especialmente no Brasil poderão ser verificados efeitos

adversos nos negócios e eventuais impactos contábeis sobretudo nas de

monstraçoes tinanceiras dos patrimônios separados que poderao ser afe—

tados e seguirá atenta e diligente a toda e qualquer iníormaçao ou evento

relacionado ao COVID 19 de forma a deixar seus acionistas e o mercado

em geral informados acerca de mudanças de avaliaçao ou outros fatores

que tragam efeitos relevantes para os negócios

A DIRETORIA Sergio Ferraz dos Santos
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Aos Acionistas 9 Administradores da elaborada sob a responsabilidade da Administração da Companhia, cuja

True Securitizadora S A São Paulo SP apresentação é requerida pela legislaçao societária brasileira para compa
Opiniao Examinamos as demonstraçoes contábeis da True Securitízado— nhias abertas e apresentadas como informaçao suplementar para os de—

ra S A (Companhia) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de mais tipos de sociedade foram submetidas a procedimentos de auditoria

dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do resultado do resul executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da
tado abrangente das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa Companhia Para a formaçao de nossa opiniao avaliamos se essa de
para o exercício findo nessa data bem como as correspondentes notas ex monstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros

plicativas. incluindo o resumo das principais políticas contábeis Em nossa contábeis conforme aplicável e se a sua forma e conteudo está de acor

opiniao as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa do com os criterios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 De—

damente em todos os aspectos relevantes & posiçao patrimonial e finan monstraçao do valor adicionado Em nossa opiniao essa demonstraçao do
ceifa da Companhia em 31 de dezembro de 2019 o desempenho de suas valor adicionado foi adequadamente elaborada em todos os aspectos re

operaçoes e o seu fluxo de caixa para o exercício findo nessa data de levantes segundo os critérios definidos nessa Norma e são consistentes

acordo com as praticas oontabeis adotadas no Brasil Base para opinião em relação as demonstraçoes contábeis tomadas em conjunto Ou'ras in

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter formações que acompanham as demonstrações contábeis e o relató-

nacionais de auditoria Nossas responsabilidades em conformidade com rio do auditor A Administraçao da Companhia é responsável por essas
tais normas estão descritas na seçao & seguir intitulada Responsabilida outras informações que compreendem o Relatório da Administração Nos
das do auditor pela auditoria das demonstrações Cºntabeis Somos inde sa opinião sobre as demonstraçoes contábeis nao abrange o Relatório da
pendentes em relaçao à Companhia de acordo com os princípios éticos Administraçao e nao expressamos qualquerforma de conclusao de audito-

relevantes previstos no código de ética profissional do contador e nas nor ria sobre esse relatório Em conexão com a auditoria das demonstrações
mas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) contábeis nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração

e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com es e ao fazê Io considerar se esse relatório está de forma relevante incon

tas normas Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e sistema com as demonstrações Cºntabeis ou com o nosso conhecimento
apropriada para fundamentar nossa opiniao Principais assuntos de au obtido na auditoria ou de outra forma aparenta estar distorcido de forma
diloria Principais Assuntos de Auditoria (PAA) sao aqueles que em nosso relevante Se com base no trabalho realizado concluirmos que há distor

julgamento profissional foram os mais significativos em nossa auditoria do çao relevante no relatório da Administração somos requeridos a comuni
exercício corrente Estes assuntos foram tratados no contexto de nossa au car este fato Nao temos nada a relatar a este respeito Responsabilida
ditoria das demonstraçoes contábeis como um todo e na formaçao de nos des da Administração e da governança pelas demonstraçoes contá
sa opinião sobre essas demonstrações contábeis e portanto nao expres beis A Administraçao é responsável pela elaboraçao e adequada apra

samos uma opinião separada sobre estes assuntos. Receitas de serviços sentação das demonstrações Cºntabeis de acordo com as práticas coma
prestados: Motivo pelo qual o assunto foi considerado um PAA: Con beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou

forme descrito nas Notas Explicativas nº 3.7 e 18, a receita da Companhia corno necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis

e'oriunda de honorários “fees" de estruturação das emissões dos Certifica livres de distorção relevante índependentemente se causada por fraude

dos de Recebíveis Imobiliários (CRls) e Certificados de Receblveis do ou erro Na elaboraçao das demonstrações contabeis a Administração 6
Agronegócio (CRA s) deságios e dos serviços prestados referente à 995 responsável pela avaliaçao da capacidade de a Companhia continuar ope-

uo dos recebíveis imobiliários & do agronegócio Este tema foi novamente tando, divulgando. quando aplicavel os assuntos relacionados com a sua
considerado como uma área significativa dado ao tempo envolvido na aná çominuidade operacional e o uso dessa base contabil na elaboraçao das

.
sumo foi tratado na auditoria das demonstrações contábeis: Nossos & Companhia ou cessar suas operações ou não tenha nenhuma alternati

procedimentos de auditoria incluíram a anáiise e revisão dos contratos e va realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis

das liquidações financeiras referentes às emissoes e das estruturações pela governança da Companhia sao aqueles com responsabilidade pela
.
ocorridas durante o exercício de 2019 que geraram receita com deságios supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis

e de fees de estruturaçao e a análise de determinados contratos para va Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con
Íidação dos honorários de administraçao mensal que sao cobrados dos tábeis Nossos objetivos sao obter segurança razoavel de que as demons
emissores para & gestao dos CRIs e CRAS Adicionalmente e como parte trações contábeis tomadas em conjunto estao livres de distorção relevan

dos procedimentos de auditoria realizamos procedimentos de revisao te independentemente se causada por fraude ou erro e emitir relatorio de
analítica da receita de administração mensal por emissao de certificado vi auditoria contendo nossa opiniao. Segurança razoavel é um alto nível de
sando identificar oscilações e/ou variações fora da expectativa das opera segurança mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo

ções com emissões da Companhia, que pudessem resultar em receitas com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam

não reconhecidas e/ou reconhecidas por valores incorretos ou fora de sua as eventuais distorções relevantes existentes As distorções podem ser de-

competência Com base nos procedimentos de auditoria efetuados e nas correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando indivi

evidencias de auditoria obtidas que suportam os nossos testes considera dualmente ou em conjunto possam influenciar dentro de uma perspectiva

mas que as receitas reconhecidas pela Companhia são aceitaveis no con razoável as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas re-

texto das demonstrações contabeis tomadas como um todo Outros as feridas demonstrações contabeis Como parte da auditoria realizada de
sumos Demonstraçao do Valor Adicionado A Demonstraçao do Valor acordo com as normas brasiieiras e internacionais de auditoria exercemos

Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019 julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da au

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstraçoes Contabeis

lise das operações leitura de contratos entre outros aspectos. Como o as demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar

ditoria Alem disso . Identificamos e avaliamos os riscos de distorçao rele

vante nas demonstrações contábeis índependentemente se causada por

íraude ou erro planejamos e executamos procedimentos de auditoria em
resposta a tais riscos bem como obtivemos evidência de auditoria apro-

priada e suficiente para fundamentar nossa opinião O risco de não detec

ção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove

niente de erro já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles

internos conluio, falsificação omissão ou representações falsas intencio-

nais ' Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir

cunstancias mas nao com o objetivo de expressarmos opinião sobre & efi

cácia dos controles internos da Companhia ' Avaliamos & adequaçao das
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contabeis e
respectivas divulgações feitas pela Administração- ' Concluímos sobre &
adequaçao do uso paia Administração da base contabil de continuidade

operacional e com base nas evidências de auditoria obndas se existe in

certeza relevante em relaçao a eventos ou condições que possam levantar

duvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional

da Companhia Se concluirmos que existe incerteza relevante devemos
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divul

gações nas demonstrações contábeis ou incluir modificaçao em nossa opi

niao se as divulgaçoes forem inadequadas Nossas conclusoes estao fun

damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso rela

tório Todavia eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a
nao mais se manter em continuidade operacional; ' Avaliamos & apresen
tação gera! a estrutura e o conteúdo das demonstraçoes contábeis inclu

sive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as cor

respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o obje

tivo de apresentaçao adequada Comunicamo—nos com os responsáveis

pela governança a respeito entre outros aspectos do alcance planejado

da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria inclu

sive as eventuais denciências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos Fornecemos também aos respon
sáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências

éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência e
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que pod&
riam afetar consideravelmente, nossa independência, incluindo. quando
aplicável as respectivas salvaguardas Dos assuntos que foram objeto de
comunicaçao com os responsáveis pela governança. determinamos aque—

las que foram considerados como mais significativos na auditoria das de
monstrações contábeis do exercício corrente e que dessa maneira cons
tituem os principais assuntos de auditoria Descrevemos estes assuntos
em nosso relatório de auditoria & menos que a lei ou o regulamento tenha
proibido divulgaçao pública do assunto ou quando, em circunstancias ex
tremamente raras determinamos que o assunto nao deve ser comunica
do em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunica
ção podem dentro de uma perspectiva razoável superar os benefícios da
comunicação para o interesse público

Sao Paulo 20 de março de 2020

& GrantThornton

Grant Thornton
Auditores Independentes
CRC ZSP 025 583/0 1

Régis Eduardo Baptista dos Santos
CT CRC1SP 255 954/0 0

Diagnósticos da America S A

Data Hora e Local 23/03/2020 às 10h na sede social da Diagnósticos da America 3 A ( Qompªnhia ) localizada

Companhia Aberta CN PJ/ME n 61 486 650/0001 83 NIRE 35 300 172 507
Ata de Reunião do Conselho de Administraçao Realizada em 23 de Março de 2020

185 dias contados da Data de Emissão ( Ven im nt Pn'm ir éri ); (b) das Notas Comerciais da Se
na Avenida Juruá 434 Alphaville Barueri/SP Convocação Dispensada a convocação em vinude da presença da

totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia na forma do artigo 19 paragrafo 4" do Es

tatuto Social da Companhia Presença Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administraçao da
Companhia O Presidente indicou o Sr Marcio Alves Sanjar para secretariar a presente reuniao corn a expressa

aquiescência de todos os presentes Mesa Romeu Cônes Domingues Presidente Marcio Alves Sanjar Secretá

rio Ordem do Dia (i) De acordo com o disposto no artigo 20 inciso XXII do Estatuto Social da Companhia exami

nar discutir e deliberar sobre a captação de recursos mediante a realização pela Companhia da e' emissão de

notas promissóáas comerciais em 4 séries nos termos do Decreto nº 2 044/08 do Decreto nº 57 663/66 que

aprovou a Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissonas e da Instruçao da Comissao de Vaíores Mo
biliários (M )

nº 566/16 conforme alterada no montante total de R$650 000 000 00 na Data de Emissão (con

forme definido abaixo) ( Nºtªs Qºmgrçigis e Emigggo ) que serao objeto de oferta pública de distribuição com
esforços restn'tos nos termos da Lei nº 6 385/76 conforme alterada (Mwm )Lalqrgs Mobiliáriºs) da
Instruçao da CVM nº 476/09 conforme alterada ( nstruçaº CVM 475 ) e das demais disposiçoes legais e regula

mentares aplicáveis ( Qfgng ) (ii) Deliberar sobre a autorização à Diretoria da Companhia para (I) celebrar efetivar

e negociar todos os termos e condições relacionados às deliberações para a Emissao e & Ofena inclusive para ce

Iebrar todos e quaisquer atas livros procurações notificaçoes comunicações requerimentos formulários instru

mentos contratos anexos documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão e à Ofena e praticar

todos os atos necessários ou convenientes à realizaçao da Emissao e da Oferta e (II) contratar (a) instituição(ões)

financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobilíarios para intermediar a ºferta

( çoorggnªggdgsl ); e (b) os demais prestadores de serviços para a Emissão e a ºferta incluindo agente fiduciário

( Agentg Fígugiªrig ) instituiçao prestadora de serviços de custódia das Notas Comerciais ( Qustodiªnte”) institui

ção prestadora de serviços de banco mandatário das Notas Comerciais ( Bªngº Mªngatário ) e assessores legais.

entre outros. podendo, para tanto, negociare assinar os respectivos contratos e fixar lhes os honoranos (iii) Ratifi

car todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima Deliberaçoes Após exame e discussao das

matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administraçao da Companhia decidiram, por

unanimidade e sem ressalvas (i) Aprovara captação de recursos mediante a Emissao e a Ofena com as seguintes

características e condições principais ! Destinação dos Recursos Os recursos líquidos obtidos pela Companhia
com a Emissao serão integralmente utilizados no ámbho dos negócios de gestão ordinária da Companhia para re

forço de seu capital de giro II Colocação As Notas Comerciais serão objeto de oferta pública de distribuiçao com
esforços restritos nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobíliarios da Instrução CVM 476 e das demais dispo

sições legais e regulamentares aplicáveis a do contrato de distribuição das Notas Comerciaís( ontr to e Di tri

buiçao ) com & intermediaçao do(s) Coordenador(es) sob o regime de garantia firme de colocação com relaçao à
totalidade das Notas Comerciais ( garªntia Firmº) O público alvo das Notas Comerciais serao os investidores

profissionais assim definidos nos termos do anigo 9º A da Instruçao da CVM nº 539/13 conforme alterada ( Invgg

tigoreg Profisgignªig ) Não será admitida a distribuição parcial no ambito da Ofena III Prazo de Subscrição Res
peitado o atendimento dos requisitos a serem previstos nas cártulas das Notas Comerciais as Notas Comerciais

serão subscritas, a quabquer tempo a partir da data de início de distribuiçao da Oferta observado o disposto nos

antigos 7ª—A e aº 52”, da Instrução CVM 476, limitado à data limite da Garantia Firme prevista no Contrato de Distri

buição. IV. Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Notas Comerciais serão subscri

&as e integralizadas exclusivamente por meio do MDA— Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacio-

naizado pela BS( && significa BS S.A.- Brasil Bolsa, Balcão ou BS S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão- Segmento CETIP
UTVM, conforme aplicável) sendo a distribuição liquidada:fnancelramente por meio da B3, por no máximo. 50 In

vestidores Profissionais, à vista, na Data de Emissão, e em moeda corrente nacional. pelo Valor Nominal Unitário

(conforme definido abaixo). Concomitantemente à liquidação, as Notas Comerciais serao depositadas em nome
dos respectivos titulares ( Titulares ) no Sistema de Custódia Eletrônica da Bs. V. Negociação. As Notas Comerciais

'serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21- Títulos e Valores Mobiliários

agrhinistrado e operacionalizado pela BB sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da ES e as

elas Comerciais depositadas eletronicamente na BB. Enquanto objeto de depósito na BS, & circulação das Notas

CoMerciais se operará pelos registros escriturais efetuados nas contas de depósito mantidas junto à B3, que endos

saia sem garantia as cartulas das Notas Comerciais aos credores definitivos por ocasiao da extinção do depósito

centralizado com exceçao da extinção das Notas Comerciais liquidadas por meio da BS As Notas Comerciais so

meme poderão ser negociadas em mercado de balcao organizado depois de decomdos 90 dias contados de cada

subscrição ou aquisiçao pelo investidor nos termos do artigo 13 da Instmçao CVM 476 exceto pelo lote de Notas

Copferciais objeto da Garantia Firme, observado, na negociação subsequente os limites e condiçoes previstos nos
aniges 2ª e sº da Instrução CVM 476. observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas

119 artigo 17 da Instrução CVM 476. VI. Número da Emissão. As Notas Comerciais representam a 6ª emissão de
notas promissórias comerciais da Companhia. VII. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de

355513 000.000,00, na Data de Emissão observado o disposto no inciso X abaixo. VIII. Quantidade de Notas Co-

merciais. Serão emitidas 130 Notas Comerciais, observado o disposto no inciso X abaixo. IX. Valor Nominal Unirá

rio. As Notas Comerciais terão valor nominal unitário de R$5.000.000,00, na Data de Emissão ( Valºr Nominal Uni

LáLÍQ )
X Séries A Emissão será realizada em 4 series sendo (a) 4 (quatro) Notas Comerciais da primeira série, no

valor total de R$20 000.000,00, na Data de Emissao ( Notªs Çgmgrgiªig dª Primgira Sériee;) (b) 4 (quatro) Notas

Comerciais da segunda série no valor total de R$20.000.000 00, na Data de Emissão (“N iai

gunda gérie ); (c) 4 Notas Comerciais da terceira séne, no valor total de R$20 000.000,00, na Data de Emiassão

(
ota om rciai rc ir ri ") e (d) 118 Notas Comerciais da quana série no valor total de

R$590 000 000 00 na Data de Emissao( Nºtag Qºmergigis gg Quartª sénº ) XI Forma e Comprovaçao de mula
ndade As Notas Comerciais serao emitidas sob a forma canular e ficarão custodiadas no Custodiame sendo que

para todos os fins de direito a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pela posse da cánula sendo sua

circulaçao por endosso em preto sem garantia de mera transferência de titularidade observado o disposto no ínci

so V acima e adicionalmente com relação às Notas Comerciais que estiverem depositadas eletronicamente na BS
será comprovada pelo extrato expedido pela Ba em nome do Titular XII Extsfâncta de Garantias As Notas Comer
ciais não terão garantias ou preferência XIII Data de Emissão A data de emissão das Notas Comerciais correspon

dera à data da efetiva subscrição e integralizaçao das Notas Comerciais & ser estabelecida nas canulas das Notas

Comerciais ( Data gg Emiggao ) XIV Prazo 9 Data de Venctmento Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipa

do das Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais nos

termos a serem previstos nas Notas Comerciais o prazo (a) das Notas Comerciais da Primeira Série será de até

gunda Série será de até 370 dias contados da Data de Emissão (WMM ); (o) das
Notas Comerciais da Terceira Série será de até 550 dias contados da Data de Emissão (Wanga
Igmgi a Série e (d) das Notas Comerciais da Quarta Série será de até 730 (setecentos e trinta) dias contados da
Data de Emissao

( Datª dº Vgncimento da anrta ªgrig )
XV Pagamento do ValorNommal Unitário Sem prejuízo

dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das
obrigações decorrentes das Notas Comerciais. nos termos a serem previstos nas Notas Comerciais (3) o Valor

Nominal Unitario das Notas Comerciais da Primeira Série será integralmente pago na Data de Vencimento da Pri

meira Série" (b) o Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais da Segunda Série será integralmente pago na Data

de Vencimento da Segunda Serie (c) o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da Terceira Série será inte

gralmente pago na Data de Vencimento da Terceira Série e (d) o Valor Nominal Unitan'o das Notas Comerciais da
Quarta Série será integralmente pago na Data de Vencimento da Quarta Série XVI Remuneração A remuneração
das Notas Come.ciais será a seguinte (a) atualizaçao monetária o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais

nao será atualizado monetariamente e (b) juros remuneratórios sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comer
ciais incidirao juros remuneratórios correspondentes a 100% da variaçao acumulada das taxas médias diárias dos

DI Depositos Interfinanceiros de um dia over extra gmpo expressas na forma percentual ao ano base 252 dias

úteis calculadas e divulgadas diariamente pela 53 no informativo diario disponível em sua pagina na rede mundial

de computadores (htth/www b3 com br) (“
[ axa D )acrescída de um spread ou sobretaxa de 1 95% ao ano base

252 dias úteis (mªm") calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporls por dias úteis

decorridos desde a Data de Emissao até a data do efetivo pagamento sendo os valores calculados segundo crité

rios definidos no Caderno de Fón'nulas de Notas Comerciais CET|P21 o qual está disponível para consulta na

página da BB na Internet (httsz/www b3 com br) replicados nas cártulas das Notas Comerciais Sem prejuízo dos

pagamentos em decorrencia de resgate antecipado das Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das obnga

ções decorrentes das Notas Comerciais nos termos a serem previstos nas cánulas das Notas Comerciais 8 Remu
neração (i) das Notas Comerciais da Primeira Séne sera integralmente paga na Data de Vencimento da Primeira

Série" (ii) das Notas Comerciais da Segunda Série será integraimente paga na Data de Vencimento da Segunda
Série (iii) das Notas Comerciais da Terceira Séne será integralmente paga na Data de Vencimento da Terceira

Série e (iv) das Notas Comerciais da Quarta Série será integralmente paga na Data de Vencimento da Quana Serie

XVII Resgate Antecrpado Facultativo Exceto pelo disposto no inciso XVIII abaixo a Companhia não poderá volun

tariameme realizar o resgate antecipado de qualquer das Notas Comerciais XVIII Ofena Facultativa de Resgate
Antempado A Companhia poderá a seu exclusivo critério realizar a qualquer tempo oferta facultativa de resgate

antecipado total ou parcial das Notas Comerciais em geral ou por série conforme definido pela Companhia com
o consequente cancelamento de tais Notas Comerciais que será endereçada a todos os Titulares em geral ou por

série conforme definido pela Companhia sem distinçao assegurada a igualdade de condiçoes a todos os Titulares

em geral ou por serie conforme definido pela Companhia para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais

de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos nas Notas Comerciais, podendo ser

oferecido prêmio, que não poderá ser negativo observado que & Bs deverá ser comunicada com antecedência mí
nima de 3 Dias Úteis. O pagamento das Notas Comerciais resgatadas antecipadamente, com relação às Notas

Comerciais (3) que estejam depositadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedi

mentos operacionais e normas da BB" e (b) que nao estejam depositadas eletronicamente na B3 será realizado em
conformidade com os procedimentos operacionais do Banco Mandatário XIX Direito ao Recebimento dos Paga
mentos Farao jus ao recebimento de quaisquervalores decorrentes das Notas Comerciais os Titulares das Notas

Comerciais no Dia Util (conforme abaixo definido) imediatamente anterior ao pagamento XX Local de Pagamento
Os pagamentos referentes às Notas Comerciais e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Compa
nhia, nos termos das Notas Comerciais serao realizados pela Companhia (a) no que se refere a pagamentos fefe

rentes ao Valor Nominal Unitário à Remuneraçao a prêmio de pagamento antecipado (se houver) e aos Encargos

Moratórios (conforme abaixo definido) e caso as Notas Comerciais estejam depositadas eletronicamente na BS
por meio da EB; ou (b) nos demais casos, por meio do Banco Mandatário ou na sede da Companhia conforme o
caso. XXI. Prorrogação dos Prazos. Considerar se ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer

obrigação prevista nas Notas Comerciais até o 1“ Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que
não seja Dia Útil ( D_|,a_LL1"significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional). não
sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos XXII Encargos Moratónos Ocorrendo impontualida

de no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos titulares nos termos das Notas Comerciais adicio

nalmente ao pagamento da Remuneração calculada pra fala tempans desde a Data de Emissão até a data do efe-

tivo pagamento sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirao independentemente de aviso notificaçao ou
interpelaçao judicial ou extrajudicial, (a) juros de mora de 1% ao mês calculados pro rata tempons, desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (b) multa moratória, de natureza não compensatória de 2%
(“ M ). XXIII. Vencimento Antecipado. As obrigações decorrentes das Notas Comerciais terão seu
vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos nas cártulas das Notas Comerciais
Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais o Agente Fiducíário

devera notificar o Custodiante o Banco Mandatário e a Ba acerca de tal acontecimento imediatamente após sua
ocorrencia XXIV Agente Flduaáno O Agente Fiduciário da Emissao sera Pentagono S A Distribuidora de Títulos

e Valores Mobiliários (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a | Celebrar efetivar e negociar todos os termos e

condições relacionados às deliberaçoes para a Emissao e a Oferta inclusive para celebrar todos e quaisquer atas

livros procuraçoes notificações comunicações requerimentos formulários instrumentos contratos anexos do
cumentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissao e a Ofena e praticar todos os atos necessários ou
convenientes à realização da Emissao e da Oferta, incluindo & emissao e/ou celebração das Notas Comerciais e do
Contrato de Distribuiçao e de seus eventuais aditamentos ou substituições e II Contratar (a) o(s) Coordenador(es)

e (b) os demais prestadores de serviços para a Emissao e 3 Oferta incluindo o Agente Fíduciário (obrigatonamen

te). o Custodiante, o Banco Mandatario e assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar

os respectivos contratos e fixar lhes os honorários (iii) Ratificar todos os atosjá praticados relacionados às delibe

rações acima Encerramento Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos Iavrando-se & presente

ata que lida e achada conforme foi por todos os presentes assinada Assinaturas Mesa Presidente Romeu Côr

tes Domingues Secretario Marcio Alves Sanjar Conselheiros Romeu Côrtes Domingues Oscar de Paula Bemar
des Neto e Alexandre de Barros A presente é copia fiel da ata lavrada em livro própn'o Mesa Marcio Alves Sanjar

Secretário

WMM
imprensªofíciªl
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Certifico o registro sob o nº 304.149/20-2 em 13/08/2020 da empresa TRUE SECURITIZADORA S.A., NIRE nº 35300444957, protocolado sob o nº 0515435200. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 28/08/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 139111579. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Objeto Registro de preços paraevãltgal
aquisiçao de compressor para con :cio (?o;

de ar Total de itens licitados E tal 1

25/03/2020 de 10h00 às 16h00 ETlâàreçQJ)

Estrada do Caminho Velho 333 Jardim

Nova Cidade Guarulhos/SP Abertura das
propostas 06/04/2020 as 10h00 no site

V !“

Cleriston Jose de Oliveira Pregoeiro

x
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| fngrt

1

a feira 25, ge março de 2020
1

Valor
]

E17

. :

True Securitizadora S A
& . . . .

'
.

! ' '

É
. o . . . . . :

É %%%& TRUE zanª :“
CNPJ nº1213074A/0001 OU Companhia Aberta (uma. Apice Securilizadora S A ).

ªªh ,; 233; SêCURlTllADmA
Relatório da Administração '! "

,,
fr : . .

Geny 0 i E uma somada anômfna ou a sede social está localizada na

cídam de Sr! bf— SF Suas acumntasQãb & True One Participações S A e a

Cadencbêamcnpações Ltda A Companhia tem como principais atividades [i)

securitização de créditos oriundos de operações imobiliárias e securitização de

direitos creditúrios do agronegócio assim compreendida a compra venda &

prestaçao de garantias em créditos hipotecárias e 'rmobNiáríos bem como em

direitos creditórios do agronegócio (ii) a aquisiçao de créditos imobiliários di

reitos credutórius do agronegócio e de títulos e valores mobiliários (iii) a emis

sao colocação e distribuição no mercado financeiro de Cenmcados de Recebi

veis Imobiliários ( CRIs ) e de Ceniicados de Receblveis do Agronegócio

[
CRAS ) podendo realizar a emissao e colocaçao de outms títulos e/ou valores

mobiliários (iv) & prestaçao de serviços e realizaçao de outros negócios reSacio

nados ao mercado secundário de créditos imobiliarias e de direitos creditórios

do agronegócio especialmente & securitizaçao de tais créditos imobiliários & di

& &

feitos creditmius do agronegócio nos termos da Lev nº E 514 de 20 de novem

bm de 1997 da Lei nº 11 076 de 30 de dezembro de 2004 e outras disposiçoes

legais aplicaveis (v) a realização de operaçoes de hedge em mercados derivati

vos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de di

reitos creditórios do agronegócio Em atendimento à Instrução CVM nª 381 de

14 de janeiro de 2003 infomamos que a Companhia no exercício de 2019 con

tratou a Grant Thornton Auditores Independentes somente para a prestação de

serviços de revisao das informações trimestrais e auditoria das demonstraçoes

comábeis anuais não tendo a referida empresa puestadu qualquer outro tipo de

serviço a Companhia As demonstrações de cada patrimônio separado da secu

ritizadora são apresentadas de forma indiwduáízada auditada entregues à

CVM A Companhia informa que monitora a propagação do COVID 19 e está tu

mando todas as medidas necessárias para proteger seus colaboradores e par

ceiros Ainda é cedo para antever quais serão todos os reais impactos na econo

( . .

mia & na sociedade de uma maneira geral mas a Cormanhsa eípêe abaixo a:

medidas que está adotando a) A Companhia possu'yagniraemrutua tecnolug:

ca necessária para realizarsuas atividades rotineiras de manelHkmma Assim . ; &;rãditãme indivíduos,,efhpresas e çrincipalmente a sociedade brasileira

nossos funcionários estao sendo orientados a trabalhar de suas casas evitando

o deslocamento desnecessário e reduzindo o alastramento do vírus Nossa pri

meira prioridade é com a saúde das pessoas hl Nosso Plano de Contingência e

Organização nos permitem realocar as atividades e responsabilidades daqueles

funcionários que porventura venham a contrair () COVID 19 c) Reuniões e gru

pos de trabalho serão realizados exclusivamente via vldeoaunferências nu tely

fônicas No que for possível as assembleias também serao realizadas normal

meme de forma remota A True tomou as medidas cabíveis para que a adminis

traçam dos nossos patrimônios separados não seja impactada e que nossos par

ceiros e investidores tenham acesso às infomações que estão disponíveis no

10d; 35 91318105 e medidas'ãgºíxªek para a manutençao da saúde de todos e a

comímidadede nossos negócnsâ Truãespera que esse momento seja breve

sairão mas fortes dessa ema L'omgnhrio do Desempenho A Companhia

concluiu o exercício de 2019 com lucro líquido de R$ 5 073 mil A Companhia

realizou sessenta e nove novas emissões de Ceniãcados de Recebíveis lmobiliá

rios no montante de R$ 5 816 912 mil e emitiu sete emissões de Certificados de

Recebíveis do Agronegócio no montante de R$ 1 866 250 mil Apresentamos

para apreciação de VSas as infomações fmanceiras desta Companhia relati

vas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018 com os dados

comparativos de exercício social anterior Ficamos à disposição dos senhores

acionistas para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários

São Paulo 20 de março de 2020

A Administração

'

nosso site (www truesecuritizadora com br) Permanecemos em alerta tomando

ara os FindosJ
Notas 3111212019 310%”

Bªlanços Pqtrigouíai; em 31 de Pzzemym de 2019 e 2018 (Em milhares de reais R$)
..

, d
.. . 4

[
am 31 de Dezembro úe 2019 e 2018 (Em milhares de reais R$)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercicios Findns

ATIVO Notas amªm mayª": PASSIVO E PATRIMÓNIO unumo em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (tm mííhares de reais R$)

Ativo circulante Passivo circulante Elª º Nºª! ; 021313 ;] (12131

Caixa e equivalentes de caixa 4 2 585 2 718 Fornecedores 278 11 Receita líquida
“(É 31

17 1,11;

31

fªz Fluxo de caixa das

1 8

Contas a receber 5 182 238 Obrigaçoes sociais e trabalhistas 11 938 617 Custo dos serviços prestados 19 5 509) [5 515) mvidades operacionais

Tributos a recuperar & 1 574 2 622 Obrigações fxscais 12 603 416 Lucro bruto 11 533 *_752'5 Lucro antes dos impostos 7 595 5029

Despesas rgembolsáveus Dlvudendos a pagar 17 3 1 007 Receitas (despesas) “&,“th Ajustes para reconciliaro lucro antes dos

de operaçoes âduuánas 7 93 84 Camas
É
pagar de operaçoes "ªºº'ªf'ªª 13 5" 253 Despesas administrativas 20 (5 691) (3 455) iran com o caixa líquido gerado

ÚUUOS ªtIVPS __,E Obrigaçoes d? Cºntfªtº dº lºªªçªº " ,_177 Despesas de comemalização 20 (73) (107) pelas atividades operacionais:

Total do ativo Circulante & __5_67£_3_ Total do passwo mrculante 2 507 2 304 Despesas tributárias 20 (68) (54) Amortização da direita de uso de imóvel alocado B 159

“"º "ªº ºlmªlªmã Pªªª'f'vª ["ªº ª"“"lªmª Outras receitas 20 1 604 1 805 Depreciaçao/amomzaçao 9 e 10 48 79

Drrenos de uso sobre Imóvel locado 8 347 Obngaçoes do contrato de Iucaçao 14 170 Total de
ª

(4 2229 (1 HID Despesas financeiras (jums sobre

Imobilizado 9 227 121 Total do passivo não circulante ___ª Lucro operacional antes obrigaçoes com imóve| alocado) 14 21

Intangível 10 9 4 Património líquido dº resultado Enanceim 7 405 5 817
“

nos ªmª;

Total do ativo não circulante 583 __125_ Capita! social 17 1 400 400 Resultado financeiro 21 191 212 gºmas ª recebe! 55 (195)

Reserva legal 17 2 80 ªº Lucm antes do imposto de renda Tribum a recuperar 1 048 (4)

Hºªºfvª dº “fºfºs
1 350 ª ºªº

:; conuihuiçâu social 7 596 6 029 Despesas reembolsáveisde operaçoes Hduciárias (9) (541

Tº'ª' ªº pamgnomo "qu'“? 2 Bºª 3 500 Imposto de renda e conmbuição social corrente 22 (2 52 [2 302) Outros atlvos 17 (10)

Total do aiwa __ª 5 804 Total do passlvo : dn patnmonm Inquldu 5 017 5 804 Lucro líquido do exercício 5 7 4ª Aumenta (mduçãn) nos passivos operacional?

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis Quantidade de ações 23 lm CUE 400 00 .” 287 4

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro du 2019 e 2018 mºwzãggâãâªs' ªg, pane integrante das dethêãffmnÉbª 8352523? ªªs“
uabalhtstas

[2 ªgiª) (1 gg)

(Em nuthdfes de reais R$?
do

J
ªrª ns Findus

Cçntas a gaga! de operações ãduciárias 258 141

Reservas de lucros v "

J

Caixa “qu.“ gerªdo

Capital Lucrolereíuizos Patrimônio A

em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em mvlhares de reals R$?
nas 7 456 4 374

Nota: social Legal Reserva de lucros acumulados Iíguido 31 1 19 31 1 18 Fluxo de caixa das anuidades de investment:

Saldos em 31 de dezembro de 2017 400 80 3281 3 751 Lucro líquido do exercício 5 073 4 027 Aquisicoes de imobilizado e intangível se 10 (159) (54)

Dividendos distribuídos 17 3 (3 281) (3 281) Outros resultados abrangentes Caixa liquido consumido

Dividendos obrigatonos & pagar 17 3 (1 007) (1 007) dº 5 073 4 027 pelas úe (159) (84)

Transferência para reserva de lucros
As notas explicativas sao pane integrante das demonstraçoes contábeis Fluxo de caixa das anuidades de financiamento

a disposição da Assembleia Geral 3 020 (3 020)
9 Imobilizado

Dividendos pages (7 240) (3 353)

Resultado do exerciam
4 027 ª 027 31ªgªg 31aªn Pagamemos do 1365st de anendamemn 14 (190)

SP“” ª'" 3.1 ªº “ªzªmª'º ªª ªmª ªºº ªº 3323 ª ªºº % Taxa de Imobilizado Imobilizado cªixa líquido consumido

Dlvrdendus Qnsmbuídos 17 3 (3 020) (3 213) [E 233) Descri ão degradação Liquido Líquida nas atividades de inanciamemn (1430) (3 353)

Trªnãfªfªnªíª Dªrª fªSºWª 519 lucros Equrpamenms de informática 20% 131 69 Aumento (remiçãº) dº saldº

à dlSpºSlçao da Msemblela Geral 1 860 [1 860) Instalações e benfeitºriªs 25% 45 15 de caixa ., equivalentes de cama (133) 947

RESUhªdº dª “WWW 5 073 5 073 Móveis e utensílios 10% 48 36 Saldo de caxxa & equuvaientes

Saldos em 31 de dezembro de 2019 400 80 1 5130 . 2 340 Total 221 Já de caixa no início do exercício 4 2713 1771

AS notas BXDIiCªlh/ªã Sªº Dªne integrante dª5 demonstrações contábeis A movimentação do imobilizada para as demonstrações Contabeis de 31 de dezem Saldo de caixa e equivalentes

Notas Explicativas da
ª " para o ., Finúu em 31 de Dezembro de 2019 brº de 2019 é comº segue de calm no fun du exerdcio 4 2585 2718

(Valºres exprzessos em milhares de reais emma quando de outra ímma indicado)
De ª

gªg] A:! 6 8 as
D;“; 3235]

Allmªn!!! (reduçço) dº Sªldº

1 Informações gerais: A True Securitizadora S A ( Companhia )
anteriormente tração dos fluxos de caixa emiudo pelo Comitê de Pronunciamentos Cnntábeis(CPC) E

seu º

de informática 55% ªu
“(TS) É de cmg ª“mim?“ de_ causa

t d d
%%133)mábe 947

denominada como Apice Securitizadora S A alterou a razão social em Ata de As 312. Novas normas , e r 0 Instalações e benfeiwfgªs 15 42 (10) 49
notas exp ucanvas sao pa & lmegran & as emonslraçoes cº 's

sembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de dezembro de 2018 É uma socie— Standards BaadeASB) publicou ou alterou os segnntes pronunciamentos orienta Mºveis e utensílios 36 19 (7) 48 Demonstrações do Valor Adicionado para os Exercicios Findos
,

dade anônima cuja sede social está localizada na cidade de São Paulo SP Suas ções ou interpretaçoes contábeis 317.1 Em vigorpam exemíciosiniciadus em Total
“Tg —1íz _(m 227 em 31 de de 2015 e 2018 (Em mslhares de reais R$)

acionistas sãu Tme One Partícipações S A e Cadência Panicipações Ltda A Com ou apos 1" de ianeim da 2019 ' IFRS IG/CFC 061H2) Leasmg Estabeleceu no 10 Intangível

panhia tem como principais atividades (i) securitização de créditos oriundos de upe vos padrões de contabilização de arrendamento mªrcantil Com essa nova norma os 31ngm: 1
M ªiwª.

rações imobillávias e securitização de direitos creditórios do agronegócio assim com arrendatários passam a ter que reconhecer o passm dos pagamentos futuros e o di % Taxa de Intangível Intangível
Rººm” 20 001 17 273

Pfªªndidª ª comme venda e prestação de garªntias em créditoshipoteoários e imov feito de uso do ativo arrendado para praticamenua todos os contratos de arrenda Descri ªº amoniza ãº Lí nido Li uidu
Heceuta de serylços .

20 [101 17 273

blliános bem wmo em direitos creditórioâdo agronegócio (ii) a aquisiçao de credi mento mercantil incluindo os operacionais podenr'u ficar fora do escopo dessa nova Equipamentos de informátlca
_Lzºolº "'-º_º 4—4 Insumos adquiridos de temem);

tp; imobiliários direitos credítúrios do agronegocio e de títulogevalores mobiliários norma determinados contrams de cuno prazo ou de pequenos montantes 05 cm.; Total ª º
Custo dos serviços prestados (5 509) (6 816)

(m) a emxssao çqloçação e distdhuiçãp no mercado financeiro de Certifxcados de rios de reconhecimento & mensuraçao dos arrendamentos nas demonstrações con A movimentação do intangível para as informaçoes contábeis de 31 de dezembro
Materiais energia serviços de terceiros e outros 4263) _jLEÉZ)

Recebívels lmobnllános (CPUs) e de Cemflcados de Receblvels do Agronegócm (CRAS) tábeis dos arrendadmes Guam substancialmente mantidos 0 IFRS 16 substitui a IAS de 2019 é como segue
Valor adicionado hnno 1 1 851 8 825

podendo "ªª'Llªf ª ªmlãsªº ª colºcaçãº de ºuifºª título; 9/0“ vçlores mºb'llªnºs 17 Operações de Arrendamento Mercantil e curespondentes interpretaçoes no 31/12, Amur- 31/12]
Depreciação amomzação de intangível

(IV) ª PfªSÍªçªº de serviço; & realizaçao dª DUTfÇS “6909!“ [elaslonados ªº mªmª BES“ essas alterações (mam tratadas como revisao do CPC 06 A adoçar) do CPC 06 Descriçãº 29"; Adiçãº, Baixas mªção 2019 e direito de uso de imóvel locado (217) (79)

do ;ecundáno de crgqltog xmabxhános
_e
de dxregtos crednpnps do agronEQÓClº 98 (R2) impactou o contrato de aluguel do escritório da mamz situado em Sao Paulo Sistemas para preces

Valor adicionado líquido produzido 11 634 B 746

penalmenteàsecunnzaçangtals Cféd'lºSImºblhªnºsªd'fª'mª º'ºd'tºflºªudº ªº“? 8? O contrato possui vigência de 3 anos com venmmentu previsto para 30/11/2021 semente de dados 4 7 2) 5 valor adicionado recebido em transierencia

ggggggéràãêªnrgsdgazgane ªggrg's(âeisãggãõªvªgrsgãige;sdlªvãea' nre315113566
des? forma os impactos contabilizados a partir de

1;
de janeiro de 2019 são

(ná:- Total 4 (2) 5 Receitas flnanceiras inciuindo variaçao cambial liquida 212 212

' ' cun ecimenm do ativo de direito de uso e (ii) recºn ecimento passivo de arren ªªª Ugª Va ion & digrihuir 11 845 895

de operaçoes dª hedge em mgrçados dªflVªF'VºS “Sªnd? ª Cºhªmlfª dª "ªººª "ª memo segregadn entre circulante e nao circulanm Nao houve impactos relevantes 3533353533?“
ª“bºmm” 3“

5%?)

31

325% mªmã» 3:38“.- adicionado

8

ZªiªsºfQª'ª
de ºrégªmàsªlªnqb'hánºs e ªãd'fªªºs credltº'g dº ªgrºnººêª'giâgz no resultado da Companhia Conforme facultado pelodCPC 06 (HZ) a Companhia up provisão de férias 261 191 Pessoal 2 758 1 555

tou por aplicar o rnnunciamento utilizando o Critériº & aborda em cumuíatíva com

formulada AS demonstraçoes Cºntªbªls _dª Companhia foram elaborada; ª estao a direito de uso Igual ao passivo de arrendamento ..om os expeglemes práticos apli %%%&)“ %% %% lªgºª:
taxas e conmhmçoes 3

$$$

3
[1133

finªdº autrããªmªgªªº ªmª??? ªãºfªt'ºãª cºmªm?“ ªªºfªãªª "º
IB'ªªª: Af Wª oáveis Portanto a Companhia reconheceu o ativo de direito de uso na data da aplí Total 938 617 Divªendos 3 213 1 cm

m naum sm

tidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis(CPCl eapmvados pela CVM AAd
nperamunal uullzando º CPC 06(lASu17] com base "º seu valor contábil das pªrcª sobre os Sªlªm Valor ªdiºiºnªdº distribuído “ 545 8 558 .

las remanescentes do contrato em 1 de menu da 2019 descontado a valor preserr 1z_ Obriggçõeç, fiscais As notas explicativas são parte integrante das demonstramºsCW
minísuação da Companhia dedara e confirma que todas as infomações relevantes

próprias contidas nas demonstfações cºntábeis estão sendo evidenciadas e que cor

respondem às utilizadas pela Administraçao da Companhia na sua gestão As de
munstrações contábeis foram aprovadas pela diretoria e sua emissao foi autorizada

em 20 de março de 2020 U. Bases de apresentação 22.1 Bases de menu
ração As demonstrações contábeis foram elaboradas considerando o custo histcr

rico como base de valor ajustadas quando aplicável para refietir os ativos financei

ms mensurados ao valor iustu por meio do resultado A Companhia elabora suas dz.L

monstraçoes contábeis exceto as infomações de Huxo de caixa utilizando a conta

bilízaçao pelo regime de competência 222. Moeda iunciunnl 9 moeda de apre-

sentaçâo A moeda funcional é o Real As demonstrações contábeis sau apresen

tadas em milhares de reais Todas as demonstraçoes contábeis apresentadas foram

arredondadas para a unidade de milhar mais próxima exceto quando indicado de ou

tra forma 2.23 Uso de estimativas e julgamentos A preparaçao das demnns

trações contábeis esíá de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil que re

querem que & Administraçao faça julgamentos estimativas e premissas que afetam

a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos passivos recei

tas & despesas Para efetuar as referidas estimativas a Administraçao utilizou asme
Ihores informaçoes disponíveis na data da preparação das demonstrações contábeis

bem como a experiência de eventos passados e correntes considerando ainda pras

supostos relativos a eventos futuros As estimauvas e premissas quando necessá

nas sao revistas de uma maneira contínua Hevisues num relação a estimativas corr

tábeís são reconhecidas no período em que as estimativas sao revisadas respectiva

mente 3 r 11 Moeda No atual corr

texto operadona & Companhia não tem transações em moeda estrangeira 32. Cai

xa e equivalentes de caixa Caixas e equivalentes de caixa incluem os monlan

apli goes fina a res te de ate 90 (noventa) dias
(' VO GMA,“-

te utilizando a taxa incrementa. sobre empréstimo do arrendatário na data da apli

cação inicial Demonstramos abaixo o efeito da (dação do IFRS 16/CPC 06 [HZ] na

data de 1ª de janeiro de 2019 com base nos critérios mencionados anteriormente

Saldo Aiustes de Saldo

31/12/2019 3121212018

Impostns e contribuições sobre o lucro 431 296

Impostos e contribmções a recolher 172 120

Total 603 416

13 Contas a pagar de operações fiduciária São oãlgações a pagar re ãcí)

24 Instrumentos financeiros Em 3! de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de

2015 a Companhia não possuía operaçoes envolvendo instrumentos financeiros de

rívativos 241 Critérios premissas e Iimimções utilizados na apuração dos<

valores de Caixa e de caixa e r ,

ras Os instrumentos fmanceiros utilizados peIa Companhia são aplicações financel

ras CDB DI e CDB Plus que são títulos de renda fixa emitidos por banco de primeira

linha a consideradas como expostas a baixo risco Esses instmmentos sao classifi
f

cados como ativos fmanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado Na

san classiflcados na mesma categoria Por se tratar de um

ongmal em Adºçªº ªlmªdª ª'“ nados com as operações h'dumánas dos Certificados de Hecebíveis Imobiliários eME MB;) 01 1 15 Certificados de Hecebíveis do Agronegócio emiudas pela Companhia

%:vludclrÍHIBMB
I t 5 679 5679

14 Obngaçoes do contrato de Iocaçau

a u a IVO cxrcu an 9 ão 01 1 19 Juros Pagamentos 31 19

Ativo não circulante Obrigações fio

ID [20 [17120

Dnreitos de uso sobre imóvel locado 516 516 contrato de locação 516 21 M) 347

Imobnizadu 121 121 Total 515 21 51 gg ag
lntangIveI 4 Passivo 177

Total do ativo mm 125 Passivo não circulante ___170
Total do ativo Total 347

Pªªªi." circulante 15 Partes relacionadas No decorrer do exercício findo em 31 de dezembro de

Passwo de arrendamento 2019 a Campanha emitiu a série 219 de Ceniflcadn de Hecebíveis Imobiliários e

Outros passcvçs cnçulanms o serviço de assessoria e consultoria para esta emissão foi realizado pela Crescen

Tºtªl dsl Pªssivº circulª"! do Participações LTDA no valor de R$ 2 000 0 valor referente a essa consultoria

Passivo não circulante

Passxvo de arrendamentº

Total do passivo não
Património liquido

Total do patrimonio líquido

Total do passivo e patrimônio liquid sªi ª

3 122. Na data de autºrização destas dem

adotou as IFRSs novase avisa hsa seguir 16 en tidas eainda ma e mais
Cometas de Seguros

ves contábeis a Ccmpauh a nau

fm contabilizado na linha de Custo dos serviços prestados na demonstraçao do

nasuhado da Companhia 16 Remuneração dos administradores Os diretores

da Companhia recebem remuneraçao mensal nº valor de RSS 17 Patrimônio lí

guido 171 Capital social O capital social da Companhia totalmente subscn

ta & íntegrallzado em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018 é de

831100 divxdido em 400 000 ações ordinárias nominativas e sem va(or nominal

172 Reserva legal A reserva legal da Companhia lem saldo de R$ 80 e está no

llmne prevism no amgo 193 da Lei n“ & 404/76 em que a reserva nao pode exce«

def 20% río capital social 173 Divldendos Aos acionistas é garantido estatu—

instrumento com liquidez diária e recompra garantida na taxa pactuada na aplicaçao :

os saldos das aplicações hnanceiras refletem o seu valor justo nas datas de avalia

ção 242. Cunsiderpções iniciais A Companhia adota uma política conservado
*

ra no gerenciamento dos seus riscos A referida política é aplicada com adoçao de

procedimentos que came todas as suas áreas críticas garantindo que os negócios;

estejam em conformidade com as propostas acordadas Em resumo a Companhia

possui algumas etapas a serem evidenmadas na formalização de novas operações
',

(i) pruspecçao de novos negócios (ii)análise detaYhada da proposta levantando que

tionamentos & análise de crédito preliminar para seguir para prúxlmas etapas

avaliação pelo Comitê de Operações (iv) negociaçao final com o cliente (v) audinrª

ria financeira e iurídica e uma vez que todas as condGçoes amadores tenham sidoi

cumpridas por fim a etapa (vi) efetivação do negócio 14.3 Gestão do capital A
Companhia administra seu capital para garantir que possa continuar com suas ativi

dades rotineiras utilizando capital próprio ou reinvestindn os resultados obtidos pela

Companhia Eventualmente o capital da Companhia poderá não ser suúciente para

suas futuras exigencias operacionais e manutenção do crescimento esperado de for

me que a Companhia pode vir a precisar de fonte de financiamento enemas Atual

mente a Cnmnf-mhia nao se utHi a de quaisquer fontes de ãnanm'amenm para capi

Certifico o registro sob o nº 304.149/20-2 em 13/08/2020 da empresa TRUE SECURITIZADORA S.A., NIRE nº 35300444957, protocolado sob o nº 0515435200. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 28/08/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 139111579. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de encanamento dns balanços e
não superando o valor de mercado 3.3 Imobilizado Os itens do imobilizado são
mensurados pelo custo histórico de aquis$ção que inclui gastos que sao diretamen
te atribuíveis à aquisiçao de um ativo deduzido de depreciação acumulada e perdas
de redução ao valor recuperável (Impalrrnenr) acumuladas A depreciaçao é caicula
da sobre o valor depreciáveí que é o custo de um ativo deduzido do valor residual A
depreciação é reconhecida no resultado baseandlyse no método linear com relação
às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do imobilizado já que este mt.?
todo é o que mais de perto reflete o padrao de consumo de benefícios econômicos
futums incorporados no ativa A vida util estimada os valores residuais e os meto
dos de depreciação são revisados a cada encerramento de exercício e eventuais aius
tes são reconhecidos como mudança de estimativas contábeis AAdministração ava
lia a cada encanamento de exercício social se há indicaçao de que um ativo pode ser
nao recuperável ou seja quando o seu valor contábil excede (: seu valor recuperá

vel 6 se aplicável o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável e as
despesas de depreciação futuras são ajustadas proporcionalmente ao valor contabil

revisado e à nova vida útil remanescente 14 Imangívul Ds ativos intangíveis sao
reconheçidn

“ hn'q am | ('Imn r' 'nn a car—
'

...m.

surados ao custo rpqnqs a eventual amortização acumulada ea perda acumulada O
valor amonizável da miva com vida átíkdsfmida deve ser aproprian de furmi) &ísm-
mática ao longo da sua vida útil estimada A amonízacaa deve ser iniciada a partir

do momento em que o ativo estiver, disponível sara uso ou seja wand seem
trar no local e nas condçções necessanas paa que esãe possa fmmnar coma pre
tende a Companhia Os ativos intangíveis cem anda útil dsímída são amomzados ao
longo dessa vida útil hAdmlnisíraçao apurou que o ativoinmngível não está ;egísâ
trado por montante superior ao valor provável de recuperação fato pelo qual nau
houve necessidade de efetuar ajustes 3 E Outros ativos e passivos Um ativo e
reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econt»
micos futuros serao gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser

mensurado com segurança Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quan
do a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um
evento passado sendo prováve] que um recurso econômica seja requerido para Ii

quidá Io São acrescidos quando aplicável dos correspondentes encargos e das va
riações monetárias íncom'das As provisões sao registradas tendo como base as me
lhores estimaíivas do risco envolvido 3.6 Provisões ativos e passivos comia
gentes A Administração au elaborar suas demonstrações contabels efetua & dis

tinçau entre ' Provisões que podem ser dehnidas como saldos credores que cobrem
obrigaçoes presentes legais ou presumídas na data do balanço patrimonial decor
rentes de eventos passados que poderiam dar origem a uma perda ou desembolso
para a entidade cuja ocorrência seja considerada píOVáVB! & cuja natureza seia cer
ta mas cujo valor e/ou epoca sejam incertos ' Passivos contingentes são possíveis

obrigações que se originem de eventos passados e cuja existência somente venha a
ser confirmada pela ocorrência ou nao ocorrência de um ou mais eventos futuros que
nao estejam totalmente sob o controle da Companhia Incluem as obrigações pre-

sentes da entidade caso nao seja provável que uma saída de recursos que incomo-
rem beneficios econômicos será necessária para a sua liquidação ' Aiivos contin

gentes são ativos originados em eventos passados e cuja existência dependa e St)—

mente venha a ser conhrmada pela ocorrência ou não ocorrência de eventos além do
controle da Companhia Não sap reconhecidos no balanço patrimonial e nem na de
monstração do resuhada mas sao divuigados nas notas explicativas exceto quan
de seja praticamente certo que esses BIIVOS venham a dar origem a um aumento em
recursos que incorporam benefícios econômicos As demonstrações contábeis da
Companhia incluem todas as provisões substanciais em relaçao às quais se cnnsí

dere que seja grande a possibilidade de que a obrigaçao tenha de ser liquidada ou
seja que apresente perda provável De acordo com as normas contábeis passivos
contingentes ou seja que apresentem perda possível não devem ser reconhecidos
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ng (« Rr“ IXT'

Alteraçõas aa IAS 28

Melhunas anuais au ciel

de IFHSs 20152017 es ao lFàsa Combinações de Negócios

IFRS“ NegóciosemConiunto IASIZ

Imposxosgobre B VG Last

Alteraçoes an IAS 19

de Benefícios Defmídus ºração red ãº nu líqucdxao ris plan

IFHIC 23 'Imeneza gum; o namento da h 43040 de Ren
A Administração da Campeã: a nãº 359913 que a adaga das nmm listada» amma lenha

impacto reíevente sobre as émuwmções cantôhem qa Com,)aªhia e n períodos futuras

312.3 Instrução CVM nª 600 Regime dos certificados de iecebíveis do
agronegócio e recebíveis imobiliarias Essa instrução. dentre outras disposi

ções visa regulamentar e padronizar a divulgaçao das demonstrações contabeis na
Iacionadas a securitizaçao de recebíveis do agronegócio e recebíveis imobiliários

cuja Vigência iniciou se 80 dias a partir da publicaçao da instrução que ocorreu em
1ª de agosto de 2018 Em decorrência dessa nova instrução a Companhia deixou

de apresentarnas demonstrações contábeisa informação supõementardas demons
nações contábeis fidlmíénas que “nham sando apresentadas nas notas enírícàrí

vas até 30 de setembro de 2015 uma vez que as demonstrações: de cada patrimfr

nio separado da secwitizama serão agora com o advento deste novo normativa

da CVM faixas ªe fama individuaíízada em documento apartado destas nom
mmatrvas às demonstrações indíwduais de cada patrimônio separadogia secun
zádera são dispcnibsíízadesao púbhcana página da Lompanhía dispomvef na rede

mundial de computadores e entregues à CVM na data em que foram colocadas à
disposição do público o que nao deve uluapassar 03 meses (90 dias) do encerra

mento do exercício social de cada patrimônio separado acompanhadas de Helen?
rio do auditor independente Conforme estabelecido pela Instrução CVM nª 600 a
data do encanamento do exercício de cada patrimônio separada para fins de ela

buraçao das demonstrações individuais deve ser 31 de março 30 de iunho 30 de
setembro ou 31 de dezembro de cada ano 4 Caixa & equivalentes de caixa
Nas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019 e nas demonstrações
contábeis de 31 de dezembro de 2018 o caixa e equivalentes de caixa conforme
registrado na demonstracao dos fluxos de caixa pode ser conciliado com os respec

vivos itens do balanço patrimpnial comu demonstradp a seguir

mhª“? 31[]2/2018
Bancos 276 278
CDB (n) 2 309 2 440
Total 7.585 7. &
MAS aplicaçoes financeiras referem sea operações de renda Ma pós Hxadas in

dexadas a uma média de 81 % dos Certificados de Depósitos Interbancários (CDls)

em operaçoes chamadas Ceniãcados de Depósitºs Bancárias [CDIs) na qual o ban
co vende títulos de sua emissão e se compromete a dar quucdez diária a qualquer
momento fazendo com que o seu valor contábil seja equivalente ao de mercado
5 Contas a receber Em 31 de dezembro de 2019 o saldo de contas a receber é
R$ 182 (R$ 238 em 31 de dezembro de 2018) e refere se e prestações de serviços

de gestão e de estruturaçao Não há previsao pala perda estimada com crédims de
líquidaçau duvidosa constituída face à ausência de histórico de perdas de faturas

emitidas relativas a esses tipos de serviços

6 Tributºs : recuperar Blazing)M
Impostos retidos em prestações de serviços 42 38
Antecipaçães e pagamentos de imposto de renda

nas demonstrações contábeis s adª ºm notas

cimento de receitas A receita da Companhia é composta pelo fee de estrutura

ção das emissões dos Certificados de Recebíveis Imobiliários e Geminadas de Hs,L

cabíveis do Agronegócio desâgios e dos serviços prestados referente à gestão dos
recebíveis imobiliários e do agronegócio As receitas sao reconhecidas de acordo
com a NBC TG 47 (IFRS 15) Receita com contratos de clientes adotada pela Com
panhia em 1 de janeiro de 2018 estabelecendo um modelo de cinco etapas para de—

terminar a mensuraçao da receita e quando e como ela será reconhecida 3.8 Im-
posm de renda & contribuiçâu social correntes e diferíúas A pmvlsan para

imposto de renda e contribuição social são cºntabilizadas pelo regime de lucro real

e foi constituída à alíquota de 15% para o imposto de renda acrescida do adicional

de 10% sobre o lucro tributável anual excedente a R$ 240 A contribuiçao social foi

calculada a alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado 3 9 Lucro por ução (]

lucro por ação deve sercalculadu dividindo se o lucro do exercício atnbuivel aos acio-

nistas pela média ponderada da quantidade de açoes em circulaçau durante o exer
cício Não existe diferença entre o lucro pur açao básico e o diluído 110 Demons
tração de valoradicionado (DVA) Essa demonstração tem por hnalidade eviden
mar a riqueza criada pela Companhia e sua dism'buíçao durante determinado perkr
do e é apresentada pela Companhia conforme requerido pela legislação sucnetária

bmsileira para companhias abertas A demonstraçao do valor adicionado foi prepa
rada com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base
de preparação das demonstrações contábeis e seguindo as disposiçoes contidas no
CPC 09 Demonstração do ValorAdicionado 3 11 Demonstraçao dus Fluxus da
Caixa (DFC) As demonstraçoes dos fluxos de caixa são preparadas e apresentadas
pelo método indireta de acordo com o Pronunciamento Contábil CPC 03 Demons

e de contribuiçau social próprio exercício 228 756
Saldo credor de impostos recolhidos

em anteriores 1 304 1 828
Tmnl 1 574 2622
7 Despesas reembolsáveis de ouerações liduciánas .

amªm SHEEN
Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 93
Total

Despesas reembolsáveís referem se a valores pagos com caixa da Companhia re
lecionados com as operaçoes de Certificado de Hecebíveis Imobiliários & Certihca

dos de Recebíveis do Agronegócio que serao reembolsados pelas partes das refe
ridas operações 8 Direitos de uso sobre imóvel locado Em cumprimento ao
CPC 06 descrito na nota 3 12 1 a Companhia registrou o direito de uso de imóvel

com base no contrato de locacao de seu escritório cujo vencimento é previsto para

30/11/2021 A metodologia para o registro do valor justo da referida direito levou

em consideração a taxa medía de mercado para a remuneraçao de locação para

imóveis similares e aplicou sobre o fluxo de caixa previsto para pagamento das par

celas de locaçao Panindo do valor justo passou a registrar a referida taxa calcula

da sobre o valor justo inicial corno juros contabilizados como despesa flnanceira e

a diferença como arnunízaçao dos aluguéis Em face da adoçau do referido norma
tivo não houve impacta relevante sobre a demonstração de resultados da Compa
nhia A movimentação do direito de uso sobre imóvel locado para as demonstra
ções contábeis de 31 de dezembm de 2019 é como segue

cm naátemm Lu as amada us porAçoes apurado de acordo
cºm as praucas (mam amadas tm Biasii um ao de abril de 2019 em Assem
biela Gua! Ordinária #01 apruvado :) pagamento de dividendos no montante de R$
2 000 (105 quais R$ 1 007 encomwvam se plavísionados em dividendos mínimos
obrigatúnos em 31 de dezembrº de 21318 Em ddlçaº na mesma reunião foi apro

ada a msmbuigão de saida remaneswme da reserva cie lucros de 2018 na mon
me de R$ 2 02?> distribuídos no demiter do axefrício No decorrer no gxercício

e 2019 a Companhia pagou dividendos no valor de R$ 3 21 3 aos seus acnomstas

em base em saldos (nte d a sda 7019
18 Receita líquíúa

Fee da tau uru

W MMM
6 783 3 427

6 558 4 869
Deságío 5 056 7 172

[
)Tribums (1 255) 1 024)

Receitª liquida =1L142 (14 493
A receita da Companhia é constituída de fee de estruturação das operações de
securitizaçao de Certificados de Recebíveis Imobiliários & Ceníhcadus de Recebi
veis dn Agronegócio & dos serviços prestados referente à gestão dos recebíveis

imobiliários & do agronggúnio
»

19 Custo dos serviços prestados?“
ustos :elacion (!

1% 70
(

Total 5 509) (6 835)
'Ageme Educiâría e agente custodíante

20 Despesas por natureza A Companhia optou purapresemara demanstraçao

do resultado por função Conforme requerido pelo CPC o detalhamento pur nature—

za está apresentado a seguín MgM
Despesas com pessoal (3 200) U 923)

Despesas com encargos trabalhistas (662) (433)

Despesas com serviços de terceiros (1 413) (792)

Despesas com anúncios patrocínios e publicações (73) (107)

Despesas com informática e telecomunicações (230) (1261

Despesas com impostos (68) (54)

Despesas de depleciaçãu e amortização (48) (79)

Outras despesas administrativas (138) (102)

Outras receitas e despesas (i) 1 604 1 805
Total gªlª!) 11 511)
ClassHicadas como
Despesas administrativas (5 691) (3 455)

Despesas de comercializaçaa
.

(73) (107)

Despesas tributárias (68) (54)

Outras IECEI'laS 1 504 1 805
Total 442,28 1)

(i) Heferese ao ganho com imposto de renda retido na fo_nte ãe açiicaçoes ãnan
oeiras das operaçoes Hduciarias

21 Resultado Enanceim magiªs 3102/3218
Rendimento de aplicação financeira 101 59
Variação monetária 111

,
153

Juros das obrigações do contrato de locação 21)

Tam! 191 211
22 Imposto de renda e contribuição social a) Ccmposiçao das despesas
de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuíçao Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL)

ªmº QM!
IRPJ corrente (1839) (1459)
CSLL corrente 584 583
Total corrente 17.523) ?_sz
h) Reconciliação da uma eíeuva de IRPJ a CSLL

311212012m
7 596 6 GBResultado do exercício antes dos impostos

Exclusões

Adições 8
Base de cálculo para IRPJ 7 604 6 029
Alíquotade15º/ (1 141) (9041

Base de cálculo alíquota adiciona] 7 364 5 789
AHquota adicional 10% 1736 579
Total do IRPJ 11821) (1 483)
Utihzaçãu de incentivos hscais & 24
IRPJ líquido (1 835) (1459,
Base de calculo para CSLL 7 604 E 029
Alíquota Sºl 684 543
Total de IRPJ & CSLL (2 523) _ , (2.09%)
Zi Lucm por ação ªllª 31119318
Lucro do exercicio atribuível aos acionistas 5 073 4 027
Quantidade média ponderada de ações
ordinárias utilizada na apuração do lucro MM
Lucmporação emreais gª%%

rar seus compron'nssos operamnnais 24 4 Exposição n risco detaxas de juros
A Companhia esclarece que não está diretamente suleita a riscos relevantes de m

i

xas de juros 24 5. Gestao de risco de mercado A Companhia esclarece que não
está diretamente sujeita a riscos reíevames de mercado 24 6 Gestão de risco da
liquidez A Companhia gerencia o risco de liquidez utilizando capital pmprio ou pelo

reinvestimento dos resultados obtidos pela própria Companhia A Companhia infor

ma que possuí liquidez para honrar seus comprºmissos financeiros 24 7 Risco de
credito A Companhia não está sujeita a riscos relevantes de crédito 24 8 Risco;
operacional São riscos relacionados à possibilidade de ocorrência na perda não
prevista de uso inadequado de sistemas dos mecanismos de controle erros huma
nos e falhas nas estruturas das operaçoes Com a finalidade de mitigar os erros ci

tados acima a Companhia busca planejar organizar direcionar e controlar as ativi

dades executadas por seus funcionários e prepostos no sentido de minimizar os efei

tos dos riscos aos quais a Companhia está sujeita nos serviços que presta Para tan

tu estabeleceu um conjunto de normas e procedimentos que tem como objetivo re

duzir ao mínimo os efeitos das perdas acidentais enfocando o tratamento aos riscos

que possam causar danos a Companhia ao meio ambiente a sociedade aus con
correntes e aos demais participantes do mercado O ganho da Companhia provém
basicamente dgsecutitizaçãn de repebfveis que necessita de uma equipe especla

zada par; orgahízaçãg estruturação distribuiçao e gama com vasta conhecimen
333 técnico operacionaã e mercadológico de nossas pmduws Os riscos operacionais

tamhem podem estar relaczonadaatoma pensa de membros da equipe operacional da
Cmnpanma e/ou ª sua mgapacldade da atrair e manter pessual qualificado pode ter

eito adversorefevame sobre as atrvndada sgtueçep financara mesultados operacio

ais da Companhia A Companhia desenvoiven um coniunm de nºrmas relacionadas

às PUIÍÍICBS de Recursos Hur »anos e de Benefícios de modo a garantir a manutençao
na Companhia de pmhssionaisqualificadns Adicionalmente a Companhia tendo como
ânalidade atender ao seu objeto social oonuata prestadores de serviços terminados
para'execuçao de diversas atividades assessuresjunmcos agentes Hduciárius emp“,L
sas prestadoras de serviços de auditoria e cobrança de créditos pulverizados agências

Classificadoras de risco banco quuidame coordenador líderpara distnbuirosCemnca-
dos de Heceblveis Imobiliários e Ceníâcados de Hecebíveís do Agronegócio entre ou
nos A Companhia avalia os riscos relacionados a seus fornecedores de serviços com
base em histórico pmflssional & relacionamento com mercado além de pesquisar re

ferências e restrições Adicionalmente a Companhia atua com a diversmcaçao na
contratação de seus fornecedores igualmente reconhecidos no mercado de modo a
reduzir a dependência em relaçao aos prestadores de serviço em caso de falência

dos mesmos e ou alteração relevante da tabela de preços No entanto caso a Com
panhia não consiga implementar sua estratégia de diversmcaçãu dos prestadores de
serviço a Companhia poderá ficardependeme de determinados fnmecedures espe
cincos o que pode afetar os seus resultados 243 Valor justo dos instrumentos
Hnaneeiros Os instrumentos ânanceims da Companhia no exercícro Endo em 31 de
dezembro de 2019 estão compativeis com os valores praticados pelo mercado nes
ta data Os referidos instrumentos são administrados por meio de estratégias opera
cionais que visam obter liquidez rentabilidade e segurança A política de controle

consiste no monitoramento contínuo das taxas acordadas em relaçao aquelas vigen

tes no mercado e na confirmação de que seus investimentos Gnanceurus de curto pra
20 estão sendo adequadamente mamadas a mercado pelas instituições que admí
nistramos A Companhia não possui investimentos de alto risco que são especulam
vos como derivativos A determinação dos valores estimados nas realizações de ati

vos e passivos flnanceiros é baseada em informações disponívels no mercado e com
metodologia e critério de avaliacao adequadas No entanto e necessário que a Com
panhia utilize julgamentos para interpretar dados de mercado e estimar valores de
realização mais adequados 2111!) Análise de sensibilidade A Companhia nao
apresenmu análise de sensibilidade para ativos e passivos f1nanceíms e não está di

relamente sujeita a riscos relevantes de mercado E. Transaçoes que não alemm
o caixa As seguintes transações ocorridas durante os exerciam findos em 31 de de
lembro (192015 e 2018 não afetaram :) caixa mª mm
Contabilização inícial CPC 06 (R2)( ) 347

347
(') Refere—se à contabilização referente ao CPC 06 conforme Hescnto na nota
3 12 1 A companhia registmu o direito de uso de imóvel com base na contra

to de Iocaçau de seu escritório cujo vencimento e previsto para 30/11/2021 0
valor descrito está liquido dos pagamentos
26 Evemus subsequentes Em 1 U de março de 2020 & Comissao de Valores Mo
bilíários emitiu o Ofício Circular CVM/SNC/SEP/nª 02/2020 orientado as Compa
nhias e seus Auditores Independentes a considerarem cuidadosamente os impac
tos de COVID 19 em seus negócios e os riscos e incertezas aos quais as compa
nhias estão expostas em eSpeciaI como eventos subsequentes para as mmpa
nhias que encenam o exercício em 31 de dezembro de 2019 O efeito do CDVID 19
ainda é incerto porém a Companhia informa que possui infraestrutura financeira e
tecnológica para realizar suas atividades esta monitorando a propagação do vírus

e tomando as medidas necessárias para dar continuidade ao negócio A Adminis
traçam da Companhia nao exclui a possibilidade de que em um cenário de avanço
do vírus especialmente no Brasil poderao serveriflcadns efeitos adversos nos ne
gócius e eventuais impactos contábas sobretudo nas demonstrações inanceiras

dos patrimônios separados que poderão ser afetados e seguirá atenta e diligente

a toda e qualquer informação ou evento relacionado ao COVID 19 de forma a dei

xar seus acionistas e o mercado em geral informados acerca de mudanças de ave
liaçau ou outros fatores que tragam efeitos relevannas para os negocios

. :WWW umasFMB que DOSSUIvm para "GIFT
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Descrição 31/1320“ Adições Amortização 31/12/2019
Direitos de uso

sobre imóvel locado 515 169) 347
Total 516 mg) 347
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Aos Aelonlstas e Admlnlstradores da

True Securihzadora SA Sao Paulo SP
Opinião Examinamos as demonstraçoes contábeis daTme Securitizadura SA (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as
respectivas demonstrações de resultado do resultado abrangente das mutações do
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exermcio fmdo nessa data bem como
as correspondentes notas explicatrvas incluindo o resumo das pnncipaís políticas con
tábeis Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente em todos os aspectos relevantes & posiçao pammonial & Hnanceí
ra da Companhia em 31 de dezembro de 2019 o desempenho de suas operaçoes e o
seu fiuxo de caixa para o exercício findo nessa data de acordo com as práticas contª
heis adotadas no Brasil Base para opiniao Nossa auditoria foi conduzida de amor
do com as normas brasileiras e intemacionais de auditoria Nosm responsabilida

des em conformidade com tais numas estão descritas na seçao a seguir intitulada

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis Somns
independentes em relaçao a Companhia de acordo com os princípios éticos relevan

tes previstos no código de ética pronssíonal do contador e nas normas proflssíonais

emitidas pelo Conselho Federal de Comabifidade (CFC) e cumprimos com as demais
responsabifidades éticas de acordo com estas normas Acreditamos que a evidência

de auditoria obtida é suHcieme e apropriada para fundamemar nossa opinião Prin—

cipais assuntos de auditoria Principais Assuntos de Auditoria [PAA] são aqueles
que em nosso julgamento proflssional foram os mais signíúcau'vos em nossa audim
ria do exercício corrente Estes assuntos foram tratados no contexto de nossa audmr
ria das demonstrações contábeis como um todo e na formaçao de nossa opiniao sº
bre essas demonstrações contábeis e portanto nao expressamos uma opiniao separ
rada sobre estes assuntos Receitas de serviços preslados Motivo pela qual a
assuma foi considerado umPM Conforme descrito nas Notas Explicativas n“ 3 7
e 18 a receítgda Cowgnhiaénriunda de honorários fees de estrmuraçao das amis
sees d:! Cenkwos & Recebíveis ! Cmanm Plis) e Ceniâcados de Recebíveis

do Agni“ 0ch MAS) Íaágios e dªsemtos putstados referente à gestãn dos re—

cebívew amigaãns e agrunegócmiste temi'fui novamente considerado como
uma área;»gm matriz! o ao temp'envnlvído rt análise das operações leitura de
contratos entre outros aspectos Cansou Eáumofoi tratado na auditoria das de-
monstrações comªheis Nossos procedimentos de auditoria incluíram a análise e
remada! comem e das Iiouidaçoes financeiras referentes às emissues e das es
tmmjaçõg ocorridas duram õ exeglcãoçewg que geraram receita com deságios

e de fees de estruturação e a análise de determinados contratos para validaçao dos
honorários de administraçao mensal que são cobrados dos emissores para a gestão
dos CRIS e CRAS Adicionalmente a como parte dos procedimentos de auditoria mar
Iizamus procedimentos de revisão analítica da receita de administraçao mensal por

emissão de cenincada visando identiâcar nscilaçoes e/ou variações fora da expecta
tiva das operaçoes com emissoes da Companhia que pudessem resultar em receitas

nao reconhecidas e/ou reconhecidas por valores incorretos ou fora de sua competên
cia Com base nos procedimentos de auditoria efetuados e nas evidencias de audito-

ria obtidas que suponam os nossos testes consideramos que as receitas reconheci

das pela Companhia sao aceitávew no contexto das demonstrações contábeis tema
das como um todo Outros assumes Demonstração do ValorAdiciunado A De-

monstração do Valor Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezem
bm de 2019 elaborada sob a responsabilidade da Administração da Companhia cuja

apresentação é requerida pela legislaçao societária brasileira para companhias aber
'as e apresentadas como informaçao suplementar para os demais tipos de socieda

de foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a

auditoria das demonstrações contábeis de Companhia Para a formação de nossa opi

nião avaliamos se essa demonstraçao está conciliada com as demonstrações contá
beis e registros contábeis conforme aplicável e se a sua forma e conteúdo está de
acordo com os criténos dennidus no Pronunciamento Técnico CPC 09 Demonstra

çao do valor adicionado Em nossa opinião essa demonstraçao do wlor adicionado

foi adequadamente elaborada em todos os aspectos relevantes segundo os critérios

deinídos nessa Norma e sao consistentes em relaçao às demonstrações contábeis

tomadas em coniunto Outras infomações que acompanham as demonstra
ções comabeis e o rela'órin do auditor A Administração da Companhia e res

punsável por essas outras infomações que empreendem o Helatóno da Administra

çao Nossa opiniao sobre as demonstrações contábeis nao abrange o Relatório da Ad-

ministraçao e nao expressamos qualquerforma de conclusao de auditoria sobre esse
relatório Em conexao com a auditoria das demonstrações contábeis nossa respon

sabilidade é a de ler () Relatóno da Administração e ao faze Io considerar se esse re-

latório está de forma relevante inconsistente com as demonstrações contábeis ou
com o nosso conhecimento obtido na auditoria cu de outra forma aparenta estardª
torcida de forma relevante Se com base no trabalho realizado concluirmos que há

distorção relevante no relatório da Administraçao somos requendos a comunicar este

fato Não temos nada a relatar a este respeito Respunsabilidndes da Mmínis
nação e da pelas A A é

responsavel pela elaboraçao e adequada apresentaçao das demonstrações contábeis

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos contrºles internos que
ela detenmnou comu necessários para permitir a elaboração de demonstraçoes con
tábeis livres de distorçao relevante independentemente se causada por fraude ou
em) Na elaboraçao das demonstraçoes contábeis a Administraçao é responsável

pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando divulgando quan
do aplicávei os assuntos relacionados com a sua contmuidade openacional & o uso
dessa base contábil na eiaboração das demonstrações contábeis a nao ser que a Ad
ministraçao pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operaçoes uu não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encanamento das operaçoes Os respon

sáveis peXa gºvemança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis Responsabilidades
dn auditnrpela auditoria das demonstrações contábeis Nossos objetivos são
obter segurança razoável de que as demonstraçoes contábeis tomadas em conjunto

estão livres de distorçau relevante independentemente se causada por fraude ou errº

e emitir relatório de auditoria contendo nossa apiniau Segurança razoável é um alto

nível de segurança mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com
as normas brasileiras e intemaciunais de auditoria sempre detectam as eventuais dis

torçoes relevantes existentes As distºrções podem ser decorrentes de fraude ou erro

e sao consxderadas relevantes quando individualmente ou em conjunto possam irr

Huenciar dentro de uma perspectiva razoável as decisoes econômicas dos usuários

tomadas com base nas referidas demonstraçoes contábeis Como parte da auditona

realizada de acordo com as normas brasileiras e intemacionais de auditoria exerceu

mos julgamento prcõssional e mantemos ceticismo pronssional ao longo da auditrr

ria Além disso . Identifmamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de
munstraçoes contábeis independentememe se causada por fraude ou erro planeja

mas e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscns bem com
ubtwemos evidencia de auditoria apropriada e suficiente?“; fundamentar nussa ow
nião (] nsco de nao detecçao de distorçao relevante res amada frajde é maior à)
que u proveniente de em) já que a fraude pode envolver ato de bwar os control

internos conluio falsificaçao emissao ou rapresemaçãç alsas inlenmonais ' D , , i '!

tivemos entendimento dos controles internos relevantes paaaeww para plane
jarmos procedimentos de auditoria apropriados as circunstâncias mas não com o otr

jetivo de expressamos upimãu sobre a eficácia dos controles internos da [ªm anhia
. Avaliamos a adequação das polmcas contábeis utilizadas eªu Fàzqabiíiâ

tímativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administylãaça '

,

Sergio Ferraz dos Santos Cnntadm
de Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

mos sobre a adequaçao do uso pela Administração da base contábil de connnmda

CHC TSP ]79881/0 5

zlst uy =

de operacional e com base nas evidências de auditoria obtidas se existe incerteza

relevante em relaçao a eventos ou condiçoes que possam Ievantardúvida s'gniúcati

va em relaçao a capacidade de continuidade operacional da Companhia Se concíun
mes que existe incerteza relevante devemos chamar atençao em nosso relatorio de
auditoria para as respectivasdivulgações nas demonstraçoes contábeis ou incluir mu
diâcaçao em nossa opiniao se as divulgações forem inadequadas Nossas conclusões

estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relató

no Todavia eventos ou condiçoes futuras podem levar a Companhia a não mais se

manter em continuidade operacionai . Avaliamos a apresentação geral a estrutura

e o conteúdo das demonstrações cuntábeis incfusive as divulgaçoes e se as demon:
traçoes contábeis representam as correspondentes transaçoes e os eventos de ma
neira compativel com o objetrvo de apresentaçao adequada Cumunicamo nos com
os responsáveis pela governança a respeito entre outros aspectos do alcance

planeiado da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria in

clusive as eventuais deficiências signmcativas nus controles mternos que identifu

camos durante nossos trabalhos Fornecemos também aos responsáveis pela gover

nança declaraçao de que cumprimos com as exigências éticas relevantes incluindo

os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos todos as eventuais relacb
namentos ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa independén

*

cia incluindo quando aplicável as respectivas salvaguardas Dos assuntos que foram
obieto de comunicação com os responsáveis pela governança determinamos aque
lª que foram considerados como mais signiicatívos na auditoria das demonstrações
contábeis do exercício corrente e que dessa maneira constituem os principais assun
tos de auditoria Descrevemos estes assuntos em nosso relatório de auditoria a me-
nos que a lei ou o regulame tgtgmaggibido divulgação pública do assunto ou quan

'do emmunstãncias ehwamele rar detenninarmos que u assumo nao deve
sa muni do em nosso relnóri 0qu s consequências adversas de tal comuni

aapgd; dentro de uma paz»; miva amável superar os benefícios da comuni
ca Qpara mntemsse DMS?” & :

Sao aula 20 de março de 2020ºww ,
ârmThmMª "". .

e ases+ Auditoresâ» gendentesg » . ª "'

., Régis Eduardo Baptista dos Santos
Comluí . cnc zquz 583/0 1 « *

º , , CTCHC1SP255854/00
; .

Uªu
' .=—
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
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deSao Paulo

x

&

3.2

N CONTROLE NA INTERNET
027846345 2

NIRE SEDE
3530044495 7

NOME EMPRESARIAL
TRUE SECURITIZADORA S A

NOME DO INTEGRANTE
ARLEY CUSTÓDIO FONSECA

IDENTIFICAÇÃO

307 140 588—07
CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE
27946485

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO
10/10/1999 SSP

ORGÃO EMISSOR UF
SP

NACIONALIDADE
Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada
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NUMERO
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BAIRRO/DISTRITO
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PAIS
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TIPO DE OPERAÇÃO
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USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO
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Nº DO PROTOCOLO
027846345 2

NIRE NOME EMPRESARIAL
3530044495 7 TRUE SECURITIZADORA S A

DESCRICAO

Deliberar sobre (a) a tomada das contas dos administradores,
dividendos, (c) alteração da quantidade e nomenclatura de me
Companhia (

'ES") e criação do cargo de Diretor de Complianc
no ES (e) a inserção de cláusula referente a publicações de d
289, com indicaçao de jornais a serem utilizados, (f) reformar
e aprovação da eleição de novos diretores, (h) designação da remuneração dos diretores da Companhia,

(b) a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
mbros da diretoria da Companhia previstos no Estatuto Social da
e, (d) alteração da forma de representação da Companhia prevista
ocumentos Companhia, nos termos da LSA, em especial seu artigo
e consolidar o ES para refletir as deliberações aprovadas, (9) ciência
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GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 515 435/20 0

Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGEST AO DE EXIGENCM por nao gctar de acordo com as formalidades legal; nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 41140 5 ]

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITE“ FORM ALID ADES Sun N ão

01 E necessano a apresentação do Documento Basnco de Entrada DBE? () ©
02 O Documento Basco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? O O
03 O Documento Bastco de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) esta assírme pelo representante da socnedade'? O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

05
O nome empresarial Nomade na FCPÍJ para çwenlos de consmufkão/inscrição e alteração conegpondf: exalamente ao nome que consta do O O
ato apresenme & arqmvamento mcluswe considerando pontos wgulas e outros caracteres especms ( smbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresano corresponde ao nome do empresário? (Permite se a adição de desiglação e abreviações O O
vedando se a abrewação do últxmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A naturem iundica mfomºlada corresponde com o ato apresentado & arquivamento? C, O
08 O capital Informado na FC PJ conesponde ao capital subscrito (e mtçgralmdo) constante do ato constimtívo/alturador? O O

_ 09
A descnção da ativxdade empresaria esta em confonmdade com a descrição do CNAE mtomudo? (Ressalte se que & ativxdade prmcipal é O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta Ermado por pessoa ãstca responsavel? (A pessoa Hsnca responsaveL levando se em consideração o socm com poderes de

administração ou administrador Indlcado pelos socnos por meio de contrato socmL ressaltando se que a pessoa fisnca responsavel perante o

10 CNPJ podera mdlcar preposto (sono ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros somos ou não (desde que estes possuam cemíicado O C
digita" procuração em papel e possivel. porem o procurador so poderá fumar o DBE devendo constar no sxstema os dados do outorgante da

procuração pessoa fisica responsavel perante o CNPJ) Ponaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE esta em consonância com o endereço indncado no ato tramo a arquivamento? O O
12 DEE por dependencn do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta emtem1os para o deferimento? O O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Prexia Ciencia Wog'lis

Hilton Noredi Manu cm da Silva RG 50! 020 978 1

Data 07/08/2020

Lutfe Moham Yunes
RG 19 33 812 3

V

10 170 74 133/formularioenalise/default aspx 1/1
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ETIQUETA PROTOCOLO
JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo (

,

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços JUCESP PROTOCOLO
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI O 431 349/20 4
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

)

,
*ª“—

50 ao Í

HIIHIINJIÍIIIUII IIIHHIIMIIIHI!
*430% DL;

|
! n !

!

, i

'
[

CONTROLE INTERNET

DADOS CADASTRAIS

ATO
Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias Consolidaçao da Matriz lnclusao/Alteração de Integrantes

NOME EMPRESARIAL PORTE U C
TRUE SECURITIZADORA s A Normal SE
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP

'

Avenida Santo Amaro 48 1 CJ 12 04506 000
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

São Paulo SP É 0 9 J

NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

IIII ||I| HHIIWIWIHIIIH WIIIWHIHHHIIIHIII/

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERI VALORES RECOLHIDOS SEQ DE C
I" 1OT<

NOME FERNANDO CESAR BRASI tor) DARE R$ 372 74 3 ] 3
ASSINATURA DATA 29/06/2020 DARF R$ 00

PARA USO EXCLUSIVO DA JU

DECLARO. SOB AS PE
L&DA

UE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

A COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARWBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁ ISE

Exxganma

EXCLUSNO SETOR DE ANÁLISE

( )DoCumentos Pessoais

( ) Laudo de Avaliação) Procuração

) Alvará Judicial

( ) Forma! de Partilha

3$( ) Balanço Patrimonial

ETIQUETA$ DE REGISTRO + CARIMBO]

Versão VRE Reports 1 O 0 0 29/06/2020 19 40 38 Página 1 de 2
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
,

.* ; GERÉNCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 431 349/20 4
Relatório da Analise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legags nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 ]

DBE (Documento Basico de Entrada)

ITEM FORMALlD—XDES Sim Não

Ol E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? O ©
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? O O
03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) está assinado pelo representante da sociedade? O O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O
05

O nome empresarial informado na FÇPJ para eventos de constituiçao/inscrigão e alteração corresponde exatamente ao nome que O Oconsta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e O O
abreviações vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A naturezajurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FLP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O
09

A descrição da atividade empresaria esta em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade O O
principal e aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está fumado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa física responsavel levando se em consideração o socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsavel

10 perante o CNPJ poderá indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes O O
possuam certificado digital) procuração em papel e possível porem o procurador se poderá firmar o BBB devendo constar no
sistema os dados do outorgante da procuração pessoa física responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo“) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias a expecifícar (DBE)

Proposta de Exigencia

[' xigcnkia

118 Exiguncia por depmdulcia de protocoloúntormar ao protocolo) ingênCia—
Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar

118 0 431 350/26 6

Análise Prévia Ciencia Vogais

Cristiane Gouw eia d RC 29 460 248 3

Dªta 13/07/20“?

"
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ETIQUETA PROTOCOLO
JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo X

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
%

K
JUCESP PROTOCOLO &

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI O 342 829/20 8 &
Secretaria de Desenvolvimento Econômico “»

_?

CONTBRgLE INTERNET

DADOS CADASTRAIS —
ATO

] U <

Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutarias Consolidação da Matriz Inclusao/Alteração de Integrantes Sl
NOME EMPRESARIAL PORTE (
TRUE SECURITIZADORA S A Normal

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP “ 8 J[

Avenida Santo Amaro 48 1ª CJ 12 04506 000

MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL

São Paulo SP

NUMERO EXIGÉNCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

|| || || IIWIIIMIIHIMIIIIIIIHIMIIIHIII

l
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINA ERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME FERNANDO C IRO (Diretor) DARE R$ 372 74 3 ] 3

ASSINATURA. DATA 29/05/2020 DARF R$ 00

CARÍMBO DiSTRIQUIÇÃO

) Alvará Judicial

) Formal de Partíiha

) Balanço Patrimonia!

)Outros

XOLUSIVO SETOR DF. ANÁLISE

]

(A Documentos Péssoals

( ) Laudo de Avaliação

V) Jomai

( ) Protocolo ! Justlncação

( ) Certidão

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS Dã REGISTRO + CARIMBO

(”%)/'I
05 AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES oo REQUERIMENTOIPROCESSO sÃo EXPRESSAO DA VERDADE.

PARA US XCL IVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO ANÁLISE

Versão VRE Reports 1 0 O 0 29/05/2020 16 O0 23 Página 1 dez
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

JUCESP JUNTA (;OMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 342 829/20 8

Relatório da Análise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXlGENCIA por naº estar de acordo com as formalidades legais nos temws da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 1

BBB (Documento Basico de Entrada)
ITEM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessário a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? O ©
02 O Dºcumento Basico de Entrada DEE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? 0 ©
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade? O O
04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O
05

O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constituição/inscrição e alteraçao corresponde exatamente ao nome que O Oconsta do ato apresentado & arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Femme se & adíçao de desiºnação e06 o oabrevnaçoes vedando se a abrevxação do ultimo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A naturezajurídíca infomada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O
09

A descrição da atividade empresaria esta em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalta se que a atividade O O
principal e aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta fumado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa fisica responsavel levando se em consideração o socio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsável

10 perante o CNPJ poderá indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes 0 O
possuam certificado digital) procuração em papel e possivel porem o procurador so poderá firmar o DBE devendo constar no
sistema os dados do outorgante da procuração pessoa fisica responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

ll O endereço infommdo no DBE esta em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
I2 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias a expecif'lcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigcmia
]

118 Exigencia por dependgnçia de pmtocoloúntormar ao protºcolo)
i

Propostas de exigencias/indcfcrimento & especificar ou fundamentar
118 0 342 830/20 e

Lutf
Re Mºhªª?

YG 79 334 Zºnes
Vºga

Análise Prévia

Cristiane Gouveia d

Data 10/06/2020

Ciencia Vogais

RC 29 460 248 3

;:
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ANEXO II  

APROVAÇÃO SOCIETÁRIA DA EMISSORA 
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APICE SECURIT!ZADORA S.A. 

CNPT /MF 12.130.744/0001-00 
' 

NIRE 35.300.444.957 

• 
• • 

JUCESP PROTOCOLO 
2.133.773/18-6 

ATA DE REUNIAO DA DIRETORIA 

REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

1. DATA, HORAE LOCAL: Aos 01 de novcmbro de 2018, as 15:00 horas, na sede da APICE 

SECCRITIZADORA S.A., situada na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sio Paulo, na AYenida Santo 

Amaro, nu 48, 1° andar, conjunto 12, Itaim Bibi, CEP: 04506-000 ("Companhia"). 

' 

2. CONVOCA<;AO E QUORUM: Dispensada pclos presentes a rcalizayiio de convocayiio, 

considerando a prcsenya da totalidadc dos Dirctores eleitos da Companhia. 

3. MESA: Presidente: Sr. .Fernando Cesar Brasileiro; e Sccrecirio: Sr. Rodrigo Vinfcius dos Santos. 

4. PARTICIPANTES: Diretor de OperayOes e Estrututayio: Sr. Arley CustOdio Fonseca. 

5. ORDEM DO DIA: (a) autorizar as cnussoes, em uma ou m:us senes, de Certificados de 

Recebh,eis lmobiliirios (CRI") ate o limite global de R$50.000.000.000,00 (cinquenta bilhOes de reais), 

em divctsas emissOes de uma ou mais series; (b) autorizar as ernissOes, em uma ou mais sCries, de 

Certificados de Recebkcis do Ab>roneg6cio ('CR.A.") ate o limite global de R$50.000.000.000,00 

(cinquenta bilhOes de reais), em diversas emissOcs de uma ou mais series; e (c) aprovar a dispensa de 

apro,rayiio societ:iria espedfica, por esta diretoria, para especificar cada emissiio e series de CRI e CR,\, 

realizad.as pela Companhia, em raziio dos itens (a) e (b) dcsta ordem do dia; 

6. DELIBERA<;6ES: 0 Sr. Presidente declarou instalada a reuniiio e, por unanimidade de 'rotos 

dos prcscntes, foram APROVADOS, nos termos do Par:igrafo Cnico, do Art. 16, do Estatuto Social da 

Companhia, scm quaisquer reservas ou ressalvas: (a) a autorizayiio de emissOes, em uma ou mais sCries, 
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de Certificados de Reccbivcis Imobili:irios ("CRT'') atC o limite global de R$50.000.000.000,00 (cinquenta 

bilhOes de reais), em diversas emissOes de uma ou mais series; (b) a autorizayio de emissOcs, em wna ou 

mais series, de Certificados de Reccbivcis do Agroneg6cio ("CRA") atC o limite global de 

R$50.000.000.000,00 (cinquenta bilh6cs de reais), em diversas emissOcs de uma ou mais series; e (c) a 

apt<wayao da dispcnsa de aprovayiio socictaria espedfica para cada emissao c sCrics de CRT e CRA, 

realizadas pela Companhia, em raziio das aprovayOes acima dos itens (a) e (b); 

7. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAC::AO E ASSINATURAo '\!ada mai> havendo a 

tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessaria a la,rratura desta ata. Rcabertos os trabalhos, 

a prcscntc ata foi lida e assinada pot todos os Diretorcs prcscntes. 

Siio Paulo, 01 de novcmbro de 2018. 

(; 

FONSECA 

Diretor de OperayOes e 

Estruturas:iio 

(Pd,gina de a.J.rinatura da Ata de Reuniiio de Diretoria daApire Seruritizadora SA., rea!izada 

2 

396



quarta-feira, 28 de novembro de 2018 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 128 (219) – 13

Ápice Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 01 de Novembro de 2018.
1. Data, Hora e Local: Aos 01.11.2018, às 15:00 horas, na sede da Ápice
Securitizadora S.A., situada na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida San-
to Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Itaim Bibi, CEP: 04506-000 (“Com-
panhia”). 2. Convocação e Quorum: Dispensada pelos presentes a reali-
zação de convocação, considerando a presença da totalidade dos Direto-
res eleitos da Companhia. 3. Mesa:  Presidente: Sr. Fernando Cesar Brasi-
leiro; e Secretário: Sr. Rodrigo Vinícius dos Santos. 4. Participantes : Dire-
tor de Operações e Estruturação: Sr. Arley Custódio Fonseca. 5. Ordem do
Dia: (a) autorizar as emissões, em uma ou mais séries, de Certifi cados de
Recebíveis Imobiliários (“CRI”) até o limite global de R$50.000.000.000,00, 
em diversas emissões de uma ou mais séries; (b) autorizar as emissões,
em uma ou mais séries, de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio
(“CRA”) até o limite global de R$50.000.000.000,00, em diversas emissões
de uma ou mais séries; e (c) aprovar a dispensa de aprovação societária
específi ca, por esta diretoria, para especifi car cada emissão e séries de
CRI e CRA, realizadas pela Companhia, em razão dos itens (a) e (b) desta
ordem do dia; 6. Deliberações : O Sr. Presidente declarou instalada a reu-
nião e, por unanimidade de votos dos presentes, foram Aprovados, nos
termos do § Único, do Artigo 16, do Estatuto Social da Companhia, sem
quaisquer reservas ou ressalvas: (a) a autorização de emissões, em uma
ou mais séries, de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) até o li-
mite global de R$50.000.000.000,00, em diversas emissões de uma ou
mais séries; (b) a autorização de emissões, em uma ou mais séries, de
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) até o limite global de
R$50.000.000.000,00, em diversas emissões de uma ou mais séries; e (c)
a aprovação da dispensa de aprovação societária específi ca para cada
emissão e séries de CRI e CRA, realizadas pela Companhia, em razão das
aprovações acima dos itens (a) e (b); 7. Encerramento, Lavratura, Apro-
vação e Assinatura: Nada mais a tratar, foram os trabalhos suspensos
pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a
presente ata foi lida e assinada por todos os Diretores presentes. São Pau-
lo, 01.11.2018. Fernando Cesar Brasileiro - Presidente da Mesa - Diretor
Presidente, Rodrigo Vinícius dos Santos - Secretário da Mesa. Arley Cus-
todio Fonseca - Diretor de Operações e Estruturação, JUCESP 541.253/18-
9 em 22.11.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas  
da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,  

da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real  
e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos de Colocação, da Santo Antônio Energia S.A.
Santo Antônio Energia S.A.  (“Emissora”), na qualidade de emissora da 
2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espé-
cie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série 
única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da
Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os Senhores Titulares 
das Debêntures emitidas no âmbito da Emissão a se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas, a ser realizada, em primeira convocação, no
dia 10 de dezembro de 2018, às 10:00 horas,  na sede da Emissora, loca-
lizada na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 6º andar, sala 3, Edifício
Villa Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e Estado de São Paulo, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovação, ou não, para a não 
manutenção, pela Emissora, nos termos da cláusula 5.1, alínea “j”, subitem 
“ii”, do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografá-
ria com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série única, para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santo Antônio
Energia S.A”, celebrado em 27 de dezembro de 2012 e posteriormente
aditado, de Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”), de, no mí-
nimo, 1,2, (um inteiro e dois décimos), exclusivamente para a apuração
que ocorrerá com base nas demonstrações financeiras relativas, exclusi-
vamente, ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2018.
A comprovação da condição de Debenturista poderá ocorrer a qualquer
momento até a abertura dos trabalhos da assembleia geral, mediante 
apresentação de documento de identidade, extrato da respectiva conta 
das Debêntures aberta em nome de cada debenturista e emitido pela ins-
tituição depositária e, no caso de constituição de procurador, do competen-
te instrumento de mandato. Neste caso, solicitamos o depósito do instru-
mento de procuração e dos documentos societários, na sede social da
Emissora, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 6º andar, 
sala 3, Edifício Villa Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e Estado
de São Paulo, bem como o envio ao Agente Fiduciário no e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, em até 1 (uma) hora antes do
evento. São Paulo, 24 de novembro de 2018.

Roberto Junqueira Filho - Diretor Presidente

Organização Médica para 
Assistência e Desenvolvimento 

Científi co e Tecnológico S/S Ltda.
CNPJ/MF nº 08.880.251/0001-10

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Sócios
Ficam desde já convocados os Senhores Sócios da Organização Médica
para Assistência e Desenvolvimento Científi co e Tecnológico S/S
Ltda. (a “Sociedade”), para se reunirem no próximo dia 11/12/2018, às 13
horas, no Município de Mogi das Cruzes/SP, no Marsala Apart Hotel, na
Rua Duarte de Freitas, nº 35, Parque Monte Líbano, CEP 08780-240,
para tratar da seguinte ordem do dia: Discussão e deliberação sobre o
exercício do direito de voto da Sociedade na AGE de Sócios da Sinomi-
nas Participações Ltda. (“Sinominas”), sociedade da qual a Sociedade
participa, a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2018 (a “AGE da Si-
nominas”), que versará sobre os seguintes temas: (1) apresentação dos
valores efetivamente recebidos pela Sinominas em razão da conclusão
da operação de alienação de participações societárias por ela detidas,
conforme aprovada em Assembleia Geral Extraordinária de Sócios da Si-
nominas realizada em 10/08/2018; (2) apresentação do balancete inter-
mediário da Sinominas apurado em 31/10/2018, para fi ns de apuração e
distribuição de lucros, nos termos do item “3”, a seguir; (3) deliberação
sobre proposta de distribuição de lucros, conforme apurados no balance-
te intermediário da Sinominas levantado em 31/10/2018; e (4) discussão
sobre proposta de alteração do endereço da sede social da Sociedade
para a Cidade de Mogi das Cruzes/SP, na Avenida Japão, nº 493, Alto
Ipiranga, CEP 08730-330 e a eventual e consequente alteração e conso-
lidação do contrato social da Sociedade. (b) Apresentação dos valores a
serem distribuídos à Sociedade, condicionado à deliberação neste senti-
do na AGE da Sinominas; (c) Apresentação do balancete intermediário da
Sociedade apurado em 31/10/2018, para fi ns de apuração e distribuição
de lucros, nos termos do item “d”, a seguir; (d) Deliberação sobre propos-
ta de distribuição de lucros, conforme apurados nos termos do item “c”,
acima; (e) Deliberação sobre proposta de transformação do tipo jurídico
da Sociedade para sociedade empresária limitada, com a consequente
migração do registro da Sociedade para a JUCESP; (f) Aprovação do
novo contrato social da Sociedade. Mogi das Cruzes, 28/11/2018. 

DR. Adalcindo Vieira do Nascimento Filho - Diretor

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas  
da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,  

da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real 
e Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição 

Pública da Santo Antônio Energia S.A.
Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 
3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espé-
cie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas)
Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A 
(“Emissão”), convoca os Senhores Titulares das Debêntures emitidas no
âmbito da Emissão, a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas,
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 10 de dezembro de 2018, 
às 14:30 horas, na sede da Emissora, localizada na Avenida das Nações
Unidas, nº 4.777, 6º andar, sala 3, Edifício Villa Lobos, Alto de Pinheiros,
Cidade e Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem
do Dia: (i) aprovação, ou não, para a não manutenção, pela Emissora, nos 
termos da cláusula 5.1, alínea “i”, subitem “ii”, do “Instrumento Particular de
Escritura da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e 
Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo An-
tônio Energia S.A.”, celebrado em 11 de março de 2014 e posteriormente 
aditado (“Escritura de Emissão”), de Índice de Cobertura do Serviço da
Dívida (“ICSD”), de, no mínimo, 1,2 (um inteiro e dois décimos), exclusiva-
mente para a apuração que ocorrerá com base nas demonstrações finan-
ceiras relativas, exclusivamente, ao exercício social a ser encerrado em  
31 de dezembro de 2018; A comprovação da condição de Debenturista 
poderá ocorrer a qualquer momento até a abertura dos trabalhos da 
assembleia geral, mediante apresentação de documento de identidade, 
extrato da respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada de-
benturista e emitido pela instituição depositária e, no caso de constituição
de procurador, do competente instrumento de mandato. Neste caso,  
solicitamos o depósito do instrumento de procuração e dos documentos 
societários, na sede social da Emissora, localizada na Avenida das Nações 
Unidas, nº 4.777, 6º andar, sala 3, Edifício Villa Lobos, Alto de Pinheiros,
Cidade e Estado de São Paulo, bem como o envio ao Agente Fiduciário no
e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, em até 1 (uma) hora antes
do evento. São Paulo, 24 de novembro de 2018.

Roberto Junqueira Filho - Diretor Presidente

International Meal Company 
Alimentação S.A.

CNPJ/MF 17.314.329/0001-20 - NIRE 3530048875-0
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da International Meal
Company Alimentação S.A. (“Companhia”) a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada às 14:00h do dia 
13/12/2018, na sede social da Companhia, localizada em SP/SP, na
Avenida das Nações Unidas, 4.777, 12º andar, conjunto A, para deliberar
sobre a alteração e consequente consolidação do Estatuto Social proposta 
por determinados acionistas da Companhia, por meio da carta divulgada
ao  mercado em 27/11/2018. O material de suporte contendo a redação da
alteração estatuária proposta e demais informações detalhadas sobre a
ordem do dia, nos termos da Instrução CVM 481/2009, encontram-se 
disponíveis na sede social da Companhia e nos websites da Comissão de
Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
(www.b3.com.br) e da IMC (http://ri.internationalmealcompany.com.br/). 
Poderão participar da Assembleia ora convocada os acionistas titulares de
ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou 
procuradores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu 
nome junto à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de
ações escriturais da Companhia, conforme disposto no artigo 126 da Lei
da Sociedades por Ações. Os acionistas, além de exibirem documentos 
hábeis de identificação, deverão apresentar, na sede social, com 
antecedência mínima de 48 horas, (i) extrato atualizado da conta de 
depósito das ações escriturais fornecido pela instituição financeira
depositária; e (ii) na hipótese de representação por procuração, a via
original do instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado 
pelo acionista outorgante (com firma reconhecida e outorgado há menos 
de um ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei 6.404/76 e das decisões 
do colegiado da CVM). Não obstante o disposto acima, os acionistas que 
comparecerem à Assembleia Geral  Extraordinária munidos de tais
documentos, poderão participar e votar, ainda que tenham deixado de
depositá-los previamente. 

São Paulo, 28 de novembro de 2018
Patrice Philippe Nogueira Baptista Etlin
Presidente do Conselho de Administração

 
 

Banco Sumitomo Mitsui Brasileiro S.A.
CNPJ nº 60.518.222/0001-22 - NIRE nº 35300031831

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 04 de Outubro de 2018

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano dois mil e dezoito, às 16h30 
(dezesseis horas e trinta minutos), na sede social localizada na Avenida
Paulista, nº 37 - 11º andar, nesta Capital, reuniram-se, em Assembleia
Geral Extraordinária, os senhores acionistas do Banco Sumitomo Mitsui 
Brasileiro S.A., devidamente convocados, representando a totalidade do 
capital social, conforme se verificou das assinaturas inseridas no livro de
“Presença dos Acionistas”. Por aclamação dos senhores acionistas, 
assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Yuki Katsuhara, que convidou o 
acionista, Sr. Kazuo Inoue, para servir de Secretário. Constituída, assim, a 
mesa dos trabalhos, o Sr. Presidente esclareceu que fora dispensada a
publicação dos editais de convocação pela imprensa, nos termos do §4º,
do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e declarou instalada 
a Assembleia Geral Extraordinária. Prosseguindo, determinou o 
Sr. Presidente que, como já era do conhecimento de todos os acionistas,
cabia à Assembleia manifestar-se sobre o pedido de renúncia do cargo de
Diretor-Superintendente, apresentado pelo Sr. Isaac Deutsch, conforme
carta de renúncia datada de 04.10.2018, com efeitos a partir desta última 
data, que se encontrava sobre a mesa dos trabalhos, à disposição dos 
senhores acionistas. Submetido o pedido de renúncia do cargo de 
Diretor-Superintendente, apresentado pelo Sr. Isaac Deutsch à 
deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos, a partir desta data, 
ficando consignado em ata um voto de louvor pelos relevantes serviços por
ele prestados, em toda sua profícua gestão. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar nem discutir, após agradecer a presença e a colaboração 
dos senhores acionistas, o Sr. Presidente encerrou a sessão e determinou
que se lavrasse a presente ata, que depois de lida e conferida e achada
em ordem, vai assinada pela mesa e pelos senhores membros acionistas, 
para constar e produzir os efeitos legais colimados. São Paulo, 04 de 
outubro de 2018. aa. Yuki Katsuhara - Presidente; Kazuo Inoue - Secretário; 
Acionistas: Sumitomo Mitsui Banking Corporation, por seu procurador Yuki
Katsuhara; Yuki Katsuhara e Kazuo Inoue. Esta Ata é cópia autêntica da 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Banco Sumitomo Mitsui
Brasileiro S.A., realizada em 04 de outubro de 2018. São Paulo, 
04 de outubro de 2018. Banco Sumitomo Mitsui Brasileiro S.A. - 
Yuji Kurihara - Diretor-Presidente; Cristina Kicka Shiota - Diretora.
JUCESP nº 541.415/18-9 em 22/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -
Secretária Geral.

IPS Empreendimentos S/A
CNPJ/MF nº 03.140.367/0001-07

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em R$)

31/12/2017 31/12/2016
Ativo/Circulante 7.141.295,48 D 6.614.243,08 D
Disponível 2.505.168,28 D 1.484.825,14 D
Caixa e bancos 186.034,69 D 129.698,53 D
Aplicacoes de liquidez imediata 2.319.133,59 D 1.355.126,61 D
Realizável a curto prazo 4.636.127,20 D 5.129.417,94 D
Adiantamentos 936.222,31 D 805.954,57 D
Impostos a recuperar 9,21 D 9,21 D
Processos judiciais 22.868,83 D 22.868,83 D
Estoque mercadorias revenda 10.170,22 D 2.572,99 D
Aluguel a receber 2.784.643,35 D 3.184.592,06 D
Duplicatas a receber 36.524,19 D 21.207,44 D
Valores a receber 630.974,70 D 918.168,18 D
Deposito caução/deposito judicial 10.485,83 D 10.485,83 D
Despesas do exercicio seguinte 5.196,23 D 5.962,72 D
Cartões credito a receber 199.032,33 D 157.596,11 D
Não circulante 26.579.480,13 D 27.227.477,20 D
Realizavel a longo prazo 3.498.917,83 D 2.653.637,81 D
Investimentos em sociedade conta 
participação 180.573,61 D 133.344,85 D

Depositos judiciais 22.397,74 D 22.397,74 D
Aluguel processo judicial 2.363.678,52 D 1.501.218,52 D
C.D.U. Processo judicial 147.411,63 D 172.828,12 D
Títulos a receber – CDU 784.856,33 D 823.848,58 D
Imobilizado 23.080.562,30 D 24.573.839,39 D
Bens em operação 36.423.006,46 D 36.294.783,61 D
Depreciação, amortização e 
exaustão acumulados (13.342.444,16) C (11.720.944,22) C

Total do ativo 33.720.775,61 D 33.841.720,28 D
Passivo/Circulante 3.557.240,57 C 3.987.159,66 C
Fornecedores 149.447,57 C 217.858,23 C
Obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e sociais 70.316,96 C 75.197,53 C

Obrigações tributárias 445.250,06 C 432.261,97 C
Contas a pagar 49.340,84 C 6.379,55 C
Adiantamento de clientes 57.095,96 C 70.870,32 C
Cheques a compensar 1.145,83 C – C
Receitas de aluguel diferidas 2.784.643,35 C 3.184.592,06 C
Não circulante 3.295.946,48 C 2.497.895,22 C
Receitas diferidas 3.295.946,48 C 2.497.895,22 C
Receitas C.D.U. 784.856,33 C 823.848,58 C
C.D.U. Processo judicial 147.411,63 C 172.828,12 C
Receita aluguel – Processo judicial 2.363.678,52 C 1.501.218,52 C
Patrimonio liquido 26.867.588,56 C 27.356.665,40 C
Capital social: Subscrito e realizado 20.000.000,00 C 20.000.000,00 C
Reservas de capital 6.867.588,56 C 7.356.665,40 C
Legal 926.802,15 C 926.802,15 C
Reserva de lucros 5.940.786,41 C 6.429.863,25 C
Total do passivo 33.720.775,61 C 33.841.720,28 C

Demonstrativo Resultado
Receita operacional Ano 2017 Ano 2016
Receita operacional bruta
Receita com C.D.U. 104.789,29 C 159.782,96 C
Receita de aluguel 12.150.174,48 C 11.758.208,13 C
Receita serviços hotelaria 3.709.518,27 C 5.024.218,37 C
Receita venda mercadorias 622.448,40 C 639.329,90 C
Total receita operacional bruta 16.586.930,44 C 17.581.539,36 C
Deduções da receita bruta
Impostos incidentes sobre vendas 694.948,14 D 758.368,21 D
Devolução de aluguel 5.163,72 D –
Total de deduções da receita bruta 700.111,86 D 758.368,21 D
Receita operacional líquida 15.886.818,58 C 16.823.171,15 C
Custo das vendas
Custo das mercadorias vendidas 274.774,31 D 300.875,28 D
Resultado operacional bruto 15.612.044,27 C 16.522.295,87 C
Despesas operacionais
Despesas administrativas 8.455.631,53 D 7.952.682,90 D
Despesas financeiras 15.723,19 D 15.134,44 D
Impostos, taxas e contribuições 61.302,35 D 58.057,64 D
Despesas não dedutíveis 937,26 D 2.988,73 D
Total despesas operacionais 8.533.594,33 D 8.028.863,71 D
Outras receitas e despesas operacionais
Receitas financeiras 196.707,85 C 293.207,30 C
Equivalencia patrimonial positiva 1.914.364,79 C 1.947.920,24 C
Total outras receitas e despesas 
operacionais 2.111.072,64 C 2.241.127,54 C

Lucro operacional 9.189.522,58 C 10.734.559,70 C
Receitas e despesas não operacionais
Bonificações 3.415,94 C 2.556,19 C
Receitas eventuais 11.472,66 C 11.534,93 C
Resultado não operacional 14.888,60 C 14.091,12 C
Resultado antes do IRPJ e CSSL 9.204.411,18 C 10.748.650,82 C
Provisão para imposto de renda 1.318.093,53 D 1.434.680,17 D
Provisão para contribuição social 485.394,49 D 528.411,41 D
Lucro líquido do exercício 7.400.923,16 C 8.785.559,24 C
Lucro por ação em R$ 3,70046158 C 4,39277962 C

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Realizado Reserva Legal Lucros Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016 20.000.000,00 926.802,15 6.429.863,25 27.356.665,40
Aumentos e realizacao de capital: Lucro líquido do exercício – – 7.400.923,16 7.400.923,16
Proposta da administração de destinação do lucro: Dividendos a distribuir – – (7.890.000,00) (7.890.000,00)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 20.000.000,00 926.802,15 5.940.786,41 26.867.588,56

Demonstração do Fluxo de Caixa – Metodo Indireto
Fluxo de Caixa Originados de: 31/12/2017 31/12/2016
Fluxos de Caixa das atividades operacionais
Lucro do Exercicio/Periodo 7.400.923,16 8.785.559,24
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais

(+) Depreciação e amortização 1.621.499,94 1.653.679,70
(-) Equivalencia Patrimonial Positiva (1.914.364,79) (1.947.920,24)
Ajustes Variações nos Ativos e Passivos
(-) Aumento em Contas a Receber – (611.027,59)
(+) Redução em Contas a Receber 500.887,97 –
(-) Aumento de Estoques (7.597,23) –
(+) Diminuição de Estoques – 3.290,94
(+) Aumento em Fornecedores – 45.310,98
(-) Redução em Fornecedores (68.410,66) –
(-) Redução em Contas a Pagar e Provisões (374.938,56) (125.557,35)
(-) Diminuição no IRPJ e CSLL – (86.606,82)
(+) Aumento no IRPJ e CSLL 13.430,13 –
Disponibilidades Geradas pelas 
Atividades Operacionais 7.171.429,96 7.716.728,86

Fluxos de Caixa das atividades de Investimentos
(-) Compras de Imobilizado (128.222,85) (160.893,65)
(+) Lucro Recebido Sociedade em Conta 
de Participação 1.867.136,03 1.981.303,36

Disponibilidades Líquidas Aplicadas 
nas atividades de investimentos 1.738.913,18 1.820.409,71

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
(-) Pagamento de Lucros e dividendos (7.890.000,00) (10.215.000,00)
Disponibilidades Líquidas Aplicadas 
nas atividades de financiamentos (7.890.000,00) (10.215.000,00)

Redução nas Disponibilidades
Aumento nas Disponibilidades 1.020.343,14 –
Diminuição nas disponibilidades – (677.861,43)
No inicio do período 1.484.825,14 2.162.686,57
No final do período 2.505.168,28 1.484.825,14

Notas Explicativas
1. Sumário das Práticas Contábeis: a) Ativo Imobilizado está registrado 
ao custo de aquisição. b) As depreciações foram calculadas com base nas 

Diretoria: Clara Vivian Orni Juliana Rodrigues de Arruda Baccarrelli D’Elia Reinaldo Christofoletti – TC CRC 1SP 141.323/O-7

taxas legais, segundo parâmetros estabelecidos pela legislação tributária. 
c) IRPJ e CSLL sobre o lucro, são provisionados no exercício, pelo regime 
de caixa, pelo valor bruto, usando o critério do lucro presumido para sua 
apuração. 2. Capital: O Capital Social é de R$ 20.000.000,00 dividido em 
2.000.000 ações ordinárias de R$ 10,00 cada uma, totalmente integralizado.

Balanço Patrimonial
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Companhia de Engenharia de Tráfego
CNPJ nº 47.902.648/0001-17 - NIRE 3530004507-6

ATA DE REUNIÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ATA Nº 123ª DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO - CET, REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2018. 1) DATA, HORÁRIO E LOCAL - Dia 29 de
junho de 2018, às 10h (dez horas), na sede social, na Rua Barão de Itapetininga, no 18, 13o andar, na Capital 
do Estado de São Paulo; 2) PRESENÇA - Acionistas representando número superior ao quorum legal 
e estatutário exigido, conforme assinaturas lançadas às folhas 62 do Livro de Presença; 
3) CONVOCAÇÃO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO publicado nos dias 20, 21 e 22 de junho de 2018, nos 
jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo - Empresarial e DCI - Diário, Comércio e Indústria; 4) MESA
DIRIGENTE - MILTON ROBERTO PERSOLI, Presidente e LUCAS PHELIPPE DOS SANTOS, Secretário;
5) ASSUNTOS DA ORDEM DO DIA: a) Eleição de membros dos Conselhos de Administração e Fiscal;  
b) Fixar remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário; c) Outros assuntos.  
6) DELIBERAÇÕES: 6.1) Aprovada a proposta da acionista majoritária de eleição, para ocupar cargo vago 
de membro do Conselho de Administração, com mandato até 30 de junho de 2019, conforme disposto no 
artigo 56 do Estatuto Social da Companhia, do Senhor ULYSSES ALBERTO FLORES CAMPOLINA,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 253.311 - Ministério Defesa e do
CPF/MF nº 358.379.937-20, residente e domiciliado na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo. Ficam mantidos os demais membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, sem prejuízo de 
alteração oportuna, conforme disposto no § 6º do artigo 11 do Decreto nº 58.093/18 e Lei Federal  
nº 13.303/16. 6.2) Aprovada a proposta de fixar a remuneração no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para 
os membros do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, conforme aprovado pela Junta 
Orçamentário-Financeira, em reunião de 11 de maio de 2018, ata SF/JOF nº 8512357. 7) DOCUMENTOS 
ARQUIVADOS: 7.1) Credenciamento da Procuradora do Município, Dra. Maria Isabel Mascarenhas Dias, 
RF 817.566.7, para representar a acionista majoritária e votar os itens constantes da ordem do dia; 
7.2) Termo de posse e declaração de desimpedimento do conselheiro eleito. 8) OBSERVAÇÕES FINAIS:
8.1) Franqueada a palavra aos acionistas presentes, nada foi registrado. 8.2) Todas as deliberações foram 
tomadas por unanimidade de votos, com abstenção dos legalmente impedidos. 9) ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente determinou a lavratura desta ata, no conjunto de
fichas próprias, após o que, lida e achada conforme, vai por todos assinada, tendo, ainda, determinado que
dela fossem tiradas cópias necessárias para os fins legais. São Paulo, 29 de junho de 2018. (a.a.) MILTON
ROBERTO PERSOLI, Presidente; LUCAS PHELIPPE DOS SANTOS, Secretário; p/PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Dra. Maria Isabel Mascarenhas Dias. A presente é cópia fiel da ata transcrita 
no conjunto de fichas de atas de assembléias gerais. (a.a.) LUCAS PHELIPPE DOS SANTOS, Secretário.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro
sob o n° 520.903/18-3, em 01.11.2018. Flávia R. Britto Gonçalves, Secretária Geral.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI – PARANÁ FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS” VARA CÍVEL,
REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO/CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL - Praça dos Três Poderes
– 23 - CEP. 84900-000 – Fone: (43) 3546-1296 - diasugolini@bol.com.br/cedi@tj.pr.gov.br. EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - A Drª. Maria Luíza Mourthé de Alvim Andrade, Juíza  Substituta desta Comarca
de Ibaiti, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.Faz Saber a todos os interessados que nos  autos da ação de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL nº 0001587-12.2013.8.16.0089, das empresas: MANACÁ ARMAZENS GERAIS E ADMINISTRAÇÃO-
(CNPJ.50.858.447/0001-48) – MANACÁ TRANSPORTES LTDA-(CNPJ.48.850.580/0001-32) – MANACÁ AGROPECUÁRIA
LTDA-(CNPJ.47.475.223/0001-79) – AGROINDUSTRIAL E MINERAÇÃO DIACAL LTDA-(CNPJ.03.179.696/0001-53), para
comparecer e se reunir em Assembléia Geral de Credores, em primeira convocação, a ser realizada no Ginásio de Esportes
Antonio dos Santos “PETEZÃO”, localizado à rua Antonio de Moura Bueno nº 1000, centro, nesta cidade, no dia 05 de
dezembro de 2018, às 10:00 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores às 08:00 horas, ocasião em que a assembléia
será instalada com a presença de credores titulares e mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor. Caso
não haja quórum nesta ocasião, ficam os credores desde já convocados para a assembléia, em segunda convocação, a qual
será instalada com a presença de qualquer número de credores, a ser realizada no mesmo local, no dia 19 de dezembro de
2018, às 10:00 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores às 08:00 horas. A assembléia ora convocada tem como objeto
a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação
Judicial. Os credores poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido a deliberação da
assembléia junto a Vara Cível da Comarca de Ibaiti, junto ao e-mail: admdailclarion@gmail.com, como também pelo telefone
prefixo (43) 3546-1226. Os credores legitimados a votar que desejarem se fazer representar por procurador deverão enviar para
o e-mail admdailclarion@gmail.com documento hábil que comprova seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do
processo em que se encontre o documento, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 425, VI, do CPC e demais disposições
legais cabíveis. Os documentos deverão ser recebidos com antecedência mínima  de 24:00 horas da realização da Assembléia,
conforme disposto no art. 37, da Lei 11.101/05. Em  se tratando de pessoa jurídica, deverão ser apresentados os documentos
societário(s), da procuração e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes, ou a indicação das folhas dos
autos do processo em que se encontre os mencionados documentos societários. E para que produza seus efeitos de direito, será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Ibaiti, em 25 de outubro de 2018.  Eu_____________, Celso Dias Ugolini,
Escrivão  subscrevi. MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE - JUÍZA SUBSTITUTA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI – PARANÁ - FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS” VARA CÍVEL, REGISTROS
PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO/CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL -  Praça dos Três Poderes – 23 - CEP. 84900-
000 – Fone: (43) 3546-1296 diasugolini@bol.com.br/cedi@tj.pr.gov.br - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES A Drª. Maria Luíza Mourthé de Alvim Andrade, Juíza  Substituta desta Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc. Faz Saber a todos os interessados que nos  autos da ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL nº 0004004-93.2017.8.16.0089, da
empresa: DAIL DESTILARIA DE ÁLCOOL IBAITI-(CNPJ.24.956.666/0001-86), para comparecer e se reunir em Assembléia Geral de
Credores, em primeira convocação, a ser realizada no Ginásio de Esportes Antonio dos Santos “PETEZÃO”, localizado à rua Antonio
de Moura Bueno, nº 1000, nesta cidade,  no dia 04 de dezembro de 2018, às 15:00 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores
às 08:00 horas, ocasião em que a assembléia será instalada com a presença de credores titulares e mais da metade dos créditos de cada
classe, computados pelo valor. Caso não haja quórum nesta ocasião, ficam os credores desde já convocados para a assembléia, em segunda
convocação, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores, a ser realizada no mesmo local, no dia 18 de dezembro
de 2018, às 15:00 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores às 13:00 horas. A assembléia ora convocada tem como objeto a
deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial. Os credores
poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido a deliberação da assembléia junto a Vara Cível da Comarca
de Ibaiti, junto ao e-mail: admdailclarion@gmail.com, como também pelo telefone prefixo (43) 3546-1226. Os credores legitimados a votar
que desejarem se fazer representar por procurador deverão enviar para o e-mail admdailclarion@gmail.com documento hábil que comprova
seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento, aplicando-se, neste caso, o disposto no
art. 425, VI, do CPC e demais disposições legais cabíveis. Os documentos deverão ser recebidos com antecedência mínima  de 24:00 horas
da realização da Assembléia, conforme disposto no art. 37, da Lei 11.101/05. Em se tratando de pessoa jurídica, deverão ser apresentados
os documentos societário(s), da procuração e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes, ou a indicação das folhas
dos autos do processo em que se encontre os mencionados documentos societários. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. Ibaiti, em 25 de outubro de 2018.  Eu_____________, Celso Dias Ugolini, Escrivão  subscrevi.
MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE -JUÍZA SUBSTITUTA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI – PARANÁ - FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS” VARA CÍVEL, REGISTROS
PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO/CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL - Praça dos Três Poderes – 23 - CEP. 84900-
000 – Fone: (43) 3546-1296 diasugolini@bol.com.br/cedi@tj.pr.gov.br - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES A Drª. Maria Luíza Mourthé de Alvim Andrade, Juíza  Substituta desta Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc. Faz Saber a todos os interessados que nos  autos da ação de empresa: RECUPERAÇÃO JUDICIAL nº 0004002-26.2017.8.16.0089,
da empresa: CLARION S/A AGROINDUSTRIAL-(CNPJ.24.956.666/0001-86), para comparecer e se reunir em Assembléia Geral de
Credores, em primeira convocação, a ser realizada no Ginásio de Esportes Antonio dos Santos “PETEZÃO”, no localizado à rua Antonio
de Moura Bueno, nº 1000, nesta cidade,   no dia 04 de dezembro de 2018, às 10:00 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores
às 08:00 horas, ocasião em que a assembléia será instalada com a presença de credores titulares e mais da metade dos créditos de cada
classe, computados pelo valor. Caso não haja quórum nesta ocasião, ficam os credores desde já convocados para a assembléia, em segunda
convocação, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores, a ser realizada no mesmo local, no dia 18 de dezembro
de 2018, às 10:00 horas, iniciando-se o cadastramento dos credores às 08:00 horas. A assembléia ora convocada tem como objeto a
deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial. Os credores
poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido a deliberação da assembléia junto a Vara Cível da Comarca
de Ibaiti, junto ao e-mail: admdailclarion@gmail.com, como também pelo telefone prefixo (43) 3546-1226. Os credores legitimados a votar
que desejarem se fazer representar por procurador deverão enviar para o e-mail admdailclarion@gmail.com documento hábil que comprova
seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento, aplicando-se, neste caso, o disposto no
art. 425, VI, do CPC e demais disposições legais cabíveis. Os documentos deverão ser recebidos com antecedência mínima  de 24:00 horas
da realização da Assembléia, conforme disposto no art. 37, da Lei 11.101/05. Em se tratando de pessoa jurídica, deverão ser apresentados
os documentos societário(s), da procuração e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes, ou a indicação das folhas
dos autos do processo em que se encontre os mencionados documentos societários. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. Ibaiti, em 25 de outubro de 2018.  Eu_____________, Celso Dias Ugolini, Escrivão  subscrevi.
MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE - JUÍZA SUBSTITUTA.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica 
que se acha REABERTO no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o 
Pregão Eletrônico nº 111/2018 - Processo nº 5751/2018, aquisição de 
conexões de ferro fundido, pelo tipo menor preço. SESSÃO PÚBLICA 
dia 12/12/2018, às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e. 
com.br, pelo telefone: (15) 3224-5825 ou pessoalmente na Av. Pereira da 
Silva, 1.285, no Setor de Licitação e Contratos. Sorocaba, 27 de Novembro 
de 2018. Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula – Pregoeira.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se 
acha publicado no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, a REABERTURA 
do Pregão Eletrônico nº 99/2018 - Processo nº 8.145/2018, destinado 
à aquisição de válvulas, pelo tipo menor preço.  SESSÃO PÚBLICA 
dia 12/12/2018, às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.
com.br, pelo telefone: (15) 3224-5825 ou pessoalmente na Avenida 
Pereira da Silva, 1.285, no Setor de Licitação e Contratos. Sorocaba, 27 
de novembro de 2018 – Raquel de Carvalho Messias – Pregoeira.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ – SAAE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 085/2018.
LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDER A LEI 147/2014 (ME-EPP).
OBJETO: Aquisição de ferramentas de utensílio.
Recebimento dos Lances: às 10h30min do dia 17/12/2018.
Informações: Gerência de Compras e Licitações – R. Aparício Lorena, 120 – Jd 
Liberdade – Jacareí – SP – fone 12-3954-0200 – Ramais 202 / 203 / 214 / 215 e 228.
Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br (Código UASG 926641), www.
saaejacarei.sp.gov.br (LINK “TRANSPARÊNCIA” SUBLINK “LICITAÇÕES”) 
ou mediante comparecimento ao balcão da gerência de compras e licitações – R. 
Aparício Lorena, 120 – Jd. Liberdade – Jacareí - SP - das 08:30 às 16:30, sem custo 
com apresentação de CD-r ou pendrive.
Jacareí, 22 de novembro de 2018.
Nelson Gonçalves Prianti Junior - Presidente do SAAE Jacareí.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/2018.
LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDER A LEI 147/2014 (ME-EPP).
OBJETO: Aquisição de válvulas de exaustão de ar para descarga de bomba e 
válvulas de retenção para esgoto.
Recebimento dos Lances: às 14h30min do dia 17/12/2018.
Informações: Gerência de Compras e Licitações – R. Aparício Lorena, 120 – Jd 
Liberdade – Jacareí – SP – fone 12-3954-0200 – Ramais 202 / 203 / 214 / 215 e 228.
Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br (Código UASG 926641), www.
saaejacarei.sp.gov.br (LINK “TRANSPARÊNCIA” SUBLINK “LICITAÇÕES”) 
ou mediante comparecimento ao balcão da gerência de compras e licitações – R. 
Aparício Lorena, 120 – Jd. Liberdade – Jacareí - SP - das 08:30 às 16:30, sem custo 
com apresentação de CD-r ou pendrive.
Jacareí, 22 de novembro de 2018.
Nelson Gonçalves Prianti Junior - Presidente do SAAE Jacareí.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 087/2018.
LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDER A LEI 147/2014 (ME-EPP).

Recebimento dos Lances: às 09h30min do dia 18/12/2018.
Informações: Gerência de Compras e Licitações – R. Aparício Lorena, 120 – Jd 
Liberdade – Jacareí – SP – fone 12-3954-0200 – Ramais 202 / 203 / 214 / 215 e 228.
Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br (Código UASG 926641), www.
saaejacarei.sp.gov.br (LINK “TRANSPARÊNCIA” SUBLINK “LICITAÇÕES”) 
ou mediante comparecimento ao balcão da gerência de compras e licitações – R. 
Aparício Lorena, 120 – Jd. Liberdade – Jacareí - SP - das 08:30 às 16:30, sem custo 
com apresentação de CD-r ou pendrive.
Jacareí, 22 de novembro de 2018.
Nelson Gonçalves Prianti Junior - Presidente do SAAE Jacareí.

Vicunha Steel S.A.
CNPJ/MF nº 04.169.992/0001-36

NIRE 35.300.182.219
Edital de Convocação de 

Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Vicunha Steel S.A. (“Companhia”) 
convocados para a Assembleia Geral Extraordinária a 
realizar-se no dia 07 de dezembro de 2018, às 9h00, na 
sede social da Companhia, na Rua Henrique Schaumann, 
nº 270/278, sobreloja, sala Vicunha Steel, São Paulo/
SP, CEP 05413-010 para deliberar sobre a eleição 
dos membros do conselho de administração e sobre 
a remuneração dos administradores. O Conselho de 
Administração. (28, 29 e 30/11/2018)

Vicunha Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.004.809/0001-54

NIRE 35.300.157.567
Edital de Convocação de 

Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Vicunha Participações S.A. 
(“Companhia”) convocados para a Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se no dia 07 de dezembro de 
2018, às 12h00, na sede social da Companhia, na Rua 
Henrique Schaumann, nº 270/278, sobreloja, sala Vicupar, 
São Paulo/SP, CEP 05413-010 para deliberar sobre a 
eleição dos membros do conselho de administração e 
sobre a remuneração dos administradores. O Conselho 
de Administração. (28, 29 e 30/11/2018)

Ápice Securitizadora S.A. - CNPJ/MF 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957
Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 01 de Novembro de 2018.

1. Data, Hora e Local: Aos 01.11.2018, às 15:00 horas, na sede da Ápice Securitizadora S.A., situada na Cidade de São Paulo/
SP, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Itaim Bibi, CEP: 04506-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Quorum: 
Dispensada pelos presentes a realização de convocação, considerando a presença da totalidade dos Diretores eleitos da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Fernando Cesar Brasileiro; e Secretário: Sr. Rodrigo Vinícius dos Santos. 4. Participantes: 
Diretor de Operações e Estruturação: Sr. Arley Custódio Fonseca. 5. Ordem do Dia: (a) autorizar as emissões, em uma ou mais 
séries, de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) até o limite global de R$50.000.000.000,00, em diversas emissões de uma 
ou mais séries; (b) autorizar as emissões, em uma ou mais séries, de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) até o limite 
global de R$50.000.000.000,00, em diversas emissões de uma ou mais séries; e (c) aprovar a dispensa de aprovação societária 
específi ca, por esta diretoria, para especifi car cada emissão e séries de CRI e CRA, realizadas pela Companhia, em razão dos itens 
(a) e (b) desta ordem do dia; 6. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a reunião e, por unanimidade de votos dos 
presentes, foram Aprovados, nos termos do § Único, do Artigo 16, do Estatuto Social da Companhia, sem quaisquer reservas ou 
ressalvas: (a) a autorização de emissões, em uma ou mais séries, de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) até o limite 
global de R$50.000.000.000,00, em diversas emissões de uma ou mais séries; (b) a autorização de emissões, em uma ou mais 
séries, de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) até o limite global de R$50.000.000.000,00, em diversas emissões de 
uma ou mais séries; e (c) a aprovação da dispensa de aprovação societária específi ca para cada emissão e séries de CRI e CRA, 
realizadas pela Companhia, em razão das aprovações acima dos itens (a) e (b); 7. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura: Nada mais a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reabertos os 
trabalhos, a presente ata foi lida e assinada por todos os Diretores presentes. São Paulo, 01.11.2018. Fernando Cesar Brasileiro - 
Presidente da Mesa - Diretor Presidente, Rodrigo Vinícius dos Santos - Secretário da Mesa. Arley Custodio Fonseca - Diretor de 
Operações e Estruturação, JUCESP 541.253/18-9 em 22.11.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

IPS Empreendimentos S/A
Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em R$)

31/12/2017 31/12/2016
Ativo/Circulante 7.141.295,48 D 6.614.243,08 D
Disponível 2.505.168,28 D 1.484.825,14 D

Realizável a curto prazo 4.636.127,20 D 5.129.417,94 D

Não circulante 26.579.480,13 D 27.227.477,20 D
Realizavel a longo prazo 3.498.917,83 D 2.653.637,81 D

Imobilizado 23.080.562,30 D 24.573.839,39 D

Total do ativo 33.720.775,61 D 33.841.720,28 D
Passivo/Circulante 3.557.240,57 C 3.987.159,66 C

Não circulante 3.295.946,48 C 2.497.895,22 C
Receitas diferidas 3.295.946,48 C 2.497.895,22 C

Patrimonio liquido 26.867.588,56 C 27.356.665,40 C
Capital social: 
Reservas de capital 6.867.588,56 C 7.356.665,40 C

Total do passivo 33.720.775,61 C 33.841.720,28 C

Demonstrativo Resultado
Receita operacional Ano 2017 Ano 2016
Receita operacional bruta

Total receita operacional bruta 16.586.930,44 C 17.581.539,36 C
Deduções da receita bruta

Total de deduções da receita bruta 700.111,86 D 758.368,21 D
Receita operacional líquida 15.886.818,58 C 16.823.171,15 C
Custo das vendas

Resultado operacional bruto
Despesas operacionais

Total despesas operacionais 8.533.594,33 D 8.028.863,71 D
Outras receitas e despesas operacionais

Total outras receitas e despesas 
operacionais 2.111.072,64 C 2.241.127,54 C

Lucro operacional
Receitas e despesas não operacionais

Resultado não operacional 14.888,60 C 14.091,12 C
Resultado antes do IRPJ e CSSL
Provisão para imposto de renda
Provisão para contribuição social
Lucro líquido do exercício
Lucro por ação em R$ 3,70046158 4,39277962

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Realizado Reserva Legal Lucros Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016 20.000.000,00 926.802,15 6.429.863,25 27.356.665,40
Aumentos e realizacao de capital: 
Proposta da administração de destinação do lucro: 
Saldos em 31 de dezembro de 2017 20.000.000,00 926.802,15 5.940.786,41 26.867.588,56

Demonstração do Fluxo de Caixa – Metodo Indireto
Fluxo de Caixa Originados de: 31/12/2017 31/12/2016
Fluxos de Caixa das atividades operacionais
Lucro do Exercicio/Periodo 7.400.923,16 8.785.559,24
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais

Ajustes Variações nos Ativos e Passivos

Disponibilidades Geradas pelas 
Atividades Operacionais 7.171.429,96 7.716.728,86

Fluxos de Caixa das atividades de Investimentos

Disponibilidades Líquidas Aplicadas 
nas atividades de investimentos 1.738.913,18 1.820.409,71

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Disponibilidades Líquidas Aplicadas 
nas atividades de financiamentos (7.890.000,00) (10.215.000,00)

Redução nas Disponibilidades
Aumento nas Disponibilidades 1.020.343,14 –
Diminuição nas disponibilidades – (677.861,43)
No inicio do período 1.484.825,14 2.162.686,57
No final do período 2.505.168,28 1.484.825,14

Notas Explicativas
1. Sumário das Práticas Contábeis: 

Diretoria: Clara Vivian Orni Juliana Rodrigues de Arruda Baccarrelli D’Elia Reinaldo Christofoletti

2. Capital: 

Balanço Patrimonial

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 406/2018 - 090101000012018OC00100, 
referente ao processo nº 001.0001.003.237/2018, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MONITOR, SENSOR E 
TIRAS PARA GLICEMIA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS E 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de 
Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 12/12/2018 às 10:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir do dia 29/11/2018, o site 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
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2000
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3327-2030/2031
www.cvm.gov.br

 
Ofício nº 106/2021/CVM/SRE/GER-1

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2021.

  

Ao Senhor
Bruno Cerqueira
Tauil & Chequer Advogados Associado a Mayer Brown LLP
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 5º e 6º andares
04543-011 - Vila Nova Conceição - São Paulo-SP
E-mail: bcerqueira@mayerbrown.com; rodrigo.botani@truesecuritizadora.com.br

  

Assunto: Comunicação de Decisão do Colegiado da CVM - Processo CVM nº
19957.000001/2021-16

  

Prezado Senhor,

  

1. Referimo-nos ao expediente encaminhado à CVM em 28/12/2020, com
interposição de recurso, nos termos da Deliberação CVM nº 463/03 ("Deliberação
CVM 463"), em face de decisão da SRE ("Decisão") de 07/122020, no âmbito da
consulta apresentada pela True Securitizadora S.A. (“Consulente”),  quanto à
necessidade de se realizar uma aprovação societária específica para cada emissão
de Certificados de Recebíveis Imobiliarios ("CRI") ou de Certificados de Recebíveis
do Agronegócio ("CRA").
2. A propósito, comunicamos que o caso em questão foi submetido à apreciação
do Colegiado da CVM, que, em reunião datada de 26/01/2021, decidiu, divergindo
do entendimento da área técnica, pelo provimento do recurso, nos termos do
Extrato da Ata abaixo transcrito:
 

"1. RECURSO CONTRA ENTENDIMENTO DA SRE - CONSULTA
SOBRE APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS PARA EMISSÕES DE CRI E CRA
– TRUE SECURITIZADORA S.A. – PROC. SEI 19957.000001/2021-16
Trata-se de recurso interposto por True Securitizadora S.A. ("Recorrente"404



ou “True”) contra entendimento da Superintendência de Registro de
Valores Mobiliários – SRE, que, nos termos do Relatório nº 42/2020-
CVM/SRE/GER-1 (“Relatório 42”), em resposta à consulta formulada pela
Recorrente, considerou necessário que cada emissão específica de
Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) e Certificados de
Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) deva ser objeto de deliberação
também específica, tomada pelos órgãos societários competentes, não
sendo possível realizar emissões dos referidos valores mobiliários, quando
objeto de oferta pública, com base em deliberação ampla relativa ao
montante máximo de emissões que a companhia securitizadora poderia
fazer, sem tratar das características específicas de cada emissão.
Nos termos da consulta, a Recorrente indagou se para fins de
cumprimento do item 6, do Anexo II, da Instrução CVM nº 400/2003, a
True deveria apresentar uma aprovação societária específica para cada
emissão ou poderia seguir com as disposições do seu Estatuto Social que
dispensam a necessidade de uma deliberação societária específica.
No recurso, a Recorrente expressou entendimento de que não
necessitaria de nenhuma aprovação societária específica para as suas
emissões de CRA e de CRI, sustentando, em síntese, que: (i) a Instrução
CVM nº 400/2003 dispõe em seu Anexo II os documentos e informações
exigidos para registro de oferta pública de distribuição de valores
mobiliários, dentre os quais estão as aprovações societárias pertinentes,
apenas se aplicáveis; (ii) a legislação específica que versa sobre CRI (Lei
nº 9.514/1997) e CRA (Lei nº 11.076/2004) não tem nenhuma disposição
acerca da aprovação das emissões; (iii) por não haver ordem legal ou
estatutária para a realização de uma deliberação societária específica
para cada emissão de CRI ou CRA objeto de oferta pública, apenas uma
deliberação global, que no seu caso permite a emissão de até R$ 50
bilhões nesses valores mobiliários, a aprovação societária seria suficiente
para todas as suas emissão de CRI ou CRA até o referido limite; (iv) a
realização de uma deliberação societária não conferiria segurança
adicional aos investidores e ao mercado de capitais, pois a assinatura do
próprio Termo de Securitização pelos representantes da True, conforme
cláusula de representação constante do seu Estatuto Social, já obrigaria a
True aos termos pactuados na respectiva emissão; e (v) a manutenção de
exigências neste sentido poderia gerar um custo desnecessário
decorrente da formalização do ato societário e um atraso no processo de
registro da respectiva emissão na CVM.
Em análise consubstanciada no Ofício Interno nº 4/2021/CVM/SRE/GER-1,
a SRE destacou que o recurso não trouxe novos elementos que levassem
à reforma do entendimento exposto por meio do Relatório 42, qual seja,
que um ato deliberativo específico para cada emissão de CRI ou CRA é
exigível pela Instrução CVM nº 400/2003, além de ser este o ato que
determina as características de cada emissão a ser realizada, tais como
quantidade, preço, montante, quantidade mínima, bem como deve
descrever os procedimentos a serem adotados em situações específicas,
como no caso de distribuição parcial.
De acordo com a área técnica, a despeito de o Termo de Securitização de
fato contar com as informações exigíveis para o ato que aprova a
emissão e a oferta, conforme afirmado pela Recorrente, trata-se de
documento que materializa a emissão dos CRI e CRA e, por esse motivo,
é formalizado dias antes do registro da distribuição, após concluído o405



procedimento de coleta de intenções de investimento, quando for o caso.
Dessa forma, conforme destacou a SRE, nas ofertas em que há, por
exemplo, a possibilidade de distribuição parcial, cujo atingimento da
quantidade mínima se verifica ao longo do procedimento de coleta de
intenções de investimento, o investidor estaria tomando sua decisão
sobre oferta parcial, nos termos do art. 31 da Instrução CVM nº 400/2003,
com base em características ainda não devidamente formalizadas para a
oferta, trazendo insegurança jurídica para o processo.
Pelo exposto, a SRE manteve o entendimento de que cada emissão
específica de CRI e CRA deve ser objeto de deliberação também
específica, tomada pelos órgãos societários competentes, não sendo
suficiente haver uma deliberação ampla para emissão dos referidos
valores mobiliários quando objeto de oferta pública e a formalização das
características específicas de cada emissão, nesses casos, unicamente
por meio do Termo de Securitização.
O Colegiado, por unanimidade, divergindo do entendimento da área
técnica e acolhendo os bem fundamentados argumentos trazidos pela
Recorrente, deliberou pelo provimento do recurso."

3. Cumpre mencionar que o referido extrato da Ata será divulgado no site da CVM
oportunamente.
4. Necessitando esclarecimentos adicionais, entrar em contato com o analista
Gustavo Luchese, pelo e-mail luchese@cvm.gov.br.

  

Atenciosamente,
 
  GUSTAVO LUCHESE UNFER
 Gerente de Registros-1 em exercício
 
 

  

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Luchese Unfer,
Gerente Substituto, em 26/02/2021, às 09:34, com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código
verificador 1203862 e o código CRC B946746C.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"
1203862 and the "Código CRC" B946746C.

Referência: Processo nº 19957.000001/2021-16 Documento SEI nº 1203862
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ANEXO III  

APROVAÇÃO SOCIETÁRIA DA DEVEDORA 
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ANEXO IV  

APROVAÇÃO SOCIETÁRIA DA AVALISTA 
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 – EMISSORA
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Anexo V – Declaração do Artigo 56 da Instrução CVM 400 – Emissora 

A TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22.276, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila 

Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, neste ato 

representada na forma do seu estatuto social (“Emissora”), na qualidade de Emissora dos 

certificados de recebíveis do agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série Única, da 

Emissora (“CRA” e “Emissão”, respectivamente), que serão objeto de distribuição pública nos 

termos da Instrução CVM 400 (“Oferta”), declara, para fins de atendimento ao previsto pelo artigo 

56 da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 

400”), que: 

(i) verificou a legalidade e a ausência de vícios na presente operação, além de ter agido 

com diligência para atestar a veracidade, consistência, correção e suficiência das 

informações prestadas por ela no prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto 

Preliminar”) e no Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, 

em Série Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio 

devidos pela Açucareira Quatá S.A. (“Termo de Securitização”); 

(ii) o Prospecto Preliminar contém e o Termo de Securitização e o prospecto definitivo da 

Oferta (“Prospecto Definitivo”) conterão as informações relevantes necessárias ao 

conhecimento pelos Investidores dos CRA a serem ofertados, da Emissora, da Devedora 

(conforme definido no Termo de Securitização), de suas atividades, situação econômico-

financeira, riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, 

sendo tais informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir 

aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as 

normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Instrução 

da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, conforme alterada; 

(iv) as informações prestadas e a serem prestadas por ela, por ocasião do registro da Oferta, 

do arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas 

fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores dos CRA uma tomada 

de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e 

(v) é responsável pela veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas por ela por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição 

no âmbito da Oferta. 

São Paulo, 5 de outubro de 2021. 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

__________________________________ 

Nome: Karine Simone Bincoletto 

CPF/ME: 350.460.308-96 

Cargo: Diretora 

__________________________________ 

Nome: Rodrigo Henrique Botani 

CPF/ME: 224.171.888-21 

Cargo: Diretor 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 – COORDENADOR LÍDER 
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ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 11, PARÁGRAFO PRIMEIRO, ITEM III,  

DA INSTRUÇÃO CVM 600 – EMISSORA 

425



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

426



DECLARAÇÃO DA EMISSORA

TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 
mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22276, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila 
Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, com seu estatuto 
social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35300444957, na qualidade 
de companhia emissora dos certificados de recebíveis do agronegócio em Série Única de sua 16ª 
(décima sexta) emissão (“CRA” e “Emissão”, respectivamente), conforme definidos no termo de 
securitização referente à Emissão, para fins de atender o que prevê o inciso III, do parágrafo 1º do 
artigo 11 da Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, declara que encontra-se regular e 
com o registro de companhia aberta da Emissora atualizado perante a CVM, nos termos do item 11 
do Anexo II da Instrução CVM 400 de 29 de dezembro de 2003.

Assinatura Digital: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões 
ICP-Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 
comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do 
Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

São Paulo, 5 de outubro de 2021.

TRUE SECURITIZADORA S.A.

_____________________________________
Nome: Karine Simone Bincoletto
CPF/ME: 350.460.308-96
Cargo: Diretora

_____________________________________
Nome: Rodrigo Henrique Botani
CPF/ME: 224.171.888-21
Cargo: Diretor

DocuSign Envelope ID: A150CAFF-7525-4B97-9197-7B5B374EDFAB
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ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 11, PARÁGRAFO PRIMEIRO, ITEM III,  

DA INSTRUÇÃO CVM 600 – COORDENADOR LÍDER 
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Anexo VIII – Declaração do Artigo 11, parágrafo primeiro, item III, da 
Instrução CVM 600 – Coordenador Líder 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, Torre 

Sul, 30º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) 

sob o nº 02.332.886/0011-78, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, para fins de 

atendimento ao previsto no inciso III, do parágrafo 1º do artigo 11 da Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 600, de 1º de agosto de 2018, na qualidade de instituição 

intermediária líder da distribuição pública de certificados de recebíveis do agronegócio em série 

única da 16ª (décima sexta) emissão (“CRA”) da TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por 

ações com registro de emissor de valores mobiliários perante CVM sob o nº 22276, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, 

Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora” 

e “Emissão”), declara, para todos os fins e efeitos, que agiu com diligência para atestar (i) a 

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas Termo de Securitização 

(abaixo definido); (ii) a efetiva condição de produtor rural da Devedora; e (iii) que os produtos 

transacionados no âmbito do lastro dos CRA são produtos ou insumos agropecuários. 

Adicionalmente, em atendimento aos requisitos estabelecidos no Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE 

declara que adotou os seguintes procedimentos:  

(i) Formalizou a prestação de serviços contratados para distribuição da oferta pública de valores 

mobiliários; e 

(ii) Avaliou: (a) a consistência de documentos entregues pelo emissor do valor mobiliário; (b) os 

ativos e/ou direitos utilizados como lastros e garantias da operação, previamente à emissão; e (c) 

os aspectos financeiros da operação no que se refere aos seus riscos, possibilidade de fraudes e 

eventuais restrições de ativos ou direitos utilizados como lastros e/ou garantias na oferta. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 

terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, Em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.” (“Termo de Securitização”). 

Assinatura Digital: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões 

ICP-Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 

comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do 

Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

São Paulo, [13] de outubro de 2021. 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

_____________________________________ 

Nome: 
Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 
Cargo: 
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ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 11, PARÁGRAFO PRIMEIRO, ITEM III,  

DA INSTRUÇÃO CVM 600 – AGENTE FIDUCIÁRIO 
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Anexo IX – Declaração do Artigo 11, parágrafo primeiro, item III, da Instrução 

CVM 600 – Agente Fiduciário 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 

Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), para fins de atendimento ao previsto no inciso III, do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 600, de 1º 

de agosto de 2018, e do artigo 5º da Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021 

(“Resolução CVM 17”), na qualidade de agente fiduciário do Patrimônio Separado constituído no 

âmbito da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio em série única da 16ª (décima 

sexta) emissão da TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor 

de valores mobiliários perante a CVM sob o nº 22276, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora” e “Emissão”), declara, para todos 

os fins e efeitos, que (i) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido 

com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas no Termo de Securitização (abaixo definido); e (ii) não se encontra em nenhuma das 

situações de conflitos descritas no artigo 5º da Resolução CVM 17, uma vez que (a) não exerce 

cargo ou função, ou presta auditoria ou assessoria de qualquer natureza à Emissora, suas coligadas, 

controladas ou controladoras, ou sociedade integrante do mesmo grupo da Emissora; (b) não é 

associada a outra pessoa natural ou instituição financeira que exerça as funções de agente fiduciário 

nas condições previstas no item “a”, acima; (c) não está, de qualquer modo, em situação de conflito 

de interesses no exercício da função de agente fiduciário; (d) não é instituição financeira coligada à 

Emissora ou a qualquer sociedade pela Emissora controlada; (e) não é credora, por qualquer título, 

da Emissora ou de qualquer sociedade por ela controlada; (f) não é instituição financeira (1) cujos 

administradores tenham interesse na Emissora, (2) cujo capital votante pertença, na proporção de 

10% (dez por cento) ou mais, à Emissora ou a quaisquer dos administradores ou sócios da Emissora, 

e/ou (3) direta ou indiretamente sob controle ou que seja direta ou indiretamente controlada pela 

companhia Emissora. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 

terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, Em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.” (“Termo de Securitização”). 

Assinatura Digital: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões 

ICP-Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 

comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do 

Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

São Paulo, [13] de outubro de 2021. 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

435



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

436



ANEXO X  

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 9º, INCISO V, DA INSTRUÇÃO CVM 600 
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Anexo X – Declaração do Artigo 9º, inciso V, da Instrução CVM 600 

TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22.276, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila 

Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, neste ato 

representada na forma do seu estatuto social (“Emissora”), para fins de atendimento ao previsto 

pelo artigo 9º, inciso V, da Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, conforme alterada, 

na qualidade de Emissora dos certificados de recebíveis do agronegócio da 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da Emissora (“Emissão”), declara, para todos os fins e efeitos, que foi 

instituído, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, e da Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, Regime Fiduciário sobre os Créditos do 

Agronegócio. 

 

São Paulo, [13] de outubro de 2021. 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Por: 

Cargo: 
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ANEXO XI  

CPR-FINANCEIRA 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA 

Nº 001 Produto: Cana-de-

açúcar 

Valor Nominal: 

R$ 480.000.000,00 

Vencimento Final: 13 de outubro de 2026 

A AÇUCAREIRA QUATÁ S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Lençóis Paulista, 

Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no CNPJ sob o nº 

60.855.574/0001-73, doravante denominada “Emitente”, emite a presente cédula de 

produto rural financeira (“CPR-F” ou “CPR-Financeira”) em favor da TRUE 

SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários 

perante a CVM sob o nº 22276, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, doravante denominada “Credora”, 

ou à sua ordem, obrigando-se a liquidar financeiramente esta CPR-Financeira em moeda 

corrente nacional, nos termos das cláusulas abaixo, na forma da Lei nº 8.929, de 22 de 

agosto de 1994, conforme alterada (“Lei 8.929”), e demais disposições vigentes, nas 

formas e datas descritas neste instrumento, contando esta CPR-Financeira com aval da 

COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ, sociedade anônima, com sede na Cidade de Lençóis 

Paulista, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 865, sala 06, inscrito no CNPJ 

sob o nº 45.631.926/0001-13, doravante denominada “Avalista”.  

1. DEFINIÇÕES E PRAZOS 

1.1. Para os fins desta CPR-Financeira: (i) palavras e expressões em letras 

maiúsculas terão o significado previsto na tabela abaixo; (ii) o masculino incluirá o 

feminino e o singular incluirá o plural; e (iii) todos os prazos aqui estipulados serão 

contados em dias corridos, exceto se qualificados expressamente como Dias Úteis. 

Palavra ou expressão Definição 

“Afiliada” significa qualquer Pessoa que, direta ou indiretamente, por 

meio de um ou mais intermediários, Controle, seja 

Controlada ou esteja sob Controle comum a/por/com a 

Emitente e/ou a Avalista. 

“Agência de 

Classificação de Risco” 

significa a STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL 

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, CEP 

05426-100, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.295.585/0001-

40, ou sua substituta. 
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Palavra ou expressão Definição 

“Agente Fiduciário dos 

CRA” 

significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com 

filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, 

CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.113.876/0004-34, ou seu substituto. 

“Amortização 

Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.2 desta CPR-

Financeira. 

“ANBIMA” significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 

MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS – ANBIMA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na cidade de São 

Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 8501, 21º andar, 

conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ 

sob o nº 34.271.171/0001-77. 

“Ano Safra” significa o período compreendido entre 1º de abril de cada 

ano e 31 de março do ano seguinte  

“Aplicações Financeiras 

Permitidas” 

significam as aplicações financeiras permitidas com os 

recursos do Fundo de Despesas, que deverão ser aplicados 

exclusivamente pela Credora em certificados de depósito 

bancário e/ou em operações compromissadas, emitidos 

pelo Itaú Unibanco S.A., com liquidez diária. 

“Ativo Circulante”, 

“Ativo Biológico”, 

“Passivo Circulante” ou 

“Patrimônio Líquido” 

significam os montantes de tais rubricas nas 

demonstrações financeiras da Emitente. 

“Atualização 

Monetária” 

significa a atualização mensal do Valor Nominal ou o saldo 

do Valor Nominal, conforme o caso, a partir da primeira 

Data de Integralização, pela variação acumulada do IPCA. 

“Auditores 

Independentes” 

significa auditor independente registrado na CVM, dentre 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, 

Ernst & Young Terco Auditores Independentes, KPMG 

Auditores Independentes e PricewaterhouseCoopers 

Auditores Independentes, ou seus respectivos sucessores. 

“Auditor Independente 

do Patrimônio 

Separado” 

significa a MOORE MSLL LIMA LUCCHESI AUDITORES E 

CONTADORES, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Vereador Jose Diniz, nº 3707, 4º 
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Palavra ou expressão Definição 

andar, Conjunto 42, Sala A, Santo Amaro, inscrita no CPNJ 

sob o nº 02.159.736/0001-32, cujo o auditor responsável 

é o Sr. Edison Pereira Lima, telefone: (11) 5561-2230, e-

mail: mssp@msbrasil.com.br, ou seu substituto, 

contratado pela Emissora para auditar as demonstrações 

financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com 

o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na Instrução 

CVM 600, na forma prevista no Termo de Securitização.  

“Aval” significa a garantia prestada pela Avalista, conforme 

descrito na Cláusula 6.1 desta CPR Financeira. 

“Avalista” significa a COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ, conforme 

qualificada no preâmbulo desta CPR-Financeira.  

“B3” significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO 

B3, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25. 

“Banco Liquidante” significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 

Olavo Setúbal, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.701.190/0001-04, ou seu substituto. 

“BTG Pactual” significa o BANCO BTG PACTUAL S.A., constituído sob a 

forma de sociedade anônima, com estabelecimento na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, CEP 

04538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 30.306.294/0001-45. 

“Caixa” significa o somatório do saldo de caixa e equivalentes de 

caixa, aplicações financeiras de liquidez imediata, 

aplicações em contas correntes, saldos bancários, títulos e 

valores mobiliários imediatamente resgatáveis, tudo em 

conformidade com as práticas contábeis vigentes, que não 

estejam sujeitos a gravames, penhora, arrolamento, 

sequestro ou arresto.  

“CAPEX Covenant” significa a soma de: (i) aquisições de ativo imobilizado 

(excluindo imobilizações – entressafra), (ii) aquisições de 

ativo intangível, e (iii) aquisição de outros investimentos, 
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Palavra ou expressão Definição 

conforme apresentado nas Demonstrações de Fluxo de 

Caixa nas Demonstrações Contábeis auditadas. Para o 

cálculo, desconsiderar investimentos na lavoura de cana. 

“CAPEX de Expansão 

Covenant” 

significa o montante de CAPEX Covenant superior à 

depreciação (excluindo depreciação de entressafra) e 

amortização do intangível tal como apresentado nas 

Demonstrações de Fluxo de Caixa nas Demonstrações 

Contábeis auditadas. Para o cálculo, desconsiderar 

investimentos na lavoura de cana. 

“CNPJ” significa o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Economia. 

“Código Civil” significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

conforme alterada. 

“COFINS” significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social. 

“Comunicação de 

Amortização 

Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.2.1 desta CPR-

Financeira.  

“Comunicação de 

Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.1.1 desta CPR-

Financeira.  

“Condições 

Precedentes” 

tem o significado previsto na Cláusula 4.2 desta CPR-

Financeira.  

“Conta Centralizadora” significa a conta corrente de titularidade da Credora 

mantida junto ao Itaú Unibanco S.A., sob o nº 56240-1, na 

agência 0350, atrelada ao patrimônio separado dos CRA, 

aberta e usada exclusivamente para a presente Emissão, 

que será submetida ao regime fiduciário, nos termos do 

artigo 5º da Instrução CVM 600, na qual serão depositados 

(i) os recursos do Fundo de Despesas, e (ii) todos os 

pagamentos referentes aos Créditos do Agronegócio 

devidos à Credora pela Emitente no âmbito desta CPR-

Financeira, nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 600, 

até a quitação integral de todas as obrigações relacionadas 

aos CRA. Os recursos do Fundo de Despesas serão 

aplicados pela Credora nas Aplicações Financeiras 
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Palavra ou expressão Definição 

Permitidas, não sendo a Credora responsabilizada por 

qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os resultados 

decorrentes desse investimento integrarão 

automaticamente a Conta Centralizadora. 

“Conta de Livre 

Movimentação” 

significa a conta corrente nº 93986-8, na agência 0612, no 

Itaú Unibanco S.A., de titularidade da Emitente. 

“Contrato de 

Distribuição” 

significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e 

Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio, sob o Regime Misto de Colocação, da 16ª 

(décima sexta) Emissão, em Série Única, da True 

Securitizadora S.A.”, celebrado em 5 de outubro de 2021, 

entre a Credora, os Coordenadores, a Emitente e a 

Avalista, no âmbito da Oferta. 

“Contratos da 

Operação” 

significam, em conjunto: (i) esta CPR-Financeira, (ii) o 

Contrato de Distribuição, e (iii) o Termo de Securitização, 

e (iv) quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos 

documentos previstos nos itens (i) ao (iii) ou outros 

documentos relacionados à Oferta. 

“Controle” (inclusive o 

termo “Controlada” ou 

“Controladora”) 

significa, em relação a qualquer Pessoa, a titularidade por 

outra Pessoa, direta ou indiretamente, por meio de 

participação societária, quotas, gestão, contrato, acordo de 

voto ou de qualquer outra forma, de direitos que lhe 

assegurem: (1) preponderância nas deliberações sociais e 

o poder de eleger a maioria dos administradores de tal 

Pessoa, ou (2) efetiva prevalência na condução dos 

negócios da Pessoa. 

“Coordenadores” significa, quando referidos em conjunto, o Coordenador 

Líder, o BTG Pactual e o Itaú BBA. 

“Cooperativa” significa a COPERSUCAR – COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 287, 3º 

andar, inscrita no CNPJ nº 61.149.589/0001-89. 

“Coordenador Líder” ou 

“XP Investimentos” 

significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
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Palavra ou expressão Definição 

São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 

1.909, Torre Sul, 30º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0011-78. 

“CPR-F” ou “CPR-

Financeira” 

tem o significado previsto no preâmbulo desta CPR-

Financeira.  

“CRA” significam os certificados de recebíveis do agronegócio da 

16ª (décima sexta) emissão, em série única, da Credora, a 

serem emitidos com lastro nos Créditos do Agronegócio 

oriundos da presente CPR-Financeira e que serão objeto 

de Oferta. 

“CRA em Circulação” significa, para fins de constituição de quórum, todos os 

CRA subscritos e integralizados e não resgatados, 

observada a definição adotada exclusivamente para fins de 

verificação de quórum de assembleias gerais dos titulares 

de CRA, a qual abrangerá todos os CRA subscritos e 

integralizados e não resgatados, excluídos (i) os CRA que 

a Credora, a Emitente ou a Avalista eventualmente sejam 

titulares ou possuam em tesouraria, os que sejam de 

titularidade de empresas ligadas à Credora, à Emitente ou 

à Avalista, ou de fundos de investimento administrados por 

empresas ligadas à Credora, à Emitente ou à Avalista assim 

entendidas empresas que sejam Controladas, direta ou 

indiretamente, ou sob Controle comum com a Credora, a 

Emitente ou a Avalista ou qualquer de seus conselheiros, 

diretores ou respectivos cônjuges, ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, (ii) os 

prestadores de serviços da emissão dos CRA, seus sócios, 

diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas, 

(iii) acionistas detentores de ações representando 

participação superior a 10% (dez por cento) do capital 

social da Credora, Emitente ou Avalista, ou de suas 

respectivas Controladas, ou (iv) qualquer titular que tenha 

interesse conflitante com os interesses do patrimônio em 

separado no assunto a deliberar.  

“Créditos do 

Agronegócio” 

significam os direitos creditórios decorrentes desta CPR-

Financeira, a serem utilizados como lastro dos CRA. 

“Credora” significa a TRUE SECURITIZADORA S.A., conforme 

qualificada no preâmbulo desta CPR-Financeira.  
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Palavra ou expressão Definição 

“CSLL” significa a Contribuição sobre o Lucro Líquido. 

“Custodiante” significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 

Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, ou seu 

substituto. 

“CVM” significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Aniversário” significa o previsto na Cláusula 3.4 desta CPR-Financeira. 

“Data de Emissão” significa a data de emissão da CPR-Financeira, qual seja 

15 de outubro de 2021. 

“Data de 

Integralização” 

significa a data de subscrição e integralização dos CRA. 

“Data de Pagamento” significa cada uma das datas previstas no Anexo I desta 

CPR-Financeira, nas quais serão devidos à Credora os 

pagamentos decorrentes desta CPR-Financeira, referentes 

às parcelas do Valor Nominal e da Remuneração. 

“Data de Vencimento” significa a data de vencimento final da CPR-Financeira, 

qual seja 13 de outubro de 2026, ressalvadas as hipóteses 

de vencimento antecipado e/ou liquidação antecipada, 

conforme o caso, previstas nesta CPR-Financeira.  

“Despesas” tem o significado previsto na Cláusula 17.1 desta CPR-

Financeira. 

“Despesas 

Extraordinárias” 

tem o significado previsto na Cláusula 17.3 desta CPR-

Financeira. 

“Destinação dos 

Recursos” 

tem o significado previsto na Cláusula 4.5.1 desta CPR-

Financeira. 

“Dia Útil” significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional na República Federativa do Brasil.  

“Dívida Líquida” significa Empréstimos e Financiamentos Covenant menos 

o Caixa.  

“Documentos 

Comprobatórios da 

tem o significado previsto na Cláusula 4.5.3 desta CPR-

Financeira.  
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Destinação dos 

Recursos” 

“Documentos da 

Operação” 

significam, em conjunto, (i) os Contratos da Operação, (ii) 

os prospectos da Oferta, (iii) os pedidos de reserva, (iv) 

os termos de adesão, (v) o aviso ao mercado da Oferta, 

(vi) o anúncio de início da Oferta, (vii) o anúncio de 

encerramento da Oferta, e (viii) os demais instrumentos 

celebrados com prestadores de serviços contratados no 

âmbito da Oferta. 

“EBITDA Ajustado 

Zilor” 

significa o resultado líquido do exercício/período, 

reconciliado pelas despesas com imposto de renda e 

contribuição social sobre o lucro, pelas despesas e receitas 

financeiras líquidas, e pelas despesas e custos de 

depreciação, exaustão e amortização, ajustado mediante a 

adição ou exclusão dos seguintes itens: (i) dos resultados 

de equivalência patrimonial; (ii) da variação do valor justo 

dos ativos biológicos; (iii) da variação de outras receitas e 

outras despesas, assim classificadas em suas 

demonstrações financeiras, não recorrente à atividade 

operacional; (iv) outros itens não recorrentes; e (v) do 

consumo de ativo biológico.  

“Efeito Adverso 

Relevante” 

significa: (a) qualquer efeito prejudicial e relevante na 

situação financeira, negócios, bens (considerados em sua 

totalidade) e/ou nos resultados operacionais da Emitente 

e/ou da Avalista (conforme o caso) que resulte no 

descumprimento dos Índices Financeiros (conforme abaixo 

definido); (b) qualquer efeito prejudicial e relevante nos 

poderes ou capacidade jurídica e/ou econômica da 

Emitente e/ou da Avalista que as impeça de cumprir ou 

dificulte o cumprimento de suas obrigações decorrentes 

desta CPR-Financeira; ou (c) qualquer efeito prejudicial e 

relevante que afete a constituição, validade e/ou 

exequibilidade desta CPR-Financeira que impeça ou 

dificulte o cumprimento das obrigações nela assumidas 

pela Emitente e/ou pela Avalista.  

“Emitente” significa a AÇUCAREIRA QUATÁ S.A., conforme qualificada 

no preâmbulo desta CPR-Financeira. 
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“Empréstimos e 

Financiamentos 

Covenant” 

significa o somatório: (a) dos empréstimos e 

financiamentos de curto e de longo prazos contraídos junto 

a instituições financeiras, incluindo dívidas com a 

Cooperativa (líquidos de valores a receber da Cooperativa, 

observado que não integram este conceito as 

contingências fiscais, parcelamentos de tributos e mútuos 

de caráter definitivo), adiantamentos de contratos de 

câmbio (ACCs) e adiantamentos sobre cambiais entregues 

(ACEs); (b) dos empréstimos e financiamentos de curto e 

de longo prazos contraídos na forma de emissão de títulos 

de dívida, valores mobiliários (incluindo debêntures) e 

instrumentos similares, tudo em conformidade com as 

práticas contábeis vigentes; e (c) obrigações de resgate 

ou recompra de títulos e valores mobiliários e obrigações 

de recompra de direitos creditórios. 

“Escriturador” significa o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º 

andar – Parte, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.194.353/0001-64, ou seu substituto. 

“Eventos de 

Inadimplemento” 

tem o significado previsto na Cláusula 9.1 desta CPR-

Financeira. 

“Eventos de 

Inadimplemento 

Automático” 

tem o significado previsto na Cláusula 9.1.1 desta CPR-

Financeira. 

“Eventos de 

Inadimplemento Não-

Automático” 

tem o significado previsto na Cláusula 9.1.2 desta CPR-

Financeira. 

“Evento de Retenção de 

Tributo” 

significam os eventos descritos na Cláusula 10.1.4 desta 

CPR-Financeira.  

“Formador de Mercado” significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com escritório na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 30º 

andar, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0011-78, ou seu substituto.  
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“Fundo de Despesas” tem o significado previsto na Cláusula 17.5 desta CPR-

Financeira. 

“Grupo Econômico” Significa a Emitente, a Avalista, bem como suas respectivas 

controladas. 

“Índices Financeiros” têm o significado a eles atribuído no item (j) da Cláusula 

9.1.2 desta CPR-Financeira. 

“Índice Substitutivo” significa o termo definido na Cláusula 3.5.2 desta CPR-

Financeira 

“Instrução CVM 400” Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 480” Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 600” Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, 

conforme alterada. 

“IPCA” significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

“IRRF” significa o Imposto de Renda Retido na Fonte.  

“ISS” significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

“Itaú BBA” significa o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 

2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.298.092/0001-30.  

“Lei das Sociedades por 

Ações” 

significa Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme em vigor. 

“Legislação 

Anticorrupção” 

significam as leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, incluindo, sem 

limitação, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

conforme alterada, a Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 

2013, conforme alterada, o FCPA – Foreign Corrupt 

Practices Act e o UK Bribery Act. 
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“Legislação 

Socioambiental” 

significa a legislação e regulamentação relacionadas à 

saúde e segurança ocupacional, ao meio ambiente, ao 

direito do trabalho, à proteção dos direitos humanos 

reconhecidos internacionalmente, incluindo o não 

incentivo à prostituição, uso de ou incentivo à mão-de-obra 

infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de 

qualquer forma infringentes aos direitos dos silvícolas, em 

especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas 

de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade 

competente. 

“Lei 11.076” significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 

conforme em vigor. 

“Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.1 desta CPR-

Financeira.  

“Liquidez Corrente” significa a razão entre: (i) o Ativo Circulante menos o Ativo 

Biológico, e (ii) o Passivo Circulante. 

“Mudança de Controle” significa o controle da Emitente e/ou da Avalista passar a 

ser detido por qualquer Pessoa que não aquelas listadas 

no Anexo IV desta CPR-Financeira, ou seus sucessores 

legais, diretamente ou por meio de veículos de 

investimento controlados pelas respectivas Pessoas 

listadas no Anexo IV desta CPR-Financeira. 

“Notificação de 

Liquidação” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.3.1 desta CPR-

Financeira.  

“Obrigações 

Garantidas” 

significa toda e qualquer obrigação, principal e/ou 

acessória, presente e/ou futura, da Emitente e/ou da 

Avalista, derivada desta CPR-Financeira, dos CRA e do 

Termo de Securitização, incluindo obrigações de pagar ou 

reembolsar despesas, custos e encargos, tais como 

eventuais despesas e custos incorridos pela Credora e/ou 

pelo Agente Fiduciário dos CRA em benefício dos titulares 

dos CRA. 

“Oferta” significa a distribuição pública dos CRA realizada nos 

termos da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 600, a 

qual: (i) é destinada à investidores qualificados; (ii) será 

intermediada pelos Coordenadores; e (iii) dependerá de 

prévio registro perante a CVM, da divulgação do anúncio 
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de início e da disponibilização do prospecto definitivo de 

distribuição dos CRA ao público investidor. 

“Oferta de Liquidação 

Antecipada” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.3 desta CPR-

Financeira.  

“Orçamento” tem o significado previsto na Cláusula 4.5.1 desta CPR-

Financeira. 

“Partes Indenizáveis” tem o significado previsto na Cláusula 15.3.1 desta CPR-

Financeira. 

“Parte Relacionada” significa (1) qualquer Afiliada da Emitente e/ou da 

Avalista; (2) qualquer fundo de investimento administrado 

pela Emitente, pela Avalista e/ou por Afiliada da Emitente 

e/ou da Avalista ou no qual a Emitente, a Avalista e/ou 

qualquer de suas respectivas Afiliadas invista; (3) 

qualquer administrador de qualquer das Pessoas acima 

referidas, ou Pessoa Controlada por qualquer de tais 

administradores; e (4) qualquer familiar de qualquer das 

Pessoas acima referidas ou Pessoa Controlada por familiar 

de qualquer das Pessoas acima referidas, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros, ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau. 

“Período de 

Capitalização” 

significa o intervalo de tempo que (i) se inicia na primeira 

Data de Integralização (inclusive), acrescido um prêmio de 

2 (dois) Dias Úteis, e termina na primeira Data de 

Pagamento da Remuneração (exclusive), no caso do 

primeiro Período de Capitalização, ou (ii) se inicia na Data 

de Pagamento da Remuneração (inclusive) imediatamente 

anterior e termina na próxima Data de Pagamento da 

Remuneração (exclusive), no caso dos demais Períodos de 

Capitalização. Cada Período de Capitalização sucede o 

anterior sem interrupção, até a Data de Vencimento, data 

de pagamento antecipado ou data de vencimento 

antecipado, conforme o caso. 

“Pessoa” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 

direito público ou privado), personificada ou não, 

associação, parceria, sociedade de fato ou sem 

personalidade jurídica, fundo de investimento, 

condomínio, trust, joint venture, veículo de investimento, 

comunhão de recursos ou qualquer organização que 
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represente interesse comum, ou grupo de interesses 

comuns, inclusive previdência privada patrocinada por 

qualquer pessoa jurídica, ou qualquer outra entidade de 

qualquer natureza.  

“PIS” significa a Contribuição ao Programa de Integração Social. 

“Preço de Liquidação 

com Prêmio” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.1.2 desta CPR-

Financeira.  

“Procedimento de 

Bookbuilding” 

significa o procedimento de coleta de intenções de 

investimento a ser conduzido pelos Coordenadores no 

âmbito da Oferta, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, para 

definição da remuneração aplicável aos CRA e o volume da 

emissão de CRA. 

“Produto” significa a cana-de-açúcar, com as especificações 

indicadas na Cláusula 2 desta CPR-Financeira. 

“Reestruturação” significa qualquer alteração de condições relacionadas: (i) 

aos CRA, tais como datas de pagamento, remuneração, 

data de vencimento final, fluxos operacionais de 

pagamento ou recebimento de valores ou carência; (ii) ao 

Aval; (iii) aos eventos de vencimento antecipado desta 

CPR-Financeira e condições de resgate antecipado e da 

oferta de resgate antecipado, sendo certo que os eventos 

relacionados à amortização dos CRA não são considerados 

reestruturação dos CRA ou (iv) à aditamentos a esta CPR-

Financeira e ao Termo de Securitização, em razão das 

alterações previstas nos itens (i) a (iii).  

“Relatório” tem o significado previsto na Cláusula 4.5.3 desta CPR-

Financeira.  

“Remuneração” tem o significado previsto na Cláusula 3.5 desta CPR-

Financeira.  

“Taxa de 

Administração” 

tem o significado previsto na Cláusula 17.1 (i) desta CPR-

Financeira. 

“Termo de 

Securitização” 

significa o “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 

do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos 
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do Agronegócio devidos pela Açucareira Quatá S.A.”, a ser 

celebrado entre a Credora e o Agente Fiduciário dos CRA, 

referente à emissão dos CRA. 

“Titular(es) de CRA” significam os investidores que tenham subscrito e 

integralizado ou adquirido os CRA. 

“Valor da Amortização 

Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

tem o significado previsto na Cláusula 10.2.2 desta CPR-

Financeira.  

“Valor Inicial do Fundo 

de Despesas” 

tem o significado previsto na Cláusula 17.5 desta CPR-

Financeira.  

“Valor Mínimo do 

Fundo de Despesas” 

tem o significado previsto na Cláusula 17.5 desta CPR-

Financeira.  

“Valor Nominal” tem o significado previsto na Cláusula 3.1 desta CPR-

Financeira. 

“Valor Nominal 

Atualizado” 

significa o produto da Atualização Monetária 

automaticamente incorporado ao Valor Nominal ou ao 

saldo do Valor Nominal, conforme o caso. 

 

2. PRODUTO – QUANTIDADE, PREÇO E CARACTERÍSTICAS 

2.1. Produto: Cana-de-açúcar decorrente do 1º semestre da safra de 2022/2023 

ao 2º semestre da safra de 2026/2027.  

2.2. Quantidade: 3.362.863,479 (três milhões, trezentas e sessenta e duas mil, 

oitocentas e sessenta e três vírgula quatrocentas e setenta e nove) toneladas.  

2.3. Preço do Produto: R$ 142,7355 (cento e quarenta e dois reais e setenta e 

quatro centavos) por tonelada. 

2.4. Características: Não aplicável. 

3. VALOR NOMINAL, DATAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor nominal desta CPR-Financeira é de R$ 480.000.000,00 (quatrocentos 

e oitenta milhões de reais) na Data de Emissão, correspondente à multiplicação da 

quantidade de Produto prevista na Cláusula 2.2 acima, pelo preço do Produto previsto 

na Cláusula 2.3 acima (“Valor Nominal”), sendo certo que o Valor Nominal da CPR-

Financeira deverá refletir a quantidade e o valor total final dos CRA, conforme 

definidos no Procedimento de Bookbuilding. 

3.1.1. O Valor Nominal previsto nesta CPR-Financeira será devido pela 

Emitente à Credora em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento. 
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3.1.2. Observado o disposto na Cláusula 3.1 acima, no Termo de 

Securitização e nos demais Documentos da Operação, caso o resultado do 

Procedimento de Bookbuilding fixe um volume total de emissão dos CRA em 

montante inferior ao Valor Nominal, esta CPR-Financeira, bem como os demais 

Documentos da Operação, conforme aplicável, deverão ser aditados para 

refletir os valores totais finais definidos no âmbito do Procedimento de 

Bookbuilding, anteriormente à primeira Data de Integralização dos CRA, sem 

necessidade de nova aprovação da Emissora, deliberação societária da 

Emitente ou aprovação por Assembleia de Titulares de CRA. 

3.2. Não obstante, caso esta CPR-Financeira seja registrada para negociação na 

B3, os pagamentos a que faz jus a Credora serão realizados fora do âmbito da B3, 

mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED, a ser realizada na Conta 

Centralizadora, de titularidade da Credora, valendo seu comprovante de transferência 

como comprovante de quitação. 

3.3. O pagamento antecipado do Valor Nominal, ou seu saldo, como forma de 

liquidar a operação antecipadamente, poderá ser feito pela Emitente, observado o 

disposto nesta CPR-Financeira. 

3.4. O Valor Nominal ou o saldo do Valor Nominal, conforme o caso, será atualizado 

monetariamente, a partir da primeira Data de Integralização (inclusive), de forma 

exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis (“Atualização Monetária”), pela 

variação do IPCA, apurada mensalmente, calculada e aplicada mensalmente nas 

Datas de Aniversário, sendo o produto da atualização incorporado automaticamente 

ao Valor Nominal ou seu saldo, conforme o caso, conforme fórmula abaixo:  

VNa = VNe × C, onde: 

VNa = Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, após 

atualização, amortização, pagamento ou incorporação de juros, se houver 

calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator da variação acumulada do IPCA, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

, onde:  

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números índices do IPCA considerados na atualização, 

sendo “n” um número inteiro; 
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NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, 

caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. 

Após a Data de Aniversário, “NIk” corresponderá ao valor do número-índice 

do mês de atualização; 

NIk-1= valor do número-índice do IPCA referente ao mês imediatamente 

anterior ao utilizado em NIk; 

dup = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a Data 

de Aniversário imediatamente anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e 

a data de cálculo da atualização (exclusive), sendo dup um número inteiro. 

Exclusivamente para o primeiro Período de Capitalização, “dup” será acrescido 

de 2 (dois) Dias Úteis a título de prêmio; e 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e a próxima 

Data de Aniversário (exclusive), sendo "dut" um número inteiro.  

Sendo que: 

1) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 

número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

2) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação 

em vigor; 

3) para fins de cálculo considera-se como data de aniversário, todo 

segundo Dia Útil imediatamente anterior ao dia 15 (quinze) de cada mês e, 

caso referida data não seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente (exemplo: 

se para o período em questão, os dias 13, 14 e 15 forem Dias Úteis, a data 

de aniversário será dia 13) (“Data de Aniversário”); 

4) o fator resultante da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 é considerado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento; 

5) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-

se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados 

com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

6) se, até a Data de Aniversário, o NIk não houver sido divulgado, deverá 

ser utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator “C” um número- 

índice projetado calculado com base na última projeção disponível divulgada 

pela ANBIMA (“Número Índice Projetado” e “Projeção”, respectivamente) 

da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 

 

NIkp= NI(k-1) × (1+Projeção) 
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Onde: 

 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, 

calculado com 2 (duas) casas decimais, com arredondamento; 

 

NIk = conforme definido acima; 

 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de 

atualização; 

 

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não 

houver sido divulgado o número índice correspondente ao mês de 

atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a 

Emitente e a Credora quando da divulgação posterior do IPCA que seria 

aplicável; e 

 

O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão 

ser utilizados considerando idêntico o número de casas decimais divulgado 

pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

3.5. A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Atualizado, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, 

a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, 

limitado ao maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, atual 

denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento 

em 2026, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 

internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente 

anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 

exponencialmente de um spread equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,70% (seis inteiros e 

setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento 

da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento (“Remuneração”), a ser calculado de acordo com a seguinte fórmula:  

Ji = VNa x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

“Ji” = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do i-ésimo 

Período de Capitalização (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) 

casas decimais sem arredondamento; 
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“VNa” = conforme definido na Cláusula 3.4 acima; e 

“FatorJuros” = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  (
𝑡𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝑑𝑝

252
, 

Sendo que: 

Taxa = a ser definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding; 

DP = é o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização 

dos CRA, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, para os 

demais períodos, e a data do cálculo, exclusive, sendo “DP” um número 

inteiro. Exclusivamente para o primeiro período de capitalização, DP será 

acrescido de 2 (dois) Dias Úteis a título de prêmio. 

3.5.1. A taxa final aplicável à Remuneração será formalizada por meio de 

aditamento à presente CPR-F, ficando desde já as Partes autorizadas e 

obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação 

societária adicional da Emitente e/ou da Credora ou aprovação em assembleia 

geral dos Titulares de CRA. 

3.5.2. No caso de indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do 

IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para 

sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou 

impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou determinação judicial, 

deverá ser aplicado, em sua substituição: (i) o índice que vier legalmente a 

substituí-lo; ou (ii) no caso de inexistir substituto legal para o IPCA ou a 

Credora ou o Agente Fiduciário dos CRA deverá convocar, em até 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos 

eventos referidos acima, assembleia geral de Titulares de CRA, a qual terá 

como objeto a deliberação pelos Titulares de CRA, de comum acordo com a 

Credora e a Emitente, sobre o novo parâmetro de Atualização Monetária, 

parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 

Atualização Monetária e da Remuneração (“Índice Substitutivo”). A 

primeira convocação de tal assembleia geral deverá ser realizada dentro do 

prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação do edital de convocação, ou, 

caso não se verifique quórum para realização da assembleia geral de titulares 

de CRA em primeira convocação, no prazo de 8 (oito) dias contados da nova 

publicação do edital de convocação. 

3.5.3. Até a deliberação do Índice Substitutivo será utilizado, para o cálculo 

do valor de quaisquer obrigações previstas nesta CPR-Financeira o Número 

Índice Projetado, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do 
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novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras 

entre a Emitente e a Credora quando da divulgação posterior do índice de 

atualização que seria aplicável.  

3.5.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da referida 

assembleia geral de Titulares de CRA, esta não será mais realizada e o IPCA 

divulgado passará novamente a ser utilizado para o cálculo da Atualização 

Monetária. 

3.5.5. Caso não haja acordo sobre o Índice Substitutivo entre a Credora, a 

Emitente e os Titulares de CRA ou caso não seja realizada a assembleia geral 

mencionada na Cláusula 3.5.2 acima, a Credora deverá informar tal fato à 

Emitente, o que acarretará o resgate antecipado total desta CPR-Financeira, 

no prazo de 30 (trinta) dias contados: (i) da data de encerramento da 

respectiva assembleia geral de Titulares de CRA; (ii) da data em que tal 

assembleia deveria ter ocorrido ou (iii) em outro prazo que venha a ser 

definido em referida assembleia, pelo seu Valor Nominal Atualizado, acrescido 

da Remuneração devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada 

pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a última Data 

de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, e de quaisquer 

outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR-

Financeira, sem incidência de qualquer prêmio ou penalidade. O índice a ser 

utilizado para o cálculo da Atualização Monetária nesta situação será o 

Número Índice Projetado. 

3.5.6. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 

pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa à presente CPR-

Financeira, pela Emitente, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de 

vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja 

considerado Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.  

4. DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

4.1. O desembolso objeto desta CPR-Financeira será pago pela Credora à 

Emitente, mediante crédito na Conta de Livre Movimentação. 

4.2. O Valor Nominal somente será desembolsado pela Credora, em favor da 

Emitente, após o integral cumprimento das seguintes condições precedentes, que 

deverão ser cumpridas anteriormente ao desembolso dos recursos previstos na 

Cláusula 4.1 acima (“Condições Precedentes”): 

(i) acordo entre as Partes quanto à estrutura da Oferta, dos CRA e ao conteúdo 

dos Documentos da Operação em forma e substância satisfatória às Partes, 

em atendimento à legislação e às normas aplicáveis; 

(ii) registro desta CPR-Financeira nos termos da Cláusula 12.1 abaixo;  
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(iii) fornecimento, pela Emitente e pela Avalista, em tempo hábil, à Credora e 

aos Coordenadores, de todas as informações necessárias solicitadas para 

atender aos requisitos de emissão desta CPR-Financeira;  

(iv) obtenção, pela Emitente e pela Avalista, das autorizações e aprovações 

prévias societárias, governamentais, regulatórias e/ou contratuais 

(incluindo, sem limitação, de eventuais financiadores ou credores que sejam 

consideradas necessárias para a realização, efetivação, liquidação e 

formalização dos negócios jurídicos descritos nos Contratos da Operação);  

(v) não ocorrência de qualquer operação isolada ou série de operações, que 

resultem na perda, pelos atuais acionistas controladores indiretos, do poder 

de Controle da Emitente ou da Avalista; 

(vi) recolhimento, pela Emitente e pela Avalista, de quaisquer taxas ou tributos 

incidentes sobre os registros necessários para esta CPR-Financeira;  

(vii) inexistência de qualquer inadimplemento pecuniário pela Emitente e/ou 

pela Avalista perante os Coordenadores; 

(viii) pagamento, pela Emitente, das despesas incorridas com a Oferta que sejam 

devidas até a Data de Integralização, na forma da Cláusula 17 abaixo; 

(ix) constatação, de forma satisfatória aos Coordenadores, da inocorrência de 

qualquer descumprimento, pela Emitente e pela Avalista, da Legislação 

Socioambiental, exceto na medida em que o descumprimento da Legislação 

Socioambiental (a) esteja sendo contestado de boa-fé pela Emitente e/ou 

pela Avalista nas esferas judiciais e/ou administrativas e, em razão de tal 

questionamento, tenha seus efeitos suspensos; ou (b) não possa resultar 

em um efeito adverso relevante para Emitente e/ou Avalista, conforme o 

caso; 

(x) inexistência de violação e inexistência de qualquer investigação formal, 

inquérito ou procedimento administrativo ou judicial instaurado por 

autoridade governamental competente de violação de qualquer dispositivo 

de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de 

corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, 

a Legislação Anticorrupção, pela Emitente, por qualquer sociedade do seu 

Grupo Econômico e pela Avalista;  

(xi) não ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da Emitente e/ou a Avalista; 

(xii) não ocorrência de: (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência da 

Emitente, da Avalista, bem como de seus Grupos Econômicos; (b) pedido 

de autofalência de qualquer sociedade do Grupo Econômico; (c) pedido de 

falência formulado por terceiros em face de qualquer sociedade do Grupo 

Econômico e não devidamente elidido no prazo legal por estas; 

(d) propositura por qualquer sociedade do Grupo Econômico de plano de 

recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, 

independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial 
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do referido plano; ou (e) ingresso por qualquer sociedade do Grupo 

Econômico, em juízo, com requerimento de recuperação judicial; 

(xiii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes 

e relevantes que dão à Emitente e à Avalista condição fundamental de 

funcionamento cuja ausência resultaria em efeito adverso e relevante às 

operações da Emitente e da Avalista e/ou na capacidade de pagamento do 

instrumento de lastro do CRA pela Emitente e/ou pela Avalista; 

(xiv) consistência, veracidade, suficiência e correção de todas as informações 

enviadas e declarações feitas pela Emitente e pela Avalista, conforme o 

caso, nos documentos relativos à Oferta, sendo que a Emitente e a Avalista, 

conforme o caso, serão responsáveis pela veracidade, validade, suficiência 

e completude das informações fornecidas;  

(xv) cumprimento, pela Emitente e pela Avalista, conforme o caso, de todas as 

suas respectivas obrigações previstas nesta CPR-Financeira, na 

regulamentação aplicável e no Contrato de Distribuição, que sejam exigíveis 

até a primeira Data de Integralização;  

(xvi) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista 

nesta CPR-F; e 

(xvii) não ocorrência de qualquer alteração adversa e relevante nas condições 

econômicas, financeiras, operacionais ou reputacionais da Emitente e/ou de 

qualquer sociedade do seu Grupo Econômico e/ou da Avalista, a critério 

exclusivo dos Coordenadores. 

4.3. Por meio desta CPR-Financeira, a Emitente autoriza, que do valor a ser 

desembolsado pela Credora sejam descontados os valores para: (i) pagamento das 

despesas flat; e (ii) constituição do Fundo de Despesas.  

4.4. Caso qualquer das Condições Precedentes não seja cumprida em até 180 

(cento e oitenta) dias da divulgação do anúncio de início da Oferta, a presente CPR-

Financeira será automaticamente cancelada e não produzirá qualquer efeito, hipótese 

em que a Emitente, a Avalista e a Credora ficarão automaticamente livres e 

desobrigadas de qualquer obrigação estipulada neste instrumento.  

4.5. Condição de Produtor Rural: Esta CPR-Financeira é representativa de créditos 

do agronegócio, nos termos do artigo 3º, parágrafo quarto, inciso III, da Instrução 

CVM 600 e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076, uma vez que a Emitente 

caracteriza-se como “produtora rural”, nos termos do artigo 165 da Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme 

em vigor, e da Lei 11.076, sendo que constam como suas atividades na Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, identificada em seu comprovante de 

inscrição e situação cadastral no CNPJ, constante do Anexo VII a esta CPR-Financeira: 

(a) a “fabricação de açúcar em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.71-6-00 

(atividade principal), (b) a “fabricação de álcool”, representada pelo CNAE nº 19.31-
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4-00 (atividade secundária), (c) a “fabricação de fermentos e leveduras”, 

representada pelo CNAE nº 10.99-6-03 (atividade secundária), (d) o “cultivo de 

cana-de-açúcar”, representado pelo CNAE nº 01.13-0-00, dentre outras atividades 

secundárias. 

4.5.1. Os recursos obtidos pela Emitente em razão do desembolso desta 

CPR-Financeira deverão ser por ela utilizados integralmente em suas 

atividades de comercialização de cana-de-açúcar, açúcar e etanol, nos termos 

do artigo 3º, parágrafos primeiro, segundo e nono, da Instrução CVM 600 e 

do artigo 23 da Lei 11.076, e na forma prevista em seu objeto social 

(“Destinação dos Recursos”), substancialmente nos termos do cronograma 

estimativo indicado na tabela constante do Anexo II desta CPR-Financeira 

(“Orçamento”), de tal forma que a Emitente possa cumprir seu objeto social, 

caracterizando-se os direitos creditórios oriundos da CPR-Financeira como 

direitos creditórios do agronegócio nos termos do artigo 3º, parágrafo quarto, 

inciso III, da Instrução CVM 600 e do artigo 23, parágrafo primeiro, da 

Lei 11.076. A cana-de-açúcar a ser comercializada (adquirida ou produzida) 

caracteriza-se como produto agropecuário in natura, tendo em vista estarem 

em estado natural, ser de origem vegetal e não ter sofrido processo de 

beneficiamento ou industrialização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º 

da Instrução CVM nº 600. 

4.5.2. Data Limite de Comprovação da Destinação dos Recursos: 

Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes desta CPR-Financeira ou da liquidação antecipada desta CPR-

Financeira, e do consequente resgate antecipado dos CRA, a Emitente 

permanecerá obrigada a destinar os recursos captados por meio da emissão 

desta CPR-Financeira para os fins previstos na Cláusula 4.5.1 acima, até a 

data de vencimento dos CRA, qual seja, 15 de outubro de 2026, e conforme 

Orçamento constante do Anexo II desta CPR-Financeira (“Data Limite de 

Comprovação da Destinação dos Recursos”), ou até que a Emitente 

comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos às suas atividades 

no agronegócio, conforme o caso. 

4.5.3. A Emitente deverá enviar ao Agente Fiduciário dos CRA, com cópia 

para a Credora, semestralmente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 

contatos de 31 de março ou de 30 de setembro de cada ano, conforme o caso, 

ou da alocação total do Valor Nominal desta CPR-Financeira, o que ocorrer 

primeiro, sendo o primeiro devido a partir de março de 2022 e assim 

sucessivamente, relatório nos termos do modelo constante do Anexo III 

(“Relatório”) relativo à Destinação dos Recursos, descrita na Cláusula 4.5.1 

acima e aos respectivos pagamentos realizados no semestre imediatamente 

anterior ou até a alocação total do Valor Total da Emissão, conforme o caso, 

devidamente assinado pelos Diretores da Emitente, com poderes para tanto, 
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comprovando a utilização dos recursos oriundos da presente Emissão na 

forma prevista na Cláusula 4.5.1 acima acompanhado de cópia que as notas 

fiscais, notas fiscais eletrônicas bem como o código DANFE (chave de acesso) 

para fins de autenticação das notas fiscais e seus arquivos XML de 

autenticação (“Documentos Comprobatórios da Destinação dos 

Recursos”). O Agente Fiduciário dos CRA deverá envidar seus melhores 

esforços para obter a documentação necessária a fim de proceder com a 

verificação da destinação de recursos oriundos desta CPR-Financeira. 

Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRA considerará como corretas e 

verídicas as informações fornecidas pela Emitente. 

4.5.3.1. A Emitente compromete-se a envidar seus esforços 

comercialmente razoáveis para enviar a documentação necessária ao 

Agente Fiduciário dos CRA para que este possa proceder com a 

verificação acima.  

4.5.3.2. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos 

apresentados para comprovação da Destinação de Recursos nos 

termos da Cláusula 4.5.3 acima deverão ter obrigatoriamente data 

posterior à primeira Data de Integralização dos CRA, uma vez que a 

destinação dos recursos oriundos da Oferta se dará a partir da 

emissão e integralização dos CRA, não sendo os mesmos utilizados 

para qualquer reembolso de custos e despesas incorridos 

anteriormente à emissão e integralização dos CRA.  

4.5.3.3. Em caso de resgate antecipado dos CRA em razão do 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-

Financeira ou da liquidação antecipada desta CPR-Financeira, o 

Agente Fiduciário dos CRA e/ou a Credora poderá(ão) ainda ser 

exigido(s) por autoridade competente a comprovar(em) a destinação 

dos recursos obtidos pela Emitente com a emissão desta CPR-

Financeira até a data de vencimento originalmente prevista para os 

CRA, qual seja, 15 de outubro de 2026, de modo que a Emitente 

permanecerá obrigada a enviar os documentos e/ou informações 

necessários à destinação dos recursos.  

4.5.3.4. Na hipótese prevista na Cláusula 4.5.3.3 acima, a Emitente 

permanecerá obrigada a enviar ao Agente Fiduciário dos CRA e/ou à 

Credora, os documentos e informações necessários para referida 

comprovação, conforme prazo previsto na Cláusula 4.5.3 acima ou no 

prazo estabelecido pela referida autoridade, o que for menor, salvo se 

a Emitente comprovar a aplicação da totalidade dos recursos obtidos 

às suas atividades no agronegócio: (i) na data do pagamento 

antecipado decorrente do vencimento antecipado das obrigações 
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decorrentes desta CPR-Financeira ou da liquidação antecipada desta 

CPR-Financeira, ou (ii) em data anterior à data de vencimento 

originalmente prevista, o que ocorrer primeiro.  

4.5.4. A Emitente deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos 

os documentos e informações representativos dos Documentos 

Comprobatórios da Destinação dos Recursos, conforme indicado na Cláusula 

4.5.3 acima, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas 

previstas na legislação aplicável, nos termos do artigo 627 do Código Civil. A 

Emitente deverá apresentar ao Agente Fiduciário dos CRA todas as 

informações e documentos relacionados aos Documentos Comprobatórios da 

Destinação dos Recursos em até: (i) 10 (dez) Dias Úteis antes da data final 

do prazo demandado pela autoridade competente; ou (ii) caso o prazo 

demandado pela autoridade competente seja inferior a 10 (dez) Dias Úteis, 

em prazo compatível com a apresentação tempestiva da referida 

documentação pelo Agente Fiduciário dos CRA e/ou pela Credora à autoridade 

competente. Caso não seja possível atender aos prazos previstos nos itens (i) 

e (ii) acima por motivos não imputáveis à Emitente, os referidos prazos serão 

prorrogados por 10 (dez) Dias Úteis, desde que tal período esteja 

compreendido no prazo concedido pela autoridade competente, sendo certo 

que a Emitente se compromete a envidar os melhores esforços para a 

tempestiva obtenção dos documentos ou informações necessárias à 

comprovação da Destinação de Recursos. 

4.5.5. Uma vez atingido o Valor Nominal, a Emitente e o Agente Fiduciário 

dos CRA ficarão desobrigados com relação ao envio dos Relatórios e 

declarações referidos na Cláusula 4.5.3 acima para comprovação e verificação 

da Destinação dos Recursos. 

4.5.6. Independentemente do disposto na Cláusula 4.5.3 acima, o Agente 

Fiduciário dos CRA ou a Securitizadora, individualmente, poderá solicitar, 

sempre que necessário em virtude de solicitação da CVM, B3 ou outro órgão 

regulador, declaração referente à destinação dos recursos e/ou documentos 

comprobatórios da destinação dos recursos, se houver, conforme solicitado 

pela autoridade, que deverá ser apresentada pela Emitente, por meio 

eletrônico, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data do recebimento 

pela Emitente da referida solicitação ou em prazo inferior conforme necessário 

para atendimento de solicitação realizada do órgão regulador e/ou fiscalizador 

ou da autoridade governamental, sendo certo que a comprovação da 

destinação dos recursos em prazo superior ao estabelecido nesta Cláusula não 

acarretará o vencimento antecipado desta CPR-F. 

4.6. Capacidade de Destinação de Recursos: O cronograma indicativo de 

destinação dos recursos constante da Tabela A do Anexo II desta CPR-F foi feito com 
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base na capacidade da Emitente de aplicação da totalidade dos recursos que será 

obtido com a presente Emissão, observada a Data Limite de Comprovação da 

Destinação dos Recursos, dado (i) o histórico de recursos por ele aplicados nas 

atividades em investimentos, custos e despesas relacionados com a produção, 

comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos 

agropecuários, em especial com relação ao custeio das despesas operacionais e aos 

custos relacionados às atividades de comercialização de cana-de-açúcar in natura, 

açúcar e etanol, nos termos da Tabela B do Anexo II desta CPR-Financeira; (ii) a 

projeção dos recursos a serem investidos em tais atividades, conforme apresentado 

da Tabela C do Anexo II desta CPR-F; e (iii) a destinação de recursos já programada 

em função de outros certificados de recebíveis do agronegócio já emitidos, no âmbito 

de tais atividades, nos termos da Tabela D do Anexo II desta CPR-F. 

5. VINCULAÇÃO DESTA CPR-FINANCEIRA AOS CRA 

5.1. As Partes reconhecem que esta CPR-Financeira e/ou os Créditos do Agronegócio dela 

decorrentes estarão vinculados aos CRA, nos termos da Cláusula 8.1, item “(ii)” abaixo, e do 

parágrafo único do artigo 23 da Lei 11.076.  

6. AVAL 

6.1. Comparece a Avalista na presente CPR-Financeira, em caráter irrevogável e 

irretratável, na condição de avalista, principal pagadora e responsável solidária com 

relação a todas as obrigações pecuniárias principais e acessórias assumidas ou que 

venham a ser assumidas pela Emitente para com a Credora, bem como penas 

convencionais, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos e similares, que 

a Credora incorra ou venha a incorrer para a cobrança da dívida, decorrente desta 

CPR-Financeira, conforme estabelecidas nesta CPR-Financeira (“Aval”). As 

obrigações objeto do Aval serão cumpridas pela Avalista mesmo que o adimplemento 

destas não seja exigível da Emitente em razão da existência de procedimentos de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a 

Emitente.  

6.2. A Avalista assina a presente CPR-Financeira, em caráter irrevogável e 

irretratável, na condição de garantidora solidária e principal pagadora, e declara 

aceitar todos os termos, condições e responsabilidades decorrentes da presente 

garantia. 

6.3. O presente Aval vigorará enquanto subsistirem quaisquer obrigações 

pecuniárias, principais e acessórias, da Emitente para com a Credora e/ou 

sucessores, cessionários ou terceiros sub-rogados em lugar da Credora, em 

decorrência desta CPR-Financeira, extinguindo-se imediata e automaticamente 

mediante seu integral cumprimento. 

6.4. A Avalista, desde já, concorda e obriga-se a, enquanto a Emitente estiver em 

mora com o cumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias desta CPR-Financeira: 
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(i) não exigir e/ou demandar a Emitente (inclusive por meio de compensação) em 

decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos termos desta CPR-Financeira; e 

(ii) caso receba qualquer valor da Emitente em decorrência de qualquer valor que 

tiver honrado nos termos desta CPR-Financeira antes da integral quitação de todos 

os valores devidos nos termos desta CPR-Financeira, repassar, no prazo de 1 (um) 

Dia Útil contado da data de seu recebimento, tal valor à Credora.  

6.5. A Avalista deverá efetuar o pagamento de qualquer valor devido pela Credora 

nos termos desta CPR-Financeira, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado do 

recebimento de comunicação por escrito enviada pela Credora informando a falta de 

pagamento e o valor devido, incluindo, mas não se limitando aos montantes devidos 

a título de principal, remuneração ou encargos de qualquer natureza, que deverá ser 

acompanhada, quando aplicável, de comprovantes das despesas incorridas, em 

qualquer hipótese independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 

reclamação que a Credora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações sob 

a CPR-Financeira.  

6.6. Nenhuma objeção ou oposição da Emitente poderá ser admitida ou invocada 

pelo Avalista com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante a 

Credora. 

6.7. Fica facultado ao Avalista efetuar o pagamento de qualquer obrigação 

inadimplida pela Emitente, independentemente do recebimento de notificação da 

Credora, inclusive durante eventual prazo de cura estabelecido nesta CPR-Financeira, 

hipótese em que o inadimplemento da Emitente poderá ser sanado pelo Avalista. 

6.8. O Aval poderá ser excutido e exigido pela Credora judicial ou 

extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias durante o prazo de vigência da 

CPR-Financeira, desde que respeitado o limite das Obrigações Garantidas. 

6.9. Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, o Avalista, neste ato, 

declara ter lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta CPR-Financeira, 

estando ciente dos termos e condições do Aval prestado, declarando-se 

solidariamente responsáveis pelo pagamento das Obrigações Garantidas até a total 

liquidação. 

6.10. O Avalista declara e garante que, nesta data: (i) possui plena capacidade e 

legitimidade para a prestação do Aval; e (ii) todas as autorizações necessárias para 

prestação do Aval e ao cumprimento de todas as suas respectivas obrigações aqui 

previstas e à preservação do Aval foram obtidas e se encontram em pleno vigor.  

6.11. O Aval ora prestado considera-se prestado a título oneroso, uma vez que o 

Avalista pertence ao mesmo grupo econômico da Emitente, de forma que possuem 

interesse econômico no resultado da operação, beneficiando-se indiretamente da 

mesma. 
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7. INADIMPLEMENTO 

7.1. No caso de inadimplemento das obrigações previstas nesta CPR-Financeira, a 

Emitente ou a Avalista pagará à Credora os débitos em atraso vencidos e não pagos, 

devidamente acrescidos da respectiva Remuneração e ficarão, desde a data da 

inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a: (i) multa não 

compensatória de 2,00% (dois por cento) sobre o montante inadimplido; e (ii) juros 

moratórios à taxa efetiva de 1,00% (um por cento) ao mês, calculados dia a dia.  

7.2. Não cumprida pontualmente qualquer das obrigações contidas nesta CPR-

Financeira, a Emitente e a Avalista ficarão constituídas em mora, independentemente 

de qualquer notificação judicial e/ou extrajudicial por parte da Credora. 

8. DECLARAÇÕES 

8.1. A Emitente e a Avalista de forma solidária, neste ato, declaram sob as penas 

da lei, que, nesta data: 

(i) a Emitente é produtora rural, estando apta à emissão da presente 

CPR-Financeira, e explora tal atividade no Estado de São Paulo, sendo seu 

código e descrição das atividades econômicas principais (a) a “fabricação de 

açúcar em bruto”, representado pelo CNAE nº 10.71-6-00 (atividade principal), 

(b) a “fabricação de álcool”, representada pelo CNAE nº 19.31-4-00 (atividade 

secundária), (c) a “fabricação de fermentos e leveduras”, representada pelo 

CNAE nº 10.99-6-03 (atividade secundária), (d) o “cultivo de cana-de-açúcar”, 

representado pelo CNAE nº 01.13-0-00, dentre outras; 

(ii) estão cientes de que emitem a presente CPR-Financeira em favor da 

Credora para constituição de lastro de operação de securitização que 

envolverá a emissão de CRA pela Credora, a ser disciplinada pelo Termo de 

Securitização, nos termos da Lei 11.076 e da Instrução CVM 600 e que será 

objeto de Oferta; 

(iii) têm integral ciência da forma e condições de negociação desta CPR-

Financeira, inclusive com a forma de cálculo do valor devido no âmbito desta 

CPR-Financeira; 

(iv) têm ciência da forma, termos e condições dos CRA, do Termo de 

Securitização e dos demais Contratos da Operação; 

(v) a Emitente e a Avalista estão devidamente autorizadas a emitir e 

celebrar esta CPR-Financeira e a cumprir todas as suas obrigações aqui 

previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 

necessários para tanto;  

(vi) a celebração desta CPR-Financeira, bem como o cumprimento das 

obrigações aqui previstas, não infringe qualquer obrigação anteriormente 

assumida pela Emitente ou pela Avalista; 
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(vii) a Emitente e a Avalista são sociedades anônimas devidamente 

constituídas e validamente existentes de acordo com as leis brasileiras, 

estando devidamente autorizados a desempenhar as atividades descritas em 

seu objeto social; 

(viii) as pessoas que representam a Emitente e a Avalista na assinatura 

desta CPR-Financeira têm capacidade e poderes bastantes para tanto;  

(ix) todas as informações da Emitente e da Avalista prestadas no âmbito 

desta CPR-Financeira são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes e 

se responsabilizam por tais informações prestadas;  

(x) esta CPR-Financeira e as cláusulas aqui contidas constituem 

obrigações legais, válidas e vinculantes da Emitente e da Avalista, exequíveis 

de acordo com os seus termos e condições;  

(xi) a emissão desta CPR-Financeira, o cumprimento das obrigações aqui 

previstas e a realização da presente operação: (a) não infringem os 

documentos societários da Emitente ou da Avalista, ou qualquer (1) lei, 

decreto, medida provisória, regulamento, norma administrativa, ofício, carta, 

resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na forma 

de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades 

governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra autoridade 

governamental, contrato ou instrumento do qual a Emitente e/ou a Avalista 

seja parte ou interveniente, ou pelos quais qualquer de seus ativos estejam 

sujeitos, (2) ordem ou decisão judicial, administrativa ou arbitral em face da 

Emitente e/ou da Avalista; (b) nem resultará em: (1) vencimento antecipado 

e/ou rescisão de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contratos ou 

instrumentos do qual a Emitente e/ou a Avalista seja parte e/ou pelo qual 

qualquer de seus respectivos ativos esteja sujeito; ou (2) criação de qualquer 

ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emitente e/ou da Avalista, que não os 

previstos nesta CPR-Financeira e nos demais Contratos da Operação;  

(xii) estão cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais 

aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto (a) por aqueles que tenham 

sua aplicabilidade suspensa por meio de questionamentos feitos de boa-fé nas 

esferas administrativa e/ou judicial; ou (b) por hipóteses em que o 

descumprimento não possa causar qualquer Efeito Adverso Relevante no 

exercício de suas atividades de forma regular ou resultar em impacto 

reputacional adverso;  

(xiii) possuem todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e 

alvarás necessários ao exercício de suas atividades, estando válidas, eficazes, 

em perfeita ordem e em pleno vigor, exceto (a) por aquelas em fase de 
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renovação dentro do prazo legalmente estabelecido para tanto, ou (b) por 

hipóteses em que o descumprimento não possa causar qualquer Efeito 

Adverso Relevante no exercício de suas atividades ou resultar em impacto 

reputacional adverso; 

(xiv) inexiste, para fins de emissão da presente CPR-Financeira: (a) 

descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou descumprimento 

de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral com relação à qual tenha 

havido citação, notificação ou outra forma de ciência formal da ordem; ou (b) 

qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, procedimento, inquérito 

ou qualquer outro tipo de investigação governamental, com relação à qual 

tenha havido citação, notificação ou outra forma de ciência formal da ordem, 

que, em qualquer dos casos deste item (xiv) vise ou constitua motivo para 

anular, revisar, invalidar, repudiar ou de qualquer forma afetar esta CPR-

Financeira;  

(xv) cumprem, e fazem com que suas controladas, administradores, 

diretores, conselheiros e funcionários, agindo em seu nome e benefício, 

cumpram, e instruem seus colaboradores, agentes e contratados que estejam 

agindo em seu nome e benefício a cumprirem, a Legislação Anticorrupção, na 

medida que aplicáveis, e: (a) mantêm políticas e procedimentos internos que 

asseguram o integral cumprimento de tais normas; (b) dão conhecimento 

pleno de tais normas a todos os seus profissionais que se relacionam com a 

Emitente e a Avalista, previamente ao início de sua atuação no âmbito desta 

CPR-Financeira; (c) abstêm-se de praticar atos de corrupção e de agir de 

forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, no interesse ou 

para benefício, exclusivo ou não, da Emitente ou da Avalista; (d) abstêm-se 

de exercer qualquer atividade que constitua uma violação às disposições 

contidas na Legislação Anticorrupção, quando esta lhe for aplicável; e (e) não 

têm conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas; 

(xvi) não se encontram, assim como seus administradores, diretores, 

conselheiros, agindo em nome e benefício da Emitente e da Avalista, não se 

encontram: (a) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou 

corrupção de que a Emitente ou a Avalista tenham sido cientificadas por 

qualquer meio; (b) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou 

foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno, 

para os quais a Emitente ou a Avalista tenham sido cientificadas por qualquer 

meio; (c) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos 

ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (d) sujeitos 

a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 

governamental; e (e) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que 

seja imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental; 
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(xvii) não irão receber, transferir, manter, usar ou esconder, recursos que 

decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar 

empregados ou de alguma forma manter relacionamento profissional com 

Pessoas envolvidas com atividades criminosas, em especial lavagem de 

dinheiro, tráfico de drogas, terrorismo ou contra a Legislação Anticorrupção; 

(xviii) seus atuais representantes não são funcionários públicos ou 

empregados do governo, obrigando-se a informar imediatamente, por escrito, 

qualquer nomeação de seus representantes como funcionários públicos ou 

empregados do governo; 

(xix) na presente data, estão adimplentes com o cumprimento das 

obrigações constantes desta CPR-Financeira, e não ocorreu e não existe 

qualquer Evento de Inadimplemento; 

(xx) as demonstrações financeiras referente ao exercício social findo em 

31 de março de 2021, bem como as informações trimestrais de 30 de junho 

de 2021 representam corretamente a posição patrimonial e financeira da 

Emitente e da Avalista naquela data e para o período a que se referem e foram 

devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis 

geralmente aceitos no Brasil e refletem corretamente os seus ativos, passivos 

e contingências, e desde a emissão das demonstrações financeiras trimestrais 

de 30 de junho de 2021 não houve qualquer aumento substancial do 

endividamento da Emitente ou da Avalista ou qualquer fato que possa ter um 

Efeito Adverso Relevante;  

(xxi) exceto por aquelas indicadas pela Emitente e pela Avalista em suas 

demonstrações financeiras e pelos processos judiciais ou administrativos em 

que a Emitente e/ou a Avalista não tenha(m) sido citada(s), notificada(s) ou 

de qualquer outra forma comunicada(s) até a presente data, não há qualquer 

ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo 

de investigação governamental, cuja decisão desfavorável possa vir a afetar 

a capacidade da Emitente ou da Avalista de cumprir suas obrigações previstas 

no âmbito desta CPR-Financeira; 

(xxii) possuem plena ciência e concordam integralmente com a forma de 

divulgação e apuração do índice do IPCA a ser aplicado a esta CPR-Financeira, 

bem como com os cálculos dos valores devidos no âmbito desta CPR-

Financeira, tendo tudo sido acordado por livre vontade das partes, em 

observância ao princípio da boa-fé;  

(xxiii) a Emitente e a Avalista não contrataram qualquer operação ou série 

de operações (incluindo, entre outras, compra, venda, arrendamento ou troca 

de bens, concessão de empréstimos, mútuos ou adiantamentos ou prestação 

de garantias pessoais ou reais) com qualquer Parte Relacionada, a menos que 
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a referida operação ou série de operações seja em termos e condições não 

menos favoráveis do que aqueles que seriam obtidos em uma operação 

comparável, em termos estritamente comerciais, com uma Pessoa ou 

entidade que não seja uma Parte Relacionada; 

(xxiv) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza 

tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, 

ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por 

aquelas questionadas nas esferas administrativa e/ou judicial e desde que 

tenha sido obtido efeito suspensivo, ou cujo descumprimento não possa 

causar um Efeito Adverso Relevante; 

(xxv) todos os seus bens móveis e imóveis relevantes às suas atividades 

estão segurados de acordo com práticas usuais de mercado para empresas 

do mesmo porte e setor que a Emitente ou a Avalista, conforme o caso;  

(xxvi) respeitam a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e 

segurança ocupacional, à medicina do trabalho e ao meio ambiente, exceto 

por hipóteses em que o descumprimento não possa causar qualquer Efeito 

Adverso Relevante no exercício de suas atividades ou resultar em impacto 

reputacional adverso; 

(xxvii) no desenvolvimento de suas atividades, não incentivam a 

prostituição, tampouco utiliza ou incentiva mão-de-obra infantil e/ou em 

condição análoga à de escravo; e 

(xxviii) as obrigações da Emitente e da Avalista decorrentes desta CPR-

Financeira são incondicionais e não subordinadas, concorrendo pelo menos 

pari passu com todas as suas demais obrigações que não gozem de privilégio 

por lei. 

9. VENCIMENTO ANTECIPADO 

9.1. Esta CPR-Financeira e todas as obrigações constantes desta CPR-Financeira 

serão ou poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, conforme o caso, 

tornando-se imediatamente exigível da Emitente e/ou da Avalista o pagamento do 

valor previsto na Cláusula 9.8 abaixo, na ocorrência das hipóteses descritas nas 

Cláusulas 9.1.1 e 9.1.2 abaixo, observados os eventuais prazos de cura, quando 

aplicáveis (cada um, um “Evento de Inadimplemento”). 

9.1.1. Eventos de Inadimplemento Automático: Observados os eventuais 

prazos de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados 

nesta Cláusula 9.1.1 acarretará o vencimento antecipado automático desta 

CPR-Financeira, independentemente de qualquer aviso extrajudicial, 

interpelação judicial, notificação prévia à Emitente ou à Avalista ou consulta 

prévia aos titulares dos CRA (cada um, um “Evento de Inadimplemento 

Automático”): 
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(a) descumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias, 

principais ou acessórias, pela Emitente e/ou pela Avalista, no prazo e 

pela forma devidos, relacionadas a esta CPR-Financeira, sem prejuízo 

dos Encargos Moratórios e da remuneração após o vencimento das 

respectivas obrigações pecuniárias até o seu efetivo pagamento pela 

Emitente e/ou pela Avalista, não sanada em até 1 (um) Dia Útil 

contado do respectivo vencimento, sem prejuízo da incidência dos 

Encargos Moratórios e da remuneração previstos nesta CPR-

Financeira caso o respectivo pagamento seja realizado nos 

respectivos períodos de cura;  

(b) se a Emitente não aplicar os recursos recebidos em razão desta 

CPR-Financeira conforme previsto nas Cláusulas 4.5 e seguintes desta 

CPR-Financeira; 

(c) requerimento de autofalência ou insolvência, decretação da 

falência, dissolução ou liquidação ou evento equivalente ou 

procedimento similar, conforme legislação aplicável, da Emitente, da 

Avalista e/ou de qualquer de suas Controladas;  

(d) (i) ingresso em juízo com requerimento de recuperação 

judicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) 

formulado pela Emitente, pela Avalista e/ou por qualquer de suas 

Controladas, independentemente de deferimento do processamento 

da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; e/ou 

(ii) submissão e/ou proposta a qualquer credor ou classe de credores 

de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial (ou 

procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado 

pela Emitente, pela Avalista e/ou por qualquer de suas Controladas, 

independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação 

judicial do referido plano;  

(e) requerimento de falência, insolvência ou procedimento similar, 

conforme legislação aplicável, formulado contra a Emitente, a Avalista 

e/ou de qualquer de suas Controladas, não elidido no prazo legal;  

(f) se a Emitente e/ou a Avalista admitir por escrito sua 

incapacidade de, ou se de qualquer outra forma não for capaz de, 

pagar suas dívidas nos prazos e formas devidas;  

(g) a hipótese de a Emitente ou a Avalista e/ou qualquer de suas 

Afiliadas tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular ou de 

qualquer forma questionar qualquer obrigação prevista nesta CPR-

Financeira e/ou no Termo de Securitização, por meio judicial ou 

extrajudicial;  
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(h) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 

transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou 

em parte, pela Emitente ou pela Avalista, de qualquer de suas 

obrigações nos termos desta CPR-Financeira; 

(i) caso esta CPR-Financeira seja, por qualquer motivo, resilida, 

rescindida ou por qualquer outra forma extinta que não em 

decorrência do pagamento integral desta CPR-Financeira; 

(j) vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira a que 

estiver sujeita, na qualidade de devedora, garantidora e/ou 

coobrigada, a Emitente, a Avalista e/ou qualquer de suas Controladas, 

em valor individual ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 

(treze milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

(k) ocorrência de qualquer reorganização societária envolvendo a 

Emitente ou a Avalista, inclusive, mas sem limitação, por meio de 

operações de alienação ou cessão de ações, fusão, cisão ou 

incorporação (inclusive de ações): (i) que resultem em Mudança de 

Controle da Emitente e/ou da Avalista, ou (ii) caso a Pessoa 

eventualmente resultante de tal reorganização societária ou que 

receba ativos atualmente de propriedade da Emitente e/ou da Avalista 

não passe a figurar como avalista nesta CPR-Financeira;  

(l) descumprimento, pela Emitente, pela Avalista e/ou por 

qualquer Controlada, de qualquer decisão judicial, arbitral ou 

administrativa, que implique o pagamento, ou obrigação de 

pagamento, de valor individual ou agregado igual ou superior a 

R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em 

outras moedas, para a qual (a) não tenha sido obtido, dentro do 

prazo legal, ou (b) não possa ser obtido efeito suspensivo ou outra 

medida com efeito similar, em qualquer esfera, de acordo com a 

legislação em vigor, sendo certo que, decorrido o prazo legal sem a 

obtenção do efeito suspensivo e o descumprimento da referida 

decisão permaneça, será caracterizado o inadimplemento para fins 

deste item; 

(m) pagamento, pela Emitente e/ou pela Avalista, de lucros, 

dividendos, de juros sobre capital próprio e/ou qualquer outra 

participação no lucro estatutariamente prevista, caso a Emitente e/ou 

a Avalista esteja em mora relativamente ao cumprimento de 

quaisquer de suas obrigações pecuniárias aqui previstas; 

(n) alteração ou modificação do objeto social da Emitente e/ou da 

Avalista, que: (i) resulte em mudança da atividade preponderante da 
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Emitente; ou (ii) descaracterize a emissão desta CPR-Financeira pela 

Emitente nos termos da regulamentação aplicável; 

(o) se ocorrer uma Mudança de Controle;  

(p) se houver a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra 

forma de transferência pela Emitente ou pela Avalista (i) de bens 

escriturados no respectivo ativo imobilizado, ou (ii) de ativos e/ou 

participações societárias em subsidiária e/ou controladas, em 

qualquer dos casos deste item (q), em valor individual ou agregado 

igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais) por ano, 

ou seu equivalente em outras moedas, exceto (1) se a sociedade que 

receba os ativos ou participações societárias atualmente de 

propriedade da Emitente e/ou da Avalista passe a figurar como 

avalista nesta CPR-Financeira; (2) pela substituição de bens no curso 

ordinário de seus negócios (incluindo, mas não se limitando, a 

reposição de bens obsoletos ou inservíveis); (3) pela alienação de 

bens vendidos como sucata ou inservíveis; (4) pelos imóveis objeto 

das matrículas nº 70.050 a 70.064 do 4º Cartório de Registro de 

Imóveis da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (5) pela venda 

da produção e insumos pela Emitente no curso ordinário de seus 

negócios; ou (6) pela alienação da participação societária detida pela 

Emitente na União São Paulo S.A. Agricultura, Indústria e Comércio 

(CNPJ 43.629.633/0001-76); 

(q) se, durante a vigência desta CPR-Financeira, for constituído 

pela Emitente ou pela Avalista qualquer ônus ou gravame sobre seus 

bens (incluindo as ações e quotas de emissão de sociedades ou 

fundos de investimento, bem como quaisquer outras formas de 

participação societária, detidas pela Emitente ou pela Avalista), cujo 

valor individual ou agregado seja igual ou superior a 

R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em 

outras moedas, exceto os seguintes:  

(i) os ônus e gravames existentes na Data de Emissão; 

(ii) renovações ou prorrogações das garantias constituídas 

por ônus e gravames existentes na Data de Emissão; 

(iii) ônus e gravames sobre os bens e direitos que 

atualmente encontram-se com ônus e gravames, para fins de 

novas captações de recursos ou garantias de processos fiscais 

pela Emitente ou pela Avalista; 

(iv) ônus e gravames sobre os recebíveis de produção/safra 

em benefício da Cooperativa; 
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(v) ônus e gravames sobre bens adquiridos em benefício do 

financiador de tal aquisição; 

(vi) ônus e gravames sobre até 4.550 (quatro mil quinhentos 

e cinquenta) hectares de terras em operações de 

financiamento bancário, não se incluindo, para esse fim, 

operações de mercado de capitais; 

(vii) ônus e gravames sobre os imóveis listados no Anexo V 

desta CPR-F; 

(viii) ônus e gravames sobre imóveis, que sejam decorrentes 

de operações envolvendo investimentos em novas 

autorizações ou concessões de geração de energia, sendo 

certo que os imóveis poderão ser dados em garantia 

exclusivamente no âmbito da operação contratada para o 

financiamento da respectiva autorização ou concessão;  

(ix) ônus e gravames sobre os recebíveis de contratos de 

venda e/ou fornecimento de energia, que sejam decorrentes 

de operações envolvendo investimentos em novas 

autorizações ou concessões de energia, sendo certo que os 

recebíveis poderão ser dados em garantia exclusivamente no 

âmbito da operação contratada para o financiamento da 

respectiva autorização ou concessão; e  

(x) ônus e gravames sobre até 10,05% (dez inteiros e cinco 

centésimos por cento) dos recebíveis da Emissora junto à 

Cooperativa (desconsiderados aqueles ônus e gravames sobre 

recebíveis da Emissora junto à Cooperativa existentes na Data 

de Emissão). 

(r) se, durante a vigência desta CPR-Financeira for outorgada pela 

Emitente ou pela Avalista qualquer garantia fidejussória, seja em 

forma de fiança ou aval, cuja obrigação garantida seja em valor 

individual ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze 

milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, exceto por 

garantias fidejussórias (seja em forma de fiança ou aval ou qualquer 

forma de coobrigação):  

(i) prestadas pela Emitente ou pela Avalista referente a 

obrigações pecuniárias de seus fornecedores de insumos ou 

produtos, desde que a Emitente ou a Avalista (conforme o 

caso) tenha a prerrogativa de constituir penhor ou garantia 

similar sobre o produto em garantia como contrapartida à 

concessão de tal garantia fidejussória;  
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(ii) prestadas pela Emitente (1) a suas Controladas, (2) à 

Avalista, (3) a qualquer das Controladas da Avalista, ou (4) a 

qualquer Pessoa que, nos termos do item (k)(ii) acima (x) 

receba ativos atualmente de propriedade da Emitente e/ou da 

Avalista eventualmente em razão de reorganização societária 

e (y) figure como avalista nesta CPR-Financeira, porém em 

qualquer das hipóteses deste item (ii), desde que o índice 

financeiro previsto no item (j)(i) da Cláusula 9.1.2 abaixo 

esteja sendo observado pela Emitente e pela Avalista;  

(iii) prestadas pela Emitente com relação a obrigações da 

Cooperativa, no âmbito da comercialização de produtos dos 

cooperados, limitado a participação da Emitente em tal 

comercialização pela Cooperativa ou sua participação na 

Cooperativa, conforme aplicável; e  

(iv) prestadas pela Avalista (1) a suas Controladas, (2) à 

Emitente, (3) a qualquer das Controladas da Emitente, ou (4) 

a qualquer Pessoa que, nos termos do item (k)(ii) acima (x) 

receba ativos atualmente de propriedade da Emitente e/ou da 

Avalista eventualmente em razão de reorganização societária 

e (y) figure como avalista nesta CPR-Financeira, porém em 

qualquer das hipóteses deste item (iii), desde que o índice 

financeiro previsto no item (j)(i) da Cláusula 9.1.2 abaixo 

esteja sendo observado pela Emitente e pela Avalista. 

(s) se a Emitente e/ou a Avalista, de qualquer forma, incentivar a 

prostituição ou utilizar em suas atividades mão-de-obra infantil e/ou 

em condição análoga à de escravo, não se aplicando a este item 

qualquer prazo de cura; e 

(t) redução do capital social da Emitente e/ou da Avalista, exceto 

(i) se realizada para fins de absorção de prejuízos ou (ii) se 

decorrentes de reorganização societária permitida de acordo com esta 

CPR-Financeira.  

9.1.2. Eventos de Inadimplemento Não-Automático: Tendo em vista que a 

emissão desta CPR-Financeira faz parte de uma operação estruturada tendo 

por finalidade a emissão dos CRA, na ocorrência de quaisquer dos eventos 

indicados nesta Cláusula 9.1.2 não sanados no prazo de cura eventualmente 

aplicável, a Credora e o Agente Fiduciário dos CRA deverão tomar as 

providências previstas nas Cláusulas 9.3 e seguintes abaixo (cada um, um 

“Evento de Inadimplemento Não-Automático”):  
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(a) descumprimento, pela Emitente e/ou pela Avalista, nos prazos 

e condições previstos, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta CPR-Financeira, não sanada em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data em que for informado pela Credora ou pelo Agente 

Fiduciário dos CRA de tal descumprimento ou da data em que tomar 

ciência, o que ocorrer primeiro; 

(b) transformação do tipo societário da Emitente; 

(c) ocorrência das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1.425 

do Código Civil; 

(d) decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou 

inexequibilidade, solicitada por qualquer terceiro que não a Emitente, 

a Avalista ou qualquer uma de suas Afiliadas, desta CPR-Financeira 

e/ou do Termo de Securitização, ou qualquer uma de suas cláusulas, 

pelo juízo competente, conforme decisão judicial, ainda que em 

caráter liminar, que não seja revertida de forma definitiva;  

(e) provarem-se falsas, enganosas ou incorretas ou insuficientes 

quaisquer das declarações, ou garantias prestadas pela Emitente e/ou 

pela Avalista no âmbito desta CPR-Financeira;  

(f) se a Emitente, a Avalista e/ou qualquer Controlada sofrer 

legítimo protesto de título por cujo pagamento seja responsável, 

ainda que na condição de garantidora, em valor individual ou 

agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de 

reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto (i) se o protesto 

for cancelado em 5 (cinco) Dias Úteis; ou (ii) se for comprovado o 

pagamento ou depósito judicial ou qualquer outra forma de garantia 

prevista na legislação aplicável, dos valores objeto do referido 

protesto, desde que produza efeitos suspensivos sobre o protesto;  

(g) inadimplemento pela Emitente e/ou pela Avalista, no prazo e 

pela forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou 

acessória, decorrente de qualquer instrumento de natureza financeira 

de responsabilidade da Emitente e/ou da Avalista de valor individual 

ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de 

reais), ou seu equivalente em outras moedas, contraída perante 

qualquer credor, desde que não sanada nos prazos de cura previstos 

nos respectivos instrumentos ou em até 1 (um) Dia Útil contado do 

referido inadimplemento caso não haja prazo de cura específico;  

(h) não obtenção, não renovação, o cancelamento, a revogação 

ou a suspensão das autorizações, concessões, subvenções, licenças 

ou alvarás necessários para o regular exercício das atividades 
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desenvolvidas pela Emitente, pela Avalista ou qualquer Controlada, 

exceto (i) por aquelas cuja exigibilidade tenham sua aplicabilidade 

suspensa por meio de questionamentos feitos de boa-fé nas esferas 

administrativa e/ou judicial; ou (ii) por hipóteses em que não possa 

causar qualquer Efeito Adverso Relevante ou resultar em impacto 

reputacional adverso;  

(i) em caso de inobservância, pela Emitente e/ou pela Avalista, 

da Legislação Socioambiental, exceto (i) nos casos previstos no item 

(s) da Cláusula 9.1.1 acima, ou (ii) na medida que não possa causar 

qualquer Efeito Adverso Relevante ou resultar em impacto 

reputacional adverso à Emitente ou à Avalista; e  

(j) não observância dos seguintes limites e índices financeiros 

(“Índices Financeiros”), calculados de acordo com os princípios 

contábeis do geralmente aceitos no Brasil, conforme estejam em vigor 

nesta data, porém excluindo os efeitos do CPC 06 (R2) e 

correlacionado à norma Internacional de Contabilidade – IFRS 16, 

com base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas da 

Emitente e da Avalista combinadas, a serem verificados anualmente 

pelo Agente Fiduciário dos CRA em até 20 (vinte) dias após o 

recebimento dos documentos e informações descritos na alínea (a) 

item (ii) da Cláusula 15.2 abaixo, sendo a primeira verificação a partir 

do Ano-Safra findo em 31 de março de 2022 (inclusive) até o 

vencimento integral desta CPR-Financeira:  

(i) a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA Ajustado Zilor 

do respectivo Ano-Safra deverá ser igual ou inferior a: 

Ano-Safra findo em: Índice 

31 de março de 2022 3,0x 

31 de março de 2023 em diante 2,5x 

 

(ii) a Liquidez Corrente deverá ser igual ou superior a 1,1x;  

(iii) a razão entre a Dívida Líquida e o Patrimônio Líquido 

deverá ser igual ou inferior a 3,0x; e 

(iv) enquanto a relação entre a Dívida Líquida e o EBITDA 

Ajustado Zilor acumulado do respectivo Ano-Safra for igual 

ou superior a 2,5x, o CAPEX de Expansão Covenant em cada 

Ano-Safra não poderá ser superior a R$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais).  
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(k) em caso de inobservância, pela Emitente, pela Avalista e/ou 

por qualquer de suas controladas, da Legislação Anticorrupção, não 

se aplicando a este item qualquer prazo de cura, incluindo mas não 

se limitando à eventual inclusão da Emitente e/ou da Avalista no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou 

no Cadastro Nacional das Empresas Punidas – CNEP; 

(l) se a Emitente e/ou a Avalista realizar qualquer operação ou 

série de operações (incluindo, entre outras, compra, venda, 

arrendamento ou troca de bens, concessão de empréstimos ou 

adiantamentos ou prestação de garantias pessoais ou reais) com 

qualquer Parte Relacionada, direta ou indiretamente (“Operação 

com Parte Relacionada”), exceto se a referida Operação com Parte 

Relacionada seja realizada (i) em termos e condições equitativos de 

mercado (arms’ length), (ii) em termos e condições mais benéficos à 

Emitente e/ou à Avalista do que aqueles que seriam obtidos em uma 

operação comparável, em termos estritamente comerciais, com uma 

pessoa ou entidade que não seja uma Parte Relacionada, ou (iii) com 

Parte Relacionada que seja sua respectiva subsidiária integral; e 

(m) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer 

autoridade governamental que resulte em um Efeito Adverso 

Relevante.  

9.2. A presente CPR-Financeira vencerá antecipadamente de forma automática, 

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, caso seja 

verificado um Evento de Inadimplemento Automático descrito na Cláusula 9.1.1 

acima.  

9.3. A ocorrência de qualquer um dos eventos previstos nas Cláusulas 9.1.1 e 9.1.2 

acima, não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, deverá ser 

prontamente comunicada pela Emitente e/ou pela Avalista à Credora, em prazo de 

até 1 (um) Dia Útil da data em que tomar conhecimento. Nas hipóteses que não 

aquelas previstas na Cláusula 9.2 acima, a Credora convocará assembleia geral de 

titulares dos CRA para deliberar acerca da não declaração de vencimento antecipado 

desta CPR-Financeira, nos termos previstos na Cláusula 12 do Termo de 

Securitização, devendo se manifestar de acordo com orientação deliberada na 

assembleia geral de titulares dos CRA sobre a eventual não declaração do vencimento 

antecipado desta CPR-Financeira. 

9.4. Em relação aos itens previstos na Cláusula 9.1.1 acima, será declarado o 

vencimento antecipado desta CPR-Financeira imediatamente após a verificação da 

ocorrência desta hipótese pela Credora, independentemente da realização de 

assembleia geral de titulares dos CRA. 
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9.5. A não declaração pela Credora do vencimento antecipado desta CPR-

Financeira e, consequentemente, a não ocorrência de resgate antecipado dos CRA, 

em ocorrendo qualquer Evento de Inadimplemento Não-Automático dependerá de 

deliberação prévia de assembleia geral de titulares dos CRA, especialmente 

convocada para essa finalidade. A Credora deverá convocar assembleia geral de 

titulares de CRA, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis da data em que a Credora tomar 

ciência da ocorrência do Evento de Inadimplemento em questão, para 

especificamente deliberar acerca da não declaração de vencimento antecipado desta 

CPR-Financeira e, consequentemente, o não resgate antecipado dos CRA. Caso 

referida assembleia geral de titulares dos CRA não se instale, em primeira 

convocação, por qualquer motivo, inclusive por falta de verificação do quórum 

mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 

Circulação (conforme definido no Termo de Securitização), será realizada uma 

segunda convocação, podendo neste caso a assembleia geral de titulares dos CRA 

ser instalada com qualquer número. 

9.6. O não vencimento antecipado desta CPR-Financeira, e consequentemente, o 

não resgate antecipado dos CRA, estará sujeito à aprovação de (i) 50% (cinquenta 

por cento) dos titulares dos CRA em Circulação presentes mais 1 (um), quando em 

primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares dos CRA em 

Circulação presentes mais 1 (um), desde que presentes à assembleia geral de 

titulares dos CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, se em 

segunda convocação, observado o previsto no Termo de Securitização. Na hipótese 

de não obtenção do quórum de instalação em segunda convocação ou de ausência 

do quórum necessário para a deliberação em segunda convocação para aprovar a 

não declaração do vencimento antecipado desta CPR-Financeira, será declarado o 

vencimento antecipado desta CPR-Financeira e, consequentemente, o resgate 

antecipado dos CRA. 

9.6.1. A Credora poderá convocar assembleia geral de titulares dos CRA e 

da CPR-Financeira a fim de solicitar a aprovação de não adoção de qualquer 

medida prevista em lei, nesta CPR-Financeira, ou no Termo de Securitização, 

que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares dos CRA, incluindo a 

renúncia definitiva ou temporária de direitos de forma prévia a sua ocorrência 

(waiver), serão tomadas por (i) 50% (cinquenta por cento) dos titulares dos 

CRA em Circulação presentes, quando em primeira convocação, ou (ii) 50% 

(cinquenta por cento) dos titulares dos CRA em Circulação presentes mais 1 

(um), desde que presentes à assembleia geral de titulares dos CRA, no 

mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda 

convocação, observada, de qualquer forma, as formalidades de instalação 

previstas na Cláusula 9.5 acima. 

9.7. Adicionalmente, a Emitente e a Avalista enviarão à Credora e ao Agente 

Fiduciário dos CRA anualmente, até o último Dia Útil do respectivo exercício fiscal 
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anual, declaração informando sobre a ocorrência ou não de tais eventos. O 

descumprimento desse dever pela Emitente e/ou pela Avalista não impedirá a 

Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas 

nesta CPR-Financeira e nos demais documentos relacionados aos CRA, inclusive de 

declarar o vencimento antecipado desta CPR-Financeira e, o consequente, resgate 

antecipado dos CRA.  

9.8. Na ocorrência do vencimento antecipado da presente CPR-Financeira, a 

Emitente e/ou a Avalista obrigam-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal 

Atualizado, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a última 

data de pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da primeira Data de 

Integralização até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emitente nos termos desta CPR-Financeira em até 2 

(dois) Dias Úteis contados de comunicação neste sentido, a ser enviada pela Credora 

à Emitente e à Avalista, sob pena de ficarem obrigados, ainda, ao pagamento dos 

Encargos Moratórios, se aplicável. 

9.9. Ocorrendo o vencimento antecipado desta CPR-Financeira sem o pagamento 

dos valores devidos pela Emitente em decorrência desta CPR-Financeira, ou ainda, 

se observadas as previsões do Termo de Securitização quanto ao resgate antecipado 

dos CRA, a Credora poderá executar ou excutir esta CPR-Financeira e o Aval, pela 

Avalista, conforme for o caso, podendo para tanto promover, de forma simultânea ou 

não, a execução da presente CPR-Financeira e do Aval. 

9.10. Todos e quaisquer valores previstos nas Cláusulas 9.1.1 e 9.1.2 acima deverão 

ser atualizados anualmente pela variação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-

M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, a partir da data em que a Emissora 

quitar integralmente a Cédula de Produto Rural Financeira Nº 001, emitida pela 

Emitente em 25 de outubro de 2019 com valor nominal (na data de sua emissão) de 

R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) (“CPR-F 001”), sendo certo que a 

primeira atualização de tais valores considerará a variação acumulada do Índice Geral 

de Preços – Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas desde 15 de 

novembro de 2020. Uma vez quitadas as obrigações decorrentes: (i) da CPR-F 001; 

e (ii) do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Adicional Fidejussória, em até Três Séries, da Segunda Emissão da Açucareira Quatá 

S.A.” celebrado em 4 de novembro de 2020 entre a Emitente, a Avalista e a 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme alterado 

(“Debêntures 2ª Emissão”), todos e quaisquer valores previstos nas 

Cláusulas 9.1.1 e 9.2.2 acima passarão a ser lidos como o resultado da atualização 

de R$ 23.000.000.00 (vinte e três milhões de reais), desde a Data de Emissão, pela 

variação do Índice Geral de Preços – Mercado. 
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9.10.1. Não haverá a necessidade de qualquer aprovação em sede de 

assembleia geral dos titulares dos CRA para implementação do disposto na 

Cláusula 9.10 acima. 

9.10.2. A Emitente deverá notificar a Securitizadora, com cópia para o Agente 

Fiduciário, acerca da quitação integral da CPR-F 001 e das Debêntures 

2ª Emissão, para que as partes passem a considerar a atualização 

mencionada na Cláusula 9.10 acima em relação aos valores previstos nas 

Cláusulas 9.1.1 e 9.2.2 acima. 

10. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA INTEGRAL E AMORTIZAÇÃO 

EXTRAORDINÁRIA PARCIAL 

Liquidação Antecipada Facultativa Integral 

10.1. A Emitente poderá a partir da primeira Data de Integralização, a qualquer 

momento durante a vigência desta CPR-Financeira, observados os termos e 

condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da 

vontade da Credora, realizar a liquidação antecipada facultativa integral do Valor 

Nominal Atualizado (“Liquidação Antecipada Facultativa Integral”).  

10.1.1. A Liquidação Antecipada Facultativa Integral somente poderá ocorrer 

mediante publicação de comunicação de Liquidação Antecipada Facultativa 

Integral ou por meio do envio de tal comunicação de forma individual, dirigida 

à Credora, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 30 

(trinta) dias da data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral 

(“Comunicação de Liquidação Antecipada Facultativa Integral”). 

10.1.2. Por ocasião da Liquidação Antecipada Facultativa Integral, a Emitente 

pagará à Credora o valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois 

o maior (“Preço de Liquidação Antecipada”): 

(i) Valor Nominal Atualizado acrescido: (a) da Remuneração 

calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva 

Liquidação Antecipada Facultativa Integral (exclusive); (b) 

dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações 

pecuniárias, se houver; ou 

(ii) Soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor 

Nominal Atualizado; (b) da Remuneração calculada pro rata 

temporis desde a data da Liquidação Antecipada Facultativa 

Integral até a Data de Vencimento da CPR-F, sendo esta soma 

trazida a valor presente até a data da efetiva Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral da CPR-F, que corresponderá 

à taxa percentual do ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

484



[Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691313v34 
43 

dois) Dias Úteis, da NTN-B, ou na sua ausência, Tesouro 

IPCA+ com juros semestrais com duration aproximada à 

duration remanescente da CPR-F na data da Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral, conforme cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (htttp://www.anbima.com.br) apurada no 

2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data da 

Liquidação Antecipada Facultativa Integral (exclusive) 

(“NTNB”), conforme fórmula abaixo, e (c) dos Encargos 

Moratórios e de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se 

houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da 

CPR-F; 

C = conforme definido na Cláusula 3.4 acima, apurado desde a data 

de início de rentabilidade até a data da Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos da CPR-F, 

sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao pagamento da 

Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados da 

CPR-F, sendo "n" um número inteiro; 

nk = número de Dias Úteis entre a data da Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral e a data de vencimento programada de cada 

parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵 )]
𝑛𝑘

252} 

10.1.3. A Emitente estará dispensada do pagamento de qualquer prêmio, 

incluindo o previsto acima, caso a Liquidação Antecipada Facultativa Integral 

seja realizada pela Emitente em até 180 (cento e oitenta) dias contados da 

data em que a Emitente seja demandada a realizar uma retenção, uma 

dedução ou um pagamento referente a acréscimo de tributos decorrente de 

um Evento de Retenção de Tributos (conforme abaixo definido), sendo certo 

que, neste caso, nos termos da Cláusula 14.1 abaixo, na hipótese de, por 
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força de norma ou determinação de autoridade, a Emitente tiver de reter ou 

deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito desta CPR-

Financeira, quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente deverá, acrescer a tais 

pagamentos valores adicionais de modo que a Credora, na qualidade de titular 

desta CPR-Financeira, receba os mesmos valores que seriam por ela recebidos 

caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Neste caso, isto é, se 

realizada em até 180 (cento e oitenta) dias, a Emitente deverá realizar o 

pagamento do Valor Nominal Atualizado, acrescido da Remuneração, 

calculados pro rata temporis desde a última Data de Pagamento ou, se não 

houver pagamento anterior, da primeira Data de Integralização, conforme 

aplicável, até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emitente e/ou pela Avalista nos termos desta 

CPR-Financeira, não sendo devido qualquer prêmio. Caso contrário, isto é, se 

não realizada em até 180 (cento e oitenta) dias, a Emitente deverá realizar o 

pagamento do Preço de Liquidação com Prêmio, nos termos da Cláusula 

10.1.2 acima. 

10.1.4. Para os fins desta CPR-Financeira, será considerado um “Evento de 

Retenção de Tributos”: (i) eventuais alterações na legislação tributária, 

criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre esta CPR-

Financeira; (ii) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação 

tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais referentes a 

esta CPR-Financeira; (iii) a ocorrência de interpretação de tribunais ou 

autoridades sobre a estrutura de outras emissões semelhantes às desta CPR-

Financeira anteriormente realizadas, de acordo com a qual a Emitente, a 

Credora, ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados 

a realizar o recolhimento de tributos relacionados a essas operações 

anteriores; ou (iv) outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à 

estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação desta CPR-

Financeira, que resulte na obrigação de retenção de tributos que não seriam 

incidentes caso o Evento de Retenção de Tributos não tivesse ocorrido, nos 

termos da Cláusula 14.1 abaixo.  

10.1.5. Na hipótese da Cláusula 10.1.4 acima, a Emitente deverá encaminhar 

comunicado à Credora, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data da 

respectiva Liquidação Antecipada Facultativa Integral, detalhando o Evento de 

Retenção de Tributos em questão.  

10.1.6. Na Comunicação de Liquidação Antecipada Facultativa Integral deverá 

constar: (i) a data da Liquidação Antecipada Facultativa Integral; (ii) menção 

ao valor da Liquidação Antecipada Facultativa Integral; (iii) se a Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral decorre ou não de um Evento de Retenção de 

Tributos, observado o disposto na Cláusula 10.1.5 acima; e (iv) quaisquer 
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outras informações necessárias à operacionalização da Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral. 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa  

10.2. A Emitente poderá a partir da primeira Data de Integralização, a qualquer 

momento durante a vigência desta CPR-Financeira, desde que esteja adimplente com 

as suas obrigações nos termos desta CPR-F e observados: (i) o limite de 98,00% 

(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado; e (ii) os termos e condições 

estabelecidos nos parágrafos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente 

da vontade da Credora, realizar amortização parcial extraordinária facultativa desta 

CPR-Financeira (“Amortização Extraordinária Parcial Facultativa”).  

10.2.1. A Amortização Extraordinária Parcial Facultativa somente poderá 

ocorrer mediante publicação de comunicação de Amortização Extraordinária 

Parcial Facultativa, ou por meio do envio de tal comunicação de forma 

individual, dirigida à Credora nos termos da Cláusula 10.2 acima, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias da data 

da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa (“Comunicação de 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa”). 

10.2.2. Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, a 

Credora fará jus ao pagamento do valor indicado no item (i) ou no item (ii) 

abaixo, dos dois o maior (“Valor da Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa”): 

(i) Valor Nominal Atualizado acrescido: (a) da Remuneração 

calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa (exclusive); e 

(b) de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se houver; ou 

(ii) Soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor 

Nominal Atualizado; (b) da Remuneração calculada pro rata 

temporis desde a data da efetiva Amortização Extraordinária 

Parcial Facultativa até a Data de Vencimento da CPR-F, sendo 

esta soma trazida a valor presente até a data da efetiva 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, utilizando-se 

uma taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis, que corresponderá à taxa percentual do 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, da 

NTN-B, ou na sua ausência, Tesouro IPCA+ com juros 

semestrais com duration aproximada à duration remanescente 

da CPR-F na data do efetivo resgate, conforme cotação 
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indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 

mundial de computadores (htttp://www.anbima.com.br) 

apurada no 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à 

data do efetivo resgate (exclusive) (“NTNB”), conforme 

fórmula abaixo, e (c) de quaisquer outras obrigações 

pecuniárias, se houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 𝑥 𝑃𝑉𝑁𝑎 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da 

CPR-F; 

C = conforme definido na Cláusula 3.4 acima, apurado desde a data 

de início de rentabilidade até a data da Amortização Extraordinária 

Facultativa da CPR-F; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos da CPR-F, 

sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao pagamento da 

Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados da 

CPR-F, sendo "n" um número inteiro; 

PVNa = Percentual do Valor Nominal Atualizado a ser amortizado; 

nk = número de Dias Úteis entre a data da Amortização 

Extraordinária Parcial Facultativa e a data de vencimento 

programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵)]
𝑛𝑘

252} 

10.2.3. Na Comunicação de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa 

deverá constar: (i) a data da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) o 

percentual do Valor Nominal Atualizado desta CPR-Financeira que será 

amortizado; (iii) o Valor da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa; e 

(iv) quaisquer outras informações que a Emitente entenda necessárias à 

operacionalização da Amortização Extraordinária Parcial Facultativa.  

Oferta de Liquidação Antecipada 

10.3. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo, oferta 

de liquidação antecipada total ou parcial desta CPR-Financeira, endereçada 
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diretamente à Credora, enquanto esta CPR-Financeira estiver vinculada aos CRA 

(“Oferta de Liquidação Antecipada”).  

10.3.1. Para realizar a Oferta de Liquidação Antecipada, a Emitente deverá 

notificar, por escrito, a Credora, informando que deseja realizar a liquidação 

antecipada desta CPR-Financeira, cuja comunicação deverá conter, no mínimo 

(“Notificação de Liquidação”):  

(a) o valor mínimo e/ou máximo proposto para a liquidação desta 

CPR-Financeira; 

(b) a data em que se efetivará a liquidação, que não poderá 

exceder 60 (sessenta) dias corridos e nem ser inferior a 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data de envio da Notificação de Liquidação;  

(c) a forma e prazo para manifestação da Credora em relação à 

Oferta de Liquidação Antecipada; e 

(d) demais informações relevantes para a realização da liquidação 

desta CPR-Financeira. A apresentação de proposta de liquidação desta 

CPR-Financeira, nos termos aqui previstos, poderá ser realizada pela 

Emitente, a partir da primeira Data de Integralização, a qualquer 

momento durante a vigência desta CPR-Financeira. 

10.3.2. Recebida a Notificação de Liquidação, a Credora deverá realizar uma 

oferta de resgate antecipado dos CRA, endereçada à totalidade dos titulares 

dos CRA, nos mesmos termos e condições da Oferta de Liquidação 

Antecipada, na forma a ser estabelecida no Termo de Securitização e às 

expensas da Emitente, sendo assegurado a todos os titulares de CRA 

igualdade de condições para aceitar ou não o resgate dos CRA por eles 

detidos.  

10.3.3. O valor efetivo do saldo do Valor Nominal Atualizado desta CPR-

Financeira a ser resgatado pela Emitente no âmbito da Oferta de Liquidação 

Antecipada será proporcional à quantidade de CRA cujo titular tenha aderido 

à oferta de resgate antecipado dos CRA, conforme informado pela Credora à 

Emitente, desconsiderando-se eventuais frações. 

10.3.4. Caso a adesão dos titulares dos CRA à Oferta de Liquidação 

Antecipada seja: (i) inferior ao valor mínimo estabelecido na Cláusula 

10.3.1(a) acima ou (ii) superior ao valor máximo estabelecido na Cláusula 

10.3.1(a) acima, conforme o caso e se aplicável, a Emitente poderá: (a) aditar 

os termos da Oferta de Liquidação Antecipada para liquidar antecipadamente 

o valor necessário desta CPR-Financeira para pagamento integral a todos os 

titulares dos CRA que aderirem à Oferta de Liquidação Antecipada; ou (b) 

cancelar a Oferta de Liquidação Antecipada, comunicando a Credora em até 

2 (dois) Dias Úteis contados da confirmação, pela Credora, da quantidade 
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titulares de CRA que aderiram à Oferta de Liquidação Antecipada. Caso a 

Emitente não se manifeste no referido prazo, a Oferta de Liquidação 

Antecipada será cancelada. 

10.3.5. Em nenhuma hipótese poderá a Emitente liquidar antecipadamente 

de forma parcial esta CPR-Financeira em valor inferior àquele necessário para 

o pagamento a todos os titulares dos CRA que aderirem à Oferta de Liquidação 

Antecipada.  

11. CESSÃO E ENDOSSO 

11.1. Nem a Emitente nem a Credora poderão ceder ou endossar quaisquer de suas 

obrigações descritas nesta CPR-Financeira. 

12. REGISTRO E CUSTÓDIA 

12.1. A presente CPR-Financeira será registrada (i) pela Emitente, perante o 

Cartório de Registro de Imóveis de sua sede; e (ii) pela Custodiante, junto à B3, na 

qualidade de sistema de registro e de liquidação financeira de ativos, autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, na modalidade com liquidação financeira fora do âmbito da 

B3.  

12.2. A Custodiante manterá sob sua custódia, diretamente ou por meio da 

contratação de terceiros qualificados, às suas expensas, as vias originais dos 

documentos comprobatórios que formalizam a existência, validade e exequibilidade 

da presente CPR-Financeira, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes 

do Código Civil, responsabilizando-se pela sua guarda até a liquidação da CPR-

Financeira que lhes serão entregues previamente ao registro desta CPR-Financeira 

pela Emitente.  

13. ADITIVOS 

13.1. Conforme previsto no artigo 9º da Lei 8.929, esta CPR-Financeira poderá ser 

retificada e ratificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a 

integrá-la, após a devida formalização pela Emitente e pela Credora, devendo ser 

levados a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente, em até 30 (trinta) 

dias da data de sua assinatura. 

13.2. Qualquer alteração a esta CPR-Financeira, após a subscrição e integralização 

dos CRA, dependerá de prévia aprovação dos titulares dos CRA, reunidos em 

assembleia geral, nos termos e condições do Termo de Securitização, exceto nas 

hipóteses a seguir, em que tal alteração independerá de prévia aprovação dos 

titulares dos CRA, reunidos em assembleia geral, desde que decorra, exclusivamente, 

dos eventos a seguir e, cumulativamente, não represente prejuízo, custo ou despesa 

adicional aos titulares de CRA, inclusive com relação à exequibilidade, validade e 

licitude desta CPR-Financeira: (i) modificações já permitidas expressamente nesta 

CPR-Financeira ou nos demais Contratos da Operação; (ii) necessidade de 
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atendimento a exigências de adequação a normas legais ou regulamentares, ou 

apresentadas pela CVM, B3, ANBIMA e/ou demais reguladores; (iii) quando 

verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; ou 

(iv) atualização dos dados cadastrais das partes, tais como alteração da razão social, 

endereço e telefone, entre outros. 

13.2.1. Observados os termos da Cláusula 3.1.2, os aditamentos a esta CPR-

F e aos Documentos da Operação para refletir as definições realizadas no 

âmbito do Procedimento de Bookbuilding, conforme aplicável, serão 

realizados previamente à primeira Data de Integralização e, portanto, não 

dependem de aprovação prévia dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia 

Geral. 

14. PAGAMENTO DE TRIBUTOS 

14.1. Os tributos incidentes sobre esta CPR-Financeira deverão ser integralmente 

pagos pela Emitente, incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação 

incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Credora, na qualidade de titular 

desta CPR-Financeira. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos 

dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles 

incidam, venham a incidir ou sejam entendidos como devidos. Da mesma forma, 

caso, por força de norma ou determinação de autoridade, a Emitente tiver de reter 

ou deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito desta CPR-

Financeira, quaisquer tributos e/ou taxas, a Emitente deverá acrescer a tais 

pagamentos valores adicionais de modo que a Credora, na qualidade de titular desta 

CPR-Financeira, receba os mesmos valores que seriam por ela recebidos caso 

nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente desde já 

reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos 

e exigíveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela 

Credora, na qualidade de titular desta CPR-Financeira, pertinentes a esses tributos, 

os quais deverão ser liquidados, pela Emitente, por ocasião da sua apresentação pela 

Credora.  

14.2. A Emitente não será responsável pelo pagamento de quaisquer tributos que 

venham a incidir sobre o pagamento de rendimentos pela Credora aos titulares de 

CRA e/ou que de qualquer outra forma incidam sobre os titulares de CRA em virtude 

de seu investimento nos CRA, exceto caso qualquer cancelamento de isenção ou de 

imunidade tributária com relação aos CRA seja decorrente da não destinação dos 

recursos decorrentes desta CPR-Financeira na forma das Cláusulas 4.5.1 e seguintes 

acima, hipótese em que a Emitente será responsável por pagar e/ou indenizar a 

Credora, os titulares dos CRA e/ou quaisquer terceiros responsáveis pelo 

recolhimento de tais tributos em função do pagamento de valores daí decorrentes, 

nos termos da legislação aplicável.  
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15. DEMAIS OBRIGAÇÕES DA EMITENTE E DA AVALISTA 

15.1. A Emitente e a Avalista obrigam-se a manter seus endereços constantemente 

atualizados e por escrito, junto à Credora. Para efeito de comunicação/conhecimento 

sobre qualquer ato ou fato decorrente desta CPR-Financeira, a Emitente e a Avalista 

serão automaticamente considerados intimados, independentemente de qualquer 

maior formalidade, no respectivo endereço que tiverem indicado no Preâmbulo. 

15.2. Sem prejuízo das demais obrigações da Emitente e da Avalista previstas nesta 

CPR-Financeira ou nos demais Contratos da Operação, a Emitente obriga-se, 

ademais, a:  

(a) entregar à Credora e ao Agente Fiduciário dos CRA: (i) em até 60 

(sessenta) dias contados da data de término de cada trimestre de cada Ano-

Safra (exceto pelo último trimestre de cada Ano-Safra), cópias dos balancetes 

trimestrais consolidados (com revisão limitada por um dos Auditores 

Independentes) da Emitente e da Avalista; e (ii) em até 120 (cento e vinte) 

dias contados da data de término de cada Ano-Safra, (ii.a) cópias das 

demonstrações financeiras combinadas (auditadas por um dos Auditores 

Independentes) da Emitente e da Avalista, e (ii.b) declaração firmada por 

diretores ou procuradores habilitados da Emitente (1) detalhando o cálculo 

dos Índices Financeiros, e (2) confirmando estar em dia no cumprimento de 

todas as suas obrigações assumidas nesta CPR-Financeira e no Termo de 

Securitização (conforme aplicável) e que não está em curso qualquer Evento 

de Inadimplemento;  

(b) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contado de solicitação da Credora ou 

do Agente Fiduciário dos CRA, entregar qualquer informação relevante com 

relação a esta CPR-Financeira que lhe venha a ser solicitada, por escrito, bem 

como os documentos para atualização daqueles já entregues, que venham a 

ser exigidos pelas normas vigentes ou em razão de determinação ou 

orientação de autoridades competentes; 

(c) informar à Credora e/ou ao Agente Fiduciário dos CRA, em até 1 (um) 

Dia Útil após sua ciência, a ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento;  

(d) dar cumprimento a todas as instruções escritas enviadas pela Credora 

para o cumprimento das obrigações assumidas pela Emitente ou pela Avalista 

no âmbito da presente CPR-Financeira, especialmente quando da ocorrência 

de um Evento de Inadimplemento; 

(e) fornecer à Credora e ao Agente Fiduciário dos CRA:  

(i) qualquer informação que venha a ser solicitada pela Credora 

ou pelo Agente Fiduciário dos CRA: (1) a fim de que este possa 

verificar o cumprimento das obrigações nos termos desta CPR-

Financeira; e (2) quaisquer informações que venham a ser solicitadas 
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pela Credora ou pelo Agente Fiduciário dos CRA, conforme o caso, 

com relação às operações financeiras contratadas pela Emitente ou 

com relação ao desempenho financeiro da Emitente, no prazo de 15 

(quinze) dias contados do recebimento da respectiva solicitação;  

(ii) informações sobre qualquer descumprimento não sanado, de 

natureza não pecuniária, nos termos ou condições desta CPR-

Financeira, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do 

descumprimento; 

(iii) todos os demais documentos e informações que a Emitente 

e/ou a Avalista, nos termos e condições previstos nesta CPR-

Financeira e nos demais Documentos da Operação de que são parte, 

comprometeram-se a enviar à Credora e/ou ao Agente Fiduciário dos 

CRA, conforme o caso, nos prazos estabelecidos nos respectivos 

instrumentos;  

(iv) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento 

da citação, cópia de pedido de falência, insolvência ou recuperação, 

conforme aplicável, apresentado por si ou por terceiros; e  

(v) comunicação escrita sobre a ocorrência de qualquer Efeito 

Adverso Relevante no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado da 

data em que tomar conhecimento de cada evento ou situação; 

(f) fornecer à Credora e ao Agente Fiduciário dos CRA informações, 

cópias de documentos, declarações e comprovações que venham a ser 

solicitadas com relação a esta CPR-Financeira, de forma a permitir que a 

Credora e o Agente Fiduciário dos CRA verifiquem o cumprimento das 

obrigações ora assumidas e execute, caso aplicável, as disposições da 

presente CPR-Financeira, em um prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

solicitação da Credora ou do Agente Fiduciário dos CRA, conforme o caso, ou 

prazo inferior, caso seja necessário para cumprimento de exigência de 

autoridade competente; e 

(g) manter registros contábeis de forma precisa e completa e sujeitos a 

auditoria por um dos Auditores Independentes. 

15.3. A Emitente responderá pela existência integral da CPR-Financeira, assim como 

por sua exigibilidade, legitimidade e correta formalização.  

15.3.1. A Emitente obriga-se a manter indene e a indenizar a Credora, na 

qualidade de credora da CPR-Financeira (“Partes Indenizáveis”), contra 

quaisquer demandas, obrigações, perdas, danos diretos (excluídos lucros 

cessantes ou danos à imagem) apurados judicialmente, conforme 

determinado por sentença condenatória transitada em julgado, proferida por 

juízo ou tribunal competente, sofridos pelas Partes Indenizáveis originados ou 
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relacionados a: (i) falsidade contida nas declarações prestadas pela Emitente 

nesta CPR-Financeira; (ii) ação ou omissão da Emitente relacionada à Oferta, 

conforme aplicável; (iii) demandas, ações ou processos judiciais e/ou 

extrajudiciais promovidos pela Emitente, pelo Ministério Público, pelos 

titulares dos CRA e/ou terceiros com o fim de discutir a CPR-Financeira ou o 

Aval; ou (iv) comprovada violação da Legislação Socioambiental pela Credora 

ou pela Avalista, inclusive requerendo a exclusão das Partes Indenizáveis do 

polo passivo da demanda, conforme aplicável, e arcando com todas eventuais 

despesas devidamente comprovadas para defesa dos interesses das Partes 

Indenizáveis, incluindo honorários advocatícios razoáveis de eventual patrono 

das Partes Indenizáveis para defesa de seus direitos. 

15.3.2. O pagamento da indenização, será realizado pela Emitente no prazo 

de 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento de comunicação 

escrita neste sentido encaminhada pela Credora, acompanhada das 

comprovações aqui exigidas. 

15.3.3. A Emitente obriga-se a fornecer tempestivamente os documentos e 

informações de que dispõe e que sejam necessários para defesa dos 

interesses das Partes Indenizáveis contra as demandas, processos, ações, 

obrigações, perdas e danos mencionados na Cláusula acima. 

16. DISPOSIÇÕES SOCIOAMBIENTAIS  

16.1. A Emitente e a Avalista declaram, nesta data: (i) que respeitam e que 

continuarão respeitando a Legislação Socioambiental, exceto na medida em que não 

cause um Efeito Adverso Relevante ou um efeito reputacional adverso para a 

Emitente, sendo certo que as exceções previstas acima desta Cláusula não se aplicam 

às disposições referentes ao não incentivo à prostituição, uso de ou incentivo à mão-

de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo; e (ii) que a utilização dos 

valores objeto desta CPR-Financeira não implicará na violação da Legislação 

Socioambiental. 

16.1.1. A Emitente e a Avalista obrigam-se a cumprir as obrigações oriundas 

da Legislação Socioambiental, bem como obter todos os documentos (laudos, 

estudos, relatórios, licenças, autorizações, permissões, certificados, registros, 

etc.) nela previstos, e manter as licenças, autorizações, outorgas ambientais 

e demais certificados e registros exigidos pelas autoridades ambientais e pela 

legislação em vigor para manter o regular desempenho de suas atividades em 

vigência e eficácia, exceto, em qualquer caso mencionado nesta Cláusula, 

(i) caso a Emitente e/ou a Avalista obtenha(m) medida que suspenda a 

exigibilidade da referida licença, autorização, outorga ou certificado, pelo 

período em que perdurar a validade da medida obtida, caso não seja final, ou 

(ii) na medida em que não cause um Efeito Adverso Relevante ou efeito 

reputacional adverso relevante à Emitente e à Avalista. 
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16.1.2. A Emitente e a Avalista entregarão à Credora e/ou ao Agente 

Fiduciário dos CRA, quando solicitado, todos os documentos mencionados 

nesta Cláusula 16 (incluindo, mas não se limitando aos documentos 

necessários para atestar o cumprimento da Legislação Socioambiental) e/ou 

quaisquer outras informações relativas a aspectos socioambientais 

relacionados à sua atividade. 

16.1.3. A Emitente e a Avalista informarão à Credora e ao Agente Fiduciário 

dos CRA, por escrito, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que vierem a 

tomar ciência, a ocorrência de quaisquer das seguintes hipóteses relacionadas 

a esta CPR-Financeira (i) descumprimento da Legislação Socioambiental; 

(ii) ocorrência de dano ambiental; (iii) instauração e/ou existência de 

processo administrativo ou judicial relacionado a aspectos socioambientais, 

em qualquer dos casos constantes dos itens (i), (ii) e (iii), que representem 

ou possam representar, conforme opinião razoável da Emitente e/ou da 

Avalista, conforme o caso, um Evento Adverso Relevante, sem prejuízo do 

disposto no item (iv) a seguir; e/ou (iv) instauração e/ou existência de 

processo administrativo ou judicial relacionado a incentivo à prostituição, 

utilização ou incentivo à mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de 

escravo.  

16.1.4. A Emitente e a Avalista declaram, para todos os fins e efeitos jurídicos, 

estarem cientes dos termos da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, e que 

não exercem, na presente data, atividade relacionada a pesquisa ou projeto 

com o fim (i) de obter Organismos Geneticamente Modificados – OGM e seus 

derivados ou (ii) de avaliar a biossegurança desses organismos, o que 

engloba, no âmbito experimental, a construção, cultivo, produção, 

manipulação, transporte, transferência, importação, exportação, 

armazenamento, pesquisa, comercialização, consumo, liberação no meio 

ambiente e ao descarte de OGM e/ou seus derivados, e que caso passe a 

exercer, respeitará toda a legislação relacionada aos subitens (i) e (ii) desta 

Cláusula, entregando à Credora os Certificado(s) de Qualidade em 

Biossegurança (CQB's) emitidos pela Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança – CTNBio. Para fins de esclarecimento, a declaração contida 

nesta Cláusula não engloba a eventual pesquisa do impacto do uso de 

Organismos Geneticamente Modificados – OGM e seus derivados em produtos 

da Emitente. 

16.1.5. A Emitente e a Avalista declaram, adicionalmente, que envidarão 

esforços razoáveis para instruir que seus clientes e prestadores de serviço no 

sentido de que adotem melhores práticas de proteção ao meio ambiente e 

relativas à segurança ocupacional e saúde do trabalho, inclusive no tocante a 

não utilização de trabalho infantil ou análogo ao escravo, se possível mediante 

condição contratual específica.  
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17. DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS 

17.1. As despesas abaixo listadas (“Despesas”), se incorridas, serão arcadas da 

seguinte forma: (i) o pagamento das despesas flat, conforme listadas no Anexo VI 

a esta CPR-F, serão efetivados pela Credora (por conta e ordem da Emitente), 

mediante a retenção do valor a ser desembolsado, nos termos da Cláusula 3.13.1 do 

Termo de Securitização, e (ii) o pagamento das demais Despesas serão efetivados 

pela Credora (por conta e ordem da Emitente), exclusivamente mediante utilização 

dos recursos do Fundo de Despesas a ser constituído conforme previsto na Cláusula 

17.5 desta CPR-Financeira: 

(i) remuneração da Credora, na qualidade de emissora dos CRA: 

(1) parcela única, pela emissão dos CRA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), devida até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de 

Integralização dos CRA; e (2) parcelas mensais, pela administração do 

patrimônio separado dos CRA, em virtude da securitização dos Créditos do 

Agronegócio, bem como diante do disposto na legislação em vigor, que 

estabelecem as obrigações da Credora, na qualidade de emissora dos CRA, 

durante o período de vigência dos CRA, no valor de R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 1º (primeiro) 

Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRA e as demais na 

mesma data dos meses subsequentes (“Taxa de Administração”). A 

referida remuneração será acrescida 70% (setenta por cento) no valor, 

quando esta CPR-Financeira for vencida antecipadamente, nos termos da 

Cláusula 9.7.1 do Termo de Securitização. A Taxa de Administração será 

reajustada anualmente, a partir da primeira data de pagamento, pela variação 

acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua 

utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculada pro rata die, se 

necessário. As remunerações previstas nos itens (1) e (2) serão acrescidas 

dos seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros 

tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Credora, conforme o 

caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

(ii) remuneração dos prestadores de serviços: 

(a) remuneração da Agência de Classificação de Risco: (1) uma 

parcela única no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) na 

data da atribuição do rating, e (2) parcelas anuais no valor de R$ 

92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais), sendo a primeira 

parcela devida na data do primeiro aniversário de atribuição do rating. 

As parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente pelo índice 

de Preços ao Consumidor do Município de São Paulo (IPC-Fipe) (ou, 

em caso de extinção deste índice, por outro índice oficial que vier a 

substituí-lo), acumulado do período anterior de 12 (doze) meses. As 
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remunerações previstas nos itens (1) e (2) serão acrescidas do ISS 

nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

(b) remuneração do Agente Fiduciário dos CRA: (1) R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da 

primeira Data de Integralização dos CRA; (2) por cada verificação 

anual dos Índices Financeiros, parcelas no valor de R$ 1.200,00 (mil 

e duzentos reais), sendo a primeira devida em 30 de junho de 2022 

referente ao primeiro Ano-Safra findo em 31 de março de 2022 

(inclusive) até o vencimento integral desta CPR-Financeira, (3) por 

cada verificação semestral Destinação dos Recursos o valor de R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais), sendo a primeira devida 31 de março 

de 2022 e a segunda em 30 de setembro de 2022 e assim 

sucessivamente até o a comprovação de 100% da Destinação dos 

Recursos, e (4) pelos serviços prestados na qualidade de Agente 

Fiduciário dos CRA, nos termos do Termo de Securitização, parcelas 

semestrais no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 

observadas as Cláusulas 11.5 e seguintes do Termo de Securitização, 

em especial a Cláusula 11.5.2 do Termo de Securitização referente a 

eventual remuneração adicional devida ao Agente Fiduciário dos CRA, 

sendo a primeira devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira 

Data de Integralização e as demais a serem pagas na mesma data 

dos semestres subsequentes. As parcelas aqui previstas serão 

reajustadas anualmente, a partir da data do primeiro pagamento, pela 

variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na 

impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo. 

As remunerações previstas nos itens (1) e (2) serão acrescidas dos 

seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros 

tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Fiduciário dos CRA, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data 

de cada pagamento;  

(c) remuneração do Auditor Independente do Patrimônio 

Separado: valor inicial de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por ano 

por cada auditoria a ser realizada, podendo este valor ser ajustado 

em decorrência de eventual substituição do auditor independente ou 

ajuste na quantidade de horas estimadas pela equipe de auditoria, 

acrescido da remuneração da contratação de terceiros no valor inicial 

de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais) por ano para a elaboração dos 

relatórios exigidos pela Instrução CVM 600. Estas despesas serão 

pagas, de forma antecipada à realização da auditoria, sendo o 

primeiro pagamento devido em até 1 (um) Dia Útil contado da 

primeira Data de Integralização dos CRA e os demais sempre no 10º 
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(décimo) Dia Útil do mês de março de cada ano, até a integral 

liquidação dos CRA. As parcelas aqui previstas serão reajustadas 

anualmente, a partir da primeira data de pagamento, pela variação 

do IPCA, ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade de sua 

utilização, pelo índice que vier substituí-lo, calculadas pro rata die, se 

necessário. A remuneração aqui prevista será acrescida dos seguintes 

impostos ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos 

que venham a incidir sobre a remuneração do Auditor Independente 

do Patrimônio Separado e terceiros envolvidos na elaboração das 

demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, nas alíquotas 

vigentes na data de cada pagamento; 

(d) remuneração do Banco Liquidante e do Escriturador: (1) taxa 

de implantação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser paga, 

até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de 

Integralização; e (2) parcelas mensais no valor de R$ 3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 1º 

(primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização e as 

demais pagas mensalmente, nas mesmas datas dos meses 

subsequentes, até o resgate total dos CRA. As parcelas aqui previstas 

serão reajustadas anualmente, a partir da data do primeiro 

pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, 

ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 

substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. As remunerações 

previstas nos itens (1) e (2) serão acrescidas dos seguintes impostos 

ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros tributos que venham 

a incidir sobre a remuneração do Banco Liquidante e do Escriturador, 

conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

(e) remuneração do Custodiante: (1) parcela única no valor 

R$8.000,00 (oito mil reais), para implantação e registro dos 

Documentos Comprobatórios (conforme definido no Termo de 

Securitização), a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da 

primeira Data de Integralização ou 30 (trinta) dias a contar da 

presente data, o que ocorrer primeiro; e (2) parcelas mensais, no 

valor equivalente a R$1.000,00 (mil reais), pela custódia dos 

Documentos Comprobatórios, sendo a primeira parcela devida até o 

5º (quinto) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização ou 30 

(trinta) dias a contar da presente data, o que ocorrer primeiro, e as 

demais a serem pagas na mesma data dos meses subsequentes. As 

parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente, a partir da 

primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou 

na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo 
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índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. 

Adicionalmente às parcelas acima, serão devidos ao Custodiante as 

demais despesas com manutenção do ativo no sistema da B3 e/ou 

eventuais aditamentos à CPR-Financeira. A remuneração não inclui as 

despesas que sejam consideradas necessárias ao exercício da função 

do Custodiante, tais como, exemplificativamente: publicações em 

geral, notificações, extração de certidões, fotocópias, despesas com 

viagens e estadias, transportes e alimentação de seus agentes, 

contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, 

contatos telefônicos e/ou conference call, assessoria legal ao 

Custodiante, bem como custas e despesas cartorárias em geral, 

necessárias ao exercício da função do Custodiante, as quais serão 

cobertas conforme disposto no contrato celebrado com o Custodiante. 

As remunerações previstas nos itens (1) e (2) serão acrescidas dos 

seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros 

tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Custodiante, 

conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento;  

(f) remuneração do Formador de Mercado: parcelas mensais, no 

valor equivalente a R$ 9.000,00 (nove mil reais), a serem pagas 

trimestralmente, a cada dia 25 dos meses de março, junho, setembro 

e dezembro. As parcelas aqui previstas serão reajustadas 

trimestralmente, sendo a primeira parcela calculada pro rata die, 

desde a data de assinatura do contrato celebrado entre o Formador 

de Mercado e a Emitente, pela variação acumulada do IPCA, ou na 

falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice 

que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. A 

remuneração aqui prevista será acrescida dos tributos que venham a 

incidir sobre a remuneração do Formador de Mercado, nas alíquotas 

vigentes na data de cada pagamento; 

(iii) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro 

de imóveis e de títulos e documentos desta CPR-Financeira;  

(iv) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente 

comprovadas pela Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam 

necessárias para proteger os direitos e interesses dos titulares dos CRA ou 

para realização dos seus créditos, a serem pagas no prazo de até 15 (quinze) 

Dias Úteis contados da apresentação à Emitente, pela Credora e/ou pelo 

Agente Fiduciário dos CRA, da correspondente nota fiscal, conforme previsto 

no Termo de Securitização; 

(v) emolumentos, taxas de registro/custódia e declarações de custódia 

da B3 relativos a esta CPR-Financeira e aos CRA; 
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(vi) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela 

Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam relacionados à 

assembleia geral de titulares dos CRA; 

(vii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Credora que sejam relativas à abertura e manutenção da Conta 

Centralizadora, incluindo os custos razoáveis decorrentes da abertura de conta 

em outra instituição financeira, na hipótese de a instituição financeira 

fornecedora da Conta Centralizadora ter a sua classificação de risco rebaixada; 

(viii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Credora que sejam decorrentes da gestão, cobrança, realização e 

administração do patrimônio separado dos CRA, publicações em jornais, 

locação de espaços para realização das assembleias gerais, e outras despesas 

indispensáveis à administração dos Créditos do Agronegócio, exclusivamente 

na hipótese de liquidação do patrimônio separado dos CRA, inclusive as 

referentes à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário dos CRA 

assumir a sua administração;  

(ix) despesas com a auditoria anual do patrimônio separado dos CRA, nos 

termos da Instrução 600; 

(x) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 

sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os 

interesses dos titulares dos CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização); 

(xi) honorários e demais verbas e despesas do Agente Fiduciário dos CRA, 

bem como demais prestadores de serviços eventualmente contratados 

mediante aprovação prévia, sempre que possível, em razão do exercício de 

suas funções conforme previsto no Termo de Securitização;  

(xii) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras 

onde se encontrem abertas as contas correntes integrantes do patrimônio 

separado dos CRA; 

(xiii) despesas com registros e movimentação perante a CVM, a ANBIMA, 

B3, juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios 

de registro de imóveis, conforme o caso, da documentação societária da 

Credora relacionada aos CRA, ao Termo de Securitização e aos demais 

Documentos da Operação, bem como de eventuais aditamentos; 

(xiv) despesas com a publicação de atos societários da Credora e 

necessárias à realização de assembleias gerais de titulares dos CRA, na forma 

da regulamentação aplicável; 
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(xv) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo 

verbas de sucumbência) incorridas pela Credora e/ou pelo Agente Fiduciário 

dos CRA na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou 

judiciais propostos contra o patrimônio separado dos CRA, inclusive os 

honorários para fins de auditoria e do parecer legal sobre os CRA, sendo que 

os honorários de advogado deverão ser o menor valor de 3 (três) propostas 

de honorários enviadas à Credora por escritórios de advocacia de primeira 

linha distintos;  

(xvi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para 

procedimentos extraordinários especificamente previstos nesta CPR-

Financeira e no Termo de Securitização, que sejam atribuídos à Credora;  

(xvii) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam 

imputados por lei à Credora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar 

adversamente o cumprimento, pela Credora, de suas obrigações assumidas 

no Termo de Securitização;  

(xviii) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e 

publicação de relatórios e informações periódicas previstas em 

regulamentação específica; 

(xix) expedição de correspondência de interesse dos titulares dos CRA, 

inclusive despesas de publicação em jornais de grande circulação; 

(xx) parcela de prejuízo não coberta por apólices de seguro, caso 

aplicável; 

(xxi) prêmios de seguro ou custos com derivativos, caso aplicável; 

(xxii) custos inerentes à liquidação e ao resgate dos CRA, caso aplicável; 

(xxiii) todos e quaisquer custos inerentes à realização de assembleias gerais 

de titulares dos CRA, ordinária ou extraordinária, inclusive, mas não 

exclusivamente, à necessidade de locação de espaço para sua realização, bem 

como com a contratação de serviços extraordinários para a sua realização; 

(xxiv) liquidação, registro, resgate, negociação e custódia de operações com 

ativos; 

(xxv) contribuição devida às entidades administradoras do mercado 

organizado em que os certificados sejam admitidos à negociação (tais como 

B3 e ANBIMA); 

(xxvi) gastos com o registro para negociação dos CRA em mercados 

organizados; 

(xxvii) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os 

créditos ou o patrimônio separado dos CRA, bem como os índices e critérios 
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de elegibilidade, caso aplicável, inclusive aqueles necessários para 

acompanhar as demonstrações financeiras do patrimônio separado dos CRA;  

(xxviii) custos com a contratação de terceiro especializado para avaliar ou 

reavaliar, eventuais garantias prestadas no âmbito da presente Emissão, bem 

como solicitar quaisquer informações e comprovações que entender 

necessárias;  

(xxix) outras despesas, mesmo que acima não especificadas, que surjam 

após a emissão dos CRA, para a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos 

inadimplidos e todos os procedimentos necessários para a execução das 

garantias envolvidas; e 

(xxx) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos no Termo 

de Securitização. 

17.1.1. As remunerações definidas nos incisos da Cláusula 17.1 acima 

continuarão sendo devidas, mesmo após o vencimento dos CRA, caso os 

respectivos prestadores de serviços ainda estejam atuando na cobrança de 

inadimplência não sanada e/ou na execução do Aval, remuneração esta que 

será calculada e devida proporcionalmente aos meses de atuação dos 

prestadores de serviços. 

17.2. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 

das Despesas até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida 

com um dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a 

serem pagos. 

17.3. Quaisquer despesas não mencionadas na Cláusula 17.1 acima e relacionadas 

à Oferta, serão arcadas exclusivamente pelo Fundo de Despesas, inclusive as 

seguintes despesas incorridas ou a incorrer pela Credora, necessárias ao exercício 

pleno de sua função, desde que prévia e expressamente aprovadas pela Emitente: 

(i) registro de documentos, notificações, extração de certidões em geral, 

reconhecimento de firmas em cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou 

reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, periciais e similares; (ii) 

contratação de prestadores de serviços não determinados nos documentos referentes 

à Oferta, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, fiscalização e/ou 

cobrança; (iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas (viagens) e 

documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, 

estacionamento, custos com telefonia, conference call; e (iv) publicações em jornais 

e outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de 

colaboradores para realização de assembleias gerais de titulares dos CRA 

(“Despesas Extraordinárias”). 

17.3.1. As Despesas Extraordinárias que não estejam relacionadas 

diretamente à segurança do patrimônio separado dos CRA e que excederem 

502



[Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691313v34 
61 

o valor individual ou em conjunto de despesas de igual natureza equivalente 

a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverão ser prévia e expressamente aprovadas 

pela Emitente, exceto em caso de (i) inadimplemento da Emitente, ou 

(ii) ocorrência de algum evento de vencimento antecipado, ou 

(iii) necessidade de convocação de assembleias e publicações nos termos 

exigidos para as ofertas públicas de CRA.  

17.4. Em quaisquer renegociações que vierem a ocorrer ao longo do prazo dos CRA, 

após liquidação da Oferta, solicitadas ou ocasionadas pela Emitente, que impliquem 

na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de 

assembleias gerais extraordinárias de Investidores, será devida pela Emitente à 

Credora uma remuneração adicional, equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) por hora 

de trabalho dos profissionais da Credora dedicada a tais atividades, corrigidos a partir 

da data da liquidação da oferta, sendo que este valor será reajustado pelo IPCA. 

Também, a Emitente deverá arcar com todos os custos decorrentes da formalização 

e constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios 

devidos ao assessor legal escolhido em comum acordo entre a Emitente e a Credora, 

acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal. O pagamento da 

remuneração prevista nesta Cláusula ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida 

a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios 

àqueles prestados pela Credora. 

17.4.1. A remuneração adicional acima está limitada ao valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) ao ano (cap). Caso o valor dos honorários venha a 

superar o cap anual indicado, essa despesa deverá ser objeto de deliberação 

em assembleia geral de titulares dos CRA.  

17.5. A Credora descontará do Valor Nominal da CPR-Financeira e reterá na Conta 

Centralizadora, na primeira Data de Integralização, nos termos da Cláusula 3.13 do 

Termo de Securitização, parcela dos recursos recebidos em virtude da integralização 

dos CRA para constituição de um fundo de despesas para pagamento das Despesas 

indicadas na Cláusula 17.1 acima, e eventuais Despesas Extraordinárias indicadas na 

Cláusula 17.3 acima, que será mantido na Conta Centralizadora (“Fundo de 

Despesas”). O valor total do Fundo de Despesas será de R$ 153.000,00 (cento e 

cinquenta e três mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), observado o 

valor mínimo do Fundo de Despesas de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

(“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”) durante toda a vigência dos CRA.  

17.5.1. Sempre que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas 

venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a Credora 

deverá, em até 1 (um) Dia Útil contado da verificação, enviar notificação neste 

sentido para a Emitente e a Avalista, de forma que a Emitente e a Avalista 

estarão, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento da referida 

notificação, solidariamente obrigados a recompor o Fundo de Despesas com 
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o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de Despesas 

após a recomposição sejam de, no mínimo, igual ao Valor Inicial do Fundo de 

Despesas mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição 

diretamente para a Conta Centralizadora.  

17.5.2. Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo regime 

fiduciário instituído pela Credora e integrarão o patrimônio separado dos CRA, 

sendo certo que serão aplicados pela Credora, na qualidade de titular da Conta 

Centralizadora, nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo a Credora 

responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade e, no dia em 

que forem realizados, tais investimentos, assim como os bens e direitos deles 

decorrentes, passarão a integrar automaticamente o Fundo de Despesas, 

ressalvados à Credora os benefícios fiscais desses rendimentos. 

17.5.3. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 17.5 e seguintes acima, caso 

os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas 

ou de eventuais Despesas Extraordinárias sejam insuficientes e a Emitente 

não efetue diretamente tais pagamentos, as mesmas deverão ser arcadas pela 

Credora com os recursos do Patrimônio Separado e reembolsados pela 

Emitente, nos termos da Cláusula 17.5.4 abaixo. 

17.5.4. As despesas que, nos termos da Cláusulas 17.5.3 acima, sejam pagas 

pela Credora, com os recursos do patrimônio separado dos CRA, serão 

reembolsadas pela Emitente à Credora no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis, 

mediante a apresentação, pela Credora, de comunicação indicando as 

despesas incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais originais 

correspondentes. 

17.5.5. Caso os recursos do patrimônio separado dos CRA não sejam 

suficientes, a Credora e/ou qualquer prestador de serviços indicados na 

Cláusula 17.1 acima, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da 

Emitente com as penalidades previstas na Cláusula 17.5.7 abaixo, ou somente 

se a Emitente não efetuar tal pagamento com as penalidades previstas na 

Cláusula 17.5.7 abaixo em até 15 (quinze) Dias Úteis, a Credora e/ou qualquer 

prestador de serviços acima, conforme o caso, poderão solicitar aos titulares 

dos CRA que arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos 

no patrimônio separado dos CRA. 

17.5.6. Na hipótese da Cláusula 17.5.5 acima, os titulares dos CRA, em 

assembleia geral convocada com este fim, nos termos da Cláusula 12 do 

Termo de Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos 

observado que, caso concordem com tal aporte, possuirão o direito de 

regresso contra a Emitente. As despesas que eventualmente não tenham sido 

quitados na forma desta Cláusula 17.5.6 serão acrescidos à dívida da Emitente 
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no âmbito dos Créditos do Agronegócio, e deverão ser pagos de acordo com 

a ordem de pagamentos prevista na Cláusula 8.5 do Termo de Securitização. 

17.5.7. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela 

Emitente de qualquer das despesas, conforme o caso, sobre todos e quaisquer 

valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a 

data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) 

(“Encargos Moratórios”). 

17.6. Caso, quando da quitação integral de todas as obrigações existentes no 

âmbito dos CRA e após a quitação de todas as Despesas incorridas, respectivamente, 

ainda existam recursos remanescentes no Fundo de Despesas, a Credora deverá 

transferir o montante excedente para a Conta de Livre Movimentação da Emitente, 

no prazo de 2 (dois) Dias Úteis após a data de liquidação dos CRA, ou no prazo de 2 

(dois) Dias Úteis após data em que forem liquidadas as obrigações da Credora 

perante os prestadores de serviço, o que ocorrer por último. 

18. ONEROSIDADE EXCESSIVA 

18.1. A Emitente e a Avalista declaram, neste ato, que as obrigações representadas 

por esta CPR-Financeira e pelos instrumentos a ela vinculados são compatíveis com 

a sua capacidade econômico-financeira, operacional ou produtiva, de modo que o 

pagamento, bem como a formação do preço da CPR-Financeira foram determinados 

livremente pelas partes e não afetarão negativamente, ainda que potencialmente, a 

performance da Emitente no cumprimento destas disposições, não podendo as partes 

invocar a qualquer tempo, e em virtude de acontecimentos extraordinários e/ou 

imprevisíveis, a caracterização de onerosidade excessiva no inadimplemento das 

prestações ora contratadas, disposta no artigo 478 do Código Civil. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A Emitente e a Avalista não poderão, a que título for, compensar valores, 

presentes ou futuros, independentemente de sua liquidez e certeza, decorrentes de 

obrigações devidas pela Emitente e/ou pelos Avalista em face da Credora ou de 

qualquer outra pessoa, nos termos dos Contratos da Operação ou qualquer outro 

instrumento jurídico contra qualquer outra obrigação assumida pela Emitente ou pela 

Avalista em face da Credora.  

19.2. A Emitente reconhece que a presente CPR-Financeira constitui título executivo 

extrajudicial, nos termos da Lei 8.929. 

19.3. A abstenção, pela Credora, do exercício de quaisquer direitos ou faculdades 

que lhe são assegurados, em decorrência de lei ou desta CPR-Financeira, ou a 

eventual concordância com atrasos no cumprimento das obrigações aqui assumidas 
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pela Emitente, não implicarão em novação, e nem impedirão a Credora de exercer, a 

qualquer momento, referidos direitos e faculdades.  

19.4. Na hipótese de eventual inadimplência da Emitente ou da Avalista, a Credora 

poderá promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia 

certa contra devedor ou qualquer outra medida que entender cabível. 

19.5. Além dos encargos estabelecidos nesta CPR-Financeira, a Credora poderá, em 

caso de inadimplência, cobrar da Emitente todas as despesas razoáveis de cobrança 

judicial, acrescidos das custas e quaisquer outras despesas judiciais e/ou processuais 

e os honorários de sucumbência, arbitrados em juízo.  

19.6. A Emitente e a Avalista responsabilizam-se a manter constantemente 

atualizados, junto à Credora, o(s) endereço(s) para efeito de comunicação sobre 

qualquer ato ou fato decorrente desta CPR-Financeira. 

19.7. A presente CPR-Financeira é firmada em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando a Emitente e a Avalista por si e seus eventuais sucessores. 

19.8. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 

CPR-Financeira. Dessa forma, qualquer atraso, omissão ou liberalidade no exercício 

de qualquer direito ou faculdade que caiba à Credora, razão do inadimplemento da 

Emitente e/ou da Avalista, não prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou 

será interpretado como renúncia, nem constituirá novação ou precedente no tocante 

a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

19.9. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, 

inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição 

afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

20. FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o 

único competente para resolver quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da 

CPR-Financeira. 

20.2. A presente CPR-F é emitida de forma eletrônica em tantas vias quanto forem 

necessárias tendo em vista a quantidade de partes signatárias. As vias serão emitidas 

em igual teor e forma para todas as partes envolvidas, sendo certo que a via em 

posse da Credora será a única via negociável e que todas as demais vias, incluindo 

a da Emitente, serão vias não negociáveis. 

E por estarem justos e acordados, a Emitente, a Avalista e a Credora assinam a presente 

CPR-F eletronicamente, em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Emitente, a 

Avalista e a Credora, e seus eventuais sucessores a qualquer título. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

 

Emitente:  

 

AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. 

 

 

_____________________________  _________________________________ 

Nome:       Nome: 

Cargo:       Cargo: 

 

Avalista: 

 

COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ 

 

_______________________________  _______________________________ 

Nome:       Nome: 

Cargo:       Cargo: 
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Anexo I 

Cronograma de Pagamento 

Nº de 
ordem 

Datas de 
Pagamento CPR-F 

Pagamento de 
Juros 

Amortização 
Tai 

Amortização 
(%) 

1 13/04/22  Sim   Não  0,0000% 

2 13/10/22  Sim   Não  0,0000% 

3 13/04/23  Sim   Não  0,0000% 

4 11/10/23  Sim   Não  0,0000% 

5 11/04/24  Sim   Não  0,0000% 

6 11/10/24  Sim   Não  0,0000% 

7 11/04/25  Sim   Não  0,0000% 

8 13/10/25  Sim   Não  0,0000% 

9 13/04/26  Sim   Não  0,0000% 

10 13/10/26  Sim   Sim  100,0000% 
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Anexo II 

Cronograma da Destinação dos Recursos 

Tabela A 

Demonstrativo da Destinação das Despesas 

Período para 
Utilização 

Montante a 
ser utilizado 

Toneladas Destinação Montante Destinado 

1º Semestre 

Safra 22/23 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 22/23 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 

Safra 23/24 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 23/24 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 
Safra 24/25 

10,00% 336.286,348  
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 
Safra 24/25 

10,00% 336.286,348  
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 

Safra 25/26 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 25/26 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 

Safra 26/27 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 26/27 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

Total 100,00% 3.362.863,478  

Aquisição de 

cana-de-
açúcar 

R$ 480.000.000,00 

* Foi utilizado o custo de R$ 142,74 (cento e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos) por tonelada 

de cana para se chegar nos volumes de cana necessários para aplicação dos recursos.  

 

O cronograma acima é indicativo acima e não vinculante, sendo que, caso necessário, 

considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua a Emitente, esta poderá destinar 

os recursos obtidos por meio da emissão da presente CPR-F em datas diversas das 

previstas no referido cronograma, observada a obrigação de a Emitente realizar a integral 

destinação dos recursos até a data de vencimento dos CRA, qual seja, até 15 de outubro 

de 2026, ou até que seja comprovada a utilização. 

 

Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer 

qualquer atraso ou antecipação do cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar 

509



[Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691313v34 
68 

o Agente Fiduciário dos CRA, bem como tampouco aditar esta CPR-F ou quaisquer outros 

Documentos da Operação; e (ii) não será configurada qualquer hipótese de vencimento 

antecipado ou resgate antecipado da CPR-F, desde que a Emitente realize a integral 

destinação de recursos até a data de vencimento dos CRA ou até que seja comprovada a 

sua integral utilização. 

 

O cronograma indicativo de destinação dos recursos constante da Tabela A do Anexo II 

desta CPR-F foi feito com base na capacidade da Emitente de aplicação da totalidade dos 

recursos que será obtido com a presente Emissão, observada a Data Limite de 

Comprovação da Destinação dos Recursos, dado (i) o histórico de recursos por ele 

aplicados nas atividades em investimentos, custos e despesas relacionados com a 

produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos 

agropecuários, em especial com relação ao custeio das despesas operacionais e aos custos 

relacionados às atividades de comercialização de cana-de-açúcar in natura, açúcar e etanol, 

nos termos da Tabela B abaixo; (ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais 

atividades, conforme apresentado na Tabela C abaixo; e (iii) a destinação de recursos já 

programada em função de outros certificados de recebíveis do agronegócio já emitidos, no 

âmbito de tais atividades, nos termos da Tabela D abaixo. 

 

Tabela B 

 

Histórico das Últimas 3 Safras 

Produto Atividade Safra 18/19(1) Safra 19/20 Safra 20/21 

Cana-de-açúcar 
Cultivo (mil tons) 2.021 2.199 2.355 

Aquisição (mil tons) 7.890 8.628 7.659 

Açúcar Venda (tons) 407.565 481.722 542.386 

Etanol Venda (m³) 503.475 530.219 454.465 

(1) na Safra 18/19 não foram contabilizadas as compras de cana-de-açúcar realizadas pelas unidades industriais 

de Lençóis Paulista que foram incorporadas pela Emitente em 31/12/2018. 

 

TABELA C 

 

Projeções para as Próximas 3 Safras 

Produto Atividade Safra 21/22 Safra 22/23 Safra 23/24 
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Cana-de-açúcar 
Cultivo (mil tons) 2.601 3.050 3.100 

Aquisição (mil tons) 7.779 8.400 8.500 

Açúcar Venda (tons) 553.663 619.143 627.099 

Etanol Venda (m³) 443.536 488.476 497.236 

 

TABELA D 

 

 

Dispêndios nas Safras (investimentos, custos e 
despesas relacionados com a comercialização de 

cana de açúcar, açúcar e etanol (adquirida ou 
produzida)(2) 

Valor Total da Emissão 

 - R$ 480.000.000,00 

Safra 18/19 R$ 110.914.000,00 - 

Safra 19/20 R$ 461.187.000,00 - 

Safra 20/21 R$ 592.098.000,00 - 

Total R$ 1.164.199.000,00 R$ 480.000.000,00 

(2) Os dispêndios nas Safras podem ser revisados. 
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Anexo III 

Modelo de Relatório 

 

Ref.: Relatório de Comprovação de Destinação de Recursos – Cédula de Produto 

Rural Financeira, emitida em 15 de outubro de 2021 pela Açucareira Quatá S.A., 

com aval da Companhia Agrícola Quatá.  

 

Período: [•] a [•] 

 

AÇUCAREIRA QUATÁ S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Lençóis Paulista, 

Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no CNPJ sob o nº 

60.855.574/0001-73 (“Emitente”), emitiu a Cédula de Produto Rural Financeira (“CPR-

Financeira”) em 15 de outubro de 2021 em favor da TRUE SECURITIZADORA S.A., 

sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o 

nº 22276, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo 

Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, neste ato representada na forma do seu estatuto 

social, declara para os devidos fins que utilizou, no último semestre, os recursos obtidos 

por meio da emissão acima descrita, exclusivamente, para os serviços previstos na Cláusula 

5.4.1, conforme abaixo descrito. 

Contrato/Produto 
Nº da 
Nota 
Fiscal 

Razão Social ou 
Nome do Produtor 
Rural/Cooperativa 

Rural 

Valor 
Total do 
Contrato 

Porcentagem 
do lastro 
Utilizado 

(%) 

Total do 
lastro 

utilizado 

[•] [•] [•] [•] [•] [•] 

[•] [•] [•] [•] [•] [•] 

[•] [•] [•] [•] [•] [•] 

[•] [•] [•] [•] [•] [•] 

 

Os representantes legais da Emitente declaram, ainda, neste ato, de forma irrevogável e 

irretratável, que (i) os recursos obtidos pela Emitente em razão do desembolso da CPR-

Financeira foram utilizados, até a presente data, para a finalidade prevista na 

Cláusula 4.5.1 da CPR-Financeira, conforme descrito no presente Relatório; (ii) as notas 

fiscais, notas fiscais eletrônicas bem como o código DANFE (chave de acesso) e seus 

arquivos XML para fins de autenticação das notas fiscais, ou demais documentos que 

permitam a comprovação das informações constantes do presente Relatório estão 

disponíveis para consulta pelo Agente Fiduciário dos CRA, a seu exclusivo critério seguem 

anexos ao presente relatório via e-mail; e (iii) as informações aqui apresentadas são 
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verídicas, assim como as notas fiscais e/ou demais documentos que permitam a 

comprovação das informações constantes do presente Relatório. 

 

_______________________________________________ 

AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. 
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Anexo IV 

Atuais Acionistas Finais da Emitente e da Avalista 
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Nome CPF 

Espólio de José Luiz Zillo - 

João Zillo Participações Ltda. 05.470.123/0001-00 

José Augusto Zillo  035.253.848-15 

Miguel Zillo 095.844.128-68 

Daniel Jesus Zillo 069.027.318-53 

João Batista Zillo 363.048.408-53 

Maria Lúcia Zillo Marun 158.227.208-54 

Luiz Santana Zillo 601.648.248-04 

Espólio de Haroldo José Corrêa - 

Veridiana Zillo Corrêa Cacciolari 286.665.598-29 

João Pedro Zillo Corrêa 286.520.068-06 

Rodolfo José Zillo 107.301.878-45 

Henrique Augusto Zillo 141.302.678-84 

Otávio Augusto Zillo 145.672.118-63 

Leopoldo Augusto Zillo 145.672.228-06 

Ana Paula Zillo 296.763.418-27 

Ana Cristina Zillo 190.955.698-02 

Ana Fabíola Zillo 131.017.748-10 

Sérgio Zillo Marun 120.212.698-76 

Isabela Zillo Marun Dias 190.958.108-95 

Gabriela Zillo Marun Grandi 141.300.038-01 

Luiz Gustavo Zillo 255.434.248-25 

Luz Guilherme Zillo 275.043.498-01 

Nádia Maria Zillo dos Santos 293.608.428-85 

Carmen Tonanni 141.300.048-75 

Mjlorenz Participações Ltda. 22.767.372/0001-80 

Giovanna Lorenzetti Zillo de Arruda 162.882.928-18 

Ricardo Taliba Olyntho de Arruda 153.084.418-55 

ALF Participações Ltda 63.959.738/0001-09 

José Marcos Lorenzetti 095.849.518-15 

João Carlos Lorenzetti 510.840.078-00 

Antonio Cláudio Lorenzetti 558.326.448-91 

Maria Josefina Lorenzetti Ribeiro de Sá 707.793.098-04 

Maria de Lourdes Lorenzetti 043.115.578-09 

Adélia Maria Lorenzetti Santos 043.115.548-85 

Ana Maria Lorenzetti 225.231.008-19 

Maria Cristina Lorenzetti 161.770.038-00 

Gustavo Lorenzetti Lopes 264.003.318-24 

Marina Lorenzetti Lopes Monteiro da Silva 282.279.328-00 

Gabriel Lorenzetti Lopes 282.226.268-33 

Rachel Lorenzetti de Barros 171.730.098-71 

Ana Lúcia de Barros Fronio 345.883.318-84 

Ana Cândia Lorenzetti de Barros Guarnieri 180.965.918-35 

Maria Fernanda Lorenzetti de Barros Guarnieri 546.032.358-44 

Antonio José Zillo 559.373.308-20 

Angela Isabel Zillo Orsi 195.425.848-81 
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JEFL Participações Ltda. 11.045.255/0001-97 

José Roberto Lorenzetti 708.262.428-04 

Eduardo Maciel Lorenzetti 263.259.878-88 

Fernando Maciel Lorenzetti 309.458.698-86 

BELSONS Participações Ltda. 12.471.416/0001-77 

Raphael Lorenzetti Losasso 141.297.888-25 

José Antonio Lorenzetti Losasso 132.345.808-55 

Pedro Henrique Lorenzetti Losasso 220.851.968-02 

VLLG Participações Ltda. 12.462.505/0001-57 

Paulo José de Lorenzetti Gelás 096.369.938-58 

Ana Carolina de Lorenzetti Gelás 135.634.808-42 

Ana Beatriz Lorenzetti Gelás Scarabotolo 174.048.078-32 

Lino Participações Ltda 67.447.466/0001-00 

João Sérgio Lorenzetti 797.799.808-49 

Elizabeth Aparecida Lorenzetti Capoani 015.157.378-61 

Maria Margaret Lorenzetti Lopes 015.773.558-30 

PHZ Participações Ltda. 10.450.365/0001-71 

Paulo Zillo Neto 278.847.948-45 

Hugo Zillo 271.705.378-69 

Camila Zillo 222.734.858-59 

Pedro Zillo 303.266.758-50 

Nicholas Graham Ellis Zillo Griffiths 230.579.258-12 

Anthony Thomas Zillo Griffiths 230.579.278-66 

Paulo Zillo Neto 278.847.948-45 

Hugo Zillo 271.705.378-69 

Camila Zillo 222.734.858-59 

Pedro Zillo 303.266.758-50 
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Anexo V 

Imóveis 

Matrícula Área (Alq.) 
Cartório de 
Registro de 

Imóveis 
CCIR NIRF Imóvel 

34.651 12,9714 Lençóis Pta. 617.156.002.925-0 0.252.944-0 
Faz. Barra 

Grande 

34.652 4,7579 Lençóis Pta. 617.156.002.925-0 0.252.944-0 
Faz. Barra 

Grande 

1.401 23,8500 Lençóis Pta. 617.156.003.069-0 0.757.920-9 
Faz. Boa 

Vista 

33.128 8,7440 Lençóis Pta. 617.156.579.599-7 0.252.941-6 
Sítio Fartura 
– Gleba II 

33.129 9,0601 Lençóis Pta. 617.156.579.599-7 0.252.941-6 
Sítio Fartura 
– Gleba II 

18.969 45,0413 Lençóis Pta. 617.156.005.002-0 0.757.903-9 
Gleba São 

Luiz 

33.134 38,4139 Lençóis Pta. 617.156.003.042-9 0.757.913-6 
Fazenda São 
Domingos 

26.318 112,0893 Lençóis Pta. 617.156.004.987-1 3.098.827-6 
Fazenda São 

Cristóvão 

4.555 54,0000 Lençóis Pta. 617.156.005.649-5 0.757.902-0 
Fazenda 
Vargem 
Limpa 

26.764 6,1874 Paraguaçu Pta. 627.135.002.828-0 0.757.862-8 
Fazenda 

Potreirinho 

1.403 62,8200 Lençóis Pta. 617.156.003.131-0 0.757.916-0 Faz. Violetta 

33.133 11,8664 Lençóis Pta. 617.156.003.042-9 0.757.913-6 
Faz. São 

Domingos 

1.935 15,0000 Lençóis Pta. 617.156.002.968-4 0.252.952-1 
Sítio São 
Luiz do 
Rodeio 
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ANEXO VI 

Despesas Flat 

 

Despesas  
Valor Bruto em R$  

(com impostos) 

Fee da Securitizadora – True  5.627,46 

Taxa de Administração CRA – True   1.688,24 

Auditoria do Patrimônio Separado - Auditor   3.241,42 

Escriturador e liquidante - Itaú 8.500,00 

Registro de Valores Mobiliários (B3) 0,029% do valor de emissão  

Custodia dos CRA (B3) 0,0003% do valor de emissão 

Registro do Lastro (B3) 0,001% do valor de emissão 

Custodia do Lastro (B3) 0,00098% do valor de emissão 

Registro do Lastro (Vórtx) 9.561,37 

Instituição Custodiante (Vórtx) 1.195,17 

Agente Fiduciário - Implantação (OT) 5.691,52 

Agente Fiduciário (OT)    9.675,58 

Coordenadores   Conforme previsto no Contrato de Distribuição 
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ANEXO VII 

Documentos Comprobatórios da Condição de Produtor Rural da Emitente 

 

1. Cartão CNPJ da Emitente: 
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2. Estatuto Social da Emitente: 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 

 

para emissão de 

 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

como Securitizadora 

 

celebrado com 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

como Agente Fiduciário 

 

COM LASTRO EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA AÇUCAREIRA QUATÁ 

S.A. 

 

Datado de 15 de outubro de 2021 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA 

EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 16ª (DÉCIMA 

SEXTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA TRUE SECURITIZADORA S.A. COM LASTRO EM 

CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA AÇUCAREIRA QUATÁ S.A.  

Pelo presente instrumento particular: 

(1)  TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22276, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila 

Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, neste ato 

representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

(2)  OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 

Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.113.876/0004-34, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Agente 

Fiduciário”). 

celebram o presente “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série Única, da 

True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira Quatá 

S.A.” (“Termo de Securitização”), que prevê a emissão de certificados de recebíveis do 

agronegócio pela Emissora, nos termos: (i) da Lei 11.076; (ii) da Instrução CVM 400, aplicável a 

distribuições públicas de valores mobiliários sujeitas a registro perante a CVM; e (iii) da Instrução 

CVM 600, aplicável aos certificados de recebíveis do agronegócio, o qual será regido pelas cláusulas 

a seguir: 

1.  DEFINIÇÕES, PRAZOS E AUTORIZAÇÃO 

1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não 

definidas neste Termo, terão o significado previsto abaixo, nos Prospectos ou nos demais 

Documentos da Operação; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural. 

Todas as referências contidas neste Termo a quaisquer outros contratos ou documentos 

significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que se encontrem em 

vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados. 

“Afiliada” significa qualquer Pessoa que, direta ou indiretamente, por meio 

de um ou mais intermediários, Controle, seja Controlada ou 

esteja sob Controle comum a/por/com a Devedora e/ou a 

Avalista. 

“Agência de Classificação 

de Risco” 

significa a STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL 

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, CEP 05426-100, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.295.585/0001-40, ou a sua 

substituta, contratada pela Emissora e responsável pela 

542



  
  [Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691312v35 3 

classificação inicial e atualização periódica trimestral dos 

relatórios de classificação de risco dos CRA, na forma prevista 

neste Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 4.17 deste 

Termo de Securitização. A Agência de Classificação de Risco fará 

jus a remuneração descrita na Cláusula 14.1(ii)(a) deste Termo 

de Securitização. 

“Agente Fiduciário”  significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo, ou 

seu substituto, nos termos da Cláusula 11.7 deste Termo de 

Securitização, contratada pela Emissora para realizar serviços de 

agente fiduciário e representante dos Titulares de CRA, cujos 

deveres encontram-se descritos na Cláusula 11.4 deste Termo de 

Securitização. O Agente Fiduciário fará jus a remuneração 

descrita na Cláusula 14.1.(ii)(b) deste Termo de Securitização. 

“Amortização” significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos 

CRA, que ocorrerá em 1 (uma) única parcela, na Data de 

Vencimento, observadas as hipóteses de Resgate Antecipado dos 

CRA, vencimento antecipado da CPR-Financeira, Amortização 

Extraordinária dos CRA e liquidação do Patrimônio Separado. 

“Amortização 

Extraordinária dos CRA” 

significa a amortização extraordinária obrigatória dos CRA, a ser 

realizada na forma prevista na Cláusula 7.5 deste Termo de 

Securitização, em caso de Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira. 

“Amortização 

Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

significa a amortização extraordinária parcial da CPR-Financeira, 

realizada ao exclusivo critério da Devedora a partir da primeira 

Data de Integralização, a qualquer momento durante a vigência 

da CPR-Financeira, e independentemente da vontade da 

Emissora, observados os requisitos previstos nas Cláusulas 10.2 

e seguintes da CPR-Financeira. 

“ANBIMA” significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES 

DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS – ANBIMA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 

8501, 21º andar, conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita 

no CNPJ sob o nº 34.271.171/0001-77. 

“Ano Safra” significa o período compreendido entre 1º de abril de cada ano 

e 31 de março do ano seguinte. 

“Anúncio de 

Encerramento” 

significa o “Anúncio de Encerramento de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.", a ser 

divulgado nas páginas da rede mundial de computadores da 
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Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, na forma do 

artigo 29 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

“Anúncio de Início” significa o “Anúncio de Início de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.", a ser 

divulgado nas páginas da rede mundial de computadores da 

Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, nos termos do 

artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

“Aplicações Financeiras 

Permitidas” 

significam as aplicações financeiras permitidas com os recursos 

do Fundo de Despesas, que deverão ser aplicados 

exclusivamente pela Emissora em certificados de depósito 

bancário e/ou em operações compromissadas, emitidos pelo Itaú 

Unibanco S.A., com liquidez diária. 

“Assembleia Geral” ou 

“Assembleia Geral de 

Titulares de CRA” 

significa a assembleia geral de Titulares de CRA, realizada na 

forma prevista na Cláusula 12 deste Termo de Securitização. 

“Ativo Circulante”, “Ativo 

Biológico”, “Passivo 

Circulante” ou 

“Patrimônio Líquido” 

significam os montantes de tais rubricas nas demonstrações 

financeiras da Devedora. 

“Atualização Monetária” significa a atualização mensal do Valor Nominal Unitário ou o 

saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso, a 

partir da primeira Data de Integralização, pela variação 

acumulada do IPCA. 

“Auditor Independente do 

Patrimônio Separado” 

significa a MOORE MSLL LIMA LUCCHESI AUDITORES E 

CONTADORES, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Vereador Jose Diniz, nº 3707, 4º andar, 

Conjunto 42, Sala A, Santo Amaro, inscrita no CPNJ sob o nº 

02.159.736/0001-32, cujo o auditor responsável é o Sr. Edison 

Pereira Lima, telefone: (11) 5561-2230, e-mail: 

mssp@msbrasil.com.br, ou seu substituto, contratado pela 

Emissora para auditar as demonstrações financeiras do 

Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações e na Instrução CVM 600, na forma prevista 

neste Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 4.19 deste 

Termo de Securitização. O Auditor Independente do Patrimônio 

Separado fará jus a remuneração descrita na Cláusula 14.1.(ii)(c) 

deste Termo de Securitização. 

“Aval” significa a garantia prestada pela Avalista, nos termos da 

Cláusula 6.1 da CPR-Financeira. 
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“Avalista” significa a COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ, sociedade 

anônima, com sede na Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São 

Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no CNPJ sob o 

nº 45.631.926/0001-13. Em atendimento ao artigo 11, parágrafo 

segundo inciso III, da Instrução CVM 600, a Avalista possui suas 

demonstrações financeiras relativas ao exercício social 

imediatamente anterior à Data de Emissão, qual seja, o exercício 

social findo em 31 de março de 2021, elaboradas em 

conformidade com o disposto na Lei 6.404 e auditadas por 

auditor independente registrado na CVM, nos termos da alínea 

“c” do referido dispositivo. 

“Aviso ao Mercado” significa o “Aviso ao Mercado de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.”, divulgado 

em 7 de outubro de 2021 nas páginas da rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, 

informando os termos e condições da Oferta, nos termos do 

artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400.  

“B3” significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO 

B3, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01010-901, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25.  

“BTG Pactual” significa o BANCO BTG PACTUAL S.A., constituído sob a forma 

de sociedade anônima, com estabelecimento na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0001-45. 

“Banco Liquidante” significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 

Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 

CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, 

ou seu substituto, contratado pela Emissora para operacionalizar 

o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela 

Emissora aos Titulares de CRA, na forma prevista neste Termo 

de Securitização, nos termos da Cláusula 4.20 deste Termo de 

Securitização. O Banco Liquidante fará jus a remuneração 

descrita na Cláusula 14.1.(ii)(d) deste Termo de Securitização. 

“Caixa” significa o somatório do saldo de caixa e equivalentes de caixa, 

aplicações financeiras de liquidez imediata, aplicações em contas 

correntes, saldos bancários, títulos e valores mobiliários 

imediatamente resgatáveis, tudo em conformidade com as 
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práticas contábeis vigentes, que não estejam sujeitos a 

gravames, penhora, arrolamento, sequestro ou arresto. 

“CAPEX Covenant” significa a soma de (i) aquisições de ativo imobilizado (excluindo 

imobilizações – entressafra), (ii) aquisições de ativo intangível, e 

(iii) aquisição de outros investimentos, conforme apresentado 

nas Demonstrações de Fluxo de Caixa nas Demonstrações 

Contábeis auditadas. Para o cálculo, desconsiderar investimentos 

na lavoura de cana.  

“CAPEX de Expansão 

Covenant” 

significa o montante de CAPEX Covenant superior à depreciação 

(excluindo depreciação de entressafra) e amortização do 

intangível tal como apresentado nas Demonstrações de Fluxo de 

Caixa nas Demonstrações Contábeis auditadas. Para o cálculo, 

desconsiderar investimentos na lavoura de cana. 

“CETIP21” significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado 

e operacionalizado pela B3. 

“CNPJ” significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

“Código ANBIMA” significa o Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 

Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 

Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 

Mobiliários, vigente desde 06 de maio de 2021.  

“COFINS” significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social. 

“Comunicado ao Mercado 

de Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA” 

significa o anúncio a ser publicado no jornal “Valor Econômico”, 

e/ou por meio de carta, a ser enviada eletronicamente aos 

Titulares de CRA, que deverá descrever os termos e condições 

da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 

“Conta Centralizadora” significa a conta corrente de titularidade da Emissora mantida 

junto ao Itaú Unibanco S.A., sob o nº 56240-1, na agência 0350, 

atrelada ao Patrimônio Separado, aberta e usada exclusivamente 

para a presente Emissão, que será submetida ao Regime 

Fiduciário, nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 600, na 

qual serão depositados (i) os recursos do Fundo de Despesas, e 

(ii) todos os pagamentos referentes aos Créditos do Agronegócio 

devidos à Emissora pela Devedora no âmbito da CPR-Financeira, 

nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 600, até a quitação 

integral de todas as obrigações relacionadas aos CRA. Os 

recursos do Fundo de Despesas serão aplicados pela 

Securitizadora nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo 

a Securitizadora responsabilizada por qualquer garantia mínima 
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de rentabilidade. Os resultados decorrentes desse investimento 

integrarão automaticamente a Conta Centralizadora. 

“Conta de Livre 

Movimentação” 

significa a conta corrente nº 93986-8, na agência 0612, no Itaú 

Unibanco S.A., de titularidade da Devedora.  

“Condições de 

Desembolso” 

significam as condições necessárias para o desembolso do Valor 

Nominal da CPR-Financeira, pela Emissora, na qualidade de 

credora da CPR-Financeira, em favor da Devedora, nos termos 

previstos na Cláusula 4.2 da CPR-Financeira. 

“Condições Precedentes” significam as condições precedentes descritas na Cláusula 3.1 do 

Contrato de Distribuição, cujo atendimento é condição necessária 

para a liquidação dos CRA e o exercício da Garantia Firme, que 

deverão ser verificadas anteriormente ao registro da Oferta, 

sendo que a não implementação de qualquer dessas condições 

será tratada como modificação da Oferta, caso a mesma já tenha 

sido divulgada publicamente.  

“Contrato de Distribuição” significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 

Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob o 

Regime Misto de Colocação da 16ª (décima sexta) Emissão, em 

Série Única, da True Securitizadora S.A.”, celebrado em 5 de 

outubro de 2021, entre a Emissora, os Coordenadores, a 

Devedora e a Avalista, no âmbito da Oferta. 

“Contratos da Operação” significam, em conjunto: (i) a CPR-Financeira, (ii) o Contrato de 

Distribuição, (iii) este Termo de Securitização, e (iv) quaisquer 

eventuais aditamentos relacionados aos documentos previstos 

nos itens (i) ao (iii) ou outros documentos relacionados à Oferta.  

“Controle” (inclusive o 

termo “Controlada” ou 

“Controladora”) 

significa, em relação a qualquer Pessoa, a titularidade por outra 

Pessoa, direta ou indiretamente, por meio de participação 

societária, quotas, gestão, contrato, acordo de voto ou de 

qualquer outra forma, de direitos que lhe assegurem: (1) 

preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a 

maioria dos administradores de tal Pessoa, ou (2) efetiva 

prevalência na condução dos negócios da Pessoa. 

“Cooperativa” significa a COPERSUCAR – COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 287, 3º 

andar, inscrita no CNPJ nº 61.149.589/0001-89. 

“Coordenadores” significa o Coordenador Líder, o BTG Pactual e o Itaú BBA, 

quando referidos em conjunto, sendo que cada um deles 

também será individualmente designado “Coordenador”. 
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“Coordenador Líder” ou 

“XP Investimentos” 

significa a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos 

e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição valores mobiliários, com endereço na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04543-

010, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78. 

“CPR-F” ou “CPR-

Financeira” 

significa a Cédula de Produto Rural Financeira emitida em 15 de 

outubro de 2021 pela Devedora, nos termos da Lei 8.929, em 

favor da Emissora. 

“Custodiante” significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, ou seu substituto, 

na qualidade de instituição custodiante dos Documentos 

Comprobatórios, na qual será registrado o Termo de 

Securitização, de acordo com o previsto neste Termo de 

Securitização, nos termos das Cláusulas 4.21 deste Termo de 

Securitização. O Custodiante fará jus a remuneração descrita na 

Cláusula 14.1.(ii)(e) deste Termo de Securitização. 

“CRA” significam os certificados de recebíveis do agronegócio da 16ª 

(décima sexta) Emissão, em Série Única, da Emissora, a serem 

emitidos com lastro nos Créditos do Agronegócio oriundos da 

CPR-Financeira e que serão objeto de Oferta. 

“CRA em Circulação” significa, para fins de constituição de quórum, todos os CRA 

subscritos e integralizados e não resgatados, observada a 

definição adotada exclusivamente para fins de verificação de 

quórum de Assembleias Gerais, a qual abrangerá todos os CRA 

subscritos e integralizados e não resgatados, excluídos: (i) os 

CRA que a Emissora, a Devedora ou a Avalista eventualmente 

sejam titulares ou possuam em tesouraria, os que sejam de 

titularidade de empresas ligadas à Emissora, à Devedora ou à 

Avalista, ou de fundos de investimento administrados por 

empresas ligadas à Emissora, à Devedora ou à Avalista assim 

entendidas empresas que sejam Controladas, direta ou 

indiretamente, ou sob Controle comum com a Emissora, a 

Devedora ou a Avalista ou qualquer de seus conselheiros, 

diretores ou respectivos cônjuges, ascendentes, descendentes e 

colaterais até o 2º (segundo) grau, (ii) os prestadores de serviços 

da Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas 

partes relacionadas, (iii) acionistas detentores de ações 

representando participação superior a 10% (dez por cento) do 
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capital social da Emissora, Devedora ou Avalista, ou de suas 

respectivas Controladoras, ou (iv) qualquer titular que tenha 

interesse conflitante com os interesses do patrimônio em 

separado no assunto a deliberar.  

“Créditos do 

Agronegócio” 

significam os direitos creditórios decorrentes da CPR-Financeira, 

utilizados como lastro dos CRA, e do Aval. 

“Créditos do Patrimônio 

Separado” 

significam os créditos que integram o Patrimônio Separado, quais 

sejam: (i) os Créditos do Agronegócio; (ii) demais valores que 

venham a ser depositados na Conta Centralizadora, incluindo o 

Fundo de Despesas e as Aplicações Financeiras Permitidas, 

conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado; e (iii) 

os bens e/ou direitos decorrentes dos itens “(i)” a “(ii)” acima. 

“CSLL” significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

“CVM” significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Aniversário” significa o previsto na Cláusula 6.1 deste Termo de Securitização.  

“Data de Emissão” significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 15 de outubro de 

2021. 

“Data de Integralização” significa a data em que ocorrerá a subscrição e integralização 

dos CRA. 

“Data de Pagamento da 

Remuneração” 

tem o significado previsto na Cláusula 6.3 deste Termo de 

Securitização.  

“Datas de Pagamento da 

CPR-Financeira” 

significa cada uma das datas dos pagamentos decorrentes da 

CPR-Financeira, referentes às parcelas da remuneração da CPR-

Financeira, previstas no Anexo I da CPR-Financeira, sendo certo 

que o valor nominal atualizado da CPR-Financeira será pago em 

1 (uma) única parcela, da data de vencimento da CPR-Financeira. 

“Data de Vencimento” significa a data de vencimento dos CRA, ou seja, dia 15 de 

outubro de 2026, observadas as hipóteses de resgate antecipado 

total dos CRA, de vencimento antecipado da CPR-Financeira, e 

liquidação do Patrimônio Separado, previstas neste Termo de 

Securitização. 

“Despesas” tem o significado previsto na Cláusula 14.1 deste Termo de 

Securitização.  

“Despesas 

Extraordinárias” 

tem o significado previsto na Cláusula 14.3 deste Termo de 

Securitização.  

“Destinação dos 

Recursos” 

tem o significado previsto na Cláusula 4.14 deste Termo de 

Securitização.  
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“Devedora”  significa a AÇUCAREIRA QUATÁ S.A., sociedade anônima, 

com sede na Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na 

Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no CNPJ sob o nº 

60.855.574/0001-73. Em atendimento ao artigo 11, parágrafo 

segundo, inciso III, da Instrução CVM 600, a Devedora possui 

suas demonstrações financeiras relativas ao exercício social 

imediatamente anterior à Data de Emissão, qual seja, o exercício 

social findo em 31 de março de 2021, elaboradas em 

conformidade com o disposto na Lei 6.404 e auditadas por 

auditor independente registrado na CVM, nos termos da alínea 

“c” do referido dispositivo. 

“Dia Útil”  significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional na República Federativa do Brasil.  

“Dívida Líquida” significa Empréstimos e Financiamentos Covenant menos o 

Caixa. 

“Documentos 

Comprobatórios” 

significam, em conjunto: (i) a CPR-Financeira; (ii) este Termo de 

Securitização; e (iii) o(s) eventual(is) aditamento(s) dos 

documentos mencionados nos itens “(i)” a “(ii)” acima. 

“Documentos 

Comprobatórios da 

Destinação dos Recursos” 

tem o significado previsto na Cláusula 4.15.2 deste Termo de 

Securitização.  

“Documentos da 

Operação” 

significam, em conjunto, (i) os Contratos da Operação, (ii) os 

Prospectos da Oferta, (iii) os pedidos de reserva da Oferta, (iv) 

os Termos de Adesão, (v) o Aviso ao Mercado, (vi) o Anúncio de 

Início, (vii) o Anúncio de Encerramento da Oferta, e (viii) os 

demais instrumentos celebrados com Prestadores de Serviços 

contratados no âmbito da Oferta.  

“EBITDA Ajustado Zilor” significa o resultado líquido do exercício/período, reconciliado 

pelas despesas com imposto de renda e contribuição social sobre 

o lucro, pelas despesas e receitas financeiras líquidas, e pelas 

despesas e custos de depreciação, exaustão e amortização, 

ajustado mediante a adição ou exclusão dos seguintes itens: (i) 

dos resultados de equivalência patrimonial; (ii) da variação do 

valor justo dos ativos biológicos; (iii) da variação de outras 

receitas e outras despesas, assim classificadas em suas 

demonstrações financeiras, não recorrente à atividade 

operacional; (iv) outros itens não recorrentes; e (v) do consumo 

de ativo biológico. 

“Efeito Adverso 

Relevante” 

significa: (a) qualquer efeito prejudicial e relevante na situação 

financeira, negócios, bens (considerados em sua totalidade) e/ou 

nos resultados operacionais da Devedora e/ou da Avalista 
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(conforme o caso) que resulte no descumprimento dos Índices 

Financeiros (conforme abaixo definido); (b) qualquer efeito 

prejudicial e relevante nos poderes ou capacidade jurídica e/ou 

econômica da Devedora e/ou da Avalista que as impeça de 

cumprir ou dificulte o cumprimento de suas obrigações 

decorrentes da CPR-Financeira; ou (c) qualquer efeito prejudicial 

e relevante que afete a constituição, validade e/ou da CPR-

Financeira que impeça ou dificulte o cumprimento das obrigações 

nela assumida pela Devedora ou pela Avalista. 

“Empréstimos e 

Financiamentos 

Covenant” 

significa o somatório (a) dos empréstimos e financiamentos de 

curto e de longo prazos contraídos junto a instituições 

financeiras, incluindo dívidas com a Cooperativa (líquidos de 

valores a receber da Cooperativa, observado que não integram 

este conceito as contingências fiscais, parcelamentos de tributos 

e mútuos de caráter definitivo), adiantamentos de contratos de 

câmbio (ACCs) e adiantamentos sobre cambiais entregues 

(ACEs); (b) dos empréstimos e financiamentos de curto e de 

longo prazos contraídos na forma de emissão de títulos de dívida, 

valores mobiliários (incluindo debêntures) e instrumentos 

similares, tudo em conformidade com as práticas contábeis 

vigentes; e (c) obrigações de resgate ou recompra de títulos e 

valores mobiliários e obrigações de recompra de direitos 

creditórios. 

“Emissão” significa a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 

da 16ª (décima sexta) emissão, em série única, da Emissora. 

“Emissora” ou 

“Securitizadora”  

significa a TRUE SECURITIZADORA S.A., qualificada no 

preâmbulo deste Termo, na qualidade de securitizadora e 

emissora dos CRA, cujas obrigações encontram-se descritas na 

Cláusula 10.2 deste Termo de Securitização. A Emissora fará jus 

a remuneração descrita na Cláusula 14.1.(i) deste Termo de 

Securitização. 

“Encargos Moratórios” significam: (i) os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 

até a data do efetivo pagamento, e (ii) à multa moratória, não 

compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o saldo das 

obrigações, acrescido da Atualização Monetária e Remuneração 

devida, que continuará a incidir sobre o valor original do débito 

em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, conforme o caso, nas 

hipóteses previstas na CPR-Financeira e/ou neste Termo de 

Securitização. 
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“Escriturador” significa o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar – 

Parte, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.194.353/0001-64, ou seu substituto, contratado pela 

Emissora para realizar serviços de escrituração dos CRA, nos 

termos da Cláusula 4.20 deste Termo de Securitização. O 

Escriturador dos CRA fará jus a remuneração descrita na Cláusula 

14.1.(ii)(d) deste Termo de Securitização.  

“Eventos de 

Inadimplemento” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.4 deste Termo de 

Securitização. 

“Eventos de 

Inadimplemento 

Automático” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.4.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Eventos de 

Inadimplemento Não-

Automático” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.4.2 deste Termo de 

Securitização. 

“Eventos de Liquidação 

do Patrimônio Separado” 

significam os eventos que poderão ensejar a assunção imediata 

da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário 

e a sua consequente liquidação em favor dos Titulares de CRA, 

conforme previstos na Cláusula 13.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Evento de Retenção de 

Tributos” 

significa (i) eventuais alterações na legislação tributária, criando 

ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre a 

CPR-Financeira; (ii) mudanças na interpretação ou aplicação da 

legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 

governamentais referentes à CPR-Financeira; (iii) a ocorrência de 

interpretação de tribunais ou autoridades sobre a estrutura de 

outras emissões semelhantes à CPR-Financeira anteriormente 

realizadas, de acordo com a qual a Devedora, a Securitizadora, 

ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos fiquem 

obrigados a realizar o recolhimento de tributos relacionados a 

essas operações anteriores; ou (iv) outras exigências fiscais, a 

qualquer título, relacionadas à estruturação, emissão, colocação, 

custódia ou liquidação da CPR-Financeira, que resulte na 

obrigação de retenção de tributos que não seriam incidentes caso 

o Evento de Retenção de Tributos não tivesse ocorrido, nos 

termos da Cláusula 14.1 deste Termo de Securitização. 

“Formador de Mercado” significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com escritório na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
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Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04543-

010, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78, ou seu 

substituto, contratado pela Devedora, para realização de 

atividade de formador de mercado para os CRA objeto da Oferta, 

pelo prazo total dos CRA, com a finalidade de fomentar a liquidez 

dos CRA, por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de 

venda dos CRA nas plataformas administradas pela B3, nos 

termos do contrato celebrado com o Formador de Mercado. O 

Formador de Mercado fará jus a remuneração descrita na 

Cláusula 14.1(f) deste Termo de Securitização. 

“Fundo de Despesas” tem o significado previsto na Cláusula 14.5 deste Termo de 

Securitização. 

“Garantia Firme” tem o significado previsto na Cláusula 4.5.1 deste Termo de 

Securitização. 

“IBGE” significa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  

“IGP-M” significa o índice de preços calculado mensalmente pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

“Índices Financeiros” têm o significado a eles atribuído no item “(j)” da Cláusula 7.4.2. 

abaixo. 

“Índice Substitutivo” significa o termo definido na Cláusula 6.4 deste Termo de 

Securitização. 

“Instituições 

Participantes da Oferta” 

significa, em conjunto, os Coordenadores e os Participantes 

Especiais. 

“Instrução CVM 358” significa a Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 400” significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 480” significa a Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 600” significa a Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, 

conforme alterada.  

“Investidor(es)” significam os investidores qualificados, conforme definidos nos 

artigos 11 e 12 da Resolução CVM 30, sendo certo que, para os 

fins da Resolução CVM 27, referidos investidores se enquadram 

como investidores não institucionais.  

“IOF/Câmbio” significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

“IOF/Títulos” significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e 

Valores Mobiliários. 
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“IPCA” significa o Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 

IBGE. 

“IRPJ” significa Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.  

“Itaú BBA” significa o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º 

andares, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-

30. 

“JUCESP” significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Lei 8.929” significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme 

alterada. 

“Lei 8.981” significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme 

alterada. 

“Lei 9.514” significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 

alterada. 

“Lei 11.033” significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 

alterada. 

“Lei 11.076” significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 

alterada. 

“Lei das Sociedades por 

Ações” 

significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada. 

“Legislação 

Anticorrupção” 

significam as leis e normativos que dispõem sobre atos lesivos 

contra a administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei 

nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei 

nº. 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, a Lei nº 

12.846 de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o FCPA – 

Foreign Corrupt Practices Act e o UK Bribery Act. 

“Legislação 

Socioambiental” 

significa a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e 

segurança ocupacional, ao meio ambiente, ao meio ambiente, ao 

direito do trabalho, à proteção dos direitos humanos 

reconhecidos internacionalmente, incluindo o não incentivo à 

prostituição, uso de ou incentivo à mão-de-obra infantil e/ou em 

condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringentes 

aos direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao 

direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas 

pela autoridade competente. 
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“Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral da 

CPR-Financeira” 

significa a liquidação antecipada facultativa integral da CPR-

Financeira que a Devedora poderá realizar a partir da primeira 

Data de Integralização, a qualquer momento durante a vigência 

da CPR-Financeira, observados os termos e condições 

estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 

independentemente da vontade da Emissora. 

“Liquidez Corrente” significa a razão entre (i) o Ativo Circulante menos o Ativo 

Biológico e (ii) o Passivo Circulante. 

“MDA” significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado 

e operacionalizado pela B3. 

“Medida Provisória 2.158-

35” 

significa a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, conforme alterada. 

“Mudança de Controle” significa o controle da Devedora e/ou da Avalista passar a ser 

detido por qualquer Pessoa que não aquelas listadas no Anexo 

XIII deste Termo de Securitização, ou seus sucessores legais, 

diretamente ou por meio de veículos de investimento controlados 

pelas respectivas Pessoas listadas no Anexo XIII deste Termo de 

Securitização.  

“Obrigações Garantidas” significa toda e qualquer obrigação, principal e/ou acessória, 

presente e/ou futura, da Devedora e/ou da Avalista, derivada da 

CPR-Financeira, dos CRA e deste Termo de Securitização, 

incluindo obrigações de pagar ou reembolsar despesas, custos e 

encargos, tais como eventuais despesas e custos incorridos pela 

Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário em benefício dos Titulares 

de CRA.  

“Oferta” significa a distribuição pública dos CRA realizada nos termos da 

Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 600, a qual (i) é 

destinada à investidores qualificados; (ii) será intermediada pelos 

Coordenadores; e (iii) dependerá de prévio registro perante a 

CVM, da divulgação do Anúncio de Início e da disponibilização do 

Prospecto Definitivo de distribuição dos CRA ao público 

investidor. 

“Oferta de Liquidação 

Antecipada da CPR-

Financeira” 

significa a oferta de liquidação antecipada da CPR-Financeira, 

feita pela Devedora à Emissora, nos termos da notificação 

enviada por aquela a esta, nos termos das Cláusulas 11.3 e 

seguintes da CPR-Financeira. 

“Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA” 

significa a oferta de resgate antecipado dos CRA feita pela 

Emissora, em decorrência da Oferta de Liquidação Antecipada da 

CPR-Financeira, nos termos do Comunicado ao Mercado de 
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Oferta de Resgate Antecipado, com o consequente resgate dos 

CRA que aderirem à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA.  

“Orçamento” tem o significado previsto na Cláusula 4.15 deste Termo de 

Securitização.  

“Opção de Lote Adicional” a opção da Devedora, em comum acordo com os Coordenadores, 

de aumentar, total ou parcialmente, a quantidade dos CRA 

originalmente ofertada em até 20% (vinte por cento), isto é, em 

até 80.000 (oitenta mil) CRA, nos termos e conforme os limites 

estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, 

com colocação em regime de melhores esforços. 

“Parte” ou “Partes” significa a Emissora e o Agente Fiduciário, quando referidos neste 

Termo em conjunto ou individual e indistintamente. 

“Participantes Especiais” significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 

sistema de distribuição de valores mobiliários para participar da 

Oferta na qualidade de participante especial que poderão ser 

contratadas no âmbito da Oferta pelos Coordenadores, sendo 

que, neste caso, serão celebrados os Termos de Adesão, nos 

termos do Contrato de Distribuição. 

“Período de 

Capitalização” 

significa o intervalo de tempo que (i) se inicia na primeira Data 

de Integralização (inclusive), e termina na primeira Data de 

Pagamento da Remuneração (exclusive), no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou (ii) se inicia na Data de Pagamento 

da Remuneração (inclusive) imediatamente anterior e termina na 

próxima Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), no 

caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada Período de 

Capitalização sucede o anterior sem interrupção, até a Data de 

Vencimento, data de pagamento antecipado ou resgate 

antecipado dos CRA, conforme o caso. 

“Parte Relacionada” significa (1) qualquer Afiliada da Devedora e/ou da Avalista; 

(2) qualquer fundo de investimento administrado pela Devedora, 

pela Avalista e/ou por Afiliada da Devedora e/ou da Avalista ou 

no qual a Devedora, a Avalista e/ou qualquer de suas respectivas 

Afiliadas invista; (3) qualquer administrador de qualquer das 

Pessoas acima referidas, ou Pessoa Controlada por qualquer de 

tais administradores; e (4) qualquer familiar de qualquer das 

Pessoas acima referidas ou Pessoa Controlada por familiar de 

qualquer das Pessoas acima referidas, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes 

e colaterais até o 2º (segundo) grau. 

“Patrimônio Separado” significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares de CRA 

após a instituição do Regime Fiduciário, administrado pela 
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Emissora ou, transitoriamente, nos termos deste Termo de 

Securitização, pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, composto 

pelos Créditos do Patrimônio Separado. O Patrimônio Separado 

não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e se 

destina exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao 

pagamento dos respectivos custos e obrigações fiscais 

relacionadas à Emissão, nos termos deste Termo de Securitização 

e do artigo 11 da Lei 9.514. 

“Pessoa” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, associação, parceria, 

sociedade de fato ou sem personalidade jurídica, fundo de 

investimento, condomínio, trust, joint venture, veículo de 

investimento, comunhão de recursos ou qualquer organização 

que represente interesse comum, ou grupo de interesses 

comuns, inclusive previdência privada patrocinada por qualquer 

pessoa jurídica, ou qualquer outra entidade de qualquer 

natureza. 

“Pessoas Vinculadas” significa os Investidores que sejam (i) controladores, 

administradores, empregados ou prepostos da Emissora, da 

Devedora, da Avalista ou de outras pessoas vinculadas à Emissão 

ou à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 

ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; 

(ii) controladores ou administradores de qualquer dos 

Coordenadores e dos Participantes Especiais; (iii) a própria 

Emissora, a Devedora, a Avalista ou outras pessoas vinculadas à 

Emissão ou à Oferta; (iv) empregados, operadores e demais 

prepostos de qualquer dos Coordenadores e dos Participantes 

Especiais diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; 

(v) agentes autônomos que prestem serviços a qualquer dos 

Coordenadores e dos Participantes Especiais; (vi) demais 

profissionais que mantenham com qualquer dos Coordenadores 

e dos Participantes Especiais, contrato de prestação de serviços 

diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no âmbito da Oferta; (vii) sociedades 

Controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora, pela 

Avalista ou por qualquer dos Coordenadores e dos Participantes 

Especiais; (viii) sociedades Controladas, direta ou indiretamente 

por pessoas vinculadas a qualquer dos Coordenadores e dos 

Participantes Especiais desde que diretamente envolvidos na 

Oferta; (ix) cônjuge ou companheiro e filhos menores das 

pessoas mencionadas nos itens (ii) a (vi) acima; e (x) clubes e 

fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a 
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pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 

terceiros não vinculados.  

“PIS” significa a Contribuição ao Programa de Integração Social. 

“Prazo Máximo de 

Colocação” 

significa o prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da data 

de divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 18 da 

Instrução CVM 400. 

“Prazo de Vencimento” significa o prazo de 1.827 (um mil oitocentos e vinte e sete) dias 

corridos, contados da Data de Emissão até a Data de 

Vencimento, observadas as hipóteses de resgate antecipado total 

dos CRA, de vencimento antecipado da CPR-Financeira, e 

liquidação do Patrimônio Separado, previstas neste Termo de 

Securitização. 

“Preço de Integralização” significa o preço de subscrição e integralização dos CRA, 

correspondente ao seu Valor Nominal Unitário, se a 

integralização ocorrer em uma única data. Após a primeira Data 

de Integralização, o Preço de Integralização corresponderá ao 

Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA acrescido da 

Remuneração devida, calculada na forma prevista neste Termo 

de Securitização, desde a primeira Data de Integralização dos 

CRA, até a efetiva integralização dos CRA. Os CRA poderão ser 

colocados com ágio ou deságio, a ser concedido, se for o caso, 

no ato de subscrição e integralização dos CRA, desde que seja 

aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRA em cada Data 

de Integralização.  

“Preço da Amortização 

Extraordinária dos CRA” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.5.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Preço de Resgate 

Antecipado dos CRA” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.2.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Prestadores de Serviços” significam, em conjunto, a Agência de Classificação de Risco, o 

Agente Fiduciário, o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado, o Banco Liquidante, o Custodiante e o Escriturador. 

“Procedimento de 

Bookbuilding” 

tem o significado previsto na Cláusula 4.6 deste Termo de 

Securitização. 

“Produto” significa a cana-de-açúcar decorrente do 1º semestre da safra de 

2022/2023 ao 2º semestre da safra de 2026/2027, com as 

especificações indicadas na Cláusula 2 da CPR-Financeira.  

“Prospecto” ou 

“Prospectos” 

significam o Prospecto Preliminar e/ou Prospecto Definitivo da 

Oferta, que serão disponibilizados ao público, referidos em 

conjunto ou individual e indistintamente, exceto se 
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expressamente indicado o caráter preliminar ou definitivo do 

documento. 

“Prospecto Preliminar”  significa o “Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.”. 

“Prospecto Definitivo” significa o “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A.” 

“Regime Fiduciário” significa o regime fiduciário estabelecido em favor dos Titulares 

de CRA, a ser instituído sobre os Créditos do Patrimônio 

Separado, nos termos da Lei 11.076, da Lei 9.514 e do artigo 5º 

da Instrução CVM 600. 

“Relatório” tem o significado previsto na Cláusula 4.15.2 deste Termo de 

Securitização.  

“Remuneração” tem o significado previsto na Cláusula 6.2 deste Termo de 

Securitização.  

“Resgate Antecipado dos 

CRA” 

significa o resgate antecipado total ou parcial dos CRA, na 

ocorrência: (a) da Liquidação Antecipada Facultativa Integral da 

CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-

Financeira; (b) da adesão de Titulares de CRA à Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA, decorrente da Oferta de Liquidação 

Antecipado da CPR-Financeira; (c) de algum dos Eventos de 

Inadimplemento; (d) do vencimento antecipado da CPR-F; (e) da 

liquidação do Patrimônio Separado; e (f) da não definição do 

Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4.3 deste Termo de 

Securitização e da Cláusula 3.5.2 da CPR-Financeira. 

“Resposta à Oferta de 

Resgate” 

tem o significado previsto na Cláusula 7.5.3 deste Termo de 

Securitização. 

“Reestruturação” significa qualquer alteração de condições relacionadas: (i) aos 

CRA, tais como datas de pagamento, remuneração, data de 

vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou 

recebimento de valores ou carência; (ii) ao Aval; (iii) aos eventos 

de vencimento antecipado da CPR-Financeira e condições de 

resgate antecipado e da oferta de resgate antecipado, sendo 

certo que os eventos relacionados à amortização dos CRA não 

são considerados reestruturação dos CRA ou (iv) à aditamentos 

à CPR-Financeira e a este Termo de Securitização, em razão das 

alterações previstas nos itens (i) a (iii).  

“Resolução CVM 17/21” significa a Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021. 

“Resolução CVM 20/21” significa a Resolução da CVM º 20, de 25 de fevereiro de 2021. 
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“Resolução CVM 30/21” significa a Resolução CVM n° 30, de 12 de maio de 2021. 

“Resolução CVM 31/21” significa a Resolução CVM nº 31, de 19 de maio de 2021.  

“SITAWI” significa a SITAWI Finanças do Bem, com sede na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, 

301/301, Botafogo. 

“Taxa de Administração” tem o significado previsto na Cláusula 14.1(i) deste Termo de 

Securitização. 

“Termo” ou “Termo de 

Securitização” 

significa este “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série Única, da 

True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio 

devidos pela Açucareira Quatá S.A.”. 

“Termos de Adesão” significam, em conjunto, os “Termos de Adesão ao Contrato de 

Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio, sob o Regime Misto de Colocação da 

16ª (décima sexta) Emissão, em Série Única, da True 

Securitizadora S.A.", a serem celebrados entre o Coordenador 

Líder e cada um dos Participantes Especiais para formalização da 

contratação dos Participantes Especiais, na qualidade de 

instituições financeiras autorizadas a atuar no mercado de 

capitais brasileiro, estabelecendo os termos e as condições para 

colocação dos CRA no âmbito da Oferta pelos Participantes 

Especiais, inclusive, sem limitação, quanto ao regime de 

colocação dos CRA no âmbito da Oferta e aos procedimentos 

para pagamento das quantias devidas a título de 

comissionamento pela colocação dos CRA no âmbito da Oferta. 

“Titulares de CRA” significam os Investidores titulares de CRA, sejam eles 

Investidores que tenham subscrito e integralizado os CRA no 

âmbito da Oferta ou qualquer outro investidor que venha a ser 

titular de CRA. 

“Valor Nominal da CPR-

Financeira” 

significa o valor nominal da CPR-Financeira correspondente a R$ 

480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de reais), na 

data de emissão da CPR-Financeira, correspondente à 

multiplicação da quantidade de Produto prevista na Cláusula 2.2 

da CPR-Financeira, pelo preço do Produto previsto na Cláusula 

2.3 da CPR-Financeira, sendo certo que o Valor nominal da CPR-

Financeira deverá refletir a quantidade e o valor total final dos 

CRA, conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding. 

“Valor Nominal Unitário” significa o valor nominal dos CRA que corresponderá a 

R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 
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“Valor Nominal Unitário 

Atualizado” 

significa o produto da Atualização Monetária automaticamente 

incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso. 

“Valor Total da Emissão” significa o valor da totalidade dos CRA emitidos no âmbito desta 

Oferta, qual seja, R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 

reais) na Data de Emissão, o qual será definido conforme o 

Procedimento de Bookbuilding. O Valor Total da Emissão pode 

ser elevado em até 20% (vinte por cento), em virtude do 

exercício da Opção de Lote Adicional. 

“Valor da Amortização 

Extraordinária Parcial 

Facultativa” 

significa o valor a ser pago pela Devedora à Emissora em caso 

de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-

Financeira, nos termos da Cláusula 10.2.3 da CPR-Financeira. 

“Valor Inicial do Fundo de 

Despesas” 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5 deste Termo de 

Securitização. 

“Valor Mínimo do Fundo 

de Despesas” 

tem o significado previsto na Cláusula 14.5 deste Termo de 

Securitização. 

 

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se 

expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não 

ser Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer 

penalidade. 

1.3. A Emissão regulada por este Termo de Securitização foi aprovada, nos termos do 

estatuto social da Emissora e da legislação aplicável, de forma genérica, pela diretoria da 

Emissora, conforme a ata de reunião da diretoria da Emissora, realizada em 1 de novembro 

de 2018, registrada na JUCESP em 22 de novembro de 2018 sob nº 541.253/18-9 e publicada 

no jornal Diário, Comércio, Indústria e Serviços e no DOESP em 28 de novembro de 2018, 

por meio da qual foi autorizada, a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da 

Emissora até o limite global de R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), sendo 

que, até a presente data, a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, 

inclusive já considerando os CRA objeto desta Emissão, não atingiu este limite. A Emissão dos 

presentes CRA não depende de qualquer aprovação específica da Emissora, nos termos do 

artigo 21, parágrafo 4º, do estatuto social da Emissora e conforme entendimento do 

Colegiado da CVM constante do Ofício nº 106/2021/CVM/SRE/GER-1, de 26 de fevereiro de 

2021. 

1.4. A emissão da CPR-Financeira e a celebração dos demais Contratos da Operação foram 

aprovadas pelo conselho de administração da Devedora, conforme a ata da reunião do 

conselho de administração da Devedora, realizada em 11 de agosto de 2021, cuja ata foi 

registrada na JUCESP em 17 de agosto de 2021 sob o nº 391.776/21-6 e publicada no Diário 

Oficial de São Paulo (“DOESP”) e no jornal “Valor” em 23 de setembro de 2021. 
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1.5. A constituição do Aval outorgado pela Avalista foi aprovada pelo conselho de 

administração da Avalista, conforme a ata da reunião do conselho de administração da 

Avalista, realizada em 11 de agosto de 2021, cuja ata foi registrada na JUCESP em 17 de 

agosto de 2021 sob o nº 391.780/21-9 e publicada no DOESP e no jornal “Valor” em 23 de 

setembro de 2021. 

2. REGISTROS E DECLARAÇÕES 

2.1. Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora realiza, em caráter irrevogável e 

irretratável, a vinculação dos Créditos do Agronegócio, conforme as características descritas 

no Anexo I deste Termo de Securitização, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Instrução CVM 

600, em adição às características gerais descritas na Cláusula 3 abaixo. 

2.2. Por força da vinculação de que trata a Cláusula 2.1 acima, os Créditos do Agronegócio: 

(i) constituem o Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio 

comum da Securitizadora em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Securitizadora até o 

pagamento integral da totalidade dos CRA; 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA e dos custos da 

administração nos termos deste Termo de Securitização, bem como das Despesas; 

(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por 

credores da Securitizadora; 

(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser 

excutidos por quaisquer credores da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam; 

e 

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão 

vinculados. 

2.3. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados e custodiados 

junto ao Custodiante, que assinará a declaração na forma prevista no Anexo VI ao presente 

Termo de Securitização.  

2.4. Os CRA serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, 

registrada perante a CVM nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 600 e deste 

Termo de Securitização. 

2.5. Nos termos do artigo 16, inciso I, do Código ANBIMA, a Oferta será registrada na 

ANBIMA no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do encerramento da Oferta. 

2.6. Em atendimento ao artigo 11, parágrafo primeiro, inciso III, da Instrução CVM 600, 

são apresentadas, nos Anexos III, IV e V ao presente Termo, as declarações emitidas pelo 

Coordenador Líder, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, derivadas do dever de diligência 

para atestar a legalidade e ausência de vícios da operação, atestando a veracidade, 

consistência, correção e suficiência das informações prestadas nos Prospectos e no presente 

Termo de Securitização. 
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2.7. Em atendimento ao artigo 9º, inciso V, da Instrução CVM 600, é apresentada, no 

Anexo VI ao presente Termo de Securitização, a declaração emitida pela Emissora com relação 

à instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. 

2.8. Os CRA serão depositados, nos termos do artigo 3º da Resolução CVM 31/21:  

(i) para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e 

(ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado 

e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente, os 

eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. 

2.9. As Partes declaram que entendem que não há qualquer conflito de interesses 

existentes entre elas e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão e da Oferta no 

momento da Emissão, nos termos do Art. 9º, inciso XV, da Instrução CVM 600. 

3. CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 

Créditos do Agronegócio 

3.1. Os direitos creditórios vinculados ao presente Termo de Securitização, bem como as 

suas características específicas, estão descritos no Anexo I, nos termos do artigo 9º, inciso I, 

da Instrução CVM 600, no que lhe for aplicável, em adição às características gerais descritas 

nesta Cláusula 3. 

3.2. A CPR-Financeira servirá como lastro dos CRA da presente Emissão, estando vinculada 

aos CRA em caráter irrevogável e irretratável, segregada do restante do patrimônio da 

Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma prevista pela Cláusula 9 abaixo.  

3.2.1. O valor total dos Créditos do Agronegócio decorrentes da CPR-Financeira, na 

Data de Emissão, equivalerá a R$480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de 

reais).  

3.3. Até a quitação integral das Obrigações Garantidas, a Emissora obriga-se a manter os 

Créditos do Agronegócio vinculados aos CRA e agrupados no Patrimônio Separado, constituído 

especialmente para esta finalidade, nos termos da Cláusula 9 abaixo. 

Custódia  

3.4. As vias dos Documentos Comprobatórios serão encaminhadas ao Custodiante uma 

vez assinado este Termo de Securitização. O Custodiante será responsável pela manutenção 

em perfeita ordem, custódia e guarda eletrônica dos Documentos Comprobatórios, que 

representam os Créditos do Agronegócio vinculados à presente Emissão, até a Data de 

Vencimento ou até a data de liquidação total do Patrimônio Separado. 

3.4.1. Deste modo, a verificação do lastro dos CRA será realizada pelo Custodiante, 

de forma individualizada e integral, no momento em que as vias físicas ou digitais 

originais dos Documentos Comprobatórios lhe forem apresentadas. Exceto em caso 

de solicitação expressa por Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, o 
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Custodiante estará dispensado de realizar verificações posteriores do lastro durante a 

vigência dos CRA. 

3.5. Os Documentos Comprobatórios deverão ser mantidos pelo Custodiante, que será fiel 

depositário com as funções de: (i) receber os Documentos Comprobatórios, os quais 

evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, consubstanciados pela CPR-Financeira; 

(ii) fazer a custódia e guarda dos Documentos Comprobatórios até a Data de Vencimento ou 

a data de liquidação total do Patrimônio Separado; e (iii) diligenciar para que sejam mantidos, 

às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios. As 

atividades relacionadas à administração dos Créditos do Agronegócio serão realizadas pela 

Emissora, nos termos da Cláusula 9.8 deste Termo de Securitização. 

3.6. Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 600, é vedado ao Custodiante, bem como 

a partes a ele relacionadas, ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos creditórios 

para os CRA nos quais atuem. 

Aquisição dos Créditos do Agronegócio 

3.7. Os Créditos do Agronegócio são decorrentes da CPR-Financeira emitida pela Devedora 

em favor da Emissora. A Emissora, na qualidade de credora, realizará o desembolso do Valor 

Nominal da CPR-Financeira, mediante crédito na Conta de Livre Movimentação, nos termos 

da Cláusula 4 da CPR-Financeira, após verificação e integral cumprimento das Condições de 

Desembolso previstas na Cláusula 4.2 da CPR-Financeira, que deverão ser cumpridas 

anteriormente ao registro da Oferta na CVM, observados os descontos dos valores previstos 

na Cláusula 3.7.1 abaixo.  

3.7.1. A Emissora realizará o desembolso do Valor Nominal da CPR-Financeira com 

os recursos obtidos com a integralização dos CRA, descontando, na primeira Data de 

Integralização, os valores para: (i) pagamento das despesas flat; e (ii) constituição 

do Fundo de Despesas.  

3.7.2. Realizados os descontos previstos na Cláusula 3.7.1 acima, o montante 

remanescente do Valor Nominal da CPR-Financeira deverá ser depositado pela 

Emissora na Conta de Livre Movimentação. 

3.8. Os pagamentos decorrentes da CPR-Financeira deverão ser realizados pela Devedora 

na Conta Centralizadora, observado o previsto nas Cláusulas 3.9 e seguintes abaixo. 

3.9. Na hipótese de a instituição financeira fornecedora da Conta Centralizadora ter a sua 

classificação de risco rebaixada, a Emissora deverá envidar melhores esforços para abrir uma 

nova conta, em até 30 (trinta) dias contados da data em que tal rebaixamento se der, em 

uma instituição financeira que possua classificação de risco melhor ou igual àquela da 

instituição financeira da Conta Centralizadora à época do rebaixamento, sem a necessidade 

de aprovação da Assembleia Geral, observados os procedimentos abaixo previstos. 

3.10. Na hipótese de abertura da respectiva nova conta referida na Cláusula 3.9 acima, a 

Emissora deverá notificar, em até 3 (três) Dias Úteis contados da abertura da nova conta 

referida na Cláusula 3.9 acima: (i) o Agente Fiduciário, para que observe o previsto na 

Cláusula 3.11 abaixo, com cópia para a B3; e (ii) a Devedora, para que realize o depósito de 
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quaisquer valores referentes aos Créditos do Agronegócio somente na respectiva nova conta 

referida na Cláusula 3.9 acima. 

3.11. O Agente Fiduciário e a Emissora deverão celebrar um aditamento a este Termo de 

Securitização, sem necessidade de Assembleia Geral para tal celebração, para alterar as 

informações da Conta Centralizadora a fim de prever as informações da respectiva nova conta 

referida na Cláusula 3.9 acima, a qual passará a ser considerada, para todos os fins, “Conta 

Centralizadora”, em até 2 (dois) Dias Úteis após a realização da notificação ao Agente 

Fiduciário prevista na Cláusula 3.10 acima.  

3.12. Todos os recursos da Conta Centralizadora deverão ser transferidos à nova conta 

referida na Cláusula 3.9 acima, e a ela atrelados no Patrimônio Separado, em até 2 (dois) 

Dias Úteis após a celebração do aditamento ao Termo de Securitização previsto na Cláusula 

3.11 acima. 

Procedimentos de Cobrança e Pagamento 

3.13. O pagamento dos Créditos do Agronegócio deverá ocorrer nas respectivas Datas de 

Pagamento da CPR-Financeira, conforme previstas na CPR-Financeira. As atribuições de 

controle e cobrança dos Créditos do Agronegócio em caso de inadimplências, perdas, falências 

e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme procedimentos previstos 

na legislação cível e falimentar aplicáveis. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da 

Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, o Agente 

Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei e neste Termo de 

Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, inclusive, 

caso a Emissora não o faça, realizar os procedimentos de execução dos Créditos do 

Agronegócio, de modo a garantir o pagamento da Remuneração e da Amortização aos 

Titulares de CRA. Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos Créditos do 

Agronegócio serão depositados diretamente na Conta Centralizadora, permanecendo 

segregados de outros recursos. Eventuais despesas relacionadas à cobrança judicial e 

administrativa dos Créditos do Agronegócio inadimplentes deverão ser arcadas com os 

recursos do Fundo de Despesas, observados os termos da Cláusula 14 abaixo.  

Níveis de Concentração dos Créditos do Patrimônio Separado 

3.14. Os Créditos do Agronegócio são concentrados integralmente na Devedora, na 

qualidade de emitente da CPR-Financeira. 

Substituição dos Créditos do Agronegócio  

3.15. Não há previsão de revolvência ou substituição dos Créditos do Agronegócio que 

compõem o lastro dos CRA. 

4. CARACTERÍSTICAS DOS CRA, DA OFERTA E DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

4.1. Nos termos do artigo 9º, inciso II da Instrução CVM nº 600, os CRA da presente 

Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos do Agronegócio, possuem as seguintes 

características: 

(i) Emissão: Esta é a 16ª (décima sexta) Emissão de CRA da Emissora. 
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(ii) Série: A Emissão será realizada em série única. Não há subordinação 

considerando que a Emissão será realizada em série única. 

(iii) Identificação do Lastro e Possibilidade de Substituição: Os CRA são 

lastreados nos Créditos do Agronegócio, não existindo possibilidade de substituição 

do referido lastro. 

(iv) Quantidade de CRA: A quantidade de CRA emitidos é de 400.000 

(quatrocentos mil) CRA. A quantidade de CRA inicialmente ofertada poderá ser 

aumentada em até 20% (vinte por cento), em virtude do exercício da Opção de Lote 

Adicional, isto é, em até 80.000 (oitenta mil) CRA. 

(v) Valor Total da Emissão: A totalidade dos CRA emitidos no âmbito desta Oferta 

corresponde a R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de 

Emissão, o qual será definido conforme o Procedimento de Bookbuilding. O Valor Total 

da Emissão pode ser elevado em até 20% (vinte por cento), em virtude do exercício 

da Opção de Lote Adicional, isto é, em até R$480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta 

milhões de reais). 

(vi) Valor Nominal Unitário: Os CRA terão Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 

(mil reais), na Data de Emissão.  

(vii) Data de Emissão dos CRA: A Data de Emissão dos CRA será 15 de outubro 

de 2021. 

(viii) Local de Emissão: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

(ix) Forma e Comprovação de Titularidade: Os CRA serão emitidos de forma 

nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por extrato emitido pela 

B3, quando estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, caso 

aplicável, será considerado comprovante, extrato emitido pelo Escriturador, 

considerando as informações prestadas pela B3, quando estiverem custodiados 

eletronicamente na B3.  

(x) Prazo Total e Vencimento dos CRA: O Prazo de Vencimento é de 1.826 (um 

mil oitocentos e vinte e seis) dias corridos a contar da Data de Emissão, com 

vencimento em 15 de outubro de 2026, ressalvadas as hipóteses de resgate 

antecipado total dos CRA, de vencimento antecipado da CPR-Financeira, e liquidação 

do Patrimônio Separado previstas neste Termo de Securitização. 

(xi) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário dos CRA ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário dos CRA, conforme o caso, será atualizado monetariamente a partir 

da primeira Data de Integralização, pela variação do IPCA, conforme estabelecido 

neste Termo de Securitização., conforme previsto na Cláusula 6.1 abaixo. 

(xii) Remuneração: A partir da primeira Data de Integralização, os CRA farão jus 

a juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser 

definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado 

ao maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, atual denominação 

da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 2026, 
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baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data 

de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um 

spread equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 

primeira Data de Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme 

fórmula prevista na Cláusula 6.2 abaixo. Após o Procedimento de Bookbuilding o 

resultado será refletido por meio de aditamento a este Termo de Securitização, 

anteriormente à primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova aprovação 

da Emissora, deliberação societária da Devedora ou aprovação por Assembleia de 

Titulares de CRA.  

(xiii) Pagamento da Remuneração: A Remuneração deverá ser paga nos meses 

de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 18 de abril de 2022, 

conforme as Datas de Pagamento da Remuneração constantes na tabela do Anexo II 

deste Termo de Securitização, observadas as hipóteses de Resgate Antecipado dos 

CRA, vencimento antecipado da CPR-Financeira, Amortização Extraordinária dos CRA 

e liquidação do Patrimônio Separado. 

(xiv) Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA será pago pela 

Emissora, em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento, conforme datas e 

percentuais de amortização previstos no Anexo II deste Termo de Securitização, 

observadas as hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA, vencimento antecipado da 

CPR-Financeira, Amortização Extraordinária dos CRA e liquidação do Patrimônio 

Separado. 

(xv) Regime Fiduciário: Foi instituído o Regime Fiduciário conforme declaração da 

Emissora (vide Anexo VIII ao presente Termo de Securitização), nos termos do artigo 

9º, inciso V, da Instrução CVM 600. 

(xvi) Garantia: A CPR-Financeira e, consequentemente os CRA, gozarão de Aval 

outorgado no âmbito da CPR-Financeira. 

(xvii) Garantia Flutuante: Não há garantia flutuante e não existe qualquer tipo de 

regresso contra o patrimônio da Emissora. 

(xviii) Coobrigação da Emissora: Não há. 

(xix) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e 

Liquidação Financeira: B3.  

(xx) Encargos Moratórios: Na hipótese de atraso no pagamento de quaisquer 

parcelas dos CRA devidas pela Emissora em decorrência de: (i) atraso no pagamento 

dos Créditos do Agronegócio pela Devedora, serão devidos os débitos em atraso 

vencidos e não pagos, devidamente acrescidos da respectiva Remuneração dos CRA 
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e ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos 

aos Encargos Moratórios, os quais serão repassados aos Titulares de CRA conforme 

pagos pela Devedora à Emissora; e/ou (ii) não pagamento pela Emissora de valores 

devidos aos Titulares de CRA, apesar do pagamento tempestivo dos Créditos do 

Agronegócio pela Devedora à Emissora, hipótese em que incidirão (i) juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e (ii) multa moratória, não 

compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o saldo das obrigações, acrescido da 

Atualização Monetária e Remuneração devida, que continuará a incidir sobre o valor 

original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, a serem pagos pela Emissora, ressalvado em decorrência de 

culpa de terceiros participantes com relação aos quais a Emissora não poderá ser 

responsabilizada. Todos os encargos serão revertidos, pela Emissora, em benefício 

dos Titulares de CRA, e deverão ser, na seguinte ordem: (i) destinados ao pagamento 

dos Encargos; e (ii) rateados entre os Titulares de CRA, observada sua respectiva 

participação no valor total da Emissão, e deverão, para todos os fins, ser acrescidos 

ao pagamento da parcela de amortização devida a cada Titular de CRA.  

(xxi) Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRA serão efetuados pela Emissora 

por meio da B3. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não estejam 

custodiados eletronicamente na B3, a Emissora deixará, na Conta Centralizadora, 

mediante aviso prévio ao Titular de CRA, o valor correspondente ao respectivo 

pagamento à disposição do respectivo Titular de CRA, hipótese em que, a partir da 

referida data, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor 

colocado à disposição do Titular de CRA na respectiva Conta Centralizadora da 

Emissora.  

(xxii) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: O não comparecimento do Titular 

de CRA para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias 

devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em 

comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer 

acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 

direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos 

tenham sido disponibilizados pontualmente. 

(xxiii) Classificação de Risco: A Emissora contratou, às expensas da Devedora, a 

Agência de Classificação de Risco para esta Emissão, e para a revisão trimestral da 

classificação de risco durante toda a vigência dos CRA, tendo como base a data de 

elaboração do primeiro relatório definitivo, nos termos do artigo 33, cumulado com o 

parágrafo 1º do artigo 40, da Instrução CVM 600, devendo os respectivos relatórios 

serem colocados, pela Devedora, à disposição da Emissora, do Agente Fiduciário, da 

B3, e dos Titulares de CRA, em até 3 (três) Dias Úteis contados do seu recebimento, 

e entregues pela Emissora à CVM em até 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento 

do trimestre de referência, observada a obrigação da Emissora de, durante todo o 

prazo de vigência dos CRA, (i) manter contratada a Agência de Classificação de Risco 

para a atualização trimestral da classificação de risco dos CRA, e (ii) divulgar 
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trimestralmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue 

amplamente ao mercado os relatórios de tal classificação de risco, tudo nos termos 

do Código ANBIMA. A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a 

classificação de risco atualizada por meio da página 

https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/, nos termos da legislação e 

regulamentação aplicável. 

(xxiv) Código ISIN: BRAPCSCRA0Z8. 

(xxv) Utilização de Derivativos: Não há. 

(xxvi) Revolvência: Não haverá. 

Distribuição dos CRA 

4.2. Os CRA serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores e poderão ser 

colocados junto ao Público-Alvo (conforme abaixo definido) somente após a concessão do 

registro da Oferta, divulgação do Anúncio de Início e a disponibilização do Prospecto Definitivo 

da Oferta ao público investidor, nos termos da Instrução CVM 400. Os Coordenadores, com 

anuência da Emissora e da Devedora, organizarão a colocação dos CRA perante os 

Investidores, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras considerações de 

natureza comercial ou estratégica, conforme os procedimentos indicados no Contrato de 

Distribuição, observadas as regras de rateio proporcional na alocação de CRA em caso de 

excesso de demanda estabelecidas nos Prospectos e no presente Contrato. Os Coordenadores 

poderão convidar Participantes Especiais para fins exclusivos de recebimento de ordens. 

4.3. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores deverão 

realizar a distribuição pública dos CRA de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido 

aos Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco 

dos seus clientes; e (iii) que os Investidores recebam previamente exemplar do Prospecto 

Preliminar e do Prospecto Definitivo, nos termos da Instrução CVM 400 para leitura 

obrigatória, de modo que suas eventuais dúvidas possam ser esclarecidas junto aos 

Coordenadores 

Distribuição e Negociação  

4.4. A colocação dos CRA junto ao público investidor, no mercado primário, será realizada 

de acordo com os procedimentos do MDA. Os CRA serão depositados para negociação no 

mercado secundário, por meio do CETIP21, em mercado de balcão organizado, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente, os eventos de pagamento e a custódia eletrônica 

dos CRA realizada por meio da B3. 

Regime de Colocação 

4.5. Os CRA serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400, em 

regime misto de colocação, observada a Garantia Firme (conforme abaixo definida), para o 

Valor Total da Emissão, sem considerar a Opção de Lote Adicional, considerando os termos e 

condições especificados neste Contrato. Os CRA eventualmente emitidos em razão do 

exercício da Opção de Lote Adicional serão distribuídos no regime de melhores esforços de 

colocação. 
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4.5.1. Sujeito à legislação em vigor aplicável e aos termos e condições constantes 

do Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, à Cláusula 3.1 do 

Contrato de Distribuição, e à verificação, pelos Coordenadores, do atendimento às 

Condições Precedentes constantes do Contrato de Distribuição, os Coordenadores 

realizarão a distribuição pública dos CRA, com regime de garantia firme de colocação, 

sem considerar o exercício da Opção de Lote Adicional (“Garantia Firme”). 

4.5.2. A Garantia Firme prevista acima será prestada de forma individual e não 

solidária pelos Coordenadores, na proporção de 1/3 (um terço) por cada um dos 

Coordenadores. 

4.5.3. O prazo limite para o exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores e a 

liquidação da Oferta será até 10 de dezembro de 2021, sendo que a Garantia Firme 

será exercida se, e somente se, as Condições Precedentes descritas no Contrato de 

Distribuição forem cumpridas de forma satisfatória aos Coordenadores, e não houver 

demanda para os CRA ofertados (sem considerar a Opção de Lote Adicional) ou forem 

renunciadas expressamente pelos Coordenadores.  

4.5.4. Nos termos da Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, a liquidação 

financeira da Oferta e o exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores estão 

condicionados à verificação e atendimento das Condições Precedentes, sendo que a 

não implementação de qualquer dessas condições será tratada como modificação da 

Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente. 

Procedimento de Bookbuilding 

4.6. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, a ser 

organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e dos artigos 

44 e 45 da Instrução CVM 400, para a definição da taxa final da Remuneração e o volume da 

Emissão, considerando a possibilidade de exercício, total ou parcial, da Opção de Lote 

Adicional, sendo certo que o resultado do Procedimento de Bookbuilding será refletido por 

meio de aditamento a este Termo de Securitização, anteriormente à primeira Data de 

Integralização, sem necessidade de nova aprovação da Emissora, deliberação societária da 

Devedora ou aprovação por Assembleia de Titulares de CRA (“Procedimento de 

Bookbuilding”). Dessa forma, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, 

a determinação a ser realizada no Procedimento de Bookbuilding será presidida por Critérios 

Objetivos, conforme definidos e descritos na Cláusula 4.7 abaixo. 

4.7. Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos 

que presidirão a fixação da Remuneração dos CRA serão os seguintes: (i) foi estabelecida 

uma Taxa Máxima para Remuneração dos CRA no Prospecto Preliminar e no Aviso ao 

Mercado; (ii) no âmbito da Oferta, os Investidores poderão indicar, na respectiva intenção de 

investimento ou Pedido de Reserva, um percentual mínimo de Remuneração dos CRA, 

observada a Taxa Máxima estabelecida para Remuneração dos CRA; e (iii) serão atendidos 

os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicarem as menores taxas de 

Remuneração, adicionando-se os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que 

indicarem taxas superiores até atingir a taxa final definida no Procedimento de Bookbuilding, 
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que será a taxa fixada no Procedimento de Bookbuilding (em conjunto, “Critérios 

Objetivos”). 

Início da Oferta 

4.8. Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, a Oferta terá início 

após: (i) o cumprimento das Condições Precedentes no Contrato de Distribuição aplicáveis; 

(ii) a concessão do registro da Oferta perante a CVM; (iii) a divulgação do Anúncio de Início; 

e (iv) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores, devidamente aprovado pela 

CVM.  

4.8.1. Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os 

Coordenadores disponibilizaram ao público o Prospecto Preliminar, precedido da 

divulgação do Aviso ao Mercado. 

4.8.2. Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto 

Preliminar, os Coordenadores realizaram apresentações a potenciais Investidores 

(Road Show e/ou apresentações individuais) sobre os CRA e a Oferta. Os materiais 

publicitários e os documentos de suporte que as Instituições Participantes da Oferta 

utilizaram em tais apresentações aos Investidores foram encaminhados à CVM, nos 

termos da Instrução CVM 400 e da Deliberação CVM 818. 

Prazo Máximo de Colocação 

4.9. O prazo máximo de colocação dos CRA é de até 6 (seis) meses, contados a partir da 

data de divulgação do Anúncio de Início, conforme artigo 18 da Instrução CVM 400, e nos 

termos da regulamentação aplicável (“Prazo Máximo de Colocação”) 

Encerramento da Oferta 

4.10. Uma vez encerrada a Oferta, os Coordenadores divulgarão o resultado da Oferta 

mediante disponibilização do Anúncio de Encerramento. 

Público-alvo 

4.11.  A Oferta será direcionada aos Investidores, sendo admitida, inclusive, a participação 

de Pessoas Vinculadas (“Público-alvo”). 

Pessoas Vinculadas 

4.12. Será aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas 

no Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de participação em relação ao volume 

da Oferta. Caso seja verificado pelos Coordenadores excesso de demanda superior em 1/3 

(um terço) dos CRA originalmente ofertados (sem considerar os CRA objeto do exercício da 

Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas, 

e os Pedidos de Reserva ou intenções de investimento realizados por Pessoas Vinculadas 

serão automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400  
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Destinação de Recursos 

4.13. Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados 

exclusivamente pela Emissora para o desembolso do Valor Nominal da CPR-Financeira, 

observados os descontos previstos na Cláusula 3.7.1 acima.  

4.14. Condição de Produtor Rural: A CPR-Financeira é representativa de créditos do 

agronegócio, nos termos do artigo 3º, parágrafo quarto, inciso III, da Instrução CVM 600 e 

do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 11.076, uma vez que a Devedora caracteriza-se como 

“produtora rural”, nos termos do artigo 165 da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme em vigor, e da Lei 11.076, sendo que 

constam como suas atividades na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 

identificada em seu comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, constante do 

Anexo XVI deste Termo de Securitização: (a) a “fabricação de açúcar em bruto”, representado 

pelo CNAE nº 10.71-6-00 (atividade principal), (b) a “fabricação de álcool”, representada pelo 

CNAE nº 19.31-4-00 (atividade secundária), (c) a “fabricação de fermentos e leveduras”, 

representada pelo CNAE nº 10.99-6-03 (atividade secundária), (d) o “cultivo de cana-de-

açúcar”, representado pelo CNAE nº 01.13-0-00, dentre outras atividades secundárias, nos 

termos dos documentos constantes do Anexo XVI deste Termo de Securitização. 

4.15. Os recursos obtidos pela Devedora em razão do desembolso da CPR-Financeira serão 

por ela utilizados integralmente em suas atividades de comercialização de cana-de-açúcar, 

açúcar e etanol, nos termos do artigo 3º, parágrafos primeiro, segundo e nono, da Instrução 

CVM 600 e do artigo 23 da Lei 11.076, e na forma prevista em seu objeto social (“Destinação 

dos Recursos”), substancialmente nos termos do cronograma estimativo indicado na tabela 

constante do Anexo XII deste Termo de Securitização (“Orçamento”), de tal forma que a 

Devedora possa cumprir seu objeto social, caracterizando-se os direitos creditórios oriundos 

da CPR-Financeira como direitos creditórios do agronegócio nos termos do artigo 3º, 

parágrafo quarto, inciso III, da Instrução CVM 600, e do artigo 23, parágrafo primeiro, da Lei 

11.076. A cana-de-açúcar a ser comercializada (adquirida ou produzida) caracteriza-se como 

produto agropecuário in natura, tendo em vista estarem em estado natural, ser de origem 

vegetal e não ter sofrido processo de beneficiamento ou industrialização, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 3º da Instrução CVM nº 600.  

4.15.1. Data Limite de Comprovação da Destinação dos Recursos: 

Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes da CPR-Financeira ou da liquidação antecipada da CPR-Financeira, e do 

consequente resgate antecipado total dos CRA, a Devedora permanecerá obrigada a 

destinar os recursos captados por meio da emissão da CPR-Financeira para o fins 

previstos na Cláusula 4.15 acima, até a Data de Vencimento dos CRA, qual seja, 15 

de outubro de 2026, e conforme Orçamento constante do Anexo XII deste Termo de 

Securitização (“Data Limite de Comprovação da Destinação dos Recursos”), 

ou até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos às 

suas atividades no agronegócio, conforme o caso. 

4.15.2. A Devedora deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, 

semestralmente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contatos de 31 de março ou 
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de setembro de cada ano, conforme o caso, ou da alocação total do Valor Total da 

Emissão, o que ocorrer primeiro, sendo o primeiro devido a partir de março de 2022 

e assim sucessivamente, relatório nos termos do modelo constante do Anexo XII da 

CPR-Financeira (“Relatório”) relativo à Destinação dos Recursos, descrita na Cláusula 

4.15 acima e aos respectivos pagamentos realizados no semestre imediatamente 

anterior ou até a alocação total do Valor Total da Emissão, conforme o caso, 

devidamente assinado pelos Diretores da Devedora, com poderes para tanto, 

comprovando a utilização dos recursos oriundos da emissão da CPR-Financeira na 

forma prevista na Cláusula 4.15 acima acompanhado de cópia das notas fiscais 

eletrônicas bem como o código DANFE (chave de acesso) para fins de autenticação 

das notas fiscais e seus arquivos XML de autenticação (“Documentos 

Comprobatórios da Destinação dos Recursos”). O Agente Fiduciário dos CRA 

deverá envidar seus melhores esforços para obter a documentação necessária a fim 

de proceder com a verificação da destinação de recursos oriundos da CPR-Financeira. 

Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRA considerará como corretas e verídicas 

as informações fornecidas pela Devedora. 

4.15.2.1. A Devedora compromete-se a envidar esforços comerciais 

razoáveis para enviar a documentação necessária ao Agente Fiduciário para 

que este possa proceder com a verificação acima.  

4.15.2.2. Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados 

para comprovação da Destinação de Recursos nos termos da Cláusula 4.15.2 

acima deverão ter obrigatoriamente data posterior à primeira Data de 

Integralização dos CRA, uma vez que a destinação dos recursos oriundos da 

Oferta se dará a partir da emissão e integralização dos CRA, não sendo os 

mesmos utilizados para qualquer reembolso de custos e despesas incorridos 

anteriormente à emissão e integralização dos CRA.  

4.15.2.3. Em caso de resgate antecipado total dos CRA em razão do 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes da CPR-Financeira ou da 

liquidação antecipada da CPR-Financeira, o Agente Fiduciário e/ou a 

Emissora poderá(ão) ainda ser exigido(s) por autoridade competente a 

comprovar(em) a destinação dos recursos obtidos pela Devedora com a 

emissão da CPR-Financeira até a data de vencimento originalmente prevista 

para os CRA, qual seja, 15 de outubro de 2026, de modo que a Devedora 

permanecerá obrigada a enviar os documentos e/ou informações 

necessários à destinação dos recursos. 

4.15.2.4. Na hipótese prevista na Cláusula 4.15.3 acima, a Devedora 

permanecerá obrigada a enviar ao Agente Fiduciário e/ou à Emissora, os 

documentos e informações necessários para referida comprovação, 

conforme prazo previsto na Cláusula 4.15.2 acima ou no prazo estabelecido 

pela referida autoridade, o que for menor, salvo se a Devedora comprovar a 

aplicação da totalidade dos recursos obtidos às suas atividades no 

agronegócio (i) na data do pagamento antecipado decorrente do 

573



  
  [Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691312v35 34 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes da CPR-Financeira ou da 

liquidação antecipada da CPR-Financeira, ou (ii) em data anterior à data de 

vencimento originalmente prevista, o que ocorrer primeiro.  

4.15.3. A Devedora deverá realizar a guarda e custódia da via física de todos os 

documentos e informações representativos dos Documentos Comprobatórios da 

Destinação dos Recursos, conforme indicado na Cláusula 4.15.2 acima, os quais 

deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas na legislação aplicável, 

nos termos do artigo 627 do Código Civil. A Devedora deverá apresentar ao Agente 

Fiduciário todas as informações e documentos relacionados aos Documentos 

Comprobatórios da Destinação dos Recursos em até (i) 10 (dez) Dias Úteis antes da 

data final do prazo demandado pela autoridade competente; ou (ii) caso o prazo 

demandado pela autoridade competente seja inferior a 10 (dez) Dias Úteis, em prazo 

compatível com a apresentação tempestiva da referida documentação pelo Agente 

Fiduciário e/ou pela Emissora à autoridade competente. Caso não seja possível 

atender aos prazos previstos nos itens (i) e (ii) acima por motivos não imputáveis à 

Devedora, os referidos prazos serão prorrogados por 10 (dez) Dias Úteis, desde que 

tal período esteja compreendido no prazo concedido pela autoridade competente, 

sendo certo que a Devedora se compromete a envidar os melhores esforços para a 

tempestiva obtenção dos documentos ou informações necessárias à comprovação da 

Destinação de Recursos. 

4.15.4.  Uma vez atingido o Valor Total da Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário 

ficarão desobrigados com relação ao envio dos Relatórios e declarações referidos na 

Cláusula 4.15.2 acima para comprovação e verificação da Destinação dos Recursos. 

4.15.5. Independentemente do disposto na Cláusula 4.15.2 acima, o Agente 

Fiduciário dos CRA ou a Securitizadora, individualmente, poderá solicitar, sempre que 

necessário em virtude de solicitação da CVM, B3 ou outro órgão regulador, declaração 

referente à destinação dos recursos e/ou documentos comprobatórios da destinação 

dos recursos, se houver, conforme solicitado pela autoridade, que deverá ser 

apresentada pela Devedora, por meio eletrônico, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados da data do recebimento pela Devedora da referida solicitação ou em prazo 

inferior conforme necessário para atendimento de solicitação realizada do órgão 

regulador e/ou fiscalizador ou da autoridade governamental, sendo certo que a 

comprovação da destinação dos recursos em prazo superior ao estabelecido nesta 

Cláusula não acarretará o vencimento antecipado da CPR-F. 

4.16. Capacidade de Destinação de Recursos: O cronograma indicativo de destinação dos 

recursos constante da Tabela A do Anexo XII deste Termo de Securitização foi feito com base 

na capacidade da Devedora de aplicação da totalidade dos recursos que será obtido com a 

presente Emissão, observada a Data Limite de Comprovação da Destinação dos Recursos, 

dado (i) o histórico de recursos por ele aplicados nas atividades em investimentos, custos e 

despesas relacionados com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização 

de produtos ou insumos agropecuários, em especial com relação ao custeio das despesas 

operacionais e aos custos relacionados às atividades de comercialização de cana-de-açúcar 
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in natura, açúcar e etanol, nos termos da Tabela B do Anexo XII deste Termo de Securitização; 

(ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais atividades, conforme apresentado da 

Tabela C do Anexo XII deste Termo de Securitização; e (iii) a destinação de recursos já 

programada em função de outros certificados de recebíveis do agronegócio já emitidos, no 

âmbito de tais atividades, nos termos da Tabela D do Anexo XII deste Termo de Securitização.  

Identificação dos Prestadores de Serviços Contratados 

4.17. Classificação de Risco. A Emissão dos CRA foi submetida à apreciação da Agência de 

Classificação de Risco. A classificação de risco da Emissão deverá existir durante toda a 

vigência dos CRA, devendo tal classificação de risco ser atualizada trimestralmente, tendo 

como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, ou na maior periodicidade 

permitida caso haja alteração da regulamentação aplicável, conforme esteja em vigor na data 

de cumprimento desta obrigação, observado que a revisão da classificação de risco cessará 

caso a mesma se torne facultativa nos termos da regulamentação.  

4.17.1. A Agência de Classificação de Risco fará jus a remuneração descrita na 

Cláusula 14.1.(ii)(b) deste Termo de Securitização. Nos termos do artigo 9º, inciso X, 

da Instrução CVM 600, a despesa referente à remuneração da Agência de 

Classificação de Risco representa o percentual anual do Valor Total da Emissão: (i) em 

relação à parcela única no valor de R$103.000,00 (cento e três mil reais), 0,025750% 

por ano, e (ii) em relação às parcelas anuais no valor de R$ 92.700,00 (noventa e 

dois mil e setecentos reais) cada, 0,023175% por ano. 

4.18. Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário foi contratado pela Emissora, às expensas da 

Devedora, para realizar serviços de agente fiduciário e representante dos Titulares de CRA, 

cujos deveres encontram-se descritos na Cláusula 11.4 deste Termo de Securitização, sem 

prejuízo de outros previstos na Instrução CVM 600, Resolução CVM 17/21, Lei 9.514 e demais 

legislações aplicáveis. Nos termos do artigo 2º da Instrução CVM 600, a nomeação do Agente 

Fiduciário e sua aceitação para o exercício da função constam da Cláusula 11.1 deste Termo 

de Securitização.  

4.18.1. O Agente Fiduciário fará jus a remuneração descrita na Cláusula 14.1.(ii)(b) 

deste Termo de Securitização. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 

600, a despesa referente à remuneração do Agente Fiduciário representa o percentual 

anual do Valor Total da Emissão: (i) em relação às parcelas no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais) por cada verificação dos Índices Financeiros, 0,000003% por 

ano, (ii) em relação às parcelas semestrais no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e 

quinhentos reais) cada, 0,002125% por ano, e (iii) em relação à parcela única de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 0,001250% do valor total da emissão. 

4.19. Auditor Independente do Patrimônio Separado. Nos termos do artigo 14, inciso III, 

da Instrução CVM 600, a Emissora contratou, às expensas da Devedora, o Auditor 

Independente do Patrimônio Separado para auditar as demonstrações financeiras do 

Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na 

Instrução CVM 600.  
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4.19.1. Para cada exercício social do Patrimônio Separado desta Emissão, que 

encerrar-se-á em 31 de março de cada ano, os serviços prestados pelo Auditor 

Independente do Patrimônio Separado foram contratados pelo valor anual previsto na 

Cláusula 14.1(ii)(c) abaixo. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, 

a despesa referente à remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado 

representa o percentual anual do Valor Total da Emissão: (i) em relação às parcelas 

anuais no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) cada por auditoria a ser 

realizada, 0,000450% por ano, e (ii) em relação às parcelas anuais no valor de 

R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais) cada, para a elaboração dos relatórios exigidos pela 

Instrução CVM 600, 0,000270% por ano. 

4.20. Banco Liquidante e Escriturador. O Banco Liquidante e o Escriturador foram 

contratados pela Emissora, às expensas da Devedora, (i) para operacionalizar o pagamento 

e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, executados 

por meio da B3, nos termos da Cláusula 2.8 acima; e (ii) para realizar serviços de escrituração 

dos CRA. 

4.20.1. O Banco Liquidante e o Escriturador farão jus a remuneração descrita na 

Cláusula 14.1.(ii)(d) deste Termo de Securitização. Nos termos do artigo 9º, inciso X, 

da Instrução CVM 600, a despesa referente à remuneração do Banco Liquidante e do 

Escriturador representa o percentual anual do Valor Total da Emissão: (i) em relação 

à taxa de implantação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 0,001250% por ano, 

e (ii) em relação às parcelas mensais no valor de R$ 3.500,00 (cinco mil reais) cada, 

0,000875% por ano. 

4.21. Custodiante. O Custodiante foi contratado pela Emissora, às expensas da Devedora, 

para o registro e custódia do Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 2.3 acima, e 

guarda dos Documentos Comprobatórios, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 acima. 

4.21.1. O Custodiante fará jus a remuneração descrita na Cláusula 14.1(ii)(e) deste 

Termo de Securitização. Nos termos do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, a 

despesa referente à remuneração do Custodiante representa o percentual anual do 

Valor Total da Emissão: (i) em relação à parcela única no valor de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), 0,002000% por ano, e (ii) em relação às parcelas mensais no valor de 

R$ 1.000,00 (mil reais) cada, 0,000250% por ano.  

4.22. Formador de Mercado. O Formador de Mercado foi contratado pela Devedora para 

realização de atividade de formador de mercado para os CRA objeto da Oferta, pelo prazo 

dos CRA, com a finalidade de fomentar a liquidez dos CRA, por meio da inclusão de ordens 

firmes de compra e de venda dos CRA nas plataformas administradas pela B3, nos termos do 

contrato celebrado com o Formador de Mercado. 

4.22.1. O Formador de Mercado fará jus a remuneração descrita na 

Cláusula 14.1(ii)(f) deste Termo de Securitização. Nos termos do artigo 9º, inciso X, 

da Instrução CVM 600, a despesa referente à remuneração do Formador de Mercado 

representa o percentual anual do Valor Total da Emissão: em relação às parcelas 

mensais no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) cada, 0,002250% por ano. 
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Procedimento de Substituição dos Prestadores de Serviços 

4.23. Os Prestadores de Serviços somente poderão ser substituídos com a devida submissão 

do tema à deliberação da Assembleia Geral de Titulares de CRA, observados os procedimentos 

de substituição do Agente Fiduciário previstos na Cláusula 11.7 abaixo.  

Remuneração dos Prestadores de Serviços 

4.24. Para fins do artigo 9º, inciso X, da Instrução CVM 600, segue abaixo tabela indicando 

as remunerações dos Prestadores de Serviços e da Securitizadora, com (i) os critérios de 

atualização, (ii) os percentuais anuais que cada despesa de remuneração dos Prestadores de 

Serviços e da Securitizadora representa do Valor Total da Emissão, e (iii) a identificação da 

fonte de pagamento de tais despesas. 

Prestador de 
Serviço 

Remuneração e Critério de 
Atualização 

Percentual anual que 
representa do Valor Total 

da Emissão* 
Fonte de Pagamento 

Securitizadora 

Nos termos da Cláusula 14.1(i) 
abaixo, a remuneração da 
Securitizadora corresponde a (1) 
parcela única, pela emissão dos 
CRA, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), devida até o 1º 
(primeiro) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização 
dos CRA; e (2) parcelas mensais, 
pela administração do Patrimônio 
Separado, em virtude da 
securitização dos Créditos do 
Agronegócio, bem como diante 
do disposto na legislação em 
vigor, que estabelecem as 
obrigações da Emissora, na 
qualidade de emissora dos CRA, 
durante o período de vigência 
dos CRA, no valor de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), devendo 
a primeira parcela ser paga até o 
1º (primeiro) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização 
dos CRA e as demais na mesma 
data dos meses subsequentes 
(Taxa de Administração). A 
referida remuneração será 
acrescida 70% (setenta por 
cento) no valor, quando a CPR-
Financeira for vencida 
antecipadamente, nos termos da 
Cláusula 9.7.1 abaixo. A Taxa de 
Administração será reajustada 
anualmente, a partir da primeira 
data de pagamento, pela 
variação acumulada do IPCA, ou 
na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo, 
calculada pro rata die, se 
necessário. As remunerações 
previstas nos itens (1) e (2) serão 
acrescidas dos seguintes 
impostos ISS, PIS, COFINS, 
CSLL, IRRF e quaisquer outros 

Em relação à parcela única 
no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), 
0,001250%do valor total de 
emissão, e em relação às 
parcelas mensais no valor de 
R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) cada, 
0,000375% por ano. 
Considerando o somatório 
das parcelas mensais ao ano, 
no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) por ano, 
0,004500% por ano. 

A parcela única no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e a primeira parcela 
mensal da Taxa de 
Administração no valor de 
R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) serão 
pagas através de retenção 
do valor a ser 
desembolsado, nos termos 
da Cláusula 3.7.1acima, 
enquanto as demais 
parcelas mensais da Taxa 
de Administração, no valor 
de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) cada, 
serão pagas mediante 
utilização dos recursos do 
Fundo de Despesas a ser 
constituído conforme 
previsto na Cláusula 14.5 
abaixo. 
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Prestador de 
Serviço 

Remuneração e Critério de 
Atualização 

Percentual anual que 
representa do Valor Total 

da Emissão* 
Fonte de Pagamento 

tributos que venham a incidir 
sobre a remuneração da 
Emissora, conforme o caso, nas 
alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

Agência de 
Classificação de 

Risco  

Nos termos da Cláusula 
14.1(ii)(a) abaixo, a 
remuneração da Agência de 
Classificação de Risco 
corresponde a (1) uma parcela 
única no valor de R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais) na data da 
atribuição do rating, e 
(2) parcelas anuais no valor de 
R$ 92.700,00 (noventa e dois mil 
reais), sendo a primeira parcela 
devida na data do primeiro 
aniversário de atribuição do 
rating. As parcelas aqui previstas 
serão reajustadas anualmente 
pelo índice de Preços ao 
Consumidor do Município de São 
Paulo (IPC-Fipe) (ou, em caso de 
extinção deste índice, por outro 
índice oficial que vier a substituí-
lo), acumulado do período 
anterior de 12 (doze) meses. As 
remunerações previstas nos itens 
(1) e (2) serão acrescidas do ISS 
nas alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

Em relação à parcela única 
no valor de R$ 103.000,00 
(cento e três mil reais), 
0,025750%do valor total da 
Emissão, e em relação às 
parcelas anuais no valor de 
R$ 92.700,00 (noventa e dois 
mil reais) cada, 
0,023175%por ano.  

A parcela única no valor de 
R$ 103.000,00 (cento e três 
mil reais) será paga 
diretamente pela Devedora, 
enquanto as parcelas 
anuais, no valor de R$ 
92.700,00 (noventa e dois 
mil reais) cada, serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto na 
Cláusula 14.5 abaixo. 

 

Agente Fiduciário 

Nos termos da Cláusula 
14.1(ii)(b) abaixo, a 
remuneração do Agente 
Fiduciário corresponde a título de 
implantação, parcela única de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a ser 
paga até o 5º (quinto) Dia Útil a 
contar da primeira Data de 
Integralização dos CRA; (2) por 
cada verificação semestral 
Destinação dos Recursos o valor 
de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais), sendo a primeira devida 
31 de março de 2022 e a segunda 
em 30 de setembro de 2022 e 
assim sucessivamente até a 
comprovação de 100% da 
Destinação dos Recursos, (3) 
pelo desempenho dos deveres e 
atribuições que lhe competem, 
parcelas semestrais no valor de 
R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais), sendo a 
primeira parcela devida no 5º 
(quinto) Dia Útil a contar da 
primeira data de integralização 
dos CRA, e as demais a serem 
pagas nas mesmas datas dos 
semestres subsequentes até o 
resgate total dos CRA; (3) por 

Em relação às parcelas no (1) 
de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil a contar da 
primeira Data de 
Integralização dos CRA, 
0,001250% do valor total da 
emissão; (2) por cada 
verificação semestral 
Destinação dos Recursos de 
R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais), 0,003% por ano do 
valor total da emissão (3) em 
relação às parcelas 
semestrais no valor de R$ 
8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais) cada, 
0,002125% por ano do valor 
total da emissão, (4) por 
cada verificação dos Índices 
Financeiros, parcelas no 
valor de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais), 0,000003% 
por ano. 

A parcela única no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e primeira parcela 
semestral, no valor de R$ 
8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais), será paga 
através de retenção do valor 
a ser desembolsado, nos 
termos do Termo de 
Securitização, enquanto as 
demais parcelas semestrais, 
no valor de R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais) 
cada e as parcelas anuais de 
verificação dos índices 
financeiros e as semestrais 
de Destinação dos Recursos 
de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais) cada, serão 
pagas mediante utilização 
dos recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto neste 
Termo de Securitização. As 
parcelas relativas à 
verificação dos Índices 
Financeiros e pela 
verificação da destinação 
dos recursos também serão 
pagas mediante utilização 
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cada verificação anual dos 
Índices Financeiros, parcelas no 
valor de R$ 1.200,00 ( mil e 
duzentos reais), ), sendo a 
primeira devida em 30 de junho 
de 2022 referente ao primeiro 
Ano-Safra findo em 31 de março 
de 2022 (inclusive) até o 
vencimento integral da CPR-
Financeira, observado o previsto 
neste Termo de Securitização, 
em especial a Cláusula 11.5.2 
referente a eventual 
remuneração adicional devida ao 
Agente Fiduciário. As parcelas 
aqui previstas serão reajustadas 
anualmente, a partir da data do 
primeiro pagamento, pela 
variação acumulada do IGP-M, 
ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo. 
As remunerações previstas nos 
itens (1) e (2) serão acrescidas 
dos seguintes impostos ISS, PIS, 
COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a 
incidir sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário, conforme o 
caso, nas alíquotas vigentes na 
data de cada pagamento. 

dos recursos do Fundo de 
Despesas 

Auditor 
Independente do 

Patrimônio 
Separado 

Nos termos da Cláusula 
14.1(ii)(c) abaixo, a remuneração 
do Auditor Independente do 
Patrimônio Separado 
corresponde a valor inicial de R$ 
1.800.00 (mil e oitocentos reais) 
por ano por cada auditoria a ser 
realizada, podendo este valor ser 
ajustado em decorrência de 
eventual substituição do auditor 
independente ou ajuste na 
quantidade de horas estimadas 
pela equipe de auditoria, 
acrescido da remuneração da 
contratação de terceiros no valor 
inicial de R$ 1.800.00 (mil oitenta 
reais) por ano para a elaboração 
dos relatórios exigidos pela 
Instrução CVM 600. Estas 
despesas serão pagas, de forma 
antecipada à realização da 
auditoria, sendo o primeiro 
pagamento devido em até 1 (um) 
Dia Útil contado da primeira Data 
de Integralização dos CRA e os 
demais sempre no 10º (décimo) 
Dia Útil do mês de março de cada 
ano, até a integral liquidação dos 
CRA. As parcelas aqui previstas 
serão reajustadas anualmente, a 
partir da primeira data de 

Em relação às parcelas 
anuais no valor de R$ 
1.800.00 (mil e oitocentos 
reais) cada por auditoria a 
ser realizada, 0,000450%por 
ano, e em relação às parcelas 
anuais no valor de R$ 
1.800.00 (mil e oitenta reais) 
cada, para a elaboração dos 
relatórios exigidos pela 
Instrução CVM 600, 
0,000270%por ano.  

As parcelas anuais no valor 
de R$ 1.800.00 (mil e 
oitocentos reais) cada, por 
auditoria a ser realizada, e 
as parcelas anuais no valor 
de R$ 1.080.00 (mil e 
oitenta reais) cada, para a 
elaboração dos relatórios 
exigidos pela Instrução CVM 
600, serão pagas mediante 
utilização dos recursos do 
Fundo de Despesas a ser 
constituído conforme 
previsto na Cláusula 14.5 
abaixo. 

579



  
  [Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691312v35 40 

Prestador de 
Serviço 

Remuneração e Critério de 
Atualização 

Percentual anual que 
representa do Valor Total 

da Emissão* 
Fonte de Pagamento 

pagamento, pela variação do 
IPCA, ou na falta deste, ou ainda, 
na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier 
substituí-lo, calculadas pro rata 
die, se necessário. A 
remuneração aqui prevista será 
acrescida dos seguintes impostos 
ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e 
quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a 
remuneração do Auditor 
Independente do Patrimônio 
Separado e terceiros envolvidos 
na elaboração das 
demonstrações contábeis do 
Patrimônio Separado, nas 
alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

Banco Liquidante 
e Escriturador 

Nos termos da Cláusula 
14.1(ii)(d)abaixo, a remuneração 
do Banco Liquidante e do 
Escriturador corresponde a (1) 
taxa de implantação no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a 
ser paga, até o 1º (primeiro) Dia 
Útil contado da primeira Data de 
Integralização; e (2) parcelas 
mensais no valor de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), 
devendo a primeira parcela ser 
paga até o 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da primeira Data de 
Integralização e as demais pagas 
mensalmente, nas mesmas datas 
dos meses subsequentes, até o 
resgate total dos CRA. As 
parcelas aqui previstas serão 
reajustadas anualmente, a partir 
da data do primeiro pagamento, 
pela variação acumulada do 
IPCA, ou na falta deste, ou, 
ainda, na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata 
die, se necessário. As 
remunerações previstas nos itens 
(1) e (2) serão acrescidas dos 
seguintes impostos ISS, PIS, 
COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a 
incidir sobre a remuneração do 
Banco Liquidante e do 
Escriturador, conforme o caso, 
nas alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

Em relação à taxa de 
implantação no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), 
0,001250%do valor total da 
emissão, e em relação às 
parcelas mensais no valor de 
R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) cada, 
0,000875%por ano. 
Considerando o somatório 
das parcelas mensais ao ano, 
no valor de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) 
por ano, 0,010500% por ano.  

A taxa de implantação, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e a primeira 
parcela mensal, no valor de 
R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) serão 
pagas através de retenção 
do valor a ser 
desembolsado, nos termos 
da Cláusula 3.7.1 acima, 
enquanto as demais 
parcelas mensais, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) cada, serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto na 
Cláusula 14.5 abaixo. 

Custodiante 

Nos termos da Cláusula 
14.1(ii)(e)abaixo, a remuneração 
do Custodiante corresponde a (1) 
parcela única no valor R$ 
8.000,00 (oito mil reais) para 

Em relação à parcela única 
no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), 0,002000%do 
valor total de emissão, e em 
relação às parcelas mensais 

A parcela única, no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
e a primeira parcela mensal, 
no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) serão pagas através 
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implantação e registro dos 
Documentos Comprobatórios, a 
ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil 
contado da primeira Data de 
Integralização ou 30 (trinta) dias 
a contar da presente data, o que 
ocorrer primeiro; e (2) parcelas 
mensais, no valor equivalente a 
R$ 1.000,00 (mil reais reais), pela 
custódia dos Documentos 
Comprobatórios, sendo a 
primeira parcela devida até o 5º 
(quinto) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização, 
ou 30 (trinta) dias a contar da 
presente data, o que ocorrer 
primeiro, e as demais a serem 
pagas na mesma data dos meses 
subsequentes. As parcelas aqui 
previstas serão reajustadas 
anualmente, a partir da primeira 
data de pagamento, pela 
variação acumulada do IPCA, ou 
na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se 
necessário. Adicionalmente às 
parcelas acima, serão devidos ao 
Custodiante as demais despesas 
com manutenção do ativo no 
sistema da B3 e/ou eventuais 
aditamentos à CPR-Financeira. A 
remuneração não inclui as 
despesas que sejam 
consideradas necessárias ao 
exercício da função do 
Custodiante, tais como, 
exemplificativamente: 
publicações em geral, 
notificações, extração de 
certidões, fotocópias, despesas 
com viagens e estadias, 
transportes e alimentação de 
seus agentes, contratação de 
especialistas, tais como auditoria 
e/ou fiscalização, contatos 
telefônicos e/ou conference call, 
assessoria legal ao Custodiante, 
bem como custas e despesas 
cartorárias em geral, necessárias 
ao exercício da função do 
Custodiante, as quais serão 
cobertas conforme disposto no 
contrato celebrado com o 
Custodiante. As remunerações 
previstas nos itens (1) e (2) serão 
acrescidas dos seguintes 
impostos ISS, PIS, COFINS, 
CSLL, IRRF e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir 
sobre a remuneração do 
Custodiante, conforme o caso, 

no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) cada, 0,000250%por 
ano. Considerando o 
somatório das parcelas 
mensais ao ano, no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
por ano, 0,003000% por ano.  

de retenção do valor a ser 
desembolsado, nos termos 
da Cláusula 3.7.1 acima, 
enquanto as demais 
parcelas mensais, no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais) 
cada, serão pagas mediante 
utilização dos recursos do 
Fundo de Despesas a ser 
constituído conforme 
previsto na Cláusula 14.5 
abaixo. 
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nas alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. 

Formador de 
Mercado 

Nos termos da 
Cláusula 14.1(ii)(f) abaixo, a 
remuneração do Formador de 
Mercado corresponde a parcelas 
mensais, no valor equivalente a 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), a 
serem pagas trimestralmente, a 
cada dia 25 dos meses de março, 
junho, setembro e dezembro. As 
parcelas aqui previstas serão 
reajustadas trimestralmente, 
sendo a primeira parcela 
calculada pro rata die, desde a 
data de assinatura do contrato 
celebrado entre o Formador de 
Mercado e a Devedora, pela 
variação acumulada do IPCA, ou 
na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se 
necessário. A remuneração aqui 
prevista será acrescida dos 
tributos que venham a incidir 
sobre a remuneração do 
Formador de Mercado, nas 
alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento.  

Em relação às parcelas 
mensais no valor de R$ 
9.000,00 (nove mil reais) 
cada, 0,002250%por ano. 
Considerando o somatório 
das parcelas mensais ao ano, 
no valor de R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais) por 
ano, 0,027000%por ano. 

As parcelas mensais, no 
valor de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) cada serão pagas 
mediante utilização dos 
recursos do Fundo de 
Despesas a ser constituído 
conforme previsto na 
Cláusula 14.5 abaixo. 

* Valores arredondados e estimados, calculados considerando o Valor Total da Emissão, sem 

considerar o eventual exercício da Opção de Lote Adicional. Os valores finais das despesas podem 

vir a ser ligeiramente diferentes dos mencionados na tabela acima. 

4.24.1. Nos termos da Cláusula 8.5 abaixo, os valores integrantes do Patrimônio 

Separado inclusive, sem limitação, aqueles recebidos em razão do pagamento dos 

valores devidos no âmbito da CPR-Financeira, deverão ser aplicados de acordo com a 

ordem de prioridade de pagamentos descrita na Cláusula 8.5 abaixo, sendo o 

pagamento das Despesas (incluindo as remunerações acima), que não tenham sido 

devidamente suportadas com os recursos oriundos do Fundo de Despesas, o primeiro 

da referida ordem. No entanto, não há prioridade de pagamento entre as 

remunerações acima.  

Conflitos de Interesses 

4.25. Para fins do artigo 9º, inciso XV, da Instrução CVM 600, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre os participantes da Oferta, quais sejam, a Agência de 

Classificação de Risco, o Agente Fiduciário, o Auditor Independente do Patrimônio Separado, 

o Banco Liquidante, os Coordenadores, o Custodiante, a Devedora, a Avalista, a Emissora e 

o Escriturador e o Formador de Mercado, que possa configurar possíveis conflitos de 

interesses no âmbito da Oferta, em especial, no momento da emissão dos CRA. Todas as 

eventuais situações de conflito de interesse entre os participantes da Oferta encontram-se 

descritas no Anexo XIV deste Termo de Securitização.  
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5. SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRA 

5.1. Os CRA serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de 

Integralização.  

5.2. O Preço de Integralização será pago à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 

subscrição dos CRA, de acordo com os procedimentos da B3. 

5.3. Todos os CRA deverão ser subscritos e integralizados, prioritariamente, em uma única 

data. 

5.3.1. Após a primeira Data de Integralização, o Preço de Integralização 

corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA acrescido da 

Remuneração, calculada na forma prevista neste Termo de Securitização, desde a 

primeira Data de Integralização dos CRA, até a efetiva integralização dos CRA. 

5.4. Os CRA poderão ser colocados com ágio ou deságio, a ser concedido, se for o caso, 

no ato de subscrição e integralização dos CRA, de forma igualitária e desde que seja aplicado 

à totalidade dos CRA em cada Data de Integralização.  

6. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DOS CRA  

Atualização Monetária 

6.1. O Valor Nominal Unitário dos CRA ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA, 

conforme o caso, será atualizado monetariamente, a partir da primeira Data de Integralização 

(inclusive) de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis (“Atualização 

Monetária”), pela variação do IPCA, apurada mensalmente, sendo o produto da atualização 

incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário dos CRA ou seu saldo, conforme o 

caso, conforme fórmula abaixo: 

𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶, onde 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, após 

incorporação de juros e atualização ou amortização se houver, calculado/informado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento, o qual, para determinação dos valores de pagamento das amortizações, 

será calculado até a Data de Vencimento dos CRA no respectivo mês de pagamento, apurado 

da seguinte forma: 

 , onde:  

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 
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n
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n = número total de números índices do IPCA considerados na atualização, sendo "n" 

um número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a 

atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. Após a Data de 

Aniversário, “NIk” corresponderá ao valor do número-índice do mês de atualização; 

NIk-1 = valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao utilizado 

em NIk; 

dup = número de Dias Úteis contidos entre a primeira Data de Integralização ou a 

Data de Aniversário imediatamente anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e a 

data de cálculo da atualização (exclusive), sendo “dup” um número inteiro; e  

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e a próxima Data de 

Aniversário (exclusive), sendo "dut" um número inteiro. 

Sendo que: 

1) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número 

de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

2) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 

vigor; 

3) para fins de cálculo considera-se como data de aniversário, todo dia 15 (quinze) 

de cada mês ou o Dia Útil imediatamente subsequente, caso o dia 15 (quinze) não 

seja um Dia Útil (“Data de Aniversário”);  

4) o fator resultante da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 é considerado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

5) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 

seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; 

6) se, até a Data de Aniversário, o NIk não houver sido divulgado, deverá ser 

utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator “C” um número- índice projetado 

calculado com base na última projeção disponível divulgada pela ANBIMA (“Número 

Índice Projetado” e “Projeção”, respectivamente) da variação percentual do IPCA, 

conforme fórmula a seguir: 

 

NIkp= NI(k-1) × (1+Projeção) 

 

Onde: 

 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 

2 (duas) casas decimais, com arredondamento; 
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NIk = conforme definido acima; 

 

Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de 

atualização; 

 

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido 

divulgado o número índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, 

devida nenhuma compensação entre a Emissora e os Titulares de CRA quando da 

divulgação posterior do IPCA que seria aplicável; e 

 

O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser 

utilizados considerando idêntico o número de casas decimais divulgado pelo órgão 

responsável por seu cálculo/apuração. 

 

Caso seja utilizado o Número Índice Projetado na Atualização Monetária da CPR-

Financeira, o mesmo será aplicado para o cálculo da Atualização Monetária dos CRA, 

conforme descrito na Atualização Monetária acima, mesmo que a divulgação do NIk 

ocorra entre os dois eventos, sendo que não será devida nenhuma compensação 

entre a Emissora e os Titulares de CRA neste caso e quando da divulgação posterior 

do IPCA que seria aplicável. 

Remuneração dos CRA  

6.2. A partir da primeira Data de Integralização dos CRA, os CRA farão jus a juros 

remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding 

e, em qualquer caso, limitado ao maior valor entre (“Taxa Máxima”): (i) o Tesouro IPCA + 

com Juros Semestrais, atual denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-

B, com vencimento em 2026, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 

página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente 

anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente 

de um spread equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,70% (seis inteiros e setenta centésimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 

Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Remuneração”): 

Ji = VNa x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

“Ji” = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do i-ésimo Período de 

Capitalização (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais sem 

arredondamento; 

“VNa” = conforme definido na Cláusula 6.1 acima; e 
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“FatorJuros” = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  (
𝑡𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝑑𝑝

252
, 

Sendo que: 

Taxa = a ser definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding; 

DP = é o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização dos CRA, 

no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, inclusive, para os demais períodos, e a data do 

cálculo, exclusive, sendo “DP” um número inteiro.  

6.3. Os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos nos meses de abril e outubro 

de cada ano, aos Titulares de CRA, sendo o primeiro pagamento em 18 de abril de 2022, nas 

datas previstas no Anexo II deste Termo de Securitização (cada uma, uma “Data de 

Pagamento da Remuneração”), observadas as hipóteses de resgate antecipado total dos CRA, 

vencimento antecipado da CPR-Financeira, Amortização Extraordinária dos CRA e liquidação 

do Patrimônio Separado. 

6.3.1. Todos os pagamentos devidos pela Emissora aos Titulares de CRA no âmbito 

deste Termo deverão ocorrer nas respectivas Datas de Pagamento da Remuneração 

ou na Data de Vencimento, conforme o caso. 

6.4. Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA. No caso de 

indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por mais de 10 (dez) Dias 

Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no 

caso de sua extinção ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou determinação 

judicial, deverá ser aplicado, em sua substituição: (i) o índice que vier legalmente a substituí-

lo; ou (ii) no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário ou a Emissora 

deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento 

de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Geral, a qual terá como objeto a 

deliberação pelo Titulares de CRA, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, sobre o 

novo parâmetro de Atualização Monetária, parâmetro este que deverá preservar o valor real 

e os mesmos níveis da Atualização Monetária e da Remuneração dos CRA (“Índice 

Substitutivo”). A primeira convocação de tal Assembleia Geral deverá ser realizada dentro 

do prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação do edital de convocação ou, caso não se 

verifique quórum para realização da assembleia geral de titulares de CRA em primeira 

convocação, no prazo de 8 (oito) dias contados da nova publicação do edital de convocação.  

6.4.1. Até a deliberação do Índice Substitutivo será utilizado, para o cálculo do valor 

de quaisquer obrigações previstas no Termo de Securitização, o Número Índice 

Projetado, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, 

não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os 

Titulares de CRA quando da divulgação posterior do índice de atualização que seria 

aplicável. 
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6.4.2. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral, 

a referida Assembleia Geral não será mais realizada, e o IPCA divulgado passará 

novamente a ser utilizado para o cálculo da Atualização Monetária. 

6.4.3. Caso não haja acordo sobre o Índice Substitutivo entre a Emissora, a 

Devedora e os Titulares de CRA ou caso não seja realizada a Assembleia Geral 

mencionada no parágrafo acima, a Emissora deverá informar tal fato à Devedora, o 

que acarretará o resgate antecipado obrigatório total da CPR-Financeira pela 

Devedora e, consequentemente, o resgate antecipado total dos CRA, no prazo de 

30 (trinta) dias contados: (i) da data de encerramento da respectiva Assembleia 

Geral; (ii) da data em que tal Assembleia deveria ter ocorrido; ou (iii) em outro prazo 

que venha a ser definido em referida Assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitário 

Atualizado, acrescido da Remuneração dos CRA devida até a data do efetivo resgate 

antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização dos 

CRA ou a última Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos deste 

Termo de Securitização, de Remuneração dos CRA, sem incidência de qualquer prêmio 

ou penalidade. O índice a ser utilizado para cálculo da Atualização Monetária dos CRA 

nesta situação será o Número Índice Projetado.  

Amortização dos CRA 

6.5. O Valor Nominal Unitário Atualizado devido a título de pagamento de amortização aos 

Titulares de CRA será pago em 1 (uma) parcela, na Data de Vencimento dos CRA, conforme 

previsto no Anexo II deste Termo de Securitização, observadas as hipóteses de Resgate 

Antecipado dos CRA, vencimento antecipado da CPR-Financeira, Amortização Extraordinária 

dos CRA e liquidação do Patrimônio Separado. 

6.6. A Emissora receberá o pagamento dos Créditos do Agronegócio na Conta 

Centralizadora, com um intervalo de até 2 (dois) Dias Úteis da data de pagamento da 

Amortização e Remuneração aos Titulares de CRA, com exceção do vencimento. 

6.7. Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 

pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil 

subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem nenhum 

acréscimo aos valores a serem pagos.  

6.8.  Após a primeira Data de Integralização, cada CRA terá seu valor de Amortização 

ou, nas hipóteses definidas neste Termo de Securitização, o valor para fins de Resgate 

Antecipado dos CRA, calculado pela Emissora e divulgado pelo Agente Fiduciário dos CRA, 

com base na respectiva Remuneração aplicável.  

7. RESGATE ANTECIPADO DOS CRA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, 

AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DOS CRA E VENCIMENTO ANTECIPADO DA CPR-

FINANCEIRA 

7.1. Resgate Antecipado dos CRA. Haverá o resgate antecipado total ou parcial dos CRA 

na ocorrência: (a) da Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira, nos 
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termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-Financeira; (b) da adesão de Titulares de CRA à 

Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, decorrente da Oferta de Liquidação Antecipada da 

CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 10.3 e seguintes da CPR-Financeira; (c) de algum dos 

Eventos de Inadimplemento; (d) do vencimento antecipado da CPR-F; (e) da liquidação do 

Patrimônio Separado; e (f) da não definição do Índice Substitutivo , nos termos da Cláusula 

6.4.3 deste Termo e 3.5.2 da CPR-Financeira.  

7.2. Resgate Antecipado dos CRA decorrente da Liquidação Antecipada Facultativa Integral 

da CPR-Financeira. Nos termos das Cláusulas 10.1 e seguintes da CPR-Financeira, a Devedora 

poderá, a partir da primeira Data de Integralização, a qualquer momento durante a vigência 

da CPR-Financeira, observados os termos e condições estabelecidos na CPR-Financeira, a seu 

exclusivo critério e independentemente da vontade da Emissora, realizar a Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira.  

7.2.1. Na ocorrência da Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-

Financeira, haverá o resgate antecipado total dos CRA, em sua totalidade, devendo a 

Emissora realizar o pagamento, a título de resgate antecipado total dos CRA, do valor 

indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior (“Preço de Resgate 

Antecipado dos CRA”): 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido: (a) da Remuneração 

calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a 

Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 

caso, até a data do efetivo resgate antecipado dos CRA (exclusive); e (b) 

dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se 

houver; ou 

(ii) Soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado; (b) da Remuneração calculada pro rata temporis desde 

a data do resgate antecipado dos CRA até a Data de Vencimento dos CRA, 

sendo esta soma trazida a valor presente até a data do efetivo resgate 

antecipado dos CRA, que corresponderá à taxa percentual do ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, da NTN-B, ou na sua ausência, 

Tesouro IPCA+ com duration aproximada à duration remanescente da CPR-

F na data do resgate antecipado dos CRA, conforme cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(htttp://www.anbima.com.br) apurada no 2º (segundo) Dia Útil 

imediatamente anterior à data do resgate antecipado dos CRA (exclusive) 

(“NTNB”), conforme fórmula abaixo, e (c) dos Encargos Moratórios e de 

quaisquer outras obrigações pecuniárias, se houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento dos CRA; 

C = conforme definido na Cláusula 6.1 acima, apurado desde a data de início de 

rentabilidade até a data do resgate antecipado dos CRA; 
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VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos dos CRA, sendo o valor de 

cada parcela "k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do 

Valor Nominal Unitário, conforme o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA, sendo "n" 

um número inteiro; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do resgate antecipado dos CRA e a data de 

vencimento programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 

(nove) casas decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵 )]
𝑛𝑘

252} 

7.2.2. Na hipótese de resgate antecipado dos CRA decorrente da Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira em virtude de um Evento de 

Retenção de Tributos, a Devedora estará dispensada do pagamento de qualquer 

prêmio, incluindo o previsto acima, caso a Liquidação Antecipada Facultativa Integral 

da CPR-Financeira seja realizada pela Devedora em até 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data em que a Devedora seja demandada a realizar uma retenção, uma 

dedução ou um pagamento referente a um Evento de Retenção de Tributos, sendo 

certo que, neste caso, a Emissora estará dispensada do pagamento de qualquer 

prêmio. Neste caso, isto é, se a Devedora realizar a Liquidação Antecipada Facultativa 

Integral da CPR-Financeira em até 180 (cento e oitenta) dias, a Emissora deverá 

realizar o pagamento do Preço de Resgate Antecipado dos CRA, não sendo devido 

qualquer prêmio. Caso contrário, isto é, se a Devedora não realizar a Liquidação 

Antecipada Facultativa Integral da CPR-Financeira em até 180 (cento e oitenta) dias, 

a Emissora deverá realizar o pagamento do Preço de Resgate Antecipado dos CRA, 

nos termos da Cláusula 7.2.1 acima. 

7.2.3.  Na hipótese da Cláusula 7.2.2 acima, a Devedora deverá encaminhar 

comunicado à Emissora, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data da 

respectiva Liquidação Antecipada Facultativa Integral, detalhando o Evento de 

Retenção de Tributos em questão. 

7.2.4.  Os pagamentos decorrentes de resgate antecipado dos CRA, conforme o 

caso, serão realizados de forma pro rata entre todos os Titulares de CRA e alcançarão, 

indistintamente, todos os CRA por meio de procedimento adotado pela B3, para os 

CRA custodiados eletronicamente na B3.  

7.2.5.  A Emissora utilizará os recursos decorrentes dos valores devidos pela 

Devedora, em razão da Liquidação Antecipada Facultativa Integral, para o pagamento, 

aos Titulares de CRA, do Preço de Resgate Antecipado dos CRA, em razão do resgate 

antecipado dos CRA, em até 2 (dois) Dias Úteis seguinte ao do recebimento de tais 

recursos, sob pena de liquidação do Patrimônio Separado, nos termos previstos neste 

Termo de Securitização, devendo observar a ordem de pagamentos elencada na 

Cláusula 8.5 abaixo. 
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7.2.6.  O resgate antecipado dos CRA deverá ser comunicado à B3, com 

antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por 

meio do envio de correspondência neste sentido, informando a respectiva data do 

resgate antecipado dos CRA e poderá ser realizado de maneira unilateral, pela 

Emissora, no ambiente da B3. 

7.3. Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. A Emissora deverá, obrigatoriamente, de 

forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento a partir da primeira Data de 

Integralização, realizar Oferta de Resgate Antecipado dos CRA endereçada à totalidade dos 

Titulares de CRA, caso a Devedora realize uma Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-

Financeira, nos termos das Cláusulas 10.3 e seguintes da CPR-Financeira. Observado o 

disposto na Cláusula 7.3.8 abaixo, a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá refletir os 

mesmos termos e condições estabelecidos para a Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-

Financeira e será operacionalizada na forma descrita abaixo. 

7.3.1. A Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, deverá comunicar todos 

os Titulares de CRA, às expensas da Devedora, por meio do Comunicado ao Mercado 

de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, sobre a realização da Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA, descrevendo os termos e condições da Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA, incluindo: (i) o valor mínimo ou máximo proposto para o resgate 

dos CRA, de modo a refletir os termos e condições estabelecidos para a Oferta de 

Liquidação Antecipada da CPR-Financeira; (ii) a data em que se efetivará o resgate, 

que não poderá exceder 60 (sessenta) dias corridos e nem ser inferior a 30 (trinta) 

dias corridos a contar da data de envio e/ou publicação do Comunicado ao Mercado 

de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (iii) a forma e prazo para manifestação 

dos Titulares de CRA a Emissora em relação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; 

e (iv) demais informações relevantes para a realização do resgate dos CRA.  

7.3.2. A Emissora deverá, na respectiva data de término do prazo de adesão à 

Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, confirmar à Devedora a quantidade Titulares 

de CRA que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA.  

7.3.3. Caso a adesão dos titulares dos CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos 

CRA seja (i) inferior ao valor mínimo estabelecido na Cláusula 7.3.1(i) acima ou (ii) 

superior ao valor máximo estabelecido na Cláusula 7.3.1(i) acima, conforme o caso e 

se aplicável, a Devedora poderá: (a) aditar os termos da Oferta de Liquidação 

Antecipada da CPR-Financeira para liquidar antecipadamente o valor necessário para 

pagamento integral a todos os titulares dos CRA que aderirem à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA; ou (b) cancelar a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, 

comunicando a Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis contados da confirmação, pela 

Emissora, da quantidade Titulares de CRA que aderiram à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA. Caso a Devedora não se manifeste no referido prazo, a Oferta 

de Resgate Antecipado dos CRA será cancelada. 

7.3.4.  A Emissora deverá (i) em até 2 (dois) Dias Úteis da manifestação da 

Devedora de que trata a Cláusula 7.3.3 acima, confirmar, por meio de envio de uma 

notificação, ao Agente Fiduciário e aos Titulares dos CRA se haverá o resgate 
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antecipado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data 

do resgate antecipado comunicar, por meio do envio de correspondência neste 

sentido, à B3, informando a respectiva data do resgate antecipado. O resgate 

antecipado, caso ocorra, seguirá os procedimentos operacionais da B3, sendo todos 

os procedimentos de aceitação, validação dos investidores realizados fora do âmbito 

da B3 e poderá ser, no caso do resgate antecipado total dos CRA, realizado de maneira 

unilateral, pela Emissora, no ambiente da B3. 

7.3.5. Os Titulares de CRA que decidirem aderir à Oferta de Resgate Antecipado 

dos CRA deverão manifestar a sua adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, 

diretamente à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, mediante envio de e-mail 

para operacoes@truesecuritizadora.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br, 

conforme modelo de resposta constante no Anexo X deste Termo que deve estar 

devidamente assinado pelo Titular de CRA e acompanhado dos seguintes 

documentos: (i) cópia do RG e CPF, se for pessoa física; (ii) documento que comprove 

a titularidade do CRA (e.g. extrato de posição de custódia); e (iii) contato do 

custodiante (“Resposta à Oferta de Resgate”). Cada Titular de CRA poderá aderir 

à Oferta de Resgate para apenas parte dos CRA de sua titularidade, devendo indicar 

na respectiva Resposta à Oferta de Resgate a quantidade de CRA de sua titularidade 

que será objeto de resgate.  

7.3.6. Os Titulares dos CRA que não se manifestarem ou se manifestarem de forma 

diversa à prevista neste Termo de Securitização não terão seus CRA resgatados. 

7.3.7. Os CRA objeto da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA serão 

obrigatoriamente cancelados. 

7.3.8. Apesar de a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA ser sempre endereçada 

à totalidade dos CRA, conforme descrito acima, o Resgate Antecipado dos CRA poderá 

ser parcial, na medida em que existir Titulares de CRA que não aceitem a Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA. Nesse caso, serão resgatados somente os CRA cujos 

titulares decidirem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, subsistindo, 

entretanto, os CRA cujos respectivos titulares recusarem ou não se manifestarem 

sobre a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 

7.4. Resgate Antecipado dos CRA decorrente do Vencimento Antecipado da CPR-

Financeira. A verificação da ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento descritos nas 

Cláusulas 9.1.1 e 9.1.2 da CPR-Financeira e nas Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 abaixo, acarretará no 

vencimento antecipado da CPR-Financeira e de todas as obrigações decorrentes da CPR-

Financeira, observados os eventuais prazos de cura, quando aplicáveis, e, consequentemente, 

acarretará no resgate antecipado total dos CRA (cada um, um “Evento de 

Inadimplemento”).  

7.4.1. Vencimento Antecipado Automático. Observados os eventuais prazos de cura 

aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 7.4.1 

acarretará o vencimento antecipado automático da CPR-Financeira, 

independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judicial, notificação 
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prévia à Devedora ou à Avalista ou consulta prévia aos Titulares dos CRA (cada um, 

um “Evento de Inadimplemento Automático”): 

(a) descumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias, principais ou 

acessórias, pela Devedora e/ou pela Avalista, no prazo e pela forma devidos, 

relacionadas à CPR-Financeira, sem prejuízo dos Encargos Moratórios e da 

remuneração após o vencimento das respectivas obrigações pecuniárias até 

o seu efetivo pagamento pela Devedora e/ou pela Avalista, não sanada em 

até 1 (um) Dia Útil contado do respectivo vencimento, sem prejuízo da 

incidência dos Encargos Moratórios e da remuneração previstos na CPR-

Financeira caso o respectivo pagamento seja realizado nos respectivos 

períodos de cura;  

(b) se a Devedora não aplicar os recursos recebidos em razão da CPR-

Financeira conforme previsto nas Cláusulas 4.5 e seguintes da CPR-

Financeira; 

(c) requerimento de autofalência ou insolvência, decretação da falência, 

dissolução ou liquidação ou evento equivalente ou procedimento similar, 

conforme legislação aplicável, da Devedora, da Avalista e/ou de qualquer de 

suas Controladas; 

(d) (i) ingresso em juízo com requerimento de recuperação judicial (ou 

procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado pela 

Devedora, pela Avalista e/ou por qualquer de suas Controladas, 

independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou 

de sua concessão pelo juiz competente; e/ou (ii) submissão e/ou proposta 

a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano 

de recuperação extrajudicial (ou procedimento equivalente em qualquer 

outra jurisdição) formulado pela Devedora, pela Avalista e/ou por qualquer 

de suas Controladas, independentemente de ter sido requerida ou obtida 

homologação judicial do referido plano; 

(e) requerimento de falência, insolvência ou procedimento similar, 

conforme legislação aplicável, formulado contra a Devedora, a Avalista e/ou 

de qualquer de suas Controladas, não elidido no prazo legal;  

(f) se a Devedora e/ou a Avalista admitir por escrito sua incapacidade 

de, ou se de qualquer outra forma não for capaz de, pagar suas dívidas nos 

prazos e formas devidas;  

(g) a hipótese de a Devedora ou a Avalista e/ou qualquer de suas 

Afiliadas tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular ou de qualquer 

forma questionar qualquer obrigação prevista na CPR-Financeira e/ou neste 

Termo de Securitização, por meio judicial ou extrajudicial;  

(h) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 

promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora 
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ou pela Avalista, de qualquer de suas obrigações nos termos da CPR-

Financeira; 

(i) caso a CPR-Financeira seja, por qualquer motivo, resilida, rescindida 

ou por qualquer outra forma extinta que não em decorrência do pagamento 

integral da CPR-Financeira; 

(j) vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira a que 

estiver sujeita, na qualidade de devedora, garantidora e/ou coobrigada, a 

Devedora, a Avalista e/ou qualquer de suas Controladas, em valor individual 

ou agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), 

ou seu equivalente em outras moedas; 

(k) ocorrência de qualquer reorganização societária envolvendo a 

Devedora ou a Avalista, inclusive, mas sem limitação, por meio de operações 

de alienação ou cessão de ações, fusão, cisão ou incorporação (inclusive de 

ações): (i) que resultem em Mudança de Controle da Devedora e/ou da 

Avalista, ou (ii) caso a Pessoa eventualmente resultante de tal reorganização 

societária ou que receba ativos atualmente de propriedade da Devedora e/ou 

da Avalista não passe a figurar como avalista na CPR-Financeira;  

(l) descumprimento, pela Devedora, pela Avalista e/ou por qualquer 

Controlada, de qualquer decisão judicial, arbitral ou administrativa, que 

implique o pagamento, ou obrigação de pagamento, de valor individual ou 

agregado igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou 

seu equivalente em outras moedas, para a qual (a) não tenha sido obtido 

ou, dentro do prazo legal, ou (b) não possa ser obtido efeito suspensivo, ou 

outra medida com efeito similar, em qualquer esfera, de acordo com a 

legislação em vigor, sendo certo que, decorrido o prazo legal sem a obtenção 

do efeito suspensivo e o descumprimento da referida decisão permaneça, 

será caracterizado o inadimplemento para fins deste item; 

(m) pagamento, pela Devedora e/ou pela Avalista, de lucros, dividendos, 

de juros sobre capital próprio e/ou qualquer outra participação no lucro 

estatutariamente prevista, caso a Devedora e/ou a Avalista esteja em mora 

relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias 

aqui previstas; 

(n) alteração ou modificação do objeto social da Devedora e/ou da 

Avalista, que: (i) resulte em mudança da atividade preponderante da 

Devedora; ou (ii) descaracterize a emissão da CPR-Financeira pela Devedora 

nos termos da regulamentação aplicável;  

(o) se ocorrer uma Mudança de Controle;  

(p) se houver a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de 

transferência pela Devedora ou pela Avalista (i) de bens escriturados no 

respectivo ativo imobilizado, ou (ii) de ativos e/ou participações societárias 
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em subsidiária e/ou controladas, em qualquer dos casos deste item (q), em 

valor individual ou agregado igual ou superior a R$13.000.000,00 (treze 

milhões de reais) por ano, ou seu equivalente em outras moedas, exceto (1) 

se a sociedade que receba os ativos ou participações societárias atualmente 

de propriedade da Devedora e/ou da Avalista passe a figurar como avalista 

na CPR-Financeira; (2) pela substituição de bens no curso ordinário de seus 

negócios (incluindo, mas não se limitando, a reposição de bens obsoletos ou 

inservíveis); (3) pela alienação de bens vendidos como sucata ou inservíveis; 

(4) pelos imóveis objeto das matrículas nº 70.050 a 70.064 do 4º Cartório 

de Registro de Imóveis da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (5) 

pela venda da produção e insumos pela Devedora no curso ordinário de seus 

negócios; ou (6) pela alienação da participação societária detida pela 

Devedora na União São Paulo S.A. Agricultura, Indústria e Comércio (CNPJ 

43.629.633/0001-76);  

(q) se, durante a vigência da CPR-Financeira, for constituído pela 

Devedora ou pela Avalista qualquer ônus ou gravames sobre seus bens 

(incluindo as ações e quotas de emissão de sociedades ou fundos de 

investimento, bem como quaisquer outras formas de participação societária, 

detidas pela Devedora ou pela Avalista), cujo valor individual ou agregado 

seja igual ou superior a R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu 

equivalente em outras moedas, exceto os seguintes ônus ou gravames:  

(i) os ônus ou gravames existentes na Data de Emissão;  

(ii) renovações ou prorrogações das garantias constituídas por 

ônus ou gravames existentes na Data de Emissão; 

(iii) ônus ou gravames sobre os bens e direitos que atualmente 

encontram-se com ônus ou gravames para fins de novas captações 

de recursos ou garantias de processos fiscais pela Devedora ou pela 

Avalista; 

(iv) ônus ou gravames sobre os recebíveis de produção/safra em 

benefício da Cooperativa; 

(v) ônus ou gravames sobre bens adquiridos em benefício do 

financiador de tal aquisição; 

(vi) ônus ou gravames sobre até 4.550 (quatro mil quinhentos e 

cinquenta) hectares de terras localizados em operações de 

financiamento bancário, não se incluindo, para esse fim, operações 

de mercado de capitais; 

(vii) ônus e gravames sobre os imóveis listados no Anexo V da CPR-

Financeira;  

(viii) ônus e gravames sobre imóveis, que sejam decorrentes de 

operações envolvendo investimentos em novas autorizações ou 
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concessões de geração de energia, sendo certo que os imóveis 

poderão ser dados em garantia exclusivamente no âmbito da 

operação contratada para o financiamento da respectiva autorização 

ou concessão;  

(ix) ônus e gravames sobre os recebíveis de contratos de venda 

e/ou fornecimento de energia, que sejam decorrentes de operações 

envolvendo investimentos em novas autorizações ou concessões de 

energia, sendo certo que os recebíveis poderão ser dados em 

garantia exclusivamente no âmbito da operação contratada para o 

financiamento da respectiva autorização ou concessão; e  

(x) ônus e gravames sobre até 10,05% (dez inteiros e cinco 

centésimos por cento) dos recebíveis da Devedora junto à 

Cooperativa (desconsiderados aqueles ônus e gravames sobre 

recebíveis da Devedora junto à Cooperativa existentes na Data de 

Emissão). 

(r) se, durante a vigência da CPR-Financeira for outorgada pela 

Devedora ou pela Avalista qualquer garantia fidejussória, seja em forma de 

fiança ou aval, cuja obrigação garantida seja em valor individual ou agregado 

igual ou superior a R$13.000.000,00 (treze milhões de reais) ou o seu 

equivalente em outras moedas, exceto por garantias fidejussórias (seja em 

forma de fiança ou aval ou qualquer forma de coobrigação):  

(i) prestadas pela Devedora ou pela Avalista referente a 

obrigações pecuniárias de seus fornecedores de insumos ou 

produtos, desde que a Devedora ou a Avalista (conforme o caso) 

tenha a prerrogativa de constituir penhor ou garantia similar sobre o 

produto em garantia como contrapartida à concessão de tal garantia 

fidejussória;  

(ii) prestadas pela Devedora (1) a suas Controladas, (2) à Avalista, 

(3) a qualquer das Controladas da Avalista, ou (4) a qualquer Pessoa 

que, nos termos do item (k)(ii) acima (x) receba ativos atualmente 

de propriedade da Devedora e/ou da Avalista eventualmente em 

razão de reorganização societária e (y) figure como avalista na CPR-

Financeira, porém em qualquer das hipóteses deste item (ii), desde 

que o índice financeiro previsto no item (j)(i) da Cláusula 7.4.2 abaixo 

esteja sendo observado pela Devedora e pela Avalista;  

(iii) prestadas pela Devedora com relação a obrigações da 

Cooperativa, no âmbito da comercialização de produtos dos 

cooperados, limitado a participação da Devedora em tal 

comercialização pela Cooperativa ou sua participação na 

Cooperativa, conforme aplicável; e  
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(iv) prestadas pela Avalista (1) a suas Controladas, (2) à Devedora, 

(3) a qualquer das Controladas da Devedora, ou (4) a qualquer 

Pessoa que, nos termos do item (k)(ii) acima (x) receba ativos 

atualmente de propriedade da Devedora e/ou da Avalista 

eventualmente em razão de reorganização societária e (y) figure 

como avalista na CPR-Financeira, porém em qualquer das hipóteses 

deste item (iv), desde que o índice financeiro previsto no item (j)(i) 

da Cláusula 7.4.2 abaixo esteja sendo observado pela Devedora e 

pela Avalista. 

(s) se a Devedora e/ou a Avalista, de qualquer forma, incentivar a 

prostituição ou utilizar em suas atividades mão-de-obra infantil e/ou em 

condição análoga à de escravo, não se aplicando a este item qualquer prazo 

de cura; e 

(t) redução do capital social da Devedora e/ou da Avalista, exceto: (i) 

se realizada para fins de absorção de prejuízos ou (ii) se decorrentes de 

reorganização societária permitida de acordo com a CPR-Financeira. 

7.4.2. Vencimento Antecipado Não-Automático. Na ocorrência de quaisquer dos 

eventos indicados nesta Cláusula 7.4.2 não sanados no prazo de cura eventualmente 

aplicável, a Emissora e o Agente Fiduciário deverão tomar as providências previstas 

nas Cláusulas 7.4.5 e seguintes abaixo (cada um, um “Evento de Inadimplemento 

Não-Automático”):  

(a) descumprimento, pela Devedora e/ou pela Avalista, nos prazos e 

condições previstos, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na CPR-

Financeira, não sanada em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que 

for informado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário de tal 

descumprimento ou da data em que tomar ciência, o que ocorrer primeiro; 

(b) transformação do tipo societário da Devedora; 

(c) ocorrência das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1.425 do 

Código Civil; 

(d) decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade, 

solicitada por qualquer terceiro que não a Devedora, a Avalista ou qualquer 

uma de suas Afiliadas, da CPR-Financeira e/ou deste Termo de Securitização, 

ou qualquer uma de suas cláusulas, pelo juízo competente, conforme decisão 

judicial, ainda que em caráter liminar, que não seja revertida de forma 

definitiva; 

(e) provarem-se falsas, enganosas ou incorretas ou insuficientes 

quaisquer das declarações, ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pela 

Avalista no âmbito da CPR-Financeira;  

(f) se a Devedora, a Avalista e/ou qualquer Controlada sofrer legítimo 

protesto de título por cujo pagamento seja responsável, ainda que na 
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condição de garantidora, em valor individual ou agregado igual ou superior 

a R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou seu equivalente em outras 

moedas, exceto (i) se o protesto for cancelado em 5 (cinco) Dias Úteis; ou 

(ii) se for comprovado o pagamento ou depósito judicial ou qualquer outra 

forma de garantia prevista na legislação aplicável, dos valores objeto do 

referido protesto, desde que produza efeitos suspensivos sobre o protesto;  

(g) inadimplemento pela Devedora e/ou pela Avalista, no prazo e pela 

forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, 

decorrente de qualquer instrumento de natureza financeira de 

responsabilidade da Devedora e/ou da Avalista de valor individual ou 

agregado igual ou superior a R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), ou 

seu equivalente em outras moedas, contraída perante qualquer credor, desde 

que não sanada nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos 

ou em até 1 (um) Dia Útil contado do referido inadimplemento caso não haja 

prazo de cura específico;  

(h) não obtenção, não renovação, o cancelamento, a revogação ou a 

suspensão das autorizações, concessões, subvenções, licenças ou alvarás 

necessários para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela 

Devedora, pela Avalista ou qualquer Controlada, exceto (i) por aquelas cuja 

exigibilidade tenham sua aplicabilidade suspensa por meio de 

questionamentos feitos de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; ou 

(ii) por hipóteses em que não possa causar qualquer Efeito Adverso 

Relevante ou resultar em impacto reputacional adverso;  

(i) em caso de inobservância, pela Devedora e/ou pela Avalista, da 

Legislação Socioambiental, exceto (i) nos casos previstos no item (s) da 

Cláusula acima, ou (ii) na medida que não possa causar qualquer Efeito 

Adverso Relevante ou resultar em impacto reputacional adverso à Devedora 

ou à Avalista; e  

(j) não observância dos seguintes limites e índices financeiros (“Índices 

Financeiros”), calculados de acordo com os princípios contábeis do 

geralmente aceitos no Brasil, conforme estejam em vigor nesta data, porém 

excluindo os efeitos do CPC 06 (R2) e correlacionado à norma Internacional 

de Contabilidade – IFRS 16 com base nas demonstrações financeiras 

consolidadas auditadas da Devedora e da Avalista combinadas, a serem 

verificados anualmente pelo Agente Fiduciário em até 20 (vinte) dias após o 

recebimento dos documentos e informações descritos na alínea (a) item (ii) 

da Cláusula 15.2 da CPR-Financeira, sendo a primeira verificação a partir do 

Ano-Safra findo em 31 de março de 2022 (inclusive) até o vencimento 

integral da CPR-Financeira:  

(i) a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA Ajustado Zilor do 

respectivo Ano-Safra deverá ser igual ou inferior a: 
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Ano-Safra findo em: Índice 

31 de março de 2022 3,0x 

31 de março de 2023 em diante 2,5x 

(ii) a Liquidez Corrente deverá ser igual ou superior a 1,1x;  

(iii) a razão entre a Dívida Líquida e o Patrimônio Líquido deverá 

ser igual ou inferior a 3,0x. 

(iv) enquanto a relação entre a Dívida Líquida e o EBITDA Ajustado 

Zilor acumulado do respectivo Ano-Safra for igual ou superior a 

2,5x, o CAPEX de Expansão Covenant em cada Ano-Safra não 

poderá ser superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais). 

(k) em caso de inobservância, pela Devedora, pela Avalista e/ou por 

qualquer de suas controladas, da Legislação Anticorrupção, não se aplicando 

a este item qualquer prazo de cura, incluindo mas não se limitando à 

eventual inclusão da Devedora e/ou da Avalista no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou no Cadastro Nacional das 

Empresas Punidas – CNEP; 

(l) se a Devedora e/ou a Avalista realizar qualquer operação ou série de 

operações (incluindo, entre outras, compra, venda, arrendamento ou troca 

de bens, concessão de empréstimos ou adiantamentos ou prestação de 

garantias pessoais ou reais) com qualquer Parte Relacionada, direta ou 

indiretamente (“Operação com Parte Relacionada”), exceto se a referida 

Operação com Parte Relacionada seja realizada (i) em termos e condições 

equitativos de mercado (arms’ length), (ii) em termos e condições mais 

benéficos à Devedora e/ou à Avalista do que aqueles que seriam obtidos em 

uma operação comparável, em termos estritamente comerciais, com uma 

pessoa ou entidade que não seja uma Parte Relacionada, ou (iii) com Parte 

Relacionada que seja sua respectiva subsidiária integral; e 

(m) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer 

autoridade governamental que resulte em um Efeito Adverso Relevante.  

7.4.3.  A ocorrência de qualquer dos eventos descritos nas Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 

acima, não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, deverá ser 

prontamente comunicada pela Devedora e/ou pela Avalista à Emissora, em prazo de 

até 1 (um) Dia Útil da data em que tomar conhecimento. Nas hipóteses que não 

aquelas previstas na Cláusula 7.4.1 acima, a Emissora convocará Assembleia Geral de 

Titulares dos CRA para deliberar acerca da não declaração de vencimento antecipado 

da CPR-Financeira, nos termos previstos na Cláusula 12 deste Termo de Securitização, 

devendo se manifestar de acordo com orientação deliberada na Assembleia Geral de 

Titulares dos CRA sobre a eventual não declaração do vencimento antecipado da CPR-

Financeira. 
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7.4.4. Em relação aos itens previstos na Cláusula 7.4.1 acima, será declarado o 

vencimento antecipado da CPR-Financeira imediatamente após a verificação da 

ocorrência desta hipótese pela Emissora, independentemente da realização de 

Assembleia Geral de Titulares dos CRA. 

7.4.5. A não declaração pela Emissora do vencimento antecipado da CPR-Financeira 

e, consequentemente, o não resgate antecipado total dos CRA, em ocorrendo 

qualquer Evento de Inadimplemento Não-Automático, dependerá de deliberação 

prévia de Assembleia Geral de Titulares dos CRA, especialmente convocada para essa 

finalidade. A Emissora deverá convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA, no 

prazo de 2 (dois) Dias Úteis da data em que a Emissora tomar ciência da ocorrência 

do Evento de Inadimplemento em questão, para especificamente deliberar acerca da 

não declaração de vencimento antecipado da CPR-Financeira e, consequentemente, 

o não resgate antecipado total dos CRA. Caso referida Assembleia Geral de Titulares 

de CRA não se instale, em primeira convocação, por qualquer motivo, inclusive por 

falta de verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (um) dos CRA em Circulação, será realizada uma segunda convocação, 

podendo neste caso a Assembleia Geral de Titulares de CRA ser instalada com 

qualquer número. 

7.4.6. O não vencimento antecipado da CPR-Financeira, e consequentemente, o 

não resgate antecipado total dos CRA, estará sujeito à aprovação de (i) 50% 

(cinquenta por cento) dos Titulares de CRA em Circulação presentes mais 1 (um), 

quando em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de 

CRA em Circulação presentes mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Geral 

de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, se 

em segunda convocação. Na hipótese de não obtenção do quórum de instalação em 

segunda convocação ou de ausência do quórum necessário para a deliberação em 

segunda convocação para aprovar a não declaração do vencimento antecipado da 

CPR-Financeira, será declarado o vencimento antecipado da CPR-Financeira e, 

consequentemente, o resgate antecipado total dos CRA.  

7.4.7. A Emissora poderá convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA a fim de 

solicitar a aprovação de não adoção de qualquer medida prevista em lei, na CPR-

Financeira ou neste Termo de Securitização, que vise à defesa dos direitos e interesses 

dos Titulares dos CRA, incluindo a renúncia definitiva ou temporária de direitos de 

forma prévia a sua ocorrência (waiver), serão tomadas por (i) 50% (cinquenta por 

cento) dos Titulares de CRA em Circulação presentes, quando em primeira 

convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRA em Circulação 

presentes mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 

no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, se em segunda convocação, 

observada, de qualquer forma, as formalidades de convocação e instalação previstas 

na Cláusula 7.4.6 acima. 

7.4.8. Na ocorrência do vencimento antecipado da CPR-Financeira, de forma 

automática ou não automática, nos termos acima previstos, deverá a Emissora realizar 
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o resgate antecipado total dos CRA, observados os procedimentos previstos nas 

Cláusulas 7.2.4 a 7.2.6 acima, mediante o pagamento do Preço de Resgate Antecipado 

dos CRA, não sendo devido qualquer prêmio, sem prejuízo do pagamento dos 

Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Devedora nos termos da CPR-Financeira e/ou de qualquer dos demais 

Documentos da Operação, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento 

dos valores decorrentes do vencimento antecipado da CPR-Financeira, nos termos da 

Cláusula 9.8 da CPR-Financeira. Caso a Emissora não realize o referido pagamento no 

prazo acima estipulado mesmo tendo recebido os recursos decorrentes da CPR-

Financeira tempestivamente, o Agente Fiduciário deverá promover a liquidação do 

Patrimônio Separado, nos termos deste Termo de Securitização. O resgate antecipado 

total dos CRA poderá ser realizado de maneira unilateral, pela Emissora, no ambiente 

da B3. 

7.4.9. Conforme previsto na CPR-F, todos e quaisquer valores previstos nas 

Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 acima deverão ser atualizados anualmente pela variação do 

Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, 

a partir da data em que a Devedora quitar integralmente a Cédula de Produto Rural 

Financeira Nº 001, emitida pela Devedora em 25 de outubro de 2019 com valor 

nominal (na data de sua emissão) de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) 

(“CPR-F 001”), sendo certo que a primeira atualização de tais valores considerará a 

variação acumulada do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas desde 15 de novembro de 2020. Uma vez quitadas as 

obrigações decorrentes: (i) da CPR-F 001; e (ii) do “Instrumento Particular de 

Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em até Três Séries, da 

Segunda Emissão da Açucareira Quatá S.A.” celebrado em 4 de novembro de 2020 

entre a Devedora, a Avalista e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, conforme alterado (“Debêntures 2ª Emissão”), todos e quaisquer 

valores previstos nas Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 acima passarão a ser lidos como o 

resultado da atualização de R$ 23.000.000.00 (vinte e três milhões de reais), desde 

a Data de Emissão, pela variação do Índice Geral de Preços – Mercado.  

7.4.9.1. Não haverá a necessidade de qualquer aprovação em sede de 

assembleia geral dos titulares dos CRA para implementação do disposto na 

Cláusula 7.4.9 acima. 

7.4.9.2. A Devedora deverá notificar a Securitizadora, com cópia para o 

Agente Fiduciário, acerca da quitação integral da CPR-F 001 e das 

Debêntures 2ª Emissão, para que as partes passem a considerar a 

atualização mencionada na Cláusula 7.4.9 acima em relação aos valores 

previstos nas Cláusulas 7.4.1 e 7.4.2 acima. 

7.5. Amortização Extraordinária dos CRA decorrente da Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira. Observados (i) o limite de 98,00% (noventa e oito por cento) 

do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA; e (ii) os termos e condições estabelecidos na 
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Cláusula 7.5.1 abaixo, a Emissora deverá realizar a amortização parcial extraordinária dos 

CRA, na hipótese de Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira, na 

forma prevista nas Cláusulas 10.2 e seguintes da CPR-Financeira, bem como da Cláusula 7.5.1 

abaixo. 

7.5.1. Por ocasião da Amortização Extraordinária dos CRA, a Emissora deverá 

realizar o pagamento do valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o 

maior (“Preço da Amortização Extraordinária dos CRA”): 

(i) Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido: (a) da Remuneração 

calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a 

Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 

caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária dos CRA (exclusive); 

e (b) de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se houver; ou 

(ii) Soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado; (b) da Remuneração calculada pro rata temporis desde 

a data da efetiva Amortização Extraordinária dos CRA até a Data de 

Vencimento dos CRA, sendo esta soma trazida a valor presente até a data 

da efetiva Amortização Extraordinária dos CRA, utilizando-se uma taxa 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, que 

corresponderá à taxa percentual do ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, da NTN-B, ou na sua ausência, Tesouro IPCA+ com juros 

semestrais com duration aproximada à duration remanescente da CPR-F na 

data do efetivo resgate, conforme cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 

em sua página na rede mundial de computadores 

(htttp://www.anbima.com.br) apurada no 2º (segundo) Dia Útil 

imediatamente anterior à data do efetivo resgate (exclusive) (“NTNB”), 

conforme fórmula abaixo, e (c) de quaisquer outras obrigações pecuniárias, 

se houver. 

𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 𝑥 𝑃𝑉𝑁𝑎 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento dos CRA; 

C = conforme definido na Cláusula 6.1 acima, apurado desde a data de início de 

rentabilidade até a data da Amortização Extraordinária dos CRA; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos dos CRA, sendo o valor de 

cada parcela "k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do 

Valor Nominal Unitário, conforme o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA, sendo "n" 

um número inteiro; 

PVNa = Percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizado; 

601



  
  [Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691312v35 62 

nk = número de Dias Úteis entre a data da Amortização Extraordinária dos CRA e a 

data de vencimento programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 

(nove) casas decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵 )]
𝑛𝑘

252} 

7.5.2. A Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira somente 

poderá ocorrer mediante o pagamento, pela Devedora, à Emissora, do Valor da 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa, conforme calculado na forma prevista 

na Cláusula 7.5.1 acima, em decorrência da Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira. 

7.5.3. A Emissora utilizará os recursos decorrentes do pagamento do Valor da 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa pela Devedora, em razão da 

Amortização Extraordinária Parcial Facultativa da CPR-Financeira, para o pagamento, 

aos Titulares de CRA, do Preço da Amortização Extraordinária dos CRA, em razão da 

Amortização Extraordinária dos CRA, em até 2 (dois) Dias Úteis seguinte ao do 

recebimento de tais recursos, sob pena de liquidação do Patrimônio Separado, nos 

termos previstos neste Termo de Securitização, devendo observar a ordem de 

pagamentos elencada na Cláusula 8.5 abaixo. 

7.5.4. Os pagamentos a que se refere a Cláusula 7.5.2 acima, serão efetuados sob 

acompanhamento do Agente Fiduciário, alcançando todos os CRA proporcionalmente 

ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, na data do evento. A Emissora 

comunicará os Titulares de CRA sobre a Amortização Extraordinária dos CRA por meio 

de publicação de comunicado ou por meio de envio individual, com cópia ao Agente 

Fiduciário, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva realização do 

pagamento antecipado, informando: (a) a data da Amortização Extraordinária dos 

CRA; (b) o percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, que será 

amortizada; (c) o Preço da Amortização Extraordinária dos CRA, estimado, a ser pago 

aos Titulares de CRA; e (d) quaisquer outras informações que a Emissora entenda 

necessárias à operacionalização da Amortização Extraordinária dos CRA, sendo certo 

que a operacionalização da Amortização Extraordinária dos CRA, através da B3, será 

realizada com a confirmação do Agente Fiduciário.  

8. GARANTIAS E ORDEM DE PAGAMENTOS 

8.1. A CPR-Financeira, e consequentemente os CRA, gozam de Aval concedido no âmbito 

da CPR-Financeira, em garantia das Obrigações Garantidas. Os CRA não contarão com 

garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu 

patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as 

obrigações assumidas no âmbito do presente Termo de Securitização. 
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Aval 

8.2. A CPR-Financeira conta com a garantia fidejussória, representada pelo Aval prestado 

pelo Avalista, na forma regulada pela CPR-Financeira, por meio da qual a Avalista se tornou, 

em caráter irrevogável e irretratável, principal pagadora e responsável solidária com relação 

a todas as obrigações principais e acessórias assumidas ou que venham a ser assumidas pela 

Devedora para com a Emissora, bem como penas convencionais, custas e despesas judiciais 

ou extrajudiciais, tributos e similares, que a Emissora incorra ou venha a incorrer para a 

cobrança da dívida, decorrente da CPR-Financeira, conforme estabelecidas na CPR-Financeira, 

nos termos das Cláusulas 7.1 e seguintes da CPR-Financeira. As obrigações objeto do Aval 

serão cumpridas pela Avalista mesmo que o adimplemento destas não seja exigível da 

Devedora em razão da existência de procedimentos de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a Devedora. 

8.3. Fica certo e ajustado que, desde que observados os procedimentos previstos na CPR-

Financeira, a execução do Aval independerá de qualquer providência preliminar por parte da 

Emissora, tais como aviso, protesto, notificação, interpelação ou prestação de contas, de 

qualquer natureza.  

8.4. O Aval prestado no âmbito da CPR-Financeira considera-se prestado a título oneroso, 

uma vez que a Avalista é relacionada a Devedora, de forma que possui interesse econômico 

no resultado da operação, beneficiando-se indiretamente desta. 

Ordem de Pagamentos 

8.5. Os valores integrantes do Patrimônio Separado, inclusive, sem limitação, aqueles 

recebidos em razão do pagamento dos valores devidos no âmbito da CPR-Financeira, deverão 

ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que 

cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item 

anterior:  

(i) Despesas, que não tenham sido devidamente suportadas com os recursos 

oriundos do Fundo de Despesas e que, portanto, passaram a ser de responsabilidade 

do Patrimônio Separado, na forma prevista neste Termo de Securitização, incluindo 

provisionamento de despesas oriundas de ações judiciais propostas contra a Emissora, 

em função dos Documentos da Operação, e que tenham risco de perda provável 

conforme relatório dos advogados da Emissora contratado às expensas do Patrimônio 

Separado; 

(ii) Recomposição do Fundo de Despesas, caso os recursos do Fundo de 

Despesas venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas e não 

tenham sido recompostos pela Devedora, na forma prevista neste Termo de 

Securitização; 

(iii) Remuneração dos CRA; 

(iv) Valor correspondente em caso de Resgate Antecipado dos CRA, se for o caso; 

(v) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado; e 
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(vi) Liberação dos valores à Conta de Livre Movimentação. 

9. REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

9.1. Em observância ao artigo 5º da Instrução CVM 600, e nos termos previstos pela Lei 

9.514 e pela Lei 11.076, será instituído o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, 

sobre o Aval, bem como sobre a Conta Centralizadora, com a consequente constituição do 

Patrimônio Separado, nos termos desta Cláusula 9 e da declaração emitida pela Emissora com 

relação à instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, conforme Anexo 

VIII ao presente Termo de Securitização. 

9.2. Nos termos da Cláusula 12.15.3 abaixo, o exercício social do Patrimônio Separado 

desta Emissão encerrar-se-á em 31 de março de cada ano, quando serão levantadas e 

elaboradas as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, as quais serão auditadas 

pelo Auditor Independente do Patrimônio Separado. 

9.3. Os Créditos do Patrimônio Separado, que compõem o Patrimônio Separado, sujeitos 

ao Regime Fiduciário ora instituído são destacados do patrimônio da Emissora e passam a 

constituir patrimônio separado distinto, que não se confundem com o da Emissora, 

destinando-se especificamente ao pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas ao 

Patrimônio Separado, e se manterão apartados do patrimônio da Emissora até que se 

complete o resgate de todos os CRA a que estejam afetados, nos termos do artigo 11 da Lei 

9.514. 

9.3.1. O Patrimônio Separado está imune e isento de qualquer ação ou execução 

pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à 

execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, 

e responderão, exclusivamente, pelas Obrigações Garantidas. 

9.3.2. A Emissora será responsável, no limite do Patrimônio Separado, perante os 

Titulares de CRA, pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver 

sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal 

ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, no caso 

de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

9.3.3. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese 

os Titulares de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra 

o patrimônio da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação dos Créditos do 

Patrimônio Separado. 

9.3.4. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado ensejará na possibilidade 

do Agente Fiduciário, nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 600, convocar 

Assembleia Geral dos Titulares de CRA para deliberar sobre as normas de 

administração ou liquidação do Patrimônio Separado.  

9.3.4.1. Na hipótese referida na Cláusula 9.3.4 acima, a Assembleia Geral de 

Titulares de CRA pode adotar qualquer medida pertinente à administração 

ou liquidação do Patrimônio Separado, inclusive:  

(i) realização de aporte, por parte dos Investidores;  
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(ii) dação em pagamento dos valores integrantes do Patrimônio 

Separado; 

(iii) leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou  

(iv) a transferência dos ativos dele integrantes para outra 

companhia securitizadora ou para o Agente Fiduciário. 

9.4. Os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações 

inerentes aos CRA e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado 

e respectivos custos e obrigações fiscais, conforme previsto neste Termo de Securitização; 

(ii) estão isentos de qualquer ação ou execução de outros credores da Emissora que não 

sejam os Titulares de CRA; e (iii) não são passíveis de constituição de outras garantias ou 

excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto neste Termo de 

Securitização. 

9.5. Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado que estejam 

depositados em contas correntes de titularidade da Emissora deverão ser mantidos 

disponíveis em conta de depósito à vista, ficando vedada a aplicação de tais recursos em 

qualquer produto financeiro.  

Administração do Patrimônio Separado  

9.6. Observado o disposto na Cláusula 13 abaixo, a Emissora, em conformidade com a Lei 

9.514 e a Lei 11.076: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins da 

Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) 

manterá o registro contábil independentemente do restante de seu patrimônio; e (iv) 

elaborará e publicará as respectivas demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, tudo 

em conformidade com o artigo 12 da Lei 9.514. 

9.6.1. A Emissora somente responderá pelos prejuízos que causar por 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 

administração temerária, ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado, 

com culpa ou dolo. 

9.7. Pela administração do Patrimônio Separado, a Emissora fará jus à Taxa de 

Administração, conforme definida na Cláusula 14.1(i) abaixo.  

9.7.1. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o 

vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando, remuneração esta que 

será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. A referida 

remuneração será acrescida de 70% (setenta por cento) no valor, nos meses durante 

as eventuais Reestruturações ou enquanto a CPR-Financeira estiver sob alguma 

hipótese de vencimento antecipado. Observado o disposto na Cláusula 14.5.5 abaixo, 

caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento da 

Taxa de Administração, os Titulares de CRA arcarão com a Taxa de Administração, 

ressalvado seu direito de num segundo momento serem reembolsados pela Devedora, 

inclusive, após a realização do Patrimônio Separado.  
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9.7.2. Nos termos dos artigos 15 e 16 da Instrução CVM 600, a Emissora declara 

que: 

(i) a custódia da CPR-Financeira, representativa dos Créditos do 

Agronegócio, será realizada pelo Custodiante, conforme o previsto nas 

Cláusulas 3.4 e 3.5 do presente Termo de Securitização; e  

(ii) as atividades relacionadas à administração dos Créditos do 

Agronegócio serão exercidas pela Emissora, incluindo-se nessas atividades, 

principalmente, mas não se limitando, as relacionadas a seguir: (a) receber, 

de forma direta e exclusiva, todos os pagamentos que vierem a ser efetuados 

por conta dos Créditos do Agronegócio, na Conta Centralizadora, deles dando 

quitação; e (b) emitir os termos de quitação, sob ciência do Agente 

Fiduciário, quando encerrados os compromissos contratuais. 

Administração Extraordinária do Patrimônio Separado  

9.8. Nos termos do artigo 9º, inciso XVII, da Instrução CVM 600, conforme previsto na 

Cláusula 11.12 abaixo, o Agente Fiduciário assumirá imediatamente a administração do 

Patrimônio Separado na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio 

Separado, descritos na Cláusula 13.1 abaixo, de forma temporária até a deliberação dos 

Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, (i) 

pela liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser 

nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio 

Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a administração do Patrimônio Separado 

por outra instituição administradora, fixando, as condições e termos para sua administração, 

bem como sua respectiva remuneração.  

10. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

10.1. Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas na regulamentação 

aplicável, neste Termo de Securitização, nos demais Documentos da Operação e nos 

Documentos Comprobatórios, a Emissora, neste ato, declara e garante que:  

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a 

forma de sociedade por ações com registro de companhia aberta categoria B perante 

a CVM e de acordo com as leis brasileiras;  

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 

celebração deste Termo de Securitização, da Emissão e ao cumprimento de suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm 

poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 

estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça 

o Agente Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
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(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e 

vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições;  

(vi) a celebração e o cumprimento de suas obrigações previstas no presente 

Termo de Securitização não infringem ou contrariam qualquer contrato ou documento 

no qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades 

estejam vinculados, nem irá resultar em vencimento antecipado de qualquer 

obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos;  

(vii) é legítima e única titular do lastro dos CRA, na qualidade de credora da CPR-

Financeira que representa os Créditos do Agronegócio; 

(viii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, 

ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, 

adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas 

obrigações nos termos do presente Termo de Securitização ou para a realização da 

Emissão; 

(ix) o lastro dos CRA, ou seja, os Créditos do Agronegócio, encontram-se livres 

e desembaraçados de quaisquer Ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal, 

real, ou arbitral, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de qualquer 

fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de 

Securitização;  

(x) não tem conhecimento de existência de procedimento administrativo ou 

arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 

capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste Termo de 

Securitização e nos demais Documentos da Operação; e 

(xi) declara que conhece, está em consonância e que inexistem quaisquer 

violações das Leis Anticorrupção, e, em particular, declara, sem limitação, que: (i) não 

financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos 

ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção e/ou organizações antissociais e crime 

organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ela relacionada; e (iii) em todas as 

suas atividades relacionadas a este Termo de Securitização, cumprirá, a todo tempo, 

com todos os regulamentos, leis e legislação aplicáveis.  

10.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a 

Emissora obriga-se, adicionalmente, a:  

(i) monitorar, controlar e processar os ativos e compromissos vinculados à 

Emissão, bem como cobrar os Créditos do Agronegócio, incluindo a cobrança judicial 

ou extrajudicial dos créditos inadimplidos, observado o disposto neste Termo de 

Securitização; 

(ii) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: (a) os 

registros de investidores e de transferências dos CRA; (b) controles de presenças e 

das atas de Assembleia Geral de Titulares de CRA; (c) os relatórios dos auditores 
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independentes sobre as demonstrações contábeis; (d) os registros contábeis 

referentes às operações realizadas e vinculadas à Emissão; e (e) cópia da 

documentação relativa às operações vinculadas à Emissão; 

(iii) pagar eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos termos da 

legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos na 

Instrução CVM 600; 

(iv) diligenciar para que sejam defendidos os direitos inerentes à Emissão; 

(v) manter os Créditos do Agronegócio e demais ativos vinculados à Emissão 

custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM; 

(vi) elaborar e divulgar as informações previstas em regulamentação específica; 

(vii) cumprir as deliberações da Assembleia Geral de Titulares de CRA; 

(viii) fiscalizar os serviços prestados por terceiros contratados; 

(ix) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora e do 

Patrimônio Separado, conforme disposto na regulamentação específica;  

(x) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Termo de Securitização; 

(xi) utilizar os recursos decorrentes dos Créditos do Agronegócio e dos demais 

Documentos da Operação exclusivamente para o pagamento dos custos de 

administração e obrigações fiscais do Patrimônio Separado e dos valores devidos aos 

Titulares de CRA; 

(xii) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para os mesmos registros 

contábeis próprios e independentes de suas demonstrações financeiras; 

(xiii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora 

diretamente ao Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como 

aos participantes do mercado, conforme aplicável, observadas as regras da CVM; 

(xiv) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, 

sempre que solicitado: 

(a) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, cópias de todos os seus 

demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos 

demonstrativos do Patrimônio Separado, assim como de todas as 

informações periódicas e eventuais exigidas pelos normativos da CVM, nos 

prazos ali previstos, relatórios, comunicados ou demais documentos que 

devam ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, 

por qualquer meio, àquela autarquia;  

(b) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, cópias de todos os documentos e 

informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidos pela Devedora e 

desde que por ela entregue, nos termos da legislação vigente;  
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(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de 

quaisquer documentos que lhe sejam razoavelmente solicitados, permitindo 

que o Agente Fiduciário, por meio de seus representantes legalmente 

constituídos e previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e 

registros contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de 

gestão e posição financeira referentes ao Patrimônio Separado;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis da data em que forem publicados, 

cópias dos avisos de fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniões 

do conselho de administração e da diretoria da Emissora que, de alguma 

forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA; e  

(e) mensalmente, até o dia 20 (vinte) do mês seguinte, relatórios de 

gestão e posição financeira referentes ao Patrimônio Separado que deverão 

incluir (i) saldo devedor dos CRA; (ii) saldo devedor da CPR-Financeira; (iii) 

critério de correção dos CRA; (iv) último valor recebido da Devedora; (v) 

último valor pago ao Titular dos CRA; (vi) valor nominal remanescente da 

CPR-Financeira, se aplicável; (vii) o Valor de Cobertura, conforme definido 

na CPR-Financeira; e (viii) o montante existente no Fundo de Despesas; e 

(f) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa 

recebida pela Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de seu 

recebimento ou prazo inferior se assim exigido pelas circunstâncias.  

(xv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive 

aquelas relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria; 

(xvi) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu 

conhecimento, qualquer descumprimento pela Devedora e/ou por eventuais 

prestadores de serviços contratados em razão da Emissão de obrigação constante 

deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação;  

(xvii) efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança 

pelo Agente Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado o pagamento de todas 

as Despesas razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que 

sejam necessárias para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares 

de CRA ou para a realização de seus créditos. As despesas a que se refere esta alínea 

compreenderão, inclusive, as despesas relacionadas com:  

(xviii) publicar ou divulgar, conforme o caso, de relatórios, avisos e notificações 

previstos neste Termo de Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser 

exigidas por lei; 

(xix) extração de certidões; 

(xx) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 

alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 

(xxi) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser 

imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas pela 
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Emissora, pelos prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da 

legislação aplicável. 

(xxii) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM; 

(xxiii) manter contratada, durante a vigência deste Termo de Securitização, 

instituição financeira habilitada para a prestação do serviço de banco liquidante; 

(xxiv) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido 

em seu estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados 

em seu estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a 

estrita observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem 

prejuízo do cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e 

regulamentares aplicáveis; 

(xxv) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este 

Termo de Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial 

os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

(xxvi) comunicar, em até 5 (cinco) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, por meio de 

notificação, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo 

razoável do homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus 

direitos, garantias e prerrogativas, vinculados aos bens e direitos integrantes do 

Patrimônio Separado e que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os 

interesses da comunhão dos Titulares de CRA conforme disposto no presente Termo 

de Securitização;  

(xxvii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

(xxviii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de 

prestador de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas 

pela CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de 

acordo com os princípios fundamentais da contabilidade do Brasil, permitindo ao 

Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis da 

Emissora; 

(xxix) manter: 

(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou 

aprovações necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando 

todo e qualquer pagamento necessário para tanto; 

(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e 

registrados na Junta Comercial de sua respectiva sede social, na forma 

exigida pela Lei das Sociedades por Ações, pela legislação tributária e pelas 

demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem; e 

(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos em âmbito federal, 

estadual ou municipal; 
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(xxx) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, 

diretamente ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de 

CRA; 

(xxxi) fornecer aos Titulares de CRA, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do 

recebimento da solicitação respectiva, informações relativas aos Créditos do 

Agronegócio;  

(xxxii) informar e enviar o organograma e todos os dados financeiros e atos 

societários necessários à realização do relatório anual, os quais deverão ser 

devidamente encaminhados pela Emissora em até 10 (dez) dias úteis a contar da 

solicitação pelo Agente Fiduciário. O referido organograma do grupo societário da 

Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle comum, 

coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício 

social. Os referidos documentos deverão ser acompanhados, ainda, de declaração 

assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, conforme indicada no anexo III, artigo 11º, 

parágrafo 2º do Código ANBIMA;  

(xxxiii) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação 

do Patrimônio Separado, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

(xxxiv) apresentar todas as informações necessárias no âmbito da Instrução CVM 

400; 

(xxxv) entrega de declaração de veracidade da Emissora até a primeira Data de 

Integralização; 

(xxxvi) contratar e manter contratada durante toda a vigência dos CRA, às expensas 

da Devedora, a Agência de Classificação de Risco para esta Emissão, e para a revisão 

trimestral da classificação de risco durante toda a vigência dos CRA; e 

(xxxvii) divulgar trimestralmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco 

divulgue amplamente ao mercado os relatórios de classificação de risco dos CRA, tudo 

nos termos do Código ANBIMA. 

10.3. Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória a elaboração 

de: 

(i) balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado, nos termos previstos 

na Instrução CVM 480; 

(ii) relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período, a ser 

apresentado juntamente com o balanço previsto no item (i) acima;  

(iii) relatório com o valor existente no Fundo de Despesas, a ser apresentado 

juntamente com o balanço previsto no item (i) acima; 

(iv) relatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogativas 

dos Titulares de CRA, inclusive a título de reembolso ao Agente Fiduciário, a ser 

apresentado juntamente com o balanço previsto no item (i) acima; e 
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(v) relatório dos ativos integrantes do Patrimônio Separado, segregados por tipo 

e natureza de ativo, observados os termos e as condições deste Termo de 

Securitização, a ser apresentado juntamente com o balanço previsto no item (i) acima.  

10.4. A Emissora responsabiliza-se pela exatidão das informações e declarações prestadas 

ao Agente Fiduciário e aos Investidores, ressaltando que analisou diligentemente os 

documentos relacionados com os CRA, declarando que os mesmos encontram-se 

perfeitamente constituídos e na estrita e fiel forma e substância descritos pela Emissora neste 

Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação. 

Vedações à Emissora 

10.5. É vedada à Emissora a prática dos seguintes atos: 

(i) adquirir direitos creditórios ou subscrever títulos de dívida originados ou 

emitidos, direta ou indiretamente, por partes a ela relacionadas com o propósito de 

lastrear suas emissões, salvo: (a) no caso de ofertas destinadas exclusivamente a 

sociedades que integram o seu grupo econômico; ou (b) quando as partes 

relacionadas forem instituições financeiras e a cessão observar os normativos editados 

pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

(ii) prestar garantias utilizando os bens ou direitos vinculados à Emissão;  

(iii) receber recursos provenientes dos ativos vinculados em conta corrente não 

vinculada à Emissão; 

(iv) adiantar rendas futuras aos Titulares dos CRA; 

(v) aplicar no exterior os recursos captados com a Emissão; 

(vi) receber a prazo os recursos dos CRA; e 

(vii) atuar como Custodiante. 

11. AGENTE FIDUCIÁRIO 

11.1. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, que, neste ato, aceita a nomeação 

para, nos termos da Lei 9.514, da Lei 11.076, da Resolução CVM 17/21 e do presente Termo 

de Securitização, representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da 

comunhão dos Titulares de CRA. 

11.2. O Agente Fiduciário declara que: 

(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os 

deveres e atribuições previstas na legislação e regulamentação específica e neste 

Termo de Securitização; 

(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e 

condições; 

(iii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a 

cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 

legais e estatutários necessários para tanto; 
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(iv) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas 

obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida 

pelo Agente Fiduciário; 

(v) verificou a legalidade e a ausência de vícios da operação objeto do presente 

Termo de Securitização, além da veracidade, consistência, correção e suficiência das 

informações prestadas no Termo de Securitização e nos Prospectos e, observados os 

Fatores de Risco, verificará a regularidade da constituição e exequibilidade do Aval, 

tendo em vista que na data de assinatura deste Termo de Securitização, a aprovação 

societária do Avalista, incluindo os atos societários de aprovação do Aval e da emissão 

da CPR-Financeira, não foram registrados nos cartórios de registro de imóveis e/ou 

cartórios de registro de títulos e documentos e/ou juntas comerciais competentes;  

(vi) recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das 

atividades inerentes à condição de agente fiduciário, conforme solicitados à Emissora 

e ao Coordenador Líder;  

(vii) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 

66 da Lei das Sociedades por Ações; 

(viii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 

na Resolução CVM 17/21, nos termos do artigo 9º, inciso XV, da Instrução CVM 600, 

conforme disposto na declaração descrita no Anexo IX deste Termo de Securitização;  

(ix) assegura e assegurará, nos termos do artigo 6º, parágrafo primeiro, da 

Resolução CVM 17/21, tratamento equitativo a todos os Titulares de CRA em relação 

a outros titulares de certificados de recebíveis do agronegócio de eventuais emissões 

realizadas pela Emissora, sociedade coligada, Controlada, Controladora ou integrante 

do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário;  

(x) não possui qualquer relação com a Emissora ou com a Devedora ou com os 

Titulares de CRA que o impeça de exercer suas funções de forma diligente; e 

(xi) declara que conhece, está em consonância e que inexistem quaisquer 

violações das Leis Anticorrupção, e, em particular, declara, sem limitação, que: (i) não 

financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos 

ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção e/ou organizações antissociais e crime 

organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ela relacionada; e (iii) em todas as 

suas atividades relacionadas a este Termo de Securitização, cumprirá, a todo tempo, 

com todos os regulamentos, leis e legislação aplicáveis  

11.2.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão pela 

Emissora, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei 

ou neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos 

Titulares de CRA. 

11.2.2. É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele relacionadas atuar como 

Custodiante ou prestar quaisquer outros serviços para a Emissão, incluindo as 
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atividades da Emissora indicadas no item (i) da Cláusula 10.2 acima, devendo a sua 

participação estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua função 

descrita nesse Termo de Securitização e na regulamentação editada pela CVM. 

11.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo 

de Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo 

até (i) a Data de Vencimento; (ii) sua efetiva substituição pela Assembleia Geral; ou (iii) até 

que os valores devidos aos Titulares de CRA sejam devidamente quitados, conforme cabível. 

11.4. Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Resolução 

CVM 17/21 e na Lei 9.154, mas não se limitando a esta: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 

Titulares de CRA;  

(ii) zelar e proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, 

no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 

costuma empregar na administração de seus próprios bens; 

(iii) zelar proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, acompanhando 

a atuação da Emissora na gestão do Patrimônio Separado; 

(iv) exercer, nas hipóteses previstas na Cláusula 13.1 Termo de Securitização, 

nos termos do artigo 9º, inciso XVII, da Instrução CVM 600, administração, de forma 

temporária e extraordinária, do Patrimônio Separado; 

(v) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse 

ou de qualquer outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação 

da Assembleia Geral para deliberar sobre sua substituição; 

(vi) conservar em boa guarda, toda a documentação relativa, ao exercício de 

suas funções; 

(vii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

contidas na CPR-Financeira, neste Termo de Securitização, diligenciando para que 

sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(viii) adotar, quando cabíveis, medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 

defesa dos interesses dos Titulares de CRA, bem como à realização dos Créditos do 

Agronegócio, vinculados ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça; 

(ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, 

alertando os Titulares de CRA, no relatório anual de que trata o artigo 15 da Resolução 

CVM 17/21, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(x) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio 

Separado por meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto; 

(xi) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificações nas condições dos CRA; 
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(xii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios 

de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos 

pertinentes, onde se localiza o domicílio ou a sede do estabelecimento principal da 

Emissora e/ou da Devedora; 

(xiii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou dos 

Patrimônio Separado, sendo os custos arcados na forma da Cláusula 14 abaixo; 

(xiv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral, na forma da Cláusula 12 

abaixo; 

(xv) comparecer às Assembleias Gerais a fim de disponibilizar aos Titulares de 

CRA todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, 

na data de convocação da Assembleia; 

(xvi) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e de seus endereços, 

inclusive mediante gestão junto à Emissora; 

(xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de 

Securitização, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não 

fazer; e  

(xviii) comunicar aos Titulares de CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as cláusulas 

contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRA e que estabelecem 

condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as 

consequências para os Titulares de CRA e as providências que pretende tomar a 

respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Úteis, conforme previsto no 

artigo 16, inciso II, da Resolução CVM 17/21;  

(xix) prestar contas à Emissora das despesas necessárias à salvaguarda dos 

direitos e interesses dos Titulares de CRA, que serão imputadas ao Patrimônio 

Separado;  

(xx) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) 

meses após o fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo, para 

a Emissão, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo aos CRA, o qual 

deverá conter, no mínimo, as informações previstas na Resolução CVM 17/21; 

(xxi) diligenciar junto à Emissora para que a CPR-Financeira, o Termo de 

Securitização, e seus eventuais aditamentos, sejam registrados no Custodiante, 

adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em 

lei; 

(xxii) verificar a regularidade das garantias, bem como o valor dos bens dados em 

garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos 

das disposições estabelecidas na CPR-Financeira e neste Termo de Securitização; 
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(xxiii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a 

existência e a integridade da CPR-Financeira; 

(xxiv) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os 

direitos incidentes sobre a CPR-Financeira não sejam cedidos a terceiros; 

(xxv) representar a comunhão dos Titulares de CRA, inclusive os de receber e dar 

quitação; 

(xxvi) promover, nos termos da Cláusula 13 deste Termo de Securitização, a 

liquidação do Patrimônio Separado; 

(xxvii) executar os demais encargos que lhe forem atribuídos neste Termo de 

Securitização;  

(xxviii) contratar, às expensas da Devedora, na forma da Cláusula 14 abaixo, terceiro 

especializado para avaliar ou reavaliar, eventuais garantias prestadas no âmbito da 

presente Emissão, bem como solicitar quaisquer informações e comprovações que 

entender necessárias;  

(xxix) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando 

sua opinião a respeito do assunto de forma justificada; e  

(xxx) intimar, conforme o caso, a Emissora, a Devedora ou a Avalista a reforçar a 

garantia dada, na hipótese de sua deterioração ou depreciação. 

11.5. O Agente Fiduciário fará jus à remuneração descrita na Cláusula 4.24 deste Termo de 

Securitização. 

11.5.1. A remuneração do Agente Fiduciário continuará sendo devida, mesmo após 

o vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando em nome dos 

Titulares de CRA, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses 

de atuação do Agente Fiduciário. Observado o disposto na Cláusula 14.5.5 abaixo, 

caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento da 

remuneração do Agente Fiduciário, os Titulares de CRA arcarão com sua 

remuneração, ressalvado seu direito de num segundo momento serem reembolsados 

pela Devedora, inclusive, após a realização do Patrimônio Separado. 

11.5.2. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA, pela Devedora e/ou 

pela Emissora, ou de Reestruturação, após a emissão dos CRA, bem como a 

participação em reuniões ou conferências telefônicas, assembleias gerais presenciais 

ou virtuais, e/ou conference call, será devida ao Agente Fiduciário, mediante utilização 

dos recursos do Fundo de Despesas, uma remuneração adicional, no valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado à (i) comentários aos 

Documentos da Oferta durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha 

se efetivar; (ii) execução de eventuais garantias, (iii) participação em reuniões formais 

ou virtuais internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário com a Emissora 

e/ou com os Titulares dos CRA ou demais partes da emissão dos CRA, análise a 

eventuais aditamentos aos documentos da Oferta; e (iv) implementação das 

consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas em 5 (cinco) dias corridos 
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após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas” à 

Emissora.  

11.5.3. A remuneração adicional acima está limitada ao valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) ao ano (cap). Caso o valor dos honorários venha a superar o cap 

anual indicado, essa despesa deverá ser objeto de deliberação em Assembleia Geral 

de Titulares de CRA. 

11.5.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em 

atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.  

11.5.5. A remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas 

necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e 

vigência do serviço, as quais serão cobertas nos termos aqui previstos. Todas as 

despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que 

o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares do 

CRA deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos 

Titulares do CRA e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares do CRA, correspondem a 

depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, 

enquanto representante da comunhão dos Titulares do CRA. Os honorários de 

sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados pelos Titulares do CRA, 

bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares do CRA para 

cobertura do risco de sucumbência. 

11.6. A Emissora ressarcirá, com os recursos do Fundo de Despesas, caso a Devedora não 

o faça nos termos previstos na Cláusula 11.5.2 acima, o Agente Fiduciário de todas as 

despesas incorridas com relação ao exercício de suas funções, tais como, notificações, 

extração de certidões, contratação de especialistas, auditoria e/ou fiscalização, assessoria 

legal aos Titulares de CRA, publicações em geral, transportes, alimentação, viagens e 

estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA ou para realizar 

os Créditos do Agronegócio. O ressarcimento a que se refere esta Cláusula será efetuado em 

até 5 (cinco) Dias Úteis após a entrega, à Emissora, dos documentos comprobatórios das 

despesas efetivamente incorridas.  

11.7. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até 

que um novo agente fiduciário assuma, nas hipóteses de ausência ou impedimento 

temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, 

devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses 

eventos, uma Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário.  

11.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a cláusula anterior poderá ser convocada 

pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares de CRA que 

representem 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, nos termos do artigo 7º, 
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parágrafo primeiro, da Resolução CVM 17/21, ou pela CVM. Se a convocação não 

ocorrer até 15 (quinze) dias corridos contados da data do evento de substituição 

indicado na Cláusula 11.7 acima, caberá à Emissora efetuá-la no dia imediatamente 

seguinte, observado o artigo 24 da Instrução CVM 600.  

11.7.2. A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM, 

no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento do presente 

Termo de Securitização, que deverá ser acompanhada da manifestação do agente 

fiduciário substituto acerca do atendimento aos requisitos prescritos na Resolução 

20/21.  

11.8. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação 

de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de Titulares de CRA que representem, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, reunidos em 

Assembleia Geral convocada na forma prevista pela Cláusula 12 abaixo. 

11.9. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Geral para 

escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme disposição do 

artigo 7º, parágrafo terceiro, da Resolução CVM 17/21. 

11.10. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, 

atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de 

Securitização. 

11.11. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de 

aditamento ao presente Termo de Securitização. 

11.12. Nos termos do artigo 9º, inciso XVII, da Instrução CVM 600, nos casos em que o 

Agente Fiduciário vier a temporariamente assumir a administração do Patrimônio Separado, 

incluindo, mas não se limitando a, casos de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, 

o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei, na CPR-Financeira 

ou neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares 

de CRA. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no presente Termo de Securitização 

de direitos creditórios para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA. 

11.13. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRA e a Emissora, nos termos 

do artigo 13, parágrafo primeiro, da Lei 9.514, pelos prejuízos que lhes causar por 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 

temerária. 

11.14. O Agente Fiduciário verificará a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de 

assegurar a veracidade, completude, consistência, correção e suficiência das informações 

constantes neste Termo de Securitização e no Prospecto. 

11.15. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 

responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 

eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
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instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de 

CRA reunidos em Assembleia Geral. 

11.16. O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio dos contatos informados na 

Cláusula 15 abaixo. Nos termos do artigo 6º, parágrafo segundo, da Resolução CVM 17/21, 

o Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em outras emissões da Emissora, conforme 

descritas no Anexo XVIII deste Termo de Securitização.  

11.17. Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 600, é vedado ao Agente Fiduciário, bem 

como a partes a ele relacionadas, ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos 

creditórios para os CRA nos quais atuem. 

12. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRA  

12.1. Nos termos do artigo 9º, inciso XIV, da Instrução CVM 600, os Titulares de CRA 

poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral a fim de deliberar sobre matéria 

de interesse da comunhão dos Titulares de CRA observado o disposto nesta Cláusula, nos 

termos abaixo. 

Competência da Assembleia Geral de Titulares de CRA 

12.1.1. Nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 600, e em conformidade com o 

disposto no artigo 9º, inciso XIV, da Instrução CVM 600, compete privativamente à 

Assembleia Geral deliberar sobre: 

(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas 

pela Emissora, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes da 

Securitizadora, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício 

social a que se referirem, nos termos da Cláusula 12.12 abaixo; 

(ii) alterações neste Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 

12.11 abaixo, observada o disposto na Cláusula 12.12 abaixo; 

(iii) alteração na remuneração dos Prestadores de Serviços descritos 

neste Termo de Securitização; 

(iv) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia 

Geral; e 

(v) alteração da Remuneração dos CRA, observado o disposto na 

Cláusula 12.11 abaixo. 

12.1.2. Nos termos do artigo 22, parágrafo único, da Instrução CVM 600, e em 

conformidade com o disposto no artigo 9º, inciso XIV, da Instrução CVM 600, também 

compete à Assembleia Geral deliberar sobre: 

(i) dispensa do Custodiante de realizar as verificações posteriores do 

lastro durante a vigência dos CRA, nos termos da Cláusula 3.4.1 acima; 

(ii) substituição dos Prestadores de Serviços, conforme Cláusula 4.23 

acima;  
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(iii) definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4 acima; 

(iv) orientação da manifestação da Emissora, na qualidade de credora da 

CPR-Financeira, na ocorrência de qualquer hipótese de vencimento 

antecipado não automático da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 7.4.5 

acima; 

(v) orientação da manifestação da Emissora quanto à execução do Aval, 

nos termos da Cláusula 8.3 acima; 

(vi) as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado, 

nos termos das Cláusula 9.3.4 acima; 

(vii) despesa superior ao cap anual indicado na Cláusula 11.5.3 acima e 

na Cláusula 14.4.1 abaixo; 

(viii) eleição de novo agente fiduciário, nos termos da Cláusula 11.7 

acima; 

(ix) quaisquer atos ou manifestação por parte do Agente Fiduciário, que 

criarem responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros 

de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido 

cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, nos termos da 

Cláusula 11.15 acima; 

(x) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado, deliberação sobre a forma de administração e/ou 

eventual liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, nos termos da 

Cláusula 13.1 abaixo;  

(xi) submissão das decisões no caso de vencimento antecipado da CPR-

Financeira, com o consequente resgate antecipado total dos CRA, e de 

liquidação do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 13.5 abaixo; e 

(xii) aporte de recursos caso os recursos do Patrimônio Separado não 

sejam suficientes para arcar com as Despesas e a Devedora não efetuar tal 

pagamento com as penalidades previstas na Cláusula 14.5.7 abaixo, nos 

termos da Cláusula 14.5.6 abaixo. 

Convocação 

12.2. A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pela 

CVM ou por Titulares de CRA que (a) representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA 

em Circulação; ou (b) representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação, 

exclusivamente para hipótese de substituição do Agente Fiduciário, conforme a Cláusula 

11.7.1 acima.  

12.2.1. A convocação da Assembleia Geral por solicitação dos Titulares de CRA deve: 
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(i) ser dirigida à Emissora ou ao Agente Fiduciário, que devem, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a convocação 

da Assembleia Geral às expensas dos requerentes; e 

(ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício do direito de 

voto dos demais Titulares de CRA. 

12.2.2. A Assembleia Geral deverá ser convocada mediante publicação de edital no 

jornal “Valor Econômico”, por 3 (três) vezes, com antecedência mínima de 20 (vinte) 

dias, em qualquer convocação, devendo conter a descrição dos assuntos a serem 

discutidos e votados. 

12.3. Independentemente da convocação prevista nesta Cláusula, será considerada regular 

a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os Titulares de CRA, nos termos do artigo 24, 

parágrafo primeiro, da Instrução CVM 600. 

Regras Gerais 

12.4. A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando houver 

necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com 

clareza, o lugar da reunião.  

12.5. Os Titulares de CRA poderão votar por meio de processo de consulta formal, escrita 

(por meio de correspondência com “aviso de recebimento”) ou eletrônica (comprovado por 

meio de sistema de comprovação eletrônica), desde que respeitadas as demais disposições 

aplicáveis à Assembleia Geral de Titulares de CRA previstas neste Termo de Securitização e 

no edital de convocação. 

12.6. Somente podem votar na Assembleia Geral os Titulares de CRA, detentores de CRA 

em Circulação, inscritos nos registros do certificado na data da convocação da Assembleia 

Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 

(um) ano. 

12.6.1. Não podem votar nas Assembleias Gerais e nem fazer parte do cômputo para 

fins de apuração do quórum de aprovação: 

(i) a Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes 

relacionadas; 

(ii) os prestadores de serviços da Emissão, seus sócios, diretores e 

funcionários e respectivas partes relacionadas; e 

(iii) qualquer titular que tenha interesse conflitante com os interesses do 

Patrimônio Separado no assunto a deliberar. 

12.6.2. Não se aplica a vedação prevista na cláusula acima quando: 

(i) os únicos Titulares de CRA forem as pessoas mencionadas na 

Cláusula 12.6.1 acima; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares de 

CRA, manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procuração 
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que se refira especificamente à assembleia em que se dará a permissão de 

voto. 

Aplicabilidade 

12.7. Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 11.076, na Lei 9.514 

e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se 

refere aos representantes dos Titulares de CRA, que poderão ser quaisquer procuradores, 

Titulares de CRA ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de 

instrumento de mandato válido e eficaz. Cada CRA em Circulação corresponderá a um voto 

nas Assembleias Gerais.  

Instalação 

12.8. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 

Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 

CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, exceto pelo previsto 

na Cláusula 13.2 abaixo.  

12.9. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos Titulares de 

CRA as informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar 

quaisquer terceiros para participar das Assembleias Gerais sempre que a presença de 

qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

Presidência 

12.10. A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a convocou:  

(i) ao representante da Emissora; 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário;  

(iii) ao Titular de CRA eleito pelos demais; ou 

(iv) àquele que for designado pela CVM. 

Deliberações 

12.11. As deliberações em Assembleias Gerais serão tomadas pelos votos favoráveis de 

Titulares de CRA que representem a maioria dos Titulares de CRA presentes na Assembleia 

Geral de Titulares de CRA, seja em primeira ou em segunda convocação, observada a regra 

prevista na Cláusula 12.8 acima, exceto nas deliberações em Assembleias Gerais de Titulares 

de CRA que (a) impliquem (i) a alteração da Remuneração ou Amortização, ou de suas datas 

de pagamento, bem como dos Encargos Moratórios; (ii) a alteração das Datas de Amortização, 

das Datas de Pagamento da Remuneração e da Data de Vencimento; (iii) a desoneração, 

substituição ou modificação dos termos e condições do Aval; (iv) as alterações nas 

características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, dos Eventos de 

Inadimplemento, das hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA e/ou da Amortização 

Extraordinária dos CRA; ou (v) as alterações na presente cláusula, que dependerão de 

aprovação de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos votos favoráveis de Titulares 

de CRA em Circulação; ou (b) que aprovem o não vencimento antecipado da CPR-Financeira, 
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nos termos da Cláusula 7.4.6 e seguintes acima, caso em que deverão ser observados os 

quóruns lá previstos.  

12.11.1. Para fins de esclarecimento, para deliberação de renúncia e/ou perdão 

temporário aos Eventos de Inadimplemento deverão ser observados os quóruns 

previstos na Cláusula 7.4.7 acima. 

12.12. Nos termos do artigo 22, incisos I e II, da Instrução CVM 600, compete privativamente 

à Assembleia Geral de Titulares de CRA deliberar sobre as contábeis do Patrimônio Separado 

apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes da 

Securitizadora, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se 

referirem e alterações neste Termo de Securitização. 

12.12.1. As demonstrações contábeis do Patrimônio Separado que não contiverem 

ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia 

Geral correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 

quaisquer um dos Titulares de CRA. 

12.13. Nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 600, este Termo de Securitização e os 

demais Documentos da Operação poderão ser alterados, independentemente de deliberação 

de Assembleia Geral ou de consulta aos Titulares de CRA, sempre que tal alteração (i) decorrer 

de correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, e desde 

que a alteração não acarrete qualquer alteração na Remuneração, no fluxo de pagamentos e 

nas garantias dos CRA; (ii) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a 

exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como 

de demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 

autorreguladoras, tais como a CVM, B3 e/ou ANBIMA; (iii) decorrer de falha de grafia, 

referência cruzada ou outro erro formal, e desde que a alteração não acarrete qualquer 

alteração na remuneração, no fluxo de pagamentos e nas garantias dos CRA; (iv) for 

necessária em virtude de alteração dos dados das Partes, tais como atualização dos dados 

cadastrais da Emissora e do Agente Fiduciário, ou outros prestados de serviço, alteração na 

razão social, endereço e telefone, entre outros; (v) envolver redução da remuneração dos 

prestadores de serviço descritos neste Termo de Securitização; ou (vi) decorrer das definições 

obtidas no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. 

12.13.1. As alterações referidas na Cláusula 12.13 acima devem ser comunicadas aos 

Titulares de CRA, no prazo de até 7 (sete) dias contado da data em que tiverem sido 

implementadas, por meio da disponibilização do aditamento no website. 

12.14. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, observado o respectivo quórum de 

instalação e de deliberação estabelecido neste Termo de Securitização, serão consideradas 

válidas e eficazes e obrigarão todos os Titulares de CRA , quer tenham comparecido ou não 

à Assembleia Geral, e, ainda que, nela tenham se abstido de votar, ou votado contra, devendo 

ser divulgado o resultado da deliberação aos Titulares de CRA, na forma da regulamentação 

da CVM, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos contados da realização da Assembleia 

Geral, por meio da disponibilização da ata no website.  
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Demonstrações Contábeis do Patrimônio Separado 

12.15. As Assembleias Gerais que deliberarem, anualmente, sobre as demonstrações 

contábeis do Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício 

social, serão convocadas mediante publicação nos jornais, na forma da Cláusula 12.2.2 acima. 

12.15.1. Das convocações constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será 

realizada a Assembleia Geral e, ainda, todas as matérias a serem deliberadas, bem 

como o endereço eletrônico na rede mundial de computadores em que os Titulares 

de CRA possam acessar os documentos pertinentes à apreciação da Assembleia Geral. 

12.15.2. A Assembleia Geral que deliberar pela aprovação das demonstrações 

contábeis do Patrimônio Separado, que não contiverem ressalvas, podem ser 

consideradas automaticamente aprovadas caso referida Assembleia Geral não seja 

instalada, inclusive em primeira convocação, em virtude do não comparecimento de 

quaisquer Titulares de CRA, sendo que todos os custos para realização da referida 

Assembleia Geral serão arcados na forma da Cláusula 14 abaixo. 

12.15.3. O exercício social do Patrimônio Separado desta Emissão terá como término 

em 31 de março de cada ano. 

13. LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

13.1. A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a assunção 

imediata da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, de forma 

temporária, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em até 2 

(dois) Dias Úteis a contar de sua ciência uma Assembleia Geral, para deliberar sobre a forma 

de administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado. Nesta 

hipótese, a Assembleia Geral de Titulares de CRA pode adotar qualquer medida pertinente à 

administração ou liquidação do Patrimônio Separado, conforme o disposto na Cláusula 9.3.4.1 

acima (cada um, um “Evento de Liquidação do Patrimônio Separado”). 

(i) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de 

credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado 

pela Emissora;  

(ii) extinção, liquidação, dissolução, declaração de insolvência, pedido de 

autofalência, pedido de falência formulado por terceiros, não contestado ou elidido 

no prazo legal, ou decretação de falência da Emissora; 

(iii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações 

pecuniárias previstas neste Termo de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) 

Dias Úteis, caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que 

exclusivamente a ela imputado. O prazo ora estipulado será contado da data em que 

a obrigação era devida; 

(iv) desvio de finalidade do Patrimônio Separado; e 
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(v) decisão judicial por violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo legal ou 

regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos 

à administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção. 

13.2. A Assembleia Geral mencionada na Cláusula 13.1 acima, instalar-se á, em primeira 

convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 2/3 (dois 

terços) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo 

válidas as deliberações tomadas pela maioria absoluta dos Titulares de CRA em Circulação. 

13.3. A Assembleia Geral, de que trata a Cláusula 13.1 acima, será convocada mediante 

publicação de edital no jornal “Valor Econômico”, por 3 (três) vezes, com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias. Em referida Assembleia Geral, os Titulares de CRA deverão deliberar: (i) 

pela liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser 

nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio 

Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a administração transitória do Patrimônio 

Separado pelo Agente Fiduciário para fins de liquidação imediata do Patrimônio Separado ou 

até a eleição de nova securitizadora ou nomeação de outra instituição administradora, 

fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua administração, bem como sua 

respectiva remuneração. O liquidante será a Emissora caso esta não tenha sido destituída da 

administração do Patrimônio Separado. 

13.3.1. Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Geral seja realizada 

conjuntamente com a primeira convocação, devendo ambas serem publicadas por 3 

(três) vezes nos moldes da Cláusula 13.3 acima. 

13.4. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos 

Créditos do Patrimônio Separado aos respectivos Titulares de CRA, representados pelo Agente 

Fiduciário (ou pela instituição administradora cuja contratação seja aprovada pelos Titulares 

de CRA, na Assembleia Geral prevista na Cláusula 13.1 acima), para fins de extinção de toda 

e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRA. 

13.4.1. Na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, e destituída a Emissora, 

caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora (i) administrar os 

Créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e 

extrajudiciais para a realização dos Créditos do Agronegócio; (iii) ratear os recursos 

obtidos entre os Titulares de CRA na proporção de CRA detidos, observado o disposto 

neste Termo de Securitização; e (iv) transferir os direitos de crédito decorrentes da 

CPR-Financeira representativa dos Créditos do Agronegócio aos Titulares de CRA, na 

proporção de CRA detidos por cada Titular de CRA.  

13.4.2. O Custodiante fará a custódia e guarda das vias físicas dos Documentos 

Comprobatórios até a data de liquidação total do Patrimônio Separado, nos termos da 

Cláusula 3.4 deste Termo de Securitização.  

13.4.3. A realização dos direitos dos Titulares de CRA estará limitada aos Créditos 

do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 11, parágrafo terceiro, da Lei 9.514, 

não havendo qualquer outra garantia prestada por terceiros ou pela própria Emissora. 
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13.5. Os Titulares de CRA têm ciência de que, no caso de vencimento antecipado da CPR-

Financeira, com o consequente resgate antecipado total dos CRA, e de liquidação do 

Patrimônio Separado, obrigar-se-ão a: (i) se submeter às decisões exaradas em Assembleia 

Geral; (ii) possuir todos os requisitos necessários para assumir eventuais obrigações inerentes 

aos CRA emitidos e bens, garantias inerentes ao Patrimônio Separado; e (iii) indenizar, 

defender, eximir, manter indene de responsabilidade a Emissora, em relação a todos e 

quaisquer prejuízos, indenizações, responsabilidades, danos, desembolsos, adiantamentos, 

tributos ou despesas (inclusive honorários e despesas de advogados internos ou externos), 

decisões judiciais e/ou extrajudiciais, demandas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive fiscais, 

previdenciárias e trabalhistas) incorridos e/ou requeridos à Emissora, direta ou indiretamente, 

independentes de sua natureza, em razão da liquidação do Patrimônio Separado.  

13.6. No caso de Resgate Antecipado dos CRA, os bens, direitos e garantias pertencentes 

ao Patrimônio Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e execução/excussão dos 

direitos e garantias, serão entregues, em favor dos Titulares de CRA, observado que, para 

fins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada Titular de CRA será dada a parcela dos 

bens, direitos e obrigações integrantes do Patrimônio Separado dos CRA, na proporção em 

que cada CRA representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRA, operando-se, 

no momento da referida dação, a quitação dos CRA e liquidação do Regime Fiduciário.  

13.7. Caso qualquer um dos Titulares de CRA não cumpra com eventual obrigação de 

realização de aportes de recursos na Conta Centralizadora, para custear eventuais despesas 

necessárias a salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes no Patrimônio 

Separado para fazer frente a tal obrigação, a Emissora estará autorizada a realizar a 

compensação de eventual Remuneração a que este Titular de CRA inadimplente tenha direito 

com os valores gastos pela Emissora com estas despesas.  

14. DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS 

14.1. As despesas abaixo listadas (“Despesas”), se incorridas, serão arcadas da seguinte 

forma: (i) o pagamento das Despesas flat, conforme listadas no Anexo XVI a este Termo de 

Securitização, serão efetivados pela Emissora (por conta e ordem da Devedora), mediante a 

retenção do valor a ser desembolsado, nos termos da Cláusula 3.7.1 acima, e (ii) o pagamento 

das demais Despesas serão efetivados pela Emissora (por conta e ordem da Devedora), 

exclusivamente mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas a ser constituído 

conforme previsto na Cláusula 14.5 deste Termo de Securitização: 

(i) remuneração da Securitizadora: (1) parcela única, pela emissão dos CRA, no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devida até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da 

primeira Data de Integralização dos CRA; e (2) parcelas mensais, pela administração 

do Patrimônio Separado, em virtude da securitização dos Créditos do Agronegócio, 

bem como diante do disposto na legislação em vigor, que estabelecem as obrigações 

da Emissora, na qualidade de emissora dos CRA, durante o período de vigência dos 

CRA, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), devendo a primeira parcela 

ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos 

CRA e as demais na mesma data dos meses subsequentes (“Taxa de 

Administração”). A referida remuneração será acrescida 70% (setenta por cento) 
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no valor, quando a CPR-Financeira for vencida antecipadamente, nos termos da 

Cláusula 9.7.1 acima. A Taxa de Administração será reajustada anualmente, a partir 

da primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, 

ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 

calculada pro rata die, se necessário. A remuneração prevista nos itens (1) e (2) serão 

acrescidas dos seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros 

tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, conforme o caso, 

nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

(ii) remuneração dos Prestadores de Serviços: 

(a) remuneração da Agência de Classificação de Risco: (1) uma parcela 

única no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) na data da atribuição 

do rating, e (2) parcelas anuais no valor de R$ 92.700,00 (noventa e dois mil 

e setecentos reais), sendo a primeira parcela devida na data do primeiro 

aniversário de atribuição do rating. As parcelas aqui previstas serão 

reajustadas anualmente pelo índice de Preços ao Consumidor do Município 

de São Paulo (IPC-Fipe) (ou, em caso de extinção deste índice, por outro 

índice oficial que vier a substituí-lo), acumulado do período anterior de 12 

(doze) meses. As remunerações previstas nos itens (1) e (2) serão acrescidas 

do ISS nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; 

(b) remuneração do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário fará jus à 

remuneração descrita na Cláusula 4.24 deste Termo de Securitização;  

(c) remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado: 

valor inicial de R$ 1.800.00 (mil e oitocentos reais) por ano por cada auditoria 

a ser realizada, podendo este valor ser ajustado em decorrência de eventual 

substituição do auditor independente ou ajuste na quantidade de horas 

estimadas pela equipe de auditoria, acrescido da remuneração da 

contratação de terceiros no valor inicial de R$ 1.080.00 (mil e oitenta reais) 

por ano para a elaboração dos relatórios exigidos pela Instrução CVM 600. 

Estas despesas serão pagas, de forma antecipada à realização da auditoria, 

sendo o primeiro pagamento devido em até 1 (um) Dia Útil contado da 

primeira Data de Integralização dos CRA e os demais sempre no 10º 

(décimo) Dia Útil do mês de março de cada ano, até a integral liquidação dos 

CRA. As parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente, a partir da 

primeira data de pagamento, pela variação do IPCA, ou na falta deste, ou 

ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, 

calculadas pro rata die, se necessário. A remuneração aqui prevista será 

acrescida dos seguintes impostos ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer 

outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Auditor 

Independente do Patrimônio Separado e terceiros envolvidos na elaboração 

das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, nas alíquotas 

vigentes na data de cada pagamento; 
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(d) remuneração do Banco Liquidante e do Escriturador: (1) taxa de 

implantação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser paga, até o 1º 

(primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização; e (2) parcelas 

mensais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), devendo a 

primeira parcela ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira 

Data de Integralização e as demais pagas mensalmente, nas mesmas datas 

dos meses subsequentes, até o resgate total dos CRA. As parcelas aqui 

previstas serão reajustadas anualmente, a partir da data do primeiro 

pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, 

na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 

calculadas pro rata die, se necessário. As remunerações previstas nos itens 

(1) e (2) serão acrescidas dos seguintes impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, 

IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração 

do Banco Liquidante e do Escriturador, conforme o caso, nas alíquotas 

vigentes na data de cada pagamento; 

(e) remuneração do Custodiante: (1) parcela única no valor R$ 8.000,00 

(oito mil reais), para implantação e registro dos Documentos 

Comprobatórios, a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da primeira 

Data de Integralização ou 30 (trinta) dias a contar da presente data, o que 

ocorrer primeiro; e (2) parcelas mensais, no valor equivalente a R$ 1.000,00 

(mil reais), pela custódia dos Documentos Comprobatórios, sendo a primeira 

parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da primeira Data de 

Integralização, ou 30 (trinta) dias a contar da presente data, o que ocorrer 

primeiro, e as demais a serem pagas na mesma data dos meses 

subsequentes. As parcelas aqui previstas serão reajustadas anualmente, a 

partir da primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou 

na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice 

que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. Adicionalmente 

às parcelas acima, serão devidos ao Custodiante as demais despesas com 

manutenção do ativo no sistema da B3 e/ou eventuais aditamentos à CPR-

Financeira. A remuneração não inclui as despesas que sejam consideradas 

necessárias ao exercício da função do Custodiante, tais como, 

exemplificativamente: publicações em geral, notificações, extração de 

certidões, fotocópias, despesas com viagens e estadias, transportes e 

alimentação de seus agentes, contratação de especialistas, tais como 

auditoria e/ou fiscalização, contatos telefônicos e/ou conference call, 

assessoria legal ao Custodiante, bem como custas e despesas cartorárias em 

geral, necessárias ao exercício da função do Custodiante, as quais serão 

cobertas conforme disposto no contrato celebrado com o Custodiante. As 

remunerações previstas nos itens (1) e (2) serão acrescidas dos seguintes 

impostos ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros tributos que 

venham a incidir sobre a remuneração do Custodiante, conforme o caso, nas 

alíquotas vigentes na data de cada pagamento; e 
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(f) remuneração do Formador de Mercado: parcelas mensais, no valor 

equivalente a R$ 9.000,00 (nove mil reais), a serem pagas trimestralmente, 

a cada dia 25 dos meses de março, junho, setembro e dezembro. As parcelas 

aqui previstas serão reajustadas trimestralmente, sendo a primeira parcela 

calculada pro rata die, desde a data de assinatura do contrato celebrado 

entre o Formador de Mercado e a Devedora, pela variação acumulada do 

IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo 

índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. A 

remuneração aqui prevista será acrescida dos tributos que venham a incidir 

sobre a remuneração do Formador de Mercado, nas alíquotas vigentes na 

data de cada pagamento. 

(iii) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de 

imóveis e de títulos e documentos da CPR-Financeira;  

(iv) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas 

pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os 

direitos e interesses dos Titulares de CRA ou para realização dos seus créditos, a 

serem pagas no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da apresentação à 

Devedora, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, da correspondente nota fiscal, 

conforme previsto neste Termo de Securitização; 

(v) emolumentos, taxas de registro/custódia e declarações de custódia da B3 

relativos à CPR-Financeira e aos CRA; 

(vi) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela Emissora 

e/ou pelo Agente Fiduciário que sejam relacionados à Assembleia Geral de Titulares 

de CRA; 

(vii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Emissora que sejam relativas à abertura e manutenção da Conta Centralizadora, 

incluindo os custos razoáveis decorrentes da abertura de conta em outra instituição 

financeira, na hipótese de a instituição financeira fornecedora da Conta Centralizadora 

ter a sua classificação de risco rebaixada; 

(viii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Emissora que sejam decorrentes da gestão, cobrança, realização e administração do 

Patrimônio Separado, publicações em jornais, locação de espaços para realização das 

Assembleias Gerais, e outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos 

do Agronegócio, exclusivamente na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, 

inclusive as referentes à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário assumir 

a sua administração;  

(ix) despesas com a auditoria anual do Patrimônio Separado, nos termos da 

Instrução 600; 
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(x) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 

sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os 

interesses dos Titulares de CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado; 

(xi) honorários e demais verbas e despesas do Agente Fiduciário, bem como 

demais prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação 

prévia, sempre que possível, em razão do exercício de suas funções conforme previsto 

neste Termo de Securitização;  

(xii) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 

encontrem abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado; 

(xiii) despesas com registros e movimentação perante a CVM, a ANBIMA, B3, 

juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de registro 

de imóveis, conforme o caso, da documentação societária da Emissora relacionada 

aos CRA, ao Termo de Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem 

como de eventuais aditamentos; 

(xiv) despesas com a publicação de atos societários da Emissora e necessárias à 

realização de Assembleias Gerais de Titulares de CRA, na forma da regulamentação 

aplicável; 

(xv) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de 

eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o 

Patrimônio Separado, inclusive os honorários para fins de auditoria e do parecer legal 

sobre os CRA, sendo que os honorários de advogado deverão ser o menor valor de 3 

(três) propostas de honorários enviadas à Emissora por escritórios de advocacia de 

primeira linha distintos;  

(xvi) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para 

procedimentos extraordinários especificamente previstos na CPR-Financeira e neste 

Termo de Securitização e que sejam atribuídos à Emissora;  

(xvii) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados 

por lei à Emissora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o 

cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações assumidas neste Termo de 

Securitização;  

(xviii) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de 

relatórios e informações periódicas previstas em regulamentação específica;  

(xix) expedição de correspondência de interesse dos Titulares de CRA, inclusive 

despesas de publicação em jornais de grande circulação; 

(xx) parcela de prejuízo não coberta por apólices de seguro, caso aplicável; 

(xxi) prêmios de seguro ou custos com derivativos, caso aplicável; 

(xxii) custos inerentes à liquidação e ao resgate dos CRA, caso aplicável; 
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(xxiii) todos e quaisquer custos inerentes à realização de Assembleias Gerais de 

Titulares de CRA, ordinária ou extraordinária, inclusive, mas não exclusivamente, à 

necessidade de locação de espaço para sua realização, bem como com a contratação 

de serviços extraordinários para a sua realização; 

(xxiv) liquidação, registro, resgate, negociação e custódia de operações com ativos; 

(xxv) contribuição devida às entidades administradoras do mercado organizado em 

que os certificados sejam admitidos à negociação (tais como B3 e ANBIMA); 

(xxvi) gastos com o registro para negociação dos CRA em mercados organizados; 

(xxvii) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos 

ou o Patrimônio Separado, bem como os índices e critérios de elegibilidade, caso 

aplicável, inclusive aqueles necessários para acompanhar as demonstrações 

financeiras do Patrimônio Separado;  

(xxviii) custos com a contratação de terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, 

eventuais garantias prestadas no âmbito da presente Emissão, bem como solicitar 

quaisquer informações e comprovações que entender necessárias;  

(xxix) outras despesas, mesmo que acima não especificadas, que surjam após a 

emissão dos CRA, para a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos inadimplidos 

e todos os procedimentos necessários para a execução das garantias envolvidas; e 

(xxx) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos neste Termo de 

Securitização. 

14.1.1. As remunerações definidas nos incisos da Cláusula 14.1 acima continuarão 

sendo devidas, mesmo após o vencimento dos CRA, caso os respectivos Prestadores 

de Serviços ainda estejam atuando na cobrança de inadimplência não sanada e/ou na 

execução do Aval, remuneração esta que será calculada e devida proporcionalmente 

aos meses de atuação dos prestadores de serviços. 

14.2. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer das 

Despesas até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um dia 

que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

14.3. Quaisquer despesas não mencionadas na Cláusula 14.1 acima e relacionadas à Oferta, 

serão arcadas exclusivamente pelo Fundo de Despesas, inclusive as seguintes despesas 

incorridas ou a incorrer pela Emissora, necessárias ao exercício pleno de sua função, desde 

que prévia e expressamente aprovadas pela Devedora: (i) registro de documentos, 

notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias 

autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, 

periciais e similares; (ii) contratação de prestadores de serviços não determinados nos 

documentos referentes à Oferta, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, fiscalização 

e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas (viagens) e documentos 

(correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, estacionamento, 

custos com telefonia, conference call; e (iv) publicações em jornais e outros meios de 
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comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de colaboradores para realização 

de Assembleias Gerais de Titulares de CRA (“Despesas Extraordinárias”). 

14.3.1. As Despesas Extraordinárias que não estejam relacionadas diretamente à 

segurança do Patrimônio Separado e que excederem o valor individual ou em conjunto 

de despesas de igual natureza equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverão ser 

prévia e expressamente aprovadas pela Devedora, exceto em caso de 

(i) inadimplemento da Devedora, (ii) ocorrência de algum evento de vencimento 

antecipado, ou (iii) necessidade de convocação de assembleias e publicações nos 

termos exigidos para as ofertas públicas de CRA.  

14.4. Em quaisquer renegociações que vierem a ocorrer ao longo do prazo dos CRA, após 

liquidação da Oferta, solicitadas ou ocasionadas pela Devedora, que impliquem na elaboração 

de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias gerais 

extraordinárias de Investidores, será devida pela Devedora à Emissora uma remuneração 

adicional, equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) por hora de trabalho dos profissionais da 

Emissora dedicada a tais atividades, corrigidos a partir da data da liquidação da oferta, sendo 

que este valor será reajustado pelo IPCA. Também, a Devedora deverá arcar com todos os 

custos decorrentes da formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles 

relativos a honorários advocatícios devidos ao assessor legal escolhido em comum acordo 

entre o Devedora e a Emissora, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal. 

O pagamento da remuneração prevista nesta Cláusula ocorrerá sem prejuízo da remuneração 

devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles 

prestados pela Emissora.  

14.4.1. A remuneração adicional acima está limitada ao valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) ao ano (cap). Caso o valor dos honorários venha a superar o cap 

anual indicado, essa despesa deverá ser objeto de deliberação em Assembleia Geral 

de Titulares de CRA. 

14.5. A Emissora descontará do Valor Nominal da CPR-Financeira e reterá na Conta 

Centralizadora, na primeira Data de Integralização, nos termos da Cláusula 3.7.1 acima, 

parcela dos recursos recebidos em virtude da integralização dos CRA para constituição de um 

fundo de despesas para pagamento das Despesas indicadas na Cláusula 14.1 acima, e 

eventuais Despesas Extraordinárias indicadas na Cláusula 14.3 acima, que será mantido na 

Conta Centralizadora (“Fundo de Despesas”). O valor total do Fundo de Despesas será de 

R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de 

Despesas”), observado o valor mínimo do Fundo de Despesas de R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais) (“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”) durante toda a vigência dos CRA.  

14.5.1. Sempre que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas 

venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a Emissora deverá, 

em até 1 (um) Dia Útil contado da verificação, enviar notificação neste sentido para 

a Devedora e a Avalista, de forma que a Devedora e a Avalista estarão, em até 2 

(dois) Dias Úteis contados do recebimento da referida notificação, solidariamente 

obrigados a recompor o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os 

recursos existentes no Fundo de Despesas após a recomposição sejam de, no mínimo, 
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igual ao Valor Inicial do Fundo de Despesas mediante transferência dos valores 

necessários à sua recomposição diretamente para a Conta Centralizadora.  

14.5.2. Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo Regime 

Fiduciário instituído pela Emissora e integrarão o Patrimônio Separado, sendo certo 

que serão aplicados pela Emissora, na qualidade de titular da Conta Centralizadora, 

nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo a Emissora responsabilizada por 

qualquer garantia mínima de rentabilidade e, no dia em que forem realizados, tais 

investimentos, assim como os bens e direitos deles decorrentes, passarão a integrar 

automaticamente o Fundo de Despesas, ressalvados à Emissora os benefícios fiscais 

desses rendimentos. 

14.5.3. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 14.5 e seguintes acima, caso os 

recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas ou de 

eventuais Despesas Extraordinárias sejam insuficientes e a Devedora não efetue 

diretamente tais pagamentos, as mesmas deverão ser arcadas pela Emissora com os 

recursos do Patrimônio Separado e reembolsados pela Devedora, nos termos da 

Cláusula 14.5.4 abaixo. 

14.5.4. As despesas que, nos termos da Cláusulas 14.5.3 acima, sejam pagas pela 

Emissora, com os recursos do Patrimônio Separado, serão reembolsadas pela 

Devedora à Emissora no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis, mediante a apresentação, 

pela Emissora, de comunicação indicando as despesas incorridas, acompanhada dos 

recibos/notas fiscais originais correspondentes. 

14.5.5. Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, a Emissora 

e/ou qualquer prestador de serviços indicados na Cláusula 14.1 acima, conforme o 

caso, poderão cobrar tal pagamento da Devedora com as penalidades previstas na 

Cláusula 14.5.7 abaixo, ou somente se a Devedora não efetuar tal pagamento com as 

penalidades previstas na Cláusula 14.5.7 abaixo em até 15 (quinze) Dias Úteis, a 

Emissora e/ou qualquer prestador de serviços acima, conforme o caso, poderão 

solicitar aos Titulares de CRA que arquem com o referido pagamento mediante aporte 

de recursos no Patrimônio Separado. 

14.5.6. Na hipótese da Cláusula 14.5.5 acima, os Titulares de CRA, em Assembleia 

Geral convocada com este fim, nos termos da Cláusula 12 deste Termo de 

Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos observado que, caso 

concordem com o mesmo, possuirão o direito de regresso contra a Devedora. As 

despesas que eventualmente não tenham sido quitados na forma desta Cláusula 

14.5.6 serão acrescidos à dívida da Devedora no âmbito dos Créditos do Agronegócio, 

e deverão ser pagos de acordo com a ordem de pagamentos prevista na Cláusula 8.5 

deste Termo de Securitização. 

14.5.7. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso pela Devedora de 

qualquer das despesas, conforme o caso, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 

incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, 
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calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento; (ii) multa moratória de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária 

pelo IGP-M, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data 

do efetivo pagamento. 

14.6. Caso, quando da quitação integral de todas as obrigações existentes no âmbito dos 

CRA e após a quitação de todas as Despesas incorridas, respectivamente, ainda existam 

recursos remanescentes no Fundo de Despesas, a Emissora deverá transferir o montante 

excedente para a Conta de Livre Movimentação da Devedora, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 

após a data de liquidação dos CRA, ou no prazo de 2 (dois) Dias Úteis após data em que 

forem liquidadas as obrigações da Emissora perante os prestadores de serviço, o que ocorrer 

por último. 

15. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

15.1. Quaisquer notificações, cartas e informações entre as Partes deverão ser 

encaminhadas, da seguinte forma: 

(a) Para a Emissora: 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12 – Vila Nova Conceição 

CEP 04506-000 – São Paulo, SP 

At.: Arley Custódio Fonseca 

Tel.: (11) 3071-4475 

E-mail: juridico@truesecuritizadora.com.br e 

middle@truesecuritizadora.com.br 

(b) Para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Sala 132 – Parte  

CEP 04.534-004– São Paulo, SP  

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 

Tel.: (21) 3514-0000 

E-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br 

15.1.1. As comunicações (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob 

protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio enviado aos 

endereços acima; e (ii) por correio eletrônico e serão consideradas recebidas na data 

de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de indicativo 

(recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente).  

15.1.2. A mudança, por uma Parte, de seus dados deverá ser por ela comunicada 

por escrito à outra Parte. 

15.2. Todos os atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a 

envolver interesses dos Titulares de CRA, inclusive aqueles que independam de aprovação 

destes, deverão ser veiculados, na forma de aviso, no jornal “Valor Econômico”, devendo a 
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Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de qualquer publicação em até 2 (dois) dias 

corridos antes da sua ocorrência.  

15.3.  A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos 

os Titulares de CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos atos e 

decisões, desde que comprovados ao Agente Fiduciário. O disposto nesta cláusula não inclui 

“atos e fatos relevantes”, que deverão ser divulgados na forma prevista na Instrução CVM 

358. 

15.4.  As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, 

nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações 

Periódicas e Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável.  

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Os direitos de cada Parte previstos neste Termo de Securitização e seus anexos (i) 

são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os 

excluam; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, 

de qualquer direito decorrente do presente Termo não implicará novação da obrigação ou 

renúncia ao respectivo direito por seu titular nem qualquer alteração aos termos deste Termo. 

16.2. A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e transitório; e (ii) 

não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, 

redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou imunidade de 

qualquer das Partes. 

16.3. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes e seus sucessores ou cessionários. 

16.4. Todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se 

realizadas por escrito e aprovadas pela Assembleia Geral, observados os quóruns previstos 

neste Termo de Securitização e o disposto na Cláusula 12.13 acima.  

16.5. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão 

todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, 

em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza 

o mesmo efeito. 

16.6. Os Documentos da Operação constituem o integral entendimento entre as Partes. 

16.7. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade 

nas deliberações sociais e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer 

documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela 

Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisões. Não será ainda, 

sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão 

sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação 

aplicável. 
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16.8. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser 

compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado 

de capitais brasileiro. 

17. FATORES DE RISCO 

17.1. O investimento em CRA envolve uma série de riscos, que se encontram devidamente 

descritos no Anexo XVII deste Termo de Securitização. 

18. LEI APLICÁVEL E FORO DE ELEIÇÃO 

18.1. As disposições constantes nesta cláusula de resolução de conflitos são consideradas 

independentes e autônomas em relação ao Termo de Securitização, de modo que todas as 

obrigações constantes nesta cláusula devem permanecer vigentes, ser respeitadas e 

cumpridas pelas Partes, mesmo após o término ou a extinção deste Termo de Securitização 

por qualquer motivo ou sob qualquer fundamento, ou ainda que o Termo de Securitização, 

no todo ou em Parte, venha a ser considerado nulo ou anulado. 

18.2. As Partes comprometem-se a empregar seus melhores esforços para resolver por 

meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada a este Termo de 

Securitização, bem como aos demais Documentos da Operação. 

18.3. A constituição, a validade e interpretação deste Termo de Securitização, incluindo da 

presente cláusula de resolução de conflitos, serão regidos de acordo com as leis substantivas 

e processuais da República Federativa do Brasil vigentes na data de assinatura deste 

instrumento. Fica expressamente proibida e renunciada pelas Partes a aplicação de equidade 

e/ou de quaisquer princípios e regras não previstas pelas leis substantivas acima 

mencionadas. 

18.4. As Partes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Termo 

de Securitização, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser.  

18.5. A Emissora e o Agente Fiduciário declaram e reconhecem que este Termo de 

Securitização (e seus anexos), assinado eletronicamente por meio de assinatura digital com 

utilização de certificados emitidos conforme parâmetros da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (“ICP-Brasil”), é válido e eficaz perante seus signatários, bem como será 

considerado título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, inciso III, do Código de 

Processo Civil, desde já renunciando a qualquer direito de alegar o contrário. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 1 (uma) 

via digital, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 
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Página de Assinaturas 1/3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.”, celebrado entre a True Securitizadora S.A. e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A. 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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Página de Assinaturas 2/3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.”, celebrado entre a True Securitizadora S.A. e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A. 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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Página de Assinaturas 3/3 Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.”, celebrado entre a True Securitizadora S.A. e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários S.A. 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

_____________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

639



  
  [Minuta CVM 06.10.2021] 

 

5691312v35 100 

ANEXO I – CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 

Em atendimento ao artigo 9º, inciso I, da Instrução CVM 600, a Emissora apresenta as 

características dos Créditos do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado. A tabela indicada 

abaixo apresenta as principais características dos Créditos do Agronegócio decorrentes da CPR-

Financeira. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas no 

presente Anexo I terão o significado previsto na CPR-Financeira. 

Créditos do Agronegócio – CPR-Financeira 

Valor Nominal 

Inicialmente, R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de 

reais), sendo certo que referido valor deverá refletir a quantidade e o 

valor total final dos CRA, conforme definidos no Procedimento de 

Bookbuilding. 

Devedora (Emitente 

da CPR-Financeira) 

Açucareira Quatá S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 

865, inscrito no CNPJ sob o nº 60.855.574/0001-73. 

Credora 

True Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de emissor 

de valores mobiliários perante a CVM sob o nº 22276, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, 

nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00. 

Data de Emissão da 

CPR-Financeira 

15 de outubro de 2021. 

Data de Vencimento 

Final da CPR-

Financeira 

13 de outubro de 2026. 

Atualização 

Monetária 

Sobre o Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, 

incidirá a atualização mensal a partir da primeira Data de 

Integralização, pela variação acumulada do IPCA. 

Remuneração 

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal 

Atualizado, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o 

Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior 

valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, atual 

denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, 

com vencimento em 2026, baseada na cotação indicativa divulgada 

pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil 

imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread equivalente 

a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
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cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,70% (seis inteiros e setenta 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 

Integralização das dos CRA ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento, a ser calculado de acordo com a fórmula constante da 

Cláusula 3.4 da CPR-Financeira. 
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ANEXO II – FLUXO DE PAGAMENTOS E DATAS DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO E 

DE AMORTIZAÇÃO DOS CRA 

Nº de 
ordem 

Datas de 
Pagamento CPR-F 

Datas de 
Pagamento do 

CRA 

Pagamento de 
Juros 

Amortização 
Tai 

Amortização 
(%) 

1 13/04/22 18/04/22 Sim Não 0,0000% 

2 13/10/22 17/10/22 Sim Não 0,0000% 

3 13/04/23 17/04/23 Sim Não 0,0000% 

4 11/10/23 16/10/23 Sim Não 0,0000% 

5 11/04/24 15/04/24 Sim Não 0,0000% 

6 11/10/24 15/10/24 Sim Não 0,0000% 

7 11/04/25 15/04/25 Sim Não 0,0000% 

8 13/10/25 15/10/25 Sim Não 0,0000% 

9 13/04/26 15/04/26 Sim Não 0,0000% 

10 13/10/26 15/10/26 Sim Sim 100,0000% 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, Torre 

Sul, 30º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) 

sob o nº 02.332.886/0011-78, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, para fins de 

atendimento ao previsto no inciso III, do parágrafo 1º do artigo 11 da Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 600, de 1º de agosto de 2018, na qualidade de instituição 

intermediária líder da distribuição pública de certificados de recebíveis do agronegócio em série 

única da 16ª (décima sexta) emissão (“CRA”) da TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por 

ações com registro de emissor de valores mobiliários perante CVM sob o nº 22276, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, 

Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora” 

e “Emissão”), declara, para todos os fins e efeitos, que agiu com diligência para atestar (i) a 

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas Termo de Securitização 

(abaixo definido); (ii) a efetiva condição de produtor rural da Devedora; e (iii) que os produtos 

transacionados no âmbito do lastro dos CRA são produtos ou insumos agropecuários. 

Adicionalmente, em atendimento aos requisitos estabelecidos no Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE 

declara que adotou os seguintes procedimentos:  

(i) Formalizou a prestação de serviços contratados para distribuição da oferta pública de valores 

mobiliários; e 

(ii) Avaliou: (a) a consistência de documentos entregues pelo emissor do valor mobiliário; (b) os 

ativos e/ou direitos utilizados como lastros e garantias da operação, previamente à emissão; e (c) 

os aspectos financeiros da operação no que se refere aos seus riscos, possibilidade de fraudes e 

eventuais restrições de ativos ou direitos utilizados como lastros e/ou garantias na oferta. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 

terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, Em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.” (“Termo de Securitização”). 

Assinatura Digital: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões 

ICP-Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 
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comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do 

Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS  

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22276, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila 

Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, com seu estatuto 

social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35300444957, na qualidade 

de companhia emissora dos certificados de recebíveis do agronegócio em Série Única de sua 16ª 

(décima sexta) emissão (“CRA” e “Emissão”, respectivamente), conforme definidos no termo de 

securitização referente à Emissão, para fins de atender o que prevê o inciso III, do parágrafo 1º do 

artigo 11 da Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, declara que atestou a legalidade 

e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para (i) assegurar a veracidade, 

consistência, correção e suficiência das informações prestadas no Termo de Securitização (abaixo 

definido); (ii) a efetiva condição de produtor rural da Devedora; e (iii) que os produtos 

transacionados no âmbito do lastro dos CRA são produtos ou insumos agropecuários. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 

terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, Em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.” (“Termo de Securitização”). 

Assinatura Digital: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões 

ICP-Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 

comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do 

Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 

Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), para fins de atendimento ao previsto no inciso III, do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 600, de 1º 

de agosto de 2018, e do artigo 5º da Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021 

(“Resolução CVM 17”), na qualidade de agente fiduciário do Patrimônio Separado constituído no 

âmbito da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio em série única da 16ª (décima 

sexta) emissão da TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor 

de valores mobiliários perante a CVM sob o nº 22276, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora” e “Emissão”), declara, para todos 

os fins e efeitos, que (i) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido 

com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas no Termo de Securitização (abaixo definido); e (ii) não se encontra em nenhuma das 

situações de conflitos descritas no artigo 5º da Resolução CVM 17, uma vez que (a) não exerce 

cargo ou função, ou presta auditoria ou assessoria de qualquer natureza à Emissora, suas coligadas, 

controladas ou controladoras, ou sociedade integrante do mesmo grupo da Emissora; (b) não é 

associada a outra pessoa natural ou instituição financeira que exerça as funções de agente fiduciário 

nas condições previstas no item “a”, acima; (c) não está, de qualquer modo, em situação de conflito 

de interesses no exercício da função de agente fiduciário; (d) não é instituição financeira coligada à 

Emissora ou a qualquer sociedade pela Emissora controlada; (e) não é credora, por qualquer título, 

da Emissora ou de qualquer sociedade por ela controlada; (f) não é instituição financeira (1) cujos 

administradores tenham interesse na Emissora, (2) cujo capital votante pertença, na proporção de 

10% (dez por cento) ou mais, à Emissora ou a quaisquer dos administradores ou sócios da Emissora, 

e/ou (3) direta ou indiretamente sob controle ou que seja direta ou indiretamente controlada pela 

companhia Emissora. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 

terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) Emissão, Em Série 

Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira 

Quatá S.A.” (“Termo de Securitização”). 
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Assinatura Digital: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões 

ICP-Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 

comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do 

Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

_____________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 

DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 

4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 

(“Custodiante”), na qualidade de custodiante do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 

do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio 

devidos pela Açucareira Quatá S.A.” (“Termo de Securitização”), declara à TRUE 

SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários 

perante a CVM sob o nº 22276, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ 

sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora”), no âmbito da distribuição pública dos certificados de 

recebíveis do agronegócio da 16ª (décima sexta) emissão, em série única, da Emissora, para os fins 

do artigo 39 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, e do artigo 23 da 

Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, que foram entregues, as vias digitais, a 

esta instituição, (i) para custódia, a CPR-Financeira; e (ii) para registro e custódia, o Termo de 

Securitização.  

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração 

terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
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ANEXO VII – TRIBUTAÇÃO DOS CRA 

Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas no Termo de 

Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo 

consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, 

especialmente quanto a outros tributos que não o imposto sobre a renda eventualmente aplicáveis 

a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em transações com certificados de recebíveis 

do agronegócio. As informações aqui contidas levam em consideração as previsões da legislação e 

regulamentação aplicáveis às hipóteses vigentes nesta data, bem como a melhor interpretação a 

seu respeito neste momento, ressalvados entendimentos diversos e possíveis alterações na 

legislação e regulamentação.  

 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos produzidos pelos 

certificados de recebíveis do agronegócio auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão 

sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas 

definidas pela Lei 11.033, aplicadas de acordo com o prazo do investimento gerador dos rendimentos 

tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco 

décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota 

de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: 

alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos 

e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 

como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, 

seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de 

arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro, residente ou domiciliado no exterior, inclusive em 

países com tributação favorecida. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com base 

no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, 

gerando o direito a ser compensado com o IRPJ devido ao final do respectivo período de apuração 

(artigo 76, inciso I, da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e artigo 70, I da Instrução Normativa 

RFB nº 1.585, 31 de agosto de 2015). O rendimento também deverá ser computado na base de 

cálculo da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10%, 

(dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente 

à multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 

apuração; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove por 

cento). 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA auferidos 

por pessoas jurídicas não-financeiras sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da COFINS estão 

sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
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cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, na forma fixada pelo Decreto nº 8.426/2015, de 

1º de abril de 2015. 

Em relação aos investidores pessoas jurídicas domiciliadas em JTF, estão sujeitos à tributação 

conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos 

rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros 

e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) dias a 360 (trezentos e sessenta) 

dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) dias a 720 

(setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) 

acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, fundos de 

investimento, seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência 

complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras e 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa 

de retenção do IRRF e do pagamento em separado do imposto sobre a renda em relação aos ganhos 

líquidos auferidos (artigo 77, I, da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, artigo 71 da Instrução 

Normativa RFB nº 1585/2015 e artigo 859, inciso I, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto 9.580, de 22 de novembro de 2018). 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimentos em CRA 

por essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo 

IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, (a) no 

caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das sociedades de capitalização, das distribuidoras 

de valores mobiliários, corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades de crédito, 

financiamento e investimentos e imobiliário, administradoras de cartões de crédito, sociedades de 

arrendamento mercantil e associações de poupança e empréstimo, à alíquota de 20% (vinte por 

cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 

2022; (b) no caso das cooperativas de crédito, à alíquota de 20% (vinte por cento) até o dia 31 de 

dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022; e, (c) no caso 

bancos de qualquer espécie, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 de dezembro 

de 2021 e 20% (vinte por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022 (Medida Provisória nº 1.034, de 

1º de março de 2021 convertida na Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021). As carteiras de fundos 

de investimentos (exceto fundos imobiliários) estão, em regra, isentas de imposto de renda (artigo 

28, § 10, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997).  

Ademais, no caso das instituições financeiras, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA 

estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e 

cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1º de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRA 

estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 

3º, inciso IV, da Lei 11.033. Essa isenção se estende ao ganho de capital auferido na alienação ou 

cessão deste ativo (parágrafo único do artigo 55 da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015). 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou 

seja, o imposto não é compensável (conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 8.981, de 20 

de janeiro de 1995 e artigo 15, §2º da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997). A retenção do 
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imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que declarem, 

por escrito, sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, com a redação dada pela Lei 9.065, de 20 de junho de 1995.  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se, como regra 

geral, o mesmo tratamento cabível em relação aos rendimentos e ganhos percebidos pelos 

residentes no País.  

Há, contudo, um regime especial de tributação aplicável aos rendimentos e ganhos auferidos pelos 

investidores não residentes cujos recursos entrem no país de acordo com as normas do Conselho 

Monetário Nacional (Resolução CMN n° 4.373, de 29 de setembro de 2014) e não sejam 

considerados residentes em país ou jurisdição com tributação favorecida (“JTF”), conforme definido 

pela legislação brasileira. Nesta hipótese, os rendimentos auferidos por investidores estrangeiros em 

operações de renda fixa estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento).  

A isenção do imposto de renda prevista para a remuneração produzida por certificados de recebíveis 

de agronegócio detidos por investidores pessoas físicas aplica-se aos investidores pessoas físicas 

residentes ou domiciliados no exterior, inclusive no caso de residentes domiciliados em países que 

não tributem a renda ou que a tributem por alíquota inferior a 20% (artigo 85, § 4º, da Instrução 

Normativa RFB nº 1.585, 31 de agosto de 2015). 

Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a renda 

ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou cuja legislação não permita 

o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou 

à identificação do benefício efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. De todo modo, a 

despeito do conceito legal, no entender das autoridades fiscais são atualmente consideradas JTF os 

países ou dependências listadas no artigo 1º da Instrução Normativa RFB 1.037, de 04 de junho de 

2010. 

Imposto sobre Operações de Câmbio  

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 

mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução 

CMN 4.373/2014, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 

relacionadas aos investimentos em CRA, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero 

no ingresso dos recursos no Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, conforme 

dispõe o Decreto 6.306, de 4 de dezembro de 2017, e alterações posteriores. Em qualquer caso, a 

alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, 

até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, 

relativamente a transações ocorridas após esta eventual alteração. 

Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, na forma do §2º, inciso V, do 

Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 2007. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser 

majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um 

inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este 

eventual aumento. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DA EMISSORA (REGIME FIDUCIÁRIO) 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

(REGIME FIDUCIÁRIO) 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 22.276, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila 

Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, neste ato 

representada na forma do seu estatuto social (“Emissora”), para fins de atendimento ao previsto 

pelo artigo 9º, inciso V, da Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, conforme alterada, 

na qualidade de Emissora dos certificados de recebíveis do agronegócio da 16ª (décima sexta) 

Emissão, em Série Única, da Emissora (“Emissão”), declara, para todos os fins e efeitos, que foi 

instituído, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, e da Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, Regime Fiduciário sobre os Créditos do 

Agronegócio. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

_____________________________________ 

Por: 

Cargo: 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITOS 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO 

DE INTERESSES 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

Endereço: Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132 Cidade / Estado: São Paulo/SP 

CNPJ nº: 36.113.876/0004-34 

Representado neste ato por seu diretor estatutária: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

Número do Documento de Identidade: 109.003 OAB/RJ 

CPF nº: 001.362.577-20 

 

da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: CRA 

Número da Emissão: 16ª (décima sexta) 

Número da Série: única 

Emissor: TRUE SECURITIZADORA S.A.  

Quantidade: 400.000 

Classe: N/A 

Forma: Escritural 

 

Declara, nos termos da Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, a não existência de 

situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a 

emissão acima indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3, a ocorrência 

de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 

Assinatura Digital: A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões 

ICP-Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 

comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 107 do 

Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

São Paulo, 15 de outubro de 2021. 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

_____________________________________ 

Por: 
Cargo: 
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ANEXO X – MODELO DA RESPOSTA À OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO DOS CRA 

 

[Local], [•] de [•] de 20[•] 

True Securitizadora S.A. 

Avenida Santo Amaro, 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição 

04506-000 – São Paulo, SP 

At.: Arley Custódio Fonseca  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Sala 132 – Parte  

CEP 04.534-004– São Paulo, SP  

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  

 

Ref.: Resposta à Oferta de Resgate dos CRA 

 

Prezados, 

Venho, por meio desta, em referência à publicação do dia [•] de [•] de 20[•], no jornal “Valor 

Econômico” e na qualidade de titular de [•] [(•)] Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 16ª 

(décima sexta) Emissão, em Série Única, da True Securitizadora S.A. (“Emissão” e “CRA”, 

respectivamente), expressar, em caráter irrevogável e irretratável, minha concordância em aderir à 

Oferta de Resgate Antecipado dos CRA decorrente da Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-

Financeira, proposta pela Açucareira Quatá S.A., na qualidade de emitente e devedora da CPR-

Financeira, lastro dos CRA. 

Conforme descrito acima, concordo com a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, devendo ser 

resgatado a quantidade de [•] CRA de minha titularidade. 

Por fim, autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, a True Securitizadora S.A., na qualidade de 

emissora dos CRA, a realizar os procedimentos operacionais junto à B3, a fim de refletir o exposto 

acima. 

Nos termos da Cláusula 7.3.5 do Termo de Securitização, encaminho anexo à esta correspondência, 

os seguintes documentos: (i) cópia do [RG/CPF]; (ii) extrato da posição de custódia emitida pelo 

custodiante/corretora; e (iii) informo que o custodiante/corretora dos CRA de minha titularidade a 

serem resgatados é a [razão social e contato]. 

Sem mais para o momento,  

[Titular do CRA] 
[Contato Tel. e E-mail] 

[CNPJ]: [•] 
[CPF]: [•] 
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ANEXO XI – COMUNICADO AO MERCADO SOBRE A OFERTA DE RESGATE 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

DO AGRONEGÓCIO DA TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

A TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a CVM sob o nº 22276, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Emissora”), na qualidade de emissora dos 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da sua 16ª (décima sexta) emissão, em série única, da 

Emissora (“CRA”), no montante total de R$ [•] ([•]), realizada em conformidade com a Instrução 

da Comissão de Valores Mobiliários da nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 

(“Oferta” e “Instrução CVM 400”), vêm, por meio deste, comunicar que em [•] a AÇUCAREIRA 

QUATÁ S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, 

na Rua XV de Novembro, nº 865, inscrito no CNPJ sob o nº 60.855.574/0001-73 (“Devedora”) 

enviou à Emissora a proposta de oferta de liquidação antecipada da Cédula de Produto Rural 

Financeira, emitida em 15 de outubro de 2021, pela Devedora, o que, consequentemente, a obriga 

a realizar a oferta de resgate antecipado dos CRA, nos termos das Cláusulas 7.3 e seguintes do 

Termo de Securitização (“Oferta de Resgate”), nos seguintes termos: [•].  

Os Titulares dos CRA terão até o dia [•] para manifestar-se, por escrito à Emissora e à OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com sede na [•], ou mediante envio da manifestação, conforme modelo previsto no Anexo X do 

Termo de Securitização, a qual consta como anexo [•] do Prospecto da Oferta, por e-mail para 

operacoes@truesecuritizadora.com.br e para ger1.agente@oliveiratrust.com.br, indicando se 

pretendem aderir a Oferta de Resgate e a quantidade de CRA que desejam que sejam resgatados. 

Adicionalmente, os Titulares dos CRA deverão encaminhar, juntamente com a manifestação à 

repactuação, os seguintes documentos: (i) cópia do RG e CPF, se for pessoa física; (ii) documento 

que comprove a titularidade do CRA (extrato de posição de custódia); e (iii) contato da 

corretora/custodiante.  

 

São Paulo, [•] de [•] de [•]. 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 
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ANEXO XII – ORÇAMENTO 

Tabela A 

Demonstrativo da Destinação das Despesas 

Período para 

Utilização 

Montante a 

ser utilizado 
Toneladas Destinação Montante Destinado 

1º Semestre 

Safra 22/23 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 22/23 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 
Safra 23/24 

10,00% 336.286,348  
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 
Safra 23/24 

10,00% 336.286,348  
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 
Safra 24/25 

10,00% 336.286,348  
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 24/25 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 

Safra 25/26 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 

Safra 25/26 
10,00% 336.286,348  

Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

1º Semestre 
Safra 26/27 

10,00% 336.286,348  
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

2º Semestre 
Safra 26/27 

10,00% 336.286,348  
Aquisição de 

cana-de-açúcar 
R$ 48.000.000,00 

Total 100,00% 3.362.863,478  

Aquisição de 

cana-de-

açúcar 

R$ 480.000.000,00 

* Foi utilizado o custo de R$ 142,74 (cento e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos) por tonelada 

de cana para se chegar nos volumes de cana necessários para aplicação dos recursos.  

O cronograma acima é indicativo acima e não vinculante, sendo que, caso necessário, considerando 

a dinâmica comercial do setor no qual atua a Devedora, esta poderá destinar os recursos obtidos 

por meio da emissão da CPR-F em datas diversas das previstas no referido cronograma, observada 

a obrigação de a Devedora realizar a integral destinação dos recursos até a data de vencimento dos 

CRA, qual seja, até 15 de outubro de 2026, ou até que seja comprovada a utilização. 

Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso 

ou antecipação do cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente Fiduciário dos 

CRA, bem como tampouco aditar a CPR-F ou quaisquer outros Documentos da Operação; e (ii) não 

será configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado ou resgate antecipado da CPR-F, 

desde que a Devedora realize a integral destinação de recursos até a data de vencimento dos CRA 

ou até que seja comprovada sua integral utilização. 
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O cronograma indicativo acima é feito com base na capacidade da Devedora de aplicação de 

recursos dado (i) o histórico de recursos por ele aplicados nas atividades em investimentos, custos 

e despesas relacionados com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de 

produtos ou insumos agropecuários, em especial com relação ao custeio das despesas operacionais 

e aos custos relacionados às atividades de comercialização de cana-de-açúcar in natura, açúcar e 

etanol; e (ii) a projeção dos recursos a serem investidos em tais atividades, conforme apresentado 

nas tabelas a seguir:  

Tabela B 

Histórico das Últimas 3 Safras 

Produto Atividade Safra 18/19(1) Safra 19/20 Safra 20/21 

Cana-de-açúcar 
Cultivo (mil tons) 2.021 2.199 2.355 

Aquisição (mil tons) 7.890 8.628 7.659 

Açúcar Venda (tons) 407.565 481.722 542.386 

Etanol Venda (m³) 503.475 530.219 454.465 

(1) na Safra 18/19 não foram contabilizadas as compras de cana-de-açúcar realizadas pelas unidades industriais 

de Lençóis Paulista que foram incorporadas pela Devedora em 31/12/2018. 

Tabela C 

Projeções para as Próximas 3 Safras 

Produto Atividade Safra 21/22 Safra 22/23 Safra 23/24 

Cana-de-açúcar 
Cultivo (mil tons) 2.601 3.050 3.100 

Aquisição (mil tons) 7.779 8.400 8.500 

Açúcar Venda (tons) 553.663 619.143 627.099 

Etanol Venda (m³) 443.536 488.476 497.236 

Tabela D 

 

Dispêndios nas Safras (investimentos, custos e 
despesas relacionados com a comercialização de 

cana de açúcar, açúcar e etanol (adquirida ou 
produzida)(2) 

Valor Total da Emissão 

 - R$ 480.000.000,00 

Safra 18/19 R$ 110.914.000,00 - 

Safra 19/20 R$ 461.187.000,00 - 

Safra 20/21 R$ 592.098.000,00 - 

Total R$ 1.164.199.000,00 R$ 480.000.000,00 

(2) Os dispêndios nas Safras podem ser revisados. 
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ANEXO XIII – ATUAIS ACIONISTAS DA DEVEDORA E DA AVALISTA 
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Nome CPF 

Espólio de José Luiz Zillo - 

João Zillo Participações Ltda. 05.470.123/0001-00 

José Augusto Zillo  035.253.848-15 

Miguel Zillo 095.844.128-68 

Daniel Jesus Zillo 069.027.318-53 

João Batista Zillo 363.048.408-53 

Maria Lúcia Zillo Marun 158.227.208-54 

Luiz Santana Zillo 601.648.248-04 

Espólio de Haroldo José Corrêa - 

Veridiana Zillo Corrêa Cacciolari 286.665.598-29 

João Pedro Zillo Corrêa 286.520.068-06 

Rodolfo José Zillo 107.301.878-45 

Henrique Augusto Zillo 141.302.678-84 

Otávio Augusto Zillo 145.672.118-63 

Leopoldo Augusto Zillo 145.672.228-06 

Ana Paula Zillo 296.763.418-27 

Ana Cristina Zillo 190.955.698-02 

Ana Fabíola Zillo 131.017.748-10 

Sérgio Zillo Marun 120.212.698-76 

Isabela Zillo Marun Dias 190.958.108-95 

Gabriela Zillo Marun Grandi 141.300.038-01 

Luiz Gustavo Zillo 255.434.248-25 

Luz Guilherme Zillo 275.043.498-01 

Nádia Maria Zillo dos Santos 293.608.428-85 

Carmen Tonanni 141.300.048-75 

Mjlorenz Participações Ltda. 22.767.372/0001-80 

Giovanna Lorenzetti Zillo de Arruda 162.882.928-18 

Ricardo Taliba Olyntho de Arruda 153.084.418-55 

ALF Participações Ltda 63.959.738/0001-09 

José Marcos Lorenzetti 095.849.518-15 

João Carlos Lorenzetti 510.840.078-00 

Antonio Cláudio Lorenzetti 558.326.448-91 

Maria Josefina Lorenzetti Ribeiro de Sá 707.793.098-04 

Maria de Lourdes Lorenzetti 043.115.578-09 

Adélia Maria Lorenzetti Santos 043.115.548-85 

Ana Maria Lorenzetti 225.231.008-19 

Maria Cristina Lorenzetti 161.770.038-00 

Gustavo Lorenzetti Lopes 264.003.318-24 

Marina Lorenzetti Lopes Monteiro da Silva 282.279.328-00 

Gabriel Lorenzetti Lopes 282.226.268-33 

Rachel Lorenzetti de Barros 171.730.098-71 

Ana Lúcia de Barros Fronio 345.883.318-84 

Ana Cândia Lorenzetti de Barros Guarnieri 180.965.918-35 

Maria Fernanda Lorenzetti de Barros Guarnieri 546.032.358-44 
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Antonio José Zillo 559.373.308-20 

Angela Isabel Zillo Orsi 195.425.848-81 

JEFL Participações Ltda. 11.045.255/0001-97 

José Roberto Lorenzetti 708.262.428-04 

Eduardo Maciel Lorenzetti 263.259.878-88 

Fernando Maciel Lorenzetti 309.458.698-86 

BELSONS Participações Ltda. 12.471.416/0001-77 

Raphael Lorenzetti Losasso 141.297.888-25 

José Antonio Lorenzetti Losasso 132.345.808-55 

Pedro Henrique Lorenzetti Losasso 220.851.968-02 

VLLG Participações Ltda. 12.462.505/0001-57 

Paulo José de Lorenzetti Gelás 096.369.938-58 

Ana Carolina de Lorenzetti Gelás 135.634.808-42 

Ana Beatriz Lorenzetti Gelás Scarabotolo 174.048.078-32 

Lino Participações Ltda 67.447.466/0001-00 

João Sérgio Lorenzetti 797.799.808-49 

Elizabeth Aparecida Lorenzetti Capoani 015.157.378-61 

Maria Margaret Lorenzetti Lopes 015.773.558-30 

PHZ Participações Ltda. 10.450.365/0001-71 

Paulo Zillo Neto 278.847.948-45 

Hugo Zillo 271.705.378-69 

Camila Zillo 222.734.858-59 

Pedro Zillo 303.266.758-50 

Nicholas Graham Ellis Zillo Griffiths 230.579.258-12 

Anthony Thomas Zillo Griffiths 230.579.278-66 

Paulo Zillo Neto 278.847.948-45 

Hugo Zillo 271.705.378-69 

Camila Zillo 222.734.858-59 

Pedro Zillo 303.266.758-50 
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ANEXO XIV – RELACIONAMENTOS 

 

Entre o Coordenador Líder e a Emissora  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e da sua 

atuação como coordenador líder ou coordenador em outras emissões da Emissora, incluindo, mas 

não se limitando, à 3ª (terceira) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, 

realizada em série única, bem como de formador de mercado, o Coordenador Líder e as sociedades 

de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a 

Emissora. 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 

investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco 

de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra 

sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento 

necessárias à condução das atividades da Emissora, observados os requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Emissora.  

O Coordenador Líder e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e 

valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento 

administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em 

operações regulares a preços e condições de mercado. Todavia, a participação do Coordenador Líder 

e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da Emissora não 

atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no item 

“Comissionamento” do tópico “Contrato de Distribuição” da seção “Sumário dos Principais 

Instrumentos da Oferta” do Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela 

Emissora ao Coordenador Líder ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da 

Oferta. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Emissora não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder 

ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade 

na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e a Emissora. Por fim, as partes declaram, na 

data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 

situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

Entre o Coordenador Líder, a Devedora e a Avalista 

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” abaixo.  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e à 

formador de mercado, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não 

mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora e/ou a Avalista.  
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Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 

realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações 

de banco de investimento, podendo a Devedora e/ou a Avalista vir(em) a contratar com o 

Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 

serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Devedora e/ou da 

Avalista, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação 

da Devedora e/ou da Avalista.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Devedora e/ou a Avalista não possui(em) qualquer outro relacionamento relevante com 

o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou 

relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e a Devedora e/ou a 

Avalista. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Coordenador Líder e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o 

Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com a Agência de Classificação de Risco.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou 

relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e a Agência de 

Classificação de Risco. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no 

seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 

conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

agência de classificação de risco nas emissões de valores mobiliários em que atua. A Agência de 

Classificação de Risco presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico do Coordenador Líder. 

Entre o Coordenador Líder e o Escriturador 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o 

Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador 

Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de 

exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Escriturador. Por fim, as 

partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

escrituração nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Escriturador presta serviços ao 

mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

Entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o 

Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 

Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou 

relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário. 

Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não 

há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 

fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta serviços ao 

mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

Entre o Coordenador Líder, a XP Investimentos e o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o 

Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio Separado. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe 

relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o 

Coordenador Líder e o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, 

na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento 

ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Coordenador Líder e o Custodiante  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o 

Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com o Custodiante. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador 

Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de 

exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Custodiante. Por fim, as 

partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

custodiante nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Custodiante presta serviços ao 

mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

Entre o Itaú BBA e a Emissora 

Além dos serviços relacionados: (i) à presente Oferta; (ii) à prestação de serviços de mesma 

natureza em outras emissões; e (iii) ao eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste Termo de 

Securitização, não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. Por fim, as 

partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA, a Devedora e a Avalista 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora 

tem contratos celebrados com instituição financeira do conglomerado do Itaú BBA e do Itaú 

Unibanco, nos seguintes tipos de operações econômicas:  

(i) 9 (nove) contratos de repasse no âmbito do Financiamento Industrial – FINAME do 

BNDES, celebrados entre 21 de dezembro de 2012 e 25 de julho de 2018, com datas de 

vencimento entre 17 de outubro de 2022 a 15 de fevereiro de 2023, com valor total inicial de 

R$2.187.098,36 e saldo atual de R$ 856.884,73, garantidos por alienação fiduciária de 

máquinas e equipamentos; 

(ii) 6 (seis) contratos de fianças, nas modalidades Fiscal e BNDES, celebradas entre 29 

de maio de 2020 e 19 de maio de 2021, com datas de vencimento entre 15 de dezembro de 

2023 e 27 de junho de 2026, com saldo atual de R$ 43.890.080,63 garantidos por cessão 

fiduciária de recebíveis;  

(iii) 5 (cinco) contratos de Capital de Giro, nas modalidades CCB, CCE e PPE, celebrados 

entre 16 de setembro de 2020 e 12 de fevereiro de 2021, com datas de vencimento entre 28 

de junho de 2024 e 10 de fevereiro de 2026, com valor inicial de R$339.425.252,58 e saldo 

atual de R$350.900.482,87 garantidos por aval e cessão fiduciária de recebíveis; e 

(iv) 1 (um) CRA, conforme escritura celebrada em 25 de outubro de 2019, com data de 

vencimento em 15 de outubro de 2024, com valor inicial de R$270.000.000,00 e saldo atual 

de R$274.156.334,73. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Devedora e/ou a Avalista não possui(em) qualquer outro relacionamento relevante com 

o Itaú BBA e com o Itaú Unibanco ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento 

societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Itaú BBA e o Itaú Unibanco 

e a Devedora e/ou a Avalista. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, 

que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 

configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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Entre o Itaú BBA e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Itaú BBA 

e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento 

relevante com a Agência de Classificação de Risco.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Itaú BBA ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação 

de exclusividade na prestação dos serviços entre o Itaú BBA e a Agência de Classificação de Risco. 

Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não 

há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Ademais, o Itaú BBA utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agência de 

classificação de risco nas emissões de valores mobiliários em que atua. A Agência de Classificação 

de Risco presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Itaú 

BBA. 

Entre o Itaú BBA e o Agente Fiduciário 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBA e o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Agente Fiduciário. Não há relações societárias ou ligações 

contratuais relevantes entre os administradores e acionistas controladores do Itaú BBA e o Agente 

Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBA e o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Não há relações 

societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e acionistas controladores 

do Itaú BBA e o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na 

data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 

situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Itaú BBA e o Custodiante  

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBA e o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Custodiante. Não há relações societárias ou ligações contratuais 

relevantes entre os administradores e acionistas controladores do Itaú BBA e o Custodiante. Por 

fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há 

qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito 

da Oferta.  

Entre o Itaú BBA, o Escriturador e o Banco Liquidante 

O Itaú BBA faz parte do conglomerado econômico do Banco Liquidante e do Escriturador, sendo o 

Itaú Unibanco Holding S.A. acionista direto de ambos.  
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Não existe relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o Itaú BBA, o Banco Liquidante 

e o Escriturador. As partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta.  

Ademais, o Itaú BBA utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de banco 

depositário, banco liquidante ou escriturador nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

Entre o BTG Pactual e a Emissora  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o BTG Pactual e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste Termo de Securitização, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com a 

Emissora. O BTG Pactual e a Emissora não possuem relação de exclusividade na prestação dos 

serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BTG Pactual e a Emissora. O BTG Pactual, 

ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de securitizadora nas emissões 

de valores mobiliários em que atua. A Emissora presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades 

do conglomerado econômico do BTG Pactual. 

O BTG Pactual e a Emissora declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual, a Devedora e a Avalista  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BTG Pactual possui os seguintes 

relacionamentos com a Devedora: 

(i) aplicação financeira realizada pela Devedora em 1 (um) fundo de investimento 

administrado por sociedade integrante do conglomerado econômico do BTG Pactual, com 

saldo bruta atual de aproximadamente R$ 41,5 milhões. A Devedora não realizou, nos últimos 

12 meses, nenhum pagamento à respectiva sociedade integrante do conglomerado 

econômico do BTG Pactual, a título de taxa de administração 

(ii) aplicações financeiras realizadas pela Devedora, em Certificados de Depósito Bancário 

(“CDBs”) de emissão do BTG Pactual, com remuneração entre 103,25% e 104,75% do CDI, 

com saldo bruto, na data deste Termo de Securitização, correspondente a aproximadamente 

R$205,3 milhões, sendo que a emissão de tais CDBs varia entre 06 de janeiro de 2021 e 23 

de junho de 2021 e o vencimento entre 06 de janeiro de 2022 e 23 de junho de 2022. O 

saldo inicial de tais operação era de aproximadamente R$246,9 milhões. Tal operação não 

conta com nenhuma garantia por parte da Companhia e/ou sociedade do seu conglomerado 

econômico; e 

(iii) celebração pela Devedora, em 21 de junho de 2019, de operação de crédito com o 

BTG Pactual, por meio da emissão de Cédula de Crédito à Exportação, no valor inicial de 

R$ 140 milhões, com vencimento em 20 de abril de 2025 e taxa de juros de CDI acrescida de 

2,60% ao ano. O valor de principal pendente de quitação é atualmente de R$106,4 milhões. 
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A operação possui, como garantias, cessão fiduciária de direitos creditórios, cessão fiduciária 

de direitos da Devedora contra o respectivo banco custodiante, e aval de Avalista. 

Além do relacionamento relacionado a Oferta e os demais descritos acima, o BTG Pactual e as 

sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste Termo de Securitização, não mantém 

qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora. 

O BTG Pactual e a Devedora não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 

tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

O BTG Pactual e a Devedora declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

O BTG Pactual e a Avalista declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, o BTG Pactual não mantém qualquer 

outro relacionamento relevante com a Agência de Classificação de Risco, além do curso ordinário 

de seus negócios. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e o Agente Fiduciário 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o BTG Pactual e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste Termo de Securitização, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 

Fiduciário. 

O BTG Pactual e o Agente Fiduciário não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços 

e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses. Não há qualquer relação ou 

vínculo societário entre o BTG Pactual e o Agente Fiduciário. 

O BTG Pactual, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 

fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta serviços ao 

mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do BTG Pactual. 

O BTG Pactual e o Agente Fiduciário declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, o BTG Pactual não mantém qualquer 

outro relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio Separado, além do curso 
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ordinário de seus negócios. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, 

no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 

conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

Entre o BTG Pactual e o Custodiante  

O Custodiante e o BTG Pactual não possuem exclusividade na prestação dos serviços. O Custodiante 

mantém relacionamento comercial com o BTG Pactual e suas partes relacionadas, no curso normal 

de seus negócios  

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e acionistas 

controladores do Custodiante e o BTG Pactual. Não existem situações de conflito de interesses na 

participação do Custodiante na presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o 

BTG Pactual. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de 

interesses. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o BTG Pactual e o Escriturador e Banco Liquidante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o BTG Pactual e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste Termo de Securitização, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o 

Escriturador e o Banco Liquidante.  

O BTG Pactual, o Escriturador e o Banco Liquidante não possuem relação de exclusividade na 

prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BTG Pactual, o Escriturador e o Banco 

Liquidante. 

O BTG Pactual, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de custodiante 

nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Escriturador e o Banco Liquidante prestam serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do 

conglomerado econômico do BTG Pactual. 

O BTG Pactual, o Escriturador e o Banco Liquidante declaram, na data deste Termo de Securitização, 

que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 

configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora, a Devedora e a Avalista 

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” abaixo.  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Emissora 

não mantém qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora e/ou com a Avalista.  

Não obstante, a Emissora poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora e/ou 

com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  
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Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Devedora e/ou a Avalista não possui(em) qualquer outro relacionamento relevante com 

a Emissora. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 

serviços entre a Emissora e a Devedora e/ou a Avalista. Por fim, as partes declaram, na data deste 

Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação 

entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e a Agência de Classificação de Risco 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões de certificado de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em 

que a Agência de Classificação de Risco figura como prestador de serviços, a Emissora não mantém 

qualquer outro relacionamento relevante com a Agência de Classificação de Risco.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com a Emissora. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 

serviços entre a Emissora e a Agência de Classificação de Risco. Por fim, as partes declaram, na 

data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 

situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Agente Fiduciário 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e os abaixo 

descritos, a Emissora não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 

Fiduciário.  

O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões da Emissora descritas no item 

“Agente Fiduciário” do tópico “Identificação, Critérios de Contratação e Procedimentos para 

Substituição dos Prestadores de Serviços” da seção “Informações Relativas à Oferta” do Termo de 

Securitização. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a 

Emissora e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, 

que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 

configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões de certificado de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em 

que o Auditor Independente do Patrimônio Separado figura como prestador de serviços, a Emissora 

não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com a Emissora. Não existe relacionamento societário ou relação de 
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exclusividade na prestação dos serviços entre a Emissora e o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Custodiante 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões de certificado de recebíveis imobiliários ou do agronegócio realizadas pela Emissora e em 

que o Custodiante figura como prestador de serviços, a Emissora não mantém qualquer outro 

relacionamento relevante com o Custodiante.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. Não 

existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a 

Emissora e o Custodiante. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, 

no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 

conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora e a Avalista 

A Devedora faz parte do conglomerado econômico da Avalista tendo em vista que ambas possuem 

os mesmos acionistas. As partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e a Agência de Classificação de Risco 

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” acima.  

A Agência de Classificação de Risco atua como responsável pela classificação inicial e atualização 

periódica dos relatórios de classificação de risco da 3ª (terceira) emissão, em série única, de 

certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, lastreados em créditos do agronegócio 

devidos pela Devedora. 

Na data deste Termo de Securitização, além do previsto acima e dos serviços relacionados à 

presente Oferta, a Devedora e/ou a Avalista não mantém(êm) qualquer outro relacionamento 

relevante com a Agência de Classificação de Risco.  

Não obstante, a Agência de Classificação de Risco poderá no futuro manter relacionamento 

comercial com a Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com a Devedora e/ou com a Avalista. Não existe relacionamento societário ou relação de 

exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e a Agência de Classificação 

de Risco. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 
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Entre a Devedora, a Avalista e o Agente Fiduciário  

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” acima.  

O Agente Fiduciário atua como prestador de serviços de agente fiduciário e representante dos 

titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio da 3ª (terceira) emissão, em série única, da 

Emissora, lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Devedora. 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos 

serviços descritos acima, a Devedora e/ou a Avalista não mantém(êm) qualquer outro 

relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

Não obstante, o Agente Fiduciário poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 

Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora 

e/ou com a Avalista. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação 

dos serviços entre a Devedora, a Avalista e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na 

data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 

situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e o Auditor Independente do Patrimônio Separado  

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” acima.  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora 

e/ou a Avalista não mantém(êm) qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor 

Independente do Patrimônio Separado.  

Não obstante, o Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá no futuro manter 

relacionamento comercial com a Devedora e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou 

serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com a Devedora e/ou com a Avalista. Não existe relacionamento societário 

ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e o Auditor 

Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de 

Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que 

possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e o Custodiante   

A Devedora e a Avalista fazem parte do mesmo conglomerado econômico, vide tópico “Entre a 

Devedora e a Avalista” acima.  
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O Custodiante atua como instituição custodiante dos documentos comprobatórios referentes à 3ª 

(terceira) emissão, em série única, de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, 

lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Devedora. 

Na data deste Termo de Securitização, além do previsto acima e dos serviços relacionados à 

presente Oferta, a Devedora e/ou a Avalista não mantém(êm) qualquer outro relacionamento 

relevante com o Custodiante.  

Não obstante, o Custodiante poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Devedora 

e/ou com a Avalista, oferecendo seus produtos e/ou serviços.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora e/ou 

com a Avalista. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 

serviços entre a Devedora, a Avalista e o Custodiante. Por fim, as partes declaram, na data deste 

Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação 

entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, a Avalista e o Escriturador  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a Devedora 

e a Avalista e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com o Escriturador. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Devedora e a 

Avalista ou sociedades de seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou 

relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Devedora, a Avalista e o Escriturador. 

Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não 

há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 

Ademais, a Devedora e a Avalista utilizam-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

escrituração nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Escriturador presta serviços ao 

mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico da Devedora e da Avalista. 

Entre a Agência de Classificação de Risco e o Agente Fiduciário 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, a Agência de Classificação de Risco 

não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Agente Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na 

prestação dos serviços entre a Agência de Classificação de Risco e o Agente Fiduciário. Por fim, as 

partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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Entre a Agência de Classificação de Risco e o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, a Agência de Classificação de Risco 

não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Não existe relacionamento societário ou 

relação de exclusividade na prestação dos serviços entre a Agência de Classificação de Risco e o 

Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo 

de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si 

que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Agência de Classificação de Risco e o Custodiante  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, a Agência de Classificação de Risco 

não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Custodiante.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, a Agência de Classificação de Risco não possui qualquer outro relacionamento relevante 

com o Custodiante. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação 

dos serviços entre a Agência de Classificação de Risco e o Custodiante. Por fim, as partes declaram, 

na data deste Termo de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento 

ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Agente Fiduciário e o Auditor Independente do Patrimônio Separado 

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, o Agente Fiduciário não mantém 

qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor Independente do Patrimônio Separado.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro 

relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou relação 

de exclusividade na prestação dos serviços entre o Agente Fiduciário e o Auditor Independente do 

Patrimônio Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo de Securitização, que, no 

seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 

conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Agente Fiduciário e o Custodiante  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, o Agente Fiduciário não mantém 

qualquer outro relacionamento relevante com o Custodiante.  
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Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Custodiante não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 

Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 

serviços entre o Agente Fiduciário e o Custodiante. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo 

de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si 

que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Auditor Independente do Patrimônio Separado e o Custodiante  

Na data deste Termo de Securitização, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras 

emissões em que ambos figuram como prestadores de serviços, o Agente Fiduciário não mantém 

qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos 

negócios, o Escriturador não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Agente 

Fiduciário. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 

serviços entre o Agente Fiduciário e o Escriturador. Por fim, as partes declaram, na data deste Termo 

de Securitização, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si 

que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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ANEXO XV– DESPESAS FLAT 

 

Despesas  
Valor Bruto em R$  

(com impostos) 

Fee da Securitizadora – True  5.627,46 

Taxa de Administração CRA – True   1.688,24 

Auditoria do Patrimônio Separado - Auditor   3.241,42 

Escriturador e liquidante - Itaú 8.500,00 

Registro de Valores Mobiliários (B3) 0,029% do valor de emissão  

Custodia dos CRA (B3) 0,0003% do valor de emissão 

Registro do Lastro (B3) 0,001% do valor de emissão 

Custodia do Lastro (B3) 0,00098% do valor de emissão 

Registro do Lastro (Vórtx) 9.561,37 

Instituição Custodiante (Vórtx) 1.195,17 

Agente Fiduciário - Implantação (OT) 5.691,52 

Agente Fiduciário (OT)    9.675,58 

Coordenadores   Conforme previsto no Contrato de Distribuição 
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ANEXO XVI– DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL 

DA DEVEDORA 

1. Cartão CNPJ da Devedora: 
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2. Estatuto Social da Devedora: 
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ANEXO XVII– FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar 

cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de 

risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Termo de Securitização e em 

outros documentos da Oferta, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora, da Avalista 

e dos demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por 

quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos se 

concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da Emissora, da Devedora 

e/ou da Avalista poderão ser afetados negativamente, impactando a capacidade das mesmas de 

adimplir os Créditos do Agronegócio e cumprir com suas demais obrigações previstas na CPR-

Financeira, afetando, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA aos Investidores. 

Este Termo de Securitização contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos 

CRA e das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável 

que os Investidores leiam o presente Termo de Securitização e compreendam integralmente seus 

termos e condições, os quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições 

de outras operações envolvendo o mesmo risco de crédito. 

Para os efeitos desta seção, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, 

poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora, a Devedora e/ou a Avalista, 

quer se dizer que o risco, incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito 

adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as 

perspectivas da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista, conforme o caso, exceto quando houver 

indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões 

similares nesta seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou 

que hoje sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora, 

sobre a Devedora e/ou sobre a Avalista. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, os CRA 

podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladoras, 

seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referência, nos 

itens “Descrição dos Fatores de Risco” e “Descrição dos Principais Riscos de Mercado”, incorporados 

por referência ao Prospecto. 

Riscos da Oferta 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ocasionar efeitos negativos 

sobre a liquidez dos CRA no mercado secundário 

Conforme previsto no Contrato de Distribuição e no Prospecto, as Pessoas Vinculadas poderão 

participar da Oferta, mediante apresentação de Pedido de Reserva ou intenção de investimento, 

sem fixação de lotes mínimos ou máximos, a uma Instituição Participante da Oferta, desde que não 

seja verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRA 

originalmente ofertados (sem considerar os CRA emitidos em decorrência do exercício total ou 
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parcial da Opção de Lote Adicional), pois neste caso, os Pedidos de Reserva ou intenções de 

investimento realizados por Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos do 

artigo 55 da Instrução CVM 400. Adicionalmente, caso não haja excesso de demanda superior em 

1/3 (um terço) dos CRA objeto da Oferta, não haverá limite máximo de participação de Investidores 

que sejam Pessoas Vinculadas.  

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá reduzir a quantidade de CRA para o público 

investidor em geral, reduzindo liquidez desses CRA posteriormente no mercado secundário. Os 

Coordenadores não têm como garantir que o investimento nos CRA por Pessoas Vinculadas não 

ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter os CRA que subscreverem e 

integralizarem fora de circulação. 

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no 

Procedimento de Bookbuilding pode afetar adversamente a formação da sobretaxa da 

Remuneração e poderá resultar na redução da liquidez dos CRA 

A sobretaxa da Remuneração dos CRA será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Nos termos da regulamentação em vigor, poderão ser aceitas no Procedimento de Bookbuilding 

intenções de investimento de Investidores considerados Pessoas Vinculadas, o que pode impactar 

adversamente a formação da sobretaxa da Remuneração e poderá promover a redução da liquidez 

esperada dos CRA no mercado secundário. 

Pode haver divergência entre as informações financeiras constantes no Prospecto e as 

informações financeiras constantes das respectivas demonstrações financeiras 

auditadas por Auditores Independentes devido à não verificação da consistência de tais 

informações pelos Auditores Independentes da Devedora e da Avalista 

Considerando que os Auditores Independentes não verificaram a consistência das informações 

financeiras referentes à Emissora e, em relação à Devedora e à Avalista, as informações financeiras 

referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2019 e em 31 de março de 2020, 

constantes do Prospecto Preliminar, tais informações podem ser divergentes com as respectivas 

demonstrações financeiras revisadas ou auditadas por Auditores Independentes. 

Consequentemente, as informações financeiras da Emissora, bem como as informações financeiras 

da Devedora e da Avalista para os períodos em referência, constantes do Prospecto Preliminar, cuja 

consistência não foi verificada, podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro 

quando da tomada de decisão de investimento. 

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora 

e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da 

Emissora 

As informações do formulário de referência da Emissora, incorporado por referência ao Prospecto, 

não foram objeto de diligência legal para fins desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a 

veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou contingências constantes 

do formulário de referência da Emissora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal dos assessores 

jurídicos da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no Prospecto e no formulário 

de referência com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal na Emissora. 
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Riscos dos CRA 

Riscos Gerais 

Os riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA variam significativamente, e incluem, sem limitação, 

perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que 

afetem negativamente os produtos comercializados pela Devedora e/ou pela Avalista, impactando preços 

de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de 

concessão de crédito que podem afetar atividades, o faturamento, e/ou despesas da Devedora e/ou pela 

Avalista e, consequentemente, a sua condição econômico-financeira e capacidade de pagamento. Crises 

econômicas também podem afetar o setor agrícola a que se destina o financiamento que lastreia os 

CRA, objeto da captação de recursos viabilizada pela Emissão. Adicionalmente, falhas na constituição ou 

na formalização do lastro da Emissão também podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos 

CRA. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA – Pessoas Físicas 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de 

imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, por força do artigo 3º, inciso IV, da 

Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. De acordo com a posição da 

RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 1.585, tal isenção 

abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA.  

Alterações na legislação tributária que levem à eliminação da isenção acima mencionada, criação ou 

elevação de alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, criação de novos tributos ou, 

ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou 

autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus 

titulares. A Emissora e os Coordenadores recomendam que os interessados na subscrição dos CRA 

consultem seus assessores tributários e financeiros antes investir nos CRA, especialmente no que se 

refere ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com relação aos investimentos em 

CRA. Para mais informações, o Investidor deverá consultar a seção “Tributação dos CRA” do 

Prospecto. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das normas 

tributárias podem afetar o rendimento dos CRA 

Poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares: (i) eventuais 

alterações na legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes 

sobre os CRA; (ii) a criação de novos tributos; (iii) mudanças na interpretação ou aplicação da 

legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais; (iv) a interpretação 

desses tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras emissões semelhantes à emissão dos 

CRA anteriormente realizadas de acordo com a qual a Emissora, os Titulares de CRA ou terceiros 

responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados a realizar o recolhimento de tributos 

relacionados a essas operações anteriores; ou (v) outras exigências fiscais, a qualquer título, 

relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação dos CRA e que podem ser 

impostas até o final do quinto ano contado da data de liquidação dos CRA. Adicionalmente, de 

acordo com este Termo de Securitização, os impostos diretos e indiretos aplicáveis conforme 

legislação tributária vigente constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares de CRA, e não 
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incidirão no Patrimônio Separado. Dessa forma, a ausência de recursos para fazer frente ao 

pagamento de tais eventos poderá afetar o retorno dos CRA planejado pelos investidores. A 

Emissora e os Coordenadores recomendam aos Investidores que consultem seus assessores 

tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, especialmente no que se 

refere ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com relação aos investimentos em 

CRA. 

Baixa liquidez dos certificados de recebíveis do agronegócio no mercado secundário 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta baixa liquidez e não há 

nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA que permita sua 

alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. 

Adicionalmente, a quantidade de CRA foi definida de acordo com a demanda dos CRA pelos investidores, 

conforme o plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores. Portanto, não há qualquer garantia 

ou certeza de que o Titular do CRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA no mercado 

secundário, tampouco pelo preço e no momento desejado, podendo causar prejuízos ao seu titular. 

Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-

los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA 

até a Data de Vencimento.  

Adicionalmente, caso a garantia firme de colocação seja exercida pelos Coordenadores, os 

Coordenadores poderão revender, até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, os CRA 

subscritos em virtude do exercício da garantia firme de colocação por preço não superior ao Valor 

Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, entre a primeira Data de Integralização e 

a data de revenda. A revenda dos CRA pelos Coordenadores, após a divulgação do Anúncio de 

Encerramento, poderá ser feita por valor acima ou abaixo do Valor Nominal Unitário Atualizado a 

ser divulgado, na data da revenda, pela B3. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir 

os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, 

devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA até a sua Data de Vencimento. 

Riscos inerentes às Aplicações Financeiras Permitidas  

Todos os recursos oriundos dos direitos creditórios do Patrimônio Separado que estejam depositados 

em contas correntes de titularidade da Emissora poderão ser aplicados em Aplicações Financeiras 

Permitidas. Como quaisquer ativos financeiros negociados no mercado financeiro e de capitais, os 

certificados de depósito bancário e/ou em operações compromissadas, emitidos pelo Itaú Unibanco 

S.A., com liquidez diária, estão sujeitos a perdas decorrentes da variação em sua liquidez diária, 

rebaixamentos da classificação de investimento, fatores econômicos e políticos, dentre outros, 

podendo causar prejuízos aos Titulares de CRA. 

Riscos do Regime Fiduciário 

A Medida Provisória 2.158-35 estabelece, em seu artigo 76, que “as normas que estabeleçam a 

afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem 

efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto 

às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Adicionalmente, o parágrafo único deste 

mesmo artigo prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a 

totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os 
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que tenham sido objeto de separação ou afetação”. Nesse sentido, a CPR-Financeira e os Créditos 

do Agronegócio dela decorrentes poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e 

previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de 

pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista 

as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os titulares destes créditos com 

os Titulares de CRA de forma privilegiada sobre o produto de realização dos créditos do Patrimônio 

Separado. Nesta hipótese, é possível que Créditos do Patrimônio Separado não sejam suficientes 

para o pagamento integral dos CRA após o cumprimento das obrigações da Emissora perante 

aqueles credores. 

O risco de crédito da Devedora e/ou da Avalista e a inadimplência das CPR-Financeira 

pode afetar adversamente os CRA  

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes dos CRA depende do 

adimplemento, pela Devedora e/ou da Avalista, da CPR-Financeira ou da excussão do Aval, 

conforme o caso. O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares de CRA, não conta com 

qualquer garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos 

Titulares de CRA dos montantes devidos dependerá do adimplemento da CPR-Financeira, pela 

Devedora e/ou pela Avalista, em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos Titulares 

de CRA. Ademais, não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial 

da CPR-Financeira ou excussão do Aval serão bem-sucedidos. Portanto, uma vez que o pagamento 

da Remuneração dos CRA e da Amortização dos CRA depende do pagamento integral e tempestivo, 

pela Devedora e/ou pela Avalista, da CPR-Financeira, a ocorrência de eventos internos ou externos 

que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e/ou da Avalista e suas respectivas 

capacidades de pagamento poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA e a 

capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas neste 

Termo de Securitização. 

Inadimplemento ou Insuficiência do Aval  

Em caso de inadimplemento de qualquer uma das obrigações da Devedora, a Emissora poderá 

excutir o Aval para o pagamento dos valores devidos aos titulares de CRA. Nessa hipótese, caso a 

Avalista deixe de adimplir com as obrigações do Aval por ela constituído, ou caso o valor obtido com 

a execução do Aval não seja suficiente para o pagamento integral dos CRA, a capacidade do 

Patrimônio Separado de suportar as obrigações estabelecidas neste Termo de Securitização frente 

aos Titulares de CRA seria afetada negativamente. 

Ausência de Coobrigação da Emissora  

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRA não conta com qualquer garantia 

flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares 

dos CRA dos montantes devidos conforme este Termo de Securitização depende do recebimento 

das quantias devidas em função dos Créditos do Agronegócio, em tempo hábil para o pagamento 

dos valores decorrentes dos CRA. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-

financeira da Devedora, como aqueles descritos nesta Seção, poderá afetar negativamente o 

Patrimônio Separado e, consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares dos CRA. 
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Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização dos CRA  

Os Créditos do Agronegócio são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco 

de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco 

aplicáveis a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está 

inserida são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos 

Créditos do Agronegócio e, consequentemente, a amortização e a remuneração dos CRA. Uma vez 

que os pagamentos de Remuneração e Amortização dependem do pagamento integral e tempestivo, 

pela Devedora, dos valores devidos no âmbito da CPR-Financeira, os riscos a que a Devedora está 

sujeita podem afetar adversamente a capacidade de adimplemento da Devedora na medida em que 

afete suas atividades, operações e situação econômico-financeira, as quais, em decorrência de 

fatores internos e/ou externos, poderão afetar o fluxo de pagamentos dos Créditos do Agronegócio 

e, consequentemente, dos CRA. 

Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, 

Perdas e Pré-Pagamento  

Considerando que a Devedora emitiu a CPR-Financeira em favor da Emissora especificamente no 

âmbito da emissão dos CRA e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre 

inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Créditos do Agronegócio que compõem o 

Patrimônio Separado. Referida inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, 

perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Créditos 

do Agronegócio decorrentes da CPR-Financeira e poderão gerar um impacto negativo sobre a 

adimplência dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRA pode dificultar a captação de 

recursos pela Devedora, bem como acarretar redução de liquidez dos CRA para 

negociação no mercado secundário e impacto negativo na Devedora 

A realização da classificação de risco (rating) dos CRA leva em consideração certos fatores relativos à 

Emissora, à Devedora e/ou à Avalista, tais como sua condição financeira, administração e 

desempenho. São analisadas, também, as características dos CRA, assim como as obrigações 

assumidas pela Emissora, pela Devedora e/ou pela Avalista e os fatores político-econômicos que 

podem afetar a condição financeira da Emissora, da Devedora e/ou da Avalista. Dessa forma, a 

classificação de risco representa uma opinião quanto às condições da Devedora de honrar seus 

compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado, relativos à 

amortização e remuneração da CPR-Financeira, cujos direitos creditórios lastreiam os CRA, sendo que, 

no presente caso, a classificação de risco será atualizada trimestralmente ou na maior periodicidade 

permitida pela regulamentação aplicável, conforme esteja em vigor na data de cumprimento desta 

obrigação. Caso a classificação de risco originalmente atribuída aos CRA seja rebaixada, a Devedora 

poderá encontrar dificuldades em realizar novas captações de recursos por meio de emissões de títulos 

e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto negativo nos resultados e nas 

operações da Devedora e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à CPR-Financeira, 

o que, consequentemente, impactará negativamente os CRA.  

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de 

ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 
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regulamentações específicas que restringem seus investimentos a valores mobiliários com 

determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com 

relação aos CRA pode obrigar esses investidores a alienar seus CRA no mercado secundário, 

podendo afetar negativamente o preço desses CRA e sua negociação no mercado secundário. 

Ainda, a Emissora somente manterá a Agência de Classificação de Risco contratada para revisão da 

classificação de risco dos CRA enquanto a regulamentação assim exigir. Caso a regulamentação 

aplicável seja alterada para (i) tornar a revisão da classificação de risco facultativa ou (ii) para 

aumentar o intervalo entre as revisões da classificação de risco, o preço dos CRA e sua negociação 

no mercado secundário poderão ser adversamente impactados. 

Risco de liquidação do Patrimônio Separado 

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, poderá não haver 

recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado 

integral dos CRA. Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das formalidades e prazos 

previstos para o cumprimento do processo de convocação e realização da Assembleia Geral que 

deliberará sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, não é possível assegurar que a 

deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado ocorrerá em tempo hábil para 

que o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares de 

CRA. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada inadimplente com relação à Emissão e/ou ser destituída 

da administração do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a 

custódia e administração do Patrimônio Separado. Em Assembleia Geral, os Titulares de CRA 

deverão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado, inclusive para 

fins de recebimento dos Créditos do Agronegócio, ou optar pela liquidação do Patrimônio Separado, 

que poderá ser insuficiente para a quitação das obrigações perante os Titulares de CRA.  

Na hipótese da decisão da Assembleia Geral não ser instalada em primeira ou segunda convocação ou 

caso os Titulares de CRA deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado, o Regime Fiduciário será 

extinto, de forma que os Titulares de CRA deixarão de ser detentores dos CRA, não contarão mais com 

a representação do Agente Fiduciário, e passarão a ser titulares da CPR-Financeira. Nesse caso, os 

rendimentos oriundos da CPR-Financeira, quando pagos diretamente aos Titulares de CRA, serão 

tributados conforme alíquotas aplicáveis para as aplicações de renda fixa, impactando de maneira 

adversa os Titulares de CRA. 

Para mais informações e consulta aos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, favor 

consultar o tópico “Liquidação do Patrimônio Separado” da seção “Informações Relativas à Oferta” 

do Prospecto. 

Risco de Resgate Antecipado dos CRA 

Haverá o resgate antecipado total ou parcial dos CRA na ocorrência: (a) da Liquidação Antecipada 

Facultativa Integral da CPR-Financeira, nos termos da Cláusula 11.1 e seguintes da CPR-Financeira; 

(b) da adesão de Titulares de CRA à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRA, decorrente da 

Oferta de Liquidação Antecipada da CPR-Financeira; (c) de algum dos Eventos de Inadimplemento; 

e (d) do vencimento antecipado da CPR-Financeira; (e) da liquidação do Patrimônio Separado; 
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(f) da não definição do Índice Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4 deste Termo de Securitização 

e 3.7 da CPR-Financeira. 

Caso ocorra o resgate antecipado dos CRA, os Titulares de CRA terão seu horizonte original de 

investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 

remuneração buscada pelos CRA ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência 

do prazo de aplicação dos recursos investidos. A inadimplência da Devedora e/ou da Avalista poderá 

resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Securitizadora 

proceda ao pagamento integral dos valores devidos em caso de resgate antecipado dos CRA. Por 

fim, poderá acarretar redução da liquidez esperada dos CRA no mercado secundário. 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

As deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas com base nos quóruns 

estabelecidos neste Termo de Securitização. O Titular de CRA minoritário será obrigado a acatar 

decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos de resgate 

de CRA no caso de dissidência em Assembleias Gerais. Além disso, em razão da existência de 

quórum mínimo de instalação das Assembleias Gerais em primeira convocação, e da inexistência de 

quórum mínimo de instalação das Assembleias Gerais em segunda convocação, a operacionalização 

de convocação e realização de Assembleias Gerais poderá ser afetada negativamente em razão da 

grande pulverização dos CRA, o que levará a eventual impacto negativo para os Titulares de CRA 

no que se refere à tomada de decisões relacionadas à emissão dos CRA.  

Risco de integralização dos CRA com ágio ou deságio  

Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio, a ser definido no ato de subscrição dos CRA, 

sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todos os CRA. Além disso, 

os CRA, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer 

responsabilidade, controle ou participação da Emissora e/ou dos Coordenadores, poderão ser 

negociados pelos novos investidores com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por 

esses investidores ao longo do prazo de amortização dos CRA originalmente programado. Na 

ocorrência da liquidação antecipada da CPR-Financeira, os recursos decorrentes deste pagamento 

serão imputados pela Emissora no resgate antecipado dos CRA, nos termos previstos neste Termo 

de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelos Investidores poderá não ser suficiente 

para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade 

que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a Emissora, 

disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares dos CRA. 

Risco de utilização do IPCA projetado e indisponibilidade do IPCA 

Caso o valor do número-índice do IPCA divulgado no mês de atualização, referente ao mês anterior 

ao mês de atualização não esteja disponível, será utilizado um número-índice projetado, calculado 

com base na última projeção disponível da variação percentual do IPCA, divulgada pela ANBIMA. 

Caso seja utilizado na Atualização Monetária a variação percentual do IPCA divulgada pela ANBIMA, 

o mesmo índice será aplicado para o cálculo da Atualização Monetária dos CRA, mesmo que a 

divulgação do IPCA ocorra entre os dois eventos, não sendo devida nenhuma compensação entre a 

Emissora e os Titulares de CRA quando da divulgação do IPCA que seria aplicável, o que pode afetar 
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negativamente o rendimento dos CRA e deve ser considerado pelos Investidores na sua decisão de 

investimento. 

Ainda, se, quando do cálculo da Atualização Monetária prevista no Termo de Securitização, o IPCA 

não estiver disponível, o IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal. Caso não exista 

um substitutivo legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Titulares 

de CRA para definir, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, o novo parâmetro de 

Atualização Monetária, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 

Atualização Monetária e da Remuneração dos CRA. Caso não haja acordo sobre o índice substitutivo 

ou em caso de não ser realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRA, haverá o resgate 

antecipado total dos CRA. O Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate 

como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. Na hipótese da realização do resgate 

antecipado em decorrência da indisponibilidade do IPCA, o Investidor terá seu horizonte de 

investimento reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda financeira inclusive em 

decorrência de impactos tributários. 

Riscos Relacionados à Emissora 

Manutenção de Registro de Companhia Aberta  

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 25 de novembro de 2010, tendo, no entanto, 

realizado sua primeira emissão de certificados de recebíveis imobiliários no primeiro trimestre de 

2013. A Emissora foi autorizada em 30 de janeiro de 2015 a realizar emissões de certificados de 

recebíveis do agronegócio. 

A sua atuação como securitizadora de emissões de certificados de recebíveis imobiliários e de 

certificados de recebíveis do agronegócio depende da manutenção de seu registro de companhia 

aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias.  

Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua 

autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões de 

certificados de recebíveis imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio.  

Crescimento da Emissora e de seu Capital  

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 

manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de 

financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em 

que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho da 

Emissora.  

A Importância de uma Equipe Qualificada  

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter 

pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e 

resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização 

de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação, 

distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico de nossos 
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produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair 

novos talentos poderia afetar a nossa capacidade de geração de resultado.  

Originação de Novos Negócios e Redução na Demanda por Certificados de Recebíveis  

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do agronegócio, 

bem como da demanda de investidores pela aquisição dos certificados de recebíveis imobiliários ou 

de agronegócio de sua emissão. No que se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros 

fatores podem afetar a demanda dos investidores pela aquisição de certificados de recebíveis 

imobiliários e certificados de recebíveis do agronegócio. Por exemplo, alterações na legislação 

tributária que resultem na redução dos incentivos fiscais para os investidores poderão reduzir a 

demanda dos investidores pela aquisição de certificados de recebíveis imobiliários ou de recebíveis 

do agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar projetos de securitização atrativos para o 

mercado ou caso a demanda pela aquisição de certificados de recebíveis imobiliários ou de 

Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada.  

Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial da Emissora  

Ao longo do prazo de duração dos certificados de recebíveis imobiliários ou dos certificados de 

recebíveis do agronegócio, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o 

Patrimônio Separado sobre cada um dos créditos imobiliários ou do agronegócio, eventuais 

contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais 

créditos, principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia 

da afetação de patrimônio.  

Riscos relacionados a seus fornecedores 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para execução de diversas atividades 

tendo como finalidade atender o seu objeto social, tais como: assessores jurídicos, agentes 

fiduciários, empresas prestadoras de serviços de auditoria e cobrança de créditos pulverizados, 

Agências Classificadoras de Risco, Banco Liquidante, os coordenadores para distribuir os 

Certificados de Recebíveis Imobiliários ou Certificados de Recebíveis do Agronegócio, entre 

outros. Assim, a Securitizadora poderá ficar dependente de determinados fornecedores 

específicos, o que pode afetar os seus resultados. 

Riscos relacionados aos setores da economia nos quais a Emissora atua 

Política Econômica do Governo Federal 

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes, significativas intervenções do 

Governo Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para influenciar 

a economia do Brasil. As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras 

políticas, envolveram no passado, controle de salários e preços, desvalorização da moeda, controles 

no fluxo de capital e determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados, dentre 

outras. A Emissora não em controle sobre quais medidas ou políticas que o Governo Federal poderá 

adotar no futuro e não pode prevê-las. Os negócios, os resultados operacionais e financeiros e o 

fluxo de caixa da Emissora podem ser adversamente afetados em razão de mudanças na política 

pública federal, estadual e/ou municipal, e por fatores como: 
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• Variação nas taxas de câmbio; 

• Controle de câmbio; 

• Índices de inflação; 

• Flutuações nas taxas de juros; 

• Falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais; 

• Racionamento de energia elétrica; 

• Instabilidade de preços; 

• Política fiscal e regime tributário; e 

• Medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas políticas 

ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a 

incerteza econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários 

brasileiro, sendo assim tais incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira 

poderão prejudicar as atividades da Devedora e seus resultados operacionais, e por 

consequência, o desempenho financeiro dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio. 

Medidas tomadas pelo Governo Federal para mitigar a inflação podem aumentar a volatilidade do 

mercado de capitais brasileiro 

Historicamente, o Brasil teve altos índices de inflação. A inflação e as medidas do Governo Federal 

para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras políticas de controle inflacionário, 

contribuíram para a incerteza econômica e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais 

brasileiro. As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído a 

manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo, assim a 

disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pelo 

Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no mercado de câmbio e ações 

para ajustar ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material desfavorável sobre a economia 

brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissão. 

Caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inflação no futuro, é possível que a Emissora não 

seja capaz de acompanhar estes efeitos de inflação. Como pagamento dos Investidores está 

baseado no pagamento pela Emissora, isto pode alterar o retorno previsto pelos Investidores. 

Flutuações das taxas de câmbio podem resultar em incertezas na economia brasileira e no mercado 

brasileiro de capitais 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo 

Federal implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, 

incluindo desvalorizações repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a 

frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais 

e dois mercados de câmbio. As desvalorizações cambiais em períodos de tempo mais recentes 

resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do Real frente ao Dólar em outras 
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moedas. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio entre o Real e o Dólar irá permanecer nos 

níveis atuais.  

As depreciações do Real frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais no 

Brasil que podem afetar negativamente a liquidez da Devedora. 

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia 

emergente, podem prejudicar a liquidez dos valores mobiliários brasileiros 

O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários emitidos por sociedades brasileiras é 

influenciado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a deterioração 

dessa percepção poderá ter um efeito negativo na economia nacional.  

Acontecimentos adversos na economia e as condições de mercado em outros países emergentes, 

especialmente da América Latina, poderão influenciar o mercado em relação aos títulos e valores 

mobiliários emitidos por Emissoras brasileiras  

Ainda que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das condições 

econômicas no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros países podem 

ter um efeito adverso no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em 

geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos 

no Brasil. A crise financeira originada nos Estados Unidos no terceiro trimestre de 2008 resultou em 

um cenário recessivo em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram 

de forma negativa o mercado acionário e a economia do Brasil, tais como: oscilações nas cotações 

de valores mobiliários de companhias abertas, falta de disponibilidade de crédito, redução de gastos, 

desaceleração da economia, instabilidade cambial e pressão inflacionária. Qualquer dos 

acontecimentos acima mencionados poderá afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar ima 

redução ou falta de liquidez dos Créditos do Agronegócio. 

Efeitos da Elevação Súbita da Taxa de juros 

A elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títulos e valores 

mobiliários de Emissoras brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis 

inferiores aos praticados no mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos 

CRA pode ser afetada desfavoravelmente. 

Efeitos da Retração no Nível da Atividade Econômica 

As operações de financiamento imobiliário ou do agronegócio apresentam historicamente uma 

relação direta com o desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da 

economia brasileira, ocasionada seja por crises internas ou crises externas, pode afetar 

adversamente os resultados da Emissora.  

Uma eventual redução do volume de investidores estrangeiros no País poderá ter impacto no 

balanço de pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de 

captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de 

juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros 

e eventual desaceleração da economia americana podem trazer impacto negativo para a economia 
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brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já 

obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras. 

Efeitos relacionados ao Setor de Securitização do Agronegócio 

Os certificados de recebíveis do agronegócio são de emissão exclusiva de Emissoras securitizadoras 

criadas pela Lei 11.076 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre negociação, 

vinculados a direitos creditórios originários de negócios realizados entre produtores rurais, ou suas 

cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados com a produção, 

comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de 

máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária. Os certificados de recebíveis do 

agronegócio são representativos de promessa de pagamento em dinheiro e constituem título 

executivo extrajudicial. A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação 

recente no Brasil. A legislação foi editada em 2004, entretanto só houve um volume maior de 

emissões de certificados de recebíveis do agronegócio nos últimos anos. Além disso, a securitização 

é uma operação mais complexa do que outras emissões de valores mobiliários, já que envolve 

estruturas jurídicas de segregação dos riscos da Emissora. Dessa forma, por se tratar de um 

mercado recente no Brasil, ele ainda não se encontra totalmente regulamentado, podendo ocorrer 

situações em que ainda não existam regras que o direcione, gerando assim um risco aos 

Investidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Emissão e interpretar as normas 

que regem o assunto, podem proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. Não 

existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte dos 

Investidores. Toda arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico acerca da securitização 

considera um conjunto de direitos e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos 

públicos ou privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca 

maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em relação a 

estruturas de securitização, em situações adversas poderá haver perdas por parte dos Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

execução judicial desses direitos. 

Efeitos da Concorrência no Mercado de Securitização 

O aumento da competição no mercado de securitização pode acarretar redução de margem nas 

receitas de securitização em contraposição a uma manutenção do nível de custos fixos o que pode 

reduzir os lucros da Emissora. 

Riscos relacionados à regulação dos setores em que a Emissora atua 

Atualmente o investimento em Certificados de Recebíveis do Agronegócio goza de benefício fiscal (a) 

quando da sua aquisição por pessoas físicas (isenção de imposto de renda), e (b) caso o Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio venha a ser enquadrado na Lei nº 12.431 (benefício fiscal para 

investidores não residentes de paraísos fiscais). Adicionalmente, a regulamentação do Conselho 

Monetário Nacional incentiva as instituições financeiras a investirem em Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio de lastros específicos. Tais benefícios podem ser restringidos ou extintos no futuro. Caso 

isso ocorra a demanda pela aquisição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio pelos investidores 

poderá ser reduzida o que poderá impactar negativamente à Emissora. Os rendimentos gerados por 

aplicação em Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) por pessoas físicas estão atualmente 
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isentos de Imposto de Renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033, isenção essa que pode 

sofrer alterações ao longo do tempo. Tais benefícios podem ser restringidos ou extintos no futuro. 

Caso isso ocorra, à demanda pela aquisição destes valores mobiliários pelos investidores poderá ser 

reduzida o que poderá impactar negativamente à Emissora.  

Riscos relacionados a questões socioambientais 

Sanções por descumprimento de legislação ambiental e/ou trabalhista A não observância da 

legislação ambiental e/ou trabalhista por devedores cujos títulos lastreiam os CRA podem levar à 

inadimplência destes, tendo em vista as diversas sanções que podem ser determinadas, como 

pagamento de multa ou mesmo uma sanção criminal, bem como ocasionar a revogação da sua 

licença ou suspensão de determinadas atividades. Além disso, o não cumprimento das leis e 

regulamentos ambientais poderia restringir a capacidade desses devedores na obtenção de 

financiamentos junto às instituições financeiras. Ademais, infringência à legislação que trata do 

combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, bem como ao crime contra o meio ambiente, 

possuem um risco de imagem que pode trazer efeitos adversos para a Emissora. Mudança climática. 

A cadeia do agronegócio está vulnerável à mudança climática. A comunidade científica tem 

desenvolvido um consenso de que o aquecimento global vai continuar a ocorrer mesmo que a 

emissão de gases estufa desacelere, reforçando a necessidade ações de adaptação à mudança de 

clima por parte dos participantes da cadeia do agronegócio. O agravamento de condições climáticas 

adversas pode afetar negativamente o negócio da Emissora e o resultado de sua operação, pois 

afeta seus devedores. 

Riscos da Operação de Securitização 

O recente desenvolvimento da securitização de direitos creditórios do agronegócio pode 

gerar riscos judiciais e/ou financeiros aos investidores dos CRA 

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no mercado de capitais 

brasileiro. A Lei 11.076, que instituiu os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. 

Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis do agronegócio nos 

últimos anos.  

Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores 

mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor 

do valor mobiliário (Securitizadora), de seu devedor (no caso, a Devedora) e dos créditos que 

lastreiam a emissão.  

Dessa forma, por ser recente no Brasil, o mercado de securitização ainda não se encontra totalmente 

regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não existam 

regras que o direcione, gerando assim um risco de insegurança jurídica aos Investidores, uma vez 

que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Oferta e os CRA e interpretar as normas que regem o 

assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto 

de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, 

tendo por diretrizes a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 
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jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, 

em situações de conflito, dúvida ou estresse poderá haver perdas por parte dos Titulares de CRA 

em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da estrutura adotada para 

os CRA, notadamente, na eventual necessidade de buscar o reconhecimento ou exigibilidade por 

meios judiciais e/ou extrajudiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos. 

Recente regulamentação específica acerca das emissões de certificados de recebíveis 

do agronegócio 

A atividade de securitização de Créditos do Agronegócio está sujeita à Lei 11.076 e à Instrução 

CVM 600, no que se refere a distribuições públicas de certificados de recebíveis do agronegócio. 

Como a Instrução CVM 600 foi recentemente publicada, poderão surgir diferentes interpretações 

acerca desta, o que pode gerar efeitos adversos sobre a estrutura da presente operação e a eficácia 

dos termos e condições constantes de seus documentos. 

Os Créditos do Agronegócio constituem a totalidade do Patrimônio Separado, de modo 

que o atraso ou a falta do recebimento dos recursos decorrentes dos mesmos pela 

Emissora, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora nas suas obrigações ou a 

insolvência da Emissora, pode afetar negativamente a capacidade de pagamento das 

obrigações decorrentes dos CRA 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto social, 

entre outros, a aquisição e securitização de créditos do agronegócio por meio da emissão de 

certificados de recebíveis do agronegócio, cujos patrimônios são administrados separadamente, nos 

termos da Lei 9.514 e da Lei 11.076. O Patrimônio Separado tem como única fonte de recursos os 

Créditos do Agronegócio. Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela 

Emissora pode afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes 

dos respectivos CRA, sendo que, caso os pagamentos dos Créditos do Agronegócio tenham sido 

realizados pela Devedora e/ou pela Avalista na forma prevista na CPR-Financeira, a Devedora e/ou 

a Avalista não terão qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos. 

Caso a Emissora seja declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a 

administração do Patrimônio Separado, conforme previsto neste Termo de Securitização, e convocará 

uma Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberarem sobre as novas normas de administração 

do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, os quais poderão conter recursos insuficientes 

para quitar as obrigações da Emissora perante os Titulares de CRA. Além disso, em vista dos prazos de 

cura existentes e das formalidades e prazos previstos para cumprimento do processo de convocação e 

realização da Assembleia Geral que deliberará sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, 

não é possível assegurar que a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado 

ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem 

prejuízos aos Titulares de CRA. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 

recursos decorrentes dos Créditos do Agronegócio 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos termos 

do artigo 12 da Resolução CVM 17, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução 

dos Créditos do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares de CRA.  
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A não realização ou a realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos do 

Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme o caso, em desacordo com 

a legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA.  

Adicionalmente, a capacidade de satisfação do Crédito do Agronegócio também poderá ser afetada: 

(i) pela morosidade do Poder Judiciário brasileiro, caso necessária a cobrança judicial dos Créditos 

do Agronegócio; ou (ii) pela eventual perda de Documentos Comprobatórios, afetando 

negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 

Riscos da CPR-Financeira e dos Créditos do Agronegócio 

Riscos de Formalização do Lastro da Emissão 

O lastro dos CRA é composto pela CPR-Financeira. Falhas na elaboração e formalização da CPR-

Financeira, de acordo com a legislação aplicável, e no seu registro no cartório de registro de 

imóveis competente, podem afetar o lastro dos CRA e, por consequência, afetar negativamente 

o fluxo de pagamentos dos CRA.  

Risco de Vedação à Transferência da CPR-Financeira 

A Emissora, nos termos dos artigos 9º e seguintes da Lei 9.514 e do artigo 39 da Lei 11.076, instituiu o 

Regime Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio decorrentes da CPR-Financeira e do Aval, 

segregando-os de seu patrimônio, em benefício exclusivo dos Titulares de CRA. Uma vez que a CPR-

Financeira será vinculada aos CRA, convencionou-se que a CPR-Financeira não poderá ser 

transferida a terceiros, sem a prévia anuência da Devedora, exceto no caso de: (a) liquidação do 

Patrimônio Separado; ou (b) a declaração do vencimento antecipado da CPR-Financeira. Neste 

sentido, caso por qualquer motivo pretendam deliberar sobre a orientação à Emissora para alienar a 

CPR-Financeira, em um contexto diferente dos itens (a) ou (b) acima, os Titulares de CRA deverão: 

(i) além de tratar do mecanismo e das condições da alienação, também disciplinar a utilização dos 

recursos para a amortização ou resgate dos CRA; e (ii) ter ciência de que, mesmo se aprovada a 

alienação da CPR-Financeira em Assembleia Geral, a Emissora não poderá transferi-la sem a prévia 

autorização da Devedora.  

Caso a deliberação sobre a alienação da CPR-Financeira seja regularmente tomada, os Titulares 

de CRA estarão expostos aos seguintes riscos: (i) caso a Devedora aprove a alienação, os CRA 

serão resgatados ou amortizados extraordinariamente, com a redução na rentabilidade 

esperada, em comparação com a manutenção da CPR-Financeira até seu vencimento ordinário e, 

além disso, sem a garantia de que os Titulares de CRA terão à sua disposição investimentos com 

características similares para realocar seus recursos; ou (ii) caso a Devedora não autorize a 

alienação, a Emissora ficará obrigada a manter a CPR-Financeira até que a Devedora assim 

autorize a alienação ou até que ocorra qualquer das hipóteses autor izadas (liquidação do 

Patrimônio Separado ou a declaração de vencimento antecipado da CPR-Financeira) ou o 

vencimento ordinário da CPR-Financeira. 

Risco de Concentração 

Os Créditos do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora, na qualidade de emissora 

da CPR-Financeira, com Aval da Avalista, na qualidade de garantidora da CPR-Financeira. Nesse 

sentido, o risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora e na Avalista, sendo 
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que todos os fatores de risco a ela aplicáveis são potencialmente capazes de influenciar 

adversamente sua capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo 

de pagamento dos CRA.  

Risco de Liquidação do Patrimônio Separado, Amortização Extraordinária dos CRA, 

resgate antecipado dos CRA e de liquidação antecipada e/ou vencimento antecipado da 

CPR-Financeira  

Os CRA estão sujeitos ao pagamento antecipado em caso de ocorrência de: (i) resgate antecipado 

total ou parcial dos CRA em virtude de: (a) da Liquidação Antecipada Facultativa Integral da CPR-

Financeira, nos termos da Cláusula 10.1 e seguintes da CPR-Financeira; (b) da adesão de Titulares 

de CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, decorrente da Oferta de Liquidação Antecipado 

da CPR-Financeira; (c) de algum dos Eventos de Inadimplemento; (d) do vencimento antecipado 

da CPR-Financeira; (e) da liquidação do Patrimônio Separado; e (f) da não definição do Índice 

Substitutivo, nos termos da Cláusula 6.4 deste Termo de Securitização e da Cláusula 3.5.2 da CPR-

Financeira; (ii) Amortização Extraordinária dos CRA, em caso de Amortização Extraordinária Parcial 

Facultativa da CPR-Financeira; ou (iii) liquidação do Patrimônio Separado.  

Verificada qualquer das hipóteses previstas acima, os Titulares de CRA terão seu horizonte original 

de investimento reduzido, poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 

remuneração buscada pelos CRA e poderão sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em 

decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. Adicionalmente, o Patrimônio Separado 

poderá ser insuficiente para pagamento integral dos valores devidos em caso de Resgate Antecipado 

dos CRA.  

Risco de Não Pagamento das Despesas pela Devedora 

Nos termos da Cláusula 14 deste Termo de Securitização, as Despesas serão de 

responsabilidade da Devedora e arcadas da seguinte forma: (i) o pagamento das despesas flat 

serão efetivados pela Emissora (por conta e ordem da Devedora), mediante a retenção do valor 

a ser desembolsado, nos termos da Cláusula 3.7.1 deste Termo de Securitização, e (ii) o 

pagamento das demais Despesas serão efetivados pela Emissora (por conta e ordem da 

Devedora), exclusivamente mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas a ser 

constituído conforme previsto na Cláusula 14.5 deste Termo de Securitização. 

Caso os recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento das Despesas ou de eventuais 

Despesas Extraordinárias sejam insuficientes e a Devedora não efetue diretamente tais pagamentos, 

as mesmas deverão ser arcadas pela Emissora com os recursos do Patrimônio Separado e 

reembolsados pela Devedora, nos termos da Cláusula 14.5.4 deste Termo de Securitização. 

Nos termos da Cláusula 14.5.5 deste Termo de Securitização, caso os recursos do Patrimônio 

Separado não sejam suficientes, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços indicados na 

Cláusula 14.1 deste Termo de Securitização, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da 

Devedora com as penalidades previstas na Cláusula 14.5.7 deste Termo de Securitização, ou 

somente se a Devedora não efetuar tal pagamento com as penalidades previstas na Cláusula 14.5.7 

deste Termo de Securitização, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços, conforme o caso, 

poderão solicitar aos Titulares de CRA que arquem com o referido pagamento mediante aporte de 

recursos no Patrimônio Separado.  
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Os Titulares de CRA, em Assembleia Geral convocada com este fim, nos termos da Cláusula 12 

deste Termo de Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos observado que, caso 

concordem com o mesmo, possuirão o direito de regresso contra a Devedora. As despesas que 

eventualmente não tenham sido quitados na forma da Cláusula 14.5.6 deste Termo de Securitização 

serão acrescidos à dívida da Devedora no âmbito dos Créditos do Agronegócio, e deverão ser pagos 

de acordo com a ordem de pagamentos prevista na Cláusula 8.4 deste Termo de Securitização. O 

eventual aporte de recursos pelos Titulares de CRA poderá afetar negativamente os Titulares de 

CRA. 

Patrimônio Líquido Insuficiente da Securitizadora 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, tendo como objeto social, 

entre outros, a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis 

de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, nos termos das 

Lei 11.076, cujos patrimônios são administrados separadamente.  

O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos créditos 

do agronegócio ou imobiliários e suas garantias. 

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos do agronegócio por 

parte dos devedores ou coobrigados (no caso, por parte da Devedora e/ou da Avalista, conforme o 

caso), poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas 

junto aos titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio, tendo em vista, inclusive, o fato 

de que, nas operações de que participa, o patrimônio da Emissora não responde, de acordo com os 

respectivos termos de securitização, pela solvência dos devedores ou coobrigados. 

Portanto, a responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 

12, da Lei 9.514, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o 

patrimônio separado) responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de 

disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por 

desvio da finalidade do patrimônio separado. 

O patrimônio líquido da Emissora, correspondente a R$ 1.558.000,00 (um milhão, quinhentos e 

cinquenta e oito mil reais), em 31 de dezembro de 2020, é inferior ao Valor Total da Emissão, e não há 

garantias de que a Emissora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos 

decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 12 da Lei 9.514. 

A Emissora, a Devedora e/ou a Avalista estão sujeitas à falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial  

A Emissora, a Devedora e/ou a Avalista estão sujeitas a eventos de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias 

e trabalhistas, poderão afetar os Créditos do Agronegócio, principalmente em razão da falta de 

jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA.  

Além disso, a falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Devedora e/ou da Avalista poderá 

acarretar o vencimento antecipado da CPR-Financeira e, consequentemente, o resgate antecipado dos 

CRA, bem como afetará de forma negativa a situação econômico-financeira da Devedora e/ou da 
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Avalista, bem como sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, 

o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos decorrentes dos critérios adotados para a concessão do crédito 

A concessão do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, 

econômica e financeira da Devedora, bem como na análise dos documentos que formalizam o crédito a 

ser concedido. O pagamento dos Créditos do Agronegócio está sujeito aos riscos normalmente 

associados à análise de risco e capacidade de pagamento da Devedora. Portanto, impactos adversos na 

sua situação econômica ou financeira poderão impactar adversamente a sua capacidade de pagamento 

dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos associados à guarda física de Documentos Comprobatórios pelo Custodiante 

A Emissora contratará o Custodiante, que será responsável pela guarda física dos Documentos 

Comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio. A perda e/ou extravio 

de referidos Documentos Comprobatórios poderá dificultar a cobrança dos Créditos do Agronegócio 

e resultar em perdas para os Titulares de CRA. 

 

Riscos Relacionados à Devedora e à Avalista 

Os riscos a seguir descritos relativos à Devedora e à Avalista podem impactar 

adversamente as atividades e situação financeira e patrimonial da Devedora e da 

Avalista. Nesse sentido, os fatores de risco a seguir descritos neste tópico "Riscos 

Relacionados à Devedora e à Avalista" relacionados à Devedora e à Avalista devem ser 

considerados como fatores de risco com potencial impacto na Devedora e na Avalista. 

A Devedora e a Avalista têm um endividamento substancial e sua alavancagem pode 

afetar negativamente sua capacidade de refinanciar suas dívidas e o crescimento dos 

seus respectivos negócios 

Em 30 de junho de 2021, (i) a dívida bruta consolidada da Devedora (composta de 

empréstimos e financiamentos circulante e não circulante) era de R$2.493,5 milhões, e (ii) a 

dívida bruta consolidada da Avalista (composta de empréstimos e financiamentos circulante 

e não circulante) era de R$115,8 milhões. O valor da dívida bruta da Devedora e/ou da 

Avalista pode ter consequências adversas importantes, incluindo:  

 exigir que uma parcela substancial dos fluxos de caixa da Devedora e/ou da Avalista 

decorrentes das operações seja usado para o pagamento do principal e dos juros sobre sua 

dívida bruta, reduzindo os recursos disponíveis para suas operações ou outras necessidades 

de capital; 

 limitar sua flexibilidade para planejar ou reagir a mudanças em seus negócios e na indústria 

em que a Devedora e Avalista atuam, porque os seus fluxos de caixa disponíveis após o 

pagamento de principal e juros da dívida bruta podem não ser suficientes para suportar 

essas mudanças; 

 aumentar sua vulnerabilidade às condições adversas da economia e do setor, uma vez 
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que, durante os períodos em que a Devedora e a Avalista experimentarem ganhos e 

fluxos de caixa mais baixos, a Devedora e/ou a Avalista poderão ter que alocar uma 

parcela proporcionalmente maior de seu fluxo de caixa para pagamento de principal 

e juros da dívida bruta; 

 limitar sua capacidade de obtenção de financiamento adicional no futuro para financiar 

capital de giro, despesas de capital, aquisições e necessidades gerais da Devedora e da 

Avalista; 

 dificultar o refinanciamento de sua dívida bruta ou refinanciamento em termos favoráveis 

para a Devedora e para a Avalista, inclusive com relação a contas a receber existentes; 

 colocar a Devedora e a Avalista em desvantagem competitiva em relação aos concorrentes, 

que podem estar mais bem posicionados para suportar as crises econômicas; e 

 expor seus empréstimos atuais e futuros a taxas de juros flutuantes ou aumentos nas taxas 

de juros. 

Parcela substancial da dívida bruta da Devedora e da Avalista vencerá nos próximos 

anos 

Em 30 de junho de 2021, a (i) a Devedora possuía R$1.685,5 milhões em empréstimos e 

financiamentos, classificados no passivo não circulante, R$809,0 milhões no passivo circulante, 

R$345,5 milhões a vencer na safra de 2021/2022, R$840,8 milhões a vencer na safra de 2022/2023, 

R$488,5 milhões a vencer na safra de 2023/2024, R$525,6 milhões a vencer na safra de 2024/2025, 

R$287,8 milhão a vencer na safra de 2025/2026, R$2,1 milhões a vencer na safra de 2026/2027, 

R$1,2 milhão a vencer na safra de 2027/2028, R$1,2 milhão a vencer na safra de 2028/2029, e 

R$0,08 milhão a vencer na safra de 2029/2030 e (ii) a Avalista possuía R$96,0 milhões em 

empréstimos e financiamentos, classificados no passivo não circulante, R$19,8 milhões no passivo 

circulante, R$12,1 milhões a vencer na safra de 2021/2022, R$25,6 milhões a vencer na safra de 

2022/2023, R$28,8 milhões a vencer na safra de 2023/2024, R$24,7 milhões a vencer na safra de 

2024/2025, e R$23,8 milhão a vencer na safra de 2025/2026. 

Se, nos próximos anos, qualquer dos eventos abaixo ocorrer, a Devedora e/ou a Avalista poderão 

enfrentar problemas de liquidez e poderão não conseguir pagar sua respectiva dívida bruta no 

vencimento, incluindo os Créditos do Agronegócio, afetando, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA.  

 houver pressão sobre o crédito em decorrência de perturbações nos mercados de ações e 

de crédito globais; 

 os resultados operacionais da Devedora e/ou da Avalista piorarem significativamente;  

 a Devedora e/ou a Avalista for incapaz de realizar quaisquer alienações de ativos não 

essenciais e seu fluxo de caixa ou recursos de capital forem insuficientes; ou 

 a Devedora e/ou a Avalista for incapaz de refinanciar sua dívida bruta já vencida.  

Além disso, qualquer incerteza no mercado de crédito também pode afetar negativamente a 

capacidade da Devedora e da Avalista de acessar financiamentos adicionais de curto prazo e de 
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longo prazo, o que poderá impactar negativamente sua liquidez e situação financeira, afetando sua 

capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

Regulamentação das atividades desenvolvidas pela Devedora e pela Avalista 

A Devedora e a Avalista estão sujeitas à regulamentação federal, estadual e municipal 

relacionada à proteção do meio ambiente, à saúde e à segurança dos trabalhadores relacionados 

à atividade, conforme aplicável, podendo estar expostas a contingências resultantes do 

manuseio de materiais perigosos e potenciais custos para cumprimento da regulamentação 

relacionada à proteção do meio ambiente, à saúde e à segurança dos trabalhadores relacionados 

à atividade. Em caso de descumprimento da regulamentação, ou caso a regulamentação venha 

a ser alterada pelos entes competentes, a continuidade das atividades da Devedora e/ou da 

Avalista pode ser afetada de forma adversa, afetando sua capacidade de pagamento dos 

Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

O Aval representa uma parcela substancial da dívida total da Avalista 

O Aval prestado na CPR-Financeira representa uma parcela substancial da dívida total da Avalista e 

não há garantia de que a Avalista terá recursos suficientes para cumprir com as obrigações 

assumidas na CPR-Financeira, o que poderá afetar adversamente o pagamento dos CRA aos 

Titulares de CRA. 

 

Riscos relacionados à existência de ações judiciais contra a Devedora e da Avalista 
 

Observado, para todos os fins, o escopo limitado da auditoria jurídica, conforme descrito acima, foi 

identificada a existência de procedimentos administrativos e ações judiciais relevantes contra a 

Devedora e a Avalista, incluindo relacionados a temáticas ambientais, bem como acordos judiciais 

e termos de ajustamento de conduta (“TAC”) firmados no âmbito de referidos procedimentos e 

ações. Caso os demandantes tenham sucesso em seus pleitos ou os acordos judiciais e TAC firmados 

não sejam devidamente cumpridos pela Devedora e/ou pela Avalista, conforme o caso, referidas 

hipóteses poderão impactar  as operações da Devedora, e/ou da Avalista, o que pode afetar a 

capacidade da Devedora e/ou Avalista de realizar o pagamento dos Créditos do Agronegócio que 

constituem o lastro dos CRA, o que poderá afetar adversamente o pagamento dos CRA aos Titulares 

de CRA. 

 
Riscos relativos à necessidade de autorizações e licenças 

A Devedora e a Avalista estão sujeitas à extensa regulamentação ambiental, de saúde e de 

segurança, incluindo rígidas leis federais, estaduais e municipais relativas à proteção do meio 

ambiente e à saúde da população, que tratam, dentre outras coisas, do controle da queima de cana-

de-açúcar, do lançamento de efluentes, fontes de emissões atmosféricas, manejo e disposição final 

de resíduos, e controles para segurança e saúde de funcionários da Devedora e da Avalista. Assim, 

as atividades da Devedora e da Avalista a expõem à constante fiscalização por órgãos 

governamentais de proteção ambiental acerca do cumprimento da legislação aplicável.  
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Adicionalmente, a Devedora e a Avalista são obrigadas a obter licenças, emitidas por autoridades 

governamentais, com relação a determinados aspectos das suas operações. A Devedora e a Avalista 

também devem obter licenças específicas junto aos órgãos ambientais competentes, as quais se 

aplicam em particular à emissão, ejeção e emanação de produtos e subprodutos resultantes da 

atividade de distribuição. As leis e regulamentos que tratam dessas licenças podem, com frequência, 

exigir a compra e instalação de equipamentos de custo mais elevado para o controle da poluição ou 

a execução de mudanças operacionais a fim de limitar impactos ou potenciais impactos ao meio 

ambiente e/ou à saúde dos empregados da Devedora e da Avalista. A violação de tais leis e 

regulamentos ou licenças, assim como a não obtenção e/ou renovação das referidas autorizações e 

licenças, podem resultar em multas elevadas, sanções criminais, revogação de licenças de operação 

e/ou na proibição de exercício das atividades pela Devedora e pela Avalista, tendo impacto adverso 

relevante em suas operações e, consequentemente, em sua condição financeira e capacidade de 

cumprimento de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

Riscos relacionados a medidas ambientais 

Nos termos do artigo 12 do atual Código Florestal Brasileiro (Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 2012, 

conforme alterada), a Devedora e a Avalista são obrigadas a destinar até 20% (vinte por cento) da 

área de seus imóveis rurais a título de reserva legal e são obrigadas a aderir, nos termos do artigo 

66, ao Cadastro Ambiental Rural – CAR, e, nos termos do artigo 59, podem aderir ao Programa de 

Regularização Ambiental. Regulamentos federais e estaduais definem o prazo de 20 (vinte) anos – 

1/10 (um décimo) a cada 2 (dois) anos – a contar da adesão ao Programa de Regularização 

Ambiental para a regularização da reserva legal, sendo que as alternativas para promover sua 

recomposição incluem a aquisição e/ou arrendamento de outras propriedades com o propósito 

específico de serem áreas de preservação ambiental, as quais não necessitam ser adjacentes aos 

imóveis da Devedora e da Avalista, desde que estejam no mesmo bioma. A regularização da reserva 

legal poderá gerar custos adicionais à Devedora e à Avalista, podendo afetar negativamente sua 

capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

A inobservância das leis e regulamentos ambientais pode resultar, na esfera cível, a obrigação 

de reparar danos ambientais eventualmente causados, além da aplicação de sanções de 

natureza penal e administrativa, tais como multa e interrupção das atividades da Devedora e 

da Avalista. Estes danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, podendo 

afetar, direta ou indiretamente, todos os envolvidos, independentemente da comprovação de 

culpa dos agentes. Como consequência, a contratação de terceiros para proceder a qualquer 

intervenção nas suas operações não exime a responsabilidade da Devedora e da Avalista por 

eventuais danos ambientais causados. Tendo em vista que as leis de proteção ambiental estão 

se tornando cada vez mais rigorosas, os dispêndios e custos da Devedora e da Avalista 

relacionados ao cumprimento das obrigações ambientais da Avalista poderão aumentar no 

futuro, afetando negativamente a capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 
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Penalidades ambientais 

A Devedora e a Avalista são parte em diversos processos ambientais para apuração do eventual 

descumprimento de normas aplicáveis. As penalidades administrativas e judiciais, incluindo 

criminais, impostas contra aqueles que violam a legislação ambiental são aplicadas, 

independentemente da obrigação de reparar a degradação causada ao meio ambiente. Na 

esfera civil, os danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, direta e 

indireta. Isto significa que a obrigação de reparar a degradação causada pode afetar a todos os 

envolvidos, direta ou indiretamente, independentemente da comprovação de culpa. Assim, por 

exemplo, quando a Devedora e a Avalista contratam terceiros para proceder qualquer 

intervenção nas suas operações, como a disposição final de resíduos, a Devedora e a Avalista 

não estão isentas de responsabilidade por eventuais danos ambientais causados por estes 

terceiros contratados. Em adição, a Devedora e a Avalista podem ser consideradas responsáveis 

por todas e quaisquer consequências provenientes de contaminação do solo, da exposição de 

pessoas a substâncias nocivas ou de outros danos ambientais. Note-se, ainda, que a violação a 

normas ambientais pode implicar sanções não só à Devedora e à Avalista, como também a 

pessoas naturais envolvidas na respectiva atividade. Por todo o exposto, a violação a normas 

ambientais e a imposição de penalidades podem afetar a capacidade de a Devedora e a Avalista 

cumprirem suas obrigações em geral e, em particular, a CPR-Financeira, com prejuízos para os 

investidores. 

Por fim, os custos para cumprir com a legislação atual e futura relacionada à proteção do meio 

ambiente, saúde e segurança, e as contingências provenientes de danos ambientais e terceiros 

afetados poderão ter um efeito adverso sobre os negócios da Devedora e da Avalista, seus 

resultados operacionais e sua situação financeira, o que poderá afetar a sua capacidade de 

pagar os Créditos do Agronegócio e, consequentemente, a capacidade da Emissora de pagar os 

CRA. 

A Devedora e/ou a Avalista pode não desenvolver com sucesso projetos existentes de 

expansão das instalações e dos negócios existentes 

Nos planos de negócios da Devedora e da Avalista estão incluídos diversos projetos de expansão 

das instalações e dos negócios existentes. Por diversas razões, estes projetos podem não ser 

implementados e/ou podem ser concluídos com atraso, comprometendo o retorno esperado. Alguns 

dos fatores que podem comprometer estes projetos são: (i) não obtenção de autorizações 

ambientais e/ou licenças de outra natureza; (ii) falta de fornecedores aptos a fornecer equipamentos 

e/ou matéria-prima (cana-de-açúcar); (iii) elevação de custos ou redução de receitas; (iv) falta de 

mão-de-obra capacitada; e (v) falta de fonte de financiamento em condições satisfatórias.  

Outro aspecto a ser considerado é que a implementação dos projetos de expansão poderá ser 

impactada por dificuldades operacionais não previstas e exigir recursos financeiros e mão-de-

obra intensos, que poderiam ser empregados no desenvolvimento das atividades existentes da 

Devedora e/ou da Avalista. Eventuais falhas na implementação de projetos de expansão das 

instalações e dos negócios existentes da Devedora e/ou da Avalista poderão causar impacto 

negativo em sua situação financeira e, possivelmente, no fluxo de pagamento dos Créditos do 

Agronegócio e, consequentemente, dos CRA.  
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A Devedora e a Avalista realizam operações de hedge, que envolvem riscos e que podem 

gerar impactos financeiros adversos 

A Devedora e a Avalista estão expostas a riscos de mercado decorrentes da condução de suas 

atividades comerciais, principalmente riscos decorrentes de mudanças nos preços dos seus 

produtos, nas taxas de câmbio ou nas taxas de juros das operações de financiamento.  

Nesse contexto, a Devedora e a Avalista realizam operações de hedge envolvendo contratos futuros, 

opções e swaps de commodities e taxa de câmbio, e, ocasionalmente, taxas de juros, como 

instrumentos de proteção cambial para as suas exportações de derivados de levedura e açúcar, 

além de outras operações para proteção do fluxo de caixa do endividamento exposto ao risco de 

câmbio e juros. 

As operações de hedge expõem a Devedora e a Avalista a riscos de perdas financeiras nas situações 

em que ocorra um descasamento entre o preço subjacente ao contrato de hedge e o preço real dos 

produtos ou da taxa de câmbio ou de juros no momento da operação, ou nas situações em que a 

outra parte do contrato de hedge não venha a cumprir suas obrigações contratuais. 

A realização de operações de hedge poderá levar a Devedora e/ou a Avalista a incorrer em perdas 

que afetem a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o 

fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos da oscilação das taxas de câmbio 

A Devedora e a Avalista atuam internacionalmente e estão expostas ao risco cambial decorrente de 

exposições de algumas moedas, principalmente do Dólar dos Estados Unidos e ao Euro. O risco 

cambial decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras 

utilizadas pela Devedora e pela Avalista para aquisição de insumos, venda de produtos e contratação 

de instrumentos financeiros. Além de valores a pagar e a receber em moedas estrangeiras, a 

Devedora possui investimentos no exterior e tem fluxos operacionais de compras e vendas em 

outras moedas. 

As oscilações das taxas de câmbio poderão levar a Devedora e/ou a Avalista a incorrer em perdas 

que afetem a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o 

fluxo de pagamento dos CRA. 

A Devedora está sujeita a intensa concorrência nos seus setores de atuação 

Os setores de etanol e açúcar são altamente competitivos. A Devedora entrega sua produção 

para a Cooperativa comercializar, que concorre internacionalmente com grandes players globais 

de commodities. Assim, internacionalmente, a Devedora concorre com produtores globais de 

etanol e açúcar. No Brasil, os mercados de etanol e açúcar permanecem altamente 

fragmentados e competitivos., sendo que uma possível maior consolidação do mercado local 

pode levar a pressões competitivas ainda mais intensas.  

No tocante às vendas de açúcar no mercado interno, os maiores competidores da Devedora são os 

produtores locais. Caso o governo brasileiro venha a criar incentivos para as importações de açúcar, 

a Devedora poderá enfrentar um aumento da concorrência de produtores estrangeiros no mercado 

brasileiro. 
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Em relação às vendas de açúcar para o mercado externo, a competição é muito intensa, com os 

preços globais sendo altamente influenciados pela produção em outras regiões do mundo, incluindo 

Índia, Tailândia, União Europeia, entre outros. A existência de produtores globais de açúcar com 

custos menores do que os dos produtores no Brasil pode levar a pressões sobre os preços mundiais, 

reduzindo a rentabilidade deste segmento.  

Já em relação ao etanol, existe uma forte competição tanto interna quanto externa com a 

produção de outros países, especialmente os Estados Unidos. A produção americana é 

baseada no etanol de milho e tem uma escala maior do que a brasileira. Desta forma, uma 

redução do preço do milho no mercado internacional pode levar a significativas reduções 

no preço do etanol americano, trazendo pressão de preço para o mercado brasileiro.  

A Devedora também atua no mercado de leveduras e derivados e comercializa seus produtos 

voltados para nutrição animal e alimentação humana em mais de 60 (sessenta) países, 

principalmente os Estados Unidos e na Europa. Trata-se de mercados com grande competitividade, 

sendo que os principais concorrentes são poucas companhias consolidadas que atuam 

globalmente. Também podemos destacar que as altas taxas de crescimento destes mercados 

atraem novos entrantes, aumentando o risco de concorrência.  

Em termos gerais, são muitos os fatores que influenciam a posição competitiva da Devedora, 

incluindo a disponibilidade, qualidade e o custo de fertilizantes, energia, água, produtos 

químicos, e mão-de-obra, além da taxa de câmbio. Alguns dos concorrentes internacionais da 

Devedora têm ou podem vir a ter maior escala, maior base de clientes e maior variedade de 

produtos. Se a Devedora não permanecer competitiva em relação a esses produtos no futuro, 

a sua capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

A intensa concorrência inerente aos mercados de distribuição e de varejo, 

especialmente de combustíveis, pode afetar as margens operacionais da Devedora 

O mercado brasileiro de distribuição de combustíveis é altamente competitivo, tanto no segmento de 

atacado quanto no de varejo, e conta com empresas grandes e bastante capitalizadas. 

Medidas adotadas pelos atuais participantes da indústria de distribuição, incluindo a ampliação de 

sua rede de distribuição e/ou ativos logísticos, ou ainda o ingresso de novos participantes, poderão 

resultar na elevação da oferta de combustíveis, o que poderá intensificar a concorrência que a 

Devedora enfrenta e afetar adversamente as suas margens e resultados. 

A intensa concorrência no mercado de distribuição de combustíveis poderá reduzir o volume de 

vendas da Devedora e, consequentemente, afetar adversamente os seus negócios, resultados 

operacionais e condição financeira. 

Caso a Devedora não permaneça competitiva em relação a seus concorrentes no futuro, a 

participação de mercado da Devedora poderá ser afetada de maneira adversa, o que poderá 

impactar de forma negativa a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, a capacidade de pagamento pela Emissora dos CRA. 
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Práticas anticompetitivas de concorrentes da Devedora podem distorcer os preços de 

mercado 

Práticas anticompetitivas são um dos principais problemas para os distribuidores de combustíveis no 

Brasil, incluindo a Devedora. Geralmente essas práticas envolvem uma combinação de evasão fiscal e 

adulteração de combustíveis, tais como a diluição de gasolina pela mistura de solventes ou pela adição 

de etanol anidro em proporções superiores às permitidas pela lei vigente. 

Tributos constituem uma parcela significativa dos custos de combustíveis vendidos no Brasil. Por 

esta razão, evasão fiscal tem sido uma prática recorrente de alguns distribuidores, permitindo-os 

cobrar preços menores do que os praticados pela Devedora. 

Práticas anticompetitivas, como as descritas acima, podem afetar adversamente o volume de vendas 

e as margens operacionais da Devedora, com impacto sobre sua capacidade de cumprir com suas 

obrigações no âmbito da CPR-Financeira e, consequentemente, a capacidade de pagamento pela 

Emissora dos CRA.  

Exportações sujeitas a uma ampla variedade de riscos e incertezas associadas às 

operações internacionais 

As exportações de etanol pela Devedora dependem de alguns fatores fora de seu controle, que 

afetam a competitividade relativa do etanol brasileiro em outros mercados, como por exemplo, o 

regime de importação e tributação, bem como incentivos à produção local existentes em outros 

países e a criação de sistemas de distribuição para o etanol anidro/hidratado em países no exterior. 

Tendo em vista estes fatores, o futuro desempenho financeiro da Devedora dependerá também das 

condições econômicas, políticas e sociais nos principais mercados para os quais a Devedora exporta, 

caso tais condições mostrem-se adversas, seu desempenho financeiro sofrerá impacto adverso 

relevante e, consequentemente, a capacidade de pagamento pela Emissora dos CRA será afetada 

negativamente. 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos em andamento 

podem causar efeitos adversos à Devedora e à Avalista 

A Devedora e a Avalista estão envolvidas em processos judiciais e administrativos de natureza cível, 

tributária, trabalhista e ambiental. A Devedora e a Avalista não podem assegurar que as ações e 

processos administrativos serão resolvidos totalmente a seu favor, as quais totalizam 

aproximadamente R$951,1 milhões, encerrado em 30 de junho de 2021. A Devedora e a Avalista 

somente constituem provisões para os processos em que a possibilidade de perda seja avaliada por 

seus assessores jurídicos externos como provável, ou seja, cuja probabilidade de perda seja superior 

à possibilidade de êxito.  

As provisões constituídas pela Devedora e pela Avalista podem ser insuficientes para fazer face ao custo 

total decorrente de decisões adversas em demandas judiciais e administrativas. Se o total ou uma parcela 

significativa das ações e dos processos administrativos for decidido de forma desfavorável para a 

Devedora e para Avalista, isso pode ter um impacto adverso relevante em seus negócios, condição 

financeira e resultados operacionais. Por fim, além das provisões financeiras e dos custos com honorários 

advocatícios para a assessoria dessas causas, a Devedora e a Avalista podem se ver obrigadas a oferecer 

garantias em juízo relacionadas a tais processos, o que pode vir a afetar adversamente a sua capacidade 
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financeira, afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, 

o fluxo de pagamento dos CRA.  

Para mais informações sobre os processos em que a Devedora e a Avalista estão envolvidas, favor 

verificar o item "Provisões" das demonstrações financeiras combinadas e individuais. 

Os negócios da Devedora poderão ser adversa e substancialmente afetados se as 

operações em suas instalações de transporte, terminal, depósito e distribuição sofrerem 

interrupções significativas. Seus negócios também poderão ser adversamente afetados 

se as operações de seus clientes e fornecedores sofrerem interrupções significativas 

As operações da Devedora dependem da operação ininterrupta das suas instalações (terminais e 

depósitos) e dos diversos modos de transporte (rodoviário, ferroviário e marítimo), bem como da 

operação ininterrupta de determinadas instalações operadas por seus fornecedores e clientes. Tais 

operações podem ser parcial ou integralmente suspensas, temporária ou permanentemente, como 

resultado de circunstâncias adversas, tais como eventos catastróficos da natureza, reparos 

ambientais, dificuldades trabalhistas, interrupções no fornecimento de produtos para as instalações 

ou meios de transporte, dentre outras. 

Qualquer interrupção significativa nas instalações da Devedora ou a impossibilidade de transportar 

seus produtos de e para essas instalações, pode afetar adversamente de modo significativo os 

resultados financeiros da Devedora, e, consequentemente, a sua capacidade de pagar os Créditos 

do Agronegócio, afetando o fluxo de pagamento dos CRA.  

Incêndios e outros desastres podem afetar as instalações agrícolas e propriedades da 

Devedora e da Avalista, o que pode afetar adversamente seus volumes de produção e, 

consequentemente, seu desempenho financeiro 

As operações da Devedora e da Avalista estão sujeitas a riscos que afetam as suas instalações e 

propriedades, incluindo incêndios que poderão destruir parte ou a totalidade de seus produtos, 

instalações e safra. Adicionalmente, suas operações estão sujeitas a perigos associados à produção 

de produtos inflamáveis e ao transporte de matérias-primas e de produtos inflamáveis. A cobertura 

de seguros da Devedora e da Avalista poderá não ser suficiente para protegê-la integralmente contra 

esse tipo de incidente, impactando adversamente a sua capacidade de pagamento dos Créditos do 

Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Interrupção ou suspensão nos serviços de transporte e logística poderão afetar 

adversamente os resultados operacionais da Devedora 

A Devedora entrega todo o açúcar e etanol produzidos à Cooperativa, que é responsável pelo 

transporte e comercialização. A verificação de quaisquer dos fatores abaixo mencionados pode 

afetar negativamente a capacidade da Devedora entregar tais produtos para a Cooperativa nos 

termos acordados. 

A cadeia de distribuição da Devedora tem forte dependência do transporte rodoviário, o qual pode 

ser negativamente afetado, ou mesmo paralisado, devido a condições climáticas adversas, como 

alagamentos, desabamentos de terra e desmoronamentos causados por chuvas, dentre outras. 

Dessa forma, caso certas estruturas viárias sejam obstruídas ou prejudicadas, a Devedora poderá 
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ter que utilizar-se de rotas alternativas, até o momento de sua desobstrução ou reconstrução, o que 

poderá afetar negativamente seus custos operacionais. 

Além disso, a capacidade do sistema portuário nacional está próxima da plena utilização. Como 

parte significativa da produção da Devedora é direcionada ao mercado externo (tanto no açúcar 

quanto no etanol), a Devedora poderá ser diretamente impactada pela indisponibilidade do 

transporte quando necessário e/ou por um aumento significativo dos custos deste modal em função 

da demanda excessiva ou da oferta escassa. 

O atraso ou não desenvolvimento dos sistemas de infraestrutura brasileiros poderá prejudicar a 

demanda pelos produtos da Devedora, impedir a entrega de seus produtos ou impor à Devedora 

custos adicionais e afetar a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

Avanços tecnológicos podem afetar a demanda por produtos da Devedora ou exigir 

investimentos de capital substanciais para manter sua competitividade 

O desenvolvimento e a aplicação de novas tecnologias poderão resultar em uma redução 

significativa nos custos de produção do açúcar e etanol. A Devedora não pode estimar quando novas 

tecnologias estarão disponíveis, como estas tecnologias serão criadas e/ou absorvidas pelos 

concorrentes da Devedora ou os custos associados à adoção dessas novas tecnologias. 

A Devedora não pode afirmar se as soluções em novas tecnologias que tem estudado/desenvolvido 

serão as mais viáveis comercialmente. Caso seus competidores desenvolvam soluções mais 

eficientes, a Devedora terá dificuldade para manter sua competitividade, o que poderá afetar seus 

resultados. 

Além do desenvolvimento de novas tecnologias na produção de açúcar e etanol, os avanços no 

desenvolvimento de produtos alternativos ao etanol de cana-de-açúcar também poderão reduzir a 

demanda pelos produtos da Devedora de maneira significativa. Evoluções na eficiência energética 

de motores a combustão interna também podem reduzir a demanda global por combustíveis, 

incluindo o etanol anidro e hidratado. 

Avanços tecnológicos que demandem significativos investimentos de capital para a manutenção da 

competitividade ou que, de outra forma, reduzam a demanda por etanol terão um efeito adverso 

relevante sobre as condições financeiras da Devedora e sobre a capacidade da Devedora de pagar 

os Créditos do Agronegócio, e, consequentemente, terão um efeito adverso relevante sobre o fluxo 

de pagamento dos CRA. 

A incapacidade de investir em novas pesquisas pode afetar a capacidade de competir nos mercados 

de atuação e consequentemente um efeito adverso relevante sobre o fluxo de caixa da Devedora, 

afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo 

de pagamento dos CRA.  

A Devedora desenvolve atividades inerentemente perigosas 

As atividades da Devedora envolvem uma variedade de riscos de segurança e operacionais, inclusive 

o manuseio, produção, armazenamento e transporte de materiais inflamáveis, explosivos e tóxicos. 

Estes riscos podem resultar em danos físicos e morte, danos ou destruição de propriedade e 

equipamentos e dano ambiental.  
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Um acidente relevante nas usinas, postos de serviços ou instalações de armazenamento da 

Devedora poderia obrigá-la a suspender suas operações e resultar em expressivos custos de 

reparação e perda de receita.  

Compensações advindas de apólices de seguro, se disponíveis, podem não ser recebidas de forma 

oportuna e/ou ser insuficientes para cobrir todas as perdas, inclusive lucros cessantes. 

Quebras de equipamentos, desastres naturais e atrasos na obtenção de insumos ou de peças ou 

equipamentos de reposição necessários também podem ter efeito substancialmente desfavorável 

nas operações da Devedora e, consequentemente, nos resultados de suas operações. 

Os custos para cumprir com a legislação atual e futura relacionada à proteção do meio ambiente, 

saúde e segurança, e as responsabilidades advindas de liberações de substâncias perigosas ou 

exposição a substâncias perigosas, podem afetar adversamente os negócios, a imagem ou 

desempenho financeiro da Devedora, impactando a sua capacidade de pagamento dos Créditos do 

Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Impactos negativos sobre a economia brasileira podem afetar a demanda pelos 

produtos da Devedora e da Avalista 

Condições econômicas globais e fatores internos podem afetar a economia brasileira e também a 

demanda pelos produtos da Devedora e da Avalista. 

Uma parte substancial das receitas líquidas da Devedora e da Avalista advém da atividade de 

exportação, normalmente em dólares norte-americanos e euros. Ao mesmo tempo, a maioria dos 

custos da Devedora e da Avalista está atrelada ao Real. Consequentemente, as margens 

operacionais da Devedora e da Avalista poderão ser adversamente afetadas caso haja uma 

valorização do real frente ao dólar norte-americano. 

Além dos impactos acima mencionados, uma recessão global ou local pode vir a provocar uma 

redução na demanda pelos produtos da Devedora e da Avalista, seja via consumo menor ou via 

implementação de medidas que levem à proteção da produção local. Em ambos os casos, a 

consequência seria redução dos preços para os produtos e de volumes vendidos pela Devedora e 

pela Avalista nos mercados interno e externo, afetando a sua capacidade de pagamento dos Créditos 

do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

A contaminação dos produtos da Devedora e outros riscos correlatos podem prejudicar 

sua reputação, levando à abertura de processos judiciais e administrativos e/ ou 

resultando no fechamento das suas instalações produtivas 

Alguns produtos da Devedora poderão ter efeitos adversos em seus consumidores, provenientes (i) 

de componentes intrínsecos às suas matérias primas, aos insumos utilizados para produzir seus 

produtos, (ii) do desenvolvimento de novos componentes de produtos em certas etapas do 

processamento ou (iii) de outros fatores, como efeitos adversos relacionados à contaminação dos 

produtos, causada por erros na produção ou na cadeia de distribuição. 

A contaminação de qualquer dos produtos da Devedora poderá resultar na necessidade de seu 

recolhimento ou na abertura de processos judiciais e administrativos contra a Devedora, o que pode 

afetar adversamente sua reputação, seus negócios, a operação de suas instalações produtivas, sua 
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condição financeira, sua imagem e seu resultado operacional, incluindo a sua capacidade de pagar 

os Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

A gestão da Devedora e da Avalista é influenciada por seus acionistas controladores, 

sendo que a falta de alinhamento dos controladores em questões estratégicas pode 

impactar negativamente a Devedora e a Avalista 

A gestão da Devedora e da Avalista é influenciada por seus acionistas controladores, que orientam 

vários aspectos da condução de seus negócios. Conforme definido no Estatuto Social da Devedora 

e da Avalista, diversos assuntos demandam a aprovação de seu Conselho de Administração e dos 

acionistas reunidos em Assembleia Geral. A falta de alinhamento entre os interesses dos acionistas 

da Devedora e da Avalista, respectivamente, pode levar a um atraso na tomada de decisões 

importantes para os negócios da Devedora e da Avalista, afetando a sua situação financeira, a sua 

capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

A Devedora está sujeita à indisponibilidade ou a preços mais altos da matéria-prima 

adquirida de fornecedores 

No Brasil, o suprimento de cana-de-açúcar pode ser reduzido significativamente na 

eventualidade de rescisão ou não renovação de acordos de parceria, arrendamento de terras e 

contratos de fornecimento firmados com proprietários de terras ou produtores de cana-de-

açúcar. Se o suprimento de cana-de-açúcar for interrompido ou se qualquer dos contratos de 

parceria ou de arrendamento de terras vier a ser rescindido, a Devedora poderá vir a ser 

obrigada a pagar preços mais elevados pela matéria-prima ou processar um volume menor, 

circunstâncias estas que poderiam afetar de forma adversa os negócios e resultados da 

Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio.  

No Brasil, os preços da cana-de-açúcar podem aumentar em função da alteração dos critérios 

definidos pelo Consecana, formado por produtores de cana-de-açúcar e usinas açucareiras. O preço 

da cana-de-açúcar definido nos contratos de fornecimento, arrendamento e parceria é parcialmente 

fixo, com outra parcela variável, de acordo com os critérios definidos pelo Consecana. Como 

resultado, quaisquer mudanças nos critérios definidos pelo Consecana podem levar ao aumento nos 

preços que a Devedora paga pela cana-de-açúcar, afetando materialmente os negócios da Devedora 

e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio. Em alguns 

casos, a Devedora pode não conseguir repassar o valor integral dos aumentos no preço da matéria-

prima aos seus clientes, devido às fórmulas de precificação dos contratos de venda por ela 

celebrados, o que poderia reduzir sua rentabilidade, a sua capacidade de pagamento dos Créditos 

do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Exposição a risco de crédito e outros riscos de contrapartes dos clientes da Devedora e 

da Avalista, bem como do curso normal de seus negócios 

A Devedora e a Avalista mantêm relacionamento, direto ou indiretamente por meio da Copersucar, 

com diversos tipos de clientes, dentre eles distribuidores de combustíveis, indústrias atacadistas, 

varejistas e tradings. Como parte de seu relacionamento, a Devedora e a Avalista estabelecem 

condições de crédito distintas de acordo com a capacidade avaliada de crédito de cada um destes 

clientes. Apesar disso, alterações no ambiente econômico podem afetar negativamente a 
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capacidade de alguns destes clientes de honrar com suas obrigações. Caso isso aconteça com um 

número significativo de clientes relevantes, os resultados da Devedora e da Avalista, incluindo fluxos 

de caixa, poderiam ser substancialmente afetados, possivelmente afetando o fluxo de pagamento 

dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Os negócios da Devedora estão sujeitos a tendências sazonais baseadas no ciclo da safra 

de cana-de-açúcar na região nordeste e centro-sul do Brasil 

Condições climáticas poderão reduzir a quantidade de açúcar e cana-de-açúcar que a Devedora 

poderá produzir em uma determinada safra. Adicionalmente, os negócios da Devedora estão sujeitos 

à sazonalidade conforme o ciclo de crescimento da cana-de-açúcar na região Sudeste do Brasil. 

Usualmente, o período de colheita anual da cana-de-açúcar na região Sudeste e começa em abril e 

termina em dezembro. Isso cria variações nos estoques da Devedora e na sua capacidade de gerar 

energia e, consequentemente, um grau de sazonalidade em seu resultado e no seu fluxo de caixa 

operacional. A sazonalidade e qualquer redução no volume de açúcar produzido poderão ter um 

efeito adverso relevante nos resultados operacionais da Devedora e na sua situação financeira, e 

consequentemente, poderá impactar a capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio. 

A cana-de-açúcar também é a principal matéria-prima dos produtos vendidos pela Biorigin, assim, 

a redução da produção também representa risco para esta unidade de negócio da Devedora.  

A Devedora e a Avalista atuam em setores nos quais a demanda e o preço de mercado 

dos seus produtos são cíclicos e são afetados pelas condições econômicas gerais do 

Brasil e do mundo 

O faturamento da Devedora e da Avalista está diretamente relacionado ao preço da cana-de-açúcar, 

que é balizado pelo Consecana. Esta metodologia leva em conta os preços do açúcar e do etanol 

praticados no mercado. 

Os setores de etanol e açúcar, tanto mundialmente quanto no Brasil, são historicamente cíclicos e 

sensíveis a mudanças internas e externas de oferta e demanda. 

O etanol é comercializado como um aditivo ao combustível utilizado para reduzir as emissões da 

gasolina ou para aumentar o nível de octanagem da gasolina (etanol anidro) ou como um 

combustível substituto da gasolina (etanol hidratado). Dessa forma, os preços do etanol são 

influenciados pela oferta e demanda da gasolina. O desempenho financeiro da Devedora, portanto, 

pode ser adversamente afetado se a demanda e/ou preço da gasolina diminuírem, conforme 

detalhado a seguir: 

(i) a demanda por etanol anidro está ligada diretamente à demanda por gasolina e ao 

percentual da mistura do anidro na gasolina, o qual é definido pelo Governo. Uma redução 

brusca na demanda por gasolina e/ou alterações no mix anidro/gasolina (atualmente em 27% 

de etanol anidro no mix com a gasolina comum) podem levar a quedas substanciais na 

demanda pelo etanol anidro, impactando preços e comprometendo o resultado financeiro da 

Devedora; e 

(ii) a utilização do etanol hidratado como substituto para a gasolina está atrelada à 

competitividade de preços das duas alternativas. Sendo assim, a manutenção de preços 
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baixos na gasolina leva à deterioração nos preços do etanol hidratado, produzindo efeitos 

negativos nos resultados da Devedora. 

Os preços de açúcar dependem, em grande parte, dos preços vigentes no mercado (brasileiro e 

internacional) e estão fora do controle da Devedora e da Avalista. Tal como ocorre com outros 

produtos agrícolas, o açúcar está sujeito a flutuações de preço em função de condições climáticas, 

desastres naturais, níveis de safra, investimentos agrícolas, programas e políticas agrícolas 

governamentais, políticas de comércio exterior, produção mundial de produtos similares e 

concorrentes e outros fatores fora do controle da Devedora e da Avalista. Ademais, o açúcar é uma 

commodity negociada em bolsa, estando, portanto, sujeita a especulação, o que pode afetar 

adversamente o preço do açúcar e os resultados operacionais da Devedora e da Avalista. 

Como consequência dessas variáveis, os preços do açúcar são sujeitos a volatilidade substancial. 

Modificações nas políticas agrícola/comercial (brasileiras ou internacionais) são fatores que podem 

resultar direta ou indiretamente na diminuição dos preços do açúcar nos mercados interno e 

internacional. Qualquer diminuição prolongada ou significativa nos preços do açúcar pode ter efeitos 

adversos relevantes no negócio e no desempenho financeiro da Devedora e da Avalista. 

Se a Devedora e/ou a Avalista, conforme aplicável, não for capaz de manter as vendas de etanol e 

açúcar a preços atrativos no mercado brasileiro, ou se não for capaz de exportar quantidades 

suficientes de etanol e açúcar de forma a assegurar um equilíbrio adequado do mercado interno, os 

seus negócios de etanol e açúcar poderão ser afetados adversamente, afetando sua capacidade de 

pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, do fluxo de pagamento dos CRA.  

As lavouras da Devedora e da Avalista poderão ser afetadas por doenças e pragas 

As plantações da Devedora e da Avalista poderão ser afetadas por doenças e pragas, que poderão 

ter um efeito devastador em suas lavouras, potencialmente inutilizando a totalidade ou parte 

substancial das lavouras afetadas. 

Os negócios da Devedora e da Avalista, bem como sua situação financeira, poderão ser 

adversamente afetados no caso de investimentos um volume significativo de recursos no plantio da 

lavoura afetada. Os custos relativos ao tratamento de tais doenças costumam ser altos. Quaisquer 

incidentes sérios de doenças ou pestes nas lavouras da Devedora e da Avalista, e os custos 

relacionados, poderão afetar adversamente os níveis de produção e, consequentemente, as vendas 

líquidas da Devedora e da Avalista e o seu desempenho financeiro geral. 

A Devedora poderá ser afetada de maneira adversa pela falta de cana-de-açúcar ou por 

altos custos da cana-de-açúcar  

A cana-de-açúcar é a principal matéria-prima utilizada na produção de etanol e de açúcar. A 

Devedora poderá ser afetada negativamente pela falta de cana-de-açúcar ou pelos altos custos da 

cana-de-açúcar caso não tenha sucesso em permanentemente realizar arrendamentos, parcerias e 

aquisições de terras para o plantio de cana-de-açúcar, bem como em celebrar contratos de 

fornecimento com produtores de cana-de-açúcar com médio e longo prazo. Qualquer redução na 

oferta de cana-de-açúcar, ou aumento nos preços da cana-de-açúcar no futuro próximo, poderá 

afetar de maneira adversa os resultados operacionais da Devedora e seu desempenho financeiro.  
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Movimentos sociais podem prejudicar o uso de propriedades agrícolas da Avalista e 

Devedora ou causar danos a elas 

Os movimentos sociais são ativos no Brasil e defendem a reforma agrária e redistribuição da 

propriedade por parte do Governo brasileiro. Alguns membros de tais movimentos praticaram e 

podem vir a praticar a invasão e ocupação de terras agrícolas. A Avalista e Devedora não podem 

garantir que suas propriedades agrícolas não estarão sujeitas, eventualmente, a invasão ou 

ocupação por tais movimentos sociais. Qualquer invasão ou ocupação de terras arrendadas pela 

Avalista e pela Devedora pode afetar adversamente o seu uso e o cultivo de cana-de-açúcar, bem 

como afetar adversamente os negócios, situação financeira e operacional da Avalista e da Devedora, 

afetando a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o 

fluxo de pagamentos dos CRA. 

A paralisação significativa da força de trabalho poderá afetar a Devedora e a Avalista de 

forma adversa 

Em março de 2021, a Devedora e a Avalista possuíam, respectivamente, 4.047 e 7 empregados. Em 

determinadas circunstâncias, que podem estar além do controle da Devedora e da Avalista, poderão 

ocorrer disputas trabalhistas e paralisação do trabalho em uma ou mais das instalações da Devedora 

e da Avalista, que tenham um efeito material adverso sobre suas operações e, potencialmente, 

sobre seus negócios.  

Contingências trabalhistas e previdenciárias de terceirizados 

Além das contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os empregados 

contratados diretamente pela Devedora e pela Avalista, esta pode contratar prestadores de serviços 

terceirizados. A inexistência de vínculo empregatício não garante que a Devedora ou a Avalista 

esteja isenta do risco de ser considerada responsabilizada por eventuais contingências de caráter 

trabalhista e previdenciário dos empregados das empresas prestadoras de serviços, quando estas 

deixarem de cumprir com seus encargos sociais. Essa responsabilização poderá afetar adversamente 

o resultado da Devedora e da Avalista e, portanto, o fluxo de pagamentos decorrente dos Créditos 

do Agronegócio. 

A regulação do setor elétrico poderá afetar de forma adversa os negócios da Devedora 

e o seu desempenho financeiro relacionado à venda de energia gerada em projetos de 

cogeração 

A Devedora produz energia elétrica em usinas por meio de processos de cogeração, atualmente 

com capacidade instalada de, aproximadamente, 199 MW.  

Alterações na regulação atual ou nos programas de autorização federal e a criação de critérios mais 

rígidos para a habilitação em futuros leilões de energia, além de preços mais baixos, poderão afetar 

adversamente a renovação dos contratos vigentes e/ou celebração de novos contratos. 

Políticas e regulamentações governamentais que afetem o setor agrícola, o setor de combustíveis e 

setores relacionados poderão afetar de maneira adversa as operações da Devedora e sua 

lucratividade.  

Políticas e regulamentações governamentais federais, estaduais e municipais brasileiras e estrangeiras, 

exercem grande influência sobre a produção agrícola e os fluxos comerciais. As políticas governamentais 
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que afetam o setor agrícola, incluindo áreas com impostos, tarifas, encargos, subsídios e restrições sobre 

importação e exportação de produtos agrícolas e commodities, poderão influenciar a lucratividade do 

setor e a disponibilidade de cana-de-açúcar, principal matéria-prima de combustão para a geração de 

energia elétrica por parte da Devedora. 

Estes elementos podem influenciar a escolha pelo plantio de determinadas lavouras em relação a 

outras, os usos de recursos agrícolas, a localização e o tamanho das safras, a negociação de 

commodities e o volume e tipos das importações e exportações. 

Políticas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso sobre a Oferta, 

demanda e preços dos produtos da Devedora ou restringir a capacidade da Devedora de fechar 

negócios nos mercados em que opera e em mercados em que pretende atuar, podendo ter efeito 

adverso em seu desempenho financeiro e na sua situação financeira, impactando negativamente a 

sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

A Devedora e a Avalista incorrem em custos significativos para cumprir com as 

regulamentações ambientais e podem estar exposta a responsabilidade se não cumprir com 

essas regulamentações ou como resultado do manuseio de materiais perigosos 

A Devedora e a Avalista estão sujeitas a extensa legislação brasileira federal, estadual e municipal 

relacionada à proteção do meio ambiente e à saúde e segurança, que regula, dentre outros 

aspectos: 

 a emissão e renovação de licenças ambientais e demais autorizações de natureza ambiental; 

 a utilização de recursos hídricos; 

 a queima da palha de cana-de-açúcar; 

 a preservação da biodiversidade (fauna e flora nativa); 

 a preservação de sítios históricos e culturais; 

 a geração, armazenagem, manuseio, uso e transporte de materiais perigosos; 

 a emissão e descarga de materiais perigosos no solo, no ar ou na água; e 

 a saúde e segurança dos seus funcionários e terceiros nas unidades de produção. 

Devido à possibilidade de ocorrerem alterações na regulamentação ambiental e outros desenvolvimentos 

não esperados, o valor e a periodicidade de futuros investimentos relacionados a questões ambientais 

poderão variar consideravelmente em relação aos valores e épocas atualmente previstos. De acordo 

com as leis ambientais brasileiras, a Devedora e a Avalista poderão ser consideradas responsáveis por 

todos os custos relacionados a qualquer contaminação em suas instalações atuais ou anteriores, ou nas 

de seus antecessores e em locais de descarte de resíduos de terceiros usados por elas ou por qualquer 

um de seus antecessores. Também poderão ser consideradas responsáveis por todas e quaisquer 

consequências originadas da exposição humana a substâncias perigosas, tais como pesticidas e 

herbicidas, ou outro dano ambiental. 
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A extensa regulamentação ambiental também pode levar a atrasos na implementação de novos 

projetos, na medida em que os procedimentos burocráticos para obtenção de licenças ambientais 

nos diversos órgãos governamentais demandem um tempo considerável, o que poderá impactar 

negativamente a sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, 

o fluxo de pagamento dos CRA. 

Desapropriação dos imóveis destinados à produção rural 

Os imóveis utilizados pela Devedora, pela Avalista, ou por terceiros com os quais a Devedora ou a Avalista 

mantenha relações de parceria ou arrendamento para o cultivo de cana-de-açúcar, poderão ser 

desapropriados pelos Governos Federal, Estadual e Municipal de forma unilateral, para fins de utilidade 

pública e interesse social, não sendo possível garantir que o pagamento da indenização à Devedora ou 

à Avalista se dará de forma justa e adequada. De acordo com o sistema legal brasileiro, os Governos 

Federal, Estadual e Municipal poderão desapropriar os imóveis de produtores rurais onde está plantada 

a lavoura de cana-de-açúcar por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, de forma parcial 

ou total. Ocorrendo a desapropriação, não há como garantir, de antemão, que o preço que venha a ser 

pago pelo Poder Público será justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerará 

os valores investidos de maneira adequada. Dessa forma, a eventual desapropriação de qualquer imóvel 

utilizado pela Devedora ou pela Avalista, ou por terceiros com os quais ela mantenha relações de parceria 

ou arrendamento, poderá afetar adversamente e de maneira relevante sua situação financeira e os seus 

resultados, podendo impactar negativamente a sua capacidade de pagamento dos Créditos do 

Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos Relacionados ao Agronegócio 

Desenvolvimento do agronegócio  

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro: (i) manterá a taxa de crescimento e 

desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos; e (ii) não apresentará perdas em decorrência 

de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados 

nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, tanto 

da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a renda da Devedora 

e, consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas e políticas que 

possam afetar o setor agrícola em geral. A redução da capacidade de pagamento da Devedora poderá 

impactar negativamente o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos climáticos 

As alterações climáticas podem ocasionar mudanças bruscas nos ciclos produtivos de commodities 

agrícolas, por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, volatilidade de preços, alteração 

da qualidade e interrupção no abastecimento dos produtos por elas afetados. A produção de açúcar 

da Devedora depende do volume e teor de sacarose na cana-de-açúcar que cultiva ou que adquire 

de fornecedores e parceiros. O rendimento da safra e o teor de sacarose na cana-de-açúcar 

dependem principalmente de condições climáticas, tais como índice de chuvas e temperatura, que 

podem variar. Historicamente, as condições climáticas têm causado volatilidade no setor 

sucroenergético e, consequentemente, nos resultados operacionais da Devedora. Nesse contexto, 

a capacidade de produção da matéria-prima da Devedora pode ser adversamente afetada, gerando 

dificuldade ou impedimento do cumprimento das obrigações da Devedora, o que pode afetar a 
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capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

Riscos Relacionados ao Mercado Sucroenergético 

A Devedora atua no setor sucroenergético que é marcado por intensa volatilidade em função da 

dependência da produção de cana-de-açúcar, sua matéria-prima, sujeita a variações climáticas 

como secas e geadas, por exemplo, além da susceptibilidade ao ataque de pragas e doenças 

intensificado agora pela prática da colheita mecânica. 

Além disso, o setor está sujeito a intervenções de governos no mundo inteiro, seja na formulação 

de políticas públicas, seja atuando através da prática de subsídios ao longo da cadeia ou através de 

barreiras comerciais. Estas políticas podem desequilibrar os balanços de oferta e demanda mundiais, 

provocando grandes variações de preço. Estas alterações podem impactar de forma relevante e 

adversa a capacidade de produção e comércio da Devedora e, consequentemente, sua capacidade 

de cumprir as obrigações assumidas na CPR-Financeira, afetando sua capacidade de pagamento 

dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Volatilidade de preços  

Os preços da cana-de-açúcar, do açúcar e do etanol têm um forte componente de volatilidade. Dada 

a baixa elasticidade de sua demanda a variações do preço, os frequentes choques de oferta nos 

países produtores, que provocam desequilíbrio na relação oferta/demanda, também causam 

movimentos bruscos nos preços do açúcar. Isto, aliado às constantes alterações no câmbio 

brasileiro, fazem a gestão de risco do preço em reais do açúcar exportado desafiadora.  

A necessidade de gestão desta variável de receita aumenta em função do atrelamento do preço da 

cana-de-açúcar produzida por fornecedores e parceiros aos preços do etanol e do açúcar. 

A nova política de preços da Petrobras, de manter a paridade dos preços dos combustíveis com o 

mercado internacional, traz também ao etanol, cujo preço depende da sua relação econômica com 

a gasolina, a necessidade de um tratamento de gestão de risco mais apurado, dado o aumento da 

volatilidade dos seus preços. Uma má administração da política comercial e de gestão de risco pode 

comprometer a capacidade da Devedora em cumprir as obrigações assumidas na CPR-Financeira, 

afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo 

de pagamento dos CRA. 

Correlação entre os preços do etanol e do açúcar  

O setor sucroenergético brasileiro pode alterar o mix de sua produção entre o açúcar e etanol, 

o que faz com que exista alta correlação entre os preços das duas commodities. Sendo assim, 

os preços do açúcar no mercado internacional influenciam sobremaneira a oferta do etanol 

hidratado no mercado interno e, em caso de aumento da sua oferta, pode haver um 

desequilíbrio de mercado causando a queda de seus preços e uma redução de renda da 

Devedora, o que afetaria sua capacidade de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 
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Riscos de Armazenamento 

Tanto o açúcar quanto o etanol são produtos bastante sensíveis, inflamáveis e sujeitos ao risco de 

incêndio. Portanto, condições de armazenagem adequadas são essenciais para diminuir estes riscos. 

Condições inadequadas de armazenagem do produto final podem afetar negativamente a 

capacidade de pagamento da Devedora e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos Comerciais 

Os subprodutos da cana-de-açúcar são commodities importantes no mercado internacional, sendo 

o açúcar um componente importante na dieta de várias nações e o etanol combustível compõe 

parcela relevante da matriz energética brasileira e de diversos outros países. Qualquer flutuação de 

seu preço em função de medidas de comércio internacional pode afetar a capacidade de produção 

ou comercialização da Devedora, afetando sua capacidade de pagamento dos Créditos do 

Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

Riscos de Transporte 

O Brasil é um país com deficiente estrutura logística. Isto ocasiona custos elevados e demora na 

movimentação dos produtos o que pode comprometer a competitividade dos produtos, 

notadamente nos itens de baixo valor agregado, onde o custo logístico tem grande peso relativo. A 

distância dos portos, no caso do produto exportado, ou dos mercados consumidores, naqueles 

produzidos para mercado interno, trazem perda significativa de competitividade e afetam a 

capacidade de obter margens satisfatórias comprometendo assim a capacidade de pagamento da 

Devedora e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.  

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos  

O governo federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia 

brasileira. Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política brasileira, 

podem ter um efeito adverso sobre a Emissora, a Devedora e a Avalista 

O governo federal poderá intervir na economia brasileira e realizar modificações significativas em 

suas políticas e normas monetárias, creditícias, tarifárias, fiscais e outras de modo a influenciar a 

economia brasileira. As medidas tomadas pelo governo federal para controlar a inflação, além de 

outras políticas e normas, implicaram, no passado, em controles de preços e salários, desvalorização 

do Real, bloqueio ao acesso a contas bancárias, controles sobre remessas de fundos para o exterior, 

intervenção do Banco Central para afetar as taxas básicas de juros, entre outras. A Emissora, a 

Devedora e a Avalista poderão vir a ser negativamente afetadas por modificações nas políticas ou 

normas que envolvam ou afetem certos fatores, tais como: 

 variação cambial; 

 expansão ou contratação da economia brasileira e/ou internacional, conforme medida 

pelas taxas de crescimento do PIB; 

 inflação; 

 taxas de juros; 

 flutuações nas taxas de câmbio; 
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 reduções salariais e dos níveis econômicos; 

 aumento do desemprego; 

 políticas cambiais, monetária e fiscal; 

 mudanças nas leis fiscais e tributárias;  

 racionamento de água e energia; 

 liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; e  

 outros fatores políticos, sociais, diplomáticos e econômicos que venham a ocorrer no Brasil 

ou que o afetem. 

A inflação e os esforços do governo brasileiro de combate à inflação podem contribuir 

significativamente para a incerteza econômica no Brasil  

No passado, o Brasil registrou índices de inflação extremamente altos. A inflação e algumas 

medidas tomadas pelo governo brasileiro no intuito de controlá-las, combinada com a especulação 

sobre eventuais medidas governamentais a serem adotadas, tiveram efeito negativo significativo 

sobre a economia brasileira, contribuindo para a incerteza econômica existente no Bras il. As 

medidas do governo brasileiro para controle da inflação frequentemente têm incluído a 

manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a 

disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico.  

Futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no 

mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento de 

inflação. Se o Brasil experimentar inflação elevada no futuro, a Emissora, a Devedora e a Avalista 

poderão não ser capazes de reajustar os preços que cobram de seus clientes e pagadores para 

compensar os efeitos da inflação sobre a sua estrutura de custos, o que poderá afetar sua condição 

financeira. 

A instabilidade cambial 

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com relação 

ao Dólar e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, 

o Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, 

incluindo desvalorizações repentinas, minidesvalorizações periódicas (durante as quais a 

frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de mercado de câmbio flutuante, 

controles cambiais e mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve flutuações 

significativas da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar e outras moedas. Não se pode assegurar 

que a desvalorização ou a valorização do Real frente ao Dólar e outras moedas não terá um efeito 

adverso nas atividades da Emissora, da Devedora e a Avalista. 

As desvalorizações do Real podem afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, além 

de restringir o acesso aos mercados financeiros internacionais e determinar intervenções 

governamentais, inclusive por meio de políticas recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente 

ao Dólar pode levar à deterioração das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem como 

a um enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação. Em ambos os 
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casos poderá haver um efeito adverso na situação econômica e financeira da Emissora, da Devedora e 

da Avalista, que poderá impactar negativamente o fluxo de pagamento dos CRA. 

Alterações na política monetária e nas taxas de juros  

O Governo Federal, por meio do Comitê de Política Monetária – COPOM, estabelece as diretrizes da 

política monetária e define a taxa de juros brasileira. A política monetária brasileira possui como 

função controlar a oferta de moeda no país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, 

influenciada por fatores externos ao controle do Governo Federal, tais como os movimentos dos 

mercados de capitais internacionais e as políticas monetárias dos países desenvolvidos, 

principalmente dos Estados Unidos. Historicamente, a política monetária brasileira tem sido instável, 

havendo grande variação nas taxas definidas.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, 

com a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o 

que pode causar a redução da taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a 

produção de bens no Brasil, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e, 

consequentemente, os negócios da Emissora, da Devedora e da Avalista.  

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os 

investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos 

adversos ao país, podendo, inclusive, afetar as atividades da Emissora, da Devedora e da Avalista.  

Acontecimentos e Percepção de Riscos no Mercado Internacional 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, 

em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive 

países da América Latina e países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. A 

reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso 

sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos 

certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela 

Emissora. Crises em outros países de economia emergente, incluindo os da América Latina, ou 

políticas econômicas diferenciadas têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para 

empresas brasileiras no mercado externo, a saída significativa de recursos do país e a 

diminuição na quantidade de moeda estrangeira investida no país, podendo, ainda, reduzir o 

interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRA, 

o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis do agronegócio e 

afetar, direta ou indiretamente a Emissora, da Devedora e da Avalista.  

Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a 

Emissora, Devedora e da Avalista 

Uma redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 

pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, 

tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, praticando taxas de juros mais 

elevadas. Uma elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais desacelerações das 

economias europeias e americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a 
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afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de 

novas captações de recursos por empresas brasileiras, incluindo a Emissora, a Devedora e a Avalista. 

Riscos relacionados ao Coronavírus e relacionados à Devedora e à Avalista 

Acontecimentos relacionados ao surto de coronavírus podem ter um impacto adverso relevante nas 

condições financeiras e/ou resultados operacionais da Devedora e a Avalista. Ao final de 2019, um 

surto de coronavírus (COVID-19), começou e, desde então, se espalhou por vários países. Houve 

relatos de múltiplas fatalidades relacionadas ao vírus em vários países, incluindo Brasil, onde a 

Devedora e a Avalista têm suas principais operações. Em março de 2020, a Organização Mundial da 

Saúde (OMS) declarou estado de pandemia de COVID-19. Durante o mês de março de 2020 e 

seguintes, as autoridades governamentais de várias jurisdições impuseram bloqueios ou outras 

restrições para conter o vírus e várias empresas suspenderam ou reduziram as operações. O impacto 

final na economia global e nos mercados financeiros ainda é incerto, mas espera-se que seja 

significativo. 

A Devedora e a Avalista podem enfrentar restrições impostas pelos órgãos reguladores e 

autoridades, dificuldades relacionadas com absenteísmo de empregados que resultariam em 

insuficiência de contingente para operar em alguma planta, interrupção da cadeia de suprimentos 

da Devedora e da Avalista, deterioração da saúde financeira dos seus clientes, custos e despesas 

mais elevados associados à medidas de maior distanciamento entre os colaboradores, dificuldades 

operacionais, tais como a postergação da retomada de capacidade de produção devido a atrasos 

em inspeções, avaliações e autorizações, entre outras dificuldades operacionais. 

A Devedora e/ou a Avalista podem ter necessidade de adotar medidas de contingência adicionais 

ou eventualmente suspender operações adicionais, podendo ter um impacto material adverso em 

suas condições financeiras ou operações, o que poderá impactar negativamente o fluxo de 

pagamento dos CRA. 

Se o surto de coronavírus continuar e os esforços para conter a pandemia, governamentais ou não, 

limitarem ainda mais a atividade comercial ou a capacidade da Devedora e da Avalista de 

comercializar e transportar seus produtos para os clientes em geral, por um período prolongado, a 

demanda por seus produtos poderá ser afetada adversamente. 

Esses fatores também podem afetar de maneira adversa a condição financeira ou os resultados 

operacionais da Devedora da Avalista.  

Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou 

endemias de doenças  

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de 

transmissão por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior 

volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressão 

negativa sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais 

doenças no Brasil, poderá afetar diretamente o setor agrícola, o mercado de títulos corporativos e 

o resultado de suas operações, incluindo em relação às próprias empresas. Surtos, epidemias, 

pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias de doenças, como 

o Coronavírus (COVID19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome 
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Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode ter 

um impacto adverso nas operações do setor agrícola. Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou 

endemia de uma doença que afete o comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso 

relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na economia brasileira e no setor 

agroindustrial. Surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doenças também podem resultar 

em políticas de quarentena da população ou em medidas mais rígidas de lockdown da população, 

o que pode vir a prejudicar as operações, receitas e desempenho da Devedora e da Avalista, bem 

como afetaria a valorização dos CRA e de seus rendimentos. 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora e da 

Avalista, seus resultados e operações  

O Brasil tem apresentado instabilidades econômicas causadas por distintos eventos políticos e 

econômicos observados nos últimos anos, com a desaceleração do crescimento do PIB e efeitos em 

fatores de oferta (níveis de investimentos, aumento e uso de tecnologias na produção etc.) e de 

demanda (níveis de emprego, renda etc.). Consequentemente a incerteza sobre se o Governo 

Federal vai conseguir aprovar as reformas econômicas necessárias para melhorar a deterioração 

das contas públicas e da economia tem levado a um declínio da confiança do mercado na economia 

brasileira e no Governo Federal. A economia brasileira continua sujeita às políticas e aos atos 

governamentais, os quais, em não sendo bem-sucedidos ou implementados, poderão afetar as 

operações e o desempenho financeiro das empresas, incluindo os da Devedora. Nos últimos anos, 

o cenário político brasileiro experimentou uma intensa instabilidade em decorrência principalmente 

da deflagração de um esquema de corrupção envolvendo vários políticos, incluindo membros do 

alto escalão, o que culminou com o impeachment da última presidente da república e com ações 

contra seu sucessor e sua equipe. As recentes instabilidades políticas e econômicas têm levado a 

uma percepção negativa da economia brasileira e um aumento na volatilidade no mercado de 

valores mobiliários brasileiro, que também podem afetar adversamente os negócios da Devedora. 

Qualquer instabilidade econômica recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os 

negócios e as ações da Devedora. 

Acontecimentos Recentes no Brasil  

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou 

algumas dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode 

causar um efeito adverso relevante. A classificação de crédito do Brasil enquanto nação (sovereign 

credit rating), foi rebaixada pela Fitch, e pela Standard & Poor’s de “BB” para “BB-”, o que pode 

contribuir para um enfraquecimento da economia brasileira, bem como pode aumentar o custo da 

tomada de empréstimos. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar adversamente a 

capacidade produtiva da Devedora e da Avalista, e, consequentemente, sua capacidade de 

pagamento. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora, da Avalista 

e da Emissora, seus resultados e operações. 
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ANEXO XVIII – OUTRAS EMISSÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 15 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 51.683.039,44 Quantidade de ativos: 51 

Data de Vencimento: 17/02/2022 

Taxa de Juros: 5,97% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Direcional Engenharia S.A. nas Notas Promissórias.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 22 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 52.500.000,00 Quantidade de ativos: 525 

Data de Vencimento: 07/12/2027 

Taxa de Juros: 9,67% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - No que se refere a Convocação da nova 

AGT para deliberar sobre a substituição das 48 CCI, tendo em vista a não instalação da assembleia realizada 

em 23/11/2017, esclarecemos que foi realizada a AGT em 22/10/2018 tendo sido deliberado a substituição 

de CCI por novas CCI. Sobre este assunto, restam pendentes: e - 2º Aditamento à Escritura de Emissão de 

CCI, 3º Aditamento ao Termo de Securitização e 3º Aditamento ao Contrato de Cessão.  

Garantias: (i) Regime fiduciário instituído sobre os créditos imobiliários oriundos dos Contratos 

de Locação do Edifício Pátio Office e Pátio Limeira Shopping e do Contrato de Locação 

Complementar; (ii) Alienação Fiduciária dos imóveis objeto das matrículas nºs 32.880, 32.881, 

10.365 e 42.254 do 2º Registro de Imóveis da Cidade de Limeira, Estado de São Paulo, bem 

como futuramente contará também com o imóvel objeto da matrícula 5.983 do 2º Registro de 

Imóveis da Cidade de Limeira, conforme cláusula 3.3 do Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóveis ("Imóvel Adicional"); (iii) Cessão fiduciária dos recebíveis oriundos da Restituição do 

Preço ou que venham a receber dos Locatários, decorrentes dos Contratos de Locação, que não 

integrem os Créditos Imobiliários, sendo certo que deve ser mantido na Conta Centralizadora 

o Fundo de Reserva em montante equivalente às próximas 2 (duas) parcelas da Amortização 

Programada dos CRI; (iv) Fiança prestada pela Grupo Fartura de Hortifruti Ltda no âmbito do 

Contrato de Cessão.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 42 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 274.000.000,00 Quantidade de ativos: 274 

Data de Vencimento: 15/10/2034 

Taxa de Juros: 9,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de 500.000 cotas do fundo de investimento imobiliário 

FL3500 I ? FII, representando 100% das cotas do Fundo; (ii) Alienação Fiduciária do imóvel 

objeto da matrícula n.º 181.538, do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, 

Estado de São Paulo; e (iii) Cessão Fiduciária dos Recebíveis decorrentes do Contrato de 
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Locação do Imóvel, sob condição suspensiva, consistente na quitação do financiamento 

tomado pela TS-4 para a construção do Imóvel por meio da Cédula de Crédito Bancário de 

Abertura de Crédito para Construção nº 101.2186160-003012, emitida em 16 de novembro de 

2011, conforme R.03 da matrícula nº 181.538, do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de São Paulo, Estado de São Paulo, bem como na liberação da cessão fiduciária que pesa sobre 

os Recebíveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 45 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50 

Data de Vencimento: 22/03/2024 

Taxa de Juros: 8,55% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Comprovação da constituição da fiança 

bancária pela Cedente, em favor da True. Esta fiança poderá substituir a carta de fiança em vigor desde 

que observado os requisitos; - Cópia registrada no RTD de Nova Lima/MG, BH/MG, e São Paulo/SP do 

Instrumento Particular de Constituição de Fiança firmado em 28/08/2018; - Cópia registrada no RTD de 

BH/MG, e São Paulo/SP do 3º Aditamento ao Contrato de Cessão; - Cópia registrada no RTD de BH/MG, e 

São Paulo/SP do novo Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Sublocação firmado em 

24/07/2017; e - Relatório semestral do andamento da averbação da construção do Imóvel. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre créditos imobiliários decorrentes dos 

Contratos de Locação dos Edifícios Seculus Business Center, Veneza, Ciala, Labor, Casa Paraíba, 

Galeria Ouvidor e do Contrato de Nova Locação; (ii) Alienação Fiduciária do Imóvel objeto da 

matrícula nº 22.860 do 4º Registro de Imóveis de Belo Horizonte - MG; (iii) Fiança prestada 

pela Semear Participações S.A. e pela Seculus Empreendimentos e Participações S.A.; (iv) 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios oriundos da Sublocação do Contrato de Locação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 47 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 68.400.000,00 Quantidade de ativos: 60 

Data de Vencimento: 14/03/2031 

Taxa de Juros: 9,87% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Desde a Data de Desembolso até a conclusão do empreendimento: a) o Aval 

prestado por Yoshimi Morizono e a RS Morizono Empreendimentos e Participações Ltda. 

prestado na CCB; b) a Cessão Fiduciária de Recebíveis oriundos do contrato de locação; e c) a 

Hipoteca sobre o imóvel objeto da Matricula 172.604 do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos 

e documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Barueri-SP. Após a Conclusão do 

Empreendimento e a segregação da matrícula, até a integral quitação das Obrigações 

Garantidas (conforme definidas na CCB): a) a manutenção da Cessão Fiduciária de Recebíveis 

oriundos do contrato de locação; b) a Hipoteca objeto das matrículas nº 172.604 e 25.712 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP. Alternativamente, após a Conclusão do 

Empreendimento e desmembramento / individualização da matricula do Empreendimento 

concluído, bem como cumpridas determinadas condições previstas no Contrato de Cessão, a 

exclusivo critério da Securitizadora, mediante comunicação dos Titulares de CRI em 

Assembleia de Titulares de CRI, a Hipoteca poderá ser substituída pela Alienação Fiduciária do 
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Imóvel Garantia, a critério do Credor e mediante aprovação dos Titulares de CRI reunidos em 

Assembleia de Titulares de CRI, sobre 100% do Imóvel Garantia; As Garantias não terão 

prioridade para sua excussão, ficando a exclusivo critério da Securitizadora a escolha da ordem 

em que serão excutidas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 50 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 46.369.059,00 Quantidade de ativos: 46 

Data de Vencimento: 07/01/2027 

Taxa de Juros: 8,86% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária do Imóvel registrado sob a Matrícula nº 15.280 do 1º Ofício 

de Registro de Imóveis São Gonçalo do Amarante/RN; (ii) Fiança bancária emitida pelo Banco 

HSBC Brasil S.A., no valor de R$ 19.035.092,52 (Fiança Locação); (iii) Alienação da totalidade 

das quotas da Maxxima Aurora Negócios Imobiliários Ltda; (iv) Fiança bancária emitida pelo 

Banco Safra S.A., no valor de R$ 1.500.000,00 (Fiança CND); (v) Fiança prestada pela Maxxima 

Aurora Negócios Imobiliários Ltda, Alexandre Júlio de Albuquerque Maranhão, Romero Costa 

de Albuquerque Maranhão Filho e Patrícia Castro e Silva de Albuquerque Maranhão no Contrato 

de Cessão (Fiança Obrigação de Adimplemento); (vi) Regime fiduciário instituído sobre os 

créditos imobiliários oriundos do Contrato de Locação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 51 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75 

Data de Vencimento: 20/01/2027 

Taxa de Juros: 10% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendencias Não Pecuniárias: - Cópia da matrícula 212.338 Shopping do 

Barueri comprovando a Alienação Fiduciária e seu 1º aditamento em favor das beneficiárias; e - Cópia de 

todas as matrículas Shopping do Vale comprovando a Alienação Fiduciária e seu 1º aditamento em favor 

das beneficiárias. 

Garantias: A presente operação conta com as seguintes garantias: (i) Aval prestado pela 

General Shopping Brasil S.A. na CCB; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

Administração decorrentes da prestação de serviços de administração de shopping centers 

compartilhados entre os CRI 51 e 33 da True e a Carta Fiança do Itaú; (iii) Cessão Fiduciária 

Sobejo decorrente do eventual sobejo de recursos após a realização do primeiro ou segundo 

leilão dos Imóveis em garantia compartilhados entre os CRI 51 e 33 da True e a Carta Fiança 

do Itaú; (iv) Endosso das apólices de seguro dos Imóveis em Garantia compartilhados entre os 

CRI 51 e 33 da True e a Carta Fiança do Itaú; (v) Em 04/07/18 foi realizada AGT para, dentre 

outros, prever a constituição de nova garantia relativa a Cessão Fiduciária de Cash Colateral 

compartilhados entre os CRI 51 e 33 da True e a Carta Fiança do Itaú; (vi) Em 07/07/2020 foi 

realizada AGT para, dentre outros, prever a constituição de novas garantias relativas a 

Alienação Fiduciária da fração ideal de 48% do imóvel Parque Shopping Barueri, Cessão 

Fiduciária Parque Shopping Barueri, Alienação Fiduciária da fração ideal de 84,4% do imóvel 

Shopping do Vale, Cessão Fiduciária Shopping do Vale, Alienação Fiduciária da fração ideal de 

85,5% do imóvel Shopping Cascavel, Cessão Fiduciária Shopping Cascavel e Cessão Fiduciária 
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de Direitos Creditórios de Conta Vinculada, compartilhados entre os CRI 51 e 33 da True e a 

Carta Fiança do Itaú  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 56 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 88.333.335,10 Quantidade de ativos: 265 

Data de Vencimento: 05/09/2028 

Taxa de Juros: 9% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: AGT de reestruturação e deliberação pelo 

descumprimentos abaixo em análise pelo investidor e suspensa até 09/04/2021 para fins de reestruturação 

da oferta: - Descumprimento da Razão de Garantia, referente aos meses de Agosto a Setembro de 2020 

(desenquadrada) já que a AGT de 10/08/2020 deu waiver de janeiro de 2018 até o mês de Julho de 2020. 

Adicionalmente, está pendente a verificação da razão de garantia, referente ao mês de Março de 2021; - 

Descumprimento dos repasses dos Recebíveis; - Descumprimento do Fundo de Liquidez em 30/07/2020; - 

Descumprimento dos Índices Financeiros da Devedora ref. ao encerramento de 31/12/2019, uma vez que 

este item não estava contido na Ordem do Dia da AGT de 10/08/2020;  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas de SPEs detidas pela Devedora nas seguintes 

sociedades: Alta Villa Bom Jesus Empreendimentos Imobiliários Ltda., Cidade Verde São João 

Del Rey Empreendimentos Imobiliários Ltda., Gran Royalle Ipatinga Empreendimentos 

Imobiliários Ltda., e Residencial Park Empreendimentos Imobiliários Ltda; (ii) Alienação 

Fiduciária de Ações detidas pela Devedora na Alta Villa Lavras Empreendimentos Imobiliários 

S.A., Cidade Verde Barbacena Loteamento S.A., C.S. Caxinguele e Sorte Loteamento S.A., Gran 

Park Bom Despacho Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran Royalle Betim Empreendimentos 

Imobiliários S.A., Gran Royalle Igarapé Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran Royalle 

Lagoa Santa Empreendimento Imobiliário S.A., Gran Ville Igarapé Empreendimentos 

Imobiliários S.A., Horsth e Sorte Empreendimentos Imobiliários S.A., MGV Empreendimentos 

Imobiliários S.A., Nova Congonhas Empreendimentos Imobiliários S.A., e Seculus 

Empreendimentos Gerais S.A; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis oriundos da comercialização 

de unidades, devendo ser mantida a razão mínima de 115% do valor das obrigações 

garantidas; (iv) Coobrigação da Gran Park Gran Viver Empreendimentos Imobiliários S.A.; (v) 

Cessão Fiduciária Fundo de Liquidez o qual deverá equivales no mínimo a duas vezes a média 

das próximas 12 parcelas de amortização programada e remuneração dos CRI até a data da 

última parcela de pagamento ou a data de resgate antecipado dos CRI.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 57 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 41.666.667,50 Quantidade de ativos: 125 

Data de Vencimento: 05/09/2028 

Taxa de Juros: 10,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: AGT de reestruturação e deliberação pelo 

descumprimentos abaixo em análise pelo investidor e suspensa até 09/04/2021 para fins de reestruturação 

da oferta: - Descumprimento da Razão de Garantia, referente aos meses de Agosto a Setembro de 2020 

(desenquadrada) já que a AGT de 10/08/2020 deu waiver de janeiro de 2018 até o mês de Julho de 2020. 

Adicionalmente, está pendente a verificação da razão de garantia, referente ao mês de Março de 2021; - 

Descumprimento dos repasses dos Recebíveis; - Descumprimento do Fundo de Liquidez em 30/07/2020; - 
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Descumprimento dos Índices Financeiros da Devedora ref. ao encerramento de 31/12/2019, uma vez que 

este item não estava contido na Ordem do Dia da AGT de 10/08/2020;  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas de SPEs detidas pela Devedora nas seguintes 

sociedades: Alta Villa Bom Jesus Empreendimentos Imobiliários Ltda., Cidade Verde São João 

Del Rey Empreendimentos Imobiliários Ltda., Gran Royalle Ipatinga Empreendimentos 

Imobiliários Ltda., e Residencial Park Empreendimentos Imobiliários Ltda; (ii) Alienação 

Fiduciária de Ações detidas pela Devedora na Alta Villa Lavras Empreendimentos Imobiliários 

S.A., Cidade Verde Barbacena Loteamento S.A., C.S. Caxinguele e Sorte Loteamento S.A., Gran 

Park Bom Despacho Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran Royalle Betim Empreendimentos 

Imobiliários S.A., Gran Royalle Igarapé Empreendimentos Imobiliários S.A., Gran Royalle 

Lagoa Santa Empreendimento Imobiliário S.A., Gran Ville Igarapé Empreendimentos 

Imobiliários S.A., Horsth e Sorte Empreendimentos Imobiliários S.A., MGV Empreendimentos 

Imobiliários S.A., Nova Congonhas Empreendimentos Imobiliários S.A., e Seculus 

Empreendimentos Gerais S.A; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis oriundos da comercialização 

de unidades, devendo ser mantida a razão mínima de 115% do valor das obrigações 

garantidas; (iv) Coobrigação da Gran Park Gran Viver Empreendimentos Imobiliários S.A.; (v) 

Cessão Fiduciária Fundo de Liquidez o qual deverá equivales no mínimo a duas vezes a média 

das próximas 12 parcelas de amortização programada e remuneração dos CRI até a data da 

última parcela de pagamento ou a data de resgate antecipado dos CRI.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 61 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 10.000.000,00 Quantidade de ativos: 100 

Data de Vencimento: 14/12/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendencias Não Pecuniárias: - Quanto a Cópia da matrícula 34.359 e 

70.698 constando o registro da AF e do 1º Aditamento da Alienação Fiduciária, a Devedora se manifestou 

no e-mail o interesse de solicitar a desoneração de tais imóveis da oferta, uma vez que vem sofrendo 

diversas exigências cartorárias quanto ao referido registro. Recebemos os laudos e os cálculos da Razão 

Mínima pela Securitizadora, atestando a razão de garantia mínima para autorização da desconstituição da 

garantia. Desta forma aguardamos o Edital de convocação da AGT (minuta em andamento) para deliberação 

ou não da desoneração acima. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Havan Lojas de Departamentos Ltda, Brashop S.A. 

Administradora de Shopping Center e Luciano Hang; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis 

descritos no anexo aos contratos de alienação fiduciária de imóveis (Imóveis Garantia); (iii) 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios oriundos de indenização por desapropriação ou 

sinistro dos Imóveis Garantia e dos recebíveis que sobejarem eventual excussão das alienações 

fiduciárias.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 62 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 104.000.000,00 Quantidade de ativos: 1040 

Data de Vencimento: 14/12/2027 

Taxa de Juros: CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendencias Não Pecuniárias: - Quanto a Cópia da matrícula 34.359 e 

70.698 constando o registro da AF e do 1º Aditamento da Alienação Fiduciária, a Devedora se manifestou 

no e-mail o interesse de solicitar a desoneração de tais imóveis da oferta, uma vez que vem sofrendo 

diversas exigências cartorárias quanto ao referido registro. Recebemos os laudos e os cálculos da Razão 

Mínima pela Securitizadora, atestando a razão de garantia mínima para autorização da desconstituição da 

garantia. Desta forma aguardamos o Edital de convocação da AGT (minuta em andamento) para deliberação 

ou não da desoneração acima. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Havan Lojas de Departamentos Ltda, Brashop S.A. 

Administradora de Shopping Center e Luciano Hang; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis 

descritos no anexo aos contratos de alienação fiduciária de imóveis (Imóveis Garantia); (iii) 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios oriundos de indenização por desapropriação ou 

sinistro dos Imóveis Garantia e dos recebíveis que sobejarem eventual excussão das alienações 

fiduciárias.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 73 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 140.000.000,00 Quantidade de ativos: 140000 

Data de Vencimento: 23/05/2029 

Taxa de Juros: 5,7913% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança Bancária contratada junto ao Banco Itaú Unibanco S.A. pela NOVA I - 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII para garantir o pagamento dos valores devios 

aos titulares dos CRIs, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões).  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 87 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 39.000.000,00 Quantidade de ativos: 39 

Data de Vencimento: 19/02/2026 

Taxa de Juros: 7,5014% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos imóveis descritos no Anexo X ao Termo de Securitização; 

(ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de (a) todo e qualquer valor a que qualquer das 

Garantidoras faz ou faça jus na hipótese de desapropriação dos Imóveis Alienados 

Fiduciariamente ou do Imóvel BTS; (b) todo e qualquer valor a que qualquer das Garantidoras 

faz ou faça jus, a título de indenização, em decorrência de sinistros relacionado aos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente ou do Imóvel BTS nos termos das apólices de seguro patrimoniais 

cuja cobertura abranja os Imóveis Alienados Fiduciariamente ou o Imóvel BTS; e (c) todo e 

qualquer valor que, no âmbito da excussão da garantia constituída nos termos dos Contratos 

de Alienação Fiduciária de Imóveis, sobejarem a parcela das Obrigações Garantidas cobertas 

pelo respectivo Imóvel Alienado Fiduciariamente objeto de excussão; (iii) Fiança prestada por 

Faissal Assad Raad e Maria Bernardete Demeterco Raad, nos termos do Instrumento Particular 

de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 88 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 39.000.000,00 Quantidade de ativos: 39 

Data de Vencimento: 19/02/2026 

Taxa de Juros: 7,5014% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos imóveis descritos no Anexo X ao Termo de Securitização; 

(ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de (a) todo e qualquer valor a que qualquer das 

Garantidoras faz ou faça jus na hipótese de desapropriação dos Imóveis Alienados 

Fiduciariamente ou do Imóvel BTS; (b) todo e qualquer valor a que qualquer das Garantidoras 

faz ou faça jus, a título de indenização, em decorrência de sinistros relacionado aos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente ou do Imóvel BTS nos termos das apólices de seguro patrimoniais 

cuja cobertura abranja os Imóveis Alienados Fiduciariamente ou o Imóvel BTS; e (c) todo e 

qualquer valor que, no âmbito da excussão da garantia constituída nos termos dos Contratos 

de Alienação Fiduciária de Imóveis, sobejarem a parcela das Obrigações Garantidas cobertas 

pelo respectivo Imóvel Alienado Fiduciariamente objeto de excussão; (iii) Fiança prestada por 

Faissal Assad Raad e Maria Bernardete Demeterco Raad, nos termos do Instrumento Particular 

de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 119 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 19/02/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) o Aval consubstanciados por duas pessoas físicas no âmbito da CCB; (ii) Alienação 

Fiduciária de Imóveis objeto das matrículas elencadas no Anexo I do Instrumento Particular 

de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças; (iii) o Fundo de Despesas; e 

(iv) o Fundo de Liquidez.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 137 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.634.532,20 Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 17/07/2025 

Taxa de Juros: IGP-M + 10% a.a. na base 360. 

IPCA + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Estão sendo constituídas as seguintes garantias: (i) Fiança e Coobrigação; (ii) Fundo 

de Liquidez; (iii) Sobregarantia; e (iv) Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários que 

integrarão o Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 143 Emissão: 1 
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Volume na Data de Emissão: R$ 40.214.253,34 Quantidade de ativos: 40214 

Data de Vencimento: 25/06/2025 

Taxa de Juros: IGP-M + 7,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Demonstrações Financeiras da Emissora, 

acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, referente ao ano de 2020.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A Cedente e os 

Fiadores responderão de forma solidária, pela solvência dos Devedores que estejam 

inadimplentes por período igual ou superior a 6 (seis) parcelas consecutivas; e (iii) O Fundo de 

Liquidez e o Fundo de Despesa foi constituído do pagamento da parcela do Preço de Aquisição 

do Contrato de Cessão.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 144 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.418.622,37 Quantidade de ativos: 7418 

Data de Vencimento: 25/07/2025 

Taxa de Juros: IGP-M + 22% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Demonstrações Financeiras da Emissora, 

acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, referente ao ano de 2020.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A Cedente e os 

Fiadores responderão de forma solidária, pela solvência dos Devedores que estejam 

inadimplentes por período igual ou superior a 6 (seis) parcelas consecutivas; e (iii) O Fundo de 

Liquidez e o Fundo de Despesa foi constituído do pagamento da parcela do Preço de Aquisição 

do Contrato de Cessão.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 147 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 27/09/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da Escritura de Emissão de Debêntures cuja nova 

devedora é Ilhas do Lado, registrada no RTD da cidade de Caldas Novas/ Goiás e São Paulo/SP; - Cópia do 

2º, 3º e 4º Aditamentos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, com data base de março 

de 2019, setembro de 2019 e março de 2020, tendo em vista a periodicidade semestral de aditamento ao 

referido contrato; e - Envio das minutas de aditamento aos Documentos da Operação para atualização do 

novo fluxo, em razão da concessão de carência da amortização deliberada na AGT de 18/11/2020. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Nova Gestão Investimentos e Participações Ltda. (Fiadora); 

(ii) Alienação Fiduciária do Imóvel objeto da matrícula nº 29.685 do Registro de Imóveis de 

Caldas Novas/GO; (iii) Cessão Fiduciária (a) dos direitos creditórios decorrentes dos recebíveis 

imobiliários, presentes e futuros, decorrentes dos instrumentos de venda e compra de unidades 

autônomas do Condomínio Ilhas do Lago Eco Resort, bem como (b) da conta vinculada, por 

onde serão depositados os recebíveis imobiliários descritos acima, nos termos do Contrato de 

Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fundo de Liquidez.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 
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Ativo: CRI 

Série: 153 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos (i) o 

Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) 

Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da Sumaúma 

Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os Titulares de CRI 

compartilharão com os demais titulares dos certificados de recebíveis imobiliários objeto das 

154ª, 155ª, 156ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal 

de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 154 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos (i) o 

Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) 

Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da Sumaúma 

Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os Titulares de CRI 

compartilharão com os demais titulares dos certificados de recebíveis imobiliários objeto das 

153ª, 155ª, 156ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal 

de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 155 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos (i) o 

Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) 

Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da Sumaúma 

Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os Titulares de CRI 

compartilharão com os demais titulares dos certificados de recebíveis imobiliários objeto das 

153ª, 154ª, 156ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal 

de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 
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Ativo: CRI 

Série: 156 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos (i) o 

Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) 

Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv)Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da Sumaúma 

Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os Titulares de CRI 

compartilharão com os demais titulares dos certificados de recebíveis imobiliários objeto das 

153ª, 154ª, 155ª e 157ª Séries, da 1ª Emissão da Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal 

de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 157 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34 

Data de Vencimento: 07/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9,05% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Nos termos da AGT de 06/08/2020 aguardamos (i) o 

Aditamento ao Contrato de Cessão e ao (ii) TS refletindo o deliberado.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) 

Alienação Fiduciária de Cotas FII; (iv) Alienação Fiduciária das 10.000 Cotas da Sumaúma 

Estacionamentos; e (v) Fiança outorgada por uma pessoa física. Os Titulares de CRI 

compartilharão com os demais titulares dos certificados de recebíveis imobiliários objeto das 

153ª, 154ª, 155ª, e 156ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora, de acordo com a Parte Ideal 

de que cada um deles seja titular.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 160 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 62.210.000,00 Quantidade de ativos: 62210 

Data de Vencimento: 26/10/2022 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato de Alienação Fiduciária registrado no 

05º RI/SP - SEI Luís e suas respectivas matrículas constando o registro da garantia; - Cópia do Contrato de 

Alienação Fiduciária registrado no 15º RI/SP - SEI Tendência e suas respectivas matrículas constando o 

registro da garantia; - Cópia do Contrato de Alienação Fiduciária registrado no 05º RI/SP - SEI República e 

suas respectivas matrículas constando o registro da garantia. Considerações do AF: Recebemos 

parcialmente as matrículas registradas.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis do estoque das unidades imobiliárias dos 

Empreendimentos; e (ii) Alienação Fiduciária das Quota sobre a totalidade das quotas de 

titularidade das Intervenientes Anuentes (Sei Olga Empreendimentos SPE Ltda., Sei Republica 

Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., e Sei Genebra Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.), 
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bem como sobre quaisquer novas quotas que venham a ser emitidas pelas Intervenientes 

Anuentes,.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 164 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 130.000.000,00 Quantidade de ativos: 130000 

Data de Vencimento: 26/08/2021 

Taxa de Juros: 102,5% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Memória de cálculo do Índice Financeiro da Fiadora com 

todas as rubricas necessárias, referente ao 2º Semestre de 2020; e - Declaração de Cumprimento das 

Obrigações constantes na Escritura de Debêntures assinada por um Diretor da 3Z Realty e da EMS S.A, 

referente ao ano de 2020. 

Garantias: Com exceção do Regime Fiduciário, os CRI não contam com qualquer garantia ou 

coobrigação da Emissora. Não obstante o acima disposto, em relação aos Créditos Imobiliários, 

a Fiadora EMS S.A. outorgou Fiança para garantir o cumprimento das Obrigações Garantidas  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 168 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 29/09/2026 

Taxa de Juros: CDI + 1,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Os CRI contarão com garantias de Alienação Fiduciária sobre os Imóveis descritos 

e caracterizados nos Contratos de Garantia, entregues pelas Garantidoras, sendo estas 7 

pessoas jurídicas, devendo representar no mínimo 180% do saldo devedor das Obrigações 

Garantidas ao longo de sua vigência.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 169 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 240.000.000,00 Quantidade de ativos: 240000 

Data de Vencimento: 20/11/2023 

Taxa de Juros: 101% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 172 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.390.411,80 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 28/10/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 9,5% a.a. na base 360. 
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Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências:  - Cópia das matrículas dos Imóveis dos Lotes 01 e 02, 

comprovando os registros da Contratos de Venda e Compra e a Alienação Fiduciária em garantia dos Créditos 

Imobiliários, na forma da cl. 8.3 do TS, cuja obrigação venceu em 28/09/2019; - 1 via original assinada do 

2º Aditamento à Escritura de Emissão de CCI, conforme AGT 24/06/2019 para fins de registro das CCIs na 

B 3 e custódia física legal; - Cópia registrada no RTD - SP/SP e SP/Indaiatuba do 2º Aditamento ao Contrato 

de Cessão, conforme AGT 24/06/2019; e - Minuta do aditamento ao documento da oferta (Cessão) refletindo 

as deliberações da AGT de 09/10/2020 para fins de análise e implantação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A Cedente e os 

Fiadores, sendo estes últimos a Longitude Desenvolvimento Imobiliário Ltda, a Meridiano 

Participações Ltda e 4 pessoas físicas, responderão de forma solidária, pela solvência dos 

Devedores que estejam inadimplentes por período igual ou superior a 6 (seis) parcelas 

consecutivas; (iii) Fundo de Liquidez (equivalente a 01 (uma) parcela de amortização e 

remuneração dos CRI Sênior e dos CRI Mezanino); (iv) Fundo de Despesas que deverá conter 

o valor mínimo de R$ 30.000,00; e (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 173 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 2.397.260,51 Quantidade de ativos: 2500 

Data de Vencimento: 28/10/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das matrículas dos Imóveis dos Lotes 01 e 02, 

comprovando os registros da Contratos de Venda e Compra e a Alienação Fiduciária em garantia dos Créditos 

Imobiliários, na forma da cl. 8.3 do TS, cuja obrigação venceu em 28/09/2019; - 1 via original assinada do 

2º Aditamento à Escritura de Emissão de CCI, conforme AGT 24/06/2019 para fins de registro das CCIs na 

B 3 e custódia física legal; - Cópia registrada no RTD - SP/SP e SP/Indaiatuba do 2º Aditamento ao Contrato 

de Cessão, conforme AGT 24/06/2019; e - Minuta do aditamento ao documento da oferta (Cessão) refletindo 

as deliberações da AGT de 09/10/2020 para fins de análise e implantação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A Cedente e os 

Fiadores, sendo estes últimos a Longitude Desenvolvimento Imobiliário Ltda, a Meridiano 

Participações Ltda e 4 pessoas físicas, responderão de forma solidária, pela solvência dos 

Devedores que estejam inadimplentes por período igual ou superior a 6 (seis) parcelas 

consecutivas; (iii) Fundo de Liquidez (equivalente a 01 (uma) parcela de amortização e 

remuneração dos CRI Sênior e dos CRI Mezanino); (iv) Fundo de Despesas que deverá conter 

o valor mínimo de R$ 30.000,00; e (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 174 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 1.198.630,26 Quantidade de ativos: 1200 

Data de Vencimento: 28/10/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 34,15% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das matrículas dos Imóveis dos Lotes 01 e 02, 

comprovando os registros da Contratos de Venda e Compra e a Alienação Fiduciária em garantia dos Créditos 

Imobiliários, na forma da cl. 8.3 do TS, cuja obrigação venceu em 28/09/2019; - 1 via original assinada do 

2º Aditamento à Escritura de Emissão de CCI, conforme AGT 24/06/2019 para fins de registro das CCIs na 
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B 3 e custódia física legal; - Cópia registrada no RTD - SP/SP e SP/Indaiatuba do 2º Aditamento ao Contrato 

de Cessão, conforme AGT 24/06/2019; e - Minuta do aditamento ao documento da oferta (Cessão) refletindo 

as deliberações da AGT de 09/10/2020 para fins de análise e implantação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária em garantia do Créditos Imobiliários; (ii) A Cedente e os 

Fiadores, sendo estes últimos a Longitude Desenvolvimento Imobiliário Ltda, a Meridiano 

Participações Ltda e 4 pessoas físicas, responderão de forma solidária, pela solvência dos 

Devedores que estejam inadimplentes por período igual ou superior a 6 (seis) parcelas 

consecutivas; (iii) Fundo de Liquidez (equivalente a 01 (uma) parcela de amortização e 

remuneração dos CRI Sênior e dos CRI Mezanino); (iv) Fundo de Despesas que deverá conter 

o valor mínimo de R$ 30.000,00; e (v) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 175 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 258.000.000,00 Quantidade de ativos: 258000 

Data de Vencimento: 18/12/2024 

Taxa de Juros: IPCA + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, 

tampouco sobre os Créditos Imobiliários  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 189 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 11.000.000,00 Quantidade de ativos: 11000 

Data de Vencimento: 06/04/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração assinada pelo Diretor da Emissora atestando 

que permanecem válidas as disposições contidas no Termo de Securitização e acerca de não ocorrência de 

qualquer hipótese de vencimento antecipado e que não foram praticados atos em desacordo com o estauto 

social; - No que se refere a AGT de 28/10/2020, conforme rerratificada em 16/11/2020, aguardamos os 

aditamentos aos documentos da oferta para fins de alteração dos juros remuneratórios e da carência 

(cobrança em 08/12/2020); - Cópia dos Contratos Imobiliários Garantia que tenham sido firmados; cópia 

da notificação aos Devedores Garantia em caso de venda; e eventual aditamento ao Contrato de Cessão 

Fiduciária para atualização dos contratos em garantia para fins de execução, caso tenha ocorrido; e - Cópia 

da notificação aos Devedores Garantia em caso de venda; e eventual aditamento ao Contrato de Cessão 

Fiduciária para atualização dos contratos em garantia para fins de execução, referente ao período de 

Novembro de 2019 a Abril de 2020.  

Garantias: (i) Fiança, (ii) Coobrigação da Cedente e das Fiadoras, (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel Compartilhada, (iv) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (v) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 191 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 230.000.000,00 Quantidade de ativos: 230000 

Data de Vencimento: 23/10/2024 
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendencias: - Cópia de algumas matrículas constando os registros da 

Alienação Fiduciária, pois recebemos parcialmente as matrículas, cujo novo prazo venceu em 01/04/2021; e 

- Via original do 3º Aditamento ao Termo de Securitização tendo em vista a alteração da razão de garantia, 

objeto da AGT de Março 2020. 

Garantias: Com exceção do Fundo de Reserva, não serão constituídas garantias específicas, 

reais ou pessoas, sobre os CRI, que gozarão das garantias que integrarem os Créditos 

Imobiliários, os quais contarão com as Alienações Fiduciárias, nos termos dos Contratos de 

Alienação Fiduciária  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 192 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 18.600.000,00 Quantidade de ativos: 18600 

Data de Vencimento: 12/03/2032 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Observado que há uma divergência de cláusula no Contrato 

de Cessão quanto a periodicidade de revisão (se a cada 12 meses ou a cada 24 meses) do Laudo de 

Avaliação (Parecer Independente) definitivo elaborado pela Agente de Avaliação Externa, a Securitizadora 

emitirá um Aviso ao Mercado para fins de esclarecimentos quanto a periodicidade correta (a cada 24 meses) 

tendo em vista as características do ativo, de forma que posteriormente será assinado um aditamento ao 

contrato de cessão, no sentido de constar que a periodicidade do laudo é a cada 24 meses exclusivamente; 

e - Minutas aos documentos da oferta alterando os prazos deliberados na AGT de 04/06/2020. 

Garantias: Regime Fiduciário, Cessão Fiduciária de Recebíveis, Coobrigação, Fiança, Alienação 

Fiduciária de Cotas, Fundo de Obras e o Fundo de Liquidez  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 193 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 250.000.000,00 Quantidade de ativos: 250000 

Data de Vencimento: 04/07/2025 

Taxa de Juros: 104% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da matrícula (44.033), comprovando a titularidade 

do imóvel no nome da Cedente (WB); - Cópia registrada do 2º aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios; E - Via original ou eletrônica assinada digital do 5º Aditamento ao TS, objeto da AGT 

de setembro de 2020. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI 

tampouco sobre o Crédito Imobiliário.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 208 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 107.000.000,00 Quantidade de ativos: 107000 

Data de Vencimento: 13/12/2035 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,9% a.a. na base 252. 
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Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RTD SP do 2º Aditamento ao Contrato 

de Cessão; e - Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, devidamente registrado no RI competente. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou fidejussórias, sobre os CRI 

que contarão com as garantias dos créditos imobiliários, quais sejam: Alienação Fiduciária de 

Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 209 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 13/12/2035 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RTD SP do 2º Aditamento ao Contrato 

de Cessão; e - Contrato de Alienação Fiduciária do Imóvel, devidamente registrado no RI competente. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou fidejussórias, sobre os CRI 

que contarão com as garantias dos créditos imobiliários, quais sejam: Alienação Fiduciária de 

Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 212 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 16/02/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 4,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Garantia Fidejussória; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iii) Alienação 

Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 215 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 38.000.000,00 Quantidade de ativos: 380 

Data de Vencimento: 22/08/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Contará com as garantias constituídas no âmbito da emissão das Debêntures, sendo 

(i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Alienação Fiduciária de Ações; e (iv) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 216 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 16.815.000,00 Quantidade de ativos: 16815 
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Data de Vencimento: 20/07/2028 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,3% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: São (i) a Alienação Fiduciária; (ii) a Cessão Fiduciária; e (iii) o Fundo de Reserva.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 217 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 7500 

Data de Vencimento: 30/12/2021 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - 2º Aditamento ao Instrumento de Caução firmado 24 de 

Agosto de 2020, devidamente registrado; - Minutas de aditamento aos Documentos da Operação para 

atualizar a relação de imóveis da garantia da operação, bem como o fluxo de amortização alterado na AGT 

realizada em 23 de novembro de 2020; - Matrículas de 01 Unidade Garagem 1 oriundas do Instrumento de 

Caução, contendo o devido registro do Instrumento do Caução, 1º Aditamento e 2º Aditamento e 3º 

Aditamento do Caução; - Matrículas de 02 Unidades Escritório Mata Atlântica oriundas do Instrumento de 

Caução, contendo o devido registro do Instrumento do Caução, 1º Aditamento, 2º Aditamento e 3º 

Aditamento do Caução; - Matrículas de 150 Unidades Hoteleiras oriundas do Instrumento de Caução, 

contendo o devido registro do Instrumento do Caução, 1º Aditamento e 2º Aditamento e 3º Aditamento do 

Caução; - Matrículas (Suítes 21), contendo o registro da AF de Imóvel (Suítes 21); - Matrículas (Suítes 22, 

exceto unidade 1048), contendo o registro da AF de Imóvel, 1º Aditamento e 2º Aditamento a AF de Imóvel; 

- 2º Aditamento a AF de Imóveis Suítes 22 (antiga 67), desconsiderando a unidade 1048 que foi vendida, 

devidamente assinada e registrada no RGI competente; - 2º Escritura de Debêntures, devidamente assinado 

e registrado no RTD; e - 3º Aditamento Caução, devidamente assinado e registrada no RGI competente. 

Garantias: (i) Caução; (ii) Alienação Fiduciária de 66 Suítes; (iv) Promessa de Alienação 

Fiduciária de Imóvel; e (iii) Promessa de Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 220 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 24/07/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,15% a.a. na base 360. 

IPCA + 8,25% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 1° Aditamento à CCB, 1° Aditamento ao 

Termo de Securitização e 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, para refletir as deliberações da 

AGT realizada em 19/02/2021. - Destinação de Recursos: Período de 01.2021 a 03.2021: Relatório de 

Destinação de Recursos, acompanhados dos documentos comprobatórios, tais como cronograma de avanço 

de obras dos Empreendimento Alvo, Relatório de Medição de Obras e os arquivos no formato "XML". 

Garantias: (i) Aval na Cédula; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) Alienação 

Fiduciária de Quotas, sendo os itens ii e iii compartilhados entre os CRI da 221ª e 222ª séries 

da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 221 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 24/07/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,15% a.a. na base 360. 

IPCA + 8,25% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 1° Aditamento à CCB, 1° Aditamento ao 

Termo de Securitização e 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, para refletir as deliberações da 

AGT realizada em 19/02/2021. - Destinação de Recursos: Período de 01.2021 a 03.2021: Relatório de 

Destinação de Recursos, acompanhados dos documentos comprobatórios, tais como cronograma de avanço 

de obras dos Empreendimento Alvo, Relatório de Medição de Obras e os arquivos no formato "XML". 

Garantias: Em garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas, serão constituídas as 

seguintes garantias: (i) Aval na Cédula; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) 

Alienação Fiduciária de Quotas, sendo os itens ii e iii compartilhados entre os CRI da 220ª e 

222ª séries da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 222 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 10.000.000,00 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 24/07/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,15% a.a. na base 360. 

IPCA + 8,25% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 1° Aditamento à CCB, 1° Aditamento ao 

Termo de Securitização e 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, para refletir as deliberações da 

AGT realizada em 19/02/2021. - Destinação de Recursos: Período de 01.2021 a 03.2021: Relatório de 

Destinação de Recursos, acompanhados dos documentos comprobatórios, tais como cronograma de avanço 

de obras dos Empreendimento Alvo, Relatório de Medição de Obras e os arquivos no formato "XML". 

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Alienação Fiduciária de Quotas; e (iii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, sendo os itens ii e iii compartilhados entre os CRI da 220ª e 221ª séries da 

Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 224 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 34.000.000,00 Quantidade de ativos: 34000 

Data de Vencimento: 16/09/2039 

Taxa de Juros: IGP-M + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; e (ii) Coobrigação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 226 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 65.000.000,00 Quantidade de ativos: 650 

Data de Vencimento: 24/12/2031 
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Taxa de Juros: IPCA + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: (i) Comprovação dos registros dos seguintes contratos (a) 

Cópia registrada do 1º Aditamento ao Contrato de Garantias, que teve por objeto a alteração das 

características das Debêntures; (b) Cópia registrada no RTD SP do 1º Aditamento à Escritura de Emissão 

de Debêntures, que teve por objeto a alteração das características das Debêntures; e (prazo final 

21/01/2021) (ii) Via original assinada completa da AGT de 13/03/2020. (prazo final 21/01/2021) (iii) 

Celebração do Aditamento ao Documentos da Operação para atualização das condições alteradas pela AGT 

de 07/12/2020. (iv) Prorrogação do prazo para constituição das novas garantias, previsto na AGCRI 27.10 

até 26 de fevereiro de 2020, período no qual o Depósito permanecerá depositado na Conta Centralizadora 

da Emissão; e - Status quanto as assinaturas e registros dos documentos societários integrantes da 

Reorganização Societária, incluindo, mas não se limitando, (i) aos livros e/ou extratos das ações e/ou cotas 

em garantia e da Devedora; cópia registrada do instrumento de cisão da Devedora, da Turquesa, da 

transferência à Vitacon Investimentos, à Vitacon Properties e à Holding; (ii) e Reestabelecimento da garantia 

de AF de Cotas da Turquesa; (iii) aditamento ao TS e a Escritura de Deb prevendo alteração da destinação 

dos recursos, nos termos da AGT de 12/08/2020;  

Garantias: Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 229 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de Locação 

Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação referente a Julho de 

2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de Despesas, já que as 

AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência dos registros da AF dos Imóveis 

nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 230 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de Locação 

Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação referente a Julho de 

2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de Despesas, já que as 

AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência dos registros da AF dos Imóveis 

nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 231 Emissão: 1 
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Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de Locação 

Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação referente a Julho de 

2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de Despesas, já que as 

AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência dos registros da AF dos Imóveis 

nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 232 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de Locação 

Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação referente a Julho de 

2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de Despesas, já que as 

AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência dos registros da AF dos Imóveis 

nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 233 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 10/10/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do aditamento semestral do Contrato de Locação 

Complementar, para fins de atualização das locações vigentes do lastro da operação referente a Julho de 

2020 e Dezembro de 2020. 

Garantias: Em conjunto, as Alienações Fiduciárias de Imóveis e o Fundo de Despesas, já que as 

AF de Quotas e Ações foram liberadas em função da ocorrência dos registros da AF dos Imóveis 

nos termos da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 235 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 160.000.000,00 Quantidade de ativos: 160000 

Data de Vencimento: 15/12/2023 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Atualizadas: - Verificamos que na DF da Devedora constou 

que o Agente Fiduciário é responsável pelo cálculo dos Índices Financeiros, conforme página 48 da DF. No 
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entanto, na Escritura de Debêntures, cláusula 5.1.2 (p) e o Termo de Securitização 6.2.4 (p), é claro que a 

obrigação de cálculo/apuração dos índices financeiros é devida pelo Auditor Independente para fins de 

acompanhamento pela Securitizadora e não pelo Agente Fiduciário. Arquivamos as DF e o cálculo dos índices 

financeiros em excel, onde não há clara a identificação de que o Auditor Independente tenha procedido com 

os cálculos. Enviamos à Securitizadora pedidos de esclarecimentos junto à Devedora, para fins de retificação 

de sua DF, de forma que aguardamos da Devedora a retificação acima junto às suas DF/ índices financeiros; 

e - Cópia registrada do 2ª Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, tendo em vista a alteração da 

alínea ?p? da Cláusula 5.1.2, nos termos aprovados na AGT de 08/12/2020. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoas sobre os CRI.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 237 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.500.000,00 Quantidade de ativos: 15500 

Data de Vencimento: 05/11/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Cópia das matrículas dos imóveis em garantia comprovando 

o registro do 1º e 2º Aditamento à AF que, segundo informado pela Devedora, faltava apenas o pagamento 

de emolumentos e estava sendo tratado pelo investidor Eduardo Cazassa 

Garantias: As garantias são as seguintes: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) 

Fundo de Liquidez; e (iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 238 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 118.000.000,00 Quantidade de ativos: 118000 

Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,0508% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras 

atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 

ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do início da construção, caracterizada 

pelo início da escavação do terreno e da colocação de paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, 

do Projeto Imobiliário no Imóvel, devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da 

obtenção da aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 

execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original do 2º 

Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o Custodiante deve 

fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Cessão 

Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o devido registro no RTD, vez que o Custodiante 

deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da 

via original nos termos dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de 

Aditar o Contrato de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração 

do Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o cumprimento 

das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento ocorreu ou está em curso.  

Garantias: Serão constituídas as seguintes garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) 

Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 239 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 82.000.000,00 Quantidade de ativos: 82000 

Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras 

atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 

ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do início da construção, caracterizada 

pelo início da escavação do terreno e da colocação de paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, 

do Projeto Imobiliário no Imóvel, devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da 

obtenção da aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 

execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original do 2º 

Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o Custodiante deve 

fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Cessão 

Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o devido registro no RTD, vez que o Custodiante 

deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da 

via original nos termos dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de 

Aditar o Contrato de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração 

do Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o cumprimento 

das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento ocorreu ou está em curso.  

Garantias: Serão constituídas as seguintes garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) 

Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 240 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 118.000.000,00 Quantidade de ativos: 118000 

Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,0508% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras 

atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 

ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do início da construção, caracterizada 

pelo início da escavação do terreno e da colocação de paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, 

do Projeto Imobiliário no Imóvel, devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da 

obtenção da aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 

execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original do 2º 

Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o Custodiante deve 

fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Cessão 

Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o devido registro no RTD, vez que o Custodiante 

deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da 

via original nos termos dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de Aditar 

o Contrato de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração do 

Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o cumprimento 

das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento ocorreu ou está em curso.  
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Garantias: São as garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 241 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 82.000.000,00 Quantidade de ativos: 82000 

Data de Vencimento: 05/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras 

atestando o cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento 

ocorreu ou está em curso, referente ao ano de 2020; - Comprovação do início da construção, caracterizada 

pelo início da escavação do terreno e da colocação de paredes de contenção no todo ou em parte no terreno, 

do Projeto Imobiliário no Imóvel, devidamente atestado por consultor/empresa de engenharia; - Status da 

obtenção da aprovação do Projeto Imobiliário. Sendo claro que, após a emissão do alvará de aprovação e 

execução, deverá ser enviado Relatório Mensal de Acompanhamento de Obras; - Via original do 2º 

Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente registrado na JUCESP, vez que o Custodiante deve 

fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de Cessão 

Fiduciária, e seus 1º e 2º Aditamentos Semestrais, contendo o devido registro no RTD, vez que o Custodiante 

deve fazer a custódia da via original nos termos dos documentos da oferta; - Via original do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóveis, devidamente registrada, vez que o Custodiante deve fazer a custódia da 

via original nos termos dos documentos da oferta; - Confirmação de que há ou não há necessidade de Aditar 

o Contrato de Cessão Fiduciária, visando a incluir eventuais novos Direitos Emergentes de Exploração do 

Projeto Imobiliário; - Cópia da declaração do representante legal das Emissoras atestando o cumprimento 

das disposições desta Escritura de Emissão e que nenhum evento de vencimento ocorreu ou está em curso.  

Garantias: São as garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios; e (iii) Alienação Fiduciária de Ações.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 244 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 12.064.579,53 Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 15/10/2027 

Taxa de Juros: IGP-M + 6% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 245 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 22/02/2024 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de 

Recebíveis; (iv) Coobrigação; e (v) Fundo de Liquidez Temporário.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 246 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 88.750.000,00 Quantidade de ativos: 88750 

Data de Vencimento: 19/12/2029 

Taxa de Juros: CDI + 1,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências oriundas da AGT realizada em 17/08/2020: - 1º Aditamento 

a Cessão Fiduciária, devidamente assinada; - 1º Aditamento à Emissão de CCI; - 1º Aditamento a Escritura 

de Debêntures, devidamente assinado; e - 1º Aditamento ao Termo de Securitização, devidamente 

assinado. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (iii) 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 247 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 232.000.000,00 Quantidade de ativos: 232000 

Data de Vencimento: 19/12/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da Declaração do Fiador (Jaimes Bento de Almeida 

Junior) atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Escritura de Debêntures; (ii) não 

ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado e a inexistência de descumprimento de qualquer 

obrigação prevista na Escritura de Debêntures; e (iii) que possui patrimônio suficiente para quitar as 

obrigações da Fiança, referente ao ano de 2020; - Relatório mensal de acompanhamento da Devedora G.C. 

Part elaborado pela Almeida Junior Shopping Centers S.A, referente ao mês de Março de 2021 e - 

Pendências oriundas da AGT realizada em 17/08/2020 (i) Aditamento aos documentos da operação para 

prever as matérias aprovadas na AGT. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis Locação; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis 

Estacionamento Continente; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis Estacionamento Neumarkt; 

(iv) Alienação Fiduciária de Imóveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações; e (vi) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 248 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 84.250.000,00 Quantidade de ativos: 84250 

Data de Vencimento: 19/01/2030 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis de Locação; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis 

de Estacionamento; (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iv) Alienação Fiduciária de Ações; e 

(v) Fiança.  
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Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 249 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.845.767,12 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 14/03/2030 

Taxa de Juros: IGP-M + 6% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Confirmação se ocorreu o não registro e/ou averbação da 

construção do imóvel, na sua referida matrícula; - Cópia da Apólice de Seguro Patrimonial do Imóvel em 

Locação (Canindé 4.673); - Cópia da Declaração, nos termos do Anexo III, da Cedente (CCP 001) à 

Cessionária (True) acerca dos cumprimentos da cláusula 2.5, (g) do Contrato de Cessão de Créditos; - Cópia 

do Contrato de Cessão de Créditos, devidamente registrado no RTD de SP/SP;  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (i) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 252 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 62.500.000,00 Quantidade de ativos: 62500 

Data de Vencimento: 09/12/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,45% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 253 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 62.500.000,00 Quantidade de ativos: 62500 

Data de Vencimento: 09/12/2039 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,45% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 254 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao Imóvel JK nos 

termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório do escritório que assessora 

a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde relata, entre outros, que Em 1º de 

dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 

14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  
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Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação Fiduciária 

do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão Fiduciária de CEPAC 

sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou Quotas de emissão da SPE titular 

do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em conjunto) as garantias da emissão tão logo 

comprovada a formalização e a constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 

do Termo de Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 255 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 2000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao Imóvel JK nos 

termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório do escritório que assessora 

a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde relata, entre outros, que Em 1º de 

dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 

14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação Fiduciária 

do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão Fiduciária de CEPAC 

sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou Quotas de emissão da SPE titular 

do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em conjunto) as garantias da emissão tão logo 

comprovada a formalização e a constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 

do Termo de Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 256 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao Imóvel JK nos 

termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório do escritório que assessora 

a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde relata, entre outros, que Em 1º de 

dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 

14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação Fiduciária 

do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão Fiduciária de CEPAC 

sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou Quotas de emissão da SPE titular 

do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em conjunto) as garantias da emissão tão logo 

comprovada a formalização e a constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 

do Termo de Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 257 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 
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Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao Imóvel JK nos 

termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório do escritório que assessora 

a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde relata, entre outros, que Em 1º de 

dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 

14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação Fiduciária 

do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão Fiduciária de CEPAC 

sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou Quotas de emissão da SPE titular 

do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em conjunto) as garantias da emissão tão logo 

comprovada a formalização e a constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 

do Termo de Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 258 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao Imóvel JK nos 

termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório do escritório que assessora 

a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde relata, entre outros, que Em 1º de 

dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 

14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação Fiduciária 

do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão Fiduciária de CEPAC 

sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou Quotas de emissão da SPE titular 

do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em conjunto) as garantias da emissão tão logo 

comprovada a formalização e a constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 

do Termo de Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 259 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 06/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da vinculação dos CEPAC ao Imóvel JK nos 

termos da cl. 2.1. "iii" do Contrato de CF; em 18/12/2020 recebemos relatório do escritório que assessora 

a Devedora quanto ao processo de vinculação dos CEPAC, onde relata, entre outros, que Em 1º de 

dezembro, a SP Urbanismo informou que o processo foi instruído, ultrapassando a etapa de checklist, e, em 

14 de dezembro, a SP Urbanismo solicitou ao Banco do Brasil o bloqueio dos CEPACs que serão vinculados.  

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; (ii) Fiança; e (iii) Alienação Fiduciária 

do Imóvel JK com a vinculação da CEPAC sob o referido imóvel, Cessão Fiduciária de CEPAC 

sob condição resolutiva, e Alienação Fiduciária de Ações ou Quotas de emissão da SPE titular 
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do Imóvel JK os quais passarão a integrar (em conjunto) as garantias da emissão tão logo 

comprovada a formalização e a constituição de tais Garantias Reais na forma da cláusula 5.3 

do Termo de Securitização.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 261 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 18/10/2024 

Taxa de Juros: IGP-M + 12% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Cópia da apólice de seguro patrimonial dos Imóveis em 

garantia, constando endosso à Securitizadora, conforme cláusula 10.1 (g) da Alienação Fiduciária de 

Imóveis. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; 

(iii) Fiança; (iv) Fundo de Reserva; (v) Fundo de Despesas IPTU; e (vi) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 269 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 14.160.000,00 Quantidade de ativos: 14160 

Data de Vencimento: 25/02/2030 

Taxa de Juros: IGP-M + 10,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; e (iii) Cessão 

Fiduciária.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 270 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 39.521.556,75 Quantidade de ativos: 27500 

Data de Vencimento: 09/12/2029 

Taxa de Juros: IGP-M + 7,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iii) Coobrigação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 271 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 44.948.000,00 Quantidade de ativos: 44948 

Data de Vencimento: 12/08/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Cópia dos Contratos de Cessão de Créditos 

(Gátria I e Gátria II), devidamente registrados no RTD de SP/SP.  
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Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo de 

Contingências.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 272 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.932.000,00 Quantidade de ativos: 7932 

Data de Vencimento: 12/08/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 41,89% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Cópia dos Contratos de Cessão de Créditos 

(Gátria I e Gátria II), devidamente registrados no RTD de SP/SP.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo de 

Contingências.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 277 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 203.045.000,00 Quantidade de ativos: 203045 

Data de Vencimento: 20/12/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 4,95% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia autenticada do Livro de Registro de Debêntures 

Nominativas, comprovando o registro da titularidade das Debêntures em nome da True Securitizadora, e 

devidamente registrado no JUCESP constando as condições essenciais da Emissão de Debêntures; - Cópia 

autenticada do Livro de Registro de Transferência Debêntures Nominativas, comprovando o registro da 

titularidade das Debêntures em nome da True Securitizadora, e devidamente registrado no JUCESP 

constando as condições essenciais da Emissão de Debêntures; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, 

devidamente registrado no RTD de Balneário Camboriú/SC; - Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária 

para constar os direitos creditórios detidos em razão da titularidade da Conta Corrente BC em face do Banco 

Depositário, e todos os montantes nela depositados ou a serem depositados, independentemente de onde 

se encontrem, inclusive em trânsito ou em processo de compensação bancária (Direito Creditórios Conta 

Vinculada BC); - Boletins de Subscrição das Debêntures; e Nos termos da AGT de 11/08/2020 e 17/08/2020 

aguardamos os aditamentos aos documentos ad oferta (Termo de Securitização, Escritura de Debêntures e 

Contrato de Cessão Fiduciária). 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 278 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 203.045.000,00 Quantidade de ativos: 203045 

Data de Vencimento: 19/12/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia autenticada do Livro de Registro de Debêntures 

Nominativas, comprovando o registro da titularidade das Debêntures em nome da True Securitizadora, e 

devidamente registrado no JUCESP constando as condições essenciais da Emissão de Debêntures; - Cópia 
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autenticada do Livro de Registro de Transferência Debêntures Nominativas, comprovando o registro da 

titularidade das Debêntures em nome da True Securitizadora, e devidamente registrado no JUCESP 

constando as condições essenciais da Emissão de Debêntures; - Cópia do Contrato de Cessão Fiduciária, 

devidamente registrado no RTD de Balneário Camboriú/SC; - Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária 

para constar os direitos creditórios detidos em razão da titularidade da Conta Corrente BC em face do Banco 

Depositário, e todos os montantes nela depositados ou a serem depositados, independentemente de onde 

se encontrem, inclusive em trânsito ou em processo de compensação bancária (Direito Creditórios Conta 

Vinculada BC); - Boletins de Subscrição das Debêntures; e Nos termos da AGT de 11/08/2020 e 17/08/2020 

aguardamos os aditamentos aos documentos ad oferta (Termo de Securitização, Escritura de Debêntures e 

Contrato de Cessão Fiduciária). 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 279 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 15/03/2023 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Via física da Escritura de Emissão de CCI, devidamente 

assinada para fins de custódia legal; e - Minutas de aditamento aos Documentos da Operação em razão da 

celebração da AGT de 13 de novembro de 2020. 

Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo de 

Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 280 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 15/03/2024 

Taxa de Juros: CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Via física da Escritura de Emissão de CCI, devidamente 

assinada para fins de custódia legal; e - Minutas de aditamento aos Documentos da Operação em razão da 

celebração da AGT de 13 de novembro de 2020. 

Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fundo de 

Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 281 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 98.000.000,00 Quantidade de ativos: 980 

Data de Vencimento: 28/11/2034 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia registrada no RGI do 2º Aditamento à Alienação 

Fiduciária do Imóvel e sua matrícula comprovando o registro, conforme deliberação de AGT de 14/08/2020; 
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- Confirmação da manutenção ou não da garantia de Alienação Fiduciária na CCI, pois em que pese o 1º 

Aditamento à CCI conter a informação de garantia real fiduciária, a CCI não foi registrada na matrícula do 

imóvel para fins de vinculação; e - Cópia da ata de reunião da diretoria da Sukces Desenvolvimento 

Imobiliário LTDA realizada em 1º de novembro de 2018, registrada na JUCESP. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva; 

e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 282 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 700 

Data de Vencimento: 28/11/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 4,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia registrada no RGI do 2º Aditamento à Alienação 

Fiduciária do Imóvel e sua matrícula comprovando o registro, conforme deliberação de AGT de 14/08/2020; 

- Confirmação da manutenção ou não da garantia de Alienação Fiduciária na CCI, pois em que pese o 1º 

Aditamento à CCI conter a informação de garantia real fiduciária, a CCI não foi registrada na matrícula do 

imóvel para fins de vinculação; e - Cópia da ata de reunião da diretoria da Sukces Desenvolvimento 

Imobiliário LTDA realizada em 1º de novembro de 2018, registrada na JUCESP. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (ii) Fundo de Despesas; (iii) Fundo de Reserva; 

e (iv) Fiança.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 283 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 7.482.590,00 Quantidade de ativos: 7482590 

Data de Vencimento: 07/11/2030 

Taxa de Juros: IGP-M + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Cotas; (ii) Fundo de Reserva; (iii) Seguro de Perda de 

Receitas ou Seguro Fiança ou Seguro Patrimonial, conforme o caso e previsto neste relatório.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 284 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 9.900.327,00 Quantidade de ativos: 9900327 

Data de Vencimento: 07/11/2030 

Taxa de Juros: IGP-M + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Cotas; (ii) Fundo de Reserva; (iii) Seguro de Perda de 

Receitas ou Seguro Fiança ou Seguro Patrimonial, conforme o caso e previsto neste relatório.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 285 Emissão: 1 
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Volume na Data de Emissão: R$ 77.000.000,00 Quantidade de ativos: 77000 

Data de Vencimento: 28/12/2023 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ENCERRADA 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 286 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 23.000.000,00 Quantidade de ativos: 23000 

Data de Vencimento: 25/11/2022 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: ENCERRADA 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 290 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 28.700.000,00 Quantidade de ativos: 28700 

Data de Vencimento: 14/11/2040 

Taxa de Juros: IPCA + 7,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato Social da Brasol Aluguel de Módulos de 

Energia Solar Ltda. constando o gravame de AF de Quotas da referida sociedade em favor da True, 

devidamente registrado na JUCESP; - Renovações da Apólice do Seguro Patrimoniais (Area e Sistemas - 

Imóvel Amapá), considerando o ano de 2021; - Cópia do Contrato de AF de Imóvel, devidamente assinada 

e registrada; - Cópia das matrículas contendo a averbação da AF de Imóvel; - Cópia do Contrato de AF de 

Direito de Superfície do Imóvel, devidamente assinada e registrada; - Cópia das matrículas contendo a 

averbação da AF de Direito de Superfície do Imóvel; - Cópia do Contrato de Penhor de Equipamentos 

registrado no RGI da dos locais dos Bens Empenhados; - Cópia do relatório de auditoria jurídica e das 

opiniões legais. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Direito de Superfície; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; 

(iii) Alienação Fiduciária de Quotas; e (iv) Penhor de Equipamentos.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 293 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 58.000.000,00 Quantidade de ativos: 58000 

Data de Vencimento: 03/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RGI do Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças - Torre JFL; - Cópia da matrícula do Imóvel 

Torre JFL comprovando o registro acima; - Cópia registrada no RTD do Instrumento Particular de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças - Torre JFL;  

Garantias: (i) Regime Fiduciário sobre os créditos e direitos do Patrimônio Separado; (ii) Fiança 

prestada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; (iii) Cessão Fiduciária sobre os 

direitos creditórios emergentes de indenizações ou prêmios devidos no âmbito da apólice do 

Seguro Pagamento, com objetivo de garantir o pagamento da integralidade dos valores devidos 
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à Devedora nos termos dos Contratos SCP, o qual foi constituído por meio da Apólice de Seguro 

nº 1007607000016 renovado e válido até 04/05/2021, com endosso à Securitizadora e objeto 

do 1º Aditamento ao Contrato de AF de Quotas SCP; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas sobre 

a participação da Devedora na SCP, constituída por meio do Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Quotas Sociais em Garantia e Outras Avenças e do 1º Aditamento ao 

Instrumento Particular de Constituição de SCP; (v) Alienação Fiduciária de Ações de emissão 

da Devedora na qualidade de futura proprietária da Torre JFL, constituída por meio do 

Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças; (vi) 

Alienação Fiduciária de Imóvel à ser constituída sobre a Torre JFL; e (vii) Cessão Fiduciária à 

ser constituída sobre os direitos creditórios emergentes de eventual excussão da alienação 

fiduciária das Unidades Corporativas da Torre JFL. As Garantias dos itens (ii) a (vii) acima são 

compartilhadas entre os CRI da 293ª e 294ª Séries da 1ª Emissão da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 294 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 58.000.000,00 Quantidade de ativos: 58000 

Data de Vencimento: 03/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Cópia registrada no RGI do Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças - Torre JFL; - Cópia da matrícula do Imóvel 

Torre JFL comprovando o registro acima; - Cópia registrada no RTD do Instrumento Particular de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças - Torre JFL;  

Garantias: (i) Regime Fiduciário sobre os créditos e direitos do Patrimônio Separado; (ii) Fiança 

prestada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; (iii) Cessão Fiduciária sobre os 

direitos creditórios emergentes de indenizações ou prêmios devidos no âmbito da apólice do 

Seguro Pagamento, com objetivo de garantir o pagamento da integralidade dos valores devidos 

à Devedora nos termos dos Contratos SCP, o qual foi constituído por meio da Apólice de Seguro 

nº 1007607000016 renovado e válido até 04/05/2021, com endosso à Securitizadora e objeto 

do 1º Aditamento ao Contrato de AF de Quotas SCP; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas sobre 

a participação da Devedora na SCP, constituída por meio do Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Quotas Sociais em Garantia e Outras Avenças e do 1º Aditamento ao 

Instrumento Particular de Constituição de SCP; (v) Alienação Fiduciária de Ações de emissão 

da Devedora na qualidade de futura proprietária da Torre JFL, constituída por meio do 

Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças; (vi) 

Alienação Fiduciária de Imóvel à ser constituída sobre a Torre JFL; e (vii) Cessão Fiduciária à 

ser constituída sobre os direitos creditórios emergentes de eventual excussão da alienação 

fiduciária das Unidades Corporativas da Torre JFL. As Garantias dos itens (ii) a (vii) acima são 

compartilhadas entre os CRI da 293ª e 294ª Séries da 1ª Emissão da Emissora.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 301 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 135.000.000,00 Quantidade de ativos: 135000 

Data de Vencimento: 09/07/2035 

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da AF de Imóvel, devidamente registrado no RGI 

competente. Vale ressaltar que foram recebidas as matrículas com os devidos registros; e - Tendo em vista 
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a alteração da locação. Restam pendente: (i) cópia registrada da alteração do contrato social da Sanca Gtis 

constando o registro do 1º aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Fundo 

de Reserva; e (iv) o Fundo de Despesas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 302 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 37.400.000,00 Quantidade de ativos: 37400 

Data de Vencimento: 27/04/2022 

Taxa de Juros: 8% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Livro de Registro de Debêntures Nominativas, 

devidamente registrado; e - Cópia da AGE da Emissora (BM Empreendimentos), devidamente publicado no 

DOESP e em outro jornal de grande circulação. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 303 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 03/05/2032 

Taxa de Juros: CDI + 2,1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Fiança, (iii) Coobrigação, e (iv) Fundos de 

Liquidez.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 309 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 29/08/2023 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da Escritura de Debêntures, devidamente registrada 

na JUCESP; - Cópia da Escritura de Debêntures e do seu 1º Aditamento, devidamente registrados na 

JUCESP; e - Cópia da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Tecnisa, realizada em 25 de Agosto 

de 2020, devidamente registrada publicada no DOESP e jornal Folha de São Paulo. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 311 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 59.854.873,66 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 14/02/2039 

Taxa de Juros: IPCA + 7,23% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao Contrato de 

Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica realizadas nos Créditos 

Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da constituição da garantia nos imóveis. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 312 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 59.854.873,66 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 14/02/2039 

Taxa de Juros: IPCA + 27,8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao Contrato de 

Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica realizadas nos Créditos 

Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da constituição da garantia nos imóveis. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 313 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 86.847.961,92 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 12/05/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 7,07% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao Contrato de 

Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica realizadas nos Créditos 

Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da constituição da garantia nos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 314 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 86.847.961,92 Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 12/05/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 34,47% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências Não Pecuniárias: - Cópia do 1º Aditamento ao Contrato de 

Cessão de Créditos, devidamente registrado; e - Cópia da Auditoria Jurídica realizadas nos Créditos 

Imobiliários, com a finalidade de verificação e confirmação da constituição da garantia nos imóveis.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária dos Imóveis; e (ii) Fundo de Reserva;  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 319 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 13/03/2024 

Taxa de Juros: CDI + 1,11% a.a. na base 252. 
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Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do 2º Aditamento à Escritura de Debêntures, 

devidamente registrados na JUCESP; - Cópia da Due Diligence; - Cópia da Declaração da Companhia 

(Tecnisa) atestando os itens das Condições Precedentes; - No que se refere a AGT de 14/12/2020 

aguardamos (i) cópia dos documentos de representação dos titulares de CRI, da Devedora e da 

Securitizadora para fins de verificação e arquivamento junto aos documentos da emissão. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão 

Fiduciária de Sobejo; e (iv) Fundo de Reserva  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 320 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 13/03/2026 

Taxa de Juros: . 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do 2º Aditamento à Escritura de Debêntures, 

devidamente registrados na JUCESP; - Cópia da Due Diligence; - Cópia da Declaração da Companhia 

(Tecnisa) atestando os itens das Condições Precedentes; - No que se refere a AGT de 14/12/2020 

aguardamos (i) cópia dos documentos de representação dos titulares de CRI, da Devedora e da 

Securitizadora para fins de verificação e arquivamento junto aos documentos da emissão. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão 

Fiduciária de Sobejo; e (iv) Fundo de Reserva  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 325 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 64.066.609,00 Quantidade de ativos: 64066609 

Data de Vencimento: 07/03/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (ii) Alienação Fiduciária de Cotas; e (iii) 

Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 326 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 16.016.651,00 Quantidade de ativos: 16016651 

Data de Vencimento: 06/03/2036 

Taxa de Juros: . 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Equipamentos; (ii) Alienação Fiduciária de Cotas; e (iii) 

Alienação Fiduciária de Direitos de Superfície.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 334 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 70.000.000,00 Quantidade de ativos: 70000 

Data de Vencimento: 26/10/2022 

Taxa de Juros: 8% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Livro de Registro de Debêntures Nominativas, 

devidamente registrado. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Cessão Fiduciária  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 341 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 175.390.000,00 Quantidade de ativos: 175390 

Data de Vencimento: 15/01/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 5,2166% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 343 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 55.000.000,00 Quantidade de ativos: 55000 

Data de Vencimento: 11/12/2024 

Taxa de Juros: CDI + 4,2% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período:  Pendências: - Cópia do 1º Aditamento à Escritura de Debêntures, 

devidamente registrados na JUCESP; - Cópia da Escritura de Debêntures, devidamente registrada na 

JUCESP; e - Cópia da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Tecnisa, realizada em 03 de 

dezembro de 2020, publicada no Jornal Folha de São Paulo. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 344 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 30/12/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 6,85% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do 1º e do 2º Aditamento à Escritura de Debêntures, 

devidamente registrados na JUCESP; e - Cópia do Livro de Registro de Debêntures Nominativas, 

devidamente anotado com as condições da oferta. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 349 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000 

Data de Vencimento: 31/01/2041 

Taxa de Juros: IGP-M + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 354 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.000.000,00 Quantidade de ativos: 54000 

Data de Vencimento: 24/01/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 6,2% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das Demonstrações Financeiras Auditadas, bem com 

Declaração de Conformidade, nos moldes da Escritura de Debêntures, referente ao ano de 2020; - Cópia 

das Notificações aos Lojistas do Shopping Raposo, sobre a presente Cessão Fiduciária, devendo constar a 

redação detalhada na clausula 1.9 da Cessão Fiduciária; - Cópia do extrato comprovando a quitação das 

Debêntures da Devedora da 01ª Emissão de Debêntures; - Cópia da AGE da Devedora (Derry) realizada em 

20 de Janeiro de 2021, devidamente registrada na JUCESP; e - Cópia da Reunião de Sócios da Fiadora 1 e 

Garantidora (Nancy e Jorge's) realizada em 20 de Janeiro de 2021, devidamente registrada na JUCESP.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de Ações; e (iii) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 365 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.056.560,00 Quantidade de ativos: 50 

Data de Vencimento: 15/03/2023 

Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da constituição do Fundo de Despesas no 

montante de R$ 106.645,00; e - Cópia do Instrumento de Alienação Fiduciária de Imóveis, constando a 

informação do cartório competente. Vale ressaltar que recebemos as matrículas com o registro da Alienação 

Fiduciária de Imóvel. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 347 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 16/04/2025 

Taxa de Juros: CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) a Alienação Fiduciária de 

Quotas; (iv) a Cessão Fiduciária; e (v) os Fundos.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 348 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 48.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 15/10/2025 
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Taxa de Juros: CDI + 7,72% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) a Alienação Fiduciária de 

Quotas; (iv) a Cessão Fiduciária; e (v) os Fundos.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 371 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 4,8444% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 378 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 5,3621% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 382 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 20/05/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Fiança; (iii) Alienação Fiduciária de Quotas 

das SPEs; (iv) Cessão Fiduciária de Recebíveis Comerciais; (v) Cessão Fiduciária Sobejo 

Hipoteca; e (vi) Cessão Fiduciária Sobejo CFQ.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 384 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 09/06/2024 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Fundo de Reserva; e (iv) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 391 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 71.770.140,00 Quantidade de ativos: 72000 

Data de Vencimento: 10/05/2023 

Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 397 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 29/06/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 401 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 120.000.000,00 Quantidade de ativos: 120000 

Data de Vencimento: 20/06/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, (ii) Promessa de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel e (iv) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 424 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.133.000,00 Quantidade de ativos: 54133 

Data de Vencimento: 08/07/2041 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 425 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.133.000,00 Quantidade de ativos: 54133 

Data de Vencimento: 08/07/2041 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 
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Série: 426 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 54.133.000,00 Quantidade de ativos: 54133 

Data de Vencimento: 08/07/2041 

Taxa de Juros: IPCA + 6,25% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 434 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 20/07/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Aval, Cessão Fiduciária e o Seguro Garantia Financeira.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 8 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.412.000,00 Quantidade de ativos: 40412 

Data de Vencimento: 04/03/2022 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração de Destinação de Recursos, acompanhado de 

Relatório em Excel com o descritivo declarado, bem como, o XML de cada NFe enviada, referente ao período 

de Junho/2020 a Novembro/2020. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA os 

quais contarão apenas com as garantias constituídas no âmbito dos CDCAs.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 600.000.000,00 Quantidade de ativos: 600000 

Data de Vencimento: 15/10/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Rating, referente ao período de 1T2021, com data de 

emissão a partir de Abril de 2021. 

Garantias: Os CRA gozarão das seguintes garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária das 

Obrigações Garantidas.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 11 

Volume na Data de Emissão: R$ 400.000.000,00 Quantidade de ativos: 400000 

Data de Vencimento: 28/06/2023 

Taxa de Juros: CDI + 3,95% a.a. na base 252. 
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Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Cópia das autorizações dos credores das hipotecas de 1º Grau, em 

relação aos imóveis I e II, e em 1º grau, 2º Grau e 3º Grau em relação ao Imóvel III. Acompanhada da 

certidão de matrícula atualizada dos imóveis hipotecados. (Matrículas 12757, 12758 e 12759) 

Garantias: Com exceção do Regime Fiduciário, os CRA não contam com qualquer garantia ou 

coobrigação da Emissora. Os Direitos Creditórios do Agronegócio contam com o Aval e a 

Hipoteca, observada a Condição Suspensiva prevista na CPR Financeira da operação.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 15 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000 

Data de Vencimento: 16/09/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 16 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 50.000.000,00 Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 23/05/2022 

Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não será constituída nenhuma garantia específica, real ou pessoal, sobre os CRA em 

favor de seus titulares, que gozam indiretamente das garantias constituídas no âmbito da CPR-

F e Direitos Creditórios do Agronegócio, qual seja o Aval prestado pelos Avalistas Leandro Pinto 

da Silva e Manoel. Carlos Alves da Cunha.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 23 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 350.000.000,00 Quantidade de ativos: 350000 

Data de Vencimento: 21/01/2025 

Taxa de Juros: 102% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não há.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 24 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000 

Data de Vencimento: 17/03/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: - Relatório Trimestral elaborado pela Securitizadora contendo informações 

sobre o cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; - da Devedora: via original 

registrada RTD da cidade de Rondonópolis na Junta Comercial do Rio Grande do Sul do 1º Aditamento à 

Escritura de Debêntures. Ger1: Enviado a OT - código de rastreio DM04118054BR - E-mail: CRA True 24 e 

25 - Destinação dos recursos; - da Securitizadora: Via original do Termo de Cessão registrado nos RTDs 

competentes, comunicando a cessão de novos Direitos Creditórios para que seja respeitado o Volume 

Mínimo de Garantia, conforme o caso; e 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA Série 

Sênior. Os CRA Série Sênior contarão com a vinculação dos Créditos do Agronegócio que, por 

sua vez, tem como garantias a Fiança prestada pelos Fiadores a Agra, a Carlos Lee, Lee Shing 

Wen e José Roberto Fraga Goulart; e a Cessão Fiduciária constituída sobre os Direitos 

Creditórios Cedidos Fiduciariamente.  

 

Emissora: True Securitizadora S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 25 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 17/03/2022 

Taxa de Juros: CDI + 2,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório Trimestral elaborado pela Securitizadora contendo informações 

sobre o cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; - da Devedora: via original 

registrada RTD da cidade de Rondonópolis na Junta Comercial do Rio Grande do Sul do 1º Aditamento à 

Escritura de Debêntures. Ger1: Enviado a OT - código de rastreio DM04118054BR - E-mail: CRA True 24 e 

25 - Destinação dos recursos; - da Securitizadora: Via original do Termo de Cessão registrado nos RTDs 

competentes, comunicando a cessão de novos Direitos Creditórios para que seja respeitado o Volume 

Mínimo de Garantia, conforme o caso; e 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA Série 

Sênior. Os CRA Série Sênior contarão com a vinculação dos Créditos do Agronegócio que, por 

sua vez, tem como garantias a Fiança prestada pelos Fiadores a Agra, a Carlos Lee, Lee Shing 

Wen e José Roberto Fraga Goulart; e a Cessão Fiduciária constituída sobre os Direitos 

Creditórios Cedidos Fiduciariamente.  
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ANEXO XIII  

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PRELIMINAR 
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Comunicado à Imprensa 

Rating preliminar ‘brA (sf)’ atribuído à 
série única da 16ª emissão de CRAs da 
True Securitizadora S.A. (Risco Açucareira 
Quatá) 
 
5 de outubro de 2021 
 
Resumo 

− A série única da 16ª emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRAs) da 
True Securitizadora S.A. (True Securitizadora) será lastreada por uma Cédula de Produto 
Rural Financeira (CPR-F) devida pela Açucareira Quatá S.A. (Açucareira Quatá). 

− Atribuímos o rating preliminar ‘brA (sf)’ à operação. 
− O rating preliminar indica nossa opinião de crédito sobre a CPR-F, que possui a 

Açucareira Quatá como única devedora. Entendemos que a CPR-F possui a mesma 
senioridade que as demais dívidas senior unsecured da Açucareira Quatá. 

 
Ação de Rating 
São Paulo (S&P Global Ratings), 5 de outubro de 2021– A S&P Global Ratings atribuiu hoje o 
rating preliminar ‘brA (sf)’ na Escala Nacional Brasil à série única da 16ª emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio (CRAs) da True Securitizadora S.A. (True Securitizadora). 
 
A operação será lastreada por uma CPR-F devida pela Açucareira Quatá. O rating é amparado por 
nossa opinião de crédito sobre a CPR-F, que reflete a qualidade de crédito da Açucareira Quatá 
como devedora das obrigações assumidas com relação ao título. Entendemos que a CPR-F que 
lastreia o CRA possui a mesma senioridade que as demais dívidas senior unsecured da Açucareira 
Quatá. 
 
O montante total da emissão será inicialmente de R$ 400 milhões, podendo ser elevado em até 
20% por meio de lote adicional, conforme demanda definida após o processo de bookbuilding. Os 
juros remuneratórios serão equivalentes à (i) variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) acrescido de um spread de até 6,7% ao ano, ou (ii) ao Tesouro IPCA+ 2026 
acrescido de um spread de até 3,0% ao ano. Entre os itens (i) e (ii) será considerada a maior taxa 
definida durante o processo de bookbuilding. O pagamento dos juros será semestral e o do 
principal dos CRAs ocorrerá em parcela única no vencimento final dos certificados em 2026.  

 
Fundamentos 
O rating preliminar se baseia em nossa análise dos seguintes fatores: 
 
Qualidade de crédito da CPR-F. Para a análise de títulos empacotados lastreados por um ativo já 
existente, como a CPR-F, nossa opinião de crédito se baseia no ativo subjacente, o qual conta com 
a Açucareira Quatá como fonte pagadora dos fluxos de caixa. Consideramos também se a 
transação de empacotamento é elegível ao repasse estrutural da qualidade de crédito da fonte 
dos fluxos de caixa, com base tanto nos fatores de riscos associados aos instrumentos 
financeiros (default no pagamento, pré-pagamento, diferimento de pagamentos e retenção de 
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impostos), quanto nos riscos estruturais (juros de passivo e ativo e termos de pagamentos, 
despesas, opção do investidor, e risco de mercado e de liquidação do empacotamento). 
Entendemos que a estrutura da operação mitiga esses riscos. Dessa forma, o rating preliminar 
indica nossa opinião de crédito sobre o ativo subjacente. 
 
Estrutura de pagamento e mecanismos de fluxo de caixa. Na análise da estrutura de 
pagamentos, avaliamos o risco de insuficiência de recursos para o pagamento de juros e principal 
dos certificados em razão do pagamento das despesas da operação, incluindo as extraordinárias. 
O risco é mitigado pelo fundo de reserva a ser constituído para arcar com os pagamentos de 
despesas da transação. Além disso, a Açucareira Quatá possui a obrigação de recompor esse 
fundo e de arcar com o pagamento de eventuais despesas e impostos adicionais sobre a CPR-F. 
Além disso, a transação não está exposta aos riscos de descasamento de taxas de juros e de 
carregamento negativo porque as taxas de juros e o cronograma de amortização da CPR-F e dos 
CRAs se casam. 
 
Risco operacional. Consideramos que a operação não possui um participante-chave de 
desempenho cujo papel possa afetar o desempenho da carteira. Portanto, consideramos que 
todos os participantes desempenham funções administrativas. Dessa forma, não avaliamos os 
riscos de severidade, portabilidade e ruptura dos participantes. 
 
Risco de contraparte. Entendemos que a Açucareira Quatá, como única devedora da CPR-F que 
lastreia a operação, buscará mitigar os riscos diante de uma deterioração na qualidade de crédito 
de alguma contraparte. Portanto, acreditamos que os CRAs não estão sujeitos ao risco de 
contraparte. 
 
Risco legal. O patrimônio separado estabelece que apenas os detentores dos CRAs em questão 
podem ter acesso aos recursos que constituem os ativos da operação, o que limita o acesso dos 
detentores dos CRAs e também de outros participantes da transação ao patrimônio da emissora. 
Ainda, a estrutura da emissão dos CRAs e a do emissor atendem aos critérios da S&P Global 
Ratings com relação ao isolamento da insolvência dos participantes, incluindo a falência de uma 
sociedade de propósito específico (SPE) de múltiplo uso, e à transferência dos ativos ao 
patrimônio separado. 
 
Estabilidade do rating. O rating preliminar depende da qualidade de crédito da Açucareira Quatá 
como devedora da CPR-F que lastreia a operação. Portanto, poderemos revisar o rating dos CRAs 
se mudarmos nossa opinião sobre a qualidade de crédito da CPR-F. 

 
RESUMO DA AÇÃO DE RATING 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Instrumento De Para Montante Preliminar** Vencimento Legal Final 

Série única da 16ª 
emissão de CRAs 

Não 
classificada 

brA (sf) Preliminar* R$ 400 milhões 5 (cinco) anos após a 
emissão 

* O rating é preliminar, uma vez que a documentação final, com seus respectivos suplementos, ainda não está disponível. A atribuição do rating final 
depende de a S&P Global Ratings receber uma opinião legal e a documentação final da transação. Quaisquer informações subsequentes poderão resultar 
na atribuição de um rating final diferente do preliminar. 
**O montante total da emissão poderá ser elevado em até 20% por meio de lote adicional 

 
A Escala Nacional Brasil de ratings de crédito da S&P Global Ratings atende emissores, seguradores, terceiros, intermediários e 
investidores no mercado financeiro brasileiro para oferecer tanto ratings de crédito de dívida (que se aplicam a instrumentos específicos de 
dívida) quanto ratings de crédito de empresas (que se aplicam a um devedor). Os ratings de crédito na Escala Nacional Brasil utilizam os 
símbolos de rating globais da S&P Global Ratings com a adição do prefixo “br” para indicar “Brasil”, e o foco da escala é o mercado 
financeiro brasileiro. A Escala Nacional Brasil de ratings de crédito não é diretamente comparável à escala global da S&P Global Ratings ou 
a qualquer outra escala nacional utilizada pela S&P Global Ratings ou por suas afiliadas, refletindo sua estrutura única, desenvolvida 
exclusivamente para atender as necessidades do mercado financeiro brasileiro. 
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Certos termos utilizados neste relatório, particularmente certos adjetivos usados para expressar nossa visão sobre os fatores 
que são relevantes para os ratings, têm significados específicos que lhes são atribuídos em nossos Critérios e, por isso, devem 
ser lidos em conjunto com tais Critérios. Consulte os Critérios de Rating em www.standardandpoors.com.br para mais 
informações. Informações detalhadas estão disponíveis aos assinantes do RatingsDirect no site www.capitaliq.com. Todos os 
ratings afetados por esta ação de rating são disponibilizados no site público da S&P Global Ratings em 
www.standardandpoors.com. Utilize a caixa de pesquisa localizada na coluna à esquerda no site. 

 
Critérios e Artigos Relacionados 
 
Critérios 

− Princípios dos Ratings de Crédito, 16 de fevereiro de 2011. 

− Critérios de investimento global para investimentos temporários em contas de 
transação, 31 de maio de 2012. 

− Metodologia global para atribuição de ratings a títulos empacotados, 16 de outubro de 2012. 
− Estrutura Global de Avaliação de Riscos Operacionais em Operações Estruturadas, 9 de 

outubro de 2014. 
− Critério Legal: Operações Estruturadas: Metodologia de avaliação de isolamento de 

ativos e de sociedades de propósito específico, 29 de março de 2017. 
− Metodologia de ratings de crédito nas escalas nacionais e regionais, 25 de junho de 2018. 
− Estrutura de risco de contraparte: metodologia e premissas, 8 de março de 2019. 
− Estrutura global para a análise da estrutura de pagamento e fluxo de caixa de operações 

estruturadas, 22 de dezembro de 2020. 
 
Artigos 

− Definições de Ratings da S&P Global Ratings 
− Global Structured Finance Scenario And Sensitivity Analysis 2016: The Effects Of 

Macroeconomic The top Five Macroeconomic Factors, 16 de dezembro de 2016 
− Latin American Structured Finance Scenario And Sensitivity Analysis 2015: The Effects Of 

Regional Market Variables, 28 de outubro de 2015 
− Economic Outlook Latin America Q4 2021: Settling Into The New Post-Pandemic Normal Of 

Slow Growth, 27 de setembro de 2021 
− Global Structured Finance Midyear Outlook 2021: Issuance Forecast Raised To $ 1.4 

Trillion, 20 de julho de 2021 
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INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS ADICIONAIS 
 

Outros serviços fornecidos ao emissor 
Não há outros serviços prestados a este emissor. 
 

S&P Global Ratings não realiza due diligence em ativos subjacentes 
Quando a S&P Global Ratings atribuiu ratings a um instrumento de operações estruturadas, esta 
recebe informações sobre ativos subjacentes, as quais são fornecidas por terceiros que 
acreditamos tenham conhecimento dos fatos relevantes. Tais terceiros são normalmente 
instituições financeiras que estruturaram a transação e/ou instituições que originaram os ativos 
ou estão vendendo os ativos aos emissores e/ou uma empresa de contabilidade reconhecida e/ou 
uma empresa de advocacia, cada qual agindo em nome da instituição financeira ou originador ou 
vendedor dos ativos. Além disso, a S&P Global Ratings pode se apoiar em informações presentes 
nos prospectos de oferta das transações, emitidos de acordo com as leis de valores mobiliários 
da jurisdição relevante. Em alguns casos, a S&P Global Ratings pode se apoiar em fatos gerais 
(tais como índices de inflação, taxas de juros dos bancos centrais, índices de default) que são de 
domínio público e produzidos por instituições privadas ou públicas. Em nenhuma circunstância a 
S&P Global Ratings realiza qualquer processo de due diligence sobre ativos subjacentes. A S&P 
Global Ratings também pode receber a garantia por parte da instituição que está estruturando a 
transação ou originando ou vendendo os ativos para o emissor, (a) o qual vai fornecer à S&P 
Global Ratings todas as informações requisitadas pela S&P Global Ratings de acordo com seus 
critérios publicados e outras informações relevantes para o rating de crédito e, se aplicável, para 
o monitoramento do rating de crédito, incluindo informações ou mudanças materiais das 
informações anteriormente fornecidas e (b) a informações fornecidas à S&P Global Ratings 
relativas ao rating de crédito ou, se aplicável, ao monitoramento do rating de crédito, de que 
estas não contêm nenhuma afirmação falsa sobre um fato material e não omitem um fato 
material necessário para fazer tal afirmação, em vista das circunstâncias nas quais foram 
fornecidas, e não enganosa. 
 
A precisão e completude das informações revisadas pela S&P Global Ratings em conexão com 
sua análise, pode ter um efeito significativo nos resultados de tais análises. Embora a S&P Global 
Ratings colete informações de fontes que acredita serem confiáveis, quaisquer imprecisões ou 
omissões nessas informações poderiam afetar significativamente a análise de crédito da S&P 
Global Ratings, tanto positiva quanto negativamente. 
 

Atributos e limitações do rating de crédito 
A S&P Global Ratings utiliza informações em suas análises de crédito provenientes de fontes 
consideradas confiáveis, incluindo aquelas fornecidas pelo emissor. A S&P Global Ratings não 
realiza auditorias ou quaisquer processos de due diligence ou de verificação independente da 
informação recebida do emissor ou de terceiros em conexão com seus processos de rating de 
crédito ou de monitoramento dos ratings atribuídos. A S&P Global Ratings não verifica a 
completude e a precisão das informações que recebe. A informação que nos é fornecida pode, de 
fato, conter imprecisões ou omissões que possam ser relevantes para a análise de crédito de 
rating.  
 
Em conexão com a análise deste (s) rating (s) de crédito, a S&P Global Ratings acredita que há 
informação suficiente e de qualidade satisfatória de maneira a permitir-lhe ter uma opinião de 
rating de crédito. A atribuição de um rating de crédito para um emissor ou emissão pela S&P 
Global Ratings não deve ser vista como uma garantia da precisão, completude ou tempestividade 

768



da (i) informação na qual a S&P Global Ratings se baseou em conexão com o rating de crédito ou 
(ii) dos resultados que possam ser obtidos por meio da utilização do rating de crédito ou de 
informações relacionadas. 
 

Fontes de informação 
Para atribuição e monitoramento de seus ratings a S&P Global Ratings utiliza, de acordo com o 
tipo de emissor/emissão, informações recebidas dos emissores e/ou de seus agentes e 
conselheiros, inclusive, balanços financeiros auditados do Ano Fiscal, informações financeiras 
trimestrais, informações corporativas, prospectos e outros materiais oferecidos, informações 
históricas e projetadas recebidas durante as reuniões com a administração dos emissores, bem 
como os relatórios de análises dos aspectos econômico-financeiros (MD&A) e similares da 
entidade avaliada e/ou de sua matriz. Além disso, utilizamos informações de domínio público, 
incluindo informações publicadas pelos reguladores de valores mobiliários, do setor bancário, de 
seguros e ou outros reguladores, bolsas de valores, e outras fontes públicas, bem como de 
serviços de informações de mercado nacionais e internacionais.  

 
Aviso de ratings ao emissor 
O aviso da S&P Global Ratings para os emissores em relação ao rating atribuído é abordado na 
política “Notificações ao Emissor (incluindo Apelações)”. 

 
Frequência de revisão de atribuição de ratings 
O monitoramento da S&P Global Ratings de seus ratings de crédito é abordado em: 

– Descrição Geral do Processo de Ratings de Crédito (na seção de Regras, Procedimentos e 
Controles Internos) 

– Política de Monitoramento 

 
Conflitos de interesse potenciais da S&P Global Ratings  

A S&P Global Ratings publica a lista de conflitos de interesse reais ou potenciais na seção 
“Potenciais Conflitos de Interesse”, disponível em https://www.spglobal.com/ratings/pt. 

 
Faixa limite de 5%  

A S&P Global Ratings Brasil publica em seu Formulário de Referência, disponível em 
https://www.spglobal.com/ratings/pt/regulatory/content/disclosures, o nome das entidades 
responsáveis por mais de 5% de suas receitas anuais. 
 
As informações regulatórias (PCR, em sua sigla em inglês) da S&P Global Ratings são publicadas 
com referência a uma data específica, vigentes na data da última Ação de Rating de Crédito 
publicada. A S&P Global Ratings atualiza as informações regulatórias de um determinado Rating 
de Crédito a fim de incluir quaisquer mudanças em tais informações somente quando uma Ação 
de Rating de Crédito subsequente é publicada. Portanto, as informações regulatórias 
apresentadas neste relatório podem não refletir as mudanças que podem ocorrer durante o 
período posterior à publicação de tais informações regulatórias, mas que não estejam de outra 
forma associadas a uma Ação de Rating de Crédito. 
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ANEXO XIV  

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA DEVEDORA RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS 

ENCERRADOS EM 31 DE MARÇO DE 2021 E EM 30 DE JUNHO DE 2021 
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Relatório da Administração

A Diretoria

1 Introdução

Prezados Senhores:

No Relatório da Administração da safra 20/21, demonstraremos a performance financeira sustentando o nosso
comprometimento com o crescimento, a preservação do meio ambiente, o respeito a sociedade e a perenidade
da Companhia. As demonstrações financeiras incluem: o balanço patrimonial em 31 de março de 2021 e as
respectivas demonstrações combinadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e a demonstração dos fluxos de caixa, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2021.

1.1. Visão Geral da Companhia

A Companhia é composta por duas áreas de negócios: a Companhia, empresa do setor sucroenergético,
contando com três unidades industriais e produz açúcar, etanol e energia elétrica; e que detém a unidade de
negócios Biorigin, multinacional do setor de biotecnologia, especializada na fabricação de ingredientes 100%
naturais com base em açúcares fermentescíveis para os setores alimentícios, de nutrição animal e humana. A
Biorigin possui unidades no Brasil, nos Estados Unidos e na Bélgica, além de distribuidores em todos os
continentes. Cerca de 90% de sua produção é exportada, atendendo principalmente os mercados norte-
americanos e europeu, com atuação em mais de 60 países.

A Companhia diversificou o seu portfólio entre as suas unidades de negócios com o objetivo de obter maior
valor agregado e se proteger das oscilações dos mercados de commodities, com um firme posicionamento
socioambiental. A Biorigin atua nos segmentos Food (alimentação humana) onde desenvolve ingredientes que
realçam o sabor, reduzem o teor de sódio e estendem a vida útil dos alimentos produzidos por seus clientes,
bem como no segmento Feed de alimentação animal    disponibiliza produtos que além de serem nutricionais
aumentam a funcionalidade das rações, fortalecendo a saúde e o desempenho das criações focadas em
produção de proteínas. Os animais de estimação são também um importante mercado de atuação da Biorigin.

Com capacidade de moagem de 12 milhões de toneladas por ano, somos um dos mais importantes players do
setor, sendo também o acionista com participação mais representativa na Copersucar S.A., maior empresa
brasileira de exportação de açúcar e etanol, o que nos dá garantia de escoamento dos principais produtos.

No campo, na indústria e nos escritórios corporativos, somos uma equipe de 3.781 mil colaboradores dedicados
a produzir e gerar riquezas a partir da cana-de-açúcar, com ética, responsabilidade e cuidados com o meio
ambiente. Em nossa gestão, buscamos garantir que o ambiente de trabalho seja saudável e seguro para todos
os nossos colaboradores desenvolverem as suas atividades. Investimentos na capacitação dos profissionais é
prioridade em prol dos resultados consistentes e sustentáveis.

2. Governança

2.1. Governança Corporativa

Ao longo das últimas safras a Companhia implantou uma série de medidas para fortalecer os seus controles,
aumentar a Governança e maximizar os seus resultados.

O Conselho de Administração é o pilar e grande incentivador dessa estrutura de Governança e é apoiado por
outros comitês e fóruns de gestão. O mandato do conselho de administração é de dois anos e tem como
objetivo discutir e aprovar os Planos Estratégicos, visando promover o crescimento sustentável da Companhia
além de, proteger e maximizar o retorno do investimento dos acionistas, aprovar políticas e diretrizes e
acompanhar o cumprimento dos objetivos estabelecidos no Planejamento Estratégico.
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Essa estrutura demonstra o compromisso da Companhia com as melhores práticas de Governança Corporativa,
a independência na tomada de decisão executiva alinhado com os interesses de longo prazo dos acionistas e
dos demais stakeholders, visando garantir o cumprimento da missão de dar continuidade a capacidade de
inovar e planejar o futuro em busca do crescimento sustentável.

2.2. Política de dividendos

Aprimorando ainda mais sua profissionalização e estrutura de governança, os acionistas da Companhia
aprovaram por unanimidade em Assembleia de dezembro de 2018 uma mudança na política de dividendos,
atrelando a distribuição de dividendos à manutenção de indicadores saudáveis de alavancagem.

2.3. Controles Internos e Gestão de Riscos

A Companhia, no exercício de sua gestão, adota procedimentos, relatórios e ações em conformidade com os
padrões de Governança Corporativa hoje existentes no mercado, dentre os quais destacamos:

 Gestão de riscos;
 Elaboração de Orçamento Plurianual;
 Robusta gestão do fluxo de caixa e de endividamento;
 Acompanhamento da performance mensal Previsto x Realizado
 Auditoria Interna e Externa;
 Relatórios voltados para auxiliar a gestão e os acionistas com informações relevantes e tempestivas

suportando o processo de decisão;
 Existência de Normas e Procedimentos nos diversos níveis operacionais e administrativos;
 Gestão das obrigações fiscais com manutenção tempestiva do cumprimento das obrigações acessórias,

incluindo tributos administrados pela União Federal, Estados, Municípios e Previdência Social.

3. Desempenho Operacional

Apesar de termos enfrentados diversos desafios ao longo da safra 20/21, em virtude das mudanças que
estavam sendo implantadas em toda a organização e dos desafios adicionais trazidos pela Covid-19 a todo o
Mundo, conseguimos obter êxito e apresentamos uma expressiva evolução operacional. Destacamos como
parte da nossa estratégia de proteção e crescimento a priorização da produção de açúcar (“max sugar”), ao
contrário da estratégia adotada na safra 19/20, durante a qual optamos por priorizar a produção de etanol, além
da redução de perdas e a busca por aumento da eficiência industrial.

Como evento subsequente, lançamos o Programa de Financiamento de Parceiros Agrícolas em junho de 2021,
um programa inovador de fomento e financiamento dos Parceiros, viabilizado por meio de Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), com a captação de R$ 120 milhões. aproximadamente O programa
visa facilitar o acesso ao crédito para financiamento das atividades dos Parceiros, incentivando o aumento da
produtividade, uma vez que as taxas de financiamento são balizadas pela produtividade e qualidade da cana-
de-açúcar. O programa é uma nova oportunidade de apoio e fomento aos Parceiros Agrícolas na construção de
seus empreendimentos, com vantagens como o acesso a novas fontes de captação e prazos adequados
propiciando a sustentabilidade para a sucessão empresarial desse inovador modelo de negócio.
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Na Safra 20/21, a Zilor processou 10.014,5 mil toneladas de cana em razão da menor produtividade causada
pelo clima mais seco, apresentando uma queda de 7,5%. Salienta-se a performance da moagem decorrente de
cana própria, que aumentou em 20,7%, pois houve produção e operação de lavouras próprias na região de
Lençóis Paulista/SP.

1. FS: Fermentable sugar (insumo Biorigin)
2. Unicop: fator de medida que permite comparação entre Etanol e Açúcar na mesma unidade

No acumulado da Safra 20/21, a produção de açúcar teve um incremento devido a priorização do mix,
objetivando captura de melhores preços. Como resultado da priorização da produção de açúcar, a sua
participação em nossa produção atingiu 46% vs 40% na safra anterior.

A Energia Exportada apresentou ligeira redução (-1,7%), mantendo o atendimento de todos os contratos, devido
a menor quantidade de biomassa em razão do encerramento antecipado da Safra 20/21. A energia produzida
com o bagaço da cana abastece 100% das unidades produtivas e o excedente é vendido ao mercado por meio
de leilões e contratos com distribuidores de energia elétrica, onde 99% do volume produzido está contratado ao
preço médio de R$ 235,0/MWh na Safra 20/21 e R$ 247,9/MWh na Safra 19/20.

(mil tons) 20/21 19/20 Variação

Informações Consolidadas

Moagem Total 10.014,5 10.827,3 -7,5%

Moagem Própria 2.733,8 2.265,1 20,7%

Moagem Terceiros 7.280,7 8.562,2 -15,0%

Informações por Região

Lençóis Paulista/SP 7.212,5 7.819,6 -7,8%

Quatá/SP 2.802,0 3.007,7 -6,8%

Produção 20/21 19/20 Variação

Açúcar (mil/ton) 638,1 582,3 9,6%

Branco 299,1 307,7 -2,8%

Bruto 243,3 174,0 39,8%

FS1 95,7 100,6 -4,9%

Etanol (mil/m3) 454,5 528,0 -13,9%

Anidro 242,3 339,1 -28,5%

Hidratado 212,2 188,9 12,3%

Energia Exportada (mil MWh) 521,4 530,7 -1,7%

Contratada 518,7 465,6 11,4%

Spot 2,7 65,0 -95,9%

Mix Etanol vs Açúcar (em Unicop2) 54% - 46% 60% - 40%
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4.Receita

A variação em relação ao ano-safra anterior da receita líquida do açúcar, que totalizou R$ 193,6 milhões, foi
devida ao aumento de preço de 22,6%, que teve impacto de R$ 120,5 milhões, e um incremento de 11,2% no
volume, que atingiu o valor de R$ 73,1 milhões.

A redução na receita líquida do etanol se deve aos menores volumes de vendas em relação à safra anterior
(16,7%), resultando numa queda de R$ 176,2 milhões, parcialmente compensado por um aumento do preço
médio em 5,1%, que trouxe um ganho de R$ 51,2 milhões. Incorporando todos os efeitos, a receita líquida de
etanol caiu R$ 125,9 milhões.

A receita da Biorigin teve um aumento em razão de lançamentos de novo produtos e um maior consumo de
alimentos prontos no segmento de Food e maior demanda por clientes no segmento Feed, principalmente no
mercado Europeu. O volume de vendas teve um aumento de 16,5%, impactando positivamente a receita em R$
107,5 milhões. Além disso, tivemos um aumento no preço médio de 27,3%, com impacto de R$ 139,4 milhões,
devido à depreciação cambial ocorrida durante a safra 20/21 quando comparado com a safra 19/20 (R$
5,4096/US$ x R$ 4,1170/US$ respectivamente).

Na safra 20/21, a receita líquida de energia apresentou uma redução de R$ 9,0 milhões, que é explicada pelo
reconhecimento da venda de recebíveis de energia junto à CCEE para uma comercializadora, no montante de
R$ 9,8 milhões na safra 19/20. Esse valor é parcialmente compensado pelo maior preço de energia exportada.

Na rubrica “outros”, que se refere, principalmente, à venda de Créditos de Descarbonização (CBIO).
Destacamos que a Zilor foi uma das primeiras empresas a obter a certificação para emissão de CBIOs, durante

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Açucar 726,7 533,1 193,6 36,3%

Etanol 877,0 1.002,9 125,9- -12,6%

Energia 122,5 131,5 9,0- -6,8%

Biorigin 757,7 511,0 246,7 48,3%

Outros 12,5 - 12,5 0,0%

Total 2.496,4 2.178,5 317,9 14,6%

Receita Liquida - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Açucar Preço (R$/ton) 1.359,0 1.108,5 250,5 22,6%

Etanol (R$/m3) 1.992,0 1.895,0 97,0 5,1%

Biorigin (R$/kg) 19,1 15,0 4,1 27,3%

Energia (R$/MHh) 131,5 122,5 9,0 7,3%

Preço

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação %

Açucar (mil/tons) 534,7 480,9 11,2%

Etanol(mil/ m3) 440,4 528,9 -16,7%

Biorigin (mil/tons) 39,6 34,0 16,5%

Energia MHh 521,4 530,7 -1,7%

Volume
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o ano calendário de 2019. Na safra 20/21, a Açucareira Quatá S.A. gerou o momento 506 mil CBIOs, e, desse
valor, cerca de 371 mil títulos de CBIOs foram comercializados através da Cooperativa, da qual a Zilor é parte.
O preço médio da comercialização é de R$ 43,34.

Sendo assim, devido a um cenário favorável de preços, ao aumento da produção de açúcar e à performance da
Biorigin, apresentamos um crescimento da receita líquida de 14,6%, que atingiu R$ 2,5 bilhões na safra 20/21,
quando comparada à safra 19/20.

5. Custo do Produto Vendido (CPV)

Os custos do açúcar vendido aumentaram 13,2%, o que é explicado principalmente pelo maior volume de
açúcar vendido, impactando em R$ 66,9 milhões, adicionalmente tivemos um ligeiro aumento no custo unitário
de 0,4% ou R$2,3 milhões.

A redução nos custos dos produtos vendidos para etanol apresentou uma redução de R$ 188,3 milhões, essa
redução é explicada pelo menor volume vendido -19,3%, R$ 180,2 milhões, somados a uma redução no custo
unitário de 0,9% totalizando R$ 8,0 milhões.

Na linha de Energia elétrica exportada, tivemos um crescimento de 58,9%, que se deve ao reconhecimento de
custos adicionais de compra de energia na CCEE no valor R$ 10,0 milhões. Adicionalmente, tivemos um
aumento nos custos de biomassa no valor R$ 6,6 milhões. parcialmente compensado pelo menor volume de
exportação de energia R$ 0,6 milhão.

Na linha da Biorigin tivemos aumento de 25,6% totalizando R$ 95,8, em relação à Safra 19/20, esse como
aumento de volume 14,7% totalizando R$ 60,3 milhões, que apresentou um acréscimo no preço médio unitário
de 9,5% totalizando R$ 35,5 milhões.

Os aumentos de custos apresentados foram ocasionados principalmente por fatores externos, tais como,
câmbio e aumento de preços dos insumos no mercado global, ocorridas em função da pandemia de Covid-19.
Destaque-se, no entanto, que um conjunto de iniciativas foi tomada para mitigar parte desses aumentos,
buscando aumentar a sua eficiência industrial e melhores negociações.

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Açucar 595,3 526,1 69,2 13,2%

Etanol 755,4 943,7 188,3- -20,0%

Energia 42,9 27,0 15,9 58,9%

Biorigin 470,6 374,8 95,8 25,6%

Ativo biológico 74,6- 245,7- 171,1 -69,6%

Total 1.789,6 1.625,9 163,6 10,1%

CPV - R$ MM
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6. Despesas de Vendas, Gerais e Administrativas

Em virtude dos desafios impostos pela pandemia, a Companhia ampliou as suas iniciativas para racionalização
das despesas, tais como, restrições de viagens, postergações de contratações planejadas não essenciais,
eliminação ou postergação de contratação de consultorias e renegociação de condições de pagamentos.

O aumento nas Despesas Comerciais foi ocasionado principalmente pelo aumento na produção de açúcar, que
exige maiores gastos com armazenagem (R$ 4,0 milhões), além de um incremento de R$ 7,8 milhões nas
despesas de comercialização, que são repassados pela Cooperativa dos Produtores de Cana de Açúcar.
Adicionalmente, tivemos um aumento nos gastos comerciais da Biorigin devido ao maior valor pago a título de
comissões para os seus distribuidores no exterior e aumento nos gastos com armazenagem, fruto de esforço
bem-sucedido para aumento das vendas.

As Despesas Administrativas apresentaram uma redução em virtude do menor deslocamento em viagens,
racionalizações das contratações de consultorias e assessorias, e gastos com pessoal

O incremento na linha de outras receitas é explicado principalmente pelos seguintes eventos: (i) impacto
negativo em 19/20, que não ocorreu nessa safra, de provisão para honrar compromissos com parceiros
produtores de cana montante de R$ 52,5 milhões; (ii) maior montante recebido dos precatórios ocorrido no
segundo trimestre da safra de 20/21, líquidos de honorários e impostos em R$ 28,5 milhões; e (iii) reversão de
PCLD sobre recebíveis de energia R$ 10,0 milhões, ocorrido na safra 20/21.

7. EBITDA/EBIT

O Ebitda ajustado da Companhia exclui os efeitos dos ativos biológico, do CPC 06 arrendamentos, outras
receitas e despesas operacionais e os efeitos da equivalência patrimonial, para o Ebit ajustado tira-se o efeito
da depreciação.

Como resultado da melhora operacional já descrita acima a Companhia apresentou um forte aumento no seu
EBITDA e do seu EBITDA ajustado, maiores em 29,7% e 113,8% respectivamente. Essa melhora operacional é
verificada também no EBIT e EBIT Ajustado, pelos mesmos motivos apresentados acima. O Ebtida ajustado
exclui os efeitos dos ativos biológico do CPC 06, arrendamentos, outras receitas e despesas operacionais e os

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Despesas vendas -151,1 -132,7 -18,4 13,9%

Despesas Admnistrativa e gerais -118,4 -124,0 5,6 -4,5%

Outras Receitas (despesas) Oper. Líquidas 314,4 215,1 99,3 46,2%

Equivalência 27,6 13,3 14,2 106,8%

Total 72,5 -28,3 101,0 -355,8%

Despesas gerais e administrativas - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Ebitda 1.294,1 998,1 296,0 29,7%

Ebitda Ajustado 625,5 292,5 333,0 113,8%

Ebit 779,3 524,1 255,2 48,7%

Ebit Ajustado 304,8 22,4 282,4 1259,7%

EBITDA/EBIT - R$ MM
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efeitos da equivalência patrimonial, para o Ebti ajustado tira-se o efeito da depreciação e do ajuste CPC 06
arrendamento.

8. Resultado Financeiro

A manutenção da receita financeira apesar das reduções nas taxas de juros, 5,42% para 2,23% na safra 20/21,
é explicada pelo maior saldo médio de caixa ao longo da safra 20/21 quando comparado com a safra 19/20, (R$
953 milhões vs. R$ 717 milhões, respectivamente).

Verificamos uma redução na despesa financeira em função da queda do CDI. As nossas operações de hedge e
swap, relacionadas as exportações da Biorigin, também apresentaram uma economia na ordem de R$ 20,6
milhões em função do cenário cambial, conforme verificado na nota explicativa 37.

A menor variação cambial apresentada na safra 20/21 é explicada pela menor apreciação do dólar frente ao
real no período vs. 19/20.

9. Lucro do Exercício

Com o melhor desempenho financeiro e melhor resultado operacional financeiro a Zilor apresentou um
incremento de 512,8% em seu lucro líquido.

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$Variação %
Receita 2.496,4 2.178,5 317,9 14,6%
Custo 1.864,2- 1.871,8- 7,6 -0,4%
Despesas de vendas 151,1- 132,7- 18,4- 13,9%
Despesas adm e Gerais 118,4- 124,0- 5,6 -4,5%
Depreciação 514,9 474,1 40,8 8,6%
Ajuste IFRS 16 57,8- 27,5- 30,3- 110,0%
Depreciação IFRS 194,2- 203,9- 9,8 -4,8%
Ebitda Ajustado 625,5 292,5 333,0 113,8%

Depreciação 514,9- 474,1- 40,8- 8,6%
Ajuste IFRS 16 194,2 203,9 9,8- -4,8%
Ebit Ajustado 304,8 22,4 282,4 1259,7%

Ebitda/Ebit (ajustados) - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Receitas Financeiras 158,7 160,1 1,4- -0,9%

Despesas Financeiras 410,6- 477,7- 67,1 -14,1%

Variações cambiais líquidas 31,2- 79,9- 48,7 -60,9%

Total -283,1 -397,5 114,4 -28,8%

Resultado Finaceiro - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Lucro líquido do exercício 356,8 58,2 298,6 512,8%

Lucro Líquido - R$ MM
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10. Estrutura de capital e Alongamento da dívida

Em virtude da pandemia global da Covid-19 a Administração da Companhia optou por uma estratégia de
manutenção e fortalecimento do seu caixa. Essa estratégia foi focada em dois pilares:

(i) a melhoria da eficiência operacional através de otimização de custos e despesas atrelado, bem
como antecipação de receitas, proporcionando maior volume caixa em (+23,7%); e

(ii) contratação e renovação de linhas de crédito, o que proporcionou o alongamento do prazo
médio da dívida

Essa estratégia proporcionou a redução do endividamento líquido da Companhia em cerca de R$ 124,1
milhões.

Destacamos a emissão de uma debenture de infraestrutura em janeiro de 2021 no valor de R$202 milhões e
com vencimento em 5 anos (bullet). Essa emissão auxiliou a Companhia no alongamento no prazo médio de
suas dívidas além de financiar investimentos objetivando maior produtividade e eficiência operacional.

11. Considerações finais

Após um ano safra com grandes desafios e transformações, ressaltamos a importância da construção de uma
estratégia de longo prazo bem delineada, uma equipe de colaboradores engajada e uma Governança
Corporativa moderna e eficaz, com diretrizes que nortearam nossos investimentos e ações para acelerar a
captura de resultados positivos para nossos negócios. Assim, continuaremos a dar retorno aos nossos
acionistas e stakeholders mantendo sólida a confiança deles em nossa organização.

Agradecemos todos aqueles que contribuíram para mais um ciclo da Companhia, principalmente nossos
colaboradores e suas Famílias, Fornecedores, Parceiros, Assessores e Consultores, membros do Conselho de
Administração, e tantos outros que colaboraram para que pudéssemos superar as adversidades e buscar novas
oportunidades para os nossos negócios. Aos nossos Acionistas somos gratos pelas demonstrações de
confiança e respeito a todos que contribuíram para o desempenho da Companhia nesta safra 20/21.

Permanecemos à disposição dos Senhores Acionistas para as informações que se fizerem necessárias
relativamente às contas apresentadas.

Lençóis Paulista - SP, 30 de junho de 2021.

A Diretoria

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Emprestimo 2.657,4- 2.545,5- 111,9- 4,4%

Caixa 1.231,7 995,6 236,1 23,7%

Dívida Líquida -1.425,7 -1.549,9 124,2 -8,0%

Divida Liquída- R$ MM
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos
Administradores e Acionistas da
Açucareira Quatá S.A.
Lençóis Paulista -SP

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Açucareira Quatá S.A.
(“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de março de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais
políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da
Companhia em 31 de março de 2021, o desempenho individual e consolidado de suas operações e
os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Principais assuntos de auditoria

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de
nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas e,
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Para o assunto abaixo, a
descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo quaisquer comentários sobre os
resultados de nossos procedimentos, é apresentado no contexto das demonstrações financeiras
tomadas em conjunto.
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Nós cumprimos as responsabilidades descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”, incluindo aquelas em
relação a esses principais assuntos de auditoria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de
procedimentos planejados para responder a nossa avaliação de riscos de distorções significativas
nas demonstrações financeiras. Os resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles
executados para tratar o assunto abaixo, fornecem a base para nossa opinião de auditoria sobre as
demonstrações financeiras da Companhia.

 Mensuração do valor justo dos ativos biológicos

Conforme mencionado na explicativa 15 às demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a
Companhia mensura seus ativos biológicos, que correspondem ao produto agrícola cana-de-açúcar
em desenvolvimento, através do valor justo, calculado com base no fluxo de caixa descontado da
safra em formação. Essa mensuração é uma estimativa significativa e é baseada em diversas
premissas e metodologias adotadas pela administração da Companhia, para as quais foram utilizadas
informações internas e externas, principalmente relacionadas à produtividade, rentabilidade, preços e
taxa de desconto. Em 31 de março de 2021, a Companhia possuía saldo de R$ 294.725 mil na
rubrica de ativos biológicos, no ativo circulante individual e consolidado.

Devido à relevância dos valores dos ativos biológicos registrados pela Companhia e às incertezas
inerentes à estimativa de valor justo dos ativos biológicos, bem como ao julgamento necessário que
deve ser exercido pela administração na determinação das premissas de cálculo do seu valor justo,
consideramos esse assunto como significativo para nossa auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto:

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, (i) o entendimento dos controles internos
chaves implementados pela Companhia relacionados ao processo de avaliação do valor justo dos
ativos biológicos; (ii) utilização de profissionais especializados para nos auxiliar na avaliação das
premissas e metodologia usadas pela Companhia, em particular relacionadas às estimativas de
produtividade, rentabilidade, preços e taxas de juros para descontos dos fluxos de caixa; (iii)
avaliação da adequação das divulgações efetuadas pela Companhia sobre as premissas utilizadas
nos cálculos de mensuração do respectivo valor justo dos ativos biológicos, bem como seus reflexos
no resultado do exercício.

Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre a mensuração do valor justo
dos ativos biológicos, que está consistente com a avaliação da administração, consideramos que os
critérios e premissas de valor justo dos respectivos ativos biológicos, assim como respectivas
divulgações na nota explicativa 15, são aceitáveis no contexto das demonstrações financeiras
individuais e consolidadas tomadas em conjunto.
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Outros assuntos

Auditoria dos valores correspondentes

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia relativas ao exercício findo
em 31 de março de 2020 foram examinadas por outro auditor independente que emitiu relatório
datado de 26 de junho de 2020, com uma opinião sem modificação sobre essas demonstrações
financeiras.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas e o relatório do auditor

A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o
Relatório da administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o
Relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse
relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa
responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório
está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante.
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da
administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude
ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o
encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações
financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras
individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.

 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas.

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive
as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação
adequada.
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 Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham
sido identificadas durante nossos trabalhos.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança,
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável,
superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

Campinas, 30 de junho de 2021.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP034519/O-6

José Antonio de A. Navarrete
Contador CRC-1SP198698/O-4
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Açucareira Quatá S.A.

Balanços patrimoniais
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

Ativo Nota mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Circulante
1.1.10Caixa e equivalentes de caixa 9 1.231.655 995.605 1.145.723 917.062
1.1.11Instrumentos financeiros derivativos 11 15.253 - 15.253 -
1.1.14Clientes e outras contas a receber 12 120.970 101.406 143.244 194.446
1.1.15Contas a receber - Cooperativa 13 161.650 150.151 160.919 149.482
1.1.17Estoques 14 225.425 242.950 131.199 137.202
1.1.18Ativos biológicos 15 294.275 196.305 294.275 196.305
1.1.20Impostos a recuperar 18 24.102 28.786 23.944 27.306
1.1.21Imposto de renda e contribuição social a recuperar 19 4.921 9.664 2.763 8.476
1.1.22Despesas antecipadas 32.638 21.757 32.365 21.686

Total do ativo circulante 2.110.889 1.746.624 1.949.685 1.651.965

Não circulante
Realizável a longo prazo

1.1.13 Aplicações financeiras 10 26.130 - - -
1.2.10 Clientes e outras contas a receber 12 23.313 19.762 20.144 17.061
1.2.16 Mútuo financeiro 20 62.129 9.892 52.237 -
1.2.22 Despesas antecipadas 1.477 1.158 1.477 1.158
1.2.12 Adiantamentos a fornecedores 16 46.979 26.048 46.978 26.047

Depositos judiciais 17 186.844 94.002 121.725 55.417
1.2.14 Impostos a recuperar 18 32.516 30.094 32.517 30.094
1.2.17 Ativo fiscal diferido 19 24.669 80.844 21.019 73.347

Total do realizável a longo prazo 404.057 261.800 296.097 203.124

1.2.18Investimentos 21 144.307 125.157 273.613 198.846
1.2.19Outros investimentos 22 21.043 21.061 20.975 20.994
1.2.20Direito de uso 23 1.666.915 1.498.788 1.666.915 1.498.788
1.2.23Imobilizado 24 1.601.319 1.638.608 1.549.276 1.594.671
1.2.24Intangível 25 14.007 15.736 11.796 12.789

Total do ativo não circulante 3.851.648 3.561.150 3.818.672 3.529.212

Total do ativo 5.962.537 5.307.774 5.768.357 5.181.177

Consolidado Controladora
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Açucareira Quatá S.A.

Balanços patrimoniais--Continuação
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Passivo e patrimônio líquido Nota mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Circulante
2.1.10Fornecedores 26 302.074 296.268 295.944 292.229
2.1.12Instrumentos financeiros derivativos 11 - 39.859 - 39.859
2.1.11Empréstimos ,financiamentos e debêntures 27 567.189 523.430 519.761 489.075
2.1.13Passivo de arrendamento 23 291.759 224.847 291.759 224.847
2.1.15Impostos e contribuições a recolher 13.719 11.794 8.603 8.074
2.1.16Tributos parcelados 28 16.532 16.419 16.532 16.419
2.1.17Obrigações com a Cooperativa 29 8.767 10.630 8.767 10.630
2.1.18Salários e contribuições sociais 30 60.977 62.035 56.532 60.352
2.1.20Dividendos a pagar 20 88.964 34.200 89.242 34.200
2.1.21Outras contas a pagar 5.735 4.504 1.781 2.214

Total do passivo circulante 1.355.716 1.223.986 1.288.921 1.177.899

Não circulante
2.2.11Empréstimos ,financiamentos e debêntures 27 2.090.217 2.022.048 2.089.731 2.022.048
2.2.3Passivo de arrendamento 23 1.271.737 1.187.187 1.271.737 1.187.187
2.2.16Tributos parcelados 28 44.678 60.789 44.678 60.789
2.2.6Obrigações com a Cooperativa 29 149.514 157.590 134.864 142.934
2.2.9Outras contas a pagar 40.906 - 40.906 -
2.2.10Provisões 31 239.753 164.756 175.376 126.747

Provisão para perdas em investimentos 21 - - - 3.260

Total do passivo não circulante 3.836.805 3.592.370 3.757.292 3.542.965

Total do passivo 5.192.521 4.816.356 5.046.213 4.720.864

Patrimônio líquido
2.3.1Capital social 376.774 376.774 376.774 376.774
2.3.4Ajustes de avaliação patrimonial 80.818 84.958 80.818 84.958
2.3.7Prejuízos acumulados - (1.419) - (1.419)

Reservas de lucro 264.552 - 264.552 -

Total do patrimônio líquido atribuível aos
acionistas controladores 722.144 460.313 722.144 460.313

2.3.8Participação de não controladores 47.872 31.105 - -

Total do patrimônio líquido 770.016 491.418 722.144 460.313

Total do passivo e do patrimônio líquido 5.962.537 5.307.774 5.768.357 5.181.177

Consolidado Controladora
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações dos resultados
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Consolidado

Nota mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Receita operacional líquida 33 2.496.386 2.178.492 2.265.405 2.080.494
Variação no valor justo do ativo biológico 34 74.640 245.718 74.640 245.718
Custos dos produtos vendidos 34 (1.864.214) (1.871.630) (1.740.373) (1.825.843)

Lucro bruto 706.812 552.580 599.672 500.369

Despesas de vendas 34 (151.144) (132.744) (111.603) (102.141)
Despesas administrativas e gerais 34 (118.363) (123.991) (101.290) (112.638)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 35 314.417 215.076 264.027 167.401

Resultado antes das financeiras líquidas, participação
 nos resultados de empresas investidas e impostos 751.722 510.921 650.806 452.991

Receitas financeiras 36 158.689 160.094 156.303 157.160
Despesas financeiras 37 (410.584) (477.704) (409.271) (475.822)
Variações cambiais líquidas 38 (31.222) (79.915) (31.712) (79.704)

Financeiras líquidas (283.117) (397.525) (284.680) (398.366)

Participação nos resultados de empresas investidas 21 27.560 13.328 75.097 31.740

Lucro antes dos impostos 496.165 126.724 441.223 86.365

Imposto de renda e contribuição social 19 (86.996) (46.399) (48.822) (19.033)
Imposto de renda e contribuição social 19 (52.329) (22.095) (52.328) (22.096)

Lucro líquido do exercício 356.840 58.230 340.073 45.236

Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores 340.073 45.236 340.073 45.236
Acionistas não controladores 16.767 12.994 - -

Lucro líquido do exercício 356.840 58.230 340.073 45.236

ControladoraConsolidado
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Lucro líquido do exercício 356.840 58.230 340.073 45.236

Itens a serem posteriormente reclassificados para o resultado
Outros componentes do resultado abrangente do exercício

Variação cambial de investidas no exterior 10.680 12.297 10.680 12.297
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas - reflexo (6.520) 2.614 (6.520) 2.614

Resultado abrangente total do exercício 361.000 73.141 344.233 60.147

Consolidado Controladora
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Consolidado e Controladora

Nota  Própria  Reflexa

Saldo em 1º de abril de 2019 376.774 77.809 491 - - (54.908) 400.166 - 400.166

Lucro líquido do exercício - - - - - 45.236 45.236 12.994 58.230
Aquisição de controle - USP - - - - - - - 18.111 18.111
Variação cambial de investidas no exterior - 12.297 - - - - 12.297 - 12.297
Realização do custo atribuído - (8.593) - - - 8.593 - - -
Realização de custo atribuído em investida - - 340 - - (340) - - -
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas - - 2.614 - - - 2.614 - 2.614

Saldo em 31 de março de 2020 376.774 81.513 3.445 - - (1.419) 460.313 31.105 491.418

Lucro líquido do exercício - - - - - 340.073 340.073 16.767 356.840
Dividendos a pagar - - - - - (82.402) (82.402) - (82.402)
Variação cambial de investidas no exterior - 10.680 - - - - 10.680 - 10.680
Realização do custo atribuído - (8.039) - - - 8.039 - - -
Constituição de reserva legal - - - 17.348 - (17.348) - - -
Constituição de reserva de integralidade - - - - 247.204 (247.204) - - -
Realização de custo atribuído em investida - - (261) - - 261 - - -
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas 21 - - (6.520) - - - (6.520) - (6.520)

Saldo em 31 de março de 2021 376.774 84.154 (3.336) 17.348 247.204 - 722.144 47.872 770.016

 Ajustes de avaliação
patrimonial

 Capital
social

 Lucro
(prejuízo)

acumulado

 Reservas

 Patrimônio
líquido aos
acionistas

controladores

 Participação
de não

controladores  Total
 Reserva

legal
 Reserva de

integralidade
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Nota mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro antes dos impostos 496.165 126.724 441.223 86.365

Ajus tes de:
Depreciação e amortização 392.715 317.189 386.392 313.073
Depreciação da planta portadora 165.137 160.697 165.136 160.697
Consumo do ativo biológico 55.029 178.869 55.029 178.869
Variação no valor justo do ativo biológico 15 (74.640) (245.718) (74.640) (245.718)
Resultado na venda e baixa de ativos imobilizados e intangíveis 19.444 14.201 19.445 13.913
Participação nos resultados de empresas investidas 21 (27.560) (13.328) (75.097) (31.740)
Resultado com derivativos (55.112) 55.850 (55.112) 55.850
Provisão para redução ao valor recuperável dos estoques 14 (10.198) 12.643 4.038 11.435
Juros e variações cambiais provisionados (2.783) (7.923) 1.341 251
Juros com direito de uso 76.721 82.069 76.721 82.069
Apropriação de encargos financeiros 182.646 307.498 169.087 293.116
Constituição de provisão para contingências 31 87.138 117.411 60.769 117.411
Outros ajus tes de resultado (19.133) (10.875) 1.249 4.065

Variações em:
Clientes e outras contas a receber (23.115) (25.767) 48.119 (70.116)
Instrumentos financeiros derivativos pagos - (4.577) - (4.577)
Contas a receber - Cooperativa (21.438) (34.070) (21.370) (56.995)
Estoques 27.723 (100.120) 1.965 (47.441)
Adiantamentos a fornecedores (20.931) 136.483 (20.931) 124.906
Impostos a recuperar (76.145) (16.724) (42.170) 12.898
Despesas antecipadas (11.200) (7.242) (10.998) (7.240)
Depósitos judiciais (92.842) (44.212) (66.307) (52.984)
Liquidação contingência (13.482) (40.273) (13.482) (40.273)
Fornecedores 5.806 (346.103) 3.715 (335.952)
Impostos e contribuições a recolher 1.925 7.159 529 3.981
Tributos parcelados (7.678) (14.082) (7.678) (14.082)
Salários e contribuições sociais (1.058) 9.339 (3.820) 11.165
Direito de uso 5.906 (295.790) 5.906 (295.790)
Outras contas a pagar 42.138 3.610 40.473 1.323

Caixa proveniente das atividades operacionais 1.101.178 322.938 1.089.532 268.479

Juros pagos (8.320) - (8.320) -
Juros pagos em empréstimos e financiamentos (126.267) (143.592) (126.267) (143.255)

Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais 966.591 179.346 954.945 125.224

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aumento de participação de não controladores 31.720 59.344 - -
Resgate de aplicação financeira (26.130) - - -
Gastos com plantio e tratos culturais (202.784) (209.919) (202.784) (209.919)
Aquisição de ativo imobilizado (215.334) (189.064) (205.766) (171.415)
Aquisição de ativo intangível 24 (223) (619) (222) (466)

Fluxo de caixa (utilizado nas) atividades de investimentos (412.751) (340.258) (408.772) (381.800)

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Mútuo financeiro (52.237) - (52.237) -
Pagamento de arrendamento 22 (293.464) - (293.464) -
Empréstimos e financiamentos bancários tomados 1.369.959 1.740.119 1.369.959 1.740.119
Empréstimos e financiamentos bancários pagos (1.314.410) (1.389.861) (1.314.410) (1.362.779)
Dividendos pagos (27.638) (31.800) (27.360) (31.800)

Caixa líquido (utilizado nas) proveniente das atividades de financiamentos (317.790) 318.458 (317.512) 345.540

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 236.050 157.546 228.661 88.964

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 9 995.605 838.059 917.062 828.098

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 9 1.231.655 995.605 1.145.723 917.062

ControladoraConsolidado
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1. Contexto operacional

 A Açucareira Quatá S.A. (“Companhia”, “Companhia e suas controladas”, “Controladora” ou
“AQ”) é cooperada da Cooperativa dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do
Estado de São Paulo (“Cooperativa”), cujo ato cooperado entre as partes implica na entrega,
imediata e definitiva, da produção de açúcar e etanol nos estabelecimentos da Cooperativa. O
resultado da comercialização desses produtos, nos mercados interno e externo, é rateado para
cada cooperado, conforme as regras legais definidas pelo Parecer Normativo CST n˚ 66, de 5
de setembro de 1986 (PN 66). Também compreendem o objeto operacional da Companhia a
cogeração de energia elétrica utilizada para o consumo interno e para a comercialização com
terceiros, além da participação no capital de outras empresas. Adicionalmente, a Companhia
atua na produção de derivados de levedura para comercialização independente da Cooperativa,
substancialmente, no mercado externo por meio da unidade de negócio Biorigin.

Sobre o Renovabio

Instituída pela lei nº 13.576/2017, o RenovaBio é a Política Nacional de Biocombustíveis. O
principal instrumento de Renovabio é o estabelecimento de metas nacionais anuais de
descarbonização para o setor de combustíveis de forma a incentivar o aumento da produção de
biocombustíveis na matriz energética de transporte do país. Distribuidoras de combustíveis
deverão comprovar o cumprimento de metas individuais compulsórias por meio de compra de
Créditos de Descarbonização (CBIO) ativo financeiro negociável em bolsa, derivado da
certificação do processo de biocombustíveis com base nos respectivos níveis de eficiências
alcançadas em relação as suas emissões.

A Companhia foi uma das primeiras empresas a obter a certificação para emissão de CBIOs,
durante o ano calendário de 2019. A Açucareira Quatá S.A. emitiu até o momento 506 mil CBIOs,
e foram comercializamos através da Cooperativa, na qual a Companhia é membro, cerca de 371
mil títulos de CBIO que resultaram em uma receita de R$ 16,081 milhões.

Pandemia do Covid -19

Em 31 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou que o corona vírus
(COVID-19) é uma emergência de saúde global. O surto desencadeou decisões significativas de
governos e entidades do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram
o grau de incerteza para os agentes econômicos e podem gerar impactos relevantes nas
demonstrações financeiras da Companhia.

A Companhia realizou estudos incorporando em suas projeções de longo prazo cenários
desafiadores e pessimistas de maneira a verificar como os seus fluxos de caixa se comportariam
levando em consideração o ambienta mais desafiador, após essas simulações a Companhia não
identificou ajustes materiais e está confortável que possuirá condições de honrar com os seus
compromissos em um futuro previsível. Os fluxos de caixas realizados durante os meses de abril
e maio corroboram essa resiliência.
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2. Apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas
contábeis

2.1. Base de preparação
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP).

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas considerando o
custo histórico como base de valor e ajustadas para refletir o custo atribuído do imobilizado
na data de transição para os Pronunciamentos Técnicos do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis “CPC” e os ativos e passivos financeiros que são designados à valor justo por
meio do resultado, mensurados a valor justo.

A preparação das demonstrações financeiras individuais consolidadas requer o uso de
certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da
Administração no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. Aquelas
áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as
áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações
financeiras combinadas, estão divulgadas na nota explicativa 4.2.

A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas requer o uso de
certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da
Administração no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia e suas
controladas. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior
complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, estão divulgadas na nota
explicativa 4.2.

Detalhes sobre as principais políticas contábeis da Zilor, estão apresentados na nota
explicativa 6.

A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela
Administração em 30 de junho de 2021.

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas
utilizadas pela Administração em sua gestão.
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3. Moeda funcional e moeda de apresentação

 Estas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em Reais, que é
a moeda funcional da Companhia e suas controladas. Todos os saldos foram arredondados para
o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

4. Uso de estimativas e julgamentos

 Na preparação destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a Administração
utilizou julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia
e suas controladas e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os
resultados reais podem divergir dessas estimativas.

As estimativas e premissas são revisadas de forma continua. As revisões das estimativas são
reconhecidas prospectivamente.

4.1. Julgamentos

As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras
individuais estão incluídas nas notas explicativas: 19 - Investimentos: determinação se a
Companhia e suas controladas tem influência significativa sobre uma investida; 34 -
Receita operacional líquida: se a receita de açúcar, etanol e levedura é reconhecido
durante o exercício correto, ao longo do tempo ou em um momento específico no tempo;
consolidação: 2.2 - O Grupo detém de fato controle sobre as investidas; e 20 – o prazo dos
arrendamentos foram mensurados de acordo com as validades dos seus contratos, sem
certeza de exercer opção de prorrogação.

4.2. Incertezas sobre premissas e estimativas

Com base em premissas, a Companhia e suas controladas fazem estimativas com relação
ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos
respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de
ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas a seguir:

Nota explicativa 15: Ativos biológicos

O valor justo do ativo biológico da Companhia representa o valor presente dos fluxos de
caixa líquidos estimados para este ativo, que é determinado por meio da aplicação de
premissas estabelecidas em modelos de fluxos de caixa descontados.
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4. Uso de estimativas e julgamentos--Continuação

4.2. Incertezas sobre premissas e estimativas--Continuação

Nota explicativa 19: Imposto de renda e contribuição social

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos somente na
extensão em que seja provável que existirá base tributável positiva para a qual as
diferenças temporárias possam ser utilizadas e os prejuízos fiscais e bases negativas de
contribuição social possam ser compensados. A recuperação do saldo dos tributos diferidos
ativos é revisada no final de cada exercício e, quando não for mais provável que os lucros
tributáveis futuros estejam disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte
dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado.

Julgamento significativo da Administração é requerido para determinar o valor do tributo
diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros
tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras.

Nota explicativa 22: Taxa de desconto para direito de uso

Para cálculo do valor presente dos contratos de arrendamento foi utilizada uma projeção de
CDI baseada na vida útil dos contratos de terras vigentes.

Nota explicativa 23: Revisão da vida útil do imobilizado

Para os ativos com vida útil definida é revisada no fechamento de cada exercício social a
vida útil econômica remanescente do ativo. Já para os ativos com vida útil econômica
indefinida é realizado no fechamento do exercício social o teste de recuperabilidade de
ativos e as perdas por teste de recuperabilidade são reconhecidas se, e somente se, o
valor recuperável do ativo for menor do que o valor contábil.

Nota explicativa 30: Provisões

A Companhia e suas controladas são parte de diversos processos judiciais e
administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a
processos judiciais que representam perdas prováveis e estimadas com certo grau de
segurança. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências
disponíveis, a hierarquia das Leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico e a avaliação dos
advogados externos e internos.
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4. Uso de estimativas e julgamentos--Continuação

4.3. Mensuração do valor justo

Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia e suas controladas
requerem a mensuração de valor justo para ativos e passivos financeiros e não financeiros.

A Companhia e suas controladas estabeleceram uma estrutura de controle relacionada à
mensuração de valor justo. Isso inclui uma equipe de avaliação que possui a
responsabilidade geral de revisar todas as mensurações significativas de valor justo,
incluindo os valores justos de Nível 3 com reporte diretamente ao Diretor Financeiro.

A equipe de avaliação revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes
de avaliação. Se informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de
preços, é utilizada para mensurar valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências
obtidas de terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos
dos pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis “CPC”,
incluindo o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser
classificadas.

Questões significativas de avaliação são reportadas para a Administração da Companhia.

Questões significativas de avaliação são reportadas para a Administração da Companhia.

Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia e suas controladas
usam dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são
classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs)
utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma.

 Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos
idênticos.

 Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para
o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços).

 Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de
mercado (inputs não observáveis).

A Companhia e suas controladas reconhecem as transferências entre níveis da hierarquia
do valor justo no final do exercício das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas em que ocorreram as mudanças.

Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos
estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
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4. Uso de estimativas e julgamentos--Continuação

4.3. Mensuração do valor justo--Continuação

 Nota explicativa 15: Ativos biológicos; e

 Nota explicativa 32: Instrumentos financeiros.

5. Base de mensuração

 As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas com base no custo
histórico, com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais:

 Os instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo;

 Os instrumentos financeiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado
são mensurados pelo valor justo; e

 Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo menos o custo de venda.

6. Principais políticas contábeis

A Companhia e suas controladas aplicaram as políticas contábeis descritas abaixo de maneira
consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras.

Abaixo apresentamos as principais políticas contábeis adotadas pela Companhia e suas
controladas:

a) Base de consolidação

 As demonstrações financeiras individuais e consolidadas incluem as demonstrações
financeiras condensadas da Companhia e suas controladas no exercício findos em 31 de
março de 2021 e 2020. As controladas diretas e indiretas estão listadas a seguir:

mar/21 mar/20
Atividade Operacional Direta Indireta Direta Indireta

Açucareira Quatá S.A.
Agropecuária Vale do Guaporé Ltda. (AVG) Agropecuária 100% - 100% -
Biorigin Europe N.V. (Biorigin Europe) Revenda de levedura 100% - 100% -
Biorigin USA, LLC (Biorigin USA) Holding 100% - 100% -
PTX Food Corp. (PTX) Fabricação e revenda - 100% - 100%
TPZB Realty, LLC (TPZB) Imóvel - 100% - 100%
ZL Aviação Executiva Ltda. (ZLAE) Manutenção de aeronaves 100% - 100% -
União São Paulo S.A. Agric. Ind. E Comércio (USP) Administrativas 46% - 46% -

Empresas consolidadas
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

a) Base de consolidação--Continuação

i) Controladas

 Um Grupo controla uma entidade quando está exposto a, ou tem direito sobre, os
retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de
afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações
financeiras condensadas de controladas são incluídas nas demonstrações financeiras
individuais e consolidadas a partir da data em que este Grupo obtiver o controle até a
data em que o controle deixa de existir.

ii) Investimentos em entidades contabilizados pelo método da equivalência patrimonial

Os investimentos da Companhia em entidades contabilizadas pelo método da
equivalência patrimonial compreendem suas participações em coligadas.

As coligadas são aquelas entidades nas quais a Companhia, direta ou indiretamente,
tenha influência significativa, mas não controle ou controle conjunto, sobre as políticas
financeiras e operacionais. Para ser classificada como uma entidade controlada em
conjunto, deve existir um acordo contratual que permite a Companhia controle
compartilhado da entidade e dá a Companhia direito aos ativos líquidos da entidade
controlada em conjunto, e não direito aos seus ativos e passivos específicos.

Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com
a transação. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras condensadas
incluem a participação da Companhia no lucro ou prejuízo líquido do exercício e outros
resultados abrangentes da investida até a data em que a influência significativa ou
controle conjunto deixa de existir. Nas demonstrações financeiras individuais da
controladora, investimentos em controladas também são contabilizados com o uso
desse método.

b) Moeda estrangeira

i) Transações em moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira são convertidas para as respectivas moedas
funcionais das entidades da Companhia pelas taxas de câmbio nas datas das
transações.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

b) Moeda estrangeira--Continuação

i) Transações em moeda estrangeira--Continuação

Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data
do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data.
Ativos e passivos não monetários que são mensurados pelo valor justo em moeda
estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que
o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são mensurados com base no
custo histórico em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na data da
transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são
geralmente reconhecidas no resultado.

No entanto, as diferenças cambiais resultantes da reconversão dos itens listados abaixo
são reconhecidas em outros resultados abrangentes:

 investimento em títulos patrimoniais designados a VJORA Valor justo através de outros
resultados abrangentes);

 passivo financeiro designado como hedge do investimento líquido em uma operação
no exterior, na extensão em que o hedge é efetivo (veja (j)); e

 um hedge de fluxos de caixa qualificado e efetivo.

ii) Operações no exterior

Os ativos e passivos de operações no exterior, incluindo ágio e ajustes de valor justo
resultantes da aquisição, são convertidos para o Real às taxas de câmbio apuradas na
data do balanço. As receitas e despesas de operações no exterior são convertidas para
o Real às taxas de câmbio apuradas nas datas das transações.

As diferenças de moedas estrangeiras geradas na conversão para moeda de
apresentação são reconhecidas em outros resultados abrangentes e acumuladas em
ajustes de avaliação patrimonial no patrimônio líquido. Se a controlada não for uma
controlada integral, a parcela correspondente à diferença de conversão é atribuída aos
acionistas não controladores.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

c) Receita de contrato com cliente

A Companhia reconhece a receita quando seu valor possa ser mensurado com segurança,
sendo provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade quando critérios
específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia e suas
controladas. A Companhia e suas controladas baseiam suas estimativas em resultados
históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as
especificações de cada venda:

i) Venda de produtos - açúcar e etanol

 As receitas auferidas e despesas incorridas pela Cooperativa são apropriadas ao
resultado do exercício com base em rateio, definido de acordo com a produção da
Companhia e suas controladas em relação às demais cooperadas, em conformidade
com o disposto no PN 66.

ii) Venda de produtos - derivados de levedura, energia elétrica e outros

 A receita é mensurada com base na contraprestação especificada no contrato com o
cliente. A Companhia e suas controladas reconhece a receita quando transfere o
controle sobre o produto ou serviço ao cliente.

 A Companhia e suas controladas adotaram inicialmente o CPC 47 a partir de 1º de abril
de 2018. As informações sobre as políticas contábeis da Companhia e suas controladas
relacionadas a contratos com clientes são fornecidas na nota explicativa acima. Não
foram identificados impactos relevantes quando da aplicação inicial do CPC 47.

d) Receitas financeiras e despesas financeiras

As receitas e despesas financeiras da Companhia e suas controladas compreendem:

 Receita de juros;

 Despesa de juros;

 Receita de dividendos;

 Ganhos/perdas líquidos de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do
resultado; e

 Ganhos/perdas líquidos de variação cambial sobre ativos e passivos financeiros.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

d) Receitas financeiras e despesas financeiras--Continuação

A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo método de juros efetivos.
A receita de dividendos é reconhecida no resultado na data em que o direito da Companhia
de receber o pagamento é estabelecido. A Companhia classifica juros recebidos e
dividendos e juros sobre capital próprio recebidos como fluxos de caixa das atividades de
investimento.

A 'taxa de juros efetiva' é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos
em caixa futuros estimados ao longo da vida esperada do instrumento financeiro ao:

 Valor contábil bruto do ativo financeiro; ou

 Ao custo amortizado do passivo financeiro.

No cálculo da receita ou da despesa de juros, a taxa de juros efetiva incide sobre o valor
contábil bruto do ativo (quando o ativo não estiver com problemas de recuperação) ou ao
custo amortizado do passivo. No entanto, a receita de juros é calculada por meio da
aplicação da taxa de juros efetiva ao custo amortizado do ativo financeiro que apresenta
problemas de recuperação depois do reconhecimento inicial. Caso o ativo não esteja mais
com problemas de recuperação, o cálculo da receita de juros volta a ser feito com base no
valor bruto.

e) Imposto de renda e contribuição social

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados
com base nas alíquotas de 25%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável
excedente de R$ 240, para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base
negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício.

A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda e
contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são
reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou
a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes.

A Companhia e suas controladas determinaram que os juros e multas relacionados ao
imposto de renda e à contribuição social, incluindo tratamentos fiscais incertos, não atendem
a definição de imposto de renda e, portanto, foram contabilizados de acordo com o CPC 25
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Imposto de renda e contribuição social--Continuação

i) Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente

A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro
ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação
aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é
reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa
do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas
relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de
impostos decretadas na data do balanço. Os ativos e passivos fiscais correntes são
compensados somente se certos critérios forem atendidos.

ii) Despesas de imposto de renda e contribuição social diferido

 Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações
financeiras e os usados para fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos
fiscais diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e
contribuição social diferida. O imposto diferido não é reconhecido para:

 Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma
transação que não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou
prejuízo tributável nem o resultado contábil;

 Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e
empreendimentos sob controle conjunto, na extensão em que a Companhia e suas
controladas sejam capazes de controlar o momento da reversão da diferença
temporária e seja provável que a diferença temporária não será revertida em futuro
previsível;

 Um ativo fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças
temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros
tributáveis futuros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Os lucros
tributáveis futuros são determinados com base na reversão de diferenças temporárias
tributáveis relevantes. Se o montante das diferenças temporárias tributáveis for
insuficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, serão considerados
os lucros tributáveis futuros, ajustados para as reversões das diferenças temporárias
existentes, com base nos planos de negócios da controladora e de suas subsidiárias
individualmente;

 Ativos fiscais diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na
extensão em que sua realização não seja mais provável;
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Imposto de renda e contribuição social--Continuação

ii) Despesas de imposto de renda e contribuição social diferido--Continuação

 Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se
espera aplicar às diferenças temporárias quando essas forem revertidas, baseando-se
nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço;

 A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos reflete as consequências
tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia e suas controladas
esperam recuperar ou liquidar seus ativos e passivos; e

 Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos critérios forem
atendidos.

f) Ativos biológicos

Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo, determinado no seu reconhecimento
inicial e na data base das demonstrações financeiras. O ganho ou perda na variação do valor
justo do ativo biológico, em cada período, é determinado pela diferença entre o valor justo e
custos incorridos com plantio e tratos culturais do ativo biológico até o momento da
avaliação, deduzidas as eventuais variações acumuladas do valor justo de exercícios
anteriores, sendo registrado na rubrica “Variação no Valor Justo do Ativo Biológico",
deduzidos dos custos de vendas, sendo que quaisquer alterações são reconhecidas no
resultado.

g) Estoques

Os estoques correspondem ao custo de produção e de aquisição de insumos, materiais de
manutenção e de uso e consumo e são apresentados pelo menor valor entre o custo e o
valor líquido realizável. O valor líquido de realização é o preço de venda estimado no curso
normal dos negócios, menos os custos estimados de execução e as despesas de venda. O
método de avaliação dos estoques é o da média ponderada móvel.

h) Imobilizado

Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no
resultado.

i) Custos subsequentes

 Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

h) Imobilizado--Continuação

ii) Depreciação

 A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, líquido
de seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil
estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. Ativos arrendados são
depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do contrato,
a não ser que seja razoavelmente certo que a Companhia e suas controladas obterão a
propriedade do bem ao final do prazo de arrendamento. Terrenos não são depreciados.

 As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado estão demonstradas na nota explicativa
23.

 Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada
data de balanço e ajustados caso seja apropriado.

i) Ativos intangíveis

i) Reconhecimento e mensuração

Pesquisa e desenvolvimento

Gastos com atividades de pesquisa são reconhecidos no resultado conforme incorridos.

Os gastos com desenvolvimento são capitalizados somente se os custos de
desenvolvimento puderem ser mensurados de maneira confiável, se o produto ou
processo for tecnicamente e comercialmente viável, se os benefícios econômicos futuros
forem prováveis, e se a Companhia tiver a intenção e recursos suficientes para concluir
o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais gastos com desenvolvimento
são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Após o reconhecimento inicial, os
gastos com desenvolvimento capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da
amortização acumulada e quaisquer perdas por redução ao valor recuperável.

Outros ativos intangíveis

Outros ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e suas controlada se que
têm vidas úteis finitas são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada
e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

i) Ativos intangíveis--Continuação

ii) Gastos subsequentes

 Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os
benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo específico aos quais se relacionam.
Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e
patentes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos.

iii) Amortização

A amortização é calculada utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos
itens, líquido de seus valores residuais estimados. A amortização é geralmente
reconhecida no resultado.

As vidas úteis estimadas estão demonstradas na nota explicativa 24.

Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada
data de balanço e ajustados caso seja apropriado.

j) Instrumentos financeiros

i) Reconhecimento e mensuração inicial

As contas a receber de clientes são substancialmente decorrentes da venda de
derivados de levedura e energia elétrica e são, inicialmente, reconhecidas pelo valor
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da
taxa efetiva de juros menos a provisão para perdas esperadas de crédito (impairment).

Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a
Companhia e suas controladas se tornam parte das disposições contratuais do
instrumento.

Um ativo financeiro (a menos que seja umas contas a receber de clientes sem um
componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente
mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao VJR (Valor justo
através do resultado), os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua
aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente
significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação.

807



Açucareira Quatá S.A.

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas--Continuação
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

26

6. Principais políticas contábeis--Continuação

j) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente

 Instrumentos financeiros

 No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo
amortizado; ao VJORA - instrumento de dívida; ao VJORA -instrumento patrimonial; ou
ao VJR.

Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento
inicial, a não ser que a Companhia e suas controladas mudem o modelo de negócios
para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados
são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no
modelo de negócios.

Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a
seguir e não for designado como mensurado ao VJR:

 É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos
financeiros para receber fluxos de caixa contratuais;

 Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são
relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto;

 Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a
seguir e não for designado como mensurado ao VJR;

 É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo
recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e

 Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas
pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto.

No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não
seja mantido para negociação, a Companhia e suas controladas podem optar
irrevogavelmente por apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento
em ORA. Essa escolha é feita investimento por investimento.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

j) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

 Instrumentos financeiros--Continuação

Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou
ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. Isso inclui todos
os ativos financeiros derivativos (veja a nota explicativa 32). No reconhecimento inicial, a
Companhia e suas controladas podem designar de forma irrevogável um ativo financeiro
que de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao
VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento
contábil que de outra forma surgiria.

Ativos financeiros - avaliação do modelo de negócio

A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo
financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o
negócio é gerido e as informações são fornecidas à Administração. As informações
consideradas incluem:

 As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas
políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração tem como
foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado
perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a
duração de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de
fluxos de caixa por meio da venda de ativos;

 Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da
Companhia e suas controladas;

 Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro
mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são
gerenciados;

 Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é
baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e

 A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos
anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas futuras.

 As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se
qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira
consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia e suas
controladas.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

j) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

Ativos financeiros - avaliação do modelo de negócio--Continuação

Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho
avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado.

Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente
pagamentos de principal e de juros

Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro
no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor
do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto
durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de
empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma
margem de lucro.

A Companhia considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos
de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a
avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o
momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa
condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia e suas controladas consideram:

 Eventos contingentes que modifiquem o valor ou a época dos fluxos de caixa;

 Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;

 O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e

 Os termos que limitam o acesso da Companhia e suas controladas a fluxos de caixa
de ativos específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo).

O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e juros
caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do
principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir uma
compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com
relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor
nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que
represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode
incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato)
acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o
valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

j) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente
pagamentos de principal e de juros--Continuação

Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas:

Ativos financeiros a VJR Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado
líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros a custo
amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado
utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por
perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o
impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no
desreconhecimento é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros

A Companhia e suas controladas classificaram os ativos financeiros nas seguintes
categorias:

 Ativo financeiros mensurados ao custo amortizado; e

 Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado;

Instrumentos financeiros derivativos

Os derivativos são reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo. Subsequentemente ao
reconhecimento inicial, os instrumentos derivativos são remensuradas pelo valor justo na
data das demonstrações financeiras individuais e as alterações são contabilizadas no
resultado em "Receitas financeiras" e/ou “Despesas financeiras”.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

j) Instrumentos financeiros--Continuação

iii) Desreconhecimento

Ativos financeiros

A Companhia e suas controladas desreconhecem um ativo financeiro quando os direitos
contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia e suas
controladas transferem os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos
os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a
Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios
da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo
financeiro.

A Companhia e suas controladas realizam transações em que transfere ativos
reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os
riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, os ativos financeiros não são
desreconhecidos.

Passivos financeiros

A Companhia e suas controladas desreconhecem um passivo financeiro quando sua
obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. A Companhia e suas controladas
também desreconhecem um passivo financeiro quando os termos são modificados e os
fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um
novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo.

No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil
extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo
caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado.

iv) Compensação

 Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia e suas controladas
tenham um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção
de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo
simultaneamente.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

k) Redução ao valor recuperável (Impairment)

i) Ativos financeiros não derivativos

Instrumentos financeiros e ativos contratuais

A Companhia e suas controladas reconhecem provisões para perdas esperadas de
crédito sobre:

 Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado;

 Investimentos de dívida mensurados ao VJORA; e

 Ativos de contrato.

A Companhia e suas controladas mensuram a provisão para perda em um montante
igual à perda de crédito esperada para a vida inteira, exceto para os itens descritos
abaixo, que são mensurados como perda de crédito esperada para 12 meses:

 Títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; e

 Outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o
risco de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento financeiro) não tenha
aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial.

As provisões para perdas com contas a receber de clientes e ativos de contrato são
mensuradas a um valor igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do
instrumento.

Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a
Companhia e suas controladas consideram informações razoáveis e passíveis de
suporte que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui
informações e análises quantitativas e qualitativas, com base na experiência histórica da
Companhia e suas controladas, na avaliação de crédito e considerando informações
prospectivas (forward-looking).

A Companhia e suas controladas presumem que o risco de crédito de um ativo
financeiro aumentou significativamente se este estiver com mais de 30 dias de atraso.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

k) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não derivativos--Continuação

Instrumentos financeiros e ativos contratuais--Continuação

A Companhia e suas controladas consideram um ativo financeiro como inadimplente
quando:

 É pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de crédito à
Companhia e suas controladas, sem recorrer a ações como a realização da garantia
(se houver alguma); ou

 O ativo financeiro estiver vencido há mais de 30 dias.

A gestão do risco de crédito da Companhia e suas controladas em relação a clientes, no
que pertence ao negócio açúcar e etanol, é centrada no relacionamento formalizado com
a Cooperativa e com a Coopersucar S.A. Para os demais negócios, derivados de
levedura e energia elétrica, é adotada como prática a análise da situação financeira e
patrimonial de seus clientes, assim como a definição de limites de crédito e
acompanhamento permanente da carteira em aberto. O direcionamento dos negócios é
tratado em reuniões para tomadas de decisão, acompanhamento dos resultados e
adequações das estratégias estabelecidas, visando manter os resultados esperados.

O direcionamento dos negócios é tratado em reuniões para tomadas de decisão,
acompanhamento dos resultados e adequações das estratégias estabelecidas, visando
manter os resultados esperados.

O período máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é o período
contratual máximo durante o qual a Companhia e suas controladas estão expostas ao
risco de crédito.

Mensuração das perdas de crédito esperada

As perdas de crédito esperadas são estimativas ponderadas pela probabilidade de
perdas de crédito. As perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em
todas as insuficiências de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos à
Companhia de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que a Companhia espera
receber).
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

k) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não derivativos--Continuação

Mensuração das perdas de crédito esperada--Continuação

As perdas de crédito esperadas são descontadas pela taxa de juros efetiva do ativo
financeiro.

Ativos financeiros com problemas de recuperação

Em cada data de balanço, a Companhia e suas controladas avaliam se os ativos
financeiros contabilizados pelo custo amortizado e os títulos de dívida mensurados ao
VJORA estão com problemas de recuperação. Um ativo financeiro possui” problemas de
recuperação” quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos
de caixa futuros estimados do ativo financeiro.

Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de recuperação inclui os
seguintes dados observáveis:

 Dificuldades financeiras significativas do emissor ou do mutuário;

 Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência ou atraso de mais de 90
dias;

 Reestruturação de um valor devido a Companhia e suas controladas em condições
que não seriam aceitas em condições normais;

 A probabilidade que o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de
reorganização financeira; ou

 O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades
financeiras.

Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial

A provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é
deduzida do valor contábil bruto dos ativos.

Para títulos de dívida mensurados ao VJORA, a provisão para perdas é debitada no
resultado e reconhecida em ORA.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

k) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não derivativos--Continuação

Baixa

O valor contábil bruto de um ativo financeiro é baixado quando a Companhia e suas
controladas não tem expectativa razoável de recuperar o ativo financeiro em sua
totalidade ou em parte. Com relação a clientes individuais, a Companhia e suas
controladas adotam a política de baixar o valor contábil bruto quando o ativo financeiro
está vencido há 180 dias com base na experiência histórica de recuperação de ativos
similares. Com relação a clientes corporativos, a Companhia faz uma avaliação
individual sobre a época e o valor da baixa com base na existência ou não de
expectativa razoável de recuperação. A Companhia não espera nenhuma recuperação
significativa do valor baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda
estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedimentos para a
recuperação dos valores devidos.

Ativos financeiros não classificados como ativos financeiros ao valor justo por meio do
resultado eram avaliados em cada data de balanço para determinar se havia evidência
objetiva de perda por redução ao valor recuperável.

Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor incluía:

 Inadimplência ou atrasos do devedor;

 Reestruturação de um valor devido a Companhia e suas controladas em condições
que não seriam aceitas em condições normais;

 Indicativos de que o devedor ou emissor irá entrar em falência/recuperação judicial;

 Mudanças negativas na situação de pagamentos dos devedores ou emissores;

 O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades
financeiras; ou

 Dados observáveis indicando que houve um declínio na mensuração dos fluxos de
caixa esperados de um grupo de ativos financeiros.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

k) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não derivativos--Continuação

Ativo financeiro mensurado a custo amortizado

A Companhia e suas controladas consideravam evidência de perda de valor de ativos
mensurados pelo custo amortizado tanto em nível individual como em nível coletivo.
Todos os ativos individualmente significativos eram avaliados quanto à perda por
redução ao valor recuperável. Aqueles que não tinham sofrido perda de valor
individualmente eram então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor
que pudesse ter ocorrido, mas não tinha ainda sido identificada. Ativos que não eram
individualmente significativos eram avaliados coletivamente quanto à perda de valor com
base no agrupamento de ativos com características de risco similares.

Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de forma coletiva, a Companhia e
suas controladas utilizavam tendências históricas do prazo de recuperação e dos valores
de perda incorridos, ajustados para refletir o julgamento da Administração se as
condições econômicas e de crédito atuais eram tais que as perdas reais provavelmente
seriam maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências históricas.

Uma perda por redução ao valor recuperável foi calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de
juros efetiva original do ativo. As perdas foram reconhecidas no resultado e refletidas em
uma conta de provisão. Quando a Companhia e suas controladas consideraram que não
havia expectativas razoáveis de recuperação, os valores foram baixados. Caso a perda
por redução ao valor recuperável tenha posteriormente diminuído e a diminuição fosse
relacionada objetivamente a um evento subsequente ao reconhecimento da perda por
redução ao valor recuperável, a provisão era revertida através do resultado.

ii) Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia e suas controladas, que
não os ativos biológicos, propriedade para investimento, estoques e ativos fiscais
diferidos, são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no
valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é
estimado. No caso do ágio, o valor recuperável é testado anualmente.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

k) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

ii) Ativos não financeiros--Continuação

Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades
Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera
entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande parte
independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O ágio de combinações
de negócios é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se espera que irão se
beneficiar das sinergias da combinação.

O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu
valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa
futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes
dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo
e os riscos específicos do ativo ou da UGC.

Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo
ou UGC exceder o seu valor recuperável.

Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas
reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para redução de qualquer
ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução do valor contábil
dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro rata.

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é revertida.
Quanto aos demais ativos, as perdas por redução ao valor recuperável são revertidas
somente na extensão em que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil
que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor
não tivesse sido reconhecida.

l) Fornecedores

 As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram
adquiridos no curso normal dos negócios. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de
taxa efetiva de juros. Na prática, são reconhecidas, normalmente, ao valor da fatura
correspondente, ajustadas a valor presente quando aplicável.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

m) Provisões

 As provisões são reconhecidas ao valor presente quando a Companhia e suas controladas
tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados
e é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma
estimativa confiável do valor possa ser feita.

 Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é
determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma
provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer
item individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena.

n) Arrendamentos

 No exercício findo em 31 de março de 2021 A Companhia avalia, na data de início do
contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o
direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em troca de
contraprestação.

A Companhia como arrendatária

A Companhia aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os
arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de
baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos
de arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos
subjacentes.

Ativos de direito de uso

A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento (ou
seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de
uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por
redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de
arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de
arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pagamentos de
arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de
arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo
menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos.

Em determinados casos, se a titularidade do ativo arrendado for transferida para A
Companhia ao final do prazo do arrendamento ou se o custo representar o exercício de uma
opção de compra, a depreciação é calculada utilizando a vida útil estimada do ativo.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

n) Arrendamentos--Continuação

Passivos de arrendamento

Na data de início do arrendamento, A Companhia reconhece os passivos de arrendamento
mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos
fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de
arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um
índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os
pagamentos de arrendamento incluem ainda o preço de exercício de uma opção de compra
razoavelmente certa de ser exercida pela Companhia e pagamentos de multas pela rescisão
do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir a Companhia exercendo a opção de
rescindir a arrendamento.

Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são
reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) no período
em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos.

Ao calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, A Companhia usa a sua taxa
de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento
não é facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo de arrendamento é
aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de
arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento é
remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, uma
alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos
futuros resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais
pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do
ativo subjacente.

Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor

A Companhia aplica a isenção de reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus
arrendamentos de curto prazo (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja
igual ou inferior a 12 meses a partir da data de início e que não contenham opção de
compra). Também aplica a concessão de isenção de reconhecimento de ativos de baixo
valor a arrendamentos de equipamentos de escritório considerados de baixo valor. Os
pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor
são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

o) Mensuração do valor justo

Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela transferência de
um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de
mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no mercado mais vantajoso ao qual
a Companhia e suas controladas tem acesso nessa data. O valor justo de um passivo reflete
o seu risco de descumprimento (non-performance). O risco de descumprimento inclui, entre
outros, o próprio risco de crédito da Companhia e suas controladas.

Uma série de políticas contábeis e divulgações da Companhia e suas controladas requerem
a mensuração de valores justos, tanto para ativos e passivos financeiros como não
financeiros (veja nota explicativa 6).

Quando disponível, a Companhia e suas controladas mensuram o valor justo de um
instrumento utilizando o preço cotado num mercado ativo para esse instrumento. Um
mercado é considerado como “ativo” se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com
frequência e volume suficientes para fornecer informações de precificação de forma
contínua.

Se não houver um preço cotado em um mercado ativo, a Companhia e suas controladas
utilizam técnicas de avaliação que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e
minimizam o uso de dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora
todos os fatores que os participantes do mercado levariam em conta na precificação de uma
transação.

Se um ativo ou um passivo mensurado ao valor justo tiver um preço de compra e um preço
de venda, a Companhia e suas controladas mensuram ativos com base em preços de
compra e passivos com base em preços de venda.

A melhor evidência do valor justo de um instrumento financeiro no reconhecimento inicial é
normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da contrapartida dada ou recebida.
Se a Companhia e suas controladas determinarem que o valor justo no reconhecimento
inicial difere do preço da transação e o valor justo não é evidenciado nem por um preço
cotado num mercado ativo para um ativo ou passivo idêntico nem baseado numa técnica de
avaliação para a qual quaisquer dados não observáveis são julgados como insignificantes
em relação à mensuração, então o instrumento financeiro é mensurado inicialmente pelo
valor justo ajustado para diferir a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o
preço da transação. Posteriormente, essa diferença é reconhecida no resultado numa base
adequada ao longo da vida do instrumento, ou até o momento em que a avaliação é
totalmente suportada por dados de mercado observáveis ou a transação é encerrada, o que
ocorrer primeiro.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

p) Benefícios a empregados

i) Benefícios de curto prazo a empregados

 Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como
despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é
reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia e suas
controladas tenham uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse
montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa
ser estimada de maneira confiável.

q) Reapresentação de saldos correspondentes

Conforme divulgado na Nota 17 às demonstrações financeiras, visando melhor apresentação
e divulgação de suas demonstrações financeiras, a administração da Companhia decidiu
reclassificar para o ativo não circulante os saldos dos depósitos judiciais, que anteriormente
eram classificadas de forma liquida das contingências no passivo não circulante, no
montante de R$ 94.002 e R$ 55.417 no consolidado e controladora, respectivamente, bem
como efetuou outras reclassificações de saldos anteriormente apresentados na mesma
rubrica de provisões para contingências. O efeito líquido das reclassificações entre ativo não
circulante e passivo não circulante foi de R$ 46.230 e R$ 16.583 no consolidado e
controladora, respectivamente, e não produziram outros efeitos, exceto pelo mencionado.

7. Pronunciamentos novos ou revisados, aplicados pela primeira vez em 2020

Uma série de novas normas e alterações entraram em vigor a partir do exercício iniciado em 1º
de abril de 2020. A Companhia concluiu que as seguintes normas novas e alteradas não
apresentaram impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas do
Companhia:

Alterações no CPC 15 (R1): Definição de negócios

As alterações do CPC 15 (R1) esclarecem que, para ser considerado um negócio, um conjunto
integrado de atividades e ativos deve incluir, no mínimo, um input - entrada de recursos e um
processo substantivo que, juntos, contribuam significativamente para a capacidade de gerar
output - saída de recursos. Além disso, esclareceu que um negócio pode existir sem incluir todos
os inputs - entradas de recursos e processos necessários para criar outputs - saída de recursos.

Alterações no CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma da Taxa de Juros de Referência
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7. Pronunciamentos novos ou revisados, aplicados pela primeira vez em 2020--
Continuação

As alterações aos Pronunciamentos CPC 38 e CPC 48 fornecem isenções que se aplicam a
todas as relações de proteção diretamente afetadas pela reforma de referência da taxa de juros.
Uma relação de proteção é diretamente afetada se a reforma suscitar incertezas sobre o período
ou o valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de juros de referência do item objeto de hedge
ou do instrumento de hedge.

Alterações no CPC 26 (R1) e CPC 23: Definição de material

As alterações fornecem uma nova definição de material que afirma, "a informação é material se
sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo razoável, decisões que os
usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam como base nessas
demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da
entidade". As alterações esclarecem que a materialidade dependerá da natureza ou magnitude
de informação, individualmente ou em combinação com outras informações, no contexto das
demonstrações financeiras. Uma informação distorcida é material se poderia ser razoavelmente
esperado que influencie as decisões tomadas pelos usuários primários.

Revisão no CPC 00 (R2): Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro

A pronunciamento revisou alguns novos conceitos, fornecendo definições atualizadas e critérios
de reconhecimento para ativos e passivos e esclarece alguns conceitos importantes.

Alterações no CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para as
Arrendatários em Contratos de Arrendamento.

As alterações preveem concessão aos arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06
(R2) sobre a modificação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios
relacionados como consequência direta da pandemia Covid-19. Como um expediente prático, um
arrendatário pode optar por não avaliar se um benefício relacionado à Covid-19 concedido pelo
arrendador é uma modificação do contrato de arrendamento. O arrendatário que fizer essa opção
deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do arrendamento resultante do benefício
concedido no contrato de arrendamento relacionada ao Covid-19 da mesma forma que
contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) se a mudança não fosse uma modificação do
contrato de arrendamento.

8. Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor

As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de
emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia, estão
descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e
alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.
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8. Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor--
Continuação

IFRS 17 - Contratos de seguro

Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (norma ainda não emitida pelo
CPC no Brasil, mas que será codificada como CPC 50 - Contratos de Seguro e substituirá o CPC
11 - Contratos de Seguro), uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro que
inclui reconhecimento e mensuração, apresentação e divulgação. Assim que entrar em vigor, a
IFRS 17 (CPC 50) substituirá a IFRS 4 - Contratos de Seguro (CPC 11) emitida em 2005. A IFRS
17 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro (como de vida, ramos elementares, seguro
direto e resseguro), independentemente do tipo de entidade que os emitem, bem como
determinadas garantias e instrumentos financeiros com características de participação
discricionária. Aplicam-se algumas exceções de escopo. O objetivo geral da IFRS 17 é fornecer
um modelo contábil para contratos de seguro que seja mais útil e consistente para as
seguradoras. Em contraste com os requisitos da IFRS 4, os quais são amplamente baseados em
políticas contábeis locais vigentes em períodos anteriores, a IFRS 17 fornece um modelo
abrangente para contratos de seguro, contemplando todos os aspectos contábeis relevantes. O
foco da IFRS 17 é o modelo geral, complementado por:

 Uma adaptação específica para contratos com características de participação direta
(abordagem de taxa variável); e

 Uma abordagem simplificada (abordagem de alocação de prêmio) principalmente para
contratos de curta duração.

A IFRS 17 vigora para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, sendo necessária a
apresentação de valores comparativos. A adoção antecipada é permitida se a entidade adotar
também a IFRS 9 e a IFRS 15 na mesma data ou antes da adoção inicial da IFRS 17. Essa
norma não se aplica a Empresa.

Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante

Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC
26, de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como circulante ou não
circulante. As alterações esclarecem:

 O que significa um direito de postergar a liquidação;

 Que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório;
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8. Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor--
Continuação

Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante--Continuação

 Que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito
de postergação; e

 Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si um instrumento
de capital próprio os termos de um passivo não afetariam sua classificação.

As alterações são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023 e devem ser
aplicadas retrospectivamente. Atualmente, a Empresa avalia o impacto que as alterações terão
na prática atual e se os contratos de empréstimo existentes podem exigir renegociação.

9. Caixa e equivalentes de caixa

 As aplicações financeiras referem-se, substancialmente, a operações compromissadas, com
garantia de recompra pelos bancos e certificados de depósitos bancários, ambos remunerados
pelo Certificado de Depósito Interbancário - CDI, numa média ponderada de 99,95% (100,61%
em março de 2020), que podem ser resgatadas a qualquer momento sem perdas significativas.

10. Aplicação financeira

No consolidado, referem-se as aplicações financeiras restritas da USP no valor de R$26.130,
remunerado pelo Certificado de Depósito Interbancário - CDI, numa média ponderada de
98,61%, esse valor é oriundo de discussão judicial tributária do IRPJ e CSLL, do período de 1994
e 1995. Tal litígio iniciou a via judicial, tendo em vista o trânsito em julgado desfavorável na via
administrativa. Em vista disso fez-se necessário a contratação de uma fiança bancária para
garantia do débito discutido (garantia real). Na emissão dessa garantia, foi acordado com o
banco contratado que seja fixada uma aplicação restrita reduzindo assim as taxas da fiança.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Caixa e bancos 75.364 10.969 63.609 1.960
Aplicações financeiras 1.156.291 984.636 1.082.114 915.102

1.231.655 995.605 1.145.723 917.062

Consolidado Controladora
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11. Instrumentos financeiros derivativos

 A Companhia e suas controladas utilizam como instrumento de proteção cambial, operações de
NDF (Non-Deliverable Forwards), contratadas para proteção da projeção de exportação de
derivados de levedura e açúcar. Além disso, são utilizados instrumentos cujo objetivo visa a
proteção do fluxo de caixa sempre no horizonte de 12 meses em função do endividamento
exposto ao risco de câmbio.

(*) Valores de resultados apurados no exercício findo em 31 de março de 2021 e 2020, somente para os derivativos em aberto nessas datas.

12. Clientes e outras contas a receber

Valor de
referência

(nocional) na
moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho
(perda) no
resultado

financeiro (*)

Valor de
referência

(nocional) na
moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho
(perda) no
resultado

financeiro (*)

Swap  de moeda e taxa de juros (USD x CDI)
Swap de valor justo - (USD) 17.484 103.122 103.122 28.478 156.241 156.241
Swap de valor justo - (BRL) (71.977) (73.880) (73.880) (110.750) (114.454) (114.454)

Contrato a termo - NDF
Posição vendida

Moeda estrangeira (USD) (34.200) (7.790) (7.790) (41.490) (41.259) (41.259)
Moeda estrangeira (EURO) (33.900) (6.199) (6.199) (40.050) (40.387) (40.387)

15.253 (39.859)

Ativo circulante 15.253 -

Passivo circulante - (39.859)

Consolidado e Controladora

mar/21 mar/20

Nota mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Contas a receber mercado interno 12.892 35.097 36.070 33.187
Contas a receber mercado externo 127.900 83.390 4.404 5.731
Contas a receber mercado externo - (Biorigin USA e Biorigin Europe) 20 - - 120.721 170.938
Provisão para perdas esperadas (5.304) (5.304) (5.304) (5.304)
Outras contas a receber 8.795 7.985 7.497 6.955

144.283 121.168 163.388 211.507
Circulante (120.970) (101.406) (143.244) (194.446)

Não circulante 23.313 19.762 20.144 17.061

Consolidado Controladora
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12. Clientes e outras contas a receber--Continuação

A AQ mensura como perda de crédito para títulos de dívida de baixo risco ou outros títulos de
dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o risco de inadimplência ao
longo da vida esperada do instrumento financeiro) não tenha aumentado significativamente
desde o reconhecimento inicial. Todos os títulos registrados são avaliados, sendo que aqueles
com vencimentos superiores a 30 dias começam a ser avaliados qualitativamente e clientes
aberto com mais de 6 meses e até 15 mil reais, se faz a baixa definitiva do valor, pois considera-
se que o valor dificilmente será recuperado.

13. Contas a receber - Cooperativa

Correspondem aos valores de R$ 161.650 consolidado e R$ 160.919 controladora (R$ 150.151
consolidado e R$ 149.482 controladora em março de 2020) a receber das operações com a
Cooperativa, em conformidade com o PN 66, que dispõe sobre o momento da apropriação da
receita operacional no caso de faturamento por ato cooperativo, de acordo com a produção da
Companhia.

Conforme divulgado na nota explicativa 1, os montantes relacionados às contas a receber -
Cooperativa referem-se a operações relacionadas aos atos cooperados, sendo assim, a
Administração não prevê possibilidades de perdas decorrentes dessas operações.

O Poder Judiciário condenou a União a indenizar a Cooperativa por danos causados a seus
cooperados decorrentes da fixação de preços defasados em vendas de açúcar e Etanol
realizadas na década de 1980. Em março de 2019, foi realizado o levantamento pela Cooperativa
de uma primeira parcela do primeiro precatório expedido no curso do referido processo, no valor
bruto de R$ 906.000, representando 5,5% do total das requisições de pagamento. Ainda se
encontram pendentes recursos e ações judiciais para os quais, na data base da elaboração das
demonstrações financeiras da Cooperativa, a melhor estimativa da Administração é de ser
o crédito provável, mas não praticamente certo, estes valores podem gerar um recebíveis de
aproximadamente R$ 1,5 Bilhão (valores atualizados em 31 de março de 2021 considerando o
percentual de participação da Companhia).

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

A vencer
Até 30 dias 40.007 48.917 14.498 25.244
De 31 a 90 dias 61.461 42.350 31.867 42.972
De 91 a 180 dias 2.080 3.721 14.354 23.536
Acima de 180 dias 23.832 15.907 20.923 17.376

Vencidos
Até 30 dias 7.537 7.583 12.201 14.107
De 31 a 90 dias 5.276 2.529 24.629 24.741
De 91 a 180 dias 3.844 14 32.069 38.436
Acima de 180 dias 246 147 12.847 25.095

144.283 121.168 163.388 211.507

Consolidado Controladora
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13. Contas a receber - Cooperativa--Continuação

a) Outros ativos financeiros

Durante o exercício findo em 31 de março de 2021 a Companhia e suas controladas
receberam o repasse do montante de R$ 282.105 referente a 3ª parcela do 1º precatório e a
2ª parcela do 2º precatório (R$ 256.925 em 31 de março de 2020, referente a 2ª parcela do
1º precatório e a 1ª parcela do 2º precatório), totalizando o recebimento de R$ 396.290 em
março de 2021 (R$ 360.903 em 31 de março de 2020). Em 31 de março de 2021 a
Copersucar havia retido o montante total de R$ 84.428 referente ao pis/cofins sobre a
indenização (R$ 68.633 até 31 de março de 2020), os quais a Zilor discute judicialmente a
incidência da referida tributação.

14. Estoques

(i) Do montante R$ 40.015 das provisões para perdas de estoques constituídas, o montante de R$ 7.374 refere-se a provisão para
perdas oriundas do não atingimento de determinadas especificações técnicas no estoque de levedura, ocorridas durante o exercício,
conforme informado pela área de qualidade. Adicionalmente a esse montante, a Companhia registrou o montante de R$ 5.658 no
contas a pagar referente aos potenciais gastos com incineração e retirada desses estoques, e R$ 3.207 de despesas referentes a
reposição.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Produtos acabados entregues à Cooperativa
Açúcar 907 818 907 818
Etanol 5.411 3.012 5.411 3.012

Derivados de levedura 154.605 185.288 59.758 94.082
Produtos semi-acabados 6.902 7.056 6.902 7.056
Insumos, materiais auxiliares, de manutenção e outros 97.615 76.593 82.750 60.801
Provisão para redução ao valor recuperável dos estoques (i) (40.015) (29.817) (24.529) (28.567)-

225.425 242.950 131.199 137.202

Consolidado Controladora

Consolidado Controladora

Saldo em 1º de abril de 2019 17.174 17.132
Constituição de provisão 12.643 11.435

Saldo em 31 março de 2020 29.817 28.567
Constituição de provisão 10.198 (4.038)

Saldo em 31 de março de 2021 40.015 24.529
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15. Ativo biológico

Estratégia de gerenciamento de risco relacionada às atividades agrícolas

A Companhia está exposta aos seguintes riscos relacionados às suas plantações:

i) Riscos regulatórios e ambientais

 A Companhia está sujeita às leis e regulamentos pertinentes às atividades em que opera. A
Administração estabeleceu políticas ambientais e procedimentos que visam o cumprimento
das leis ambientais e realiza análises periódicas para identificar os riscos ambientais e para
garantir que seus sistemas existentes sejam suficientes para gerir esses riscos.

ii) Risco de oferta e demanda

 A Companhia está exposta aos riscos decorrentes das flutuações no preço e volume de
vendas de açúcar e etanol e derivados de levedura produzidos a partir da cana-de-açúcar.
Quando possível, é realizada a gestão desses riscos, alinhando o seu volume de produção
para o abastecimento do mercado. A Administração realiza análises de tendência regulares
do setor para garantir que as estratégias operacionais estejam em linha com o mercado e
assegurem que os volumes de produção projetados sejam coerentes com a demanda
esperada.

mar/21 mar/20

Custo histórico 77.096 53.766
Valor justo 217.179 142.539

Ao final do exercício 294.275 196.305

Consolidado e Controladora

mar/21 mar/20

No início o exercício           196.305             75.004
Aumentos decorrentes de tratos culturais             78.359             54.452
Redução decorrentes da colheita            (55.029)          (178.869)
Variação no valor justo             74.640           245.718

Ao final do exercício 294.275 196.305

Consolidado e Controladora

mar/21 mar/20

Área estimada de colheita (hectares) 49.731 48.629
Produtividade do canavial (tonelada/hectare) 70 73
Quantidade de ATR (kg) 134,40 134,18
Valor médio ATR 1,3507 1,0364
Taxa de desconto - WACC 9,87% 9,87%

Consolidado e Controladora
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15. Ativos biológicos--Continuação

Estratégia de gerenciamento de risco relacionada às atividades agrícolas--Continuação

iii) Riscos climáticos e outros

 A estimativa do valor justo poderia aumentar (diminuir) se:

 O preço estimado do Açúcar Total Recuperável - ATR fosse maior (menor);

 A produtividade (toneladas por hectare e quantidade de ATR) prevista fosse maior (menor);
e

 A taxa de desconto fosse menor (maior).

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar estão expostas aos riscos de danos
decorrentes das mudanças climáticas, pragas e doenças, incêndios florestais e outras forças
naturais. A Companhia tem processos extensivos com recursos alocados para acompanhar e
mitigar esses riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de cana-de-
açúcar.

Historicamente, as condições climáticas podem causar volatilidade no setor sucroenergético
e, consequentemente, no resultado operacional da Companhia, por influenciarem as safras
aumentando ou reduzindo as colheitas. Além disso, os negócios da Companhia estão
sujeitos à sazonalidade de acordo com o ciclo de crescimento da cana-de-açúcar na região
sudeste do Brasil.

16. Adiantamentos a fornecedores

(i) Refere-se a adiantamento a fornecedores de cana-de-açúcar venda spot.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Adiantamento a fornecedores de cana-de-açúcar (i) 46.147 24.779 46.147 24.779
Adiantamento a fornecedores diversos 766 1.269 765 1.268
Outros adiantamentos 66 - 66 -

46.979 26.048 46.978 26.047

Não circulante 46.979 26.048 46.978 26.047

Consolidado Controladora
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16. Adiantamentos a fornecedores--Continuação

Os saldos de adiantamentos a fornecedores de cana-de-açúcar representam o volume de
254.211 consolidado e controladora (178.189 em março de 2020) toneladas. A cana-de-açúcar
quando do seu recebimento é atualizada ao preço estabelecido no modelo definido pelo
CONSECANA-SP.

A Administração avaliou possíveis provisões de crédito para perdas esperadas relacionadas aos
adiantamentos realizados e não identificou nenhuma evidencia de que os saldos não irão se
realizar. Essa avaliação foi realizada com base nas perdas históricas e situação econômica dos
fornecedores.

17. Depósitos judiciais

Para melhor apresentação de suas demonstrações financeiras, a Administração da Companhia
efetuou a reclassificação dos depósitos judiciais, anteriormente reconhecidos no passivo não
circulante, líquido das contingências, para o ativo não circulante.
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18. Impostos a recuperar

(i) Referem-se a créditos gerados nas operações normais da Companhia, podendo ser compensados com tributos da mesma
natureza em escrituração gráfica, além da compensação em conta gráfica, os créditos podem ser transferidos para a Cooperativa.

(ii) Corresponde ao imposto de renda retido sobre aplicações financeiras. O imposto retido compõe o saldo negativo de imposto de
renda ao final de cada exercício fiscal e pode ser compensado com qualquer tributo administrado pela Receita Federal do Brasil.
A Administração da Zilor estima que o saldo existente será realizado no curso normal de suas operações sem ocorrência de
perdas.

(iii) Refere-se ao regime especial instituído por meio da Lei 12.546/2011, conversão da Medida Provisória 540/2011, com vigência
inicial até 31 de dezembro de 2012, prorrogada até 31 de dezembro de 2013, objetivando o aumento da competividade da
indústria nacional, como parte do Plano Brasil Maior (“PBM”), no qual busca-se a desoneração das exportações, ressarcindo ao
exportador de bens industrializados até 3% do valor exportado.

Fruto da reorganização patrimonial, todo o crédito de ICMS acumulado pela CAQ na data de 31
de dezembro de 2018 no montante de R$ 26.122 foram transferidos para a Companhia e,
poderão, conforme a necessidade, ser transferido da Companhia para a Cooperativa. A partir de
1° de janeiro de 2019 a Companhia na condição de produtor agrícola passou apropriar os
créditos de ICMS dessa atividade que, além da compensação em conta gráfica, poderá proceder
com a transferência para a Cooperativa.

Na eventualidade de remanescerem creditos acumulados da atividade agrícola por meio dos
estabelecimentos agrícolas filiais da Companhia, esta poderá se valer do processo de crédito
acumulado de acordo com a legislaçao do Estado de São Paulo para viabilizar sua completa
monetização.

Em relação ao pis e cofins, os créditos vinculados nas receitas de exportação e nas receitas
oriundas do açúcar comercializados no mercado interno, além da compensação em conta
gráfica, podem ser compensados com qualquer tributo administrado pela Receita Federal do
Brasil e ou Pedido de Ressarcimento em moeda.

Tanto em relação aos créditos de ICMS, como aos créditos de PIS e COFINS, a Administração
da Companhia estima que os saldos existentes em 31 de março de 2021 serão realizados no
curso normal de suas operações sem a ocorrência de perdas.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

46.914 43.786 46.913 43.784
PIS - Programa de Integração Social (i) 983 1.142 983 1.142
COFINS - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (i) 4.511 5.247 4.511 5.247
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte (ii) 250 1.257 20 924

2.542 4.531 2.542 4.531
Outros 1.418 2.917 1.492 1.772

56.618 58.880 56.461 57.400

Circulante (24.102) (28.786) (23.944) (27.306)

Não circulante 32.516 30.094 32.517 30.094

REINTEGRA - Regime Especial de Reint. de Val. Tributários (iii)

ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (i)

Consolidado Controladora
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19. Imposto de renda e contribuição social

a) Composição, natureza e realização dos impostos

Saldo em 31
de março de

2020

Reconhecidos
no resultado

(12 meses)

Saldo em 31
de março de

2021

Prejuízos fiscais do imposto de renda 178.157 (28.396) 149.761
Base negativa da contribuição social 61.825 (8.841) 52.984
Provisão para contingências 42.261 20.603 62.864
Outros 74.167 (245) 73.922

356.410 (16.879) 339.531

Imobilizado – custo atribuído (36.194) 4.140 (32.054)
Imobilizado – diferença de taxa de depreciação (161.934) (7.642) (169.576)
Ajuste a valor presente (10.278) (3.957) (14.235)
Ativo Biológico (48.463) (25.378) (73.841)
Variação cambial sobre impostos diferidos - 3.846 -
Outros (18.697) (6.459) (25.156)

(275.566) (35.450) (314.862)

Efeito líquido no resultado e ativo fiscal diferido líquido 80.844 (52.329) 24.669

Consolidado

Ativo não circulante

Passivo não circulante

Saldo em 31
de março de

2020

Reconhecidos
no resultado

(12 meses)

Saldo em 31
de março de

2021

Prejuízos fiscais do imposto de renda 170.661 (24.549) 146.112
Base negativa da contribuição social 61.825 (8.841) 52.984
Provisão para contingências 42.261 20.603 62.864
Outros 74.167 (245) 73.922

348.914 (13.032) 335.882

Imobilizado – custo atribuído (36.194) 4.141 (32.053)
Imobilizado – diferença de taxa de depreciação (161.934) (7.642) (169.576)
Ajuste a valor presente (10.278) (3.957) (14.235)
Ativo biológico (48.463) (25.378) (73.841)
Outros (18.698) (6.460) (25.158)

(275.567) (39.296) (314.863)

Efeito líquido no resultado e ativo fiscal diferido líquido 73.347 (52.328) 21.019

Controladora

Ativo não circulante

Passivo não circulante
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19. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

a) Composição, natureza e realização dos impostos--Continuação

A Companhia estima recuperar a totalidade dos créditos tributários nos exercícios a serem
encerrados em:

A Administração preve a recuperabilidade dos ativos, conforme demonstrado abaixo:

mar/21 mar/20
Ativo de imposto diferido

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
em até 12 meses 73.025 58.209

Ativo de imposto diferido a ser recuperado depois
depois de 12 meses 266.506 298.201

339.531 356.410

Consolidado

mar/21 mar/20
Ativo de imposto diferido

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
em até 12 meses 73.025 58.209

Ativo de imposto diferido a ser recuperado depois
depois de 12 meses 262.857 290.705

335.882 348.914

Controladora

Consolidado Controladora
Impostos de renda e contribuição social Saldos Saldos
constiuídos sobre prejuízo fiscal acumulados

2020/2021 36.494 11.647
2021/2022 36.494 11.647
2022/2023 36.494 11.647
2023/2024 40.549 12.941
2024/2025 34.467 11.000
A partir de 2025/2026 18.247 5.822

Total 202.745 64.704
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19. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

a) Composição, natureza e realização dos impostos--Continuação

As estimativas de recuperação dos créditos tributários foram fundamentadas nas projeções
dos lucros tributáveis levando em consideração diversas premissas financeiras e de
negócios consideradas quando de sua elaboração e do direito legal de compensar no futuro
o imposto de renda devido oriundo de passivos fiscais diferidos.

b) Conciliação da despesa efetiva de imposto de renda e contribuição social

 A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da
despesa de imposto de renda e contribuição social debitada em resultado é demonstrada
como segue:

Consolidado Controladora
Saldos Saldos

Diferenças Temporárias

Contigências 62.863 62.863
Arrendamento mercantil CPC 06 26.326 26.326
Provisão PMR 12.071 12.071
Provisão estoques 8.339 8.339
Provisão para perdas esperadas 7.559 7.559
Outras 19.628 154.020

136.786 271.178

Total 339.531 335.882

mar/21 mar/20
Imposto Contribuição Imposto Contribuição

de renda social Total de renda social Total

Resultado antes dos impostos 496.165 496.165 496.165 126.724 126.724 126.724
Alíquota máxima 25% 9% 34% 25% 9% 34%

(124.041) (44.655) (168.696) (31.681) (11.405) (43.086)

Tributos sobre adições e exclusões permanentes:
Juros sobre empréstimos captados em países com tributação favorecida - - - (5) (2) (7)
Participação nos resultados de controladas e coligadas 6.890 2.480 9.370 3.332 1.200 4.532
Lucros disponibilizados no exterior (6.590) (2.372) (8.962) (274) (99) (373)
Prejuizo Fiscal Não Reconhecido (i) - - - (21.260) (7.654) (28.914)
Outras adições e exclusões permanentes 18.328 10.635 28.963 (1.383) 737 (646)

Tributos no resultado (105.413) (33.912) (139.325) (51.271) (17.223) (68.494)

Corrente (67.211) (19.785) (86.996) (34.926) (11.473) (46.399)
Diferido (38.202) (14.127) (52.329) (16.345) (5.750) (22.095)

Tributos no resultado (105.413) (33.912) (139.325) (51.271) (17.223) (68.494)

Alíquota efetiva 21,2% 6,8% 28,1% 40,5% 13,6% 54,0%

Consolidado
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19. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

b) Conciliação da despesa efetiva de imposto de renda e contribuição social--Continuação

(i) No exercício findo em 31 de março de 2020, a Companhia havia optado por não reconhecer ativo fiscal diferido oriundo de prejuízo fiscal,
baseada nas projeções de recuperabilidade de ativo fiscal diferido. Considerando a expectativa de lucro tributável no exercício corrente, os
saldos foram reconhecidos.

c) Ativo fiscal corrente

Saldo negativo de exercício anteriores. Correspondem às antecipações de imposto de renda
e contribuição social pagas durante o exercício anteriores que superaram o valor
efetivamente devido no encerramento do ano fiscal. A Administração da Companhia estima
que o saldo existente será realizado no curso normal de suas operações sem a ocorrência
de perdas, seja pela compensação com tributos administrados pela receita federal, seja pela
monetizaçao através do pedido de ressarcimento em espécie.

Controladora

mar/21 mar/20
Imposto Contribuição Imposto Contribuição

de renda social Total de renda social Total

Resultado antes dos impostos 441.223 441.223 441.223 86.365 86.365 86.365
Alíquota máxima 25% 9% 34% 25% 9% 34%

(110.306) (39.710) (150.016) (21.591) (7.773) (29.364)

Tributos sobre adições e exclusões permanentes:
Juros sobre empréstimos captados em países com tributação favorecida - - - (5) (2) (7)
Participação nos resultados de controladas e coligadas 18.774 6.759 25.533 8.199 2.593 10.792
Lucros disponibilizados no exterior (6.590) (2.372) (8.962) (274) (99) (373)
Prejuizo Fiscal Não Reconhecido (i) - - - (22.257) (7.654) (29.911)
Outras adições e exclusões permanentes 24.791 7.504 32.295 6.404 1.330 7.734

Tributos no resultado (73.331) (27.819) (101.150) (29.524) (11.605) (41.129)

Corrente (35.130) (13.692) (48.822) (13.178) (5.855) (19.033)
Diferido (38.201) (14.127) (52.328) (16.346) (5.750) (22.096)

Tributos no resultado (73.331) (27.819) (101.150) (29.524) (11.605) (41.129)

Alíquota efetiva 16,6% 6,3% 22,9% 34,2% 13,4% 47,6%

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 4.124 9.601 2.004 8.476
CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 797 63 759 -

4.921 9.664 2.763 8.476

Consolidado Controladora
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20. Partes relacionadas

a) Operações com pessoal-chave

 O pessoal-chave da Administração é composto pelos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria eleitos a cada dois anos por ocasião da Assembleia Geral
Ordinária. O montante referente à remuneração do pessoal-chave da Administração durante
o exercício findo em 31 de março de 2021 a título de benefícios de curto prazo foi de R$
12.437 (R$ 10.119 em março de 2020). A Companhia e suas controladas não concedem ao
pessoal-chave da Administração benefícios com características de longo prazo.

b) Saldos e operações

Consolidado

mar/21 mar/20

Nota

Ativo não circulante
Mútuo financeiro com CAQ (v) 52.237 -
Mútuo financeiro APGV com acionistas (v) 9.892 9.892

Passivo circulante
Fornecedores - Fornecimento de cana-de-açúcar (ii) 25 22.757 14.116
Fornecedores - Empresas ligadas (iv) 25 - 61.843
Passivo de arrendamento 37.526 37.404

Passivo não circulante
Passivo de arrendamento 312.334 341.967

 Companhia
Agrícola Quatá

 Companhia
Agrícola Quatá

mar/21 mar/20

Operações

Compra de cana-de-açúcar (ii) 53.101 48.231
Despesas Financeiras - Carve-out 242 -
Receitas financeiras - FINEP (iii) 333 488

 Companhia
Agrícola Quatá

 Companhia
Agrícola Quatá
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20. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações--Continuação

Controladora

mar/21

Saldos
Ativo circulante

Clientes e outras contas a receber - Vendas de derivados de levedura (i) 12 - 107.410 13.311 120.721

Ativo não circulante
Partes relacionadas (v) 52.237 - - 52.237

Passivo circulante
Fornecedores - Fornecimento de cana-de-açúcar (ii) 25 22.757 - - 22.757
Passivo de arrendamento 37.526 - - 37.526

Passivo não circulante
Passivo de arrendamento 312.334 - - 312.334

Controladora

mar/21

Operações
Compra de cana-de-açúcar (ii) 53.101 - - 53.101
Despesas Financeiras - Carve-out 242 - - 242
Receita financeiras - repasse FINEP (iii) 333 - - 333

 Total PTX CAQ Nota  BE

 CAQ  PTX  BE  Total

mar/20

Nota

Saldos
Ativo circulante

Clientes e outras contas a receber - Vendas de derivados de levedura (i) 12 - 141.634 29.304 170.938

Passivo circulante
Fornecedores - Fornecimento de cana-de-açúcar (ii) 25 14.116 - - 14.116
Fornecedores - Empresas ligadas (iv) 25 61.707 - - 61.707
Passivo de arrendamento 37.404 - - 37.404

Passivo circulante
Passivo de arrendamento 341.967 - - 341.967

Controladora

 BE CAQ  Total PTX

Controladora

mar/20

Operações
Receita de vendas - Vendas de derivados de levedura (i) - 122.002 223.448 345.450
Despesas financeiras - Carve-out 16.038 - - 16.038
Compra de cana-de-açúcar (ii) 48.231 - - 48.231
Receita financeiras - repasse FINEP (iii) 488 - - 488

 CAQ  Total PTX  BE
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20. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações--Continuação

i) Clientes e outras contas a receber - Venda de derivados de levedura

 Refere-se, substancialmente, às contas a receber decorrentes de exportações
realizadas para as empresas ligadas PTX Food Corporation e Biorigin Europe NV. As
vendas são realizadas com base no preço de venda no mercado interno para demais
clientes, seguindo as regras legais de preço de transferência.

ii) Fornecimento de cana-de-açúcar - Compra de cana-de-açúcar

 Decorre de fornecimento de cana-de-açúcar pela Companhia Agrícola Quatá através de
contrato de parceria agrícola com a Companhia. A compra da cana-de-açúcar é
efetuada a preço balizado pelo Conselho dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e
Álcool do Estado de São Paulo - CONSECANA-SP.

iii) FINEP

 A Companhia contratou uma linha de financiamento junto à Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP, cujo objetivo era financiar projetos de inovação tecnológica no
processo produtivo da cana-de-açúcar e seus derivados. Suas partes relacionadas
Companhia Agrícola Quatá e Açucareira Zillo Lorenzetti S.A. (incorporada pela
Companhia em 31 de dezembro de 2018) são membros de parte dos projetos
financiados e firmaram o contrato de financiamento como coexecutoras e fiadoras. Em
paralelo as partes relacionadas celebraram um instrumento particular de
compartilhamento de recursos com a Companhia, no qual a financiada efetua o repasse
dos recursos correspondente aos projetos das coexecutoras, que por vez, assumem
proporcionalmente os encargos e obrigações da operação de financiamento.

iv) Aquisição de operação agrícola - Carve-out

 Os valores referem-se substancialmente ao saldo da operação, onde a Companhia
comprou a operação da CAQ, com previsão de pagamento de acordo com fluxo de
vencimento dos passivos da CAQ.

v) Mútuo financeiro

 Os valores referem-se substancialmente ao saldo da operação, onde a Companhia
comprou a operação da CAQ, com previsão de pagamento de acordo com fluxo de
vencimento dos passivos da CAQ.
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20. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações--Continuação

Comentários sobre os dividendos

c) Dividendos propostos e a pagar

(a) Em 27 de julho de 2018, a Assembleia Geral Ordinária da Açucareira Zillo Lorenzetti S.A., deliberou sobre o pagamento
de dividendos adicionais no valor de R$ 22.374, sendo pago o valor de R$ 3.294 em agosto e setembro de 2018, o valor
de R$ 12.720 que foram pagos em outubro, novembro e dezembro de 2018 pela Açucareira Zillo Lorenzetti S.A. e o valor
de R$ 6.360 pagos em janeiro, fevereiro e março de 2019 pela Açucareira Quatá S.A.

(b)  Em 22 de novembro de 2018, a Assembleia Geral Extraordinária da AZL, deliberou sobre o pagamento de dividendos
adicionais no valor de R$66.000, durante a safra 2019/2020 e safra 2020/2021, após a incorporação da AZL pela AQ, a
AQ assumiu o pagamento desses dividendos. Na safra 2020/2021 foi pago o montante de R$31.800. Na safra 20/21
foram pagos R$27.638, remanescendo para pagamento durante a safra 2021/2022 valor de R$6.562.

(c) Valor referente deliberação de pagamento de dividendos aos acionistas no valor de R$ 82.402 que será aprovado em
Assembleia Geral.

21. Investimentos

A Companhia registrou um ganho de R$ 27.560 consolidado e R$ 75.097 controladora em 31 de
março de 2021 (um ganho de R$ 13.328 consolidado e R$ 31.740 controladora em 31 de março
de 2020) de equivalência patrimonial de suas coligadas, controladas e empreendimentos
controlados em conjunto nas demonstrações financeiras individuais.

Saldo em 31
de março de

2020 Deliberado Pagamento

Saldo em 31
de março de

2021

Assembleia Geral Extraordinária em 22 de novembro de 2018
Dividendos adicionais (a)

Açucareira Quatá S.A.            34.200                   -            27.638 6.562

Dividendos do exercício (b)
Açucareira Quatá S.A.                   -            82.402                   - 82.402

34.200            82.402 27.638 88.964

Total circulante (34.200) (88.964)

Total não circulante                   -                 -
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21. Investimentos--Continuação

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a março de 2021:

mar/21

Copersucar
S.A. Total

Em sociedades controladas / coligadas:
  Ações possuídas 165.760.285
  Percentual de participação 12,29%
  Capital social 947.847
  Patrimônio líquido 1.172.557
  Lucro líquido do exercício 223.687

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2020 125.157 125.157

Ajuste de avaliação patrimonial em investida (6.520) (6.520)
Dividendos distribuídos (1.890) (1.890)
Participação nos resultados de controladas 27.560 27.560

Em 31 de março de 2021 144.307 144.307

Consolidado

Copersucar
S.A.

Ativo circulante 15.866.547
Passivo circulante (14.693.990)

Patrimônio líquido 1.172.557

Receita operacional líquida       35.152.192
Lucro do exercício            223.687

mar/20

USP
Copersucar

S.A. Total
Em sociedades controladas / coligadas:

  Ações possuídas 75.837.598 151.017.581
  Percentual de participação 46,26% 12,23%
  Capital social 25.246 180.301
  Patrimônio líquido 57.973 1.008.233
  Lucro líquido do exercício 28.735 108.902

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2019 18.101 109.225 127.326

Ajuste de avaliação patrimonial em investida - 2.614 2.614
Dividendos distribuídos (4.517) (10) (4.527)
Obtenção de controle (13.584) - (13.584)
Participação nos resultados de controladas - 13.328 13.328

Em 31 de março de 2020 - 125.157 125.157

Consolidado
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21. Investimentos--Continuação

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a março de 2020:

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a março de 2021:

USP
Copersucar

S.A.
Ativo circulante 83.637 10.865.234
Passivo circulante (25.664) (9.857.002)

Patrimônio líquido 57.973 1.008.232

Receita operacional líquida                      - 26.888.754
Lucro líquido do exercício              28.735 108.902

BIUS BE01 USP Copersucar S.A. APGV ZLAE Total
Em sociedades controladas / coligadas:

  Ações/quotas possuídas 236.400 614.122 75.837.598 165.760.285 18.518.749 3.750.000
  Percentual de participação 100,00% 100,00% 46,26% 12,29% 100,00% 100,00%

  Capital social 236 616 25.246 947.847 19.826 7.500
  Patrimônio líquido 18.300 74.325 89.176 1.172.557 9.687 (79)
  Resultado não realizado acumulado (2.969) (11.262) - - - -
  Lucro líquido (prejuízo) do período 18.822 18.074 31.202 223.687 (75) (722)
  Resultado não realizado no período 682 (1.573) - - - -

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2020 (3.233) 37.048 26.878 125.157 9.762 (26) 195.586

Variação cambial de investimentos no exterior 1.194 9.486 - - - - 10.680
Dividendos distribuídos - - - (1.890) - - (1.890)
Outros ajustes de participação - - - - - 660 660
Ajuste de avaliação patrimonial em investida - - - (6.520) - - (6.520)
Participação nos resultados de controladas e coligadas 17.397 16.502 14.436 27.560 (75) (723) 75.097

Em 31 de março de 2021 15.358 63.036 41.314 144.307 9.687 (89) 273.613

mar/21
Controladora

BIUS BE01 USP Copersucar S.A. APGV ZLAE
Ativo 149.817 128.716 121.276 15.866.547 9.897 66
Passivo (131.517) (54.391) (32.100) (14.693.990) (210) (145)

Patrimônio líquido 18.300 74.325 89.176 1.172.557 9.687 (79)

Receita operacional líquida 268.135 426.892 - 35.152.192 - -
Lucro líquido (prejuízo) 18.822 18.074 31.202 223.687 (75) (722)
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21. Investimentos--Continuação

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a março de 2020:

Informação sobre os investimentos na Copersucar S.A.

A Copersucar S.A., constituída na forma de sociedade anônima de capital fechado, domiciliada
no Brasil, tem a exclusividade na comercialização dos volumes de açúcar e etanol produzidos
pelas unidades produtoras sócias e que inclui a Zilor, localizadas nos Estados de São Paulo,
Paraná, Minas Gerais e Goiás, gerenciando todos os elos da cadeia de açúcar e etanol, desde o
acompanhamento da safra no campo até os mercados finais, incluindo as etapas de
armazenamento, de transporte e de comercialização.

Atualmente, membros da Administração da Zilor, representam a Companhia nas decisões das
políticas operacionais, financeiras e estratégicas da Copersucar S.A., através da participação no
Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitês de Governança. Assim, o investimento
na Copersucar S.A. é recohecido pelo método de equivalência patrimonial uma vez que a
Companhia exerce influência significativa em sua Administração.

Controladora
mar/20

BIUS BE01 USP Copersucar S.A. APGV ZLAE Total
Em sociedades controladas / coligadas:

  Ações/quotas possuídas 236.400 614.122 75.837.598 151.017.581 18.518.749 3.750.000
  Percentual de participação 100,00% 100,00% 46,26% 12,23% 100,00% 100,00%

  Capital social 236 616 25.246 180.301 19.826 7.500
  Patrimônio líquido 391 46.765 57.973 1.008.233 9.762 (17)
  Resultado não realizado acumulado (3.651) (9.689) - - - -
  (Prejuízo) lucro líquido do exercício (1.057) 14.213 28.735 108.902 (332) (310)
  Resultado não realizado 2.449 1.184 - - - -

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2019 (2.899) 18.657 18.101 109.225 10.094 (196) 152.982

Variação cambial de investimentos no exterior 1.543 10.754 - - - - 12.297
Dividendos distribuídos - - (4.517) (10) - - (4.527)
Adiantamento para aumento de participação - - - - - 480 480
Ajuste de avaliação patrimonial em investida - - - 2.614 - - 2.614
Participação nos resultados de controladas e coligadas (1.877) 7.637 13.294 13.328 (332) (310) 31.740

Em 31 de março de 2020 (3.233) 37.048 26.878 125.157 9.762 (26) 195.586

Saldo de investimentos 27 37.048 26.878 125.157 9.762 (26) 198.846
Saldo da provisão para perdas em investimentos (3.260) - - - - - (3.260)

BIUS BE01 USP Copersucar S.A. APGV ZLAE
Ativo 146.520 111.183 83.637 10.865.234 9.899 71
Passivo (146.129) (64.418) (25.664) (9.857.002) (137) (88)

Patrimônio líquido 391 46.765 57.973 1.008.232 9.762 (17)

Receita operacional líquida 176.804 280.459 - 26.888.754 - -
Lucro líquido (Prejuízo) (1.057) 14.213 28.735 108.902 (332) (198)
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22. Direito de uso e passivos de arrendamento

Com a adoção do CPC 06 (R2)) - Arrendamentos, a Companhia passou a reconhecer um ativo
de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento.

O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente pelo valor presente dos pagamentos de
aluguéis que não foram pagos na data de transição, descontados usando a taxa incremental
sobre empréstimos da Companhia, uma taxa nominal fixa baseada no endividamento do Grupo,
equivalente a aproximadamente 100% do CDI para os arrendamentos reconhecidos. Durante o
exercício findo em 31 de março de 2021, as taxas de descontos aplicadas de acordo com a
vigência contratual foram em média de 9,52%.

A movimentação do direito de uso em 31 de março de 2021 e 2020 está demonstrada abaixo,
respectivamente:

mar/2020
Terras Demais Ativos Total

Ativo

Adoção inicial 1.303.531 50.780       1.354.311

Estorno PIS e COFINS - Adoção inicial 7.350 -                                 7.350

Novos contratos e renovaões 168.045 10.875          178.920

Atualização CONSECANA por remensuração 85.174 -                               85.174

Amortização (104.394) (22.573) (126.967)

Saldo final 1.459.706 39.082 1.498.788

Consolidado e controladora
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22. Direito de uso e passivos de arrendamento--Continuação

A movimentação do passivo de arrendamento em 31 de março de 2021 e 2020, foi a seguinte,
respectivamente:

mar/2020
Terras Demais Ativos Total

Passivo

Adoção inicial       1.388.412            50.780       1.439.192

Amortização (347.939) (25.382) (373.321)

Juros provisionados 77.680 4.389 82.069

Novos contratos e renovações 168.045 10.875 178.920

Atualização CONSECANA por remensuração 85.174 - 85.174

Saldo final 1.371.372 40.662 1.412.034

Passivo circulante 206.002 18.845 224.847

Passivo não circulante 1.165.370 21.817 1.187.187

1.371.372 40.662 1.412.034

Saldo com demais fornecedores 1.371.372 40.662 1.412.034

Consolidado e controladora
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22. Direito de uso e passivos de arrendamento--Continuação

Os saldos estimados de arrendamento a pagar e parceria agrícola a pagar no longo prazo tem a
seguinte composição de vencimento:

mar/21 mar/20

De 01/04/2021 a 31/03/2022 28.914 32.797
De 01/04/2022 a 31/03/2023 37.637 39.105
De 01/04/2023 a 31/03/2024 68.569 65.144
De 01/04/2024 a 31/03/2025 89.726 83.009
A partir de 01/04/2025 1.338.650 1.191.979

      1.563.496       1.412.034
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23. Imobilizado

a) Movimentação do ativo imobilizado

Terras
Edifícios e

construções Benfeitorias

Maquinismos,
instalações e

equipamentos

Veículos,
máquinas e

implementos
agrícolas

Móveis e
utensílios Outros

Obras em
andamento

Imobilizações -
entressafra

Lavoura de
cana (planta

portadora) Total

Em 1º de abril de 2019 16.235 187.945 16.743 669.576 97.683 10.878 1.373 49.677 75.743 508.235 1.634.088

Aquisição - - 25 1.031 10.451 188 412 90.822 101.907 155.467 360.303
Aquisição de controle - USP 520 12 - - - - - - - - 532
Alienação (residual) - - - (105) (3.570) - - - - - (3.675)
Transferências - 5.407 1.078 46.268 5.825 136 258 (58.972) - - -
Realização de ajuste a valor presente - - - - (505) - - - - (841) (1.346)
Baixa para despesa - - - - - - - (8.771) - - (8.771)
Demais baixas - - - (33) (372) (4) - - - - (409)
Variação cambial 628 1.386 91 2.893 - 290 16 1.529 - - 6.833
Depreciação - (5.793) (1.074) (67.241) (28.565) (3.230) (166) - (82.181) (160.697) (348.947)

Em 31 de março 2020 17.383 188.957 16.863 652.389 80.947 8.258 1.893 74.285 95.469 502.164 1.638.608

Custo total 17.383 278.450 37.976 1.570.829 122.502 29.712 4.424 75.061 95.469 645.716 2.877.522
Depreciação acumulada - (89.493) (21.113) (918.440) (41.555) (21.454) (3.307) - - (143.552) (1.238.914)

Valor líquido 17.383 188.957 16.863 652.389 80.947 8.258 1.117 75.061 95.469 502.164 1.638.608

Em 31 de março 2020 17.383 188.957 16.863 652.389 80.947 8.258 1.117 75.061 95.469 502.164 1.638.608

Aquisição - - 9 949 606 871 194 94.338 118.367 124.425 339.759
Alienação (residual) - - - (295) (3.961) - - (1.953) - (5.275) (11.484)
Transferências 28 3.557 1.454 45.250 9.811 495 134 (60.729) - - -
Realização de ajuste a valor presente - - - - (1.186) - - - - (4.132) (5.318)
Baixa para despesa - - - - - - - (419) - - (419)
Demais baixas - - - (2.061) (162) - - - - - (2.223)
Variação cambial 240 518 121 844 - 111 5 2.054 - - 3.893
Depreciação - (5.952) (1.344) (69.711) (20.560) (3.113) (211) - (95.469) (165.137) (361.497)

Em 31 de março 2021 17.651 187.080 17.103 627.365 65.495 6.622 1.239 108.352 118.367 452.045 1.601.319

Custo total 17.651 282.746 39.491 1.615.327 125.268 31.326 4.755 108.352 118.367 760.732 3.104.015
Depreciação acumulada - (95.666) (22.388) (987.962) (59.773) (24.704) (3.516) - - (308.687) (1.502.696)

Valor líquido 17.651 187.080 17.103 627.365 65.495 6.622 1.239 108.352 118.367 452.045 1.601.319

Valor líquido de:
Custo histórico 4.517 140.994 17.103 593.001 64.806 6.622 1.239 108.352 118.367 452.045 1.507.046
Mais-valia 13.134 46.086 - 34.364 689 - - - - - 94.273

17.651 187.080 17.103 627.365 65.495 6.622 1.239 108.352 118.367 452.045 1.601.319

Bens em garantias (b) 11.859 2.430 - 34.429 21.283 - - - - - 70.001

Vida Útil de 22 a 48 anos de 14 a 25 de 2 a 18 anos de 2 a 11 anos de 2 a 20 de 3 a 17 anos de 5 a 6 anos

Consolidado
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23. Imobilizado--Continuação
a) Movimentação do ativo imobilizado--Continuação

Terras
Edifícios e

construções Benfeitorias

Maquinismos,
instalações e

equipamentos

Veículos,
máquinas e

implementos
agrícolas

Móveis e
utensílios Outros

Obras em
andamento

Imobilizações -
entressafra

Lavoura de
cana (planta

portadora) Total

Em 1º de abril de 2019 14.356 183.662 16.390 658.615 97.682 9.858 1.317 45.102 75.743 508.235 1.610.960

Aquisição - - 25 1.031 10.451 170 412 73.723 101.907 155.467 343.186
Alienação (residual) - - - (105) (3.570) - - - - - (3.675)
Transferências - 5.407 10 45.837 5.826 136 258 (57.474) - - -
Realização de ajuste a valor presente - - - - (505) - - - - (841) (1.346)
Baixa para despesa - - - - - - - (8.483) - - (8.483)
Demais baixas - - - (33) (372) (4) - - - - (409)
Depreciação - (5.635) (990) (64.300) (28.566) (3.038) (155) - (82.181) (160.697) (345.562)

Em 31 de março 2020 14.356 183.434 15.435 641.045 80.946 7.122 1.832 52.868 95.469 502.164 1.594.671

Custo total 14.356 270.445 36.404 1.524.537 122.472 27.398 4.111 53.644 95.469 645.716 2.794.552
Depreciação acumulada - (87.011) (20.969) (883.492) (41.526) (20.276) (3.055) - - (143.552) (1.199.881)

Valor líquido 14.356 183.434 15.435 641.045 80.946 7.122 1.056 53.644 95.469 502.164 1.594.671

Em 31 de março 2020 14.356 183.434 15.435 641.045 80.946 7.122 1.056 53.644 95.469 502.164 1.594.671

Aquisição - - 9 632 606 862 194 85.096 118.367 124.425 330.191
Alienação (residual) - - - (295) (3.961) - - (1.953) - (5.275) (11.484)
Transferências 28 3.557 730 21.617 9.811 495 134 (36.372) - - -
Realização de Ajuste a valor presente - - - - (1.186) - - - - - (1.186)
Ajuste a valor presente - Lavoura de cana - - - - - - - - - (4.134) (4.134)
Baixa para despesa - - - - - - - (418) - - (418)
Demais baixas - - - (2.061) (162) - - - - - (2.223)
Depreciação - (5.746) (987) (65.165) (20.560) (2.881) (197) - (95.469) (165.136) (356.141)

Em 31 de março de 2021 14.384 181.245 15.187 595.773 65.494 5.598 1.187 99.997 118.367 452.044 1.549.276

Custo total 14.384 274.002 37.144 1.540.648 125.234 28.756 4.425 99.997 118.367 760.735 3.003.692
Depreciação acumulada - (92.757) (21.957) (944.875) (59.740) (23.158) (3.238) - - (308.691) (1.454.416)

Valor líquido 14.384 181.245 15.187 595.773 65.494 5.598 1.187 99.997 118.367 452.044 1.549.276

Valor líquido de:
Custo histórico 1.250 135.159 15.187 561.409 64.805 5.598 1.187 99.997 118.367 452.044 1.455.003
Mais-valia 13.134 46.086 - 34.364 689 - - - - - 94.273

14.384 181.245 15.187 595.773 65.494 5.598 1.187 99.997 118.367 452.044 1.549.276

Bens em garantias (b) 11.859 2.430 - 34.429 21.283 - - - - - 70.001

Vida Útil de 22 a 48 anos de 14 a 25 de 2 a 18 anos de 2 a 11 anos de 2 a 20 de 3 a 17 anos de 5 a 6 anos

Controladora
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23. Imobilizado--Continuação

b) Garantia

 Em 31 de março de 2021, bens com valor contábil de R$ 70.001 consolidado e controladora
(R$85.260 em março de 2020) estavam sujeitos a fiança registrada para garantir
empréstimos e financiamentos bancários e processos judiciais.

24. Intangível
Licenças de

software
Marcas e
patentes

Pesquisa e
desenvolvimento Outros Total

Em 1º de abril de 2019 4.255 9.309 235 2.455 16.254
Adições 153 466 - - 619
Variação cambial 119 - 66 650 835
Amortização (1.278) - (46) (648) (1.972)

Em 31 de março de 2020 3.249 9.775 255 2.457 15.736

Custo 30.744 9.775 47.979 8.190 96.688
Amortização acumulada (27.495) - (47.724) (5.733) (80.952)

Saldo contábil líquido 3.249 9.775 255 2.457 15.736

Em 31 de março de 2020 3.249 9.775 255 2.457 15.736
Adições 79 144 - - 223
Variação cambial 20 - 21 190 231
Amortização (1.270) - (60) (853) (2.183)

Em 31 de março de 2021 2.078 9.919 216 1.794 14.007

Custo 30.867 9.919 52.580 8.974 102.340
Amortização acumulada (28.789) - (52.364) (7.180) (88.333)

Saldo contábil líquido 2.078 9.919 216 1.794 14.007

Vida Útil 5 anos indefinida 5 anos

Consolidado
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24. Intangível--Continuação

25. Fornecedores

Controladora
Licenças de

software Marcas e patentes Total

Em 1º de abril de 2019 4.255 9.309 13.564
Adições - 466 466
Amortização (1.241) - (1.241)

Em 31 de março de 2020 3.014 9.775 12.789

Custo 30.287 9.775 40.062
Amortização acumulada (27.273) - (27.273)

Saldo contábil líquido 3.014 9.775 12.789

Em 31 de março de 2020 3.014 9.775 12.789
Adições 78 144 222
Amortização (1.215) - (1.215)

Em 31 de março de 2021 1.877 9.919 11.796

Custo 30.365 9.919 40.284
Amortização acumulada (28.488) - (28.488)

Saldo contábil líquido 1.877 9.919 11.796

Vida Útil 5 anos indefinida

Nota mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Fornecedores de cana-de-açúcar 98.471 65.151 98.470 65.151
Fornecedores de cana-de-açúcar - Partes relacionadas 20 22.757 14.116 22.757 14.116
Fornecedores de bens e serviços 180.846 155.158 174.717 151.255
Fornecedores de bens e serviços - Partes relacionadas 20 - 61.843 - 61.707

302.074 296.268 295.944 292.229

Consolidado Controladora
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26. Empréstimos, financiamentos e debêntures

(i) Em continuidade ao processo de alongamento da dívida, a Companhia assinou em 25 de fevereiro de 2019 a proposta para estruturação de financiamento
sindicalizado junto ao Banco Itaú BBA S.A. e ao Banco Rabobank International Brasil S.A. coordenadores e estruturadores  da operação  sindicalizada das
seguintes instituições: i) Banco Itaú BBA S.A.; ii) Banco Rabobank International Brasil S.A.; iii) Banco BTG Pactual S.A. e iv) Banco do Brasil S.A., através da
celebração de contrato de abertura de crédito e outras avenças em 13 de junho de 2019, prevendo a participação no montante de R$ 140.000 por participante,
totalizando R$ 560.000, por meio de emissão de Cédulas de Crédito à Exportação (CCE), com vencimentos semestrais, sendo  o primeiro vencimento de
principal para o dia 20 de abril de 2021.

(ii) Buscando o alongamento das linhas de crédito durante a Safra 18/19, a Administração da Companhia elaborou um planejamento de reorganização de seu
endividamento. Como resultado dessa reorganização foi emitido em março de 2019 uma operação de debênture simples, não conversíveis em ações, no valor
total de R$ 560.000, liquidada antecipadamente em 18 de novembro de 2019. A Companhia captou de recursos por meio da emissão de Cédula de Produto
Rural Financeira pela Companhia, no montante total de R$600.000 em favor da True Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), para ser utilizada como lastro para a
emissão de Certificado de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), no montante de R$600.000, pela  Securitizadora e coordenados por, Itaú BBA S.A. na qualidade
de coordenador líder, XP Investimentos Corretora de Câmbios, Títulos e Valores Mobiliários S.A e Banco Rabobank International Brasil S.A. cuja a emissão foi
em 14 de novembro de 2019.  A remuneração do CRA é de 100% do CDI acrescido de sobretaxa de 2,5% ao ano, com pagamentos semestrais de juros a partir
de 09 de outubro de 2020 e sete amortizações semestrais a partir de 13 de outubro de 2021.

(iii) Em Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de novembro de 2020, foi aprovada a emissão da 2ª debênture simples da Companhia para
manutenção da produção de cana-de-açúcar relativas as safras 2019/2020 2020/2021 e 2021/2022. Em janeiro de 2021 a Companhia encerrou a emissão da 2ª
debênture simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia Fidejussória, realizada em consonância com a Instrução nº 476 da
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente). As
Debêntures são incentivadas e contarão com o benefício tributário nos termos do artigo 2º da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011 (“Lei 12.431/11”) e,
consequentemente, também gozarão do tratamento tributário previsto no artigo 1º da referida lei. O montante bruto da emissão é de R$ 201.830.000,00,
remunerada com taxa contratual de 7,2094% a.a. com prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da data de emissão, vencendo em 15 de novembro de
2025. Os recursos serão direcionados para manutenção da produção de cana-de-açúcar relativas as safras 19/20 20/21 e 21/22 destinada a produção de
Etanol nas Unidades Barra Grande, São Jose e Quatá todas no estado de São Paulo.

(iv) O montante de capital de giro em moeda estrangeira possui operação de swap de dólar para reais, mitigando o risco de variação cambial na operação, cujo
custo após o swap é de 136,33% do CDI.

(v) O montante de capital de giro em moeda estrangeira possui operação de swap de dólar para reais, mitigando o risco de variação cambial na operação, cujo
custo após o swap é de CDI + 2,5%.

 Taxa média
ponderada
(% ao ano)  Indexador mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Moeda nacional:
Linhas do BNDES              8,70 PRÉ 4.589 5.218 4.589 5.218
Linhas do BNDES              2,73 TJLP 4.985 8.941 4.985 8.941
Linhas do BNDES              3,00 SELIC 40 272 40 272
Linhas do BNDES              6,29 IPCA + (TLP) 4.397 3.113 4.397 3.113
FINEP              3,30 PRÉ 95.612 119.105 95.612 119.094
Capital de giro (i)              2,90 + CDI 1.131.674 1.220.505 1.131.674 1.220.505
CRA (ii)              2,50 + CDI 597.631 592.864 597.631 592.864
Debentures/CRA (iii)              7,57 + IPCA 199.272 - 199.272 -

2.038.200 1.950.018 2.038.200 1.950.007
Moeda estrangeira:

Capital de Giro (iv)              2,70 Var. cambial + LIBOR 57.190 93.946 57.190 93.946
Capital de Giro (v)              6,53 Var. cambial 42.732 54.589 42.732 54.589
Pré-pagamento de exportação (USD)              3,61 Var. cambial + LIBOR 204.533 186.633 204.533 186.633
Pré-pagamento de exportação (EUR)              3,81 Var. cambial + EURIBOR 174.851 178.109 174.851 178.109
Empréstimo externo (EUR)              0,95 Var. cambial + EURIBOR 27.589 26.298 - -
Empréstimo externo (USD)              0,96 Var. cambial 20.325 8.046 - -

527.220 547.621 479.306 513.277
Financiamentos - Cooperativa

Moeda nacional:
Letra de Cambio              1,04  PRÉ 50.487 47.839 50.487 47.839
Crédito rural              5,04  CDI 41.499 - 41.499 -

2.657.406 2.545.478 2.609.492 2.511.123

(567.189) (523.430) (519.761) (489.075)

2.090.217 2.022.048 2.089.731 2.022.048

Controladora

Circulante

Não circulante

Consolidado
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26. Empréstimos, financiamentos e debêntures--Continuação

As parcelas classificadas no passivo não circulante têm o seguinte cronograma de pagamento:

As linhas de empréstimos, financiamentos e debêntures possuem, ainda, avais de empresas
ligadas, fiança bancária para operações BNDES, FINEP e COPERSUCAR, e alienação fiduciária
de bens.

Os empréstimos, financiamentos e debêntures possuem as seguintes movimentações durante o
exercício encerrado em março de 2021 e 2020:

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

De 13 a 24 meses 860.341 800.094 859.855 800.094
De 25 a 36 meses 489.580 550.280 489.580 550.280
De 37 a 48 meses 455.292 351.492 455.292 351.492
De 49 a 60 meses 279.761 280.055 279.761 280.055
De 61 a 72 meses 2.136 39.676 2.136 39.676
De 73 a 84 meses 3.107 451 3.107 451

2.090.217 2.022.048 2.089.731 2.022.048

Consolidado Controladora

Saldo inicial
em 1º de abril

de 2020  Liberações
Pagamentos

principal
Pagamento

de juros

Apropriação
de encargos

financeiros

Saldo final em
31 de março de

2021

Empréstimos, financiamentos e debêntures

Moeda Nacional 1.997.857 1.356.552 1.233.436 105.307 114.520 2.130.186
Moeda Estrangeira 547.621 13.407 80.974 20.960 68.126 527.220

Total 2.545.478 1.369.959 1.314.410 126.267 182.646 2.657.406

Consolidado

Saldo inicial
em 1º de abril

de 2020  Liberações
Pagamentos

principal
Pagamento

de juros

Apropriação
de encargos

financeiros e
variação
cambial

Saldo final em
31 de março de

2021

Empréstimos, financiamentos e debêntures

Moeda Nacional 1.997.846 1.369.959 1.233.436 105.307 101.124 2.130.186
Moeda Estrangeira 513.277 - 80.974 20.960 67.963 479.306

Total 2.511.123 1.369.959 1.314.410 126.267 169.087 2.609.492

Controladora
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26. Empréstimos, financiamentos e debêntures--Continuação

a) Obrigações contratuais

A Companhia possui algumas obrigações contratuais, como manutenção de certos índices
financeiros, operacionais e de performance financeira (i), apresentação das demonstrações
financeiras combinadas auditadas com parecer do auditor independente sem ressalvas e
limitações na realização de operações relativas à cisão, incorporação e fusão das
companhias combinadas e manutenção de certos índices financeiros, operacionais e de
performance financeira i) razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA Ajustado combinado Zilor;
ii) Liquidez Corrente (Ativo Circulante/Passivo circulante sem considerar o Ativo Biológico);
iii) razão entre a Dívida Líquida e o Patrimônio Líquido . Todas essas obrigações decorrentes
as cláusulas dos covenants referentes à emissão dos CRA e Debentures Incentivadas com
colocação restrita que possuem exigências financeiras que estão sendo cumpridas.

b) Juros provisionados, juros pagos e taxa média ponderada

A taxa média ponderada sobre a totalidade dos empréstimos, financiamentos e debêntures
em 31 de março de 2021 foi de 6,1% a.a. (5,7% a.a. em março de 2020). Os juros totais
provisionados sobre os empréstimos foram de R$ 121.288 consolidado e R$ 121.263
controladora (R$ 159.465 consolidado e R$ 158.795 controladora em março de 2020) (nota
explicativa 37).

Saldo inicial
em 1º de abril

de 2019  Liberações
Pagamentos

principal
Pagamento

de juros

Apropriação
de encargos

financeiros

Saldo final em
31 de março de

2020

Empréstimos, financiamentos e debêntures

Moeda Nacional 1.395.390 1.740.119 1.166.628 113.107 142.083 1.997.857
Moeda Estrangeira 635.924 - 223.233 30.485 165.415 547.621

Total 2.031.314 1.740.119 1.389.861 143.592 307.498 2.545.478

Consolidado

Saldo inicial
em 1º de abril

de 2019  Liberações
Pagamentos

principal
Pagamento

de juros

Apropriação
de encargos

financeiros

Saldo final em
31 de março de

2020

Empréstimos, financiamentos e debêntures

Moeda Nacional 1.395.390 1.740.119 1.166.628 113.106 142.071 1.997.846
Moeda Estrangeira 588.532 - 196.151 30.149 151.045 513.277

Total 1.983.922 1.740.119 1.362.779 143.255 293.116 2.511.123

Controladora
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26. Empréstimos, financiamentos e debêntures--Continuação

b) Juros provisionados, juros pagos e taxa média ponderada--Continuação

Os juros efetivamente pagos sobre empréstimos foram de R$ 126.267 consolidado e
controladora (R$ 143.592 consolidado e R$ 143.255 controladora em março de 2020), sem
considerar os juros financeiros ativos sobre as aplicações financeiras no valor de R$ 19.765
consolidado e R$ 17.857 controladora (R$ 35.180 consolidado e R$ 32.420 controladora em
março de 2020) (nota explicativa 36). Considerando uma base de caixa líquida, o custo
financeiro sobre os empréstimos e financiamentos foi de R$ 106.502 consolidado e R$
108.410 controladora (R$ 108.412 consolidado e R$ 110.835 controladora em março de
2020).

c) Variação cambial

Em que pese a Companhia não ter optado pela política de contabilidade de hedge (hedge
accounting), a gestão financeira da Administração, para eliminar riscos de exposição
cambial, fruto do fluxo de caixa advindo dos efetivos recebíveis e das estimativas de
exportação da unidade de negócio Biorigin, privilegia financiamentos mantidos em moeda
estrangeira cuja gestão diária proporciona uma espécie de hedge natural. Considerando que
esses financiamentos possuem natureza de longo prazo, extrapolando o fluxo de recebíveis
em moeda estrangeira e a previsão de exportação, a variação cambial passiva contabilizada
contra o resultado, neste exercício, no valor de R$ 55.534 consolidado e controladora
resultou em aumento em 31 de março de 2021 do endividamento neste mesmo montante,
sendo uma despesa que não gera efeito caixa.

27. Tributos parcelados

(i) O parcelamento de IRPJ e CSLL refere-se glosa fiscal de despesas com debêntures contabilizadas a título de provisão relativas
ao período de 1997 à 2002 parcelado no âmbito da lei 11.941/09, consolidada em setembro de 2011 com previsão de
encerramento em outubro de 2024.

mar/21 mar/20

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e
CSLL - Contribuição Social sobre Lucro Líquido (i)            58.165            73.377

Taxa do IAA - Instituto do Açúcar e do Álcool              1.526              1.928
PIS sobre faturamento - Lei 10.637/2002                375                473
INSS – Salário educação                666                842
Débito previdenciário                478                588

           61.210            77.208

Circulante           (16.532)           (16.419)

Não circulante            44.678            60.789

Consolidado e Controladora
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28. Obrigações com a Cooperativa

(i) Letra de câmbio

 Corresponde a recursos disponibilizados aos cooperados para financiamento de suas operações, por meio de sobra de caixa
obtido através de liminares em processos judiciais que pleiteiam a suspensão de exigibilidades, venda de ativos imobilizados e
investimentos. Os valores são corrigidos mensalmente pela taxa SELIC e os juros auferidos não são exigíveis no curto prazo.

(ii) Parcelamento Lei 11.941/2009 - Arrepar.

Refere-se ao parcelamento do auto de infração lavrado pela RFB relativo à cobrança de imposto de renda pessoa jurídica e
contribuição social sobre o lucro líquido, por suposto ganho de capital contra a Companhia denominada 1770 Participações S.A.
que foi incorporada pela empresa Arrepar Participações S.A., uma controlada da Cooperativa. A Cooperativa, na qualidade de
controladora da Arrepar Participações S.A., devendo prover os recursos necessários para que esta pudesse fazer face ao débito,
emitiu um Termo de Ratificação de Obrigações e Outras Avenças que foi assinado pela Cooperativa, cooperados e ex-
cooperados em 28 de fevereiro de 2012, objetivando contrapor a obrigação na proporção da respectiva participação nas
operações sociais de cada cooperado na Cooperativa.

(iii) Parcelamento Lei 11.941/2009 - Cooperativa

A Companhia reconheceu em seu passivo a obrigação fiscal assumida através da Cooperativa, pela consolidação da adesão ao
parcelamento da Lei 11.941/2009, homologada pela RFB - Receita Federal do Brasil em junho de 2011.

A natureza dos débitos dá-se da seguinte forma:

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Letra de câmbio (i) 126.866 126.963 112.216 112.307
Parcelamento Lei 11.941/2009 - Arrepar (ii) 25.015 31.622 25.015 31.622
Parcelamento Lei 11.941/2009 - Cooperativa (iii) 6.400 9.635 6.400 9.635

158.281 168.220 143.631 153.564
Circulante (8.767) (10.630) (8.767) (10.630)

Não circulante 149.514 157.590 134.864 142.934

Consolidado Controladora

mar/21 mar/20

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados 5.844 8.932
PIS - Programa de Integração Social 556 703

6.400 9.635

Consolidado e Controladora
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29. Salários e contribuições sociais

30. Provisões

(i) Houve assunção dos passivos na qual a Companhia era avalista gerando a liquidação da provisão constituída durante a safra 2018/2019, em decorrência
da compra de lavoura junto a parceiro agrícola; tal reversão foi realizada durante a safra 2019/2020 no valor de R$ 21.367. Posteriormente na safra
2019/2020 foram constituídas duas novas provisões do mesmo tema, no valor R$ 54.045, na safra 2020/2021 fizemos a liquidação de R$ 1.946.

A Companhia e suas controladas possuem outras contingências passivas envolvendo questões
tributárias, cíveis e trabalhistas em andamento, cujas avaliações, são efetuadas pela Companhia
com o apoio de seus assessores jurídicos, são consideradas de risco possível e cujas eventuais
perdas financeiras foram mensuradas no montante de R$ 408.113 para o consolidado e
controladora em março de 2021 (R$ 305.493 consolidado e controladora em março de 2020).
Além desses, existem outros processos que foram mensurados como remotos. Em ambos os
casos, nenhuma provisão para perdas foi registrada nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas. Adicionalmente, determinados contratos com assessores jurídicos, que defendem
a Companhia e suas controladas nesses processos, preveem honorários que somente serão
devidos quando do êxito da ação em favor da Companhia e suas controladas, mediante
percentuais sobre as causas, conforme previstos em contratos.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Provisão de férias e encargos 15.760 18.033 14.865 17.264
Remuneração variável – Plano de participação nos resultados 31.491 29.882 28.061 29.068
Contribuição Social com empregados 8.290 9.108 8.248 9.059
Salários e ordenados 4.940 4.661 4.867 4.620
Outras contribuições 496 351 491 341

60.977 62.035 56.532 60.352

Consolidado Controladora

1º de abril Atualização
31 de

março
de 2020 Adições Reversões Liquidação monetária de 2021

Tributárias 96.779 96.133 (4.499) - 1.202 189.615
Cíveis e ambientais 3.867 - (3.841) - 139 165
Trabalhistas 13.190 3.856 (6.218) - - 10.828
Outros (i) 50.921 3.653 (1.946) (13.482) - 39.146

Total de passivos contingentes 164.756 103.642 (16.504) (13.482) 1.341 239.753

Consolidado

1º de abril Atualização
31 de

março
de 2020 Adições Reversões Liquidação monetária de 2021

Tributárias 59.062 66.664 (1.691) - 1.203 125.238
Cíveis e ambientais 3.729 - (3.704) - 139 164
Trabalhistas 13.035 3.856 (6.063) - - 10.828
Outras (i) 50.921 3.653 (1.946) (13.482) - 39.146

Total de passivos contingentes 126.747 74.173 (13.404) (13.482) 1.342 175.376

Controladora
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30. Provisões--Continuação

Do montante apresentado contingências passivas, com risco possível de perda, destaca-se o
processo de debêntures que resultou em dois autos de infração, em resumo, a AQ obteve
insumos (cana-de-açúcar) da CAQ e registrou os valores a pagar, fato que acarretou no acúmulo
de dívidas. Em dezembro de 2002, os créditos associados a tais dívidas foram utilizados para a
subscrição de debêntures, a fim de conferir maior liquidez para o credor, bem como remuneração
considerada mais adequada. No ano de 2012, teve início uma fiscalização, a qual resultou em
autuações sobre os anos de 2009 a 2012, tendo em vista a glosa das despesas com a emissão
de debêntures. São dois autos de infração que atualizados somam R$ 349.775, sendo os
principais processos divulgados.

A Companhia possui também contingências ativas dentre elas se destaca o processo discutido
pela Cooperativa junto à União conforme nota explicativa 13 (a).

31. Patrimônio líquido

a) Capital social

O capital social está representado por 338.720.926.114 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal, totalmente integralizado.

Adicionalmente a Companhia através de Assembleia Geral Extraordinária, em 21 de
dezembro de 2018, aprovou a redução do capital social da Companhia no montante de R$
294.197 para absorção de prejuízos acumulados.

b) Reservas de lucros

Reserva legal

A reserva legal é constituída anualmente com destinação de 5% do lucro líquido do
exercício, e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva legal tem por finalidade
assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar
prejuízo e/ou aumentar o capital.

Reserva de investimento

Para atender a projetos de investimento e expansão, a Companhia poderá reter parte dos
lucros do exercício. Essa retenção deverá estar justificada com o respectivo orçamento de
capital aprovado pela Assembleia Geral.
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31. Patrimônio líquido--Continuação

b) Reservas de lucros--Continuação

Reserva de integralidade do patrimônio líquido

É constituída nos termos do artigo 24 do Estatuto Social da AQ que tem por finalidade
propiciar recursos para atender às necessidades de capital de giro e não poderá exceder a
80% do capital social.

c) Ajuste de avaliação patrimonial

i) Custo atribuído

 É composto dos efeitos da adoção do custo atribuído para o ativo imobilizado em
decorrência da aplicação do Pronunciamento Técnico - CPC 27 - Ativo Imobilizado e da
Interpretação Técnica - ICPC 10 - Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo
Imobilizado e à Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27,
28, 37 e 43 na data de transição (1° de janeiro de 2009), deduzido do respectivo imposto
de renda e contribuição social diferidos, e que vem sendo realizado mediante
depreciação, alienação ou baixa dos ativos que lhe deram origem.

ii) Ajuste de avaliação patrimonial reflexa

 Constituído em decorrência da reavaliação de bens do ativo imobilizado da coligada
Copersucar S.A.

iii) Ajuste acumulado de conversão

 Registra as variações cambiais dos investimentos em controladas, sendo a conversão
para Real das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de investidas com
moeda funcional diferente da controladora.

iv) Dividendos propostos

 Os dividendos serão destinados de acordo com o artigo 33 do Estatuto Social da AQ que
estabelece uma série de regras e limites para pagamento dos dividendos mínimos
obrigatórios e dividendos adicionais, entre estes, à manutenção de indicadores
saudáveis de endividamento.
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31. Patrimônio líquido--Continuação

c) Ajuste de avaliação patrimonial--Continuação

iv) Dividendos propostos--Continuação

Conforme disposto no art. 24 do Estatuto Social, aos acionistas estão assegurados
dividendos mínimos obrigatórios sobre o lucro líquido do exercício, ajustados na forma
dos incisos I a III do art. 202 da Lei das Sociedades por Ações e para este resultado,
apurado na forma do art. 191 da Lei 6.404/76.

32. Instrumentos financeiros

a) Classificação contábil e valores justos

 A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos
financeiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. Não inclui informações
sobre o valor justo dos ativos e passivos financeiros não mensurados ao valor justo, se o
valor contábil é uma aproximação razoável do valor justo.
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

Hierarquia
do valor

justo

Valor justo
por meio de

resultado
Custo

amortizado Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Aplicações financeiras 1.156.291 - 1.156.291 1.156.291
Instrumentos financeiros derivativos 15.253 - 15.253 15.253

Total 1.171.544 - 1.171.544 1.171.544

Ativos financeiros não-mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e bancos - 75.364 75.364 75.364
Clientes e outras contas a receber - 144.283 144.283 144.283
Contas a receber - Cooperativa - 161.650 161.650 161.650
Mútuo financeiro - 62.129 62.129 62.129

Total - 443.426 443.426 443.426

Passivos financeiros não-mensurados ao valor justo
Fornecedores - 302.074 302.074 302.074
Empréstimos e financiamentos - 2.657.406 2.657.406 2.657.406
Passivo de arrendamento - 1.563.496 1.563.496 1.563.496
Obrigações com a Cooperativa - 158.281 158.281 158.281
Outras contas a pagar - 46.641 46.641 46.641
Dividendos a pagar - 88.964 88.964 88.964

Total - 4.816.862 4.816.862 4.816.862

mar/21

Consolidado

Valor contábil
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

Hierarquia
do valor

justo
Valor justo

por meio de
resultado

Custo
amortizado Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Aplicações financeiras 984.636 - 984.636 984.636

Total 984.636 - 984.636 984.636

Ativos financeiros não-mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e bancos - 10.969 10.969 10.969
Clientes e outras contas a receber - 168.940 168.940 168.940
Contas a receber - Cooperativa - 150.151 150.151 150.151
Mútuo financeiro - 9.892 9.892 9.892

Total - 339.952 339.952 339.952

Passivos financeiros não-mensurados ao valor justo
Fornecedores - 296.268 296.268 296.268
Empréstimos e financiamentos - 2.545.478 2.545.478 2.545.478
Instrumentos financeiros derivativos - 39.859 39.859 39.859
Passivo de arrendamento - 1.412.034 1.412.034 1.412.034
Obrigações com a Cooperativa - 168.220 168.220 168.220
Outras contas a pagar - 4.504 4.504 4.504
Dividendos a pagar - 34.200 34.200 34.200

Total - 4.500.563 4.500.563 4.500.563

mar/20

Consolidado

Valor contábil

861



Açucareira Quatá S.A.

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas--Continuação
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

80

32. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

Hierarquia
do valor

justo

Valor justo
por meio de

resultado
Custo

amortizado Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Aplicações financeiras 1.082.114 - 1.082.114 1.082.114
Instrumentos financeiros derivativos 15.253 - 15.253 15.253

Total 1.097.367 - 1.097.367 1.097.367

Ativos financeiros não-mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e bancos - 10.969 10.969 10.969
Clientes e outras contas a receber - 163.388 163.388 163.388
Contas a receber - Cooperativa - 160.919 160.919 160.919
Mútuo financeiro - 52.237 52.237 52.237

Total - 387.513 387.513 387.513

Passivos financeiros não-mensurados ao valor justo
Fornecedores - 295.944 295.944 295.944
Empréstimos e financiamentos - 2.609.492 2.609.492 2.609.492
Obrigações com a Cooperativa - 143.631 143.631 143.631
Outras contas a pagar - 42.687 42.687 42.687
Dividendos a pagar - 89.242 89.242 89.242

Total - 3.180.996 3.180.996 3.180.996

mar/21

Controladora

Valor contábil
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

Hierarquia
do valor

justo

Valor justo
por meio de

resultado
Custo

amortizado Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Aplicações financeiras 915.102 - 915.102 915.102

Total 915.102 - 915.102 915.102

Ativos financeiros não-mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e bancos - 10.794 10.794 10.794
Clientes e outras contas a receber - 250.341 250.341 250.341
Contas a receber - Cooperativa - 149.482 149.482 149.482
Mútuo financeiro - 9.892 9.892 9.892

Total - 420.509 420.509 420.509

Passivos financeiros não-mensurados ao valor justo
Fornecedores - 292.229 292.229 292.229
Empréstimos e financiamentos - 2.511.123 2.511.123 2.511.123
Instrumentos financeiros derivativos - 39.859 39.859 39.859
Obrigações com a Cooperativa - 153.564 153.564 153.564
Outras contas a pagar - 2.214 2.214 2.214
Dividendos a pagar - 34.200 34.200 34.200

Total - 3.033.189 3.033.189 3.033.189

mar/20
Controladora

Valor contábil
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros

 A Companhia e suas controladas possuem exposição para os seguintes riscos resultantes de
instrumentos financeiros:

 Risco de crédito;

 Risco de liquidez; e

 Risco de mercado.

i) Estrutura de gerenciamento de risco

O Conselho de Administração estabeleceu o Comitê de Finanças, Auditoria e Risco, que
é responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de gerenciamento
de risco da Zilor. O Comitê reporta regularmente ao Conselho de Administração sobre
suas atividades.

A Administração da Companhia tem a responsabilidade global sobre a gestão sobre o
sistema de risco elaborando, acompanhando e controlando planos de ação que visa
eliminação, mitigação e monitoramento de riscos da companhia.

No último exercício criou -se uma área especializada em controles internos com o
objetivo de salvaguardar seu patrimônio, conferir exatidão e fidedignidade aos dados
contábeis, promover a eficiência operacional e encorajar a obediência às diretrizes
traçadas pela Administração da Companhia. Além da área de controle interno a
Companhia contratou uma auditoria de renome para assessorar o conselho com uma
auditoria interna. Por fim foi criado uma área de gestão riscos para poder mapear e
organizar planos de ação para mitigar os mesmos.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia são estabelecidas para identificar
e analisar os riscos aos quais a Companhia está exposta, para definir limites de riscos e
controles apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência aos limites definidos. As
políticas de gerenciamento de risco e os sistemas são revisados regularmente para
refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Companhia. A
Companhia através de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento,
busca manter um ambiente de disciplina e controle no qual todos os empregados
tenham consciência de suas atribuições e obrigações.
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

ii) Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de a Companhia e suas controladas incorrerem em perdas
financeiras caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em
cumprir com suas obrigações contratuais. Esse risco é principalmente proveniente das
contas a receber de clientes relacionadas ao negócio Biorigin e de instrumentos
financeiros da Companhia.

A comercialização de açúcar e etanol é realizada por meio da Cooperativa sem indícios
para risco de crédito.

Os valores contábeis dos ativos financeiros e ativos de contrato representam a
exposição máxima do crédito.

Contas a receber e ativos de contrato

A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de crédito é influenciada
principalmente pelas características individuais de cada cliente. Contudo, a
Administração também considera os fatores que podem influenciar o risco de crédito da
sua base de clientes, incluindo o risco de não pagamento da indústria e do país no qual
o cliente opera.

O Conselho de Administração da Companhia estabeleceu uma política de crédito,
constantemente monitorado pelo Comitê de Finanças, Auditoria e Risco, na qual cada
novo clientes é analisado individualmente quando à sua condição financeira antes de a
Companhia apresentar uma proposta de limite de crédito e termos de pagamento. A
revisão efetuada pela Companhia e suas controladas inclui a avaliação de ratings
externos, quando disponíveis, demonstrações financeiras individuais e consolidadas,
informações de agências de crédito, informações da indústria, e, em alguns casos,
referências bancárias. Limites de crédito são estabelecidos para cada cliente e são
revisados trimestralmente. Vendas que eventualmente excedam esses limites exigem
aprovação do Comitê de Gerenciamento de Risco.

A Companhia e suas controladas limitam a sua exposição ao risco de crédito de contas
a receber, estabelecendo um prazo máximo de pagamento de 12 meses para clientes
individuais e corporativos, respectivamente.

A Companhia não exige garantias com relação a contas a receber de clientes e outros
recebíveis. A Companhia não tem contas a receber de clientes e ativos de contrato para
os quais nenhuma provisão de perda é reconhecida por causa da garantia.
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

ii) Risco de crédito--Continuação

Contas a receber e ativos de contrato--Continuação

A Companhia e suas controladas utilizam uma matriz de provisões para a mensuração
da perda de crédito esperada com contas a receber de clientes individuais, consistindo
em um grande número de pequenos saldos.

As taxas de perda são calculadas por meio do uso do método de ‘rolagem’ com base na
probabilidade de um valor a receber avançar por estágios sucessivos de inadimplemento
até a baixa completa.

As taxas de perda são baseadas na experiência real de perda de crédito verificada nos
últimos sete anos. Essas taxas foram multiplicadas por fatores de escala para refletir as
diferenças entre as condições econômicas durante o período em que os dados históricos
foram coletados, as condições atuais e a visão da Companhia e suas controladas sobre
as condições econômicas ao longo da vida esperada dos recebíveis.

iii) Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco de que a Companhia e suas controladas irão encontrar
dificuldades em cumprir as obrigações associadas com seus passivos financeiros que
são liquidados com pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem
da Companhia e suas controladas na Administração da liquidez é de garantir, na medida
do possível, que sempre terá liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações no
vencimento, tanto em condições normais como de estresse, sem causar perdas
inaceitáveis ou risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas.

A Companhia e suas controladas buscam manter o nível de seu ‘Caixa e equivalentes
de caixa’ e outros investimentos com mercado ativo em um montante superior às saídas
de caixa para liquidação de passivos financeiros (exceto ‘Fornecedores’) para os
próximos 60 dias. A Companhia e suas controladas monitoram também o nível esperado
de entradas de caixa proveniente do ‘Contas a receber de clientes e outros recebíveis’
em conjunto com as saídas esperadas de caixa relacionadas à ‘Fornecedores e outras
contas a pagar’.

Exposição ao risco de liquidez

A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros na data da
demonstração financeira. Esses valores são brutos e não descontados, e incluem
pagamentos de juros contratuais e excluem o impacto dos acordos de compensação.
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iii) Risco de liquidez--Continuação

Exposição ao risco de liquidez--Continuação

Valor Valor total do 6 meses 6 – 12 1 – 2 2 – 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 302.074 302.074 302.074 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.657.406 3.145.484 667.715 503.936 749.392 1.220.977 3.464
Obrigações com a Cooperativa 158.281 158.281 4.384 4.383 8.766 17.532 123.216
Outras contas a pagar 46.641 - - - 46.641 - -

3.164.402 3.605.839 974.173 508.319 804.799 1.238.509 126.680

Valor Valor total do 6 meses 6 – 12 1 – 2 2 – 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 296.268 296.268 296.268 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.545.478 2.871.218 405.457 188.469 879.372 1.367.527 30.393
Instrumentos financeiros derivativos 39.859 39.859 19.930 19.929 - - -
Obrigações com a Cooperativa 168.220 168.220 5.315 5.315 10.630 21.260 125.700

3.049.825 3.375.565 726.970 213.713 890.002 1.388.787 156.093

Consolidado

mar/21

mar/20

Consolidado

Controladora

Valor Valor total do 6 meses 6 – 12 1 – 2 2 – 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 295.944 295.944 295.944 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.609.492 3.145.484 667.715 503.936 749.392 1.220.977 3.464
Obrigações com a Cooperativa 143.631 143.631 4.384 4.383 8.766 17.532 108.566
Outras contas a pagar 42.687 42.687 - - 42.687 - -

3.091.754 3.627.746 968.043 508.319 800.845 1.238.509 112.030

Controladora

Valor Valor total do 6 meses 6 – 12 1 – 2 2 – 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 292.229 292.229 292.229 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.511.123 2.871.218 405.457 188.469 879.372 1.367.527 30.393
Instrumentos financeiros derivativos 39.859 39.859 19.930 19.929 - - -
Obrigações com a Cooperativa 153.564 153.564 5.315 5.315 10.630 21.260 111.044

2.996.775 3.356.870 722.931 213.713 890.002 1.388.787 141.437

mar/20

mar/21
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iii) Risco de liquidez--Continuação

Exposição ao risco de liquidez--Continuação

 Os fluxos, divulgados na tabela acima, representam os fluxos de caixa contratuais não
descontados relacionados aos passivos financeiros mantidos para fins de gerenciamento
de risco e que normalmente não são encerrados antes do vencimento contratual. A
divulgação apresenta os montantes dos fluxos de caixa líquidos, que são liquidados em
caixa com base em sua exposição líquida e fluxos de caixa bruto de entradas e saídas
para os que têm liquidação simultânea bruta.

iv) Risco de mercado

Risco de mercado é o risco de que alterações nos preços de mercado - tais como taxas
de câmbio, taxas de juros e preços de ações - irão afetar os ganhos da Companhia e
suas controladas ou o valor de seus instrumentos financeiros. O objetivo do
gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de
mercado, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

A Companhia utiliza derivativos para gerenciar riscos de mercado. Todas essas
operações são conduzidas dentro das orientações estabelecidas pelo Conselho de
Administração da Companhia e constantemente monitoradas pelo Comitê de Finanças,
Auditoria e Risco.

v) Risco cambial

 A Companhia está exposta ao risco cambial de operações estrangeiras decorrente de
diferenças entre as moedas nas quais as vendas, compras, recebíveis e empréstimos
são denominados, e as respectivas moedas funcionais das entidades da Companhia. As
moedas funcionais da Companhia e suas controladas são principalmente o Real (R$), o
Dólar Norte-Americano (USD) e o Euro (€).
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

v) Risco cambial--Continuação

Exposição ao risco cambial

Um resumo da exposição a risco cambial da Companhia e suas controladas, conforme
reportado à Administração está apresentado abaixo:

A exposição líquida está dentro dos limites suportados pela condição econômica,
patrimonial e operacional da Companhia, buscando contrapor o fluxo operacional
advindo dos efetivos recebíveis em moeda estrangeira e das futuras exportações por
meio da unidade de negócios Biorigin. Para tanto, a gestão financeira da Companhia
implementou uma política de gestão diária medindo o fluxo financeiro no horizonte de
três anos vis a vis às exposições cambiais, objetivando assegurar de forma gerencial a
efetividade do hedge, seja através dos financiamentos mantidos em moeda estrangeira
ou da contratação de instrumentos financeiros derivativos de proteção.

Análise de sensibilidade

Uma valorização (desvalorização) razoavelmente possível do Real, USD e € contra
todas as outras moedas em 31 de março, teriam afetado a mensuração dos
instrumentos financeiros denominados em moeda estrangeira e afetado o patrimônio
líquido e o resultado pelos montantes demonstrados abaixo. A análise considera que
todas as outras variáveis, especialmente as taxas de juros, permanecem constantes e
ignoram qualquer impacto da previsão de vendas e compras, somente para a visão
consolidada da Companhia e suas controladas:

mar/21 mar/20
USD Euro USD Euro

Caixa e equivalentes de caixa 67.527 7.412 5.115 4.346
Clientes a receber 62.986 40.965 52.211 35.054
Fornecedores (5.489) (1.432) (6.341) (2.151)
Empréstimos e financiamentos (324.780) (202.440) (343.214) (204.407)
Swap  de moeda e taxa de juros 99.612 - 148.049 -
Instrumentos financeiros derivativos NDF “Venda” (194.848) (226.842) (215.694) (229.342)

Exposição líquida (294.992) (382.337) (359.874) (396.500)

Consolidado

mar/21 mar/20
USD Euro USD Euro

Caixa e equivalentes de caixa 695.613 145.738 1.054 -
Clientes a receber 107.411 13.311 110.811 29.305
Empréstimos e financiamentos (247.265) (174.851) (241.222) (178.109)
Swap  de moeda e taxa de juros 99.612 - 148.049 -
Instrumentos financeiros derivativos NDF “Venda” (194.848) (226.842) (215.694) (229.342)

Exposição líquida 460.523 (242.644) (197.002) (378.146)

Controladora
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32. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

v) Risco cambial--Continuação

Análise de sensibilidade

vi) Risco operacional

A Companhia e suas controladas consideram que suas instalações e atividades estão
sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia e suas controladas diminuem os
riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais e
investimentos em equipamento de controle de poluição e sistemas, que são
procedimentos técnicos / operacionais e não foram objeto de análise dos auditores
independentes por tratar-se de itens não financeiros. A Administração da Companhia e
suas controladas acreditam que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos
ambientais é requerida atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

Ainda em relação aos aspectos ambientais é importante mencionar a relevância do
RenovaBio ao país e ao setor sucroenergético. A Companhia e suas controladas estão
em processo de certificação em suas unidades produtivas com previsão firme de
participação no programa que fomenta a importância do etanol de cana-de-açúcar na
matriz energética do país, contribuindo para que o Brasil atenda ao acordo de Paris com
a redução das emissões de gases de efeito estufa do setor de transportes.

Saldo 25% 50% -25% -50%

Caixa e equivalentes de caixa 74.939 18.735 37.470 (18.735) (37.470)
Clientes a receber 103.951 25.988 51.976 (25.988) (51.976)
Fornecedores (6.921) (1.730) (3.461) 1.730 3.461
Empréstimos e financiamentos (527.220) (131.805) (263.610) 131.805 263.610
Swap  de moeda 99.612 24.903 49.806 (24.903) (49.806)
Instrumentos financeiros derivativos NDF “Venda” (421.690) (105.423) (210.845) 105.423 210.845

Exposição líquida (677.329) (169.332) (338.664) 169.332 338.664

Consolidado
mar/21

Saldo 25% 50% -25% -50%

Caixa e equivalentes de caixa 841.351 210.338 420.676 (210.338) (420.676)
Clientes a receber 120.722 30.181 60.361 (30.181) (60.361)
Empréstimos e financiamentos (422.116) (105.529) (211.058) 105.529 211.058
Swap  de moeda 99.612 24.903 49.806 (24.903) (49.806)
Instrumentos financeiros derivativos NDF “Venda” (421.690) (105.423) (210.845) 105.423 210.845

Exposição líquida 217.879 54.470 108.940 (54.470) (108.940)

mar/21
Controladora
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33. Receita operacional líquida

a) Fluxos da receita

A Companhia e suas controladas geram receita principalmente pela venda de açúcar e
etanol, derivados de levedura e receita de venda de energia elétrica.

A conciliação entre a receita bruta e a receita líquida para fins fiscais apresentadas na
demonstração do resultado é conforme segue:

b) Desagregação da receita de contratos com clientes

Na tabela seguinte, apresenta-se a composição analítica das receitas de mercadorias por
categoria de produtos.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Receita bruta de produtos 2.712.882 2.402.217 2.475.539 2.302.860
Devoluções e abatimentos (10.295) (4.011) (3.935) (2.653)
Impostos sobre vendas (206.201) (219.714) (206.201) (219.713)

2.496.386 2.178.492 2.265.403 2.080.494

Consolidado Controladora

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20
Mercado interno:
Etanol 953.323 1.112.138 953.321 1.112.138
Açúcar 355.951 355.725 355.951 355.725
Energia elétrica 139.336 149.762 139.336 149.762
Derivados de levedura 62.872 59.319 62.872 118.429
Outras receitas - CBIOS 13.041 - 13.041 -
Outras vendas 958 1.138 958 419

1.525.481 1.678.082 1.525.479 1.736.473
Mercado externo:
Derivados de levedura 722.954 470.392 485.613 311.925
Açúcar 406.942 212.643 406.942 212.643
Etanol 57.505 41.100 57.505 41.819

1.187.401 724.135 950.060 566.387

Receita bruta de produtos 2.712.882 2.402.217 2.475.539 2.302.860
Devoluções e abatimentos (10.295) (4.011) (3.935) (2.653)
Impostos sobre vendas (206.201) (219.714) (206.201) (219.713)

2.496.386 2.178.492 2.265.403 2.080.494

Consolidado Controladora
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33. Receita operacional líquida--Continuação

b) Desagregação da receita de contratos com clientes--continuação

i) Venda de produtos - açúcar e etanol

 As receitas auferidas e despesas incorridas pela Cooperativa são apropriadas ao
resultado do exercício com base em rateio, definido de acordo com a produção da AQ,
(UBG e AZL incorporadas pela Companhia a partir de 1º de janeiro de 2019) em relação
às demais cooperadas, em conformidade com o disposto no PN 66.

ii) Venda de produtos - derivados de levedura, energia elétrica e outros

 A receita operacional da venda de produtos no curso normal das atividades é medida
pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber. A receita operacional é
reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios mais
significativos inerentes à propriedade dos bens tenham sido transferidos para o
comprador; de que seja provável que os benefícios econômico-financeiros fluirão para a
entidade; de que os custos associados e a possível devolução de mercadorias possam
ser estimados de maneira confiável, de que não haja envolvimento contínuo com os
produtos vendidos; e de que o valor da receita operacional possa ser mensurado de
maneira confiável.
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34. Despesas operacionais por natureza

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Custo
Cana-de-açúcar 592.098 461.187 591.186 467.343
Materia prima e materias de uso e consumo 517.625 401.419 421.058 357.118
Depreciação e amortização 392.715 317.189 386.392 313.073
Despesas com pessoal 237.303 223.870 216.953 204.673
Manutenção e reparo de bens 108.049 67.193 107.285 62.638
Insumos agrícolas 90.056 43.867 90.056 43.867
Variação no valor justo do ativo biológico 74.640 245.718 74.640 245.718
Serviços prestados por terceiros 69.845 80.691 60.913 79.916
Indenizações 9.170 17.769 9.170 17.768

 Variação nos estoques de produtos acabados, produtos em elaboração e
variação no custo de formação do ativo biológico e despesas de
entressafras

(319.802) (251.086) (307.862) (226.446)

 Outros gastos 17.875 18.095 15.942 14.457

1.789.574 1.625.912 1.665.733 1.580.125
Despesas com vendas

Rateio despesas - Copersucar 42.232 34.457 41.128 33.034
Gastos com armazenagens 35.880 27.748 20.972 18.516
Despesas com pessoal 25.145 21.323 14.091 15.597
Frete 24.620 27.871 21.483 20.690
Serviços prestados por terceiros 7.087 3.083 6.652 6.237
Comissão 6.398 5.293 1.165 799
Depreciação e amortização 4.180 4.095 4.105 4.037
Outros 5.602 8.874 2.007 3.231

151.144 132.744 111.603 102.141
Despesas administrativas de gerais

Despesas com pessoal 61.110 57.495 55.161 54.505
Serviços prestados por terceiros 62.032 60.472 49.218 49.824
Despesas com pesquisa e desenvolvimento 9.946 9.130 8.996 8.507
Depreciação e amortização 4.059 2.762 2.244 2.302
Aluguéis 2.108 1.756 1.860 1.674
Indenizações 2.053 9.052 2.053 9.049
Outros (22.945) (16.676) (18.242) (13.223)

118.363 123.991 101.290 112.638

Total de despesas e custos 2.059.081 1.882.647 1.878.626 1.794.904

Classificadas como:
Custo dos produtos vendidos 1.864.214 1.871.630 1.740.373 1.825.843
Variação no valor justo do ativo biológico (74.640) (245.718) (74.640) (245.718)
Despesas de vendas 151.144 132.744 111.603 102.141
Despesas administrativas e gerais 118.363 123.991 101.290 112.638

2.059.081 1.882.647 1.878.626 1.794.904

Consolidado Controladora
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35. Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

(i) Conforme mencionado na nota 13, durante a safra 20/21 a Zilor recebeu o repasse do montante de R$ 282.105 consolidada e R$
229.325 controlado, referente a 3ª parcela do 1º precatório e a 2ª parcela do 2º precatório (R$ 256.925 consolidada e R$ 207.957
controladora em 31 de março de 2020, referente a 2ª parcela do 1º precatório e a 1ª parcela do 2º precatório).

(ii) Refere-se a operação com a CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elétrica).

36. Receitas financeiras

37. Despesas financeiras

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Receita da Cooperativa com Indenizatória (IAA) (i) 282.105 256.925 229.325 207.957
Receita com operação CCEE (ii) 9.846 6.500 9.846 6.500
Lavoura parceiros 16.265 (41.674) 16.265 (41.674)
Provisão para contingências 10.723 - 7.676 -
Receita de vendas de imobilizado 7.600 2.046 7.600 2.046
Resultado líquido com outras vendas 6.100 31.463 6.061 31.382
Indenização de seguros 3.044 336 3.044 336
Resultado líquido com outras operações com a Cooperativa (3.758) (6.835) (3.758) (6.835)
Custo com venda de imobilizado (12.651) (18.697) (12.651) (18.697)
Outras (4.857) (14.988) 619 (13.614)

314.417 215.076 264.027 167.401

Consolidado Controladora

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Resultado com instrumentos financeiros derivativos 129.312 120.857 129.312 121.058
Juros sobre aplicações financeiras 19.765 35.180 17.857 32.420
Juros sobre atualização de créditos tributários 6.089 3.220 5.747 2.850
Juros sobre conta-corrente mercantil 2.237 - 2.237 -
Juros sobre operações com a Cooperativa 823 513 687 508
Juros sobre demais operações e descontos financeiros 463 324 463 324

158.689 160.094 156.303 157.160

Consolidado Controladora

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Resultado com instrumentos financeiros derivativos (162.570) (175.211) (162.570) (175.211)
Juros apropriados sobre empréstimos e financiamentos (121.288) (159.465) (121.263) (158.795)
Despesa financeira com arrendamentos (CPC 06 (R2)) (82.626) (82.070) (82.626) (82.070)
Juros sobre demais operações (14.697) (7.374) (13.809) (6.715)
Despesas bancárias (13.626) (16.235) (13.446) (16.121)
Juros sobre operações com a Cooperativa (12.873) (14.052) (12.779) (13.915)
Impostos e contribuições sobre operações financeiras (1.771) (2.119) (1.661) (1.973)
Juros sobre atualização de débitos tributários e contingências (891) (5.140) (875) (4.984)
Despesa financeira com carve-out (242) (16.038) (242) (16.038)

(410.584) (477.704) (409.271) (475.822)

Consolidado Controladora
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38. Variações cambiais líquidas

39. Compromissos

a) Compra de cana-de-açúcar

A AQ possui compromissos de compra de cana-de-açúcar com terceiros para garantir parte
de sua produção com contratos até 2032 com possibilidade de prorrogação. A quantidade de
cana-de-açúcar a ser adquirida é calculada com base em estimativa de colheita por área
geográfica. O montante a ser pago pela AQ será determinado ao término de cada exercício
de colheita de acordo com a sistemática de pagamento da cana-de-açúcar adotada pelo
CONSECANA-SP.

Contratos de parceria agrícola e arrendamento de terras

A Zilor possui contratos de parceria agrícola e arrendamento de terras para plantio de cana-
de-açúcar, nota explicativa 22, que geralmente terminam em até 20 anos. Os pagamentos
relacionados a essas obrigações são calculadas basicamente pelo preço acumulado do ATR
divulgado pelo CONSECANA e o volume de cana-de-açúcar por hectare, definido
contratualmente.

Além dos compromissos de compra, a AQ na qualidade de cooperada da Cooperativa,
possuí toda sua produção de açúcar e etanol compromissada com a Cooperativa pelos
próximos 3 anos.

mar/21 mar/20 mar/21 mar/20

Variação cambial ativa
Variação cambial ativa - EmpréstimosEmpréstimos e financiamentos 57.242 53.718 57.241 53.718
Demais operações - RDemais operações 68.218 73.528 58.682 72.952

125.460 127.246 115.923 126.670

Variação cambial passiva
Variação cambial passiva - EmpréstimosEmpréstimos e financiamentos (112.776) (181.994) (112.776) (181.994)
Demais operações - DDemais operações (43.906) (25.167) (34.860) (24.380)

(156.682) (207.161) (147.636) (206.374)

Variações cambiais líquidas (31.222) (79.915) (31.713) (79.704)

Consolidado Controladora
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40. Avais, fianças e garantias

A Companhia é avalista de seus principais fornecedores de cana-de-açúcar em operações de
empréstimos e financiamentos, conforme segue:

No dia 31 de março de 2019 a Companhia foi notificada por um de seus parceiros agrícolas
sobre a existência de dificuldades financeiras deste para continuar executando suas as
operações agrícolas. Diante dessa notificação, a Administração da Companhia iniciou tratativas
com o parceiro agrícola com aquisição de sua lavoura de cana e de seus demais ativos tendo
como contrapartida assunção e liquidação futura dos empréstimos e financiamentos dos quais a
Companhia é avalista. Para esta potencial transação e, na condição de avalista, a Companhia
registrou a provisão contábil de R$ 21.367 durante a safra 2018/2019. Tendo em vista a
conclusão do processo a Companhia registrou em junho de 2019 a liquidação da provisão em
função de sua efetiva realização no montante de R$ 20.999 e seu respectivo ajuste a valor
presente de R$ 1.120 resultando em impacto líquido no resultado de R$ 1.488.

Já no mês de agosto de 2019 a Companhia foi notificada por dois outros parceiros sobre a
mesma situação apresentada acima, os procedimentos de encerramento estão sendo
elaborados, porém já se pode verificar de forma confiável os montantes envolvidos na operação,
sendo o valor líquido entre a aquisição da lavoura desses parceiros e a assunção e liquidação
futura dos empréstimos e financiamentos dos quais a Companhia é avalista no montante líquido
de R$ 54.045 na safra 2019/2020. Na safra 2020/2021, a Companhia efetuou a liquidação de R$
1.945.

41. Seguros (não auditado)

A Companhia possui um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo de delimitar os
riscos, proporcionando um tratamento único e uniforme, buscando no mercado coberturas
compatíveis com seu porte e suas operações. As coberturas foram contratadas pelos montantes
a seguir indicados, considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros,
considerando a natureza de sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações, e a
orientação de seus consultores de seguros.

Em 31 de março de 2021 a 2020, a Companhia possuía as seguintes principais apólices de
seguro contratadas com terceiros:

mar/21 mar/20

Açucareira Quatá S.A. 217.980 339.100

217.980 339.100
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41. Seguros (não auditado)--Continuação

O escopo de nossos auditores independentes não incluiu a análise das suficiências de seguros.

Açucareira Quatá S.A.
CNPJ: 60.855.574/0001-73

Diretoria Executiva

Diretores

Fabiano José Zillo

Marcos Ponce de Leon Arruda

Contador Responsável: Paulo Souza de Oliveira Junior
CRC: SP-253903/O-2

Bens Segurados Riscos Cobertos
Montante máximo da
cobertura em reais

Prédios, instalações, móveis,
máquinas e utensílios –
Usinas e Biorigin

Cobertura básica (Incêndio, raio, explosão, quebra de máquinas,
roubo e furto)

150.000.000

Prédios, instalações, móveis,
máquinas e utensílios –
Escritórios e armazém
Paulínia

Cobertura básica (Incêndio, raio, explosão, quebra de máquinas,
roubo e furto)

55.000.000

Cascos 100% Tabela Fipe
Danos Materiais 150.000
Danos Corporais 200.000
Danos Morais 100.000
Cobertura básica (Incêndio, raio, explosão, quebra de máquinas,
roubo e furto)

19.723.000

Danos Elétricos 3.944.600
Responsabilidade civil geral Danos causados a terceiros em vistude da operação da empresa USD      10.000.000,00
Responsabilidade civil -
Diretores e Administradores
(D&O)

Ações contra Diretores e Administradores 30.000.000

Veículos

Equipamentos Agrícolas
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Relatório sobre a revisão de demonstrações financeiras intermediárias
condensadas, individuais e consolidadas

Aos
Administradores e Acionistas
Açucareira Quatá S.A.
Lençois Paulista - SP

Revisamos os balanços patrimoniais, individual e consolidado, da Açucareira Quata S.A.
(“Companhia”), em 30 de junho de 2020 e as respectivas demonstrações intermediárias individuais e
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio liquido e dos fluxos
de caixa para o período de três meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas
selecionadas.

A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e apresentação adequada dessas
demonstrações financeiras intermediárias condensadas, individuais e consolidadas, de acordo com o
Pronunciamento Técnico CPC 21 (R1) - Demonstração Intermediária (“CPC 21”). Nossa
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas demonstrações financeiras
intermediárias com base em nossa revisão.

Alcance da revisão

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de
informações intermediárias (NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo
Auditor da Entidade, e ISRE 2410 - Review of Interim Financial Information Performed by the
Independent Auditor of the Entity, respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias
consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de
revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria conduzida
de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter segurança de
que tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados em
uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria.

Conclusão

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que
as demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e consolidadas, acima
referidas, não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com o CPC 21,
aplicável à elaboração de demonstrações intermediárias.
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Auditoria e revisão dos valores correspondentes

Os balanços patrimoniais, individuais e consolidados, de 31 de março de 2020, e as demonstrações
individuais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido
e dos fluxos de caixa referentes ao período de três meses findo em 30 de junho de 2019, foram
examinados e revisados, respectivamente, por outros auditores independentes, que emitiram relatório
de auditoria em 25 de junho de 2020 e relatório de revisão em 16 de agosto de 2019, sem
modificação.

Campinas, 27 de agosto de 2020.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP034519/O-6

José Antonio de A. Navarrete
Contador CRC-1SP198698/O-4
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Açucareira Quatá S.A.

Balanços patrimoniais
30 de junho e 31 março de 2020
(Em milhares de reais)

Consolidado Controladora
Nota 30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Ativo
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 8 764.686 995.605 704.124 917.062
Clientes e outras contas a receber 11 137.025 101.406 216.104 194.446
Contas a receber - Cooperativa 12 155.289 150.151 154.729 149.482
Estoques 13 434.224 242.950 333.530 137.202
Ativos biológicos 14 217.399 196.305 217.399 196.305
Impostos a recuperar 16 33.497 28.786 31.991 27.306
Imposto de renda e contribuição social a
recuperar 17 9.401 9.664 8.172 8.476
Despesas antecipadas 16.825 21.757 16.775 21.686

Total do ativo circulante 1.768.346 1.746.624 1.682.825 1.651.965

Não circulante
Realizável a longo prazo
   Aplicação financeira 9 26.130 - - -

Clientes e outras contas a receber 11 58.864 67.534 47.130 55.895
Mútuo financeiro 18 59.950 9.892 50.058 -
Despesas antecipadas 1.158 1.158 1.158 1.158
Adiantamentos a fornecedores 15 20.896 26.048 20.895 26.047
Impostos a recuperar 16 29.998 30.094 29.998 30.094
Ativo fiscal diferido 17 92.124 80.844 84.228 73.347

Total do realizável a longo prazo 289.120 215.570 233.467 186.541

Investimentos 19 125.017 125.157 208.714 198.846
Outros investimentos 21.056 21.061 20.989 20.994
Direito de uso 20 1.420.998 1.498.788 1.420.998 1.498.788
Imobilizado 21 1.570.642 1.638.608 1.524.580 1.594.671
Intangível 22 15.336 15.736 12.477 12.789

Total do ativo não circulante 3.442.169 3.514.920 3.421.225 3.512.629

Total do ativo 5.210.515 5.261.544 5.104.050 5.164.594
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Consolidado Controladora
Nota 30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Passivo e patrimônio líquido
Circulante

Fornecedores 23 198.266 296.268 195.913 292.229
Instrumentos financeiros derivativos 10 40.463 39.859 40.463 39.859
Empréstimos e financiamentos 24 927.491 523.430 889.148 489.075
Passivo de arrendamento 20 228.148 224.847 228.148 224.847
Impostos e contribuições a recolher 25 11.737 5.953 11.708 5.920
Passivo fiscal corrente 26 8.737 5.841 - 2.154
Tributos parcelados 27 19.271 16.419 19.271 16.419
Obrigações com a Cooperativa 28 9.007 10.630 9.007 10.630
Salários e contribuições sociais 29 67.911 62.035 66.133 60.352
Dividendos a pagar 18 27.360 34.200 27.360 34.200
Outras contas a pagar 6.000 4.504 2.700 2.214

Total do passivo circulante 1.544.391 1.223.986 1.489.851 1.177.899

Não circulante
Empréstimos e financiamentos 24 1.740.761 2.022.048 1.738.900 2.022.048
Passivo de arrendamento 20 1.115.561 1.187.187 1.115.561 1.187.187
Tributos parcelados 27 56.875 60.789 56.875 60.789
Obrigações com a Cooperativa 28 162.390 157.590 147.731 142.934
Provisões 30 109.836 118.526 101.671 110.164
Provisão para perdas em investimentos 19 - - 4.048 3.260

Total do passivo não circulante 3.185.423 3.546.140 3.164.786 3.526.382

Total do passivo 4.729.814 4.770.126 4.654.637 4.704.281

Patrimônio líquido 31
Capital social 376.774 376.774 376.774 376.774
Ajustes de avaliação patrimonial 91.758 84.958 91.758 84.958
Prejuízos acumulados (19.119) (1.419) (19.119) (1.419)

Total do patrimônio líquido atribuível aos
acionistas controladores 449.413 460.313 449.413 460.313

Participação de não controladores 31.288 31.105 - -

Total do patrimônio líquido 480.701 491.418 449.413 460.313

Total do passivo e do patrimônio líquido 5.210.515 5.261.544 5.104.050 5.164.594

As notas explicativas são parte integrante das informações financeiras intermediárias condensadas.
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações dos resultados
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

Consolidado Controladora
Nota 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019

(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Receita operacional líquida 34 535.633 462.180 474.426 440.250
Variação no valor justo do ativo biológico 35 16.116 50.831 16.116 50.831
Custos dos produtos vendidos 35 (427.571) (368.982) (391.496) (363.954)

Lucro bruto 124.178 144.029 99.046 127.127

Despesas de vendas 35 (41.894) (31.469) (30.581) (25.342)
Despesas administrativas e gerais 35 (25.834) (31.052) (21.922) (29.441)
Outras receitas operacionais líquidas 36 8.384 3.988 8.400 4.111

Resultado antes das financeiras líquidas, participação
nos resultados de empresas investidas e impostos 64.834 85.496 54.943 76.455

Receitas financeiras 37 21.139 19.640 20.642 19.649
Despesas financeiras 38 (90.660) (78.089) (90.364) (77.549)
Variações cambiais líquidas 39 (18.329) 3.027 (18.216) 2.982

Financeiras líquidas (87.850) (55.422) (87.938) (54.918)

Participação nos resultados de empresas investidas 19 (4.952) (4.518) 261 1.637

Resultado antes dos impostos (27.968) 25.556 (32.734) 23.174

Imposto de renda e contribuição social corrente 17 (2.429) (2.382) 2.154 -
Imposto de renda e contribuição social diferido 17 10.880 (9.187) 10.880 (9.187)

Lucro (prejuízo) do período (19.517) 13.987 (19.700) 13.987

Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores (19.700) 13.987 (19.700) 13.987
Acionistas não controladores 183 - - -

Lucro (prejuízo) do período (19.517) 13.987 (19.700) 13.987

As notas explicativas são parte integrante das informações financeiras intermediárias condensadas.
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações dos resultados abrangentes
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

Consolidado Controladora
30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019

Lucro (prejuízo) do período (19.517) 13.987 (19.700) 13.987

Itens a serem posteriormente reclassificados para o resultado
Outros componentes do resultado abrangente do período

Variação cambial de investidas no exterior 3.836 (170) 3.836 (170)
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas - reflexo 4.964 1.933 4.964 1.933

Resultado abrangente total do período (10.717) 15.750 (10.900) 15.750

As notas explicativas são parte integrante das informações financeiras intermediárias condensadas.
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

Atribuível aos acionistas controladores

Capital
social

Ajustes de avaliação
patrimonial Prejuízos

acumulados Total

Participação
de não

controladores TotalPrópria Reflexa

Saldo em 1º de abril de 2019 376.774 77.809 491 (54.908) 400.166 - 400.166

Lucro líquido do período - - - 13.987 13.987 - 13.987
Variação cambial de investidas no exterior - (170) - - (170) - (170)
Realização do custo atribuído - (2.274) - 2.274 - - -
Realização de custo atribuído em investida - - 16 (16) - - -
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas - - 1.933 - 1.933 - 1.933

Saldo em 30 de junho de 2019 376.774 75.365 2.440 (38.663) 415.916 - 415.916

Atribuível aos acionistas controladores

Nota
Capital
social

Ajustes de avaliação
patrimonial Prejuízos

acumulados Total

Participação
de não

controladores TotalPrópria Reflexa

Saldo em 1º de abril de 2020 376.774 81.513 3.445 (1.419) 460.313 31.105 491.418

Prejuízo do período - - - (19.700) (19.700) 183 (19.517)
Variação cambial de investidas no exterior - 3.836 - - 3.836 - 3.836
Realização do custo atribuído - (2.081) - 2.081 - - -
Realização de custo atribuído em investida - - 81 (81) - - -
Ajustes de avaliação patrimonial em investidas 19 - - 4.964 - 4.964 - 4.964

Saldo em 30 de junho de 2020 376.774 83.268 8.490 (19.119) 449.413 31.288 480.701

As notas explicativas são parte integrante das informações financeiras intermediárias condensadas.
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Açucareira Quatá S.A.

Demonstrações dos fluxo de caixa - método indireto
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das informações financeiras intermediárias condensadas.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e
consolidadas
30 de junho de 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

9

1. Contexto operacional

A Açucareira Quatá S.A. (“Companhia”, “Companhia e suas controladas”, “Controladora” ou
“AQ”) é cooperada da Cooperativa dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do
Estado de São Paulo (“Cooperativa”), cujo ato cooperado entre as partes implica na entrega,
imediata e definitiva, da produção de açúcar e etanol nos estabelecimentos da Cooperativa. O
resultado da comercialização desses produtos, nos mercados interno e externo, é rateado para
cada cooperado, conforme as regras legais definidas pelo Parecer Normativo CST n˚ 66, de 5 de
setembro de 1986 (PN 66). Também compreendem o objeto operacional da Companhia a
cogeração de energia elétrica utilizada para o consumo interno e para a comercialização com
terceiros, além da participação no capital de outras empresas. Adicionalmente, a Companhia
atua na produção de derivados de levedura para comercialização, substancialmente, no mercado
externo por meio da unidade de negócio Biorigin.

Adicionalmente, a Companhia atua na produção de derivados de levedura para comercialização
independente da Copersucar, substancialmente, no mercado externo por meio da unidade de
negócio Biorigin.

Pandemia do Covid -19

Em 31 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou que o corona vírus
(COVID-19) é uma emergência de saúde global. O surto desencadeou decisões significativas de
governos e entidades do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram
o grau de incerteza para os agentes econômicos e podem gerar impactos relevantes nas
demonstrações financeiras da Companhia.

A Companhia ajustou seus fluxos de caixa previsto para um pior cenário (worst case) e ainda
assim conclui que tem uma expectativa razoável de que terá recursos suficientes para continuar
operando no futuro previsível e, portanto, com base no seu julgamento, concluiu que a incerteza
remanescente de continuidade não é material, principalmente considerando o fluxo de caixa
realizado em abril e maio, quando comparado com este fluxo de caixa ajustado.
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2. Apresentação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas e
principais políticas contábeis

2.1. Base de preparação

As demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e consolidadas
foram preparadas e apresentadas de acordo com o pronunciamento técnico CPC 21 (R1) -
Demonstração Intermediária.

Estas demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e consolidadas
foram elaboradas seguindo a base de preparação e políticas contábeis consistentes com
aquelas adotadas na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas
de 31 de março de 2020 e devem ser lidas em conjunto com tais demonstrações. As
informações das notas explicativas que não sofreram alterações significativas ou
apresentavam divulgações irrelevantes em comparação a 31 de março de 2020 não foram
repetidas integralmente nestas demonstrações financeiras intermediárias condensadas
individuais e consolidadas. Entretanto, informações selecionadas foram incluídas para
explicar os principais eventos e transações ocorridos para possibilitar o entendimento das
mudanças na posição financeira e desempenho das operações da Companhia desde a
publicação das demonstrações financeiras de 31 de março de 2020.

A preparação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e
consolidadas requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de
julgamento por parte da Administração no processo de aplicação das políticas contábeis da
Companhia e suas controladas. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são
significativas para as demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e
consolidadas, estão divulgadas na nota explicativa 4.2.

A emissão das demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e
consolidadas foi autorizada pela Administração em 27 de agosto de 2020.

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas individuais e consolidadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e
correspondem àquelas utilizadas pela Administração em sua gestão.
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2. Apresentação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas e
principais políticas contábeis--Continuação

2.2. Base de consolidação

As demonstrações financeiras intermediárias condensadas consolidadas incluem as
demonstrações financeiras intermediárias condensadas da Companhia e suas controladas
no período de três meses findos em 30 de junho e no exercício findo em 31 de março de
2020. As controladas diretas e indiretas estão listadas a seguir:

Empresas consolidadas
30/06/2020 31/03/2020

Atividade
operacional Direta Indireta Direta Indireta

Açucareira Quatá S.A.
Agropecuária Vale do Guaporé Ltda. (AVG) Agropecuária 100% - 100% -
Biorigin Europe N.V. (Biorigin Europe) Revenda levedura 100% - 100% -
Biorigin USA, LLC (Biorigin USA) Holding 100% - 100% -

PTX Food Corp. (PTX - Biorigin USA)
Fabricação e

revenda levedura - 100% - 100%
TPZB Realty, LLC (TPZB - Biorigin USA) Imóvel - 100% - 100%

ZL Aviação Executiva Ltda. (ZLAE)
Manutenção de

aeronaves 100% - 100% -
União São Paulo S.A. Agric. Ind. E Comércio (USP) Administrativo 46% - 46% -

· Consolidação da União São Paulo S.A. Agricultura Indústria e Comércio

A União São Paulo S.A. Agricultura Indústria e Comércio (USP) é uma sociedade anônima de
capital fechado localizada em Lençóis Paulista - SP. Até o ano de 1999, as atividades
operacionais consistiam na industrialização de cana-de-açúcar para produção de etanol, açúcar
e outros produtos afins, comercializados através da Cooperativa de Produtores de Cana-de-
açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. (“Cooperativa”). No exercício de 2000 a
Companhia operou com a comercialização de cana-de-açúcar colhida, proveniente da safra
anterior e a partir do exercício de 2001, as atividades operacionais compreendiam somente o
arrendamento agrícola de terras. As operações de Companhia encontram-se paralisadas desde
então possuí apenas a gestão de bens, direitos e obrigações resultantes da alienação de
ativos, sendo esta a única forma de remuneração aos seus acionistas, na proporção de seus
investimentos.
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2. Apresentação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas e
principais políticas contábeis--Continuação

2.2. Base de consolidação--Continuação

Controle e consolidação

O investimento na USP é reconhecido através do Método de Equivalência Patrimonial (MEP) e
até agosto de 2019 não era consolidado na Companhia em função da ausência de controle sobre
a mencionada investida.

A partir de setembro de 2019, a investida passou a ser controlada pela Companhia, e por
consequência consolidada por ela, em função da representação da AQ no Conselho de
Administração da USP.

Abaixo os principais ativos e passivos consolidados em setembro de 2019:

30/09/2019 30/09/2019

Ativo  Passivo
Caixa e equivalentes de caixa 19.725  Fornecedores 121
Aplicações financeiras 22.498  Passivo fiscal corrente 7.234
Contas a receber - Cooperativa 703  Outras contas a pagar 2.289
Impostos de renda e contribuição social 1.164
Despesas antecipadas 3  Total do passivo circulante 9.644

Total do ativo circulante 44.093 Obrigações com a Cooperativa 14.641
 Provisões 7.151

Clientes e outras contas a receber 5.138
Depósito judicial 11.627  Total do passivo não circulante 21.792
Outros investimentos 67
Imobilizado 533  Capital social 25.246

17.365  Reservas de lucros 3.992
  Lucro acumulado 784

 Total do patrimônio líquido 30.022

Total do ativo 61.458  Total do passivo 61.458

i) Controladas

A Companhia controla uma entidade quando está exposto a, ou tem direito sobre, os
retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de
afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações
financeiras intermediárias condensadas de controladas são incluídas nas
demonstrações financeiras intermediárias condensadas consolidadas a partir da data
em que este Grupo obtiver o controle até a data em que o controle deixa de existir.
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2. Apresentação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas e
principais políticas contábeis--Continuação

2.2. Base de consolidação--Continuação

ii) Investimentos em entidades contabilizados pelo método da equivalência patrimonial

Os investimentos da Companhia em entidades contabilizadas pelo método da
equivalência patrimonial compreendem suas participações em coligadas.

As coligadas são aquelas entidades nas quais a Companhia, direta ou indiretamente,
tenha influência significativa, mas não controle ou controle conjunto, sobre as políticas
financeiras e operacionais. Para ser classificada como uma entidade controlada em
conjunto, deve existir um acordo contratual que permite a Companhia controle
compartilhado da entidade e dá a Companhia direito aos ativos líquidos da entidade
controlada em conjunto, e não direito aos seus ativos e passivos específicos.

Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos
com a transação. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras
intermediárias condensadas incluem a participação da Companhia no lucro ou prejuízo
líquido do exercício e outros resultados abrangentes da investida até a data em que a
influência significativa ou controle conjunto deixa de existir. Nas demonstrações
financeiras intermediárias condensadas individuais da controladora, investimentos em
controladas também são contabilizados com o uso desse método.

A composição dos patrimônios líquidos e resultados do período de três meses findo em
30 de junho de 2020 e 2019 das companhias acima elencadas e os respectivos saldos
consolidados podem ser assim apresentados:

Total do ativo

Patrimônio líquido
atribuível aos acionistas

controladores

Resultado do exercício
atribuível aos acionistas

controladores Resultado abrangente
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019

Açucareira Quatá S.A. 5.104.050 5.164.594 449.413 460.313 (19.700) 13.987 (10.900) 15.750
Biorigin USA LLC 158.241 146.520 2.014 391 1.509 1.059 1.509 1.059
Biorigin Europe NV 138.543 111.183 56.563 46.765 6.075 5.659 6.075 5.659
Agropecuária Vale do Guaporé Ltda. 9.905 9.899 9.749 9.762 (13) (169) (13) (169)
ZL Aviação Executiva Ltda. 100 71 39 (17) (114) (94) (114) (94)

5.410.839 5.432.267 517.778 517.214 (12.243) 20.442 (3.443) 22.205

Eliminações intragrupo (200.324) (170.724) (68.365) (56.901) (7.457) (6.455) (7.457) (6.455)
5.210.515 5.261.543 449.413 460.313 (19.700) 13.987 (10.900) 15.750
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2. Apresentação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas e
principais políticas contábeis--Continuação

2.2. Base de consolidação--Continuação

iii) Transações eliminadas na consolidação

Saldos e transações entre a Companhia e suas controladas, e quaisquer receitas ou
despesas não realizadas derivadas de transações entre a Companhia e suas
controladas, são eliminados para fins das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com
investidas registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o
investimento na proporção da participação da Companhia nas investidas. Perdas não
realizadas são eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas
somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução ao valor
recuperável.

3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Estas demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e consolidadas estão
apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia e suas controladas. Todos os
saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.

4. Uso de estimativas e julgamentos

Na preparação destas demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e
consolidadas, a Administração utilizou julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das
políticas contábeis da Companhia e suas controladas e os valores reportados dos ativos,
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.

As estimativas e premissas são revisadas de forma continua. As revisões das estimativas são
reconhecidas prospectivamente.
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4. Uso de estimativas e julgamentos--Continuação

4.1. Julgamentos

As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras
intermediárias condensadas individuais estão incluídas nas notas explicativas: 20 -
Investimentos: determinação se a Companhia e suas controladas tem influência
significativa sobre uma investida; e 35 - Receita operacional líquida: se a receita de açúcar,
etanol e levedura é reconhecido durante o período correto, ao longo do tempo ou em um
momento específico no tempo.

4.2. Incertezas sobre premissas e estimativas

Com base em premissas, a Companhia e suas controladas fazem estimativas com relação
ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos
respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de
ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas a seguir:

Nota Explicativa 14: Ativos biológicos

O valor justo do ativo biológico da Companhia representa o valor presente dos fluxos de
caixa líquidos estimados para este ativo, que é determinado por meio da aplicação de
premissas estabelecidas em modelos de fluxos de caixa descontados.

· Nota Explicativa 17: Imposto de renda e contribuição social

O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos somente na
extensão em que seja provável que existirá base tributável positiva para a qual as
diferenças temporárias possam ser utilizadas e os prejuízos fiscais e bases negativas de
contribuição social possam ser compensados. A recuperação do saldo dos tributos
diferidos ativos é revisada no final de cada exercício e, quando não for mais provável que
os lucros tributáveis futuros estejam disponíveis para permitir a recuperação de todo o
ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera que seja
recuperado.

Julgamento significativo da Administração é requerido para determinar o valor do tributo
diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros
tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras.
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4. Uso de estimativas e julgamentos--Continuação

4.2. Incertezas sobre premissas e estimativas--Continuação

· Nota Explicativa 20: Taxa de desconto para direito de uso

Para cálculo do valor presente dos contratos de arrendamento foi utilizada uma projeção
de CDI baseada na vida útil dos contratos de terras vigentes.

· Nota Explicativa 21: Revisão da vida útil do imobilizado

Para os ativos com vida útil definida é revisada no fechamento de cada exercício social a
vida útil econômica remanescente do ativo. Já para os ativos com vida útil econômica
indefinida é realizado no fechamento do exercício social o teste de recuperabilidade de
ativos e as perdas por teste de recuperabilidade são reconhecidas se, e somente se, o
valor recuperável do ativo for menor do que o valor contábil.

· Nota Explicativa 30: Provisões

A Companhia e suas controladas são parte de diversos processos judiciais e
administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a
processos judiciais que representam perdas prováveis e estimadas com certo grau de
segurança. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências
disponíveis, a hierarquia das Leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico e a avaliação dos
advogados externos e internos.

5. Mensuração do valor justo

Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia e suas controladas requerem a
mensuração de valor justo para ativos e passivos financeiros e não financeiros.

A Companhia e suas controladas estabeleceram uma estrutura de controle relacionada à
mensuração de valor justo. Isso inclui uma equipe de avaliação que possui a responsabilidade
geral de revisar todas as mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores justos de
Nível 3 com reporte diretamente ao Diretor Financeiro.
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5. Mensuração a valor justo--Continuação

A equipe de avaliação revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes de
avaliação. Se informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é
utilizada para mensurar valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de
terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos dos
pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis “CPC”, incluindo
o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas.

Questões significativas de avaliação são reportadas para a Administração da Companhia.

Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia e suas controladas usam
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em
diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de
avaliação da seguinte forma.

· Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos.

· Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo
ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços).

· Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de
mercado (inputs não observáveis).

A Companhia e suas controladas reconhecem as transferências entre níveis da hierarquia do
valor justo no final do período das demonstrações financeiras intermediárias condensadas
individuais e consolidadas em que ocorreram as mudanças.

Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos estão
incluídas nas seguintes notas explicativas:

· Nota Explicativa 14: Ativos biológicos; e

· Nota Explicativa 33: Instrumentos financeiros.

6. Base de mensuração

As demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e consolidadas foram
preparadas com base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens materiais
reconhecidos nos balanços patrimoniais:
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6. Base de mensuração--Continuação

· Os instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo;

· Os instrumentos financeiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado
são mensurados pelo valor justo; e

· Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo menos o custo de venda.

7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas

Não foram identificados efeitos de adoções para normas ainda não efetivas que afetassem as
políticas contábeis da Companhia e suas controladas e essas demonstrações financeiras
intermediárias condensadas individuais e consolidadas.

8. Caixa e equivalentes de caixa

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Caixa e bancos 19.497 10.969 2.709 1.960
Aplicações financeiras 745.189 984.636 701.415 915.102

764.686 995.605 704.124 917.062

As aplicações financeiras referem-se, substancialmente, a operações compromissadas, com
garantia de recompra pelos bancos e certificados de depósitos bancários, ambos remunerados
pelo Certificado de Depósito Interbancário - CDI, numa média ponderada de 101,22% (100,61%
em março de 2020), que podem ser resgatadas a qualquer momento sem perdas significativas.

9. Aplicações financeiras

No consolidado, referem-se as aplicações financeiras restritas da USP no valor de R$26.130,
remunerado pelo Certificado de Depósito Interbancário - CDI, numa média ponderada de
98,41%, esse valor é oriundo de discussão judicial tributária do IRPJ e CSLL, do período de 1994
e 1995. Tal litígio iniciou a via judicial, tendo em vista o trânsito em julgado desfavorável na via
administrativa. Em vista disso fez-se necessário a contratação de uma fiança bancária para
garantia do débito discutido (garantia real). Na emissão dessa garantia, foi acordado com o
banco contratado que seja fixada uma aplicação restrita reduzindo assim as taxas da fiança.
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10. Instrumentos financeiros derivativos

A Companhia e suas controladas utilizam como instrumento de proteção cambial, operações de
NDF (Non-Deliverable Forwards), contratadas para proteção da projeção de exportação de
derivados de levedura e açúcar. Além disso, são utilizados instrumentos cujo objetivo visa a
proteção do fluxo de caixa sempre no horizonte de 3 meses em função do endividamento
exposto ao risco de câmbio.

Consolidado e Controladora
30/06/2020 31/03/2020

Valor de
referência

(nocional) na
moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho (perda)
no resultado
financeiro (*)

Valor de
referência

(nocional) na
moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho (perda)
no resultado
financeiro (*)

Swap de moeda e taxa de juros
(USD x CDI)
Swap de valor justo - (USD) 20.478 120.211 120.211 28.478 156.241 156.241
Swap de valor justo - (BRL) (84.477) (88.753) (88.753) (110.750) (114.454) (114.454)

Contrato a termo - NDF
Posição vendida

Moeda estrangeira (USD) (39.650) (36.738) (36.738) (41.490) (41.259) (41.259)
Moeda estrangeira (EURO) (32.300) (36.456) (36.456) (40.050) (40.387) (40.387)

Posição comprada
Moeda estrangeira (USD) 5.600 888 888 - - -
Moeda estrangeira (EURO) 2.050 385 385 - - -

(40.463) (39.859)

Ativo circulante - -

Passivo circulante (40.463) (39.859)

Valores de resultados apurados no período findo em 30 de junho e 31 de março de 2020,
somente para os derivativos em aberto nessas datas.
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11. Clientes e outras contas a receber

Consolidado Controladora
Nota 30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Contas a receber mercado interno 24.710 35.097 22.181 33.187
Contas a receber mercado externo 115.497 83.390 5.463 5.731
Contas a receber mercado externo - (Biorigin USA e
Biorigin Europe) 19 - - 189.979 170.938
Saldos retidos - Ação Indenizatória (IAA) (i) 47.772 47.772 38.834 38.834
Provisão para perdas esperadas (5.304) (5.304) (5.304) (5.304)
Outras contas a receber 13.214 7.985 12.081 6.955

195.889 168.940 263.234 250.341

Circulante (137.025) (101.406) (216.104) (194.446)
Não circulante 58.864 67.534 47.130 55.895

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

A vencer
Até 30 dias 53.402 48.917 32.447 25.244
De 31 a 90 dias 68.172 42.350 43.643 42.972
De 91 a 180 dias 10.920 3.721 24.901 23.536
Acima de 180 dias 55.532 63.679 47.445 56.210

Vencidos
Até 30 dias 5.555 7.583 19.126 14.107
De 31 a 90 dias 1.598 2.529 22.023 24.741
De 91 a 180 dias 552 14 39.067 38.436
Acima de 180 dias 158 147 34.582 25.095

195.889 168.940 263.234 250.341

(i)  Os saldos retidos - Ação indenizatória (IAA) referem-se a montantes retidos pela Cooperativa, a título de tributos em discussão,
no repasse da parcela do precatório emitido pela União, conforme nota explicativa 12(a), no valor de R$44.248 referente a PIS e
COFINS e de R$3.524 referente a IR Fonte.

12. Contas a receber - Cooperativa

Correspondem aos valores de R$155.289 consolidado e R$154.729 controladora (R$150.151
consolidado e R$149.482 controladora em março de 2020) a receber das operações com a
Cooperativa, em conformidade com o PN 66, que dispõe sobre o momento da apropriação da
receita operacional no caso de faturamento por ato cooperativo, de acordo com a produção da
Companhia.
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12. Contas a receber - Cooperativa--Continuação

Conforme divulgado na nota explicativa 1, os montantes relacionados às contas a receber -
Cooperativa referem-se a operações relacionadas aos atos cooperados, sendo assim, a
Administração não prevê possibilidades de perdas decorrentes dessas operações.

a) Outros ativos financeiros

O Poder Judiciário condenou a União a indenizar a Cooperativa por danos causados a seus
cooperados decorrentes da fixação de preços defasados em vendas de açúcar e Etanol
realizadas na década de 1980. Em março de 2019, foi realizado o levantamento pela
Cooperativa de uma primeira parcela do primeiro precatório expedido no curso do referido
processo, no valor bruto de R$906.000, representando 5,5% do total das requisições de
pagamento. Ainda se encontram pendentes recursos e ações judiciais para os quais, na data
base da elaboração das demonstrações financeiras da Cooperativa, a melhor estimativa da
Administração é de ser o crédito provável, mas não praticamente certo, estes valores podem
gerar um recebíveis de aproximadamente R$1,5 Bilhões (valores atualizados em 31 de
março de 2020 considerando o percentual de participação da Companhia).

A Companhia como parte integrante do sistema da Cooperativa, possui direitos sobre esses
créditos, os quais serão reconhecidos à medida que a Cooperativa reconheça as obrigações
de repasse junto a Companhia.

13. Estoques

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Produtos acabados entregues à Cooperativa
Açúcar 65.834 818 65.834 818
Etanol 123.922 3.012 123.922 3.012

Derivados de levedura 161.452 185.288 78.967 94.082
Produtos semiacabados 17.030 7.056 17.030 7.056
Insumos, materiais auxiliares, de manutenção e outros 92.360 76.593 72.836 60.801
Provisão para redução ao valor recuperável dos estoques (26.374) (29.817) (25.059) (28.567)

434.224 242.950 333.530 137.202

Do montante apresentado, o saldo de R$3.344 (R$3.196 em março de 2020) refere-se às
unidades do exterior.
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13. Estoques--Continuação

Consolidado Controladora

Saldo em 1º de abril de 2019 17.174 17.132
Constituição de provisão 12.643 11.435

Saldo em 31 março de 2020 29.817 28.567
Reversão de provisão (3.443) (3.508)

Saldo em 30 de junho de 2020 26.374 25.059

14. Ativos biológicos

Consolidado e Controladora
30/06/2020 31/03/2020

Custo histórico 58.744 53.766
Valor justo 158.655 142.539

Ao final do período 217.399 196.305

Movimentação

Consolidado e Controladora
30/06/2020 31/03/2020

No início o exercício 196.305 75.004
Aumentos decorrentes de tratos culturais 15.328 54.452
Redução decorrentes da colheita (10.350) (178.869)
Variação no valor justo 16.116 245.718

No final do período/exercício 217.399 196.305

Consolidado e Controladora
30/06/2020 31/03/2020

Área estimada de colheita (hectares) 43.324 41.421
Produtividade do canavial (tonelada/hectare) 74 73
Quantidade de ATR (kg) 134,18 134,18
Valor médio ATR 1,0364 1,0364
Taxa de desconto - WACC 9,87% 9,87%
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14. Ativos biológiocos--Continuação

Estratégia de gerenciamento de risco relacionada às atividades agrícolas

A Companhia está exposta aos seguintes riscos relacionados às suas plantações:

i) Riscos regulatórios e ambientais

A Companhia está sujeita às leis e regulamentos pertinentes às atividades em que opera. A
Administração estabeleceu políticas ambientais e procedimentos que visam o cumprimento
das leis ambientais e realiza análises periódicas para identificar os riscos ambientais e para
garantir que seus sistemas existentes sejam suficientes para gerir esses riscos.

ii) Risco de oferta e demanda

A Companhia está exposta aos riscos decorrentes das flutuações no preço e volume de
vendas de açúcar e etanol e derivados de levedura produzidos a partir da cana-de-açúcar.
Quando possível, é realizada a gestão desses riscos, alinhando o seu volume de produção
para o abastecimento do mercado. A Administração realiza análises de tendência regulares
do setor para garantir que as estratégias operacionais estejam em linha com o mercado e
assegurem que os volumes de produção projetados sejam coerentes com a demanda
esperada.

iii) Riscos climáticos e outros

A estimativa do valor justo poderia aumentar (diminuir) se:

· O preço estimado do Açúcar Total Recuperável - ATR fosse maior (menor);

· A produtividade (toneladas por hectare e quantidade de ATR) prevista fosse maior (menor);
e

· A taxa de desconto fosse menor (maior).

As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar estão expostas aos riscos de danos
decorrentes das mudanças climáticas, pragas e doenças, incêndios florestais e outras forças
naturais. A Companhia tem processos extensivos com recursos alocados para acompanhar e
mitigar esses riscos, incluindo inspeções regulares de situação da lavoura de cana-de-
açúcar.
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14. Ativos biológiocos--Continuação

Estratégia de gerenciamento de risco relacionada às atividades agrícolas--Continuação

iii) Riscos climáticos e outros--Continuação

Historicamente, as condições climáticas podem causar volatilidade no setor sucroenergético
e, consequentemente, no resultado operacional da Companhia, por influenciarem as safras
aumentando ou reduzindo as colheitas. Além disso, os negócios da Companhia estão
sujeitos à sazonalidade de acordo com o ciclo de crescimento da cana-de-açúcar na região
sudeste do Brasil.

15. Adiantamentos a fornecedores

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Adiantamento a fornecedores de cana-de-açúcar 19.998 24.779 19.998 24.779
Adiantamento a fornecedores diversos 898 1.269 897 1.268

20.896 26.048 20.895 26.047

Não circulante 20.896 26.048 20.895 26.047

Os saldos de adiantamentos a fornecedores de cana-de-açúcar representam o volume de
143.808 consolidado e controladora (178.189 em março de 2020) toneladas. A cana-de-açúcar
quando do seu recebimento é atualizada ao preço estabelecido no modelo definido pelo
CONSECANA-SP.

A Administração avaliou possíveis provisões de crédito para perdas esperadas relacionadas aos
adiantamentos realizados e não identificou nenhuma evidencia de que os saldos não irão se
realizar. Essa avaliação foi realizada com base nas perdas históricas e situação econômica dos
fornecedores.
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16. Impostos a recuperar

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (i) 44.872 43.786 44.870 43.784

PIS - Programa de Integração Social (i) 917 1.142 917 1.142
COFINS - Contribuição para Financiamento da Seguridade

Social (i) 4.211 5.247 4.211 5.247
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte (ii) 7.482 1.257 7.171 924
REINTEGRA - Regime Especial de Reint. de Val.

Tributários (iii) 2.538 4.531 2.538 4.531
Outros 3.475 2.917 2.283 1.772

63.495 58.880 61.990 57.400

Circulante (33.497) (28.786) (31.992) (27.306)
Não circulante 29.998 30.094 29.998 30.094

(i) Referem-se a créditos gerados nas operações normais da Companhia, podendo ser compensados com tributos da mesma
natureza em escrituração gráfica, além da compensação em conta gráfica, os créditos podem ser transferidos para a Cooperativa.

Em relação aos créditos de ICMS:

Fruto da reorganização patrimonial, todo o crédito acumulado pela CAQ na data de 31 de dezembro de 2018 no montante de
R$26.122 foram transferidos para a Companhia e, poderão, conforme a necessidade, ser transferido da Companhia para a
Cooperativa. A partir de 1° de janeiro de 2019 a Companhia na condição de produtor agrícola passou apropriar os créditos de
ICMS dessa atividade que, além da compensação em conta gráfica, poderá proceder com a transferência para a Cooperativa.

Na eventualidade de remanescerem creditos acumulados da atividade agrícola por meio dos estabelecimentos agrícolas filiais da
Companhia, esta poderá se valer do processo de crédito acumulado de acordo com a legislaçao do Estado de São Paulo para
viabilizar sua completa monetização.

Visando evitar acúmulo de crédito, a Administração contratou assessores jurídicos com previsão de pagamentos de honorários
que somente serão devidos quando da efetiva monetização do crédito.

Em relação ao PIS e COFINS:

Os créditos vinculados nas receitas de exportação e nas receitas oriundas do açúcar comercializados no mercado interno, além
da compensação em conta gráfica, podem ser compensados com qualquer tributo administrado pela Receita Federal do Brasil e
ou Pedido de Ressarcimento em moeda.

Tanto em relação aos créditos de ICMS, como aos créditos de PIS e COFINS, a Administração da Companhia estima que os
saldos existentes em 30 de junho de 2020 serão realizados no curso normal de suas operações sem a ocorrência de perdas.

(ii) Corresponde ao imposto de renda retido sobre aplicações financeiras. O imposto retido compõe o saldo negativo de imposto de
renda ao final de cada exercício fiscal e pode ser compensado com qualquer tributo administrado pela Receita Federal do Brasil.
A Administração da Companhia estima que o saldo existente será realizado no curso normal de suas operações sem ocorrência
de perdas.

(iii) Refere -se ao regime especial instituído por meio da Lei 12.546/2011, conversão da Medida Provisória 540/2011, com vigência
inicial até 31 de dezembro de 2012, prorrogada até 31 de dezembro de 2013, objetivando o aumento da competividade da
indústria nacional, como parte do Plano Brasil Maior (“PBM”), no qual busca-se a desoneração das exportações, ressarcindo ao
exportador de bens industrializados até 3% do valor exportado.
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16. Impostos a recuperar--Continuação

O benefício permaneceu suspenso entre dezembro de 2013 a setembro de 2014, quando então por intermédio da Lei
13.043/2014, conversão da Medida Provisória 651/14, foi reestabelecido o direito de ressarcimento ao exportador.

Em sua versão inicial (antes do restabelecimento em outubro de 2014), o benefício do Reintegra era aplicado somente aos
produtos derivados da levedura destinados à exportação, produzidos pela unidade de negócio Biorigin através da Companhia.

Em seu restabelecimento, o benefício do Reintegra abarcou também o açúcar exportado, contudo, dado o relacionamento com a
Cooperativa, a legislação em referência determinou que a monetização do benefício através da formalização do pedido de
ressarcimento seja realizado necessariamente pela Cooperativa.

Desse modo, o reconhecimento contábil do direito do crédito pela Companhia em relação ao açúcar exportado é realizado
somente quando do efetivo pedido de ressarcimento pela Cooperativa junto à Secretaria da Fazenda, cujo montante é de
R$20.178 em dezembro de 2019. Em 09 de março de 2020 a Companhia recebeu por via de disponibilidade da cooperativa o
valor de R$14.071, já em 30 de março de 2020 o valor de R$4.648 foi compensado no REFIS e a diferença de R$1.459 lançado
como estorno do custo, esse que tinha sido realizado no reconhecimento do Reintegra.

17. Imposto de renda e contribuição social

a) Composição, natureza e realização do imposto de renda e contribuição social diferidos

Consolidado
Saldo em 31
de março de

2020
Reconhecidos
no resultado

Saldo em 30
de junho de

2020

Ativo não circulante
Prejuízos fiscais do imposto de renda 178.157 9.488 187.645
Base negativa da contribuição social 61.825 3.271 65.096
Provisão para contingências 42.261 (244) 42.017
Outros 76.682 6.813 83.495

358.925 19.328 378.253

Passivo não circulante
Imobilizado - custo atribuído (36.194) 1.072 (35.122)
Imobilizado - diferença de taxa de depreciação (161.934) (2.401) (164.335)
Ajuste a valor presente (10.278) 72 (10.206)
Ativo Biológico (48.463) (5.480) (53.943)
Variação cambial sobre impostos diferidos - (400) -
Outros (21.212) (1.311) (22.523)

(278.081) (8.448) (286.129)

Efeito líquido no resultado e ativo fiscal diferido líquido 80.844 10.880 92.124

905



Açucareira Quatá S.A.

Notas explicativas às demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e
consolidadas--Continuação
30 de junho de 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

27

17. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

a) Composição, natureza e realização do imposto de renda e contribuição social diferidos--
Continuação

Controladora
Saldo em 31
de março de

2020
Reconhecidos
no resultado

Saldo em 30
de junho de

2020

Ativo não circulante
Prejuízos fiscais do imposto de renda 170.661 9.088 179.749
Base negativa da contribuição social 61.825 3.271 65.096
Provisão para contingências 42.261 (244) 42.017
Outros 74.167 6.413 80.581

348.914 18.528 367.443

Passivo não circulante
Imobilizado - custo atribuído (36.194) 1.072 (35.122)
Imobilizado - diferença de taxa de depreciação (161.934) (2.401) (164.335)
Ajuste a valor presente (10.278) 72 (10.206)
Ativo biológico (48.463) (5.480) (53.943)
Outros (18.698) (911) (19.609)

(275.567) (7.648) (283.215)

Efeito líquido no resultado e ativo fiscal diferido líquido 73.347 10.880 84.228

A Companhia estima recuperar a totalidade dos créditos tributários nos períodos a serem
encerrados em:

Consolidado
30/06/2020 31/03/2020

Ativo de imposto diferido
Ativo de imposto diferido a ser recuperado
em até 12 meses 56.454 58.209

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
depois de 12 meses 321.799 300.716

378.253 358.925
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17. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

a) Composição, natureza e realização do imposto de renda e contribuição social diferidos--
Continuação

Controladora
30/06/2020 31/03/2020

Ativo de imposto diferido
Ativo de imposto diferido a ser recuperado
em até 12 meses 56.454 58.209

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
depois de 12 meses 310.989 290.705

367.443 348.914

A Administração preve a recuperabilidade dos ativos, conforme demonstrado abaixo:

Consolidado Controladora
Impostos de renda e contribuição social

constituídos sobre prejuízo fiscal acumulados

2020/2021 8.889 9.299
2021/2022 21.566 20.924
2022/2023 51.001 48.822
2023/2024 63.046 60.446
2024/2025 81.051 79.045
A partir de 2025/2026 14.430 13.949
Total 239.983 232.485

Diferenças temporárias

Contingências 46.693 46.693
Arrendamento mercantil CPC 06 17.896 17.896
Resultado de operação futura 13.552 13.552
Provisão estoques 9.713 9.713
Provisão para perdas esperadas 1.804 1.804
Outras 38.948 36.036

128.606 125.694

Total 378.253 367.443

As estimativas de recuperação dos créditos tributários foram fundamentadas nas projeções
dos lucros tributáveis levando em consideração diversas premissas financeiras e de
negócios consideradas quando de sua elaboração e do direito legal de compensar no futuro
o imposto de renda devido oriundo de passivos fiscais diferidos.
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17. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

b) Conciliação da despesa efetiva de imposto de renda e contribuição social

A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da
despesa de imposto de renda e contribuição social debitada em resultado é demonstrada
como segue:

Consolidado
30/06/2020 30/06/2019

Imposto Contribuição Imposto Contribuição
de renda social Total de renda social Total

Resultado antes dos impostos (27.968) (27.968) (27.968) 25.556 25.556 25.556
Alíquota máxima 25% 9% 34% 25% 9% 34%

6.992 2.517 9.509 (6.389) (2.300) (8.689)

Tributos sobre adições e
exclusões permanentes:
Juros sobre empréstimos

captados em países com
tributação favorecida - - - (50) (18) (68)

Participação nos resultados
de controladas e coligadas (1.238) (446) (1.684) (1.130) (407) (1.536)

Outras adições e exclusões
permanentes (822) 1.448 626 (1.568) 293 (1.275)

Tributos no resultado 4.932 3.519 8.451 (9.137) (2.432) (11.569)

Corrente (3.068) 639 (2.429) (2.382) - (2.382)
Diferido 8.000 2.880 10.880 (6.755) (2.432) (9.187)

Tributos no resultado 4.932 3.519 8.451 (9.137) (2.432) (11.569)

Alíquota efetiva 16,9% 12,1% 29,0% 35,8% 9,5% 45,3%
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17. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

b) Conciliação da despesa efetiva de imposto de renda e contribuição social--Continuação

Controladora
30/06/2020 30/06/2019

Imposto Contribuição Imposto Contribuição
de renda social Total de renda social Total

Resultado antes dos impostos (32.734) (32.734) (32.734) 23.174 23.174 23.174
Alíquota máxima 25% 9% 34% 25% 9% 34%

8.184 2.946 11.130 (5.794) (2.086) (7.880)

Tributos sobre adições e
exclusões permanentes:

Juros sobre empréstimos
captados em países com
tributação favorecida - - - (51) (18) (69)
Participação nos resultados
de controladas e coligadas 65 23 88 324 116 440
Outras adições e exclusões
permanentes 1.249 567 1.816 (1.234) (444) (1.678)

Tributos no resultado 9.498 3.536 13.034 (6.755) (2.432) (9.187)

Corrente 1.498 656 2.154 - - -
Diferido 8.000 2.880 10.880 (6.755) (2.432) (9.187)

Tributos no resultado 9.498 3.536 13.034 (6.755) (2.432) (9.187)

Alíquota efetiva 29,0% 10,8% 39,8% 29,1% 10,5% 39,6%

(i) A Companhia optou por não reconhecer ativo fiscal diferido oriundo de prejuízo fiscal deste exercício, baseada nas
projeções de recuperabilidade de ativo fiscal diferido. Este reconhecimento poderá ser efetuado posteriormente pois a
apuração do IRPJ/CSLL se encerrará ao final do período fiscal de 2020.
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17. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

c) Imposto de renda e contribuição social a recuperar

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica 9.322 9.601 8.172 8.476

CSLL - Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido 79 63 - -

9.401 9.664 8.172 8.476

Os valores correspondem às antecipações de imposto de renda e contribuição social pagas
durante o exercício anteriores , bem como a variação cambial do período, que superaram o
valor efetivamente devido no encerramento do ano fiscal. A Administração da Companhia
estima que o saldo existente será realizado no curso normal de suas operações sem a
ocorrência de perdas, seja pela compensação com tributos administrados pela receita
federal, seja pela monetizaçao através do pedido de ressarcimento em espécie.

18. Partes relacionadas

a) Operações com pessoal-chave

O pessoal-chave da Administração é composto pelos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria eleitos a cada dois anos por ocasião da Assembleia Geral
Ordinária. O montante referente à remuneração do pessoal-chave da Administração durante
o período findo em 30 de junho de 2020 a título de benefícios de curto prazo foi de R$2.693
(R$2.509 em junho de 2019). A Companhia e suas controladas não concedem ao pessoal-
chave da Administração benefícios com características de longo prazo.
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18. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações

Consolidado

jun/20 mar/20

Nota

Saldos

Ativo não circulante

Mútuo financeiro (v) 59.950 9.892

Passivo circulante

Fornecedores - Fornecimento de cana-de-açúcar (ii) 23 14.534 14.116

Fornecedores - Empresas ligadas (iv) 23 7.886 61.843

Passivo de arrendamento 37.557 37.404

Passivo não circulante

Passivo de arrendamento 333.560 341.967

jun/20 jun/19

Operações

Compra de cana-de-açúcar e palha (ii) 35.126 9.767
Despesas Financeiras - Carve-out (183) 6.719
Despesas financeiras - FINEP (iii) 96 146
Receita Financeira - Conta-corrente mercantil, líquida (iii) 58 -

 Companhia
Agrícola Quatá

 Companhia
Agrícola Quatá

 Companhia
Agrícola Quatá

 Companhia
Agrícola Quatá

Consolidado
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18. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações--Continuação

Controladora
30/06/2020

Nota CAQ Biorigin USA Biorigin Europe Total
Saldos

Ativo circulante
Clientes e outras contas a receber - Vendas de

derivados de levedura (i) 11 - 161.625 28.354 189.979

Ativo não circulante
Mútuo financeiro (v) 50.058 - - 50.058

Passivo circulante
Fornecedores - Cana-de-açúcar (ii) 23 36.304 - - 36.304
Fornecedores - Empresas ligadas (iv) 23 7.457 - - 7.517
Passivo de arrendamento 37.557 - - 37.557

Passivo não circulante
Passivo de arrendamento 333.560 - - 333.560

Controladora
30/06/2020

CAQ Biorigin USA Biorigin Europe Total
Operações

Receita de vendas - Vendas de derivados de
levedura (i) - 33.885 80.730 114.615

Compra de cana-de-açúcar e palha (ii) (35.126) - - (35.126)
Despesas financeiras - Carve-out (183) - - (183)
Receita financeiras - repasse FINEP (iii) 96 - - 96
Receita Financeira - Conta-corrente mercantil, líquida

(iii) 58 - - 58
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18. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações--Continuação

Controladora
31/03/2020

CAQ Biorigin USA Biorigin Europe TotalNota
Saldos

Ativo circulante
Clientes e outras contas a receber - Vendas de

derivados de levedura (i) 11 - 141.634 29.304 170.938

Passivo circulante
    Fornecedores - Cana-de-açúcar (ii) 23 14.116 - - 14.116

Fornecedores - Empresas ligadas (iv) 23 61.707 - - 61.707
Passivo de arrendamento 37.404 - - 37.404

Passivo circulante
Passivo de arrendamento 341.967 - - 341.967

Controladora
30/06/2019

CAQ Biorigin USA Biorigin Europe Total
Operações

- -
Receita de vendas - Vendas de derivados de levedura (i) - 28.019 45.414 73.433
Compra de cana-de-açúcar e palha (ii) 9.767 - - 9.767
Despesas financeiras - Carve-out 6.719 - - 6.719
Receita financeiras - repasse FINEP (iii) 146 - - 146

(i) Clientes e outras contas a receber - Venda de derivados de levedura
Refere-se, substancialmente, às contas a receber decorrentes de exportações realizadas para as empresas ligadas Biorigin USA e Biorigin
Europe. As vendas são realizadas com base no preço de venda no mercado interno para demais clientes, seguindo as regras legais de preço
de transferência.

(ii) Fornecimento de cana-de-açúcar - Compra de cana-de-açúcar
Decorre de fornecimento de cana-de-açúcar pela Companhia Agrícola Quatá através de contrato de parceria agrícola com a Companhia. A
compra da cana-de-açúcar é efetuada a preço balizado pelo Conselho dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São
Paulo - CONSECANA-SP.

(iii) FINEP
A Companhia contratou uma linha de financiamento junto à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, cujo objetivo era financiar projetos
de inovação tecnológica no processo produtivo da cana-de-açúcar e seus derivados. Suas partes relacionadas Companhia Agrícola Quatá e
Açucareira Zillo Lorenzetti S.A. (incorporada pela Companhia em 31 de dezembro de 2018) são membros de parte dos projetos financiados e
firmaram o contrato de financiamento como coexecutoras e fiadoras. Em paralelo as partes relacionadas celebraram um instrumento
particular de compartilhamento de recursos com a Companhia, no qual a financiada efetua o repasse dos recursos correspondente aos
projetos das coexecutoras, que por vez, assumem proporcionalmente os encargos e obrigações da operação de financiamento.

(iv) Aquisição de operação agrícola - Carve-out
Os valores referem-se substancialmente a operação denominada “carve-out”, onde a Companhia comprou a operação da CAQ, pelo valor de
R$432.408, com previsão de pagamento de acordo com fluxo de vencimento dos passivos da CAQ.

(v) Mútuo financeiro
Refere-se ao contrato de mútuo financeiro firmado entre a Companhia e a AQ com vencimento firmado para maio de 2025.
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18. Partes relacionadas--Continuação

c) Dividendos propostos e a pagar

Saldo em 31 de
março de 2020 Pagamento

Saldo em 31 de
março de 2020

Assembleia Geral Extraordinária em 22 de novembro de 2018
 Dividendos adicionais (b)

Açucareira Quatá S.A. 34.200 6.840 27.360

34.200 6.840 27.360

Total circulante (34.200) (27.360)
Total não circulante - -

Comentários sobre os dividendos

(a) Em 27 de julho de 2018, a Assembleia Geral Ordinária da Açucareira Zillo Lorenzetti S.A., deliberou sobre o pagamento de
dividendos adicionais no valor de R$22.374, sendo pago o valor de R$3.294 em agosto e setembro de 2018, o valor de
R$12.720 que foram pagos em outubro, novembro e dezembro de 2018 pela Açucareira Zillo Lorenzetti S.A. e o valor de
R$6.360 pagos em janeiro, fevereiro e março de 2019 pela Açucareira Quatá S.A.

(b) Em 22 de novembro de 2018, a Assembleia Geral Extraordinária da AZL, deliberou sobre o pagamento de dividendos
adicionais no valor de R$66.000, durante a safra 2019/2020 e safra 2020/2021, após a incorporação da AZL pela AQ, a AQ
assumiu o pagamento desses dividendos. Na safra 2019/2020 foi pago o montante de R$31.800. Entre os meses de abril a
junho de 2020 foram pagos R$6.840, remanescendo para pagamento durante a safra 2020/2021 valor de R$27.360.

19. Investimentos

Consolidado
30/06/2020

Copersucar S.A. Total
Em sociedades controladas/coligadas:

  Ações possuídas 151.017.581
  Percentual de participação 12,23%
  Capital social 180.301
  Patrimônio líquido 1.027.317
  Lucro líquido do exercício (40.495)

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2020 125.157 125.157

Ajuste de avaliação patrimonial em investida 4.964 4.964
Dividendos distribuídos (152) (152)
Participação nos resultados de controladas (4.952) (4.952)

Em 30 de junho de 2020 125.017 125.017
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19. Investimentos--Continuação

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a junho de 2020:

Copersucar S.A.

Ativo circulante 7.560.713
Passivo circulante (6.533.396)

Patrimônio líquido 1.027.317

Receita operacional líquida 3.813.482
Prejuízo do período (40.495)

Consolidado
31/03/2020

USP Copersucar S.A. Total
Em sociedades controladas/coligadas:

Ações possuídas 75.837.598 151.017.581
  Percentual de participação 46,26% 12,23%
Capital social 25.246 180.301
Patrimônio líquido 57.973 1.008.233

  Lucro líquido do exercício 28.735 108.902

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2019 18.101 109.225 127.326

Ajuste de avaliação patrimonial em investida - 2.614 2.614
Dividendos distribuídos (4.517) (10) (4.527)
Obtenção de controle (13.584) - (13.584)
Participação nos resultados de controladas - 13.328 13.328

Em 31 de março de 2020 - 125.157 125.157

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a junho de 2019:

USP Copersucar S.A.

Ativo circulante 70.883 9.142.313
Passivo circulante (31.963) (8.285.095)

Patrimônio líquido 38.920 857.218

Receita operacional líquida - 4.713.537
Lucro líquido (prejuízo) do período 484 (36.556)
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19. Investimentos--Continuação

Controladora
30/06/2020

Biorigin USA
Biorigin
Europe USP

Copersucar
S.A. AVG ZLAE Total

Em sociedades controladas/coligadas:
Ações/quotas possuídas 236.400 614.122 75.837.598 151.017.581 18.518.749 3.750.000
Percentual de participação 100,00% 100,00% 46,26% 12,23% 100,00% 100,00%

Capital social 236 616 25.246 180.301 19.826 7.500
Patrimônio líquido 2.014 56.563 58.313 1.027.317 9.749 39
Resultado não realizado acumulado (6.035) (9.707) - - - -
Lucro líquido (prejuízo) do período 1.509 6.075 340 (40.495) (13) (114)
Resultado não realizado no período (2.411) 11 - - - -

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2020 (3.233) 37.048 26.878 125.157 9.762 (26) 195.586

Variação cambial de investimentos
no exterior 114 3.722 - - - - 3.836

Dividendos distribuídos - - (8) (152) - - (160)
Adiantamento para aumento de

participação - - - - - 179 179
Ajuste de avaliação patrimonial em

investida - - - 4.964 - - 4.964
Participação nos resultados de

controladas e coligadas (902) 6.086 157 (4.953) (13) (114) 261

Em 30 de junho de 2020 (4.021) 46.856 27.027 125.016 9.749 39 204.666

Saldo de investimentos 27 46.856 27.027 125.016 9.749 39 208.714
Saldo da provisão para perdas em

investimentos (4.048) - - - - - (4.048)

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a junho de 2020:

Biorigin USA
Biorigin
Europe USP

Copersucar
S.A. AVG ZLAE

Ativo 102.119 138.282 71.681 7.560.713 13 78
Passivo (100.105) (81.719) (13.368) (6.533.396) (9.736) (39)

Patrimônio líquido 2.014 56.563 58.313 1.027.317 9.749 39

Receita operacional líquida 66.413 113.773 - 3.813.482 - -
Lucro líquido (prejuízo) 1.509 6.075 340 (40.495) (13) (114)
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19. Investimentos--Continuação

Controladora
31/03/2020

Biorigin USA
Biorigin
Europe USP

Copersucar
S.A. AVG ZLAE Total

Em sociedades controladas / coligadas:
Ações/quotas possuídas 236.400 614.122 75.837.598 151.017.581 18.518.749 3.750.000
Percentual de participação 100,00% 100,00% 46,26% 12,23% 100,00% 100,00%

Capital social 236 616 25.246 180.301 19.826 7.500
Patrimônio líquido 391 46.765 57.973 1.008.233 9.762 (17)
Resultado não realizado acumulado (3.651) (9.689) - - - -
(Prejuízo) lucro líquido do exercício (1.057) 14.213 28.735 108.902 (332) (310)
Resultado não realizado 2.449 1.184 - - - -

Movimentação dos investimentos:
Em 31 de março de 2019 (2.899) 18.657 18.101 109.225 10.094 (196) 152.982

Variação cambial de investimentos no
exterior 1.543 10.754 - - - - 12.297
Dividendos distribuídos - - (4.517) (10) - - (4.527)
Adiantamento para aumento de
participação - - - - - 480 480
Ajuste de avaliação patrimonial em
investida - - - 2.614 - - 2.614
Participação nos resultados de
controladas e coligadas (1.877) 7.637 13.294 13.328 (332) (310) 31.740

Em 31 de março de 2020 (3.233) 37.048 26.878 125.157 9.762 (26) 195.586

Saldo de investimentos 27 37.048 26.878 125.157 9.762 (26) 198.846
Saldo da provisão para perdas em
investimentos (3.260) - - - - - (3.260)

Abaixo a abertura dos saldos de ativo, passivo e resultado referente a junho de 2019:

Biorigin USA
Biorigin
Europe USP

Copersucar
S.A. AVG ZLAE

Ativo 109.479 90.332 70.883 9.142.313 9.926 64
Passivo (108.527) (63.032) (31.963) (8.285.095) - (195)

Patrimônio líquido 952 27.300 38.920 857.218 9.926 (131)

Receita operacional líquida 38.990 60.016 - 4.713.537 - -
(Prejuízo) lucro líquido 1.059 5.659 484 (36.556) (169) (94)
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19. Investimentos--Continuação

A Copersucar S.A., constituída na forma de sociedade anônima de capital fechado, domiciliada
no Brasil, tem a exclusividade na comercialização dos volumes de açúcar e etanol produzidos
pelas unidades produtoras sócias e que inclui a Companhia, localizadas nos Estados de São
Paulo, Paraná, Minas Gerais e Goiás, gerenciando todos os elos da cadeia de açúcar e etanol,
desde o acompanhamento da safra no campo até os mercados finais, incluindo as etapas de
armazenamento, de transporte e de comercialização.

Atualmente, membros da Administração da Companhia, representam a Companhia nas decisões
das políticas operacionais, financeiras e estratégicas da Copersucar S.A., através da participação
no Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitês de Governança. Assim, o
investimento na Copersucar S.A. é recohecido pelo método de equivalência patrimonial uma vez
que a Companhia exerce influência significativa em sua Administração.

20. Direito de uso e passivos de arrendamento

A Companhia e suas controladas reconheceram os efeitos da adoção inicial do CPC 06 (R2) a
partir de 1º de abril de 2019. A Companhia e suas controladas reconheceram um direito de uso
de ativos e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento.

As taxas utilizadas pela Companhia e suas controladas variam conforme a classe dos ativos
arrendados conforme segue:

- Terras agricultáveis: entre 4% a.a. e 5% a.a. alocadas a cada contrato de acordo com o prazo
contratual remanescente dos mesmos, a taxa foi lastreada em projeção da CDI de acordo com
a média da vida remanescente dos contratos vigentes (média de 4,5 anos).

- Veículos e imóveis: entre 9% a.a. e 10% a.a. alocadas a cada contrato de acordo com o prazo
contratual remanescente dos mesmos, bem como o índice de atualização determinado nos
instrumentos contratuais (IGPM, IPCA, entre outros).

A movimentação do direito de uso, durante o período findo em 30 de junho de 2020 e 2019, foi o
seguinte:
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20. Direito de uso e passivos de arrendamento--Continuação

Consolidado e controladora
30/06/2020

Terras Demais Ativos Total
Ativo
 Em 31 de março de 2020 1.454.583 44.205 1.498.788
 Baixas (77.098) - (77.098)
 Novos contratos e renovações 24.330 - 24.330
 Atualização CONSECANA por remensuração 47.554 - 47.554
Amortização (67.762) (4.814) (72.576)

 Em 30 de junho de 2020 1.381.607 39.391 1.420.998

Consolidado e controladora
30/06/2019

Terras Demais Ativos Total
Ativo
 Em 01 de abril de 2019 1.308.509 50.780 1.431.829
 Amortização (45.610) (5.142) (50.572)
 Em 30 de junho de 2019 1.334.899 45.638 1.380.537

A movimentação do passivo de arrendamento, durante o período findo em 30 de junho de 2020 e
2019, foi a seguinte:

Consolidado e controladora
30/06/2020

Terras Demais Ativos Total
Passivo
 Em 31 de março de 2020 1.371.372 40.662 1.412.034
 Baixas (77.098) - -
Amortização (76.790) (5.523) (82.313)

 Juros provisionados 18.309 893 19.202
 Novos contratos e renovações 24.330 - 24.330
 Atualização CONSECANA por remensuração 47.554 - 47.554
 Saldo final 1.307.677 36.032 1.343.709

 Passivo circulante 211.034 17.114 228.148
Passivo não circulante 1.096.643 18.918 1.115.561

1.307.677 36.032 1.343.709

Saldo com demais fornecedores 1.307.677 36.032 1.343.709
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20. Direito de uso e passivos de arrendamento--Continuação

Consolidado e controladora
30/06/2019

Terras Demais Ativos Total
Passivo
Em 01 de abril de 2019 1.303.531 50.780 1.354.311

 Amortização (68.936) (5.743) (74.679)
 Juros provisionados 20.203 1.078 21.281
 Saldo final 1.254.798 46.115 1.300.913

 Passivo circulante 139.042 19.717 158.759
 Passivo não circulante 1.115.756 26.398 1.142.154

1.254.798 46.115 1.300.913

Saldo com partes relacionadas 420.312 420.312
Saldo com demais fornecedores 1.217.394 46.115 1.263.509
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21. Imobilizado

a) Movimentação do ativo imobilizado

Consolidado

Terras
Edifícios e

construções Benfeitorias

Maquinismos,
instalações e
equipamentos

Veículos, máquinas
e implementos

agrícolas
Móveis e
utensílios Outros

Obras em
andamento

Adiantamento a
fornecedores

Imobilizações -
entressafra

Lavoura de cana
(planta portadora) Total

Em 1º de abril de 2019 16.235 187.945 16.743 669.576 97.683 10.878 924 49.677 449 75.743 508.235 1.634.088

Aquisição - - 25 1.031 10.451 188 85 90.822 327 101.907 155.467 360.303
Aquisição de controle - USP 520 12 - - - - - - - - - 532
Alienação (residual) - - - (105) (3.570) - - - - - - (3.675)
Transferências - 5.407 1.078 46.268 5.825 136 258 (58.972) - - - -
Realização de ajuste a valor presente - - - - (505) - - - - (841) (1.346)
Baixa para despesa - - - - - - - (8.771) - - - (8.771)
Demais baixas - - - (33) (372) (4) - - - - (409)
Variação cambial 628 1.386 91 2.893 - 290 16 1.529 - - - 6.833
Depreciação - (5.793) (1.074) (67.241) (28.565) (3.230) (166) - - (82.181) (160.697) (348.947)

Em 31 de março 2020 17.383 188.957 16.863 652.389 80.947 8.258 1.117 74.285 776 95.469 502.164 1.638.608

Custo total 17.383 278.450 37.976 1.570.829 122.502 29.712 4.424 74.285 776 95.469 645.716 2.877.522
Depreciação acumulada - (89.493) (21.113) (918.440) (41.555) (21.454) (3.307) - - - (143.552) (1.238.914)

Valor líquido 17.383 188.957 16.863 652.389 80.947 8.258 1.117 74.285 776 95.469 502.164 1.638.608

Em 31 de março 2020 17.383 188.957 16.863 652.389 80.947 8.258 1.117 74.285 776 95.469 502.164 1.638.608

Aquisição - - 9 96 - 855 15 20.285 - - 37.651 58.911
Aquisição de controle - USP - - - - - - - - - - - -
Alienação (residual) - - - (295) (3.377) - - - - - - (3.672)
Transferências - - - 701 4.517 - - (4.501) (717) - - -
Realização de ajuste a valor presente - - - - - - - - - - - -
Baixa para despesa - - - - - - - (49) - - - (49)
Demais baixas - - - - - - - - - - - -
Variação cambial 133 293 76 589 - 64 3 1.142 - - - 2.300
Depreciação - (1.478) (323) (17.295) (5.473) (785) (49) - - (35.307) (64.746) (125.456)

Em 30 de junho 2020 17.516 187.772 16.625 636.185 76.614 8.392 1.086 91.162 59 60.162 475.069 1.570.642

Custo total 17.516 278.861 37.989 1.573.436 121.859 30.697 4.434 91.162 59 60.162 683.368 2.899.543
Depreciação acumulada - (91.089) (21.364) (937.251) (45.245) (22.305) (3.348) - - - (208.299) (1.328.901)

Valor líquido 17.516 187.772 16.625 636.185 76.614 8.392 1.086 91.162 59 60.162 475.069 1.570.642

Valor líquido de:
Custo histórico 4.383 140.151 16.625 594.346 75.904 8.392 1.086 91.162 59 60.162 475.069 1.467.339
Mais-valia 13.133 47.621 - 41.839 710 - - - - - - 103.303

17.516 187.772 16.625 636.185 76.614 8.392 1.086 91.162 59 60.162 475.069 1.570.642

Bens em garantias (b) 11.859 2.453 - 43.502 24.920 - - - - - - 82.733

Vida útil de 22 a 48 anos de 14 a 25 anos de 2 a 18 anos de 2 a 11 anos de 2 a 20 anos de 3 a 17 anos de 5 a 6 anos
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21. Imobilizado--Continuação

a) Movimentação do ativo imobilizado--Continuação

Controladora

Terras
Edifícios e

construções Benfeitorias

Maquinismos,
instalações e
equipamentos

Veículos,
máquinas e

implementos
agrícolas

Móveis e
utensílios Outros

Obras em
andamento

Adiantamento a
fornecedores

Imobilizações -
entressafra

Lavoura de cana
(planta portadora) Total

Em 1º de abril de 2019 14.356 183.662 16.390 658.615 97.682 9.858 868 45.102 449 75.743 508.235 1.610.960

Aquisição - - 25 1.031 10.451 170 85 73.723 327 101.907 155.467 343.186
Alienação (residual) - - - (105) (3.570) - - - - - - (3.675)
Transferências - 5.407 10 45.837 5.826 136 258 (57.474) - - - -
Realização de ajuste a valor presente - - - - (505) - - - - - (841) (1.346)
Baixa para despesa - - - - - - - (8.483) - - - (8.483)
Demais baixas - - - (33) (372) (4) - - - - - (409)
Depreciação - (5.635) (990) (64.300) (28.566) (3.038) (155) - - (82.181) (160.697) (345.562)

Em 31 de março 2020 14.356 183.434 15.435 641.045 80.946 7.122 1.056 52.868 776 95.469 502.164 1.594.671

Custo total 14.356 270.445 36.404 1.524.537 122.472 27.398 4.111 52.868 776 95.469 645.716 2.794.552
Depreciação acumulada - (87.011) (20.969) (883.492) (41.526) (20.276) (3.055) - - - (143.552) (1.199.881)

Valor líquido 14.356 183.434 15.435 641.045 80.946 7.122 1.056 52.868 776 95.469 502.164 1.594.671

Em 31 de março 2020 14.356 183.434 15.435 641.045 80.946 7.122 1.056 52.868 776 95.469 502.164 1.594.671

Aquisição - - 9 96 - 855 15 19.298 - - 37.651 57.924
Alienação (residual) - - - (295) (3.377) - - - - - - (3.672)
Transferências - - - 701 4.517 - - (4.500) (718) - - -
Baixa para despesa - - - - - - - (49) - - - (49)
Depreciação - (1.427) (245) (16.323) (5.474) (727) (45) - - (35.307) (64.746) (124.294)

Em 30 de junho 2020 14.356 182.007 15.199 625.224 76.612 7.250 1.026 67.617 58 60.162 475.069 1.524.580

Custo total 14.356 270.445 36.414 1.524.678 121.825 28.253 4.111 67.617 58 60.162 683.367 2.811.286
Depreciação acumulada - (88.438) (21.215) (899.454) (45.213) (21.003) (3.085) - - - (208.298) (1.286.706)

Valor líquido 14.356 182.007 15.199 625.224 76.612 7.250 1.026 67.617 58 60.162 475.069 1.524.580

Valor líquido de:
Custo histórico 1.222 134.386 15.199 583.385 75.902 7.250 1.026 67.617 58 60.162 475.069 1.421.276
Mais-valia 13.134 47.621 - 41.839 710 - - - - - - 103.304

14.356 182.007 15.199 625.224 76.612 7.250 1.026 67.617 58 60.162 475.069 1.524.580

Bens em garantias (b) 11.859 2.453 - 43.502 24.920 - - - - - - 82.733

Vida Útil de 22 a 48 anos de 14 a 25 anos de 2 a 18 anos de 2 a 11 anos de 2 a 20 anos de 3 a 17 anos de 5 a 6 anos
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21. Imobilizado--Continuação

b) Garantia

Em 30 de junho de 2020, bens com valor contábil de R$93.696 consolidado e controladora
(R$85.260 em março de 2020), estavam sujeitos a fiança registrada para garantir
empréstimos e financiamentos bancários e processos judiciais.

22. Intangível

Consolidado
Licenças de

software
Marcas e
patentes

Pesquisa e
desenvolvimento Ágio Total

Em 1º de abril de 2019 4.255 9.309 235 2.455 16.254
Adições 153 466 - - 619
Variação cambial 119 - 66 650 835
Amortização (1.278) - (46) (648) (1.972)

Em 31 de março de 2020 3.249 9.775 255 2.457 15.736

Custo 30.744 9.775 47.979 8.190 96.688
Amortização acumulada (27.495) - (47.724) (5.733) (80.952)

Saldo contábil líquido 3.249 9.775 255 2.457 15.736

Em 31 de março de 2020 3.249 9.775 255 2.457 15.736
Variação cambial 12 - 13 (67) (42)
Amortização (325) - (15) (18) (358)

Em 30 de junho 2020 2.936 9.775 253 2.372 15.336

Custo 30.769 9.775 50.537 8.627 99.708
Amortização acumulada (27.833) - (50.284) (6.255) (84.372)

Saldo contábil líquido 2.936 9.775 253 2.372 15.336

Vida útil 5 anos indefinida 5 anos
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22. Intangível--Continuação

Controladora
Licenças de

software Marcas e patentes Total

Em 1º de abril de 2019 4.255 9.309 13.564
Adições - 466 466
Amortização (1.241) - (1.241)

Em 31 de março de 2020 3.014 9.775 12.789

Custo 30.287 9.775 40.062
Amortização acumulada (27.273) - (27.273)

Saldo contábil líquido 3.014 9.775 12.789

Em 31 de março de 2020 3.014 9.775 12.789
Adições -
Amortização (312) - (312)

Em 30 de junho 2020 2.702 9.775 12.477

Custo 30.287 9.775 40.062
Amortização acumulada (27.585) - (27.585)

Saldo contábil líquido 2.702 9.775 12.477

Vida Útil 5 anos indefinida

23. Fornecedores

Consolidado Controladora
Nota 30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Fornecedores de cana-de-açúcar 36.304 65.151 14.534 65.151
Fornecedores de cana-de-açúcar - Mútuo

financeiro 18 14.534 14.116 36.304 14.116
Fornecedores de bens e serviços 139.542 155.158 137.618 151.255
Fornecedores de bens e serviços - Mútuo

financeiro 18 7.886 61.843 7.457 61.707
198.266 296.268 195.913 292.229
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24. Empréstimos e financiamentos

Consolidado Controladora
Taxa média

ponderada (%
ao ano) Indexador 30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Empréstimos e financiamentos
Moeda nacional:

Linhas do BNDES 4,96 PRÉ 4.374 5.218 4.374 5.218
Linhas do BNDES 2,78 TJLP 7.952 8.941 7.952 8.941
Linhas do BNDES 3,00 SELIC 215 272 215 272
Linhas do BNDES 8,61 IPCA + (TLP) 7.035 3.113 7.035 3.113
FINEP 3,35 PRÉ 119.428 119.105 119.418 119.094
Capital de giro (i) 2,78 + CDI 1.154.229 1.220.505 1.154.229 1.220.505
CRA (ii) 2,50 + CDI 603.016 592.864 603.016 592.864

1.896.249 1.950.018 1.896.239 1.950.007
Moeda estrangeira:

Capital de Giro (iii) 2,70 Var. cambial + LIBOR 55.643 93.946 55.643 93.946
Capital de Giro (iv) 6,53 Var. cambial 58.448 54.589 58.448 54.589
Pré-pagamento de exportação (USD) 3,61 Var. cambial + LIBOR 196.604 186.633 196.604 186.633
Pré-pagamento de exportação (EUR) 3,80 Var. cambial + EURIBOR 161.331 178.109 161.331 178.109
Empréstimo externo (EUR) 0,95 Var. cambial + EURIBOR 26.947 26.298 - -
Empréstimo externo (USD) 0,96 Var. cambial 13.247 8.046 - -

512.220 547.621 472.026 513.277
 Financiamentos - Cooperativa
Moeda nacional:

Letra de Cambio 1,07 PRÉ 47.611 47.839 47.611 47.839
Crédito rural 0,62 + CDI 212.172 - 212.172 -

2.668.252 2.545.478 2.628.048 2.511.123

Circulante (927.491) (523.430) (889.148) (489.075)

Não circulante 1.740.761 2.022.048 1.738.900 2.022.048

(i) A Companhia assinou em 25 de fevereiro de 2019 o contrato para estruturação de financiamento sindicalizado junto ao Banco Itaú BBA S.A. e ao
Banco Rabobank International Brasil S.A. coordenadores e estruturadores da operação sindicalizada das seguintes instituições: i) Banco Itaú BBA
S.A.; ii) Banco Rabobank International Brasil S.A.; iii) Banco BTG Pactual S.A. e iv) Banco do Brasil S.A., através da celebração de contrato de
abertura de crédito e outras avenças em 13 de junho de 2019, prevendo a participação no montante de R$140.000 por participante, totalizando
R$560.000, por meio de emissão de Cédulas de Crédito à Exportação (CCE), com vencimentos semestrais, sendo o primeiro vencimento de
principal para o dia 20 de abril de 2021.

(ii) A Companhia captou de recursos por meio da emissão de Cédula de Produto Rural Financeira pela Companhia, no montante total de R$600.000 em
favor da True Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), para ser utilizada como lastro para a emissão de Certificado de Recebíveis do Agronegócio
(“CRA”), no montante de R$600.000, pela Securitizadora e coordenados por, Itaú BBA S.A. na qualidade de coordenador líder, XP Investimentos
Corretora de Câmbios, Títulos e Valores Mobiliários S.A e Banco Rabobank International Brasil S.A. cuja a emissão foi em 14 de novembro de 2019.
A remuneração do CRA é de 100% do CDI acrescido de sobretaxa de 2,5% ao ano, com pagamentos semestrais de juros a partir de 14 de outubro
de 2020 e sete amortizações semestrais a partir de 15 de outubro de 2021.

(iii) O montante de capital de giro em moeda estrangeira possui operação de swap de dólar para reais, mitigando o risco de variação cambial na
operação, cujo custo após o swap é de 136,33% do CDI.

(iv) O montante de capital de giro em moeda estrangeira possui operação de swap de dólar para reais, mitigando o risco de variação cambial na
operação, cujo custo após o swap é de CDI + 2,5%.
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24. Empréstimos e financiamentos--Continuação

As parcelas classificadas no passivo não circulante têm o seguinte cronograma de pagamento:

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

De 13 a 24 meses 799.000 800.094 799.000 800.094
De 25 a 36 meses 446.828 550.280 446.828 550.280
De 37 a 48 meses 318.139 351.492 316.278 351.492
De 49 a 60 meses 170.091 280.055 170.091 280.055
De 61 a 72 meses 6.218 39.676 6.218 39.676
De 73 a 84 meses 485 451 485 451

1.740.761 2.022.048 1.738.900 2.022.048

As linhas de empréstimos e financiamentos possuem, ainda, avais de empresas ligadas, fiança
bancária para operações BNDES, FINEP e COPERSUCAR, e alienação fiduciária de bens.

Os empréstimos e financiamentos possuem as seguintes movimentações durante o exercício
encerrado em junho de 2020:

Consolidado
Saldo inicial

em 1º de abril de
2020 Liberações

Pagamentos
principal

Pagamento de
juros

Apropriação de
encargos

financeiros

Saldo final em
30 de junho de

2020
 Empréstimos e

financiamentos

Moeda Nacional 1.997.857 463.263 309.334 26.867 31.113 2.156.032
Moeda Estrangeira 547.621 5.850 69.548 4.078 32.375 512.220
 Total 2.545.478 469.113 378.882 30.945 63.488 2.668.252

Controladora
Saldo inicial

em 1º de abril de
2020 Liberações

Pagamentos
principal

Pagamento de
juros

Apropriação de
encargos

financeiros

Saldo final em
30 de junho de

2020
 Empréstimos e

financiamentos

Moeda Nacional 1.997.846 463.264 309.334 26.867 31.113 2.156.022
Moeda Estrangeira 513.277 - 69.548 4.078 32.375 472.026
 Total 2.511.123 463.264 378.882 30.945 63.488 2.628.048
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24. Empréstimos e financiamentos--Continuação

a) Obrigações contratuais

A Companhia possui algumas obrigações contratuais, como manutenção de certos índices
financeiros, operacionais e de performance financeira (i), apresentação das demonstrações
financeiras combinadas auditadas com parecer do auditor independente sem ressalvas e
limitações na realização de operações relativas à cisão, incorporação e fusão das
companhias combinadas e manutenção de certos índices financeiros, operacionais e de
performance financeira i) razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA Ajustado combinado Zilor;
ii) Liquidez Corrente (Ativo Circulante/Passivo circulante sem considerar o Ativo Biológico);
iii) razão entre a Dívida Líquida e o Patrimônio Líquido . Todas essas obrigações decorrentes
as cláusulas dos covenant’s referentes à emissão dos CRA que possuem exigências
financeiras que estão sendo cumpridas.

b) Juros provisionados, juros pagos e taxa média ponderada

A taxa média ponderada sobre a totalidade dos empréstimos e financiamentos em 30 de
junho de 2020 foi de 4,6% a.a. (7,8% a.a. em junho de 2019). Os juros totais provisionados
sobre os empréstimos e financiamentos foram de R$34.396 consolidado e R$34.511
controladora (R$36.150 consolidado e R$35.772 controladora em junho de 2019) (nota
explicativa 38).

Os juros efetivamente pagos sobre empréstimos foram de R$30.945 consolidado e
controladora (R$22.371 consolidado e controladora em junho de 2019), sem considerar os
juros financeiros ativos sobre as aplicações financeiras no valor de R$6.124 consolidado e
R$5.618 controladora (R$7.719 consolidado e R$7.717 controladora em junho de 2019)
(nota explicativa 37). Considerando uma base de caixa líquida, o custo financeiro sobre os
empréstimos e financiamentos foi de R$24.821 consolidado e R$25.327 controladora
(R$14.652 consolidado e R$14.654 controladora em julho de 2019).

c) Variação cambial

Em que pese a Companhia não ter optado pela política de contabilidade de hedge (hedge
accounting), a gestão financeira da Administração, para eliminar riscos de exposição
cambial, fruto do fluxo de caixa advindo dos efetivos recebíveis e das estimativas de
exportação da unidade de negócio Biorigin, privilegia financiamentos mantidos em moeda
estrangeira cuja gestão diária proporciona uma espécie de hedge natural. Considerando que
esses financiamentos possuem natureza de longo prazo, extrapolando o fluxo de recebíveis
em moeda estrangeira e a previsão de exportação, a variação cambial passiva contabilizada
contra o resultado, no período, no valor de R$29.877 consolidado e controladora resultou em
aumento em 30 de junho de 2020 do endividamento neste mesmo montante.
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25. Impostos e contribuições a recolher

Consolidado
30/06/2020 31/03/2020

IRRF- Imposto de Renda Retido na Fonte 2.465 2.056
Outros 9.272 3.897

11.737 5.953

Controladora
30/06/2020 31/03/2020

IRRF- Imposto de Renda Retido na Fonte 2.457 2.052
Outros 9.251 3.868

11.708 5.920

26. Passivo fiscal corrente

Consolidado
30/06/2020 31/03/2020

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e
    CSLL - Contribuição Social sobre Lucro Líquido 8.737 5.841

8.737 5.841

Controladora
30/06/2020 31/03/2020

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e
    CSLL - Contribuição Social sobre Lucro Líquido - 2.154

- 2.154

27. Tributos parcelados

Consolidado e Controladora
30/06/2020 31/03/2020

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e
CSLL - Contribuição Social sobre Lucro Líquido (i) 72.367 73.377

Taxa do IAA - Instituto do Açúcar e do Álcool 1.902 1.928
PIS sobre faturamento - Lei 10.637/2002 467 473
INSS - Salário educação 831 842
Débito previdenciário 579 588

76.146 77.208

Circulante (19.271) (16.419)
Não circulante 56.875 60.789

(i) O parcelamento de IRPJ e CSLL refere-se glosa fiscal de despesas com debêntures contabilizadas a título de provisão relativas
ao período de 1997 a 2002 parcelado no âmbito da lei 11.941/09, consolidada em setembro de 2011 com previsão de
encerramento em outubro de 2024. O montante nesse trimestre foi de R$71.244.
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28. Obrigações com a Cooperativa

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Letra de câmbio (i) 130.865 126.963 116.207 112.307
Parcelamento Lei 11.941/2009 - Arrepar (ii) 31.182 31.622 31.182 31.622
Parcelamento Lei 11.941/2009 - Cooperativa (iii) 9.349 9.635 9.349 9.635

171.396 168.220 156.738 153.564

Circulante (9.007) (10.630) (9.007) (10.630)
Não circulante 162.389 157.590 147.731 142.934

(i) Letra de câmbio

Corresponde a recursos disponibilizados aos cooperados para financiamento de suas operações, por meio de sobra de caixa
obtido através de liminares em processos judiciais que pleiteiam a suspensão de exigibilidades, venda de ativos imobilizados e
investimentos. Os valores são corrigidos mensalmente pela taxa SELIC e os juros auferidos não são exigíveis no curto prazo.

(ii) Parcelamento Lei 11.941/2009 - Arrepar

Refere-se ao parcelamento do auto de infração lavrado pela RFB relativo à cobrança de imposto de renda pessoa jurídica e
contribuição social sobre o lucro líquido, por suposto ganho de capital contra a Companhia denominada 1770 Participações S.A.
que foi incorporada pela empresa Arrepar Participações S.A., uma controlada da Cooperativa. A Cooperativa, na qualidade de
controladora da Arrepar Participações S.A., devendo prover os recursos necessários para que esta pudesse fazer face ao débito,
emitiu um Termo de Ratificação de Obrigações e Outras Avenças que foi assinado pela Cooperativa, cooperados e ex-
cooperados em 28 de fevereiro de 2012, objetivando contrapor a obrigação na proporção da respectiva participação nas
operações sociais de cada cooperado na Cooperativa.

(iii) Parcelamento Lei 11.941/2009 - Cooperativa

 A Companhia reconheceu em seu passivo a obrigação fiscal assumida através da Cooperativa, pela consolidação da adesão ao
parcelamento da Lei 11.941/2009, homologada pela RFB - Receita Federal do Brasil em junho de 2011.

A natureza dos débitos dá-se da seguinte forma:

Consolidado e Controladora
30/06/2020 31/03/2020

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados 8.656 8.932
PIS - Programa de Integração Social 693 703

9.349 9.635
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29. Salários e contribuições sociais

Consolidado Controladora
30/06/2020 31/03/2020 30/06/2020 31/03/2020

Provisão de férias e encargos 25.656 18.033 24.993 17.264
Remuneração variável - plano de

participação nos resultados 18.674 29.882 17.607 29.068
Salários e ordenados 8.951 4.661 8.909 4.620
Contribuição Social com empregados 14.568 9.108 14.562 9.059
Outras contribuições 62 351 62 341

67.911 62.035 66.133 60.352

30. Provisões para contingências

Consolidado
1º de abril Atualização 30 de junho
de 2020 Adições Reversões Liquidação monetária de 2020

Tributárias (ii) 144.551 - (2.807) - 1.190 142.934
Cíveis e ambientais 3.867 - (138) - 77 3.806
Trabalhistas 13.190 347 (1.442) - - 12.095
Outros (i) 50.921 679 - (9.520) - 42.080

212.529 1.026 (4.387) (9.520) 1.267 200.915
(-) Depósitos judiciais (94.003) (133) 3.057 - - (91.079)

118.526 893 (1.330) (9.520) 1.267 109.836

Consolidado

1º de abril
de 2019

Adição por
aquisição de

controle Adições
Atualização
monetária

31 de março
de 2020Reversões Liquidação

Tributárias (ii) 49.760 46.655 73.653 (25.772) - 255 144.551
Cíveis e ambientais 1.253 138 2.476 - - - 3.867
Trabalhistas 3.371 155 10.288 (624) - - 13.190
Outros (i) 33.803 - 57.390 - (40.272) - 50.921

88.187 46.948 143.807 (26.396) (40.272) 255 212.529
(-) Depósitos judiciais (2.332) (38.586) (54.369) 1.284 - - (94.003)

85.855 8.362 89.438 (25.112) (40.272) 255 118.526
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30. Provisões para contingências--Continuação

Controladora
1º de abril Atualização 30 de junho
de 2020 Adições Reversões Liquidação monetária de 2020

Tributárias (ii) 97.896 - - - 1.190 99.086
Cíveis e ambientais 3.729 - - - 77 3.806
Trabalhistas 13.035 347 (1.287) - - 12.095
Outras (i) 50.921 678 - (9.520) - 42.079

165.581 1.025 (1.287) (9.520) 1.267 157.066
(-) Depósitos judiciais (55.417) (133) 155 - - (55.395)

110.164 892 (1.132) (9.520) 1.267 101.671

Controladora
1º de abril

Adições
Atualização 31 de março

de 2019 Reversões Liquidação monetária de 2020

Tributárias 49.664 73.653 (25.672) - 251 97.896
Cíveis e ambientais 1.253 2.476 - - - 3.729
Trabalhistas 3.371 10.288 (624) - - 13.035
Outras (i) 33.803 57.390 - (40.272) - 50.921

88.091 143.807 (26.296) (40.272) 251 165.581
(-) Depósitos judiciais (2.332) (54.369) 1.284 - - (55.417)

85.759 89.438 (25.012) (40.272) 251 110.164

(i) Em decorrência da compra de lavoura junto a parceiro agrícola; foi realizada a reversão durante a safra 2019/2020 no valor de
R$21.367 de safras anteriores. Posteriormente na safra 2019/2020 foram constituídas duas provisões para assunção de ativos do
qual a Zilor é avalista no valor R$54.045. Adicionalmente foi revertido R$12.952 relativo a um dos parceiros agrícolas
contabilizados anteriormente. Em complemento, também foi liquidada o montante de R$9.520 referente a recebimento dos
valores provisionados em decorrência de liminar expedida para pagamentos das hidroelétricas no mercado de energia, além de
nova provisão no valor de R$678.

(ii) Em dezembro de 2019, a Zilor por meio da AQ, recebeu dois precatórios da ação de preços do IAA. Há um mandado de
segurança que discute a incidência do PIS e COFINS sobre os recebimentos destes precatórios, além disso a Zilor depositou
judicialmente estes valores no mês de janeiro.

A Companhia e suas controladas possuem outras contingências passivas envolvendo questões
tributárias, cíveis e trabalhistas em andamento, cujas avaliações, são efetuadas pela Companhia
com o apoio de seus assessores jurídicos, são consideradas de risco possível e cujas eventuais
perdas financeiras foram mensuradas no montante de R$554.485 para o consolidado e
controladora em junho de 2020 (R$408.113 consolidado e controladora em março de 2020).
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30. Provisões para contingências--Continuação

Além desses, existem outros processos que foram mensurados como remotos. Em ambos os
casos, nenhuma provisão para perdas foi registrada nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas. Adicionalmente, determinados contratos com assessores jurídicos, que defendem
A Companhia e suas controladas nesses processos, preveem honorários que somente serão
devidos quando do êxito da ação em favor da Companhia e suas controladas, mediante
percentuais sobre as causas, conforme previstos em contratos.

Do montante apresentado contingências passivas, com risco possível de perda, destaca-se o
processo de debêntures que resultou em dois autos de infração, em resumo, a AQ obteve
insumos (cana-de-açúcar) da CAQ e registrou os valores a pagar, fato que acarretou no acúmulo
de dívidas. Em dezembro de 2002, os créditos associados a tais dívidas foram utilizados para a
subscrição de debêntures, a fim de conferir maior liquidez para o credor, bem como remuneração
considerada mais adequada. No ano de 2012, teve início uma fiscalização, a qual resultou em
autuações sobre os anos de 2009 a 2012, tendo em vista a glosa das despesas com a emissão
de debêntures. São dois autos de infração que atualizados somam R$287.799, sendo os
principais processos divulgados.

A Companhia possui também contingências ativas dentre elas destaca-se o processo discutido
pela Cooperativa junto à União conforme nota explicativa 12 (a).

31. Patrimônio líquido

a) Capital social

O capital social está representado por 338.720.926.114 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal, totalmente integralizado.

b) Reservas de lucros

Reserva legal

A reserva legal é constituída anualmente com destinação de 5% do lucro líquido do
exercício, e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva legal tem por finalidade
assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar
prejuízo e/ou aumentar o capital.
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31. Patrimônio líquido--Continuação

b)  Reservas de lucros--Continuação

Reserva de integralidade do patrimônio líquido

É constituída nos termos do artigo 24 do Estatuto Social da AQ que tem por finalidade
propiciar recursos para atender às necessidades de capital de giro e não poderá exceder a
80% do capital social.

c) Ajuste de avaliação patrimonial

i) Custo atribuído

É composto dos efeitos da adoção do custo atribuído para o ativo imobilizado em
decorrência da aplicação do Pronunciamento Técnico - CPC 27 - Ativo Imobilizado e da
Interpretação Técnica - ICPC 10 - Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo
Imobilizado e à Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27,
28, 37 e 43 na data de transição (1° de janeiro de 2009), deduzido do respectivo imposto
de renda e contribuição social diferidos, e que vem sendo realizado mediante
depreciação, alienação ou baixa dos ativos que lhe deram origem.

ii) Ajuste de avaliação patrimonial reflexa

Constituído em decorrência da reavaliação de bens do ativo imobilizado da coligada
Copersucar S.A.

iii) Ajuste acumulado de conversão

Registra as variações cambiais dos investimentos em controladas, sendo a conversão
para Real das demonstrações financeiras intermediárias condensadas individuais e
consolidadas de investidas com moeda funcional diferente da controladora.

d) Dividendos

i) Dividendos propostos

Os dividendos serão destinados de acordo com o artigo 33 do Estatuto Social da AQ que
estabelece uma série de regras e limites para pagamento dos dividendos mínimos
obrigatórios e dividendos adicionais, entre estes, à manutenção de indicadores
saudáveis de endividamento. Para o exercício encerrado em 31 de março de 2019,
considerando o cenário de prejuízo da AQ, nenhum dividendo mínimo obrigatório foi
constituído.
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32. Informação por segmento

A administração definiu os segmentos operacionais da Companhia e suas controladas, com base
nos relatórios utilizados para a tomada de decisões estratégicas, revisados pelos principais
tomadores de decisão, sendo eles: a Diretoria Executiva, e o Conselho de Administração
conforme as alçadas estabelecidas no processo de governança corporativa implementado pela
Companhia suas controladas.

As análises são realizadas segmentando o negócio sob a ótica dos produtos comercializados ela
Companhia e pelas suas controladas, compondo os seguintes segmentos:

(i) Açúcar, Etanol e Energia elétrica (A&EE); e

(ii) Biorigin (Ingredientes naturais para alimentação humana e animal).

As análises de desempenho dos segmentos operacionais são realizadas com base na
demonstração do resultado por negócio, com foco na rentabilidade.

Consolidado
Açúcar, Etanol e
Energia elétrica Biorigin

Áreas
Administrativas 30/06/2020

Receita operacional líquida 338.832 196.801 - 535.633
Variação no valor justo do ativo biológico - - 16.116 16.116
Custo dos produtos vendidos (296.039) (131.532) - (427.571)

Lucro bruto 442.793 65.269 16.116 124.178

Margem bruta 12% 33% - 23%

Despesas com vendas (15.979) (25.915) - (41.894)
Demais despesas operacionais, liquidas - - (17.450) (17.450)

Lucro (prejuízo) operacional 28.814 39.354 (1.334) 64.834

Outras despesas não segmentadas - - (84.351) (84.351)

Lucro líquido (prejuízo) do período 26.814 39.354 (85.685) (19.517)
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32. Informação por segmento--Continuação

Controladora
Açúcar, Etanol e
Energia elétrica Biorigin

Área
Administrativa 30/06/2020

Receita operacional líquida 277.625 196.801 - 474.426
Variação no valor justo do ativo biológico - - 16.116 16.116
Custo dos produtos vendidos (259.964) (131.532) - (391.496)

Lucro bruto 17.661 65.269 16.116 99.046

Margem bruta 6% 33% - 21%

Despesas com vendas (4.666) (25.915) - (30.581)
Demais despesas operacionais, liquidas - - (13.522) (13.522)

Lucro operacional 12.995 39.354 2.594 54.943

Outras despesas e receitas não segmentadas - - (74.643) (74.643)

Lucro líquido do período 12.995 39.354 (72.049) (19.700)

Ativos operacionais por segmento

Os principais ativos operacionais da Companhia e suas controladas foram segregados por
segmento em função dos correspondentes centros de custo e centros de lucro em que estão
alocados e o critério de rateio que leva em consideração a produção de cada produto em relação
à produção total. Assim essa alocação pode variar de um exercício para outro.

Consolidado
Açúcar, Etanol e
Energia elétrica Biorigin

Ativos
compartilhados 30/06/2020

Clientes e outras contas a receber 69.324 126.565 - 195.889
Contas a receber - Cooperativa 155.289 - - 155.289
Estoques 209.979 224.245 - 434.224
Imobilizado 1.242.505 328.137 - 1.570.642
Intangível 2.913 12.423 - 15.336

Total de ativos alocados 1.680.010 691.370 - 2.164.886
Demais ativos não alocáveis - - 2.839.135 2.839.135

Total 1.680.010 691.370 2.839.135 5.210.515
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32. Informação por segmento--Continuação

Consolidado
Açúcar, Etanol e
Energia elétrica Biorigin

Ativos
compartilhados 31/03/2020

Clientes e outras contas a receber 73.980 94.960 - 168.940
Contas a receber - Cooperativa 150.151 - - 81.427
Estoques 3.485 239.465 - 242.950
Imobilizado 1.307.582 331.026 - 1.634.088
Intangível 3.131 12.605 - 16.254

Total de ativos alocados 1.538.329 678.056 - 2.216.385
Demais ativos não alocáveis - - 3.117.885 3.117.885

Total 1.538.329 678.056 3.045.159 5.261.544

Considerando que os principais tomadores de decisão analisam seus passivos de forma
consolidada, não estão sendo divulgadas informações por segmento relacionadas a passivos.

33. Instrumentos financeiros

a) Classificação contábil e valores justos

A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos
financeiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. Não inclui informações
sobre o valor justo dos ativos e passivos financeiros não mensurados ao valor justo, se o
valor contábil é uma aproximação razoável do valor justo.
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

Consolidado
30/06/2020

Valor contábil
Hierarquia do

valor justo
Valor justo
por meio de

resultado
Custo

amortizado

Outros
passivos

financeiros Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados ao
valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Aplicações financeiras 745.189 - - 745.189 745.189

Total 745.189 - - 745.189 745.189

Ativos financeiros não-mensurados ao
valor justo

Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e
bancos - 19.497 - 19.497 19.497

Clientes e outras contas a receber - 195.889 - 195.889 195.889
Contas a receber - Cooperativa - 155.289 - 155.289 155.289
Mútuo financeiro - 59.950 - 59.950 59.950
Total - 430.625 - 430.625 430.625

Passivos financeiros não-mensurados
ao valor justo

Fornecedores - - 198.266 198.266 198.266
Empréstimos e financiamentos - - 2.668.252 2.668.252 2.668.252
Instrumentos financeiros derivativos - - 40.463 40.463 40.463
Passivo de arrendamento - - 1.343.709 1.343.709 1.343.709
Obrigações com a Cooperativa - - 171.397 171.397 171.397
Outras contas a pagar - - 5.999 5.999 5.999
Dividendos a pagar - - 27.360 27.360 27.360
Total - - 4.455.446 4.455.446 4.455.446
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

Consolidado
31/03/2020

Valor contábil

Hierarquia
do valor

justo
Valor justo
por meio de

resultado
Custo

amortizado

Outros
passivos

financeiros Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados ao
valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Aplicações financeiras 984.636 - - 984.636 984.636

Total 984.636 - - 984.636 984.636

Ativos financeiros não-mensurados ao
valor justo

Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e
bancos - 10.969 - 10.969 10.969

Clientes e outras contas a receber - 168.940 - 168.940 168.940
Contas a receber - Cooperativa - 150.151 - 150.151 150.151
Mútuo financeiro - 9.892 - 9.892 9.892
Total - 339.952 - 339.952 339.952

Passivos financeiros não-mensurados
ao valor justo

Fornecedores - - 296.268 296.268 296.268
Empréstimos e financiamentos - - 2.545.478 2.545.478 2.545.478
Instrumentos financeiros derivativos - - 39.859 39.859 39.859
Passivo de arrendamento - - 1.412.034 1.412.034 1.412.034
Obrigações com a Cooperativa - - 168.220 168.220 168.220
Outras contas a pagar - - 4.504 4.504 4.504
Dividendos a pagar - - 34.200 34.200 34.200
Total - - 4.500.563 4.500.563 4.500.563
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

Controladora
30/06/2020

Valor contábil
Hierarquia do

valor justo
Valor justo por

meio de
resultado

Custo
amortizado

Outros
passivos

financeiros Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados
ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Aplicações financeiras 701.415 - - 701.415 701.415

Total 701.415 - - 701.415 701.415

Ativos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Caixa e bancos - 10.969 - 10.969 10.969

Clientes e outras contas a
receber - 263.234 - 263.234 263.234

Contas a receber - Cooperativa - 154.729 - 154.729 154.729
Mútuo financeiro - 50.058 - 50.058 50.058
Total - 478.990 - 478.990 478.990

Passivos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Fornecedores - - 195.913 195.913 195.913
Empréstimos e financiamentos - - 2.628.048 2.628.048 2.628.048
Instrumentos financeiros

derivativos - - 40.463 40.463 40.463
Obrigações com a Cooperativa - - 156.738 156.738 156.738
Outras contas a pagar - - 2.700 2.700 2.700
Dividendos a pagar - - 27.360 27.360 27.360
Total - - 3.051.222 3.051.222 3.051.222
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

Controladora
31/03/2020

Valor contábil
Hierarquia do

valor justo
Valor justo por

meio de
resultado

Custo
amortizado

Outros
passivos

financeiros Total Nível 2

Ativos financeiros mensurados
ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Aplicações financeiras 915.102 - - 915.102 915.102

Total 915.102 - - 915.102 915.102

Ativos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Caixa e bancos - 10.794 - 10.794 10.794

Clientes e outras contas a
receber - 250.341 - 250.341 250.341

Contas a receber - Cooperativa - 149.482 - 149.482 149.482
Mútuo financeiro - 9.892 - 9.892 9.892
Total - 420.509 - 420.509 420.509

Passivos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Fornecedores - - 292.229 292.229 292.229
Empréstimos e financiamentos - - 2.511.123 2.511.123 2.511.123
Instrumentos financeiros

derivativos - - 39.859 39.859 39.859
Obrigações com a Cooperativa - - 153.564 153.564 153.564
Outras contas a pagar - - 2.214 2.214 2.214
Dividendos a pagar - - 34.200 34.200 34.200
Total - - 3.033.189 3.033.189 3.033.189
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros

A Companhia e suas controladas possuem exposição para os seguintes riscos resultantes de
instrumentos financeiros:

· Risco de crédito;

· Risco de liquidez; e

· Risco de mercado.

i) Estrutura de gerenciamento de risco

O Conselho de Administração da Companhia tem a responsabilidade global sobre o
estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da Companhia e
suas controladas. O Conselho de Administração estabeleceu o Comitê de Finanças,
Auditoria e Risco, que é responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das
políticas de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas. O Comitê reporta
regularmente ao Conselho de Administração sobre suas atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas são
estabelecidas para identificar e analisar os riscos aos quais a Companhia e suas
controladas está exposto, para definir limites de riscos e controles apropriados, e para
monitorar os riscos e a aderência aos limites definidos. As políticas de gerenciamento de
risco e os sistemas são revisados regularmente para refletir mudanças nas condições de
mercado e nas atividades da Companhia e suas controladas. A Companhia e suas
controladas através de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento,
busca manter um ambiente de disciplina e controle no qual todos os empregados
tenham consciência de suas atribuições e obrigações.

O Comitê supervisiona a forma como a Administração monitora a aderência às políticas
e procedimentos de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas, e revisa
a adequação da estrutura de gerenciamento de risco em relação aos riscos aos quais a
Companhia e suas controladas estão expostas.
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

ii) Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de a Companhia e suas controladas incorrerem em perdas
financeiras caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em
cumprir com suas obrigações contratuais. Esse risco é principalmente proveniente das
contas a receber de clientes relacionadas ao negócio Biorigin e de instrumentos
financeiros da Companhia.

A comercialização de açúcar e etanol é realizada por meio da Cooperativa sem indícios
para risco de crédito.

Os valores contábeis dos ativos financeiros e ativos de contrato representam a
exposição máxima do crédito.

Contas a receber e ativos de contrato

A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de crédito é influenciada
principalmente pelas características individuais de cada cliente. Contudo, a
Administração também considera os fatores que podem influenciar o risco de crédito da
sua base de clientes, incluindo o risco de não pagamento da indústria e do país no qual
o cliente opera.

O Conselho de Administração da Companhia estabeleceu uma política de crédito,
constantemente monitorado pelo Comitê de Finanças, Auditoria e Risco, na qual cada
novo clientes é analisado individualmente quando à sua condição financeira antes de a
Companhia apresentar uma proposta de limite de crédito e termos de pagamento. A
revisão efetuada pela Companhia e suas controladas inclui a avaliação de ratings
externos, quando disponíveis, demonstrações financeiras intermediárias condensadas
individuais e consolidadas, informações de agências de crédito, informações da
indústria, e, em alguns casos, referências bancárias. Limites de crédito são
estabelecidos para cada cliente e são revisados trimestralmente. Vendas que
eventualmente excedam esses limites exigem aprovação do Comitê de Gerenciamento
de Risco.

A Companhia e suas controladas limitam a sua exposição ao risco de crédito de contas
a receber, estabelecendo um prazo máximo de pagamento de 6 meses para clientes
individuais e corporativos, respectivamente.
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

ii) Risco de crédito--Continuação

Contas a receber e ativos de contrato--Continuação

A Companhia não exige garantias com relação a contas a receber de clientes e outros
recebíveis. A Companhia não tem contas a receber de clientes e ativos de contrato para
os quais nenhuma provisão de perda é reconhecida por causa da garantia.

A Companhia e suas controladas utilizam uma matriz de provisões para a mensuração
da perda de crédito esperada com contas a receber de clientes individuais, consistindo
em um grande número de pequenos saldos.

As taxas de perda são calculadas por meio do uso do método de ‘rolagem’ com base na
probabilidade de um valor a receber avançar por estágios sucessivos de inadimplemento
até a baixa completa.

As taxas de perda são baseadas na experiência real de perda de crédito verificada nos
últimos sete anos. Essas taxas foram multiplicadas por fatores de escala para refletir as
diferenças entre as condições econômicas durante o período em que os dados históricos
foram coletados, as condições atuais e a visão da Companhia e suas controladas sobre
as condições econômicas ao longo da vida esperada dos recebíveis.

iii) Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco de que a Companhia e suas controladas irão encontrar
dificuldades em cumprir as obrigações associadas com seus passivos financeiros que
são liquidados com pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem
da Companhia e suas controladas na Administração da liquidez é de garantir, na medida
do possível, que sempre terá liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações no
vencimento, tanto em condições normais como de estresse, sem causar perdas
inaceitáveis ou risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas.
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iii) Risco de liquidez--Continuação

A Companhia e suas controladas buscam manter o nível de seu ‘Caixa e equivalentes
de caixa’ e outros investimentos com mercado ativo em um montante superior às saídas
de caixa para liquidação de passivos financeiros (exceto ‘Fornecedores’) para os
próximos 60 dias. A Companhia e suas controladas monitoram também o nível esperado
de entradas de caixa proveniente do ‘Contas a receber de clientes e outros recebíveis’
em conjunto com as saídas esperadas de caixa relacionadas à ‘Fornecedores e outras
contas a pagar’.

Exposição ao risco de liquidez

A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros na data da
demonstração financeira. Esses valores são brutos e não descontados, e incluem
pagamentos de juros contratuais e excluem o impacto dos acordos de compensação.

Consolidado
30/06/2020

Valor Valor total do 6 meses 6 - 12 1 - 2 2 - 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 198.266 198.266 198.266 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.668.252 2.940.000 300.373 695.575 852.521 1.050.465 41.066
Instrumentos financeiros derivativos 40.463 40.463 20.232 20.232 - - -
Obrigações com a Cooperativa 171.397 171.397 4.504 4.504 9.008 18.016 135.365

3.078.378 3.350.126 523.375 720.311 861.529 1.068.481 176.431

Consolidado
31/03/2020

Valor Valor total do 6 meses 6 - 12 1 - 2 2 - 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 296.268 296.268 296.268 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.545.478 2.871.218 405.457 188.469 879.372 1.367.527 30.393
Instrumentos financeiros derivativos 39.859 39.859 19.930 19.930 - - -
Obrigações com a Cooperativa 168.220 168.220 5.315 5.315 10.630 21.260 125.700

3.049.825 3.375.565 726.970 213.714 890.002 1.388.787 156.093
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iii) Risco de liquidez--Continuação

Exposição ao risco de liquidez--Continuação

Controladora
30/06/2020

Valor Valor total do 6 meses 6 - 12 1 - 2 2 - 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 195.913 195.913 195.913 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.628.048 2.940.000 300.373 695.575 852.521 1.050.465 41.066
Instrumentos financeiros derivativos 40.463 40.463 20.232 20.232 - - -
Obrigações com a Cooperativa 156.738 156.738 4.504 4.504 9.008 18.016 120.706

3.021.162 3.333.114 521.022 720.311 861.529 1.068.481 161.772

Controladora
31/03/2020

Valor Valor total do 6 meses 6 - 12 1 - 2 2 - 5 Mais do
contábil fluxo de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 292.229 292.229 292.229 - - - -
Empréstimos e financiamentos 2.511.123 2.871.218 405.457 188.469 879.372 1.367.527 30.393
Instrumentos financeiros derivativos 39.859 39.859 19.930 19.930 - - -
Obrigações com a Cooperativa 153.564 153.564 5.315 5.315 10.630 21.260 111.044

2.996.775 3.356.870 722.931 213.714 890.002 1.388.787 141.437

Os fluxos, divulgados na tabela acima, representam os fluxos de caixa contratuais não
descontados relacionados aos passivos financeiros mantidos para fins de gerenciamento
de risco e que normalmente não são encerrados antes do vencimento contratual. A
divulgação apresenta os montantes dos fluxos de caixa líquidos, que são liquidados em
caixa com base em sua exposição líquida e fluxos de caixa bruto de entradas e saídas
para os que têm liquidação simultânea bruta.

iv) Risco de mercado

Risco de mercado é o risco de que alterações nos preços de mercado - tais como taxas
de câmbio, taxas de juros e preços de ações - irão afetar os ganhos da Companhia e
suas controladas ou o valor de seus instrumentos financeiros. O objetivo do
gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de
mercado, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iv) Risco de mercado--Continuação

A Companhia utiliza derivativos para gerenciar riscos de mercado. Todas essas
operações são conduzidas dentro das orientações estabelecidas pelo Conselho de
Administração da Companhia e constantemente monitoradas pelo Comitê de Finanças,
Auditoria e Risco.

v) Risco cambial

A Companhia está exposta ao risco cambial de operações estrangeiras decorrente de
diferenças entre as moedas nas quais as vendas, compras, recebíveis e empréstimos
são denominados, e as respectivas moedas funcionais das entidades da Companhia. As
moedas funcionais da Companhia e suas controladas são principalmente o Real (R$), o
Dólar Norte-Americano (USD) e o Euro (€).

Exposição ao risco cambial

Um resumo da exposição a risco cambial da Companhia e suas controladas, conforme
reportado à Administração está apresentado abaixo:

Consolidado
30/06/2020 31/03/2020

USD Euro USD Euro

Caixa e equivalentes de caixa 9.592 7.944 5.115 4.346
Clientes a receber 69.038 49.699 52.211 35.054
Fornecedores (3.885) (2.408) (6.341) (2.151)
Empréstimos e financiamentos (323.942) (188.278) (343.214) (204.407)
Swap de moeda e taxa de juros 112.138 - 148.049 -
Instrumentos financeiros derivativos NDF

“Venda” (217.123) (198.771) (215.694) (229.342)
Instrumentos financeiros derivativos NDF

“Compra” 30.666 12.615 - -

Exposição líquida (323.516) (319.199) (359.874) (396.500)
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

v) Risco cambial--Continuação

Exposição ao risco cambial--Continuação

Controladora
30/06/2020 31/03/2020

USD Euro USD Euro

Caixa e equivalentes de caixa 809 22 1.054 -
Clientes a receber 121.848 39.778 110.811 29.305
Empréstimos e financiamentos (255.052) (161.331) (241.222) (178.109)
Swap de moeda e taxa de juros 112.138 - 148.049 -
Instrumentos financeiros derivativos NDF

“Venda” (217.123) (198.771) (215.694) (229.342)
Instrumentos financeiros derivativos NDF

“Compra” 30.666 12.615 - -

Exposição líquida (206.714) (307.687) (197.002) (378.146)

A exposição líquida está dentro dos limites suportados pela condição econômica,
patrimonial e operacional da Companhia, buscando contrapor o fluxo operacional
advindo dos efetivos recebíveis em moeda estrangeira e das futuras exportações por
meio da unidade de negócios Biorigin (nota explicativa 23 (c)). Para tanto, a gestão
financeira da Companhia implementou uma política de gestão diária medindo o fluxo
financeiro no horizonte de três anos vis a vis às exposições cambiais, objetivando
assegurar de forma gerencial a efetividade do hedge, seja através dos financiamentos
mantidos em moeda estrangeira ou da contratação de instrumentos financeiros
derivativos de proteção.

Análise de sensibilidade

Uma valorização (desvalorização) razoavelmente possível do Real, USD e € contra
todas as outras moedas em 30 de junho, teriam afetado a mensuração dos instrumentos
financeiros denominados em moeda estrangeira e afetado o patrimônio líquido e o
resultado pelos montantes demonstrados abaixo. A análise considera que todas as
outras variáveis, especialmente as taxas de juros, permanecem constantes e ignoram
qualquer impacto da previsão de vendas e compras, somente para a visão consolidada
da Companhia e suas controladas:
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

v) Risco cambial--Continuação

Análise de sensibilidade--Continuação

Consolidado
30/06/2020

Saldo 25% 50% -25% -50%

Caixa e equivalentes de caixa 17.536 4.384 8.768 (4.384) (8.768)
Clientes a receber 118.737 29.684 59.369 (29.684) (59.369)
Fornecedores (6.293) (1.573) (3.147) 1.573 3.147
Empréstimos e financiamentos (512.220) (128.055) (256.110) 128.055 256.110
Swap de moeda 112.138 28.035 56.069 (28.035) (56.069)
Instrumentos financeiros

derivativos NDF “Venda” (415.894) (103.974) (207.947) 103.974 207.947

Exposição líquida (685.996) (171.499) (342.998) 171.499 342.998

Controladora
30/06/2020

Saldo 25% 50% -25% -50%

Caixa e equivalentes de caixa 831 208 416 (208) (416)
Clientes a receber 161.626 40.407 80.813 (40.407) (80.813)
Empréstimos e financiamentos (416.383) (104.096) (208.192) 104.096 208.192
Swap de moeda 112.138 28.035 56.069 (28.035) (56.069)
Instrumentos financeiros

derivativos NDF “Venda” (415.894) (103.974) (207.947) 103.974 207.947

Exposição líquida (557.682) (139.420) (278.841) 139.420 278.841

vi) Risco operacional

A Companhia e suas controladas consideram que suas instalações e atividades estão
sujeitas às regulamentações ambientais. A Companhia e suas controladas diminuem os
riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais e
investimentos em equipamento de controle de poluição e sistemas, que são
procedimentos técnicos / operacionais e não foram objeto de análise dos auditores
independentes por tratar-se de itens não financeiros. A Administração da Companhia e
suas controladas acreditam que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos
ambientais é requerida atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.
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33. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

vi) Risco operacional--Continuação

Ainda em relação aos aspectos ambientais é importante mencionar a relevância do
RenovaBio ao país e ao setor sucroenergético. A Companhia e suas controladas estão
em processo de certificação em suas unidades produtivas com previsão firme de
participação no programa que fomenta a importância do etanol de cana-de-açúcar na
matriz energética do país, contribuindo para que o Brasil atenda ao acordo de Paris com
a redução das emissões de gases de efeito estufa do setor de transportes.

34. Receita operacional líquida

a) Fluxos da receita

A Companhia e suas controladas geram receita principalmente pela venda de açúcar e
etanol, derivados de levedura e receita de venda de energia elétrica.

A conciliação entre a receita bruta e a receita líquida para fins fiscais apresentadas na
demonstração do resultado é conforme segue:

Consolidado Controladora
30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Receita bruta de produtos 578.518 508.984 516.450 486.954
Devoluções e abatimentos (1.891) (1.209) (1.030) (1.109)
Impostos sobre vendas (40.994) (45.595) (40.994) (45.595)

535.633 462.180 474.426 440.250
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34. Receita operacional líquida--Continuação

b) Desagregação da receita de contratos com clientes

Na tabela seguinte, apresenta-se a composição analítica das receitas de mercadorias por
categoria de produtos:

Consolidado Controladora
30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Mercado interno:
Etanol 172.504 224.624 172.504 224.624
Açúcar 68.105 71.351 68.105 71.351
Energia elétrica 29.500 30.452 29.500 30.452
Derivados de levedura 14.853 13.027 14.853 31.515
Outras vendas 338 129 338 129

285.300 339.583 285.300 358.071
Mercado externo:
Derivados de levedura 187.877 100.857 125.809 60.339
Açúcar 91.029 52.431 91.029 52.431
Etanol 14.312 16.113 14.312 16.113

293.218 169.401 231.150 128.883

Receita bruta de produtos 578.518 508.984 516.450 486.954
Devoluções e abatimentos (1.891) (1.209) (1.030) (1.109)
Impostos sobre vendas (40.994) (45.595) (40.994) (45.595)

535.633 462.180 474.426 440.250

i) Venda de produtos - açúcar e etanol

As receitas auferidas e despesas incorridas pela Cooperativa são apropriadas ao
resultado do exercício com base em rateio, definido de acordo com a produção da AQ,
(UBG e AZL incorporadas pela Companhia a partir de 1º de janeiro de 2019) em relação
às demais cooperadas, em conformidade com o disposto no PN66.

Venda de produtos - derivados de levedura, energia elétrica e outros

A receita operacional da venda de produtos no curso normal das atividades é medida
pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber. A receita operacional é
reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios mais
significativos inerentes à propriedade dos bens tenham sido transferidos para o
comprador; de que seja provável que os benefícios econômico-financeiros fluirão para a
entidade; de que os custos associados e a possível devolução de mercadorias possam
ser estimados de maneira confiável, de que não haja envolvimento contínuo com os
produtos vendidos; e de que o valor da receita operacional possa ser mensurado de
maneira confiável.
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35. Despesas operacionais por natureza

jun/20 jun/19 jun/20 jun/19
(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Custo

Cana-de-açúcar 238.112 243.949 238.112 267.852

Materia prima e materias de uso e consumo 142.667 55.170 112.262 41.595

Depreciação e amortização 105.567 121.647 101.795 120.705

Despesas com pessoal 56.708 49.262 56.069 47.082

Insumos agrícolas 22.537 17.447 22.537 17.447

Manutenção e reparo de bens 22.488 20.344 22.321 19.820

Serviços prestados por terceiros 18.986 11.501 18.936 11.500

Arrendamentos de terra 17.779 15.080 17.779 15.080

Indenizações 1.477 2.913 1.477 2.913

Variação no valor justo do ativo biológico (16.116) (50.831) (16.116) (50.831)
 Variação nos estoques de produtos acabados, produtos em elaboração e
variação no custo de formação do ativo biológico e despesas de entressafras (198.653) (173.465) (199.833) (185.070)

 Outros gastos (97) 5.134 41 5.030

411.455 318.151 375.380 313.123
Despesas com vendas

Rateio despesas - Copersucar 11.193 9.801 11.193 9.801

Gastos com armazenagens 9.760 6.240 5.914 3.469

Frete 9.746 7.723 6.153 5.775

Despesas com pessoal 6.378 3.874 4.048 3.099

Comissão 1.723 1.046 216 -

Depreciação e amortização 1.067 951 1.049 939

Serviços prestados por terceiros 554 515 1.306 1.481

Outros 1.473 1.319 702 778

41.894 31.469 30.581 25.342

Despesas administrativas de gerais

Despesas com pessoal 14.099 13.474 12.617 12.854

Serviços prestados por terceiros 4.757 9.422 3.209 9.021

Despesas com pesquisa e desenvolvimento 2.329 1.912 2.108 1.753

Depreciação e amortização 780 589 556 574

Aluguéis 467 502 402 456

Indenizações 133 885 134 886

Outros 3.269 4.268 2.896 3.897

25.834 31.052 21.922 29.441

Total de despesas e custos 479.183 380.672 427.883 367.906

Classificadas como:

Custo dos produtos vendidos 427.571 368.982 391.496 363.954

Variação no valor justo do ativo biológico (16.116) (50.831) (16.116) (50.831)

Despesas de vendas 41.894 31.469 30.581 25.342

Despesas administrativas e gerais 25.834 31.052 21.922 29.441

479.183 380.672 427.883 367.906

Consolidado Controladora
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36. Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

Consolidado Controladora
30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Provisão para liminar de energia (i) 9.968 2.525 9.968 2.525
Resultado líquido com outras vendas 1.369 340 1.319 343
Indenização de seguros 1.261 9 1.261 9
Receita de vendas de imobilizado 1.108 1.077 1.108 1.077
Lavoura parceiros (ii) - 1.488 - 1.488
Resultado líquido com outras operações com a

Cooperativa (840) (955) (840) (955)
Custo com venda de imobilizado (3.917) (584) (4.072) (584)
Outras (565) 88 (344) 208

8.384 3.988 8.400 4.111

(i) Refere-se a operação descrita na nota explicativa 30 (i).

(ii) Refere-se as despesas relacionadas com parceiros agrícolas.

37. Receitas financeiras

Consolidado Controladora
30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Resultado com instrumentos financeiros derivativos 13.473 10.808 13.473 10.808
Juros sobre aplicações financeiras 6.124 7.719 5.618 7.717
Juros sobre atualização de créditos tributários 1.113 781 1.030 780
Juros sobre operações com a Cooperativa 243 132 243 132
Juros sobre demais operações e descontos
financeiros 186 200 220 212
Juros sobre conta-corrente mercantil - - 58 -

21.139 19.640 20.642 19.649
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38. Despesas financeiras

Consolidado Controladora
30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Juros apropriados sobre empréstimos e
financiamentos (34.396) (36.150) (34.511) (35.772)

Resultado com instrumentos financeiros derivativos (27.694) (5.732) (27.694) (5.732)
Despesa financeira com arrendamentos (CPC 06 (R2)) (19.202) (21.282) (19.202) (21.282)
Despesas bancárias (3.452) (1.197) (3.409) (1.176)
Juros sobre operações com a Cooperativa (3.340) (3.756) (3.264) (3.756)
Juros sobre demais operações (1.617) (2.002) (1.416) (1.918)
Impostos e contribuições sobre operações financeiras (378) (432) (351) (432)
Juros sobre atualização de débitos tributários e
contingências (340) (819) (334) (762)
Despesa financeira com carve-out (183) (6.719) (183) (6.719)
Juros sobre conta-corrente mercantil (58) - -

(90.660) (78.089) (90.364) (77.549)

39. Variações cambiais líquidas

Consolidado Controladora
30/06/2020 30/06/2019 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses) (3 meses) (3 meses)

Variação cambial ativa
Empréstimos e financiamentos 361 11.972 361 11.972
Demais operações 14.298 2.034 13.440 1.931

14.659 14.006 13.801 13.903

Variação cambial passiva
Operações com a Cooperativa
Empréstimos e financiamentos (30.238) (6.568) (30.238) (6.568)
Demais operações (2.750) (4.411) (1.779) (4.353)

(32.988) (10.979) (32.017) (10.921)

Variações cambiais líquidas (18.329) 3.027 (18.216) 2.982
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40. Compromissos

a) Compra de cana-de-açúcar

Além dos compromissos de compra, a AQ na qualidade de cooperada da Cooperativa,
possuí toda sua produção de açúcar e etanol compromissada com a Cooperativa pelos
próximos 3 anos.

41. Avais, fianças e garantias

A Companhia e suas controladas são avalista de seus principais fornecedores de cana-de-açúcar
em operações de empréstimos e financiamentos, conforme segue:

30/06/2020 31/03/2020

 Açucareira Quatá S.A. 228.432 339.100
228.432 339.100

No dia 31 de março de 2019 a Companhia foi notificada por um de seus parceiros agrícolas
sobre a existência de dificuldades financeiras deste para continuar executando suas as
operações agrícolas. Diante dessa notificação, a Administração da Companhia iniciou tratativas
com o parceiro agrícola com aquisição de sua lavoura de cana e de seus demais ativos tendo
como contrapartida assunção e liquidação futura dos empréstimos e financiamentos dos quais a
Companhia é avalista. Para esta potencial transação e, na condição de avalista, a Companhia
registrou a provisão contábil de R$21.367 durante a safra 2018/2019. Tendo em vista a
conclusão do processo a Companhia registrou em junho de 2019 a liquidação da provisão em
função de sua efetiva realização no montante de R$20.999 e seu respectivo ajuste a valor
presente de R$1.120 resultando em impacto líquido no resultado de R$1.488.

Já no mês de agosto de 2019 a Companhia foi notificada por dois outros parceiros sobre a
mesma situação apresentada acima, os procedimentos de encerramento estão sendo
elaborados, porém já se pode verificar de forma confiável os montantes envolvidos na operação,
sendo o valor líquido entre a aquisição da lavoura desses parceiros e a assunção e liquidação
futura dos empréstimos e financiamentos dos quais a Companhia é avalista no montante líquido
de R$54.045, sendo assim a Companhia registrou a provisão contábil nesse montante no mês de
agosto de 2019, conforme explicação na nota explicativa 30.
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Relatório da Administração

A Diretoria

1. Introdução

Prezados Senhores:

No Relatório da Administração da safra 20/21, demonstraremos a performance financeira sustentando o nosso
comprometimento com o crescimento, a preservação do meio ambiente, o respeito a sociedade e perenidade
da Companhia. As demonstrações financeiras incluem: o balanço patrimonial em 31 de março de 2021 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e a
demonstração dos fluxos de caixa, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2021.

1.1. Visão Geral da Companhia

A Companhia Agrícola Quatá (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado que explora suas
terras próprias de maneira passiva, mediante cessão do seu uso para serem exploradas por parceiro produtor
através do contrato de parceria agrícola, o que tornaria sua operação mais simples e menos onerosa.

As demonstrações financeiras da Companhia devem ser analisadas em conjunto com as demonstrações
financeiras apresentadas pela Açucareira Quatá S.A. (AQ) levando-se em consideração as particularidades de
cada empresa, especialmente os saldos em contas de ativo e passivos com partes relacionadas.

2. Governança

2.1. Governança Corporativa

Ao longo das últimas safras a Companhia implantou uma série de medidas para fortalecer os seus controles,
aumentar a Governança e maximizar os seus resultados.

O Conselho de Administração é o pilar e grande incentivador dessa estrutura de Governança e é apoiado por
outros comitês e fóruns de gestão. O mandato do conselho de administração é de dois anos e tem como
objetivo discutir e aprovar os Planos Estratégicos, visando promover o crescimento sustentável da Companhia
além de, proteger e maximizar o retorno do investimento dos acionistas, aprovar políticas e diretrizes e
acompanhar o cumprimento dos objetivos estabelecidos no Planejamento Estratégico.

Essa estrutura demonstra o compromisso da Companhia com as melhores práticas de Governança Corporativa,
a independência na tomada de decisão executiva alinhado com os interesses de longo prazo dos acionistas e
dos demais stakeholders, visando garantir o cumprimento da missão de dar continuidade a capacidade de
inovar e planejar o futuro em busca do crescimento sustentável.

2.2. Política de dividendos

Os dividendos serão destinados de acordo com o artigo 33 do Estatuto Social da Companhia, que estabelece
uma série de regras e limites para pagamento dos dividendos mínimos obrigatórios e dividendos adicionais,
entre estes, à manutenção de indicadores saudáveis de endividamento. Nesse exercício, considerando o
cenário de prejuízo acumulado, nenhum dividendo mínimo obrigatório foi constituído.
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2.3. Controles Internos e Gestão de Riscos

A Companhia, no exercício de sua gestão, adota procedimentos, relatórios e ações em conformidade com os
padrões de Governança Corporativa hoje existentes no mercado, dentre os quais destacamos:

 Gestão de riscos;
 Elaboração de Orçamento Plurianual;
 Robusta gestão do fluxo de caixa e de endividamento;
 Acompanhamento da performance mensal Previsto x Realizado
 Auditoria Interna e Externa;
 Relatórios voltados para auxiliar a gestão e os acionistas com informações relevantes e tempestivas

suportando o processo de decisão;
 Existência de Normas e Procedimentos nos diversos níveis operacionais e administrativos;
 Gestão das obrigações fiscais com manutenção tempestiva do cumprimento das obrigações acessórias,

incluindo tributos administrados pela União Federal, Estados, Municípios e Previdência Social.

3. Receita

A variação positiva na receita da Companhia é decorrente do aumento do ATR em 10,4% na safra 20/21 (R$
0,7575) quando comparado à safra 19/20 (R$ 0,6886).

4. Custo do Produto Vendido (CPV)

A variação positiva no custo refere-se principalmente a depreciação. Houve baixa de ativo imobilizado e tivemos
áreas que encerraram o seu ciclo de cultivo e, portanto, não houve depreciação.

5. Despesas Gerais e Administrativas

A principal variação da linha de despesa administrativas e gerais é devida a maior provisionamento para
pagamento da remuneração variável para os executivos, incremento de R$ 340,0 mil em relação à safra 19/20.
Adicionalmente, houve um aumento de R$145,0 mil em impostos e taxas.
O aumento das outras despesas e receitas operacionais é explicado pela conclusão de uma operação de
permuta de terras, iniciada na safra 19/20, que gerou na safra 20/21 um ganho de R$ 19,8 milhões. Esse ganho

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Receita líquida 53,0 48,0 5,0 10,4%

Total 53,0 48,0 5,0 10,4%

Receita Liquida - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Açucar/Etanol 0,415 0,583 0,168- -28,8%

Total 0,415 0,583 -0,168 -28,8%

Custo de vendas - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Despesas Admnistrativa e gerais 3,3 2,8 0,5 17,9%

Outras Despesas (Receitas) Oper. Líquidas -25,8 -12,5 -13,3 106,4%

Total -22,5 -9,7 -12,8 132,0%

Despesas gerais e administrativas - R$ MM
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é parcialmente compensado por uma menor reversão de provisões de contingências em R$ 5,7 milhões
ocorrida na safra 19/20.

6. EBITDA/EBIT

O Ebitda ajustado exclui do Ebitda os efeitos apresentados na rubrica de outras despesas e receitas
operacionais. Para se calcular o Ebit ajustado adicionamos a depreciação.

Aumento de 31,3% do EBITDA é explicado em virtude principalmente da venda das terras adicionado ao
aumento da receita decorrente da exploração de suas terras para o cultivo de cana de açúcar.

Aumento de 10.1% do EBITIDA Ajustado é explicado principalmente pelo aumento do preço do ATR.

7. Lucro do Exercício

A melhora no lucro líquido da Companhia é explicada principalmente pela operação de venda das terras assim
como o aumento da receita proveniente da exploração agrícola de suas terras.

8. Estrutura de capital e Alongamento da dívida

Durante a safra 20/21, a Companhia realizou o pagamento empréstimos no valor de R$ 225,1 milhões, com
objetivo de reduzir a alavancagem financeira da Companhia. No mesmo período a CAQ contraiu novos
empréstimos no montante de R$ 89,7 milhões e provisionou encargos financeiros no valor de R$ 13,1 milhões.

A CAQ celebrou a contratação de um mútuo junto a sua parceira Açucareira Quatá S.A no valor de R$ 50
milhões firmado em junho de 2020, com as seguintes condições: CDI +3,8% a.a., com vencimento em maio de
2025.

Adicionalmente o caixa da Companhia apresentou uma variação positiva de R$ 53,6 milhões decorrente das
captações realizadas e da geração de caixa com as suas operações.

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Ebitda 75,6 57,6 18,0 31,3%

Ebitda Ajustado 48,7 44,2 4,5 10,1%

Ebit 75,1 57,1 17,9 31,3%

Ebit Ajustado 49,2 44,6 4,6 10,3%

EBITDA/EBIT - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Lucro líquido do exercício 38,2 24,1 14,1 58,4%

Lucro Líquido - R$ MM

Descritivo Safra 20/21 Safra 19/20 Variação R$ Variação %

Emprestimo 124,3- 246,6- 122,2 -49,6%

Mútuo 52,2- - 52,2- 0,0%

Caixa 58,7 5,0 53,6 1064,4%

Total 117,9- 241,5- 123,6 -51,2%

Divida Liquída- R$ MM
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9. Considerações finais

Agradecemos todos aqueles que contribuíram para mais um ciclo da Companhia, principalmente nossos
colaboradores e suas Famílias, Fornecedores, Parceiros, Assessores e Consultores, membros do Conselho de
Administração, e tantos outros que colaboraram para que pudéssemos superar as adversidades e buscar novas
oportunidades para os nossos negócios. Aos nossos Acionistas somos gratos pelas demonstrações de
confiança, que contribuíram para o desempenho da Zilor nesta safra 20/21.

Permanecemos à disposição dos Senhores Acionistas para as informações que se fizerem necessárias
relativamente às contas apresentadas.

Lençóis Paulista - SP, 30 de junho de 2021.

A Diretoria
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

Aos
Administradores e Acionistas da
Companhia Agrícola Quatá
Lençóis Paulista - SP

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da Companhia Agrícola Quatá. (“Companhia”), que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de março de 2021 e as respectivas demonstrações do
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das
principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de março de
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data,
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos
independentes em relação à Companhia de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.

Outros assuntos

Auditoria dos valores correspondentes

As demonstrações financeiras Companhia relativas ao exercício findo em 31 de março de 2020 foram
examinadas por outro auditor independente que emitiu relatório datado de 26 de junho de 2020, com
uma opinião sem modificação sobre essas demonstrações financeiras.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
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A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o
Relatório da administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da administração e não
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o
Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou,
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado,
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão
do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
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Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não
mais se manter em continuidade operacional.

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham
sido identificadas durante nossos trabalhos.

Campinas, 30 de junho de 2021.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.
CRC 2SP034519/O-6

José Antonio de A. Navarrete
Contador CRC-1SP198698/O-4
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Companhia Agrícola Quatá

Balanço patrimonial
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

Ativo Nota mar/21 mar/20

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 9 58.651 5.037
Clientes e outras contas a receber 11 950 63.736
Instrumentos financeiros derivativos 10                             -                    1.724
Adiantamentos a fornecedores 2.243 2.246
Impostos a recuperar 13 179 220
Ativo fiscal corrente 14 827 498

Total do ativo circulante 62.850 73.461

Não circulante
Realizável a longo prazo

Clientes e outras contas a receber 11 2.455 3.831
Deposito judicial 12 739 2.373

Total do realizável a longo prazo 3.194 6.204

1.2.19Outros investimentos 53 53
Imobilizado 16 796.492 796.878

Total do ativo não circulante 799.739 803.135

Total do ativo 862.589 876.596
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Companhia Agrícola Quatá

Balanço patrimonial--Continuação
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Passivo e patrimônio líquido Nota mar/21 mar/20

Circulante
2.1.10Fornecedores 12 13
2.1.11Empréstimos e financiamentos 17 21.459 128.841
2.1.15Impostos e contribuições a recolher 12 978
2.1.16Tributos parcelados 18 534 530
2.1.18Salários e contribuições sociais 250 103

Adiantamento de clientes 19                             -                  14.434
2.1.21Outras contas a pagar                  22.998 301

Total do passivo circulante 45.265 145.200

Não circulante
2.2.11Empréstimos e financiamentos 17 102.855 117.720
2.2.16Tributos parcelados 18 2.714 3.222
2.2.8Mútuo financeiro 15 52.237                             -
2.2.20Dividendos a pagar 15 19.231 19.231
2.2.10Provisão para processos judiciais 20 5.880 10.232
2.2.12Passivo fiscal diferidos líquido 14 190.559 175.307

Total do passivo não circulante 373.476 325.712

Total do passivo 418.741 470.912

Patrimônio líquido 21
2.3.1 Capital social 77.932 77.932
2.3.4 Ajustes de avaliação patrimonial 498.982 498.982
2.3.7 Prejuízos acumulados (133.066) (171.230)

Total do patrimônio líquido 443.848 405.684

Total do passivo e do patrimônio líquido 862.589 876.596
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota mar/21 mar/20

Receita operacional líquida R1.1 23 53.012 48.111

Custos das vendas 24 (415) (583)

Lucro bruto 52.597 47.528

Despesas administrativas e gerais R2.2 24 (3.368) (2.883)

Outras (despesas) receitas operacionais líquidas R2.3 25 25.823 12.503

Resultado antes das receitas financeiras líquidas e impostos 75.052 57.148

Receitas financeiras R3.1 26 2.039 20.274

Despesas financeiras R3.2 27 (19.624) (38.803)

Financeiras líquidas (17.585) (18.529)

Resultado antes dos impostos 57.467 38.619

Imposto de renda e contribuição corrente 14 (4.051) (1.375)

Imposto de renda e contribuição diferido 14 (15.252) (13.157)

Lucro líquido do exercicío 38.164 24.087
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

mar/21 mar/20

Lucro líquido do exercício 38.164 24.087

Resultado abrangente total do exercício 38.164 24.087
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 Capital social

 Ajustes de
avaliação

patrimonial
 Prejuízos

acumulados  Total

Em 1º de abril de 2019                  77.932               499.544              (195.879) 381.597

Lucro líquido do exercício                             -                             -                  24.087 24.087

Realização do custo atribuído                             -                      (562)                       562 -

Em 31 de março de 2020 77.932 498.982 (171.230) 405.684

 Capital social

 Ajustes de
avaliação

patrimonial
 Prejuízos

acumulados  Total

Em 1º de abril de 2020                  77.932               498.982              (171.230) 405.684

Lucro líquido do exercício                             -                             -                  38.164                  38.164

Em 31 de março de 2021 77.932 498.982 (133.066) 443.848
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração do fluxo de caixa - método indireto
Exercícios findos em 31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota mar/21 mar/20
Fluxos de caixa das atividades operacionais

Resultado antes dos impostos 57.467 38.619

Ajustes de:
Depreciação e amortização 556 786
Resultado na venda e baixa de ativos imobilizados - 571
Provisão para processos judiciais (4.352) (8.358)
Resultado com derivativos (1.336) (1.336)
Apropriação de encargos financeiros - 104
Juros e variações de empréstimos e financiamentos 13.108 34.067
Juros e variações de empréstimos e financiamentos - "Carve-out " (242) (16.038)
Juros passivos sobre mútuo financeiro (76.329) -
Outros ajustes de resultado - 1

Variações no capital circulante:
Clientes e outras contas a receber 2.456 788
Instrumentos financeiros recebidos 3.060 2.753
Adiantamentos a fornecedores 3 (4)
Impostos a recuperar (745) 20
Depósitos judiciais 1.634 90
Fornecedores (1) (135)
Impostos e contribuições a recolher (966) 363
Tributos parcelados (368) (317)
Salários e contribuições sociais 146 (343)
Adiantamento de clientes (14.434) 14.434
Partes relacionadas 52.479 (1.405)
Outras contas a pagar 22.696 (2.182)

Caixa gerado pelas atividades operacionais 54.832 62.478

Juros pagos (175) (1.140)
Juros pagos em emprestimos e financiamentos 17 (23.391) (47.430)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (3.594) -

Fluxo de caixa líquido proveniente das (utilizado nas) atividades operacionais 27.672 13.908

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Recebimento de recursos pela venda de imobilizados 61.707 378.921
Baixa de ativo imobilizado 16 (170) (3.924)

Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades de investimentos 61.537 374.997

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Variação de mútuo financeiro 76.329 -
Empréstimos e financiamentos bancários tomados 17 89.785 15.876
Empréstimos e financiamentos bancários pagos 17 (201.709) (403.762)

Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamentos (35.595) (387.886)

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 53.614 1.019

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 9 5.037 4.018

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 9 58.651 5.037
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Companhia Agrícola Quatá

Notas explicativas às demonstrações financeiras
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

10

1. Contexto operacional

A Companhia Agrícola Quatá (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado
localizada em Lençóis Paulista - SP. Que explora suas terras próprias de maneira passiva,
mediante cessão do seu uso para serem exploradas por parceiro produtor através do contrato de
parceria agrícola, o que tornaria sua operação mais simples e menos onerosa.

As demonstrações financeiras da Companhia devem ser analisadas em conjunto com as
demonstrações financeiras apresentadas pela Açucareira Quatá S.A. (AQ) levando-se em
consideração as particularidades de cada empresa, especialmente os saldos em contas de ativo
e passivos com partes relacionadas.

Pandemia do Covid -19

Em 31 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou que o corona vírus
(COVID-19) é uma emergência de saúde global. O surto desencadeou decisões significativas de
governos e entidades do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram
o grau de incerteza para os agentes econômicos e podem gerar impactos relevantes nas
demonstrações financeiras da Companhia.

Dado o fato de a principal fonte de receita da Companhia ser a comercialização de cana-de-
açúcar através de parceria agrícola lastrado em contratos de longo prazo, a Companhia mesmo
em suas projeções mais pessimistas concluiu que terá razoável expectativa de continuar
operando no futuro previsível, com base no seu julgamento. Tendo em vista eventuais incertezas
não tendem a gerar impactos materiais em seus fluxos de caixa.

2. Apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas
contábeis

2.1. Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil (BRGAAP).

As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base
de valor e ajustadas para refletir o custo atribuído do imobilizado na data de transição para
os Pronunciamentos Técnicos do CPC e os ativos e passivos financeiros que são
designados à valor justo por meio do resultado, mensurados a valor justo.
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2. Apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas
contábeis—Continuação

2.1. Base de preparação--Continuação

A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis
críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração no processo de
aplicação das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível
de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e
estimativas são significativas para as demonstrações financeiras.

Detalhes sobre as principais políticas contábeis da Companhia, estão apresentados na nota
explicativa 7.

Este é o primeiro conjunto de demonstrações financeiras combinadas anuais da
Companhia no qual o CPC 06(R2) - Arrendamentos foram aplicados. As mudanças
relacionadas nas principais políticas contábeis estão descritas na nota explicativa 5.

A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Administração em 30 de
junho de 2021.

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas,
estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração em sua
gestão.

3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da
Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando
indicado de outra forma.

4. Uso de estimativas e julgamentos

Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos e
estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valores
reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas
estimativas.

As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são
reconhecidas prospectivamente.
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4. Uso de estimativas e julgamentos--Continuação

4.1. Incertezas sobre premissas e estimativas

Com base em premissas, a Companhia faz estimativa com relação ao futuro. Por definição,
as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados
reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade
de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo
exercício social, estão contempladas a seguir:

 Nota explicativa 21: Provisão para processos judiciais

A Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são
constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais que representam
perdas prováveis e estimadas com certo grau de segurança. A avaliação da probabilidade
de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das Leis, as
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no
ordenamento jurídico e a avaliação dos advogados externos e internos.

4.2. Mensuração do valor justo

Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia requer a mensuração de
valor justo para ativos e passivos financeiros e não financeiros.

A Companhia estabeleceu uma estrutura de controle relacionada à mensuração de valor
justo. Isso inclui uma equipe de avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar
todas as mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3
com reporte diretamente ao Diretor Financeiro.

A equipe de avaliação revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes
de avaliação. Se informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de
preços, é utilizada para mensurar valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências
obtidas de terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos
dos CPCs, incluindo o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser
classificadas.

Questões significativas de avaliação são reportadas para o Conselho de Administração da
Companhia.

Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis
de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis
em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação
da seguinte forma.
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4. Uso de estimativas e julgamentos--Continuação

4.2. Mensuração do valor justo--Continuação

 Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos
idênticos.

 Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para
o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços).

 Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de
mercado (inputs não observáveis).

A Companhia reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final
do exercício das demonstrações financeiras em que ocorreram as mudanças.

Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos
estão incluídas na seguinte nota explicativa:

 Nota explicativa 23: Instrumentos financeiros.

5. Base de mensuração

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos
seguintes itens materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais:

 Os instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo; e

 Os instrumentos financeiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado
são mensurados pelo valor justo.

6. Principais políticas contábeis

A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras.

Abaixo apresentamos as principais políticas contábeis adotadas pela Companhia:
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

a) Receita de contrato com cliente

A Companhia reconhece a receita quando seu valor da receita possa ser mensurado com
segurança, sendo provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade
quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades
operacionais. A Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, levando em
consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada venda:

A Companhia adotou inicialmente o CPC 47 a partir de 1º de abril de 2018. As informações
sobre as políticas contábeis relacionadas a contratos com clientes são fornecidas na nota
explicativa acima. Não foram identificados impactos relevantes quando da aplicação inicial
do CPC 47.

b) Receitas financeiras e despesas financeiras

As receitas e despesas financeiras da Companhia compreendem:

 Receita de juros;

 Despesa de juros;

 Receita de dividendos;

 Ganhos/perdas líquidos de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do
resultado; e

 Ganhos/perdas líquidos de variação cambial sobre ativos e passivos financeiros.

A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo método de juros efetivos.
A receita de dividendos é reconhecida no resultado na data em que o direito da Companhia
de receber o pagamento é estabelecido. A Companhia classifica juros recebidos e
dividendos e juros sobre capital próprio recebidos como fluxos de caixa das atividades de
investimento.

A taxa de juros efetiva' é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos
em caixa futuros estimados ao longo da vida esperada do instrumento financeiro ao:

 Valor contábil bruto do ativo financeiro; ou

 Ao custo amortizado do passivo financeiro.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

b) Receitas financeiras e despesas financeiras--Continuação

No cálculo da receita ou da despesa de juros, a taxa de juros efetiva incide sobre o valor
contábil bruto do ativo (quando o ativo não estiver com problemas de recuperação) ou ao
custo amortizado do passivo. No entanto, a receita de juros é calculada por meio da
aplicação da taxa de juros efetiva ao custo amortizado do ativo financeiro que apresenta
problemas de recuperação depois do reconhecimento inicial. Caso o ativo não esteja mais
com problemas de recuperação, o cálculo da receita de juros volta a ser feito com base no
valor bruto.

c) Imposto de renda e contribuição social

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados
com base nas alíquotas de 25%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável
excedente de R$ 240, para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base
negativa de contribuição social, em 100% do lucro real do exercício.

A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda e
contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são
reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou
a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes.

A Companhia determinou que os juros e multas relacionados ao imposto de renda e à
contribuição social, incluindo tratamentos fiscais incertos, não atendem a definição de
imposto de renda e, portanto, foram contabilizados de acordo com o CPC 25 Provisões,
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

i) Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente

A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro
ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação
aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é
reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa
do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas
relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de
impostos decretadas na data do balanço.

Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios
forem atendidos.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

c) Imposto de renda e contribuição social--Continuação

ii) Despesas de imposto de renda e contribuição social diferido

Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações
financeiras e os usados para fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos
fiscais diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e
contribuição social diferida. O imposto diferido não é reconhecido para:

 Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma
transação que não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou
prejuízo tributável nem o resultado contábil;

 Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e
empreendimentos sob controle conjunto, na extensão que a Companhia seja capaz de
controlar o momento da reversão da diferença temporária e seja provável que a
diferença temporária não será revertida em futuro previsível;

 Um ativo fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças
temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros
tributáveis futuros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Os lucros
tributáveis futuros são determinados com base na reversão de diferenças temporárias
tributáveis relevantes. Se o montante das diferenças temporárias tributáveis for
insuficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, serão considerados
os lucros tributáveis futuros, ajustados para as reversões das diferenças temporárias
existentes, com base nos planos de negócios da controladora e de suas subsidiárias
individualmente;

 Ativos fiscais diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na
extensão em que sua realização não seja mais provável;

 Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se
espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se
nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço;

 A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos reflete as consequências
tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou
liquidar seus ativos e passivos; e

 Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos critérios forem
atendidos.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

d) Imobilizado

i) Reconhecimento e mensuração

Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção,
que inclui os custos de empréstimos capitalizados, deduzido de depreciação acumulada
e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). O custo
de certos itens do imobilizado na data de transição da Companhia para os CPCs foi
determinada com base em seu valor justo naquela data.

Quando partes significativas de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas
são registradas como itens separados (componentes principais) de imobilizado.

Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos
no resultado.

ii) Custos subsequentes

Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia.

iii) Depreciação

A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, líquido
de seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil
estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. Ativos arrendados são
depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do contrato,
a não ser que seja razoavelmente certo que a Companhia obterá a propriedade do bem
ao final do prazo de arrendamento. Terrenos não são depreciados.

As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado estão apresentadas na nota explicativa 16.

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada
data de balanço e ajustados caso seja apropriado.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Instrumentos financeiros

i) Reconhecimento e mensuração inicial

Até dezembro de 2018, as contas a receber de clientes são substancialmente
decorrentes da venda de derivados de levedura e energia elétrica e são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado
com o uso do método da taxa efetiva de juros menos a provisão para estimativa de
créditos de liquidação duvidosa (“PECLD” ou impairment). Atualmente, o único cliente da
Companhia corresponde à Açucareira Quatá S.A., com quem a Companhia possui
parceria agrícola.

Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a
Companhia se tornar parte das disposições contratuais do instrumento.

Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um
componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente
mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao VJR, os custos de
transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a
receber de clientes sem um componente significativo de financiamento é mensurado
inicialmente ao preço da operação.

ii) Classificação e mensuração subsequente

Instrumentos financeiros

No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo
amortizado; ao VJORA - instrumento de dívida; ao VJORA -instrumento patrimonial; ou
ao VJR.

Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento
inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos
financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no
primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios.

Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a
seguir e não for designado como mensurado ao VJR:
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

Instrumentos financeiros--Continuação

 É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos
financeiros para receber fluxos de caixa contratuais;

 Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são
relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto;

 Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA (Valor Justo reconhecido em
Outros Resultados Abrangentes) se atender ambas as condições a seguir e não for
designado como mensurado ao VJR (Valor Justo reconhecido no Resultado);

 É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo
recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e

 Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas
pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto.

No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não
seja mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevogavelmente por
apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em ORA (Outros
Resultados Abrangentes). Essa escolha é feita investimento por investimento.

Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou
ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. Isso inclui todos
os ativos financeiros derivativos (veja a nota explicativa 23). No reconhecimento inicial, a
Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma
atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao
VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de
outra forma surgiria.

Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negócio

A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo
financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o
negócio é gerido e as informações são fornecidas à Administração. As informações
consideradas incluem:
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negócio--Continuação

 As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas
políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração tem como
foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado
perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a
duração de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de
fluxos de caixa por meio da venda de ativos;

 Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da
Companhia;

 Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro
mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são
gerenciados;

 Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é
baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e

 A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos
anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas futuras.

As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se
qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira
consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia.

Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho
avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado.

Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente
pagamentos de principal e de juros

Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro
no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor
do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto
durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de
empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma
margem de lucro.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente
pagamentos de principal e de juros--Continuação

A Administração considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os
fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a
avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o
momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa
condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia considera:

 Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa;

 Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;

 O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e

 Os termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos específicos
(por exemplo, baseados na performance de um ativo).

O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e juros
caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do
principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir uma
compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com
relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor
nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que
represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode
incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato)
acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o
valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente
pagamentos de principal e de juros--Continuação

Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas

Ativos financeiros a
VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado
líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros a
custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o
método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por
impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é
reconhecido no resultado.

Instrumentos de dívida
a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A receita de juros
calculada utilizando o método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e
impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são
reconhecidos em ORA. No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA
é reclassificado para o resultado.

Instrumentos
patrimoniais a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. Os dividendos
são reconhecidos como ganho no resultado, a menos que o dividendo
represente claramente uma recuperação de parte do custo do investimento.
Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e nunca são
reclassificados para o resultado.

Ativos financeiros

A Companhia classificou os ativos financeiros nas seguintes categorias:

 Empréstimos e recebíveis; e

 Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, e dentro dessa
categoria como ativos financeiros designados ao valor justo por meio do resultado.

Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas

Ativos financeiros a VJR Mensurados ao valor justo e as variações no valor justo, incluindo juros ou
receita de dividendos, foram reconhecidas no resultado.

Empréstimos e recebíveis Mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Instrumentos financeiros--Continuação

ii) Classificação e mensuração subsequente--Continuação

Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas

Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou
ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo por meio
do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou
for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao
VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido
no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo
custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e
perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no
desreconhecimento também é reconhecido no resultado.

Os derivativos são reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo. Subsequentemente ao
reconhecimento inicial, os instrumentos derivativos são remensurados pelo valor justo na
data das demonstrações financeiras individuais e as alterações são contabilizadas no
resultado em "Receitas financeiras" e/ou “Despesas financeiras”.

iii) Desreconhecimento

Ativos financeiros

A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos
fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando transfere os direitos contratuais de
recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação
na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro
são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o
controle sobre o ativo financeiro.

A Companhia realiza transações em que transfere ativos reconhecidos no balanço
patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos
ativos transferidos. Nesses casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

e) Instrumentos financeiros--Continuação

iii) Desreconhecimento--Continuação

Passivos financeiros

A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é
retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece um passivo
financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado
são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos
termos modificados é reconhecido a valor justo.

No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil
extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo
caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado.

iv) Compensação

Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los
em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

v) Instrumentos financeiros derivativos

Instrumentos financeiros derivativos

A Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos para proteger suas
exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de juros. Derivativos
embutidos são separados de seus contratos principais e registrados separadamente
caso o contrato principal não seja um ativo financeiro e certos critérios sejam atingidos.

Os derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo. Após o reconhecimento
inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são
normalmente registradas no resultado.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

f) Redução ao valor recuperável (Impairment)

i) Ativos financeiros não-derivativos

Instrumentos financeiros e ativos contratuais

A Companhia reconhece provisões para perdas esperadas de crédito sobre:

 Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado;

 Investimentos de dívida mensurados ao VJORA; e

 Ativos de contrato.

A Companhia mensura a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito
esperada para a vida inteira, exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados
como perda de crédito esperada para 12 meses:

 Títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; e

 Outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o
risco de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento financeiro) não tenha
aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial.

As provisões para perdas com contas a receber de clientes e ativos de contrato são
mensuradas a um valor igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do
instrumento.

Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a
Companhia considera informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes
e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises
quantitativas e qualitativas, com base na experiência histórica da Companhia, na
avaliação de crédito e considerando informações prospectivas (forward-looking).

A Companhia presume que o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou
significativamente se este estiver com mais de 30 dias de atraso.

A Companhia considera um ativo financeiro como inadimplente quando:

 É pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de crédito à
Companhia, sem recorrer a ações como a realização da garantia (se houver alguma);
ou
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

f) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não-derivativos--Continuação

Instrumentos financeiros e ativos contratuais--Continuação

 O ativo financeiro estiver vencido há mais de 30 dias.

O direcionamento dos negócios é tratado em reuniões para tomadas de decisão,
acompanhamento dos resultados e adequações das estratégias estabelecidas, visando
manter os resultados esperados.

O período máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é o período
contratual máximo durante o qual a Companhia está exposto ao risco de crédito.

Mensuração das perdas de crédito esperada

As perdas de crédito esperadas são estimativas ponderadas pela probabilidade de
perdas de crédito. As perdas de crédito são mensuradas a valor presente com base em
todas as insuficiências de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos de caixa devidos à
Companhia de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que é esperado receber).

As perdas de crédito esperadas são descontadas pela taxa de juros efetiva do ativo
financeiro.

Ativos financeiros com problemas de recuperação

Em cada data de balanço, a Companhia avalia se os ativos financeiros contabilizados
pelo custo amortizado e os títulos de dívida mensurados ao VJORA estão com
problemas de recuperação. Um ativo financeiro possui” problemas de recuperação”
quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros
estimados do ativo financeiro.

Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de recuperação inclui os
seguintes dados observáveis:

 Dificuldades financeiras significativas do emissor ou do mutuário;

 Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência ou atraso de mais de 90
dias;
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

f) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não-derivativos--Continuação

Ativos financeiros com problemas de recuperação--Continuação

 Reestruturação de um valor devido à Companhia em condições que não seriam
aceitas em condições normais;

 A probabilidade que o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de
reorganização financeira; ou

 O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades
financeiras.

Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial

A provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é
deduzida do valor contábil bruto dos ativos.

Para títulos de dívida mensurados ao VJORA, a provisão para perdas é debitada no
resultado e reconhecida em ORA.

Baixa

O valor contábil bruto de um ativo financeiro é baixado quando a Companhia não tem
expectativa razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. Com
relação a clientes individuais, a Companhia adota a política de baixar o valor contábil
bruto quando o ativo financeiro está vencido há 180 dias com base na experiência
histórica de recuperação de ativos similares. Com relação a clientes corporativos, a
Companhia faz

uma avaliação individual sobre a época e o valor da baixa com base na existência ou
não de expectativa razoável de recuperação. A companhia não espera nenhuma
recuperação significativa do valor baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados
podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos
procedimentos da Companhia para a recuperação dos valores devidos.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

f) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não-derivativos--Continuação

Ativos financeiros não derivativos

Ativos financeiros não classificados como ativos financeiros ao valor justo por meio do
resultado eram avaliados em cada data de balanço para determinar se havia evidência
objetiva de perda por redução ao valor recuperável.

Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor incluía:

 Inadimplência ou atrasos do devedor;

 Reestruturação de um valor devido a Companhia em condições que não seriam
aceitas em condições normais;

 Indicativos de que o devedor ou emissor irá entrar em falência/recuperação judicial;

 Mudanças negativas na situação de pagamentos dos devedores ou emissores;

 O desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades
financeiras; ou

 Dados observáveis indicando que houve um declínio na mensuração dos fluxos de
caixa esperados de um grupo de ativos financeiros.

Ativo financeiro mensurado a custo amortizado

A Companhia considerava evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo custo
amortizado tanto em nível individual como em nível coletivo. Todos os ativos
individualmente significativos eram avaliados quanto à perda por redução ao valor
recuperável. Aqueles que não tinham sofrido perda de valor individualmente eram então
avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que pudesse ter ocorrido, mas
não tinha ainda sido identificada. Ativos que não eram individualmente significativos
eram avaliados coletivamente quanto à perda de valor com base no agrupamento de
ativos com características de risco similares.

Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de forma coletiva, a Companhia
utilizava tendências históricas do prazo de recuperação e dos valores de perda
incorridos, ajustados para refletir o julgamento da Administração se as condições
econômicas e de crédito atuais eram tais que as perdas reais provavelmente seriam
maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências históricas.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

f) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

i) Ativos financeiros não-derivativos--Continuação

Ativo financeiro mensurado a custo amortizado--Continuação

Uma perda por redução ao valor recuperável foi calculada como a diferença entre o valor
contábil e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de
juros efetiva original do ativo. As perdas foram reconhecidas no resultado e refletidas em
uma conta de provisão. Quando a Companhia considerou que não havia expectativas
razoáveis de recuperação, os valores foram baixados. Caso a perda por redução ao
valor recuperável tenha posteriormente diminuído e a diminuição fosse relacionada
objetivamente a um evento subsequente ao reconhecimento da perda por redução ao
valor recuperável, a provisão era revertida através do resultado.

ii) Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os ativos
biológicos, estoques e ativos fiscais diferidos, são revistos a cada data de balanço para
apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o
valor recuperável do ativo é estimado. No caso do ágio, o valor recuperável é testado
anualmente.

Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades
Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera
entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande parte
independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs.

O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu
valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa
futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes
dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo
e os riscos específicos do ativo ou da UGC.

Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo
ou UGC exceder o seu valor recuperável.

Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas
reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para redução de qualquer
ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução do valor contábil
dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro rata.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

f) Redução ao valor recuperável (Impairment)--Continuação

ii) Ativos não financeiros--Continuação

Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é revertida.
Quanto aos demais ativos, as perdas por redução ao valor recuperável são revertidas
somente na extensão em que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil
que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor
não tivesse sido reconhecida.

g) Fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram
adquiridos no curso normal dos negócios. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de
taxa efetiva de juros. Na prática, são reconhecidas, normalmente, ao valor da fatura
correspondente, ajustadas a valor presente quando aplicável.

h) Provisões

As provisões são reconhecidas ao valor presente quando a Companhia tem uma obrigação
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável
do valor possa ser feita.

Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é
determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma
provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer
item individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena.

i) Mensuração do valor justo

Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela transferência de
um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de
mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no mercado mais vantajoso ao qual
a Companhia tem acesso nessa data. O valor justo de um passivo reflete o seu risco de
descumprimento (non-performance). O risco de descumprimento inclui, entre outros, o
próprio risco de crédito da Companhia.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

i) Mensuração do valor justo--Continuação

Uma série de políticas contábeis e divulgações da Companhia requer a mensuração de
valores justos, tanto para ativos e passivos financeiros como não financeiros (veja nota
explicativa 6(b)).

Quando disponível, a Companhia mensura o valor justo de um instrumento utilizando o preço
cotado num mercado ativo para esse instrumento. Um mercado é considerado como “ativo”
se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequência e volume suficientes para
fornecer informações de precificação de forma contínua.

Se não houver um preço cotado em um mercado ativo, a Companha utiliza técnicas de
avaliação que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e minimizam o uso de
dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os
participantes do mercado levariam em conta na precificação de uma transação.

Se um ativo ou um passivo mensurado ao valor justo tiver um preço de compra e um preço
de venda, a Companhia mensura ativos com base em preços de compra e passivos com
base em preços de venda.

Se um ativo ou um passivo mensurado ao valor justo tiver um preço de compra e um preço
de venda, a Companhia mensura ativos com base em preços de compra e passivos com
base em preços de venda.

A melhor evidência do valor justo de um instrumento financeiro no reconhecimento inicial é
normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da contrapartida dada ou recebida.
Se a Companhia determinar que o valor justo no reconhecimento inicial difere do preço da
transação e o valor justo não é evidenciado nem por um preço cotado num mercado ativo
para um ativo ou passivo idêntico nem baseado numa técnica de avaliação para a qual
quaisquer dados não observáveis são julgados como insignificantes em relação à
mensuração, então o instrumento financeiro é mensurado inicialmente pelo valor justo
ajustado para diferir a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da
transação. Posteriormente, essa diferença é reconhecida no resultado numa base adequada
ao longo da vida do instrumento, ou até o momento em que a avaliação é totalmente
suportada por dados de mercado observáveis ou a transação é encerrada, o que ocorrer
primeiro.
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6. Principais políticas contábeis--Continuação

j) Benefícios a empregados

Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas
de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo
montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal
ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo
empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável.

7. Pronunciamentos novos ou revisados, aplicados pela primeira vez em 2020

Uma série de novas normas e alterações entraram em vigor a partir do exercício iniciado em 1º
de abril de 2020. A Companhia concluiu que as seguintes normas novas e alteradas não
apresentaram impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas do
Grupo:

Alterações no CPC 15 (R1): Definição de negócios

As alterações do CPC 15 (R1) esclarecem que, para ser considerado um negócio, um conjunto
integrado de atividades e ativos deve incluir, no mínimo, um input - entrada de recursos e um
processo substantivo que, juntos, contribuam significativamente para a capacidade de gerar
output - saída de recursos. Além disso, esclareceu que um negócio pode existir sem incluir todos
os inputs - entradas de recursos e processos necessários para criar outputs - saída de recursos.

Alterações no CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma da Taxa de Juros de Referência

As alterações aos Pronunciamentos CPC 38 e CPC 48 fornecem isenções que se aplicam a
todas as relações de proteção diretamente afetadas pela reforma de referência da taxa de juros.
Uma relação de proteção é diretamente afetada se a reforma suscitar incertezas sobre o período
ou o valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de juros de referência do item objeto de hedge
ou do instrumento de hedge.
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7. Pronunciamentos novos ou revisados, aplicados pela primeira vez em 2020--
Continuação

Alterações no CPC 26 (R1) e CPC 23: Definição de material

As alterações fornecem uma nova definição de material que afirma, "a informação é material se
sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo razoável, decisões que os
usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam como base nessas
demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da
entidade". As alterações esclarecem que a materialidade dependerá da natureza ou magnitude
de informação, individualmente ou em combinação com outras informações, no contexto das
demonstrações financeiras. Uma informação distorcida é material se poderia ser razoavelmente
esperado que influencie as decisões tomadas pelos usuários primários.

Revisão no CPC 00 (R2): Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro

A pronunciamento revisou alguns novos conceitos, fornecendo definições atualizadas e critérios
de reconhecimento para ativos e passivos e esclarece alguns conceitos importantes.

Alterações no CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para as
Arrendatários em Contratos de Arrendamento

As alterações preveem concessão aos arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06
(R2) sobre a modificação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios
relacionados como consequência direta da pandemia Covid-19. Como um expediente prático, um
arrendatário pode optar por não avaliar se um benefício relacionado à Covid-19 concedido pelo
arrendador é uma modificação do contrato de arrendamento. O arrendatário que fizer essa opção
deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do arrendamento resultante do benefício
concedido no contrato de arrendamento relacionada ao Covid-19 da mesma forma que
contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) se a mudança não fosse uma modificação do
contrato de arrendamento.

8. Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor

As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de
emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia, estão
descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e
alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.
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8. Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor--
Continuação

IFRS 17 - Contratos de seguro

Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (norma ainda não emitida pelo
CPC no Brasil, mas que será codificada como CPC 50 - Contratos de Seguro e substituirá o CPC
11 - Contratos de Seguro), uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro que
inclui reconhecimento e mensuração, apresentação e divulgação. Assim que entrar em vigor, a
IFRS 17 (CPC 50) substituirá a IFRS 4 - Contratos de Seguro (CPC 11) emitida em 2005. A IFRS
17 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro (como de vida, ramos elementares, seguro
direto e resseguro), independentemente do tipo de entidade que os emitem, bem como
determinadas garantias e instrumentos financeiros com características de participação
discricionária. Aplicam-se algumas exceções de escopo. O objetivo geral da IFRS 17 é fornecer
um modelo contábil para contratos de seguro que seja mais útil e consistente para as
seguradoras. Em contraste com os requisitos da IFRS 4, os quais são amplamente baseados em
políticas contábeis locais vigentes em períodos anteriores, a IFRS 17 fornece um modelo
abrangente para contratos de seguro, contemplando todos os aspectos contábeis relevantes. O
foco da IFRS 17 é o modelo geral, complementado por:

 Uma adaptação específica para contratos com características de participação direta
(abordagem de taxa variável); e

 Uma abordagem simplificada (abordagem de alocação de prêmio) principalmente para
contratos de curta duração.

A IFRS 17 vigora para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, sendo necessária a
apresentação de valores comparativos. A adoção antecipada é permitida se a entidade adotar
também a IFRS 9 e a IFRS 15 na mesma data ou antes da adoção inicial da IFRS 17. Essa
norma não se aplica a Empresa.

Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante:

Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC
26, de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como circulante ou não
circulante. As alterações esclarecem:

 O que significa um direito de postergar a liquidação;

 Que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório;

 Que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito
de postergação; e
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8. Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor--
Continuação

Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante--Continuação

 Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si um instrumento
de capital próprio os termos de um passivo não afetariam sua classificação.

As alterações são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023 e devem ser
aplicadas retrospectivamente. Atualmente, a Empresa avalia o impacto que as alterações terão
na prática atual e se os contratos de empréstimo existentes podem exigir renegociação.

9. Caixa e equivalentes de caixa

As aplicações financeiras referem-se, substancialmente, a operações compromissadas, com
garantia de recompra pelos bancos e certificados de depósitos bancários, ambos remunerados
pelo Certificado de Depósito Interbancário - CDI, numa média ponderada de 100,27% (79,70%
em março de 2020), que podem ser resgatadas a qualquer momento sem perdas significativas.

10. Instrumentos financeiros derivativos

A Companhia utiliza como instrumento de proteção de taxas de juros operações com Swap de
taxas de juros, contratadas para proteção da projeção em operações vinculadas a taxas
variáveis.

(*) Valores de resultados apurados no exercício findo em 31 de março de 2021 e 2020, somente para os derivativos em aberto
nessas datas.

mar/21 mar/20

Caixa e bancos 112 86
Aplicações financeiras 58.539 4.951

58.651 5.037

mar/21 mar/20

Valor de
referência

(nocional) na
moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho (perda)
no resultado
financeiro (*)

Valor de
referência

(nocional) na
moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho (perda)
no resultado
financeiro (*)

Swap  de Taxa de juros (Taxa pré x CDI)
Swap  de valor justo (BRL)                          -                            -                            -                  65.000                   1.724                   1.724

Ativo circulante                          -                   1.724

                         -                   1.724
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11. Clientes e outras contas a receber

(a) Os valores referem-se substancialmente a operação de alienação de ativos fruto da reorganização patrimonial onde a Companhia
alienou sua operação agrícola para a AQ com previsão de recebimento de acordo com fluxo de passivos da Companhia. Esses
passivos foram substancialmente liquidados durante os nove primeiros meses da Safra 2019/2020.

(b) Os montantes referentes a perda por valor recuperável referem-se à operação de liquidação de contrato de parceria agrícola,
onde a Companhia possui, junto ao ex-parceiro, saldo a receber referente a liquidações contratuais sem expectativa de
monetização dos valores.

12. Depósitos judiciais

Nota mar/21 mar/20

Contas a receber mercado interno 2.000 4.582
Contas a receber mercado interno - Alienação de ativos (a) 13 (b) - 61.707
Provisão para perdas esperadas (b) (2.246) (2.244)
Outras contas a receber 3.651 3.522

3.405 67.567
Circulante (950) (63.736)

Não circulante 2.455 3.831

1º de abril de
2020 Adições Reversões

31 de março de
2021

Tributárias 1.705 - (1.705) -
Cíveis e ambientais 6 - (6) -
Trabalhistas 662 177 (100) 739

Total de depósitos judiciais 2.373 177 (1.811) 739

1º de abril 31 de março
de 2019 Adições Reversões de 2020

Tributárias
Cíveis e ambientais 1.797 - (92) 1.705
Trabalhistas 6 - - 6

662 217 (217) 662

Total de depósitos judiciais 2.465 217 (309) 2.373
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13. Impostos a recuperar

14. Imposto de renda e contribuição social

a) Composição, natureza e realização dos impostos

A Companhia estima recuperar a totalidade dos créditos tributários nos exercícios a serem
encerrados em:

mar/21 mar/20

3 3
162 217

14 -

179 220

Outros

Circulante

ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte

Prejuízos fiscais do imposto de renda 58.385 (9.908) 48.477
Base negativa da contribuição social 19.903 (3.677) 16.226
Tributos Sub-júdice e honorários judiciais 729 (729) -
Outros 9.006 (939) 8.067

88.023 (15.253) 72.770

Imobilizado – custo atribuído (256.919) - (256.919)
Outros (6.411) 1 (6.410)

(263.330) 1 (263.329)

Efeito líquido no resultado e passivo fiscal diferido líquido (175.307) (15.252) (190.559)

 Saldo em
31 de março

de 2020

 Reconhecidos
no resultado

(12 meses)

 Saldo em
31 de março

de 2021
Ativo não circulante

Passivo não circulante

mar/21 mar/20
Ativo de imposto diferido

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
em até 12 meses 1.999 1.304

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
depois de 12 meses 70.771 86.719

72.770 88.023
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14. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

a) Composição, natureza e realização dos impostos--Continuação

A Administração preve a recuperabilidade dos ativos, conforme demonstrado abaixo:

As estimativas de recuperação dos créditos tributários foram fundamentadas nas projeções
dos lucros tributáveis levando em consideração diversas premissas financeiras e de
negócios consideradas quando de sua elaboração e do direito legal de compensar no futuro
o imposto de renda devido oriundo de passivos fiscais diferidos.

Exercícios Valor
2020/2021 11.000
2021/2022 10.352
2022/2023 9.058
2023/2024 9.705
2024/2025 11.000
2025/2026 11.647
A partir de 2025/2026 1.941

64.703

Diferenças Temporárias
Valor

Contigências 2.000

Provisão para perdas esperadas 5.253

Outras 814

8.067

Total 72.770

1002



Companhia Agrícola Quatá

Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

39

14. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

b) Conciliação da despesa efetiva de imposto de renda e contribuição social

A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da
despesa de imposto de renda e contribuição social debitada em resultado é demonstrada
como segue:

c) Ativo fiscal corrente

(i) IRPJ e CSLL

Correspondem às antecipações de imposto de renda e contribuição social pagas durante o exercício e exercícios anteriores
que superaram o valor efetivamente devido no encerramento do ano fiscal, que serão realizados mediante a compensação
com impostos e contribuições federais sem ocorrência de perdas. A Administração da Companhia estima que o saldo
existente será realizado no curso normal de suas operações sem a ocorrência de perdas.

mar/21 mar/20
Imposto Contribuição Imposto Contribuição

de renda social Total de renda social Total

 Resultado antes  dos impostos 57.467 57.467 57.467 38.619 38.619 38.619
Alíquota máxima 25% 9% 34% 25% 9% 34%

(14.367) (5.172) (19.539) (9.655) (3.476) (13.131)

Tributos sobre adições e exclusões permanentes :
Outras  adições e exclusões permanentes (8) 244 236 (1.265) (136) (1.401)

Tributos no resultado (14.375) (4.928) (19.303) (10.920) (3.612) (14.532)

Corrente (2.871) (1.180) (4.051) (1.003) (372) (1.375)
Diferido (11.504) (3.748) (15.252) (9.917) (3.240) (13.157)

Tributos no resultado (14.375) (4.928) (19.303) (10.920) (3.612) (14.532)

Alíquota efetiva 25,0% 8,6% 33,6% 28,3% 9,4% 37,6%

mar/21 mar/20

827 498

827 498

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (i)
IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e
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15. Partes relacionadas

a) Operações com pessoal-chave

O pessoal-chave da Administração é composto pela Diretoria eleita trienalmente por ocasião
da Assembleia Geral Ordinária. O montante pago referente à remuneração do pessoal-chave
da Administração durante o exercício findo em 31 de março de 2021 foi no valor de R$ 111 e
em 31 de dezembro de 2020 decorrente da reorganização patrimonial não houve montante
pago.

mar/21

Nota

Saldos

Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos - Repasse de recursos FINEP (iii) 15 2.155 - 2.155

Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - Repasse de recursos FINEP (iii) 15 4.292 - 4.292
Dividendos propostos (ii) - 19.231 19.231
Mútuo financeiro (iv) 52.237 - 52.237

 Total AQ  Acionistas

mar/21

Nota
Operações

Receitas  operacionais 24 53.101 53.101
Receitas  financeiras 27 242 242
Despesa financeira - FINEP (iii) (264) (264)

 Total AQ

mar/20

Saldos

Ativo circulante
Clientes e outras contas a receber - Vendas diversas (i) 11 61.707 - 61.707

Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos - Repasse de recursos FINEP (iii) 15 2.170 - 2.170

Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - Repasse de recursos FINEP (iii) 15 6.379 - 6.379
Dividendos propostos (ii) - 19.231 19.231

 Total Nota  AQ  Acionistas

mar/20

Nota
Operações

Receitas operacionais 24 48.231 48.231
Receitas financeiras 27 16.038 16.038
Despesa financeira - FINEP (iii) (1.096) (1.096)

 AQ  Total
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15. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações

(i) Contas a receber - Vendas diversas

 Refere-se, substancialmente, a venda de ativos (carve-out) realizada entre a CAQ e a AQ. Os bens alienados foram
avaliados a valor justo por empresa independente, em março de 2020 o saldo dessa operação apresentado no ativo era de
R$ 61.707.

(ii) Dividendos a pagar

 Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária de 10 de dezembro de 2004 a CAQ procedeu à contabilização de
dividendos a serem distribuídos no montante de R$ 38.329 com a delegação de poderes à diretoria para estabelecer a
forma e a época do pagamento, em uma ou mais parcelas, facultada a interrupção ou suspensão dos pagamentos a
qualquer tempo, sempre que os interesses da Companhia viessem a recomendar qualquer uma dessas medidas. Em 8 de
dezembro de 2010 conforme Ata de Reunião da Diretoria constou deliberado o pagamento parcial no montante de R$
19.098 no decorrer do exercício de 2011, remanescendo o valor de R$ 19.231 para futura deliberação de pagamento.

(i) FINEP

A parte relacionada AQ contratou uma linha de financiamento junto à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, cujo
objetivo era financiar projetos de inovação tecnológica no processo produtivo da cana-de-açúcar e seus derivados. A
Companhia como na ocasião da contratação era membro de parte dos projetos financiados firmou o contrato de
financiamento como coexecutora e fiadora e, em paralelo, celebrou um instrumento particular de compartilhamento de
recursos com a AQ no qual a financiada efetua o repasse dos recursos correspondentes aos projetos da Companhia, que
assume proporcionalmente os encargos e obrigações da operação de financiamento, mesmo após a reorganização
patrimonial.

(ii) Mútuo financeiro

Refere-se ao contrato de mútuo financeiro firmado entre a Companhia e a AQ com vencimento firmado para maio de 2025.

Saldo em 31
de março de

2020 Deliberado Pagamento

Saldo em 31
de março de

2021

Assembleia Geral Extraordinária em 10 de dezembro de 2004
Dividendos propostos (a)

Companhia Agrícola Quatá               19.231 -                        - 19.231

Passivo não ciculante 19.231 19.231
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16. Imobilizado

a) Movimentação do ativo imobilizado

Terras
Edifícios e

construções Benfeitorias Outros
Obras em

andamento
Imobilizações -

entressafra Total

Em 1º de abril de 2019 783.869 683 7.549 85 2.206 204 794.596
Aquis ição 3.655 - - - - 269 3.924
Alienação (residual) (856) - - - - - (856)
Depreciação - (11) (435) (11) - (329) (786)

Em 31 de março de 2020 786.668 672 7.114 74 2.206 144 796.878

Custo total 786.668 1.802 11.209 93 2.206 144 802.122
Depreciação acumulada - (1.130) (4.095) (19) - - (5.244)

Valor líquido 786.668 672 7.114 74 2.206 144 796.878

Em 31 de março de 2020 786.668 672 7.114 74 2.206 144 796.878
Aquis ição 3 - - - - 167 170
Depreciação - (11) (401) - - (144) (556)

Em 31 de março de 2021 786.671 661 6.713 74 2.206 167 796.492

Custo total 786.671 1.803 11.209 93 2.206 167 802.149
Depreciação acumulada - (1.142) (4.496) (19) - - (5.657)

Valor líquido 786.671 661 6.713 74 2.206 167 796.492

Valor líquido de:
Custo histórico 30.854 661 6.713 74 2.206 167 40.675
Mais-valia 755.817 - - - - - 755.817

786.671 661 6.713 74 2.206 167 796.492

Vida útil de 25  a 50 anos de 13 a 25 anos de 3 a 10 anos
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17. Empréstimos e financiamentos

As parcelas classificadas no passivo não circulante têm o seguinte cronograma de pagamento:

As linhas de empréstimos e financiamentos possuem, ainda, avais de empresas ligadas, fiança
bancária para operações BNDES, FINEP e COPERSUCAR, e alienação fiduciária de bens.

Os empréstimos e financiamentos possuem as seguintes movimentações durante o exercício
encerrado em março de 2021:

 Taxa média
ponderada
(% ao ano)  Indexador mar/21 mar/20

Moeda nacional:
Linhas do BNDES 9,17 PRÉ 18.066 23.909
Linhas do BNDES 3,56 TJLP 14.936 26.825
Linhas do BNDES 5,54 SELIC 5.634 8.421
FINEP - Repasse de recursos - Mútuo financeiro 3,52 PRÉ 6.447 8.549
Crédito rural 6,67 PRÉ 2.688 3.517
Capital de giro PRÉ - 143.806
Capital de giro 4,00 + CDI 76.543 31.534

124.314 246.561
Circulante (21.459) (128.841)

Não circulante 102.855 117.720

mar/21 mar/20

25.600 48.127
28.767 43.294
24.681 21.361
23.775 2.890

32 1.980
- 68

102.855 117.720

De 25 a 36 meses
De 37 a 48 meses
De 49 a 60 meses
De 61 a 72 meses
De 73 a 84 meses
De 85 a 96 meses

Saldo inicial em
1º de abril de
2020  Liberações

Pagamentos
Principal

Pagamento de
Juros

 Apropriação de
encargos
financeiros

Saldo final em
31 de março de
2021

Empréstimos e financiamentos

Moeda Nacional 246.561 89.785 201.709 23.391 13.068 124.314

Total 246.561 89.785 201.709 23.391 13.068 124.314
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17. Empréstimos e financiamentos--Continuação

a) Juros provisionados, juros pagos e taxa média ponderada

A taxa média ponderada sobre a totalidade dos empréstimos e financiamentos na data de 31
de março de 2021 foi de 7% a.a. (9,5% a.a. em março de 2020). Os juros totais
provisionados sobre os empréstimos e financiamentos foram de R$ 18.784 (R$ 35.140 em
março de 2020) (nota explicativa 28).

Os juros efetivamente pagos sobre empréstimos foram de R$ 23.391 (R$ 47.430 em março
de 2020), sem considerar os juros financeiros ativos sobre as aplicações financeiras no valor
de R$ 816 (R$ 76 em março de 2020) (nota explicativa 27). Considerando R$ 24.207 (R$
47.354 em março de 2020).

18. Tributos parcelados

Os tributos parcelados referem-se a fatos anteriores a reorganização patrimonial, sendo assim,
permaneçam sob reponsabilidade da Companhia.

19. Adiantamentos a clientes

Refere-se a adiantamentos recebidos em decorrência de contrato de parceria agrícola firmado
com a Açucareira Quatá S.A. no montante de R$ 14.434 e que serão compensados até o final do
exercício com a entrega de cana-de-açúcar referentes a cota parte da Companhia no contrato de
parceria.

Saldo inicial em
1º de abril de
2019  Liberações

Pagamentos
Principal

Pagamento de
Juros

 Apropriação de
encargos
financeiros

Saldo final em
31 de março de
2020

Empréstimos e financiamentos

Moeda Nacional 648.053 15.876 403.762 47.430 33.824 246.561

Total 648.053 15.876 403.762 47.430 33.824 246.561

mar/21 mar/20

INSS - verbas sobre a folha de salários 2.474 2.773
INSS - salário educação 518 655
PIS - sobre faturamento - Lei 10.637/2002 256 324

3.248 3.752
Circulante (534) (530)

Não circulante 2.714 3.222
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20. Provisão para processos judiciais

A Companhia possui outras contingências passivas envolvendo questões tributárias, cíveis e
trabalhistas em andamento, cujas avaliações, efetuadas pela Companhia e com o auxílio dos
seus assessores jurídicos, são consideradas de risco possível e cujas eventuais perdas
financeiras foram mensuradas no montante de R$ 142.390 em março de 2021 (R$ 113.703 em
março de 2020). Além desses, existem outros processos que não puderam ser mensurados com
suficiente segurança. Em ambos os casos, nenhuma provisão para perdas foi registrada nas
demonstrações financeiras. Adicionalmente, determinados contratos com assessores jurídicos,
que defendem a Companhia nesses processos, preveem honorários que somente serão devidos
quando do êxito da ação em favor da Companhia, mediante percentuais sobre as causas,
conforme previstos em contratos.

21. Patrimônio líquido

a) Capital social

O capital social está representado por 125.071.236.000 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal, totalmente integralizado.

b) Reserva legal

A reserva legal será constituída anualmente com destinação de 5% do lucro líquido do
exercício, quando aplicável, e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva legal
tem por finalidade assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada
para compensar prejuízo e/ou aumentar o capital.

1º de abril de
2020 Adições Reversões

Atualização
monetária

31 de março de
2021

Tributárias 5.540 - (8.520) 3.560 580
Cíveis e ambientais - 139 (58) - 81
Trabalhistas 4.692 1.860 (1.333) - 5.219

Total de passivos contingentes 10.232 1.999 (9.911) 3.560 5.880

1º de abril Atualização 31 de março
de 2019 Adições Reversões monetária de 2020

Tributárias 16.622 3.835 (15.130) 213 5.540
Trabalhistas 1.755 3.152 (215) - 4.692

Total de passivos contingentes 18.377 6.987 (15.345) 213 10.232
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21. Patrimônio líquido--Continuação

c) Ajuste de avaliação patrimonial

É composto dos efeitos da adoção do custo atribuído para o ativo imobilizado em
decorrência da aplicação do Pronunciamento Técnico - CPC 27 - Ativo Imobilizado e da
Interpretação Técnica - ICPC 10 - Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado
e à Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43 na
data de transição (1° de janeiro de 2009), deduzido do respectivo imposto de renda e
contribuição social diferidos.

d) Dividendos propostos

Os dividendos serão destinados de acordo com o artigo 33 do Estatuto Social
da Companhia, que estabelece uma série de regras e limites para pagamento dos
dividendos mínimos obrigatórios e dividendos adicionais, entre estes, à manutenção de
indicadores saudáveis de endividamento. Nesse exercício, considerando o cenário de
prejuízo acumulado, nenhum dividendo mínimo obrigatório foi constituído.

22. Instrumentos financeiros

a) Classificação contábil e valores justos

A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos
financeiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. Não inclui informações
sobre o valor justo dos ativos e passivos financeiros não mensurados ao valor justo, se o
valor contábil é uma aproximação razoável do valor justo.
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22. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

mar/21
Hierarquia do

valor justo
Valor justo por

meio de
resultado

Custo
amortizado Total Nível 2

Caixa e equivalentes de caixa - Aplicações financeiras 58.539 - 58.539 58.539

Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e bancos - 112 112 112
Clientes e outras contas a receber - 3.405 3.405 3.405

- 12 12 12
- 124.314 124.314 124.314
- 22.998 22.998 22.998

Dividendos a pagar - 19.231 19.231 19.231
Mútuo financeiro - 52.237 52.237 52.237

Ativos financeiros mensurados ao valor justo

-

Valor contábil

58.539

Passivos financeiros não-mensurados ao valor justo
Fornecedores

Outras contas a pagar

-

3.5173.517

Empréstimos e financiamentos

Total

Ativos financeiros não-mensurados ao valor justo

58.539 -Total 58.539

218.792

3.517

Total 218.792 218.792

mar/20
Hierarquia do

valor justo
Valor justo por

meio de
resultado

Custo
amortizado  Total  Nível 2

4.951 - 4.951 4.951

1.724 - 1.724 1.724

Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e bancos - 86 86 86
Clientes e outras contas a receber - 67.567 67.567 67.567

- 13 13 13
- 14.434 14.434 14.434
- 246.561 246.561 246.561
- 301 301 301
- 19.231 19.231 19.231

Total

Ativos financeiros não-mensurados ao valor justo

6.675 6.675

Passivos financeiros não-mensurados ao valor justo

Empréstimos e financiamentos

67.653 67.653-Total 67.653

Adiantamento de clientes

280.540

Dividendos a pagar

-Total 280.540280.540

Outras contas a pagar

Fornecedores

Instrumentos financeiros derivativos

-6.675

Caixa e quivalentes  de caixa - Aplicações financeiras
Ativos financeiros mensurados ao valor justo

Valor contábil

1011



Companhia Agrícola Quatá

Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação
31 de março de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

48

22. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros

A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de instrumentos
financeiros:

 Risco de crédito;

 Risco de liquidez; e

 Risco de mercado.

i) Estrutura de gerenciamento de risco

O Conselho de Administração da Companhia tem a responsabilidade global sobre o
estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da Companhia. O
Conselho de Administração estabeleceu o Comitê de Finanças, Auditoria e Risco, que é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de gerenciamento
de risco da Companhia.

O Comitê reporta regularmente ao Conselho de Administração sobre suas atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia são estabelecidas para identificar
e analisar os riscos aos quais a Companhia está exposta, para definir limites de riscos e
controles apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência aos limites definidos. As
políticas de gerenciamento de risco e os sistemas são revisados regularmente para
refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Companhia. A
Companhia, através de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento,
busca manter um ambiente de disciplina e controle no qual todos os empregados
tenham consciência de suas atribuições e obrigações.

O Comitê supervisiona a forma como a Administração monitora a aderência às políticas
e procedimentos de gerenciamento de risco da Companhia, e revisa a adequação da
estrutura de gerenciamento de risco em relação aos riscos aos quais a Companhia está
exposta.

ii) Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas financeiras caso um
cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas
obrigações contratuais. Esse risco é minimizado principalmente pelo fato de que a
operação é substancialmente realizada com sua parte relacionada AQ em função do
contrato de parceria agrícola.
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22. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

ii) Risco de crédito--Continuação

Os valores contábeis dos ativos financeiros e ativos de contrato representam a
exposição máxima do crédito.

Não houve mudança relevante na redução ao valor recuperável de contas a receber de
clientes decorrente da utilização do método atual.

iii) Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco de que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir as
obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com
pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na
Administração da liquidez é de garantir, na medida do possível, que sempre terá liquidez
suficiente para cumprir com suas obrigações no vencimento, tanto em condições
normais como de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou risco de prejudicar a
reputação da Companhia.

A Companhia busca manter o nível de seu ‘Caixa e equivalentes de caixa’ e outros
investimentos com mercado ativo em um montante superior às saídas de caixa para
liquidação de passivos financeiros (exceto ‘Fornecedores’) para os próximos 60 dias. A
Companhia monitora também o nível esperado de entradas de caixa proveniente do
‘Contas a receber de clientes e outros recebíveis’ em conjunto com as saídas esperadas
de caixa relacionadas à ‘Fornecedores e outras contas a pagar’.

Exposição ao risco de liquidez

A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros na data da
demonstração financeira. Esses valores são brutos e não descontados, e incluem
pagamentos de juros contratuais e excluem o impacto dos acordos de compensação.

mar/21
Valor Valor total de 6 meses 6-12 1-2 2-5 Mais do

contábil fluxos de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 12 12 12 - - - -

Empréstimos e financiamentos 124.314 147.798 16.632 10.404 32.858 87.870 34

Outras contas a pagar 22.998 22.998 22.998 - - - -

147.324 170.808 39.642 10.404 32.858 87.870 34
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22. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iii) Risco de liquidez--Continuação

Exposição ao risco de liquidez--Continuação

Os fluxos divulgados na tabela acima, representam os fluxos de caixa contratuais não
descontados relacionados aos passivos financeiros mantidos para fins de gerenciamento
de risco e que normalmente não são encerrados antes do vencimento contratual. A
divulgação apresenta os montantes dos fluxos de caixa líquidos que são liquidados em
caixa com base em sua exposição líquida e fluxos de caixa bruto de entradas e saídas
para os que têm liquidação simultânea bruta.

iv) Risco de mercado

Risco de mercado é o risco de que alterações nos preços de mercado - tais como taxas
de câmbio, taxas de juros e preços de ações - irão afetar os ganhos da Companhia ou o
valor de seus instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de
mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de
parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

A Companhia utiliza derivativos para gerenciar riscos de mercado. Todas essas
operações são conduzidas dentro das orientações estabelecidas pelo Conselho de
Administração da Companhia e constantemente monitoradas pelo Comitê de Finanças,
Auditoria e Risco.

mar/20

Valor Valor total de 6 meses 6-12 1-2 2-5 Mais do
contábil fluxos de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 13 13 13 - - - -

Empréstimos e financiamentos 246.561 272.780 90.598 45.738 58.221 78.153 70

Outras contas a pagar 301 301 301 - - - -

246.875 273.094 90.912 45.738 58.221 78.153 70
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23. Receita operacional líquida

Os exercícios comparativos apresentam reflexos da implementação da reorganização patrimonial
comentada na nota explicativa 1 a partir de 1° de janeiro de 2019, no qual, a Companhia deixou
de atuar ativamente na produção de cana-de-açúcar e passou a explorar suas terras próprias de
maneira passiva, mediante cessão do seu uso para serem exploradas por parceiro produtor
através do contrato de parceria agrícola. O mesmo é válido para nota explicativa 16.

24. Despesas operacionais por natureza

mar/21 mar/20

Receita bruta de venda 53.101 48.231
Impostos sobre vendas (89) (120)

53.012 48.111

mar/21 mar/20

Custo

Depreciação e amortização 398 506

Serviços prestados por terceiros - 16

Outros gastos 17 61

415 583

Despesas Administrativa

Despesa com pessoal 989 511

Serviços prestados por terceiros 403 271

Indenizações 393 403

Outros gastos 1.583 1.698

3.368 2.883

Total despesas e custo 3.783 3.466

Classificadas como:

Custo dos produtos vendidos 415 583

Despesas administrativas e gerais 3.368 2.883

3.783 3.466
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25. Outras receitas operacionais líquidas

(i) Refere-se a permuta de terras pela Turvinho Participações.

(ii) Refere-se a reversão de algumas contingências tributárias que a Companhia possuía.

26. Receitas financeiras

(i) Referem-se à atualização decorrente do saldo a receber pela venda da atividade agrícola com a AQ.

27. Despesas financeiras

mar/21 mar/20

Receita  (i) 22.209 2.424
Provisão contingência 2.590 (6.771)
Resultado venda imobilizado - lavoura 559 1.010
Custos - 364
Recuperação de outras despesas operacionais (ii) (42) 15.069
Outras 507 407

               25.823                   12.503

mar/21 mar/20

Resultados com instrumentos financeiros derivativos 839 3.972
Juros sobre aplicações financeiras 816 76
Juros operação Carve-Out (i) 242 16.038
Juros sobre atualização de créditos tributários 142 188

2.039 20.274

mar/21 mar/20

Juros apropriados sobre empréstimos e financiamentos (18.784) (35.140)
Resultados com instrumentos financeiros derivativos (712) (2.240)
Juros sobre demais operações (23) (317)
Impostos e contribuições sobre operações financeiras (105) (758)
Juros sobre atualização de débitos tributários e contingências - (348)

(19.624) (38.803)
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28. Compromissos

A Companhia possui compromissos de venda de cana-de-açúcar com sua parte relacionada AQ
decorrente do contrato de parceria agrícola até 2032, com possibilidade de prorrogação. A
quantidade de cana-de-açúcar a ser vendida é calculada em função da parcela do fruto que lhe
cabe no contrato de parceria agrícola por área geográfica. O montante a ser recebido pela
Companhia será determinado ao término de cada período de colheita de acordo com a
sistemática de pagamento de cana-de-açúcar adotada pelo CONSECANA-SP.

29. Avais, fianças e garantias

A Companhia é avalista de suas partes relacionadas em operações de empréstimos e
financiamentos, conforme segue:

A Companhia Agrícola Quatá concedeu garantia a Açucareira Quatá S.A que captou recursos por
meio da emissão de Cédula de Produto Rural Financeira, no montante total de R$ 600.000, em
favor da True Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), para ser utilizada como lastro para a
emissão de Certificado de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), no montante de R$600.000, pela
Securitizadora e coordenados por, Itaú BBA S.A. na qualidade de coordenador líder, XP
Investimentos Corretora de Câmbios, Títulos e Valores Mobiliários S.A e Banco Rabobank
International Brasil S.A. cuja a emissão foi em 14 de novembro de 2019. A remuneração do CRA
é de 100% do CDI acrescido de sobretaxa de 2,5% ao ano, com pagamentos semestrais de juros
a partir de 14 de outubro de 2020 e sete amortizações semestrais a partir de 15 de outubro de
2021.

mar/21 mar/20

600.000 600.000
41.862 238.503

641.862 838.503

Açucareira Quatá S.A.
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30. Aspectos ambientais

A Companhia considera que suas instalações e atividades estão sujeitas às regulamentações
ambientais, entretanto, foram substancialmente reduzidas em função da reorganização
patrimonial comentada na nota explicativa 1. Mesmo assim, a Companhia em harmonia com as
demais empresas da Zilor diminui os riscos associados com assuntos ambientais, por
procedimentos operacionais e investimentos em equipamento de controle de poluição e
sistemas, que são procedimentos técnicos/operacionais e não foram objeto de análise dos
auditores independentes por tratar-se de itens não financeiros. A administração da Companhia
acredita que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida
atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

Companhia Agrícola Quatá
CNPJ: 45.631.926/0001-13

Diretoria Executiva

Diretores

Fabiano José Zillo
Marcos Ponce de Leon Arruda

Contador Responsável: Paulo Souza de Oliveira Junior
CRC: SP-253903/O-2
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS COMBINADAS DA DEVEDORA  

E DA AVALISTA RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS  

EM 31 DE MARÇO DE 2021 E EM 30 DE JUNHO DE 2021 
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Demonstrações Financeiras Intermediárias
Condensadas
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30 de junho de 2020
com Relatório sobre a Revisão das Demonstrações financeiras
Intermediárias Condensadas
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Relatório sobre a revisão das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas

Aos
Administradores e Acionistas da
Companhia Agrícola Quatá
Lençois Paulista - SP

Revisamos os balanços patrimoniais da Companhia Agrícola Quatá. (“Companhia”), em 30 de junho
de 2020 e as respectivas demonstrações intermediárias do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio liquido e dos fluxos de caixa para o período de três meses findo naquela
data, incluindo as notas explicativas selecionadas.

A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e apresentação adequada dessas
demonstrações financeiras intermediárias condensadas de acordo com o Pronunciamento Técnico
CPC 21 (R1) - Demonstração Intermediária (“CPC 21”). Nossa responsabilidade é a de expressar
uma conclusão sobre essas demonstrações financeiras intermediárias com base em nossa revisão.

Alcance da revisão

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de
informações intermediárias (NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo
Auditor da Entidade, e ISRE 2410 - Review of Interim Financial Information Performed by the
Independent Auditor of the Entity, respectivamente). Uma revisão de informações intermediárias
consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de
revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria conduzida
de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter segurança de
que tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados em
uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria.

Conclusão

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que
as demonstrações financeiras intermediárias condensadas acima referidas, não estão elaboradas, em
todos os aspectos relevantes, de acordo com o CPC 21, aplicável à elaboração de demonstrações
intermediárias.
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Auditoria e revisão dos valores correspondentes

Os balanços patrimoniais de 31 de março de 2020, e as demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa referentes ao período de três
meses findo em 30 de junho de 2019, foram examinados e revisados, respectivamente, por outros
auditores independentes, que emitiram relatório de auditoria em 25 de junho de 2020 e relatório de
revisão em 16 de agosto de 2019, sem modificação.

Campinas, 27 de agosto de 2020.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP034519/O-6

José Antonio de A. Navarrete
Contador CRC-1SP198698/O-4
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Companhia Agrícola Quatá

Balanço patrimonial
30 de junho e 31 de março de 2020
(Em milhares de reais)

Nota 30/06/2020 31/03/2020
Ativo
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 8 58.449 5.037
Clientes e outras contas a receber 10 12.972 63.736
Instrumentos financeiros derivativos 9 828 1.724
Adiantamentos a fornecedores 2.246 2.246
Impostos a recuperar 11 343 220
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 12 479 498
Outras contas a pagar 572 -

 Total do ativo circulante 75.889 73.461

Não circulante
Realizável a longo prazo

Clientes e outras contas a receber 10 3.219 3.831
 Total do realizável a longo prazo 3.219 3.831

Outros investimentos 53 53
Imobilizado 14 796.721 796.878
 Total do ativo não circulante 799.993 800.762

Total do ativo 875.882 874.223
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Nota 30/06/2020 31/03/2020
Passivo e patrimônio líquido
Circulante

Fornecedores 8 13
Empréstimos e financiamentos 15 87.805 128.841
Impostos e contribuições a recolher 16 96 978
Tributos parcelados 17 623 530
Salários e contribuições sociais 112 103
Adiantamento de clientes 18 - 14.434
Outras contas a pagar - 301

Total do passivo circulante 88.644 145.200

Não circulante
Empréstimos e financiamentos 15 94.306 117.720
Tributos parcelados 17 3.102 3.222
Dividendos a pagar 13 19.231 19.231
Mútuo financeiro 13 50.058 -
Provisão para processos judiciais 19 10.709 7.859
Passivo fiscal diferidos líquido 12 184.763 175.307

Total do passivo não circulante 362.169 323.339

Total do passivo 450.813 468.539

Patrimônio líquido 20
Capital social 77.932 77.932
Ajustes de avaliação patrimonial 498.982 498.982
Prejuízos acumulados (151.845) (171.230)

Total do patrimônio líquido 425.069 405.684

Total do passivo e do patrimônio líquido 875.882 874.223

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas.
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração do resultado
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

Nota 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses)

Receita operacional líquida 22 35.082 9.742
Custos das vendas 23 (184) (149)

Lucro bruto 34.898 9.593

Despesas administrativas e gerais 23 (380) (447)
Outras (despesas) receitas operacionais líquidas 24 (2.613) 486

Resultado antes das receitas financeiras líquidas e impostos 31.905 9.632

Receitas financeiras 25 1.081 8.430
Despesas financeiras 26 (5.012) (13.062)

Financeiras líquidas (3.931) (4.632)

Resultado antes dos impostos 27.974 5.000

Imposto de renda e contribuição corrente 12 867 433
Imposto de renda e contribuição diferido 12 (9.456) (1.701)

Lucro líquido do período 19.385 3.732

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas.
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração do resultado abrangente
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses)

Lucro líquido do período 19.385 3.732

Resultado abrangente total do período 19.385 3.732

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas.
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

Capital social

Ajustes de
avaliação

patrimonial
Prejuízos

acumulados Total

Em 1º de abril de 2019 77.932 499.544 (195.879) 381.597

Lucro líquido do período - - 3.732 3.732

Em 30 de junho de 2019 77.932 499.544 (192.147) 385.329

Em 1º de abril de 2020 77.932 498.982 (171.230) 405.684

Lucro líquido do período - - 19.385 19.385

Em 30 de junho de 2020 77.932 498.982 (151.845) 425.069

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas.
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Companhia Agrícola Quatá

Demonstração do fluxo de caixa - método indireto
Período de 3 meses findo em 30 de junho de 2020 e 2019
(Em milhares de reais)

Nota 30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses)

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Resultado antes dos impostos 27.974 5.000

Ajustes de:
Depreciação e amortização 160 228
Resultado na venda e baixa de ativos imobilizados - (84)
Provisão para processos judiciais 2.884 2
Resultado com derivativos (1.336) (795)
Apropriação de encargos financeiros (7) 113
Juros e variações cambiais provisionados 4.197 4.977
Juros e variações cambiais (183) 6.719
Juros passivos sobre conta-corrente mercantil 58 -

Variações no capital circulante:
Clientes e outras contas a receber (2.814) 313
Impostos a recuperar (543) 209
Despesas antecipadas (572) -
Depósitos judiciais (34) (2)
Fornecedores (5) (137)
Impostos e contribuições a recolher (900) (524)
Tributos parcelados (26) (78)
Salários e contribuições sociais 9 (196)
Adiantamento de clientes (14.434) 13.975
Partes relacionadas 50.241 (17.443)
Outras contas a pagar (302) (2.130)

Caixa gerado pelas atividades operacionais 64.367 10.147

Instrumentos financeiros recebidos 2.232 1.265
Juros pagos (19) (54)
Juros pagos em empréstimos e financiamentos 15 (12.451) (36.682)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 1.324 -

Fluxo de caixa líquido proveniente das (utilizado nas) atividades
operacionais 55.453 (25.324)

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Recebimento de recursos pela venda de imobilizados 54.190 258.337
Aquisição de ativo imobilizado 14 (3) (125)

Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades de investimentos 54.187 258.212

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Variação de mútuo financeiro (58) -
Empréstimos e financiamentos bancários tomados 15 13.792 -
Empréstimos e financiamentos bancários pagos 15 (69.962) (232.701)

Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamentos (56.228) (232.701)

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 53.412 187

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 8 5.037 4.018

Caixa e equivalentes de caixa no final do período 8 58.449 4.205

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas.
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1. Contexto operacional

A Companhia Agrícola Quatá (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado
localizada em Lençóis Paulista - SP. As suas atividades compreendem a alienação de toda a
atividade agrícola (exceto a terra nua) da Companhia para a AQ. Especificamente para a
Companhia, considerando o cenário adverso na execução de sua atividade, a reorganização
patrimonial realizada em 20 de dezembro de 2018, buscou uma forma de reduzir sua exposição
aos riscos dessa atividade, deixando de atuar ativamente na produção de cana-de-açúcar e
passando a explorar suas terras próprias de maneira passiva, mediante cessão do seu uso para
serem exploradas por parceiro produtor através do contrato de parceria agrícola, o que tornaria
sua operação mais simples e menos onerosa.

Desse modo, em 31 de dezembro de 2018 a Companhia celebrou o Contrato de Venda e
Compra de Estabelecimentos onde seus estabelecimentos agrícolas, exceto o seu
estabelecimento matriz, composto pelo complexo de bens organizados que compreende a
totalidade dos ativos agrícolas, exceto as terras próprias registradas em seu estabelecimento
matriz, foram vendidos a valor de mercado conforme laudo de avaliação elaborado por empresa
especialista independente para a AQ.

Em decorrência dessa operação, as demonstrações financeiras intermediárias condensadas da
Companhia devem ser analisadas levando-se em consideração as particularidades em cada
caso, especialmente, saldos em contas de ativo com partes relacionadas.

As demonstrações financeiras intermediárias condensadas foram preparadas no pressuposto da
continuidade normal dos negócios da Companhia. Esse entendimento foi reforçado devido a
reorganização societária realizada ao final do ano safra 18/19, destacamos a geração de lucro e
caixa durante a safra 19/20, o presente desequilíbrio existente entre os passivos circulantes e os
ativos circulantes que totaliza R$ 12.755 em 30 de junho de 2020, será equalizado através de
rolagens de dívidas e de antecipação de recebíveis que a Companhia possui com a Açucareira
Quatá S.A.

Pandemia do Covid -19

Em 31 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou que o corona vírus
(COVID-19) é uma emergência de saúde global. O surto desencadeou decisões significativas de
governos e entidades do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram
o grau de incerteza para os agentes econômicos e podem gerar impactos relevantes nas
demonstrações financeiras da Companhia.

A Companhia ajustou seus fluxos de caixa previsto para um pior cenário (worst case) e ainda
assim conclui que tem uma expectativa razoável de que terá recursos suficientes para continuar
operando no futuro previsível e, portanto, com base no seu julgamento, concluiu que a incerteza
remanescente de continuidade não é material, principalmente considerando o fluxo de caixa
realizado em abril e maio, quando comparado com este fluxo de caixa ajustado.
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2. Apresentação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas e
principais políticas contábeis

2.1. Base de preparação

As demonstrações financeiras intermediárias condensadas foram preparadas e
apresentadas de acordo com o pronunciamento técnico CPC 21 (R1) - Demonstração
Intermediária.

Estas demonstrações financeiras intermediárias condensadas foram elaboradas seguindo a
base de preparação e políticas contábeis consistentes com aquelas adotadas na
elaboração das demonstrações financeiras de 31 de março de 2020 e devem ser lidas em
conjunto com tais demonstrações. As informações das notas explicativas que não sofreram
alterações significativas ou apresentavam divulgações irrelevantes em comparação a 31 de
março de 2020 não foram repetidas integralmente nestas demonstrações financeiras
intermediárias condensadas. Entretanto, informações selecionadas foram incluídas para
explicar os principais eventos e transações ocorridos para possibilitar o entendimento das
mudanças na posição financeira e desempenho das operações da Companhia desde a
publicação das demonstrações financeiras de 31 de março de 2020.

A preparação das demonstrações financeiras intermediárias condensadas requer o uso de
certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da
Administração no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. Aquelas
áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as
áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações
financeiras intermediárias condensadas.

A emissão das demonstrações financeiras intermediárias condensadas foi autorizada pela
Administração em 27 de agosto de 2020.

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras intermediárias
condensadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas
utilizadas pela Administração em sua gestão.

3. Moeda funcional e moeda de apresentação

Estas demonstrações financeiras intermediárias condensadas estão apresentadas em Reais, que
é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais
próximo, exceto quando indicado de outra forma.
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4. Uso de estimativas e julgamentos

Na preparação destas demonstrações financeiras intermediárias condensadas, a Administração
utilizou julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia
e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem
divergir dessas estimativas.

As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são
reconhecidas prospectivamente.

4.1. Incertezas sobre premissas e estimativas

Com base em premissas, a Companhia faz estimativa com relação ao futuro. Por definição,
as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados
reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade
de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo
exercício social, estão contempladas a seguir:

· Nota explicativa 20: Provisão para processos judiciais

A Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são
constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais que
representam perdas prováveis e estimadas com certo grau de segurança. A avaliação da
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das
Leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua
relevância no ordenamento jurídico e a avaliação dos advogados externos e internos.

5. Mensuração do valor justo

Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia requer a mensuração de valor
justo para ativos e passivos financeiros e não financeiros.

A Companhia estabeleceu uma estrutura de controle relacionada à mensuração de valor justo.
Isso inclui uma equipe de avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar todas as
mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3 com reporte
diretamente ao Diretor Financeiro.

A equipe de avaliação revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes de
avaliação. Se informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é
utilizada para mensurar valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de
terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos dos CPCs,
incluindo o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas.
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5. Mensuração do valor justo--Continuação

Questões significativas de avaliação são reportadas para o Conselho de Administração da
Companhia.

Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de
mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma
hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte
forma.

Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos.

Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo
ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços).

Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de
mercado (inputs não observáveis).

A Companhia reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final do
período das demonstrações financeiras intermediárias condensadas em que ocorreram as
mudanças.

Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos estão
incluídas na seguinte nota explicativa:

· Nota explicativa 22: Instrumentos financeiros.

6. Base de mensuração

As demonstrações financeiras intermediárias condensadas foram preparadas com base no custo
histórico, com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais:

· Os instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo; e

· Os instrumentos financeiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado
são mensurados pelo valor justo.
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7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas

Não foram identificados efeitos de adoções para normas ainda não efetivas que afetassem as
políticas contábeis da Companhia e essas demonstrações financeiras intermediárias
condensadas.

8. Caixa e equivalentes de caixa

30/06/2020 31/03/2020

Caixa e bancos 87 86
Aplicações financeiras 58.362 4.951

58.449 5.037

As aplicações financeiras referem-se, substancialmente, a operações compromissadas, com
garantia de recompra pelos bancos e certificados de depósitos bancários, ambos remunerados
pelo Certificado de Depósito Interbancário - CDI, numa média ponderada de 97,50% (79,70% em
março de 2020), que podem ser resgatadas a qualquer momento sem perdas significativas.

9. Instrumentos financeiros derivativos

A Companhia utiliza como instrumento de proteção de taxas de juros operações com Swap de
taxas de juros, contratadas para proteção da projeção em operações vinculadas a taxas
variáveis.

30/06/2020 31/03/2020
Valor de

referência
(nocional)
na moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho (perda)
no resultado
financeiro (*)

Valor de
referência

(nocional) na
moeda

Valor justo
(mercado)

Ganho
(perda) no
resultado

financeiro (*)

Swap de Taxa de juros (Taxa
pré x CDI)

Swap de valor justo (BRL) 32.500 828 828 65.000 1.724 1.724

Ativo circulante 828 1.724
828 1.724

(*)  Valores de resultados apurados no período findo em 30 de junho de 2020 e 31 de março de 2020, somente para os derivativos
em aberto nessas datas.
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10. Clientes e outras contas a receber

Nota 30/06/2020 31/03/2020

Contas a receber mercado interno 7.359 4.582
Contas a receber mercado interno - Alienação de ativos (a) 13 (b) 7.517 61.707
Provisão para perdas esperadas (b) (2.244) (2.244)
Outras contas a receber 3.559 3.522

16.191 67.567
Circulante (12.972) (63.736)
Não circulante 3.219 3.831

(a) Os valores referem-se substancialmente a operação de alienação de ativos fruto da reorganização patrimonial onde a Companhia alienou
sua operação agrícola para a AQ com previsão de recebimento de acordo com fluxo de passivos da Companhia.

(b) Os montantes referentes a perda por valor recuperável referem-se à operação de liquidação de contrato de parceria agrícola, onde a
Companhia possui, junto ao ex-parceiro, saldo a receber referente a liquidações contratuais sem expectativa de monetização dos valores.

11. Impostos a recuperar

30/06/2020 31/03/2020

ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 3 3
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte 340 217
Circulante 343 220

12. Imposto de renda e contribuição social

a) Composição, natureza e realização do imposto de renda e contribuição social diferidos

Saldo em 31 de
março de 2020

Reconhecidos no
resultado

Saldo em 30 de
junho de 2020

Ativo não circulante
Prejuízos fiscais do imposto de renda 58.384 (7.897) 50.487
Base negativa da contribuição social 19.903 (2.843) 17.060
Tributos Sub-júdice e honorários judiciais 728 - 728
Outros 9.008 1.284 10.292

88.023 (9.456) 78.567

Passivo não circulante
Imobilizado - custo atribuído (256.919) - (256.919)
Outros (6.411) - (6.411)

(263.330) - (263.330)

Efeito líquido no resultado e passivo fiscal diferido
líquido (175.307) (9.456) (184.763)
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12. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

a) Composição, natureza e realização do imposto de renda e contribuição social diferidos--
Continuação

A Companhia estima recuperar a totalidade dos créditos tributários nos períodos a serem
encerrados em:

30/06/2020 31/03/2020
Ativo de imposto diferido

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
em até 12 meses 3.880 1.304

Ativo de imposto diferido a ser recuperado
depois de 12 meses 74.687 86.719

78.567 88.023

A Administração preve a recuperabilidade dos ativos, conforme demonstrado abaixo:

Exercícios Valor

2020/2021 3.880
2021/2022 13.727
2022/2023 15.723
2023/2024 16.783
2024/2025 16.345
2025/2026 12.109

78.567

As estimativas de recuperação dos créditos tributários foram fundamentadas nas projeções
dos lucros tributáveis levando em consideração diversas premissas financeiras e de
negócios consideradas quando de sua elaboração e do direito legal de compensar no futuro
o imposto de renda devido oriundo de passivos fiscais diferidos.
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12. Imposto de renda e contribuição social--Continuação

b) Conciliação da despesa efetiva de imposto de renda e contribuição social

A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da
despesa de imposto de renda e contribuição social debitada em resultado é demonstrada
como segue:

30/06/2020 30/06/2019
Imposto Contribuição Imposto Contribuição
de renda social Total de renda social Total

Resultado antes dos
impostos 27.974 27.974 27.974 5.000 5.000 5.000

Alíquota máxima 25% 9% 34% 25% 9% 34%
(6.994) (2.518) (9.512) (1.250) (450) (1.700)

Tributos sobre adições e
exclusões permanentes:
Outras adições e
exclusões permanentes 669 254 923 305 127 432

Tributos no resultado (6.325) (2.264) (8.589) (945) (323) (1.268)

Diferido (6.325) (2.264) (8.589) (945) (323) (1.268)

Tributos no resultado (6.325) (2.264) (8.589) (945) (323) (1.268)

Alíquota efetiva 22,6% 8,1% 30,7% 18,9% 6,5% 25,4%

c) Imposto de renda e contribuição social a recuperar

30/06/2020 31/03/2020

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e
CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (i) 479 498

479 498

(i) IRPJ e CSLL

Os valores correspondem às antecipações de imposto de renda e contribuição social pagas durante o exercício e exercícios
anteriores que superaram o valor efetivamente devido no encerramento do ano fiscal, que serão realizados mediante a
compensação com impostos e contribuições federais sem ocorrência de perdas. A Administração da Companhia estima que
o saldo existente será realizado no curso normal de suas operações sem a ocorrência de perdas.
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13. Partes relacionadas

a) Operações com pessoal-chave

O pessoal-chave da Administração é composto pela Diretoria eleita trienalmente por ocasião
da Assembleia Geral Ordinária. O montante pago referente à remuneração do pessoal-chave
da Administração durante o período findo em 30 de junho de 2020 foi no valor de R$ 16 e em
30 de junho de 2019 decorrente da reorganização patrimonial não houve montante pago.

b) Saldos e operações

30/06/2020

Saldos Nota AQ Acionistas Total

Ativo circulante
Clientes e outras contas a receber -
Vendas diversas (i) 10 7.517 - 7.517

Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos -
Repasse de recursos FINEP (iii) 15 2.156 - 2.156

Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos -
Repasse de recursos FINEP (iii) 15 5.855 - 5.855

Dividendos propostos (ii) - 19.231 19.231
Mútuo financeiro (iv) 50.058 - 50.058

30/06/2020

AQ TotalOperações Nota

Receitas operacionais 23 35.126 35.126
Receitas financeiras 25 183 183
Despesa financeira - FINEP (iii) 26 (96) (96)
Despesa financeira - juros conta corrente
mercantil (iv) 26 (58) (58)
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13. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações--Continuação

31/03/2020
Saldos Nota AQ Acionistas Total

Ativo circulante
Clientes e outras contas a receber -
Vendas diversas (i) 10 61.707 - 61.707

Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos -
Repasse de recursos FINEP (iii) 15 2.170 - 2.170

Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos -
Repasse de recursos FINEP (iii) 15 6.379 - 6.379

Dividendos propostos (ii) - 19.231 19.231

30/06/2019

AQ TotalOperações Nota

Receitas operacionais 9.767 9.767
Receitas financeiras 6.719 6.719
Despesa financeira - FINEP (iii) (146) (146)

(i) Contas a receber - Vendas diversas

 Refere-se, substancialmente, a venda de ativos (carve-out) realizada entre a CAQ e a AQ. Os bens alienados foram
avaliados a valor justo por empresa independente, remanescendo em aberto o saldo apresentado no ativo no montante total
de R$ 7.517 (61.707 em março de 2020).

(ii) Dividendos a pagar

 Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária de 10 de dezembro de 2004 a CAQ procedeu à contabilização de
dividendos a serem distribuídos no montante de R$ 38.329 com a delegação de poderes à diretoria para estabelecer a
forma e a época do pagamento, em uma ou mais parcelas, facultada a interrupção ou suspensão dos pagamentos a
qualquer tempo, sempre que os interesses da Companhia viessem a recomendar qualquer uma dessas medidas. Em 8 de
dezembro de 2010 conforme Ata de Reunião da Diretoria constou deliberado o pagamento parcial no montante de R$
19.098 no decorrer do exercício de 2011, remanescendo o valor de R$ 19.231 para futura deliberação de pagamento.

Saldo em 31 de
março de 2020 Deliberado Pagamento

Saldo em 30 de
junho de 2020

 Assembleia Geral Extraordinária em 10
de dezembro de 2004
 Dividendos propostos (a)

Companhia Agrícola Quatá 19.231 - - 19.231

Passivo não circulante 19.231 19.231
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13. Partes relacionadas--Continuação

b) Saldos e operações--Continuação

(iii) FINEP

A parte relacionada AQ contratou uma linha de financiamento junto à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, cujo
objetivo era financiar projetos de inovação tecnológica no processo produtivo da cana-de-açúcar e seus derivados. A
Companhia como na ocasião da contratação era membro de parte dos projetos financiados firmou o contrato de
financiamento como coexecutora e fiadora e, em paralelo, celebrou um instrumento particular de compartilhamento de
recursos com a AQ no qual a financiada efetua o repasse dos recursos correspondentes aos projetos da Companhia, que
assume proporcionalmente os encargos e obrigações da operação de financiamento, mesmo após a reorganização
patrimonial.

(iv) Mútuo financeiro

Refere-se ao contrato de mútuo financeiro firmado entre a Companhia e a AQ com vencimento firmado para maio de 2025.
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14. Imobilizado

a) Movimentação do ativo imobilizado

Terras
Edifícios e

construções Benfeitorias Outros
Obras em

andamento
Imobilizações -

entressafra Total

Em 1º de abril de 2019 783.869 683 7.549 85 2.206 204 794.596
Aquisição 3.655 - - - - 269 3.924
Alienação (residual) (856) - - - - - (856)
Depreciação - (11) (435) (11) - (329) (786)

Em 31 de março de 2020 786.668 672 7.114 74 2.206 144 796.878

Custo total 786.668 1.802 11.209 93 2.206 144 802.122
Depreciação acumulada - (1.130) (4.095) (19) - - (5.244)

Valor líquido 786.668 672 7.114 74 2.206 144 796.878

Em 31 de março de 2020 786.668 672 7.114 74 2.206 144 796.878
Aquisição 3 - - - - - 3
Depreciação - (3) (103) - - (54) (160)

Em 30 de junho de 2020 786.671 669 7.011 74 2.206 90 796.721

Custo total 786.671 1.802 11.209 93 2.206 90 802.071
Depreciação acumulada - (1.133) (4.198) (19) - - (5.350)

Valor líquido 786.671 669 7.011 74 2.206 90 796.721

Valor líquido de:
Custo histórico 30.854 669 7.011 74 2.206 90 40.904
Mais-valia 755.817 - - - - - 755.817

786.671 669 7.011 74 2.206 90 796.721

Vida útil de 25 a 50 anos de 12,5 a 25 anos de 3 a 10 anos
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15. Empréstimos e financiamentos

Taxa média
ponderada
(% ao ano) Indexador 30/06/2020 31/03/2020

Moeda nacional:
Linhas do BNDES 9,08 PRÉ 22.492 23.909
Linhas do BNDES 3,49 TJLP 20.482 26.825
Linhas do BNDES 4,04 SELIC 7.002 8.421
FINEP - Repasse de recursos -
Mútuo financeiro 7,04 IPCA + (TLP) 8.011 8.549
Crédito rural 6,39 PRÉ 3.037 3.517
Capital de giro 11,32 PRÉ 95.013 143.806
Capital de giro 2,70 + CDI 26.074 31.534

182.111 246.561
Circulante (87.805) (128.841)

Não circulante 94.306 117.720

As parcelas classificadas no passivo não circulante têm o seguinte cronograma de pagamento:

30/06/2020 31/03/2020

De 25 a 36 meses 45.831 48.127
De 37 a 48 meses 38.561 43.294
De 49 a 60 meses 6.136 21.361
De 61 a 72 meses 2.922 2.890
De 73 a 84 meses 844 1.980
De 85 a 96 meses 12 68

94.306 117.720

As linhas de empréstimos e financiamentos possuem, ainda, avais de empresas ligadas, fiança
bancária para operações BNDES, FINEP e COPERSUCAR, e alienação fiduciária de bens.
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15. Empréstimos e financiamentos--Continuação

Os empréstimos e financiamentos possuem as seguintes movimentações durante o exercício
encerrado em junho de 2020:

Saldo inicial
em 1º de

abril de 2020 Liberações
Pagamentos

Principal
Pagamento

de Juros

Apropriação
de encargos
financeiros

Saldo final em
30 de junho

de 2020

Empréstimos e
financiamentos

Moeda Nacional 246.561 13.792 69.962 12.451 4.171 182.111

Total 246.561 13.792 69.962 12.451 4.171 182.111

a) Juros provisionados, juros pagos e taxa média ponderada

A taxa média ponderada sobre a totalidade dos empréstimos e financiamentos na data de 30
de junho de 2020 foi de 9,0% a.a. (10,1% a.a. em junho de 2019). Os juros totais
provisionados sobre os empréstimos e financiamentos foram de R$ 4.178 (R$ 11.590 em
junho de 2019) (nota explicativa 27).

Os juros efetivamente pagos sobre empréstimos foram de R$ 12.451 (R$ 36.682 em junho
de 2019), sem considerar os juros financeiros ativos sobre as aplicações financeiras no valor
de R$ 45 (R$ 10 em junho de 2019) (nota explicativa 28). Considerando R$ 12.406 (R$
36.672 em junho de 2019).

16. Impostos e contribuições a recolher

30/06/2020 31/03/2020

IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e
  CSLL - Contribuição Social sobre Lucro Líquido 49 -
IRRF- Imposto de Renda Retido na Fonte 12 921
Outros 35 57

96 978
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17. Tributos parcelados

30/06/2020 31/03/2020

INSS - verbas sobre a folha de salários 2.760 2.773
INSS - salário educação 646 655
PIS - sobre faturamento - Lei 10.637/2002 319 324

3.725 3.752
Circulante (623) (530)

Não circulante 3.102 3.222

Os tributos parcelados referem-se a fatos anteriores a reorganização patrimonial, sendo assim,
permaneram sob reponsabilidade da Companhia.

18. Adiantamento a clientes

Referia-se a adiantamentos recebidos em decorrência de contrato de parceria agrícola firmado
com a Açucareira Quatá S.A. no montante de R$ 14.434 em 31 de março de 2020 e que foram
compensados durante o trimestre com a entrega de cana-de-açúcar referentes a cota parte da
Companhia no contrato de parceria.

19. Provisão para processos judiciais

1º de abril Atualização 30 de junho de
2020de 2020 Adições Reversões monetária

Tributárias 5.540 - - 3.555 9.095
Cíveis e ambientais - 11 - - 11
Trabalhistas 4.692 29 (711) - 4.010

10.232 40 (711) 3.555 13.116
(-) Depósitos judiciais (2.373) (44) 10 - (2.407)

7.859 (4) (701) 3.555 10.709

1º de abril Atualização 31 de março
de 2019 Adições Reversões monetária de 2020

Tributárias 16.622 3.835 (15.130) 213 5.540
Trabalhistas 1.755 3.152 (215) - 4.692

18.377 6.987 (15.345) 213 10.232
(-) Depósitos judiciais (2.463) (219) 309 - (2.373)

15.914 6.768 (15.036) 213 7.859
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19. Provisão para processos judiciais--Continuação

A Companhia possui outras contingências passivas envolvendo questões tributárias, cíveis e
trabalhistas em andamento, cujas avaliações, efetuadas pela Companhia e com o auxílio dos
seus assessores jurídicos, são consideradas de risco possível e cujas eventuais perdas
financeiras foram mensuradas no montante de R$ 13.927 em junho de 2020 (R$ 11.144 em
março de 2020). Além desses, existem outros processos que não puderam ser mensurados com
suficiente segurança. Em ambos os casos, nenhuma provisão para perdas foi registrada nas
demonstrações financeiras intermediárias condensadas. Adicionalmente, determinados contratos
com assessores jurídicos, que defendem a Companhia nesses processos, preveem honorários
que somente serão devidos quando do êxito da ação em favor da Companhia, mediante
percentuais sobre as causas, conforme previstos em contratos.

20. Patrimônio líquido

a) Capital social

O capital social está representado por 125.071.236.000 ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal, totalmente integralizado.

b) Reserva legal

A reserva legal será constituída anualmente com destinação de 5% do lucro líquido do
exercício, quando aplicável, e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva legal
tem por finalidade assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada
para compensar prejuízo e/ou aumentar o capital.

c) Ajuste de avaliação patrimonial

É composto dos efeitos da adoção do custo atribuído para o ativo imobilizado em
decorrência da aplicação do Pronunciamento Técnico - CPC 27 - Ativo Imobilizado e da
Interpretação Técnica - ICPC 10 - Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado
e à Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43 na
data de transição (1° de janeiro de 2009), deduzido do respectivo imposto de renda e
contribuição social diferidos.

d) Dividendos propostos

Os dividendos serão destinados de acordo com o artigo 33 do Estatuto Social
da Companhia, que estabelece uma série de regras e limites para pagamento dos
dividendos mínimos obrigatórios e dividendos adicionais, entre estes, à manutenção de
indicadores saudáveis de endividamento. Nesse exercício, considerando o cenário de
prejuízo acumulado, nenhum dividendo mínimo obrigatório foi constituído.
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21. Instrumentos financeiros

a) Classificação contábil e valores justos

A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos
financeiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. Não inclui informações
sobre o valor justo dos ativos e passivos financeiros não mensurados ao valor justo, se o
valor contábil é uma aproximação razoável do valor justo.

30/06/2020

Valor contábil
Hierarquia do

valor justo
Valor justo por

meio de
resultado

Custo
amortizado

Outros
passivos

financeiros Total Nível 2

Ativos financeiros
mensurados ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Aplicações financeiras 58.362 - - 58.362 58.362

Instrumentos financeiros
derivativos 828 - - 828 828

Total 59.190 - - 59.190 59.190

Ativos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Caixa e bancos - 87 - 87 87

Clientes e outras contas a
receber - 16.191 - 16.191 16.191

Outras contas a pagar - 572 - 572 1.144

Total - 16.850 - 16.850 17.422

Passivos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Fornecedores - - 8 8 8
Empréstimos e financiamentos - - 182.111 182.111 182.111
Dividendos a pagar - - 19.231 19.231 19.231
Mútuo financeiro - - 50.058 50.058 50.058

Total - - 251.408 251.408 251.408
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21. Instrumentos financeiros--Continuação

a) Classificação contábil e valores justos--Continuação

31/03/2020

Valor contábil
Hierarquia do

valor justo
Valor justo por

meio de
resultado

Custo
amortizado

Outros
passivos

financeiros Total Nível 2

Ativos financeiros
mensurados ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Aplicações financeiras 4.951 - - 4.951 4.951

Instrumentos financeiros
derivativos 1.724 - - 1.724 1.724

Total 6.675 - - 6.675 6.675

Ativos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Caixa e equivalentes de caixa -
Caixa e bancos - 86 - 86 86

Clientes e outras contas a
receber - 67.567 - 67.567 67.567

Total - 67.653 - 67.653 67.653

Passivos financeiros não-
mensurados ao valor justo

Fornecedores - - 13 13 13
Adiantamento de clientes - - 14.434 14.434 14.434
Empréstimos e financiamentos - - 246.561 246.561 246.561
Outras contas a pagar - - 301 301 301
Dividendos a pagar - - 19.231 19.231 19.231

Total - - 280.540 280.540 280.540

b) Gerenciamento dos riscos financeiros

A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de instrumentos
financeiros:

· Risco de crédito;

· Risco de liquidez; e

· Risco de mercado.
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21. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

i) Estrutura de gerenciamento de risco

O Conselho de Administração da Companhia tem a responsabilidade global sobre o
estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da Companhia. O
Conselho de Administração estabeleceu o Comitê de Finanças, Auditoria e Risco, que é
responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de gerenciamento
de risco da Companhia.

O Comitê reporta regularmente ao Conselho de Administração sobre suas atividades.

As políticas de gerenciamento de risco da Companhia são estabelecidas para identificar
e analisar os riscos aos quais a Companhia está exposta, para definir limites de riscos e
controles apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência aos limites definidos. As
políticas de gerenciamento de risco e os sistemas são revisados regularmente para
refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Companhia. A
Companhia, através de suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento,
busca manter um ambiente de disciplina e controle no qual todos os empregados
tenham consciência de suas atribuições e obrigações.

O Comitê supervisiona a forma como a Administração monitora a aderência às políticas
e procedimentos de gerenciamento de risco da Companhia, e revisa a adequação da
estrutura de gerenciamento de risco em relação aos riscos aos quais a Companhia está
exposta.

ii) Risco de crédito

Risco de crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas financeiras caso um
cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas
obrigações contratuais. Esse risco é minimizado principalmente pelo fato de que a
operação é substancialmente realizada com sua parte relacionada AQ em função do
contrato de parceria agrícola.

Os valores contábeis dos ativos financeiros e ativos de contrato representam a
exposição máxima do crédito.

Não houve mudança relevante na redução ao valor recuperável de contas a receber de
clientes decorrente da utilização do método atual.
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21. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iii) Risco de liquidez

Risco de liquidez é o risco de que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir as
obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com
pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na
Administração da liquidez é de garantir, na medida do possível, que sempre terá liquidez
suficiente para cumprir com suas obrigações no vencimento, tanto em condições
normais como de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou risco de prejudicar a
reputação da Companhia.

A Companhia busca manter o nível de seu ‘Caixa e equivalentes de caixa’ e outros
investimentos com mercado ativo em um montante superior às saídas de caixa para
liquidação de passivos financeiros (exceto ‘Fornecedores’) para os próximos 60 dias. A
Companhia monitora também o nível esperado de entradas de caixa proveniente do
‘Contas a receber de clientes e outros recebíveis’ em conjunto com as saídas esperadas
de caixa relacionadas à ‘Fornecedores e outras contas a pagar’.

Exposição ao risco de liquidez

A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros na data da
demonstração financeira. Esses valores são brutos e não descontados, e incluem
pagamentos de juros contratuais e excluem o impacto dos acordos de compensação.

30/06/2020
Valor Valor total de 6 meses 6-12 1-2 2-5 Mais do

contábil fluxos de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 8 8 8 - - - -
Empréstimos e financiamentos 182.111 193.025 62.749 29.001 48.317 52.048 910

182.119 193.033 62.757 29.001 48.317 52.048 910

31/03/2020
Valor Valor total de 6 meses 6-12 1-2 2-5 Mais do

contábil fluxos de caixa ou menos meses anos anos que 5 anos

Passivos
Fornecedores 13 13 13 - - - -
Empréstimos e financiamentos 246.561 272.780 90.598 45.738 58.221 78.153 70
Outras contas a pagar 301 301 301 - - - -

246.875 273.094 90.912 45.738 58.221 78.153 70
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21. Instrumentos financeiros--Continuação

b) Gerenciamento dos riscos financeiros--Continuação

iii) Risco de liquidez--Continuação

Exposição ao risco de liquidez--Continuação

Os fluxos divulgados na tabela acima, representam os fluxos de caixa contratuais não
descontados relacionados aos passivos financeiros mantidos para fins de gerenciamento
de risco e que normalmente não são encerrados antes do vencimento contratual. A
divulgação apresenta os montantes dos fluxos de caixa líquidos que são liquidados em
caixa com base em sua exposição líquida e fluxos de caixa bruto de entradas e saídas
para os que têm liquidação simultânea bruta.

iv) Risco de mercado

Risco de mercado é o risco de que alterações nos preços de mercado - tais como taxas
de câmbio, taxas de juros e preços de ações - irão afetar os ganhos da Companhia ou o
valor de seus instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de
mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de
parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

A Companhia utiliza derivativos para gerenciar riscos de mercado. Todas essas
operações são conduzidas dentro das orientações estabelecidas pelo Conselho de
Administração da Companhia e constantemente monitoradas pelo Comitê de Finanças,
Auditoria e Risco.

22. Receita operacional líquida

30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses)

Receita bruta de venda 35.126 9.767
Impostos sobre vendas (44) (25)

35.082 9.742

Os períodos comparativos apresentam reflexos da implementação da reorganização patrimonial
comentada na nota explicativa 1 a partir de 1° de janeiro de 2019, no qual, a Companhia deixou
de atuar ativamente na produção de cana-de-açúcar e passou a explorar suas terras próprias de
maneira passiva, mediante cessão do seu uso para serem exploradas por parceiro produtor
através do contrato de parceria agrícola.
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23. Despesas operacionais por natureza

24. Outras (despesas) receitas operacionais líquidas

30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses)

Provisão para contingências (2.884) (5)
Recuperação de outras despesas operacionais (i) (24) (2)
Resultado venda imobilizado - lavoura 34 469
Outras 261 24

(2.613) 486

(i) Refere-se à reversão de algumas contingências tributárias que a Companhia possuía.

jun/20 jun/19
(3 meses) (3 meses)

Custo

Depreciação e amortização 142 149

Outros gastos 42 -

184 149

Despesas Administrativa

Despesa com pessoal 195 159

Serviços prestados por terceiros 136 55

Indenizações 14 233

Outros gastos 35 -

380 447

Total despesas e custo 564 596

Classificadas como:

Custo dos produtos vendidos 184 149

Despesas administrativas e gerais 380 447

564 596
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25. Receitas financeiras

30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses)

Resultados com instrumentos financeiros derivativos 828 1.648
Juros operação Carve-Out (i) 183 6.719
Juros sobre aplicações financeiras 45 10
Juros sobre atualização de créditos tributários 25 53

1.081 8.430

(i) Referem-se à atualização decorrente do saldo a receber pela venda da atividade agrícola realizada em 30 de junho de 2020, com
a AQ.

26. Despesas financeiras

30/06/2020 30/06/2019
(3 meses) (3 meses)

Juros apropriados sobre empréstimos e financiamentos (4.178) (11.590)
Resultados com instrumentos financeiros derivativos (712) (853)
Juros sobre conta-corrente mercantil (58) -
Juros sobre demais operações (33) (200)
Juros sobre atualização de débitos tributários e contingências (19) (104)
Impostos e contribuições sobre operações financeiras (12) (315)

(5.012) (13.062)

27. Compromissos

A Companhia possui compromissos de venda de cana-de-açúcar com sua parte relacionada AQ
decorrente do contrato de parceria agrícola até 2032, com possibilidade de prorrogação. A
quantidade de cana-de-açúcar a ser vendida é calculada em função da parcela do fruto que lhe
cabe no contrato de parceria agrícola por área geográfica. O montante a ser recebido pela
Companhia será determinado ao término de cada período de colheita de acordo com a
sistemática de pagamento de cana-de-açúcar adotada pelo CONSECANA-SP.
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28. Avais, fianças e garantias

A Companhia é avalista de suas partes relacionadas em operações de empréstimos e
financiamentos, conforme segue:

30/06/2020 31/03/2020

Açucareira Quatá S.A.
600.000 600.000
174.590 238.503
774.590 838.503

A Companhia Agrícola Quatá concedeu garantia a Açucareira Quatá S.A que captou recursos por
meio da emissão de Cédula de Produto Rural Financeira, no montante total de R$ 600.000, em
favor da True Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), para ser utilizada como lastro para a
emissão de Certificado de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), no montante de R$600.000, pela
Securitizadora e coordenados por, Itaú BBA S.A. na qualidade de coordenador líder, XP
Investimentos Corretora de Câmbios, Títulos e Valores Mobiliários S.A e Banco Rabobank
International Brasil S.A. cuja a emissão foi em 14 de novembro de 2019. A remuneração do CRA
é de 100% do CDI acrescido de sobretaxa de 2,5% ao ano, com pagamentos semestrais de juros
a partir de 14 de outubro de 2020 e sete amortizações semestrais a partir de 15 de outubro de
2021.

29. Aspectos ambientais

A Companhia considera que suas instalações e atividades estão sujeitas às regulamentações
ambientais, entretanto, foram substancialmente reduzidas em função da reorganização
patrimonial comentada na nota explicativa 1. Mesmo assim, a Companhia em harmonia com as
demais empresas da Zilor diminui os riscos associados com assuntos ambientais, por
procedimentos operacionais e investimentos em equipamento de controle de poluição e
sistemas, que são procedimentos técnicos/operacionais e não foram objeto de análise dos
auditores independentes por tratar-se de itens não financeiros. A Administração da Companhia
acredita que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida
atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.
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Companhia Agrícola Quatá
CNPJ: 45.631.926/0001-13

Diretoria Executiva

Diretores

Fabiano José Zillo Marcos Ponce de Leon Arruda

Contador Responsável: Paulo Souza de Oliveira Junior
CRC: SP-253903/O-2
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ANEXO XVII  

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA EMISSORA RELATIVAS  

AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018,  

31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
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Relatório da Administração 

 

Cenário Atual 

 É uma sociedade anônima, cuja sede social está localizada na cidade de São Paulo – SP. 
Suas acionistas são a True One Participações S.A. e a Cadencia Participações Ltda.  

A Companhia tem como principais atividades: (i) securitização de créditos oriundos de 
operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, assim 
compreendida a compra, venda e prestação de garantias em créditos hipotecários e 
imobiliários, bem como em direitos creditórios do agronegócio; (ii) a aquisição de 
créditos imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores 
mobiliários; (iii) a emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI’s”) e de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio (“CRA’s”), podendo realizar a emissão e colocação de outros títulos e/ou 
valores mobiliários; (iv) a prestação de serviços e realização de outros negócios 
relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios do 
agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e direitos 
creditórios do agronegócio, nos termos da Lei nº. 9.514, de 20 de novembro de 1997, da 
Lei nº. 11.076, de 30 de dezembro de 2004 e outras disposições legais aplicáveis; (v) a 
realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos 
na sua carteira de créditos imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio. 

 Em atendimento à Instrução CVM nº 381, de 14 de janeiro de 2003, informamos que a 
Companhia, no exercício de 2020, contratou a Grant Thornton Auditores Independentes 
somente para a prestação de serviços de revisão das informações trimestrais e auditoria 
das demonstrações contábeis anuais, não tendo a referida empresa prestado qualquer 
outro tipo de serviço a Companhia. 

As demonstrações de cada patrimônio separado da securitizadora são apresentadas de 
forma individualizada auditada entregues à CVM. 

A Companhia informa que monitora a propagação do COVID-19 e está tomando todas as 
medidas necessárias para proteger seus colaboradores e parceiros, sendo que possui a 
infraestrutura tecnológica necessária para realizar suas atividades rotineiras de maneira 
remota e tomou as medidas cabíveis para que a administração dos nossos patrimônios 
separados não seja impactada e que nossos parceiros e investidores tenham acesso às 
informações e P.U. diário de seus ativos, bem como outras informações relevantes 
atendendo as solicitações de seus clientes , fazendo as reestruturações aprovadas pelos 
investidores com a finalidade de atender as demandas da forma mais eficiente possível. 

Permanecemos em alerta, tomando todo os cuidados e medidas possíveis para a 
manutenção da saúde de todos e a continuidade de nossos negócios.  
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Comentário do Desempenho  

A Companhia concluiu o exercício de 2020 com lucro líquido de R$ 5.156 mil.  

A Companhia realizou cinquenta e sete novas séries de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários no montante de R$ 3.651.671 mil e emitiu cinco novas séries de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio no montante de R$ 1.680.482 mil. 

Apresentamos para apreciação de V.Sas, as informações financeiras desta Companhia, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 com os dados 
comparativos de exercício social anterior. Ficamos à disposição dos senhores acionistas 
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.   

 
São Paulo, 16 de março de 2021 

 

A Administração 
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Grant Thornton Auditores 
Independentes 
 
Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105 - 12o 
andar Itaim Bibi, São Paulo (SP) Brasil 
  
T +55 11 3886-5100 
 

Aos Acionistas e Administradores da  
True Securitizadora S.A.  
São Paulo – SP 

Opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis da True Securitizadora S.A. (Companhia), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da True Securitizadora S.A. em 31 de 
dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e o seu fluxo de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais assuntos de auditoria 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Estes assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre estes 
assuntos. 
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Receitas de serviços prestados 

Motivo pelo qual o assunto foi considerado um principal assunto de auditoria 

Conforme descrito nas Notas Explicativas no 3.8 e 18, a receita da Companhia é oriunda de honorários 
“fees” de estruturação das emissões dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI’s) e Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA’s), deságios e dos serviços prestados referente à gestão dos 
recebíveis imobiliários e do agronegócio.  

Este tema foi novamente considerado como uma área significativa em nossa auditoria em virtude do 
tempo envolvido na análise das operações, leitura de contratos e dos valores envolvidos que fazem parte 
da principal fonte de receitas da Companhia, entre outros aspectos. 

Como o assunto foi tratado na auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos procedimentos de auditoria incluíram a análise e revisão dos contratos e liquidações financeiras 
referentes às emissões e estruturações ocorridas durante o exercício de 2020, que geraram receita com 
deságios e de fees de estruturação bem como a análise de determinados contratos para validação dos 
honorários de administração mensal, que são cobrados dos emissores para a gestão dos CRIs e CRAs 
emitidos. Adicionalmente, e como parte dos procedimentos de auditoria, realizamos procedimentos de 
revisão analítica da receita de administração mensal por emissão de certificado, visando identificar 
oscilações e/ou variações fora da expectativa das operações com emissões da Companhia, que 
pudessem resultar em receitas não reconhecidas e/ou reconhecidas por valores incorretos ou fora de sua 
competência. 

Com base nos procedimentos de auditoria efetuados e nas evidências de auditoria obtidas que suportam 
os nossos testes, consideramos que as receitas reconhecidas pela Companhia são aceitáveis e estão 
adequadamente divulgadas no contexto das demonstrações contábeis tomadas como um todo. 

Outros assuntos 

Demonstrações do Valor Adicionado 

A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020, 
elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia, cuja apresentação é requerida pela 
legislação societária brasileira para companhias abertas e apresentada como informação suplementar 
para os demais tipos de sociedade, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto 
com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios definidos na              
NBC TG 09 – Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor 
adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios 
definidos nessa norma e são consistentes em relação às demonstrações contábeis tomadas em 
conjunto. 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor 

A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.  

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar este fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito.  
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Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 

• obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 

• avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração; 

• concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional; 

• avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e 
da época dos trabalhos planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos 
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.  

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do 
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o 
assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público. 

São Paulo, 16 de março de 2021 

 

Régis Eduardo Baptista dos Santos 
CT CRC 1SP-255.954/O-0 

Grant Thornton Auditores Independentes 
CRC 2SP-025.583/O-1 
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Notas 31/12/2020 31/12/2019

Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4 2.171 2.585

Contas a receber 5 161 182

Tributos a recuperar 6 473 1.574

Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 7 96 93

Outros ativos 37 -                          

Total do ativo circulante 2.938                      4.434                      

Ativo não circulante

Direitos de uso sobre imóvel locado 8 170 347

Imobilizado 9 464 227

Intangível 10 9 9                             

Total do ativo não circulante 643                         583                         

Total do ativo 3.581                      5.017                      

True Securitizadora S.A.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares de reais - R$)

ATIVO

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis
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Notas 31/12/2020 31/12/2019

Passivo circulante

Fornecedores 36                           278                         

Obrigações sociais e trabalhistas 11 719                         938                         

Obrigações fiscais 12 770                         603                         

Contas a pagar de operações fiduciárias 13 328                         511                         

Obrigações do contrato de locação 14 170                         177                         

Total do passivo circulante 2.023                      2.507                      

Passivo não circulante

Obrigações do contrato de locação 14 - 170                         

Total do passivo não circulante - 170                         

Patrimônio líquido

Capital social 17.1 400                         400                         

Reserva legal 17.2 80                           80                           

Reserva de lucros 1.078                      1.860                      

Total do patrimônio líquido 1.558                      2.340                      

Total do passivo e do patrimônio líquido 3.581                      5.017                      

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

True Securitizadora S.A.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020 e 2019

(Em milhares de reais - R$)

111066



Notas 31/12/2020 31/12/2019

Receita líquida 18 16.914                     17.142                     

Custo dos serviços prestados 19 (4.545)                     (5.509)                     

Lucro bruto 12.369                     11.633                     

Receitas (despesas) operacionais

Despesas administrativas 20 (6.710)                     (5.691)                     

Despesas de comercialização 20 (78)                          (73)                          

Despesas tributárias 20 (23)                          (68)                          

Outras receitas 20 2.075                       1.604                       

Total (despesas) receitas operacionais (4.736)                     (4.228)                     

Lucro operacional antes do resultado financeiro 7.633                       7.405                       

Resultado financeiro 21 73                            191                          

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 7.706                       7.596                       

Imposto de renda e contribuição social-corrente 22 (2.550)                     (2.523)                     

Lucro do exercício 5.156                       5.073                       

Quantidade de ações 23 400.000                   400.000                   

Lucro por ação -R$ 23 12,89                       12,68                       

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

(Em milhares de reais - R$)

True Securitizadora S.A.

Demonstrações do resultado 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
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31/12/2020 31/12/2019

Lucro líquido do período 5.156                                 5.073                                        

Outros resultados abrangentes -                                     -                                            

Resultado abrangente do período 5.156                                 5.073                                        

True Securitizadora S.A.

(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do resultado abrangente
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis
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Capital Reserva Lucros/prejuízos Patrimônio

Nota  social Legal de lucros acumulados     líquido    

Saldos em 31 de dezembro de 2018 400                         80                           3.020                      -                                 3.500                      

Lucro do exercício
-                         -                         -                         5.073                          5.073                      

Dividendos distribuidos 17.3 -                         -                         (3.020)                    (3.213)                         (6.233)                    

Transferência para reserva de lucros à disposição da
Assembleia Geral 17.3

-                         -                         1.860                      (1.860)                         
-                         

Saldos em 31 de dezembro de 2019 400                         80                           1.860                      -                                 2.340                      

Lucro do exercício
-                         -                         -                         5.156                          5.156                      

Dividendos distribuidos 17.3 -                         -                         (1.860)                    (4.078)                         (5.938)                    
Transferência para reserva de lucros à disposição da
Assembleia Geral 1.078                      (1.078)                         -                         

Saldos em 31 de dezembro de 2020 400                         80                           1.078                      -                                 1.558                      

True Securitizadora S.A.

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Reservas de lucros

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
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Notas 31/12/2020 31/12/2019

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Lucro antes dos impostos 7.706                       7.596                       

Ajustes para reconciliar o lucro antes dos impostos com o caixa líquido  

gerado pelas atividades operacionais:

Depreciação / amortização 9 e 10 83                            48                            

Baixa de imobilizado 9 e 10 22                            -                               

Despesa com juros 21 13                            21                            

Amortização (direito de uso de imóvel alocado) 8 177                          169                          

Redução (aumento) nos ativos operacionais:

Contas a receber 21                            56                            

Tributos a recuperar 1.101                       1.048                       

Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias (3)                             (9)                             

Outros ativos (37)                           17                            

Aumento (redução) nos passivos operacionais:

Fornecedores (242)                         267                          

Obrigações sociais e trabalhistas (219)                         321                          

Obrigações fiscais (2.383)                      (2.336)                      

Contas a pagar de operações fiduciárias (183)                         258                          

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 6.056                       7.456                       

Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisições de imobilizado e intangível 9 e 10 (342)                         (159)                         

Caixa líquido consumido pelas atividades de investimento (342)                         (159)                         

Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Dividendos pagos 17.3 (5.938)                      (7.240)                      

Pagamentos do passivo de arrendamento 14 (190)                         (190)                         

Caixa líquido consumido pelas atividades de financiamento (6.128)                      (7.430)                      

Redução do saldo de caixa e equivalentes de caixa (414)                         (133)                         

Saldo de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 2.585                       2.718                       

Saldo de caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4 2.171                       2.585                       

Redução do saldo de caixa e equivalentes de caixa (414)                         (133)                         

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

True Securitizadora S.A.

Demonstrações dos fluxos de caixa

(Em milhares de reais - R$)

para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
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31/12/2020 31/12/2019

Receitas 20.381                    20.001                    

Receita de serviços e outras receitas 20.381                    20.001                    

Insumos adquiridos de terceiros

Custo dos serviços prestados (4.545)                    (5.509)                    

Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (2.083)                    (2.641)                    

Valor adicionado bruto 13.753                    11.851                    

Depreciação, amortização e exaustão (260)                       (217)                       

Valor adicionado líquido produzido 13.493                    11.634                    

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras, incluindo variação cambial líquida 86                           212                         

Valor adicionado a distribuir 13.579                    11.846                    

Distribuição do valor adicionado

Pessoal 4.366                      2.758                      

Impostos, taxas e contribuições 3.965                      3.846                      

Alugueis 92                           169                         

Dividendos 4.078                      3.213                      

Lucro retido 1.078                      1.860                      

Valor adicionado distribuído 13.579                    11.846                    

Demonstrações do valor adicionado

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

True Securitizadora S.A.

para o exercício findo em 31 de dezembro de 2020 e 2019
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Eu, Arley Custódio Fonseca, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 27.946.485-X /SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 307.140.588-07, na 

qualidade de Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores da True Securitizadora 

S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na 

Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para 

os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que: 

 (i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2020. 
 

Eu, Maximiliano Marques Rodrigues, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 14.292.380-X/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 132.788.128-

40, na qualidade de Diretor de Distribuição da True Securitizadora S.A., sociedade anônima 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° 

andar, cj 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da 

Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que:  

 
(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2020. 
 

Eu, Rodrigo Henrique Botani, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 29.522.998-6/SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 224.171.888-21, na qualidade de Diretor 

da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-

00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-

000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que:  

 
(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2020. 
 

Eu, Rodrigo Vinicius dos Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 35.018.142-1/SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 320.119.888-96, na 

qualidade de Diretor da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São 

Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de 

dezembro de 2009 que:  

 
(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2020. 
 

Eu, Andressa Braz de Souza Spinelli, brasileira, casada, formada em ciências contábeis, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 44.346.493-5/SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.247.558-38, 

na qualidade de Diretora de Compliance da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 

12 Itaim 
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Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 

de dezembro de 2009 que:  

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2020. 

 

Eu, Karine Simone Bincoletto, brasileira, solteria, formada em ciências ecônomicas, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 33.317.575-X, inscrito no CPF/MF sob o nº. 350.460.308-96, na 

qualidade de Diretora da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São 

Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de 

dezembro de 2009 que:  

 

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2020. 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE O RELATORIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 

 

Eu, Arley Custódio Fonseca, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 27.946.485-X /SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 307.140.588-07, na 

qualidade de Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores da True Securitizadora 

S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na 

Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para 

os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que: 

(i) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no relatório de revisão especial emitidos 

pela Grant Thornton Auditores Independentes referente as demonstrações contábeis de 31 de 

dezembro de 2020. 

 

Eu, Maximiliano Marques Rodrigues, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 14.292.380-X/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 132.788.128-

40, na qualidade de Diretor de Distribuição da True Securitizadora S.A., sociedade anônima 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° 

andar, cj 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da 

Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que:  

(i) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no relatório de revisão especial emitidos 
pela Grant Thornton Auditores Independentes referente as demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2020. 
 

Eu, Rodrigo Henrique Botani, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 29.522.998-6/SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 224.171.888-21, na qualidade de Diretor 

da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-

00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-

000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que:  

(i) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no relatório de revisão especial emitidos 
pela Grant Thornton Auditores Independentes referente as demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2020. 
 

Eu, Rodrigo Vinicius dos Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 35.018.142-1/SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 320.119.888-96, na 

qualidade de Diretor da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São 

Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de 

dezembro de 2009 que:  

 
(i) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no relatório de revisão especial emitidos 
pela Grant Thornton Auditores Independentes referente as demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2020. 
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Eu, Andressa Braz de Souza Spinelli, brasileira, casada, formada em ciências contábeis, portador 

da Cédula de Identidade RG nº44.346.493-5/SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.247.558-38, 

na qualidade de Diretora de Compliance da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 

12 Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, 

de 07 de dezembro de 2009 que:  

(i) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no relatório de revisão especial emitidos 

pela Grant Thornton Auditores Independentes referente as demonstrações contábeis de 31 de 

dezembro de 2020. 

 

Eu, Karine Simone Bincoletto, brasileira, solteira, formada em ciências econômicas, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 33.317.575-X, inscrito no CPF/MF sob o nº. 350.460.308-96, na 

qualidade de Diretora da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12 Itaim Bibi, São 

Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de 

dezembro de 2009 que: 

(i) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no relatório de revisão especial emitidos 
pela Grant Thornton Auditores Independentes referente as demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2020. 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 

Em 31 de dezembro de 2019  
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Relatório da Administração 

 

Cenário Atual 

 É uma sociedade anônima, cuja sede social está localizada na cidade de São Paulo 
� SP. Suas acionistas são a True One Participações S.A. e a Cadencia 
Participações Ltda.  

A Companhia tem como principais atividades: (i) securitização de créditos 
oriundos de operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do 
agronegócio, assim compreendida a compra, venda e prestação de garantias em 
créditos hipotecários e imobiliários, bem como em direitos creditórios do 
agronegócio; (ii) a aquisição de créditos imobiliários, direitos creditórios do 
agronegócio e de títulos e valores mobiliários; (iii) a emissão, colocação e 
distribuição no mercado financeiro, de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
(�CRI�s�) e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (�CRA�s�), podendo 
realizar a emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (iv) a 
prestação de serviços e realização de outros negócios relacionados ao mercado 
secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, 
especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e direitos creditórios do 
agronegócio, nos termos da Lei nº. 9.514, de 20 de novembro de 1997, da Lei nº. 
11.076, de 30 de dezembro de 2004 e outras disposições legais aplicáveis; (v) a 
realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de 
riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de direitos creditórios do 
agronegócio. 

 Em atendimento à Instrução CVM nº 381, de 14 de janeiro de 2003, informamos 
que a Companhia, no exercício de 2019, contratou a Grant Thornton Auditores 
Independentes somente para a prestação de serviços de revisão das informações 
trimestrais e auditoria das demonstrações contábeis anuais, não tendo a referida 
empresa prestado qualquer outro tipo de serviço a Companhia. 

As demonstrações de cada patrimônio separado da securitizadora são apresentadas 
de forma individualizada auditada entregues à CVM. 

A Companhia informa que monitora a propagação do COVID-19; e está tomando 
todas as medidas necessárias para proteger seus colaboradores e parceiros. 
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Ainda é cedo para antever quais serão todos os reais impactos na economia e na 
sociedade de uma maneira geral, mas a Companhia expõe abaixo as medidas que 
está adotando: 

a) A Companhia possui a infraestrutura tecnológica necessária para 
realizar suas atividades rotineiras de maneira remota. Assim, nossos 
funcionários estão sendo orientados a trabalhar de suas casas, evitando 
o deslocamento desnecessário e reduzindo o alastramento do vírus. 
Nossa primeira prioridade é com a saúde das pessoas. 

b) Nosso Plano de Contingência e Organização nos permitem realocar as 
atividades e responsabilidades daqueles funcionários que, porventura, 
venham a contrair o COVID-19. 

c) Reuniões e grupos de trabalho serão realizados exclusivamente via 
vídeo-conferências ou telefônicas. No que for possível, as assembleias 
também serão realizadas normalmente, de forma remota. 

A True tomou as medidas cabíveis para que a administração dos nossos 
patrimônios separados não seja impactada, e que nossos parceiros e investidores 
tenham acesso às informações que estão disponíveis no nosso site 
(www.truesecuritizadora.com.br). 

Permanecemos em alerta, tomando todo os cuidados e medidas possíveis para a 
manutenção da saúde de todos e a continuidade de nossos negócios.  

A True espera que esse momento seja breve e acredita que indivíduos, empresas 
e, principalmente, a sociedade brasileira sairão mais fortes dessa crise. 

Comentário do Desempenho  

A Companhia concluiu o exercício de 2019 com lucro líquido de R$ 5.073 mil.  

A Companhia realizou sessenta e nove novas emissões de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários no montante de R$ 5.816.912 mil e emitiu sete emissões 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio no montante de R$ 1.866.260 mil. 

Apresentamos para apreciação de V.Sas, as informações financeiras desta 
Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 
com os dados comparativos de exercício social anterior. Ficamos à disposição dos 
senhores acionistas para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.   

 

São Paulo, 20 de março de 2020 

A Administração 
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Aos Acionistas e Administradores da  
True Securitizadora S.A.  
São Paulo � SP 

Opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis da True Securitizadora S.A. (Companhia), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da True Securitizadora S.A. em 31 de 
dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e o seu fluxo de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
�Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis�. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no código de ética 
profissional do contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com estas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais assuntos de auditoria 

Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Estes assuntos foram tratados no contexto 
de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre estes 
assuntos. 

  

Grant Thornton Auditores Independentes 
 
Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105 - 12o andar 
Itaim Bibi, São Paulo (SP) Brasil  
 
T +55 11 3886-5100 
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Receitas de serviços prestados 

Motivo pelo qual o assunto foi considerado um PAA  

Conforme descrito nas Notas Explicativas no 3.7 e 18, a receita da Companhia é oriunda de honorários 
�fees� de estruturação das emissões dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI�s) e Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA�s), deságios e dos serviços prestados referente à gestão dos 
recebíveis imobiliários e do agronegócio.  

Este tema foi novamente considerado como uma área significativa dado ao tempo envolvido na análise 
das operações, leitura de contratos entre outros aspectos. 

Como o assunto foi tratado na auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos procedimentos de auditoria incluíram a análise e revisão dos contratos e das liquidações 
financeiras referentes às emissões e das estruturações ocorridas durante o exercício de 2019, que 
geraram receita com deságios e de fees de estruturação e, a análise de determinados contratos para 
validação dos honorários de administração mensal, que são cobrados dos emissores para a gestão dos 
CRIs e CRAs. Adicionalmente, e como parte dos procedimentos de auditoria, realizamos procedimentos 
de revisão analítica da receita de administração mensal por emissão de certificado, visando identificar 
oscilações e/ou variações fora da expectativa das operações com emissões da Companhia, que 
pudessem resultar em receitas não reconhecidas e/ou reconhecidas por valores incorretos ou fora de sua 
competência. 

Com base nos procedimentos de auditoria efetuados e nas evidências de auditoria obtidas que suportam 
os nossos testes, consideramos que as receitas reconhecidas pela Companhia são aceitáveis, no 
contexto das demonstrações contábeis tomadas como um todo. 

Outros assuntos 

Demonstrações do Valor Adicionado 

A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, 
elaborada sob a responsabilidade da Administração da Companhia, cuja apresentação é requerida pela 
legislação societária brasileira para companhias abertas e apresentada como informação suplementar 
para os demais tipos de sociedade, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto 
com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 � Demonstração do valor adicionado. Em nossa opinião, essa 
demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse pronunciamento técnico e são consistentes em relação às 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor 

A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.  

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no relatório da Administração, somos requeridos a comunicar este fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito.  
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Responsabilidade da Administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração; 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional; 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos 
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.  

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do 
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
estes assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que a lei ou o regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o 
assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público. 

São Paulo, 20 de março de 2020 

 

Régis Eduardo Baptista dos Santos 
CT CRC 1SP-255.954/O-0 

Grant Thornton Auditores Independentes 
CRC 2SP-025.583/O-1
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Notas 31/12/2019 31/12/2018

Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4 2.585 2.718

Contas a receber 5 182 238

Tributos a recuperar 6 1.574 2.622

Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 7 93 84

Outros ativos - -                              17

Total do ativo circulante 4.434                      5.679                      

Ativo não circulante

Direitos de uso sobre imóvel locado 8 347                             -   

Imobilizado 9 227                         121

Intangível 10 9                             4                             

Total do ativo não circulante 583                         125                         

Total do ativo 5.017                      5.804                      

True Securitizadora S.A

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Em milhares de reais - R$)

ATIVO

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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Notas 31/12/2019 31/12/2018

Passivo circulante

Fornecedores - 278                         11                           

Obrigações sociais e trabalhistas 11 938                         617                         

Obrigações fiscais 12 603                         416                         

Dividendos a pagar 17.3 -                          1.007                      

Contas a pagar de operações fiduciárias 13 511                         253                         

Obrigações do contrato de locação 14 177                         -                              

Total do passivo circulante 2.507                      2.304                      

Passivo não circulante

Obrigações do contrato de locação 14 170                         -                              

Total do passivo não circulante 170                         -                              

Patrimônio líquido

Capital social 17.1 400                         400                         

Reserva legal 17.2 80                           80                           

Reserva de lucros - 1.860                      3.020                      

Total do patrimônio líquido 2.340                      3.500                      

Total do passivo e do patrimônio líquido 5.017                      5.804                      

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

True Securitizadora S.A

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Em milhares de reais - R$)
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Notas 31/12/2019 31/12/2018

Receita líquida 18 17.142                    14.444                    

Custo dos serviços prestados 19 (5.509)                     (6.816)                     

Lucro bruto 11.633                    7.628                      

Receitas (despesas) operacionais

Despesas administrativas 20 (5.691)                     (3.455)                     

Despesas de comercialização 20 (73)                          (107)                        

Despesas tributárias 20 (68)                          (54)                          

Outras receitas 20 1.604                      1.805                      

Total de (despesas) receitas operacionais (4.228)                     (1.811)                     

Lucro operacional antes do resultado financeiro 7.405                      5.817                      

Resultado financeiro 21 191                         212                         

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 7.596                      6.029                      

Imposto de renda e contribuição social - corrente 22 (2.523)                     (2.002)                     

Lucro líquido do exercício 5.073                      4.027                      

Quantidade de ações 23 400.000                  400.000                  

Lucro básico por ação - R$ 12,68                      10,07                      

True Securitizadora S.A

Demonstrações do resultado 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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31/12/2019 31/12/2018

Lucro líquido do exercício 5.073                      4.027                      

Outros resultados abrangentes -                             -                             

Resultado abrangente do exercício 5.073                      4.027                      

True Securitizadora S.A

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018
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Reserva Lucros/prejuízos Patrimônio

Notas Capital social Legal de lucros acumulados     líquido    

Saldos em 31 de dezembro de 2017 400                         80                           3.281                      -                              3.761                      

Dividendos distribuídos 17.3 -                              -                              3.281-                      -                              (3.281)                     

Dividendos obrigatórios a pagar 17.3 -                              -                              -                              (1.007)                     (1.007)                     

Transferência para reserva de lucros à disposição da Assembleia Geral - -                              -                              3.020                      (3.020)                     -                              

Resultado do exercício - -                              -                              -                              4.027                      4.027                      

Saldos em 31 de dezembro de 2018 400                         80                           3.020                      -                              3.500                      

Dividendos distribuídos 17.3 -                              -                              (3.020)                     (3.213)                     (6.233)                     

Transferência para reserva de lucros à disposição da Assembleia Geral - -                              -                              1.860                      (1.860)                     -                              

Resultado do exercício - -                              -                              -                          5.073                      5.073                      

Saldos em 31 de dezembro de 2019 400                         80                           1.860                      -                              2.340                      

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Reservas de lucros

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

True Securitizadora S.A

(Em milhares de reais - R$)
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Notas 31/12/2019 31/12/2018

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Lucro antes dos impostos - 7.596                       6.029                       

Ajustes para reconciliar o lucro antes dos impostos com o caixa líquido  

gerado pelas atividades operacionais:

Amortização do direito de uso de imóvel alocado 8 169                          -                               

Depreciação/amortização 9 e 10 48                            79                            

Despesas financeiras (juros sobre obrigações com imóvel alocado) 14 21                            -                               

Redução (aumento) nos ativos operacionais:

Contas a receber - 56                            (195)                         
Tributos a recuperar - 1.048                       (4)                             
Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias - (9)                             (64)                           
Outros ativos - 17                            (10)                           

Aumento (redução) nos passivos operacionais:

Fornecedores - 267                          4                              
Obrigações sociais e trabalhistas - 321                          133                          
Obrigações fiscais - (2.336)                      (1.739)                      
Contas a pagar de operações fiduciárias - 258                          141                          

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 7.456                       4.374                       

Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisições de imobilizado e intangível 9 e 10 (159)                         (64)                           
Caixa líquido consumido pelas atividades de investimento (159)                         (64)                           

Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Dividendos pagos 17.3 (7.240)                      (3.363)                      

Pagamentos do passivo de arrendamento 14 (190)                         -                           

Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento (7.430)                      (3.363)                      

Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa (133)                         947                          

Saldo de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 2.718                       1.771                       

Saldo de caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4 2.585                       2.718                       

Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa (133)                         947                          

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos fluxos de caixa

(Em milhares de reais - R$)

para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

True Securitizadora S.A
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31/12/2019 31/12/2018

Receitas 20.001                    17.273                    

Receita de serviços 20.001                    17.273                    

Insumos adquiridos de terceiros

Custo dos serviços prestados (5.509)                    (6.816)                    

Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (2.641)                    (1.632)                    

Valor adicionado bruto 11.851                    8.825                      

Depreciação, amortização e exaustão (217)                       (79)                         

Valor adicionado líquido produzido 11.634                    8.746                      

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras, incluindo variação cambial líquida 212                         212                         

Valor adicionado a distribuir 11.846                    8.958                      

Distribuição do valor adicionado

Pessoal 2.758                      1.668                      

Impostos, taxas e contribuições 3.846                      3.080                      

Aluguéis 169                         183                         

Dividendos 3.213                      1.007                      

Lucro retido 1.860                      3.020                      

Valor adicionado distribuído 11.846                    8.958                      

Demonstrações do valor adicionado

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

True Securitizadora S.A

para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018
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Notas explicativas da 
Administração às demonstrações 
contábeis para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2019
(Valores expressos em milhares de 
reais exceto quando de outra forma 
indicado) 

1. Informações gerais 

A True Securitizadora S.A. (�Companhia�), anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A., alterou 
a razão social em Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de dezembro de 2018. É uma 
sociedade anônima, cuja sede social está localizada na cidade de São Paulo � SP. Suas acionistas são a 
True One Participações S.A. e Cadência Participações Ltda. 

A Companhia tem como principais atividades: (i) securitização de créditos oriundos de operações 
imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, assim compreendida a compra, venda 
e prestação de garantias em créditos hipotecários e imobiliários, bem como em direitos creditórios do 
agronegócio; (ii) a aquisição de créditos imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos e 
valores mobiliários; (iii) a emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (CRIs) e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRAs), podendo realizar 
a emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (iv) a prestação de serviços e realização 
de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios 
do agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e direitos creditórios do 
agronegócio, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, da Lei no 11.076, de 30 de 
dezembro de 2004 e outras disposições legais aplicáveis; e (v) a realização de operações de hedge em 
mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de direitos 
creditórios do agronegócio. 
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2. Bases de preparação das demonstrações contábeis 

2.1. Declaração de conformidade 

As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem 
aquelas incluídas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, nas orientações e nas 
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pela CVM. 

A Administração da Companhia declara e confirma que todas as informações relevantes próprias 
contidas nas demonstrações contábeis estão sendo evidenciadas e que correspondem às utilizadas pela 
Administração da Companhia na sua gestão. 

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela diretoria e sua emissão foi autorizada em 20 de 
março de 2020. 

2.2. Bases de apresentação 

2.2.1. Bases de mensuração 

As demonstrações contábeis foram elaboradas considerando o custo histórico como base de valor, 
ajustadas quando aplicável para refletir os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado. A Companhia elabora suas demonstrações contábeis, exceto as informações de fluxo de 
caixa, utilizando a contabilização pelo regime de competência. 

2.2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação 

A moeda funcional é o Real. As demonstrações contábeis são apresentadas em milhares de reais.  

Todas as demonstrações contábeis apresentadas foram arredondadas para a unidade de milhar mais 
próxima, exceto quando indicado de outra forma. 

2.2.3. Uso de estimativas e julgamentos 

A preparação das demonstrações contábeis está de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que requerem que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Para efetuar as 
referidas estimativas, a Administração utilizou as melhores informações disponíveis na data da 
preparação das demonstrações contábeis, bem como a experiência de eventos passados e correntes, 
considerando ainda pressupostos relativos a eventos futuros. 

As estimativas e premissas, quando necessárias, são revistas de uma maneira contínua. Revisões com 
relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas. 

3. Principais práticas contábeis 

3.1. Moeda estrangeira 

No atual contexto operacional, a Companhia não tem transações em moeda estrangeira. 

3.2. Caixa e equivalentes de caixa 

Caixas e equivalentes de caixa incluem os montantes de caixa e aplicações financeiras com prazo para 
resgate de até 90 (noventa) dias da data da aplicação, principalmente em aplicações compromissadas e 
Certificados de Depósito Bancário (CDBs). As aplicações financeiras são registradas ao custo, acrescido 
dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento dos balanços e não superando o valor de 
mercado. 
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3.3. Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição que inclui gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo, deduzido de depreciação acumulada e perdas de 
redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas.  

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo deduzido do valor 
residual. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas 
úteis estimadas de cada parte de um item do imobilizado, já que este método é o que mais de perto 
reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. 

A vida útil estimada, os valores residuais e os métodos de depreciação são revisados a cada 
encerramento de exercício e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança de estimativas 
contábeis. 

A Administração avalia a cada encerramento de exercício social se há indicação de que um ativo pode 
ser não recuperável, ou seja, quando o seu valor contábil excede o seu valor recuperável, e se aplicável 
o valor contábil do ativo, ele é reduzido ao seu valor recuperável e as despesas de depreciação futuras 
são ajustadas proporcionalmente ao valor contábil revisado e à nova vida útil remanescente. 

3.4. Intangível 

Os ativos intangíveis são reconhecidos inicialmente pelo seu custo de aquisição e são 
subsequentemente mensurados ao custo menos a eventual amortização e perda acumuladas. O valor 
amortizável do ativo com vida útil definida deve ser apropriado de forma sistemática ao longo da sua vida 
útil estimada. A amortização deve ser iniciada a partir do momento em que o ativo estiver disponível para 
uso, ou seja, quando se encontrar no local e nas condições necessárias para que este possa funcionar 
como pretende a Companhia. 

Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados ao longo dessa vida útil. A Administração 
apurou que o ativo intangível não está registrado por montante superior ao valor provável de 
recuperação, fato pelo qual não houve necessidade de efetuar ajustes. 

3.5. Outros ativos e passivos 

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com 
segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias incorridas. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco envolvido. 

3.6. Provisões, ativos e passivos contingentes 

A Administração, ao elaborar suas demonstrações contábeis, efetua a distinção entre: 

• Provisões que podem ser definidas como saldos credores que cobrem obrigações presentes legais 
ou presumidas na data do balanço patrimonial, decorrentes de eventos passados que poderiam dar 
origem a uma perda ou desembolso para a entidade cuja ocorrência seja considerada provável e cuja 
natureza seja certa, mas cujo valor e/ou época sejam incertos; 

• Passivos contingentes são possíveis obrigações que se originem de eventos passados e cuja 
existência somente venha a ser confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros 
que não estejam totalmente sob o controle da Companhia. Incluem as obrigações presentes da 
entidade, caso não seja provável que uma saída de recursos que incorporem benefícios econômicos 
será necessária para a sua liquidação; 
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• Ativos contingentes são ativos originados em eventos passados e cuja existência dependa e somente 
venha a ser confirmada pela ocorrência ou não de eventos além do controle da Companhia. Não são 
reconhecidos no balanço patrimonial e nem na demonstração do resultado, mas são divulgados nas 
notas explicativas, exceto quando seja praticamente certo que esses ativos venham a dar origem a 
um aumento em recursos que incorporem benefícios econômicos. 

As demonstrações contábeis da Companhia incluem todas as provisões substanciais em relação às 
quais se considere que seja grande a possibilidade de que a obrigação tenha de ser liquidada, ou seja, 
que apresente perda provável. De acordo com as normas contábeis, passivos contingentes, ou seja, que 
apresentem perda possível, não devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis, mas divulgadas 
em notas explicativas. 

3.7. Reconhecimento de receitas 

A receita da Companhia é composta pelo fee de estruturação das emissões dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio, deságios e dos serviços prestados 
referente à gestão dos recebíveis imobiliários e do agronegócio. 

As receitas são reconhecidas de acordo com a NBC TG 47 (IFRS 15) � �Receita com Contratos de 
Clientes�, adotada pela Companhia em 1 de janeiro de 2018, estabelecendo um modelo de cinco etapas 
para determinar a mensuração da receita e quando e como ela será reconhecida. 

3.8. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos 

A provisão para imposto de renda e contribuição social é contabilizada pelo regime de lucro real e foi 
constituída à alíquota de 15% para o imposto de renda, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável anual excedente a R$ 240. A contribuição social foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro 
contábil ajustado.  

3.9. Lucro por ação 

O lucro por ação deve ser calculado dividindo-se o lucro do exercício atribuível aos acionistas pela média 
ponderada da quantidade de ações em circulação durante o exercício. Não existe diferença entre o lucro 
por ação básico e o diluído. 

3.10. Demonstração do Valor Adicionado (DVA) 

Essa demonstração tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição 
durante determinado período e é apresentada pela Companhia conforme requerido pela legislação 
societária brasileira para companhias abertas. 

A demonstração do valor adicionado foi preparada com base em informações obtidas dos registros 
contábeis que servem de base de preparação das demonstrações contábeis e seguindo as disposições 
contidas no CPC 09 � �Demonstração do Valor Adicionado�. 

3.11. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

As demonstrações dos fluxos de caixa são preparadas e apresentadas pelo método indireto de acordo 
com o Pronunciamento Contábil CPC 03 � �Demonstração dos fluxos de caixa�, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

3.12. Novas normas, alterações e interpretações 

O International Accounting Standards Board (IASB) publicou ou alterou os seguintes pronunciamentos, 
orientações ou interpretações contábeis: 
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3.12.1. Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1o de janeiro de 2019 

IFRS 16/CPC 06(R2) � �Leasing�: estabelece novos padrões de contabilização de arrendamento 
mercantil. Com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer o passivo dos 
pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente todos os contratos de 
arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo ficar fora do escopo dessa nova norma 
determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes. Os critérios de reconhecimento e 
mensuração dos arrendamentos nas demonstrações contábeis dos arrendadores ficam substancialmente 
mantidos. O IFRS 16 substitui a IAS 17 � �Operações de Arrendamento Mercantil� e correspondentes 
interpretações; no Brasil, essas alterações serão tratadas como revisão do CPC 06. 

A adoção do CPC 06 (R2) impactou o contrato de aluguel do escritório da matriz, situado em São Paulo - 

SP. O contrato possui vigência de 3 anos com vencimento previsto para 30/11/2021, desta forma, os 

impactos contabilizados a partir de 1o de janeiro de 2019 são:  

(i) Reconhecimento do ativo de direito de uso; e 

(ii) Reconhecimento passivo de arrendamento segregado entre circulante e não circulante. Não houve 

impactos relevantes no resultado da Companhia. 

Conforme facultado pelo CPC 06 (R2), a Companhia optou por aplicar o pronunciamento utilizando o 

critério de abordagem cumulativa com o direito de uso igual ao passivo de arrendamento com os 

expedientes práticos aplicáveis. 

Portanto, a Companhia reconheceu o ativo de direito de uso na data da aplicação inicial para o 

arrendamento anteriormente classificado como arrendamento operacional utilizando o CPC 06 (IAS 17), 

com base no seu valor contábil das parcelas remanescentes do contrato em 1o de janeiro de 2019 

descontado a valor presente utilizando a taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário na data da 

aplicação inicial. Demonstramos abaixo o efeito da adoção do IFRS 16/CPC 06 (R2) na data de 1o de 

janeiro de 2019, com base nos critérios mencionados anteriormente 

 Saldo Ajustes de Saldo 

 original em Adoção ajustado em 

 01/01/2019 CPC 06 (R2) 01/01/2019 

    

Ativo circulante    
Total do ativo circulante 5.679  -  5.679  
 

 

  
Ativo não circulante    
  Direitos de uso sobre imóvel locado - 516 516 
  Imobilizado 121  -   121  
  Intangível 4     -       4  
Total do ativo não circulante 125    516  641  
 

   
Total do ativo  5.804     516   6.320  

    
Passivo circulante    
Passivo de arrendamento   -  169    169  

Outros passivos circulantes 2.304    -    2.304  

Total do passivo circulante 2.304  169    2.473  
 

   
Passivo não circulante    
Passivo de arrendamento -  347    347  

Total do passivo não circulante -  347    347  
 

   
Patrimônio líquido    
Total do patrimônio líquido 3.500  -  3.500  

 
   

Total do passivo e patrimônio líquido 5.804  516  6.320  
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3.12.2. IFRSs novas e revisadas emitidas e ainda não aplicáveis 

Na data de autorização destas demonstrações contábeis, a Companhia não adotou as IFRSs novas e 

revisadas a seguir, já emitidas e ainda não aplicáveis: 

IFRS 17 Contratos de Seguros 

     

Alterações ao IFRS 9 Características de Pagamento Antecipado com 
Compensação Negativa 

Alterações ao IAS 28 Investimentos de Longo Prazo em Coligadas e Joint 
Ventures 

Melhorias anuais ao ciclo de IFRSs 2015-2017 Alterações ao IFRS 3 � �Combinações de Negócios�,  
IFRS 11 � �Negócios em Conjunto�, IAS 12 � �Impostos 
sobre a Renda� e IAS 23 � �Custos de Empréstimos� 

Alterações ao IAS 19 � �Plano de Benefícios Definidos� Alteração, redução ou liquidação de plano 

IFRIC 23 �Incerteza sobre o Tratamento do Imposto de Renda� 

A Administração da Companhia não espera que a adoção das normas listadas acima tenha um impacto 
relevante sobre as demonstrações contábeis da Companhia em períodos futuros. 

3.12.3. Instrução CVM no 600 � �Regime dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio e Recebíveis Imobiliários� 

Essa instrução, dentre outras disposições, visa regulamentar e padronizar a divulgação das 
demonstrações contábeis relacionadas à securitização de recebíveis do agronegócio e recebíveis 
imobiliários, cuja vigência iniciou-se 90 dias a partir da publicação da instrução, que ocorreu em 1o de 
agosto de 2018. 

Em decorrência dessa nova instrução, a Companhia deixou de apresentar nestas demonstrações 
contábeis a informação suplementar das demonstrações contábeis fiduciárias, que vinham sendo 
apresentadas nas notas explicativas até 30 de setembro de 2018, uma vez que as demonstrações de 
cada patrimônio separado da securitizadora serão, agora, com o advento deste novo normativo da CVM, 
feitas de forma individualizada em documento apartado destas notas explicativas. 

As demonstrações individuais de cada patrimônio separado da securitizadora serão disponibilizadas ao 
público na página da Companhia disponível na rede mundial de computadores e entregues à CVM na 
data em que forem colocadas à disposição do público, o que não deve ultrapassar 03 meses (90 dias) do 
encerramento do exercício social de cada patrimônio separado, acompanhadas de Relatório do auditor 
independente. 

Conforme estabelecido pela Instrução CVM no 600, a data do encerramento do exercício de cada 
patrimônio separado, para fins de elaboração das demonstrações individuais, deve ser 31 de março, 30 
de junho, 30 de setembro ou 31 de dezembro de cada ano. 

4. Caixa e equivalentes de caixa 

Nas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019 e nas demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2018, o caixa e equivalentes de caixa, conforme registrado na demonstração dos fluxos de 
caixa, pode ser conciliado com os respectivos itens do balanço patrimonial, como demonstrado a seguir: 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Bancos 276 278 

CDB (a) 2.309 2.440 

Total 2.585 2.718 
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(a) As aplicações financeiras referem-se a operações de renda fixa, pós-fixadas, indexadas a uma 
média de 81% dos Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs), em operações chamadas 
Certificados de Depósitos Bancários (CDBs), em que o banco vende títulos de sua emissão e se 
compromete a dar liquidez diária, a qualquer momento, fazendo com que o seu valor contábil seja 
equivalente ao de mercado. 

5. Contas a receber 

Em 31 de dezembro de 2019, o saldo de contas a receber é R$ 182 (R$ 238 em 31 de dezembro de 
2018) e refere-se a prestações de serviços de gestão e de estruturação. Não há provisão para perda 
estimada com créditos de liquidação duvidosa constituída face à ausência de histórico de perdas de 
faturas emitidas relativas a esses tipos de serviços.  

6. Tributos a recuperar 

 31/12/2019 31/12/2018 

       

Impostos retidos em prestações de serviços 42 38 

Antecipações e pagamentos de imposto de renda e de contribuição social do 

próprio exercício 228 756 

Saldo credor de impostos recolhidos em exercícios anteriores 1.304 1.828 

Total  1.574 2.622 

7. Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 

 31/12/2019 31/12/2018 

       

Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 93 84 

Total  93 84 

Despesas reembolsáveis referem-se a valores pagos com caixa da Companhia relacionados com as 
operações de Certificado de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio que 
serão reembolsados pelas partes das referidas operações. 

8. Direitos de uso sobre imóvel locado 

Em cumprimento ao CPC 06 descrito na nota 3.12.1, a Companhia registrou o direito de uso de imóvel, 
com base no contrato de locação de seu escritório, cujo vencimento é previsto para 30/11/2021. 

A metodologia para o registro do valor justo do referido direito levou em consideração a taxa média de 
mercado para a remuneração de locação para imóveis similares e aplicou sobre o fluxo de caixa previsto 
para pagamento das parcelas de locação. 

Partindo do valor justo, passou a registrar a referida taxa calculada sobre o valor justo inicial como juros 
contabilizados como despesa financeira e, a diferença, como amortização dos aluguéis. 

Em face da adoção do referido normativo, não houve impacto relevante sobre a demonstração de 
resultados da Companhia.  

A movimentação do direito de uso sobre imóvel locado para as demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2019 é como segue: 

Descrição 31/12/2018 Adições Amortização 31/12/2019 

        

Direitos de uso sobre imóvel locado - 516 (169) 347 

Total - 516 (169) 347 
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9. Imobilizado 

  31/12/2019 31/12/2018 

Descrição % - Taxa de depreciação 

 Imobilizado 

Líquido 

Imobilizado 

Líquido 

       

Equipamentos de informática 20%  131 69 

Instalações e benfeitorias 25%  48 16 

Móveis e utensílios 10%  48 36 

Total   227 121 

A movimentação do imobilizado para as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019 é como 
segue: 

Descrição 31/12/2018 Adições Baixas Depreciação 31/12/2019 

         

Equipamentos de informática 69 91 - (29) 131 

Instalações e benfeitorias 16 42 - (10) 48 

Móveis e utensílios 36 19 - (7) 48 

Total 121 152 - (46) 227 

10. Intangível 

  31/12/2019 31/12/2018 

Descrição % - Taxa de amortização 

Intangível 

líquido 

Intangível 

líquido 

       

Equipamentos de informática 20% 9 4 

Total  9 4 

A movimentação do intangível para as informações contábeis de 31 de dezembro de 2019 é como segue: 

Descrição 31/12/2018 Adições Baixas Amortização 31/12/2019 

      

Sistemas para processamento de dados 4 7 - (2) 9 

Total 4 7 - (2) 9 

11. Obrigações sociais e trabalhistas 

(*) A rubrica �Outros� é composta pelo saldo a pagar de imposto de renda incidente sobre os salários. 

  

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Gratificação/prêmio 560 365 

Provisão de férias 261 191 

INSS e FGTS 82 38 

Outros (*) 35 23 

Total  938 617 
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12. Obrigações fiscais 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Impostos e contribuições sobre o lucro 431 296 

Impostos e contribuições a recolher 172 120 

Total  603 416 

13. Contas a pagar de operações fiduciárias 

São obrigações a pagar relacionados com as operações fiduciárias dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio emitidas pela Companhia. 

14. Obrigações do contrato de locação 

Descrição 01/01/2019 Juros Pagamentos 31/12/2019 

       

Obrigações do contrato de locação 516 21 (190) 347 

Total 516 21 (190) 347 

 

Passivo circulante    177 

Passivo não circulante    170 

Total    347 

15. Partes relacionadas 

No decorrer do exercício findo em 31 de dezembro de 2019, a Companhia emitiu a série 219 de 
Certificado de Recebíveis Imobiliários e o serviço de assessoria e consultoria para essa emissão foi 
realizado pela Crescendo Participações Ltda. no valor de R$ 2.000. O valor referente a essa consultoria 
foi contabilizado na linha de �Custo dos serviços prestados� na demonstração do resultado da 
Companhia. 

16. Remuneração dos Administradores 

Os diretores da Companhia recebem remuneração mensal no valor de R$ 6. 

17. Patrimônio líquido 

17.1. Capital social 

O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2019 e 31 de 
dezembro de 2018 é de R$ 400, dividido em 400.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 

17.2. Reserva legal 

A reserva legal da Companhia tem saldo de R$ 80 e está no limite previsto no artigo 193 da  
Lei no 6.404/76, em que a reserva não pode exceder 20% do capital social.  

17.3. Dividendos 

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% do 
lucro líquido do exercício nos termos da Lei das Sociedades por Ações, apurado de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Em 30 de abril de 2019, em Assembleia Geral Ordinária, foi aprovado o pagamento de dividendos no 
montante de R$ 2.000, dos quais R$ 1.007 encontravam-se provisionados em dividendos mínimos 
obrigatórios em 31 de dezembro de 2018. Em adição, na mesma reunião foi aprovada a distribuição do 
saldo remanescente da reserva de lucros de 2018 no montante de R$ 2.027, distribuídos no decorrer do 
exercício.  

No decorrer no exercício de 2019, a Companhia pagou dividendos no valor de R$ 3.213 aos seus 
Acionistas, com base em saldos intermediários de 2019. 

18. Receita líquida 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Fee de Estruturação 6.783 3.427 

Gestão 6.558 4.869 

Deságio 5.056 7.172 

(-) Tributos (1.255) (1.024) 

Receita líquida 17.142 14.444 

A receita da Companhia é constituída de fee de estruturação das operações de securitização de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio e dos serviços 
prestados referentes à gestão dos recebíveis imobiliários e do agronegócio. 

19. Custo dos serviços prestados 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Custos relacionados às operações (4.588) (6.471) 

Sistemas (50) (47) 

Taxa Cetip (140) (108) 

Rating (23) (88) 

Outros custos(*) (708) (102) 

Total (5.509) (6.816) 

(*) Agente fiduciário e agente custodiante 

20. Despesas por natureza 

A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função. Conforme requerido pelo 
CPC, o detalhamento por natureza está apresentado a seguir: 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Despesas com pessoal (3.200) (1.923) 

Despesas com encargos trabalhistas (662) (433) 

Despesas com serviços de terceiros (1.413) (792) 

Despesas com anúncios, patrocínios e publicações (73) (107) 

Despesas com informática e telecomunicações (230) (126) 

Despesas com impostos (68) (54) 

Despesas de depreciação e amortização (48) (79) 

Outras despesas administrativas (138) (102) 

Outras receitas e despesas (i) 1.604 1.805 

Total (4.228)    (1.811) 
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Classificadas como  

   

Despesas administrativas  (5.691) (3.455) 

Despesas de comercialização  (73) (107) 

Despesas tributárias  (68) (54) 

Outras receitas  1.604 1.805 

Total  (4.228) (1.811) 

(i) Refere-se ao ganho com imposto de renda retido na fonte de aplicações financeiras das operações fiduciárias. 

21. Resultado financeiro 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Rendimento de aplicação financeira 101 59 

Variação monetária 111 153 

Juros das obrigações do contrato de locação (21) - 

Total 191 212 

22. Imposto de renda e contribuição social 

a) Composição das despesas de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

IRPJ - corrente (1.839) (1.459) 

CSLL - corrente (684) (583) 

Total corrente (2.523) (2.002) 

b) Reconciliação da taxa efetiva de IRPJ e CSLL 

  31/12/2019 31/12/2018

    

Resultado do exercício antes dos impostos 7.596 6.029

 

Exclusões - -

Adições 8 -

Base de cálculo para IRPJ 7.604 6.029

  
Alíquota de 15% (1.141) (904)

Base de cálculo alíquota adicional 7.364 5.789

Alíquota adicional 10% (736) (579)

 
Total do IRPJ (1.877) (1.483)

Utilização de incentivos fiscais 38 24

IRPJ líquido (1.839) (1.459)

 
Base de cálculo para CSLL 7.604 6.029

Alíquota 9% (684) (543)

Total de IRPJ e CSLL (2.523) (2.002)
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23. Lucro por ação 

 31/12/2019 31/12/2018 

      

Lucro do exercício atribuível aos acionistas  5.073 4.027 

Quantidade média ponderada de ações ordinárias utilizada na apuração do 

lucro  

400.000 400.000 

Lucro por ação - em reais 12,68 10,07 

24. Instrumentos financeiros 

Em 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2018, a Companhia não possuía operações 
envolvendo instrumentos financeiros derivativos. 

24.1. Critérios, premissas e limitações utilizados na apuração dos valores de 
mercado 

Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 

Os instrumentos financeiros utilizados pela Companhia são aplicações financeiras CDB DI e CDB Plus, 
que são títulos de renda fixa emitidos por banco de primeira linha e consideradas como expostas abaixo 
risco. Esses instrumentos são classificados como ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio 
do resultado. Na mensuração subsequente, são classificados na mesma categoria. Por se tratar de um 
instrumento com liquidez diária e recompra garantida na taxa pactuada na aplicação, os saldos das 
aplicações financeiras refletem o seu valor justo nas datas de avaliação. 

24.2. Considerações iniciais 

A Companhia adota uma política conservadora no gerenciamento dos seus riscos. A referida política é 
aplicada com adoção de procedimentos que captem todas as suas áreas críticas, garantindo que os 
negócios estejam em conformidade com as propostas acordadas. Em resumo, a Companhia possui 
algumas etapas a serem evidenciadas na formalização de novas operações: (i) prospecção de novos 
negócios; (ii) análise detalhada da proposta levantando questionamentos e análise de crédito preliminar 
para seguir para próximas etapas; (iii) avaliação pelo Comitê de Operações; (iv) negociação final com o 
cliente; (v) auditoria financeira e jurídica e, uma vez que todas as condições anteriores tenham sido 
cumpridas, por fim, a etapa (vi) efetivação do negócio. 

24.3. Gestão de capital 

A Companhia administra seu capital para garantir que possa continuar com suas atividades rotineiras 
utilizando capital próprio ou reinvestindo os resultados obtidos pela Companhia. Eventualmente o capital 
da Companhia poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do 
crescimento esperado, de forma que a Companhia pode vir a precisar de fonte de financiamento 
externas.  

Atualmente, a Companhia não se utiliza de quaisquer fontes de financiamento para capital de giro ou 
para investimentos em ativos e informa que possui recursos para honrar seus compromissos 
operacionais. 

24.4. Exposição a risco de taxas de juros 

A Companhia esclarece que não está diretamente sujeita a riscos relevantes de taxas de juros. 

24.5. Gestão de risco de mercado 

A Companhia esclarece que não está diretamente sujeita a riscos relevantes de mercado. 
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24.6. Gestão de risco de liquidez 

A Companhia gerencia o risco de liquidez, utilizando capital próprio ou pelo reinvestimento dos resultados 
obtidos pela própria Companhia. A Companhia informa que possui liquidez para honrar seus 
compromissos financeiros. 

24.7. Risco de crédito 

A Companhia não está sujeita a riscos relevantes de crédito. 

24.8. Riscos operacionais 

São riscos relacionados à possibilidade de ocorrência na perda não prevista de uso inadequado de 

sistemas, dos mecanismos de controle, erros humanos e falhas nas estruturas das operações. 

Com a finalidade de mitigar os erros citados acima, a Companhia busca planejar, organizar, direcionar e 

controlar as atividades executadas por seus funcionários e prepostos no sentido de minimizar os efeitos 

dos riscos aos quais a Companhia está sujeita nos serviços que presta. Para tanto, estabeleceu um 

conjunto de normas e procedimentos que têm como objetivo reduzir ao mínimo os efeitos das perdas 

acidentais, enfocando o tratamento aos riscos que possam causar danos à Companhia, ao meio 

ambiente, à sociedade, aos concorrentes e aos demais participantes do mercado. 

O ganho da Companhia provém basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma 

equipe especializada para organização, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento 

técnico, operacional e mercadológico de nossos produtos. 

Os riscos operacionais também podem estar relacionados com a perda de membros da equipe 

operacional da Companhia e/ou à sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado e pode ter 

efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 

Companhia. A Companhia desenvolveu um conjunto de normas relacionadas às políticas de recursos 

humanos e de benefícios de modo a garantir a manutenção na Companhia de profissionais qualificados.  

Adicionalmente, a Companhia, tendo como finalidade atender ao seu objeto social, contrata prestadores 

de serviços terceirizados para execução de diversas atividades: assessores jurídicos, agentes fiduciários, 

empresas prestadoras de serviços de auditoria e cobrança de créditos pulverizados, agências 

classificadoras de risco, banco liquidante, coordenador líder para distribuir os Certificados de Recebíveis 

Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio, entre outros.  

A Companhia avalia os riscos relacionados a seus fornecedores de serviços com base em histórico 

profissional e relacionamento com mercado, além de pesquisar referências e restrições. Adicionalmente, 

a Companhia atua com a diversificação na contratação de seus fornecedores igualmente reconhecidos 

no mercado de modo a reduzir a dependência em relação aos prestadores de serviço em caso de 

falência destes e/ou alteração relevante da tabela de preços. No entanto, caso a Companhia não consiga 

implementar sua estratégia de diversificação dos prestadores de serviço, a Companhia poderá ficar 

dependente de determinados fornecedores específicos, o que pode afetar os seus resultados. 

24.9. Valor justo dos instrumentos financeiros 

Os instrumentos financeiros da Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2019 estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado nessa data. Os referidos instrumentos são 

administrados por meio de estratégias operacionais que visam obter liquidez, rentabilidade e segurança. 

A política de controle consiste no monitoramento contínuo das taxas acordadas em relação àquelas 

vigentes no mercado e na confirmação de que seus investimentos financeiros de curto prazo estão sendo 

adequadamente marcados a mercado pelas instituições que administramos.  
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A Companhia não possui investimentos de alto risco que são especulativos como derivativos. A 

determinação dos valores estimados nas realizações de ativos e passivos financeiros é baseada em 

informações disponíveis no mercado e com metodologia e critério de avaliação adequadas. No entanto, é 

necessário que a Companhia utilize julgamentos para interpretar dados de mercado e estimar valores de 

realização mais adequados. 

24.10. Análise de sensibilidade 

A Companhia não apresentou análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros e não está 

diretamente sujeita a riscos relevantes de mercado. 

25. Transações que não afetam o caixa 

As seguintes transações ocorridas durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018 não 

afetaram o caixa: 

 31/12/2019 31/12/2018 
Contabilização inicial CPC 06 (R2) (*) 347 - 
 347 - 

(*) Refere-se à contabilização referente ao CPC 06, conforme descrito na Nota Explicativa no 3.12.1.  
A Companhia registrou o direito de uso de imóvel, com base no contrato de locação de seu escritório, 
cujo vencimento é previsto para 30/11/2021. O valor descrito está líquido dos pagamentos. 

26. Eventos subsequentes  

Em 10 de março de 2020, a Comissão de Valores Mobiliários emitiu o Ofício-Circular CVM/SNC/SEP/nº 
02/2020 orientado as Companhias e seus Auditores Independentes a considerarem cuidadosamente os 
impactos do COVID-19 em seus negócios e os riscos e incertezas aos quais as companhias estão 
expostas, em especial como eventos subsequentes para as companhias que encerram o exercício em 31 
de dezembro de 2019. O efeito do COVID-19 ainda é incerto, porém, a Companhia informa que possui 
infraestrutura financeira e tecnológica para realizar suas atividades, está monitorando a propagação do 
vírus e tomando as medidas necessárias para dar continuidade ao negócio. A Administração da 
Companhia não exclui a possibilidade de que em um cenário de avanço do vírus, especialmente no 
Brasil, poderão ser verificados efeitos adversos nos negócios e eventuais impactos contábeis, sobretudo 
nas demonstrações financeiras dos patrimônios separados que poderão ser afetados  e seguirá atenta e 
diligente a toda e qualquer informação ou evento relacionado ao COVID-19, de forma a deixar seus 
acionistas e o mercado em geral informados acerca de mudanças de avaliação ou outros fatores que 
tragam efeitos relevantes para os negócios. 

*     *     * 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES 

 

Eu, Fernando Cesar Brasileiro, brasileiro, administrador de empresas, separado 

judicialmente, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.025.342/SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 082.354.358-70, na qualidade de diretor de relações com investidores 

da True Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12, Itaim Bibi, 

São Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 

07 de dezembro de 2009 que: 

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019 

(ii) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no parecer dos auditores 

independentes contratados pela Companhia, Grant Thornton Auditores Independentes 

referente às demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019. 

 

Eu, Arley Custódio Fonseca, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 27.946.485- X /SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

307.140.588-07, na qualidade de diretor de estruturação e operações da True 

Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001- 

00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 

04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 

2009 que: 

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019 

(ii) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no parecer dos auditores 

independentes contratados pela Companhia, Grant Thornton Auditores Independentes 

referente às demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019 

 

Eu, Maximiliano Marques Rodrigues, brasileiro, administrador de empresas, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 14.292.380-X/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº. 132.788.128-40, na qualidade de diretor de distribuição da True Securitizadora S.A., 

sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na 

Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 

declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que: 

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019. 
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(ii) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no parecer dos auditores 

independentes contratados pela Companhia, Grant Thornton Auditores Independentes 

referente às demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2019 
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Relatório da Administração 

 

Cenário Atual 

Em 28 de dezembro de 2018, a Companhia alterou sua denominação social de Ápice 
Securitizadora S.A. para True Securitizadora S.A. conforme deliberação em Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária.  

É uma sociedade anônima, cuja sede social está localizada na cidade de São Paulo – SP. 
Sua controladora é a True One Participações S.A. e Cadencia Participações Ltda.  

A Companhia tem como principais atividades: (i) securitização de créditos oriundos de 
operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, assim 
compreendida a compra, venda e prestação de garantias em créditos hipotecários e 
imobiliários, bem como em direitos creditórios do agronegócio; (ii) a aquisição de 
créditos imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores 
mobiliários; (iii) a emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI’s”) e de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio (“CRA’s”), podendo realizar a emissão e colocação de outros títulos e/ou 
valores mobiliários; (iv) a prestação de serviços e realização de outros negócios 
relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios do 
agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e direitos 
creditórios do agronegócio, nos termos da Lei nº. 9.514, de 20 de novembro de 1997, da 
Lei nº. 11.076, de 30 de dezembro de 2004 e outras disposições legais aplicáveis; (v) a 
realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos 
na sua carteira de créditos imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio. 

 Em atendimento à Instrução CVM nº 381, de 14 de janeiro de 2003, informamos que a 
Companhia, no exercício de 2018, contratou a Grant Thornton Auditores Independentes 
somente para a prestação de serviços de revisão das informações trimestrais e auditoria 
das demonstrações contábeis anuais, não tendo a referida empresa prestado qualquer 
outro tipo de serviço a Companhia. 

A Companhia esclarece que em decorrência da Instrução CVM nº 600, que dentre outras 
disposições regulamenta e padroniza a divulgação das demonstrações contábeis 
fiduciárias, a Companhia deixou de apresentar nas demonstrações contábeis como 
informação suplementar sendo sua última divulgação disponibilizada nas notas 
explicativas do 3º Informe Trimestral de 2018. 

As demonstrações de cada patrimônio separado da securitizadora serão apresentadas de 
forma individualizada auditada entregues à CVM, o que não deve ultrapassar três meses 
do encerramento do exercício social cuja data de encerramento do exercício poderá ser 
31 de março, 30 de junho, 30 de setembro ou 31 de dezembro de cada ano. 
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Comentário do Desempenho  

A Companhia concluiu o exercício de 2018 com lucro líquido de R$4.027 mil.  

A Companhia realizou trinta e seis novas emissões de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários no montante de R$ 2.667 milhões, assumiu cinco emissões da PDG 
Securitizadora no montante de R$ 34 milhões e emitiu seis emissões de Certificado de 
Recebíveis Agronegócio no montante de R$ 850 milhões. 

Apresentamos para apreciação de V.Sas, as informações financeiras desta Companhia, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018 com os dados 
comparativos de exercício social anterior. Ficamos à disposição dos senhores acionistas 
para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.   

 
 

São Paulo, 20 de março de 2019. 

 

A Administração 

 

 

1126



 
 

© 2019 Grant Thornton Auditores Independentes. Todos os direitos reservados   True Securitizadora 6 

Aos Acionistas e Administradores da  
True Securitizadora S.A. (anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.) 
São Paulo – SP 

Opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis da True Securitizadora S.A. (anteriormente denominada Ápice 
Securitizadora S.A.) (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da True Securitizadora S.A. em 31 de 
dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e o seu fluxo de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no código de ética 
profissional do contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com estas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais assuntos de auditoria 

Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Estes assuntos foram tratados no contexto 
de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre estes 
assuntos. 

Receitas de serviços prestados 

Motivo pelo qual o assunto foi considerado um PAA  

Conforme descrito na Nota Explicativa no 13, a receita da Companhia é oriunda de fee de estruturação 
das emissões dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI’s) e Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio (CRA’s), deságios e dos serviços prestados referente à gestão dos recebíveis imobiliários e 
do agronegócio.  
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Este tema foi considerado como uma área significativa dado ao tempo envolvido na análise das 
operações, leitura de contratos entre outros aspectos. 

Como o assunto foi tratado na auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos procedimentos de auditoria incluíram a análise e revisão dos contratos e das liquidações 
financeiras referentes às emissões e das estruturações ocorridas durante o exercício de 2018, que 
geraram receita com deságios e de fee de estruturação e, a análise de determinados contratos para 
validação dos honorários de administração mensal, que são cobrados dos emissores para a gestão dos 
CRIs e CRAs. Adicionalmente, e como parte dos procedimentos de auditoria, realizamos procedimentos 
de revisão analítica da receita de administração mensal por emissão de certificado, visando identificar 
oscilações e/ou variações fora da expectativa das operações com emissões da Companhia, que 
pudessem resultar em receitas não reconhecidas e/ou reconhecidas por valores incorretos ou fora de sua 
competência. 

Com base nos procedimentos de auditoria efetuados e nas evidências de auditoria obtidas que suportam 
os nossos testes, consideramos que as receitas reconhecidas pela Companhia são aceitáveis, no 
contexto das demonstrações contábeis tomadas como um todo. 

Outros assuntos 

Demonstrações do Valor Adicionado 

As Demonstrações do Valor Adicionado (DVAs) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2018, elaboradas sob a responsabilidade da Administração da Companhia, cuja apresentação é 
requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas e apresentadas como informação 
suplementar para os demais tipos de sociedade, foram submetidas a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a formação 
de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os 
critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 – Demonstração do valor adicionado. Em nossa 
opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse pronunciamento técnico e são consistentes em 
relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor 

A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.  

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no relatório da Administração, somos requeridos a comunicar este fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito.  
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Responsabilidade da Administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

· Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; 

· Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 

· Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela Administração; 

· Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional; 

· Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos 
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.  

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do 
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
estes assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que a lei ou o regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o 
assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público. 

São Paulo, 20 de março de 2019 

 

Régis Eduardo Baptista dos Santos 
CT CRC 1SP-255.954/O-0 

Grant Thornton Auditores Independentes 
CRC 2SP-025.583/O-1
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Notas 31/12/2018 31/12/2017

Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4 2.718 1.771

Contas a receber 5 238 43

Tributos a recuperar 6 2.622 2.618

Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 7 84 20

Outros ativos - 17                            7

Total do ativo circulante 5.679                       4.459                       

Ativo não circulante

Imobilizado 8 121                          129

Intangível 9 4                              11                            

Total do ativo não circulante 125                          140                          

Total do ativo 5.804                       4.599                       

True Securitizadora S.A
(anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.)

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017

(Em milhares de reais - R$)

ATIVO

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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Notas 31/12/2018 31/12/2017

Passivo circulante

Fornecedores - 11                            7                              

Obrigações sociais e trabalhistas 10 617                          484

Obrigações fiscais 11 416                          153

Dividendos a pagar 15.3 1.007                       82

Contas a pagar de operações fiduciárias 12 253 112

Total do passivo circulante 2.304                       838                          

Patrimônio líquido

Capital social 15.1 400                          400                          

Reserva legal 15.2 80                            80                            

Reserva de lucros - 3.020                       3.281                       

Total do patrimônio líquido 3.500                       3.761                       

Total do passivo e do patrimônio líquido 5.804                       4.599                       

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

True Securitizadora S.A
(anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.)

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017

(Em milhares de reais - R$)
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Notas 31/12/2018 31/12/2017

Receita líquida 16 14.444                     5.898                       

Custo dos serviços prestados 17 (6.816)                     (277)                        

Lucro bruto 7.628                       5.621                       

Receitas (despesas) operacionais

Despesas administrativas 18 (3.455)                     (2.877)                     

Despesas de comercialização 18 (107)                        (113)                        

Despesas tributárias 18 (54)                          (52)                          

Outras receitas 18 1.805                       3.811                       

Total de (despesas) receitas operacionais (1.811)                     769                          

Lucro operacional antes do resultado financeiro 5.817                       6.390                       

Resultado financeiro 19 212                          173                          

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 6.029                       6.563                       

Imposto de renda e contribuição social - corrente 20 (2.002)                     (2.188)                     

Lucro líquido do exercício 4.027                       4.375                       

Quantidade de ações 21 400.000                   400.000                   

Lucro básico por ação - R$ 10,07                       10,94                       

True Securitizadora S.A
(anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.)

Demonstrações do resultado 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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31/12/2018 31/12/2017

Lucro líquido do exercício 4.027                      4.375                      

Outros resultados abrangentes -                              -                              

Resultado abrangente do exercício 4.027                      4.375                      

True Securitizadora S.A
(anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.)

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017
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Reserva Lucros/prejuízos Patrimônio

Notas Capital social Legal de lucros acumulados     líquido    

Saldos em 31 de dezembro de 2016 400                         80                           -                              -                              480                         

Dividendos distribuídos 15.3 -                              -                              -                              (1.012)                     (1.012)                     

Dividendos obrigatórios a pagar 15.3 -                              -                              -                              (82)                          (82)                          

Transferência para reserva de lucros à disposição da Assembleia Geral - -                              -                              3.281                      (3.281)                     -                              

Resultado do exercício - -                              -                              -                              4.375                      4.375                      

Saldos em 31 de dezembro de 2017 400                         80                           3.281                      -                              3.761                      

Dividendos distribuídos 15.3 -                              -                              (3.281)                     -                              (3.281)                     

Dividendos obrigatórios a pagar 15.3 -                              -                              -                              (1.007)                     (1.007)                     

Transferência para reserva de lucros à disposição da Assembleia Geral - -                              -                              3.020                      (3.020)                     -                              

Resultado do exercício - -                              -                              -                              4.027                      4.027                      

Saldos em 31 de dezembro de 2018 400                         80                           3.020                      -                              3.500                      

True Securitizadora S.A
(anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.)

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Reservas de lucros

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017
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Notas 31/12/2018 31/12/2017

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Lucro antes dos impostos - 6.029                       6.563                       

Ajustes para reconciliar o lucro antes dos impostos com o caixa líquido  

gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:

Depreciação/amortização 8 e 9 79                            74                            

Redução (aumento) nos ativos operacionais:

Contas a receber - (195)                         47                            
Tributos a recuperar - (4)                             (1.384)                      
Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias - (64)                           344                          
Outros ativos - (10)                           68                            

Aumento (redução) nos passivos operacionais:

Fornecedores - 4                              6                              
Obrigações sociais e trabalhistas - 133                          8                              
Obrigações fiscais - (1.739)                      (2.265)                      
Contas a pagar de operações fiduciárias - 141                          (612)                         

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 4.374                       2.849                       

Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisições de imobilizado e intangível 8 e 9 (64)                           (23)                           
Caixa líquido consumido pelas atividades de investimento (64)                           (23)                           

Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Dividendos pagos - (3.363)                      (3.457)                      

Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento (3.363)                      (3.457)                      

Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa 947                          (631)                         

Saldo de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 1.771                       2.402                       

Saldo de caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4 2.718                       1.771                       

Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa 947                          (631)                         

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos fluxos de caixa

(Em milhares de reais - R$)

para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017

True Securitizadora S.A
(anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.)
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31/12/2018 31/12/2017

Receitas 17.273                    10.457                    

Receita de serviços 17.273                    10.457                    

Insumos adquiridos de terceiros

Custo dos serviços prestados (6.816)                     (277)                        

Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (1.632)                     (1.408)                     

Valor adicionado bruto 8.825                      8.772                      

Depreciação, amortização e exaustão (79)                          (74)                          

Valor adicionado líquido produzido 8.746                      8.698                      

Valor adicionado recebido em transferência

Receitas financeiras, incluindo variação cambial líquida 212                         173                         

Valor adicionado a distribuir 8.958                      8.871                      

Distribuição do valor adicionado

Pessoal 1.668                      1.328                      

Impostos, taxas e contribuições 3.080                      2.988                      

Aluguéis 183                         180                         

Dividendos 1.007                      1.094                      

Lucro retido 3.020                      3.281                      

Valor adicionado distribuído 8.958                      8.871                      

Demonstrações do valor adicionado

(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

True Securitizadora S.A
(anteriormente denominada Ápice Securitizadora S.A.)

para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017
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(Valores expressos em milhares de reais 
exceto quando de outra forma indicado) 

1. Informações gerais 

A True Securitizadora S.A. (“Companhia”), anteriormente denominada como Ápice Securitizadora S.A., 
alterou a razão social em Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de dezembro de 2018. 
É uma sociedade anônima, cuja sede social está localizada na cidade de São Paulo – SP. Sua controladora 
é a True One Participações S.A. e Cadencia Participações Ltda. 

A Companhia tem como principais atividades: (i) securitização de créditos oriundos de operações 
imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, assim compreendida a compra, venda 
e prestação de garantias em créditos hipotecários e imobiliários, bem como em direitos creditórios do 
agronegócio; (ii) a aquisição de créditos imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos e 
valores mobiliários; (iii) a emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro, de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (CRIs) e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRAs), podendo realizar 
a emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (iv) a prestação de serviços e realização 
de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios 
do agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e direitos creditórios do 
agronegócio, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, da Lei no 11.076, de 30 de dezembro 
de 2004 e outras disposições legais aplicáveis; (v) a realização de operações de hedge em mercados 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de direitos creditórios 
do agronegócio. 
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2. Bases de preparação das demonstrações contábeis 

2.1. Declaração de conformidade  

As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, nas orientações e nas interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pela CVM. 

A Administração da Companhia declara e confirma que todas as informações relevantes próprias contidas 
nas demonstrações contábeis estão sendo evidenciadas e que correspondem às utilizadas pela 
Administração da Companhia na sua gestão. 

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela diretoria e sua emissão foi autorizada em 20 de março 
de 2019. 

2.2. Bases de apresentação 

2.2.1. Bases de mensuração 

As demonstrações contábeis foram elaboradas considerando o custo histórico como base de valor, 
ajustadas quando aplicável para refletir os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado. A Companhia elabora suas demonstrações contábeis, exceto as informações de fluxo de caixa, 
utilizando a contabilização pelo regime de competência. 

2.2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação 

A moeda funcional é o Real. As demonstrações contábeis são apresentadas em milhares de reais.  
Todas as demonstrações contábeis apresentadas foram arredondadas para a unidade de milhar mais 
próxima, exceto quando indicado de outra forma. 

2.2.3. Uso de estimativas e julgamentos 

A preparação das demonstrações contábeis está de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que requerem que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Para efetuar as 
referidas estimativas, a Administração utilizou as melhores informações disponíveis na data da preparação 
das demonstrações contábeis, bem como a experiência de eventos passados e correntes, considerando 
ainda pressupostos relativos a eventos futuros. 

As estimativas e premissas, quando necessárias, são revistas de uma maneira contínua. Revisões com 
relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas 
respectivamente. 

3. Principais práticas contábeis 

3.1. Moeda estrangeira 

No atual contexto operacional, a Companhia não tem transações em moeda estrangeira. 

3.2. Caixa e equivalentes de caixa 

Caixas e equivalentes de caixa incluem os montantes de caixa e aplicações financeiras com prazo para 
resgate de até 90 (noventa) dias da data da aplicação, principalmente em aplicações compromissadas e 
Certificados de Depósito Bancário (CDBs). As aplicações financeiras são registradas ao custo, acrescido 
dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento dos balanços e não superando o valor de 
mercado.    
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3.3. Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição que inclui gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução 
ao valor recuperável (impairment) acumuladas.   

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo deduzido do valor residual. 
A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis 
estimadas de cada parte de um item do imobilizado, já que este método é o que mais de perto reflete o 
padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. 

A vida útil estimada, os valores residuais e os métodos de depreciação são revisados a cada encerramento 
de exercício e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. 

A Administração avalia a cada encerramento de exercício social se há indicação de que um ativo pode ser 
não recuperável, ou seja, quando o seu valor contábil excede o seu valor recuperável, e se aplicável o 
valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável e as despesas de depreciação futuras são 
ajustadas proporcionalmente ao valor contábil revisado e à nova vida útil remanescente. 

3.4. Intangível 

Os ativos intangíveis são reconhecidos inicialmente pelo seu custo de aquisição e são subsequentemente 
mensurados ao custo menos a eventual amortização acumulada e a perda acumulada. O valor amortizável 
do ativo com vida útil definida deve ser apropriado de forma sistemática ao longo da sua vida útil estimada. 
A amortização deve ser iniciada a partir do momento em que o ativo estiver disponível para uso, ou seja, 
quando se encontrar no local e nas condições necessárias para que este possa funcionar como pretende 
a Companhia. 

Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados ao longo dessa vida útil. A Administração 
apurou que o ativo intangível não está registrado por montante superior ao valor provável de recuperação, 
fato pelo qual não houve necessidade de efetuar ajustes. 

3.5. Benefícios a empregados 

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e 
são incorridas como despesas. A Companhia não possui benefícios de longo prazo a empregados. 

Em atendimento à Deliberação CVM no 600/2009(CPC 33), a Companhia informa que não possui planos 
de outorga de opção de compra de ações de sua emissão, assim como não oferece ou participa de planos 
que tenham por objetivo a complementação da aposentadoria ou a cobertura da assistência médica na 
fase de aposentadoria, para seus administradores e empregados. Da mesma forma, não oferece benefícios 
representados por custos com demissão além daqueles legalmente instituídos pela legislação. 

3.6. Outros ativos e passivos 

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das 
variações monetárias incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido. 
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3.7. Provisões, ativos e passivos contingentes 

A Administração, ao elaborar suas demonstrações contábeis, efetua a distinção entre: 

· Provisões que podem ser definidas como saldos credores que cobrem obrigações presentes legais ou 
presumidas na data do balanço patrimonial, decorrentes de eventos passados que poderiam dar origem 
a uma perda ou desembolso para a entidade cuja ocorrência seja considerada provável e cuja natureza 
seja certa, mas cujo valor e/ou época sejam incertos; 

· Passivos contingentes são possíveis obrigações que se originem de eventos passados e cuja existência 
somente venha a ser confirmada pela ocorrência ou não ocorrência de um ou mais eventos futuros que 
não estejam totalmente sob o controle da Companhia. Incluem as obrigações presentes da entidade, 
caso não seja provável que uma saída de recursos que incorporem benefícios econômicos será 
necessária para a sua liquidação; 

· Ativos contingentes são ativos originados em eventos passados e cuja existência dependa, e somente 
venha a ser confirmada pela ocorrência ou não ocorrência de eventos além do controle da Companhia. 
Não são reconhecidos no balanço patrimonial e nem na demonstração do resultado, mas são 
divulgados nas notas explicativas, exceto quando seja praticamente certo que esses ativos venham a 
dar origem a um aumento em recursos que incorporem benefícios econômicos. 

As demonstrações contábeis da Companhia incluem todas as provisões substanciais em relação às quais 
se considere que seja grande a possibilidade de que a obrigação tenha de ser liquidada, ou seja, que 
apresente perda provável. De acordo com as normas contábeis, passivos contingentes, ou seja, que 
apresentem perda possível não devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis, mas divulgadas 
em notas explicativas. 

3.8. Reconhecimento de receitas 

A receita da Companhia é composta pelo fee de estruturação das emissões dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio, deságios e dos serviços prestados referente à 
gestão dos recebíveis imobiliários e do agronegócio. 

As receitas são reconhecidas de acordo com a NBC TG 47 (IFRS 15) – Receita com contratos de clientes, 
adotada pela Companhia em 1 de janeiro de 2018, estabelecendo um modelo de cinco etapas para 
determinar a mensuração da receita e quando e como ela será reconhecida, onde: 

· A receita de fee de estruturação é reconhecida quando a prestação de serviços de estruturação das 
emissões é finalizada e a operação efetivada; 

· A receita com deságio é reconhecida quando as emissões são finalizadas e a operação efetivada; e 
· A Receita com gestão dos recebíveis é reconhecida mensalmente conforme a prestação de serviços 

é realizada. 

3.9. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos 

A provisão para imposto de renda e contribuição social são contabilizadas pelo regime de lucro real e foi 
constituída à alíquota de 15% para o imposto de renda, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável anual excedente a R$ 240. A contribuição social foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro 
contábil ajustado.  

3.10. Lucro por ação 

O lucro por ação deve ser calculado dividindo-se o lucro do período atribuível aos acionistas pela média 
ponderada da quantidade de ações em circulação durante o período. Não existe diferença entre o lucro 
por ação básico e o diluído. 
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3.11. Demonstração do valor adicionado (DVA) 

Essa demonstração tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição 
durante determinado período e é apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação 
societária brasileira para companhias abertas. 

A demonstração do valor adicionado foi preparada com base em informações obtidas dos registros 
contábeis que servem de base de preparação das demonstrações contábeis e seguindo as disposições 
contidas no CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado. 

3.12. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

As demonstrações dos fluxos de caixa são preparadas e apresentadas pelo método indireto de acordo 
com o Pronunciamento Contábil CPC 03 “Demonstração dos fluxos de caixa”, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

3.13. Novas normas, alterações e interpretações 

O International Accounting Standards Board (IASB) publicou ou alterou os seguintes pronunciamentos, 
orientações ou interpretações contábeis: 

3.13.1. Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018 

· IFRS 9/CPC 48 – Instrumentos financeiros (novo pronunciamento) 

Introduziu novos requerimentos de classificação, mensuração e o reconhecimento de ativos e passivos 
financeiros. A versão completa do IFRS 9 foi publicada em julho de 2014, com vigência para 1o de 
janeiro de 2018, e substitui a orientação no IAS 39. As principais alterações que o IFRS 9 trouxe são: 
(i) novos critérios de classificação de ativos financeiros; (ii) novo modelo de impairment para ativos 
financeiros, híbrido de perdas esperadas e incorridas, em substituição ao modelo atual de perdas 
incorridas; (iii) flexibilização das exigências para adoção da contabilidade de hedge. 

A Companhia informa que a conclusão das análises voltadas a avaliação dos potenciais impactos da 
adoção do CPC 48 nas suas demonstrações contábeis não apontou para a ocorrência de impactos 
relevantes com a adoção do IFRS 9. 

· IFRS 15/CPC 47 – Receita com contratos de clientes (novo pronunciamento) 

Estabelece um único modelo contendo cinco passos a ser utilizado pelas entidades na contabilização 
das receitas resultantes de contratos com clientes. Segundo a IFRS 15/CPC47, as receitas são 
reconhecidas ao valor que reflete a contraprestação à qual uma entidade espera ter direito em troca da 
transferência de bens ou serviços a um cliente. A nova norma substitui a IAS 18/CPC 30 (R1) – 
Receitas, IAS 11/CPC 17(R1) – Contratos de construção e correspondentes interpretações.  

A Companhia informa que a conclusão das análises voltadas a avaliação dos potenciais impactos da 
adoção do CPC 47 nas suas demonstrações contábeis não apontou para a ocorrência de impactos 
relevantes com a adoção do IFRS 15. 

· Instrução CVM no 600 – Regime dos certificados de recebíveis do agronegócio e recebíveis 
imobiliários 

Essa instrução, dentre outras disposições, visa regulamentar e padronizar a divulgação das 
demonstrações contábeis relacionadas a securitização de recebíveis do agronegócio e recebíveis 
imobiliários, cuja vigência iniciou-se 90 dias a partir da publicação da instrução, que ocorreu em 1o de 
agosto de 2018. 

Em decorrência dessa nova instrução, a Companhia deixou de apresentar nestas demonstrações 
contábeis a informação suplementar das demonstrações contábeis fiduciárias, que vinham sendo 
apresentadas nas notas explicativas até 30 de setembro de 2019, uma vez que as demonstrações de 
cada patrimônio separado da securitizadora serão, agora, com o advento deste novo normativo da 
CVM, feitas de forma individualizada em documento apartado destas notas explicativas. 
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As demonstrações individuais de cada patrimônio separado da securitizadora serão disponibilizadas 
ao público na página da Companhia disponível na rede mundial de computadores e entregues à CVM 
na data em que forem colocadas à disposição do público, o que não deve ultrapassar 03 meses (90 
dias) do encerramento do exercício social de cada patrimônio separado, acompanhadas de Relatório 
do auditor independente. 

Conforme estabelecido pela Instrução CVM no 600, a data do encerramento do exercício de cada 
patrimônio separado, para fins de elaboração das demonstrações individuais, deve ser 31 de março, 
30 de junho, 30 de setembro ou 31 de dezembro de cada ano. 

3.13.2. Em vigor para exercícios iniciados em ou após 1o de janeiro de 2019 

· IFRS 16/CPC 06(R2) – Leasing: Estabelece novos padrões de contabilização de arrendamento 
mercantil. Com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer o passivo dos 
pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente todos os contratos de 
arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo ficar fora do escopo dessa nova norma 
determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes. Os critérios de reconhecimento e 
mensuração dos arrendamentos nas demonstrações contábeis dos arrendadores ficam 
substancialmente mantidos. O IFRS 16 substitui a IAS 17 – Operações de Arrendamento Mercantil e 
correspondentes interpretações, no Brasil essas alterações serão tratadas como revisão do CPC 06. 

O principal contrato no escopo da IFRS 16 trata-se do contrato de aluguel do escritório da matriz, 
situado em São Paulo – SP. O contrato possui vigência até 2021, desta forma, os impactos esperados 
a partir de 1o de janeiro de 2019 são: (i) reconhecimento do ativo de direito de uso no ativo não 
circulante; (ii) reconhecimento passivo de arrendamento segregado entre circulante e não circulante. 
Não há expectativa de impactos relevantes no resultado da Companhia. 

A Companhia não identificou impactos relevantes decorrentes de outros contratos de arrendamento 
mercantil. 

4. Caixa e equivalentes de caixa 

Nas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2018 e nas demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2017, o caixa e equivalentes de caixa, conforme registrado na demonstração dos fluxos de 
caixa, pode ser conciliado com os respectivos itens do balanço patrimonial, como demonstrado a seguir: 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Bancos 278 376 

Aplicações compromissadas (a)  - 177 

CDB (b) 2.440 1.218 

Total 2.718 1.771 

(a) As aplicações financeiras referem-se a operações de renda fixa, indexadas a uma média de 93% dos 
Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs), em operações chamadas de compromissadas DI, em 
que o banco vende um título de sua emissão e se compromete a recomprá-lo a qualquer momento, 
fazendo que o seu valor contábil seja equivalente ao de mercado; 

(b)  As aplicações financeiras referem-se a operações de renda fixa, pós-fixadas, indexadas a uma média 
de 85% dos Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs), em operações chamadas Certificados 
de Depósitos Bancários (CDIs) na qual o banco vende títulos de sua emissão e se compromete a dar 
liquidez diária, a qualquer momento, fazendo com que o seu valor contábil seja equivalente ao de 
mercado. 
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5. Contas a receber 

Em 31 de dezembro de 2018, o saldo de contas a receber é R$ 238 (R$ 43 em 31 de dezembro de 2017) 
e refere-se a prestações de serviços de gestão e de estruturação. Não há perda estimada para créditos de 
liquidação duvidosa constituída face à ausência de histórico de perdas de faturas emitidas relativas a esses 
tipos de serviços. Cerca de 2% dos títulos encontram-se vencidos a mais de 120 dias e a Companhia 
mantém esforço de cobrança para recebimento desses títulos. 

6. Tributos a recuperar 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Impostos retidos em prestações de serviços 38 15 

Antecipações e pagamentos de imposto de renda e de contribuição social próprio 

exercício 756 2204 

Saldo credor de impostos recolhidos em exercícios anteriores 1.828 399 

Total  2.622 2.618 

7. Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Despesas reembolsáveis de operações fiduciárias 84 20 

Total  84 20 

Despesas reembolsáveis referem-se a valores pagos com caixa da Companhia relacionados com as 
operações de Certificado de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio que 
serão reembolsados pelas partes das referidas operações. 

8. Imobilizado 

  31/12/2018- 31/12/2017- 

Descrição % - Taxa de depreciação 

 Imobilizado 

líquido 

Imobilizado 

líquido 

     

Equipamentos de informática 20%  69 36 

Instalações e benfeitorias 25%  16 55 

Móveis e utensílios 10%  36 38 

Total   121 129 

A movimentação do imobilizado para as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2018 é como 
segue: 

Descrição 31/12/2017 Adições Baixas Depreciação 31/12/2018 

      

Equipamentos de informática 36 52 - (19) 69 

Instalações e benfeitorias 55 6 - (45) 16 

Móveis e utensílios 38 3 - (5) 36 

Total 129 61 - (69) 121 
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9. Intangível 

  31/12/2018- 31/12/2017- 

Descrição % - Taxa de amortização 

Intangível 

líquido 

Intangível 

líquido 

    

Equipamentos de informática 20% 4 11 

Total  4 11 

A movimentação do intangível para as informações contábeis de 31 de dezembro de 2018 é como segue: 

Descrição 31/12/2017 Adições Baixas Amortização 31/12/2018 

      

Sistemas para processamento de dados 11 3 - (10) 4 

Total 11 3 - (10) 4 

10. Obrigações sociais e trabalhistas 

(*) A rubrica outros é composta pelo saldo a pagar de imposto de renda incidente sobre os salários. 

11. Obrigações fiscais 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Impostos e contribuições sobre o lucro 296 57 

Impostos e contribuições a recolher 120 96 

Total  416 153 

12. Contas a pagar de operações fiduciárias 

São obrigações a pagar relacionados com as operações fiduciárias dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio emitidas pela Companhia.  

13. Partes relacionadas 

No decorrer do exercício findo em 31 de dezembro de 2018, a Companhia emitiu a série 168 de Certificado 
de Recebível Imobiliário e o serviço de assessoria e consultoria para esta emissão foi realizado pela Ápice 
Consultoria Financeira e Participações Ltda. no valor de R$ 3.440. 

14. Remuneração dos administradores 

Conforme Ata de reunião do Conselho de Administração realizada em janeiro de 2018 foi aprovado o 
pagamento de uma remuneração mensal para cada Diretor da Companhia, com pagamento de  
pró-labore mensal, a partir da folha de pagamento de janeiro de 2018, no valor de R$ 6 mensais. 

  

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Gratificação/ Prêmio 365 307 

Provisão de férias 191 124 

INSS e FGTS 38 34 

Outros (*) 23 19 

Total  617 484 
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15. Patrimônio liquido 

15.1. Capital social 

O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2018 e 2017 é 
de R$ 400, dividido em 400.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

15.2. Reserva legal 

A reserva legal da Companhia tem saldo de R$ 80 e está no limite previsto no artigo 193 da Lei  
no 6.404/76 em que a reserva não pode exceder 20% do capital social.  

15.3. Dividendos 

Aos acionistas é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% do 
lucro líquido do exercício nos termos da Lei das Sociedades por Ações, apurado de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

Em 31 de dezembro de 2018, o saldo destinado como dividendos obrigatórios é de R$ 1.007  
(R$ 82 em 31 de dezembro de 2017). 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Lucro líquido do exercício de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 4.027 4.375 

Reserva legal - 5% - - 

Base de cálculo dos dividendos 4.027 4.375 

  

Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 1.007 1.094 

Dividendos pagos relativos ao exercício em curso - (1.012) 

Dividendos declarados a pagar 1.007 82 

   

Dividendos pagos no exercício relativos à reserva de lucros de anos anteriores (3.281) - 

16. Receita líquida 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Fee de Estruturação 3.427 2.221 

Gestão 4.869 4.425 

Deságio 7.172 - 

( - ) Tributos (1.024) (748) 

Receita líquida 14.444 5.898 

A receita da Companhia é constituída de fee de estruturação das operações de securitização de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio e dos serviços 
prestados referente à gestão dos recebíveis imobiliários e do agronegócio. 
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17. Custo dos serviços prestados 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Taxas Cetip (108) (97) 

Banco liquidante (27) (53) 

Sistemas (47) (47) 

Rating (88) (61) 

Outros custos (59) (19) 

Agente fiduciário (9) - 

Consultoria (*) (6.471) - 

Tarifas bancárias (7) - 

Total (6.816) (277) 

(*) Valores se referem a consultorias realizadas para emissão, estruturação e intermediação junto ao 
devedor da série 168 de Certificado de Recebível Imobiliário 

18. Despesas por natureza 

A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função. Conforme requerido pelo 
CPC, o detalhamento por natureza está apresentado a seguir: 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Despesas com pessoal (1.923) (1.439) 

Despesas com encargos trabalhistas (433) (418) 

Despesas com serviços de terceiros (792) (533) 

Despesas com anúncios, patrocínios e publicações (107) (113) 

Despesas com informática e telecomunicações (126) (157) 

Despesas com impostos (54) (52) 

Despesas de depreciação e amortização (79) (74) 

Outras despesas administrativas (102) (256) 

Outras receitas e despesas (i) 1.805 3.811 

Total           (1.811) 769 

 

Classificadas como  

  

Despesas administrativas  (3.455) (2.877) 

Despesas de comercialização  (107) (113) 

Despesas tributárias  (54) (52) 

Outras receitas  1.805 3.811 

Total  (1.811) 769 

(i) Refere-se ao ganho com imposto de renda retido na fonte de aplicações financeiras das operações 
fiduciárias. 
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19. Resultado financeiro 

   

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Rendimento de aplicação financeira 59 98 

Variação monetária 153 75 

Total 212 173 

20. Imposto de renda e contribuição social 

a) Composição das despesas de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL): 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

IRPJ - corrente (1.459) (1.597) 

CSLL - corrente (543) (591) 

Total corrente (2.002) (2.188) 

b) Reconciliação da taxa efetiva de IRPJ e CSLL 

 31/12/2018 31/12/2017

     

Resultado do exercício antes dos impostos 6.029 6.563

Exclusões - -

Adições - -

Base de cálculo para IRPJ 6.029 6.563

   

Alíquota de 15% (904) (985)

Base de cálculo alíquota adicional 5.789 6.323

Alíquota adicional 10% (579) (632)

  
Total do IRPJ (1.483) (1.617)

Utilização de incentivos fiscais 24 20

IRPJ líquido (1.459) (1.597)

  
Base de cálculo para CSLL 6.029 6.563

Alíquota 9% (543) (591)

Total de IRPJ e CSLL (2.002) (2.188)

21. Lucro por ação 

 31/12/2018 31/12/2017 

   

Lucro do exercício atribuível aos acionistas  4.027 4.375 

Quantidade média ponderada de ações ordinárias utilizada na apuração do lucro  400.000 400.000 

Lucro por ação - em reais 10,07 10,94 

22. Instrumentos financeiros 

Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, a Companhia não possuía operações envolvendo instrumentos 
financeiros derivativos. 
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22.1. Critérios, premissas e limitações utilizados na apuração dos valores de 
mercado 

Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 

Os instrumentos financeiros utilizados pela Companhia são aplicações financeiras CDB DI e CDB Plus que 
são títulos de renda fixa emitidos por banco de primeira linha e consideradas como expostas a baixo risco. 
Esses instrumentos são classificados como ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado. Na mensuração subsequente são classificados na mesma categoria. Por se tratar de um 
instrumento com liquidez diária e recompra garantida na taxa pactuada na aplicação, os saldos das 
aplicações financeiras refletem o seu valor justo nas datas de avaliação. 

22.2. Considerações iniciais 

A Companhia adota uma política conservadora no gerenciamento dos seus riscos. A referida política é 
aplicada com adoção de procedimentos que capte todas as suas áreas críticas, garantindo que os negócios 
estejam em conformidade com as propostas acordadas. Em resumo, a Companhia possui algumas etapas 
a serem evidenciadas na formalização de novas operações: (i) prospecção de novos negócios; (ii) análise 
detalhada da proposta levantando questionamentos, análise de crédito preliminar para seguir para 
próximas etapas; (iii) avaliação pelo Comitê de Operações; (iv) negociação final com o cliente; (v) auditoria 
financeira e jurídica e uma vez que todas as condições anteriores tenham sido cumpridas por fim a etapa 
(vi) efetivação do negócio. 

22.3. Gestão de capital 

A Companhia administra seu capital para garantir que possa continuar com suas atividades rotineiras 
utilizando capital próprio ou reinvestindo os resultados obtidos pela Companhia. Eventualmente o capital 
da Companhia poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do 
crescimento esperado, de forma que a Companhia pode vir a precisar de fonte de financiamento externas.  

Atualmente, a Companhia não se utiliza de quaisquer fontes de financiamento para capital de giro ou para 
investimentos em ativos e informa que possui recursos para honrar seus compromissos operacionais. 

22.4. Exposição a risco de taxas de juros 

A Companhia esclarece que não está diretamente sujeita a riscos relevantes de taxas de juros. 

22.5. Gestão de risco de mercado 

A Companhia esclarece que não está diretamente sujeita a riscos relevantes de mercado. 

22.6. Gestão de risco de liquidez 

A Companhia gerencia o risco de liquidez, utilizando capital próprio ou pelo reinvestimento dos resultados 
obtidos pela própria Companhia. A Companhia informa que possui liquidez para honrar seus compromissos 
financeiros.   

22.7. Risco de crédito 

A Companhia não está sujeita a riscos relevantes de crédito. 
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22.8. Risco operacional 

São riscos relacionados à possibilidade de ocorrência na perda não prevista de uso inadequado de 

sistemas, dos mecanismos de controle, erros humanos e falhas nas estruturas das operações.  

Com a finalidade de mitigar os erros citados acima, a Companhia busca planejar, organizar, direcionar e 

controlar as atividades executadas por seus funcionários e prepostos no sentido de minimizar os efeitos 

dos riscos aos quais à Companhia está sujeita nos serviços que presta. Para tanto, estabeleceu um 

conjunto de normas e procedimentos que tem como objetivo reduzir ao mínimo os efeitos das perdas 

acidentais, enfocando o tratamento aos riscos que possam causar danos a Companhia, ao meio ambiente, 

a sociedade, aos concorrentes e aos demais participantes do mercado. 

O ganho da Companhia provém basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe 

especializada, para organização, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, 

operacional e mercadológico de nossos produtos. 

Os riscos operacionais também podem estar relacionados com a perda de membros da equipe operacional 

da Companhia e/ou à sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado pode ter efeito adverso 

relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Companhia.  

A Companhia desenvolveu um conjunto de normas relacionadas às Políticas de Recursos Humanos e de 

Benefícios de modo a garantir a manutenção na Companhia de profissionais qualificados.  

Adicionalmente, a Companhia contrata prestadores de serviços terceirizados para execução de diversas 

atividades tendo como a finalidade de atender ao seu objeto social, tais como: assessores jurídicos, 

agentes fiduciários, empresas prestadoras de serviços de auditoria e cobrança de créditos pulverizados, 

agências classificadoras de risco, banco liquidante, coordenador líder para distribuir os Certificados de 

Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio, entre outros.  

A Companhia avalia os riscos relacionados a seus fornecedores de serviços com base em histórico 

profissional e relacionamento com mercado, além de pesquisar referências e restrições. Adicionalmente, 

a Companhia atua com a diversificação na contratação de seus fornecedores igualmente reconhecidos no 

mercado de modo a reduzir a dependência em relação aos prestadores de serviço em caso de falência 

dos mesmos e ou alteração relevante da tabela de preços. No entanto, caso a Companhia não consiga 

implementar sua estratégia de diversificação dos prestadores de serviço, a Companhia poderá ficar 

dependente de determinados fornecedores específicos, o que pode afetar os seus resultados. 

22.9. Valor justo dos instrumentos financeiros 

Os instrumentos financeiros da Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2018 estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado nesta data. Os referidos instrumentos são 

administrados por meio de estratégias operacionais que visam obter liquidez, rentabilidade e segurança. A 

política de controle consiste no monitoramento contínuo das taxas acordadas em relação aquelas vigentes 

no mercado e na confirmação de que seus investimentos financeiros de curto prazo estão sendo 

adequadamente marcados a mercado pelas instituições que administramos. A Companhia não possui 

investimentos de alto risco que são especulativos como derivativos. A determinação dos valores estimados 

nas realizações de ativos e passivos financeiros é baseada em informações disponíveis no mercado e com 

metodologia e critério de avaliação adequadas. No entanto, é necessário que a Companhia utilize 

julgamentos para interpretar dados de mercado e estimar valores de realização mais adequados. 

22.10. Análise de sensibilidade 

A Companhia não apresentou análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros e não está 

diretamente sujeita a riscos relevantes de mercado. 

1150



 

30 

23. Eventos subsequentes  

Não houve evento subsequente passível de divulgação, no âmbito do CPC 24 - Evento Subsequente. 

 

*     *     * 
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DECLARAÇÃO DOS DIRETORES 

 

Eu, Fernando Cesar Brasileiro, brasileiro, administrador de empresas, separado 
judicialmente, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.025.342/SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 082.354.358-70, na qualidade de diretor de relações com investidores da 
Ápice Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
12.130.744/0001-00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12, Itaim Bibi, São 
Paulo, SP, CEP 04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de 
dezembro de 2009 que: 

 

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2018 

(ii) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no parecer dos auditores 
independentes contratados pela Companhia, Grant Thornton Auditores Independentes 
referente às demonstrações contábeis  de  31  de dezembro de 2018. 

 

Eu, Arley Custódio Fonseca, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 27.946.485- X /SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
307.140.588-07, na qualidade de diretor de estruturação e operações da Ápice 
Securitizadora S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-
00 com sede na Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 
04506-000 declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 
2009 que: 

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2018 

(ii) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no parecer dos auditores 
independentes contratados pela Companhia, Grant Thornton Auditores Independentes 
referente às demonstrações contábeis  de  31  de dezembro de 2018 

Eu, Maximiliano Marques Rodrigues, brasileiro, administrador de empresas, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 14.292.380-X/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 132.788.128-40, na qualidade de diretor de distribuiçãoda True Securitizadora S.A., 
sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.130.744/0001-00 com sede na 
Avenida Santo Amaro, 48 1° andar, cj 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04506-000 
declaro para os fins do artigo 25 da Instrução nº 480, de 07 de dezembro de 2009 que: 

 

(i) revi, discuti e concordei com as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2018. 
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(ii) revi, discuti e concordei com as opiniões expressas no parecer dos auditores 
independentes contratados pela Companhia, Grant Thornton Auditores Independentes 
referente às demonstrações contábeis  de  31  de dezembro de 2018 
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ANEXO XVIII  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL DA DEVEDORA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
60.855.574/0001-73
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/05/1983 

 
NOME EMPRESARIAL 
ACUCAREIRA QUATA S/A 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
USINA QUATA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.71-6-00 - Fabricação de açúcar em bruto 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
19.31-4-00 - Fabricação de álcool 
10.99-6-03 - Fabricação de fermentos e leveduras 
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
865 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
18.680-900 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LENCOIS PAULISTA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@ZILOR.COM.BR 

TELEFONE 
(14) 3269-9000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/10/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/10/2021 às 14:24:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. 
CNPJ/ME Nº 60.855.574/0001-73 

NIRE 35300051556 
 
 
 

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2021 

 
 

Data: 30.07.2021. Hora: 10h00. Local: remotamente, de modo exclusivamente 
digital via videoconferência pela plataforma digital Microsoft Teams, 
disponibilizada pela Açucareira Quatá S.A. (“Companhia”), com sede na Rua XV 
de Novembro, 865, Lençóis Paulista, SP, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”) e Instrução Normativa 
DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, que possibilitam a participação e o voto à 
distância em Assembleia Geral. 
 
Convocação: por edital publicado em 22, 23 e 24 de julho de 2021, no Diário 
Oficial Empresarial, págs. 28, 35 e 27 e no jornal Valor Econômico, págs. E4, 
E3 e E5. 
 
Presenças: acionistas representando a totalidade do capital social com direito 
a voto, conforme indicado no Livro de Presença de Acionistas. 
 
Composição da mesa: Luiz Zillo Neto – Presidente, Richard Blanchet - 
Secretário. 
 
Ordem do dia: I) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício findo em 31 de março de 2021; (ii) 
Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de 
março de 2021; (iii) Deliberar sobre a fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia para o período de agosto de 2021 a julho de 
2022; e (iv) Deliberar sobre a substituição com eleição de membros do Conselho 
de Administração; e II) Em Assembleia Geral Extraordinária: Deliberar sobre 
(v) a aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Agropecuária 
Vale do Guaporé Ltda. (“AVG”) e da ZL Aviação Executiva Ltda. (“ZLAE”) pela 
Companhia (“Protocolos”) celebrado entre as administrações das referidas 
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sociedades; (vi) a ratificação da contratação da ASPR Consultoria Empresarial 
Ltda. para elaboração do Laudo de Avaliação a Valor Contábil do Patrimônio 
Líquido das incorporandas, para fins das incorporações objeto dos Protocolos 
(“Laudo de Avaliação”); (vii) a aprovação dos Laudos de Avaliação; (viii) a 
aprovação das incorporações nos termos dos Protocolos; (ix) a autorização aos 
Administradores da Companhia para praticarem todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações aprovadas pelos Acionistas da Companhia; (x) a 
alteração do Artigo 19 do Estatuto Social; e (xi) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia.  
 
Deliberações: Instalada a sessão, os acionistas presentes, por unanimidade de 
votos: (I) Em Assembleia Geral Ordinária deliberaram e aprovaram: (i) o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativos ao 
exercício social findo em 31 de março de 2021, incluindo o relatório dos 
auditores independentes, documentos estes publicados em 30 de junho de 
2021 no Diário Oficial Empresarial, págs. 6 a 15 e no Valor Econômico, págs. 
E6 a E9; (ii) a constituição de Reserva Legal, no montante de R$ 17.347.688,11 
(dezessete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais e onze centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido 
do exercício; a distribuição de dividendos obrigatórios, no valor total de R$ 
82.401.518,53 (oitenta e dois milhões, quatrocentos e um mil, quinhentos e 
dezoito reais e cinquenta e três centavos), nos termos do Artigo 33 do Estatuto 
Social da Companhia, e o respectivo pagamento em 24 (vinte e quatro) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, a partir de 30 de julho de 2021; bem como a 
constituição de Reserva de Integralidade, no montante de R$ 247.204.555,58 
(duzentos e quarenta e sete milhões, duzentos e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), que será utilizado para 
recomposição dos estoques e diminuição do endividamento da Companhia, 
correspondente a 100% (cem por cento) do lucro líquido remanescente, nos 
termos do Artigo 32, inciso VI, do Estatuto Social da Companhia; (iii) a fixação 
da remuneração global dos administradores da Companhia no montante de até 
R$ 16.241.297,00 (dezesseis milhões, duzentos e quarenta e um mil, duzentos 
e noventa e sete reais), acrescido, no caso dos Diretores, dos benefícios de praxe 
praticados pela Companhia, para o período de agosto de 2021 a julho de 2022; 
e (iv) após os agradecimentos por todos os serviços prestados à Companhia, 
seguiu-se à destituição do Sr. Jucelino Oliveira de Sousa, brasileiro, casado, 
economista, residente e domiciliado na Rua Antidio de Azevedo, 125, ap. 1101, 
Lagoa Nova, Natal, RN, CEP 59056-190, portador do CPF/ME nº 370.840.385-
15 e RG nº 1.996.308 SSP/BA, do cargo de Conselheiro Consultivo 
Independente para, em seguida, eleger-se o Sr. André Ricardo Miranda Dias, 
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brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Lourenço de Almeida, 882, apto. 131, Vila Nova 
Conceição, CEP 04508-001, portador do CPF/ME nº 050.269.608-71 e RG nº 
56.830.080-4 SSP/SP, ao cargo de Conselheiro Consultivo Independente, com 
mandato residual de 1 (um) ano, ou seja, até 30 de julho de 2022 ou até a 
Assembleia Geral Ordinária de 2022, nos termos da Lei nº 6.404/76, o que 
ocorrer por último, ficando devidamente empossado mediante a assinatura do 
competente termo de posse anexo à presente como Anexo I e lavrado no livro 
de Registro de Atas do Conselho de Administração. O Conselheiro Consultivo 
Independente ora eleito e empossado declarou, ainda, conforme termo de posse 
anexo, que não está incurso em qualquer dos crimes previstos em lei que o 
impeça de exercer as atividades empresariais ou a administração de sociedades 
empresárias, ou seja, que não está impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; e (II) Em Assembleia Geral 
Extraordinária deliberaram e aprovaram: (v) integralmente, os Protocolos para 
incorporação da AVG, sociedade limitada, com sede em Lençóis Paulista, 
Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 865, CEP 18.680-900, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.964.656/0001-85, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 
nº 35216409062, pela Companhia, e para incorporação da ZLAE, sociedade 
limitada, com sede em Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, na Rodovia Osni 
Mateus (SP-261), s/nº, Km 116, CEP 18.682-970, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.356.299/0001-48, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob 
NIRE nº 35200959971, pela Companhia, Protocolos esses que foram firmados 
pelos administradores das sociedades envolvidas em 26 de julho de 2021 e que 
passam a fazer parte integrante desta Ata na forma dos Anexos II e IV; (vi) a 
ratificação da contratação da empresa especializada ASPR CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA., com sede no Município de Santo André, Estado de São 
Paulo, na Rua Santo André, 100 – 4º andar, Centro, CEP 09020-230, inscrita 
no CNPJ sob o nº 66.847.880/0001-44, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP016990/O-9; para a 
elaboração do Laudo de Avaliação do acervo patrimonial da AVG e do Laudo de 
Avaliação do acervo patrimonial da ZLAE, a serem incorporados pela 
Companhia; (vii) os Laudos de Avaliação dos patrimônios da AVG e da ZLAE, a 
valor contábil, elaborados pela empresa especializada supra, na íntegra, que 
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confirmaram as estimativas previstas nos Protocolos, conforme segue: (a) 
quanto ao valor do acervo patrimonial líquido da AVG, no montante de R$ 
9.770.976,81 (nove milhões, setecentos e setenta mil, novecentos e setenta e 
seis reais e oitenta e um centavos), passando o Laudo de Avaliação a fazer parte 
integrante deste instrumento na forma do Anexo III, com referência ao balanço 
levantado pela AVG na Data-Base da operação, qual seja, 30 de junho de 2021; 
(b) quanto ao valor do acervo patrimonial líquido negativo da ZLAE no montante 
de - R$ 23.271,55 (vinte e três mil, duzentos e setenta e um reais e cinquenta 
e cinco centavos), passando o Laudo de Avaliação a fazer parte integrante deste 
instrumento na forma do Anexo V, com referência ao balanço levantado pela 
ZLAE a Data-Base da operação, qual seja, 30 de julho de 2021; (viii.1) sob 
consideração das aprovações do Protocolos (item “i”) e dos Laudos de Avaliação 
(item “vii”), bem como da constatação de ter sido a incorporação da AVG já 
aprovada na 7ª Alteração do Contrato Social da Agropecuária Vale do Guaporé 
Ltda. e de ter sido a incorporação da ZLAE já aprovada na 20ª Alteração do 
Contrato Social da ZL Aviação Executiva Ltda., respectivamente, a incorporação 
da totalidade do acervo patrimonial líquido da AVG e da ZLAE pela Companhia, 
pelo seu respectivo valor de avaliação contábil. A Companhia sucederá a AVG 
e a ZLAE de forma universal, em todos os respectivos direitos e obrigações, sem 
solução de continuidade, extinguindo-se estas últimas sociedades de pleno 
direito, ficando, ademais, expressamente ratificadas as procurações e 
instrumentos de mandato outorgados pela AVG e pela ZLAE anteriormente às 
incorporações ora aprovadas; (viii.2) consignar a informação de que, nesta 
data, nos termos da 7ª Alteração do Contrato Social da Agropecuária Vale do 
Guaporé Ltda., destinada à aprovação da operação ora tratada, a Companhia 
adquiriu 1 (uma) quota, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), de emissão da 
AVG, que era de titularidade da Companhia Agrícola Quatá (CNPJ nº 
45.631.926/0001-13), tornando-se, assim, a única sócia da AVG ao tempo da 
incorporação. Por essa razão, reconheceu-se que a operação de incorporação 
ora aprovada não implicará alteração do valor do capital social ou do saldo de 
lucros acumulados da Companhia; (viii.3) consignar a informação de que, 
nesta data, nos termos da 20ª Alteração do Contrato Social da ZL Aviação 
Executiva Ltda., destinada à aprovação da operação ora tratada, a Companhia 
adquiriu 1 (uma) quota, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), de emissão da 
ZLAE, que era de titularidade da Companhia Agrícola Quatá (CNPJ nº 
45.631.926/0001-13), tornando-se, assim, a única sócia da ZLAE ao tempo da 
incorporação. Por essa razão e pelo fato do acervo patrimonial líquido da ZLAE 
ser negativo em - R$ 23.271,55 (vinte e três mil, duzentos e setenta e um reais 
e cinquenta e cinco centavos), a operação de incorporação ora aprovada 
implicará redução do saldo da conta de reserva de lucros da Companhia no 
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referido valor; (viii.4) para fins de averbação e registro da transferência, para a 
Companhia, do imóvel de propriedade da ZLAE, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Lençóis Paulista/SP, sob a 
matrícula nº 12.046, anexa-se à presente Ata, na forma do Anexo VI, cópia 
atualizada da matrícula do referido bem, sendo certo que, nos termos do art. 
234 da Lei nº 6.404/76, a certidão da incorporação passada pelo registro do 
comércio é documento hábil para a averbação, nos registros públicos 
competentes, da sucessão universal, pela Companhia, dos bens, direitos e 
obrigações relacionados à ZLAE; (v) a autorização aos Administradores da 
Companhia para praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações ora tomadas, sendo investidos dos poderes para a realização de 
todos e quaisquer atos relacionados à efetivação das incorporações supra, 
devendo, ainda, proceder ao cancelamento de todos os registros das sociedades 
ora incorporadas e demais medidas necessárias ao cumprimento do quanto 
determinado no presente conclave; (vi) a alteração do Artigo 19 do Estatuto 
Social da Companhia, para determinar novas competências ao Conselho de 
Administração, de acordo com a seguinte redação: ARTIGO 19: Compete ao 
Conselho de Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia, aprovando os orçamentos anuais e planos de negócios; II. Eleger ou 
destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, observadas as 
disposições legais; III. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre os contratos 
celebrados ou em via de celebração, ou quaisquer outros atos; IV. Aprovar a 
distribuição da remuneração global dos administradores entre seus membros; V. 
Convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente; VI. Manifestar-se sobre 
as demonstrações financeiras, incluindo o Relatório da Administração e as 
contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação dos resultados apurados 
no exercício, elaborados pela Diretoria; VII. Autorizar a prestação de fiança, aval, 
penhor ou qualquer forma de garantia (exceto sobre imóveis): (a) 
independentemente do valor, quando envolver operações que não estejam 
relacionadas ao objeto social da Companhia; (b) independentemente do valor, 
sempre que envolver garantias em favor de parceiros agrícolas que não estiverem 
em conformidade com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas; e/ou (c) 
sempre que o valor envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais) em uma única transação ou transações relacionadas a uma mesma 
operação, ou quando o valor agregado das garantias superar o valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra. Não estão incluídos nos 
limites acima regulados, as garantias prestadas em favor de sociedades 
controladas, controladoras ou sob controle comum da Companhia, sempre que as 
garantias estiverem relacionadas a operações ou negócios anteriormente 
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aprovados pelo Conselho de Administração; VIII. Aprovar quaisquer despesas de 
capital e/ou investimentos em bens de capital (CAPEX): (a) quando o valor 
envolvido for superior a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por projeto 
e/ou quando o valor agregado dos projetos superar R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) em um ano safra; (b) independentemente de valor, sempre que 
o projeto tiver o seu indicador de tempo de retorno do investimento (payback) 
superior a 2 (dois) anos; e/ou (c) destinados ao plantio, tratos culturais e 
manutenção de entressafra e bens do ativo permanente que não estejam 
previstos no Orçamento Anual aprovado pelo Conselho de Administração; IX. 
Aprovar a celebração de qualquer instrumento que implique endividamento para 
a Companhia, incluindo, mas não se limitando a, empréstimos e financiamentos 
(a) sempre que o valor envolvido for superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) em uma única transação ou transações relacionadas a uma mesma 
operação, ou quando o valor agregado das transações superar o valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; ou (b) 
independentemente do valor, sempre que o nível de endividamento global da 
Companhia for superior a 2,0x (duas vezes) a relação Dívida Líquida/EBITDA; X. 
Aprovar quaisquer operações com derivativos para fins de proteção (hedge) que 
não se enquadrem nos limites previstos na Política de Gestão de Riscos de 
Mercado; XI. Autorizar a concessão de recursos, financiamentos ou linhas de 
crédito (a) para clientes e/ou parceiros agrícolas, sempre que não esteja em 
conformidade com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas e a Política de 
Crédito para Clientes Biorigin, conforme o caso; e/ou (b) para terceiros que não 
sejam clientes, independentemente de valor; XII. Aprovar a celebração, alteração, 
prorrogação e rescisão de contratos relativos a: (a) arrendamento de terras que 
não estejam em conformidade com a Política de Arrendamento de Terras; e (b) 
parcerias agrícolas que não estejam em conformidade com a Política de Crédito 
para Parceiros Agrícolas; XIII. Autorizar a celebração, alteração, prorrogação ou 
rescisão de contratos de fornecimento de cana-de-açúcar spot, cuja margem de 
contribuição seja inferior ao valor de referência a ser fixado periodicamente pelo 
Conselho de Administração; XIV. Autorizar a venda ou compra de energia elétrica 
no mercado livre ou no mercado regulado, que não esteja em conformidade com 
o plano de energia elétrica trianual incluído no Orçamento Anual; XV. Autorizar a 
celebração, alteração, prorrogação ou rescisão de contratos com fornecedores e 
prestadores de serviços, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações 
relacionadas a uma mesma operação, e/ou (b) o valor agregado das transações 
superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; 
XVI. Autorizar a celebração, renovação, alteração, prorrogação ou rescisão de 
contratos/apólices de seguros, sempre que (a) o valor envolvido do respectivo 
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prêmio for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), considerado 
individualmente ou em uma série de transações relacionadas a uma mesma 
operação, exceto se previsto no Orçamento Anual; e/ou (b) o valor agregado de 
contratos/apólices de seguros superar o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais) em um ano safra, exceto se previsto no Orçamento Anual; XVII. Autorizar 
a celebração de acordos em juízo ou fora dele ou reconhecer de qualquer forma 
direitos de terceiros em processos administrativos, judiciais ou arbitrais, sempre 
que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
em uma única transação ou transações relacionadas a uma mesma operação; 
e/ou (b) o valor agregado das transações superar o valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) em um ano safra; XVIII. Autorizar a contratação e a 
substituição de empresa de auditoria independente; XIX. Aprovar a abertura de 
novos negócios, assim entendidas atividades relevantes, como unidades de 
negócios, não praticadas pela Companhia; XX. Aprovar a participação da 
Companhia em consórcios, joint ventures, sociedades em conta de participação 
ou qualquer outro tipo de associação e/ou parcerias estratégicas; XXI. Deliberar 
sobre a aquisição, cessão, alienação ou oneração de participações societárias, 
valores mobiliários e/ou estabelecimentos comerciais; XXII. Autorizar a 
celebração de transações entre partes relacionadas: (a) independentemente do 
valor, quando envolverem acionistas, conselheiros de administração e/ou 
diretores, bem como qualquer sociedade controlada, controladora ou sob controle 
comum, em relação a referidas pessoas; e/ou (b) quando a transação não estiver 
em conformidade com a Política de Transações de Partes Relacionadas. Para 
efeito do presente estatuto social, partes relacionadas devem ser entendidas as 
pessoas físicas ou jurídicas que detenham, direta ou indiretamente, titularidade 
ou direitos sobre o capital social da Companhia ou de determinada sociedade 
controlada, controladora ou sob controle comum da Companhia, ou qualquer 
conselheiro, diretor, administrador ou empregado da Companhia, e, com relação 
às pessoas físicas, os seus ascendentes e descendentes em linha reta e em 
qualquer grau, naturais ou civis, cônjuges, companheiros em regime de união 
estável, colaterais até o 3º grau e herdeiros testamentários. A Política de 
Transações de Partes Relacionadas poderá incluir outras pessoas no conceito de 
partes relacionadas; XXIII. Autorizar a aquisição, alienação, permuta ou qualquer 
forma de disposição de bens do ativo imobilizado, exceto aqueles classificados 
como sucata e/ou imóveis, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações 
relacionadas a uma mesma operação; e/ou (b) quando o valor agregado das 
transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um 
ano safra, e/ou (c) independentemente de valor, sempre que a operação não 
estiver prevista no Orçamento Anual. A alienação de sucatas não está sujeita à 
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aprovação do Conselho de Administração, devendo, no entanto, a diretoria 
prestar contas periódicas ao Conselho de Administração; XXIV. Autorizar, 
independentemente de valor: (a) a celebração de contratos ou transações de 
comodato, aquisição, permuta ou qualquer forma de alienação de bens imóveis, 
e/ou (b) a constituição de qualquer forma de gravame, ônus ou direitos de 
terceiros sobre qualquer bem imóvel, incluindo servidões de passagem; XXV. 
Autorizar a locação e/ou arrendamento (exceto arrendamentos agrícolas) de bens 
imóveis, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) em uma única transação ou transações relacionadas a uma 
mesma operação; e/ou (b) o valor agregado das transações superar o valor de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; XXVI. Autorizar 
doações de qualquer bem ou valor, independentemente da pessoa favorecida, 
sempre que o valor envolvido for superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês 
ou não esteja previsto no Orçamento Anual, sendo vedada a doação para 
partidos políticos, candidatos individuais ou para campanhas eleitorais; XXVII. 
Aprovar a lista de destinatários das doações de recursos oriundos de incentivos 
fiscais; XXVIII. Aprovar investimentos em projetos sociais, por meio de doações 
e/ou patrocínios, sempre que o valor envolvido for superior a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) por mês ou não esteja previsto Orçamento Anual; XXIX. Opinar, para 
posterior deliberação da assembleia geral, sobre: (a) a emissão de quaisquer 
ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos 
de dívida conversíveis em ações da Companhia; e/ou (b) as reestruturações 
societárias, incluindo fusão, incorporação (inclusive incorporação de ações) e 
cisão da Companhia ou incorporação de outra sociedade pela Companhia; XXX. 
Aprovar outras transações ou contratos não previstos neste Artigo, sempre que o 
valor envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma 
única transação ou transações relacionadas a uma mesma operação em um ano 
safra, exceto venda de produtos comerciais no curso normal dos negócios da 
Companhia; XXXI. Indicar o representante da Companhia na Copersucar S.A., 
em cooperativas e demais associações de classe; XXXII. Aprovar alteração à 
política de dividendos, respeitadas as disposições estatutárias e em acordo de 
acionistas, arquivado na sede social; XXXIII. Aprovar cessão, transferência, 
licença de uso ou qualquer forma de concessão de propriedade intelectual para 
terceiro, de forma gratuita ou onerosa, independentemente de valor, exceto 
licença de uso de marca de produtos da divisão de negócios Biorigin, no curso 
normal de seus negócios; XXXIV. Aprovar as Políticas de (a) Transações entre 
Partes Relacionadas; (b) Gestão de Risco de Mercado; (c) Crédito para Parceiros 
Agrícolas; (d) Crédito para Clientes Biorigin; e (e) Arrendamento de Terras; XXXV. 
Orientar o voto dos representantes da Companhia nas assembleias gerais e 
reuniões de sócios das sociedades por ela controladas, e/ou nas reuniões de 
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seus conselhos de administração e/ou consultivo, sempre que relacionados às 
matérias e alçadas reguladas neste Artigo 19; XXXVI. Aprovar a extinção de 
qualquer um dos principais negócios da Companhia; e XXXVII. Avocar, a qualquer 
tempo, o exame de qualquer assunto referente aos negócios da Companhia que 
não sejam de competência privativa da Assembleia Geral. Os acionistas 
aprovaram, ainda, por unanimidade de votos, a exclusão do inciso III do Artigo 
25 do Estatuto Social da Companhia, em consequência das novas competências 
do Conselho de Administração ora aprovadas; e (viii) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo VII à presente Ata. 
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada 
esta ata, que lida e achada conforme, foi aprovada e vai assinada pelos 
membros da mesa, dos termos da Instrução Normativa DREI nº 81 de 10 de 
junho de 2020, que certificam, para todos os fins de direito, que os acionistas 
descritos no anexo à presente ata como Anexo VIII, compareceram à presente 
Assembleia.  
 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
 
 

Lençóis Paulista/SP, 30 de julho de 2021. 
 

 
_______________________________ _______________________________ 

Luiz Zillo Neto Richard Blanchet 
Presidente Secretário 
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ANEXO I 
 

AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. 
CNPJ/ME Nº 60.855.574/0001-73 

NIRE 35300051556 
 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Em 30 de julho de 2021, às 10h00, na sede social da AÇUCAREIRA QUATÁ 
S.A., na Rua XV de Novembro, 865, na cidade de Lençóis Paulista, SP, 
compareceu o Sr. André Ricardo Miranda Dias, brasileiro, casado, engenheiro, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Lourenço de Almeida, 882, apto. 131, Vila Nova Conceição, CEP 04508-001, 
portador do CPF/ME nº 050.269.608-71 e RG nº 56.830.080-4 SSP/SP, sendo 
eleito Conselheiro Consultivo Independente pela Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária de 30 de julho de 2021, com mandato de residual de 1 (um) ano, 
encerrando-se em 30 de julho de 2022 ou até a Assembleia Geral Ordinária de 
2022, o que ocorrer por último, e tomou posse no cargo para o qual foi eleito. 
Declara, ainda, não estar incurso em qualquer dos crimes previstos em lei que 
o impeça de exercer as atividades empresariais ou a administração de 
sociedades empresárias, ou seja, que não está impedido de exercer a 
administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
além de ter conhecimento do inteiro teor do Estatuto Social da Companhia, 
prometendo cumprir e fazer com que sejam cumpridas as normas legais, 
estatutárias e demais disposições aplicáveis. Declara, ainda, neste ato, o 
Conselheiro Consultivo Independente acima qualificado que o endereço no qual 
receberá citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de sua gestão é o endereço da sede social da Companhia, nos termos do que 
prevê o §2º do artigo 149 da Lei nº 6.404/76. 
  

Lençóis Paulista, 30 de julho de 2021. 
 

André Ricardo Miranda Dias 
Conselheiro Consultivo Independente  
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ANEXO II 
 

Protocolo e Justificação para Incorporação da Agropecuária Vale do Guaporé 
Ltda. pela Açucareira Quatá S.A. 
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ANEXO III 
 

Laudo de Avaliação para Incorporação da Agropecuária Vale do Guaporé Ltda. 
pela Açucareira Quatá S.A. 
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ANEXO IV 
 

Protocolo e Justificação para Incorporação da ZL Aviação Executiva Ltda. pela 
Açucareira Quatá S.A. 
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ANEXO V 
 

Laudo de Avaliação para Incorporação da ZL Aviação Executiva Ltda. pela 
Açucareira Quatá S.A. 
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ANEXO VI 
 

Cópia da matrícula (nº 12.046), do Imóvel registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Lençóis Paulista/SP 
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ANEXO VII 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 
 
ARTIGO 1º: A AÇUCAREIRA QUATÁ S.A. é uma Companhia regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.  
 
ARTIGO 2º: A Companhia tem sede na cidade de Lençóis Paulista, Estado de 
São Paulo, na Rua XV de Novembro, 865.  
 
ARTIGO 3º: Mediante deliberação do Conselho de Administração, a Companhia 
poderá abrir, transferir e extinguir filiais, depósitos, escritórios e agências em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
 
ARTIGO 4º: O objeto social consiste na: (a) indústria e comércio de açúcar e 
álcool e outros produtos ou subprodutos derivados da cana-de-açúcar, 
(b) produção e comercialização de produtos destinados à alimentação animal e 
humana, (c) importação e exportação, (d) produção e comercialização de 
energia elétrica, (e) prestação de serviços, f) representação de outras 
sociedades, (g) participação em outras sociedades na qualidade de sócia cotista 
ou acionista, h) exploração agrícola, pecuária e indústria extrativa vegetal; i) 
produção e/ou comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes 
e defensivos agrícolas e a importação e comércio de seus insumos; j) transporte 
de mercadorias e (k) toda e qualquer atividade relacionada com as 
anteriormente mencionadas. 
 
ARTIGO 5º: A Companhia tem duração por tempo indeterminado.  
 

CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 
 
ARTIGO 6º - O capital social, subscrito e integralizado, é de R$ 376.774.016,50 
(trezentos e setenta e seis milhões, setecentos e setenta e quatro mil, dezesseis 
reais, cinquenta centavos), dividido em 338.720.926.114 (trezentos e trinta e 
oito bilhões, setecentos e vinte milhões, novecentos e vinte e seis mil, cento e 
catorze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
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Parágrafo Único - O capital social é representado exclusivamente por ações 
ordinárias e a cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas 
Assembleias Gerais. 
 
ARTIGO 7º: As ações não são representadas por certificados, presumindo-se a 
respectiva propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro 
de Ações Nominativas. 
 
ARTIGO 8º: A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos 
pelo representante do condomínio. 
 
ARTIGO 9º: As transferências de ações de emissão da Companhia obedecerão 
às regras previstas em acordo de acionistas arquivado na sede social. 
 

CAPÍTULO III – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
 
ARTIGO 10: A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as deliberações que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo convocada, instalada e 
realizada para os fins e na forma prevista em Lei, tomando-se as deliberações 
de acordo com o quórum previsto em Lei, neste Estatuto Social ou em acordo 
de acionistas arquivado na sede social, observado o disposto no artigo 14 
abaixo. 
 
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada por meio de edital publicado 
com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação e com 
5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. 
 
Parágrafo 2º - Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em 
Assembleia Geral serão disponibilizados na sede social, na forma da Lei. 
 
Parágrafo 3º – Independentemente das formalidades previstas neste artigo, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. 
 
ARTIGO 11: A Assembleia Geral será instalada, presidida e dirigida por mesa 
composta por Presidente e Secretário escolhidos pela maioria dos acionistas 
presentes. 
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ARTIGO 12: Sem prejuízo das demais competências previstas em Lei e nesse 
Estatuto Social e observado o disposto no artigo 14 abaixo, compete à 
Assembleia Geral deliberar sobre: 
 
I. A definição dos objetivos gerais da Companhia; 
 
II. A alteração do Estatuto Social; 
 
III. As contas e demonstrações financeiras preparadas pelos administradores 
da Companhia; 
 
IV. A emissão de quaisquer ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros 
valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações da Companhia; 
 
V. As reestruturações societárias, incluindo fusão, incorporação (inclusive 
incorporação de ações) e cisão da Companhia ou incorporação de outra 
sociedade pela Companhia; 
 
VI. A dissolução, liquidação e extinção da Companhia e a eleição e destituição 
de liquidantes e julgamento de suas contas; 
 
VII. A transformação da Companhia, observado o quórum qualificado 
estabelecido no artigo 36 deste Estatuto Social; 
 
VIII. A abertura do capital da Companhia; 
 
IX. A eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, incluindo o Presidente, o Vice-Presidente e 2 (dois) conselheiros 
consultivos, profissionais independentes, convidados, que participarão das 
reuniões do Conselho de Administração, sem direito de voto; 
 
X. A fixação do limite de remuneração global anual dos membros da 
administração e do conselho fiscal, quando instalado, bem como da 
participação dos administradores no lucro da Companhia, a qual não poderá 
exceder os limites do artigo 152 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), observada a proposta nesse sentido que deverá estar contida nas 
demonstrações financeiras submetidas à Assembleia Geral Ordinária; 
 
XI. O aumento e redução do capital social da Companhia; 
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XII. A distribuição de dividendos; e 
 
XIII. O pedido de recuperação judicial ou falência.  
 
Parágrafo Único – É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 
 
ARTIGO 13: Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral Ordinária dentro 
dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e em 
Assembleia Geral Extraordinária nos casos previstos em Lei e neste Estatuto 
Social, sempre que necessário. 
 
ARTIGO 14: As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas observando-
se o quórum de deliberação aplicável estabelecido em Lei, exceto pelo quórum 
qualificado estabelecido no artigo 36 deste Estatuto Social e para outras 
matérias para as quais há quórum qualificado expressamente estabelecido em 
acordo de acionistas arquivado na sede social. 
 
Parágrafo Único - O Presidente da Assembleia Geral deve observar e fazer 
cumprir as disposições de acordo de acionistas arquivado na sede social, não 
permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o 
conteúdo de tal acordo. 
 

CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
 
ARTIGO 15: A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria, de acordo com o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações e no presente Estatuto Social.  
 
Parágrafo 1º - O mandato dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria será de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por mandatos 
adicionais de 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo 2º - Todos os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse 
lavrado no livro societário competente. Os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estão dispensados de prestar caução ou oferecer 
qualquer garantia para o exercício de suas funções nos respectivos cargos. 
 
Parágrafo 3º - O prazo de gestão dos Conselheiros e Diretores se estenderá até 
a investidura dos respectivos sucessores. 
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Seção I – Conselho de Administração 

 
ARTIGO 16: O Conselho de Administração, órgão colegiado de deliberação, 
exercerá a administração superior da Companhia e será composto por até 8 
(oito) membros, observado o disposto na legislação aplicável e em acordo de 
acionistas arquivado na sede social.  
 
Parágrafo Único – Participarão das reuniões do Conselho de Administração, 
ainda, e sem direito de voto, os 2 (dois) conselheiros consultivos eleitos pela 
Assembleia Geral. 
 
ARTIGO 17: No caso de impedimento ou ausência de qualquer membro do 
Conselho de Administração, o Conselheiro impedido ou ausente deverá nomear 
seu representante, por procuração, dentre os demais membros do Conselho de 
Administração, para representá-lo e deliberar na reunião à qual não puder estar 
presente. A procuração deverá conter poderes específicos. 
 
Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração que indicarem 
representantes, conforme disposto no parágrafo anterior, serão considerados, 
para todos os efeitos, presentes à respectiva reunião. 
 
ARTIGO 18: Ocorrendo vacância nos cargos de membros do Conselho de 
Administração, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleição de 
substitutos. 
 
ARTIGO 19: Compete ao Conselho de Administração: 
 
I. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando os 
orçamentos anuais e planos de negócios; 
 
II. Eleger ou destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, 
observadas as disposições legais; 
 
III. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia, solicitar informações sobre os contratos celebrados ou 
em via de celebração, ou quaisquer outros atos; 
 
IV. Aprovar a distribuição da remuneração global dos administradores entre 
seus membros; 
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V. Convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente; 
 
VI. Manifestar-se sobre as demonstrações financeiras, incluindo o Relatório da 
Administração e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação 
dos resultados apurados no exercício, elaborados pela Diretoria; 
 
VII. Autorizar a prestação de fiança, aval, penhor ou qualquer forma de garantia 
(exceto sobre imóveis): (a) independentemente do valor, quando envolver 
operações que não estejam relacionadas ao objeto social da Companhia; (b) 
independentemente do valor, sempre que envolver garantias em favor de 
parceiros agrícolas que não estiverem em conformidade com a Política de 
Crédito para Parceiros Agrícolas; e/ou (c) sempre que o valor envolvido for 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma única transação 
ou transações relacionadas a uma mesma operação, ou quando o valor 
agregado das garantias superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) em um ano safra. Não estão incluídos nos limites acima regulados, as 
garantias prestadas em favor de sociedades controladas, controladoras ou sob 
controle comum da Companhia, sempre que as garantias estiverem 
relacionadas a operações ou negócios anteriormente aprovados pelo Conselho 
de Administração; 
 
VIII. Aprovar quaisquer despesas de capital e/ou investimentos em bens de 
capital (CAPEX): (a) quando o valor envolvido for superior a R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) por projeto e/ou quando o valor agregado dos projetos 
superar R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; (b) 
independentemente de valor, sempre que o projeto tiver o seu indicador de 
tempo de retorno do investimento (payback) superior a 2 (dois) anos; e/ou (c) 
destinados ao plantio, tratos culturais e manutenção de entressafra e bens do 
ativo permanente que não estejam previstos no Orçamento Anual aprovado pelo 
Conselho de Administração; 
 
IX. Aprovar a celebração de qualquer instrumento que implique endividamento 
para a Companhia, incluindo, mas não se limitando a, empréstimos e 
financiamentos (a) sempre que o valor envolvido for superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações 
relacionadas a uma mesma operação, ou quando o valor agregado das 
transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um 
ano safra; ou (b) independentemente do valor, sempre que o nível de 
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endividamento global da Companhia for superior a 2,0x (duas vezes) a relação 
Dívida Líquida/EBITDA; 
 
X. Aprovar quaisquer operações com derivativos para fins de proteção (hedge) 
que não se enquadrem nos limites previstos na Política de Gestão de Riscos de 
Mercado; 
 
XI. Autorizar a concessão de recursos, financiamentos ou linhas de crédito (a) 
para clientes e/ou parceiros agrícolas, sempre que não esteja em conformidade 
com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas e a Política de Crédito para 
Clientes Biorigin, conforme o caso; e/ou (b) para terceiros que não sejam 
clientes, independentemente de valor; 
 
XII. Aprovar a celebração, alteração, prorrogação e rescisão de contratos 
relativos a: (a) arrendamento de terras que não estejam em conformidade com 
a Política de Arrendamento de Terras; e (b) parcerias agrícolas que não estejam 
em conformidade com a Política de Crédito para Parceiros Agrícolas; 
  
XIII. Autorizar a celebração, alteração, prorrogação ou rescisão de contratos de 
fornecimento de cana-de-açúcar spot, cuja margem de contribuição seja inferior 
ao valor de referência a ser fixado periodicamente pelo Conselho de 
Administração; 
 
XIV. Autorizar a venda ou compra de energia elétrica no mercado livre ou no 
mercado regulado, que não esteja em conformidade com o plano de energia 
elétrica trianual incluído no Orçamento Anual; 
 
XV. Autorizar a celebração, alteração, prorrogação ou rescisão de contratos com 
fornecedores e prestadores de serviços, sempre que: (a) o valor envolvido for 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou 
transações relacionadas a uma mesma operação, e/ou (b) o valor agregado das 
transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um 
ano safra; 
 
XVI. Autorizar a celebração, renovação, alteração, prorrogação ou rescisão de 
contratos/apólices de seguros, sempre que (a) o valor envolvido do respectivo 
prêmio for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), considerado 
individualmente ou em uma série de transações relacionadas a uma mesma 
operação, exceto se previsto no Orçamento Anual; e/ou (b) o valor agregado de 
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contratos/apólices de seguros superar o valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) em um ano safra, exceto se previsto no Orçamento Anual; 
 
XVII. Autorizar a celebração de acordos em juízo ou fora dele ou reconhecer de 
qualquer forma direitos de terceiros em processos administrativos, judiciais ou 
arbitrais, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) em uma única transação ou transações relacionadas a 
uma mesma operação; e/ou (b) o valor agregado das transações superar o valor 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em um ano safra; 
 
XVIII. Autorizar a contratação e a substituição de empresa de auditoria 
independente; 
 
XIX. Aprovar a abertura de novos negócios, assim entendidas atividades 
relevantes, como unidades de negócios, não praticadas pela Companhia; 
 
XX. Aprovar a participação da Companhia em consórcios, joint ventures, 
sociedades em conta de participação ou qualquer outro tipo de associação e/ou 
parcerias estratégicas; 
 
XXI. Deliberar sobre a aquisição, cessão, alienação ou oneração de 
participações societárias, valores mobiliários e/ou estabelecimentos 
comerciais; 
 
XXII. Autorizar a celebração de transações entre partes relacionadas: (a) 
independentemente do valor, quando envolverem acionistas, conselheiros de 
administração e/ou diretores, bem como qualquer sociedade controlada, 
controladora ou sob controle comum, em relação a referidas pessoas; e/ou (b) 
quando a transação não estiver em conformidade com a Política de Transações 
de Partes Relacionadas. Para efeito do presente estatuto social, partes 
relacionadas devem ser entendidas as pessoas físicas ou jurídicas que 
detenham, direta ou indiretamente, titularidade ou direitos sobre o capital 
social da Companhia ou de determinada sociedade controlada, controladora ou 
sob controle comum da Companhia, ou qualquer conselheiro, diretor, 
administrador ou empregado da Companhia, e, com relação às pessoas físicas, 
os seus ascendentes e descendentes em linha reta e em qualquer grau, naturais 
ou civis, cônjuges, companheiros em regime de união estável, colaterais até o 
3º grau e herdeiros testamentários. A Política de Transações de Partes 
Relacionadas poderá incluir outras pessoas no conceito de partes relacionadas; 
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XXIII. Autorizar a aquisição, alienação, permuta ou qualquer forma de 
disposição de bens do ativo imobilizado, exceto aqueles classificados como 
sucata e/ou imóveis, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações 
relacionadas a uma mesma operação; e/ou (b) quando o valor agregado das 
transações superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um 
ano safra, e/ou (c) independentemente de valor, sempre que a operação não 
estiver prevista no Orçamento Anual. A alienação de sucatas não está sujeita à 
aprovação do Conselho de Administração, devendo, no entanto, a diretoria 
prestar contas periódicas ao Conselho de Administração; 

 
XXIV. Autorizar, independentemente de valor: (a) a celebração de contratos ou 
transações de comodato, aquisição, permuta ou qualquer forma de alienação 
de bens imóveis, e/ou (b) a constituição de qualquer forma de gravame, ônus 
ou direitos de terceiros sobre qualquer bem imóvel, incluindo servidões de 
passagem; 
 
XXV. Autorizar a locação e/ou arrendamento (exceto arrendamentos agrícolas) 
de bens imóveis, sempre que: (a) o valor envolvido for superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) em uma única transação ou transações 
relacionadas a uma mesma operação; e/ou (b) o valor agregado das transações 
superar o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em um ano safra; 
 
XXVI. Autorizar doações de qualquer bem ou valor, independentemente da 
pessoa favorecida, sempre que o valor envolvido for superior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por mês ou não esteja previsto no Orçamento Anual, sendo 
vedada a doação para partidos políticos, candidatos individuais ou para 
campanhas eleitorais; 
 
XXVII. Aprovar a lista de destinatários das doações de recursos oriundos de 
incentivos fiscais; 
 
XXVIII. Aprovar investimentos em projetos sociais, por meio de doações e/ou 
patrocínios, sempre que o valor envolvido for superior a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) por mês ou não esteja previsto Orçamento Anual; 
 
XXIX. Opinar, para posterior deliberação da assembleia geral, sobre: (a) a 
emissão de quaisquer ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros 
valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações da Companhia; 
e/ou (b) as reestruturações societárias, incluindo fusão, incorporação (inclusive 
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incorporação de ações) e cisão da Companhia ou incorporação de outra 
sociedade pela Companhia; 
 
XXX. Aprovar outras transações ou contratos não previstos neste Artigo, 
sempre que o valor envolvido for superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais) em uma única transação ou transações relacionadas a uma mesma 
operação em um ano safra, exceto venda de produtos comerciais no curso 
normal dos negócios da Companhia; 
 
XXXI. Indicar o representante da Companhia na Copersucar S.A., em 
cooperativas e demais associações de classe; 
 
XXXII. Aprovar alteração à política de dividendos, respeitadas as disposições 
estatutárias e em acordo de acionistas, arquivado na sede social; 
 
XXXIII. Aprovar cessão, transferência, licença de uso ou qualquer forma de 
concessão de propriedade intelectual para terceiro, de forma gratuita ou 
onerosa, independentemente de valor, exceto licença de uso de marca de 
produtos da divisão de negócios Biorigin, no curso normal de seus negócios; 
 
XXXIV. Aprovar as Políticas de (a) Transações entre Partes Relacionadas; (b) 
Gestão de Risco de Mercado; (c) Crédito para Parceiros Agrícolas; (d) Crédito 
para Clientes Biorigin; e (e) Arrendamento de Terras; 
 
XXXV. Orientar o voto dos representantes da Companhia nas assembleias 
gerais e reuniões de sócios das sociedades por ela controladas, e/ou nas 
reuniões de seus conselhos de administração e/ou consultivo, sempre que 
relacionados às matérias e alçadas reguladas neste Artigo 19;  
 
XXXVI. Aprovar a extinção de qualquer um dos principais negócios da 
Companhia; e 
 
XXXVII. Avocar, a qualquer tempo, o exame de qualquer assunto referente aos 
negócios da Companhia que não sejam de competência privativa da 
Assembleia Geral. 
 
ARTIGO 20: O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) ordinariamente, nas 
datas previstas no calendário anual por ele aprovado e, (ii) extraordinariamente, 
sempre que necessário, mediante convocação do seu Presidente (ou em sua 
ausência, de qualquer de seus membros), lavrando-se ata de suas deliberações. 
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Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
convocadas por escrito, conforme procedimentos constantes do seu regimento 
interno, com no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência, devendo a convocação 
conter a ordem do dia, local, data e hora e as matérias a serem deliberadas na 
respectiva reunião. Não poderão ser aprovados nas reuniões do Conselho de 
Administração assuntos que não tenham sido previamente incluídos na pauta, 
apresentada na convocação, exceto se de outra forma acordado pela totalidade 
dos conselheiros. Considerar-se-á dispensada a convocação formal quando 
todos os conselheiros efetivos estiverem presentes à reunião. 
 
Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com 
a presença de, no mínimo, 6 (seis) de seus membros e reputar-se-ão válidas as 
deliberações tomadas pela maioria absoluta de seus membros, observados os 
quóruns qualificados estabelecidos neste Estatuto Social e acordo de acionistas 
arquivado na sede social. Caberá ao Vice-Presidente, além do voto comum, o de 
qualidade, nos casos de empate. 
 
Parágrafo 3º - Qualquer membro da Diretoria deverá, sempre que convocado, 
participar das reuniões do Conselho de Administração, sem, contudo, ter o 
direito de votar sobre as matérias ali discutidas. 
 
Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
realizadas, preferencialmente, de forma presencial. Excepcionalmente, as 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência 
telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que 
permita identificar os membros presentes, bem como sua comunicação 
simultânea. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que 
participarem remotamente, deverão formalizar seus votos por meio de carta ou 
e-mail e encaminhá-los ao presidente da mesa que dirige os trabalhos durante 
a respectiva reunião, que ficará investido dos poderes necessários para assinar 
a ata de reunião do Conselho de Administração em nome do conselheiro. 

 
Seção II - Diretoria 

 
ARTIGO 21: A Diretoria será composta por 2 (dois) a 8 (oito) membros, 
residentes no Brasil, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração. 
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Parágrafo Único - O Conselho de Administração elegerá, dentre os membros 
da Diretoria, aquele que será o Diretor Presidente da Companhia, podendo 
também atribuir designações e funções aos demais Diretores. 
 
ARTIGO 22: A Diretoria reunir-se-á sempre que exigirem os interesses da 
Companhia. As reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da 
maioria dos seus membros. As decisões das reuniões da Diretoria serão 
tomadas pela maioria dos Diretores presentes. 
 
ARTIGO 23: As deliberações da Diretoria serão lavradas em atas no Livro de 
Atas de Reunião da Diretoria, as quais deverão ser assinadas pelos Diretores 
presentes. 
 
ARTIGO 24: Em ocorrendo ausências e impedimentos temporários, caberá ao 
Diretor Presidente designar, dentre os membros da Diretoria, o seu substituto 
bem como o dos Diretores. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a 
respectiva substituição será deliberada pelo Conselho de Administração. 
 
ARTIGO 25: Compete à Diretoria: 
 
I. Administrar e gerir os negócios da Companhia com plenos poderes, 
observadas as políticas e alçadas aprovadas pelo Conselho de Administração, 
as disposições legais e estatutárias pertinentes, e as deliberações estabelecidas 
pela Assembleia Geral, para a consecução do objeto social; e 
 
II. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, as 
demonstrações financeiras auditadas, incluindo o Relatório de Administração 
e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação dos resultados 
apurados no exercício. 
 
ARTIGO 26: Observadas as disposições deste Estatuto Social, especialmente o 
disposto nos artigos 12, 19 e 25 acima, a Companhia será representada: 
  
I. Isoladamente por qualquer Diretor, para receber citações, intimações ou 
notificações relativas a processos judiciais ou administrativos, bem como 
nomear procuradores com os poderes “ad judicia et extra” e/ou prepostos para 
prestar depoimento pessoal em todos os processos de interesse da Companhia; 
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II. Isoladamente, por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador devidamente 
constituído nos termos do parágrafo 1º abaixo, para a prática dos seguintes 
atos:  

 
a) Receber, dar quitação, emitir e assinar duplicatas, endossar, 
descontar, aceitar, pagar e resgatar títulos de crédito, promover 
cobranças, abrir contas em estabelecimentos bancários, endossar 
cheques para depósitos e transferir numerários entre contas da 
Companhia;  
 
b) Enviar ou receber correspondências ou assinar documentos que não 
criem obrigações para a Companhia e 
 
c) Praticar atos de simples rotina administrativa, inclusive perante 
repartições públicas federais, estaduais e/ou municipais. 
 

III. Em conjunto, mediante assinaturas de (a) 2 (dois) Diretores ou (b) 1 (um) 
Diretor em conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído nos 
termos do parágrafo 1º abaixo, para a prática dos seguintes atos:  
 

a) Representar a Companhia ativa e passivamente, ressalvados os 
poderes dos incisos I e II acima; e 
 
b) Praticar, após aprovação do Conselho de Administração ou da 
Assembleia Geral, conforme o caso, os atos relacionados aos artigos 12, 
19 e 25 deste Estatuto Social. 

 
Parágrafo 1º - Na constituição de procuradores pelos Diretores, observar-se-ão 
as seguintes regras: 
  

a) Para a outorga de procurações “ad judicia et extra” ou para a outorga 
de procurações autorizando a prática dos atos listados no inciso II acima, 
será requerida a assinatura de 1 (um) Diretor da Companhia; 
 
b) Para a outorga de procurações com os poderes da cláusula “ad 
negocia” ou para a outorga de procurações autorizando a prática de atos 
listados no inciso III acima, serão requeridas as assinaturas de 2 (dois) 
Diretores da Companhia; e 
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c) As procurações deverão estabelecer expressamente os poderes por 
elas conferidos e não poderão ter prazo de validade superior a 1 (um) ano, 
ressalvado no que se refere às procurações “ad judicia et extra”, que 
poderão ter prazo indeterminado de duração. 
 

Parágrafo 2º - Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos 
praticados em desconformidade ao disposto neste artigo.  
 

CAPÍTULO V – DO CONSELHO FISCAL 
 
ARTIGO 27: A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com as atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
  
ARTIGO 28: O Conselho Fiscal somente entrará em funcionamento quando 
solicitado à Assembleia Geral por acionistas que representem 1/10 (um décimo) 
das ações com direito a voto, ou nos casos previstos em Lei. 
 
ARTIGO 29: Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos e o Conselho Fiscal 
instalado na mesma Assembleia Geral em que for requerido seu funcionamento. 
O prazo de mandato de seus membros expirará na data da primeira Assembleia 
Geral Ordinária subsequente. 
 
ARTIGO 30: A Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal fixará os 
honorários devidos a cada membro efetivo, quando no exercício de suas 
funções.  
 
CAPÍTULO VI – DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
ARTIGO 31: O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de abril e terminará no dia 
31 de março de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras previstas na legislação aplicável à Companhia. 
 
Parágrafo 1º - Fará parte das demonstrações financeiras do exercício proposta 
da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com 
observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei. 
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Parágrafo 2º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em 
períodos menores, bem assim balanços especiais não periódicos, a qualquer 
tempo, facultada a distribuição e/ou capitalização dos lucros neles apurados. 
 
ARTIGO 32: O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação:  
 
I. 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte 
por cento) do capital social;  
 
II. Constituição de reserva para contingências em montante adequado às 
respectivas coberturas, se proposto pela administração e aprovado pela 
Assembleia Geral;  
 
III. Pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 33 deste Estatuto 
Social;  
 
IV. Retenção de lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela 
administração e aprovado pela Assembleia Geral;  
 
V. Formação de reserva especial de expansão e novos negócios, com base em 
plano estratégico elaborado pela administração e previamente aprovado pela 
Assembleia, reserva esta que não poderá ter saldo superior a 80% (oitenta por 
cento) do capital social; 
 
VI. Até 100% (cem por cento) do lucro líquido que remanescer após as 
destinações previstas nas alíneas anteriores, destinado à constituição de uma 
Reserva de Integralidade do Patrimônio Líquido, que terá por finalidade 
propiciar recursos para atender as necessidades de capital de giro da 
companhia, a qual não poderá, contudo, em conjunto com a reserva prevista 
na alínea “V”, exceder a 80% (oitenta por cento) do valor do capital social e 
 
VII. O saldo remanescente do lucro líquido será objeto de distribuição de 
dividendos conforme proposto pela Administração e deliberado pela Assembleia 
Geral.  
 
ARTIGO 33. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título 
de dividendo obrigatório, o percentual previsto na alínea (a) ou (b) abaixo, 
conforme aplicável, calculado sobre o saldo do lucro líquido do exercício, 
ajustado pelo:  
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I. decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da 
reserva legal e de reservas para contingências e  
 
II. acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de 
reservas para contingências, anteriormente formadas:  

 
(a) 0,01% (zero vírgula zero um por cento), caso o produto da Dívida Líquida 

dividido pelo EBITDA no exercício considerado seja igual ou superior a 
2,5 (dois vírgula cinco) vezes ou 
 

(b) 25% (vinte e cinco por cento), caso o produto da Dívida Líquida dividido 
pelo EBITDA no exercício considerado seja inferior a 2,5 (dois vírgula 
cinco) vezes.  

 
Parágrafo 1º - Sempre que o produto da Dívida Líquida dividido pelo EBITDA 
no exercício considerado for inferior a 2,0 (duas) vezes, a totalidade (100% por 
cento) dos lucros não destinados conforme os itens I a VI do artigo 32 acima, 
será distribuída como dividendos, na forma do parágrafo 6º do artigo 202 da 
Lei das Sociedades por Ações.  
 
Parágrafo 2º - Para os fins do disposto no artigo 33 e seu parágrafo 1º acima, 
“Dívida Líquida” e “EBITDA”, terão o seguinte significado:  
 
“Dívida Líquida” significa a dívida bancária decorrente de 
financiamentos/empréstimos contraídos pela Companhia ou por intermédio da 
Cooperativa dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de 
São Paulo (Copersucar), menos caixa e aplicações financeiras, não integrando 
neste conceito os seguintes passivos financeiros de natureza contábil 
contraídos pela Companhia ou por intermédio da Copersucar:  
 
(i) as contingências tributárias, trabalhistas e cíveis;  
 
(ii) parcelamentos tributários, trabalhistas e cíveis;  
 
(iii) mútuos financeiros entre partes relacionadas e  
 
(iv) arrendamentos mercantis sob o conceito do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) nº 06, reflexo da IFRS 16.  
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“EBITDA” significa o “LAJIDA” ajustado da Companhia, conforme definido na 
Nota Explicativa à instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 527 de 4 de 
outubro de 2012, ou outra que venha a substituí-la.  
 
Parágrafo 3º - a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma 
participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição 
para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo 
obrigatório a que se refere este Artigo.  
 
Parágrafo 4º - Aplicam-se as disposições legais da Lei das Sociedades por Ações 
referentes à distribuição de lucros, no que não conflitarem com o disposto neste 
Artigo. 
 
ARTIGO 34: O Conselho de Administração poderá deliberar o pagamento ou 
crédito de juros sobre o capital próprio, sendo que os valores correspondentes 
aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório.  
 

CAPÍTULO VII – DA LIQUIDAÇÃO 
 
ARTIGO 35: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o 
liquidante que deverá atuar nesse período.  
 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
ARTIGO 36: A qualquer tempo, o tipo jurídico da Companhia poderá ser 
transformado em outro, por decisão de acionistas representando, pelo menos 
2/3 (dois terços) do capital social, em Assembleia Geral. 
 
ARTIGO 37: Os casos omissos neste Estatuto Social serão regidos pela 
legislação vigente.  
 
ARTIGO 38: As ações dos acionistas casados ou em regime de união estável 
não se transmitirão aos seus cônjuges ou parceiros em caso de dissolução da 
união estável, separação e/ou divórcio. Uma vez que, o ex-cônjuge ou ex-
companheiro não será, em hipótese alguma, acionista, não poderá votar, 
deliberar, ter acesso a documentos ou de qualquer outra forma participar da 
Companhia, mesmo antes da partilha de bens, durante o processo amigável ou 
litigioso de separação, divórcio ou dissolução da união. 
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CAPÍTULO IX – SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
 
ARTIGO 39: Nos termos do artigo 109, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, 
as divergências entre os acionistas e a Companhia, ou entre os acionistas, serão 
solucionadas mediante arbitragem perante o Centro de Arbitragem e Mediação 
da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem em vigor à época da apresentação do requerimento 
(“Regulamento”), exceto no que este for modificado pelas disposições a seguir 
ou vier a ser alterado por acordo entre as Partes. 
 
ARTIGO 40: A arbitragem será conduzida no idioma português e terá sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde o laudo arbitral deverá ser 
proferido. Os árbitros não terão poderes para decidir qualquer litígio com base 
em regras de equidade. 
 
ARTIGO 41: O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal 
Arbitral”), sendo um indicado pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente 
e outro, pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 15 (quinze) 
dias após a confirmação de seus nomes pela Câmara, os 2 (dois) árbitros 
indicados pelas partes deverão indicar o terceiro árbitro, que presidirá o 
Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes ou os árbitros indicados por elas 
deixem de proceder à indicação, esta será realizada de acordo com o 
Regulamento. 
 
ARTIGO 42: Todos os custos e despesas relativos ao procedimento arbitral 
serão divididos e pagos equitativamente pelas partes durante o procedimento. 
O laudo arbitral deverá, ao final, atribuir à parte perdedora, ou a ambas as 
partes, na proporção do sucesso de seus pedidos, os custos e despesas da 
arbitragem, incluindo honorários de advogado não contratuais. Outras 
despesas, tais como honorários contratuais de advogado, despesas gerais e 
quaisquer outros custos incorridos pelas partes não deverão ser objeto de 
reembolso.  
 
ARTIGO 43: Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, as partes elegem o foro 
da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas 
relativas: (i) à instalação da arbitragem; e (ii) à concessão de medidas cautelares 
e de urgência, anteriormente à constituição do Tribunal Arbitral. A concessão 
de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente informada pela parte 
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requerente da medida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou 
suspensa pelo Tribunal Arbitral tão logo este seja constituído. 
 
ARTIGO 44: Uma vez devidamente constituído, o Tribunal Arbitral deterá 
competência exclusiva para a decretação de quaisquer medidas cautelares ou 
de urgência. 
 
ARTIGO 45: O laudo arbitral será final e resolverá definitivamente a disputa 
entre as partes objeto da arbitragem e, tal como quaisquer ordens ou medidas 
determinadas pelo Tribunal Arbitral, vinculará as partes e seus sucessores, 
podendo ser objeto de execução perante qualquer foro que possua jurisdição 
sobre a matéria, as partes ou bens relevantes. 
 
ARTIGO 46: A arbitragem será confidencial e as Partes não deverão revelar a 
nenhum terceiro nenhuma informação ou documentação apresentada na 
arbitragem que não seja de domínio público, ou provas ou materiais produzidos 
em razão da arbitragem, ou qualquer ordem ou laudo proferido na arbitragem, 
exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de lei ou 
regulamentação; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a 
execução judicial do laudo arbitral; ou (iv) seja necessária para a obtenção de 
aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. 
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ANEXO VIII 

 
Lista de Presença da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Açucareira Quatá S.A., realizada em 30 de julho de 2021 
 

1. ESPÓLIO DE JOSÉ LUIZ ZILLO 
pp. Carmen Tonanni 

  

2. JOÃO ZILLO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. Miguel Zillo e José Augusto Zillo 

  
3. CARMEN TONANNI 
  

4. MJLORENZ PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. João Carlos Lorenzetti 

  

5. ALF PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. José Marcos Lorenzetti e Adelia Maria Lorenzetti Santos 

  
6. ANTONIO JOSÉ ZILLO 
  

7. ANGELA ISABEL ZILLO ORSI 
pp. Antonio José Zillo 

  

8. 
NICHOLAS GRAHAM ELLIS ZILLO GRIFFITHS  
p. MIRIAM REGINA ZILLO (usufrutuária com direito a voto) 
pp. Antonio José Zillo 

  

9. 
ANTHONY THOMAS ZILLO GRIFFITHS  
p. MIRIAM REGINA ZILLO (usufrutuária com direito a voto) 
pp. Antonio José Zillo 

  

10. JEFL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. José Roberto Lorenzetti 

  

11. BELSONS PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p.p. José Roberto Lorenzetti 

  

12. VLLG PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 p.p. José Roberto Lorenzetti 

  

13. LINO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
pp. João Sérgio Lorenzetti 

  

14. PHZ PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p.p. Antonio José Zillo  
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15. 
HUGO ZILLO  
p. MARILENE CARANI (usufrutuária com direito a voto)  
pp. Antonio José Zillo  

  

16. 
CAMILA ZILLO  
p. MARILENE CARANI (usufrutuária com direito a voto)  
pp. Antonio José Zillo 

  

17. 
PEDRO ZILLO  
p. MARILENE CARANI (usufrutuária com direito a voto)  
pp. Antonio José Zillo 

  

18. 
PAULO ZILLO NETO  
p. MARILENE CARANI (usufrutuária com direito a voto)  
pp. Antonio José Zillo 
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PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA  
DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA,  

DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 
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